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Expediente Nº 4062

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004145-72.2012.403.6107 - ADEMIRO OLEGARIO DOS SANTOS X ALDO ANTONIO DA CRUZ JUNIOR

X ANTONIO MARCOS LUQUETTI X APARECIDA FERREIRA DA SILVA LEITE X CELIA CRISTINA

ANTONIOLI DOS SANTOS X CELSO HELENO PINTO X CLAUDIO AUGUSTO FELICIANO MONZANE

X CLEUZA MARIA DA SILVA DE PAULA(SP279986 - HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA) X SUL

AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP052599 - ELIANE SIMAO SAMPAIO E PR007919 -

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA E SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Republicação de fl. 764 para intimação da Caixa Economica Federal. DESPACHO - CARTA DE

INTIMAÇÃO/CITAÇÃO Autor(a): ADEMIRO OLEGÁRIO DOS SANTOS, ALDO ANTÔNIO DA CRUZ

JUNIOR, ANTONIO MARCOS LUQUETTI, APARECIDA FERREIRA DA SILVA LEITE, CÉLIA CRISTINA

ANTONIOLI DOS SANTOS, CELSO HELENO PINTO, CLÁUDIO AUGUSTO FELICIANO MONZANE e

CLEUZA MARIA DA SILVA DE PAULA.Réu : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

E CAIXA ECONÔMICA FEDERALAssunto : SEGURO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CIVIL

Aceito a competência, tendo em vista tratar-se de contratos públicos , conforme demonstrado pela própria CEF às

fls. 649/695 e nos termos da jurisprudência que segue:TJSP - Agravo de Instrumento AI 422036020128260000 SP

0042203-60... Data de Publicação: 05/07/2012Ementa: COMPETÊNCIA Ação de indenização Seguro

habitacional Danos decorrentes de vícios de construção Discussão que envolve contrato celebrado em meados dos

anos 80 Apólices do SFH que até a data de 24/06/98 são do ramo públicas (66 da SUSEP) Competência da Justiça

Federal Caracterização Remessa determinada Recurso provido. TJSP - Agravo de Instrumento AI

535119320128260000 SP 0053511-93... Data de Publicação: 04/08/2012Ementa: COMPETÊNCIA Ação de

indenização Seguro habitacional Danos decorrentes de vícios de construção Discussão que envolve contrato

celebrado no início dos anos 90 Apólices do SFH que até a data de 24/06/98 são do ramo público (66 da SUSEP)

Competência da Justiça Federal Caracterização Remessa determinada Recurso provido. Providencie a Secretaria a

retificação da autuação para inclusão no da Caixa Econômica Federal no polo passivo da ação, restando

ratificados todos os atos não decisórios até aqui praticados.No mais, versando a lide acerca de direitos disponíveis,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     1/842



designo o dia 14 de MAIO de 2013, às 14:00, para audiência preliminar de tentativa de conciliação, devendo a

Secretaria providenciar todas as intimações necessárias.Endereço(s) e demais peças necessárias à instrução

constarão de contrafé anexa e integrarão a presente. Cópia deste despacho servirá como carta de intimação dos

autores para comparecimento ao ato acima determinado.Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na

Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email

aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680. Cumpra-se. Publique-se.

 

CARTA PRECATORIA

0000015-05.2013.403.6107 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO - SP X ARNOBLE

EUGENIO SOARES(SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X JUIZO DA 1 VARA 

Despacho - Mandado de Intimação DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA Partes: ARNOBLE EUGÊNIO x

INSSDesigno audiência para oitiva das testemunhas para o dia 19 de JUNHO de 2013, às 15:30 horas. Cópia

deste despacho servirá como mandado para intimação da testemunha Carlos Roberto San Martino, residente à Rua

Brigadeiro Luiz Antônio, 314, Bairro das Bandeiras, CEP 16025-160, nesta.Endereço(s) e demais peças

necessárias à instrução integrarão o presente por cópias. O(s) intimado(s) deverá(ão) comparecer com 30 (trinta)

minutos de antecedência e convenientemente trajado(s), ficando a(s) testemunhas advertida(s) que poderá(ão) vir

a ser processada(s) por desobediência se deixar(em) de comparecer sem motivo justificado, implicando ainda, em

ser(em) conduzida(s) coercitivamente por Oficial de Justiça com o emprego de força policial. Cientes as partes de

que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP

16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680. Intimem-se.

Cumpra-se. Comunique-se ao d. Juízo Deprecante. 

 

0000097-36.2013.403.6107 - JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF X PAULO

CESAR PEREIRA DA SILVA(DF031051 - ANDRE MOREIRA GARCEZ DORIA) X UNIAO FEDERAL X

JUIZO DA 1 VARA 

Despacho - Mandado de Intimação DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA Partes: PAULO CÉSAR PEREIRA DA

SILVA ME x UNIÃO FEDERAL Designo audiência para oitiva das testemunhas para o dia 21 de MAIO de 2013,

às 14:00 horas. Cópia deste despacho servirá como mandado para intimação das testemunhas arroladas à fl. 02.

Endereço(s) e demais peças necessárias à instrução integrarão o presente por cópias. O(s) intimado(s) deverá(ão)

comparecer com 30 (trinta) minutos de antecedência e convenientemente trajado(s), ficando a(s) testemunhas

advertida(s) que poderá(ão) vir a ser processada(s) por desobediência se deixar(em) de comparecer sem motivo

justificado, implicando ainda, em ser(em) conduzida(s) coercitivamente por Oficial de Justiça com o emprego de

força policial. Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534,

Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e

FAX: 18-3608:7680. Intimem-se. Cumpra-se. Comunique-se ao d. Juízo Deprecante. Intime-se a PGFN.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0803329-53.1995.403.6107 (95.0803329-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA

COIMBRA E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X JOSE

ANTONIO BRUNO ARACATUBA ME X JOSE ANTONIO BRUNO X DOMINGOS BRUNO SOBRINHO

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte exequente, para manifestação sobre as fls. 92/127

nos termos da Portaria nº 11/2011, da MM. Juíza Federal, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza. 

 

0004154-34.2012.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

LEANDRO DA SILVA(SP130006 - JOSE ROBERTO QUINTANA)

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte executado, para manifestação sobre as fls. 45/46

nos termos da Portaria nº 11/2011, da MM. Juíza Federal, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza.

 

 

Expediente Nº 4063

 

ACAO PENAL

0008356-59.2009.403.6107 (2009.61.07.008356-7) - JUSTICA PUBLICA X ELIAS GABRIEL DOS

SANTOS(MG099218 - ZACARIAS RODRIGUES DOS SANTOS) X ANTONIO DOS SANTOS(MG118758 -

NARLA DAIANA CAMPOS)

VISTOS EM SENTENÇA.ELIAS GABRIEL DOS SANTOS E ANTONIO DOS SANTOS, qualificados nos

autos, foram denunciados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL como incursos nas sanções do artigo 18 da
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Lei n.º 10.826/03.Narra a denúncia (fls. 121/123) que no dia 19 de agosto de 2009 os denunciados, agindo em

comunhão de esforços e com o mesmo propósito, importaram munição para arma de fogo, sem autorização da

autoridade competente. Consta na peça acusatória que os acusados foram abordados durante fiscalização de rotina

promovida pela Polícia Militar Rodoviária, no Km 300 da Rodovia Assis Chateaubriand, Município de

Penápolis/SP, no momento em que traziam consigo no interior de um ônibus da viação CANTELLE, 300

(trezentos) cartuchos de munição calibre 38, sendo que 50 (cinquenta) estavam sob a guarda de Elias Gabriel e

250 (duzentos e cinquenta) foram encontrados nos pertences de Antônio. Conforme narra a denúncia, os laudos

periciais atestaram que os cartuchos encontravam-se em condições de serem utilizados para produzir disparo

efetivo, bem como que os mesmos eram de origem estrangeira. Noticia a exordial que, em sede policial, o acusado

Antônio confirmou a internacionalidade do delito.No mais, por ocasião dos trabalhos levados a efeito pela Polícia

Federal, consta dos autos: Autos de prisões em flagrante (fls. 02/03 e 04); Interrogatório dos presos (fls. 05/06 e

07/08); Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 09/10); Nota de ciência das garantias constitucionais (fls. 15/16);

Guia de recolhimento dos presos (fls. 17); Notas de culpa (fls. 20/21); Prontuário de identificação criminal dos

presos (fls. 22/24 e 25/28); relatório oferecido às fls. 44/45; Solicitações de novas diligências (fl. 59); Ofício da

Receita Federal (fls. 64/67); Laudo n.º 004/2010 (fls. 84/86); Laudo n.º 097/2009 (fls. 104/106).Foram trasladadas

aos autos cópias das decisões dos autos nº 2009.61.07.008425-0 e 2009.61.07.008426-2, que deferiram os pedidos

de liberdade provisória em favor dos réus.Manifestação ministerial requerendo arquivamento dos autos

sustentando, em síntese, que no caso em tela, a procedência das munições seria presumidamente estrangeira, não

existindo, assim, justa causa para a persecução por tráfico transnacional de munições. Quanto ao crime de

descaminho, pugnou pelo arquivamento dos autos baseando-se no princípio da insignificância. Decisão desse

Juízo indeferindo o pedido supracitado com relação ao crime previsto no artigo 18 da Lei n.º 10.826/03, optando

pela remessa dos autos à Procuradoria Geral da República, com fundamento no art. 28 do CPP (fls. 111/112).Em

autos apartados foi juntada cópia do ofício n 574/2010, remetendo os autos ao Procurador Geral da República em

Brasília - DF em cumprimento à r. decisão de fls. 111/112. Foi determinado o encaminhamento do expediente ao

Coordenador da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, o qual decidiu pela

nomeação de outro Membro do Ministério Público para prosseguir na persecução em relação ao crime de tráfico

internacional de munições (fls. 06/09 do apenso). À fl. 118 o Ministério Público requereu as folhas de

antecedentes nos âmbitos federal e estadual, bem como as certidões dos eventuais processo que constarem.

Denúncia oferecida às fls. 121/123.Decisão de Recebimento da Denúncia, datada de 08 de fevereiro de 2011,

requisitando-se as folhas e certidões de antecedentes criminais, bem como a expedição de carta precatória a uma

das varas criminais federais de Paracatu - Seção Judiciária de Minas Gerais, para citação dos réus, que deverão

responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, e na forma prevista pelo artigo 396-A do Código

Penal. Informações sobre os antecedentes dos réus (fls. 131/143, 145/148, 149/152 e 154/161).Apresentação de

defesa prévia pelos acusados às fls. 170/177, 192/198.A defesa alegou a incompetência deste Juízo para julgar a

presente ação penal, sendo determinado, à fl. 206, o desentranhamento da exceção de incompetência feita nestes

autos, bem como o encaminhamento de cópias necessárias para a devida atuação e distribuição por dependência

dos autos de exceção de incompetência. Em conseqüência, na mesma decisão, foi determinada a suspensão do

andamento desta ação até que a exceção fosse definitivamente julgada.Foram trasladados aos autos o ofício

juntado erroneamente a ação de exceção de incompetência, bem como cópia da sentença de fls. 21/21-v da

referida ação. Decisão à fl. 213 determinando o prosseguimento da ação penal, tendo em vista o decidido nos

autos n.º 0003330-12.2011.403.6107. Na mesma oportunidade foi determinada a destruição dos estojos de

munições restantes.Seguiu-se decisão proferida por este Juízo sustentando o não cabimento da absolvição sumária

e determinando o prosseguimento do feito (fl. 217). Nesta oportunidade foi designada audiência para a inquirição

das testemunhas.Em audiência realizada por este Juízo, as testemunhas de acusação foram ouvidas (fls. 243/246).

Os réus foram interrogados pelo Juízo de Paracatu-MG às fls. 271/276.Intimados para se manifestarem na fase do

art. 402 do Código de Processo Penal, tanto o i. representante do Ministério Público quantos os acusados

apresentaram alegações finais (fls. 290/296, 297/302 e 303/311). Foi determinada por esse Juízo a requisição de

novos antecedentes dos réus, que foram juntados às fls. 316/340-v.É o relatório do necessário.FUNDAMENTO E

DECIDO.Os pressupostos processuais estão evidenciados nos presentes autos - tanto aqueles de ordem objetiva

(investidura, competência, imparcialidade, capacidade de ser parte, processual e postulatória), quanto os de ordem

subjetiva (extrínsecos - inexistência de fato impeditivo; e intrínsecos - regularidade

procedimental).Preliminarmente, as defesas alegaram a impossibilidade desta ação, afirmando que os réus foram

torturados para que confessassem a prática delituosa, obtendo a acusação, assim, uma prova ilícita. Acontece que,

diferente do alegado, não restou comprovado a atitude coativa por partes dos policiais que efetuaram a prisão dos

réus. Isso ficou evidenciado, principalmente, após a juntada nos autos do exame pericial feito nos réus logo após a

prisão. Cito as conclusões do perito: Sobre eventual tortura em face de Antônio dos Santos - fl. 210: No pavilhão

auricular esquerdo local apontado como sede de trauma e em todo o restante do tegumento cutâneo não

observamos lesão com idade compatível com o fato. Conclusão: Ausência de lesões corporais.Quanto ao réu Elias

Gabriel dos Santos - fl. 211:No momento em todo tegumento cutâneo não observamos lesão de interesse médico

legal. Conclusão: Ausência de lesões corporais.Ademais, os policias acusados, em nenhum momento confirmaram
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as alegações dos réus, inclusive em seus depoimentos realizado por este Juízo. Ressalto que os mesmos gozam de

fé pública, o que deve ser levado em conta. Diante de todo o exposto e ausente um conjunto probatório que

embase a tese da defesa, afasto a preliminar alegada pelos réus.Portanto, as condições que subordinam o exercício

do direito público subjetivo de provocar a atividade jurisdicional, tais como a possibilidade jurídica do pedido, o

interesse de agir e a legitimidade ad causam também se fazem presentes.Sem maiores dilações passo ao exame do

mérito.DA IMPUTAÇÃO DA CONDUTA CRIMINOSA.Para que uma conduta seja considerada criminosa é

necessário que constitua um fato típico e antijurídico. Assim, será fato típico quando a conduta estiver definida

por lei como crime, segundo o princípio da reserva legal, e antijurídico quando o comportamento for contrário à

ordem jurídica como um todo.Pois bem, para que se caracterize o crime no qual os réus foram denunciados (artigo

18 da Lei n.º 10.826, de 22 de dezembro de 2003), seria necessário que o agente importasse, exportasse ou

favorecesse a entrada ou saída de arma de fogo, acessório ou munição no território nacional, sem autorização da

autoridade competente.Consta na inicial que foram encontradas em bagagem pertencentes aos réus 300 (trezentos)

cartuchos de munição de calibre 38, sendo localizados 250 (duzentos e cinquenta) em poder de Antônio dos

Santos e 50 (cinquenta) sob a guarda de Elias Gabriel dos Santos, todas sem a devida autorização legal.Em perícia

técnica realizada, restou-se comprovado que as munições apreendidas em poder dos réus eram de origem

estrangeira. Portanto, confirmada a procedência estrangeira das munições, que as mesmas se encontravam em

poder dos réus sem a devida documentação legal e que os réus voltavam de uma viagem junto à fronteira do

Paraguai, presentes estão indícios de materialidade e autoria.Alega a defesa que, como os acusados compraram as

mercadorias em solo pátrio, não haveria se configurado o crime no qual os réus foram denunciados, configurando-

se, se o caso, o delito capitulado no art 14 da lei n.º 10.826/03. Tal alegação não deve prosperar. Explico.Quando

presos em flagrante delito, os réus apresentaram versões que se completavam. Em seus interrogatórios na Polícia

Federal, ambos os acusados afirmaram que haviam sido abordados, ainda no Paraguai, por uma pessoa que lhes

ofereceu as munições. Primeiramente ambos os réus recusaram a oferta, mas depois de saber que as mercadorias

seriam entregues em território brasileiro, Antônio resolveu comprar. Nesse sentido, cito parte do interrogatório na

fase inquisitiva, de Antônio:QUE enquanto estava passando pela fronteira, ainda antes da Aduana brasileira, foi

abordado por um desconhecido que lhe ofereceu munições, comprando R$ 150,00 (cento e cinqüenta) reais por

caixa de 50 munições; QUE inicialmente recusou a oferta, entretanto ao saber que as munições lhe seriam

entregues do lado brasileiro, e já havendo a necessidade de munições para uma arma de propriedade de seu irmão,

que já está devidamente registra e legal e que é utilizada para evitar os furtos dos animais criados por sua mãe na

propriedade da família, localizada na cidade de Paracatu/MG, resolveu aceitar a oferta, comprando 03 caixas de

munição, pagando R$ 450 (quatrocentos e cinqüenta) reais pela mercadoria. Em Juízo, entretanto, os réus

alteraram as versões apresentadas administrativamente, sem, no entanto, demonstrarem algum vício existente nas

primeiras declarações. Afirmam, agora, que uma pessoa haveria oferecido na rodoviária de Foz do Iguaçu/PR as

munições e que Antônio aceitou a oferta e comprou as mercadorias em território brasileiro. Nesse sentido, cito

parte do interrogatório de Elias:Bom, pelo que eu presenciei o Antônio foi abordado em Foz do Iguaçu/PR,

quando foi oferecida essas munições para nós dois. Só que eu como não tinha interesse em adquirir esse tipo de

material, eu saí de perto e deixei os dois negociando (...) A gente tava conversando na rodoviária, foi quando

apareceu um sujeito que ofereceu.Em que pese o alegado pelos réus nos seus interrogatórios na fase judicial, as

novas versões apresentadas não se encaixam com o conjunto probatório contido nos autos. Não entrevejo uma

situação na qual vendedores de mercadorias ilegais (como as que apreendidas), trabalhem em um local onde a

fiscalização seria forte (rodoviária de Foz do Iguaçu). Não seria racional, uma pessoa vender munições de maneira

ilegal, em um local público, onde existe a presença de policiais que poderiam prendê-lo a qualquer momento pelo

ilícito que o mesmo cometeria, principalmente sendo esse local uma cidade de fronteira com o Paraguai.Diante de

todas as provas presentes nos autos, demonstra-se mais claramente que a conduta de Antônio foi a de comprar - ou

pelo menos negociar - munições em território estrangeiro - conforme os réus alegaram em seus interrogatórios na

fase de inquérito policial - do que a possibilidade do negócio jurídico ilícito ter sido efetuado em território

nacional em um local público (rodoviária de Foz do Iguaçu). Portanto, resta confirmado o tipo importar na atitude

dos réus, praticando, assim, uma conduta típica.DA MATERIALIDADE DELITIVANo que se refere à

materialidade delitiva, restou devidamente comprovado nos autos a procedência estrangeira das mercadorias

apreendidas, conforme os seguintes documentos: (i) o Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 09/10); (ii) Laudo

pericial nº 004/2010 (fls. 84/86); (iii) Laudo pericial nº 097/2009 (fls. 104/106).Em perícia técnica realizada,

restou-se comprovado que as munições apreendidas em poder dos réus eram de origem estrangeira. Nesse sentido,

cito parte do parecer:3. é possível especificar se os mesmos são de fabricação estrangeira? Sim. A munição

examinada é de procedência estrangeira, fabricada pela Poongsan Metal Corp., da Coréia do Sul. Corroborando

com tais provas documentais, os próprios réus admitiram, em seus interrogatórios na fase de inquérito policial,

que Antônio realmente havia negociado a compra das munições ainda em território paraguaio, ou seja, já tinha

dado início ao iter criminis. As duas testemunhas de acusação ouvidas em Juízo também informaram que ambos

réus confessaram que haviam comprado as mercadorias no Paraguai, confirmando, assim, a procedência

estrangeira. Nesse sentido, cito parte do depoimento de Valmir Alcântara:Eu me recordo que eles nos disseram

que foram fazer compras em Foz do Iguaçu/PR, lá em Ciudad de Leste/PY e eles adquiriram essas munições junto
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com alguns outros objetos lá do Paraguai.Portanto, diante de todo o exposto, estando devidamente comprovada a

materialidade, passo a analisar acerca da autoria do crime.DA AUTORIAAs provas produzidas no transcorrer da

instrução criminal, corroboradas com as colhidas no inquérito policial, conduzem à certeza do contido na inicial

acusatória, inclusive no tocante ao elemento subjetivo (dolo), recaindo a autoria nas pessoas dos réus.Os réus, em

todos os momentos, confirmaram a propriedade das munições apreendidas. A única questão que eles contestaram

é que Antônio não teria comprado as mercadorias no estrangeiro, mas sim na rodoviária de Foz do Iguaçu/PR.

Conforme já foi discutido nessa sentença, abstenho-me de abrir novamente a discussão sobre onde foram

compradas as munições, restando-se claro que Antônio as adquiriu no Paraguai - ou pelo menos iniciou o iter

criminis em território estrangeiro, o que já configura a internacionalidade.Portanto, a autoria estaria devidamente

comprovada se presente o dolo, que seria a vontade do réu, em trazer as munições, do Paraguai para o

Brasil.Antônio afirmou em Juízo que as munições apreendidas pertenciam a ele, e que ele havia comprado para

uso pessoal, tendo em vista que na fazenda onde morava estavam acontecendo vários assaltos, confirmando assim

a sua vontade em comprar as munições e trazê-las ao Brasil. Nesse sentido, cito parte de seu interrogatório:Era

para uso pessoal (...) Quando morava na roça, eu tinha uma arma para minha proteção, eu criava animais e estava

tendo muitos furtos nesses animais. Portanto, diante do exposto, e com a contribuição também das testemunhas de

acusação que afirmaram de forma uníssona que Antônio era o proprietário das munições e as trazia consigo,

confirmada está a autoria de Antônio. Pois bem, o crime aqui discutido se consumaria no momento em que o

agente importasse, ou seja, trouxesse a munição de um outro país para o Brasil. Portanto, para ser o autor deste

delito, não é um requisito ser proprietário das mercadorias, bastando, tão somente, o ato de importá-las. Assim,

Elias, mesmo não sendo o dono das munições, aceitou colocar em suas bagagens as munições advindas do

Paraguai, concordando, conseqüentemente, em importar clandestinamente as mercadorias ilícitas. Assim, cito

trecho do interrogatório de Elias:O que sucedeu foi que eu peguei o ônibus e aí o Antônio estava dentro desse

ônibus, a gente continuou conversando, porque já tinha se estabelecido um laço de amizade ali, e aí foi quando ele

me pediu para guardar um pacote comigo, que no primeiro momento eu não sabia que era munição, só que depois

ele me falou que era, eu fiquei meio com medo de guardar, mas com muita insistência dele eu guardei. Porque ele

insistiu, falou que não dava problema. O fato de Elias ter aceitado depois de muita insistência trazer as munições,

em nada afeta a configuração do dolo. Ademais, aceitar trazer munições de uma pessoa que ele acabara de

conhecer em Foz do Iguaçu/PR (conforme afirmado por ambos os réus em seus interrogatórios judiciais), cidade

fronteira do Paraguai, configuraria no mínimo a aceitação do risco de estar carregando algo ilegal, assumindo

assim as conseqüências, sendo coautor deste crime.Causa estranheza essa versão apresentada por Elias Gabriel

dos Santos, em Juízo, haja vista que, em seu interrogatório na Polícia Federal se apresentou como tio de Antonio

dos Santos, e que a munição seria para a sua irmã (mãe de Antônio). Por outro lado, os documentos apreendidos

às fls. 11/14 (faturas e guias de pedidos de mercadorias diversas) comprovam que Antonio e Elias estiveram em

Cidade do Leste (Paraguai), um dia antes do flagrante, o que demonstra que estavam juntos nessa

viagem.Portanto, diante de todo o exposto, os acusados quiseram livre e conscientemente trazer as munições do

Paraguai para o Brasil, cometendo o crime, isto é, praticando a figura típica.Assim, comprovada a materialidade

delitiva e a autoria dos acusados, qual seja, que estes realizaram as condutas previstas no artigo 18 da lei n.º

10.826/03, cuja dosimetria da pena será destrinchada abaixo, de forma individual. DA DOSIMETRIA DA PENA

A) ELIAS GABRIEL DOS SANTOSA pena-base prevista para a infração do art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de

dezembro de 2003, está compreendida entre 4 (quatro) a 8 (oito) anos de reclusão e pagamento de multa.1) Na

primeira fase de aplicação da pena, verifica-se que (art. 59 CP):a) culpabilidade: o réu agiu com culpabilidade

normal à espécie e possuía, ao tempo da ação, a plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de

determinar-se de acordo com esse entendimento.b) Não há elementos nos autos que permitam a avaliação da

conduta social do acusado. c) Os motivos do crime são normais à espécie. d) As circunstâncias do crime se

encontram relatadas nos autos, nada tendo a se valorar, sendo que as munições foram apreendidas.e) As

consequências são as próprias do crime em questão. f) A vítima não favoreceu a ocorrência dos fatos delitivos.g)

No tocante à personalidade do acusado, observo que este é o primeiro processo criminal que o mesmo responde,

conforme se pode comprovar pelas certidões acostadas aos autos.À vista dessas circunstâncias analisadas

individualmente é que fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 04 (quatro) anos de reclusão.2) Na segunda

fase de aplicação da pena, verifica-se ausência de circunstâncias agravantes ou atenuantes, permanecendo, assim,

a pena em 4 (quatro) anos de reclusão. 3) Na terceira e derradeira fase, deverão ser quantificadas as causas de

diminuição e aumento da pena, nos termos do art. 68 do CP. No presente caso inexistem causas de diminuição ou

aumento de pena, ficando a mesma fixada em 04 (quatro) anos, tornando-a definitiva.Regime Inicial do

Cumprimento de Pena.Ressalto que, nos termos do artigo 387, 2º, do Código de Processo Penal, o réu ficou

recolhido (prisão em flagrante delito) de 19/08/2009 a 24/08/2009, ou seja, seis dias.O regime de cumprimento da

pena deverá se submeter ao disposto no artigo 33, parágrafos 2º e 3º, c.c. artigo 59, inciso III, ambos do Código

Penal. Assim, o regime inicial do cumprimento da pena imposta a ELIAS GABRIEL DOS SANTOS, será o

aberto (artigo 33, 2º, alínea c, do Código Penal).Pena De MultaQuanto à pena de multa, o mínimo legal, na

hipótese é de 10 (dez) dias-multa. Considerando as circunstâncias do artigo 59 e 60 do Estatuto Penal, aplico o

sistema trifásico de forma idêntica à pena privativa de liberdade, assim, fixo-a em 10 (dez) dias-multa, sendo cada
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dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, devidamente corrigido

desde então e até o efetivo pagamento, nos termos do artigo 49, parágrafo 2º, do Código Penal.Substituição Da

Pena Nos termos do artigo 44 do Código Penal, o legislador ilustra a possibilidade da substituição das penas

privativas de liberdade pelas penas restritivas de direito. Para tanto, seria necessário o preenchimento de três

requisitos, quais sejam: a) A pena aplicada ao réu não ultrapasse 04 (quatro) anos e o crime não tenha sido

cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada se o crime for culposo; b)

o réu não ser reincidente; c) a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado,

bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente.Pois bem, para chegar à

pena definitiva do réu, analisei a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social, a personalidade do condenado,

os motivos e as circunstâncias do crime cometido e conclui que era necessária a aplicação da pena mínima legal.

O crime não foi cometido mediante violência ou grave ameaça e conforme certidões juntadas aos autos, o réu não

é reincidente. Assim, entendo que estão presentes os requisitos legais para a substituição da pena restritiva de

liberdade pela pena restritiva de direitos. Portanto, nos termos do artigo 44 do Código Penal, substituo a pena

privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, de prestação de serviço à comunidade ou ente público,

pelo mesmo período da condenação (quatro anos), ficando a critério do Juízo de Execuções Penais a indicação da

entidade recebedora dos serviços.B) ANTÔNIO DOS SANTOSA pena-base prevista para a infração do art. 18 da

Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, está compreendida entre 4 (quatro) a 8 (oito) anos de reclusão e

pagamento de multa.1) Na primeira fase de aplicação da pena, verifica-se que (art. 59 CP):a) culpabilidade: o réu

agiu com culpabilidade normal à espécie e possuía, ao tempo da ação, a plena capacidade de entender o caráter

ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.b) Não há elementos nos autos que permitam

a avaliação da conduta social do acusado. c) Os motivos do crime são normais à espécie. d) As circunstâncias do

crime se encontram relatadas nos autos, nada tendo a se valorar, sendo que as munições foram apreendidas.e) As

consequências são as próprias do crime em questão. f) A vítima não favoreceu a ocorrência dos fatos delitivos.g)

No tocante à personalidade do acusado, observo que este é o primeiro processo criminal que o mesmo responde,

conforme se pode comprovar pelas certidões acostadas aos autos.À vista dessas circunstâncias analisadas

individualmente é que fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 04 (quatro) anos de reclusão.2) Na segunda

fase de aplicação da pena, verifica-se ausência de circunstâncias agravantes e atenuantes, permanecendo, assim, a

pena em 4 (quatro) anos de reclusão. 3) Na terceira e derradeira fase, deverão ser quantificadas as causas de

diminuição e aumento da pena, nos termos do art. 68 do CP. No presente caso inexistem causas de diminuição ou

aumento de pena, ficando a mesma fixada em 04 (quatro) anos, tornando-a definitiva.Regime Inicial do

Cumprimento de Pena.Ressalto que, nos termos do artigo 387, 2º, do Código de Processo Penal, o réu ficou

recolhido (prisão em flagrante delito) de 19/08/2009 a 24/08/2009, ou seja, seis dias.O regime de cumprimento da

pena deverá se submeter ao disposto no artigo 33, parágrafos 2º e 3º, c.c. artigo 59, inciso III, ambos do Código

Penal. Assim, o regime inicial do cumprimento da pena imposta a ANTONIO DOS SANTOS, será o aberto

(artigo 33, 2º, alínea c, do Código Penal).Pena De MultaQuanto à pena de multa, o mínimo legal, na hipótese é de

10 (dez) dias-multa. Considerando as circunstâncias do artigo 59 e 60 do Estatuto Penal, aplico o sistema trifásico

de forma idêntica à pena privativa de liberdade, assim, fixo-a em 10 (dez) dias-multa, sendo cada dia-multa fixado

em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, devidamente corrigido desde então e até o

efetivo pagamento, nos termos do artigo 49, parágrafo 2º, do Código Penal.Substituição Da PenaNos termos do

artigo 44 do Código Penal, o legislador ilustra a possibilidade da substituição das penas privativas de liberdade

pelas penas restritivas de direito. Para tanto, seria necessário o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a) A

pena aplicada ao réu não ultrapasse 04 (quatro) anos e o crime não tenha sido cometido com violência ou grave

ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada se o crime for culposo; b) o réu não ser reincidente; c) a

culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as

circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente.Pois bem, para chegar à pena definitiva do réu,

analisei a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social, a personalidade do condenado, os motivos e as

circunstâncias do crime cometido e conclui que era necessária a aplicação da pena mínima legal. O crime não foi

cometido mediante violência ou grave ameaça e conforme certidões juntadas aos autos, o réu não é reincidente.

Assim, entendo que estão presentes os requisitos legais para a substituição da pena restritiva de liberdade pela

pena restritiva de direitos. Portanto, nos termos do artigo 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de

liberdade por duas penas restritivas de direito, de prestação de serviço à comunidade ou ente público, pelo mesmo

período da condenação (quatro anos), ficando a critério do Juízo de Execuções Penais a indicação da entidade

recebedora dos serviços.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado,

para o fim de:A) CONDENAR o acusado ELIAS GABRIEL DOS SANTOS, já qualificado nos autos, incurso no

artigo 18 da lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, ao cumprimento da pena de 04 (quatro) anos de reclusão,

no regime inicial aberto e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa. B) - CONDENAR o acusado ANTONIO DOS

SANTOS, já qualificado nos autos, incurso no artigo 18 da lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, ao

cumprimento da pena de 04 (quatro) anos de reclusão, no regime inicial aberto e ao pagamento de 10 (dez) dias-

multa.Em face do disposto no artigo 44, 2º, do Código Penal, é cabível a substituição da pena privativa de

liberdade dos réus por duas penas restritivas de direito, de prestação de serviço à comunidade ou ente público,
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pelo mesmo período da condenação (quatro anos) para cada um, ficando a destinação da prestação pecuniária e a

indicação da entidade recebedora dos serviços a critério do Juízo de Execuções Penais.Custas ex lege. Não há que

se falar em fixação de valor para reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos

pelo ofendido, nos termos do que determina o artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, posto que não houve a

demonstração de danos em face do Erário.Transitada em julgado a presente sentença, deverá a serventia, mediante

certidão nos autos:a) lançar o nome dos réus no Livro Rol dos Culpados;b) oficiar aos institutos de identificação

criminal, informando a prolação desta sentença;c) oficiar ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral para os fins do

disposto no artigo 15, inciso III, da Constituição da República;P.R.I.C.

 

 

Expediente Nº 4064

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001122-84.2013.403.6107 - SIDENI SILVA DE OLIVEIRA PENAPOLIS ME(SP231144 - JAQUELINE

GALBIATTI MENDES) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

Vistos etc.1.- Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, no qual a impetrante, devidamente

qualificada na inicial, requer, em síntese, a possibilidade de não se submeter ao registro no Conselho Regional de

Medicina Veterinária de São Paulo - CRMV/SP, bem como, não seja obrigado a contratar médico veterinário

como responsável técnico. Requer a suspensão da multa que lhe foi imposta, bem como a abstenção da prática de

qualquer ato coativo ou restritivo ao funcionamento do estabe-lecimento do impetrante.É o relatório.2.- Verifico

que no presente Mandado de Segurança o impetrante insur-ge-se contra ato praticado pelo Presidente do Conselho

Regional de Medicina Veterinária, conforme os fatos narrados na inicial e de acordo com os documentos que a

instruem. Conforme se vê pela pesquisa anexa, o Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária

(autoridade indicada pelo impetrante) possui sede em São Paulo-Capital e, cuidando-se de mandado de segurança,

a determinação da competência se fixa pela autoridade que praticou ou vai praticar o ato, objeto da impetração

(STJ - 1ª Seção, CC 1.850-MT, rel. Min. Geraldo Sobral, j. 23.4.91, v.u., DJU 03.06.91, p. 7.403, 2ª col.,

em.).Desse modo, em se tratando de mandado de segurança questionando ato de autoridade federal, é competente

para seu processamento o Juízo Federal com jurisdição na cidade onde a autoridade apontada como coatora está

localizada. Ademais, este é o pacífico entendimento da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. COMPE-TÊNCIA ABSOLUTA. AUTORIDADE IMPETRADA.A competência para julgamento

de mandado de segurança é definida de acordo com a categoria e a sede funcional da autoridade impetrada, tra-

tando-se, nestes termos, de competência absoluta e, como tal, improrro-gável.Recurso conhecido e

provido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 257556

Processo: 200000426296 UF: PR Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator(a): Min. FELIX FISCHER Data da

decisão: 11/09/2001 Data da Publicação: 08/10/2001 PAG: 00239) - grifei.PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO

DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA FIRMADA EM RAZÃO DA SEDE

FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. 1. A competência para conhecer do mandado de segurança é

fixada em razão da sede funcional da autoridade coatora. Precedentes. 2. Conflito de competência conhecido para

declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal - SJ/DF, o suscitante. STJ -

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CLASSE: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 60560 Processo:

CC 200600541610 UF: DF Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO Relator(a): Min. ELIANA CALMON Data da

Decisão: 13/12/2006 Data da Publicação: 12/02/2007 PG: 00218. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE

COATORA.1. A despeito do presente recurso especial ter sido admitido na instância a quo como representativo

de controvérsia, nos termos do disposto no artigo 543-C do CPC, verifica-se que a questão posta nos autos não se

subsume à discussão acerca da competência territorial para processar e julgar ação anulatória de multas aplicadas

por agência reguladora, pois se trata de mandado de segurança, o que retira o feito dentre aqueles considerados

por repetitivos para os fins do artigo 543-C do CPC, com-binado com o artigo 2º, 1º, da Resolução/STJ n. 8/2008,

o qual deverá ter seu processamento regular perante à competência da Primeira Turma.2. Não se configura a

violação ao artigo 535, inciso II, do CPC, uma vez que o Tribunal de origem se manifestou de forma clara e

suficiente sobre a questão posta nos autos, apenas não adotando a tese defendida pela recorrente.3. A matéria de

fundo cinge-se em torno da competência para apreciar mandado de segurança impetrado com o objetivo de anular

as autuaçõeslavradas pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, au-tarquia com sede e foro em

Brasília, estabelecidos pelo artigo 21 da Lei 10.233/2001. A impetrante apontou o Superintendente de Serviços e

Transportes de Passageiros da ANTT como autoridade coatora e elegeu a Seção Judiciária de São Paulo como

competente, sob o argumento de existência de sucursal da autarquia neste local, bem como pelo fato de que atos

tidos por ilegais e abusivos teriam lá ocorrido, nos termos do que preconiza as regras fixadas pelo artigo 100, IV,

a e b, do CPC.4. Ocorre que, em sede de mandado de segurança, a competência é absoluta e fixada em razão da
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qualificação da autoridade apontada como coatora e de sua sede funcional. Precedentes: CC 60.560/DF, Rel. Min.

Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 12/2/2007; CC 41.579/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJ

24/10/2005, p. 156; CC 48.490/DF, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, Dje 19/5/2008). Em assim sendo, estando

a sede funcional da autoridade coatora localizada em Brasília, conforme asseveraram as instâncias ordinárias, bem

como se depreende da leitura da Lei n. 10.233/2001, que instituiu a ANTT e dispôs acerca da sua estrutura

organizacional, e do Regimento Interno dessa autar-quia, é inequívoco que o foro competente para julgar o

mandado de se-gurança em questão é uma das varas federais do Distrito Federal e não em São Paulo, onde a

ANTT mantém apenas uma unidade regional.5. Recurso especial não provido.(Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1101738 Processo: RESP 2008/0249859-0

UF: SP Órgão Julgador: T1 - PRIMEIRA TURMA Relator(a): Min. BENEDITO GOMNÇALVES Data da

decisão: 19/03/2009 Data da Pu-blicação: 06/04/2009 PG. 00199) - grifeiPatente, pois, que a competência para

processar e julgar o presente mandado de segurança é a do local da sede funcional da autoridade coatora, qual

seja, o da Subseção Judiciária de São Paulo - Capital, pois o Presidente do Conselho Regional de Medicina

Veterinária tem sede naquela localidade (v. pesquisa anexa) e não em Araçatuba-SP, onde o CRMV/SP mantém

apenas um escritório regional (cf. fl. 24), sendo este Juízo absolutamente incompetente para apreciar qualquer

questão atinente a esta demanda.Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta deste juízo para o processo e

julgamento da lide.Remetam-se os autos ao juízo competente.Publique-se. 

 

0001193-86.2013.403.6107 - BELLA PET SHOP BANHO E TOSA LTDA ME(SP284253 - MAURICIO LIMA

FERNANDES) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP -

CRMV/SP

Vistos etc.1.- Trata-se de Mandado de Segurança no qual a impetrante, devidamente qualificada na inicial, requer,

em síntese, a concessão de liminar que a desobrigue do pagamento de taxa de registro à autoridade impetrada,

tendo em vista que tão somente comercializa artigos relacionados a pequenos animais, além de promover sua

higiene e embelezamento, popularmente conhecido como pet shop.Afirma a impetrante que, no dia 05/03/2013,

foi lavrado contra si um auto de infração por parte da autoridade impetrada sob o argumento de que a impetrante

necessitaria recolher taxas para registro junto àquele órgão.Requer, ainda, a possibilidade de depositar em juízo da

quantia exigida, a fim de evitar a incidência de qualquer pena pecuniária.É o relatório.2- Acerca do pedido de

depósito judicial da quantia exigida, oportuno mencionar que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, independe de autorização judicial, eis que o simples depósito do

montante integral do tributo e em dinheiro (Súmula 112 do STJ) já tem o condão de suspender, por si só, a sua

exigibilidade. 3.- Tratando-se de mandado de segurança, a determinação da competência fixa-se pela autoridade

que praticou ou vai praticar o ato, objeto da impetração (STJ - 1ª Seção, CC 1.850-MT, rel. Min. Geraldo Sobral,

j. 23.4.91, v.u., DJU 03.06.91, p. 7.403, 2ª col., em.).Desse modo, em se tratando de mandado de segurança

questionando ato de autoridade federal, é competente para seu processamento o Juízo Federal com jurisdição na

cidade onde a autoridade apontada como coatora está localizada.Ademais, este é o pacífico entendimento da

jurisprudência:CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO

IMPUTADO AO PRESIDENTE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL (BLOQUEIO DE CRUZADOS).

COMPETÊNCIA - ABSOLUTA - DO JUÍZO DA SEDE DA AUTORIDADE COATORA. ANULAÇÃO DA

SENTENÇA. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE.- Em se tratando de mandado de segurança,

a competência - absoluta - se fixa pelo local onde estiver sediada a autoridade apontada como coatora.- (...)(TRF -

1ª Região - REO nº 0101880 - Relator Juiz Hércules Quasimodo - Decisão: 03.06.92 - DJ de 25.06.92, p.

18797)PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUÍZO COMPETENTE.- A competência do foro,

no mandado de segurança, é determinada em razão do lugar onde a autoridade coatora tem domicílio e exerce as

suas atividades.- Competência absoluta.(TRF - 1ª Região - Conflito de Competência nº 0106989 - Rel. Juiz

Tourinho Neto - Decisão: 09.04.92 - DJ de 27.04.92, p. 10252)CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO. ATOS DE INTERVENTOR NOMEADO POR DECISÃO JUDICIAL. PROCESSO

ELEITORAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DO LOCAL DA SEDE FUNCIONAL DO CONSELHO

REGIONAL. PRECEDENTES DO STJ.1. A atividade de interventor, no exercício de mister que lhe foi atribuído

por decisão judicial, mas representando integralmente o Conselho Regional de Medicina e Veterinária do Estado

de São Paulo, por englobar atos de mera gestão em harmonia com as normas inscritas no ordenamento estatutário

e regras reguladoras da eleição da entidade corporativa, sem qualquer imposição de prestar contas à autoridade

judiciária que o nomeou, é passível de questionamento e impugnação judiciais no âmbito do juízo local

competente.2. A jurisprudência do STJ uniformizou-se no sentido de que a competência para processar e julgar

mandado de segurança define-se de acordo com a categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, sendo

irrelevante a natureza do ato impugnado, por dizer respeito à competência absoluta. Precedentes: CC n. 31.210-

SC, Segunda Seção, relator Ministro CASTRO FILHO, DJ de 26.4.2004; CC n. 43.138-MG, Primeira Seção,

relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 25.10.2004; CC n. 41.579-RJ, Primeira Seção, relatora Ministra

DENISE ARRUDA, DJ de 24.10.2005.3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     8/842



da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, restando prejudicado o agravo regimental por perda do objeto.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 57249

Processo: 200502086818 UF: DF Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO Data da decisão: 09/08/2006 Documento:

STJ000702624) - grifei.No presente caso, a autoridade coatora indicada pelo impetrante está situada em São

Paulo/SP (conforme indicado pela própria impetrante na petição inicial, bem como, do que consta à fl. 18-rodapé),

sendo este Juízo absolutamente incompetente para apreciar qualquer questão atinente a esta demanda.Ante o

exposto, declaro a incompetência absoluta deste juízo para o processo e julgamento da lide.Remetam-se os autos

ao juízo competente, com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0000720-03.2013.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004467-

44.2002.403.6107 (2002.61.07.004467-1)) EDUARDO NOBRE CRUZ(SP199513 - PAULO CESAR

SORATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.1.- EDUARDO NOBRE CRUZ, qualificado nos autos, ajuizou, em 06/03/2013, a presente Medida

Cautelar Inominada, por dependência à execução fiscal nº. 0004467-44.2002.403.6107, em face da FAZENDA

NACIONAL, pleiteando, em síntese, a suspensão de hasta pública do imóvel, a ser realizada nos autos de nº

0004467-44.2002.403.6107, no dia 06/03/2013, às 11h30, em relação ao bem imóvel de matrícula 11.657-1, do

CRI da Cidade de Araçatuba, alegando, para tanto, que arrematou o aludido bem nos autos de nº 94.0800919-

3.Com a inicial vieram os documentos de fls. 11/94. À fl. 96/v a liminar foi indeferida.Regularmente intimado, o

requerente não se manifestou. À fl. 99/v foi certificado que não houve oposição de Agravo em relação à decisão

de fl. 96/v.É o relatório do necessário.DECIDO. 2.- O feito comporta julgamento nos termos do art. 329, do

Código de Processo Civil, em razão da necessária extinção do processo sem julgamento do mérito, ante a

manifesta perda do objeto, diante da decisão liminar proferida à fl. 96/v.Deste modo, com o indeferimento da

sustação do leilão, esta ação perdeu seu objeto, devendo ser extinta.Ademais, não foram recolhidas as custas

iniciais, embora os autos tenham permanecido com carga à parte requerente no período de 07/03/2013 a

09/04/2013 (fl. 99).Por fim, em relação à arrematação ocorrida nos autos de nº 0004467-44.2002.4036107, foram

opostos, em 12/03/2013, pelo requerente, Embargos de Terceiro, distribuídos sob o nº 000769-44.2013.403.6107,

em que discute a matéria levantada na petição inicial deste feito.3.- Isto posto, e por tudo o que mais dos autos

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, incisos

IV e VI, do CPC, dada a falta de interesse processual da parte embargante e ausência de recolhimento das custas

iniciais.Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Traslade-se cópia desta sentença para os autos

principais.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.P. R. I.C.

 

 

Expediente Nº 4065

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0001201-63.2013.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000692-

35.2013.403.6107) SAULO SILVA DE PAULO(SP118785 - APARECIDA AUXILIADORA DA SILVA) X

JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI)

DECISÃO PROFERIDA EM PLANTÃO JUDICIÁRIO DO DIA 14/04/2013.Vistos em plantão.Trata-se de

Pedido de Liberdade Provisória formulado por SAULO SILVA DE PAULO, denunciado como incurso nos

artigos 33, caput, 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006 e 333 do Código Penal.Para tanto, alega, em síntese, a

atipicidade de sua conduta, vez que inexistentes elementos concretos de participação no delito, que fora praticado

por terceiro sem qualquer correlação com o requerente. Sustenta que a regra constitucional estabelece a liberdade

como padrão, sendo a incidência da prisão processual uma excepcionalidade, não verificada no caso em

análise.Acrescenta que a simples menção à gravidade do crime ou aos requisitos dos artigos 311/313 do Código

de Processo Penal não bastam para a decretação da prisão preventiva e/ou sua manutenção. Mais, alega que a

vedação da liberdade provisória para os delitos em tela é manifestamente inconstitucional e que, ademais, a Lei nº

11.464/2007 permite a concessão do benefício aos crimes hediondos. Conclui que, no caso em tela, não estão

presentes os requisitos autorizadores da manutenção da prisão, eis que não há sequer indícios de autoria, razão por

que pugna pela revogação da prisão preventiva, concedendo-se os benefícios da liberdade provisória. O i.

representante do Ministério Público Federal apresentou parecer.Os autos vieram à conclusão. É o relatório do

necessário.DECIDO.Trata-se de Pedido de Liberdade Provisória formulado por SAULO SILVA DE PAULO,

incurso nos artigos 34 e 35 da Lei nº 11.343/2006.O Ministério Público Federal opinou pelo INDEFERIMENTO

do pedido de liberdade provisória. Não é o caso de revogar a prisão, tampouco, de conceder liberdade provisória

ao acusado.Malgrado os argumentos da defesa, em face da inexistência de fatos novos que justifiquem a

concessão do benefício de liberdade provisória ao acusado, mormente porque o decreto de prisão preventiva se

fundou essencialmente em elementos colhidos durante a autuação da prisão em flagrante delito, que afirmam a
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necessidade acautelatória para preservação da ordem pública, diante dos indícios de autoria e materialidade do

delito. Mais, o requerente não trouxe quaisquer documentações que pudessem demonstrar a presença dos

requisitos autorizadores da concessão da liberdade provisória.As questões suscitadas devem ser remetidas para

análise durante a instrução do processo penal e da prolação da sentença de mérito.Por todo o exposto, mantenho a

decisão proferida nos autos da Comunicação de Prisão em Flagrante nº 000692-35.2013.403.6107 pelos seus

próprios fundamentos e indefiro o pedido de liberdade provisória formulado pelo acusado SAULO SILVA DE

PAULO.Intimem-se. Ciência ao MPF. 

 

0001202-48.2013.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000692-

35.2013.403.6107) DAVID JUNIOR DE SOUZA(SP184460 - PAULO SERGIO SEVERIANO) X JUSTICA

PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI)

DECISÃO PROFERIDA EM PLANTÃO JUDICIÁRIO DO DIA 14/04/2013.Vistos em plantão.Trata-se de

Pedido de Liberdade Provisória formulado por DAVID JUNIOR DE SOUZA, denunciado como incurso nos

artigos 33, caput e 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006.Para tanto, alega, em síntese, a atipicidade de sua

conduta, vez que inexistentes elementos concretos de participação no delito, que fora praticado por terceiro sem

qualquer correlação com o requerente. Sustenta que a prisão em flagrante pela conduta de tráfico restou indevida

vez que ausente qualquer indício suficiente da autoria. Defende que a prisão preventiva, que já era medida cautelar

extreme, se revestiu de garantias processuais protetoras de sua excepcionalidade, deixando clara a primazia da

liberdade que ser mantida como estado natural do indivíduo ou restituída quando não demonstrada a necessidade

de recolhimento ao cárcere. Acrescenta que, com relação à concessão da liberdade provisória em tráfico de

entorpecentes não se verifica mais sua vedação, a teor do reconhecimento de inconstitucionalidade pelo Supremo

Tribunal Federal do artigo 44 da Lei nº 11.343/2006.Finaliza afirmando que não existe o periculum in mora que

recomende a necessidade de custódia cautelar do requerente de modo que perfeitamente possível, adequado e

pertinente a substituição da reprimenda corporal pela medida cautelar do artigo 319, CPP, revogando-se a prisão

preventida e concedendo-se a liberdade provisória, de acordo com artigo 310, parágrafo único do CPP. Com a

inicial, juntou documentos: comprovante de residência (fls. 10/11); certidão de casamento (fls. 12); declaração de

trabalho (fls. 13); CTPS (fls. 14/19); holerite (fls. 20/21); contrato de trabalho temporário (fls. 22) e termo de

rescisão de contrato de trabalho (fls. 23/24). O i. representante do Ministério Público Federal apresentou

parecer.Os autos vieram à conclusão. É o relatório do necessário.DECIDO.Trata-se de Pedido de Liberdade

Provisória formulado por DAVID JUNIOR DE SOUZA, incurso nos artigos 34, caput e 40, I da Lei nº

11.343/2006.O Ministério Público Federal opinou pelo INDEFERIMENTO do pedido de liberdade provisória.

Não é o caso de revogar a prisão, tampouco, de conceder liberdade provisória ao acusado.Malgrado os argumentos

da defesa, em face da inexistência de fatos novos que justifiquem a concessão do benefício de liberdade provisória

ao acusado, mormente porque o decreto de prisão preventiva se fundou essencialmente em elementos colhidos

durante a autuação da prisão em flagrante delito, que afirmam a necessidade acautelatória para preservação da

ordem pública, diante dos indícios de autoria e materialidade do delito. Vale considerar, por sua vez, que as

condições pessoais favoráveis do agente, tais como ocupação lícita e residência fixa, não impedem a manutenção

da segregação cautelar, quando presentes os requisitos da prisão preventiva, tal qual no caso em apreço. É que,

tais dados não têm o condão de, por si só, desconstituir a custódia antecipada, caso estejam presentes outros

requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem a decretação da medida extrema. Por outro lado, o

Peticionante não trouxe aos autos as certidões de antecedentes criminais da Justiça Federal e Estadual.No mais, as

questões suscitadas devem ser remetidas para análise durante a instrução do processo penal e da prolação da

sentença de mérito.Por todo o exposto, mantenho a decisão proferida nos autos da Comunicação de Prisão em

Flagrante nº 000692-35.2013.403.6107 pelos seus próprios fundamentos e indefiro o pedido de liberdade

provisória formulado pelo acusado DAVID JUNIOR DE SOUZA.Intimem-se. Ciência ao MPF. 

 

 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT 

JUÍZA FEDERAL 

 

 

Expediente Nº 3863

 

MONITORIA

0009031-90.2007.403.6107 (2007.61.07.009031-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO
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FUGI) X GIOVANA APARECIDA MOURA X ELIANA TEIXEIRA DOS SANTOS ZACARIAS X SILVIO

ZACARIAS X MAX GONCALVES DE MENDONCA X LUCIANA CRISTINA DA SILVA DE

MENDONCA(SP240946B - BENILSON GOMES COSTA)

PROCESSO:0009031-90.2007.403.6107 - Ação MonitóriaAUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEFRÉUS: -GIOVANA APARECIDA MOURA: residente na Travessa Pompéia, 100, bairro Alvorada, CEP.

78530-000, Peixoto Azevedo/MT. -ELIANA TEIXEIRA DOS SANTOS ZACARIAS: residente na Rua Monteiro

Lobato, 1069, Cep. 15265-000, Zacarias/SP-SÍLVIO ZACARIAS: residente na R. Monteiro Lobato, 1069, Cep.

15265-000, Zacarias/SP -MAX GONÇALVES MENDONÇA: residente na Av. Rio Branco, 1284, CEP. 15260-

000, Planalto/SP. -LUCIANA CRISTINA DA SILVA MENDONÇA: residente na Rua Floriano Peixoto, 840,

CEP. 15260-000, Planalto/SP.DESPACHO - CARTA DE INTIMAÇÃOFl. 150: ante o interesse da autora na

solução do litígio pela via conciliatória, designo audiência para o dia 15/MAIO/2013, às 15:00 horas.Intime(m)-se

o(s) réu(s) no(s) endereço(s) acima para comparecimento ao ato, servindo cópia do presente despacho de

CARTA(S) DE INTIMAÇÃO.Dê-se ciência ao ilustre representante do Ministério Público Federal, nos casos

previstos em lei.Intimem-se e cumpra-se, COM URGÊNCIA. 

 

0004025-97.2010.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X SERGIO GUARINON CORREA(SP140407 - JOAO

ANTONIO JUNIOR)

PROCESSO:0004025-97.2010.403.6107 - Ação MonitóriaAUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEFRÉU(S): SÉRGIO GUARINON CORREA: residente na Av. Saudade, 1200, bloco 03, apto. 22, nesta

cidade.DESPACHO - MANDADO DE INTIMAÇÃOFl. 52: ante o interesse da autora na solução do litígio pela

via conciliatória, designo audiência para o dia 15/MAIO/2013, às 15:15 horas.Intime(m)-se o(s) réu(s) no(s)

endereço(s) acima para comparecimento ao ato, servindo cópia do presente despacho de MANDADO DE

INTIMAÇÃO.Dê-se ciência ao ilustre representante do Ministério Público Federal, nos casos previstos em

lei.Intimem-se e cumpra-se, COM URGÊNCIA.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008531-58.2006.403.6107 (2006.61.07.008531-9) - ISABEL AGOSTINIS RAYMUNDO(SP087169 - IVANI

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE)

DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃO DESIGNO Audiência de Conciliação e Instrução para o dia 23 de

MAIO de 2013, às 16:00 horas.Em caso de interesse pela oitiva de outras testemunhas, em substituição ao rol

declinado na inicial, deveram as partes, respeitado o prazo legal, antes da data da audiência designada, depositar

em secretaria o rol, precisando-lhes o nome, profissão, local de trabalho e endereço domiciliar, com croqui em

casos de pessoas residentes em zona rural, ou declaração de que comparecerão independentemente de intimação à

audiência designada. Com fundamento no artigo 342 do CPC, determino o com parecimento pessoal da parte

autora na audiência designada para seu depoimento, devendo ser pessoalmente intimado(a) a comparecer neste

Juízo da 2ª Vara Federal de Araçatuba, sito à Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534, inclusive constando

do mandado as advertências do art. 343 e parágrafos do mesmo diploma legal.Ressalto que na audiência deverá a

parte autora apresentar sua carteira de trabalho e previdência social - CTPS, no original, e cópia autenticada pelo

próprio advogado para juntada aos autos. Dê-se ciência ao MPF.Intimem-se as partes e as testemunhas, servindo

cópia do presente despacho para cumprimento como MANDADO DE INTIMAÇÃO. Encaminhe-se, ainda, cópia

do rol de endereços da parte autora e respectivas testemunhas. Publique-se. Intime(m)-se.

 

0010545-44.2008.403.6107 (2008.61.07.010545-5) - SUELI DE FATIMA CAVALLO GONCALVES

PEDRO(SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO: 0010545-44.2008.403.6107 - Ação OrdináriaAUTOR(A): SUELI DE FÁTIMA CAVALLO

GONÇALVES PEDRO, residente na Rua Desembargador Antonio Joaquim de Oliveira, 277, Jd. Vale do Sol,

Cep. 16204-075, Birigui/SP.RÉU: INSSDESPACHO - CARTA DE INTIMAÇÃODesigno audiência para

eventual composição de acordo entre as partes para o dia 14/MAIO/2013, às 14:00 horas.Intime-se o(a) autor(a)

para comparecimento no endereço supra, servindo o presente despacho de CARTA DE INTIMAÇÃO.Dê-se

ciência ao ilustre representante do Ministério Público Federal, nos casos previstos em lei.Cientifico os

interessados de que este juízo funciona no endereço acima.Intimem-se e cumpra-se, COM URGÊNCIA.

 

0002476-52.2010.403.6107 - BENEDITA ALVES DE OLIVEIRA(SP164543 - EVELIN KARLE NOBRE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO: 0002476-52.2010.403.6107 - Ação OrdináriaAUTOR(A): BENEDITA ALVES DE OLIVEIRA -

residente na Travessa Walt Disney 56, Chácaras Califórnia, nesta cidade.RÉU: INSSDESPACHO - MANDADO

DE INTIMAÇÃODesigno audiência para eventual composição de acordo entre as partes para o dia

14/MAIO/2013, às 14:00 horas.Intime-se pessoalmente o(a) autor(a) no endereço supra, servindo o presente
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despacho de MANDADO DE INTIMAÇÃO.Dê-se ciência ao ilustre representante do Ministério Público Federal,

nos casos previstos em lei.Intimem-se e cumpra-se, COM URGÊNCIA.

 

0005001-07.2010.403.6107 - MAUZER GONCALVES(SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 103: defiro a substituição da testemunha, a qual deverá comparecer independente de intimação, conforme

noticiado. Intime(m)-se. 

 

0005350-10.2010.403.6107 - FERNANDO DE PAULA SIQUEIRA(SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO: 0005350-10.2010.403.6107 - Ação OrdináriaAUTOR(A): FERNANDO DE PAULA SIQUEIRA -

residente na R. Ademar de Souza, 112, bairro São José, nesta cidade.RÉU: INSSDESPACHO - MANDADO DE

INTIMAÇÃODesigno audiência para eventual composição de acordo entre as partes para o dia 14/MAIO/2013, às

14:00 horas.Intime-se pessoalmente o(a) autor(a) no endereço supra, servindo o presente despacho de

MANDADO DE INTIMAÇÃO.Dê-se ciência ao ilustre representante do Ministério Público Federal, nos casos

previstos em lei.Intimem-se e cumpra-se, COM URGÊNCIA.

 

0006069-89.2010.403.6107 - CESAR LUIZ MAZER(SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI E SP251639 -

MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO: 0006069-89.2010.403.6107 - Ação OrdináriaAUTOR(A): CÉSAR LUIZ MAZER, residente na Rua

Vicente Felício Primo, 445, centro, Cep. 16210-000, Bilac/SP.RÉU: INSSDESPACHO - CARTA DE

INTIMAÇÃODesigno audiência para eventual composição de acordo entre as partes para o dia 14/MAIO/2013, às

14:00 horas.Intime-se o(a) autor(a) para comparecimento no endereço supra, servindo o presente despacho de

CARTA DE INTIMAÇÃO.Dê-se ciência ao ilustre representante do Ministério Público Federal, nos casos

previstos em lei.Cientifico os interessados de que este juízo funciona no endereço acima.Intimem-se e cumpra-se,

COM URGÊNCIA.

 

0000777-89.2011.403.6107 - LINDINALVA TIMOTEO DA COSTA(SP251653 - NELSON SAIJI TANII E

SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA E SP268113 - MARJORIE RODRIGUES MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO: 0000777-89.2011.403.6107 - Ação OrdináriaAUTOR(A): LINDINALVA TIMOTEO DA COSTA -

residente na R. Dr. Péricles Pimentel Salgado, 1985, bairro Cj. Hilda Mandarino, nesta cidade.RÉU:

INSSDESPACHO - MANDADO DE INTIMAÇÃODesigno audiência para eventual composição de acordo entre

as partes para o dia 14/MAIO/2013, às 14:00 horas.Intime-se pessoalmente o(a) autor(a) no endereço supra,

servindo o presente despacho de MANDADO DE INTIMAÇÃO.Dê-se ciência ao ilustre representante do

Ministério Público Federal, nos casos previstos em lei.Intimem-se e cumpra-se, COM URGÊNCIA.

 

0001998-10.2011.403.6107 - ANA MARIA CARDOSO(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO: 0001998-10.2011.403.6107 - Ação OrdináriaAUTOR(A): ANA MARIA CARDOSO - residente na

R. São Carlos, 774, Jd. Alvorada, nesta cidade.RÉU: INSSDESPACHO - MANDADO DE INTIMAÇÃODesigno

audiência para eventual composição de acordo entre as partes para o dia 14/MAIO/2013, às 14:00 horas.Intime-se

pessoalmente o(a) autor(a) no endereço supra, servindo o presente despacho de MANDADO DE

INTIMAÇÃO.Dê-se ciência ao ilustre representante do Ministério Público Federal, nos casos previstos em

lei.Intimem-se e cumpra-se, COM URGÊNCIA.

 

0002065-72.2011.403.6107 - ALISSON SENA - INCAPAZ X MARIA DE LOURDES BEBE SENA(SP245229 -

MARIANE FAVARO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO: 0002065-72.2011.403.6107 - Ação OrdináriaAUTOR(A): ALISSON SENA (representado por

MARIA DE LOURDES BEBE SENA) - residente na Rua Quatro, 77, bairro Mão Divina, nesta cidade.RÉU:

INSSDESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃODesigno audiência para eventual composição de acordo entre

as partes para o dia 14/MAIO/2013, às 14:00 horas.Intime-se pessoalmente o(a) autor(a) no endereço supra,

servindo o presente despacho de MANDADO DE INTIMAÇÃO.Dê-se ciência ao ilustre representante do

Ministério Público Federal, nos casos previstos em lei.Intimem-se e cumpra-se, COM URGÊNCIA.

 

0002469-26.2011.403.6107 - EDUIN COLLADO(SP090703 - OTAVIO DE MELO ANNIBAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO: 0002469-26.2011.403.6107 - Ação OrdináriaAUTOR(A): EDUIN COLLADO - residente na
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Chácara Alvorada CRT 090C 27, Rodovia Teotônio Vilela, km 9, nesta cidade.RÉU: INSSDESPACHO -

MANDADO DE INTIMAÇÃODesigno audiência para eventual composição de acordo entre as partes para o dia

14/MAIO/2013, às 14:00 horas.Intime-se pessoalmente o(a) autor(a) no endereço supra, servindo o presente

despacho de MANDADO DE INTIMAÇÃO.Dê-se ciência ao ilustre representante do Ministério Público Federal,

nos casos previstos em lei.Intimem-se e cumpra-se, COM URGÊNCIA.

 

0002945-64.2011.403.6107 - LUIZA MARIA FRANCISCO(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO: 0002945-64.2011.403.6107 - Ação OrdináriaAUTOR(A): LUIZA MARIA FRANCISCO -

residente na R. Sidney Mantovani, 326, bairro Jd. Atlântico, nesta cidade.RÉU: INSSDESPACHO - MANDADO

DE INTIMAÇÃODesigno audiência para eventual composição de acordo entre as partes para o dia

14/MAIO/2013, às 14:00 horas.Intime-se pessoalmente o(a) autor(a) no endereço supra, servindo o presente

despacho de MANDADO DE INTIMAÇÃO.Dê-se ciência ao ilustre representante do Ministério Público Federal,

nos casos previstos em lei.Intimem-se e cumpra-se, COM URGÊNCIA. 

 

0003520-72.2011.403.6107 - LINDALMA BRUNO CORREIA(SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO E

SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO: 0003520-72.2011.403.6107 - Ação OrdináriaAUTOR(A): LINDALMA BRUNO CORREIA -

residente na R. Antonio Pagan, 553, bairro Palmeiras, nesta cidade.RÉU: INSSDESPACHO - MANDADO DE

INTIMAÇÃODesigno audiência para eventual composição de acordo entre as partes para o dia 14/MAIO/2013, às

14:00 horas.Intime-se pessoalmente o(a) autor(a) no endereço supra, servindo o presente despacho de

MANDADO DE INTIMAÇÃO.Dê-se ciência ao ilustre representante do Ministério Público Federal, nos casos

previstos em lei.Intimem-se e cumpra-se, COM URGÊNCIA.

 

0003645-40.2011.403.6107 - ALMERINDA MITIE YANO MAYEDA(SP243524 - LUCIA RODRIGUES

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO: 0003645-40.2011.403.6107 - Ação OrdináriaAUTOR(A): ALMERINDA MITIE YANO MAYEDA

- residente na R. Alberto Conceição dos Santos, 1015, bairro Jd. Planalto, nesta cidade.RÉU: INSSDESPACHO -

MANDADO DE INTIMAÇÃODesigno audiência para eventual composição de acordo entre as partes para o dia

14/MAIO/2013, às 14:00 horas.Intime-se pessoalmente o(a) autor(a) no endereço supra, servindo o presente

despacho de MANDADO DE INTIMAÇÃO.Dê-se ciência ao ilustre representante do Ministério Público Federal,

nos casos previstos em lei.Intimem-se e cumpra-se, COM URGÊNCIA. 

 

0001118-81.2012.403.6107 - JOAO PAULO RODRIGUES DE LA MAJOR - INCAPAZ X NORVINA DA

SILVA DE LA MAJOR(SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO E SP284657 - FERNANDO

RODRIGO BONFIETTI E SP313059 - FABIANA FUKASE FLORENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 92: retardo a audiência designada nestes, autos, para as 15h15min do dia 23 de MAIO de 2013.Intime(m)-se. 

 

0003886-77.2012.403.6107 - ARNALDO DE OLIVEIRA - INCAPAZ X APARECIDA ALMEIDA DE

OLIVEIRA(SP305683 - FERNANDO MENEZES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

DECISÃOARNALDO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, natural de Araçatuba-SP, nascido aos 29/10/1952,

portador da Cédula de Identidade RG 6.426.290-SSPSP e do CPF 762.888.038-04, filho de Francisco Firmino de

Oliveira e de Iraci de Oliveira, representado por sua curadora APARECIDA ALMEIDA DE OLIVEIRA, natural

de Araçatuba-SP, nascida aos 03/01/1955, portadora da Cédula de Identidade RG 13.906.136-SSPSP e do CPF

258.864.148-27, filha de Eliza Angélica de Almeida; residentes na Rua Hermann Knobbe nº 56 - Jardim

Monterrey - Araçatuba-SP, ajuizou demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de benefício previdenciário de

Aposentadoria por Invalidez.Para tanto, alega que é portador de enfermidades que o incapacitam para exercer sua

atividade profissional.Juntou procuração e documentos. Requereu os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Houve emenda à inicial.Os autos vieram à conclusão. É o relatório.DECIDO.Concedo os benefícios da

assistência judiciária gratuita à parte autora.No caso dos autos, não estão presentes os requisitos do artigo 273 do

Código de Processo Civil para concessão da tutela. Em cognição sumária, não há meios de este Juízo aquilatar a

natureza e gravidade das enfermidades apontadas nos documentos juntados pela parte autora, de sorte a expedir

uma ordem liminar para a concessão do benefício almejado. Demais disso, a questão envolve a determinação da

perda da qualidade de segurado pelo autor.Prevalece, por ora, o resultado da decisão administrativa do INSS.Posto

isso, não atendido o requisito do artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, indefiro do pedido de

antecipação de tutela.Fls. 43/46 e 47/50: Recebo como emenda à inicial.Cite-se, servindo cópia desta decisão
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como Mandado de Citação e Intimação, que deverá ser instruído com cópia da petição inicial integrante do

presente mandado.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: 2a Vara

Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP

- CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.Intimem-se. Publique-se.

Registre-se.Araçatuba, 8 de abril de 2013.

 

0001015-40.2013.403.6107 - PEDRO DE SOUZA(SP251236 - ANTONIO CARLOS GALHARDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃOPEDRO DE SOUZA, brasileiro, natural de Tupã-SP, nascido aos 23/09/1956, portador da Cédula de

Identidade RG 10.508.783-X e do CPF 825.121.328-20, filho de Oliveira Salviano de Souza e de Jozina

Guilhermina do Rosário, residente na Rua Philomena Maioto Navachi nº 74 - Piacatu-SP, ajuizou demanda, com

pedido de antecipação de tutela, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a concessão de benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez, com pedido alternativo da

concessão de Auxílio-Doença.Para tanto, alega que é portador de enfermidades que o incapacitam para exercer

sua atividade profissional.Juntou procuração e documentos. Requereu os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Os autos vieram à conclusão. É o relatório.DECIDO.Concedo os benefícios da assistência judiciária

gratuita à parte autora.No caso dos autos, não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo

Civil para concessão da tutela. Em cognição sumária, não há meios de este Juízo aquilatar a natureza e gravidade

das enfermidades apontadas nos documentos juntados pela parte autora, de sorte a expedir uma ordem liminar

para a concessão do benefício almejado. Prevalece, por ora, o resultado da decisão administrativa do INSS.Posto

isso, não atendido o requisito do artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, indefiro do pedido de

antecipação de tutela.Cite-se, servindo cópia desta decisão como Mandado de Citação e Intimação, que deverá ser

instruído com cópia da petição inicial integrante do presente mandado.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de

que este juízo funciona no endereço: 2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim

Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile:

(18) 3117-0211.Intimem-se. Publique-se. Registre-se.Araçatuba, 10 de abril de 2013.

 

0001034-46.2013.403.6107 - SETSUKO HATANO(SP076557 - CARLOS ROBERTO BERGAMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃOSETSUKO HATANO, brasileira, natural de Bilac-SP, nascida aos 06/07/1947, portadora da Cédula de

Identidade RG 25.632.896-1-SSPSP e do CPF 142.864.728-76, filha de Sadato Hatano e de Same Hatano,

residente na Rua Humaitá nº 814-Fundos - Centro - Araçatuba-SP, ajuizou demanda, com pedido de antecipação

de tutela, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de

Benefício Assistencial de Amparo Social ao Idoso.Para tanto, afirma que é pessoa idosa e não possui meios de

prover a própria manutenção tampouco por sua família. Juntou procuração, documentos e requereu os benefícios

da assistência judiciária gratuita, assim como a tramitação do feito com prioridade.Os autos vieram à conclusão. É

o relatório. DECIDO.Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Defiro o pedido de

prioridade na tramitação do feito, nos termos do artigo 1211-A do Código de Processo Civil, na redação dada pela

Lei nº 12.008, de 29 de julho de 2.009. No caso dos autos, não estão presentes os requisitos do artigo 273 do

Código de Processo Civil para concessão da tutela. A parte autora conta com idade suficiente ao benefício

almejado, sendo que a incapacidade laborativa, neste caso, é presumida.73 caput do CPC, indefiro do pNo

entanto, no tocante ao benefício assistencial, como exige o artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não se

tem, nos autos, a elementos indiciários de que a parte autora não teria meios para prover a sua manutenção ou de

tê-la provida pelo núcleo familiar, o que somente poderá ser aferido mediante perícia sócio-econômica.da, aos

interessados, de que este juízo funciona no endereDesse modo, não há prova inequívoca das alegações contidas na

prefacial, devendo o feito seguir seu curso normal.ba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 311Posto isso, não

atendido o requisito do artigo 273 caput do CPC, indefiro do pedido de antecipação de tutela.re-se.Cite-se,

servindo cópia desta decisão como Mandado de Citação e Intimação, que deverá ser instruído com cópia da

petição inicial integrante do presente mandado.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona

no endereço: 2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº

1534 - Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-

0211.Intimem-se. Publique-se. Registre-se.Araçatuba, 10 de abril de 2013.

 

0001081-20.2013.403.6107 - JORGE BRITO MONTEIRO(SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃOJORGE BRITO MONTEIRO, brasileiro, natural de Mirandópolis-SP, nascido aos 29/10/1959, portador

da Cédula de Identidade RG 10.336.100-5-SSPSP e do CPF 030.820.788-26, filho de Arlindo Terengui Monteiro

e de Aparecida Brito Monteiro, residente na Rua Marques de Abrantes - Bairro Monte Carlo - Araçatuba-SP,

ajuizou demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez,

cumulada com concessão de Auxílio-Doença.Para tanto, alega que é portador de enfermidades que o incapacitam

para exercer sua atividade profissional. Juntou procuração e documentos. Requereu a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.Os autos vieram à conclusão. É o relatório. DECIDO.Concedo à parte autora os

benefícios da assistência judiciária gratuita. No caso dos autos, não estão presentes os requisitos do artigo 273 do

Código de Processo Civil para concessão da tutela. Em cognição sumária, não há meios de este Juízo aquilatar a

natureza da(s) enfermidade(s) apontada(s) no(s) documento(s) juntado(s) pela parte autora, de sorte a expedir uma

ordem liminar para a concessão do benefício almejado. Prevalece, por ora, o resultado da perícia médica oficial

realizada pelo INSS.Posto isso, não atendido o requisito do artigo 273 caput do CPC, indefiro do pedido de

antecipação de tutela.Cite-se, servindo cópia desta decisão como Mandado de Citação e Intimação, que deverá ser

instruído com cópia da petição inicial integrante do presente mandado. Cientifiquem-se, ainda, aos interessados,

de que este juízo funciona no endereço: 2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida

Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) -

Fac-símile: (18) 3117-0211.Intimem-se. Publique-se. Registre-se.Araçatuba, 10 de abril de 2013.

 

0001082-05.2013.403.6107 - DORACI DE SOUZA LOUZADA(SP213007 - MARCO AURELIO

CARRASCOSSI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃODORACI DE SOUZA LOUZADA, brasileira, natural de Luiziania - SP, nascida aos 21/02/1960,

portadora da Cédula de Identidade RG 14.572.150-SSPSP e do CPF 223.779.038-86, ajuizou demanda, com

pedido de antecipação de tutela, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a concessão de benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez, cumulado com

restabelecimento de Auxílio-Doença.Pede antecipação da tutela para que o benefício de Auxílio-Doença - NB

600.551.652-7, concedido até a data de 31/03/2013, seja prorrogado ou mantida a concessão até o julgamento

final da presente ação.Para tanto, alega que é portadora de enfermidades que a incapacitam para exercer sua

atividade profissional. Juntou procuração e documentos. Requereu a concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita.Os autos vieram à conclusão. É o relatório. DECIDO.Concedo à parte autora os benefícios da

assistência judiciária gratuita. No caso dos autos, não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de

Processo Civil para concessão da tutela. Em cognição sumária, não há meios de este Juízo aquilatar a natureza

da(s) enfermidade(s) apontada(s) no(s) documento(s) juntado(s) pela parte autora, de sorte a expedir uma ordem

liminar para que o benefício de Auxílio-Doença almejado e já concedido até a data de 31/03/2013 - fl. 18, fosse

mantido até o julgamento final da presente ação.Prevalece, por ora, o resultado da perícia médica oficial realizada

pelo INSS. Ademais, a beneficiária que recebeu auxílio-doença até o dia 31/03/2013 e ainda não se sentia apta

para voltar ao trabalho, poderia requerer oportunamente a prorrogação do benefício na via administrativa. Posto

isso, não atendido o requisito do artigo 273 caput do CPC, indefiro do pedido de antecipação de tutela.Cite-se,

servindo cópia desta decisão como Mandado de Citação e Intimação, que deverá ser instruído com cópia da

petição inicial integrante do presente mandado.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona

no endereço: 2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº

1534 - Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-

0211.Intimem-se. Publique-se. Registre-se.Araçatuba, 10 de abril de 2013.

 

0001083-87.2013.403.6107 - MARIA PEREIRA DA SILVA(SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃOMARIA PEREIRA DA SILVA, brasileira, natural de Pereira Barreto-SP, nascida aos 16/12/1956,

portadora da Cédula de Identidade RG 12.195.637-4-SSPSP e do CPF 012.172.038-18, filha de Geraldo Barbosa

da Silva e de Ana Pereira, residente na Rua Tibiriçá nº 484 - Vila Industrial - Araçatuba-SP, ajuizou demanda,

com pedido de antecipação de tutela, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a concessão de benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez, cumulada com concessão de

Auxílio-Doença.Para tanto, alega que é portadora de enfermidades que a incapacitam para exercer sua atividade

profissional. Juntou procuração e documentos. Requereu a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita.Os autos vieram à conclusão. É o relatório. DECIDO.Concedo à parte autora os benefícios da assistência

judiciária gratuita. No caso dos autos, não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil

para concessão da tutela. Em cognição sumária, não há meios de este Juízo aquilatar a natureza da(s)

enfermidade(s) apontada(s) no(s) documento(s) juntado(s) pela parte autora, de sorte a expedir uma ordem liminar

para a concessão do benefício almejado. Prevalece, por ora, o resultado da perícia médica oficial realizada pelo

INSS.Posto isso, não atendido o requisito do artigo 273 caput do CPC, indefiro do pedido de antecipação de

tutela.Cite-se, servindo cópia desta decisão como Mandado de Citação e Intimação, que deverá ser instruído com

cópia da petição inicial integrante do presente mandado. Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este

juízo funciona no endereço: 2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu

de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18)

3117-0211.Intimem-se. Publique-se. Registre-se.Araçatuba, 10 de abril de 2013.
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0001095-04.2013.403.6107 - JOAO DE BRITO MOIZES(SP243524 - LUCIA RODRIGUES FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃOJOÃO DE BRITO MOIZES, brasileiro, natural de Gastão Vidigal - SP, nascido aos 18/04/1952,

portador da Cédula de Identidade RG 10.915.156-SSPSP e do CPF 923.035.368-04, filho de Sebastião Moizes e

de Izabel de Brito Moizes, residente na Rua Borba Gato nº 402 - Bairro Santana - Araçatuba-SP, ajuizou

demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando a concessão de benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez, com pedido

alternativo de restabelecimento de Auxílio-Doença.Para tanto, alega que é portador de enfermidades que o

incapacitam para exercer sua atividade profissional.Juntou procuração e documentos. Requereu os benefícios da

assistência judiciária gratuita.Os autos vieram à conclusão. É o relatório.DECIDO.Concedo os benefícios da

assistência judiciária gratuita à parte autora.No caso dos autos, não estão presentes os requisitos do artigo 273 do

Código de Processo Civil para concessão da tutela. Em cognição sumária, não há meios de este Juízo aquilatar a

natureza e gravidade das enfermidades apontadas nos documentos juntados pela parte autora, de sorte a expedir

uma ordem liminar para a concessão do benefício almejado. Prevalece, por ora, o resultado da decisão

administrativa do INSS.Posto isso, não atendido o requisito do artigo 273, caput, do Código de Processo Civil,

indefiro do pedido de antecipação de tutela.Cite-se, servindo cópia desta decisão como Mandado de Citação e

Intimação, que deverá ser instruído com cópia da petição inicial integrante do presente mandado.Cientifiquem-se,

ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: 2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária -

Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18)

3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.Intimem-se. Publique-se. Registre-se.Araçatuba, 10 de abril de

2013.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002299-54.2011.403.6107 - MARIA APARECIDA BORGES(SP279694 - VANESSA LACERDA BORGES E

SP274727 - ROGÉRIO LACERDA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO: 0002299-54.2011.403.6107 - Ação SumáriaAUTOR(A): MARIA APARECIDA BORGES -

residente na Zepelin CDE, 420, bloco 500, apt. 524, bairro Vila Aeronáutica, nesta cidade.RÉU:

INSSDESPACHO - MANDADO DE INTIMAÇÃODesigno audiência para eventual composição de acordo entre

as partes para o dia 14/MAIO/2013, às 14:00 horas.Intime-se pessoalmente o(a) autor(a) no endereço supra,

servindo o presente despacho de MANDADO DE INTIMAÇÃO.Dê-se ciência ao ilustre representante do

Ministério Público Federal, nos casos previstos em lei.Intimem-se e cumpra-se, COM URGÊNCIA. 

 

0001014-55.2013.403.6107 - ZILDA ROSA DA SILVA(SP243524 - LUCIA RODRIGUES FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃOZILDA ROSA DA SILVA, brasileira, natural de Itanagé-BA, nascida aos 05/08/1934, portadora da

Cédula de Identidade RG 6.014.260-SSPSP e do CPF 043.655.578-66, filha de José Leobino da Silva e de Izabel

Rosa da Silva, residente na Rua D. Pedro I nº 647 -Centro - Guararapes-SP, ajuizou demanda, com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

concessão de benefício previdenciário de Auxílio-Doença, com pedido alternativo de concessão de Aposentadoria

por Invalidez.Para tanto, alega que é portadora de enfermidades que a incapacitam para exercer sua atividade

profissional.Juntou procuração e documentos. Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita e a

prioridade na tramitação do feito.Os autos vieram à conclusão. É o relatório.DECIDO.Concedo à autora os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, nos termos do

artigo 1211-A do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 12.008, de 29 de julho de 2.009.No caso

dos autos, não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil para concessão da tutela.

Em cognição sumária, não há meios de este Juízo aquilatar a natureza e gravidade das enfermidades apontadas nos

documentos juntados pela parte autora, de sorte a expedir uma ordem liminar para a concessão do benefício

almejado. Demais disso, a questão envolve a determinação da perda da qualidade de segurado pelo

autor.Prevalece, por ora, o resultado da decisão administrativa do INSS.Posto isso, não atendido o requisito do

artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, indefiro do pedido de antecipação de tutela.Faculto à parte autora

proceder à juntada aos autos de cópia da CTPS, que não instruiu a inicial, no prazo de 10 (dez) dias.A esse

respeito, observo que as anotações na CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência

Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário de contribuição, pois as anotações gozam de presunção

juris tantum de veracidade, consoante Enunciado n. 12 do TST (As anotações apostas pelo empregador na carteira

profissional do empregado não geram presunção juris et de jure, mas apenas juris tantum).Efetivadas as

diligências, fica a petição da parte autora recebida como emenda à inicial.Após, Cite-se, servindo cópia desta

decisão como Mandado de Citação e Intimação, que deverá ser instruído com cópia da petição inicial integrante

do presente mandado.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: 2a Vara
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Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP

- CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.Diante da complexidade que

envolve o deslinde da causa, converto o rito processual para o ordinário. Sem prejuízo do cumprimento das

determinações desta decisão, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do Termo de Autuação do

feito.Intimem-se. Publique-se. Registre-se.Araçatuba, 10 de abril de 2013.

 

 

Expediente Nº 3870

 

CARTA PRECATORIA

0000007-16.2013.403.6111 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X JUSTICA

PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FLAVIO MARCIANO(SP178735 - VANDERLEI

GONÇALVES MACHADO) X JUIZO DA 2 VARA 

Chamo o feito à ordem.Retifico o 4º parágrafo do r. despacho de fl. 43, para que fique constando: IV- Comunique-

se ao Juízo Deprecante, servindo cópia do presente como OFÍCIO Nº 364/2013-rmh ao Excelentíssimo Juiz

Federal da 2ª Vara Federal de Bauru/SP.Cumpra-se.Publique-se.

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0002761-74.2012.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004038-

62.2011.403.6107) RAIMUNDO ALVES DA SILVA(SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO) X

JUSTICA PUBLICA

Vistos em inspeção.Trata-se o presente feito de pedido de restituição de coisa apreendida em poder do réu

Raimundo Alves da Silva, preso em flagrante em 26/10/2011, pelo porte de munições e medicamentos, quando

perfazia o trajeto da linha Cruz Alta/RS - Barreiras/BA. Foi apreendido, também, a quantia de R$ 550,00

(Quinhentos e cinquenta reais), objeto da presente restituição. Às fls. 14, o parquet federal manifestou-se

favoravelmente pela restituição, em virtude do não enquadramento do bem nas hipóteses do artigo 91, II, b do

Código Penal.É o breve relatório.Decido.Ante a manifestação favorável do Ministério Público Federal, a qual

adoto como razão de decidir, defiro a restituição pleiteada nos autos.Intime-se o requerente para que compareça

nesta Secretaria, mediante agendamento prévio, ou se preferir, que indique Banco, agência e conta para

transferência do numerário. Regularize, ainda, sua situação processual, juntando procuração.Ciência ao

M.P.F.Expeça-se o necessário.Após, com o trânsito em julgado, com as cautelas legais, arquivem-se os autos,

trasladando-se cópia da presente para os feitos nºs. 0004038-62.2011.403.6107 e 0001355-18.2012.403.6107.

 

 

Expediente Nº 3872

 

CAUTELAR FISCAL

0000223-91.2010.403.6107 (2010.61.07.000223-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE

OLIVEIRA SANTOS E Proc. 1522 - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO) X FENIX

EMPREENDIMENTOS S/C LTDA(SP102258 - CACILDO BAPTISTA PALHARES) X DOMINGOS MARTIN

ANDORFATO(SP019585 - DOMINGOS MARTIN ANDORFATO) X CLARICE GUELFI MARTIN

ANDORFATO(SP019585 - DOMINGOS MARTIN ANDORFATO) X GLAUCO MARTIN ANDORFATO -

ESPOLIO X LUCIANA SAD BUCHALLA ANDORFATO(SP107548 - MAGDA CRISTINA CAVAZZANA)

X MARCELO MARTIN ANDORFATO(SP055243 - JONAIR NOGUEIRA MARTINS) X KLAUSS MARTIN

ANDORFATO(SP102258 - CACILDO BAPTISTA PALHARES E SP153200 - VANESSA MENDES

PALHARES)

DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS. 1530 DATADO DE 10/04/2013 - AUTOS COM TRÂMITE EM

SEGREDO DE JUSTIÇA.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO 

Juiz Federal 

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE
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Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3881

 

MONITORIA

0010698-50.2003.403.6108 (2003.61.08.010698-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA) X CELSO BATISTA DE ARAUJO X DENISE DE FATIMA BOMEISEL(SP102730 - SOLANGE

DINIZ SANTANA)

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 148, JULGO EXTINTA a presente ação, com

base nos artigos 269, II, e 794, I, do Código de Processo Civil. Honorários já satisfeitos pelo requerido. Custas, na

forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas

de estilo. Levante-se a penhora efetuada à fl. 40. 

 

0007532-05.2006.403.6108 (2006.61.08.007532-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA) X ELIAS PINHEIRO DA SILVA

Não tendo ocorrido o pagamento da dívida nem oposição de embargos, nos termos do art. 1102 do CPC, julgo

constituído, de pleno direito, o título executivo judicial e converto a presente ação monitória em execução. Anote-

se na rotina MVXS.Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito atualizado.Int.

 

0003028-14.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 -

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X CLEBER LUIS RODRIGUES

Intime-se a autora para que se manifeste sobre o retorno do mandado, no prazo legal. Havendo indicação de novo

endereço e recolhimento das custas e diligências, se o caso, cite-se. No silêncio, ao arquivo de forma sobrestada.

 

0003122-25.2011.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP137635 - AIRTON GARNICA) X PAIXAO & PAIXAO COM/ DE ANTENAS E ACESSORIOS LTDA - ME

X ANTONIO GILBERTO PAIXAO X FATIMA SUELI DA SILVA PAIXAO

Intime-se a autora para que se manifeste sobre o retorno do mandado, no prazo legal. Havendo indicação de novo

endereço e recolhimento das custas e diligências, se o caso, cite-se. No silêncio, ao arquivo de forma sobrestada.

 

0002726-14.2012.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X RENATO CRISTIANO DE SOUZA

Não tendo ocorrido o pagamento da dívida nem oposição de embargos, nos termos do art. 1102 do CPC, julgo

constituído, de pleno direito, o título executivo judicial e converto a presente ação monitória em execução. Anote-

se na rotina MVXS.Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito atualizado.Intime-se.

 

0000164-95.2013.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP137635 - AIRTON GARNICA) X VALERIA LUCIA DE OLIVEIRA LOPES

Vistos.Em face do pedido de desistência efetivado pela parte autora, à fl. 31, JULGO EXTINTO o feito, sem

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas, pela parte autora.

Honorários advocatícios não são devidos, uma vez que não houve atuação de advogado por parte da ré. Autorizo o

desentranhamento dos documentos originais que instruem a inicial, com exceção do instrumento de mandato

(fl.04), mediante a substituição por cópias autenticadas.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo. P. R. I.

 

0000399-62.2013.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP137635 - AIRTON GARNICA) X MAICON FERNANDO GARIJO

Vistos.Ante o noticiado à fl. 30, reputo havida a perda de interesse, superveniente, no prosseguimento da ação, nas

modalidades utilidade e necessidade, e JULGO EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do 267,

VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Honorários já satisfeitos pelo requerido. Defiro o pedido

de desentranhamento dos documentos que instruem a inicial, exceto a procuração, mediante apresentação de cópia

autenticada para substituição. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na

distribuição.P.R.I. 

 

0000708-83.2013.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP137635 - AIRTON GARNICA) X ALVARO BALZON
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Vistos.Ante o noticiado à fl. 31, reputo havida a perda de interesse, superveniente, no prosseguimento da ação, nas

modalidades utilidade e necessidade, e JULGO EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do 267,

VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Honorários já satisfeitos pelo requerido. Defiro o pedido

de desentranhamento dos documentos que instruem a inicial, exceto a procuração, mediante apresentação de cópia

autenticada para substituição. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na

distribuição.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1301013-07.1995.403.6108 (95.1301013-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1300589-

96.1994.403.6108 (94.1300589-3)) TEREZA RODRIGUES DE ALMEIDA CAMPOS(SP098562 - EURIPEDES

VIEIRA PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 336 - VALERIA DALVA

DE AGOSTINHO)

Tendo em vista a ausência de manifestação quanto aos cálculos apresentados pelo réu, intime-se novamente o(a)

patrono(a) da parte autora para manifestar-se nos termos do despacho retroproferido.Ressalto que o seu silêncio

será interpretado como concordância tácita aos valores, com efeito requisite-se.

 

1306562-27.1997.403.6108 (97.1306562-0) - ADALGISA FERNANDES DE CAMPOS X EDMAY DA SILVA

FERREIRA(SP147760 - ADRIANA ZANARDI E SP126102 - FERNANDA LUCIA DE SOUSA E SILVA E

SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI E SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO) X UNIAO

FEDERAL

Fls. 237/238: manifeste-se a parte autora.Nada sendo requerido, no prazo de dez dias, remeta-se o feito ao arquivo

de forma sobrestada, juntamente com o apenso.

 

0006503-90.2001.403.6108 (2001.61.08.006503-4) - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -

CONAB(SP119658 - CELSO DE AGUIAR SALLES E SP167528 - FERNANDA DE SOUZA MELLO E

SP188329 - ÂNGELA PARRAS) X PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS(SP169851 - GIULIANO

TRAVAIN)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Nada sendo requerido, ao arquivo findo.

 

0000972-52.2003.403.6108 (2003.61.08.000972-6) - VITORIA CAROLINA CESAR X ANDREIA

APARECIDA CESAR(SP160824 - ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA SARTORELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO)

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 307/308, JULGO EXTINTA a presente ação,

com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado,

baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0007591-95.2003.403.6108 (2003.61.08.007591-7) - ISMAEL DE JESUS PAGANI X FRANCISCA

HENRIQUE PAGANI(SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO)

Vistos. Diante do noticiado pagamento do débito (fls. 392/393, 396/397 e 427/428) sem que a parte autora

manifestasse qualquer discordância expressa acerca do valor depositado, JULGO EXTINTA a presente ação, com

base no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se a baixa no sistema processual.

 

0009342-49.2005.403.6108 (2005.61.08.009342-4) - ELVINA DE BRITTO ALVES(SP134910 - MARCIA

REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 159/160, JULGO EXTINTA a presente ação,

com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado,

baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0009770-31.2005.403.6108 (2005.61.08.009770-3) - APARECIDA BARBOSA DE CARVALHO - INCAPAZ X

MARIA AUGUSTINHA BARBOSA(SP214091 - BRUNO RAFAEL VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 200/201, JULGO EXTINTA a presente ação,

com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado,

baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0009887-22.2005.403.6108 (2005.61.08.009887-2) - MARIA PEREIRA DE SOUZA DO
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NASCIMENTO(SP098880 - SHIGUEKO SAKAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO)

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 267/268, JULGO EXTINTA a presente ação,

com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado,

baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0011142-15.2005.403.6108 (2005.61.08.011142-6) - NADIR HENRIQUE CORIMBABA(SP210484 - JANAINA

MALAGUTTI NUNES DA SILVA E SP159261 - MARCO HENRIQUE LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO)

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 156/157 JULGO EXTINTA a presente ação,

com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado,

baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0008639-50.2007.403.6108 (2007.61.08.008639-8) - APARECIDA MARIA PAVANI GUEDES(SP069115 -

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 196/197, JULGO EXTINTA a presente ação,

com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado,

baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0011724-44.2007.403.6108 (2007.61.08.011724-3) - MARIANA BENEDITA CARNEIRO BATISTA(SP157001

- MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 313/314 JULGO EXTINTA a presente ação,

com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado,

baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0004482-97.2008.403.6108 (2008.61.08.004482-7) - IVANIL APARECIDA RODRIGUES-INCAPAZ X

MARIA PEREIRA RODOLFI(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO PROFERIDO À FL. 157, PARTE FINAL:...Na seqüência, abra-se vista ao autor.

 

0004176-94.2009.403.6108 (2009.61.08.004176-4) - BERNADETE APARECIDA SIMOES FONTES

MONTEIRO(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 172/173, JULGO EXTINTA a presente ação,

com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado,

baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0010287-60.2010.403.6108 - LUIZ JUSTINA FILHO(SP212775 - JURACY LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO)

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 44 JULGO EXTINTA a presente ação, com

base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem

os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

0004537-43.2011.403.6108 - MARINALVA BERNARDINO DOS SANTOS(SP178735 - VANDERLEI

GONÇALVES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada acerca do laudo complementar juntado às f. 115/116 para, querendo, manifestar-se no

prazo de 5 (cinco) dias (Ordem de Serviço 1/98).

 

0008445-11.2011.403.6108 - LUCIANA LOPES GONCALVES DE SOUSA(SP221131 - ALESSANDRO

BEZERRA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO DE f. 227, PARTE FINAL:...Prestados os esclarecimentos, intimem-se as partes a se manifestarem

acerca dos esclarecimentos...

 

0008832-26.2011.403.6108 - CLEUZA FRANCO(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a autora para que no prazo de 15 (quinze) dias junte documentação

médica que comprove que a incapacidade constatada no laudo pericial de fls. 75/79 teve inicio em momento em
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que mantinha a qualidade de segurada.Com a juntada de novos documentos, abra-se vista ao INSS para

manifestação.Int.

 

0000617-27.2012.403.6108 - VIDAL FERNANDES DE SOUZA(SP234882 - EDNISE DE CARVALHO

RODRIGUES E SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Despacho e Sentença de f. 77:Aceito a conclusão nesta data em razão de licença- maternidade da MM. Juíza

Federal Substituta sorteada pela distribuição (art. 7.º, alínea b, da Resolução n.º 01/2008 do C. Conselho da Justiça

Federal).Segue sentença em separado. Sentença prolatada às f. 78/80:Vistos.VIDAL FERNANDES DE SOUZA

ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de obter a

revisão da aposentadoria por tempo de contribuição concedida mediante a conversão dos períodos de 01/07/1974 a

20/04/1975 e 09/04/1995 a 31/10/1996 em atividade especial.Foram deferidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita (fl. 64). Citado, o réu ofereceu contestação às fls. 65/75, aduzindo matéria prejudicial e

defendendo, quanto ao mérito, a improcedência do pedido formulado.É o relatório.Revendo posicionamento

anterior, entendo que deve ser acolhida a alegação de decadência formulada pelo INSS.Consoante o art. 103 da

Lei n.º 8.213/1991, é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. A previsão de decadência do direito de revisão do ato

de concessão do benefício foi introduzida no ordenamento pela Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho de

1997.De início, foi firmado entendimento, ao qual me filiei, no sentido de que tal prazo não seria aplicável aos

benefícios deferidos anteriormente à entrada em vigor da mencionada Medida Provisória (28/06/1997).Entretanto,

nova orientação foi assentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp

1.303.988, assim ementado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.(REsp 1303988, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:

20/03/2012).Atento às orientações da C. STJ, considerando que o benefício que se pretende revisar foi concedido

anteriormente a 28/06/1997 e que a ação somente foi ajuizada após o decênio previsto no art. 103 da Lei n.º

8.213/1991, deve ser reconhecida a decadência.Dispositivo.Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso IV,

do Código de Processo Civil, reconheço a decadência do direito de revisão do ato concessório do benefício, pelo

que condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do

valor atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei nº 1.050/1960,

porquanto deferidos os benefícios da assistência judiciária (fl. 64).P.R.I.

 

0003660-69.2012.403.6108 - PETRONILHO VALERIO PERUCHE(SP119690 - EDVAR FERES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO RETROPROFERIDO: Apresentada contestação, intime-se o autor para réplica, oportunidade na

qual deverá especificar as provas que pretenda produzir, justificando a sua pertinência... 

 

0005592-92.2012.403.6108 - PAULO ROBERTO DE ARAUJO X VALDECI PINHEIRO X WOSHINTON

MENESES DE LIMA X ISRAEL FRANCISCO SILVA X LAURIVALDO ALVINO DOS SANTOS X

AUGUSTO CASTELANO X JAMES DOS SANTOS X ITACI ALVES SOARES X PEDRO LEANDRO

COUTO X ADILSON ORESTE X FERNANDO HIPOLITO GONCALVES X CLAUDINO PEREIRA X

ANTONIO PELOSO X NIVALDO SUNIGA LOPES X JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA X LENITA

CLEIDE MARTINELI DE OLIVEIRA X ISMAEL ANTONIO DE MORAES X MARIA ALICE RODRIGUES

SILVA X SERGIO DE ALBUQUERQUE NETO(SP110669 - PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI) X SUL

AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)
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Converto o julgamento em diligência.A presente ação foi ajuizada por PAULO ROBERTO DE ARAÚJO E

OUTROS em face de SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando a condenação da ré

ao pagamento das despesas necessárias à reparação de imóveis adquiridos no âmbito do SFH.Às fls. 1213/1258 a

CEF compareceu aos autos sustentando a existência de apólices de seguro vinculadas ao SH/SFH, Ramo 66, de

natureza pública (cf. fl. 1233/1234), e pugnando pela sua inclusão no polo passivo da demanda e remessa dos

autos à Justiça Federal.Desse modo, compete à CEF comprovar que as apólices objeto desta demanda vinculam-se

ao SH/SFH (Ramo 66), empreendendo as diligências necessárias a tanto, pouco importando se é ou não a titular

dos contratos de seguro, visto tratar-se de administradora do FCVS e do SH/SFH.Assim, concedo à CEF prazo

adicional de 20 (vinte) dias para que cumpra integralmente o determinado à fl. 1372.Int.

 

0006077-92.2012.403.6108 - LAURA APARECIDA CARVALHO MARTINS(SP251813 - IGOR KLEBER

PERINE E SP307583 - FERNANDO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO) X UNIAO FEDERAL - AGU

DESPACHO RETROPROFERIDO:Apresentada a resposta (Contestação), abra-se vista à parte autora, para se

querendo, apresentar a Réplica, no prazo legal.Na sequência, especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias, as provas que pretendam produzir, justificando a sua necessidade...

 

0006307-37.2012.403.6108 - SUELI NAOMI AMANO(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE E SP307583 -

FERNANDO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO) X UNIAO FEDERAL - AGU

DESPACHO RETROPROFERIDO:Apresentada a resposta (Contestação), abra-se vista à parte autora, para se

querendo, apresentar a Réplica, no prazo legal.Na sequência, especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias, as provas que pretendam produzir, justificando a sua necessidade...

 

0007253-09.2012.403.6108 - EDSON GARCIA(SP249519 - EVANDRO DE OLIVEIRA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Abra-se vista à parte autora para, se quiser, apresentar Réplica no prazo legal.Na sequência, especifiquem as

partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendam produzir, justificando a sua necessidade.

 

0007635-02.2012.403.6108 - ANGELA DE FATIMA GUIMARAES(SP171569 - FABIANA FABRICIO

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Abra-se vista à parte autora para, se quiser, apresentar Réplica no prazo legal.Na sequência, especifiquem as

partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendam produzir, justificando a sua necessidade.

 

0007734-69.2012.403.6108 - MAGDA PEREIRA PRESTES MAIA(SP061181 - ENY SEVERINO DE

FIGUEIREDO PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Abra-se vista à parte autora para, se quiser, apresentar Réplica no prazo legal.Na sequência, especifiquem as

partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendam produzir, justificando a sua

necessidade.Sem prejuízo, publique-se a decisão de f. 132/133.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0001496-97.2013.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007950-

30.2012.403.6108) BUTTINI E SILVEIRA LTDA - ME X ANA MARIA BUTTINI SILVEIRA LEITE X

MARVIO ANTONIO SILVEIRA LEITE(SP068286 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA)

Apense-se ao feito principal.Recebo a presente exceção suspendendo o curso dos autos principais, nos termos do

art. 265, inciso III, do Código de Processo Civil.Intime-se a excepta para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10

(dez dias), nos termos do art. 308 do Código de Processo Civil. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005576-27.2001.403.6108 (2001.61.08.005576-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X DEA LUCIA DA CRUZ

RODRIGUES(SP098880 - SHIGUEKO SAKAI) X RICARDO AMARAL(SP098880 - SHIGUEKO SAKAI)

DESPACHO DE f. 653, PARTE FINAL:...No mais, assim que promovida a juntada das informações pela parte

exequente, abra-se vista à i. advogada da parte executada, inclusive para que se manifeste sobre a reavaliação já

constante dos autos.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005146-46.1999.403.6108 (1999.61.08.005146-4) - GERALDO MARIOTTO(SP143911 - CARLOS ALBERTO

BRANCO) X CHEFE DO POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INSS-AGENCIA BOTUCATU/SP
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Vistos.Como bem ressaltado pelo INSS no pedido acostado às fls. 198/199, uma vez que o r. julgado exeqüendo

(fls. 102/108), confirmado em segundo grau de jurisdição (fls. 184/185), não estabeleceu condenação ao ente

autárquico a valores atrasados. Assim, verificando que houve a revisão determinada no título judicial (fl. 200),

indefiro o postulado à fl. 194. Dê-se ciência. Decorrido o prazo para oferta de recurso, baixem os autos ao arquivo

com a observância das cautelas de estilo. 

 

0010852-73.2000.403.6108 (2000.61.08.010852-1) - AGUAS DO TIETE AGROPECUARIA LTDA(SP020309 -

HAMILTON DIAS DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP

Mantenho a decisão agravada pelos fundamentos nela constantes. Aguarde-se decisão nos autos do Agravo de

Instrumento autuado sob nº 0007294-30.2013.4.03.0000 interposto perante o E. TRF-3ª Região, no arquivo de

forma sobrestada.Int.

 

0001623-35.2013.403.6108 - SENAMI SERVICOS MEDICOS LTDA - EPP(SP155025 - LUIZ NUNES

PEGORARO) X PREGOEIRO EMPRESA CORREIOS E TELEGRAFOS ECT/DR SPI-GER ADM-GERARD

Vistos. Ao menos nesta etapa de cognição não exauriente, compreendo não estar patenteada manifesta ilegalidade

ou abusividade a ser liminarmente coartada. Com efeito, como se extrai do documento juntado por cópia à fl. 109,

embasada na regra contida no item 12.3 do edital, cópia às fls. 15/27, a autoridade impetrada apurou, com base em

documento fornecido pela impetrante (balanço patrimonial), índice de liquidez inferior ao exigido no edital. Da

análise do documento juntado à fl. 103, infere-se que no período compreendido entre janeiro a dezembro de 2012

a impetrante apresentou patrimônio líquido equivalente a R$ 127.605,75, quando o necessário à habilitação seria

de R$ 142.712,96. Compreendo não caracterizada, pois, ilegalidade ou abusividade a ser de pronto coartada,

valendo nesse passo transcrever a seguinte lição de Sergio Ferraz:O mandado de segurança é uma ação, e ação de

conhecimento. Como tal, insere-se na teoria das ações, dela haurindo suas coordenadas fundamentais. Como já

sustentamos antes, não há como negar a natureza também processual do mandado de segurança. Doutra parte,

contudo, não é uma ação comum: desfruta ela de berço constitucional, encartada entre as garantias fundamentais e

direitos individuais e metaindividuais. Esse nascimento nobre determina a compreensão do instrumento processual

também com nobreza, amplitude e generosidade. Mas aí o ponto de equilíbrio: nobreza, amplitude e generosidade

sem destruição, todavia, da técnica jurídica, de índole processual, que embasa o direito de ação. (...)Como ponto

de partida, pois, o juiz terá de perquirir das condições da ação, temática que adquire, no mandado de segurança,

foros de originalidade, ampliando-se a cogitação da matéria, aqui.Surgem, no mandado de segurança, duas

condições da ação específica: o direito líqüido e certo e a ilegalidade ou abuso de poder no ato atacado no writ

(sobre essa segunda, mais tarde faremos considerações).Diremos que liqüido será o direito que se apresenta com

alto grau, em tese, de plausibilidade; e certo, aquele que se oferece configurado preferencialmente de plano,

documentalmente sempre, sem recurso a dilações probatórias. (Mandado de Segurança Individual e Coletivo,

Aspectos Polêmicos, Malheiros, 3ª edição, 1996. p. 24/25 - grifei-). Pelo exposto, indefiro a liminar. Dê-se

ciência. Proceda a Secretaria na forma do art. 7º, incisos I e II, da Lei nº 12.016/2009. Decorrido o prazo para

oferta de informações, abra-se vista do autos ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer no prazo

legal. Após, à conclusão para sentença.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0009937-43.2008.403.6108 (2008.61.08.009937-3) - PAULO ANTONIO DA SILVA(SP190991 - LUÍS

EDUARDO FOGOLIN PASSOS E SP210518 - RAQUEL BORSATTO LAGUSTERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 331 JULGO EXTINTA a presente ação, com

base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem

os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0000530-13.2008.403.6108 (2008.61.08.000530-5) - JURANDYR GONCALVES SERRA(SP051321 - SYLVIO

JOSE PEDROSO E SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 167, JULGO EXTINTA a presente ação, com

base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem

os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007234-71.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X ANGELA MARIA SOUZA SILVA(SP230195 - FERNANDO

AUGUSTO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANGELA MARIA SOUZA SILVA
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Intime-se a autora para que se manifeste sobre o retorno do mandado retro, no prazo legal. Havendo indicação de

novo endereço e recolhimento das custas e diligências, se o caso, proceda-se à penhora e avaliação. No silêncio,

ao arquivo de forma sobrestada.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002445-58.2012.403.6108 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A.(SP196541 -

RICARDO JOSÉ SABARAENSE E SP307284 - FRANCINE GUTIERRES MORRO) X SEM

IDENTIFICACAO X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES X NELI

rIBEIRO X APARECIDO PEREIRA DA SILVA X MARIA DE LOURDES DA SILVA X PAULO DANIEL

RIBEIRO X MICHEL CARLOS DA SILVA X AISLA X LAUDIVINO DOMINGUES FILHO X ANDREIA

APARECIDA DOMINGUES X ALEX DE SOUZA X CAROLINA BARBOSA X JAQUELINE DE SOUZA X

ORLANDO SERAFIM GONCALVES X LUZIA ALVES X ADELIA DE FATIMA TARDIBE(SP116270 -

JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ) X MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA X JULIA PEREIRA

MENDES DA SILVA X LUIZ ANTONIO DA SILVA X CLAUDIA ROSA RODRIGUES X ROBERTO

CORNELIO X FERNANDA CLAUDIA MATEUS LEME GARCIA(SP116270 - JOAO BRAULIO SALLES

DA CRUZ) X LAUDIVINO DOMINGUES

Intime-se a autora para, querendo, manifestar-se sobre o retorno do mandado de citação, contestação e certidões

que seguem respectivamente, no prazo legal.

 

0000604-91.2013.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP137635 - AIRTON GARNICA) X TERCILIA CRISTINA DA ROCHA

Vistos.Ante o noticiado às fl. 34, reputo havida a perda de interesse superveniente no prosseguimento da ação, nas

modalidades utilidade e necessidade, e revogo a medida liminar deferida à fl. 29 e JULGO EXTINTO o feito, sem

julgamento do mérito, nos termos do 267, VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Honorários já

satisfeitos pelo requerido. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na

distribuição.P.R.I. 

 

ALVARA JUDICIAL

0000377-04.2013.403.6108 - ARGEU DE OLIVEIRA(SP197801 - ITAMAR APARECIDO GASPAROTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Vistos.ARGEU DE OLIVEIRA propôs a presente ação de Alvará Judicial, inicialmente em trâmite perante a

Justiça Estadual, em relação a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com o fim de assegurar o levantamento

da quantia depositada referente ao PIS n. 104.34818.27.2. Distribuídos os autos a essa primeira vara federal,

citada a CEF ofereceu resposta às fls. 50/52. Na sequência o requerente informou já ter sacado o valor pleiteado e

pugnou pela extinção do feito (fl. 63). É o relatório.Ante as informações prestadas pelo requerente à fl. 63, no

sentido de já ter efetuado o levantamento do valor pleiteado na petição inicial, reputo patenteada a superveniente

falta de interesse de agir do requerente, que consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na

adequação do provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido, preleciona VICENTE GRECO FILHO, in

Direito Processual Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81:O interesse processual,

portanto, é uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela

jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Confiram-se, também,

os ensinamentos de ESPÍNOLA, que entende ser o interesse de agir o proveito ou utilidade que presumivelmente

se colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica

(apud J.M. CARVALHO SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos S/A, 13ª

edição, volume II, pág. 245). Assim, tendo em conta o levantamento do valor pleiteado, ausente o interesse

processual, é de rigor a extinção do processo, sem resolução do mérito.Dispositivo.Ante o exposto, nos termos do

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito.Condeno

requerente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo ser

observado a gratuidade deferida à fl. 26. Custas na forma da lei.No trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo anotando-se a baixa no sistema processual.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 3884

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1300166-68.1996.403.6108 (96.1300166-2) - CONSTRUTORA GUIMARAES CASTRO LTDA(SP047368 -

CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E SP255036 - ADRIANO DUARTE E SP127794 -

CRISTIANO DORNELES MILLER E SP083863 - ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS) X
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COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB-BU(Proc. FERNANDO DA COSTA

TOURINHO FILHO E Proc. LUIZ EDUARDO FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. JOSE

ANTONIO ANDRADE)

Uma vez que o advogado subscritor da petição de fl.2274 promoveu a juntada a estes autos da precatória de fls.

2275, sem observar, contudo, o Juízo Deprecado, determino se proceda à intimação do nominado advogado para

retirada da deprecata no prazo de dez dias, para as providências necessárias. Na hipótese de inércia do

mencionado subscritor no prazo assinalado, remeta-se a precatória ao Juízo Deprecante. Fica desde logo

autorizado o desentranhamento, certificando-se.

 

1303508-19.1998.403.6108 (98.1303508-0) - JOSE LINS DA ROCHA(SP023143 - SIDINEI LINO DE SOUZA

E SP137557 - RENATA CAVAGNINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 529

- GILSON RODRIGUES DE LIMA)

Vistos.JOSÉ LINS DA ROCHA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a revisão do seu benefício previdenciário.A sentença de fls. 54/60 julgou o

feito procedente, condenando a Autarquia a promover a correção dos salários de contribuição do autor na forma

pleiteada na petição inicial.Não se conformando com a sentença proferida, o INSS interpôs recurso de apelação às

fls. 62/65. O acórdão do E. TRF da 3ª Região de fls. 77/89 deu parcial provimento ao apelo do

INSS.Inconformado com o acórdão, o INSS interpôs Recurso Especial às fls. 92/95, que não foi admitido (fls.

99/101) e transitou em julgado em 03/06/1998 (fl. 102).É o relatório.Conforme o artigo 219, 5º, do Código de

Processo Civil, o juiz pode pronunciar de ofício a prescrição.Neste feito, o trânsito em julgado ocorreu em

03/06/1998 (fl. 102). Isso não obstante, o primeiro requerimento da parte autora voltado à satisfação da obrigação

reconhecida no julgado exequendo somente foi formulado pelo autor em 03/10/2012 (fl. 133).Decorrido prazo

superior a cinco anos entre o trânsito em julgado e o início da execução, sem a ocorrência de qualquer causa

interruptiva ou suspensiva resta positivada a ocorrência da prescrição da pretensão executória.Assim, é de rigor o

reconhecimento da prescrição.DispositivoDiante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão executória

relativamente a JOSÉ LINS DA ROCHA, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

IV do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004785-29.1999.403.6108 (1999.61.08.004785-0) - ANTONIO AIZZA X JOAO BAPTISTA PRIMO X JOSE

VAIR SALVIO X MAURO DE ARAUJO X SEBASTIAO TEIXEIRA DA SILVA(SP038786 - JOSE FIORINI

E SP009974 - SERGIO MENDES VALIM E SP017719 - SILVIO PEREIRA E SP011351 - ANTONIO LUIZ

CICOLIN E SP035065 - ANGELO EDEMUR BIANCHINI E SP036164 - DYONISIO PEGORARI E SP078542

- GILSON MAURO BORIM E SP086875 - TANIA MARIA GERMANI PERES E SP054909 - MILTON

ARAUJO AMARAL E SP115665 - MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116407 - MAURICIO SALVATICO)

Após, com ou sem manifestação da CEF, intime-se a parte autora/ credora para manifestação em prosseguimento

no prazo de 10 (dez) dias. No caso de concordância expressa, impugnação genérica ou silêncio, pela parte autora/

credora, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Entendendo a parte autora/ credora pela incorreção

dos cálculos da CEF:a) apresente sua conta de liquidação na forma do art. 475-B e J do CPC;b) em seguida,

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para, à luz do julgado exequendo, proceder à análise dos cálculos

apresentados pelas partes e confecção de nova conta, se necessário;c) com o parecer da Contadoria, dê-se vista às

partes para manifestação em dez dias e, após, à conclusão. 

 

0001888-52.2004.403.6108 (2004.61.08.001888-4) - HENRIQUE TADEU DE MORAES SILVA(SP123642 -

VALCIR EVANDRO RIBEIRO FATINANCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CIA/

NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - SASSE(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR

PAULO CASTRO DIAS)

Intime-se a CEF para, em dez dias, manifestar-se sobre o postulado às fls. 644/651, em específico sobre a

viabilidade do cumprimento voluntário do reclamado. 

 

0001402-33.2005.403.6108 (2005.61.08.001402-0) - ADMIR JESUS DE LIMA(SP199670 - MARIMARCIO DE

MATOS CORSINO PETRUCIO) X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - PARTE FINAL DO DESPACHO DE FL. 168: ...Com a resposta, abra-se

vista a parte autora para manifestação em prosseguimento.

 

0001432-68.2005.403.6108 (2005.61.08.001432-9) - BERENICE SAES(SP178735 - VANDERLEI

GONÇALVES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE
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GOMES AVERSA ROSSETTO)

Vistos.Razão assiste ao INSS no que tange a data do início do benefício, que é devido desde a decisão que deferiu

a medida antecipatória, ou seja, 06/05/2005 (fls. 131/133), uma vez que o dispositivo da sentença de fls. 167/170

confirmou a liminar deferida. Ademais, foi com a juntada do laudo pericial de fls. 119/125 que ficou demonstrado

o direito da autora à percepção do benefício.Conforme documentos de fls. 209/210 e 221/222, não existe valores

em atraso a serem pagos à autora, uma vez que, com o deferimento da antecipação da tutela, houve continuidade

entre a concessão administrativa do benefício e a medida antecipatória concedida.Dessa forma, uma vez que a

sentença de fls. 167/170 deixou de condenar as partes em honorários advocatícios diante da sucumbência

recíproca, o valor apurado em liquidação é zero, uma vez que a obrigação de fazer já foi cumprida e não há

obrigação a pagar a se cumprir.Assim, patenteada a falta de interesse de agir quanto à execução da obrigação de

pagar, julgo EXTINTA a execução da obrigação de pagar, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI e

795 do Código de Processo Civil.P.R.I.

 

0002172-55.2007.403.6108 (2007.61.08.002172-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007923-33.2001.403.6108 (2001.61.08.007923-9)) JOVELINA TAVARES RIBEIRO X JULIO CESAR DE

SOUZA CARREIRO X JULIO CESAR MANDOLINI X JUSELEI ALEXANDRE BATISTA X JUVENAL

APARECIDO COCITO X LAERCIO DONIZETI DE SOUZA X LEONOR MATOS DA CUNHA X LOURAN

LEITE PEREIRA X LUIZ AUGUSTO DE MEDEIROS X LUZIA FILETI BONONI(SP119403 - RICARDO DA

SILVA BASTOS) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP199333 - MARIA

SILVIA SORANO MAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA

MENDES DA CUNHA)

Uma vez mais, intime-se a parte autora para que se manifeste em face da petição de fls. 666/668, na qual a ré

discorda da transferência de valores postulada às fls. 656 e 661.A persistir o silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo. 

 

0007420-02.2007.403.6108 (2007.61.08.007420-7) - PHILOMENA GRAMOLINI DAL MEDICO(SP192928 -

MARCELO UMADA ZAPATER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA E

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a exequente a fim de que, em 15 (quinze) dias, comprove o saldo

da conta 290.013.00000200-1 no período vindicado.Outrossim, considerando que no pagamento realizado pela

CEF à fl. 205 não houve atualização da diferença apurada pela contadoria até a data do respectivo recolhimento,

intime-se a executada a complementar o pagamento realizado, inclusive com o valor correspondente à multa de

10% incidente sobre a diferença apurada, na forma do art. 475-J, 4.º do Código de Processo Civil.

 

0007652-14.2007.403.6108 (2007.61.08.007652-6) - JOSE MIGUEL PINOTTI(SP138628 - CARLOS

EDUARDO B MARCONDES MOURA) X UNIAO FEDERAL

Tendo sido noticiado na ação penal n.º 0006068-09.2007.403.6108 o óbito de JOSÉ MIGUEL PINOTTI,

intimem-se os patronos da parte autora a, no prazo de 15 (quinze) dias, trazerem aos autos certidão de óbito do

postulante e promoverem a habilitação de eventuais sucessores.Int. 

 

0007110-25.2009.403.6108 (2009.61.08.007110-0) - LEONARDO MACEDO DOS SANTOS - INCAPAZ X

ANTONIO CAETANO DOS SANTOS FILHO(SP249064 - NÁDIA FERNANDA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho de fls. 109, 2º par.: Após, intime-se a parte autora/ credora para manifestação em prosseguimento no

prazo de 15 (quinze) dias. Havendo concordância com a conta de liquidação apresentada, requisite a Secretaria o

pagamento se a modalidade for RPV, ou abra-se vista ao INSS nos termos dos parágrafos 9º e 10, do artigo 100,

da CF se Precatório, sendo desnecessária a citação da autarquia pelo art. 730 do CPC. Não concordando, apresente

a parte autora/ credora os cálculos que entender corretos, requerendo a citação do INSS nos termos do art. 730 do

CPC, que ficará, desde já, determinada. Ressalto que o seu silêncio será interpretado como concordância tácita aos

valores, com efeito requisite-se>

 

0007206-40.2009.403.6108 (2009.61.08.007206-2) - AGUSTIN PEREIRA DA SILVA(SP087378 - CINTIA

FERREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Pedido de fls. 163/164.Impossibilitado o acolhimento da visada execução provisória em face do disposto

no art. 475, caput, do CPC. Indefiro, pois, o requerido às fls. 163/164. Dê-se ciência. Após, encaminhem-se os

autos ao Egrégio TRF da 3ª Região. 

 

0006019-60.2010.403.6108 - TANIA PATRICIA SILVA(SP279538 - ELID BIANOSPINO FERREIRA DO
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VALE E SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 -

JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos,Chamo feito à ordem.À Secretaria para certificar o trânsito em julgado.No mais, diante das informações:-a)

Oferecidas pela 3ª Vara local (fl. 201/202);b) Ofertadas pelo juízo da Comarca de Agudos, referente ao nosso

processo 00060196020104036108 (fls. 208/211); c) Trazidas pela própria parte autora (fls. 201/215), requerendo

expedição de alvará e, indicando o vínculo do depósito judicial ao feito de n. 2005.61.08.004167-9 (3ª Vara

Federal de Bauru) e, por fim, os extratos retrojuntados (fls. 216/219) que corroboram as assertivas acima citadas;

mantenho a decisão de fls. 144/146 por seus próprios fundamentos.Dê ciência.Após, remetam-se os autos ao

arquivo findo.

 

0008834-30.2010.403.6108 - AUGUSTO DOS SANTOS ARAUJO(SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 87/88: no curso do prazo recursal, foi protocolizada declaração da parte autora, em que esta constitui

advogada de sua confiança para atuar nestes autos, em substituição do profissional nomeado por este Juízo a fl.

18.Diante disso, para que se evite possível perecimento de direito, e em homenagem ao art. 5º, LV, da

Constituição Federal, determino se anote o registro nestes autos, da advogada constituida, bem assim se proceda à

intimação desta acerca da sentença de fls. 81/84. No mais, arbitro os honorários do advogado subscritor da inicial

no máximo da tabela em vigor, devendo a secretaria providenciar a requisição de pagamento oportunamente, após

o trânsito em julgado. ------SENTENÇA DE FLS. 81/84, PROFERIDA AOS 25.10.2012: Vistos. AUGUSTO

DOS SANTOS ARAÚJO ingressou com a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS requerendo a concessão de benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal. Para tanto, alegou ser maior de 65 (sessenta e cinco) anos e afirmou, também, não ter

condições de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. Deferida a antecipação de tutela (fls.

28/32), o INSS, citado, apresentou contestação às fls. 39/47vº na qual sustentou a total improcedência do pedido

deduzido pelo autor. Juntado o estudo sócio-econômico (fls. 44/48), o INSS se manifestou às fls. 55/55vº. Parecer

do Ministério Público Federal às fls. 58/58vº. A parte autora apesar de intimada não se manifestou (fl. 60). É o

relatório. O feito não exige dilação probatória, razão pela qual procedo ao julgamento da lide nos termos do artigo

330, inciso I, Código de Processo Civil. Para a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso

V, da Constituição Federal, é necessária a comprovação da existência concomitante de dois requisitos: a

incapacidade física ou mental da postulante, ou ser essa, ainda, pessoa idosa, e, também, a comprovação de que a

requerente não possua meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pela sua família.Extrai-se do

documento de fl. 20 que o autor, nascido em 12/06/1934, completou 65 anos de idade em 12/06/1999, e preenchia,

portanto, o requisito etário do benefício.No que toca ao cumprimento do segundo requisito de concessão da

prestação perseguida pela autora, verifico que o laudo de estudo social, juntado às fls. 44/48, esclarece que a

família do requerente é composta por 4 (quatro) membros (o requerente, sua esposa, filho e um neto), sendo que

fonte de renda do grupo consiste no benefício previdenciário auferido por sua esposa, no valor de um salário

mínimo e no salário auferido pelo filho no importe de R$ 696,22 (seiscentos e noventa e seis reais e vinte e dois

centavos), segundo documentos juntados aos autos às fls. 71/72.Nos termos do parágrafo único do art. 32 da Lei

n.º 34 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), aplicável à hipótese dos autos por analogia, o benefício

assistencial concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da renda familiar

per capta a que se refere a Lei n.º 8.742/1993. A respeito do tema colaciono o seguinte julgado:BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ELEI Nº 8.742/93. PESSOA

DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.1. O benefício previdenciário em

valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se computa para fins de cálculo da

renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto no parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia.2. Comprovada a

incapacidade total e permanente, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93.3. Apelação da parte autora provida.(TRF da 3.ª Região - 10ª Turma - AC

814034 - Rel. Des. Federal JEDIAEL MIRANDA - j. 30/04/2008 - DJU 30/04/2008, p. 791)Assim, do valor

recebido por sua esposa deve ser desconsiderado o correspondente a um salário mínimo, por aplicação analógica

do disposto no citado art. 34 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).Não obstante o consignado, anoto que

mesmo desconsiderado o benefício percebido pela esposa do autor, constata-se que a renda per capta do grupo é

de R$ 232,07 (duzentos e trinta e dois reais e sete centavos), ou seja, valor superior ao de salário mínimo previsto

pela Lei n.º 8.742/1993.Assim, pelos elementos reunidos nos autos, conclui-se que o autor não se caracteriza

como destinatário do benefício previsto na Lei n.º 8.742/1993, uma vez que seu núcleo familiar, embora sobreviva

de forma humilde, como boa parte da população, dispõe de meios suficientes para satisfação de suas necessidades

fundamentais.Dispositivo.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

improcedente o pedido formulado por AUGUSTO DOS SANTOS ARAÚJO pelo que fica condenado ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à causa, devendo
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ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei n.º 1.060/50, ante a gratuidade deferida (fl. 28). Fica

revogada a medida deferida às fls. 28/32.P.R.I. 

 

0000893-92.2011.403.6108 - MARIANO SILVA BATISTA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À Secretaria para certificar o trânsito em julgado, se o caso.Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco

dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo findo.

 

0001370-18.2011.403.6108 - MARIA LUCIA SANTANA(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. MARIA LUCIA SANTANA ingressou com a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS requerendo a concessão de benefício de prestação continuada previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal. Para tanto, alegou ser portadora de transtornos mentais e comportamentais

devidos ao uso de álcool e substâncias psicoativas, o que a torna incapacitada para o trabalho e para a vida

independente. Afirmou, também, não ter condições de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por sua

família. O INSS, regularmente citado, apresentou contestação às fls. 43/50vº, na qual sustentou a total

improcedência do pedido deduzido pela autora. O estudo social foi elaborado às fls. 55/59 e o laudo médico

pericial às fls. 62/69, acerca do qual ambas as partes se manifestaram (fls. 72/73 e 74/75 - autora; fls. 89/90 -

INSS). Houve réplica (fls. 76/88). Houve manifestação do Ministério Público Federal (fls. 94/96vº). Às fls. 98/99

foi nomeado curador especial para a autora. É o relatório. O feito não exige dilação probatória, razão pela qual

procedo ao julgamento da lide nos termos do artigo 330, inciso I, Código de Processo Civil. Para a concessão do

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é necessária a comprovação da

existência concomitante de dois requisitos: a incapacidade física ou mental da postulante, ou ser essa, ainda,

pessoa idosa, e, também, a comprovação de que a requerente não possua meios de prover a própria manutenção e

nem tê-la provida pela sua família.O laudo médico pericial apresentado às fls. 62/69 concluiu que existe incapaz

total e permanente para uma vida independente e para atividades laborativas que lhe tragam sustento (fl. 67).No

que toca ao cumprimento do segundo requisito de concessão da prestação perseguida pela autora, verifico que o

laudo de estudo social, juntado às fls. 55/59, esclarece que a família da requerente é composta por 2 (dois)

membros (a requerente e seu filho), sendo que a única fonte de renda do grupo consiste no benefício

previdenciário auferido por seu filho, no valor de um salário mínimo.Nos termos do parágrafo único do art. 32 da

Lei n.º 34 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), aplicável à hipótese dos autos por analogia, o benefício

assistencial concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da renda familiar

per capta a que se refere a Lei n.º 8.742/1993. A respeito do tema colaciono o seguinte julgado:BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ELEI Nº 8.742/93. PESSOA

DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.1. O benefício previdenciário em

valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se computa para fins de cálculo da

renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto no parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia.2. Comprovada a

incapacidade total e permanente, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93.3. Apelação da parte autora provida.(TRF da 3.ª Região - 10ª Turma - AC

814034 - Rel. Des. Federal JEDIAEL MIRANDA - j. 30/04/2008 - DJU 30/04/2008, p. 791)Desconsiderado o

benefício previdenciário recebido por seu filho, não dispõe a autora de qualquer renda que lhe proporcione a

subsistência. Assim, sua situação econômica amolda-se ao disposto no parágrafo 3º, do art. 20, da Lei n.º

8.742/1993.As provas produzidas revelam que a autora e sua família enfrentam situação de vulnerabilidade social,

não vivendo de forma digna, preenchendo também o requisito contido no 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993,

devendo o pedido ser acolhido, outrossim, diante do disposto no art. 1º, inciso III, da Constituição, que estabelece

como fundamento da República a dignidade da pessoa humana. Ressalto que a pretensão deduzida, que em

verdade visa assegurar proteção à vida da autora, é amparada pelo Direito das Gentes (art. III da Declaração

Universal dos Direitos Humanos/1948; art. 6º do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos/1966, art. 11.1

do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais/1966; art. 4º.1 Convenção Americana de

Direitos Humanos/1969), e pela Constituição Federal (arts. 1º, inciso III, e 194).De rigor, assim, o acolhimento do

postulado na inicial, a fim de que MARIA LUCIA SANTANA tenha assegurado o direito à vida, vida com

dignidade, com abundância.Dispositivo.Ante o exposto com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgo procedente o pedido da autora MARIA LUCIA SANTANA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, para condenar o réu a implantar a prestação regulada no art. 20 da Lei nº

8.742/1993 em favor da autora, bem como a pagar as prestações devidas a esse título desde a data do

indeferimento do requerimento administrativo, ocorrido em 06.10.2010 (fl. 23).Outrossim, nos termos do art. 273

do CPC, concedo a antecipação da tutela a fim de que seja implantado o benefício concedido, no prazo de 10 (dez)

dias a contar da intimação desta decisão, devendo o pagamento das prestações vencidas ocorrer somente após o
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trânsito em julgado.As parcelas vencidas, descontados os valores recebidos por força da antecipação da tutela,

serão corrigidas monetariamente nos termos da Súmula nº 08 do Egrégio TRF da 3ª Região e segundo os critérios

da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora, contados da citação,

com a taxa de juros de 1% ao mês, de acordo com o artigo 406 do Código Civil de 2002, combinado com o artigo

161, 1º, CTN.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), corrigidas monetariamente. Sem custas, ante o

disposto no art. 4, inciso I, da Lei n.º 9.289/96. Em atenção ao Provimento COGE 69/2006, a condenação fica

assim sintetizada:Tópico síntese do julgado - Provimento COGE 69/2006Nome da beneficiária Maria Lucia

SantanaNome do representante legal Marcos Ferreira SoaresBenefício concedido Benefício assistencial de

prestação continuadaRenda Mensal Inicial (RMI) Um salário mínimoData de início do benefício 06/10/2010 - fl.

23Tendo em conta o valor do benefício e o respectivo termo inicial, presente a hipótese do 2.º do art. 475 do CPC,

deixo de submeter o julgado à remessa oficial.P.R.I.

 

0003733-75.2011.403.6108 - JOSE PAULO CAMPOS(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o constante dos autos, manifestem-se as partes e, após, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal.

 

0004045-51.2011.403.6108 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.MARIA APARECIDA DA SILVA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, visando assegurar a percepção do benefício de aposentadoria por

invalidez ou alternativamente a concessão do benefício auxílio doença. Para tanto, alegou ser portadora de doença

incapacitante, não tendo condições de exercer qualquer atividade laborativa.Indeferido o pedido de tutela

antecipada (fls. 31/32vº), a autora noticiou a interposição do agravo de instrumento (fls. 38/44).O INSS,

regularmente citado, apresentou contestação (fls. 45/48) na qual sustentou a total improcedência do pedido.

Decisão acerca do agravo interposto juntado à fls. 54/55.Elaborado o laudo médico pericial (fls. 58/64), as partes

se manifestaram às fls. 66vº (INSS) e 67/69 (autora). Houve manifestação do Ministério Público federal (fls.

71/71vº).É o relatório.A autora foi submetida à perícia, vindo aos autos o laudo de fls. 58/64, o qual concluiu, em

síntese, que a requerente é portadora de artrite reumatoide e hipertensão arterial e encontra-se incapacitada ao

trabalho definitivamente (fl. 64).Outrossim, o perito judicial esclareceu que a autora está incapaz desde a data do

requerimento (resposta ao quesito nº 5, do INSS - fl. 60/61).Desse modo, os elementos de prova reunidos nos

autos, em especial o aludido laudo pericial, autorizam a conclusão de que a autora satisfaz os requisitos

estabelecidos no artigo 42 da Lei n.º 8.213/1991, disciplinador da aposentadoria por invalidez.Preenchidos todos

os requisitos necessários, emerge imperioso o acolhimento do pedido deduzido na inicial para a concessão do

benefício aposentadoria por invalidez em favor da autora desde a data do indeferimento do requerimento

administrativo, ocorrido em 11.02.2011.Dispositivo.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, julgo procedente o pedido da autora MARIA APARECIDA DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, condenando o réu a conceder a autora o benefício de

aposentadoria por invalidez desde a data do indeferimento do requerimento administrativo (11/02/2011 - fl.

17).Outrossim, nos termos do art. 273 do CPC, concedo a antecipação da tutela a fim de que seja implantado o

benefício ora concedido, no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta decisão, devendo o pagamento das

prestações vencidas ocorrer somente após o trânsito em julgado.As parcelas vencidas, excluídos os valores pagos

em razão da atecipação da tutela, deverão ser corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do C. CJF, e acrescidas de

juros de mora, contados da citação, com a taxa de juros de 1% ao mês, de acordo com o artigo 406 do Código

Civil de 2002, combinado com o artigo 161, 1º, CTN.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios no

importe de dez por cento do valor da condenação até a data desta sentença (Súmula 111 do C. STJ).Em atenção ao

Provimento COGE 69/2006, a condenação fica assim sintetizada:Tópico síntese do julgado - Provimento COGE

69/2006Nome da segurada Maria Aparecida da SilvaBenefício concedido Aposentadoria por InvalidezData do

início do benefício (DIB) 11/02/2011 (fl. 17)Renda Mensal Inicial A calcular pelo INSSSentença sujeita a

reexame necessário, à mingua de estimativa do valor da condenação. P.R.I.

 

0004116-53.2011.403.6108 - ANTONIA ELIETE ALVES(SP148884 - CRISTIANE GARDIOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 126: uma vez que informado nos autos o pagamento do valor requisitado, manifeste-se a parte exequente e, se

nada requerido, voltem-me conclusos para sentença de extinção. 

 

0004864-85.2011.403.6108 - ERCI PRACIDINI FAGUNDES MACEDO(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ

AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos.ERCI PRACIDINI FAGUNDES MACEDO ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, visando assegurar a percepção do benefício de aposentadoria por

invalidez ou alternativamente a concessão do benefício auxílio doença. Para tanto, alegou ser portadora de doença

incapacitante, não tendo condições de exercer qualquer atividade laborativa.Deferido os benefícios da assistência

judiciária (fl. 24), o INSS, regularmente citado, apresentou contestação (fls. 25/28) na qual sustentou a total

improcedência do pedido.Elaborado o laudo médico pericial (fls. 36/41), o INSS apresentou proposta de acordo às

fls. 42/49, acerca do qual a autora, embora intimada, não se manifestou (fl. 52 e 54).É o relatório.A autora foi

submetida à perícia, vindo aos autos o laudo de fls. 36/41, o qual concluiu, em síntese, que a requerente é

portadora de hipertensão arterial grave e artrose de tornozelo esquerdo que a impede de trabalhar definitivamente

(fl. 40). Outrossim, o perito judicial esclareceu que a incapacidade da autora iniciou-se com o acidente sofrido

pela mesma há uns 15 anos, por volta de 1.996. Logo, a autora manteve a qualidade de segurada mesmo após a

cessação do benefício percebido até 1.998 (fl. 29).Desse modo, os elementos de prova reunidos nos autos, em

especial o aludido laudo pericial, autorizam a conclusão de que a autora satisfaz os requisitos estabelecidos no

artigo 42 da Lei n.º 8.213/1991, disciplinador da aposentadoria por invalidez.Preenchidos todos os requisitos

necessários, emerge imperioso o acolhimento do pedido deduzido na inicial para a concessão do benefício

aposentadoria por invalidez em favor da autora desde a data do ajuizamento da presente ação, ocorrido em

10.06.2011.Dispositivo.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

procedente o pedido da autora ERCI PRACIDINI FAGUNDES MACEDO em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, condenando o réu a conceder a autora o benefício de aposentadoria por invalidez

desde a data do ajuizamento da presente ação (10/06/2011 - fl. 02).Outrossim, nos termos do art. 273 do CPC,

concedo a antecipação da tutela a fim de que seja implantado o benefício ora concedido, no prazo de 10 (dez) dias

a contar da intimação desta decisão, devendo o pagamento das prestações vencidas ocorrer somente após o

trânsito em julgado.As parcelas vencidas, excluídos os valores pagos em razão da atecipação da tutela, deverão ser

corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do C. CJF, e acrescidas de juros de mora, contados da citação, com a

taxa de juros de 1% ao mês, de acordo com o artigo 406 do Código Civil de 2002, combinado com o artigo 161,

1º, CTN.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios no importe de dez por cento do valor da

condenação até a data desta sentença (Súmula 111 do C. STJ).Em atenção ao Provimento COGE 69/2006, a

condenação fica assim sintetizada:Tópico síntese do julgado - Provimento COGE 69/2006Nome da segurada Erci

Pracidini Fagundes MacedoBenefício concedido Aposentadoria por InvalidezData do início do benefício (DIB)

10/06/2011 (fl. 02)Renda Mensal Inicial A calcular pelo INSSSentença sujeita a reexame necessário, à mingua de

estimativa do valor da condenação. P.R.I.

 

0004970-47.2011.403.6108 - GERALDO PEREIRA DOS SANTOS(SP225375 - MARA LUIZA GONÇALVES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta apresentada pelo INSS.Com a resposta, à conclusão para

sentença.Int.

 

0008272-84.2011.403.6108 - SONIA DE LOURDES DOMINGUES(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Analisando as provas até aqui produzidas, sobretudo o relatório de estudo social (fls. 147/152) e o laudo

médico (fls. 160/163), entendo presentes os requisitos autorizadores da concessão da tutela antecipada.Com efeito,

a perícia judicial constatou que a autora possui incapacidade laborativa total e permanente (fl. 162/163), em razão

de esquizofrenia paranóide. O laudo do estudo social juntado às fls. 147/152 demonstra que a autora vive com a

mãe e uma filha, e que a renda total da família é constituída pelo benefício de pensão por morte auferida por sua

genitora no valor de um salário mínimo.Nos termos do parágrafo único do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso), aplicável à hipótese dos autos por analogia, o benefício assistencial concedido a qualquer membro da

família não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capta a que se refere a Lei n.º

8.742/1993.Assim, desconsiderado o salário mínimo auferido por sua genitora, a título de pensão, a autora não

dispõe de qualquer renda que lhe proporcione a subsistência.Consigno, outrossim, que a pretensão deduzida, que

em verdade visa assegurar proteção à vida da autora, é amparada pelo Direito das Gentes (art. III da Declaração

Universal dos Direitos Humanos/1948; art 6º do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos/1966, art 11.1

do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais/1966; art. 4º.1 Convenção Americana de

Direitos Humanos/1969), e pela Constituição Federal (arts. 1º, inciso III, e 194).Presente, pois, a verossimilhança,

registro que o pleito imbrica-se com verba alimentar, pelo que a providência almejada não pode ter sua

implementação retardada.Pelo exposto, com base no art. 273, inciso I, do Código de Processo Civil, defiro tutela

antecipada para o fim de determinar ao INSS a incontinenti implantação do benefício de prestação continuada -

art. 20 da Lei nº 8.742/1993 - em favor de SONIA DE LOURDES DOMINGUES.Dê-se ciência.Sem prejuízo,

tendo em conta o teor do laudo pericial e a manifestação do MPF (fls. 166/168), intime-se o advogado da autora

para que, esclareça, em 05 (cinco) dias, se sua constituinte foi interditada, hipótese na qual deverá ser regularizada
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a representação processual.Caso a autora não tenha sido interditada, naquele mesmo prazo deverá ser indicada

pessoa para figurar nos autos como curador especial, sem prejuízo do ajuizamento da competente ação de

interdição.

 

0001858-36.2012.403.6108 - TEREZA DO NASCIMENTO TORNEIRO(SP188364 - KELLEN CRISTINA

ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nestes autos foram liberados o(s) pagamentos(s) do (s) Ofício (s) Requisiório (s). Ciência ao exequente. Após,

venham-me os autos para sentença de extinção. 

 

0002106-02.2012.403.6108 - ABIGAIR BESSAO AURELIANO(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. ABIGAIR BESSÃO AURELIANO ingressou com a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS requerendo a concessão de benefício de prestação continuada previsto no artigo

203, inciso V, da Constituição Federal. Para tanto, alegou ser maior de 65 (sessenta e cinco) anos e afirmou,

também, não ter condições de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. Indeferido o pedido

de antecipação de tutela (fls. 50/50vº) o INSS, regularmente citado, apresentou contestação às fls. 52/61, na qual

sustentou a total improcedência do pedido deduzido pela autora. Juntado o estudo sócio-econômico (fls. 63/64), o

Ministério Público Federal se manifestou às fls. 65/67 e o INSS às fls. 71/71vº. A parte autora quedou-se inerte

(fl. 73). É o relatório. O feito não exige dilação probatória, razão pela qual procedo ao julgamento da lide nos

termos do artigo 330, inciso I, Código de Processo Civil. Para a concessão do benefício assistencial previsto no

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é necessária a comprovação da existência concomitante de dois

requisitos: a incapacidade física ou mental da postulante, ou ser essa, ainda, pessoa idosa, e, também, a

comprovação de que a requerente não possua meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pela sua

família.Extrai-se do documento de fl. 11 que a autora, nascida em 12/11/1941, contava 69 anos de idade por

ocasião da entrada do requerimento na seara administrativa em 24/08/2011 (fl. 25), e preenchia, portanto, o

requisito etário do benefício.No que toca ao cumprimento do segundo requisito de concessão da prestação

perseguida pela autora, verifico que o laudo de estudo social, juntado às fls. 63/64, esclarece que a família da

requerente é composta por 2 (dois) membros (a requerente e seu marido), sendo que a única fonte de renda do

grupo consiste no benefício previdenciário auferido por seu marido, no valor de um salário mínimo.Nos termos do

parágrafo único do art. 32 da Lei n.º 34 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), aplicável à hipótese dos autos

por analogia, o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capta a que se refere a Lei n.º 8.742/1993. A respeito do tema colaciono o seguinte

julgado:BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ELEI Nº 8.742/93.

PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.1. O benefício

previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se computa

para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto no

parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia.2.

Comprovada a incapacidade total e permanente, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção

ou de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso

V, da Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93.3. Apelação da parte autora provida.(TRF da 3.ª Região - 10ª

Turma - AC 814034 - Rel. Des. Federal JEDIAEL MIRANDA - j. 30/04/2008 - DJU 30/04/2008, p.

791)Desconsiderado o benefício previdenciário recebido por seu marido, não dispõe a autora de qualquer renda

que lhe proporcione a subsistência. Assim, sua situação econômica amolda-se ao disposto no parágrafo 3º, do art.

20, da Lei n.º 8.742/1993.As provas produzidas revelam que a autora e sua família enfrentam situação de

vulnerabilidade social, não vivendo de forma digna, preenchendo também o requisito contido no 3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/1993, devendo o pedido ser acolhido, outrossim, diante do disposto no art. 1º, inciso III, da

Constituição, que estabelece como fundamento da República a dignidade da pessoa humana. Ressalto que a

pretensão deduzida, que em verdade visa assegurar proteção à vida da autora, é amparada pelo Direito das Gentes

(art. III da Declaração Universal dos Direitos Humanos/1948; art. 6º do Pacto Internacional dos Direitos Civis e

Políticos/1966, art. 11.1 do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais/1966; art. 4º.1

Convenção Americana de Direitos Humanos/1969), e pela Constituição Federal (arts. 1º, inciso III, e 194).De

rigor, assim, o acolhimento do postulado na inicial, a fim de que ABIGAIR BESSÃO AURELIANO tenha

assegurado o direito à vida, vida com dignidade, com abundância.Dispositivo.Ante o exposto, com base no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido da autora ABIGAIR BESSÃO

AURELIANO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para condenar o réu a

implantar a prestação regulada no art. 20 da Lei nº 8.742/1993 em favor da autora, bem como a pagar as

prestações devidas a esse título desde a data do indeferimento do pedido na seara administrativa, ocorrido em

24.08.2011 (fl. 25).Outrossim, nos termos do art. 273 do CPC, concedo a antecipação da tutela a fim de que seja

implantado o benefício concedido, no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta decisão, devendo o

pagamento das prestações vencidas ocorrer somente após o trânsito em julgado.As parcelas vencidas, descontados
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os valores recebidos por força da antecipação da tutela, serão corrigidas monetariamente nos termos da Súmula nº

08 do Egrégio TRF da 3ª Região e segundo os critérios da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

e acrescidas de juros de mora, contados da citação, com a taxa de juros de 1% ao mês, de acordo com o artigo 406

do Código Civil de 2002, combinado com o artigo 161, 1º, CTN.Condeno o réu ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do

STJ), corrigidas monetariamente. Sem custas, ante o disposto no art. 4, inciso I, da Lei n.º 9.289/96. Em atenção

ao Provimento COGE 69/2006, a condenação fica assim sintetizada:Tópico síntese do julgado - Provimento

COGE 69/2006Nome da beneficiária Abigair Bessão AurelianoBenefício concedido Benefício assistencial de

prestação continuadaRenda Mensal Inicial (RMI) Um salário mínimoData de início do benefício 24/08/2011 - fl.

25Tendo em conta o valor do benefício e o respectivo termo inicial, presente a hipótese do 2.º do art. 475 do CPC,

deixo de submeter o julgado à remessa oficial.P.R.I.

 

0002362-42.2012.403.6108 - MARIA TERESA ROBIS FAVERO(SP300996 - RENAN ZILIOTI SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta apresentada pelo INSS, bem como do laudo de fls. 59/64.Com a

resposta, à conclusão para sentença.Int.

 

0004021-86.2012.403.6108 - NILSIRLEI APARECIDA DE SOUZA(SP232889 - DANIELE SANTOS

TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - PARTE FINAL DO DESPACHO DE FL. 42: ...Com a entrega do laudo

pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução

do CJF em vigor, E CITE-SE O INSS como determinado anteriormente, OU abra-se vista às partes, OU voltem-

me conclusos para apreciação do pedido de tutela, conforme o caso.Dê-se ciência. 

 

0004626-32.2012.403.6108 - LUZIA DE CAMPOS GIATTI(SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciário gratuita. Anote-se. Cite-se a parte requerida para

resposta.Apresentada contestação, intime-se a parte autora para oferecimento de réplica, se quiser, no prazo legal,

bem como especificar provas que pretende produzir, justificando sua pertinência com relação aos fatos a serem

demonstrados.Em seguida, intime-se a parte requerida para o mesmo fim de especificação de provas.Após,

voltem-me os autos à conclusão imediata. 

 

0005763-49.2012.403.6108 - DARCY GIMENES(SP191270 - ELLEN KARIN DACAX) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho retroproferido: Apresentada contestação, intime-se a parte autora para oferecimento de réplica, se

quiser, no prazo legal, bem como especificar provas que pretende produzir, justificando sua pertinência com

relação aos fatos a serem demonstrados. Em seguida, intime-se a parte requerida para o mesmo fim de

especificação de provas.Após, voltem-me os autos à conclusão imediata.

 

0006185-24.2012.403.6108 - SAGRAMOR MARIA GARRIDO DE TOLEDO(SP058339 - MARIA LEONICE

FERNANDES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho retroproferido: Apresentada contestação, intime-se a parte autora para oferecimento de réplica, se

quiser, no prazo legal, bem como especificar provas que pretende produzir, justificando sua pertinência com

relação aos fatos a serem demonstrados. Em seguida, intime-se a parte requerida para o mesmo fim de

especificação de provas.Após, voltem-me os autos à conclusão imediata.

 

0006799-29.2012.403.6108 - MARIA LUISA CARVALHO DE ALMEIDA FARAH(SP199273 - FABIO

JORGE CAVALHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Na seqüência, especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendam produzir,

justificando a sua necessidade. 

 

0006979-45.2012.403.6108 - CARMINA APARECIDA DE SIQUEIRA(SP280290 - GISLAINE QUEQUIM

CARIDE) X MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A. X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MORAES IMOBILIARIA S/C LTDA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - PARTE FINAL DO DESPACHO DE FL. 53: ...Apresentada(s)

contestação(ões) , intime-se a parte autora para oferecimento de réplica, se quiser, no prazo legal, bem como

especificar provas que pretende produzir, justificando sua pertinência com relação aos fatos a serem

demonstrados.Em seguida, intime-se a parte requerida para o mesmo fim de especificação de provas.Após,
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voltem-me os autos à conclusão imediata. 

 

0007576-14.2012.403.6108 - TEREZA GONCALVES CORREA(SP277348 - RONALDO DE ROSSI

FERNANDES E SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Despacho proferido em 13/03/2013: 1. Publique-se o despacho de fls.164/165. 2. Fica parte autora intimada para

oferecimento de réplica, se quiser, no prazo legal, bem como especificar provas que pretende produzir,

justificando sua pertinência com relação aos fatos a serem demonstrados.3. Em seguida, intime-se a parte

requerida para o mesmo fim de especificação de provas.4. Ao Ministério Público Federal, se for o caso. 5. Após,

voltem-me os autos à conclusão.

 

0007589-13.2012.403.6108 - MARIA CECILIA FERREIRA DA COSTA MAXIMIANO X MANUEL LUCAS

MAXIMIANO X MANUEL HENRIQUE MAXIMIANO(SP251354 - RAFAELA ORSI) X UNIAO FEDERAL

Defiro a gratuidade. Anote-se. Cite(m)-se o(s) requerido(s) para resposta. Apresentada contestação, intime-se a

parte autora para oferecimento de réplica, se quiser, no prazo legal, bem como especificar provas que pretende

produzir, justificando sua pertinência com relação aos fatos a serem demonstrados. Em seguida, intime-se a parte

requerida para o mesmo fim de especificação de provas. Após, voltem-me os autos à conclusão. 

 

0007699-12.2012.403.6108 - PEDRO LUIZ SANTOS(SP307045A - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Apresentada contestação, intime-se a parte autora para oferta de réplica, caso alegadas preliminares e/ou juntados

documentos, e ambas as partes para manifestarem eventual interesse na designação de audiência de tentativa de

conciliação, bem como para especificarem eventuais provas que pretendam produzir, justificando necessidade e

pertinência de cada uma delas com relação aos fatos e alegações que se objetiva demonstrar, sob pena de

indeferimento.Após, se requerida produção de prova e/ou designação de audiência, venham os autos conclusos

para decisão. Caso contrário, à conclusão para sentença.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003710-95.2012.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002241-

58.2005.403.6108 (2005.61.08.002241-7)) ANTONIO FAUSTO SAMADELO X MARIA HELENA LIMA DOS

REIS SAMADELO(SP063130 - RAUL OMAR PERIS) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.ANTONIO FAUSTO SAMADELO e MARIA HELENA LIMA DOS REIS opuseram os presentes

embargos à execução fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, com o escopo de assegurar a sua exclusão do

polo passivo da execução fiscal correlata (feito n.º 0002241-58.2005.403.6108).Intimados a garantir o juízo (fl.

53), os embargantes apresentaram a manifestação de fl. 54.É o relatório.Dispõe o art. 16, da Lei n.º

6.830/1980:Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:I - do depósito;II - da

juntada da prova da fiança bancária;III - da intimação da penhora. 1º - Não são admissíveis embargos do

executado antes de garantida a execução.(...)Segue que a interposição de embargos à execução fiscal pressupõe a

integral garantia do juízo, nos termos do citado dispositivo. Na hipótese vertente, todavia, verifico que o

executado não promoveu a garantia integral da execução fiscal correlata, no bojo da qual não houve penhora.

Assim, à mingua de integral garantia do juízo, devem ser rejeitados liminarmente os embargos. A respeito do tema

confiram-se as seguintes ementas:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO

SUSPENSA. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO . INÉRCIA.

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS.1. A edição de Medidas Provisórias que suspendem créditos Fazendários atende

a critérios de custos de administração e cobrança das dívidas.2. A solução do arquivamento provisório preserva o

interesse do poder público, com a manutenção do crédito, respeita a isonomia necessária com os contribuintes

regulares, pois não torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no

Poder Judiciário.3. Inexistência de carência da ação executiva, suspensa provisoriamente no interesse da

exeqüente.4. Inadmissíveis os embargos do executado antes de garantida a execução ( 1º, do artigo 16, da Lei de

Execução Fiscal).5. Rejeitada a garantia oferecida (TDAs), cabe ao executado oferecer bens válidos à penhora,

sob pena de rejeição dos embargos.6. Apelação improvida.(TRF da 3.ª Região - 4.ª Turma - AC 691220 - Rel.

Des. Federal Fábio Prieto - j. 13/12/2007 - DJF3 19/08/2008)PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. FALTA. LEI 6830/80, ART. 16, III 1º. REJEIÇÃO IN

LIMINE. EXTINÇÃO DO PROCESSO.I - Os embargos à execução constituem o meio de defesa do devedor

executado, cuja natureza jurídica é de ação de cognição incidental, visando a desconstituição da relação jurídica

contida no títuloexecutivo.II - A segurança do juízo é pressuposto processual objetivo de admissibilidade dos

embargos à execução fiscal, dando azo à rejeição in limine da incidental caso ocorra sua falta (Lei 6830/80, art.

16, III 1º e CPC, art. 737, I).III - No caso, a embargante foi intimada para indicar bens complementares à penhora

anterior, esta insuficiente à garantia da dívida (R$ 1.488.400,86), mas quedou-se inerte, dando azo à correta
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extinção do processo incidental sem exame do mérito. O valor dos bens penhorados corresponde a R$

143.950,00.IV - Apelação improvida.(TRF da 3.ª Região - 2.ª Turma - Rel. Des. Federal Cecília Mello - j.

21/02/2006 - DJU 10/03/2006)Dispositivo.Ante o exposto, rejeito liminarmente os presentes embargos e extingo o

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, e art. 16, 1.º, da Lei

6.830/80. Não são devidos honorários advocatícios à mingua de relação processual constituída. Sem custas, ante o

disposto no art. 7º, da Lei 9.289/96.P.R.I. Oportunamente, traslade-se para a execução correlata cópia desta

sentença, prosseguindo-se naqueles autos.No trânsito em julgado, encaminhando-se os autos ao arquivo.

 

0005577-26.2012.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004117-

38.2011.403.6108) PEDRO JOSE DA SILVA - ME X PEDRO JOSE DA SILVA(SP199273 - FABIO JORGE

CAVALHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO

E SP137635 - AIRTON GARNICA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - PARTE FINAL DO DESPACHO DE FL. 169: ...Após, intime-se a

embargante para a réplica, oportunidade em que deverá especificar as provas que pretende produzir, justificando

expressamente sua necessidade. Na seqüência, intime-se a parte embargada para, querendo, especificar as provas

que pretende produzir, também sob justificativa expressa. 

 

0005998-16.2012.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003615-

65.2012.403.6108) RODOVIARIO IBITINGUENSE LTDA(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

FAZENDA NACIONAL

...Após, via imprensa oficial, intime-se a embargante para a réplica, oportunidade em que deverá especificar as

provas que pretende produzir, justificando expressamente sua necessidade. Na sequência, intime-se a parte

embargada para, querendo, especificar as provas que pretende produzir, também sob justificativa expressa.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0008264-49.2007.403.6108 (2007.61.08.008264-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000885-96.2003.403.6108 (2003.61.08.000885-0)) GRANOPLAST MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA(SP128886 - WAGNER TRENTIN PREVIDELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 -

JULIO CANO DE ANDRADE)

Vistos.GRANOPLAST MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA opôs os presentes embargos à Execução Fiscal

nº 0000885-96.2003.403.6108, em tramitação conjunta com a Execução Fiscal n.º 0000886-81.2003.403.6108,

ambas promovidas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a extinção das execuções fiscais

mencionada.Sustentou ser inepta a petição inicial por não estar acompanhada do procedimento administrativo de

constituição do débito exequendo, que o débito está prescrito, que os valores devidos a título de FGTS foram

pagos diretamente aos empregados em reclamações trabalhistas, que é irregular a utilização da SELIC na correção

monetária do débito, e que o pagamento não foi realizado por motivo de força maior, devendo ser excluídos os

encargos cobrados.Recebidos os embargos (fl. 131), a embargada apresentou impugnação na qual defendeu a

improcedência dos embargos e apresentou novas CDAs (fls. 134/148). Houve réplica (fls. 181/186).Instada a

esclarecer se com as FGPSs apresentadas com a contestação pretendia promover a substituição das CDAs (fl.

211), a CEF noticiou ter requerido a substituição na execução correlata (fl. 212). Intimado acerca da substituição

da CDA na execução fiscal em apenso (fls. 83 do feito n.º 0000885-96.2003.403.6108) a embargante apresentou

manifestação às fls. 214/216.É o relatório.Visto que a matéria questionada é unicamente de direito, não há

necessidade de dilação probatória, cabendo o julgamento na forma do artigo 17, parágrafo único da Lei n.º

6.830/80.A preliminar de inépcia da petição inicial não merece guarida.Os requisitos da petição inicial nas

execuções fiscais estão estampados no art. 6.º da Lei n.º 6.830/1980, que transcrevo para melhor compreensão.Art.

6º - A petição inicial indicará apenas:I - o Juiz a quem é dirigida;II - o pedido; eIII - o requerimento para a citação.

1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se

estivesse transcrita. 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento,

preparado inclusive por processo eletrônico. 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de

requerimento na petição inicial. 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos

legais.Da simples leitura das exordiais das excuções fiscais correlatas verifica-se que foram observados todos os

requisitos legais, uma vez (i) há indicação do juiz a que estava dirigida, (ii) há pedido regularmente formulado,

(iii) está presente requerimento de citação da parte executada, e (iv) estão instruídas pelas Certidões de Dívida

Ativa exequendas. Logo, as petições iniciais das execuções fiscais impugnadas foram elaboradas com observância

das formalidades legais, não se caracterizando como ineptas.De outro lado, os requisitos necessários à validade da

Certidão de Dívida Ativa estão previstos no parágrafo único do art. 202 do CTN, bem como no art. 2.º, da Lei n.º

6.830/80. O art. 202, do CTN, dispõe acerca da CDA da seguinte maneira:Art. 202. O termo de inscrição da

dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:I - o nome do devedor e, sendo

caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;II - a
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quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;III - a origem e natureza do crédito,

mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;IV - a data em que foi inscrita;V - sendo

caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.Parágrafo único. A certidão conterá, além

dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.De sua vez, o art. 2º da Lei 6.830/80 atribui

à CDA a seguinte conformação:Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como

tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui

normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados,

dos Municípios e do Distrito Federal. 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que

trata o artigo 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública. 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública,

compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato. 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da

legalidade, será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição,

para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de

findo aquele prazo. 4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional. 5º

- O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que

conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial

e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o

fundamento legal ou contratual da dívida;IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização

monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da

inscrição, no Registro de Dívida Ativa; eVI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se

neles estiver apurado o valor da dívida. 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo

de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida

Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico. 8º - Até a decisão de

primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a

devolução do prazo para embargos. 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser

o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.Compulsando os autos das execuções fiscais

em apenso verifico que as CDAs combatidas atendem aos requisitos previstos nos dispositivos legais acima

transcritos, consignando todas as informações exigidas pelas normas de regência. De fato, as CDAs identificam

suficientemente o devedor e indicam de forma clara e inequívoca o débito exequendo, seu valor originário bem

como o termo inicial e a forma de calculo dos juros. Registram, ainda, o termo inicial da atualização monetária e o

respectivo fundamento legal. Consignam, também, o número do processo administrativo correlato e a forma de

constituição do crédito tributário exigido.Estão, portanto, presentes todos os requisitos formais preconizados no

art. 2º, 5º e 6º, da Lei nº 6.830/1980, c.c. o artigo 202 do Código Tributário Nacional, permitindo inclusive a

defesa pelo embargante, tal como formulado nestes autos.Outrossim, a petição inicial da execução fiscal não

precisa ser instruída com o procedimento administrativo de constituição do débito exequendo, à mingua de

exigência legal. Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXIBIÇÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. INEXIGÊNCIA. ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA INICIAL

AFASTADA. I- Inexigência de exibição do processo administrativo, considerando que o artigo 6º, 1º, da LEF

exige tão somente a certidão da dívida ativa. II- Afastada a alegação de inépcia da inicial da execução porquanto

apresenta-se suficiente a CDA, enquanto título executivo, para instruir a ação intentada. III- Recurso

desprovido.(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC 95030890217, Rel. Des. Federal Peixoto Junior, j. 19/10/2009,

DJF3 11/11/2009, p. 49)Ademais, a juntada de cópia de tal procedimento é medida que cabe ao próprio

embargante, o qual, nas dobras do art. 41, da Lei 6.830/1980 tem amplo acesso a tal meio de prova. Intervenção

do juízo somente seria possível caso comprovada a impossibilidade de obtenção dos documentos diretamente pela

parte, o que não ocorreu na hipótese vertente. De outro lado, tendo em vista que o crédito em execução refere-se a

FGTS, à luz do disposto no art. 23, 5º, da Lei nº 8.036/1990, inocorrente a suscitada prescrição. Nesse sentido é o

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA -

PRESCRIÇÃO - PRAZO TRINTENÁRIO.1. Na esteira da jurisprudência firmada pelo STF, a Primeira Seção

desta Corte pacificou o entendimento de que as contribuições para o FGTS não têm natureza jurídica tributária,

devendo observar-se na cobrança dos valores não recolhidos o prazo trintenário.Precedentes.2. Agravo regimental

não provido. (AgRg no REsp 1086090/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 08.09.2009,

DJe 28.09.2009)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. DÍVIDA

NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA.1.

Afastando a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido

da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional a esses créditos, incluindo a regra de prescrição

inserta no art 174 daquele diploma legal, vigendo, para o FGTS, o princípio da actio nata, segundo o qual a

prescrição se inicia com o nascimento da pretensão ou da ação.2. O prazo prescricional para cobrança de créditos

relativos ao FGTS é trintenário, devido à natureza de contribuição social dos seus recolhimentos (Súmula

210/STJ).3. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 638.017/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
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Primeira Turma, julgado em 12.09.2006, DJ 28.09.2006, p. 192)Na hipótese vertente, consoante informado na

petição inicial (fl. 04), os débitos referem-se às competências de fev/1998 a mar/1999, cumprindo destacar que

foram inscritas em novembro de 2002 (fls. 198 e 204), sendo que as execuções foram propostas aos 10.02.2003,

tendo sido realizada a citação em 25.06.2007 (fl. 39 da execução fiscal n.º 0000885-96.2003.403.6108), pelo que

inocorrente a aventada prescrição-decadência, visto que não decorrido o prazo de 30 (trinta) anos fixado pela

legislação de regência.Relativamente aos pagamentos realizados pela embargante diretamente a seus ex-

empregados perante a Justiça do Trabalho, verifico que a exequente promoveu sua dedução do valor total do

débito, promovendo a substituição das CDAs exequendas.Observo que intimado da substituição promovida e da

oportunidade de ratificação ou retificação destes embargos, o embargante restringiu-se a manifestar discordância

com a substituição do título. Todavia, até a prolação de sentença nos embargos à execução fiscal pode ser

realizada a substituição da CDA, nos exatos termos do art. 2.º, 8.º, da Lei n.º 6.830/1980. Logo, requerida

anteriormente à prolação de sentença nestes embargos e não conduzindo alteração quanto ao sujeito passivo da

obrigação, é absolutamente regular a substituição da CDA promovida. É nesse sentido a jurisprudência do c.

Superior Tribunal de Justiça, cristalizada na Súmula 392 daquela c. Corte, de seguinte teor:Súmula 392. A

Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando

se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.No mais,

ante a substituição promovida, e não tendo havido impugnação dos valores consignados nas novas CDAs, restam

prejudicadas as alegações referentes a pagamentos diretos promovidos perante a Justiça do Trabalho, respectivo

abatimento e diferenças de encargos.O questionamento relativo à aplicação da SELIC, de sua vez, não guarda

relação com a execução embargada porquanto tal índice não foi empregado na correção do débito, a qual foi

promovida na forma do art. 22, 1.º da Lei n.º 8.036/1990 mediante a aplicação da TR, índice que substituiu o BTN

Fiscal.A genérica alegação de que a inadimplência decorreu de motivo de força maior não socorre a embargante e

não afeta a existência e o valor do débito excutido nas execuções fiscais correlatas.Por fim, os valores devidos ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não possuem natureza tributária, sendo impertinente a invocação dos

princípios da capacidade contributiva e do não-confisco.Dispositivo.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o

pedido formulado nos presentes embargos, extinguindo o processo com o julgamento do mérito, nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, determinando o regular prosseguimento das execuções fiscais em

apenso.Deixo de condenar a embargante no pagamento de honorários advocatícios uma vez que tal verba é

abrangida pelo encargo fixado no Decreto-lei 1.025/1969. Sem custas, ante o disposto no artigo 7.º da Lei n.º

9.289/1996.Traslade-se cópia da presente para os autos da execução fiscal nº 0000885-96.2003.403.6108. Com o

trânsito em julgado, remetam-se os autos dos presentes embargos ao arquivo.P. R. I.

 

0000530-71.2012.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007133-

97.2011.403.6108) CASA AGRICOLA DE BAURU LTDA(SP263549 - WERIDIANA SERZEDELO DE

OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP321007 -

BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA E SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

... Após, via imprensa oficial, intime-se a embargante para a réplica, oportunidade em que deverá especificar as

provas que pretende produzir, justificando expressamente sua necessidade.Na sequência, intime-se a parte

embargada para, querendo, especificar as provas que pretende produzir, também sob justificativa expressa

 

0003887-59.2012.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002659-

20.2010.403.6108) CHIMBO LTDA - MASSA FALIDA(SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR)

X JACQUELINE ANGELE DIDIER(SP083397 - JACQUELINE ANGELE DIDIER DE NEGREIROS) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO)

Vistos.CHIMBO LTDA - MASSA FALIDA opôs os presentes embargos à Execução Fiscal nº 0002659-

20.2010.403.6108 promovida pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, objetivando o cancelamento da penhora no

rosto dos autos e a determinação de expedição de carta de habilitação do crédito nos autos do juízo

falimentar.Pleiteou o cancelamento da penhora efetivada no rosto dos autos do processo falimentar n.º

071.01.1997.018665-0/000007-000 (número de ordem 2648/1997-7), que tramita perante a 2ª Vara Cível da

Comarca de Bauru, sustentando que os créditos não são objeto de penhora no rosto dos autos, mas sim de

habilitação perante o juízo falimentar.Recebidos os embargos, a embargada apresentou impugnação na qual

rechaçou os argumentos expendidos pela embargante e postulou a improcedência dos embargos (fls. 28/29).

Devidamente intimada (fl. 29v), a embargante não apresentou réplica (fl. 30). À fl. 32, manifestação da

embargante.É o relatório.Visto que a matéria questionada é unicamente de direito, não há necessidade de dilação

probatória, cabendo o julgamento na forma do artigo 17, parágrafo único da Lei n.º 6.830/80.São improcedentes

os embargos.A execução fiscal nº 0002659-20.2010.403.6108 foi ajuizada com fundamento nas Leis n.º 6.830/80

e n.º 8.212/91. Dessa forma, devem ser aplicados ao feito os artigos 29, caput, da Lei n.º 6.830/80 e 187, caput, do

Código Tributário Nacional, que assim dispõem:Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública

não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou

arrolamento.Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação
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em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento.Portanto, a cobrança de créditos

tributários não está sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência.Ademais, não há o que se questionar

a penhora no rosto dos autos efetivada às fls. 20/22 dos autos de execução fiscal, uma vez que a jurisprudência é

no sentido do seu cabimento. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. POSSIBILIDADE. ARTS. 186, DO

CTN, 29, DA LEI Nº 6.830/80, E 34, DA LEI Nº 6.024/74. SÚMULA Nº 44/TFR. PRECEDENTES.1. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que:- Os créditos fiscais não

estão sujeitos a concurso de credores (art. 29 da LEF e 187 do CTN). Se a execução fiscal já fora ajuizada antes da

falência, prossegue-se com a mesma, fazendo-se a penhora no rosto dos autos (Súmula 44 do extinto TFR),

abrindo-se preferência para os créditos trabalhistas (art. 186 do CTN). Se, por ocasião da quebra, já existe penhora

em favor da Fazenda, o bem constrito fica fora da rol dos bens da massa, e com ele se garante de forma absoluta a

Fazenda (precedentes da Seção) - Súmula 44 do extinto TFR. Tese sedimentada a partir do julgamento do REsp

188.148/RS pela Corte Especial. (REsp nº 445059/RS, 2ª Turma, DJ de 18/11/2002, Relª Min. ELIANA

CALMON) - Ajuizada a execução fiscal posteriormente à decretação da falência do devedor, a penhora para a

garantia do juízo far-se-á no rosto dos autos. Súmula 44/TFR. (REsp nº 253146/RS, 1ª Turma, DJ de 14/08/2000,

Rel. Min. GARCIA VIEIRA) - Tendo sido a ação de execução fiscal ajuizada e a penhora efetuada antes da

decretação da falência da empresa-executada, não há que se falar em transmissão do produto da alienação do bem

penhorado à massa falida, devendo tal montante ser colocado à disposição do juízo da execução fiscal. A

decretação da falência da empresa-executada não suspende o processo executivo fiscal, o qual prosseguira

normalmente. Os eventuais credores preferenciais (em relação ao crédito tributário cobrado judicialmente pela via

executiva fiscal) poderão habilitar seus créditos no processo de execução fiscal, enquanto o débito cobrado

judicialmente pela via executiva não estiver satisfeito. O eventual saldo proveniente do processo de execução

fiscal deverá ser transmitido de ofício pelo juiz a massa falida. O reforço da penhora far-se-á no rosto dos autos do

processo falimentar, citando-se o síndico. (REsp nº 109705/RS, 2ª Turma, DJ de 20/10/1997, Rel. Min.

ADHEMAR MACIEL) - Em executivo fiscal contra massa falida, a penhora far-se-á no rosto dos autos do

processo de quebra. (REsp nº 2956/PR, 2ª Turma, DJ de 06/08/1990, Rel. Min. ILMAR GALVÃO) 3. Acaso já

existente o executivo fiscal em curso e com bem penhorado, quando ocorrida a decretação da quebra, tal bem não

mais sofrerá a influência da falência, permanecendo a garantir a execução, id est, ficará fora daqueles arrecadados

pela massa.4. Recurso provido. (REsp 502336/CE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 13/05/2003, DJ 02/06/2003, p. 222)FALÊNCIA - JUROS - INCIDÊNCIA - MULTA - SÚMULA Nº

565 DO STF - PENHORA - EXECUÇÃO FISCAL.A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se

incluindo no crédito habilitado em falência (Súmula nº 565 do STF).Os juros referentes ao período anterior à

decretação da falência são devidos, e se o ativo apurado foi suficiente para o pagamento do principal, incidem os

juros também contra a massa.Ajuizada a execução fiscal posteriormente à decretação da falência do devedor, a

penhora para a garantia do juízo far-se-á no rosto dos autos. Súmula 44/TFR.Recurso parcialmente provido. (REsp

253146/RS, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/06/2000, DJ 14/08/2000, p.

153)AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXECUTADA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. POSTERIOR DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS

DE FALÊNCIA. PARCIAL PROVIMENTO. 1. Pretende a agravante a reforma da decisão de primeiro grau que

rejeitou a exceção de pré-executividade por ela oposta, a fim de que seja reconhecida a nulidade da execução

fiscal ajuizada contra ela ou, alternativamente, seja determinada a reserva do crédito fiscal e sua conseqüente

habilitação no quadro geral de credores da massa, suspendendo-se a execução até a efetivação do pagamento ou

conclusão do seu regime especial. 2. A decisão agravada está em sintonia com a jurisprudência do STJ, no sentido

de que a liquidação extrajudicial não acarreta a suspensão da execução fiscal, uma vez que a Lei 6.830/80

prevalece sobre a Lei 6.024/74.3. Considerando que a execução em face de executada em liquidação extrajudicial

submete-se à disciplina semelhante à da falência, no que se refere à garantia da execução, sendo aplicável a

penhora nos rostos dos autos e considerando que já fora decretada a falência da autora conforme noticiado nos

autos, ser dado parcial provimento ao recurso apenas para determinar que a penhora se realize no rosto dos autos

de falência. 4. Agravo de instrumento parcialmente provido. (AG 201002010018051, Desembargador Federal

GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -

Data::03/12/2010 - Página::236.) Assim, não sendo o crédito tributário sujeito à habilitação em falência, não é

devido o cancelamento da penhora no rosto dos autos na forma pleiteada na inicial, sendo improcedentes os

presentes embargos.Dispositivo.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado nos presentes

embargos, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil, determinando o regular prosseguimento da execução fiscal em apenso.Condeno a embargante ao pagamento

de honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à causa. Sem custas, ante o disposto no artigo 7.º

da Lei n.º 9.289/1996.Traslade-se cópia da presente para os autos da execução fiscal nº 0002659-

20.2010.403.6108. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos dos presentes embargos ao arquivo.P. R. I.
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0007015-87.2012.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004680-

95.2012.403.6108) GRANOPLAST MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP(SP081876 - JOSE

FERNANDO BORREGO BIJOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO

MONTEIRO)

Vistos.GRANOPLAST MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA opôs os presentes embargos à execução fiscal

em face da FAZENDA NACIONAL, com o escopo de assegurar a extinção da execução fiscal correlatas (feito n.º

0004680-95.2012.403.6108).Intimada a garantir o juízo (fl. 31), a embargante apresentou manifestação (fls.

32/34).É o relatório.Dispõe o art. 16, da Lei n.º 6.830/1980:Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de

30 (trinta) dias, contados:I - do depósito;II - da juntada da prova da fiança bancária;III - da intimação da penhora.

1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.(...)Segue que a interposição de

embargos à execução fiscal pressupõe a integral garantia do juízo, nos termos do citado dispositivo. Na hipótese

vertente, todavia, verifico que a executada não promoveu a garantia integral da execução fiscal correlata, no bojo

da qual houve penhora de valor muito inferior ao do débito excutido. Assim, à mingua de garantia do juízo, devem

ser extintos, sem resolução do mérito, os embargos opostos. A respeito do tema confiram-se as seguintes

ementas:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO SUSPENSA. ARQUIVAMENTO

PROVISÓRIO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO . INÉRCIA. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS.1. A

edição de Medidas Provisórias que suspendem créditos Fazendários atende a critérios de custos de administração e

cobrança das dívidas.2. A solução do arquivamento provisório preserva o interesse do poder público, com a

manutenção do crédito, respeita a isonomia necessária com os contribuintes regulares, pois não torna intangíveis

os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário.3. Inexistência de

carência da ação executiva, suspensa provisoriamente no interesse da exeqüente.4. Inadmissíveis os embargos do

executado antes de garantida a execução ( 1º, do artigo 16, da Lei de Execução Fiscal).5. Rejeitada a garantia

oferecida (TDAs), cabe ao executado oferecer bens válidos à penhora, sob pena de rejeição dos embargos.6.

Apelação improvida.(TRF da 3.ª Região - 4.ª Turma - AC 691220 - Rel. Des. Federal Fábio Prieto - j. 13/12/2007

- DJF3 19/08/2008)PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO.

FALTA. LEI 6830/80, ART. 16, III 1º. REJEIÇÃO IN LIMINE. EXTINÇÃO DO PROCESSO.I - Os embargos à

execução constituem o meio de defesa do devedor executado, cuja natureza jurídica é de ação de cognição

incidental, visando a desconstituição da relação jurídica contida no títuloexecutivo.II - A segurança do juízo é

pressuposto processual objetivo de admissibilidade dos embargos à execução fiscal, dando azo à rejeição in limine

da incidental caso ocorra sua falta (Lei 6830/80, art. 16, III 1º e CPC, art. 737, I).III - No caso, a embargante foi

intimada para indicar bens complementares à penhora anterior, esta insuficiente à garantia da dívida (R$

1.488.400,86), mas quedou-se inerte, dando azo à correta extinção do processo incidental sem exame do mérito. O

valor dos bens penhorados corresponde a R$ 143.950,00.IV - Apelação improvida.(TRF da 3.ª Região - 2.ª Turma

- Rel. Des. Federal Cecília Mello - j. 21/02/2006 - DJU 10/03/2006)Dispositivo.Ante o exposto, nos termos do art.

267, IV, do Código de Processo Civil, e art. 16, 1.º, da Lei 6.830/80, julgo extintos os presentes embargos à

execução opostos por GRANOPLAST MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Não são devidos honorários

advocatícios à mingua de citação. Sem custas, ante o disposto no art. 7º, da Lei 9.289/96.P.R.I. Oportunamente,

traslade-se para a execução correlata cópia desta sentença, prosseguindo-se naqueles autos.No trânsito em julgado,

encaminhando-se os autos ao arquivo.

 

0007017-57.2012.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001099-

87.2003.403.6108 (2003.61.08.001099-6)) GRANOPLAST MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP081876

- JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.GRANOPLAST MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA opôs os presentes embargos às execuções

fiscais em face da FAZENDA NACIONAL, com o escopo de assegurar a extinção das execuções fiscais

correlatas (feito n.º 0001099-87.2003.403.6108, 2003.61.08.001244-0 e 2003.61.08.001271-3).Intimada a garantir

o juízo (fl. 31), a embargante apresentou manifestação (fls. 32/34).É o relatório.Dispõe o art. 16, da Lei n.º

6.830/1980:Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:I - do depósito;II - da

juntada da prova da fiança bancária;III - da intimação da penhora. 1º - Não são admissíveis embargos do

executado antes de garantida a execução.(...)Segue que a interposição de embargos à execução fiscal pressupõe a

integral garantia do juízo, nos termos do citado dispositivo. Na hipótese vertente, todavia, verifico que a executada

não promoveu a garantia integral da execução fiscal correlata, no bojo da qual houve penhora de valor muito

inferior ao do débito excutido. Assim, à mingua de garantia do juízo, devem ser extintos, sem resolução do mérito,

os embargos opostos. A respeito do tema confiram-se as seguintes ementas:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO SUSPENSA. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO . INÉRCIA. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS.1. A edição de Medidas Provisórias que

suspendem créditos Fazendários atende a critérios de custos de administração e cobrança das dívidas.2. A solução

do arquivamento provisório preserva o interesse do poder público, com a manutenção do crédito, respeita a

isonomia necessária com os contribuintes regulares, pois não torna intangíveis os devedores, e não adensa, de

modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário.3. Inexistência de carência da ação executiva,
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suspensa provisoriamente no interesse da exeqüente.4. Inadmissíveis os embargos do executado antes de garantida

a execução ( 1º, do artigo 16, da Lei de Execução Fiscal).5. Rejeitada a garantia oferecida (TDAs), cabe ao

executado oferecer bens válidos à penhora, sob pena de rejeição dos embargos.6. Apelação improvida.(TRF da 3.ª

Região - 4.ª Turma - AC 691220 - Rel. Des. Federal Fábio Prieto - j. 13/12/2007 - DJF3

19/08/2008)PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. FALTA.

LEI 6830/80, ART. 16, III 1º. REJEIÇÃO IN LIMINE. EXTINÇÃO DO PROCESSO.I - Os embargos à execução

constituem o meio de defesa do devedor executado, cuja natureza jurídica é de ação de cognição incidental,

visando a desconstituição da relação jurídica contida no títuloexecutivo.II - A segurança do juízo é pressuposto

processual objetivo de admissibilidade dos embargos à execução fiscal, dando azo à rejeição in limine da

incidental caso ocorra sua falta (Lei 6830/80, art. 16, III 1º e CPC, art. 737, I).III - No caso, a embargante foi

intimada para indicar bens complementares à penhora anterior, esta insuficiente à garantia da dívida (R$

1.488.400,86), mas quedou-se inerte, dando azo à correta extinção do processo incidental sem exame do mérito. O

valor dos bens penhorados corresponde a R$ 143.950,00.IV - Apelação improvida.(TRF da 3.ª Região - 2.ª Turma

- Rel. Des. Federal Cecília Mello - j. 21/02/2006 - DJU 10/03/2006)Dispositivo.Ante o exposto, nos termos do art.

267, IV, do Código de Processo Civil, e art. 16, 1.º, da Lei 6.830/80, julgo extintos os presentes embargos à

execução opostos por GRANOPLAST MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Não são devidos honorários

advocatícios à mingua de citação. Sem custas, ante o disposto no art. 7º, da Lei 9.289/96.P.R.I. Oportunamente,

traslade-se para a execução correlata cópia desta sentença, prosseguindo-se naqueles autos.No trânsito em julgado,

encaminhando-se os autos ao arquivo.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0005411-33.2008.403.6108 (2008.61.08.005411-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

1304196-78.1998.403.6108 (98.1304196-0)) MUNICIPIO DE BAURU - SP(SP127852 - RICARDO CHAMMA

E SP103995 - MARINA LOPES MIRANDA) X FAZENDA NACIONAL X REFRIGERACAO HAC

COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA(SP047174 - MARCO AURELIO DIAS RUIZ)

Vistos.MUNICÍPIO DE BAURU opôs os presentes Embargos de Terceiro em face da UNIÃO FEDERAL,

objetivando a desconstituição de penhora promovida nos autos da execução fiscal n.º 1304196-78.1998.403.6108

e n.º 1304242-67.1998.403.6108, sobre o imóvel de matrícula nº 46.405.Sustentou que uma parcela do imóvel

penhorado foi adquirida pela embargante através de escritura pública de doação, lavrada aos 22 de maio de 1995,

junto ao 1º Cartório de Notas do Município e Comarca de Bauru.Recebidos os embargos (fl. 47) a União Federal

apresentou impugnação na qual, preliminarmente, alegou a intempestividade dos embargos opostos, bem como

requereu a citação da Refrigeração HAC Comércio e Representação LTDA, e, no mérito, sustentou a total

improcedência da ação (fls. 48/58). Réplica às fls. 60/62. Manifestação da União Federal à fl. 63.À fl. 65, foi

determinada a citação da Refrigeração HAC Comércio e Representação LTDA. Devidamente citada (fl. 67),

quedou-se inerte (fl. 68). É o relatório.Rejeito a preliminar de intempestividade, pois, embora a ação tenha sido

ajuizada mais de dois anos após a Prefeitura ter ciência da penhora (ajuizamento em 13/06/2008, fl. 02; ciência em

28/06/2006, fl. 29), os direitos titularizados pelo Município embargante são indisponíveis e imprescritíveis, não

sendo aplicável o prazo estabelecido no artigo 1.048 do Código de Processo Civil.Do exame do documento

juntado às fls. 24/25, verifica-se que o Município embargante, em 22/05/1995, adquiriu, mediante doação da

Refrigeração HAC Comércio e Representação, um lote de terreno, sem benfeitoria, na Vila Seabra, localizado à

30,00 metros distante do alinhamento da rua Coronel Alves Seabra, quarteirão 3, lado par, medindo 10,00 metros

de frente e de fundos, por 8,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, confrontando pela frente com parte deste

mesmo lote; do lado direito de quem de frente olha para o imóvel, divide com parte deste mesmo terreno, onde se

localiza o prédio n. 2-86 da Rua Coronel Alves Seabra, de propriedade de Neide dos Rios Pereira de Almeida; do

lado esquerdo com o prédio sob n. 3-26 da Rua Coronel Alves Seabra, de propriedade de Neide dos Rios Pereira

de Almeida, sucessora de Alfredo dos Rios; e pelos fundos como Córrego das Flores, encerrando uma área de

80,00 metros quadrados. Cabe salientar que a escritura pública de doação, após ser lavrada no 1º Cartório de

Notas do Município e Comarca de Bauru, deveria ter sido levada a registro no cartório imobiliário competente

para ser oponível perante terceiros. No entanto, observo que referido documento (escritura pública de doação) foi

lavrado em 22/05/1995, antes, portanto, das constrições deliberadas nos autos n.º 1304196-78.1998.403.6108 e n.º

1304242-67.1998.403.6108, que ocorreram em 29/07/1999.Os bens públicos de uso comum do povo são

inalienáveis, imprescritíveis, impenhoráveis e impossibilitados de oneração. O terreno doado através da escritura

pública de fls. 24/25 tem como objetivo a implantação da Avenida Nações Unidas Norte - Parque do Castelo,

consistindo, dessa forma, em bem público impenhorável.As constrições efetuadas nos autos das execuções fiscais

(fl. 24 e 25 dos autos n.º 1304196-78.1998.403.6108 e fl. 42 dos autos n.º 1304242-67.1998.403.6108), englobam

a totalidade do imóvel de matrícula nº 46.405 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru, sendo descrita no

auto de penhora e depósito da seguinte forma:um terreno, situado no lado par do quarteirão 3 da rua Cel. Alves

Seabra, distante 36,00 metros da esquina da rua Floresta, na Vila Seabra, nesta cidade, cadastrado na Prefeitura

sob n.º 4/678/4, com área de 380,00 metros quadrados, medindo 10,00 metros de frente e de fundos por 38,00

metros de cada lado, da frente aos fundos, confrontando pela frente com a referida rua Alves Seabra; do lado
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direito, de quem da via pública olha para o imóvel, divide com parte deste terreno, onde se localizam os prédios 2-

86 da rua Alves Seabra, de propriedade de Neide dos Rios Pereira de Almeida; do lado esquerdo com o prédio 3-

26 da rua Cel. Alves Seabra, de propriedade de Neide dos Rios Pereira de Almeida, sucessora do Espólio de

Alfredo dos Rios; e pelos fundos com o Córrego das Flores.A doação efetivada pela escritura pública de fls. 24/25

refere-se a parte do terreno descrito nos autos de penhora, permanecendo um remanescente que pode ser assim

descrito (fl. 22):um terreno localizado na VILA SEABRA, nesta cidade de Bauru, medindo 10,00 mts de frente e

de fundos por 30,00 mts de cada lado e que confronta, pela frente com a Rua Cel. Alves Seabra qt. 3 lado par,

distante 36,00 mts da esquina da Rua Floresta, do lado direito de quem da via pública olha para o imóvel, divide

com parte deste mesmo terreno, onde se localiza o prédio sob nº 2-86 da Rua Cel. Alves Seabra, de propriedade de

Neide dos Rios Pereira de Almeida, do lado esquerdo, divide com o prédio sob nº 3-26 da mesma Rua Cel. Alves

Seabra, de propriedade de Neide dos Rios Pereira de Almeida, sucessora de Alfredo dos Rios e nos fundos divide

com parte deste mesmo lote - encerrando uma área total de 300,00 m2.Pelo exposto, de rigor o acolhimento em

parte do postulado na inicial, levantando-se a penhora do quinhão descrito na escritura pública de fls. 24/25, uma

vez que consiste em bem de uso comum do povo, adquirido pelo Município de Bauru, mediante doação, em data

anterior às constrições efetuadas nos autos das execuções fiscais. No entanto, a constrição deve permanecer com

relação ao remanescente.Dispositivo.Isto posto, com apoio no artigo 269, inciso I, c.c. com o artigo 273, ambos do

Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o presente pedido formulado pelo MUNICÍPIO DE

BAURU, determinando a imediata liberação da constrição do terreno descrito na escritura pública de doação,

lavrada no 1º Cartório de Notas e Município e Comarca de Bauru, de fls. 24/25, remanescendo a constrição em

área de 300,00 m2, medindo 10,00 metros de frente e de fundos, por 30,00 metros de cada lado e que confronta,

pela frente com a Rua Coronel Alves Seabra quadra 3, lado par, distante 36,00 metros da esquina da Rua Floresta,

do lado direito de quem da via pública olha para o imóvel, divide com parte deste mesmo terreno, onde se localiza

o prédio sob nº 2-86 da Rua Coronel Alves Seabra, de propriedade de Neide dos Rios Pereira de Almeida, do lado

esquerdo, divide com o prédio sob nº 3-26 da mesma Rua Coronel Alves Seabra, de propriedade de Neide dos

Rios Pereira de Almeida, sucessora de Alfredo dos Rios e nos fundos divide com parte deste mesmo lote.Expeça-

se mandado de redução de penhora para cumprimento do aqui decidido.Diante da sucumbência recíproca, cada

parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. Sem custas, ante o disposto no artigo 7.º da Lei n.º

9.289/1996.Traslade-se cópia da presente para os autos das execuções fiscais n.º 1304196-78.1998.403.6108 e n.º

1304242-67.1998.403.6108. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos dos presentes embargos ao

arquivo.P. R. I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0009528-09.2004.403.6108 (2004.61.08.009528-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084226 - TANIA

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA

BALLIELO SIMAO) X PARA VEICULOS COMERCIO DE PECAS USADAS LTDA ME X ANA ROSA

INOCENTI X PAULO ROGERIO INOCENTI X JUPIRA PEREIRA DUARTE INOCENTI

Despacho retroproferido: ...Restando infrutífera a tentativa de bloqueio, abra-se vista à exequente...

 

0006340-37.2006.403.6108 (2006.61.08.006340-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X SAMY BRINQUEDOS EDUCATIVOS

LTDA

Despacho retroproferido: ...Restando infrutífera a tentativa de bloqueio, abra-se vista à exequente....

 

EXECUCAO FISCAL

1305728-92.1995.403.6108 (95.1305728-3) - FAZENDA NACIONAL X RAYELLE IND/ E COM/ DE

CALCADOS LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X LUIZ CARLOS DUS(SP111301 -

MARCONI HOLANDA MENDES)

Vistos. A presente execução fiscal foi ajuizada em 20.11.1995, para o fim de assegurar a satisfação de crédito

tributário. Citados os executados por edital, foi requerida a suspensão do processo (fl. 43). Após sucessivos

requerimentos de suspensão (fls. 46, 50/51 e 56), foi formulado requerimento por pessoa estranha aos autos (fls.

60/69). Instado a esclarecer o requerimento (fl. 117) o signatário juntou procuração em nome da executada (fls.

120/124). Instada a regularizar sua representação processual (fl. 165) a executada quedou-se inerte (fl. 167-verso).

Formulado requerimento de extinção pela executada (fl. 168), a exequente informou não ter ocorrido qualquer

causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional (fl. 171). É o relatório. Não tendo sido regularizada a

representação processual de Rayelle Indústria e Comércio de Calçados Ltda., tenho por inexistentes as

manifestações de fls. 113/115, 128/131, 146, 161/164 e 168, nos termos do art. 37, parágrafo único do Código de

Processo Civil. No mais, verifico que o feito permaneceu suspenso nos termos do art. 20 da Lei n.º 10.522/2002

por prazo superior a cinco anos. À luz do disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional, c.c. o art. 40, 4º, da

Lei nº 6.830/1980, reputo impositivo o reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente. Tal conclusão
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possui arrimo na sedimentada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se verifica das

ementas que seguem: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL DE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em harmonia com

o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista ter sido este recepcionado pela Constituição

Federal com status de lei complementar, prevalecendo, portanto, sobre a lei ordinária.2. Para evitar que a dívida

tributária fique eternamente pendente, a partir do arquivamento dos autos, determinado com base no art. 40 da Lei

de Execuções Fiscais, começa a correr o prazo de cinco anos para que o exequente promova a penhora. Decorrido

esse período, sem que o credor tenha localizado bens do devedor, dá-se a prescrição intercorrente.3. Consoante já

proclamou a Segunda Turma desta Corte, ao julgar o REsp 1.015.302/PE (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

19.12.2008), ainda que, em tese, o prazo de prescrição fosse, ao tempo do ajuizamento da ação, trintenário (art.

144 da Lei 3.807/1960), a superveniente alteração do prazo prescricional não pode ser ignorada pelo aplicador do

direito. A decretação da prescrição intercorrente deve observar o prazo de prescrição, conforme a legislação

vigente ao tempo em que é determinado o arquivamento do feito.4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag

1093264/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 17.03.2009, DJe 15.04.2009)DIREITO

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AFERIÇÃO DA

CULPA DA FAZENDA PELA PARALISAÇÃO DOS AUTOS. REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CITAÇÃO POR EDITAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

ALEGAÇÃO POR CURADOR ESPECIAL. POSSIBILIDADE. ARTIGO 40 LEF. LIMITES.ARTIGO 174

CTN.(...)5. A 1ª Seção desta Corte já firmou orientação no sentido de que a aplicação do art. 40 da Lei 6.830/80 se

sujeita aos limites impostos pelo art. 174 do CTN, de sorte que, ainda que haja suspensão do feito, se configura a

prescrição após o transcurso do prazo qüinqüenal sem manifestação da Fazenda Pública, o que, segundo o acórdão

recorrido, ocorreu no caso em apreço.6. Impossibilidade de averiguar se houve ou não culpa do recorrente pela

paralisação do processo, para fins de se obstar o reconhecimento da prescrição, em razão da incidência da Súmula

07/STJ . Precedentes.7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (REsp 1081414/MG,

Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 10.03.2009, DJe 19/03/2009) PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DE OFÍCIO

PELO JUIZ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (ART. 20 DA LEI 10.522/2002).1. A partir

da edição da Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, a qual introduziu o 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, passou-se a

admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública, para que

esta possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o que, efetivamente,

ocorreu no caso dos autos. Precedentes.2. A lei supramencionada deve ser aplicada imediatamente, na medida em

que se trata de norma que dispõe sobre matéria processual, alcançando inclusive os processos em curso.3. O

arquivamento previsto no art. 20 da Lei 10.522/2002 não impede a ocorrência da prescrição, porquanto não prevê

nenhuma hipótese de suspensão do prazo prescricional para a cobrança de crédito tributário.4. Recurso especial

desprovido. (REsp 980.074/PE, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10.02.2009, DJe

23.03.2009)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI

11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O 4º AO ART. 40 DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A

FAZENDA PÚBLICA. LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR.

PRECEDENTES. CULPA PELA PARALISAÇÃO DO PROCESSO. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA Nº 7/STJ.1. A Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o parágrafo 4º ao art. 40 da Lei

6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente, desde que ouvida

previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo

prescricional, o que não se verifica no presente caso. Precedentes deste Tribunal: REsp 913.704/PR (DJ de

30.04.2007); REsp 747.825/RS (DJ de 28.03.2007); REsp 873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ

de 18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de 29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006).2. O artigo

40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual

deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isso porque é princípio de direito público que a

prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146,

III, b da CF/1988.3. Após o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se

estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.4. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco)

anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.5. In casu, se verifica, que o ajuizamento da execução se deu em

09.06.1997 e conforme decisão do Tribunal de origem, desde outubro de 2000 não há manifestação do exeqüente

para o prosseguimento da ação de execução. Precedentes: REsp 803.879 - RS, DJ de 03 de abril de 2006; REsp

810.863 - RS, DJ de 20 de março de 2006; REsp 818.212 - RS, DJ de 30 de março de 2006. Dessarte, infirmar
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referida conclusão demandaria o reexame de matéria fáctico-probatória, interditado ao STJ, nos termos da Súmula

7.6. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 1038162/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

19/02/2009) Observo, que a suspensão da execução nos termos do art. 20, da Lei n.º 10.522/2002 não implica

suspensão ou interrupção da fluência do prazo prescricional, consoante já decidiram os e. TRFs da 3ª e 4ª Região,

conforme se observa das seguintes ementas:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40, 4º, DA LEI Nº

6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 11.051/04. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que, depois de

intimada a exeqüente para manifestação, foi declarada, de ofício, a prescrição intercorrente, nos termos do artigo

40, 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação da Lei nº 11.051/04, tendo sido observado o prazo de cinco anos de

paralisação do feito por inércia exclusiva da Fazenda Nacional. 2. Nem se alegue que a prescrição encontra-se

suspensa, por força do artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº 1.569/77, pois o arquivamento, na espécie, tem

como fundamento legal outro preceito específico, fundado em medida provisória, sucessivamente reeditada, e

convertida na Lei nº 10.522/02, cujo artigo 20, aplicável ao caso em exame, não prevê causa de suspensão nem de

interrupção da prescrição. 3. Cabe destacar que a manifesta improcedência das teses de suspensão da prescrição e

de prescrição decenal foi reconhecida pela Suprema Corte, ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91,

que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário. 4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser

desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, não restou

indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, senão a dela própria, o que evidencia a

pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, como desta Corte e Turma. 5. Precedentes: agravo inominado desprovido.(TRF da 3ª Região, AC

200803990117397, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 26/06/2008, DJF3 08/07/2008)EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40 DA LEI 6.830/80. INTERPRETAÇÃO

HARMÔNICA COM O SISTEMA TRIBUTÁRIO. ARTIGO 174 DO CTN. POSSIBILIDADE DE

DECRETAÇÃO EX OFFICIO, EM CASOS EXCEPCIONAIS. ENTENDIMENTO CORROBORADO PELO

PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 40 DA LEF. INAPLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO

5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. 1. O artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 1.569/77, que autoriza a

suspensão da prescrição dos créditos de valores inexeqüíveis foi julgado inconstitucional pela Corte Especial deste

Tribunal, no julgamento da AC nº 2002.71.11.002402-4/RS. 2. O arquivamento de execução fiscal com

fundamento no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 não tem a faculdade de afastar a prescrição intercorrente, ou seja,

o prazo para a manutenção da suspensão prevista no aludido comando legal não pode superar o lapso temporal

necessário à configuração da prescrição intercorrente, evitando-se, assim, que o devedor fique eternamente

submetido à cobrança do débito pelo Fisco.(TRF da 4ª Região, AC 199672010022674, 1ª Turma, Rel. Des.

Federal Joel Ilan Paciornik, j. 10/12/2008, D.E. 13/01/2009)Ante o exposto, considerando que o fato de ter

ocorrido o decurso de prazo superior a cinco anos desde a data da(s) citação(ões) do(s) executado(s) sem a

localização de bens para penhora e da suspensão do feito desde 07.08.2000, reconheço a ocorrência da prescrição

intercorrente e declaro extinta a presente e a execução fiscal em apenso, com base no art. 174 do Código

Tributário Nacional, c.c. o art. 40, 4º, da Lei nº 6.830/1980 e o art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Custas,

na forma da lei. P.R.I. Ante o valor do débito, presente a hipótese do art. 475, 2.º do CPC, deixo de submeter o

julgado à remessa oficial.

 

1305928-31.1997.403.6108 (97.1305928-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

355 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORE) X BARRA PAN PRODUTOS P/ PANIFICACAO LTDA X FLAVIO

BENFATTI(SP224681 - ARTUR COLELLA) X WILSON ROBERTO ALFERES

Recebo o recurso de apelação interposto pela Fazenda Nacional em ambos os efeitos.Intime-se a parte apelada

para, querendo, apresentar suas contrarrazões. Após, remetam-se os autos para o Egrégio Tribunal Regional

Federal, procedendo as anotações de praxe . 

 

1307132-13.1997.403.6108 (97.1307132-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO

KIYOKAZU HANASHIRO) X UTILIDADES DOMESTICAS FINANCIAL LTDA X ANTONIO JOAO

BRAGANTE(SP159402 - ALEX LIBONATI E SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR E SP208607 - ALESSA

PAGAN VEIGA)

Mantenho a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos.À exeqüente para manifestação em

prosseguimento.Intime(m)-se.

 

0007157-14.2000.403.6108 (2000.61.08.007157-1) - FAZENDA NACIONAL X ROGERS COMERCIO DE

ELEMENTOS DE FIXACAO LTDA ME(SP306708 - ANTONIO LUIZ BENETTI JUNIOR) X LUIZ

APARECIDO GERMANO X RITA HELENA DA SILVA GERMANO

Vistos.Diante da noticiada remissão da dívida, nos termos da lei nº 11.941/2009, JULGO EXTINTA a presente
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execução, com base no artigo 794, II, do Código de Processo Civil. Proceda-se ao necessário para o levantamento

de eventual penhora.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na Distribuição.

Pelos fundamentos antes expostos, fica o executado isento do recolhimento de custas cujo valor também foi

irrisório.P.R.I.

 

0005298-55.2003.403.6108 (2003.61.08.005298-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 751 - SIMONE MACIEL

SAQUETO) X ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MICKEY MOUSE S/C. X MARIA CRISTINA DE

SOUZA(SP257220 - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI) X MARIA JOSE ANDRADE DE

SOUZA(SP257220 - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI) X ANDREA SOBRAL DE

AZEVEDO SILVA(SP161437 - EBENÉZIER LUIZ DESTRO)

Mantenho a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos.À exeqüente para manifestação em

prosseguimento.Intime(m)-se.

 

0005522-90.2003.403.6108 (2003.61.08.005522-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL SAQUETO) X

AVANTE VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA X JOSE LUIZ PORCINO X DANIEL ROSSI X

ANGELA DE LIMA ALVES CORTEZ(SP183800 - ALEXANDRE SANTIAGO COMEGNO) X UBIRACI

ALVES DA SILVA CARDIA(SP123887 - CARMEN LUCIA CAMPOI PADILHA) X MARIA CECILIA

DELLOIAGONO(SP024488 - JORDAO POLONI FILHO E SP040996 - ALONSO CAMPOI PADILHA E

SP123887 - CARMEN LUCIA CAMPOI PADILHA)

Mantenho a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos.À exeqüente para manifestação em

prosseguimento.Intime(m)-se.

 

0010991-15.2006.403.6108 (2006.61.08.010991-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1913 - SILVANA

MONDELLI) X CERVEJARIA DOS MONGES LTDA(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO) X NELSON

JOSE COMEGNIO X ANA MARIA VIECK COMEGNIO X RENATA VIECK COMEGNIO

Intime(m)-se a(o)(s) executada(o)(s) para, no prazo de 10 dias, comprovar sua adesão ao programa de

parcelamento, sob pena de prosseguimento da execução, nos termos determinados à fl. 258. Int.

 

0000367-57.2013.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

AVO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP137546 - CASSIANO TEIXEIRA P GONCALVES DABRIL)

Ante o noticiado parcelamento do crédito em execução, acolho o postulado à fl. 44, determinando a suspensão da

tramitação até o cumprimento final da avença ou ulterior provocação da exeqüente. Dê-se ciência.

 

 

Expediente Nº 3913

 

MONITORIA

0007525-03.2012.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X JOSE ANTONIO MORAIS(SP157001 - MICHEL DE SOUZA

BRANDÃO)

Concedo ao réu os benefícios da assistência judiciária. Anote-se. Recebo os embargos opostos, suspendendo a

eficácia do mandado inicial (artigo 1.102c, caput , do CPC).Intime-se a autora, ora embargada, para oferecer

impugnação, querendo, no prazo de 10 (dez) dias e, outrossim, manifestar-se sobre o pedido de designação de

audiência de conciliação, requerido no item c de fl. 47.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000170-88.2002.403.6108 (2002.61.08.000170-0) - COMERCIAL GIACOMETTI DE SECOS E MOLHADOS

LIMITADA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X

INSS/FAZENDA

Na forma do artigo 745-J do Código de Processo Civil, intime-se o(a)(s) sucumbente/executado(a)(s) para, em

quinze dias, efetuar o pagamento da verba calculada pelo exeqüente.

 

0006160-35.2008.403.6307 (2008.63.07.006160-2) - MARIA EDNA CAMARGO RISSI(SP100030 - RENATO

ARANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos da superior instância. Apresente o INSS, se o caso, no prazo de 15 (quinze)

dias, documento comprobatório do cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenado (implantação ou

revisão de benefício) e/ou cálculo das diferenças/ prestações a serem pagas. Após, intime-se a parte autora/
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credora para manifestação em prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo concordância com a conta

de liquidação apresentada, requisite a Secretaria o pagamento se a modalidade for RPV, ou abra-se vista ao INSS

nos termos dos parágrafos 9º e 10, do artigo 100, da CF se Precatório, sendo desnecessária a citação da autarquia

pelo art. 730 do CPC. Não concordando, apresente a parte autora/ credora os cálculos que entender corretos,

requerendo a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC, que ficará, desde já, determinada. Ressalto que o

seu silêncio será interpretado como concordância tácita aos valores, com efeito requisite-se.

 

0000970-38.2010.403.6108 (2010.61.08.000970-6) - APARECIDA MORAIS FONTES(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Nada sendo requerido, ao arquivo findo.

 

0002719-22.2012.403.6108 - MARIA APARECIDA DE PAULA SILVA(SP167526 - FÁBIO ROBERTO

PIOZZI E SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

SENTENÇA DE FLS. 91/97, DATADA DE 15.02.2013: Vistos. MARIA APARECIDA DE PAULA SILVA

ingressou com a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS requerendo

a concessão de benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. Para

tanto, alegou ser maior de 65 (sessenta e cinco) anos e afirmou, também, não ter condições de prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por sua família. O INSS, regularmente citado, apresentou contestação às fls. 45/52vº,

na qual sustentou a total improcedência do pedido deduzido pela autora. Juntado o estudo sócio-econômico (fls.

65/71), as partes se manifestaram às fls. 72/72vº (INSS) e fls. 80/83vº (autora). Houve réplica (fls. 75/79) e

manifestação do Ministério Público Federal às fls. 86/89 o INSS se manifestou às fls. 72/72vº e a parte autora às

fls. 61/62. Houve réplica (fls. 63/75) e o Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 76. É o relatório. O feito

não exige dilação probatória, razão pela qual procedo ao julgamento da lide nos termos do artigo 330, inciso I,

Código de Processo Civil. Para a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, é necessária a comprovação da existência concomitante de dois requisitos: a incapacidade

física ou mental da postulante, ou ser essa, ainda, pessoa idosa, e, também, a comprovação de que a requerente

não possua meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pela sua família.Extrai-se do documento de

fl. 24 que a autora, nascida em 13/07/1947, completou 65 anos de idade em 13/07/2012, preenchendo, portanto o

requisito etário do benefício.No que toca ao cumprimento do segundo requisito de concessão da prestação

perseguida pela autora, verifico que o laudo de estudo social, juntado às fls. 65/71, esclarece que a família da

requerente é composta por 2 (dois) membros (a requerente e seu marido), sendo que a única fonte de renda do

grupo consiste no benefício previdenciário auferido por seu marido, no valor de um salário mínimo.Nos termos do

parágrafo único do art. 32 da Lei n.º 34 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), aplicável à hipótese dos autos

por analogia, o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capta a que se refere a Lei n.º 8.742/1993. A respeito do tema colaciono o seguinte

julgado:BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ELEI Nº 8.742/93.

PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.1. O benefício

previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se computa

para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto no

parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia.2.

Comprovada a incapacidade total e permanente, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção

ou de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso

V, da Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93.3. Apelação da parte autora provida.(TRF da 3.ª Região - 10ª

Turma - AC 814034 - Rel. Des. Federal JEDIAEL MIRANDA - j. 30/04/2008 - DJU 30/04/2008, p.

791)Desconsiderado o benefício previdenciário recebido por seu marido, não dispõe a autora de qualquer renda

que lhe proporcione a subsistência. Assim, sua situação econômica amolda-se ao disposto no parágrafo 3º, do art.

20, da Lei n.º 8.742/1993.As provas produzidas revelam que a autora e sua família enfrentam situação de

vulnerabilidade social, não vivendo de forma digna, preenchendo também o requisito contido no 3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/1993, devendo o pedido ser acolhido, outrossim, diante do disposto no art. 1º, inciso III, da

Constituição, que estabelece como fundamento da República a dignidade da pessoa humana. Ressalto que a

pretensão deduzida, que em verdade visa assegurar proteção à vida da autora, é amparada pelo Direito das Gentes

(art. III da Declaração Universal dos Direitos Humanos/1948; art. 6º do Pacto Internacional dos Direitos Civis e

Políticos/1966, art. 11.1 do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais/1966; art. 4º.1

Convenção Americana de Direitos Humanos/1969), e pela Constituição Federal (arts. 1º, inciso III, e 194).De

rigor, assim, o acolhimento do postulado na inicial, a fim de que MARIA APARECIDA DE PAULA SILVA

tenha assegurado o direito à vida, vida com dignidade, com abundância.Dispositivo.Ante o exposto, com base no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido da autora MARIA APARECIDA DE

PAULA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para condenar o réu a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     44/842



conceder a prestação regulada no art. 20 da Lei nº 8.742/1993 em favor da autora, bem como a pagar as prestações

devidas a esse título desde a data do indeferimento do pedido na seara administrativa, ocorrido em 23.09.2011 (fl.

32).Outrossim, nos termos do art. 273 do CPC, concedo a antecipação da tutela a fim de que seja implantado o

benefício concedido, no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta decisão, devendo o pagamento das

prestações vencidas ocorrer somente após o trânsito em julgado.As parcelas vencidas, descontados os valores

recebidos por força da antecipação da tutela, serão corrigidas monetariamente nos termos da Súmula nº 08 do

Egrégio TRF da 3ª Região e segundo os critérios da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e

acrescidas de juros de mora, contados da citação, com a taxa de juros de 1% ao mês, de acordo com o artigo 406

do Código Civil de 2002, combinado com o artigo 161, 1º, CTN.Condeno o réu ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do

STJ), corrigidas monetariamente. Sem custas, ante o disposto no art. 4, inciso I, da Lei n.º 9.289/96. Em atenção

ao Provimento COGE 69/2006, a condenação fica assim sintetizada:Tópico síntese do julgado - Provimento

COGE 69/2006Nome da beneficiária Maria Aparecida de Paula SilvaBenefício concedido Benefício assistencial

de prestação continuadaRenda Mensal Inicial (RMI) Um salário mínimoData de início do benefício 23/09/2011 -

fl. 32Tendo em conta o valor do benefício e o respectivo termo inicial, presente a hipótese do 2.º do art. 475 do

CPC, deixo de submeter o julgado à remessa oficial.P.R.I. 

 

0000763-34.2013.403.6108 - DIRCEU PANIZA GARCIA X DIONISIA ROSA DE MEIRA X RINALDO

LEANDRO PERIN X NORIVAL FABIO X LUZIA CORREA MARCIANO X ANITA MARIA GERMANO X

LUIZ CARLOS DOS SANTOS X ANDRE LUIZ NARDINI X EGMA DE OLIVEIRA DUARTE X JOAO

AZEVEDO X FRANCISCA MARIA DE JESUS X ZENAIDE GONCALVES CORNELIO X MARTA REGINA

AMBROSIO TEIXEIRA X CORINA GOMES DE OLIVEIRA X CECILIA LUIZA DA SILVA X ODAIR

TONIN X BENILTON DE PAULO X MARIA DE LOURDES DA COSTA CAROBENO X MARIA

APARECIDA DE PAULA DA SILVA X ANNA APPARECIDA FERNANDES(SP240212 - RICARDO

BIANCHINI MELLO E SP110669 - PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI) X SUL AMERICA COMPANHIA

NACIONAL DE SEGUROS(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.DIRCEU PANIZA GARCIA E OUTROS opõem embargos de declaração, com o escopo de que sejam

afastadas alegadas omissão e contradição na decisão embargada.É o relatório.Da análise do recurso em apreço,

compreendo emergir manifesto o intento dos embargantes de alterar o decidido, o que não é possível pela via

recursal eleita.Conforme a lição de José Carlos Barbosa Moreira:...o essencial é que, pela leitura da peça, fique

certo que o embargante persegue na verdade o objetivo compatível com a índole do recurso, e não pretende, em

vez disso, o reexame em substância da matéria julgada. (Novo Processo Civil Brasileiro, Forense, 19ª edição,

1998, p. 155).No mesmo diapasão é o precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça que segue:Não pode

ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por

outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição (Resp. 15.774-0-SP/Edcl., rel.

Min Humberto Gomes de Barros, DJU 22.11.93, p. 24.895).Em face do exposto, desacolho os embargos de

declaração ofertados às fls. 638/647.P.R.I.

 

0001278-69.2013.403.6108 - CONCEICAO MARIA DE SOUZA RIBAS(SP249440 - DUDELEI MINGARDI)

X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS(SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS E SP061713

- NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE

OLIVEIRA E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.À presente causa foi atribuído valor inferior ao estabelecido no art. 3º da Lei nº 10.259/2001, não se

encontrando a espécie inserida entre aquelas relacionadas nos parágrafos 1º e 2º do dispositivo legal antes

citado.Assim, tanto sob o prisma legal, quanto sob a perspectiva constitucional, este Juízo não possui competência

para o processo e julgamento. Dessa forma, determino a urgente redistribuição deste ao Juizado Especial Federal

de Bauru-SP, mediante a devida baixa na distribuição.Dê-se ciência. 

 

0001498-67.2013.403.6108 - MARIA APARECIDA AMBROZIO(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Defiro a gratuidade. Tratando dos requisitos indispensáveis ao acolhimento de pedido de tutela antecipada,

Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, na festejada obra Código de Processo Civil Comentado (RT, 2ª

edição, p. 691), sustentam: (...) tendo em vista que a medida foi criada em benefício apenas do autor, com a

finalidade de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, deve ser concedida com parcimônia, de sorte a garantir

a obediência ao princípio constitucional da igualdade de tratamento das partes. Como a norma prevê apenas a

cognição sumária, como condição para que o juiz conceda a antecipação, o juízo de probabilidade da afirmação

feita pelo autor deve ser exigido em grau compatível com os direitos colocados em jogo.Analisando o conjunto de

provas até aqui produzidas, verifico que o autor não demonstrou a efetiva possibilidade de ocorrência de dano

irreparável ou de difícil reparação no aguardo da solução definitiva, me parecendo certo, a princípio, que a
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solução da questão posta demanda dilação probatória.Pelo exposto e considerando não estarem caracterizados

abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, visto ainda sequer integralizado o pólo

passivo, indefiro a pleiteada antecipação da tutela, sem prejuízo de nova análise desse pleito em sendo formulados

novos argumentos embasados em provas, ou por ocasião da prolação da sentença.Dê-se ciência. Cite-se. Para

efetividade do comando inserto no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição, servirão cópias desta de mandados de

citação e de intimação.

 

CARTA PRECATORIA

0000025-46.2013.403.6108 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP X ISABEL

APARECIDA AMELIA CASSARO DE TULIO(SP137667 - LUCIANO GRIZZO E SP158662 - LUCIANE

DELA COLETA E SP170468 - ANTONIO LUCAS RIBEIRO) X AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO

CIVIL - ANAC X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP

Designo audiência para o dia 06 de maio de 2013, às 14 horas a fim de proceder à inquirição da(s) testemunha(s).

Comunique-se ao Juízo deprecante, pelo meio mais célere. Intimem-se a(s) testemunha(s) e o Procurador Federal -

PRF 3, servindo esta de mandado. Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora pela Imprensa Oficial. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003837-53.2000.403.6108 (2000.61.08.003837-3) - CLIVATTI & CLIVATTI LTDA(SP156085 - JOÃO

ALBERTO FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP

Diante do decurso de parte do prazo requerido à fl. 388 para o fornecimento das cópias, aguarde-se manifestação

da impetrante no arquivo de forma sobrestada.Int.

 

0009013-13.2000.403.6108 (2000.61.08.009013-9) - ROSO & FRANCISCO LTDA(SP156085 - JOÃO

ALBERTO FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP

Diante do decurso de parte do prazo requerido à fl. 444 para o fornecimento das cópias, aguarde-se manifestação

da impetrante no arquivo de forma sobrestada.Int.

 

0007371-82.2012.403.6108 - CENTRO OESTE - INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS

LTDA(SP267627 - CLÁUDIO ROGÉRIO RIBEIRO LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM BAURU - SP

Vistos.Diante da alegação deduzida pela autoridade impetrada à fl. 205, intime-se a impetrante para que, no prazo

de cinco dias, esclareça se remanesce interesse no prosseguimento do feito. 

 

0000590-10.2013.403.6108 - REICON INDUSTRIA E COMERCIO DE COLETORES DE PECAS ELETRICAS

LTDA(SP164203 - JOSIAS DE SOUSA RIOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

BAURU - SP

Vistos.REICON INDÚSRIA E COMÉRCIO DE COLETORES E PEÇAS ELÉTRICAS LTDA. impetrou o

presente mandado de segurança contra ato do ILMO. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

BAURU-SP, insurgindo-se contra a apreensão e decretação da pena de perdimento sobre mercadorias importadas,

os que foi levado a efeito nos procedimentos AI nº 10646.720690/2012-27 e AI nº 10646.720693/2012-61.Alegou

a impossibilidade de prevalência do ato impugnado, em razão de ter agido de boa-fé, bem como pela atipicidade

dos fatos que deram ensejo às medidas aplicadas, e pela desproporcionalidade da sanção aplicada. Sustentou a

existência de precedentes jurisprudenciais favoráveis ao seu intento, postulou a concessão da ordem afim de que

tenha assegurada a restituição das mercadorias apreendidas. Indeferida a pleiteada liminar (fls. 190/190verso), a

autoridade impetrada prestou informações às fls. 198/199. Comunicada a interposição de agravo perante o Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 205), instado, o Ministério Público Federal manifestou-se às fls.

256/258. É o relatório.Como se infere das informações prestadas pela autoridade apontada como coatora, bem

como das demais provas trazidas aos autos, a apreensão e a combatida aplicação da pena de perdimento ocorreu

em razão da constatação de a impetrante ter utilizado embalagens sem identificação de origem e conteúdo, para

acondicionamento de componentes elétricos acabados para possível imediata comercialização no varejo.Tenho

que ao adotar a forma de proceder apurada, a autora impetrante assumiu o risco das conseqüências previamente

estabelecidas pela legislação, sendo descabida a proteção relacionada ao desembaraço mediante o pagamento de

multa, prevista para as hipóteses de presumível boa-fé do importador (artigo 112 do CTN).Como ressaltado pela

autoridade impetrada à fl. 198: A empresa alega erro do exportador, entretanto, só uma ação consensual das partes

poderia chegar à situação de fato, visto que as embalagens coletivas e individuais, foram objeto de contrato para

que fossem produzidas e entregues segundo os indicativos do importador e do exportador, com os logotipos da

marca Arielo.A sanção aplicada, que possui base legal, não se mostra desproporcional ou fora das balizas da

razoabilidade, valendo mais ressaltar a lição de Roosevelt Baldomir Sosa no sentido de que:(...) não há Estado

politicamente organizado que permita ingressos e saídas de mercadorias de seu território à exclusiva conveniência
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das forças do mercado, especialmente economias em desenvolvimento, altamente suscetíveis de verem aviltadas, a

seu desfavor, as relações de trocas internacionais. O Estado deve manter mecanismos capazes de proteger aqueles

setores econômicos que sucumbiriam ante uma concorrência externa predatória, como também zelar pelo

equilíbrio de sua balança comercial e de serviços, assim como acautelar-se com o comércio de produtos de alta

periculosidade social etc. Assim, os Estados nacionais sempre exercerão a função normativa, reguladora e

controladora de seus fluxos comerciais. Sobre a constitucionalidade e correção da aplicação da pena de

perdimento, ouso tomar de empréstimo como razões de decidir trecho do voto proferido pelo eminente Ministro

Demócrito Reinaldo, quando do julgamento do Recurso Especial nº 15.072-0/DF (DJU 14.12.1992), que entendo

de todo aplicável ao caso mudando o que deve ser mudado:(...)Comprovada, pois, que a mercadoria teve

clandestino ingresso no território nacional, desvaliosa é a alegativa de boa-fé, porquanto, ainda que se existisse,

não elidiria o caráter fraudulento da operação de importação da mercadoria, nem poderia, consequentemente,

evitar a decretação de sua perda, face a legislação aplicável à espécie. É que, como enfatizou o nobre

representante do Ministério Público Federal, na instância ordinária a eventual boa-fé da recorrida poderá dar-lhe

condição para propor ação de reparação de dano contra o vendedor da mercadoria, mas não poderá inibir o Fisco

de apreendê-la e decretar a sua perda, eis que objeto de fraudulento ingresso no país´.(...)Por último,

predominante, nesta Corte, o entendimento de que, é legal a aplicação de pena de perdimento, uma vez apurada,

em processo administrativo, que a mercadoria é objeto de introdução clandestina em território nacional,

independentemente da comprovação de boa-fé do adquirente´, ...Ademais, observo que na senda da

constitucionalidade da pena de perdimento prevista na legislação aduaneira é iterativa a jurisprudência do Colendo

TRF da 3ª Região, confira-se: AMS 94030624264/SP, Rel. Mairan Maia, DJU 28.01.2002, p. 531; AMS

90030329060/MS, Rel. Fausto de Sanctis, DJU 05.09.2000, p. 548; AMS 91030300269/MS, Rel. Andre

Nekatschalow, DJU 21.08.2001, p. 867; REOMS 19961040091724/SP, Rel. Mairan Maia, DJU 14.06.2002, p.

531; AC 9494318205/RS. Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgo improcedente o presente pedido formulado por REICON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

COLETORES DE PEÇAS ELÉTRICAS. Fica a impetrante condenada ao pagamento das custas processuais.

Indevidos honorários advocatícios, face ao disposto no art. 25 da Lei nº 12016/2009.Comunique-se a prolação

desta ao MD. Relator do agravo cuja interposição foi noticiada nos autos.P.R.I.O.

 

0001454-48.2013.403.6108 - MECAL MAQUINAS PARA ENDIREITAMENTO E CORTE DE ARAMES

LTDA - ME(SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS E SP257601 - CARLOS ALBERTO

MARTINS JUNIOR) X AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP

Vistos. MECAL MÁQUINAS PARA ENDIREITAMENTO E CORTE DE ARAMES LTDA. impetra o presente

mandado de segurança contra ato do ILMO. AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

BAURU-SP INSPETOR DO PORTO SECO DE BABRU-SP, com o escopo de assegurar de uma máquina (serial

number 11CF0002) nacionalizada pela declaração de importação nº 12/0310266-8. O pedido de liminar não reúne

condições de ser acolhido, em face do expressos termos do 2º do art. 7º da Lei nº 12.016/2009, segundo o qual não

será concedida liminar que tenha por objeto a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior. Além do

óbice legal referido, anoto entender que, a princípio, o ato hostilizado encontra-se embasado nas normas de

regência, não se apresentando patenteada, portanto, manifesta ilegalidade ou abusividade a ser liminarmente

coarctada.Pelo exposto, indefiro a liminar. Dê-se ciência. Proceda a Secretaria na forma do art. 7º, incisos I e II, da

Lei nº 12.016/2009. Decorrido o prazo para oferta de informações, abra-se vista do autos ao Ministério Público

Federal para apresentação de parecer no prazo legal. Após, à conclusão para sentença.

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR

0000551-13.2013.403.6108 - ANA PAULA DOS SANTOS(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) X BL

CONSTRUCOES LTDA - ME(SP114944 - ANDRE LUIZ AGNELLI) X ROSANGELA ROSA

PENHA(SP114944 - ANDRE LUIZ AGNELLI) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI

SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Vistos.À presente causa foi atribuído valor inferior ao estabelecido no art. 3º da Lei nº 10.259/2001, não se

encontrando a espécie inserida entre aquelas relacionadas nos parágrafos 1º e 2º do dispositivo legal antes

citado.Assim, tanto sob o prisma legal, quanto sob a perspectiva constitucional, este Juízo não possui competência

para o processo e julgamento. Dessa forma, determino a urgente redistribuição deste ao Juizado Especial Federal

de Bauru-SP, mediante a devida baixa na distribuição.Dê-se ciência.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004009-29.1999.403.6108 (1999.61.08.004009-0) - ORLANDO BONELE FERRAZ(SP055388 - PAULO

ROBERTO RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATO

CESTARI) X ORLANDO BONELE FERRAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos. Diante do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 225, JULGO EXTINTA a presente ação, com

base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem

os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. 

 

ALVARA JUDICIAL

0001767-43.2012.403.6108 - OZIRES GONZAGA TEIXEIRA(SP151269 - RENATA GALVANIN

DOMINGUEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM E

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se o(a)(s) sucumbente/executado(a)(s) CEF, pela

imprensa, para, em quinze dias, efetuar(em) o pagamento dos honorários advocatícios fixados em sentença,

devidamente atualizados.Caso o(a)(s) sucumbente/executado(a)(s) permaneça(m) inerte(s), intime-se a credora

para requerer o que de direito no prazo de cinco dias. No silêncio, ao arquivo de forma sobrestada.

 

 

Expediente Nº 3919

 

ACAO PENAL

0007160-90.2005.403.6108 (2005.61.08.007160-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE

OLIVEIRA MACHADO) X DJALMA FERREIRA(SP089034 - JOAQUIM PAULO CAMPOS E SP195537 -

GILSON CARLOS AGUIAR) X JULIANA TRANCHO MEIRA(SP019014 - ROBERTO DELMANTO E

SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR E SP146720 - FABIO MACHADO DE ALMEIDA

DELMANTO E SP196826 - LUCIANA RUSSO E SP220282 - GAUTHAMA CARLOS COLAGRANDE F. DE

PAULA E SP116767 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES TORRES E SP152167 - MAURICIO SERGIO FORTI

PASSARONI E SP139777 - EDUARDO DA SILVA)

Vistos.JULIANA TRANCHO MEIRA opôs embargos de declaração contra a sentença proferida às fls. 792/815,

aventando a ocorrência de vícios de omissão e contradição. Apontou a ocorrência de omissão quanto à suscitada

ilicitude das gravações de áudio e vídeo realizadas na fase de inquérito, por violação do direito ao silêncio e da

ampla defesa e por falha na degravação, que não foi realizada de forma integral. Indicou a caracterização de

contradição no fato de o julgado embargado haver fundamentado sua condenação justamente na transcrição de

áudio e vídeo cuja ilegalidade foi objeto da prejudicial não analisada.É o relatório.Ao contrário do sustentado pela

embargante, a sentença não foi embasada na impugnada prova obtida via gravação em áudio e vídeo. Da leitura do

julgado verifica-se que o decreto condenatório foi proferido com base em depoimentos colhidos sob o pálio do

contraditório e da ampla defesa (confira-se fls. 801/807).Ressalto que no último parágrafo de fl. 812 foi destacado

que: (...) os elementos de prova analisados, independentemente da impugnada prova obtida via registro

audiovisual, é suficiente ao alcance da conclusão da procedência da denúncia, dado que comprovado que os réus

efetivamente praticaram a ação descrita na inicial, que se aperfeiçoa ao tipo do art. 316 do Código Penal. (fl. 812).

Saliento que às fls. 803/812 foi reproduzido excerto das alegações finais apresentadas pelo Ministério Público

Federal, onde tecidas algumas considerações sobre a impugnada prova colhida via registro audiovisual. Contudo,

mais uma vez observo que a sentença condenatória não se lastreou na prova hostilizada (vide fl. 812 in fine). Não

obstante o até aqui consignado, anoto que a tese defendida pela ora embargante, no sentido da imprestabilidade da

prova (audiovisual) e nulidade dos atos subseqüentes praticados após a transcrição, não reúne condições de ser

amparada diante de reiterados pronunciamentos da Egrégia Suprema Corte. Para maior clareza, reproduzo

ementas de precedentes aplicáveis ao caso mudando o que deve ser mudado:HABEAS CORPUS. MEDIDA

CAUTELAR. PROCESSUAL PENAL. PEDIDO DE LIMINAR PARA GARANTIR À DEFESA DO

PACIENTE O ACESSO À TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DAS ESCUTAS TELEFÔNICAS REALIZADAS NO

INQUÉRITO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL (ART. 5º, INC.

LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA): INOCORRÊNCIA: LIMINAR INDEFERIDA. 1. É desnecessária

a juntada do conteúdo integral das degravações das escutas telefônicas realizadas nos autos do inquérito no qual

são investigados os ora Pacientes, pois bastam que se tenham degravados os excertos necessários ao embasamento

da denúncia oferecida, não configurando, essa restrição, ofensa ao princípio do devido processo legal (art. 5º, inc.

LV, da Constituição da República). 2. Liminar indeferida. (HC 91207 MC, Relator Ministro Marco Aurélio,

Relatora p/ Acórdão Ministra Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 11.06.2007, DJe-106 DIVULG-

20.09.2007 PUBLIC-21.09.2007 DJ 21.09.2007 PP-00020 EMENT VOL-02290-02 PP-00325) HABEAS

CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. ÚNICO MEIO DE PROVA

VIÁVEL. PRÉVIA INVESTIGAÇÃO. DESNECESSIDADE. INDÍCIOS DE PARTICIPAÇÃO NO CRIME

SURGIDOS DURANTE O PERÍODO DE MONITORAMENTO. PRESCINDIBILIDADE DE DEGRAVAÇÃO

DE TODAS AS CONVERSAS. INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE. ORDEM DENEGADA. 1. Na espécie,

a interceptação telefônica era o único meio viável à investigação dos crimes levados ao conhecimento da Polícia

Federal, mormente se se levar em conta que as negociações das vantagens indevidas solicitadas pelo investigado
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se davam eminentemente por telefone. (...)4. O Estado não deve quedar-se inerte ao ter conhecimento da prática

de outros delitos no curso de interceptação telefônica legalmente autorizada. 5. É desnecessária a juntada do

conteúdo integral das degravações das escutas telefônicas realizadas nos autos do inquérito no qual são

investigados os ora Pacientes, pois basta que se tenham degravados os excertos necessários ao embasamento da

denúncia oferecida, não configurando, essa restrição, ofensa ao princípio do devido processo legal. Precedentes. 6.

Writ denegado. (HC 105527, Relatora Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 29.03.2011,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-089 DIVULG 12.05.2011 PUBLIC 13.05.2011) PROCESSUAL PENAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIA

PROBATÓRIA. OFENSA REFLEXA. INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS JUDICIALMENTE

AUTORIZADAS. DEGRAVAÇÃO INTEGRAL. DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Este

Tribunal tem decidido no sentido de que o indeferimento de diligência probatória, tida por desnecessária pelo

juízo a quo, não viola os princípios do contraditório e da ampla defesa. Precedentes. II - No julgamento do HC

91.207-MC/RJ, Rel. para o acórdão Min. Cármen Lúcia, esta Corte assentou ser desnecessária a juntada do

conteúdo integral das degravações das escutas telefônicas, sendo bastante que se tenham degravados os excertos

necessários ao embasamento da denúncia oferecida. III - Impossibilidade de reexame do conjunto fático

probatório. Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido. (AI 685878 AgR, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 05.05.2009, DJe-108 DIVULG 10.06.2009 PUBLIC 12.06.2009

EMENT VOL-02364-06 PP-01155) .Sem embargo do até aqui explanado, tenho que também não socorre à

embargante a argüida nulidade da prova em comento (audiovisual), por ofensa ao direito ao silêncio e por

violação ao princípio da ampla defesa, em face da orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº

402717 (Relator Ministro César Peluso, DJ-e 30, divulgado em 12.02.2009), que, mudando o que deve ser

mudado, compreendo bem adequada à espécie.Dispositivo.Com estas breves considerações, por compreender que

a sentença não contém os vícios indicados, rejeito os embargos de declaração opostos às fls. 843/848.P.R.I. 

 

 

Expediente Nº 3920

 

ACAO PENAL

0006837-51.2006.403.6108 (2006.61.08.006837-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI

DE FREITAS) X FERNANDO FOZ PARMEZZANI(SP157092 - APARECIDO MARCHIOLLI E SP113099 -

CARLOS CESAR MUNIZ) X JOAO ALVES DE OLIVEIRA X VALMIR ANGENENDT(SP131826 - WILSON

DE MELLO CAPPIA) X ABRAO MAGOTI JUNIOR X MARIA ESTER JORDANI BANHARA(SP230387 -

MICHELLE CRISTINA NASCIMENTO GARRIDO) X ALEXANDRE RICARDO JORDANI

BRONZOL(SP230387 - MICHELLE CRISTINA NASCIMENTO GARRIDO)

1. A pretensão do acusado FERNANDO FOZ PARMEZZANI, às fls. 805/817, deve ser formulada em sede

administrativa ou cível, não cabendo a este Juízo criminal deliberar acerca de imposição de multa por infração

administrativa-fiscal possivelmente decorrente da apreensão de produtos importados ilegalmente.2. A nomeação

da defensora dativa à fl. 777 restou prejudicada, tendo em vista que o acusado ALEXANDRE RICARDO

TORDANI BRONZOL já havia constituído advogado (fl. 707), que inclusive apresentou defesa inicial (fls.

695/706).3. O requerimento feito pela acusação às fls. 639/643 já havia sido abordado (e repelido),

antecipadamente, na decisão de fls. 629/630 (fl. 629, último parágrafo), a qual ratifico pelas mesmas razões lá

invocadas.4. Nota-se da defesa inicial apresentada em conjunto pelos acusados MARIA ESTER JORDANI

BANHARA e ALEXANDRE RICARDO JORDANI BROZOL (fl. 706, primeiro parágrafo), bem como da

procuração de fl. 707, que a constituição da advogada se deu para o fim específico de apresentar a defesa inicial,

eximindo-se a defensora de participar das demais fases processuais. Desse modo, intimem-se referidos acusados

para, em cinco dias, constituir novo advogado, sob pena de nomeação de defensor pelo Juízo.5. Tente-se a citação

do acusado VALMIR ANGENENDT (que até o momento encontra-se em lugar incerto e não sabido, não obstante

ser beneficiário da liberdade provisória mediante fiança - fls. 82/84, 86 e 92) no endereço informado pelo

Ministério Público Federal à fl. 855-verso.6. As alegações feitas nas defesas iniciais serão apreciadas após as

citações e apresentações de defesas por todos os acusados.7. Intimem-se.

 

0006893-11.2011.403.6108 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI DE FREITAS) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP119947 - PAULO AFONSO MONTEIRO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

2ª VARA DE BAURU 
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DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA

BEL. JESSE DA COSTA CORREA 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8290

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005437-89.2012.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000093-

30.2012.403.6108) INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN

BATISTA E SP179249 - RICARDO FERREIRA PINTO) X FAZENDA NACIONAL

Fls. 122: Dê-se ciência ao embargante da manifestação da embargada.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

1300887-88.1994.403.6108 (94.1300887-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1300886-

06.1994.403.6108 (94.1300886-8)) WW COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME(SP123312

- FABIO AUGUSTO SIMONETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 336 -

VALERIA DALVA DE AGOSTINHO)

Ciência ao embargante do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para, querendo,

manifestarem-se no prazo legal. Decorrido in albis o prazo, remetam-se os presentes autos ao arquivo,

observando-se as formalidades legais. Int. 

 

0010795-50.2003.403.6108 (2003.61.08.010795-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

1302071-79.1994.403.6108 (94.1302071-0)) HANDEM & HANDEM LTDA (MASSA FALIDA)(SP132731 -

ADRIANO PUCINELLI) X INSS/FAZENDA

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Traslade-se cópia da

sentença e das r. decisões do E. Tribunal Regional Federal e seu respectivo trânsito em julgado para os autos nº

94.1302071-0, se necessário. Decorrido in albis o prazo, remetam-se os presentes autos ao arquivo, observando-se

as formalidades legais. Int. 

 

0008406-82.2009.403.6108 (2009.61.08.008406-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004048-74.2009.403.6108 (2009.61.08.004048-6)) STOPPA PECAS E SERVICOS LTDA(SP156216 -

FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES E SP255686 - ANDRE GUTIERREZ BOICENCO) X

FAZENDA NACIONAL

Converto o julgamento em diligência.Reconsidero a decisão de fls. 134 e defiro a produção de prova pericial

requerida pelo Embargante. Nomeio como perito o Dr. José Octávio Guizelini Balieiro, Rua 1º de Agosto, nº 4-47,

16º Andar, centro, Bauru/SP, CEP 17010-980, fone (14) 3232-8130. Intime-se o perito a apresentar a estimativa

dos honorários.Após, intimem-se as partes a se manifestarem sobre a proposta.

 

0001864-14.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004837-

73.2009.403.6108 (2009.61.08.004837-0)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA) X MUNICIPIO DE LENCOIS

PAULISTA(SP224489 - RODRIGO FÁVARO)

Nos termos da Portaria nº 49-SE01, de 19.12.2011, desta 2ª Vara Federal, fica a embargante intimada a se

manifestar acerca da impugnação.Ainda, ficam as partes intimadas a especificarem as provas que pretendem ver

produzidas, justificando sua pertinência. 

 

0000525-49.2012.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009484-

48.2008.403.6108 (2008.61.08.009484-3)) GUSMAO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA(SP289749 -

GREICI MARIA ZIMMER E SP214007 - THIAGO LUIS RODRIGUES TEZANI) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a embargante acerca da impugnação apresentada.Ainda, especifiquem as partes as provas que

pretendem ver produzidas, justificando sua pertinência.Int.

 

0004915-62.2012.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008361-

44.2010.403.6108) CHOPERIA NACOES DE BAURU LTDA EPP(SP112617 - SHINDY TERAOKA) X

FAZENDA NACIONAL
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Manifeste-se a embargante acerca da impugnação apresentada.Ainda, especifiquem as partes as provas que

pretendem ver produzidas, justificando sua pertinência.Int.

 

0000359-80.2013.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007129-

26.2012.403.6108) MARIO BATISTA ARAUJO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1455 - DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS)

Nos termos do art. 739-A, CPC, recebo os embargos sem suspensividade executiva, pois ausente plausibilidade

jurídica aos fundamentos invocados para a suspensão aventada, inábeis a impedir o curso executivo, como o

consagra o e. STJ, in verbis :STJ - AGRESP 200800336810 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1030569 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJE

DATA:23/04/2010 - RELATOR : HERMAN BENJAMINPROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-

A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. DIÁLOGO DAS FONTES. 1. Após a entrada em vigor da Lei

11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito

suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os

seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia

integral do juízo. 2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada reforma do CPC, conjunto de medidas

que vêm modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de

composição de lides. 3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de

ser decorrência automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade

processual, exige-se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do

litígio e comprove que seu direito é bom....Intime-se a embargante para que regularize a petição inicial, juntando

aos autos procuração, bem como prova da tempestividade da oposição de seus embargos, sob pena de

indeferimento da inicial, com fulcro nos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, do CPC.Cumprida a

determinação supra, intime-se a parte embargada para oferecer impugnação.Após, vista à parte embargante para se

manifestar acerca de eventual impugnação apresentada, bem como para as partes especificarem as provas que

pretendam produzir, justificando-as.Int.

 

0000747-80.2013.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007099-

69.2004.403.6108 (2004.61.08.007099-7)) VALDEMIR FERNANDES PEREIRA(SP108101 - NELSON

RIBEIRO DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS)

Nos termos do art. 739-A, CPC, recebo os embargos sem suspensividade executiva, pois ausente plausibilidade

jurídica aos fundamentos invocados para a suspensão aventada, inábeis a impedir o curso executivo, como o

consagra o e. STJ, in verbis :STJ - AGRESP 200800336810 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1030569 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJE

DATA:23/04/2010 - RELATOR : HERMAN BENJAMINPROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-

A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. DIÁLOGO DAS FONTES. 1. Após a entrada em vigor da Lei

11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito

suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os

seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia

integral do juízo. 2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada reforma do CPC, conjunto de medidas

que vêm modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de

composição de lides. 3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de

ser decorrência automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade

processual, exige-se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do

litígio e comprove que seu direito é bom....Intime-se a embargante para que regularize a petição inicial, juntando

prova da tempestividade da oposição de seus embargos, sob pena de indeferimento da inicial, com fulcro nos

artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, do CPC.Cumprida a determinação supra, intime-se a parte embargada

para oferecer impugnação.Após, vista à parte embargante para se manifestar acerca de eventual impugnação

apresentada, bem como para as partes especificarem as provas que pretendam produzir, justificando-as.Int.

 

0001371-32.2013.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008301-

03.2012.403.6108) AUTO POSTO MARY DOTA LTDA - EPP(SP165882 - ANDRÉA MOZER BISPO DA

SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO)

Nos termos do art. 739-A, CPC, recebo os embargos sem suspensividade executiva, pois ausente plausibilidade

jurídica aos fundamentos invocados para a suspensão aventada, inábeis a impedir o curso executivo, como o

consagra o e. STJ, in verbis :STJ - AGRESP 200800336810 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO
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RECURSO ESPECIAL - 1030569 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJE

DATA:23/04/2010 - RELATOR : HERMAN BENJAMINPROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-

A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. DIÁLOGO DAS FONTES. 1. Após a entrada em vigor da Lei

11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito

suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os

seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia

integral do juízo. 2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada reforma do CPC, conjunto de medidas

que vêm modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de

composição de lides. 3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de

ser decorrência automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade

processual, exige-se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do

litígio e comprove que seu direito é bom....À embargante, para que regularize a petição inicial juntando aos autos

procuração e contrato social, bem como prova da tempestividade da oposição de seus embargos e garantia do

Juízo, providenciando a autenticação das cópias apresentadas, ou declaração de autenticidade nos termos do

provimento 34, item 4.2, de 05 de setembro de 2003, da e. Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região.

PRAZO: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.Após, à Embargada para impugnação, no prazo legal.Em

seguida, vista à parte embargante para se manifestar acerca de eventual impugnação apresentada, bem como para

as partes especificarem as provas que pretendam produzir, justificando-as.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

1300927-70.1994.403.6108 (94.1300927-9) - FAZENDA NACIONAL X VALORAMA S A DIST DE TITULOS

E VALORES MOBILIARIOS X ROBERTO DE ALMEIDA CINTRA X RUBENS MELEGA PIMENTEL X

EVALDO MELEGA PIMENTEL(SP162928 - JOSÉ EDUARDO CAVALARI E SP136346 - RICARDO

ALESSI DELFIM) X JOAO CARLOS SIQUEIRA GUIMARAES(SP166911 - MAURICIO ALVAREZ

MATEOS E SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM E SP216177 - FABRICIO FAVERO E SP235602 -

MARIA CAROLINA MATEOS MORITA)

Nos termos da Portaria 49/2011, pela presente informação de secretaria, ficam os Executados intimados a

recolherem o valor de R$ 289,48 (duzentos e oitenta e nove reais e quarenta e oito centavos), no prazo de 15

(quinze) dias, na Caixa Econômica Federal - CEF, em guia GRU, Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001

- Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0, sob pena de inscrição em dívida ativa.

 

1302536-88.1994.403.6108 (94.1302536-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO

POMPILIO) X CECILIA GUIMARAES ABELHA(SP119690 - EDVAR FERES JUNIOR E SP134562 -

GILMAR CORREA LEMES E SP168137 - FABIANO JOSÉ ARANTES LIMA)

Ciência ao executado do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para, querendo,

manifestarem-se no prazo legal. Decorrido in albis o prazo, remetam-se os presentes autos ao arquivo,

observando-se as formalidades legais. Int. 

 

1303212-36.1994.403.6108 (94.1303212-2) - FAZENDA NACIONAL X FRANCISCO FERREIRA NETO

BAURU X FRANCISCO FERREIRA NETO

D E C I S Ã OExecução FiscalProcesso Judicial nº. 94.130.3212-2Exequente: União (Fazenda

Nacional)Executado: Francisco Ferreira Neto Bauru e Francisco Ferreira NetoVistos.Considerando que a escritura

pública de doação do único bem imóvel do executado foi lavrada em 20 de janeiro de 2.009 (folha 120), portanto,

posteriormente à data da válida citação do devedor, esta ocorrida em 05 de abril de 1.993 (folha 09-verso), impõe-

se reconhecer a fraude do ato praticado em detrimento da presente execução, o que torna inoperante os efeitos

jurídicos decorrentes da desafetação patrimonial. Dessa forma, reconheço a fraude de execução perpetrada pelo

devedor e, em conseqüência, determino sejam tomadas as providências necessárias à penhora do bem imóvel,

instruindo-se o mandado judicial com toda a documentação necessária ao regular cumprimento da formalidade

notarial, inclusive a memória de cálculo atualizada do débito excutido. Intimem-se as partes. Bauru,Massimo

PalazzoloJuiz Federal

 

1305056-16.1997.403.6108 (97.1305056-8) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E

ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X QUADRATO DECORACOES LTDA

X ANA CRISTINA SECCO(SP126954 - JOAQUIM EMILIO GOMES MENDONCA E SP021472 - ALVARO

EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS)

Vistos. Folhas 161 a 163 e 174 a 178. O crédito, objeto da ação, foi constituído em 25.10.1982 (folha 04). Por sua

vez, a execução foi ajuizada em 24.04.1984 (folha 02), tendo sido implementada a citação por edital no dia

04.07.1989 (folha 32). A interrupção da prescrição, na forma prevista pelo artigo 219, 1º, do Código de Processo
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Civil, retroage à data da distribuição do feito (34.04.1.984). Sendo trintenário o prazo para a execução das

contribuições do FGTS (Súmula 210 do STJ), descabido cogitar sobre a implementação do prazo prescricional

para a cobrança do débito, inclusive a prescrição intercorrente, porquanto não ocorreu omissão do exeqüente na

defesa de seus interesses.Quanto ao alegado excesso de penhora, o argumento deve também ser rechaçado,

porquanto, desde a data de distribuição da ação, o veículo constrito foi o único bem dos devedores localizado.

Ademais, o exeqüente não aceitou o bens móveis dados em substituição pelo devedor.Em caso de arrematação, os

valores que superarem o valor do débito podem ser restituídos aos executados.Remanescendo o gravame, dê-se

prosseguimento à ação executiva. Intimem-se. 

 

1306976-25.1997.403.6108 (97.1306976-5) - INSS/FAZENDA(SP081812 - GILSON RODRIGUES DE LIMA)

X DILERMANO ROBERTO LUCHIARI X DILERMANO ROBERTO LUCHIARI(SP137331 - ANA PAULA

RADIGHIERI MORETTI)

Vistos. Dilermano Roberto Luchiari, devidamente qualificado (folha 153), ofertou exceção de pré-executividade,

insurgindo-se contra a cobrança encetada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Alega que a obrigação

executada foi objeto de parcelamento, em 60 (sessenta) prestações, das quais foram pagas 59 (cinqüenta e nove).

Diz que a parcela de n.º 35, vencida em 20 de abril de 2.010, deixou de ser paga na época oportuna porquanto a

instituição bancária acusou, na época dos fatos, a insuficiência de fundos na conta do devedor, onde as parcelas do

parcelamento eram debitadas. Esclareceu, por oportuno, que somente não liquidou a parcela pendente, antes do

pagamento das parcelas vencidas sucessivamente porquanto recebeu orientação de servidor da autarquia

previdenciária de que deveria aguardar o término do parcelamento. O Instituto Nacional do Seguro Social, em sua

impugnação de folhas 218 a 222, esclareceu a subsistência de débito a ser solvido pelo executado, débito este que

não decorre, apenas, do não pagamento da prestação de n. 35 do parcelamento, mas de alterações de regras do

sistema de dívida do INSS. Vieram conclusos. É o relatório. D E C I D O.A exceção de pré-executividade deve

ser rejeitada. A questão posta em debate (saber se o executado, após pagar 59 das 60 prestações do seu

parcelamento, ainda deve algo à Previdência Social, e a que título) ostenta natureza técnica, que demanda a prática

de atos instrutórios (perícia contábil) para o seu deslinde. Por essa razão, a via procedimental eleita para o debate

não se afigura correta, motivo pelo qual rejeito a exceção de pré-executividade ofertada. Intimem-se. Dê-se

prosseguimento à ação. 

 

1307058-56.1997.403.6108 (97.1307058-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 1522 - ANTONIO LUIZ PARRA

MARINELLO) X GLOCAR TRANSPORTES LTDA(SP114944 - ANDRE LUIZ AGNELLI) X MARIA

HELENA LIMA DOS REIS SAMADELO(SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO) X

ANTONIO FASUSTO SAMADELO(SP063130 - RAUL OMAR PERIS)

Tendo em vista que a apelação nos Embargos à Execução (nº 98.1304903-0) foi recebida em ambos os efeitos (fls.

326), sobreste-se estes autos até que sobrevenha jugalmento final da apelação.Int.

 

0007134-68.2000.403.6108 (2000.61.08.007134-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO

SEBASTIAO POMPILIO) X POSTAO 30 COMERCIO E TRANSPORTES LTDA X MARIO DOUGLAS

BARBOSA ANDRE CRUZ(SP284696 - MARIANA DOS REIS ANDRE CRUZ POLI) X MARIA

APARECIDA LIMA DOS REIS

Conforme requerido, os autos foram desarquivados e encontram-se com vista ao requerente, pelo prazo de 5

(cinco) dias, findo o qual, retornarão ao arquivo, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de

2005.Int.

 

0003114-29.2003.403.6108 (2003.61.08.003114-8) - INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL SAQUETO) X

LUMA BAURU EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X MARIO LUIZ GILIOTI X MARIA LUCIA

GILIOTI E SOUZA

D E C I S Ã OExecução FiscalProcesso Judicial nº. 2.003.61.08.003114-8Exequente: Instituto Nacional do

Seguro Social - INSSExecutado: LUMA Bauru Equipamentos Industriais Ltda., Mario Luiz Gilioti e Maria Lucia

Gilioti e SouzaVistos.Considerando que o débito excutido foi inscrito em dívida ativa no dia 11 de novembro de

2.002 (folha 05); Considerando que a Execução Fiscal foi distribuída no dia 04 de abril de 2003 (folha 03);

Considerando que os executados, Mario Luiz Gilioti e Maria Lucia Gilioti foram citados no dia 27 de novembro

de 2.006 (folha 50); Considerando que o imóvel de propriedade do executado, objeto da matrícula n.º 4243 foi

alienado no dia 02 de maio de 2.011, por R$ 160.000,00; Considerando que, até a presente data, não houve a

constrição judicial de bem algum dos devedores, impõe-se reconhecer a fraude do ato praticado em detrimento da

presente execução, o que torna ineficaz os efeitos jurídicos decorrentes da desafetação patrimonial. Dessa forma,

reconheço a fraude de execução perpetrada pelos devedores e, em conseqüência, determino sejam tomadas as

providências necessárias à penhora do bem imóvel objeto da matrícula n.º 4.243 (1º CRI de Bauru), instruindo-se

o mandado judicial com toda a documentação necessária ao regular cumprimento da formalidade notarial,
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inclusive a memória de cálculo atualizada do débito excutido. Intimem-se as partes. Bauru,Massimo PalazzoloJuiz

Federal

 

0006171-55.2003.403.6108 (2003.61.08.006171-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. SIMONE MACIEL SAQUETO) X JAIME BRESOLIN COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

X JAIME BRESOLIN X JOINVILE ZANATTA BRESOLIN(SP033633 - RUBENS SPINDOLA E SP307287 -

GABRIELA SILVA GONCALVES SALVADOR)

Conforme requerido, os autos foram desarquivados e encontram-se com vista ao requerente, pelo prazo de 5

(cinco) dias, findo o qual, retornarão ao arquivo, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de

2005.Int.

 

0008320-87.2004.403.6108 (2004.61.08.008320-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO

DUARTE SANTANA) X DROGA-RIO DE BAURU LTDA(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP207285 - CLEBER SPERI)

Execução FiscalProcesso Judicial nº. 2004.61.08.008320-7Exeqüente: União (Fazenda Nacional)Executado:

Droga Rio de Bauru Ltda.Vistos. Tendo o executado formulado renúncia aos termos da exceção de pré-

executividade ofertada (vide folhas 19 a 39 e 89 a 90), fica dita renúncia homologada. Dê-se prosseguimento ao

feito executivo, na forma pugnada pela União nas folhas 100 a 101. Intimem-se. 

 

0006830-93.2005.403.6108 (2005.61.08.006830-2) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS DO ESTADO DE SAO PAULO - CRECI 2A. REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X

FRANCISCO FERREIRA NOGUEIRA FILHO

Fls. 68/70: Por ora, intimem-se as partes acerca da decisão exarada às fls. 65/66.Decisão de fls. 65/66:Vistos.

Trata-se de pedido de desbloqueio de verbas financeiras constritadas por conta de penhora operacionalizada

através do sistema Bacen Jud (folhas 58 a 62). Alega o autor a impenhorabilidade do numerário, por se tratar de

verba alimentícia, advinda de aposentadoria. É o relatório. D E C I D O. Os documentos juntados pelo executado

demonstram que o bloqueio judicial recaiu sobre conta de salário, sendo a verba, portanto, de natureza

alimentar.Assim, com arrimo no artigo 649, inciso X do Código de Processo Civil, deve o bloqueio ser desfeito. À

Secretaria do Juízo para que adote as providências pertinentes.Dê-se ciência às partes. Intimem-se. 

 

0000298-98.2008.403.6108 (2008.61.08.000298-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 481 - ERCILIA SANTANA

MOTA) X FRUTICOLA PARAISO LTDA X CLAUDIO DELIBALDO(SP016777 - MAURO CORREA DA

LUZ E SP174743 - CRISTIANE SANTIAGO DE ABREU CAMBAIA) X KATIA APARECIDA DE CAMPOS

MANOEL

Vistos. Tendo a União dado prova da existência de adesão do executado a plano de parcelamento, posteriormente

rescindido por não pagamento do débito, como também considerando que, durante a vigência do plano de

parcelamento, suspende-se a fluência do prazo prescricional para a cobrança da dívida, não divisa o Estado-Juiz a

ocorrência do implemento do prazo prescricional, a fulminar a presente ação executiva. Quanto à alegação de

ausência de notificação dos devedores, na constância dos procedimentos administrativos, os demandados não

deram prova do ocorrido, o que poderia ter sido feito mediante a juntada de cópias reprográficas dos citados

procedimentos. Nesses termos, rejeito a exceção de pré-executividade. Dê-se prosseguimento à ação. Intimem-se. 

 

0003412-74.2010.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

PREVE ENSINO LTDA(SP135973 - WALDNEY OLIVEIRA MOREALE)

Nos termos da Portaria 49/2011, pela presente informação de secretaria, fica o Executado intimado a recolher o

valor de R$ 336,85 (trezentos e trinta e seis reais e oitenta e cinco centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, na

Caixa Econômica Federal - CEF, em guia GRU, Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro

Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0, sob pena de inscrição em dívida ativa.

 

0002552-05.2012.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP X ANA CAROLINA

DE MATTOS ZWICKER FANTINI MAZZINI(SP037495 - NELLY REGINA DE MATTOS E SP193557 -

ALEXANDRE AUGUSTO DE MATTOS ZWICKER)

Decisão de fls. 48/49: Execução FiscalProcesso Judicial nº. 000.2552-05.2012.403.6108Exeqüente: Conselho

Regional de Enfermagem - COREN/SPExecutado: Ana Carolina de Mattos Zwicker Fantini Mazzini.Vistos. Ana

Carolina de Mattos Zwicker Fantini Mazzini, devidamente qualificada (folha 102), interpôs Exceção de Pré-

Executividade, por intermédio da qual aduz prescrição quanto à cobrança da anuidade do ano de 2.007. Pediu o

parcelamento dos débitos alusivos à anuidade dos anos de 2008 a 2010. Impugnação do exeqüente nas folhas 37 a

44. Vieram conclusos. É o relatório. D E C I D O.O exeqüente comprovou que notificou a executada, quanto à
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constituição do crédito, no dia 16 de setembro de 2011 (folha 45). Entretanto, não há no processo prova acerca da

data de recebimento da notificação enviada pelo exeqüente à executada, tampouco sobre a interposição de

eventual impugnação administrativa. Dessa maneira, ante a inexistência de elementos que permitam ao Estado-

Juiz inferir sobre a ocorrência de possíveis causas interruptivas da prescrição, deve a questão ser melhor dirimida

em sede de embargos do devedor. Quanto ao pedido de parcelamento, cabe ao exeqüente deliberar quanto à sua

pertinência, não assistindo ao Poder Judiciário impor ao credor parcelamento compulsório. Postos os

fundamentos, rejeito a exceção de pré-executividade ofertada. Registre-se concluso para a prolação de sentença.

SENTENÇA de fls. 51/52Vistos, etc.O executado, Flavio Pereira Soares, interpôs exceção de pré-executividade,

alegando, em síntese, a prescrição do débito exeqüendo. Impugnação do exeqüente nas folhas 34 a 41. Vieram

conclusos. É relatório. D E C I D O.Em 28/10/2011 entrou em vigor a Lei nº 12.514, que estabeleceu em seu

artigo 8º, o valor mínimo para o ajuizamento da ação de execução fiscal de anuidades devidas a Conselhos

disciplinadores e fiscalizadores das profissões, in verbis:Art. 8º. Os Conselhos não executarão judicialmente

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente.Verifica-se das CDA, que o valor executado é inferior a quatro vezes o valor cobrado

anualmente da pessoa física inadimplente.Assim, tendo em mira que a Lei nº 12.514 já se encontrava em vigor por

ocasião da data de distribuição do feito, no caso posto, inequívoca carência da ação superveniente - perda de

interesse jurídico em agir por parte do conselho exeqüente. Isso posto, reconheço a carência de ação em razão da

ausência de interesse jurídico em agir, superveniente à propositura da ação, e, por esse motivo, julgo extinta a

execução, com fulcro no artigo 8 da Lei nº 12.514/11 e artigo 267, inciso VI, do CPC. Custas na forma da lei.Sem

condenação em honorários.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000995-46.2013.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1302441-

19.1998.403.6108 (98.1302441-0)) IVONE MARIA BARBOSA CRUZ X THELMA REGINA ANDRE CRUZ

MARTIRANO(SP284696 - MARIANA DOS REIS ANDRE CRUZ POLI) X FAZENDA NACIONAL

Vistos. Ante ao requerimento dos benefícios da Gratuidade da Justiça, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a

requerente emende a petição inicial, trazendo aos autos Declaração de Pobreza.Ainda, no mesmo prazo, apresente

Declaração de Autenticidade dos documentos juntados na inicial, que se encontram em forma de xerox

simples.Cumprido o acima determinado, cite-se a requerida para que, querendo, apresente sua defesa, uma vez

que o pedido liminar será apreciado após a fluência do prazo para a defesa. Decorrido o prazo legal, com ou sem

defesa, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

 

3ª VARA DE BAURU 

 

*

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

 

 

Expediente Nº 7490

 

EXECUCAO FISCAL

0009456-51.2006.403.6108 (2006.61.08.009456-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X VALENTIM BORGES DOS

SANTOS

S E N T E N Ç AExecução n.º 0009456-51.2006.4.03.6108Exequente: Conselho Regional de Contabilidade do

Estado de São Paulo - CRC Executado: Valentim Borges dos SantosSentença Tipo BVistos, etc.Tendo em vista a

quitação do débito noticiada pelo exequente, fl. 13, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários já arbitrados à fl. 08.Ante a ausência de pagamento das

custas processuais pela executada, oficie-se à Fazenda Nacional, a fim de que esta, se do seu interesse, proceda à

inscrição de tal montante em seu livro de Dívida Ativa, com as conseqüências decorrentes (art. 2º, caput até 5º, lei

6.830/80 e art. 16, Lei 9.289/96), em desfavor da parte executada.Após o trânsito em julgado da presente,

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002562-49.2012.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA
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FLÁVIA HINOJOSA) X DENISE ALVES DE AMORIM

S E N T E N Ç AExecução n.º 0002562-49.2012.4.03.6108Exequente: Conselho Regional de Enfermagem -

COREN/SP Executada: Denise Alves de AmorimSentença Tipo BVistos, etc.Tendo em vista a quitação do débito

noticiada pelo exequente, fl. 27, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.Honorários já arbitrados à fl. 23.Ante a ausência de pagamento das custas processuais

pela executada, oficie-se à Fazenda Nacional, a fim de que esta, se do seu interesse, proceda à inscrição de tal

montante em seu livro de Dívida Ativa, com as conseqüências decorrentes (art. 2º, caput até 5º, lei 6.830/80 e art.

16, Lei 9.289/96), em desfavor da parte executada.Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004795-19.2012.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI

JUNIOR) X JOAO EDUARDO CARDOZO

S E N T E N Ç AAutos n.º 0004795-19.2012.403.6108Exequente: Conselho Regional de Farmácia do Estado São

Paulo Executado: João Eduardo CardozoSentença Tipo: CVistos, etc.Trata-se de execução fiscal proposta pelo

Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, em face de João Eduardo Cardozo, representada pelas

Certidões de Dívida Ativa nº 268398/12 e 268399/12.À fl. 09 a exeqüente foi instada a manifestar-se sobre

quantas anuidades refere-se a certidão de fl. 04.À f. 11, a exequente requereu a extinção do feito, com fundamento

no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.É a síntese do necessário. Decido. Isto posto, julgo extinto o

feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem

condenação em honorários.Custas integralmente recolhidas, fl. 07.Com o trânsito em julgado da presente,

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7491

 

ACAO PENAL

0004117-09.2009.403.6108 (2009.61.08.004117-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X

JOSE TRAJANO DE LIMA(PE025178 - CLEDIOMAR JOSE MENDES JUNIOR)

Manifestem-se a acusação e a defesa sobre a necessidade de se produzir novas provas. Nada sendo requerido,

intimem-se as partes, para que apresentem memoriais finais, no prazo de cinco dias, iniciando-se pelo MPF. Após,

à conclusão para sentença.aos advogados de defesa que em caso de não apresentação dos memoriais finais, sem

qualquer justificativa prévia comunicada ao juízo, restará configurado o abandono da causa, aplicando-se multa,

fixada em R$ 6.780,00, nos termos do artigo 265, caput, do CPP, sendo, então, intimado os advogados a

comprovarem nos autos o recolhimento da multa nos autos, no prazo de até 10 dias, e em caso de

descumprimento, oficiando-se à PFN, para inscrição em dívida ativa e será comunicado à Ordem dos Advogados

do Brasil para as providências cabíveis. No caso acima mencionado, serão os réus também intimados

pessoalmente a constituírem novos advogados no prazo de 48 horas, e em caso negativo, ser-lhe-ão nomeados

defensores dativos por este Juízo.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

Juíza Federal 

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8465

 

ACAO PENAL

0003817-85.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009464-
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37.2006.403.6105 (2006.61.05.009464-9)) JUSTICA PUBLICA X DANIEL YOUNG LIH SHING(SP118357 -

FERNANDO CASTELO BRANCO) X DAVID LI MIN YOUNG(SP246202 - FERNANDA HADDAD DE

ALMEIDA CARNEIRO) X PETER YOUNG(SP157789 - JOSÉ CARLOS BRANCO) X MAURICIO

ROSILHO(SP247141 - ROSANGELA BARBOSA ALVES E SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON)

Forme-se o 6º volume dos autos a partir da folha 1383 para correta autuação nos termos do Provimento COGE

64/2005.Cumpra-se o v. acórdão de fls. 1374/1376, o qual determinou o regular prosseguimento do feito em

relação ao réu Maurício Rosilho pelo crime previsto no artigo 334, 1º, c, do CP, e em relação a todos os acusados

pelo crime previsto no art. 288 do mesmo diploma legal.Intimem-se as defesas dos réus David Li Min Young e

Daniel Young Lih Shing, para que se manifestem, no prazo de 03 (três) dias, em relação às testemunhas Alastair

John Macfarlene, Luiz Noboru Sakaue e Gilson Takethi Nakamura, arroladas respectivamente, às fls. 1201 e

1203, tendo em vista que houve a homologação das desistências das mesmas às fls. 1584, 1320 e 1578 nos autos

de nº. 0009464-37.2006.403.6105. Saliente-se que, findo o prazo sem manifestação, será o silêncio tomado como

desistência de referidas testemunhas. Juntem-se cópias nos presentes autos das decisões acima referidas.Após,

com ou sem a resposta, proceda a Secretaria a expedição das cartas precatórias necessárias para as oitivas das

testemunhas arroladas. Da expedição das cartas precatórias intimem-se as partes nos termos do artigo 222 do CPP

e Súmula 273 do STJ.Notifique-se a ofendida (Receita Federal).Em relação ao réu Peter Young deve-se manter a

Suspensão do Processo e do curso do prazo da Prescrição da Pretensão Punitiva Estatal, nos termos do artigo 366

do Código de Processo Penal, conforme já determinado às fls. 1110/1116 e requerido pelo MPF às fls.

1387/1390.Encaminhem-se cópia do v. acórdão de fls. 1374/1376, bem como desta decisão, aos autos nº.

0009464-37.2006.403.6105.Cumpra-se o determinado.Ciência ao MPF.Int.Manifestem-se as defesas dos réus

David Li Min Young e Daniel Young Lih Shing nos termos retro determinados.

 

 

Expediente Nº 8466

 

PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO DO MP (PECAS DE INFORMACAO)

0009976-10.2012.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2559 - EDILSON VITORELLI DINIZ

LIMA) X SEM IDENTIFICACAO(SP148022 - WILLEY LOPES SUCASAS)

Defiro o requerido. Desarquivem-se os autos do procedimento, restituindo a procuração aos peticionários. Ficarão

os autos em Secretaria pelo prazo de dez dias.Após, tornem os autos ao arquivo.AUTOS EM SECRETARIA

PELO PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

 

 

Expediente Nº 8467

 

ACAO PENAL

0004123-64.2005.403.6105 (2005.61.05.004123-9) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPINAS -

SP X MARIA DE LOURDES RODRIGUES(SP077066 - EDELCIO BRAS BUENO CAMARGO) X ANDREA

APARECIDA DE BARROS BERNARDELLI(SP112185 - PAULO ELIAN DE OLIVEIRA) X INEZ SACHI

MENDES(SP146060 - GICELIO FRANCISCO DA SILVA FILHO)

ANDREA APARECIDA DE BARROS BERNARDELLI, INEZ SACHI MENDES e Maria de Lourdes

Rodrigues, qualificadas nos autos, foram denunciadas pelo Ministério Público Federal pela prática do crime

previsto no artigo 171, 3º, c/c artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal. Imputou-se, ainda, a ANDREA e a

Maria de Lourdes a prática do crime descrito no artigo 297, 3º, inciso II, também do Código Penal.Eis os termos

da exordial acusatória:Aos 14 dias do mês de agosto de 2002, as denunciadas INEZ SACHI, MARIA DE

LOURDES e ANDREA APARECIDA, em união de desígnios, tentaram obter vantagem ilícita em detrimento de

entidade de direito público, induzindo em erro os funcionários do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social),

mediante meio fraudulento (CTPS com anotação falsa de vínculo de trabalho), apenas não se consumando o crime

por circunstâncias alheias às suas vontades.Em meados de 2002, as denunciadas MARIA DE LOURDES e

ANDREA APARECIDA fizeram inserir, na CTPS da denunciada INEZ SACHI, declaração falsa de vínculo de

emprego, qual seja, a de que INEZ teria trabalhado, como empregada, para Ernesto Mendes no período de 02 de

janeiro de 1984 a 30 de setembro de 1984 (f.119).Narram os autos, que a denunciada MARIA DE LOURDES

RODRIGUES era proprietária do escritório de contabilidade denominado São Francisco (f.14) e ANDREA

APARECIDA DE BARROS BERNARDELLI era sua funcionária (f.169). O escritório ficou conhecido por obter,

fraudulentamente, benefícios previdenciários.Consta dos autos, que a tarefa de preenchimento fraudulento das

carteiras de trabalhos era delegada às funcionárias do escritório de contabilidade, entretanto a denunciada MARIA

DE LOURDES RODRIGUES era quem ditava e ordenava informações que deveriam ser falsamente inseridas

(fls.51, 137/138, 139/142 e 169/170).ANDREA APARECIDA DE BARROS BERNARDELLI era uma das
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funcionárias do escritório de contabilidade de MARIA DE LOURDES RODRIGUES e realizava os registros nas

CTPS dos clientes, conforme seu próprio depoimento de fls.169/170.A fim de obter aposentadoria, mesmo

sabendo que não fazia jus a tal benefício previdenciário, a denunciada INEZ SACHI MENDES procurou a

denunciada MARIA DE LOURDES.Depreende-se dos autos que a denunciada INEZ SACHI MENDES tinha

ciência de que não tinha direito ao benefício da aposentadoria.Com efeito, ao ser ouvida por servidores do INSS, a

denunciada INEZ SACHI MENDES afirmou que, antes de procurar MARIA DE LOURDES, deu entrada no

pedido de aposentadoria em Pedreira em 04/2001 e foi indeferido no mês (f.24 do Apenso I). Ao ser ouvida pela

autoridade policial, a denunciada INEZ também afirmou que dirigiu-se ao Posto do INSS em Pedreira para obter

informações sobre a possível obtenção de sua aposentadoria e lá foi informada de que como as atividades do sítio

que era de sua propriedade tinham sido encerradas, por venda a terceiros, e que a declarante não possuía mais nota

fiscal, seria impossível a comprovação do tempo de serviço, e a sua aposentadoria seria indeferida (f.09).Nesta

oportunidade, a denunciada MARIA DE LOURDES RODRIGUES, afirmando que seria possível a obtenção do

benefício, orientou INEZ SACHI MENDES a procurar a Delegacia Regional do Trabalho para que fosse expedida

CTPS em seu nome. A acusada INEZ entregou a CTPS em branco para MARIA DE LOURDES.Com a CTPS em

mãos, a denunciada MARIA DE LOURDES, juntamente com a denunciada ANDREA APARECIDA procedeu a

anotação falsa de vínculo de trabalho com Ernesto Mendes (esposo da denunciada INEZ) (f.119).De posse da

CTPS com anotação de vínculo de trabalho falsa, bem como de outros documentos da denunciada INEZ, a

acusada MARIA DE LOURDES, requereu o benefício previdenciário (fls.01/09 do Apenso I), o qual foi

indeferido por circunstâncias alheias à vontade das denunciadas.Quanto à falsificação da anotação de vínculo de

trabalho na CTPS de INEZ, o suposto empregador, Ernesto Mendes, afirmou que jamais registrou sua esposa, bem

como não efetuou qualquer registro na CTPS de INEZ SACHI MENDES, negando ser sua a assinatura desferida

na CTPS (f.39).Também não foram encontrados quaisquer registros de vínculos empregatícios em nome de INEZ

SACHI MENDES no Cadastro Nacional de Informações Sociais (f.13 do Apenso).Além disso, conforme o Laudo

de Exame Documentoscópico de fls.154/164, o registro falso partiu do punho da denunciada ANDREA

APARECIDA DE BARROS BERNARDELLI: conforme o exposto na seção IV - Exame, a fornecedora de

material padrão é a autora dos lançamentos apostos na forma de preenchimento contidos no documento

questionado, especialmente os apostos na página doze (12) relativos ao contrato de trabalho com o empregador

ERNESTO MENDES (f.163).Ao ser ouvida pela autoridade policial, a denunciada ANDREA APARECIDA DE

BARROS BERNARDELLI relatou que, ao redigir as informações solicitadas por MARIA DE LOURDES

RODRIGUES, esta solicitava que sua letra fosse alternada, ora cursiva ora de forma (fls.169/170), demonstrando,

com isso, que a acusada ANDREA APARECIDA DE BARROS BERNARDELLI tinha conhecimento que as

anotações nas CTPSs (inclusive a da denunciada INEZ) eram fraudulentas (fls.182/185).A denúncia foi recebida

em 29/03/2010 (fls.186), sendo as que as rés foram citadas (fls.189) e ofereceram respostas escritas à acusação às

fls.190/193, 195/196 e 203/210. Este juízo, rebatendo as questões preliminares levantadas nas referidas peças

processuais, determinou o prosseguimento do feito a fls.211.Diante da notícia do óbito da denunciada Maria de

Lourdes Rodrigues, extinguiu-se a sua punibilidade, conforme decidido a fls.256.No decorrer da instrução, foram

ouvidas cinco testemunhas arroladas pela defesa, cujos depoimentos se encontram gravados na mídia digital

encartada a fls.247.O INSS, a fls.265, requereu sua entrada no feito, na qualidade de assistente de acusação, o que

foi deferido a fls.268.Os interrogatórios das rés constam na mídia digital de fls.276.As partes nada requereram na

fase do artigo 402 do CPP (fls.274/275).Em sede de memoriais, a acusação postulou, inicialmente, pela ocorrência

da prescrição em relação à denunciada INEZ. Quanto à corré ANDREA, bateu pelo edito condenatório apenas

pela prática do artigo 171, 3º, do Código Penal, pugnando por absolvição no tocante ao delito constante no artigo

297, 3º, do mesmo diploma legal (fls.278/282).O INSS, apesar de intimado, não se manifestou (certidão de

fls.285).Por sua vez, a defesa de ANDREA suscitou, preliminarmente, a ocorrência da prescrição. No mérito,

acenou com decreto absolutório, forte na ausência de dolo da denunciada e na insuficiência de prova para a

condenação (fls.287/299).Por fim, a defesa de INEZ também sustentou pedido de absolvição, alegando ausência

de conduta dolosa por parte de sua cliente (fls.302/305).Informações sobre antecedentes criminais constam em

autos apensos específicos.É o relatório. Fundamento e Decido. De acordo com a denúncia, o Ministério Público

Federal imputa às acusadas a prática do crime previsto no artigo 171, 3º, do Código Penal, na forma tentada.

Imputa também a ANDREA o delito previsto no artigo 297, 3º, inciso II. Confira-se:EstelionatoArt. 171 - Obter,

para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante

artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa. 3º - A pena

aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de

economia popular, assistência social ou beneficência.Art.14 - Diz-se o crime:(...)TentativaII - tentado, quando,

iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias à vontade do agente.Parágrafo único - Salvo

disposição em contrário, pune-se a tentativa com a pena correspondente ao crime consumado, diminuída de 1/3 a

2/3.Falsificação de documento públicoArt. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar

documento público verdadeiro:Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.(...) 3o Nas mesmas penas incorre

quem insere ou faz inserir: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)(...)II - na Carteira de Trabalho e Previdência

Social do empregado ou em documento que deva produzir efeito perante a previdência social, declaração falsa ou
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diversa da que deveria ter sido escrita; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)Inicialmente, deve ser declarada a

prescrição da pretensão punitiva pela prática do delito imputado à ré INEZ SACHI MENDES.É certo que a

jurisprudência dos Tribunais havia se consolidado no sentido de que o crime de estelionato previdenciário era

crime permanente e, portanto, a prescrição somente começaria a correr do dia em que cessou a permanência, nos

termos do artigo 111, inciso III, do Código Penal, ou seja, do término do recebimento do benefício

previdenciário.Contudo, o Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do HC nº 86.467/RS (Tribunal Pleno,

de relatoria do E. Ministro Marco Aurélio, DJ de 22/06/2007), alterou o entendimento no sentido de que o crime

de estelionato previdenciário seria instantâneo de efeitos permanentes, iniciando-se o prazo prescricional com o

recebimento da primeira prestação do benefício. E, recentemente, a Suprema Corte alterou novamente o

entendimento, passando a diferenciar a situação jurídica daquele que comete a falsificação para permitir que

terceiro receba o benefício fraudulento, caso em que o crime é instantâneo de efeitos permanentes, da situação em

que a fraude é perpetrada pelo próprio beneficiário, caso em que o crime é permanente, atraindo a incidência do

artigo 111, inciso III, do Código Penal, conforme julgados que ora transcrevo:HABEAS CORPUS. CRIME

MILITAR. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIÁRIO DAS PARCELAS INDEVIDAS. CRIME

PERMANENTE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. HIGIDEZ DA PRETENSÃO PUNITIVA. ORDEM

INDEFERIDA. 1. Em tema de estelionato previdenciário, o Supremo Tribunal Federal tem uma jurisprudência

firme quanto à natureza binária da infração. Isso porque é de se distinguir entre a situação fática daquele que

comete uma falsidade para permitir que outrem obtenha a vantagem indevida, daquele que, em interesse próprio,

recebe o benefício ilicitamente. No primeiro caso, a conduta, a despeito de produzir efeitos permanentes no

tocante ao beneficiário da indevida vantagem, materializa, instantaneamente, os elementos do tipo penal. Já

naquelas situações em que a conduta é cometida pelo próprio beneficiário e renovada mensalmente, o crime

assume a natureza permanente, dado que, para além de o delito se protrair no tempo, o agente tem o poder de, a

qualquer tempo, fazer cessar a ação delitiva. Precedentes.2. No caso, o paciente, indevidamente, sacou os valores

depositados na conta-corrente de sua falecida irmã no período de janeiro de 2000 a maio de 2005. É falar: em

proveito próprio, ele cometeu a fraude contra a Administração Militar. Donde ressai a natureza permanente da

infração, a atrair a incidência do inciso III do art. 111 do Código Penal. 3. Habeas corpus indeferido.(HC 104880,

Relator Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, DJe 22-10-2010) RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS

CORPUS. PENAL. CRIME DE ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 171, 3º, DO

CÓDIGO PENAL. AÇÃO PENAL. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INDEPENDÊNCIA DAS

INSTÂNCIAS CRIMINAL E ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. TRANCAMENTO DA

AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. IMPROCEDÊNCIA.

RECURSO DESPROVIDO.I - Nos crimes de estelionato previdenciário, a instauração da ação penal independe

da conclusão do procedimento administrativo. Precedentes. II - O crime de estelionato contra a Previdência

Social, quando praticado pelo próprio beneficiário das prestações, tem caráter permanente, o que fixa como termo

inicial do prazo prescricional a data da cessão da permanência.III - O trancamento da ação penal é medida

excepcional, que somente tem lugar quando exsurge indiscutível a ausência de justa causa para a ação penal, o que

não se tem na espécie. IV - Recurso desprovido.(RHC 105761, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Primeira Turma, DJe 01-02-2011) No presente caso, narra a denúncia que a tentativa da fraude foi praticada pela

ré e beneficiária INEZ SACHI MENDES, com o auxílio de Maria de Lourdes Rodrigues e ANDREA

APARECIDA DE BARROS BERNARDELLI.A pena máxima em abstrato cominada ao crime previsto no artigo

171, 3º, do Código Penal é de 05 (cinco) anos de reclusão, acrescida de 1/3 (um terço) em razão da incidência da

causa especial de aumento de pena, ou seja, de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e com a diminuição da

tentativa no mínimo 1/3 (pior das hipóteses), passa a ser 04 (quatro) anos, 05 (cinco) meses e 10 ( s termos do

artigo 109, inciso III, do Código Penal.Ocorre, porém, que INEZ SACHI MENDES nasceu no dia 27.08.1941,

conforme comprova a ata de audiência de fls.274/275, sendo, portanto, maior de setenta (setenta) anos. Desta

forma, conforme entendimento consagrado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, aplica-se o redutor do prazo

prescricional contido no artigo 115, do Código Penal, antes mesmo da prolação da sentença

condenatória:CRIMINAL. RESP. PREFEITO MUNICIPAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.

RÉU COM 70 ANOS EM DATA ANTERIOR À SENTENÇA. REDUÇÃO DO PRAZO. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.I - Hipótese em que o recorrido, denunciado como incurso no art. 299, parágrafo

único, do Código Penal e no art. 1º, III e VIII, do Decreto-lei 201/67, completou 70 anos de idade, tendo-lhe sido

decretada a extinção da sua punibilidade pela prescrição.II - Esta Corte já se manifestou no sentido da

possibilidade do reconhecimento da prescrição pela incidência da redução prevista no art. 115 do Código Penal,

antes mesmo da prolação da sentença condenatória.III - A faculdade do Ministério Público de aditar a denúncia

não impede o decreto de extinção da punibilidade do denunciado, se os fatos apresentados pelo órgão ministerial,

sugerindo a existência de outro delito, dependem de investigação própria, podendo ser alvo de denúncia

autônoma.IV - Recurso desprovido.(STJ RESP 200400907491/SP, QUINTA TURMA, DJ DATA:28/02/2005

PG:00360 RT VOL.:00836 PG:00499, Relator(a) GILSON DIPP)Considerando que no caso concreto houve

tentativa de estelionato, verifico que transcorreram mais de 06 (seis) anos entre a data em que cessou a atividade

criminosa (art.111, inciso II, CP - 14/08/2002) e a data do recebimento da denúncia (29/03/2010 - fls.186),
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impondo-se a extinção da punibilidade no tocante a INEZ SACHI MENDES.De outro flanco, para a denunciada

ANDREA APARECIDA DE BARROS BERNARDELLI, não agraciada com alguma causa redutora do prazo

prescricional, não vislumbro a ocorrência da prescrição, sendo inadmissível o acolhimento da tese da prescrição

virtual, conforme estipula a Súmula 438 do E. Superior Tribunal de Justiça.Dito isto, passo a aquilatar

propriamente o mérito da causa.A materialidade delitiva dos crimes descritos na prefacial está cabalmente

comprovada pelo procedimento de requerimento de benefício constante no Apenso I (NB 126.386.584-1) e pela

documentação que instrui os referidos autos, os quais condensam a análise de irregularidades no pedido de

aposentadoria por idade efetuada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - no requerimento formulado

por INEZ SACHI MENDES. Segundo análise da equipe de controle interno da referida autarquia, após

verificação de documentos apresentados para efeito de cômputo de tempo de contribuição, restaram constatadas

irregularidades no contrato de trabalho de INEZ, quais sejam:(...) 2. Para efeito de comprovação de tempo de

contribuição, apresentou uma CTPS nº 59432/0231, cujo contrato encontra-se discriminado a seguir:- ERNESTO

MENDES - de 02/01/84 a 30/11/2001 (marido da segurada).(...)6 - Reduzimos a termos as declarações da

segurada, sendo por ela declarado que sempre exerceu atividades rurais, até o ano de 1989, quando seu marido foi

trabalhar em firma, que portanto não poderia estar registrada para o período inserido em sua carteira profissional,

pois a entregou em branco para a Sra. Maria de Lourdes Rodrigues; que também o registro é falso pois o marido

da segurada nunca teve firma constituída. Que também não conhece como suas as assinaturas constantes no

requerimento de benefício, termo de procuração, tampouco conhece a procuradora Sr.a MARIA SUELI

ARISTIDES DEOLINDO. 7 - Pelo exposto concluímos serem falsos: o registro de Contrato de Trabalho

constante em CTPS, o comprovante de endereço de fls.6, o documento de fls.7, o qual consiste na Relação de

Salários de Contribuição, visto que o contrato de trabalho nunca existiu, o documento de fls.9, pois não existe

empresa (ERNESTO MENDES) constituída, tampouco o contrato de trabalho ali inserido. Que o marido da

segurada é aposentado por idade, na categoria de empregado do comércio desde 30/11/99...(fls.86/87 - Apenso

I).Noutra senda, o resultado do Laudo de Exame Documentoscópico efetuado na CTPS de INEZ SACHI

MENDES concluiu que a autora dos manuscritos ali contidos, especialmente no que se refere aos períodos

laborativos, partiram do punho da denunciada ANDREA APARECIDA DE BARROS BERNARDELLI

(fls.157/167).Pois bem.Malgrado inconteste a materialidade delitiva, no campo da autoria entendo que o conjunto

probatório é insuficiente para atestar que a ré ANDREA inseriu o vínculo empregatício falso, mencionado na

denúncia, na CTPS de INEZ SACHI MENDES, com a consciência da sua espuriedade e visando lograr benefício

previdenciário, para aquela, à margem da legalidade.Assim é que, interrogada perante este juízo, ANDREA

asseriu que trabalhou no escritório de contabilidade de Maria de Lourdes Rodrigues, para ajudá-la a fazer imposto

de renda dos clientes. Como procurava uma posição melhor no mercado, pois antes trabalhava como auxiliar de

embalagem, teve a chance de entrar nesse escritório para digitar as declarações do referido imposto. Disse que,

após o período de entrega das declarações de imposto de renda, sairia do escritório, mas acabou permanecendo na

função de auxiliar de escritório. Efetuava diversos serviços para Maria de Lourdes, sendo alguns deles no

departamento pessoal do escritório. Declarou que, às vezes, Maria de Lourdes a chamava em sua sala, pedindo-lhe

para fazer os registros em CTPS de clientes, porque ela não conseguia fazê-los em razão dos problemas que tinha

na mão, decorrente de um derrame. Não tinha ciência nenhuma de que isso daria algum problema, pois o

escritório fazia departamento pessoal e fiscal (era a parte que mais fazia, além de efetuar atendimento na

recepção). Não se recordou especificamente do caso de Inez Sacchi. Conheceu-a na Justiça Federal e, além disso,

ela é cliente da oficina em que trabalha. Sobre o modo de proceder, alegou que Maria de Lourdes lhe passava uma

folha de papel sulfite, dizendo-lhe para passar os dados na carteira. Ela mostrava as páginas que a ré tinha que

escrever, dizendo para escrever de modo legível, já que não podia ter incorreção nas carteiras e porque aqueles

espacinhos eram pequenos e ela não conseguia escrever na linha certa. Nunca desconfiou da falsidade dos

vínculos, inclusive porque Lourdes nunca disse nada nesse sentido. Não conhecia as leis previdenciárias, nem

sabia o que era necessário para se obter uma aposentadoria. Maria de Lourdes nunca pediu para a ré alternar a

letra; só pedia para escrever legível e que se fosse de maneira legível porque não podia conter erros. Algumas

vezes Lourdes ditava-lhe o que devia ser feito. Entrou como aprendiz no escritório de Lourdes, ganhando 350

reais, onde permaneceu cerca de um ano e meio. O escritório funcionava há muitos anos em Jaguariúna. Tinha

vinte e poucos anos naquela época. Jamais imaginou que fazia algo errado. Maria de Lourdes escrevia com a letra

bem trêmula. Só não escrevia na carteira. Ela nunca lhe passou documentos da empresa. A carteira às vezes até já

estava escrita em cima; Lourdes falava para a ré só colocar o tempo nas férias, no campo do FGTS. Outros

funcionários também escreviam: Jaqueline, Maria de Fátima. Havia 7 funcionários. Escreveu em CTPS umas

cinco ou seis vezes aproximadamente. A ré não tinha contato direto com as clientes. Sempre chegavam

perguntando já de Maria de Lourdes para aposentar, que os atendia em sala separada. Fazia mais a parte fiscal.

Nunca escutou que ela falsificava as carteiras. As famílias tradicionais de Jaguariúna a procuravam para registrar

funcionários. (CD-fls.276).Já as testemunhas Sandra Helena Penteado e Siomara Cleusa de Aguiar, ouvidas por

carta precatória, trabalharam com a ré ANDREA ao tempo dos fatos delituosos sob análise, mencionando que sua

função no escritório de contabilidade de Maria de Lourdes era ser uma espécie de faz tudo, sempre mediante

subordinação à apontada dona do escritório, já falecida.Com efeito, a primeira das testemunhas indicadas
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ponderou que trabalhava como recepcionista do escritório e que ANDREA a ajudava com papéis, xerox,

preenchimento de formulários e abertura de firmas. Disse, ainda, que geralmente ANDREA preenchia papéis e

que a dona do escritório tinha problema com escrita, razão pela qual citada ré foi ajudá-la a fazer alguns

benefícios. Maria de Lourdes Rodrigues conseguia escrever, mas com muita dificuldade, com a mão muito

trêmula. Salientou que Dona INEZ, ora corré, era cliente do escritório, sendo atendida por todos. No tocante aos

benefícios previdenciários, os clientes sempre perguntavam por Maria de Lourdes. ANDREA não tinha sala

específica, não tinha autonomia e sempre fazia os serviços por ordem de alguém. Por fim, rematou que ANDREA

não sabia fazer os benefícios porque não tinha estudo para isso.(CD-fls.247).Na mesma direção o depoimento de

Siomara Cleusa de Aguiar, que confirmou que ANDREA entrou no escritório para auxiliar nas declarações de

imposto de renda. Posteriormente, referida denunciada passou a ajudar na recepção, no departamento fiscal e onde

mais precisasse. Disse que ANDREA permanecia mais tempo com a testemunha Sandra, na recepção. Declarou,

outrossim, que Maria de Lourdes fazia o atendimento previdenciário do escritório e que ANDREA, não possuindo

sala ou mesa específica, sempre obedecia ordens de Sandra, da própria testemunha e de Maria de Lourdes.(CD-

fls.247).Importante trazer à baila, ainda, que a ex-funcionária do escritório de contabilidade de Maria de Lourdes

Rodrigues, Jaqueline Abrão, quando ouvida na fase das investigações, asseverou que, a exemplo de ANDREA e

da testemunha Sandra, chegou a preencher, por algumas vezes, a mando de Lourdes, carteiras de trabalho com

vínculos de emprego porquanto esta continha dificuldades na escrita devido a problemas de saúde. Argumentou,

ademais, que os beneficiários que chegavam ao escritório eram atendidos por Maria de Lourdes

(fls.137/138).Desta forma, compreendo que o quadro de provas não é seguro para concluir se ANDREA

falsificou, com animus fraudis, a CTPS da corré INEZ, com vistas permitir a esta a obtenção de aposentadoria por

idade de forma ilegal.Na verdade, a prova testemunhal indica que ANDREA efetuava diversos serviços no

escritório de Maria de Lourdes Rodrigues, de natureza meramente burocrática, sempre cumprindo ordens desta ou

das testemunhas acima mencionadas, sendo bem provável que sequer tenha se atentado à gravidade de se

preencher dados numa CTPS, até então sem qualquer vínculo empregatício. A uma, porque de fato, como era de

hábito, obedecia ordens superiores; a duas, porque sua função sempre foi de preenchimento de papéis; a três,

porque segundo a testemunha Sandra, a ré não tinha estudo suficiente para entender se o que fazia era errado; a

quatro, pois o escritório em que trabalhava ficou famoso em Jaguariúna por aposentar as pessoas, circunstância

que lhe permitia concluir que o preenchimento das carteiras era algo legal e, a cinco, porque em diversos outros

feitos criminais que tramitaram nesta Vara Federal houve a condenação de Maria de Lourdes Rodrigues como

mentora de diversas fraudes semelhantes, sem a participação de seus funcionários.Para um édito condenatório a

prova há de ser plena e convincente e diante dos elementos aqui carreados, tênues e inseguros, e por respeito ao

princípio in dubio pro reo, mais consentâneo com o Direito é a absolvição por insuficiência probatória.Posto isso,

julgo IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal e ABSOLVO a denunciada ANDREA APARECIDA DE

BARROS BERNARDELLI, qualificada nos autos, dos fatos delituosos narrados na denúncia, o que faço com

fundamento no artigo 386, inciso VII, do CPP.Além disso, DECLARO extinta a punibilidade dos fatos delituosos

imputados a INEZ SACHI MENDES, em virtude da prescrição, o que faço com fundamento nos artigos 107,

inciso IV, primeira figura, 109, inciso III, 115, segunda parte, todos do Código Penal e 61 do Código de Processo

Penal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as anotações e comunicações de praxe.P.R.I.C.

 

 

Expediente Nº 8468

 

ACAO PENAL

0007603-74.2010.403.6105 - JUSTICA PUBLICA(SP206320 - ALAMIRO VELLUDO SALVADOR NETTO E

SP148012 - LEANDRO DE LIMA OLIVEIRA) X ANA MARIA FRANCISCO DO SANTOS

TANNUS(SP086998 - MANOEL CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS) X JOSE JORGE TANNUS

JUNIOR(SP199691 - ROSILEI DOS SANTOS) X JOSE JORGE TANNUS NETO(SP086998 - MANOEL

CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS)

AUTOS COM VISTAS AO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DOS MEMORIAIS NO

PRAZO LEGAL.

 

 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal Substituto
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HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8364

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002023-58.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X JOSE DE SOUZA DANTAS(SP273625 - MARCO ANTONIO ZUFFO)

Republicação do despacho de fls. 46/46-V: Trata-se de pedido de suspensão da presente ação de busca e

apreensão, bem assim de revogação da liminar proferida à fl. 20, fundado no ajuizamento anterior de ação de

consignação em pagamento das prestações do contrato objeto do feito.É o relatório.Decido.De acordo com a cópia

da petição inicial da ação consignatória referida (fls. 35/41), ajuizada em face do Banco Panamericano S.A., no

Foro Distrital de Campo Limpo Paulista, na data de 28/09/2012, José de Souza Dantas teria honrado regularmente

as treze prestações iniciais do contrato de abertura de crédito - veículos nº 45134838, o mesmo tratado nos

presentes autos, vindo contudo a atrasar o pagamento da 14ª parcela em razão de dificuldades financeiras. Consta

daquela inicial, ainda, que, ao tentar regularizá-la, José de Souza Dantas foi informado da necessidade de

quitação, também, dos encargos da mora, que equivaleriam a 30% do valor originário da parcela, sob pena de

recusa do pagamento das parcelas supervenientes e, por conseguinte, de vencimento antecipado do valor

remanescente integral contratado. Narra aquela exordial por fim que, inconformado, o requerido ajuizou a ação de

consignação mencionada, visando ao depósito judicial do valor por ele reputado devido a título daquela 14ª

parcela do ajuste e, por conseguinte, à declaração de extinção da referida obrigação. Pois bem. Entendo não ser o

caso de deferir os pedidos ora deduzidos pelo requerido, tendo em vista que, ao contrário do afirmado na petição

inicial da ação de consignação em pagamento, não houve atraso de apenas uma das parcelas do contrato, tendo

ocorrido, na realidade, de acordo com a planilha de evolução do débito apresentada pela CEF (fl. 15), o atraso

sistemático de várias das prestações devidas.Não bastasse, observo que o requerido afirma haver quitado regular e

tempestivamente as 13 primeiras parcelas devidas, quando, de acordo com a CEF, apenas houve pagamento das

10 parcelas iniciais.Por fim, anoto que o requerido questiona o montante dos encargos da mora contratual,

naqueles autos de ação consignatória, com fundamento na suposta irrelevância de seu atraso, que teria sido de

apenas poucos dias, sendo certo que, de acordo com a planilha da CEF, a título de exemplo, as parcelas vencidas

nos meses de fevereiro e março de 2012 foram quitadas apenas em julho e agosto do referido ano.Por todo o

exposto, entendo que a ação de consignação em pagamento não afastou a mora contratual do requerido, razão pela

qual indefiro os pedidos por ele apresentados às fls. 29/32.Cumpram-se as decisões de fls. 20 e 27.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 8365

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002041-79.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

DAVID RODRIGO MONTAGNER

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça, no cumprimento do

mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias.

 

DESAPROPRIACAO

0005492-54.2009.403.6105 (2009.61.05.005492-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X

MOACIR ALBERTO FRIZZI - ESPOLIO(SP139104 - RACHID MAHMUD LAUAR NETO) X GENIL DE

OLIVEIRA FRIZZI

Despachado em Inspeção.1- Fl. 119:Diante das razões expostas às fls. 105/106, determino a citação do espólio de

Moacir Alberto Frizzi, na pessoa de seu representante Moacir Rogério Frizzi, no endereço indicado.2- Fl.

114:Após, tornem conclusos para análise do pedido de transferência de valores.3- Cumpra-se.

 

0014050-15.2009.403.6105 (2009.61.05.014050-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO

CARIA NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES
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FILHO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES

HUNGRIA NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ADMINISTRADORA E

INCORPORADORA MACDEL S/A(SP139735 - RICARDO AUGUSTO FABIANO CHIMINAZZO E

SP192560 - CLAUDIONOR VIEIRA BAÚS)

1- Fls. 526, 527/530, verso, e 535/540: diante da discordância manifestada pela Infraero, União e expropriados

quanto à proposta de honorários feita pelo Sr. Perito, bem assim o fato de que o denominado regulamento de

honorários não tem o condão de estabelecer rigidez na análise a ser realizada pelo Juízo quanto à fixação dos

honorários periciais, e, considerando ainda que a proposta de honorários mostra-se excessiva quando cotejadas

características físicas do bem (fls. 26/29), acolho as razões postas pela Infraero, União e expropriado e arbitro os

honorários periciais em R$ 8.400 (oito mil e quatrocentos reais), pelo que tomo como base de fixação o valor

apresentado pela Infraero (fls. 527/530, verso). Intime-se o Perito acerca do teor desta decisão, notadamente para

que esclareça ao Juízo se aceita a nomeação. Em caso positivo, intime-se a parte expropriada para que comprove o

depósito, dentro do prazo de 10 (dez) dias e, após, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo.Com a

apresentação do laudo, expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes, pelo

prazo de 10 (dez) dias. 2- Sem prejuízo, cumpra-se o determinado à fl. 469, item 3.3- Fl. 534: ante a data de

apresentação dos documentos, intime-se a parte expropriada a que traga aos autos a certidão de matrícula

atualizada do imóvel, considerando os termos do artigo 34 do Decreto-Lei nº 3365/1941, bem como intime-se o

Município de Campinas a que apresente certidão atualizada de quitação de tributos municipais (IPTU). Prazo: 15

(quinze) dias. 4- Atendido, expeça-se o competente alvará de levantamento, nos termos do determinado às fls.

451/452, verso.5- Intimem-se e cumpra-se.

 

0018004-98.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI) X HATOWRYOSHI TOMAI

1. Observo que a parte ré foi citada por edital e, diante de seu silêncio, bem assim em face da atuação nesta

Subseção Judiciária de Órgão da Defensoria Pública da União, determino que aquele D. Órgão indique

representante para figurar como curador especial da parte executada, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código

de Processo Civil. 2. Intime-se a Defensoria Pública da União de sua designação e para que se manifeste no

presente feito. 3. Intimem-se. 

 

0014525-63.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E SP117799 - MEIRE

CRISTIANE BORTOLATO) X JOSE SILVESTRE DA ROCHA X MARIA DAS GRACAS DA ROCHA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi expedida CARTA de

ADJUDICAÇÃO e que referido documento encontra-se disponível para retirada em secretaria pela parte autora.

 

MONITORIA

0007390-68.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

OSMAR JOSE DA SILVA X CREUZA MARIA DOS SANTOS(SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO E

SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA)

I. RELATÓRIOA Caixa Econômica Federal ajuizou a presente ação monitória em face de Osmar José da Silva e

Creuza Maria dos Santos, qualificados na inicial. Visa ao paga-mento da importância de R$ 40.867,72 (quarenta

mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e dois centavos), relativa ao inadimplemento de Contrato de

Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil, de nº 25.4004.185.0003511-33, celebrado entre as par-tes.

Relata que o empréstimo concedido ao requerido e afiançado pela requerida não foi quitado nos termos acordados.

Juntou os documentos de ff. 05-39, dentre os quais extra-tos de demonstrativos do débito e de evolução da dívida,

bem como o contrato pertinen-te. Citados, os requeridos opuseram os embargos monitórios de ff. 50-64. In-

vocam, como prejudicial de mérito, a ocorrência da prescrição. No mérito, impugnam especificamente: a

utilização do sistema francês de amortização (tabela Price) e da TR nos contratos de financiamento estudantil; a

prática de capitalização de juros, bem como a taxa aplicada a tal título; a violação ao Código de Defesa do

Consumidor; a cobrança indevida de pena convencional e multa contratual; a cobrança de comissão de permanên-

cia cumulada com a da correção monetária e a existência de cláusula mandato. Reque-rem, pois, a revisão do

contrato para fim de adequação do saldo devedor. Juntaram do-cumentos às ff. 68-79.Às ff. 82-83, a CEF

requereu a sua substituição no polo ativo do feito pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,

atribuindo-lhe a condição de Agente Operador do FIES.Os requeridos juntaram documentos às ff. 84-95.Houve

impugnação aos embargos (ff. 96-109). A CEF essencialmente de-fende a higidez do valor cobrado e da fórmula

de sua apuração. Juntou documentos (ff. 110-118). Instadas as partes sobre o interesse na produção de outras

provas, os em-bargantes requereram a produção de prova oral, pericial e documental, que foi indeferida à f. 124; a
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CEF quedou-se silente.Em face da decisão de f. 124, os embargantes interpuseram agravo na for-ma retida nos

autos (ff. 125-126).Foi realizada audiência de tentativa de conciliação, que restou infrutífera (f. 133).Vieram os

autos conclusos para o sentenciamento.II. FUNDAMENTAÇÃOPresentes os pressupostos do art. 330, inciso I, do

Código de Processo Ci-vil, conheço diretamente dos pedidos.Inicialmente, indefiro a alteração do polo ativo da

ação, considerando que nos termos do Parecer CGCOB/DIGEVAT Nº 05/2011 e conforme Ofício A-

GU/PGF/PRF3/PSFCPS/SEPR 078/2011 arquivado em Secretaria, a competência para cobrança dos créditos

decorrentes do FIES é do agente financeiro, no caso a Caixa Eco-nômica Federal, não tendo sido essa atribuição

transferida ao FNDE. Prejudicial de prescrição:De início, cumpre fixar a data de início do inadimplemento em

data de 11/01/2006 (f. 37). Assim o entendo por razão do quanto estabelecido na cláusula déci-ma quarta do

contrato firmado entre as partes (f. 14), que assim prevê: VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA: São

motivos de vencimento antecipado da dívida e imedia-ta execução deste contrato, independentemente de

notificação judicial ou extrajudicial, além dos casos previstos em lei: a) não pagamento de 3 (três) prestações

mensais con-secutivas (...). Portanto, porque não foram pagas as prestações com vencimento em 10/11/2005,

10/12/2005 e 10/01/2006, conclui-se que a partir de 11/01/2006 - primeiro dia após o terceiro vencimento -

dispunha a CEF de interesse na cobrança judicial de seu crédito.Entendo que o prazo prescricional a ser aplicado é

o de cinco anos também para o caso de débito que é liquidado nos autos do processo, mediante a apresentação

pelo credor de documentos pertinentes, nos termos previstos pelo artigo 206, parágrafo 5º, inciso I, do Código

Civil vigente.Nos termos do artigo 219, parágrafo 1.º, do Código de Processo Civil, a interrupção da prescrição

retroagirá à data da propositura da ação. Entre a data de início do inadimplemento (11/01/2006) e a data do afora-

mento da petição inicial (26/05/2010) decorreu prazo inferior ao lustro prescricional. Por tal razão, não há

prescrição a pronunciar.Meritoriamente:Regramento consumerista:Encontra-se firme o posicionamento do egr.

Superior Tribunal de Justiça quanto à incidência do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo

bancá-rio em geral. Isso não significa, porém, que seja automática a conclusão de ser nula toda e qualquer cláusula

dita prejudicial ao interesse financeiro do consumidor que firma li-vremente um contrato de adesão.A nulidade

específica a determinada cláusula contratual deve restar con-vincentemente demonstrada nos autos, por raciocínio

jurídico que apresente de forma precisa a eiva que lhe dá causa material. A mera alegação de que tal ou qual

cláusula contraria genericamente princípios consumeristas não deve prosperar, sob pena de se transmudar o

Código de Defesa do Consumidor de relevante diploma jurídico-normativo prescritivo de relações de consumo em

mero instrumento de legitimação à manipulação de conveniências financeiras. Ademais, para o caso vertido nos

autos, de contrato de mútuo para o fim estudantil, em exceção ao entendimento pela incidência do CDC aos

contratos bancários em geral, o mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou que Na relação trava-da com

o estudante que adere ao programa do crédito educativo, não se identifica rela-ção de consumo, porque o objeto

do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação de serviço bancário, nos termos

do art. 3º, 2º, do CDC. Assim, na linha dos precedentes da Segunda Turma do STJ afasta-se a aplicação do CDC

e, em conseqüência, mantém-se a multa contratual pactuada, por não incidir à espécie a Lei 9.298/96. [STJ; REsp

793977/RS; 2ª Turma; DJ de 30.04.2007, p. 303; Rel. Min. Eliana Calmon].Rejeito, pois, a alegação dos

embargantes nesse aspecto.Contrato entre as partes:Da análise do contrato firmado pelas partes, apura-se da

cláusula décima terceira, item 2, que No caso de impontualidade no pagamento da prestação, inclusive na hipótese

do vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma deste con-trato ficará sujeito à multa de 2% (dois

por cento) e juros pró-rata die pelo período de atraso.. Assim, o montante atualizado até a data de 31/05/2010 é de

R$ 40.867,72 (quarenta mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e dois centavos).Para a constatação da

forma precisa pela qual a embargada chegou ao valor cobrado, basta compulsar as folhas de cálculos e os anexos

que integram a nota de débi-to. O que se verifica é que sobre o valor do contrato somente incidiram juros

remunera-tórios e moratórios. Conforme se observa, pois, do demonstrativo de débito de ff. 29-38, não houve

inclusão de comissão de permanência nos valores reclamados pela Caixa Econô-mica Federal.Para o caso dos

autos, inclusive, inexiste previsão contratual de cobrança de comissão de permanência, bem como sequer tal

encargo foi cobrado, consoante acima referido.Utilização da Tabela Price como sistema de amortização.

Capitalização dos juros. Taxa contratada dos juros:Os itens 3 e 3.1 da cláusula décima estabelecem que A partir

do 13º (dé-cimo terceiro) mês de amortização, o ESTUDANTE ficará obrigado a pagar prestações mensais e

sucessivas compostas de principal e juros, calculadas segundo o Sistema Francês de Amortização - Tabela Price.

O saldo devedor restante será dividido em até uma vez e meia o prazo de utilização do financiamento. A mera

incidência da tabela Price (cláusula décima, item 3), por se consti-tuir sistema de cálculo de prestação por

determinado tempo e taxa de juros, não gera ana-tocismo. Ela não se destina a calcular os juros do financiamento,

o qual é apurado men-salmente, mediante aplicação da taxa nominal sobre o saldo devedor.Outrossim, resta

pacificada a possibilidade de capitalização mensal dos ju-ros, desde que pactuada entre as partes e desde que haja

legislação permissiva para tanto. Nesse sentido, veja-se:CONTRATO BANCÁRIO. TAXA DE JUROS.

LIMITAÇÃO. ABUSI-VIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO. CABIMENTO. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. COBRANÇA. ADMISSIBILIDA-DE. CADASTRO DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO.

POSSIBILI-DADE. I - Embora incidente o diploma consumerista nos contratos ban-cários, os juros pactuados em

limite superior a 12% ao ano não são con-siderados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em re-
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lação à taxa de mercado, após vencida a obrigação. II - A capitalização mensal dos juros é admissível quando

pactuada e desde que haja legisla-ção específica que a autorize. III - Vencido o prazo para pagamento da dívida,

admite-se a cobrança de comissão de permanência. A taxa, po-rém, será a média do mercado, apurada pelo Banco

Central do Brasil, desde que limitada ao percentual do contrato, não se permitindo cumula-ção com juros

remuneratórios ou moratórios, correção monetária ou mul-ta contratual. IV - Cumpridas as formalidades legais, é

lícita a inscrição do nome do devedor inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito. Recurso improvido.

[REsp 979.176/RS; 3ª Turma; Rel. Min. Sidnei Be-neti; DJ de 15.04.2008].Do voto condutor do acórdão relativo

a essa ementa, colho:A capitalização de juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica

que a autorize. Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas de crédito rural, comercial e

industrial (Decreto-lei n.º 167/67 e Decreto-lei n.º 413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da publicação da

Me-dida Provisória nº 1.963-17 (31.03.00). Nesse sentido, são vários os pre-cedentes, como: RESP 515.805/RS.

Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 27.09.04; AGA 494.735/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 02.08.04;

REsp 602.068/RS, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 21.03.05, este último da colenda Segunda Seção. É o

caso dos autos.A legislação permissiva da capitalização mensal de juros foi introduzida em nosso ordenamento

com a edição da MP 1.963-17, de 30 de março de 2000, que em seu artigo 5º, assim previu: Art. 5º Nas operações

realizadas pelas instituições inte-grantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros

com pe-riodicidade inferior a um ano.Da análise do contrato firmado pelas partes, verifico que houve previsão

expressa quanto à incidência de juros remuneratórios, com capitalização mensal. É o quanto se depreende da

cláusula décima primeira do contrato (ff. 10-15), que limita a taxa efetiva, porém, em 9% ao ano.Assim, tal

capitalização mensal nada mais é do que a decomposição da ta-xa contratada de 9% de juros anuais efetivos. De

fato não há capitalização mensal de juros, na medida em que se observe o limite anual efetivo de 9%. Portanto,

desde que ao cabo do período financeiro de um ano não se exceda o limite contratualmente previsto, é irrelevante

concluir que mensalmente houve a capitalização de juros de 0,72073%. Ainda, há que se considerar que os juros

contratados somente incidem de forma capitalizada por períodos anuais, pois que a capitalização mensal, de fato,

foi exclusiva fórmula bancária referida para se cumprir a cláusula essencial do limite de 9% ao ano. Nessa senda,

não entendo subsumir-se ao presente caso a hipótese de limi-tação do enunciado 121 da súmula da jurisprudência

do egrégio Supremo Tribunal Fede-ral. Nesse sentido, valho-me dos seguintes precedentes:CONTRATO

BANCÁRIO. CRÉDITO EDUCATIVO. ENSINO SUPE-RIOR. ADMINISTRATIVO. FIES. LEI 10.260/2001.

REVISÃO. TA-BELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. LIMITAÇÃO.1. A taxa de juros praticada nos

contratos de FIES, 9% ao ano, vêm esta-belecida nos termos do inciso I do artigo 5º da Lei 10.260/2001, e fixada

pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) para ser aplicada desde a data da celebração do contrato, até o final da

participação do estudante no fi-nanciamento.A resolução nº 2.647/99 do BACEN, de 22 de setembro de 1999,

fixou a taxa efetiva de juros em 9% ao ano, capitalizada mensalmente, o que res-tou observado no contrato

celebrado. Diante das especificidades do con-trato, não decorre qualquer efeito útil em se admitir juros

capitalizados em período de ano ou mês, quando a taxa fixada na lei de regência limita os juros em 9% ao ano.2.

Respeitados os limites contratuais, inexiste ilegalidade no manejo da Tabela Price na forma como operado, nem

restou comprovado descum-prido qualquer cláusula contratual pactuada.3. Mantida a sentença. (TRF4; 3ª Turma;

AC 2007.71.00.009525-3; Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, julg. em 28/04/2009; D.E. de

21/05/2009).......................................APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS BANCÁRIOS. FIES. TABELA

PRICE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS NOS FIES. Inexiste qualquer ilegalidade na adoção do

sistema de amortização introduzido pela Tabela Price, não implicando em acréscimo do valor da dívida. No caso

particular do FIES, pouco importa a suposta capitalização mensal dos juros, pois está legal e contratualmente

prevista uma taxa anual efeti-va de 9%, isto é, não se trata de juros mensais que, aplicados de modo capitalizado

cumulam taxa efetiva superior à sua aplicação não capitali-zada. Matematicamente, o argumento dos devedores é

de que o agente financeiro estaria aplicando 1/12 avos de 9% (isto é 0,75%), capitaliza-dos mês a mês, resultando

em 9,38% de taxa efetiva ao final do ano, o que, isto sim, é vedado. Entretanto, em verdade, a CEF aplica mensal-

mente apenas a fração necessária a que se atinja, através da capitalização mensal, uma taxa efetiva de 9% ao final

do ano, ou seja, aplica 0,720732% a.m (como está expresso no contrato de fl. 14). O que a juris-prudência veda,

inclusive sob a forma de súmula, não é a mera operação matemática da capitalização, vez que o direito não faz

exame das leis matemáticas, mas sim a eventual onerosidade que dela pode decorrer, o que, como se vê, não

ocorre no caso do FIES. [TRF4; AC 2007.71.04.004251-0/RS; 4ª Turma; D.E. 12/05/2008; Rel. Des. Fed.

Valdemar Capeletti].......................................PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OPOSTOS CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. CONHECIMENTO COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. CAPITALIZAÇÃO MENSAL

DE JUROS. TABELA PRICE. OFERTA DE VALOR INSU-FICIENTE. AGRAVO NÃO PROVIDO.(...). 2.

Tendo o contrato estabelecido a incidência de taxa efetiva de ju-ros de 9% (nove por cento) ao ano, a ressalva de

que essa taxa resulta da capitalização mensal equivalente a 0,72073% ao mês não passa de me-ra explicitação da

forma de incidência da taxa anual, não implicando prá-tica vedada de anatocismo. 3. A eventual ilegitimidade da

capitalização prevista no contrato implicará apenas a nulidade da explicitação da taxa mensal de 0,720732%, pois
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esta resulta diretamente da impugnada capi-talização, restando imaculada a taxa anual de juros de 9% (art. 153,

pri-meira parte, do Código Civil/1916 - em vigor ao tempo do contrato). 4. A capitalização mensal de 0,72073%

ao mês, culminando com uma taxa anual efetiva de 9%, é bem mais benéfica ao mutuário do que a aplicação da

taxa de 0,75% ao mês com capitalização anual. 5. A capitalização mensal de juros pode ser legitimamente

pactuada nos contratos celebra-dos a partir de 31 de março de 2000 - data da primitiva publicação do art. 5º da MP

nº 1.963-17/2000 (STJ). 6. Não se vislumbra onerosidade ex-cessiva na taxa de 9% ao ano (prevista no contrato),

a qual, mesmo após sucessivas reduções da SELIC, ainda continua inferior a esta. 7. A mera utilização da Tabela

Price não implica capitalização mensal de juros. Precedentes. 8. É legítima a sistemática de amortização prevista

na Lei 10.260/2001 (advinda da conversão da Medida Provisória 1.972/1999 e suas reedições) e no contrato

entabulado entre as partes. 9. É destituída de razoabilidade a pretensão deduzida pela agravante de continuar pa-

gando a prestação fixada para os doze meses imediatamente seguintes à conclusão do curso (R$ 694,48) nos

períodos subseqüentes. 10. Não pro-cede o pedido de depósito do valor incontroverso como forma de afastar os

efeitos da inadimplência quando a impugnação da parte remanescente das prestações não se funda na aparência do

bom direito. 11. Agravo re-gimental não provido. [TRF1; AGA 2007.01.00.029338-2/MT; 5ª Tur-ma; Rel. Des.

Fed. João Batista Moreira; DJ 23/11/2007, p. 98]Especificamente quanto à taxa de juro contratada, o Banco

Central do Bra-sil editou a Resolução nº 3.482, de 10 de março de 2010, publicada no Diário Oficial da União em

11/03/2010, p. 36 (in:

https://www3.bcb.gov.br/normativo/detalharSumula.do?method=detalharSumula&N=110019625).Com efeito, por

meio da Resolução referida e a partir de sua publicação restou fixada em 3,40% (três inteiros e quarenta

centésimos por cento) ao ano a taxa de juros aplicável aos contratos do FIES. Previu, ainda, a Resolução nº

3.842/2010 que a taxa de juros por ela prevista também incidirá sobre o saldo devedor dos contratos já

formalizados na data de sua publicação, assim dispondo:Art. 1º Para os contratos do FIES celebrados a partir da

data de publi-cação desta resolução, a taxa efetiva de juros será de 3,40% a.a. (três inteiros e quarenta centésimos

por cento ao ano).Art. 2º A partir da data de publicação desta resolução, a taxa efetiva de juros de que trata o art.

1º incidirá sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados, conforme estabelecido no 10 do art. 5º da Lei nº

10.260, de 12 de julho de 2001.Portanto, em que pese ser improcedente, nos termos acima, a pretensão dos

embargantes de redução histórica da taxa anual de juro, cumpre destacar que a taxa a incidir a partir da data de 11

de março de 2010 será a de 3,40%, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 3.842/2010.Evidencia-se, pois, que a

partir de 11/03/2010 a cláusula décima primeira do contrato constante das ff. 10-15, firmado em 14 de julho de

2000, deve ser aplicada de forma adaptada ao quanto supervenientemente disciplinado pela Resolução Bacen nº

3.842/2010. Cláusula mandato (12.3 e 12.3.1):A cláusula em questão possui redação clara no seu objeto e foi

livremente anuída pelos embargantes por ocasião da celebração da avença, razão por que se deve prestigiar o

princípio do pacta sunt servanda.Com efeito, a mera alegação de nulidade de cláusulas despida da efetiva

comprovação do vício afasta, conforme já dito (regramento consumerista), a razão de ser nula toda e qualquer

cláusula dita prejudicial ao interesse financeiro do consumidor que firma livremente um contrato. Outrossim,

consoante acima fundamentado, não incide o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo estudantil.

Dessarte, tratando-se de contrato bilateral o firmado entre as partes, a mera alteração de suas cláusulas legítimas

deve ser procedida de comum acordo entre os con-tratantes.Ora, da análise das impugnações ofertadas pela

embargada, é possível infe-rir que a esta não interessa a renegociação das cláusulas do contrato em questão, razão

pela qual entendo não prosperar o pleito de afastamento da cláusula acima indicada.Atualização pela Taxa

Referencial (TR):A questão da possibilidade do uso da Taxa Referencial em contratos com vigência posterior à

edição da Lei nº 8.177/1991, encontra-se pacificada pela jurispru-dência. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADIn nº 493/DF (Rel. Min. Moreira Alves), reconheceu a legitimidade de sua aplicação em

contratos celebra-dos posteriormente à data de início de vigência da referida Lei. Nesse sentido, invoco o seguinte

excerto: Correção monetária: decidiu o Supremo Tribunal na ADIn 493, Mo-reira Alves, RTJ 143/724, que a

inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) co-mo índice de indexação é relativa apenas aos contratos

anteriores à L. 8.177/91. [STF; AI-AgR 560.256/DF; DJ de 17.03.2006, p. 14; Rel. Min. Sepúlveda Pertence].Para

o caso dos autos, ademais, nem mesmo existe previsão contratual de incidência da Taxa Referencial como fator de

atualização monetária.Multa contratual e pena convencional:O contrato firmado prevê em sua cláusula décima

terceira, que no caso de impontualidade além dos juros moratórios, sobre a obrigação vencida, será cobrada mul-ta

de mora de 2% (dois por cento) sobre todo o valor devido. A multa moratória prevista para o caso de

impontualidade esta atualmente limitada a 2% (dois por cento).Dessa feita, considerando a previsão percentual, na

espécie, justamente de 2% (dois por cento) sobre o total da dívida; entendo respeitado o limite previsto no artigo

52, parágrafo 1º, do Código de Defesa do Consumidor.Quanto à cobrança de pena convencional de 10% (dez por

cento) sobre o montante devido, cumpre referir que a cláusula em questão possui redação clara no seu objeto e foi

livremente anuída pelos embargantes por ocasião da celebração da avença, razão por que se deve prestigiar o

princípio do pacta sunt servanda.Com efeito, a mera alegação de nulidade de cláusulas despida da efetiva

comprovação do vício afasta, conforme já dito, a razão de ser nula toda e qualquer cláu-sula dita prejudicial ao

interesse financeiro do consumidor que firma livremente um con-trato. Outrossim, consoante acima

fundamentado, não incide o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo estudantil. Dessarte,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     66/842



tratando-se de contrato bilateral o firmado entre as partes, a mera alteração de suas cláusulas legítimas deve ser

procedida de comum acordo entre os con-tratantes, o que não se verifica no caso.Nesse sentido, valho-me do

seguinte precedente:AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES. JUROS. CDC. INAPLICABILIDADE.

MULTA E PENA CONVENCIONAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. REVOGAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. PRECEDENTE.1. Se o contrato, escudado no preceito legal do art. 5º da Lei 10.260/01, que regula

o sistema de financiamento pelo FIES, fixou os juros efetivos em 9% ao ano, é irrelevante a forma de sua

operacionalização mensal fracionária, que de qualquer forma, não implica transgressão à vedação da Súmula 121

do STF.2. Esta Turma tem se inquinado pela inaplicabilidade do Código Consu-meirista aos financiamentos

regidos pela Lei 10.260/01, na medida em que se dão sob condições privilegiadas com vistas a atender programa

governamental de cunho social destinado a estudantes do Ensino Superi-or que se encontram em situação de

carência e não possuam condições para custear as despesas com a instituição de ensino, não retratando a fi-gura do

consumidor.3. Não estando o contrato sob o manto de proteção do Código Consumei-rista não há proibição legal à

estipulação contratual da pena convencional de 10%.4. Por possuírem naturezas distintas, não há impedimento

para a cumula-ção da incidência de juros moratórios e multa moratória, sendo que a taxa de juros deve ser de 1%

ao mês, São devidos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil de 2002), a contar da

citação, independentemente do levantamento ou da disponibilização dos saldos do FGTS antes do cumprimento da

decisão judicial (ação ajuizada na vi-gência da Lei nº 10.406/2002). (TRF da 1ª Região, AC 2000.33.00.026348-

2/BA, 5ª Turma, Rel. Des. João Batista Moreira, DJ 13/09/2004)5. Uma vez julgado improcedente o pleito

judicial pela conclusão da cor-reção da execução do contrato, verificam-se insubsistentes as razões que

sustentavam a proibição estabelecida em sede de antecipação de tutela, impondo-se a sua revogação. 2. Apelação

provida. (TRF4; AC 200571000121334/RS; 3.ª Turma; Julg. 24/10/2006)III. DISPOSITIVOPor todo o exposto,

julgo improcedentes os embargos monitórios, resol-vendo-lhes o mérito com fundamento nos artigos 269, inciso I,

e 1102-c, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Tal improcedência, decerto, não afasta a eficácia, a partir de

11/03/2010, dos termos da novel Resolução Bacen nº 3.842 também ao contrato versado nestes autos.Com

fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa a cargo

dos embargantes, a serem por eles mea-dos. A exigibilidade da verba, porém, resta suspensa pela concessão da

gratuidade.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0007501-52.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ROSEMEIRE APARECIDA FOGAGNIOLI

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre a pesquisa realizada junto ao Sistema INFOJUD e RENAJUD,

pelo prazo de 05 (cinco) dias.DESPACHO DE FLS. 90:1. Ff 88/89: .Excepcionalmente, dado o esgotamento de

providências para localização de bens, tendo havido inclusive bloqueio infrutífero de ativos financeiros, defiro o

requerido. 2. A pesquisa será realizada, através do sistema INFOJUD, em relação à executada ROSIMEIRE

APARECIDA FOGAGNIOLI, CPF 068.445.008-90, juntando-se aos autos os documentos em envelope lacrado,

com registro no sistema processual do sigilo que desde já decreto sobre referidos documentos. 3. Sem prejuízo,

promova a Secretaria a pesquisa junto ao sistema RENAJUD quanto à existência de veículos em nome de

ROSIMEIRE APARECIDA FOGAGNIOLI, CPF 068.445.008-9. 4. Restando positiva a pesquisa, com a

existência de veículos livres e desembaraçados de qualquer restrição judiciária ou administrativa, determino a

penhora do(s) veículo(s), que consistirá em restrição judiciária lançada em seu(s) registro(s) através do Sistema

RENAJUD, dispensadas providências no sentido de lavratura do termo de penhora. 5. Nesse caso, fica(m)

nomeado(s) como depositário(s) o(s) requerido(s) proprietário(s). Intime-o(s) da penhora realizada através de carta

precatória, a ser cumprida no endereço em que citados (fl. 61), devendo a Caixa recolher custas e diligência

devidas ao Egr. Juízo Deprecado.6. A avaliação do bem fica postergada para momento oportuno.7. Cumpridas as

determinações, dê-se vista ao exequente para as providências pertinentes.8. Cumpra-se e intime-se. 

 

0007657-40.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X LOURIVAL BRUNELLI JUNIOR

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre a pesquisa realizada junto ao Sistema INFOJUD e RENAJUD,

pelo prazo de 05 (cinco) dias.1. Despachado em inspeção.2. Fls. 110: Excepcionalmente, dado o esgotamento de

providências para localização de bens, tendo havido inclusive bloqueio infrutífero de ativos financeiros, defiro o

requerido.3. A pesquisa será realizada, através do sistema INFOJUD, em relação ao executado LOURIVAL

BRUNELLI JUNIOR, CPF 775.434.408-49, juntando-se aos autos os documentos em envelope lacrado, com

registro no sistema processual do sigilo que desde já decreto sobre referidos documentos.4. Sem prejuízo,

promova a Secretaria a pesquisa junto ao sistema RENAJUD quanto à existência de veículos em nome de

LOURIVAL BRUNELLI JUNIOR, CPF 775.434.408-49. 5. Restando positiva a pesquisa, com a existência de
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veículos livres e desembaraçados de qualquer restrição judiciária ou administrativa, determino a penhora do(s)

veículo(s), que consistirá em restrição judiciária lançada em seu(s) registro(s) através do Sistema RENAJUD,

dispensadas providências no se sentido de lavratura do termo de penhora.6. Nesse caso, fica(m) nomeado(s) como

depositário(s) o(s) requerido(s) proprietário(s). Intime-o(s) da penhora realizada através de carta precatória, a ser

cumprida no endereço em que citados (fl. 61), devendo a Caixa recolher custas e diligência devidas ao Egr. Juízo

Deprecado.7. A avaliação do bem fica postergada para momento oportuno.8. Cumpridas as determinações, dê-se

vista ao exequente para as providências pertinentes.9. Cumpra-se e intime-se. 

 

0013165-64.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES

E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X VERA LUCIA DE ALCANTARA(Proc. 1909 - IVNA

RACHEL MENDES SILVA SANTOS)

I. RELATÓRIOA Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou a presente ação monitória em face de Vera Lúcia de

Alcântara, qualificada na inicial. Visa ao pagamento da importân-cia de R$ 18.938,48 (dezoito mil, novecentos e

trinta e oito reais e quarenta e oito centa-vos), relativa ao inadimplemento de contratos de abertura de crédito, de

n.º 01000042630 e nº 00000063907, celebrados entre as partes. Essencialmente relata que os empréstimos

concedidos à requerida não foram quitados nos termos acordados. Juntou os documentos de ff. 06-23, dentre os

quais extratos de demonstra-tivos do débito e de evolução da dívida, bem como o contrato pertinente. As

tentativas de citação da requerida restaram infrutíferas (ff. 30 e 54).À f. 64, foi deferida a citação ficta da parte

requerida.A CEF comprovou a publicação do edital de citação da ré (ff. 69-71). Citada, a requerida deixou de

apresentar contestação. Assim, foi-lhe nome-ado curador especial (f. 73).A Defensoria Pública da União opôs os

embargos monitórios de ff. 74-78, sem arguir preliminares. No mérito, alega a violação ao Código de Defesa do

Consumi-dor e impugna a prática de capitalização de juros, as taxas de juros aplicadas, o uso da TR e a cobrança

de comissão de permanência cumulada com outros encargos contratu-ais. Requer, pois, a revisão do contrato para

fim de adequação do saldo devedor. Houve impugnação aos embargos. Instadas a dizerem sobre interesse na

produção de provas, as partes nada pretenderam.Vieram os autos conclusos para o sentenciamento.II.

FUNDAMENTAÇÃOPresentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não

há necessidade de produção de prova em audiência, conheço direta-mente dos pedidos.Não há razões preliminares

a analisar. Passo à apreciação do mérito.Relação consumerista e lesão contratual (spread excessivo):É firme a

jurisprudência dos egrégios Supremo Tribunal Federal (ADI n.º 2591) e do Superior Tribunal de Justiça (súmula

n.º 297) quanto à aplicação dos princí-pios do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de mútuo. Isso não

implica, po-rém, seja automática a nulidade de toda e qualquer cláusula prejudicial ao interesse fi-nanceiro do

consumidor, o qual firma livremente um contrato de adesão. Nesse passo, não identifico nulidade de contrato que

teve a anuência da parte embargante ao seu manifesto e facultado interesse - pois livremente optou por fir-mar o

referido contrato de mútuo. A situação fática, pois, é diversa daquela de contratos de adesão a serviços essenciais

como fornecimento de água, eletricidade, telefonia e de-mais serviços imprescindíveis à dignidade da vida em

ambiente urbano. No caso dos autos, o contrato em testilha foi firmado por liberalidade da embargante, não por

inexigibilidade de outra conduta decorrente da essencialidade - i-nexistente para o caso dos autos - de seu

objeto.Viola mesmo a boa-fé contratual objetiva, por sua vertente do princípio do ne venire contra factum

proprium, a invocação de nulidade de cláusulas livremente acei-tas pela embargante no momento da celebração do

acordo e da tomada do crédito, assim interpretadas apenas por ocasião do cumprimento da obrigação de

quitação.Demais disso, entendo que à espécie dos autos não se impõe a aplicação das disposições da Lei n.º

1.521/1951, porquanto referentes à matéria penal.Nesse sentido, veja-se o seguinte precedente:CIVIL. MÚTUO

BANCÁRIO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CÓ-DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

APLICABILIDADE. SÚ-MULA Nº 297 DO STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMU-LAÇÃO COM

OUTROS ENCARGOS. IMPOSSIBILIDADE. TR CO-BRADA EM CONJUNTO COM TAXA DE

RENTABILIDADE. POS-SIBILIDADE NO PERÍODO DE ADIMPLÊNCIA. CADASTROS RESTRITIVOS

DE CRÉDITO. JURISPRUDÊNCIA FAVORÁVEL AO MUTUÁRIO. INSCRIÇÃO INDEVIDA.

ESTIPULAÇÃO CONTRA-TUAL DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. CLÁUSULA ABU-SIVA.

SPREAD BANCÁRIO. LEI Nº 1.521/51. MATÉRIA PENAL. DECRETO 22.626/1933. LIMITAÇÕES NÃO

APLICÁVEIS AO SIS-TEMA FINANCEIRO NACIONAL. SÚMULA Nº 596 DO STF. FOR-MA DE

RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO. AU-SÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL DA

APELANTE. REPETI-ÇÃO SIMPLES NO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. SUCUM-BÊNCIA

RECÍPROCA. CPC, ART. 21. 1. Não é admissível a cumula-ção de comissão de permanência com correção

monetária (Súmula 30 do STJ) ou outros encargos (juros de mora, multa, taxa de rentabilidade, etc.), conforme já

definiu esta Corte Regional em inúmeros julgados. 2. A TR juntamente com a taxa de rentabilidade somente pode

ser cobrada durante o período de adimplência do contrato. (AC 2002.36.00.006200-5/MT, rel. Juiz Federal Cesar

Augusto Bearsi (conv.), Quinta Turma, pu-bl. 26/09/2008 e-DJF1 p.662). 3. A discussão judicial do débito não

auto-riza o cancelamento ou o impedimento do registro nos cadastros de ina-dimplentes, pois não descaracteriza,

por si só, a inadimplência. Não há que se falar em inclusão de nome da parte autora nos cadastros restritivos de

crédito durante o processo diante de jurisprudência favorável ao mu-tuário no que concerne à revisão dos valores
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cobrados pela CEF. Eviden-ciadas ilegalidades em cláusulas contratuais que redundam em cobrança abusiva

militam em favor do mutuário. 4. É abusiva a estipulação contra-tual que estabelece o pagamento, pela devedora,

de honorários advocatí-cios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da dívida em caso de execu-ção ou qualquer

outro procedimento judicial. Cabe ao magistrado a fixa-ção da verba honorária em juízo (CPC, art. 20). 5. A Lei

nº 1.521/51 tra-ta de matéria penal, não se prestando a fundamentar pedido de limi-tação do spread bancário para

fins de redução da taxa de juros pra-ticada pela CEF. 6. As disposições do Decreto 22.626/1933 não se a-plicam

às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas,

que integram o Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF). 7. Não se afigura interesse processual da

autora/apelante quanto ao pedido de pronunciamento acer-ca da forma de como se dará a restituição/compensação

do crédito, na medida em que já consignado na sentença. 8. A repetição em dobro, es-tabelecida no artigo 42,

parágrafo único, somente se justifica se provada má-fé na cobrança dos valores indevidos, o que não ocorre no

caso em apreço. 9. A sucumbência recíproca atrai a aplicação do art. 21 do CPC. O percentual fixado na sentença

(5%) atende à regra de distribuição dos ônus dos sucumbentes, de acordo com o decaimento de cada qual. 10.

Apelação da CEF improvida. 11. Apelação da autora parcialmente co-nhecida e improvida quanto à parte

conhecida. [TRF1; AC 199933000065600; 5ª Turma; Rel. Des. Federal Selene Maria de Almei-da; e-DJF1 de

17.12.2009].Outrossim, a inversão do ônus da prova é providência processual cabível apenas quando se

evidenciem presentes os requisitos contidos no artigo 6.º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Com

efeito, para o caso dos autos, não identifico o cabimento dessa inversão, pois se mostra frágil a alegação de

hipossuficiência da embar-gante, que apresentou defesa técnica e que não demonstrou maior dificuldade para

fazer a defesa do que entendeu ser direito seu. Rejeito, pois, os embargos nesse aspecto. Taxa contratada e

capitalização mensal dos juros: O enunciado nº 648 da súmula da jurisprudência do egrégio Supremo Tri-bunal

Federal, ora também Súmula Vinculante nº 7, estabelece que o revogado artigo constitucional 192, parágrafo 3º,

que limitava a taxa de juros reais a 12% (doze por cen-to) ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição

de lei complementar.Ademais, o enunciado nº 596 (DJ de 5/1/1977, p. 63) da súmula da juris-prudência da mesma

Excelsa Corte, em relação à extensão da aplicação da Lei de Usura, refere que as disposições do Decreto

22.626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por

instituições públicas ou pri-vadas, que integram o sistema financeiro nacional.. Assim, as argumentações em si

consideradas não devem pautar o afasta-mento dos juros de mora para o caso dos autos.Outrossim, resta

pacificada a possibilidade de capitalização mensal dos ju-ros, desde que seja pactuada entre as partes e desde que

haja legislação permissiva para tanto. A respeito do quanto se entende, vejam-se os seguintes representativos

julgados do Superior Tribunal de Justiça: CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. JUROS

REMUNERATÓRIOS. NÃO-LIMITAÇÃO. SÚMULA 596/STF. MO-RA. DESCARACTERIZAÇÃO.

REMUNERATÓRIOS. - Os juros re-muneratórios não sofrem as limitações da Lei da Usura. - É lícita a capi-

talização mensal de juros nos contratos bancários celebrados a partir de 31.03.2000 (MP 1.963-17, atual MP nº

2.170-36), desde que pactuada. - Apenas a cobrança de encargos remuneratórios ilegais pelo credor, des-

caracteriza a mora do devedor. Em outras palavras: mesmo que haja co-brança de encargos moratórios ilegais, a

mora do devedor não pode ser descaracterizada. [AGRESP 984739/RS; 3ª Turma; Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros; DJ de 03.03.2008];........................................CONTRATO BANCÁRIO. TAXA DE JUROS.

LIMITAÇÃO. ABUSI-VIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO. CABIMENTO. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. COBRANÇA. ADMISSIBILIDA-DE. CADASTRO DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO.

POSSIBILI-DADE. I - Embora incidente o diploma consumerista nos contratos ban-cários, os juros pactuados em

limite superior a 12% ao ano não são con-siderados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em re-

lação à taxa de mercado, após vencida a obrigação. II - A capitalização mensal dos juros é admissível quando

pactuada e desde que haja legisla-ção específica que a autorize. III - Vencido o prazo para pagamento da dívida,

admite-se a cobrança de comissão de permanência. A taxa, po-rém, será a média do mercado, apurada pelo Banco

Central do Brasil, desde que limitada ao percentual do contrato, não se permitindo cumula-ção com juros

remuneratórios ou moratórios, correção monetária ou mul-ta contratual. IV - Cumpridas as formalidades legais, é

lícita a inscrição do nome do devedor inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito. Recurso improvido.

[REsp 979.176/RS; 3ª Turma; Rel. Min. Sidnei Be-neti; DJ 15/04/08]Do voto condutor do acórdão pertinente a

esta última ementa, colho: A capitalização de juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação

especí-fica que a autorize. Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédu-las de crédito rural,

comercial e industrial (Decreto-lei n.º 167/67 e Decreto-lei n.º 413/69), bem como nas demais operações

realizadas pelas instituições financeiras inte-grantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir

da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17 (31.03.00). Nesse sentido, são vários os precedentes, como:

RESP 515.805/RS. Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 27.09.04; AGA 494.735/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJ 02.08.04; REsp 602.068/RS, Rel. Min. Antô-nio de Pádua Ribeiro, DJ 21.03.05, este último da colenda

Segunda Seção. É o caso dos autos. Na espécie, contudo, inexiste previsão contratual de cobrança de juros na

forma capitalizada, bem como sequer foram cobrados juros moratórios.Por tal razão, não procede essa

argumentação de embargos. Atualização pela Taxa Referencial (TR):A questão da possibilidade do uso da Taxa

Referencial em contratos com vigência posterior à edição da Lei nº 8.177/1991, encontra-se pacificada pela
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jurispru-dência. Mesmo o egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn nº 493/DF (Rel. Min.

Moreira Alves), reconheceu a legitimidade de sua aplicação em contratos ce-lebrados posteriormente à data de

início de vigência da referida Lei. Nesse sentido, invo-co o seguinte excerto: Correção monetária: decidiu o

Supremo Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou

TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91. [STF; AI-AgR

560.256/DF; DJ de 17.03.2006, p. 14; Rel. Min. Sepúlveda Pertence].Na espécie, contudo, inexiste previsão

contratual de uso da TR como índi-ce de correção monetária, bem como conforme se observa do demonstrativo de

débito de f. 19, tal encargo nem sequer foi efetivamente utilizado. Ainda que assim não fosse, note-se que a

embargante nada pretendeu quan-to à produção de prova quanto a esse fato desonerativo. Assim, a prova pericial,

que po-deria ilidir a constatação acima de que efetivamente não houve tal incidência moratória, não foi produzida;

não havendo a embargante se desonerado (artigo 333, inciso I, CPC) dos ônus processuais que lhe cabia.Comissão

de permanência - cumulação:As partes firmaram contratos de abertura de crédito. A embargante alega excesso de

cobrança e especificamente impugna a cobrança de comissão de permanência cumulada com os demais encargos

contratuais.Para a constatação da forma precisa pela qual a embargada chegou aos va-lores cobrados, basta

compulsar as folhas de cálculos e os anexos que integram as notas de débito. O que se verifica é que o valor do

contrato sofreu dupla incidência moratória. É o quanto se apura dos documentos de ff. 15 e 17. Note-se que o

valor de comissão de permanência foi composto pela inci-dência conjunta do índice de comissão de permanência

e da taxa/índice de rentabili-dade, em concomitância de índices de recuperação da mora no pagamento.À prática

acima referida incide por analogia a proibição consagrada no verbete n.º 30 da súmula da jurisprudência do Egr.

Superior Tribunal de Justiça, que dis-põe que A comissão de permanência e a correção monetária são

inacumuláveis.Para que reste claro, a cobrança da comissão de permanência não está ve-dada, desde que seja

prevista em contrato e desde que não incida de maneira cumulada com a da correção monetária ou com qualquer

outro índice de acréscimo monetário. Nesse mesmo sentido, não está vedada a incidência moratória, desde que ela

não ocorra de forma dúplice. Consoante sobredito, os documentos juntados aos autos atestam que houve

incidência moratória concorrente no caso, pois os valores cobrados a título de comissão de permanência foram

calculados mediante aplicação do índice dessa comissão somado ao índice de rentabilidade.A respeito, vejam-se

os seguintes representativos julgados:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO

DIRETO CAIXA - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -

APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILI-

DADE - IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA.1. Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruí-da com cópia do contrato de

abertura de crédito e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ).2. O Excelso

Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras

e securitárias pres-tam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor,

consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90.3. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer

dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que des-cabe qualquer alegação no sentido de

desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado.4. Depreende-se da leitura da cláusula

décima-terceira que, após o ven-cimento antecipado da dívida, o débito apurado ficará sujeito à Comissão de

Permanência cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito

Interbancário, divulgada pelo Banco Cen-tral no dia 15 e cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, a-

crescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento ao mês).5. O demonstrativo de débito acostado à

inicial revela que após o venci-mento, a dívida é atualizada somente pela incidência da comissão de permanência,

cumulada com a taxa de rentabilidade de 5%, sem a inclu-são dos juros de mora e da multa moratória. 6. A

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sen-tido de que, após o vencimento da dívida,

somente é devida a incidência da comissão de permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo

BACEN, que não poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in

idem.7. Portanto, é de ser afastada a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de

permanência e se mostra abusiva por-que caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie.(...) 9. Apelação a

CEF improvida.Sentença mantida. [TRF3; AC 1.227.798; Processo: 2004.61.02.010025-0/SP; 5ª Turma; Decisão

de 23/06/2008; DJF3 de 23/09/2008; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce].......................................(...). 4. A aplicação

da comissão de permanência, após a inadimplência do devedor, é legítima, a teor do disposto nas Súmulas nºs 30 e

294, do STJ. 5. A comissão de permanência, prevista na Resolução nº 1.129/86 do BACEN, já traz embutido em

seu cálculo a correção monetária, os ju-ros remuneratórios e a multa e os juros decorrentes da mora, de modo que

a cobrança da referida taxa de rentabilidade merece ser afastada, por configurar verdadeiro bis in idem. Precedente

do STJ. (AgRg no REsp nº 491.437-PR, Rel. Min. Barros Monteiro). (...) [TRF3; AC 2004.61.12.000245-6/SP; 1ª

Turma; Decisão de 16/10/2007; DJU de 04/03/2008, p. 353; Rel. Vesna

Kolmar].......................................................PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ADE-SÃO AO CRÉDITO DIRETO CAIXA

PESSOA FÍSICA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE

RENTABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 1 - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução
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nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui em seu cálculo a correção monetária, os ju-ros

remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 2 - Sendo as-sim, é admissível a comissão de permanência

nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296

do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de

juros re-muneratórios. 3 - Ainda que se considere como previsão de capitalização de juros o disposto no parágrafo

único, da cláusula 4ª (fl. 10), o instituto só seria aplicável no caso concreto se e quando ocorresse a inadimplência

das prestações porque, em caso de pontualidade, os juros são cobrados juntamente com as parcelas, não havendo

que se falar em capitalização. 4 - Agravo desprovido. [TRF3; AC 2005.61.00.900940-0/SP; 2ª Turma; Decisão de

15/01/2008; DJU de 22/02/2008, p. 1560; Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff].Quanto ao termo inicial da

incidência de encargos moratórios, pretende a embargante que este coincida com a data de sua citação.A pretensão

não prospera, contudo.Da análise do contrato se apura da cláusula sétima que DO VENCIMEN-TO

ANTECIPADO - Se o(s) CLIENTE(S) não pagar(em) pontualmente quaisquer das obrigações/prestações

previstas neste instrumento, ou se não mantiver(em) saldo sufici-ente nas datas dos seus respectivos vencimentos,

para que a CAIXA promova os lança-mentos contábeis destinados às suas respectivas liquidações, poderá ocorrer

vencimento antecipado das dívidas contratadas, tornando-as exigíveis por suas integralidades, fi-cando a CAIXA

autorizada, a partir do momento em que ocorreu a impontualidade, a promover a cobrança judicial de todos os

débitos, de forma consolidada e atualizada, conforme Artigo 1425 do Código Civil Brasileiro (sem destaque no

original).A previsão contratual acima, norma concreta e específica entre as partes, afasta a aplicação das normas

abstratas e genéricas contidas nos artigos 406 do Código Civil, 161, parágrafo 1.º, do Código Tributário Nacional

e artigo 219 do Código de Pro-cesso Civil. Note-se que tais dispositivos não são proibitivos de índices e termos

iniciais outros, acaso livremente acordados - como no caso dos autos.Note-se que a embargante está em mora

contratual desde o inadimplemen-to de suas obrigações livremente assumidas. Sabia-o desde o inadimplemento e

não de-pendia da citação para restar ciente de que incorrera em tal inadimplento contratual. Com efeito, a cláusula

em questão tem redação clara no seu objeto e foi livremente aceita pela embargante por ocasião da celebração da

avença, razão por que se deve prestigiar o prin-cípio do pacta sunt servanda.III. DISPOSITIVOPor todo o

exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos monitó-rios, resolvendo-lhes o mérito com fundamento nos

artigos 269, inciso I, e 1102-c, pará-grafo 3º, do Código de Processo Civil. Assim, condeno a requerida-

embargante ao pa-gamento do valor do empréstimo referido nos autos, recalculado mediante a exclusão da

taxa/índice de rentabilidade originalmente incidente. Fixo os honorários advocatícios a cargo da embargante em

10% do valor atualizado do valor contratado impago, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC. Dada a

sucumbência recíproca e proporcional, compensar-se-ão integralmente os honorários advocatícios, nos termos do

caput do artigo 21 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 306/STJ. Custas na mesma proporção e na forma

da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004272-50.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X AMERICA LATINA ROTULOS E ETIQUETAS LTDA X DIANA PEREIRA MARQUES

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre a pesquisa realizada junto ao Sistema INFOJUD e RENAJUD,

pelo prazo de 05 (cinco) dias.DESPACHO DE FLS. 167:Vistos, em Inspeção.1. Ff. 166:Excepcionalmente, dado

o esgotamento de providências para localização de bens, tendo havido inclusive bloqueio infrutífero de ativos

financeiros, defiro o requerido. 2. A pesquisa será realizada, através do sistem INFOJUD, juntando-se aos autos os

documentos em envelope lacrado, com registro no sistema processual do sigilo que desde já decreto sobre

referidos documentos. 3. Sem prejuízo, promova a Secretaria a pesquisa junto ao sistema RENAJUD quanto à

existência de veículos em nome de AMERICA LATINA ROTULOS E ETIQUETAS LTDA, CNPJ

05.645.968/0001-99 e DIANA PEREIRA MARQUES, CPF 264.276.588-1.4. Restando positiva a pesquisa, com a

existência de veículos livres e desembaraçados de qualquer restrição judiciária ou administrativa, determino a

penhora do(s) veículo(s), que consistirá em restrição judiciária lançada em seu(s) registro(s) através do Sistema

RENAJUD, dispensadas providências no sentido de lavratura do termo de penhora. 5. Nesse caso, fica(m)

nomeado(s) como depositário(s) o(s) requerido(s) proprietário(s). Intime-o(s) da penhora realizada através de carta

precatória, a ser cumprida no endereço em que citados (f. 129), devendo a Caixa recolher custas e diligência

devidas ao Egr. Juízo Deprecado.6. A avaliação do bem fica postergada para momento oportuno.7. Cumpridas as

determinações, dê-se vista ao exequente para as providências pertinentes.8. Cumpra-se e intime-se. 

 

0004881-33.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X VALDENICE SOARES DO NASCIMENTO

1. Observo que a parte ré foi citada por edital e, diante de seu silêncio, bem assim em face da atuação nesta

Subseção Judiciária de Órgão da Defensoria Pública da União, determino que aquele D. Órgão indique

representante para figurar como curador especial da parte executada, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código

de Processo Civil. 2. Intime-se a Defensoria Pública da União de sua designação e para que se manifeste no

presente feito. 3. Intimem-se. 
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0004882-18.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

FABIO LOPES SCANDELARI(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre a pesquisa realizada junto ao Sistema INFOJUD e RENAJUD,

pelo prazo de 05 (cinco) dias.DESPACHO DE FLS. 84:Despachado em Inspeção.1. Fl. 83: Excepcionalmente,

dado o esgotamento de providências para localização de bens, tendo havido inclusive bloqueio infrutífero de

ativos financeiros, defiro o requerido. 2. A pesquisa será realizada, através do sistem INFOJUD, em contas do

executado Fábio Lopes Scandelari, CPF 538.639.419-34, juntando-se aos autos os documentos em envelope

lacrado, com registro no sistema processual do sigilo que desde já decreto sobre referidos documentos. 3. Sem

prejuízo, promova a Secretaria a pesquisa junto ao sistema RENAJUD quanto à existência de veículos em nome

de Fábio Lopes Sacandelari, CPF 538.639.419-34. 4. Restando positiva a pesquisa, com a existência de veículos

livres e desembaraçados de qualquer restrição judiciária ou administrativa, determino a penhora do(s) veículo(s),

que consistirá em restrição judiciária lançada em seu(s) registro(s) através do Sistema RENAJUD, dispensadas

providências no sentido de lavratura do termo de penhora. 5. Nesse caso, fica(m) nomeado(s) como depositário(s)

o(s) requerido(s) proprietário(s). Intime-o(s) da penhora realizada através da Defensoria Pública da União. 6. A

avaliação do bem fica postergada para momento oportuno.7. Cumpridas as determinações, dê-se vista ao

exequente para as providências pertinentes.8. Cumpra-se e intime-se

 

0005834-60.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X ELIAS PEDREIRO JUNIOR

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou a presente ação monitória em face de ELIAS PEDREIRO

JÚNIOR, qualificado na inicial. Visa ao pagamento de importância relativa ao inadimplemento de Contrato

Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos,

de nº 2861.160.0000902-36, celebrado entre as partes. Juntou documentos (fls. 05/24).A parte autora requereu a

desistência do feito (fls. 50). É o relatório. DECIDO.HOMOLOGO o pedido de desistência apresentado pela parte

autora às fls. 50 e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, do

Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios em razão da ausência de

contrariedade.Custas na forma da lei.Autorizo, desde logo, o desentranhamento dos documentos que instruem a

petição inicial, desde que substituídos por cópias legíveis, com exceção da procuração.Recolha-se com urgência o

mandado de citação e intimação expedido (fls. 49), independentemente de cumprimento. Transitada em julgado,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011705-71.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X FABIO BATISTA GUILHERME

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça, no cumprimento do

mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011133-23.2009.403.6105 (2009.61.05.011133-8) - MARCELO RODRIGO LINHARES

CAVALCANTE(SP161941 - ALEXANDRE BRAGOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO

SOARES HUNGRIA NETO) X MARIA APARECIDA VIEIRA LAVORINI(SP140005 - RENATA

CRISTIANE AFONSO E SP147802 - GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA COSTA)

Marcelo Rodrigo Linhares Cavalcante opõe embargos de declaração à sentença de fls. 371/376, sustentando que o

ato portaria omissão em seus termos, na medida em que teria deixado de abordar expressamente as normas da Lei

Ordinária nº 8.906/1994 e da Lei Complementar nº 35/1979 mencionadas na inicial e os comandos legais

proibitivos do uso de timbres e brasões oficiais para fins particulares, bem assim de comunicar ao CNJ o ato da

magistrada ré, de fazer esse uso indevido. Alega o embargante, outrossim, que a senten-ça portaria ambiguidade,

por haver declarado a ocorrência de pronta devolução da CTPS, embora reconhecendo o decurso do lapso

temporal de seis meses entre a extinção do víncu-lo de emprego e a devolução do documento à obreira. É o

relatório. Decido.Recebo os embargos porque tempestivos, porém, no mérito, os mesmos não mere-cem

prosperar. Com efeito, verifico não estar obrigado o Juízo a apreciar todos os argumentos ex-pendidos pelas

partes.Nesse sentido, o i. Desembargador Marcos César, da 5ª Câmara do Tribunal de Jus-tiça de São Paulo, ao

apreciar os embargos de declaração n 97.167-1, aduziu que: tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está

obrigado a responder a todas as alega-ções das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a

decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os

seus argumentos (RJTJESP, ed. LEX, vols. 104/340; 111/414). O que importa, e isso foi feito no venerando

acórdão, é que se considere a causa posta, fundamentalmente, em moldes de demonstrar as razões pelas quais se
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concluiu o decisum, ainda que estas não venham sob o contorno do exame da prova e diante dos textos jurídicos

que às partes se afigure adequado. (RJTJESP 115/207 - grifei).De outra parte, entendo que a pretensão da parte

embargante, em verdade, é mani-festa no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é de ser

admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a

utilização do meio processual adequado. A propósito, Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa (CPC

Interpretado, Sa-raiva, São Paulo, 37ª edição, 2005, p. 623), em excelente nota preparada a partir da juris-

prudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, asseveram que: Os embargos de decla-ração não devem

revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reco-nhece, excepcionalmente, em caso de erro

material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica,

sob pena de grave dis-função jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o

propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstitui-ção do ato decisório (RTJ

154/223, 155/964, 158/264, 158/689, 158/993, 159/638).Entendo, pois, que se a parte entende que o

enfrentamento da questão levantada não fora feito como devido, a sede própria para aduzir o seu inconformismo é

a via do recurso de apelação.Deste modo, tendo em vista que os presentes embargos declaratórios estão sendo

manuseados com caráter infringente, devem eles ser rejeitados.Ante o exposto, rejeito os embargos de

declaração.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003668-14.2010.403.6303 - DANTE LARGHI FILHO - INCAPAZ X MARIA DA CONCEICAO FRANCIOSI

DA CRUZ(SP134148 - MARIA ELIZABETH PAULELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido à f.

162 e diante da consulta dos autos do processo nº 114.01.2010.057532-4, os autos encontram-se com VISTA à

parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a determinação referida no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0006203-54.2012.403.6105 - JOSE WALTER DE SA(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA

às partes para MANIFESTAÇÃO sobre o laudo pericial apresentado, dentro do prazo de 10 (dez) dias, a começar

pela parte autora.

 

0012772-71.2012.403.6105 - APARECIDA LUIZ DE OLIVEIRA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1. Despachado em inspeção.2. Nos termos do despacho de fls. 269, especifique a parte ré as provas que pretende

produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, no prazo de 10 (dez) dias.3.

Intime-se. 

 

0014361-98.2012.403.6105 - JOAO MANOEL DOS SANTOS(SP295892 - LETICIA AGRESTE SALLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1. RELATÓRIOCuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela,

instaurado por ação de João Manoel dos Santos, CPF nº. 181.497.744-91, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social. Visa à implantação de aposentadoria por idade, com o recebimento das parcelas em atraso desde a data do

requerimento administrativo, havido em 17/10/2011. Pretende, ainda, receber indenização por danos morais, no

valor de R$ 11.695,65, e por danos materiais relativos à contratação de advogado, no importe de 20% do valor da

condenação.Relata que teve indeferido seu requerimento de aposentadoria por idade (NB 41/158.640.734-9),

apresentado em 10/10/2011, pois o INSS apurou somente 136 contribuições vertidas à Previdência Social, além de

ter deixado de computar na contagem o período de gozo do auxílio-doença. Refere, entretanto, que conta com 208

contribuições já recolhidas, número suficiente à obtenção do benefício, além de possuir 67 anos de

idade.Requereu os benefícios da justiça gratuita. Juntou documentos (ff. 21-59). O pedido de antecipação de tutela

foi deferido (ff. 62-63).O INSS apresentou contestação às ff. 78-90, sem arguição de questões preliminares.

Invoca a prejudicial de prescrição quinquenal. No mérito, alegou que o autor não possui a carência mínima

exigida para a concessão do benefício, bem como que o período gozado a título de auxílio-doença não pode ser

computado para fim de carência. Pugnou pela improcedência do pedido.Instadas, as partes nada mais requereram

(certidão de decurso de f. 92/verso e manifestação do INSS de f. 93).Vieram os autos conclusos para a prolação de

sentença.2. FUNDAMENTAÇÃOPresentes os pressupostos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, porque

não há necessidade de realização de audiência, conheço diretamente dos pedidos.Presentes e regulares os

pressupostos processuais e as condições da ação.Não há prescrição quinquenal a pronunciar. O autor pretende

obter aposentadoria por idade a partir de 17/10/2011, data da entrada do requerimento administrativo. Entre essa

data e aquela do aforamento da petição inicial (21/11/2012) não decorreu o lustro prescricional.No mérito,
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conforme relatado, o autor requer a expedição de provimento jurisdicional declaratório do cabimento da contagem

dos vínculos laborais, bem como dos períodos de gozo de auxílio-doença, para fim de carência e também de

provimento condenatório do INSS a que lhe conceda o benefício de aposentadoria por idade. Como causa de pedir

refere exclusivamente que o INSS não considerou administrativamente os períodos em que recebeu o benefício de

auxílio-doença, embora estes tenham sido intercalados com períodos de contribuição. Assim, o INSS apurou

equivocadamente apenas 136 contribuições, ao contrário das mais de 200 já vertidas pelo autor, suficientes à

concessão do benefício.Pretende, ainda, obter indenização compensatória de dano moral que alega haver

experimentado por decorrência do indeferimento administrativo do benefício em questão, bem como indenização

material pelos danos decorrentes de contratação de advogado para apresentar a presente demanda.No mérito

previdenciário, a decisão concessiva de tutela (ff. 112-113) esgotou a análise da pretensão posta no feito, razão

pela qual lhe transcrevo excerto, cujas razões empresto à fundamentação também desta sentença:Com relação ao

pedido de tutela antecipada, preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do

provimento jurisdicional pré-tendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fun-

dada em prova inequívoca, ademais de observado o disposto nos seus incisos I e II. A aposentadoria por idade está

prevista no artigo 201, parágrafo 7º, da Constituição da República, bem assim no artigo 48 e seguintes da Lei n.º

8.213/1991. Essencialmente será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

anos de idade, se homem, e 60, se mulher.A carência exigida pela numerada Lei pode ser aquela ordinária de 180

contribuições (artigo 25, inciso II) ou a da regra de transição (artigo 142).Para o caso dos autos, ao autor se aplica

a regra comum prevista no artigo 25, inciso II da Lei 8.213/1991, por ter se vinculado à Previdência Social em

data posterior à data de edição da referida lei, conforme registro em CTPS (f. 24).O autor completou 65 anos de

idade no ano de 2010, restando incontroverso o requisito da idade mínima exigido. Portanto, deve comprovar que

verteu ao menos 180 contribuições à Previdência Social.Verifico, à f. 57, que o Instituto Nacional do Seguro

Social reconheceu em favor do autor 136 meses de contribuições. Contudo, da análise da cópia da CTPS (ff. 23-

30) e do extrato do CNIS, que segue anexo, colho verossimilhança das alegações do autor com relação à

comprovação da carência necessária à obtenção da aposentadoria por idade - ainda que o tenha atingido após o

cumprimento do requisito etário.Veja-se o tempo apurado em favor do autor até a data do requerimento

administrativo: Da contagem acima, verifico que o autor comprova 16 anos 1 mês e 17 dias trabalhados, o que

corresponde a aproximadamente 193 contribuições, tempo superior ao exigido no artigo 25, inciso II da Lei

8.213/1991, conforme acima referido.Cumpre observar, ainda, que não há necessidade de que os dois requisitos

(etário e carência) sejam atendidos de forma concomitante, consoante jurisprudência pacífica e artigo 3.º da Lei n.º

10.666/2003. Acerca do cabimento do cumprimento do requisito da carência mínima posteriormente ao

cumprimento do requisito etário, sem modificação do número exigido de contribuições, veja-

se:APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. RECOLHIMENTOS POSTERIORES AO IMPLEMENTO

DA IDADE. NÃO-CONCOMITÂNCIA DE REQUISITOS. POSSIBILIDADE. 1. Para a concessão de

aposentadoria por idade é necessário o implemento de dois requisitos, idade e carência, eis que após o advento da

lei 10. 666/03, solidificou-se o entendimento segundo o qual não se exige a qualidade de segurado para a

concessão do benefício. 2. Em maio de 1990, já possuía a idade necessária para gozo do benefício, contudo, por

óbvio, não possuía ainda a carência exigida, que no seu caso seria de 60 contribuições. 3. No caso dos autos, a

autora filiou-se ao regime antes do advento da lei 8213/91. O número de contribuições exigíveis se regula pelo

ano do implemento do requisito etário, nos termos do artigo 142, portanto, a autora obteve a concomitância dos

requisitos idade e carência exigida em maio de 1995, quando passou a possuir direito ao benefício, que só foi

requerido em 2002. 4. A jurisprudência já se consolidou no sentido de que não é exigível a simultaneidade dos

requisitos para a concessão da aposentadoria por idade, raciocínio que, por uma questão se isonomia, se aplica ao

caso presente, pois do ponto de vista do custeio, não há razão para se discriminar a situação do segurado que

contribui depois do implementado o requisito etário daquele que contribuiu antes disso. 5. Apelação a que se dá

provimento para determinar a implantação do benefício.[TRF3; AC 1126607, 00086682020044036104; Turma

Suplementar da Terceira Seção; Rel. JF conv. Louise Filgueiras; DJF3 22/10/2008]Por todas as razões acima,

após análise por prelibação, concluo que o autor possui o direito de se aposentar por idade desde a data da entrada

do requerimento administrativo, em 10/10/2011.Por seu turno, o risco de dano emana da própria natureza

alimentar da verba pretendida.Diante do exposto, antecipo os efeitos de parte da tutela. Determino que promova o

INSS a implantação do benefício de aposentadoria por idade (NB 41/158.640.734-9) em favor de João Manoel

dos Santos, CPF 181.497.744-91, no prazo de 15 (quinze) dias. Outrossim, verifico que após a apreciação do

pleito antecipado inexistiram razões jurídicas outras e fatos novos impeditivos constantes dos autos, os quais

eventualmente poderiam ter sido noticiados pelo Instituto réu, a obstar a concessão da aposentadoria por idade

pretendida.Cumpre, ainda, referir que o tempo em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez deve ser computado para fim de contagem de tempo de serviço, desde que

intercalado, nos termos do disposto no artigo 55, inciso II, da Lei 8.213/1991.No caso dos autos, os benefícios de

auxílio-doença referidos (NB 505.666.070-8 e 560.585.592-8) foram gozados pelo autor durante períodos em que

ele manteve vínculo empregatício (anterior e posterior aos benefícios) com a empresa Genari e Gomes, conforme

extrato do CNIS - Cadastro de Informações Sociais de f. 44. Portanto, devem ser computados como tempo de
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serviço. Assim, permanecendo a mesma situação fática do momento do deferimento da tutela antecipada, julgo

procedente o pedido de aposentadoria por idade.Com relação ao pedido de indenização por danos morais, o autor

limitou-se a afirmar que em razão do indeferimento do benefício, passou por constrangimentos e necessidades

financeiras, sendo ferido em sua dignidade humana. Embora sejam presumíveis as consequências do não

recebimento do benefício, não houve comprovação efetiva documental de algum fato constrangedor específico ou

de algum abalo moral efetivo decorrente do indeferimento do requerimento.Ainda que tal pedido se dê sob a causa

de pedir da mora na solução positiva ou negativa do requerimento administrativo, tenho que o pedido se mostra

improcedente, pois que formulado à míngua de identificação de fato específico próprio decorrente imediato da

referida mora. Nesse sentido, veja-se o seguinte excerto de julgado: Todavia, o autor limitou-se a alegar

genericamente que sofreu danos morais e materiais, sem os discriminar ou descrever, e muito menos apontar os

fatos de que decorreram e sua ligação com a demora no recebimento de seu benefício previdenciário. [TRF3; AC

2001.61.20.007699-6/SP; 2ª Turma; DJU 07/03/2008, p. 766; Rel. Henrique Herkenhoff].Pleiteia o autor, ainda,

indenização pelos danos materiais no importe de 20% sobre o valor total da condenação, decorrente da diminuição

de seu patrimônio na contratação de advogado para o ajuizamento da presente demanda.Inicialmente destaco que

o dano material cuja indenização se pretende não se confunde com aquele pertinente ao não recebimento do

benefício previdenciário discutido nos autos. Para tal reparação, a parte autora formulou pedido específico,

constante do sétimo item dos pedidos de f. 17. O pagamento da verba honorária convencionada decorre de

obrigação contratual assumida exclusivamente entre o advogado e seu cliente. Casos há em que tal verba é fixada

contratualmente em percentual sobre o valor do proveito econômico advindo do julgamento da demanda.Dispõe o

artigo 22, 4º, do Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906/1994) que:Art. 22. A prestação de serviço profissional

assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e

aos de sucumbência.(...) 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o

mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da

quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.Assim, os honorários advocatícios

convencionados, por cujo pagamento se obrigou a parte diretamente com seu patrono, são excluídos do próprio

crédito que a parte tenha a receber da contraparte processual, por decorrência de condenação judicial.Nesse

sentido, veja-se o seguinte recente julgado:AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DESTAQUE DOS HONORÁRIOS CONTRATADOS DO VALOR DA CONDENAÇÃO. AGRAVO

PROVIDO. 1. O 4º do art. 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) prevê a

possibilidade de pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o

seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia

a ser recebida pelo constituinte. 2. O valor referente aos honorários advocatícios contratados não será acrescido ao

valor da condenação, mas tão-somente destacados dos valores já liquidados e devidos à parte autora. 3. Agravo de

instrumento provido. (TRF3R; AI 327938; Proc. 2008.03.00.007721-2/SP; Sétima Turma; Decisão de 17/11/2008;

DJF3 de 10/12/2008, p. 491; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).Suposto assim não fosse, estar-se-ia a permitir que

uma convenção de direito disponível entre duas pessoas criasse indireta e condicionadamente (ao sucesso da

demanda) obrigação para terceira pessoa não integrante daquele acordo privado. Haveria, assim, supressão de

requisito de validade (em relação a terceiros) da própria obrigação assumida: a vontade dessa terceira pessoa

responsável.Dessa forma, cabia ao autor, de modo a se desonerar do pagamento integral dessa verba

convencionada, fixar cláusula de compensação dos honorários convencionados com os honorários sucumbenciais,

descontando-se estes daqueles.Portanto, descabe indenização por danos materiais em reposição à verba honorária

despendida pelo autor com seu patrono constituído.Dessa forma, é improcedente o pedido de indenização por

danos materiais, contido no último item dos pedidos contidos à f. 17.3. DISPOSITIVODiante do exposto,

mantenho os efeitos da tutela concedida (ff. 62-63) e julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por

João Manoel dos Santos, CPF n.º 181.497.744-91, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o

mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Decorrentemente, julgo

improcedente o pedido de indenização por danos morais e materiais com contratação de advogado, mas condeno o

INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade NB 158.640.734-9 ao autor, a partir de 10/10/2011, data

da entrada do requerimento administrativo, e a lhe pagar o valor correspondente às parcelas vencidas a partir de

então, observados os parâmetros financeiros abaixo.A correção monetária incidirá desde a data do vencimento de

cada parcela até a data da conta de liquidação, que informará o precatório ou a requisição de pequeno valor

(Súmula Vinculante/STF n.º 17). Observar-se-á a Resolução CJF n.º 134/2010 ou a que lhe suceder nos termos do

artigo 454 da Resolução CORE/TRF3 n.º 64. Os juros de mora são devidos desde a citação e incidirão nos termos

da Lei n.º 11.960/2009.Fixo os honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00, nos termos do artigo 20, 4.º, do

CPC. Diante da sucumbência recíproca e proporcional, compensar-se-ão integralmente os valores devidos a cada

representação processual, nos termos do artigo 21, caput, do mesmo Código e nos termos da Súmula n.º 306/STJ.

As custas devem ser meadas pelas partes, observadas as isenções.Espécie sujeita ao duplo grau obrigatório de

jurisdição, diante da ilíquida repercussão financeira das parcelas vincendas. Oportunamente, remetam-se os autos

ao Egr. TRF - 3.ª RegiãoTransitada em julgado, expeça-se o necessário ao pagamento. Após, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0015854-13.2012.403.6105 - DEMETRIUS SANCHEZ COLLADO - INCAPAZ X DEBORA SANCHEZ

COLLADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA

às partes para MANIFESTAÇÃO sobre o laudo pericial apresentado, dentro do prazo de 10 (dez) dias, a começar

pela parte autora.

 

0015938-14.2012.403.6105 - VALDIER BENEDITO PIVETA(SP258808 - NATALIA GOMES LOPES

TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA

às partes para MANIFESTAÇÃO sobre o laudo pericial apresentado, dentro do prazo de 10 (dez) dias, a começar

pela parte autora.

 

0007267-87.2012.403.6303 - JONAS SOARES RIBAS(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA para a parte ré ESPECIFICAR PROVAS que pretende produzir, com

indicação da essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

 

0000191-87.2013.403.6105 - CELSO LUIZ DE OLIVEIRA ANDRADE(SP202142 - LUCAS RAMOS

TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA para a parte ré ESPECIFICAR PROVAS que pretende produzir, com

indicação da essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

 

0001046-66.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X ELIAS BABONI DE SOUZA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça e sobre o pagamento

efetuado pela parte ré, no cumprimento do mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias.

 

0002209-81.2013.403.6105 - RENATO ZANETTI(SP291243A - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido,

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre os documentos apresentados pela

AADJ e sobre a contestação, nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos

termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que

pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

 

0003328-77.2013.403.6105 - JOSE MAURICIO VELASCO(SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Cuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, aforado

por José Maurício Velasco, CPF nº 100.917.148-85, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Visa

ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou, se for o caso, à concessão da aposentadoria por invalidez,

com o consequente pagamento dos valores atrasados desde a cessação do benefício. Alega ser portador de

problemas ortopédicos na coluna lombar, o que o faz sentir muitas dores, impossibilitando a realização de suas

atividades laborais. Em razão de seus problemas de saúde, teve concedido o benefício de auxílio-doença em

11/06/2011 (NB 546.570.157-5), que foi cessado em 19/03/2012 em razão de a Autarquia não haver constatado a

existência de incapacidade laboral. Sustenta, contudo, que seu estado de saúde segue debilitado, razão pela qual

lhe assiste o direito à percepção de benefício por incapacidade.Requereu os benefícios da justiça gratuita e juntou

à inicial os documentos de ff. 10-79.Vieram os autos conclusos.Relatei. Decido o pedido de antecipação da

tutela.Com relação ao pedido de tutela antecipada, preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que

os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e

estiver fundada em prova inequívoca, ademais de observado o disposto nos seus incisos I (receio de dano) e II

(abuso de direito ou propósito protelatório). A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência da

procedência do direito não basta e que a verossimilhança exigida é mais rígida do que o fumus boni iuris com o

qual se satisfaz o órgão jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de

probabilidade de que a decisão provisória será coincidente com a sentença. Neste juízo de cognição sumária, não
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diviso a presença inequívoca da verossimilhança das alegações, a ser mais bem aferida no curso da demanda.

Assim, poderá a pretensão ser submetida ao crivo do contraditório, notadamente em razão da necessidade de

realização de perícia médica para a constatação do real estado de saúde da parte autora, sobretudo por se tratar de

prova essencial à aferição da incapacidade para o trabalho.Verifico que os documentos médicos juntados aos

autos, embora mereçam atenção deste Juízo, não representam prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

em especial porque não há nos autos documentos médicos referentes ao ano de 2012 e 2013, após a cessação do

benefício. Até a vinda aos autos do laudo médico confeccionado por perito do Juízo, deve prevalecer a presunção

de legitimidade do ato administrativo de indeferimento da prorrogação do benefício requerido na esfera

administrativa.Diante do exposto, por ora indefiro a pronta tutela requerida.Perícia médica oficial:Determino a

realização de prova pericial, nomeando para tanto o perito do Juízo, o Dr. Alexandre Augusto Ferreira, CRM

77.146, médico com especialidade em ortopedia, com endereço para intimação à Av. Dr. Moraes Sales, 1136,

conj. 52, 5º andar, Centro, Campinas-SP, telefone (19) 3232-4522. Fixo seus honorários em R$ 234,80 (duzentos

e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em conformidade com a Tabela II, anexa à Resolução nº 558, de 22 de

maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Intime-se o Sr. Perito, para que tenha ciência desta nomeação e para

que indique, dentro do prazo de 03 (três) dias, data, horário e local para a realização do exame, que deverá ser

realizado no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e máximo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da designação.

Deverá apresentar o laudo no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a realização do exame.Faculta-se às partes a

indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. Por ocasião do

exame pericial, deverá o Sr. Perito responder também aos seguintes quesitos deste Juízo: (1) Alguma doença

acomete a parte autora? Em caso positivo, qual a doença? Qual a gravidade de seus sintomas/efeitos?(2) A parte

autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho por razão dessa doença? Em caso positivo, qual é o

atual grau de incapacidade laborativa por decorrência da doença: (2.1) apenas para algumas atividades (parcial) ou

para todas as atividades (total)? (2.2) incapacidade temporária ou permanente para qualquer tipo de atividade

remunerada?(3) É possível precisar: (3.1) a data de início da doença? (3.2) a data da cessação/cura da doença?

(3.3) a data de início da incapacidade para o trabalho? (3.4.) a data da cessão da incapacidade para o trabalho?(4)

É possível precisar: (4.1) se existe tratamento médico que possibilite a recuperação da saúde da parte autora? (4.2)

se existe recuperação suficiente a lhe permitir o retorno ao trabalho remunerado? (4.3) qual o tempo estimado

médio necessário a que a parte autora recupere as condições de saúde necessárias ao retorno ao trabalho

remunerado? (5) É possível concluir que a doença em análise tenha origem laboral?(6) Qual a metodologia

utilizada pelo Sr. Perito para a formação de seu convencimento?Deverá a parte autora portar documento de

identidade e todos os laudos e atestados médicos pertinentes de que disponha, para que o Perito possa analisá-los

acaso entenda necessário.Demais providências:Em continuidade, anotem-se e se cumpram as seguintes

providências:1. Intime-se o autor para que junte aos autos, no prazo de 10(dez) dias, documentos médicos

recentes, em especial referentes aos anos de 2012 e 2013.2. Independentemente da providência acima, cite-se o

INSS para que apresente contestação no prazo legal. Visando a dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º,

inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### MANDADO DE

CITAÇÃO #####, Carga n.º 02-10416-13 a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta, Campinas, SP

para CITAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ou seu(s) representante(s) legal(ais),

dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m) apresentar contestação no

prazo de 60 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá alertar o(a)(s) citando(a)(s) de

que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados na

inicial, nos termos dos art. 285 e 319 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal. Deverá

ser comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210. 3.

Comunique-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, a que traga aos autos cópia dos laudos médicos referentes às

perícias administrativas realizadas na parte autora.4. Com a contestação, intime-se a parte autora para que sobre

ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa

mesma oportunidade, deverá a parte autora se manifestar sobre o laudo oficial, acaso já tenha sido juntado aos

autos, bem assim especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao

deslinde do feito. 5. Cumprido o item 4, intime-se o INSS a que se manifeste sobre o laudo oficial, acaso já tenha

sido juntado aos autos, bem assim sobre as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada

uma delas ao deslinde do feito.6. Após o item 5, em havendo requerimento de outras provas, venham os autos

conclusos para análise; acaso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.7. Defiro

à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV,

da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009162-66.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0083981-

06.1999.403.0399 (1999.03.99.083981-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421

- CARLOS ALBERTO PIAZZA) X ALDO BENEDICTO PETRONI X EMILENA MARIA CECCANTINI X

HERCULES RESENDE X JOSE CARLOS MAROTTA DE OLIVEIRA(SP174922 - ORLANDO FARACCO
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NETO E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que o presente feito encontra-se

aguardando pagamento do ofício requisitório a ser expedido no feito principal para sentenciamento de extinção da

execução.

 

0018239-02.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014881-

78.2000.403.6105 (2000.61.05.014881-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421

- CARLOS ALBERTO PIAZZA) X DANIEL RIBEIRO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR)

1. Diante da manifestação da parte embargada (f. 52), manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, se

concorda com o requerimento de compensação de valores.2. Em caso positivo, remetam-se os autos à Contadoria

do Juízo para que apresente cálculo, com o apontamento da compensação entre a verba honorária devida nestes

autos e o valor principal devido na ação ordinária em apenso ( 0014881-78.2000.403.6105), nos termos da

sentença de fls. 46/47. 3. Após, dê-se vista às partes e nada sendo requerido, expeçam-se os ofícios pertinentes,

nos autos da ação ordinária em apenso 0014881-78.2000.403.6105. 4. Cuumpra-se e intimem-se.

 

0014679-18.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004272-

31.2003.403.6105 (2003.61.05.004272-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421

- CARLOS ALBERTO PIAZZA) X BENEDITO GONCALO DA SILVA(SP195619 - VINÍCIUS PACHECO

FLUMINHAN)

1. Trasladem-se cópias de fls. 78/101; 107/107v; 110; 112/112v e 115 para o processo principal, certificando-se o

ato em ambos os feitos (artigos 192 e 193 do Provimento COGE nº 64/05). 2. Diante da decisão definitiva do

presente incidente processual, determino seu desapensamento e remessa ao arquivo, com baixa-findo. 3. Intimem-

se e cumpra-se.

 

0004669-75.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010146-

36.1999.403.6105 (1999.61.05.010146-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X

ANDREA CRISTINA SCABELO CAMARGO(SP163417 - ARTHUR HENRIQUE CLEMENTE SANTOS)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do setor de

contadoria, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.

 

0009681-70.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000794-

34.2011.403.6105) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2408 - MANUELA

MURICY PINTO BLOISI ROCHA) X TERESA ELISETI DE CARVALHO(SP225292 - GLAUCIA

FONSECHI MANDARINO E SP214543 - JULIANA ORLANDIN)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do setor de

contadoria, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.

 

0014685-88.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005569-

78.2000.403.6105 (2000.61.05.005569-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO

FERNANDES) X MARIA DE LOURDES BORGES VICARI X ULISSES GALVAO SILVA X ARCHIMEDES

SCHUINDT GRION X MANOEL ELCIO COIMBRA X ALVISE TREVISAN X ARCHIMEDES SCHUINDT

GRION X MANOEL ELCIO COIMBRA X MARIA DE LOURDES BORGES VICARI X ULISSES GALVAO

SILVA(SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI)

1- Fls. 25/26:Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para as providências requeridas pela parte embargada.2- Intime-

se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004197-31.1999.403.6105 (1999.61.05.004197-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E SP217800 - TIAGO

VEGETTI MATHIELO) X EDEGARD BOCCATO(SP048558 - CLAUDIO RODRIGUES)

Despachado em Inspeção.1- Fl. 172:Diante do teor do ofício de fl. 163, determino a expedição de novo mandado

de constatação e reavaliação do bem penhorado à fl. 52, a ser cumprido no Departamento Estadual de Trânsito,

cujo endereço encontra-se à fl. 163.2- Sem prejuízo, intime-se a parte exequente a que apresente o valor

atualizado do débito exequendo. 3- Intime-se e cumpra-se.

 

0002836-63.2006.403.6127 (2006.61.27.002836-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES
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HUNGRIA NETO) X ISIDORO ANTONIUS DOMHOF(SP100567 - VANDERLEI ALVES DOS SANTOS) X

COOPERATIVA AGROPECUARIA HOLAMBRA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA. rdem. Informo a Vossa Excelência que ao acessar o sistema RENAJUD para

cumprimento do despacho de f. 322 verifiquei que o veículo indicado para penhora (f. 321) encontra-se registrado

em nome de terceiro, conforme segue. Consulto Vossa Excelência como proceder. Chamo o feito à ordem. 1.

Providencie a Secretaria do Juízo a retificação da certidão de f. 351, devendo constar que a publicação refere-se ao

despacho de f. 322. 2. A coexecutada COOPERATIVA AGROPECUÁRIA HOLAMBRA compareceu nos autos

através de advogado, devidamente constituído, à fl. 49. Nos termos do art. 214, parágrafo 1º do CPC, O

comparecimento espontâneo do réu supre, entretanto, a falta de citação. Tendo referida coexecutada o

conhecimento inequívoco do processo, entendo suprida a falta da citação. 3. Em relação ao coexecutado Isidoro

Antonius Domhof, deverá colacionar, dentro do prazo de 10 (dez) dias, o competente intrumento de mandado,

regularizando sua representação processual. Intime-o através de carta de intimação. 4. Sem prejuízo, antes de

analisar os pedidos de penhora de fls. 236/241 e 324/350, manifeste-se a União, dentro do prazo de 10 (dez) dias,

informando especificamente qual a parte ideal do imóvel sobre o qual pretende recaia a penhora, tendo em vista a

informação constante na matrícula (fl. 343) de se tratar de pessoa casada sob o regime de comunhão parcial de

bens.5. Dentro desse mesmo prazo, deverá ainda a União informar sobre a possibilidade de acordo/parcelamento

de seu crédito na presente execução, bem como manifestar-se quanto à informação e documento de fls. 352/353.

6. Intimem-se e cumpra-se.

 

0002667-06.2010.403.6105 (2010.61.05.002667-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) X CLAUDIO SERGIO DE OLIVEIRA SCHUINDT(SP192588 - FLAVIA GOMES

SALLES E SP272573 - ALEXANDRA OLIVEIRA DA COSTA FRANCO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre a pesquisa realizada junto ao Sistema INFOJUD e RENAJUD,

pelo prazo de 05 (cinco) dias.DESPACHO DE FLS. 130:Vistos, em Inspeção.1. F. 129: Excepcionalmente, dado

o esgotamento de providências para localização de bens, tendo havido inclusive bloqueio infrutífero de ativos

financeiros, defiro o requerido. 2. A pesquisa será realizada, através do sistem INFOJUD, juntando-se aos autos os

documentos em envelope lacrado, com registro no sistema processual do sigilo que desde já decreto sobre

referidos documentos. 3. Sem prejuízo, promova a Secretaria a pesquisa junto ao sistema RENAJUD quanto à

existência de veículos em nome de CLAUDIO SERGIO DE OLIVEIRA SHUINDT, CPF nº 102.567.398-03.4.

Restando positiva a pesquisa, com a existência de veículos livres e desembaraçados de qualquer restrição

judiciária ou administrativa, determino a penhora do(s) veículo(s), que consistirá em restrição judiciária lançada

em seu(s) registro(s) através do Sistema RENAJUD, dispensadas providências no sentido de lavratura do termo de

penhora. 5. Nesse caso, fica(m) nomeado(s) como depositário(s) o(s) requerido(s) proprietário(s). Intime-o(s) da

penhora realizada através de carta precatória, a ser cumprida no endereço em que citados (fl. 80), devendo a Caixa

recolher custas e diligência devidas ao Egr. Juízo Deprecado.6. A avaliação do bem fica postergada para momento

oportuno.7. Cumpridas as determinações, dê-se vista ao exequente para as providências pertinentes.8. Cumpra-se

e intime-se. 

 

0010844-22.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X FABIO JUNIOR DA SILVA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO acerca da certidão de decurso do prazo concedido à executada para

pagamento ou oferecimento de embargos, bem como sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no

cumprimento do mandado/carta precatória.

 

0007829-11.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X SANDRA CAMPELO TILLI

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre a pesquisa realizada junto ao Sistema INFOJUD e RENAJUD,

pelo prazo de 05 (cinco) dias.DESPACHO DE FLS. 56:1. Despachado em inspeção.2. Fls. 55: Excepcionalmente,

dado o esgotamento de providências para localização de bens, tendo havido inclusive bloqueio infrutífero de

ativos financeiros, defiro o requerido.3. A pesquisa será realizada, através do sistema INFOJUD, em relação à

executada SANDRA CAMPELO TILLI, CPF 188.160.218-45, juntando-se aos autos os documentos em envelope

lacrado, com registro no sistema processual do sigilo que desde já decreto sobre referidos documentos.4. Sem

prejuízo, promova a Secretaria a pesquisa junto ao sistema RENAJUD quanto à existência de veículos em nome

de SANDRA CAMPELO TILLI, CPF 188.160.218-45. 5. Restando positiva a pesquisa, com a existência de

veículos livres e desembaraçados de qualquer restrição judiciária ou administrativa, determino a penhora do(s)

veículo(s), que consistirá em restrição judiciária lançada em seu(s) registro(s) através do Sistema RENAJUD,
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dispensadas providências no se sentido de lavratura do termo de penhora.6. Nesse caso, fica(m) nomeado(s) como

depositário(s) o(s) requerido(s) proprietário(s). Intime-o(s) da penhora realizada através de carta precatória, a ser

cumprida no endereço em que citados (fl. 61), devendo a Caixa recolher custas e diligência devidas ao Egr. Juízo

Deprecado.7. A avaliação do bem fica postergada para momento oportuno.8. Cumpridas as determinações, dê-se

vista ao exequente para as providências pertinentes.9. Cumpra-se e intime-se. 

 

0010407-44.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ANGELO OVIDIO VALESIN

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre a pesquisa realizada junto ao Sistema INFOJUD e RENAJUD,

pelo prazo de 05 (cinco) dias.DESPACHO DE FLS. 80:Vistos, em Inspeção.1. Ff. 83/84: Excepcionalmente, dado

o esgotamento de providências para localização de bens, tendo havido inclusive bloqueio infrutífero de ativos

financeiros, defiro o requerido. 2. A pesquisa será realizada, através do sistem INFOJUD, juntando-se aos autos os

documentos em envelope lacrado, com registro no sistema processual do sigilo que desde já decreto sobre

referidos documentos. 3. Sem prejuízo, promova a Secretaria a pesquisa junto ao sistema RENAJUD quanto à

existência de veículos em nome de ANGELO OVIDIO VALESIN, CPF 065.700.728-54.4. Restando positiva a

pesquisa, com a existência de veículos livres e desembaraçados de qualquer restrição judiciária ou administrativa,

determino a penhora do(s) veículo(s), que consistirá em restrição judiciária lançada em seu(s) registro(s) através

do Sistema RENAJUD, dispensadas providências no sentido de lavratura do termo de penhora. 5. Nesse caso,

fica(m) nomeado(s) como depositário(s) o(s) requerido(s) proprietário(s). Intime-o(s) da penhora realizada através

de carta precatória, a ser cumprida no endereço em que citado (fl. 57), devendo a Caixa recolher custas e

diligência devidas ao Egr. Juízo Deprecado.6. A avaliação do bem fica postergada para momento oportuno.7.

Cumpridas as determinações, dê-se vista ao exequente para as providências pertinentes.8. Cumpra-se e intime-se. 

 

0013826-72.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X ADRIANO CORREA DE CARVALHO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre a pesquisa realizada junto ao Sistema INFOJUD e RENAJUD,

pelo prazo de 05 (cinco) dias.DESPACHO DE FLS. 47:1. Despachado em inspeção.2. Fls. 46: Excepcionalmente,

dado o esgotamento de providências para localização de bens, tendo havido inclusive bloqueio infrutífero de

ativos financeiros, defiro o requerido.3. A pesquisa será realizada, através do sistema INFOJUD, em relação ao

executado ADRIANO CORREA DE CARVALHO, CPF 158.633.468-93, juntando-se aos autos os documentos

em envelope lacrado, com registro no sistema processual do sigilo que desde já decreto sobre referidos

documentos.4. Sem prejuízo, promova a Secretaria a pesquisa junto ao sistema RENAJUD quanto à existência de

veículos em nome de ADRIANO CORREA DE CARVALHO, CPF 158.633.468-93. 5. Restando positiva a

pesquisa, com a existência de veículos livres e desembaraçados de qualquer restrição judiciária ou administrativa,

determino a penhora do(s) veículo(s), que consistirá em restrição judiciária lançada em seu(s) registro(s) através

do Sistema RENAJUD, dispensadas providências no se sentido de lavratura do termo de penhora.6. Nesse caso,

fica(m) nomeado(s) como depositário(s) o(s) requerido(s) proprietário(s). Intime-o(s) da penhora realizada através

de carta precatória, a ser cumprida no endereço em que citados (fl. 61), devendo a Caixa recolher custas e

diligência devidas ao Egr. Juízo Deprecado.7. A avaliação do bem fica postergada para momento oportuno.8.

Cumpridas as determinações, dê-se vista ao exequente para as providências pertinentes.9. Cumpra-se e intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003685-62.2010.403.6105 (2010.61.05.003685-9) - PACKDUQUE INDUSTRIA DE PLASTICOS

LTDA(SP077543 - ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM CAMPINAS(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X PROCURADOR CHEFE

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO

FERNANDES)

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância, para que requeiram o que de direito, no prazo de

05 (cinco) dias. 2 Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as

formalidades legais. 3- Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0010333-87.2012.403.6105 - VEGA DISTRIBUIDORA PETROLEO LTDA(SP266447B - MARILIA

FERNANDES LEMOS) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

- ANP(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1. Apresente a parte autora a via original das custas referente ao porte de remessa e retorno dos autos, no prazo de

05 (cinco) dias.2. Intime-se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0083981-06.1999.403.0399 (1999.03.99.083981-8) - ALDO BENEDICTO PETRONI X EMILENA MARIA

CECCANTINI X HERCULES RESENDE X JOSE CARLOS MAROTTA DE OLIVEIRA(SP112026 - ALMIR

GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X SILVANA EDNA

BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X SILVANA EDNA BERNARDI

DE OLIVEIRA NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ORLANDO FARACCO

NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALDO BENEDICTO PETRONI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EMILENA MARIA CECCANTINI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HERCULES RESENDE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE CARLOS MAROTTA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X ALMIR GOULART DA SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Fls. 691: Não há que se falar em devolução dos autos à contadoria para novos cálculos, pois a atualização se fez

necessária diante das datas diversas dos valores apurados de honorários de sucumbência em relação a exequente

Silvana Edna Bernanrdi de Oliveira Neves e os demais exequentes, conforme despacho de fl. 684. Cumpre

esclarecer que será expedido um único ofício requisitório a título de honorários sucumbenciais e este envolverá o

montante relativo a todos os exequentes. 2. Expeçam-se os ofícios requisitórios pertinentes.3. Intime-se.

 

0014881-78.2000.403.6105 (2000.61.05.014881-4) - DANIEL RIBEIRO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED

AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA) X DANIEL RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 207/213: Concedo prioridade na tramitação do feito, nos termos do artigo 71da Lei nº 10.741/03. Anote-

se.2. Para apreciação do pedido de separação da verba honorária na proporção de 20%, comprove o advogado

peticionário, nos termos do art. 22, parágrafo 4º da Lei 8.906/94, se houve algum pagamento a título de

honorários.3. Nada tendo sido recebido, em razão do contrato de honorários juntado à f. 210, por força no disposto

no art. 22, parágrafo 4º da Lei 8.906/94 e do artigo 22 da Resolução 168/2011-CJF, determino que a expedição do

ofício requisitório pertinente ao autor ocorra com destaque do valor referente aos honorários advocatícios

contratuais no importe de 20% (vinte por cento).4. Intime-se e cumpra-se.

 

0004272-31.2003.403.6105 (2003.61.05.004272-7) - BENEDITO GONCALO DA SILVA(SP127540 -

SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X BENEDITO GONCALO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X VINÍCIUS PACHECO

FLUMINHAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Considerando o trânsito em julgado dos Embargos à Execução 0014679-18.2011.403.6105, expeçam-se

OFÍCIOS PRECATÓRIO e REQUISITÓRIO dos valores devidos pelo INSS.2. Preliminarmente, contudo, em

vista da nova redação dada ao artigo 100 da Constituição Federal pela EC 62/09, intime-se a Procuradoria

respectiva (PFN-AGU-PGF) para que se manifeste sobre sua possível incidência para o fim compensatório, no

prazo de 30 (trinta) dias, devendo informar, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de

receita, conforme artigo 12 da Resolução 168/2011-CJF.3. Em caso de apresentação de valores sujeitos à

compensação, dê-se vista ao exequente para manifestação. Prazo de 15 (quinze) dias.4. Sendo os presentes autos

caso de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) deverá a Secretaria do Juízo, sendo possível a colheita das

informações nos autos, discriminar os valores de exercícios anteriores e do exercício corrente, para fins de

apuração do imposto de renda devido. 5. Com o mesmo escopo, deverá a parte exequente indicar eventuais

despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto nos termos do parágrafo 3º, do artigo 34, da Resolução

168/2011 - CJF. Prazo de 05 (cinco) dias.6. Após, nada sendo requerido, tornem os autos para expedição dos

ofícios precatório e requisitório. 7. Cadastrados e conferidos os ofícios, intimem-se as partes do teor das

requisições (art. 10, Res. 168/2011-CJF).8. Não havendo oposição, no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos

para encaminhamento dos ofícios ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 9. Transmitidos, remetam-se

os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento. 10. Com a notícia de pagamento, dê

ciência à parte beneficiária da disponibilização dos valores requisitados, bem como para que se manifeste acerca

da satisfação de seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar memória

discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que entende ser devido. Prazo de 10 (dez)

dias. 11. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores pagamentos,

venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. 12. Havendo pendência de

pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 13. Fls. 151/152: Em razão

do contrato de honorários juntado à f. 152, por força no disposto no art. 22, parágrafo 4º da Lei 8.906/94, do artigo
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22 da Resolução 168/2011-CJF e da declaração dos advogados de que nada receberam a títulos de honorários,

determino que a expedição do ofício precatório pertinente ao autor ocorra com destaque do valor referente aos

honorários advocatícios contratuais no importe de 30% (trinta por cento).14. Intimem-se e cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0032276-32.2000.403.0399 (2000.03.99.032276-0) - VERA LUCIA MARTINEZ LOPES SANCHES X

REGIANY PICCHI BARUFALDI X VERA LUCIA SEPULVEDA PESCARINI X FERNANDO ANTONIO

CARLETTI OLIVEIRA X ELIO ZILLO(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X UNIAO FEDERAL X VERA LUCIA MARTINEZ

LOPES SANCHES X UNIAO FEDERAL X REGIANY PICCHI BARUFALDI X UNIAO FEDERAL X VERA

LUCIA SEPULVEDA PESCARINI X UNIAO FEDERAL X FERNANDO ANTONIO CARLETTI OLIVEIRA

X UNIAO FEDERAL X ELIO ZILLO

1. Fls. 207/209: Considerando que a União manifestou expressa concordância com a pretensão dos executados

quanto ao pagamento do débito de forma parcelada e com desconto em folha de pagamento, bem assim como

indicou as parcelas a serem descontadas (fls. 127/138), verifico que, aparentemente, a não indicação de Vera

Lucia Sepúlveda Pescarini no acordo realizado em audiência decorreu de equivoco das partes. 2. Desta feita e com

base no princípio da isonomia processual, determino a intimação da União Federal para que atualize os valores

indicados à f. 130, relativamente à executada Vera Lucia Sepúlveda Pescarini.3. Oficie-se o INSS para que

comprove nos autos os descontos em folha em relação à executada Regiany Pichi Barufaldi, para pagamento da

União Federal.4. Outrossim, intime-se a União Federal para que se manifeste sobre o ofício de fls. 210/216.5.

Prazo de 10 (dez) dias.6. Intimem-se e cumpra-se.

 

0020357-78.2001.403.6100 (2001.61.00.020357-3) - ARC MAGO IND/ E COM/ LTDA(SP141517 - KLEISTE

GUIMARAES KEIL MINGONI E SP197126 - MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR E SP225319 -

PATRÍCIA FORSTER FRANCO SALGADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO

FERNANDES) X UNIAO FEDERAL X ARC MAGO IND/ E COM/ LTDA

No caso dos autos, houve manifestação da exequente pela desistência da exe-cução, sem renunciar ao seu direito

creditório, nos termos dos Pareceres PGFN/CRJ nº 559/2008 e 950/2009 (f. 362).Diante do exposto, declaro

extinta a presente execução, nos termos do disposi-tivo acima, ressalvada a inscrição em dívida ativa pela União

de seu crédito decorrente do presente feito.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes

certifi-que-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.

 

 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA 

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO

 

 

Expediente Nº 5981

 

DESAPROPRIACAO

0005860-63.2009.403.6105 (2009.61.05.005860-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS)

X DONATO POTENZA - ESPOLIO X NILSA DE SOUZA POTENZA X JOSE ROBERTO POTENZA X

MARIA MARGARIDA DE SOUZA POTENZA X MARCIA MONTEIRO X MARIA CECILIA POTENZA X

MARIO DONATO POTENZA X MARIA CRISTINA POTENZA

Para a imissão provisória na posse em desapropriação da presente espécie, são necessários apenas a alegação de

urgência e o depósito da quantia arbitrada, independentemente da citação dos expropriados, nas hipóteses

previstas nas alíneas do parágrafo 1º do artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41.Em relação à urgência, houve

alegação na petição inicial e seus motivos são notórios.No que concerne ao valor provisório, aplica-se a alínea d

do parágrafo 1º do artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41, tendo em vista o laudo acostado aos autos, que, embora

unilateral, não destoa muito dos padrões estabelecidos no metalaudo produzido pela Comissão de Peritos nomeada

por juízes desta Subseção.Assim, arbitro provisoriamente, para fim de imissão na posse, o valor apurado no laudo
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e depositado, conforme consta dos autos (laudo às fls. 24/18 e depósito às fls. 64).Ante o exposto, e tendo em

vista que se trata de terrenos sem edificação, DEFIRO o pedido de imissão provisória na posse dos imóveis acima

relacionados à INFRAERO. Servirá a presente decisão para fins de registro da imissão provisória da posse, junto

ao Cartório de Registro de Imóveis competente, devendo a expropriante providenciar o registro (artigo 15,

parágrafo 4º, do Decreto-Lei nº 3.365/41).Intime-se.Cumpra-se.

 

0018002-31.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA(SP149258B - DENISE DE FATIMA PEREIRA

MESTRENER) X JOSUE MARCELINO DA SILVA(SP149258B - DENISE DE FATIMA PEREIRA

MESTRENER) X LUZINETE RAMOS DA SILVA(SP149258B - DENISE DE FATIMA PEREIRA

MESTRENER)

Compulsando os autos, verifico que os requeridos não foram intimados para comparecimento à audiência de

tentativa de conciliação designada para o dia 22/11/2012.Assim, designo 07 de junho de 2013, às 15:30h, para

realização de nova audiência de tentativa de conciliação.Intimem-se pessoalmente os correqueridos Josué

Marcelino da Silva e Luzinete Ramos da Silva, para comparecimento ao ato.

 

MONITORIA

0016850-16.2009.403.6105 (2009.61.05.016850-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X AGRIMAR COMERCIO E SERVICOS AGRICOLAS EPP X MARIA APARECIDA

CORRERA SILVA X JOSIAS VIEIRA DA SILVA

Fls.182: Defiro o pedido da CEF de suspensão do feito nos termos do artigo 791, III, do CPC.Assim, sobreste-se o

feito em arquivo até provocação da parte interessada.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0017570-12.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X RINALDO TEIXEIRA ALVES(SP209029 - CYRO DA SILVA MAIA JUNIOR E SP221828 -

DANYEL DA SILVA MAIA)

Considerando o trânsito em julgado da sentença que rejeitou os embargos monitórios, concedo o prazo de 10 (dez)

dias para que a CEF requeira o que for de direito, em termos de prosseguimento.Não havendo manifestação,

arquivem-se os autos.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0608987-77.1997.403.6105 (97.0608987-0) - EURIDES BIONDO X MANOEL ALVES DA SILVA X JOSE

LUIZ PINTO X JORGE DONIZETTI PEREIRA X SEBASTIAO SILVERIO JUSTINO(SP026096 - CICERO

FERREIRA FORTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

EURIDES BIONDO, MANOEL ALVES DA SILVA, JOSÉ LUIZ PINTO, JORGE DONIZETTI PEREIRA e

SEBASTIÃO SILVÉRIO JUSTINO, qualificados nos autos, ajuizaram a presente ação de conhecimento, em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré ao pagamento de diferenças relativas à

atualização do saldo de suas contas vinculadas ao FGTS, pelos seguintes índices: 26,06% (julho/87); 42,72%

(janeiro/89); 84,32% (março/90); 44,80% (maio/90), 7,80% (junho/90); 12,91% (julho/90); 20,21% (fevereiro/91)

e 13,90% (março/91). Determinada a emenda à inicial (fls. 55 e 56), os autores cumpriram apenas parcialmente a

determinação, o que ensejou a extinção do feito, sem julgamento do mérito (fls. 61), entretanto, em sede de

apelação, a sentença foi anulada (fls. 75/79). Com o retorno dos autos, a CEF, citada, contestou o feito, às fls.

85/86, informando que os autores aderiram aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, pedindo a homologação

do acordo e a extinção do feito. No mérito, argumentou que apenas os índices de janeiro de 1989 e abril de 1990

seriam devidos, não fosse a adesão, conforme jurisprudência já consolidada.Intimados, os autores não se

manifestaram sobre as alegações da Caixa (fls. 110). Também quedaram-se inertes quando determinada a

especificação de provas (fls. 122).A CEF, por seu turno, postulou pela juntada de cópias de termos de adesão de

parte dos autores (fls. 112/121), sobre os quais também não houve manifestação dos autores (fls. 124). É o

relatório. Fundamento e decidoConforme documentos acostados aos autos, pela ré, não impugnados, os autores

firmaram a adesão prevista no artigo 4º da Lei Complementar n 110/2001, a qual ficou conhecida como o maior

acordo do mundo, reconhecendo o Governo Federal, na esteira do entendimento firmado pelos Tribunais

Superiores, após reiterados questionamentos, o direito dos trabalhadores aos créditos complementares decorrentes

de expurgos inflacionários.Para que fosse viável o pagamento dos valores devidos administrativamente, em

montante considerável, foram estabelecidos alguns critérios, como o desconto de um percentual variável e o

parcelamento para os valores acima de R$ 1.000,01. Dispôs, ainda, a LC 110/2001, que o pagamento na via

administrativa dependia da adesão dos titulares das contas aos termos do acordo proposto, o qual fora

exaustivamente discutido e aceito por representantes de nossa sociedade, aí incluídos o Governo Federal,

Sindicatos, Caixa Econômica Federal etc. Tais requisitos tiveram ampla divulgação pelos meios de comunicação,
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assim, tinham os titulares das contas fundiárias ciência das implicações da adesão, podendo optar pela medida que

lhe fosse mais vantajosa, ou seja, receber os valores nos termos em que propostos, cedendo um pouco em relação

ao seu direito, ou recorrer ao Poder Judiciário, aguardando um tempo maior para que os créditos integrais fossem

pagos de uma só vez. Ainda, ao aderir ao acordo proposto, os titulares das contas fundiárias renunciaram à

aplicação de eventuais outros índices de correção, dentro do período de junho/87 a fevereiro de 1991. Nesse

sentido, o seguinte julgado:Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

200501000563910 Processo: 200501000563910 UF: GO Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

17/4/2006 Documento: TRF100227797 Fonte DJ DATA: 4/5/2006 PAGINA: 40 Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA Decisão A Turma, por unanimidade, deu

provimento ao agravo de instrumento. Ementa FGTS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. HOMOLOGAÇÃO DE TERMOS DE ACORDO (ÍNDICES DE 42,72% E 44,80% -

PLANOS VERÃO E COLLOR I). EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO CPC, ART. 269, III, EM

RELAÇÃO A REFERIDOS ÍNDICES. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, QUANTO AOS DEMAIS

ÍNDICES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - JULHO/90 E MARÇO/91. VIOLAÇÃO DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PROVIMENTO DO RECURSO.1. Ao aderirem ao acordo previsto na Lei

Complementar nº 110/2001, os agravados renunciaram ao direito à percepção de quaisquer outros índices de

atualização monetária na recomposição de suas contas vinculadas ao FGTS.2. A decisão que, após homologar os

termos de adesão firmados pelos autores, determina o prosseguimento da execução no que se refere aos índices de

julho/90 e março/91, viola a LC nº 110/2001, de forma que não merece subsistir.3. Agravo de instrumento

provido.Sendo assim, a adesão dos autores enseja a extinção do feito, ante a expressa concordância com os termos

previstos na referida lei complementar, assim como ante o recebimento, na via administrativa, dos créditos

pleiteados neste feito.Ante o exposto, HOMOLOGO a transação havida entre as partes, noticiada à fls. 85/100 e,

em conseqüência, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo

269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da lei

8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória 2.164-40.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000169-20.1999.403.6105 (1999.61.05.000169-0) - PRODUTOS ALIMENTICIOS VINHEDO

LTDA(SP074850 - RENATO PEDROSO VICENSSUTO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 585: Defiro o pedido de suspensão do feito nos termos do artigo 791, III, do CPC.Assim, sobreste-se o feito

em arquivo até provocação da parte interessada.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003488-20.2004.403.6105 (2004.61.05.003488-7) - DELCIO CASSAGNI X JAIME BONAMIGO(SP173909 -

LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA

HELENA PESCARINI)

Vistos.Trata-se de execução de sentença. Verifico pelos extratos fundiários, juntados pela executada - Caixa

Econômica Federal, que o crédito da parte autora foi satisfeito, tendo sido depositado na respectiva conta

vinculada os expurgos inflacionários determinados pelo julgado.Ante o exposto, estando plenamente satisfeito o

crédito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Saliento que os créditos devidos por força da sentença já foram depositados em conta fundiária, sobre os

quais terá a parte autora a disponibilidade, desde que preencha os requisitos previstos pela legislação que

disciplina os saques para as contas vinculadas do fundo de garantia do tempo de serviço.Oportunamente,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003838-37.2006.403.6105 (2006.61.05.003838-5) - ANTONIO APARECIDO BARBON(SP225350 - SIMONE

APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA

PAULA FERREIRA SERRA SPECIE)

Considerando que não há excesso no valor executado, conforme informação do setor de contadoria de fls. 241,

providencie a Secretaria a expedição da minuta do ofício requisitório/precatório nos termos da Resolução nº

168/2011, em favor do(s) autor(es). Após, dê-se vista às partes, em obediência ao artigo 10 da referida Resolução.

Decorrido o prazo, não havendo manifestação, expeça-se Ofício, sobrestando-se em arquivo até o pagamento final

e definitivo. Sem prejuízo, providencie a Secretaria a adequação da classe processual pela rotina MV- XS.

 

0008742-95.2009.403.6105 (2009.61.05.008742-7) - POLYENKA LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI

JUNIOR E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X AGENCIA NACIONAL DE

ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. 1147 - FELIPE TOJEIRO) X COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E

LUZ(SP206403 - CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI E SP139051 - MARCELO ZANETTI

GODOI)

Fls. 1289/1290: Verifico que o mandado para intimação da CPFL foi expedido em 14/03/2013, tendo sido juntado
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aos autos em 09/04/2013 (fls. 1298). Assim, o prazo da correquerida iniciou-se na data da juntada aos autos do

mandado cumprido, não tendo que se falar em devolução do prazo. Fls. 1298/1301: Verifico que ambas as partes

têm apresentado sucessivas petições, uma pleiteando, outra impugnando a redução tarifária recentemente

determinada pela Lei nº 12.783/2013.Ante a controvérsia instaurada acerca da aplicação do superveniente diploma

legal, hei por bem designar audiência de tentativa de conciliação, para o dia 02 de maio de 2013, às 14h30, a ser

realizada na sala de audiências desta 3ª Vara, devendo ambas as partes enviarem representantes com poderes para

transigir.Intimem-se. 

 

0011905-15.2011.403.6105 - MAGALHAES TRANSPORTE TURISTICO LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 334: Defiro o pedido da União de suspensão do feito nos termos do artigo 791, III, do CPC.Assim, sobreste-se

o feito em arquivo até provocação da parte interessada.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000579-86.2011.403.6128 - VALDEMIR BURILLI(SP228793 - VALDEREZ BOSSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por VALDEMIR BURILLI, qualificado na inicial,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria especial, mediante a soma dos períodos especiais ao tempo de contribuição.Narra o autor ter

protocolizado, em 14 de setembro de 2011, pedido de aposentadoria junto ao INSS, o qual fora processado sob n.º

46/157.705.017-4.Assevera ter recebido informação do indeferimento de seu pedido, sob o argumento de que não

possuía tempo mínimo de contribuição necessário à concessão da aposentadoria.Relata que o pedido comportava

períodos laborados em condições insalubres. Menciona a desconsideração desses períodos pela autarquia

previdenciária.Cita que a decisão do INSS malferiu o Decreto n.º 3.048/99, que dispõe que a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época

da prestação do serviço, bem como o princípio constitucional do direito adquirido, uma vez que já possui o tempo

necessário para a obtenção do benefício em questão.Fundamenta a pretensão, outrossim, no artigo 5º, inciso

XXXVI, da Constituição Federal.Postula o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, e, por

conseqüência, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial, a contar da data do

requerimento administrativo.Com a inicial o autor juntou procuração e documentos (fls. 20/61).O presente feito

foi originariamente distribuído junto à 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Jundiaí/SP, tendo referido Juízo

declinado de sua competência em favor de uma das Varas Cíveis da Subseção Judiciária de Campinas/SP,

cabendo a redistribuição do feito a esta 3ª Vara Federal.Por decisão de fls. 69/70, indeferiu-se o pedido de

antecipação de tutela. Na mesma ocasião, concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita,

tendo sido determinada a citação do réu.Em cumprimento à determinação judicial, o INSS acostou aos autos cópia

dos dados constantes no CNIS em nome do autor (fls. 75/81).Citada, a autarquia ofertou contestação, às fls.

83/100, suscitando, como objeção ao mérito, a ocorrência da prescrição quinquenal das prestações vencidas. No

mérito propriamente dito, sustentou a inexistência de direito à concessão do benefício, postulando a

improcedência do pedido.Réplica ofertada às fls. 102/107.Instadas as partes a especificarem provas, o autor

requereu a produção de provas testemunhal e pericial (fl. 107), enquanto que o réu manifestou-se no sentido da

desnecessidade de produção de outras provas (fl. 109).Em decisão de fl. 110, restou indeferida a produção das

provas requeridas pelo autor, por serem desnecessárias ao deslinde da causa.É o relatório. Passo a fundamentar e

decidir.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário objetivando o reconhecimento da especialidade dos labores

desempenhados pelo autor, com a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria especial.Com relação ao

prazo prescricional, observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a prescrição, no prazo

de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social.Ressalto que a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito, em razão do caráter eminentemente

alimentar do benefício previdenciário. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no

período anterior a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, o que expressamente reconheço.Cito, a título de

respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da

ação.Quanto ao mérito propriamente dito, o pedido é parcialmente procedente.Inicialmente, com relação ao tempo

de serviço laborado para a empresa CBC Indústrias Pesadas S/A, nos períodos de 03.03.1986 a 07.12.1994 e de

19.12.1994 a 02.12.1998, cumpre anotar que referidos períodos foram expressamente reconhecidos pelo INSS

como sendo de atividade especial (fls. 53/54), inexistindo pretensão resistida à configuração de lide.A

aposentadoria especial está prevista no art. 201, 1º, da Constituição da República, que assegura àquele que exerce

atividades sob condições especiais que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para a concessão do benefício.Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo

de serviço com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo

a lei que o trabalhador não teria condições de exercer suas atividades como nas demais atividades

profissionais.Para contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua
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prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em

condições adversas e a lei vigente naquele momento permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de

serviço assim deve ser contado.O artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação primitiva, prelecionava que:Art.

57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (grifei) 1º. (....) 2º (....) 3º O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão,

segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito

de qualquer benefício. 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste

artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será

contado para aposentadoria especial.Com o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, o artigo 57 recebeu a

seguinte redação:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (grifei) 1º. (....) 2º (....) 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O Segurado deverá

comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do

benefício. 5º O tempo de serviço exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 6º. (....).O caput do artigo 57 foi ainda alterado pela

Medida Provisória n.º 1.523-9, de 27/06/97 (após MP 1.596), mas a Lei n.º 9.528, de 10/12/97, restabeleceu a

redação dada pela Lei n.º 9.032/95.A Lei n.º 9.732, de 11/12/98, alterou a redação do 6º do artigo 57 e acrescentou

os 7º e 8º. Todas estas alterações, todavia, são de pouca relevância para a solução da presente demanda.O cerne da

questão está, portanto, no reconhecimento, ou não, do período de trabalho do autor exercido sob condições

especiais para a empresa CBC Indústrias Pesadas S/A.Até 1998, quando iniciou a vigência do Decreto n.º

2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, cada dia trabalhado, em atividades enquadradas como especiais

pelos Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79, era contado como tempo de serviço de forma diferenciada.Para que o

tempo de serviço convertido fosse incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, bastava o enquadramento a

uma das situações previstas nos Decretos Executivos acima citados, presumindo-se a exposição a agentes

nocivos.Tratando-se do agente agressivo ruído, previa o anexo do Decreto n.º 53.831, de 15 de março de 1964,

que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a

atividade como especial, conforme previsto no 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento.Em 24 de janeiro de 1979 foi

editado o Decreto n. 83.080, que passou a regulamentar os benefício da Previdência Social, sendo que no item

1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de

ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto n.º 83.080/79, o nível de ruído

que qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto n.º 53.831/64, equivalente a 80 decibéis,

e a partir de então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo que o

Decreto n.º 611, de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das

aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de

março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade

física.Ressalte-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade

especial, ainda sob a vigência do Decreto n.º 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído

superiores a 80 decibéis, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa n.º

78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado

enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997,

quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A).Todavia, por força de alteração regulamentar

introduzida pelo Decreto n.º 4.882/03, a intensidade sonora a ser considerada como prejudicial à saúde passou a

ser de 85 decibéis.Em relação a esta última alteração normativa, tendo em conta o abrandamento da norma então

vigente e o caráter social que norteia a legislação previdenciária, o limite de 85 dB deverá ser considerado

retroativamente, a partir de 06/03/1997, data de vigência do Decreto n.º 2.172/97, consoante reiterados

precedentes emanados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AG 276941/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed.

Sergio Nascimento, j. 19.06.2007, DJU 04.07.2007, p. 336; AC 1170075/SP, 7ª Turma, Rel. Juíza Federal Conv.

Rosana Pagano, j. 28.04.2008; AC 1100965/SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Juíza Federal Conv. Louise

Filgueiras, j. 23.09.2008).Sendo assim, não há controvérsia em relação ao limite mínimo de ruído que qualifique a

atividade como especial, uma vez que o próprio réu adota posicionamento expresso na consideração de 80
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decibéis, até 05/03/97, e, a partir de 06/03/97, 85 decibéis, não cabendo, portanto, na presente ação, fixar-se o

limite em 90 decibéis.Pois bem, à vista destas considerações, verifico que o segurado deu prova da existência do

vínculo empregatício com registro em carteira e também perante a Previdência Social de atividades prejudiciais à

sua saúde e em época na qual a conversão demandava, justamente, apenas a comprovação do referido

vínculo.Assim entendo porque o autor exerceu, na empresa e no período a seguir relacionado, as atividades

consideradas insalubres pela legislação vigente à época de sua prestação, verbis:- empresa CBC Indústrias Pesadas

S/A, no período de 03.12.1998 a 13.09.2011, onde o autor exerceu a função de oficial montador, ficando exposto

ao agente físico ruído com intensidade superior a 85 dB(A), de modo habitual e permanente, enquadrando-se no

código 2.0.1, do anexo IV, dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99.Desta feita e tendo em conta que o

enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação do

serviço (in TRF 4ª Região, Apelação Cível n.º 2.000.71.00030.435-2/RS; Relator Desembargador Federal Paulo

Afonso Brum Vaz; 5ª Turma; julgado em 16.10.2002), entendo que o autor, com base nos documentos juntados

no processo, comprovou o desempenho da atividade especial retro mencionada.Quanto à alegação de não

contemporaneidade dos documentos juntados aos autos, cumpre esclarecer que não se pode tomar por inverídico o

fato, ou desconsiderar as informações trazidas, simplesmente por ter sido o documento confeccionado em data

posterior.Em se constatando que os fatos descritos não são conflitantes com o conjunto probatório, e a atividade

exercida pelo autor se coaduna com o ali descrito, não há razão para se desconsiderar a prova.Cumpre rechaçar,

outrossim, a alegação do réu no sentido de que o documento denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP não contém elementos para comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, como

fundamento a ensejar o não acolhimento da atividade especial nele contida.Com efeito, diferentemente do antigo

documento destinado à prestação de Informações sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais

(Formulário DSS-8030), que no campo 6 previa a possibilidade de inserção de informações quanto à exposição

habitual e permanente a agentes nocivos à saúde, o atual documento em vigor, vale dizer, o PPP, não contempla,

expressamente, espaço físico destinado a tal informação, consoante se infere do anexo XV da Instrução Normativa

INSS/DC n.º 99, de 05 de dezembro de 2003.Tendo em vista que o PPP veio a substituir o vestuto formulário

DSS-8030, conforme disciplinado no artigo 148, parágrafo 14, do ato normativo em comento, não se pode exigir

do segurado, tampouco do empregador, que venha a inserir informações não mais exigíveis no documento

destinado à comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos, para fins de requerimento da

aposentadoria especial.Por fim, não merece prosperar a alegação de que a utilização de EPIs (equipamentos de

proteção individual) descaracterizaria a exposição ao agente insalubre. Esta exigência somente passou a existir a

partir da Lei n.º 9.732/98, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, passando a determinar que na

elaboração do laudo técnico deve haver a expressa menção a utilização de equipamento individual ou coletivo de

proteção, indicando, ainda, a redução ou neutralização do agente nocivo.Ademais disso, consoante preconiza o

enunciado da Súmula n.º 9 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, o uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado.Tendo em vista que a exposição ao agente físico ruído enseja a aposentadoria

especial aos 25 anos de atividade, nos termos do disposto no código 2.0.1, do anexo IV, dos Decretos nºs 2.172/97

e 3.048/99, constata-se que o autor contava com tempo suficiente para concessão do benefício almejado, uma vez

que computados os períodos de serviço de atividade especial, possuía o segurado o total de 25 (vinte e cinco) anos

e 6 (seis) meses de labor, consoante planilha de contagem de tempo de contribuição que segue anexa à presente

decisão, o que autoriza, ao menos quanto ao requisito temporal, a concessão do benefício de aposentadoria

especial.Insta ressaltar que o período de 08/12/1994 a 18/12/1994 não poderá ser considerado como exercido sob

condições especiais, tendo em vista que o autor esteve em gozo de benefício de auxílio-doença durante aludido

período.Passemos à análise dos demais requisitos legais concernentes à matéria.Com relação à filiação ao Regime

Geral de Previdência Social, dúvidas também não pairam quanto ao implemento desse requisito, consoante se

infere dos documentos acostados aos autos.O autor também satisfaz o requisito de carência mínima exigido pela

lei de regência, ou seja, o recolhimento das 180 (cento e oitenta) contribuições mensais exigidas para a obtenção

do benefício previdenciário ora postulado ao segurado que preencher todos os requisitos no ano de 2011, à luz do

art. 142 da Lei n.º 8.213/91, tendo a parte autora recolhido, no caso vertente, quantidade muito superior à exigida

por lei.Por fim, quanto ao último requisito, consoante preconizado no artigo 3º da Lei n.º 10.666, de 08 de maio de

2003, a perda da qualidade de segurado não será considerada para efeito de concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.Cumpre consignar, por oportuno, que na apuração do salário-de-benefício

atinente à aposentadoria especial, não se aplica o Fator Previdenciário instituído pela Lei n.º 9.876, de 26 de

novembro de 1999, conforme preceituado no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.D I S P O S I T I V OAnte o

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer o período

exercido sob condições especiais, além daquele efetivamente já reconhecido pelo INSS na esfera administrativa,

de 03/12/1998 a 13/09/2011, trabalhado para a empresa CBC Indústrias Pesadas S/A, condenando, portanto, o

INSS a proceder à averbação do tempo especial, implantando-se, por conseqüência, em favor do autor

VALDEMIR BURILLI , o benefício de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo
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(14/09/2011), cuja renda mensal inicial será apurada pela autarquia previdenciária no momento da

implantação.Integra a presente sentença a planilha de contagem de tempo de serviço laborado pelo autor.Condeno

o réu, ainda, a quitar, de uma só vez, todas as parcelas vencidas, corrigidas até a data do pagamento, nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, editado por força da Resolução nº

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros moratórios, aplicando-se o

coeficiente de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a data do requerimento administrativo (14/09/2011 - fl. 24),

conforme disciplinado no item 4.3.2 do Manual em referência.Tendo o autor decaído de parcela mínima do

pedido, condeno o instituto previdenciário, com arrimo no art. 20, 3º, alíneas a e c, do Código de Processo Civil,

ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados à razão de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas

até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

consoante entendimento firmado nos Embargos de Divergência n.º 195.520-SP (3ª Seção, Rel. Min. Felix Fischer,

j. 22.09.99, DJU de 18.10.99, p. 207).Custas na forma da lei.Com arrimo no art. 461 do Código de Processo Civil,

imponho à autarquia a imediata implantação do benefício previdenciário de aposentadoria especial. Determino ao

instituto previdenciário que comprove nos autos o cumprimento da presente decisão, em 20 (vinte) dias.

Comunique-se por correio eletrônico.Decorrido o prazo, sem demonstração da implantação do benefício,

estabeleço para a autarquia, com esteio no 3o, do art. 273 e no 5o, do art. 461, ambos do Código de Processo

Civil, multa diária no importe de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício a ser implantado.A presente sentença

está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no artigo 10 da Lei n 9.469/97.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0005712-69.2011.403.6303 - WILLIAM ROBSON DAS NEVES(SP290702 - WILLIAM ROBSON DAS

NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Informação do anverso: Reconsidero o penúltimo parágrafo da decisão de fls. 61/62, no que tange à citação, uma

vez que já ocorrera.Intime-se. Publique-se este juntamente com a decisão supra mencionada.DECISÃO DE FLS.

61/62:Trata-se de ação ordinária, ajuizada por WILSON ROBSON DAS NEVES, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo a revisão do contrato relativo ao FIES. Em antecipação de tutela, requer

seja determinada a não inclusão de seu nome em órgãos de proteção ao crédito. Pede, ainda, a concessão de justiça

gratuita.Alega que firmou contrato de financiamento estudantil com a ré, em 12 de julho de 2007, para o fim de

custear seus estudos no curso de graduação de Bacharelado em Direito, entretanto, desde a primeira prestação,

foram cobrados valores abusivos, especialmente por conta de taxas de juros elevadas e capitalização mensal. Pede,

assim, seja o contrato revisto com a exclusão dos valores indevidos.O feito, inicialmente distribuído perante o JEF

de Campinas, foi remetido a esta Vara, por força da decisão de fls. 51/52.Pelo despacho de fls. 58, foi indeferido o

pedido de antecipação da perícia contábil. Na oportunidade, o autor foi intimado a recolher as custas processuais e

esclarecer o pedido de não negativação dos nomes de seus fiadores. Em resposta, o autor requereu os benefícios

da justiça gratuita e desistiu do pedido formulado (fls. 59). É o relatório. Fundamento e DECIDO.Fls. 59: recebo

como emenda à inicial.A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar

efeitos do possível julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a

que se refere à prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.É

direito subjetivo processual.Justifica-se pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que, sem ela, a

espera pela sentença de mérito importaria em denegação da justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional

restaria gravemente comprometida.Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art.

273, CPC, quais sejam: prova inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento

antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela

antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.Quanto à verossimilhança, esta implica que os

fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em prova idônea. Está configurada a

verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade muito grande de que sejam verdadeiras as alegações

do litigante. Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é necessário que a verossimilhança da alegação

esteja alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da pretensão, extraído da cognição sumária

própria desse momento processual.No caso dos autos, merece deferimento o pedido de não inclusão do nome do

autor nos órgãos de proteção ao crédito, tendo em vista o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, uma

vez que a negativação inviabiliza a própria vida diária em uma sociedade como a nossa, de consumo, baseada no

crédito.Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, havendo discussão judicial,

é defesa a inclusão de nome em cadastros de inadimplentes. A respeito, a seguinte decisão:Origem: STJ -

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 520857 - Processo: 200300656930 UF: AL Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão:

02/12/2004 Documento: STJ000605942 Fonte DJ DATA:25/04/2005 PÁGINA:278 Relator(a) FRANCIULLI

NETTO AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL CADIN - INSCRIÇÃO INDEVIDA - DÉBITO

SOB DISCUSSÃO JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Trata-se de matéria pacífica neste

Sodalício a impossibilidade de inclusão de nome em cadastros de inadimplentes, enquanto do aguardo do

julgamento de ação judicial. Referida inscrição em tais bancos de dados teria caráter de pena acessória, sem que se
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houvesse decidido a consignação em curso.Agravo regimental improvido.Ademais, a medida é reversível.Assim

sendo, com fulcro no artigo 273 do Código de Processo Civil concedo a antecipação da tutela, determinando à ré

que se abstenha de incluir o nome do autor em órgãos de proteção ao crédito, ou, se já inscrito, promova a

exclusão, no prazo de cinco dias.Intime-se o autor a juntar aos autos cópia de sua última declaração de imposto de

renda, a fim de ser analisado o pedido de justiça gratuita.Cite-se.Intime-se. 

 

0005585-12.2012.403.6105 - GERALDO QUIRINO DE MORAES(SP104740 - ARLETE OLIVEIRA

FAGUNDES OTTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o trânsito em julgado da sentença de fls. 428/433, requeiram as partes o que for de direito, no prazo

de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

0007366-69.2012.403.6105 - PETRONAC DISTRIBUIDORA NACIONAL DE DERIVADOS DE PETROLEO

E ALCOOL LTDA(SP196524 - OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da União, fls. 196/198, em seu duplo efeito.Vista ao autor para apresentar, querendo, suas

contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem as contrarrazões, encaminhem-se os autos ao E. TRF-3ª Região

com as homenagens deste Juízo. Int.

 

0010085-24.2012.403.6105 - BENEDICTO MORANDIM(SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI E

SP247011 - FLAVIA APARECIDA FANTINI E SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

BENEDICTO MORANDIM, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE CONHECIMENTO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o cômputo dos períodos laborados após a

inatividade, para fins de obtenção de nova aposentadoria, mediante a renúncia ao benefício atual (aposentadoria

proporcional por tempo de serviço, com DIB em 21/11/1995 - fl. 13), sem que ocorra a restituição das prestações

mensais recebidas a título de tal concessão.Pediu a concessão de justiça gratuita.Com a inicial, juntou procuração

e documentos (fls. 10/25).Por sentença lavrada às fls. 28/30, indeferiu-se a petição inicial, extinguindo o feito sem

resolução de mérito, ante a falta de interesse processual, com fulcro nos artigos 267, I, e 295, III, ambos do

Código de Processo Civil.Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação (fls. 32/38), tendo, após regular

processamento, subido os autos à instância superior.O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em decisão

monocrática prolatada às fls. 69/70, deu provimento à apelação para anular a sentença recorrida, determinando o

retorno dos autos à Vara de origem para o prosseguimento regular do feito.Citada, a autarquia contestou o pedido

(fls. 76/123), suscitou, como objeções ao mérito, a decadência do direito à revisão e a prescrição qüinqüenal das

parcelas vencidas. No mais, pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. Fundamento e D E C I D O.A

controvérsia delimitada nos presentes autos cinge-se à possibilidade de cômputo de períodos laborados após a

inatividade, mediante renúncia do primeiro benefício e obtenção de nova aposentadoria, sem que ocorra a

restituição das prestações mensais recebidas a título de tal concessão.Cumpre analisar, de início, a objeção de

mérito consistente na decadência do direito à revisão de ato concessivo de benefício previdenciário.Com efeito, é

de se observar que a Lei n.º 8.213/91, na redação original do artigo 103, nada dispunha sobre o instituto da

decadência, limitando-se apenas a disciplinar acerca da prescrição quinquenal para exigir prestações não pagas ou

reclamadas em época própria.Com o advento da Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, (precedida da Medida

Provisória n.º 1.523-9), que atribuiu nova redação ao art. 103 mencionado, instituiu-se o prazo de decadência de

10 anos para a revisão do ato de concessão de benefício ou da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo, sendo que, em seu parágrafo único, restaram mantidas as disposições acerca do prazo

prescricional. Posteriormente, a Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998 (originada da Medida Provisória n.º

1.663-15), reduziu para 5 anos o prazo de decadência. E, com a edição da Lei n.º 10.839, de 05 de fevereiro de

2004 (conversão da Medida Provisória n.º 138, de 19/11/2003), o prazo foi restabelecido para 10 anos. Insta

observar que esta alteração de prazo pela MP n.º 138/2003 deu-se antes do término do período determinado pela

Lei n.º 9.711/98.Recentemente, acerca do tema sob enfoque, a 1ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça

modificou o entendimento antes aplicado pela 3ª Seção da mesma Corte, admitindo a decadência decenal para

revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997, com termo inicial a partir de 28 de junho de 1997, data da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/97, consoante se infere da ementa a seguir transcrita:PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão
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indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF, Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha, DJ 07/08/2006; MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ 05/02/2007, MS 9092, Min. Paulo Galotti, DJ

06/09/2006; MS (AgRg) 9034, Min. Félix Fischer, DJ 28/08/2006).3. Recurso especial provido. (STJ, REsp

1.303.988/PE, Primeira Seção, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, v.u., j. 14.03.2012)No que diz respeito

ao reconhecimento do instituto da decadência em casos de desaposentação, revejo posicionamento por mim

anteriormente adotado em face do novel entendimento perfilhado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consubstanciado na possibilidade da aplicação do prazo decadencial nos casos de pedido de renúncia a benefício

(desaposentação), conforme aresto assim ementado:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.

DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. PEDIDO DE RENÚNCIA A BENEFÍCIO

(DESAPOSENTAÇÃO). INCIDÊNCIA.1. Trata-se de pretensão recursal contra a aplicação do prazo decadencial

do art. 103 da Lei 8.213/1991 sobre os pedidos de renúncia de aposentadoria (desaposentação).2. Segundo o art.

103 em comento é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício.3. O comando legal estipula como suporte fático-

jurídico de incidência do prazo decadencial todo e qualquer direito ou ação para a revisão do ato de concessão.4.

O alcance é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo de benefício, mas atinge o próprio ato de concessão e,

sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o direito à renúncia do benefício.5. Entendimento adotado

por esta Segunda Turma no AgRg no RESP 1.298.511/RS, na Sessão de 7.8.2012, estando ainda pendente de

publicação.6. Agravo Regimental não provido. (STJ, AgRg no REsp 1.305.914/SC, Segunda Turma, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, j. 16.08.2012, v.u., DJe 27.08.2012)Emerge do voto proferido no acórdão retrocitado as

seguintes considerações jurídicas acerca da incidência do instituto da decadência nos pedidos de renúncia do ato

concessório de aposentadoria, verbis:(....)O comando legal estipula como suporte fático-jurídico de incidência do

prazo decadencial todo e qualquer direito para a revisão do ato de concessão. O alcance é amplo e não abrange

apenas a revisão de cálculo e de atos específicos intrínsecos ao ato de concessão. Atinge o próprio ato de

concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o próprio direito à renúncia do benefício.Não

vislumbro possibilidade interpretativa de estipular que a cláusula decadencial privilegie determinados direitos de

modificação ou extinção do ato de concessão quando ela é explicitamente abrangente e não ressalva qualquer

direito revisional.Sob a premissa de incidência do prazo decadencial ao pedido de renúncia de benefício, passo a

análise da aplicação do art. 103 da Lei 8.213/1991.A prestação previdenciária em discussão foi concedida em

17.8.1998 e a ação foi ajuizada em 9.8.2010. Assim, ocorreu o transcurso do prazo decadencial decenal para a

revisão judicial do benefício.O agravante alega que somente nos pedidos de revisão de benefício incide o prazo

decadencial do art. 103 da Lei 8.213/1991.Conforme já fundamentado na decisão agravada, o dispositivo legal em

comento estabelece sua aplicação a todo e qualquer direito para a revisão do ato de concessão. Assim, toda a

alteração, parcial ou total, é objeto do prazo decadencial.Daí, portanto, se conclui que a extinção do benefício pela

renúncia é uma forma de alterar o procedimento concessório.No caso em apreço, constata-se que o autor vem

recebendo da autarquia previdenciária o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço desde

21/11/1995 (fl. 13), data esta que corresponde à D.I.B., pretendendo, através da presente ação, seja revisto o ato

concessório de seu benefício, e, conseqüentemente, seja revista a R.M.I.Considerando que o prazo de decadência

fora instituído legalmente a partir de 28 de junho de 1997 - data da vigência da MP n.º 1.523-9/1997, o autor teria

dez anos, a partir de então, para postular a revisão do ato concessório de seu benefício previdenciário, vale dizer,

para exercitar o direito à renúncia da aposentadoria em manutenção, entretanto, referida pretensão somente fora

formulada, em 26 de julho de 2012 (fl. 02), vale dizer, após transcorrido o prazo decenal. Forçoso reconhecer,

portanto, ter o autor decaído do direito de pleitear a revisão do ato concessório de seu benefício

previdenciário.Acolhida a objeção, resta prejudicada a análise dos demais pedidos.D I S P O S I T I V OAnte o

exposto, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil, ante a ocorrência da decadência do direito de pleitear a revisão de ato concessório de benefício

previdenciário.Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 300,00

(trezentos reais), ficando a execução desta verba suspensa enquanto perdurar o seu estado de miserabilidade, nos

moldes do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000746-07.2013.403.6105 - AG COMERCIAL IMPORTADORA LTDA(PR019895 - AMAURI SILVA

TORRES) X UNIAO FEDERAL

Considerando que ainda se encontra ao meio o prazo para a União apresentar contestação, recebo a petição de fls.

358/391 como aditamento à inicial.Encaminhem-se os autos ao SEDI para anotação do novo valor atribuído à

causa.Intime-se, com urgência, a União (Fazenda Nacional) para que se manifeste sobre a petição e os

documentos de fls. 358/391, Mantenho, assim, a íntegra do despacho de fls. 348 que postergou a apreciação do
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pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação, restando indeferido o pedido da autora de fls.

364.Intime-se.Cumpra-se.

 

0003055-98.2013.403.6105 - ORESTES DALLOCCHIO NETO(SP226216 - ORESTE DALLOCCHIO NETO)

X UNIAO FEDERAL

Fls. 84: recebo como aditamento à inicial. Diante da declaração de fls. 23, item 6, defiro o pedido de justiça

gratuita. Anote-se.A fim de melhor aferir a plausibilidade do direito invocado, o pedido de tutela antecipada será

apreciado após a vinda da contestação.Cite-se.Decorrido o prazo da resposta, tornem os autos conclusos.Ao Sedi

para anotação do novo valor atribuído à causa (fls. 23).Intime-se.

 

0003204-94.2013.403.6105 - EDNA MARIA DE SOUSA(SP110416 - CHRISTINA LUCAS BENASSE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EDNA MARIA DE SOUSA, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação de conhecimento, com pedido de tutela

antecipada, em face do INTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do

benefício de pensão por morte, com a condenação no pagamento das parcelas em atraso.Foi atribuído à causa o

valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Defiro o

pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza em fl. 25.Inicialmente, não obstante tenha

a autora formulado pedido de pensão por morte desde a data do óbito do segurado falecido, cumpre observar,

todavia, que não há demonstração nestes autos de ter havido requerimento de tal pretensão na esfera

administrativa, de modo que resta inviabilizada a aplicação da regra inserta no artigo 74, inciso I, da Lei nº

8.213/91, não sendo possível a concessão do benefício em referência a partir da data do óbito.Nos termos da

Resolução n.º 124, de 08 de abril de 2003, foi instalado o Juizado Especial Federal Cível em Campinas, no qual

são processadas as ações cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, caso dos autos.A

competência do Juizado, em razão do valor da causa, é de natureza absoluta, consoante expressa previsão no

artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, de sorte que eventual julgamento por este juízo

restaria eivado de nulidade. Neste sentido, a embasar a tese ora exposta, trago o julgado relativo ao processo n.º

2004.01.00.000463-7 do T.R.F. da Primeira Região: Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. VALOR DA CAUSA.1. A

competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, à exceção das hipóteses previstas nos incisos I a IV

do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei 10.259, de 12 de janeiro de 2001, se determina em razão do valor da

causa.(...)Cumpre observar, por fim, que o processamento eletrônico das ações no Juizado Especial Federal torna

inviável eventual remessa e redistribuição do feito.Nesse sentido, a Corregedoria-Geral da 3ª Região, atenta à

necessidade de padronização dos procedimentos a serem adotados na Justiça Federal, determinou aos magistrados

que não remetam aos JEFs os feitos aforados originariamente perante as Subseções Judiciárias, conforme o

Comunicado Eletrônico COGE nº 48/2007, de 22 de fevereiro de 2007. Desse modo, a autora deverá deduzir sua

pretensão diretamente naquele juízo, impondo-se a extinção deste feito sem análise do mérito.Ante o exposto,

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso IV, do mesmo diploma legal. Custas na forma da

lei.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003252-53.2013.403.6105 - MILTON DE OLIVEIRA FAZOLLI(SP116261 - FABIANO TAMBURUS

ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de gratuidade processual, à vista da declaração acostada à fl. 29.Tendo em vista a alegação do

autor, na petição inicial, de que teria requerido administrativamente o benefício de aposentadoria e, ainda, que a

autarquia teria indeferido aludida pretensão, comprove o autor o quanto alegado na exordial, trazendo aos autos

cópia da decisão administrativa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Sem prejuízo, no

mesmo prazo, deverá o autor autenticar os documentos apresentados por cópia simples, facultada a apresentação

de declaração de autenticidade por seu patrono, sob sua responsabilidade pessoal.Cumprida a determinação supra,

tornem os autos conclusos.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001007-40.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ANDREA VIEIRA RIOS TONON

Fls. 75: Defiro o pedido da CEF de suspensão do feito nos termos do artigo 791, III, do CPC.Assim, sobreste-se o

feito em arquivo até provocação da parte interessada.Intimem-se. Cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012517-16.2012.403.6105 - EMBALATEC INDUSTRIAL LTDA(SP234188 - ANTONIO LUIZ ROVEROTO)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMININST TRIBUTARIA EM CAMPINAS
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EMBALATEC INDUSTRIAL LTDA ingressou com o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, a

fim de que se suspenda a exigibilidade das contribuições previdenciárias - cota patronal, SAT e entidades terceiras

-, incidentes sobre os valores pagos a seus empregados, a título de terço constitucional de férias, férias

indenizadas, primeiros quinze dias anteriores ao afastamento do empregado doente ou acidentado, faltas abonadas,

faltas justificadas, vale transporte em pecúnia, aviso prévio indenizado e vale alimentação em pecúnia,

requerendo, ao final, o reconhecimento do direito à compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos

a esse título, a partir da impetração.Alega que as referidas verbas não têm natureza salarial, razão pela qual não

podem integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária.Por determinação do juízo, a impetrante

esclareceu que recolhe os impostos federais de foram descentralizada, por estabelecimento (fls. 547/548).Deferido

parcialmente o pedido liminar, fls. 553/556, a União Federal ingressou com agravo de instrumento, fls. 561/572,

ao qual foi negado provimento (fls. 591/592).As informações foram prestadas, às fls. 574/586, arguindo a

autoridade impetrada, sem ingressar no mérito, a ilegitimidade tanto ativa quanto passiva. Argumenta que, para

fins de tributação das contribuições previdenciárias, figura perante a Receita Federal do Brasil, em nome da

impetrante, o estabelecimento centralizador de CNPJ nº 69.020.915/0001-65, subordinado à Delegacia da Receita

Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo/SP.Às fls. 590/590v, sobreveio a manifestação do

Ministério Público Federal, deixando de opinar sobre o mérito da demanda, por não se tratar de interesse que

requeira sua intervenção.É o relato do necessário. Fundamento e decido.Por meio dos esclarecimentos prestados

pela autoridade impetrada, bem como pela análise dos documentos de fls. 587/588, teve este juízo conhecimento

de que, no que tange às contribuições previdenciárias, trata-se, a impetrante, de um estabelecimento filial, cuja

matriz centralizadora fiscal encontra-se localizada no município de São Paulo, área de atuação da Delegacia

Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo/SP.Sendo assim, assiste razão à

autoridade impetrada, na medida em que, em razão da centralização, está legitimada a figurar no pólo ativo da

demanda somente a matriz, por ela e por suas filiais.Plausível a alegação de que, embora a apuração, recolhimento

e apresentação de declarações sejam feitas por estabelecimento, tal constitui apenas uma técnica de arrecadação,

eleita para facilitar o controle dos créditos previdenciários, de modo que esta circunstância não retira a aplicação

do princípio da unicidade. Tanto é assim que a certificação da regularidade fiscal leva em conta as restrições da

pessoa jurídica como um todo, e não por estabelecimento. Nesta linha de raciocínio, peço vênia para trazer à

colação trecho do voto do eminente Desembargador Nelton dos Santos, do TRF da 3ª Região, extraído dos autos

do agravo de instrumento nº 2002.03.00.026640-7, cujo acórdão foi publicado, em 07/08/2008. Seu voto, acolhido

por unanimidade, embora dirimindo questão de litispendência, bem define e resolve a matéria suscitada em

preliminar, nesta ação mandamental:(...)Com efeito, as filiais não constituem pessoas jurídicas distintas da matriz.

Elas são meras unidades de uma só pessoa jurídica. Assim, a demanda devia, obrigatoriamente, ser ajuizada do

modo como foi, sob pena de incorrer-se em litispendência e, ainda, no risco de proferir-se sentenças

conflitantes.Nos termos do art. 301, parágrafos 1º a 3º, do Código de Processo Civil, há litispendência quando se

reproduz ação anteriormente ajuizada e em curso, idêntica por possuir as mesmas partes, a mesma causa de pedir e

o mesmo pedido.Cumpre observar, todavia, que os elementos da ação, integrantes da demanda originária,

induziriam litispendência se ajuizadas separadamente, ou seja, pela matriz e pelas diversas filiais.Deveras, o art.

45, caput, do Código Civil estabelece que a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado começa com a

inscrição dos atos constitutivos no respectivo registro, regulado por lei especial.As empresas podem,

evidentemente, estabelecer-se em diversas localidades. Nem por isso haverá várias pessoas jurídicas; ela será uma

só, originada de um único ato constitutivo, objeto de um só registro.O fato de cada uma dessas unidades possuir

um número de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas é absolutamente irrelevante para a resolução

da questão, haja vista que não é o Ministério da Fazenda o órgão encarregado de proceder ao registro civil das

pessoas jurídicas.Na verdade, nem sequer é correto afirmar que cada unidade possui uma inscrição própria. Há

uma só inscrição, da qual se originam desdobramentos numéricos, tendentes à individualização, pela União, de

cada uma dessas unidades. Essa distinção é feita, porém, apenas com objetivos fiscalizatórios e arrecadatórios; e

não para que a matriz e as filiais se distingam, entre si, como pessoas jurídicas autônomas e independentes.Nem se

diga, ademais, que as regras legais pertinentes ao domicílio civil (art. 75, IV, do CC) ou ao domicílio tributário

(art. 127 do CTN) autorizam a conclusão de que em cada domicílio exista uma pessoa jurídica distinta. Domicílio

e personalidade jurídica não se confundem. Esta se refere à existência da empresa como ente jurídico

individualizado; aquele diz respeito ao local onde pode demandar e ser demandada.Assim, a afirmação de que

cada uma das filiais deve ajuizar uma demanda própria, perante o juiz do foro de seu domicílio tributário, importa

confusão de institutos jurídicos absolutamente distintos.A personalidade jurídica, portanto, define a legitimidade

ad causam (quem deve figurar como parte). O domicílio tributário, por sua vez, é útil para a definição da

competência (onde deve ser proposta a demanda), pois o demandado deverá ser o agente de autoridade com

atribuições naquele local.Restando assentado que, conforme a legislação civil, matriz e filiais são partes

integrantes de uma só pessoa jurídica, pode-se afirmar que não é possível a multiplicidade de ajuizamentos.Com

efeito, não é possível que uma só pessoa demande várias vezes para discutir a mesma relação jurídica material,

ainda que o faça em foros diversos.Devendo ser ajuizada a demanda uma única vez, é natural que a coisa julgada

alcance ambas as partes, em sua integralidade. Bem sucedida a demanda, a empresa, como um todo (matriz e
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filiais), se beneficiará; sendo improcedente a ação, ficarão todas as sua unidades sujeitas ao tributo. Do mesmo

modo, provida a demanda, todos os agentes do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverão obediência à

sentença; e se for rejeitado o pedido inicial, a autarquia poderá cobrar o débito decorrente dos atos praticados por

qualquer das unidades da empresa. Desse modo, evita-se o problema das sentenças contraditórias entre si.Diante

destas considerações, tratando-se, a impetrante, de filial vinculada ao estabelecimento centralizador/matriz,

afigura-se indiscutível a sua ilegitimidade para a presente impetração. No mais, a autoridade impetrada é quem

efetivamente ordena, executa ou omite a prática do ato impugnado, desde que tenha competência e instrumentos

para cumprir a decisão jurisdicional. É quem ordena, concreta e especificamente, a execução ou inexecução do ato

impugnado, e responde por suas conseqüências administrativas. Em decorrência da legitimidade apenas do

estabelecimento centralizador/matriz, com sede em outra localidade, também se evidencia a ilegitimidade da

autoridade apontada como coatora, estando esta impossibilitada de cumprir qualquer determinação exarada no

presente feito.Ademais, como a matriz da impetrante está situada no município de São Paulo, área de atribuição da

DERAT - SP, este juízo é absolutamente incompetente para julgar a presente demanda, uma vez que a

competência em mandado de segurança se define pela sede da autoridade impetrada.Por todas estas circunstâncias

- ilegitimidade ativa, passiva e incompetência do juízo -, forçoso reconhecer que o feito não tem condições de

prosperar, impondo-se sua extinção, sem resolução do mérito. Pelo exposto, revogo a liminar anteriormente

concedida e JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, na forma do artigo 267, incisos IV e VI,

CPC.Custas na forma da lei, sem honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei nº

12.016/2009.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0014568-97.2012.403.6105 - JOSE ROBERTO AUGUSTO(SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO E

SP303787 - PATRICIA MENDONCA GONCALVES CAMPELO) X GERENTE EXECUTIVO DA

PREVIDENCIA SOCIAL-INSS EM INDAIATUBA - SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por JOSÉ ROBERTO AUGUSTO contra

ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM INDAIATUBA/SP, objetivando, em apertada síntese, a concessão

da ação mandamental, declarando o direito líquido e certo do impetrante, consistente no reconhecimento da

atividade especial concernente ao período de 01/08/1979 a 17/10/1986 - TMD, bem como a ilegalidade da decisão

administrativa que suspendeu o benefício de aposentadoria usufruído pelo segurado. Postula, ainda, o

reconhecimento como especial do período remanescente da empresa Singer, de 01/05/1999 a 24/11/2006, para

fins de revisão do benefício, garantindo, conseqüentemente, a transformação da espécie do benefício para

aposentadoria especial - espécie 46.A inicial foi instruída com documentos (fls. 27/116).A presente ação

mandamental foi originariamente impetrada perante o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de

Indaiatuba/SP.Inicialmente, aberta vista ao órgão do Ministério Público Estadual, em parecer de fls. 118/121,

deixou de opinar sobre o mérito da presente demanda.Em decisão de fl. 122, indeferiu-se o pedido de liminar,

sendo determinada a requisição de informações.A autoridade impetrada prestou as informações requisitadas (fls.

127/129).Inconformado, o impetrante, a fl. 131, noticia a interposição do recurso de agravo de instrumento em

face da decisão que indeferiu o pedido de liminar, em atenção ao disposto no art. 526 do Código de Processo

Civil, ocasião em que acostou cópia da aludida peça recursal (fls. 132/143).Por decisão de fls. 144/146, o MM.

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Indaiatuba/SP reconheceu, de ofício, sua incompetência absoluta

para o processo e julgamento do presente mandamus, determinando a remessa dos presentes autos a uma das

Varas da Justiça Federal de Campinas/SP, bem como que se oficiasse ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

dando-lhe ciência dos termos da decisão declinatória de competência.Redistribuído o presente feito a esta 3ª Vara

Federal de Campinas/SP.Às fls. 170/179, encontra-se acostado aos autos o extrato processual do agravo de

instrumento interposto junto ao TRF/3ª Região (processo n.º 0028386-98.2012.4.03.0000/SP), donde infere-se

decisão monocrática dando provimento ao aludido recurso para deferir a medida liminar, com o fito de reconhecer

como especiais, com possibilidade de conversão para tempo comum, os interregnos de 01.08.79 a 17.10.86 e de

01.05.99 a 24.11.06 e, conseqüentemente, determinar o restabelecimento da aposentadoria do impetrante, NB

139.295.893-5. De referida decisão não houve interposição de recurso, tendo ocorrido o respectivo trânsito em

julgado, com determinação da baixa dos autos do agravo ao Juízo de origem (fls. 180/181).Em decisão de fl. 183,

determinou-se ao representante judicial do INSS os devidos esclarecimentos quanto ao efetivo cumprimento da

decisão liminar proferida em sede de agravo de instrumento, providência cumprida às fls. 185/187.O Ministério

Público Federal, em parecer de fls. 202/203, opinou pela denegação da segurança.O Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, através da manifestação de fls. 205/206, em cumprimento à decisão judicial, noticiou o

restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do impetrante, com data de

início de revisão (DIP) a partir de 01/01/2013.Consta às fls. 208/222, cópia integral da decisão proferida nos autos

do agravo de instrumento n.º 0028386-98.2012.4.03.0000/SP, tendo aludido recurso sido provido.É o relatório.

Fundamento e decido.Com a ressalva do entendimento perfilhado por esta magistrada, consubstanciado na

inadequação da via eleita do mandado de segurança, nos moldes em que deduzida a pretensão espelhada na

petição inicial, verifico, de outro giro, que o objeto da demanda foi analisado e decidido de forma exauriente pelo

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por ocasião do julgamento do agravo de instrumento n.º 0028386-
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98.2012.4.03.0000/SP, oportunidade em que fora dado provimento ao aludido recurso, razão pela qual curvo-me

aos fundamentos empregados na referida decisão (fls. 208/221), adotando-os em sentença como razão de decidir,

pedindo vênia para transcrever a parte dispositiva de aludida decisão:Ante o exposto, nos termos do artigo 557,

caput e/ou 1º-A do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento para deferir a medida liminar, a fim de

reconhecer como especiais, com possibilidade de conversão para tempo comum, os interregnos de 01.08.79 a

17.10.86 e de 01.05.99 a 24.11.06 e, por conseqüência, determinar o restabelecimento da aposentadoria do

impetrante, NB 139.295.893-5.Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno

arquivamento.Outrossim, após a concessão da medida, nenhum outro fato foi trazido ao conhecimento do juízo

que pudesse alterar os termos daquela decisão, ao contrário, houve o cumprimento da ordem judicial, tendo havido

o restabelecimento e respectiva revisão da aposentadoria do impetrante (NB 42/139.295.893-5), com DIP da

revisão fixada em 01/01/2013, conforme informação trazida ao conhecimento deste Juízo (fls. 205/206).Por

derradeiro, convém anotar que, com o reconhecimento das atividades especiais, nos períodos de 01.08.79 a

17.10.86 e de 01.05.99 a 24.11.06, o impetrante passou a contar com tempo de serviço de atividade especial

equivalente a 26 (vinte e seis) anos, 1 (um) mês e 24 (vinte e quatro) dias, possuindo, destarte, tempo mínimo para

a percepção do benefício de aposentadoria especial, fazendo jus, portanto, à alteração do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial.DISPOSITIVODiante de todo o exposto,

confirmo a liminar anteriormente deferida na instância recursal, consistente na determinação à autoridade

impetrada quanto ao reconhecimento como especiais, dos períodos de 01.08.79 a 17.10.86 e de 01.05.99 a

24.11.06, com a consequente transformação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para

aposentadoria especial (NB 42/139.295.893-5), e CONCEDO A SEGURANÇA, extinguindo o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil.Não há condenação em

honorários, a teor do artigo 25 da Lei n.º 12.016/09. Custas na forma da lei.Sentença sujeita à reexame

necessário.Intime-se o órgão de representação judicial, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº

12.016/09.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0015301-63.2012.403.6105 - JOEL CESAR MARTIMIANO DIAS(SP258042 - ANDRÉ LUÍS DE PAULA

THEODORO) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM CAMPINAS - SP

Informação supra.Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do assunto processual que possibilite a remessa

dos autos ao arquivo.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0015920-90.2012.403.6105 - WABCO DO BRASIL IND. COM. FREIOS LTDA(SP203014B - ANNA FLÁVIA

DE AZEVEDO IZELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP

Trata-se de recurso de embargos de declaração, interposto pela impetrante, contra a decisão de fls. 294/295,

aduzindo que esta foi contraditória.Alega que deve ser decretada a interrupção do prazo prescricional, posto que,

no entender da Receita Federal, o prazo de prescrição para aproveitamento do crédito, na via administrativa,

continuará em curso a despeito da presente impetração.É o relatório. Fundamento e decido.Não assiste razão à

embargante.Em primeiro lugar, a situação posta nos autos difere das hipóteses da Instrução Normativa RFB nº

1.300/2012, posto que a prescrição ali mencionada (7º do artigo 82), diz respeito ao pedido de habilitação

deferido, em que o credor, mesmo sem qualquer embaraço, fica inerte, deixando de exercer o direito à

subsequente compensação. No caso em análise, trata-se de aferir a legitimidade à própria habilitação.Em segundo

lugar, como já mencionado na decisão embargada, a interrupção do prazo prescricional decorre de lei, de sorte

que, a atender o pedido da impetrante estar-se-ia criando uma nova regra de prescrição, o que é vedado ao

Judiciário. Ademais, ao menos até que se reconheça a plausibilidade do pleito, o que ainda não ocorreu, trata-se de

crédito de terceiro, estranho à presente ação, impedindo qualquer disposição neste sentido.Isto posto, não havendo

omissão, obscuridade ou contradição na decisão prolatada, recebo os embargos de declaração, por tempestivos,

para, no mérito, negar-lhes provimento.Intimem-se. Prossiga-se.

 

0005982-59.2012.403.6109 - BELISKAO COZINHA INDUSTRIAL LTDA - ME(SP120372 - LUIZ CARLOS

MARTINI PATELLI E SP317193 - MAYARA BIANCA ROSA) X PROCURADOR SECCIONAL DA

FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido pelo impetrante às fls. 47.Int.

 

 

Expediente Nº 5982

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000241-16.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP124143

- WILSON FERNANDES MENDES) X SEGREDO DE JUSTICA
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SEGREDO DE JUSTIÇA

 

MONITORIA

0000132-80.2005.403.6105 (2005.61.05.000132-1) - CONDOMINIO EDIFICIO VILA REAL(SP287339 -

CARLOS GUSTAVO CANDIDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO

MARTINS BORELLI)

A Caixa Econômica Federal depositou em conta garantia o valor que os autores entendem devido a título (fls.

100), em razão de ter sido intimada nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Deste modo, o

prosseguimento da execução poderá causar dano de difícil reparação.Assim sendo, determino a suspensão do feito

até julgado da impugnação.Dê-se vista ao exeqüente, ora impugnado, para se manifestar, no prazo legal.Int.

 

0005264-45.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X EMERSON VALIM BEZERRA ESPARRINHA LENTO

Fls. 103:Intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente planilha com o valor do débito atualizado, no

prazo de 10 (dez) dias.Após, intime-se o executado para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, não

o fazendo, incorrer na multa de 10% (dez por cento) sobre o valor, nos termos 475-J do Código de Processo

Civil.Int.

 

0010970-09.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X JOSE DALCY SOUZA DOS SANTOS(SP277029 - CELIO ROBERTO GOMES DOS SANTOS)

Recebo os presentes embargos de fls. 85/94. Consequentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art.

1.102c do CPC).Intime-se a autora para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0005227-81.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X CRISTIANE DOS SANTOS LIMA PAULINO

Recebo os presentes embargos de fls. 58/67. Consequentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art.

1.102c do CPC).Intime-se a autora para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0008867-92.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

Fls. 62:Intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente planilha com o valor do débito atualizado, no

prazo de 10 (dez) dias.Após, cumpra-se o despacho de fls. 40, parágrafos 4º a 6º, expedindo-se Mandado de

Intimação, observando-se o endereço informado na certidão do senhor oficial de justiça de fls. 55, verso.Após,

tornem os autos conclusos, oportunidade em que será apreciado o pedido de fls. 62, caso não ocorra o pagamento

do débito.Intime-se.Cumpra-se, oportunamente. 

 

0000079-55.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X FATIMA ANTONIA BRASIL

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica a Caixa Econômica Federal intimada a

retirar o edital expedido e comprovar a sua publicação nos termos do artigo 232, inciso III do CPC. 

 

0002003-04.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X PEDRO LUCIO DA SILVA

Cite(m)-se, a fim de que o(s) réu(s) promova(m) o pagamento da quantia descrita na inicial, no prazo de 15 dias,

ou querendo ofereça(m) embargos, independentemente da segurança do juízo, nos termos do artigo 1.102-B, do

Código de Processo Civil, observando-se que para a hipótese de adimplemento voluntário da obrigação, o(s)

réu(s) ficará(ão) isento(s) do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos à parte contrária

(artigo 1102, c, 1º do CPC). No retorno do Mandado de Citação, não ocorrendo a citação do réu, intime-se a Caixa

Econômica Federal, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, para manifestação, no

prazo de 10 (dez) dias.Levado a efeito a citação e não ocorrendo o pagamento nem a interposição de Embargos

Monitórios, depois de transcorrido o prazo legal, deverá a ação prosseguir nos termos da segunda parte do artigo

1.102-C do Código de Processo Civil. Assim, consoante dispõe o artigo 475-J do Código de Processo Civil,

deverão os executados ser intimados, pessoalmente, para pagamento da quantia total de R$ 15.221,82 (quinze mil,

duzentos e vinte e um reais e oitenta e dois centavos) conforme requerido pela credora na inicial, no prazo de 15

(quinze) dias. Decorrido o prazo, não efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de

10% (dez por cento). Intime-se. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da

Constituição Federal, servirá o presente despacho como ****CARTA PRECATÓRIA N.º 97/2012 ***** O

JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP DEPRECA AO JUÍZO DO FORO DISTRITAL DE
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CAMPO LIMPO PAULISTA/SP a CITAÇÃO de PEDRO LUCIO DA SILVA, residente e domiciliado na Rua

Sebastião B. de Oliveira, 130, Cj. Hb. São José, Campo Limpo Paulista/SP, a fim de que promova o pagamento da

quantia descrita na inicial, no prazo de 15 dias, ou querendo ofereça embargos, independentemente da segurança

do juízo, nos termos do artigo 1102, b, do Código de Processo Civil, observando-se que para a hipótese de

adimplemento voluntário da obrigação, o réu ficará isento do pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios devidos à parte contrária (artigo 1102, c, 1º do CPC). Instrua-se o presente mandado com a contrafé e

cópia deste despacho. Fica, desde já, o exequente intimado para comparecer em Secretaria e proceder à retirada da

Carta Precatória expedida, comprovando a distribuição junto ao Juízo Deprecado no prazo de 30 (trinta)

dias.Cumpra-se. Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica a Caixa Econômica

Federal intimada a retirar a carta precatória expedida, comprovando a sua distribuição no Juízo Deprecado, no

prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0004574-45.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X PRISCILLA RODRIGUES CHAMMAS

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista a parte autora

sobre os motivos do retorno da Carta Precatória para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000880-34.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SELDA MARIA BARRETO CUNHA

Cite(m)-se, a fim de que o(s) réu(s) promova(m) o pagamento da quantia descrita na inicial, no prazo de 15 dias,

ou querendo ofereça(m) embargos, independentemente da segurança do juízo, nos termos do artigo 1.102-B, do

Código de Processo Civil, observando-se que para a hipótese de adimplemento voluntário da obrigação, o(s)

réu(s) ficará(ão) isento(s) do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos à parte contrária

(artigo 1102, c, 1º do CPC).No retorno do Mandado, não ocorrendo a citação do réu, intime-se a Caixa Econômica

Federal, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, para manifestação, no prazo de 10

(dez) dias.Levado a efeito a citação e não ocorrendo o pagamento nem a interposição de Embargos Monitórios,

depois de transcorrido o prazo legal, deverá a ação prosseguir nos termos da segunda parte do artigo 1.102-C do

Código de Processo Civil.Assim, consoante dispõe o artigo 475-J do Código de Processo Civil, deverá o

executado ser intimado, pessoalmente, para pagamento da quantia total descrita na inicial, conforme requerido

pela credora na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo, não efetuado o pagamento, o montante

será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento).Em se tratando de citação por Carta Precatória,

assim que expedida fica, desde já, a CEF autorizada a comparecer em Secretaria e proceder sua retirada,

comprovando a distribuição junto ao Juízo Deprecado no prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se. (CARTA

PRECATORIA EXPEDIDA - AGUARDANDO RETIRADA). 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0608006-19.1995.403.6105 (95.0608006-2) - POZAN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA(SP016130 - JOSE TEIXEIRA JUNIOR E SP109049 - AYRTON CARAMASCHI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS)

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela União às fls. 223.Int.

 

0069811-92.2000.403.0399 (2000.03.99.069811-5) - LEMI LIYE KOHATSU(SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO) X MARIA DE FATIMA PONTIN PAULO X MARIA GALGANI MORI DE FIGUEIREDO

X NADIA APARECIDA SAVIETO FAGUNDES X ROSEMEIRE SILVA DANTAS DE OLIVEIRA(SP112026

- ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2289 - FLAVIA MALAVAZZI FERREIRA E SP174922 -

ORLANDO FARACCO NETO E Proc. 665 - PATRICIA DA COSTA SANTANA)

ATO ORDINATÓRIO DE FLS.Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) a(s)

parte(s) intimadas do(s) teor(es) da(s) requisição(ões) de pequeno valor e/ou precatório nº 20130000040 e

20130000041, conforme determinado no artigo 12 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho

da Justiça Federal..

 

0056667-17.2001.403.0399 (2001.03.99.056667-7) - EXPRESSO RODOVIARIO DUDA LTDA - ME(SP166423

- LUIZ LOUZADA DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS)

Diante da concordância da União, providencie a Secretaria a expedição da minuta do ofício requisitório/precatório

nos termos da Resolução nº 168/2011, em favor do(s) autor(es). Após, dê-se vista às partes, em obediência ao

artigo 10 da referida Resolução. Decorrido o prazo, não havendo manifestação, expeça-se Ofício, sobrestando-se

em arquivo até o pagamento final e definitivo. Sem prejuízo, providencie a Secretaria a adequação da classe

processual pela rotina MV- XS.DESPACHO DE FLS. Informação supra.Remetam-se os autos do SEDI para que
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conste a correta grafia do nome EXPRESSO RODOVIARIO DUDA LTDA - ME.Após, expeça Requisitório e/ou

Precatório em favor dos autores e sobreste-se o feito em arquivo, devendo lá permanecer até o advento do

pagamento definitivo.ATO ORDINATÓRIO DE FLS.Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de

Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) intimadas do(s) teor(es) da(s) requisição(ões) de pequeno valor e/ou

precatório nº 20130000046 e 20130000047, conforme determinado no artigo 12 da Resolução nº 168 de 05 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal..

 

0005174-76.2006.403.6105 (2006.61.05.005174-2) - JOSE MACEDO(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE

MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor sobre a proposta do INSS de fls. 239/248, no prazo de 10 (dez) dias, devendo trazer aos autos

declaração de próprio punho caso haja concordância com os termos apresentados.Após, tornem os autos

conclusos.

 

0005939-47.2006.403.6105 (2006.61.05.005939-0) - CLAUDIONOR JOAO GARDAO(SP110545 - VALDIR

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor sobre a proposta do INSS de fls. 236/256, no prazo de 10 (dez) dias, devendo trazer aos autos

declaração de próprio punho caso haja concordância com os termos apresentados.Após, tornem os autos

conclusos.

 

0003160-85.2007.403.6105 (2007.61.05.003160-7) - LUIS CARLOS LUCA X MARIA APARECIDA

ORLANDIN LUCA(SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CAIXA SEGUROS

S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO)

Fls.698: Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco)dias, conforme requerido pelo autor. Int.

 

0013959-90.2007.403.6105 (2007.61.05.013959-5) - IMPERIO CONSERVACAO PATRIMONIAL E COM/

LTDA(SP196461 - FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS) X CONDOMINIO RESIDENCIAL COCAIS

I(SP245551 - ELCIO APARECIDO THEODORO DOS REIS E SP171853 - ELISANGELA ZANCOPE

ARICETO) X CONDOMINIO RESIDENCIAL COCAIS II X CR3 EMPREEDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP067876 - GERALDO GALLI)

Informação de fls. fls. 340:Considerando que os beneficiários, pela segunda vez, deixaram de retirar os alvarás

expedidos nos autos, para que se evite novo cancelamento, deverá o senhor Diretor de Secretaria promover o

lançamento de adendo, em seu verso, informando a prorrogação do prazo de validade.Em seguida, publique-se e

intimem-se, pessoalmente, Condomínio Cocais I e Condomínio Cocais II para que retirem os alvarás nesta

Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o novo prazo fixado, não ocorrendo a retirada, deverá a Secretaria

promever seu cancelamento, nos moldes do despacho de fls. 333.Dê-se vista a Império Conservação Patrimonial e

Comércio Ltda do resultado da pesquisa empreendida pelo sistema Renajud, fls. 334, para que se manifeste no

prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.Cumpra-se.

 

0000306-84.2008.403.6105 (2008.61.05.000306-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) X HELAINE ORTOLAN LEAL

Fls. 76: defiro o pedido de citação por Edital, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.Nos termos do artigo 162, parágrafo

4º, do Código de Processo Civil, fica a Caixa Econômica Federal intimada a retirar o edital expedido e comprovar

a sua publicação nos termos do artigo 232, inciso III do CPC. 

 

0011594-29.2008.403.6105 (2008.61.05.011594-7) - ZULEICA RODRIGUES DE ANDRADE(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 196/197: Concedo oo prazo suplementar de 15 (quinze) dias, conforme requerido pelo autor.Int.

 

0017859-13.2009.403.6105 (2009.61.05.017859-7) - NELSON ROLDIVAL ROCHA(SP129347 - MAURA

CRISTINA DE OLIVEIRA E SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1962 - RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA)

Manifeste-se o autor sobre a proposta do INSS de fls. 277/284, no prazo de 10 (dez) dias, devendo trazer aos autos

declaração de próprio punho caso haja concordância com os termos apresentados.Após, tornem os autos

conclusos.
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0013997-97.2010.403.6105 - GREMIO RECREATIVO DOS EMPREGADOS DA CIA/ PAULISTA DE

ESTRADAS DE FERRO(SP253662 - KAREN JULIANE DE ALMEIDA CAMBAUVA) X UNIAO FEDERAL

verifico que a parte autora não deu cumprimento integral ao despacho de fls. 248.Assim, concedo o prazo de 10

(dez) dias para que sejam trazidos aos autos, pela autora, os documentos solicitados pela perito às fls. 246/247,

quais sejam: a) cópia das guias do INSS que apresentam os valores recolhidos a título de remuneração dos

autônomos, administradores e de avulsos do período de 05/1990 a 01/1996; b) resumo das folhas de pagamento

com valores devidos nos meses de competência de 09/20025 a 02/2004 (matriz e filial).Com a juntada dos

documento, intime-se a sra. preita para a presentação de sua proposta de honorários, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0004024-84.2011.403.6105 - JOSE NAVARRO FILHO(SP297272 - JUAREZ JOAQUIM DOS SANTOS E

SP052306 - SILVIA RENATA OLIVEIRA BARAQUET MENENDES E SP058044 - ANTONIO APARECIDO

MENENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor sobre a proposta do INSS de fls. 146/153, no prazo de 10 (dez) dias, devendo trazer aos autos

declaração de próprio punho caso haja concordância com os termos apresentados.Após, tornem os autos

conclusos.

 

0009425-64.2011.403.6105 - EDNA MUNHOZ MAQUEA(SP145371 - CARLOS ROBERTO FIORIN PIRES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Indefiro o pedido de realização de nova perícia, uma vez que não há qualquer omissão ou inexatidão no laudo

apresentado pela perita, estando a matéria suficientemente esclarecida, no entender desta juíza.Venham os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0003958-92.2011.403.6303 - JOSE DOMINGOS DA LAPA(SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor sobre a proposta do INSS de transação judicial (fls. 127/131), no prazo de 10 (dez) dias,

devendo trazer aos autos declaração de próprio punho caso haja concordância com os termos apresentados.Após,

tornem os autos conclusos.

 

0009704-16.2012.403.6105 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A X DNIT-

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES(SP264194 - GISLAINE LISBOA

SANTOS) X ALEXANDRE APARECIDO KOCH X MARIA DO CARMO CONCEICAO X HILDA

ANTUNES DE FRANCA DOS ANJOS X LUCIENE DA CONCEICAO SILVESTRE X JOSE BATISTA

FILHO X GIVALDO DO NASCIMENTO X JOSILEIDE DE CARVALHO X ODAIR JESUS DA SILVA X

ROSANIA ALVES DE SOUZA X FATIMA CLAUDINEIA SONCINI X JOSE FRANCISCO GODOI X

ANTONIO VICENTE DE ANDRADE X ROSINEI MARIA SONCINI X MARIA ROSALINA LANDUCE X

LUCAS OLIVEIRA P. TEIXEIRA

Considerando a manifestação da Defensoria Pública da União de fls. 401, informando que o corréu José Francisco

Godoi não solicitou assitência jurídia, e considerando, ainda, que não contestou a ação, verifico a ocorrência dos

efeitos da revelia (art. 319 CPC).Defiro o pedido de produção de prova pericial, conforme requerido às fls.

401.Assim, nomeio como perito do Juízo o Sr. Antonio Carlos Cerqueira de Camargo Junior, com escritório na

Av Anchieta, n.º 173, 4º Andar, cj 47, fone 3232-4108.Intime-se o Sr. perito para que informe a este Juízo se

concorda em suportar as custas necessárias para a elaboração da perícia, tendo em vista tratar-se de assistência

judiciária. Fixo os honorários em R$ R$. 704,40 (setecentos e quatro reais e quarenta centavos), nos termos da

Resolução 558/2007.Comunique-se ao Corregedor-Geral.Faculto a indicação de Assistentes Técnicos, os quais

deverão observar o prazo estatuído no artigo 433, parágrafo único do CPC, e a apresentação de quesitos pelas

partes.Em havendo concordância, encaminhe-se ao perito cópia da contrafé, intimando-o para que agende data e

hora para a realização da perícia. 

 

0014188-74.2012.403.6105 - APARECIDA CHAVES DE SOUSA(SP243474 - GISELE CRISTINA PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor sobre a proposta do INSS de fls. 151/155, no prazo de 10 (dez) dias, devendo trazer aos autos

declaração de próprio punho caso haja concordância com os termos apresentados.Após, tornem os autos

conclusos.

 

0002246-11.2013.403.6105 - JOSE ROBERTO GASTALDELO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora
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intimada a se manifestar sobre a contestação apresentada, bem como para especificar as provas que pretende

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a parte ré especificar as

provas que também pretende produzir, justificando-as.Ficam as partes, ainda, intimadas do teor do procedimento

administrativo do autor, juntado aos autos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na pessoa do Chefe da

Agência de Atendimentos a Demandas Judiciais - AADJ.

 

0003105-27.2013.403.6105 - FABIO BARBOSA DA SILVA(SP287262 - TARCISO CHRIST DE CAMPOS) X

MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por FABIO BARBOSA DA SILVA, em face da MRV

ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo seja reconhecida

a ilegalidade de prazos alternativos de entrega, assim como do prazo de tolerância para término de

empreendimento, bem como a condenação das rés por danos materiais e morais por cobranças indevidas. Pede,

ainda, a concessão de justiça gratuita.Relata o autor que celebrou contrato para aquisição de imóvel na planta, em

05/06/2009, ficando acertado o pagamento de um sinal, dividido em vinte e seis parcelas, sendo que o restante

seria financiado pela CEF.Aduz que, em relação ao prazo para entrega da obra, constaram três datas distintas, ou

seja: na proposta de compra, maio de 2011; no quadro resumo do contrato de compra e venda, maio de 2011,

porém, com a ressalva de que poderia ser prorrogada por até catorze meses após a assinatura do contrato com a

Caixa (previsão para abril de 2012); no contrato de financiamento, janeiro de 2012. Aduz que, por confiar na

propaganda enganosa relativa à data da entrega da obra veiculada na proposta de compra (janeiro de 2011), teve

prejuízos pela entrega posterior, uma vez que arcou com custos de aluguel, além de que, na fase anterior à

assinatura do contrato de financiamento, foram cobradas taxas de pré-obra, taxa de corretagem, atualização do

saldo devedor pelo INCC, em tudo favorecendo-se a MRV com a dilação de prazo.Alega, ainda, que mesmo com

a entrega da obra, a certidão do habite-se só foi liberada em dezembro de 2012, gerando, neste ínterim, cobrança

de juros de obra, sem amortização do financiamento, além de que, após o habite-se, a CEF insiste em cobrar

parcelas de construção, não iniciando as parcelas de amortização.Por fim, reputa à ré a prática ilegal de venda

casada, porquanto foi condicionada, pela CEF, a assinatura do contrato de financiamento à aquisição de uma

previdência, no valor de R$1.000,00. Alegando estar demonstrado os requisitos, pede, em sede de tutela

antecipada, que seja encerrada a cobrança referentes às parcelas de construção, iniciando-se as prestações do

financiamento.É o relatório. Fundamento e DECIDO.Diante da declaração de fls. 22, defiro o pedido de

gratuidade processual. Anote-se. A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo

antecipar efeitos do possível julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem

jurídico a que se refere à prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no

litígio.É direito subjetivo processual.Justifica-se pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que, sem

ela, a espera pela sentença de mérito importaria em denegação da justiça, já que a efetividade da prestação

jurisdicional restaria gravemente comprometida.Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos

requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do

provimento antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que

invoca a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.Quanto à verossimilhança, esta implica

que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em prova idônea. Está

configurada a verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade muito grande de que sejam verdadeiras

as alegações do litigante. Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é necessário que a verossimilhança da

alegação esteja alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da pretensão, extraído da cognição

sumária própria desse momento processual.Pois bem. Alegando descumprimento de contrato e cobranças

indevidas, o autor pretende deixar de pagar, desde já, as parcelas referentes à construção do imóvel. Entretanto,

não há como se aferir, neste juízo de cognição sumária, a ilegalidade da cobrança, uma vez que a questão

demanda dilação probatória, além de submeter-se o pleito ao crivo do contraditório, tudo a ser realizado no curso

da demanda, visando a constatar-se se, de fato, a cobrança é indevida. Os elementos dos autos, portanto, não são

suficientes para configurar a prova inequívoca que permita a concessão da medida.Assim sendo, INDEFIRO a

antecipação da tutela requerida.Citem-se.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0604621-63.1995.403.6105 (95.0604621-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP092118 - FRANCISCO MALTA FILHO E SP092118 - FRANCISCO MALTA FILHO) X

ORTOBRAS PRO HOSPITALAR LTDA

Prejudicado o pedido da autora, formulado Às fls. 162, uma vez que a sra. Elisabete M. Miki, foi intimada através

de carta precatória n.º 359/2012 (fls. 160).Decorrido o prazo para pagamento, não houve manifestação da

executada, conforme ceritidão de fls. 161/verso.Assim, requeira a exequente o que for de direito, em termos de

prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Int.
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EMBARGOS A EXECUCAO

0008889-19.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002778-

53.2011.403.6105) GILBERTO JOSE LOPES(SP218813 - ROBERTO CURY REZEK ANDERY) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Diante da informação prestada prestada pelo Setor de Contadoria às fls. 146, intime-se a CEF para que traga aos

autos, no prazo de 20 (vinte) dias, os demonstrativos dos encargos em atraso, que deram origem aos cálculos de

fls. 49/50. Deverá a CEF, ainda, no mesmo prazo, informar todos os valores pagos pelo devedor.Cumprido o

acima determinado, retornem os autos ao Contador. Int.

 

0012296-33.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002178-

03.2009.403.6105 (2009.61.05.002178-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1503 - ANA PAULA BARBEJAT) X JOSE

WALCIR SIQUEIRA X LAURO EDSON DE CARVALHO GOMES X NELSON CESAR TAVARES DA

COSTA(SP144715B - MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA)

Especifiquem as partes as provas que pterendem produzir, justificando-as.Int.

 

0012305-92.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0073469-

27.2000.403.0399 (2000.03.99.073469-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X

CRISTINA SANTIAGO PESCE(SP029609 - MERCEDES LIMA) X JOSE ROBERTO TEIXEIRA(DF022256 -

RUDI MEIRA CASSEL) X LEILA AMARAL MAZZINI(SP112013 - MAURO FERRER MATHEUS) X

MANUELA HELENA BUENO SANTOS X MILTON ALVES DA SILVA(SP141503 - ANTONIO

FRANCISCO POLOLI E DF022256 - RUDI MEIRA CASSEL)

Antes de apreciar o pedido da embargante de remessa dos autos à Contadoria Judicial, tendo em vista o pedido de

desistência parcial (fls. 95), concedo à União (AGU) o prazo de 10 (dez) dias para que emende a inicial

promovendo a adequação do valor atribuído à causa.Após, dê-se vista ao embargado para manifestação, no prazo

de 10 (dez) dias.Em seguida, não havendo manifestação contrária, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para conferência dos cálculos.Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo,

sucessivo, de 10 (dez) dias.Intime-se.Cumpra-se, oportunamente.[*A União - AGU - já se manifestou; vista ao

embargado nos termos acima*]

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0604343-62.1995.403.6105 (95.0604343-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208773 - JAQUELINE

CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X TECTEST

ENG/ E COM/ LTDA X JOSE CARLOS DOURADO(SP159083 - MARCELO VALDIR MONTEIRO E

SP159083 - MARCELO VALDIR MONTEIRO) X LUCIANE DOURADO(SP159849 - FERNANDO DE

FREITAS GIMENES E SP134187 - ANDREA BERGANTIN E Proc. SILMARJOSESILVA)

Fls. 412/413: Encaminhem-se os autos ao Gabinete deste Juízo para obtenção de cópia da última declaração do

Imposto de Renda do executado por meio do Portal e-CAC - Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte,

disponibilizado pela Receita Federal do Brasil ao contribuinte, ou a pessoas devidamente autorizadas, para

obtenção de serviços protegidos por sigilo fiscal, via Internet.Com a juntada dos respectivos documentos,

processe-se os presentes autos em segredo de justiça, devendo a Secretaria proceder às anotações

necessárias.Após, dê-se vista à Caixa Econômica Federal para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez)

dias.Cumpra-se.Oportunamente, publique-se. (DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS - AGUARDA

MANIFESTAÇÃO DA CEF).

 

0001143-42.2008.403.6105 (2008.61.05.001143-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP158402E - GUILHERME GARCIA VIRGILIO E SP124143 -

WILSON FERNANDES MENDES) X REQUINTE LAR MOVEIS PLANEJADOS LTDA EPP X MARCIA

APARECIDA PAULI

Fls. 115/116: depreque-se a citação dos executados no endereço indicado pela exequente.Cumpra-se.Nos termos

do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica a Caixa Econômica Federal intimada a retirar a

carta precatória expedida, comprovando a sua distribuição no Juízo Deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0009086-42.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI

FERNANDEZ) X ITAMIL PLASTICOS LTDA(SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X NAJI

FARID ABOU HAIDAR(SP161753 - LUIZ RAMOS DA SILVA) X NEMERY HAIDAR(SP277029 - CELIO

ROBERTO GOMES DOS SANTOS)

Fls. 186: Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela CEF.Int.
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0009654-58.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

NELSON LIBERTI(SP147802 - GIOVANNI DOTE RODRIGUES DA COSTA E SP082863 - MANOEL

RAMOS DA SILVA)

Prejudicado o pedido do executado, fls. 65/71, uma vez que o bloqueio foi realizado em 14/03/2013 e, em

18/03/2013, o desbloqueio, como se verifica às fls. 63.Intime-se a Caixa Econômica Federal para que requeira o

que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0014009-43.2012.403.6105 - ANISIO FERRETO & FILHOS LTDA.(SP231377 - FERNANDO ESTEVES

PEDRAZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentosVenham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0013297-63.2006.403.6105 (2006.61.05.013297-3) - SUDAMAX IND/ E COM/ DE CIGARROS

LTDA(SP053260 - LUIZ NOBORU SAKAUE E SP140213 - CARLA GIOVANNETTI MENEGAZ) X UNIAO

FEDERAL

Dê-se ciência às partes da decisão proferida no Conflito Positivo de Competência, cuja cópia se encontra

encartada às fls. 2.148/2.174. Promova a Secretaria o desarquivamento do Mandado de Segurança, processo n.º

0001488-66.2012.403.6105, que aguardava a fixação da competência deste Juízo.Após, venham os autos

conclusos para sentença.Intime-se.Cumpra-se.

 

RESTAURACAO DE AUTOS

0000591-04.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006211-

65.2011.403.6105) JEFERSON GENARO PANISSA(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Desnecessário o cumprimento do último parágrafo do despacho de fls. 02, verso, uma vez que o sumiço dos autos

se deu em razão do extravio de malote encaminhado por esta 3ª Vara ao E. TRF-3ª Região, conforme noticiado no

Ofício 057/2012 - DIRG.Providencie a Secretaria a juntada nos autos de cópia dos despachos/decisões, em ordem

cronológica, a ser extraída da publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, bem como cópia da

sentença, a ser extraída do Livro de Registro de Sentenças.No mais, aguarde-se a juntada do Procedimento

Administrativo pelo INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença. 

 

 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA

JUIZ FEDERAL .

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3987

 

EXECUCAO FISCAL

0014609-11.2005.403.6105 (2005.61.05.014609-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE

BARROS) X REFRIGERANTES BRAHMA DE PAULINIA LTDA(RS048824 - MARCELO SALDANHA

ROHENKOHL)

Tendo em vista os embargos à execução fiscal foram julgados improcedentes e que a apelação interposta foi

recebida apenas no efeito devolutivo, não há razão para suspender o prosseguimento da execução fiscal. Destarte,

intime-se a fiadora a honrar a carta de fiança (fls. 110, 49 e 187), no prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001758-03.2006.403.6105 (2006.61.05.001758-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP129641 - CELIA

ALVAREZ GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI)

Fls. 43: Defiro. Expeça-se alvará de levantamento em favor da exequente conforme requerido.Após, dê-se nova

vista dos autos à Procuradoria do Município de Campinas para que se manifeste quanto à satisfação do crédito

exequendo.Silente, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Intime-se. Cumpra-se. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     101/842



 

0013009-18.2006.403.6105 (2006.61.05.013009-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X ANTONIO JOERTO

FONSECA(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA)

J. À vista da comprovação do parcelamento, defiro o pedido de desbloqueio. Manifeste-se o exequente. 

 

0013288-67.2007.403.6105 (2007.61.05.013288-6) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X SILVIA APARECIDA

PEREIRA ARANTES

Regularize o exequente sua representação processual, encaminhando a este Juízo, o instrumento de mandato

outorgado ao Dr. Moacir Aparecido Matheus Pereira, OAB nº 116.800, que subscreve a petição de fl. 23.Faculto

ao exequente que encaminhe a relação de seus novos procuradores por meio de ofício, a fim que seja anotado em

pasta própria desta secretaria.Cumprida a determinação supra, venham os autos imediatamente

conclusos.Publique-se com urgência.

 

0015723-14.2007.403.6105 (2007.61.05.015723-8) - INSS/FAZENDA(Proc. FABIO MUNHOZ) X FAPEL

INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA X SOLANGE APARECIDA PFEIFER DE LIMA X

GASPAR LOPES BAPTISTA X MARIA CRISTINA DA SILVA BAPTISTA(SP236065 - JERUSA PEDROSA

PEREIRA ROTTA)

Fls. 56/59: Defiro o pedido de desbloqueio de ativos financeiros da coexecutada SOLANGE APARECIDA

PFEIFER DE LIMA, tendo em vista que o montante constrito refere-se a recebimento de proventos e

considerando a impenhorabilidade dos saldos desta natureza, cf. art. 649, IV do C.P.C.Sem prejuízo, regularize a

coexecutada sua representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato no prazo de 05 (cinco)

dias.Após, vista ao exequente para que se manifeste sobre a alegação de parcelamento do débito. Silente, aguarde-

se provocação das partes no arquivo sobrestado.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003496-21.2009.403.6105 (2009.61.05.003496-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE

VIEIRA) X TANIA MARIA FERREIRA NEVES LOPES

Indefiro, por ora, a renovação de bloqueio de ativos financeiros por meio do sistema BACENJUD, em razão da

penhora de valores nestes autos.Considerando a penhora de bloqueio de valores (fl. 42), intime-se a executada

para, querendo, opor embargos à execução fiscal.Decorrido o prazo, não havendo oposição de embargos,

converta-se em renda do exequente o valor correspondente ao débito atualizado à fl. 47.Intime-se. Cumpra-se.

 

0005197-46.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO

MATHEUS PEREIRA) X BEATRIZ KUYUMJIAM

Intime-se o exequente para regularizar sua representação processual, trazendo aos autos a procuração outorg da ao

subscritor da petição de fls. 16, Dr. MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA. Faculto ao exequente que

encaminhe, por meio de ofício, a relação de seus novos procuradores, para que seja arquivada em pasta propria da

secretaria deste Juízo.Prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos para

sentença.Publique-se com urgência.

 

0011016-61.2011.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1875 - CELSO

FERREIRA DOS REIS PIERRO) X JOSE MARCOS CAMPIONI GARRIO(SP086648 - JOAO MACHADO DE

CAMPOS FILHO)

Acolho a impugnação do exequente aos bens nomeados à penhora pela executada porquanto justificada a recusa,

uma vez que a Obrigação ao Portador da ELETROBRÁS ofertada (fls. 12/42), além de não possuir cotação em

Bolsa, nos termos exigidos pelo artigo 11, inciso II da Lei nº 6.830/80, não está sujeita à atualização monetária,

carecendo, portanto, de liquidez e certeza, o que a torna inapta à garantia do débito exequendo.Neste

sentido:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA -

RECUSA - CAUTELAS EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. O artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais (Lei nº

6.830/80) estabelece ordem de preferência não vinculante para a exequente, que poderá validamente recusar o

bem nomeado, em especial quando ele (bem) não conta com perfil a propiciar a satisfação do crédito de forma

plena e célere. Sobre a questão da liquidez das cautelas que, na verdade, são Obrigações ao Portador, o e. Superior

Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que não servem como garantia para execução fiscal.

Precedentes: STJ, AGA 1167260, 1ª Turma, Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJE 17.03.2010 e STJ, AGA

1248694, 2ª Turma, relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJE 29.04.2010. Agravo legal desprovido.(AI -
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 424773 - PROCESSO 0035581-08.2010.4.03.0000 - DESEMBARGADORA

FEDERAL MARLI FERREIRA - TRF3 CJ1 DATA:27/10/2011)Em prosseguimento, defiro o pleito formulado às

fls. 50/51 pelas razões adiante expostas.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de

preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender

ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal.Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de

quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao Juízo

da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário.Consentâneo com

esse entendimento, cito ementa de acórdão do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655

E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE

BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS

PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1.

A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca

da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis

de penhora.2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a

penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11 382/2006.3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes

da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema BACEN-JUD é medida excepcional, cabível

apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na

maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da

Sumula n 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em

vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.5. No caso em apreço, o Tribunal a quo

indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada

realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados.1,10 6. Como o pedido foi realizado dentro

do período de vigência da Lei nº 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido.

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1101288, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009). Ante o

exposto, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a Solicitação do

Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada nesta oportunidade.Logrando-se êxito no bloqueio

determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em

penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se

vista ao exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde -se

provocação no arquivo sobrestado.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0014965-93.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X GUSTAVO OSMAR CORREA MAZZOLA(SP122463 - LUIZ CARLOS RIBEIRO BORGES E SP173775 -

DANIEL AMOROSO BORGES)

À vista da manifestação do exequente, o valor depositado não é suficiente para satisfazer o valor integral do

débito, atualizado conforme extrato de fl. 87.Intime-se o executado para que efetue o pagamento do valor

remanescente, que deverá ser atualizado pelo executado quando do efetivo depósito. Cumprida a determinação

supra, abra-se vista ao exequente para manifestação.Publique-se com urgência.

 

0001265-16.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ALEXEI LOPES DE CASTRO

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001273-90.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X DENISE DE LIMA

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que
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eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001280-82.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X FERNANDA MANAIA MARTINS

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001295-51.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X FRANCISCO ANTONIO PARKER ALFARO

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001303-28.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X JULIA AKEMI MATSUGUETA

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001325-86.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X SUSANE SISTE CAMPOS

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001331-93.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X CAES E GATOS BANHO E TOSA LTDA ME

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001351-84.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X FRIGORIF. CAMPINAS LTDA
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Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001361-31.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X LIVET PRODUTOS VETERINARIOS LTDA

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001363-98.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X JOSE EDUARDO F DE GOES ME

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001369-08.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X FRIGORIFICO OLIVEIRA BARROS LTDA ME

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001374-30.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ALEXANDER BERTINI BORTOLOTTI ME

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001375-15.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X BRUNO FREIRE MUNHOZ CAMPINAS ME

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 
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Expediente Nº 3988

 

EXECUCAO FISCAL

0611327-57.1998.403.6105 (98.0611327-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE

BARROS) X VIACAO CAMPOS ELISEOS S/A(SP122509A - CID AUGUSTO MENDES CUNHA E

SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR)

1. Cuida-se de requerimento formulado pela UNIÃO FEDERAL (fls. 63/68), reiterado às fls. 149, alegando, em

síntese, que a executada VIAÇÃO CAMPOS ELÍSEOS foi sucedida pela URCA-URBANOS CAMPINAS LTDA

e VB TRANSPORTE E TURISMO LTDA e que, por isso, ex vi do art. 133 do CTN, deverão estas últimas

responder pelo crédito tributário exigido por meio da presente execução fiscal.2. O requerimento veio instruído

com os documentos de fls. 69/128.3. Aduz a requerente que pleiteou nos autos do processo n. 98.0607521-8 que

fosse intimado o Diretor Presidente da EMDEC para que juntasse aos autos a relação de todos os veículos

constantes nos quadros da empresa URCA-URBANOS Campinas. Argumenta a UNIÃO FEDERAL, como

fundamentos da ocorrência da sucessão: a) que no contrato social, cuja cópia instrui seu requerimento, consta (no

art. 1º) que a sociedade ora executada passará a girar com a denominação fantasia URCA Urbanos de Campinas;

b) que a URCA, segundo reportagem que anexa, surgiu da extinta viação CAMPOS ELÍSEOS, constando na

reportagem inclusive o nome do sócio fundador: José Eustáquio Urzedo, o mesmo que consta na cópia do estatuto

social de fls. 70/77; c) que o sistema da Receita Federal confirma a reportagem, lá constando como sócios

excluídos da URCA os seguintes: José Eustáquio Ribeiro de Urzedo, Rubens Ribeiro de Urzedo e Santinense

Interprise Inc. S/A, ou seja, os mesmos sócios da Viação Campos Elíseos. Em seguida sustenta a requerente que a

lista entregue pela EMDEC confirma a confusão patrimonial, já que os veículos de placas BTA 5253 e BTA 5259,

de propriedade da empresa CAMPOS ELÍSEOS estavam sendo utilizados pela URCA URBANOS, conforme

documento anexo. Argumenta ainda que restou demonstrado também que vários dos ônibus da empresa URCA-

URBANOS CAMPINAS estão sendo utilizados pela empresa VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA ou

VIAÇÃO BONAVITA S/A TRANSPORTES E TURISMO. Relata que, embora a URCA URBANO não tenha

participado do processo licitatório para prosseguimento da exploração de concessão do transporte coletivo

municipal, tal empresa, segundo informações da EMDEC, celebrou um contrato de comodato e cedeu seus ônibus

em prol do interesse público. Sustenta a requerente a estranheza da operação, principalmente considerando o fim

lucrativo para o qual é constituída uma sociedade comercial, e afirma em seguida que todas as empresas que

cederam seus ônibus para a VB, ou seja, as empresas URCA-URBANOS CAMPINAS e TUCA TRANSPORTES

URBANOS DE CAMPINAS, são de propriedade do mesmo grupo econômico (família Ascenção Marta), sendo

que nas três empresas consta como representante legal BELARMINO DA ASCENÇÃO MARTA. Assevera que

resta demonstrada a responsabilidade da VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA e da URCA-URBANOS

CAMPINAS, já que a primeira se utiliza dos bens da segunda, a qual, por sua vez, sucedeu a VIAÇÃO CAMPOS

ELÍSEOS, sendo assim possível redirecionar a exigência da dívida para a VB TRANSPORTES E TURISMO.4. É

o que basta para decisão.5. Primeiramente assinalo que, em se tratando de sucessão tributária com base no art. 133

do CTN a única coisa que a exeqüente deve provar é que a atividade econômica que antes era exercida pela

executada, agora é exercitada por outra empresa. A despeito de ser possível o reconhecimento incidental da

sucessão, não se dispensa o prévio contraditório da empresa sucedida, sob pena de colocá-las, desde já, em

posição de submissão em relação à exeqüente, daí porque antes de decidir acerca do requerimento formulado pela

UNIÃO FEDERAL, deverá ser oportunizado às empresas URBANOS CAMPINAS LTDA e VB TRANSPORTE

E TURISMO LTDA a oportunidade de contraditarem as alegações da requerente.6. Em segundo lugar, o

ordenamento jurídico estabelece que, verificada a possibilidade de uma das partes envidar esforços para frustrar a

medida judicial requerida, poderá o juiz deferi-la incidentalmente sem ouvir a parte contrária, desde que presentes

os requisitos. Pois bem. Fazendo a análise dos requisitos para o deferimento do bloqueio de valores requerido em

relação às supostas sucessoras e aos seus respectivos sócios, observo que há elementos probatórios suficientes

para deferi-lo, já que: a) o contrato de 24/09/2001, demonstra claramente, no art. 1º, que a VIAÇÃO CAMPOS

ELÍSEOS S/A passou a ser chamada de URCA-URBANO CAMPINAS, b) o Ofício n. 379/07, datado de 28 de

setembro de 2007, informa a relação de veículos de propriedade da URCA URBANO CAMPINAS LTDA (fls.

115/119) que são utilizados pela empresa VB TRANSPORTE E TURISMO LTDA, mencionando a existência de

contratos de comodato entre estas duas últimas empresas, c) os documentos demonstram que, em 5 de abril de

1999, JOSÉ EUSTÁQUIO RIBEIRO DE URZEDO, participava do quadro societário da VIAÇÃO CAMPOS

ELÍSEOS em nome próprio e subscrevia pela participação majoritária da COLETIVOS SANTINENSE (fls.

76/77). De tudo o que até aqui consta nos autos, importa assinalar que os documentos trazidos pela requerente

demonstram que realmente parece haver uma sucessão patrimonial da executada pelas empresas URCA-

URBANOS CAMPINAS LTDA e VB TRANSPORTE E TURISMO LTDA, principalmente porque esta última

usa veículos daquela para cumprir o contrato público que celebrou. Presente, portanto, o fumus boni iuris.7. No

que concerne ao periculum in mora, também tenho-o como presente porquanto os documentos não indicativos de

que houve transferência dos ônibus da empresa ora executada para as sucessoras, que continuaram a explorar a
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mesma atividade econômica sem se preocupar em pagar o que deviam à União.8. Posto isto, entendo presentes os

requisitos para o redirecionamento da execução para as sucessoras URCA URBANO CAMPINAS LTDA e VB

TRANSPORTE E TURISMO LTDA, e determino a inclusão destas empresas no pólo passivo da lide , bem como

defiro o bloqueio dos valores em conta corrente ou aplicações financeiras em nome das empresas referidas

empresas (CNPJ N. 00.811.318/0001-52 e CNPJ N. 46.014.122/0030-72 respectivamente) junto às instituições

financeiras via BACEN-JUD, até o limite do débito exeqüendo. Cumpra-se e, após, cite-se as empresas

requeridas, fazendo acompanhar o mandado de cópia da contrafé da inicial, de toda a documentação que instruiu o

requerimento de fl. 63/68 e desta decisão.9. Segue consulta efetuada por meio do sistema ECAC.10. Fls. 137/139:

Defiro a vista dos autos à executada URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA, pelo prazo de 05 (cinco) dias.11.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005941-90.2001.403.6105 (2001.61.05.005941-0) - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X

CAMPINAS SHOPPING MOVEIS LTDA X HOMERO GUSTAVO NADER X LUIZ OSCAR NADER X

JORGE LUIS NADER(SP028813 - NELSON SAMPAIO)

Converto em reforço da penhora o bloqueio dos ativos financeiros do(s) executado(s), conforme extrato de fls.

102/106, e informo que procedi à transferência dos valores bloqueados (R$ 17.989,79), para conta de depósito

judicial vinculada a estes autos e Juízo, nos termos da Lei 9703/98.Considerando que a importância bloqueada de

LUIS OSCAR NADER é inexpressiva ante ao montante exequendo, procedo, de ofício, ao desbloqueio do

mencionado valor.Tendo em vista que os executados já foram intimados para a oposição de embargos, requeira o

credor o que entender de direito.Intime-se. Cumpra-se.

 

0013297-92.2008.403.6105 (2008.61.05.013297-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X GUSTAVO LANIA GUAPO

Recebo a conclusão nesta data.Dado o lapso temporal decorrido, resta prejudicado o pedido de prazo formulado às

fls. 44/45.Manifeste-se o exequente sobre o parcelamento noticiado nos autos, requerendo o que entender de

direito.Outrossim, providencie a secretaria a juntanda da carta precatória expedida, recebida neste Juízo em

julho/2011.Cumpra-se.

 

0003113-43.2009.403.6105 (2009.61.05.003113-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE

VIEIRA) X MARCIA JOSELANDIA VERECHI

A penhora de valor ínfimo em relação ao débito em execução não permite a oposição de embargos do devedor,

nos termos do 1º do art. 16 da Lei n. 6.830/80.Conquanto não se exija, para conhecimento dos embargos, que o

valor da garantia corresponda ao valor integral do débito, se aquela é ínfima em relação ao valor da dívida os

embargos não devem ser admitidos.É o que ocorre no caso dos autos. Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SEGURANÇA DO JUÍZO.

GARANTIA ÍNFIMA. INADMISSIBILIDADE. 1. Não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução (art. 16, 1º, da Lei nº 6.830/80). 2. A garantia apresentada não precisa corresponder ao valor

integral do débito. Entretanto, se o valor do bem oferecido à penhora é ínfimo, em relação ao valor da dívida, os

embargos não devem ser recebidos. 3. Agravo de instrumento provido. (TRF/4ª R., AG 200604000375654, j.

04/03/2008).Com isso, informo que procedi à transferência dos valores bloqueados (R$ 42,29 e RS 4,69), para

conta de depósito judicial vinculada a estes autos e Juízo, nos termos da Lei 9.703/98. Porém deixo de intimar a

parte executada da penhora realizada nos autos e do prazo para oposição de embargos.Dê-se vista à exequente

para que indique bens suficientes à garantia do débito exeqüendo.Publique-se o despacho de fls.

33/34.DESPACHO DE FLS. 33/34:Recebo a conclusão nesta data.Defiro o pleito de fl. 31 pelas razões adiante

expostas.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da

Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia

a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução,

tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou

retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do

Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA

BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE

DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO.

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de

ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de

quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de
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ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2.

Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da

aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o

exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses

julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4.

Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada

lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de

busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006

equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido

de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada justamente porque

a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar

bens a serem penhorados.6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006,

aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido.(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1101288, 1ª

Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009)Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da

executada, via BACEN-JUD, observando-se os valores trazidos à fl. 32, e informo que a Solicitação do Bloqueio

de Contas junto ao Banco Central foi efetuada nesta data.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os

autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao

princípio da razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exequente para

requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo

sobrestado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0010595-08.2010.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

X ESCOLA INFANTIL URSINHOS CARINHOSOS S/C LTDA ME(SP141641 - RONALDO BARBOSA DA

SILVA)

A penhora de valor ínfimo em relação ao débito em execução não permite a oposição de embargos do devedor,

nos termos do parágrafo 1º do art. 16 da Lei n. 6.830/80.Conquanto não se exija, para conhecimento dos

embargos, que o valor da garantia corresponda ao valor integral do débito, se aquela é ínfima em relação ao valor

da dívida os embargos não devem ser admitidos.É o que ocorre no caso dos autos. Nesse sentido, colhe-se da

jurisprudência: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SEGURANÇA DO

JUÍZO. GARANTIA ÍNFIMA. INADMISSIBILIDADE. 1. Não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução (art. 16, 1º, da Lei nº 6.830/80). 2. A garantia apresentada não precisa corresponder ao valor

integral do débito. Entretanto, se o valor do bem oferecido à penhora é ínfimo, em relação ao valor da dívida, os

embargos não devem ser recebidos. 3. Agravo de instrumento provido. (TRF/4ª R., AG 200604000375654, j.

04/03/2008).Com isso, informo que procedi à transferência dos valores bloqueados (R$ 350,81), para conta de

depósito judicial vinculada a estes autos e Juízo, nos termos da Lei 9.703/98. Porém deixo de intimar a parte

executada da penhora realizada nos autos e do prazo para oposição de embargos.Dê-se vista à exequente para que

indique bens suficientes à garantia do débito exequendo.Sem prejuízo, intime-se derradeiramente a executada a

regularizar sua resentação processual, no prazo de 05 (cinco), como já determinado nestes autos.Intime(m)-se.

Cumpra-se.

 

0014464-76.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP295339 - AMILTON DA SILVA TEIXEIRA) X

ROBERTO PARDUCCI CAMARGO(SP280585 - MARCELO GOLFETO POLETO)

Procedi ao desbloqueio dos valores constritos, à vista do parcelamento anterior. Suspenda-se a execução. In

 

0014618-94.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MOTO BOY ENTREGAS RAPIDAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os

quais pudesse recair a penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da

Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual

pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo

a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no arquivo,

aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo

endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se

e cumpra-se. 

 

0014639-70.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X LUCAS SOUZA DROG LTDA ME
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Vistos em inspeção.Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os

quais pudesse recair a penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da

Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual

pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo

a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no arquivo,

aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo

endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se

e cumpra-se. 

 

0014758-31.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ANGELA CURY DE MELLO SA

Vistos em inspeção.Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os

quais pudesse recair a penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da

Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual

pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo

a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no arquivo,

aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo

endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se

e cumpra-se. 

 

0001251-32.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X WAGNER JOELE SIQUEIRA

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001252-17.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X RACANIMAL PET SHOP LTDA ME

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001289-44.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ISABELA HADLER COUDRY

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001293-81.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X GLAUCO DE FREITAS TEIXEIRA

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 
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0001305-95.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X JOSE BENEDITO COLEVATI YAHN FERREIRA

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001313-72.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X LUCIENE MARIA COSTA DE CASTILHO

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001317-12.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X DOGZ COM DE VENDA DE RACOES PARA ANIMAIS L

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001318-94.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X COSTA & PAES LTDA - ME

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001324-04.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X SONIA CRISTINA DA ROCHA GARCIA

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001330-11.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X CASA DO MASCOTE DE RACOES LTDA ME

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo
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apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001343-10.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X AGRO D.PEDRO COM/ DE RACOES LTDA ME

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001355-24.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X R.P.M.C.COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001360-46.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X MARIA INES BRITO MOREIRA

Considerando que o devedor não foi localizado, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida

no art. 40, da Lei nº 6.830/80. Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido,

servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do 3º, permanecerão no

arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens. Sendo

apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se

necessário. Intime-se e cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 4001

 

EXECUCAO FISCAL

0004493-77.2004.403.6105 (2004.61.05.004493-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X ARTUR EUGENIO MATHIAS(SP249720 - FERNANDO MALTA)

Fls.85 :Demonstrado o parcelamento do valor da arrematação, intime-se o arrematante a comprovar, nos autos, a

quitação do ITBI, necessária para a expedição da carta de arrematação, bem como a informar seu estado civil e,

sendo casado, a qualificação completa do cônjuge (nome, nacionalidade, profissão, RG e CPF) e o regime de bens

no casamento, se este se realizou antes ou depois da Lei nº 6.515, de 26 de dezembro de 1977, juntando cópia da

Certidão de Casamento e dos documentos do arrematante e cônjuge.Cumprido o acima determinado, expeça-se a

carta de arrematação em favor do arrematante.Após, voltem os autos conclusos.

 

 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

Juiz Federal 

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS 

Diretora de Secretaria
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Expediente Nº 3906

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0007785-89.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X WILLIAN BALDUINO DE OLIVEIRA

Folhas 58, defiro. Expeça-se carta precatória para cumprimento da decisão de fls. 30.Int. CERTIDÃO DE FLS.

61: Promova a parte autora a retirada da Carta Precatória expedida nos autos, para seu fiel cumprimento,

comprovando a sua distribuição no juízo deprecado, no prazo de 10 (dez) dias, saliente-se que deverão ser

recolhidas as custas relativas às diligências do Oficial de Justiça naquele Juízo.

 

DESAPROPRIACAO

0005636-28.2009.403.6105 (2009.61.05.005636-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE

GODOY E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES

DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS E SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA)

X OBERDAN FIALDINI - ESPOLIO X EMILIA BORIOLI FIALDINI - ESPOLIO X JOSE EDUARDO

EMIRANDETTI X MARCELO DA SILVA FERREIRA(SP218311 - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ

VERNINI DE OLIVEIRA)

Diga a União acerca do pedido de fls. 285.Sem prejuízo a determinação supra, dê-se vista às partes da certidão de

fls. 301.

 

0005661-41.2009.403.6105 (2009.61.05.005661-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X OSWALDO ANTUNES CHAVES DE

REZENDE - ESPOLIO X AGLAIA ELEONORA REZENDE DE CASTRO REIS X HELOISA CLOTILDE

RABELLO DE RESENDE X LETICIA FUNARI X OSWALDO GOMES DA CRUZ X CARMEM DE SOUZA

FUNARI NEGRAO X RENATO MARCOS FUNARI NEGRAO X ROSE MARY RODRIGUES

VENTURA(SP259395 - DIEGO DO NASCIMENTO KIÇULA) X MARIA DA GRACA MARTORANO

VENTURA X LUSO MARTORANO VENTURA(SP259395 - DIEGO DO NASCIMENTO KIÇULA)

Pela certidão do imóvel juntado às fls. 66, o compromissário comprador está identificado exclusivamente pelo

nome. Sem nenhum outro dado a identificá-lo, a autora juntou um extrato de consulta por CPF com o mesmo

nome, sendo este nascido em 1937. Considerando que o contrato de compromisso foi assinado em 1953, conclui-

se que a pessoa identificada pela autora tinha a idade de 16 anos. Diante desta conclusão, indefiro o pedido de

novas diligências para localização da pessoa informada às fls. 69.Considerando que somente o compromissário

comprador ainda não foi citado, manifestem-se os autores em termos de prosseguimento.Int.

 

0017254-67.2009.403.6105 (2009.61.05.017254-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X

DAISY FERREIRA DE RESENDE BEVILACQUA(PR032075 - THIAGO MOURA SIQUEIRA)

Folhas 210/211: Dê-se vista às partes.Folhas 212/213: Digam as partes sobre a sugestão dada pela Sra. Perita no

item a.Prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0017946-66.2009.403.6105 (2009.61.05.017946-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 1390 - THIAGO SIMOES

DOMENI) X ANTONIO MONICA

Fls. 167/187: Abra-se vista às partes do laudo pericial e da pretensão definitiva da Sra. Perita quanto aos

honorários periciais.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016186-48.2010.403.6105 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA FERREIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Diante da ausência de resposta da empregadora Cooperativa Médica
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Campinas - COOPERMÉDICA ao ofício de n. 186/2012, reitere-o concedendo prazo suplementar de 10 (dez) dias

para cumpra o determinado à fl. 162 ou justifique a impossibili-dade de fazê-lo.Fica desde já fixado astreinte de

R$1.000,00 (um mil, reais) por dia a partir do dia seguinte do prazo assinalado, em caso de

descumprimento.Intime-se.CERTIDÃO DE FLS. 182: ciência às partes do documento juntado às folhas 178/181.

 

0005962-17.2011.403.6105 - FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos,Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos, observo que não foram fixados os pontos controvertidos,

não foram definidos os meios de provas adequados à prova das alegações fáticas e não foi distribuído o ônus da

prova, providências imprescindíveis à regularidade do processo. Neste passo, a fim de evitar eventuais prejuízos

às partes, passo a adotar as medidas previstas na lei.ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável

que as partes transijam, razão pela qual deixo de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do

CPC.Preliminares e verificação da regularidade processual.Não há preliminares a apreciar.Observo que os

períodos de 04/10/1985 a 08/08/1989 na Ind. e Com. de Evaporadores Refrio Ltda, de 01/11/1989 a 03/10/1997 na

Mabe Campinas Eletrodomésticos S.A., e de 01/07/1998 a 09/09/2008 na Macropainel Ind. e Com. Ltda já foram

reconhecidos pelo INSS conforme contagem constante à fl.56/57 dos autos em apenso (cópia do PA), razão pela

qual o autor não tem interesse no reconhecimento judicial de tais períodos como tempos especiais. Ante o exposto,

julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inc. VI, do CPC, em relação aos tempos

de serviço acima indicados.Fixação dos pontos controvertidos (afirmações contraditórias relativas às versões

fáticas): Pontos controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma parte e contraditadas pela parte adversa a

respeito de fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito subjetivo afirmado em juízo. O objetivo da

fixação dos pontos controvertidos é organizar a produção probatória e, concomitantemente, explicitar quais fatos

são pertinentes à lide e necessitam ser provados. A fixação repercute ainda na definição dos meios de prova

determinados pelo Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum probandum. Por sua vez, no que concerne

ao uso do EPI, esclareço desde já que não é adotado por este Magistrado o entendimento consolidado na Súmula 9

da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais: O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado. Isto porque o citado verbete sumular exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPI e do

EPC, mesmo que o laudo diga que existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A

súmula estabelece, a despeito da redução proporcionada pelos equipamentos de proteção, que o trabalho é

insalubre e, com isso, afasta, por meio de inconstitucionalidade não declarada explicitamente, as regras que

estabelecem que se deve considerar atividade insalubre as atividades nas quais a agressividade ultrapasse os

limites de tolerância (cfr. o art.57, art.58, 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, art.190 a 194 da CLT e art. c/c Anexo IV do

Decreto n. 3.048/99).Portanto, a informação que será levada em conta no julgamento da lide é a lançada no

LTCAT ou no PPP, salvo se demonstrada a inveracidade das informações constantes em tais documentos.No

presente caso, os pontos controvertidos são as prestações de trabalho sob condições especiais nos períodos

abaixo:- 19/02/1982 a 21/11/1983 na Construtora Norberto Odebrecht S.A.; e- 10/09/2008 a 29/09/2010 na

Macropainel Ind. e Com. Ltda.Das provas hábeis a provar as alegações fáticasO Código de Processo Civil define,

no seu Capítulo IV, do Livro I, as provas passíveis de serem produzidas em juízo. São elas: oral (depoimento

pessoal, oitiva de testemunhas e interrogatório), documental (produzida mediante: a) apresentação pela parte a

quem couber o ônus, b) ordem de exibição de documento ou coisa pela parte adversa ou por terceiros e c)

requisição de documentos de órgãos públicos ou de terceiros alheios à causa), prova pericial e inspeção judicial,

tudo sem prejuízo do incidente de falsidade previsto no art. 390 e seguintes do CPC.Das provas hábeis a provar as

alegações fáticas feitas pelas partes no presente casoa) prova documentalA diretriz geral em termos de

reconhecimento da atividade como especial e que até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento

do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador segundo o

Decreto n. 53.831/64 e o Decreto 83.080/79, e que, a partir desta lei, a comprovação da atividade especial se dá

mediante a apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo

empregador, situação esta modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.Diante deste

quadro normativo, defiro a produção da prova documental, observada a diretriz geral mencionada acima, cabendo

a juntada de documentos que permitam a melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual

laborou (exemplos: cópia do contrato social da empregadora para demonstrar o campo de atuação da empresa no

período; cópia integral da CTPS; o PPP e o laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) relativo

ao período em que laborava na empresa e no qual conste a(s) intensidade(s) do(s) ruído(s) a que sujeita a parte

autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de Aprovação do EPI (CA), a informação sobre a mudança ou não do

lay-out do local de trabalho (quando o laudo for posterior à prestação do serviço) e a informação a respeito da

presença e da concentração do(s) agente(s) químico(s), uma vez que nem todas as informações a respeito do

recebimento de adicional pelo exercício de atividade especial no período sob julgamento, laudo pericial judicial da

Justiça do Trabalho que retrate as condições de trabalho no local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de

documento comprobatório de que quem assinou o PPP e o laudo tinha autorização legal da empresa para fazê-lo,
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documento comprobatório de que o autor, se vigilante, executava o trabalho de vigilância armada, com as

respectivas indicações dos locais nos quais trabalhou). A parte a quem couber a produção de tal meio de prova

tem o prazo de 30 (trinta) dias para juntar os citados documentos.Ônus da provaPor sua vez, compete ao autor o

ônus da prova da prestação do trabalho sob condições especiais (art.57, 3º, da Lei n. 8.213/91). Todavia, no que

concerne à prestação do trabalho sob condições especiais no período no qual a qualificação de especial era feita de

acordo com a inclusão do trabalhador numa dada categoria profissional, continua sendo do autor o ônus de provar

sua inclusão na categoria profissional, não bastando a mera indicação genérica da profissão contida na CTPS,

salvo se dela se puder inferir, de forma direta, a exposição a condições insalubres.Por seu turno, é do INSS o ônus

de provar a ausência da insalubridade/periculosidade a justificar o afastamento da previsão in abstrato veiculada

na lei, ou seja, cabe ao INSS provar, mediante laudo emitido pela empresa ou por outro meio, que inexistiam os

agentes insalubres a justificar a adoção da presunção relativa em favor do trabalhador de que a atividade era

desenvolvida em ambiente insalubre/perigoso. Deliberações finaisConsiderando a distribuição do ônus da prova

feita neste despacho, faculto às partes requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os meios de provas complementares

que entenderem necessários para provar os fatos importantes ao acolhimento ou à rejeição do(s) pedido(s).

 

0006431-63.2011.403.6105 - SINDICATO DOS TREINADORES PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO

ESTADO DE SAO PAULO(SP178423 - JOÃO GUILHERME BROCCHI MAFIA) X CONSELHO REGIONAL

DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES)

A inicial e a contestação denotam ser improvável as partes transigirem, razão pela qual deixo de realizar a

audiência preliminar.PreliminaresNão há preliminares a apreciar.Fixação dos pontos controvertidos (afirmações

contraditórias relativas às versões fáticas):Não há pontos controvertidos uma vez que as partes divergem apenas

do ponto de vista jurídico.O feito será julgado nos termos do art. 330, inc. I do Código de Processo Civil.Intimem-

se e após, conclusos para sentença.

 

0009656-91.2011.403.6105 - EDUARDO GALDEANO(SP242229 - RENATO GUSTAVO STORCH) X

UNIAO FEDERAL

Diante da ausência de manifestação das partes, dou por encerrada a instrução processual.Venham conclusos para

sentença.Intimem-se.

 

0003576-77.2012.403.6105 - ALICE CONSTANTINO DE FREITAS(Proc. 2438 - EMERSON LEMES

FRANCO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE CAMPINAS

Folhas 269/270: Dê-se ciência aos réus. Após, nada sendo requerido, venham conclusos para sentença.Int.

 

0002224-50.2013.403.6105 - SIRLENE APARECIDA FERNANDES X APARECIDO FERNANDES(SP159517

- SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP325411 - JULIANE DE SOUZA LEMOS MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de fls. 98, haja vista a cópia da sentença de fls.

89/90.Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado

no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas

e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Requisite à AADJ o

envio de cópia do processo administrativo do benefício de pensão n. 21/150.756.656-2, no prazo de 10 (dez)

dias.Com a vinda do P.A., junte-se em autos suplementares, mediante certidão nestes autos, conforme Provimento

CORE Nº 132, de 04/03/11, artigo 158.Juntado o processo administrativo, cite-se.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3915

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003328-29.2003.403.6105 (2003.61.05.003328-3) - LIANA AMARAL SIM MARMIROLLI(SP045360 -

JAIRO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Tendo em vista o requerido à fl. 230, nomeio perita oficial, a Sra. Amanda Boges Salgado, gemóloga, com

escritório à Avenida Paulista, n. 620, apto 2102, bloco 10, bairro Bela Vista, São Paulo, telefone (011) 8411-

9153.Faculto às partes a apresentação dos quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez)

dias.Decorrido o prazo supra, notifique-se a Sra. Perita e, em se tratando de parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita, intime-se pessoalmente a primeira acerca de sua nomeação nos autos e para apresentação do

laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se.

 

0006310-16.2003.403.6105 (2003.61.05.006310-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO
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0002497-15.2002.403.6105 (2002.61.05.002497-6)) JOSE DE ALENCAR PEREIRA X REGINA CELIA

RODRIGUES DE ALENCAR PEREIRA(SP047131 - RUI VALDIR MONTEIRO E SP159083 - MARCELO

VALDIR MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X UNIAO FEDERAL X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO

S/A(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Manifeste-se a Caixa Economica Federal acerca do informado às fls. 814/825, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0014003-12.2007.403.6105 (2007.61.05.014003-2) - M ZELINSKI MONTEIRO E CIA LTDA - MM

LOGISTICA(SP204054 - JULIANO DELANHESE DE MORAES E SP229040 - DANIEL CELANTI

GRANCONATO) X UNIAO FEDERAL X M ZELINSKI MONTEIRO E CIA LTDA - MM LOGISTICA X

UNIAO FEDERAL

Ante a petição retro, reconsidero o despacho de fls. 796vº, para que seja dado cumprimento ao determinado no

último parágrafo de fls. 793.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 796vº juntamente com o presente.Int.

Despacho de fls. 796vº: Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. 

 

0018098-80.2010.403.6105 - CPFL GERACAO DE ENERGIA S/A X CPFL COMERCIALIZACAO BRASIL

S/A(SP181293 - REINALDO PISCOPO) X UNIAO FEDERAL

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005254-79.2002.403.6105 (2002.61.05.005254-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004027-54.2002.403.6105 (2002.61.05.004027-1)) ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS(SP057956 - LUIZ ANTONIO LEITE RIBEIRO DE ALMEIDA E SP178424 - LISSANDRA

CRISTINA DE OLIVEIRA) X RIBEIRO DE ALMEIDA ADVOCACIA EMPRESARIAL - ME X UNIAO

FEDERAL(Proc. 977 - VIVIANE BARROS PARTELLI)

Dê-se ciência a exequente acerca do informado à fl. 537/539.Após, cumpra-se o determinado no despacho de fl.

513.Int.

 

0007407-07.2010.403.6105 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJAMAR(SP161119 - MATHEUS

RICARDO JACON MATIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1246 - PATRICIA ALOUCHE NOUMAN) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJAMAR X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o informado às fls. 150/150-V, remetam-se os autos ao SEDI para que conste no sistema

processual o nome da exequente conforme constante na Receita Federal. Após, cumpra-se o determinado

despacho de fl. 143, expedindo-se ofício Requisitório de Pequeno Valor. Int. 

 

0012164-10.2011.403.6105 - ARGEMIRO DIAS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ARGEMIRO DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes sobre o ofício de fls. 231/232.Tendo em vista o informado às fls. 233/234, providencie o

exequente os documentos indispensáveis para a instrução do mandado de citação, quais sejam cópias da sentença,

certidão de trânsito em julgado, cálculos e despacho que defere a citação.Após, cite-se o Instituto Nacional do

Seguro Social nos termos do artigo 730 e seguintes do Código de Processo Civil.Int.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0014673-74.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010427-

69.2011.403.6105) ANDRE LUIS RODRIGUES CALIXTO(MG047466 - GUARACY RODRIGUES

CALIXTO) X UNIAO FEDERAL

1. Cuida-se de execução provisória movida por ANDRÉ LUIS RODRIGUES CALIXTO contra UNIÃO

FEDERAL objetivando o cumprimento da ordem judicial dada em tutela antecipada nos autos no processo n.

0010427-69.2011.4.03.6105. Aduz o exequente que a ré descumpriu a ordem nos seguintes pontos: a) registro nos

assentamentos funcionais do autor em descompasso com o que estabelecido na sentença, haja vista que a

autoridade militar lançou que a movimentação se dava por revogação do ato de movimentação e não por anulação

do referido ato, b) que houve desvio de finalidade na avaliação do autor levada a cabo na unidade militar de Juiz

de Fora para a qual retornou, já que recebeu uma avaliação D no quesito confiabilidade, desconexo da avaliação

que sempre recebeu ao longo da sua vida funcional, circunstância que demonstra que o Exército lhe pune por ter

ingressado em juízo, c) que o exército exige a devolução da indenização de movimentação original,

contrariamente ao que estabelecido na sentença exeqüenda, d) que a data de apresentação em Juiz de Fora foi

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     115/842



lançada em 05/02/2000, quando o correto seria 24/09/2012. No mais, afirma que há ato atentatório à dignidade da

justiça e pugna pela aplicação das sanções civis cabíveis.2. A petição veio instruída com documentos.3. A

executada foi citada e intimada para se manifestar em 10 (dez) dias sobre o cumprimento do determinado na

sentença.4. A executada se manifestou por meio da petição de fl. 50/52 aduzindo que: a) que houve o

cumprimento integral da tutela antecipada concedida na sentença, b) que na sentença nada consta a respeito de a

UNIÃO estar impedida de promover a devolução dos recursos públicos (indenização para transporte e bagagem)

que foram pagos ao autor por ocasião da sua movimentação de Juiz de Fora para Campinas, c) que as alegações

relativas à avaliação feita do exequente na OM de Juiz de Fora estão fora do objeto do processo que tramitou

perante a 6ª Vara Federal de Campinas, d) que a apelação da UNIÃO foi recebida no duplo efeito em relação à

devolução das verbas, a qual não foi contemplada na antecipação de tutela deferida, e) que é inepta a inicial

porque não observou o art. 282 do CPC, f) que falta interesse de agir ao exequente porque a parte da sentença que

é exeqüível já foi cumprida, g) que o suposto descumprimento da decisão deve ser informado ao eg. TRF, a quem

a executada entende que deve ser direcionado o requerimento de aplicação da multa.5. A manifestação da

executada veio instruída com os documentos de fl. 53/57.6. Em seguida foi determinada a intimação do exequente

(fl. 58) para, querendo se manifestar.7. Antes da publicação do despacho de fl. 58, a UNIÃO peticiona novamente

informando que foi detectado um erro nas publicações e registros do exequente relativos ao registro de revogação

do ato administrativo quando o correto seria anulação do ato administrativo e que tal erro já foi corrigido. Na

oportunidade junta o documento de fl.60 comprovando tal alegação.8. É o que basta.9. Dou por prejudicado o

despacho de fl. 58 e passo a apreciar os requerimentos formulados, começando pela verificação da viabilidade

desta execução provisória.FundamentaçãoPreliminares10. Inicialmente, pontuo que o Juízo perante o qual tramita

a execução provisória, inclusive a aplicação da multa, é o Primeiro Grau de Jurisdição, que é o Juízo Originário

desta ação. Portanto, inacolhível a tese da executada de que a aplicação da multa deveria ser pleiteado ao

Tribunal.11. Em segundo lugar, a inicial não é inepta. Muito ao contrário. É clara e objetiva no que pretende:

cumprimento de obrigações de fazer e não fazer que, segundo aduz, não vêm sendo cumpridas pela executada.

Não busca o exequente o recebimento de valores, este sim sujeito ao rito da execução contra a Fazenda Pública

previsto no art. 730 do CPC.12. Portanto, o requerimento do autor pode ser apreciado no seu mérito.Mérito

Exigência de devolução de valores 13. Na sentença exeqüenda constou o seguinte a respeito da devolução de

valores na fundamentação:III. DA RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE AUXÍLIO-

TRANSPORTE E BAGAGEM - POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM O VALOR DE

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS A QUE CONDENADA A RÉAfirma a ré que o autor anuiu com a sua

transferência e, por isso, caso seja julgada procedente a ação, pugna a ré pela condenação do autor a restituir as

verbas indenizatórias que recebeu.Passando ao largo da questão de que este processo se rege pelo rito comum

ordinário (no qual não há possibilidade de pedido contraposto) em homenagem à Princípio da Economia

Processual, verifico o oposto do que alegado pela União. De fato. Fácil ver que o autor requereu lhe fossem

concedidas as indenizações pertinentes (fl. 344) porque o pedido de reconsideração formulado pelo autor (fl. 351)

foi recebido sem efeito suspensivo, o que levou ao desligamento do autor da OM de Juiz de Fora em 18.12.2009

(fl. 350).Neste passo, considerando que foi a ré que deu causa à ilegal movimentação do autor de JUIZ DE FORA

para CAMPINAS, deve ela arcar com as despesas correspondentes sua ilegal ação. Por esta razão, nem mesmo os

valores recebidos pelo autor a título de indenização de ajuda de custo, transporte e passagens aéreas são passíveis

de devolução, já que o retorno ao statu quo ante não deve beneficiar àquele que praticou o ato ilegal. Eis a razão

pela qual o pedido da ré deverá ser rejeitado.14. No dispositivo constou:Rejeito o pedido da ré de condenar o autor

a restituir o que lhe foi pago a título de auxílio-transporte e bagagem (fl. 343-verso).15. A antecipação da tutela

foi deferida nos seguintes termos:Ante o exposto, julgo o processo com apreciação do mérito, com base no art.

269, inc. I, do CPC, acolhendo o pedido de ANDRÉ LUIS RODRIGUES CALIXTO para declarar nulos: a) o ato

administrativo que ordenou a movimentação do autor de JUIZ DE FORA para o 28º BIL - CAMPINAS, ato este

publicado no Aditamento da DCEM 3ª AO BOLETIM DO DGP Nr 032, item 10. Transferências por necessidade

do serviço, Subten Inf ANDRÉ LUIS RODRIGUES CALIXTO (cópia à fl. 294/296), e b) a decisão indeferitória

proferida no recurso interposto pelo autor ao Chefe do DGP (cópia fl. 36/38 destes autos), e para condenar a

UNIÃO FEDERAL a pagar ao autor indenização por danos morais no importe de R$-50.000,00, pelos danos

explicitados na fundamentação desta sentença. Antecipo os efeitos da tutela para ordenar que a ré que promova o

retorno do autor à 4ª Brigada de Infantaria Motorizada - JUIZ DE FORA, ainda que não haja vaga, no prazo de até

20 (vinte) dias a contar da intimação desta sentença, cabendo-lhe comprovar documentalmente nos 5 (cinco) dias

seguintes ao término do prazo anterior, o cumprimento desta ordem judicial.16. Pois bem. É verdade que na

antecipação dos efeitos da tutela deferida nada foi dito a respeito da vedação de exigir a devolução dos valores e a

razão disso é muito simples: o pedido de condenação do autor no pagamento de tais valores foi rejeitado por este

Juiz.17. Ora, a União não era obrigada a colocar em discussão judicial a pretensão de que era titular do direito

subjetivo de receber os valores da indenização, mas colocou e obteve do Judiciário a resposta negativa quanto à

existência de tal direito.18. Além disso, observo que o ato administrativo de movimentação do autor de Juiz de

Fora para Campinas foi anulado, o que leva à conclusão que o autor não pode ser penalizado pela ilicitude

praticado pela ré. 19. Diante deste quadro, o recebimento da apelação no duplo efeito não tem o condão de
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restabelecer a existência e, muito menos, a exigibilidade de um direito subjetivo da executada cuja existência foi

expressamente negada em sede judicial. Afinal, se assim fosse, estaria este Juiz deferindo uma tutela antecipada

em favor da UNIÃO FEDERAL para resguardar um pretenso direito subjetivo que fora negada a existência, o que

se mostra um absurdo lógico. Assim, a UNIÃO não poderá reclamar do autor o que pagou a este no deslocamento

de JUIZ DE FORA para CAMPINAS e nem desta cidade para aquela, já que a movimentação foi anulada por

ilegalidade.20. Portanto, com razão o autor quando afirma que a executada está descumprindo o teor da decisão

judicial.Erros nos assentamentos funcionais do autor21. A executada peticionou informando que foi corrigido o

erro nos assentamentos funcionais do exequente quanto à razão da sua volta para Juiz de Fora. Em relação a este

ponto, nada mais há para decidir.22. Todavia, subsistem registros equivocados nos assentamentos funcionais em

relação aos quais a executada nada disse. A referência aqui é ao dia de apresentação do autor em Juiz de Fora.23.

Importa assinalar que a anulação do ato administrativo de movimentação do autor não repercute no serviço

prestado em Campinas. Afinal, foi aqui que o autor permaneceu exercendo as atividades militares desde que para

cá foi movimentado.24. Assim, não é lícito que seja lançado nos seus assentamentos funcionais qualquer registro

que tenda a apagar o tempo de serviço prestado em Campinas, razão pela qual os assentamentos funcionais do

autor devem ser corrigidos para fazer constar 24/09/2012 como data de apresentação em Juiz de Fora e não outra

data.Desvio de finalidade na avaliação do autor levada a cabo na OM de Juiz de fora25. O desvio de finalidade

afirmado pelo autor pode ser objeto de apuração pelas seguintes vias: a) processo administrativo militar, se restar

configurado alguma infração disciplinar do superior, b) inquérito policial comum (por eventual abuso de

autoridade), c) processo cível movido pelo autor contra a União perante a Justiça Federal de Minas Gerais, Estado

no qual o alegado desvio de finalidade ocorreu.26. Não há autorização constitucional para o processamento e

julgamento da pretensão do autor nos autos desta ação e muito menos perante este Juízo Federal, o qual não detém

competência para se pronunciar sobre fatos ocorridos noutra unidade da Federação posteriores à prestação

jurisdicional.Decisão27. Diante do exposto:27.1. acolho o requerimento do exequente e anulo o ato administrativo

que obriga o autor a devolver a indenização de transferência, cuja publicação se deu no Boletim do DGP n. 085,

por violação à sentença proferida por mim, ficando assentado que a cobrança de tal valor só poderá ser feita se a

UNIÃO obtiver perante o eg. TRF a reforma da rejeição do pedido formulado em primeira instância de

julgamento;27.2. indefiro o requerimento de anulação da Avaliação de Desempenho do autor feita em Juiz de

Fora;27.3. determino, como medida decorrente do cumprimento da sentença na parte que ordenou a

movimentação do autor de volta para Juiz de Fora/MG, a retificação dos registros funcionais do autor para fazer

constar que o autor esteve em exercício em Juiz de Fora/MG de 05/02/2000 a 18/09/2010, em Campinas/SP de

19/09/2000 a 23/08/2012, em trânsito de Campinas/SP para Juiz de Fora/MG no período de 23/08/2012 a

23/09/2012 e que, a partir de 24/09/2012, entrou em exercício em Juiz de Fora/MG.28. Assino o prazo de 30

(dias) dias para a executada as medidas administrativas voltadas ao cumprimento das determinações acima, sob

pena de, sem prejuízo da aplicação de multa de R$-1.000,00 por dia a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia após a

intimação, serem adotadas medidas previstas no CPP e na LACP.29. Intimem-se as partes.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008938-12.2002.403.6105 (2002.61.05.008938-7) - QUALISINTER PRODUTOS SINTERIZADOS

LTDA(SP118873 - LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 977 -

VIVIANE BARROS PARTELLI) X UNIAO FEDERAL X QUALISINTER PRODUTOS SINTERIZADOS

LTDA

Expeça-se mandado de penhora e avaliação nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, observando o

endereço informado às fls. 156/158.Int.

 

0013092-05.2004.403.6105 (2004.61.05.013092-0) - ARI DE PAULA SILVA X ANA CELIA FARIA DE

PAULA SILVA(SP142190 - TANIA MARIA DA SILVA MACIEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ANA CELIA FARIA DE PAULA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ARI DE PAULA SILVA

Antes de apreciar o pedido de fl. 592, oficie-se a Caixa Econômica Federal determinando a comprovação nos

autos do depósito efetuado através de penhora on-line, conforme fls. 577/584.Int.

 

0001095-54.2006.403.6105 (2006.61.05.001095-8) - MARIA IZABEL DE ANDRADE

MONTAGNER(SP078442 - VALDECIR FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI) X MARIA IZABEL DE ANDRADE MONTAGNER X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 22/2004 deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes para ciência do cálculo

juntado às fls. 297/299.
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Expediente Nº 3920

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010248-09.2009.403.6105 (2009.61.05.010248-9) - CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS

AUTOMOTIVOS LTDA X CONTINENTAL AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA(SP162608 - GEORGE

AUGUSTO LEMOS NOZIMA E SP188197 - ROGÉRIO CHIAVEGATI MILAN) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado por CONTINENTAL DO BRASIL

PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA e CONTINENTAL AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA, devidamente

qualificada na inicial, em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ -

SP, objetivando a exclusão do valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) da base de

cálculo da COFINS e do PIS, bem como seja reconhecido o direito creditório do impetrante em relação aos

valores que entende terem sido recolhidos indevidamente a partir do protesto interruptivo de prescrição em

12.09.2006.A fundamentar seu pedido, o autor alega, em síntese, que o ICMS não compõe a receita ou

faturamento da empresa, que consistem na base de cálculo das contribuições em questão.Emenda à inicial para

retificar o valor dado à causa às fls. 324/328.Pelo despacho de fl. 329 foi determinada a suspensão do feito pelo

prazo de 180 dias, em razão da decisão proferida na Ação Direta de Constitucionalidade nº 18. Posteriormente, foi

prorrogado tal prazo até o julgamento da referida Ação Direta de Inconstitucionalidade (fl. 332).Diante da

informação de fl. 411, este Juízo determinou o prosseguimento do feito.Notificada, a autoridade impetrada

apresentou suas informações às fls. 418/430.DECIDO.No caso em apreço, o requisito de fumus boni iuris

invocado não se encontra demonstrado, visto que o E. Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no

sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL (Súmulas 68 e

94) e vem decidindo reiteradamente que o mesmo se aplica à COFINS. Não se ignora que a questão foi levada ao

E. Supremo Tribunal Federal, onde está pendente de julgamento, mas, embora alguns E. Ministros pareçam ter

sinalizado no sentido do acolhimento da tese abraçada na inicial (v. RE 240.785-2), o certo é que a matéria

aguarda decisão há vários anos, o que sugere a inexistência de consenso naquela C. Corte. Por outro lado, não se

trata, a rigor, de hipótese de perecimento de direito ou de eventual ineficácia da medida pleiteada, uma vez que o

direito alegado poderá ser eficazmente tutelado, caso a final reconhecido em sentença.Ante o exposto, INDEFIRO

A LIMINAR.Ao Ministério Público Federal e, após, voltem conclusos para sentença.Oficie-se e intimem-se.

 

0006234-45.2010.403.6105 - PLP - PRODUTOS PARA LINHAS PREFORMADOS LTDA(SP195470 -

SÉRGIO GONINI BENÍCIO E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado por PLP - PRODUTOS PARA LINHAS

PREFORMADOS LTDA, devidamente qualificada na inicial, em face de ato do DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ - SP, objetivando a exclusão do valor do Imposto sobre Circulação de

Mercadorias e Serviços (ICMS) da base de cálculo da COFINS e do PIS, bem como seja determinado ao

impetrado que se abstenha de adotar qualquer medida coercitiva em face da impetrante.A fundamentar seu pedido,

o autor alega, em síntese, que o ICMS não compõe a receita ou faturamento da empresa, que consistem na base de

cálculo das contribuições em questão.Pelo despacho de fl. 40 foi determinada a suspensão do feito pelo prazo de

180 dias, em razão da decisão proferida na Ação Direta de Constitucionalidade nº 18. Posteriormente, foi

prorrogado tal prazo pelo período de um ano, nos termos do artigo 265, IV, a do Código de Processo Civil (fl. 44

verso).Diante da informação de fl. 50, este Juízo determinou o prosseguimento do feito.Notificada, a autorizada

impetrada prestou as informações às fls. 57/69.DECIDO.No caso em apreço, o requisito de fumus boni iuris

invocado não se encontra demonstrado, visto que o E. Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no

sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL (Súmulas 68 e

94) e vem decidindo reiteradamente que o mesmo se aplica à COFINS. Não se ignora que a questão foi levada ao

E. Supremo Tribunal Federal, onde está pendente de julgamento, mas, embora alguns E. Ministros pareçam ter

sinalizado no sentido do acolhimento da tese abraçada na inicial (v. RE 240.785-2), o certo é que a matéria

aguarda decisão há vários anos, o que sugere a inexistência de consenso naquela C. Corte. Por outro lado, não se

trata, a rigor, de hipótese de perecimento de direito ou de eventual ineficácia da medida pleiteada, uma vez que o

direito alegado poderá ser eficazmente tutelado, caso a final reconhecido em sentença.Ante o exposto, INDEFIRO

A LIMINAR.Ao Ministério Público Federal e, após, voltem conclusos para sentença.Oficie-se e intimem-se.

 

0014108-81.2010.403.6105 - TAPECOL SINASA INDUSTRIA E COMERCIO S/A(SP118076 - MARCIA DE

FREITAS CASTRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado por TAPECOL SINASA INDÚSTRIA E
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COMÉRCIO S/A, devidamente qualificada na inicial, em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM CAMPINAS - SP, objetivando a exclusão do valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias

e Serviços (ICMS) da base de cálculo da COFINS e do PIS e que, ao final, seja reconhecido o seu direito de

compensar os valores pagos indevidamente desde o mês de outubro de 2005, devidamente corrigidos com base na

Taxa SELIC.A fundamentar seu pedido, a impetrante alega, em síntese, que o ICMS não tem natureza de receita

ou faturamento, razão pela qual não pode integrar a base de cálculo das contribuições em questão.O feito foi

suspenso em virtude da decisão proferida pelo E. STF na Ação Declaratória de Constitucionalidade 18, mas,

diante da informação de fl. 424, este Juízo determinou o seu regular prosseguimento.Notificada, a autoridade

impetrada apresentou suas informações às fls. 432/440.DECIDO.No caso em apreço, o requisito de fumus boni

iuris invocado não se encontra demonstrado, visto que o E. Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento

no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL (Súmulas 68

e 94) e vem decidindo reiteradamente que o mesmo se aplica à COFINS. Não se ignora que a questão foi levada

ao E. Supremo Tribunal Federal, onde está pendente de julgamento, mas, embora alguns E. Ministros pareçam ter

sinalizado no sentido do acolhimento da tese abraçada na inicial (v. RE 240.785-2), o certo é que a matéria

aguarda decisão há vários anos, o que sugere a inexistência de consenso naquela C. Corte. Por outro lado, não se

trata, a rigor, de hipótese de perecimento de direito ou de eventual ineficácia da medida pleiteada, uma vez que o

direito alegado poderá ser eficazmente tutelado, caso a final reconhecido em sentença.Ante o exposto, INDEFIRO

A LIMINAR.Ao Ministério Público Federal e, após, voltem conclusos para sentença.Oficie-se e intimem-se.

 

0014194-52.2010.403.6105 - BENTLY DO BRASIL LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 -

PLINIO JOSE MARAFON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado por BENTLY DO BRASIL LTDA,

devidamente qualificada na inicial, em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

CAMPINAS - SP, objetivando a exclusão do valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços

(ICMS) da base de cálculo da COFINS e do PIS, bem como seja a impetrada compelida a se abster da prática de

quaisquer atos tendentes: à cobrança das parcelas da referida exclusão desde o mês de competência 10/2000, e,

das parcelas que deixarem de ser recolhidas em razão de sua compensação com o crédito decorrente dos valores

indevidamente tributados, desde o mês de competência 10/2000.A fundamentar seu pedido, o autor alega, em

síntese, que o ICMS não compõe a receita ou faturamento da empresa, que consistem na base de cálculo das

contribuições em questão.Pelo despacho de fl. 30 foi determinada a suspensão do feito pelo prazo de um ano (fl.

112 verso) e, diante da informação de fl. 121, este Juízo determinou o prosseguimento do feito (fl. 121

verso).Notificada, a autorizada impetrada prestou as informações às fls. 127/135.DECIDO.No caso em apreço, o

requisito de fumus boni iuris invocado não se encontra demonstrado, visto que o E. Superior Tribunal de Justiça já

sumulou entendimento no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do

FINSOCIAL (Súmulas 68 e 94) e vem decidindo reiteradamente que o mesmo se aplica à COFINS. Não se ignora

que a questão foi levada ao E. Supremo Tribunal Federal, onde está pendente de julgamento, mas, embora alguns

E. Ministros pareçam ter sinalizado no sentido do acolhimento da tese abraçada na inicial (v. RE 240.785-2), o

certo é que a matéria aguarda decisão há vários anos, o que sugere a inexistência de consenso naquela C. Corte.

Por outro lado, não se trata, a rigor, de hipótese de perecimento de direito ou de eventual ineficácia da medida

pleiteada, uma vez que o direito alegado poderá ser eficazmente tutelado, caso a final reconhecido em

sentença.Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR.Ao Ministério Público Federal e, após, voltem conclusos para

sentença.Oficie-se e intimem-se.

 

0018131-70.2010.403.6105 - CERAMICA SANTA TEREZINHA S/A(SP198772 - ISABELLA BARIANI

SILVA E SP258043 - ANDRE POMPERMAYER OLIVO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM JUNDIAI - SP

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado por CERÂMICA SANTA TEREZINHA

S/A, devidamente qualificada na inicial, em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM JUNDIAÍ - SP, objetivando a exclusão do valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços

(ICMS) da base de cálculo da COFINS e do PIS, bem como lhe seja assegurado o direito de compensar/restituir o

valor indevidamente recolhido a título de tais contribuições sociais.A fundamentar seu pedido, o autor alega, em

síntese, que o ICMS não compõe a receita ou faturamento da empresa, que consistem na base de cálculo das

contribuições em questão.Às fls. 32/43 a parte impetrante juntou planilha discriminativa dos valores e os meses do

fato gerador que pretende compensar, bem como retificou o valor dado à causa.Pelo despacho de fl. 30 foi

determinada a suspensão do feito até julgamento da referida Ação Direta de Inconstitucionalidade.Diante da

informação de fl. 52, este Juízo determinou o prosseguimento do feito.Notificada, a autorizada impetrada prestou

as informações às fls. 58/70.DECIDO.No caso em apreço, o requisito de fumus boni iuris invocado não se

encontra demonstrado, visto que o E. Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido da

constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL (Súmulas 68 e 94) e vem

decidindo reiteradamente que o mesmo se aplica à COFINS. Não se ignora que a questão foi levada ao E.
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Supremo Tribunal Federal, onde está pendente de julgamento, mas, embora alguns E. Ministros pareçam ter

sinalizado no sentido do acolhimento da tese abraçada na inicial (v. RE 240.785-2), o certo é que a matéria

aguarda decisão há vários anos, o que sugere a inexistência de consenso naquela C. Corte. Por outro lado, não se

trata, a rigor, de hipótese de perecimento de direito ou de eventual ineficácia da medida pleiteada, uma vez que o

direito alegado poderá ser eficazmente tutelado, caso a final reconhecido em sentença.Ante o exposto, INDEFIRO

A LIMINAR.Ao Ministério Público Federal e, após, voltem conclusos para sentença.Oficie-se e intimem-se.

 

0013431-80.2012.403.6105 - HELENA ORTIZ DAS NEVES(SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE

CARVALHO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Recebo a apelação da parte impetrante (fls. 70/77), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Finalmente, com ou sem estas, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0013439-57.2012.403.6105 - EDISON ADEMIR PINTO(SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Recebo a apelação da parte impetrante (fls. 66/73), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Finalmente, com ou sem estas, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0015933-89.2012.403.6105 - BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE

LIMA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Considerando que o pedido da impetrante refere-se à matriz e às filiais, oficie-se à autoridade impetrada para que

informe, no prazo de 10 (dez) dias, qual a forma de recolhimento da contribuição previdenciária em questão

(artigo 22, I, da Lei nº 8.212/1991), se ocorre de forma centralizada ou individualizada, indicando o fundamento

legal.

 

0001540-43.2013.403.6100 - PERISSON LOPES DE ANDRADE(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Ciência ao impetrante da redistribuição do presente feito a esta Vara.Notifique-se a autoridade impetrada para que

preste as informações que tiver, no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo de decêndio legal. Decorrido este, com ou

sem elas, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Int.

 

0000364-14.2013.403.6105 - UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP099420 -

ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO) X PROCURADOR CHEFE SECCIONAL DA FAZENDA

NACIONAL EM CAMPINAS-SP

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO

MÉDICO contra ato praticado pelo PROCURADOR SECCIONAL CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM

CAMPINAS no qual a impetrante formula pedido liminar de suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

oriundo do Processo Administrativo nº 10830.015331/2010-13.Relata que realiza mensalmente aplicações

financeiras visando prevenir-se dos efeitos inflacionários e que os rendimentos são revertidos anualmente em

favor dos profissionais cooperados. Sustenta que teve lavrado contra si um auto de infração pela Receita Federal

porque esta teria sido constatada a exclusão de receita financeira, receita esta correspondente aos rendimentos

oriundos das aplicações financeiras. Informa que a fase administrativa foi encerrada, estando os autos com a

Procuradoria para inscrição em dívida ativa.Defende as teses de que apenas as receitas decorrentes de prestação de

serviços a terceiros poderiam ser tributadas e de que a realização de aplicações financeiras também deve ser

considerada ato cooperativo.A autoridade impetrada apresentou suas informações à fl. 137/140, acompanhadas de

fl. 141/158.É o que basta para decidir o requerimento de concessão de liminar.A liminar foi indeferida.O MPF se

manifestou pela denegação da ordem.II. Fundamentação1. Do direito objetivo que estabelece a base de cálculo do

tributo Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLLDispõe o art. 2º da Lei n. 7.689/88 a respeito a base de

cálculo da CSLL:Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, destinada ao

financiamento da seguridade social.Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício,

antes da provisão para o imposto de renda. 1º Para efeito do disposto neste artigo: a) será considerado o resultado

do período-base encerrado em 31 de dezembro de cada ano; b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou

encerramento de atividades, a base de cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço; c) o resultado do

período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: (Redação dada pela Lei nº

8.034, de 1990)1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido;

(Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o

período-base, cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; (Redação dada pela Lei

nº 8.034, de 1990)3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a
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provisão para o Imposto de Renda; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)4 - exclusão do resultado positivo da

avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)5 -

exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido

computados como receita; (Incluído pela Lei nº 8.034, de 1990)6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente,

das provisões adicionadas na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. (Incluído pela

Lei nº 8.034, de 1990) 2º No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base de cálculo da

contribuição corresponderá a dez por cento da receita bruta auferida no período de 1º janeiro a 31 de dezembro de

cada ano, ressalvado o disposto na alínea b do parágrafo anterior. Art. 3o A alíquota da contribuição é de:

(Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos) I - 15% (quinze por cento), no caso das pessoas

jurídicas de seguros privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a VII, IX e X do 1o do art. 1o da

Lei Complementar no 105, de 10 de janeiro de 2001; e (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) II - 9% (nove por

cento), no caso das demais pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)Art. 4º São contribuintes as

pessoas jurídicas domiciliadas no País e as que lhes são equiparadas pela legislação tributária. (g.n)A lei indica o

fundamento constitucional, a base de cálculo, alíquota e os sujeitos passivos da CSLL.2. Da forma de apuração da

CSLLSegundo o art. 57 da Lei n. 8981/1995, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.065/95, aplicam-se à

Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento

estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38,

mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta

Lei. Posteriormente, foram editadas outras regras que repercutiram na CSLL, dentre quais a Lei nº 9.249, de 1995;

Lei nº 9.316, de 1996; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 28 a 30; Lei nº 9.532, de 1997, art. 60; Lei nº 9.779, de 1999;

Lei nº 9.959, de 2000; Lei nº 10.426, de 2002, art. 5º; Lei nº 10.637, de 2002, art. 35; Lei nº 10.931, de 2004, arts.

3º e 4º; Lei nº 11.051, de 2004, art. 1º; MP nº 2.158-35, de 2001, arts. 6º, 7º, 21, 30, 34, 41, 74, e 83. 3. Da

tributação do Imposto de Renda Pessoa Jurídica sobre a renda auferida pelas cooperativas e da tributação dos

resultados econômicos dos atos cooperadosO Regulamento do Imposto sobre a renda estabelece:Seção V

Sociedades CooperativasNão IncidênciaArt. 182. As sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na

legislação específica não terão incidência do imposto sobre suas atividades econômicas, de proveito comum, sem

objetivo de lucro (Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, art. 3º, e Lei nº 9.532, de 1997, art. 69). 1º É vedado

às cooperativas distribuírem qualquer espécie de benefício às quotas-partes do capital ou estabelecer outras

vantagens ou privilégios, financeiros ou não, em favor de quaisquer associados ou terceiros, excetuados os juros

até o máximo de doze por cento ao ano atribuídos ao capital integralizado (Lei nº 5.764, de 1971, art. 24, 3º). 2º A

inobservância do disposto no parágrafo anterior importará tributação dos resultados, na forma prevista neste

Decreto. Incidência Art. 183. As sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na legislação específica

pagarão o imposto calculado sobre os resultados positivos das operações e atividades estranhas à sua finalidade,

tais como (Lei nº 5.764, de 1971, arts. 85, 86, 88 e 111, e Lei nº 9.430, de 1996, arts. 1º e 2º): I - de

comercialização ou industrialização, pelas cooperativas agropecuárias ou de pesca, de produtos adquiridos de não

associados, agricultores, pecuaristas ou pescadores, para completar lotes destinados ao cumprimento de contratos

ou para suprir capacidade ociosa de suas instalações industriais; II - de fornecimento de bens ou serviços a não

associados, para atender aos objetivos sociais; III - de participação em sociedades não cooperativas, públicas ou

privadas, para atendimento de objetivos acessórios ou complementares. Cooperativas de Consumo Art. 184. As

sociedades cooperativas de consumo, que tenham por objeto a compra e fornecimento de bens aos consumidores,

sujeitam-se às mesmas normas de incidência dos impostos e contribuições de competência da União, aplicáveis às

demais pessoas jurídicas (art. 146) (Lei n º 9.532, de 1997, art. 69). A Lei n. 5.764/71, que define a Política

Nacional de Cooperativismo, institui o regime jurídico das sociedades cooperativas, estabelece:SEÇÃO IDo Ato

CooperativoArt. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre

estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais.Parágrafo

único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou

mercadoria.(...) SEÇÃO IIIDas Operações da Cooperativa(...)Art. 85. As cooperativas agropecuárias e de pesca

poderão adquirir produtos de não associados, agricultores, pecuaristas ou pescadores, para completar lotes

destinados ao cumprimento de contratos ou suprir capacidade ociosa de instalações industriais das cooperativas

que as possuem.Art. 86. As cooperativas poderão fornecer bens e serviços a não associados, desde que tal

faculdade atenda aos objetivos sociais e estejam de conformidade com a presente lei.Parágrafo único. No caso das

cooperativas de crédito e das seções de crédito das cooperativas agrícolas mistas, o disposto neste artigo só se

aplicará com base em regras a serem estabelecidas pelo órgão normativo. (Revogado pela Lei Complementar nº

130, de 20090)Art. 87. Os resultados das operações das cooperativas com não associados, mencionados nos

artigos 85 e 86, serão levados à conta do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social e serão

contabilizados em separado, de molde a permitir cálculo para incidência de tributos.Art. 88. Poderão as

cooperativas participar de sociedades não cooperativas para melhor atendimento dos próprios objetivos e de

outros de caráter acessório ou complementar. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.168-40, de 24 de agosto

de 2001)(...)CAPÍTULO XVIIIDas Disposições Gerais e Transitórias Art. 111. Serão considerados como renda

tributável os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações de que tratam os artigos 85, 86 e 88
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desta Lei.4. Da tributação atacada pela impetrante - breve relato do auto de infraçãoA Receita Federal lavrou

contra a impetrante auto de infração pela exclusão da base de cálculo da CSLL as receitas oriundas de aplicações

financeiras nos anos de 2005 a 2009 (cfr. fl. 78/84). Em sede administrativa a discussão passou pela Delegacia da

Receita Federal de Julgamento - Campinas e chegou até o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, órgão

que, em decisão final, manteve a procedência do lançamento assentada pela Delegacia da Receita de Julgamento

(fl. 119 e ss).5. Da averiguação da plausibilidade do direito subjetivo invocado5.1. Primeira tese da impetrante:

Prestação de serviços a terceiros não segurados é expressão que veicula atividade que não se confunde com

Aplicações financeirasA primeira tese da impetrante, construída a partir da interpretação das disposições legais da

Lei n. 5.764/71, é que apenas as receitas derivadas da prestação de serviços a terceiros constituem base de cálculo

da CSLL, não estando incluída em tal expressão prestação a obtenção de receitas oriundas de aplicações

financeiras.Diz a impetrante que há diferença entre realizar operações com terceiros não associados e fornecer

serviços a não associados e, ao fazer aplicações financeiras, não está fornecendo serviços a não associados

(prestando serviços a terceiros) porque não há relação jurídica que envolva tomador e prestador de serviço.Neste

passo, observo que o art. 111 da Lei n. 5.764/71 estabelece que serão considerados como renda tributável os

resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações de que tratam os artigos 85, 86 e 88 desta Lei.Já o

art. 86 estabelece que as cooperativas poderão fornecer bens e serviços a não associados, desde que tal faculdade

atenda aos objetivos sociais e estejam de conformidade com a presente lei.Por fim, o art. 87 dispõe que os

resultados das operações das cooperativas com não associados, mencionados nos artigos 85 e 86, serão levados à

conta do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social e serão contabilizados em separado, de molde a

permitir cálculo para incidência de tributos.A cooperativa pratica atos cooperativos e atos não-cooperativos que

produzem resultados econômicos, doravante chamados simplesmente atos cooperativos e atos não-cooperativos.

Aqueles - os cooperativos - são praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas

cooperativas entre si quando associados, como exige o art. 79, caput, da Lei n. 5.764/71, e não geram nem receita

nem lucro (cfr. AgRg no AgRg n. REsp n. 717126/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª T, J. 09/2/2010, Dje

24/02/2010), ao passo que estes - os não-cooperativos - são, por exclusão da classe delimitada pelo art. 79 supra,

os praticados entre as cooperativas e terceiros e que, segundo a legislação, podem gerar receita ou lucro.A tese da

impetrante é a de que os negócios (contratos de investimento) celebrados com instituições financeiras são atos-não

cooperativos em relação aos quais não há previsão legal de incidência da contribuição social. É esta tese que passo

a apreciar.Com relação aos atos não-cooperativos, deve-se atentar para o fato que a Lei n. 5.764/71 autoriza os

que podem ser praticados. Veja-se: as cooperativas poderão fornecer bens e serviços a não associados, desde que

tal faculdade atenda aos objetivos sociais e estejam de conformidade com a presente lei (art. 86, Lei n. 5.764/71),

sendo certo que os resultados do fornecimento de bens e de serviços constituem matéria tributável (art. 87 e 111

da Lei n. 5.764/71). A regra sob análise veicula permissão legal para a prática de atos que fogem ao que deve ser o

foco principal da cooperativa, sua razão de ser: a prática de atos cooperativos.Assinalo que a condição para que a

cooperativa possa fornecer bens e serviços a terceiros é que o exercício desta faculdade atenda aos objetivos

sociais da cooperativa e que esteja em conformidade com a lei (Lei n. 5.764/71), dada a posição diferenciada que

a Constituição Federal outorgou às cooperativas no ordenamento brasileiro (art. 146, III, al. c). Se não for

cumprida a condição, o ato praticado - a despeito de poder ser intitulado de legal - deixa de ser considerado ato

não-cooperativo e passa se classificado noutra categoria de atos.De fato. Além do ato cooperativo e não-

cooperativo, as cooperativas praticam atos que não se encartam em quaisquer das duas classes mencionadas

anteriormente. São atos que não trazem as notas características do ato cooperado nem as do ato não-cooperado.O

exemplo desta terceira classe de atos é a aplicação financeira feita pela cooperativa. Ao realizar aplicações

financeiras com os recursos que recebe, a cooperativa não está fornecendo bens a ninguém nem está prestando

serviços a um tomador, daí porque se trata de uma terceira categoria.Neste passo, a definição de operação

financeira é fixada a partir da análise das leis que regulam o sistema financeiro nacional, sendo indubitável que se

considera como tal a operação de investimento em fundos e similares, as quais se prestam não apenas para

proteger os recursos obtidos dos efeitos da inflação, mas também para obter receitas não-operacionais diversas da

mera correção monetária dos recursos, já que é cediço que as aplicações financeiras remuneram seus investidores

com um ganho superior à inflação.Resumindo: os resultados obtidos nas aplicações financeiras feitas pela

cooperativa são, então, a somatória de valores de duas ordens: a) correção monetária dos recursos aplicados e b)

rendimentos dos recursos aplicados.No que concerne à correção monetária dos recursos aplicados pela

cooperativa, é óbvio que, sendo mera reposição do valor inflacionário da moeda, tem o valor correção monetária a

mesma natureza jurídica dos valores aplicados. Estes podem se originar de atos cooperados (sobre os quais não

incide tributação) e de atos não-cooperados (sobre os quais incide tributação) e, em qualquer dos dois casos, a

correção monetária não representa um plus. Por seu turno, a tributação desta correção monetária pela CSLL

dependerá da origem dos recursos aplicados, ou seja, se foi gerada por recursos produzidos por atos cooperados,

não haverá que se falar em incidência da CSLL, e se foi gerada por recursos provenientes de atos não-cooperados,

deverá incidir a CSLL.Já no que concerne aos rendimentos oriundos das aplicações financeiras, sendo tais

rendimentos oriundos da atividade de persecução de uma vantagem econômica inerente à aplicação feita pelo

investidor, não têm eles a mesma natureza jurídica dos valores aplicados, mas sim a natureza de receita não-
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operacional, grandeza que, na contabilidade da empresa, pode gerar lucro tributável pela CSLL. É verdade que, no

REsp n. 58.265/SP, julgado em 9/12/2009, sob o regime de recursos repetitivos, o eg. STJ estabeleceu que as

aplicações financeiras são operações realizadas com terceiros e que elas consubstanciam atos não-cooperativos

cujos resultados devem integrar a base de cálculo do Imposto sobre a Renda.Cumpre assinalar, porém, que em tal

julgamento não se fez a distinção que agora é feita nesta sentença e que se mostra importante para delimitar o

exato campo de tributação dos recursos gerados pela cooperativa. Neste passo, entendo que não há como se

ignorar que a correção monetária não é um plus e que, se admitida a tributação pela CSLL da totalidade dos

rendimentos das aplicações financeiras, sem a exclusão da correção monetária dos recursos originados de atos

cooperativos, estar-se-ía quebrando o arcabouço normativo que assegura à cooperativa um tratamento tributário

diferenciado relativamente aos resultados dos atos cooperativos.Veja-se, a propósito, que a linha adotada aqui

segue a linha de entendimento do eg. STJ:EMENTA. TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA DE TRABALHO. ATO

COOPERATIVO TÍPICO. CSLL. NÃO-INCIDÊNCIA. ART. 79, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 5.764/1971.

PRECEDENTES DO STJ. 1. Nos termos do art. 79 da Lei 5.764/1971, atos cooperativos são aqueles praticados

entre a cooperativa e seus cooperados ou entre cooperativas associadas. O ato cooperativo, assim definido, não

implica operação de mercado. 2. As cooperativas podem realizar negócios com terceiros não-cooperados, desde

que observados seus objetivos sociais e disposições legais. Nessa hipótese, contudo, a própria Lei 5.764/1971

dispõe expressamente que os negócios praticados pela cooperativa com terceiros não são considerados atos

cooperativos e devem ser tributados (arts. 86 e 87). 3. In casu, o Tribunal a quo acolheu os Embargos à Execução,

sob o fundamento de que a Autoridade Fazendária, ao proceder ao lançamento fiscal, não fez distinção entre os

atos cooperativos próprios e os não-cooperativos da cooperativa de eletrificação rural. 4. A jurisprudência do STJ

firmou-se no sentido de ser indevida a cobrança da CSLL sobre atos vinculados à atividade básica da sociedade

cooperativa. 5. Agravo Regimental não provido.AgRg no REsp 499581 / SC, Relator Ministro HERMAN

BENJAMIN (1132) Órgão Julgador SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 22/09/2009 Data da

Publicação/Fonte DJe 30/09/2009EMENTA. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA DE

CONSUMO. OPERAÇÃO DE VENDA DE BENS A TERCEIROS NÃO-COOPERADOS. ATO MERCANTIL.

CSLL. INCIDÊNCIA.1. O ato cooperativo típico, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 5.764/1971, não

implica operação de mercado nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria, o que afasta a incidência

do PIS e da COFINS sobre o resultado de tal atividade.2. A operação de venda de bens a terceiros por sociedade

cooperativa de consumo se reveste de natureza mercantilista. O resultado positivo advindo dessa atividade, por

conseguinte, submete-se à incidência da CSLL. Precedentes do STJ.3. Agravo Regimental parcialmente

provido.AgRg no REsp 653489 / RS Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) Órgão Julgador

SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 15/09/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 24/09/2009Examinando o

auto de infração e os demais documentos constantes dos autos, constato que não é possível discernir o quanto das

receitas decorrentes de aplicações financeiras tributadas pelo Fisco corresponde à mera correção monetária de

resultados de atos cooperados, circunstância que inviabilizou, quando da apreciação da liminar, a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário pretendida, e que agora inviabiliza que se acolha, ainda que em parte, a

pretensão da impetrante. Registro que nada obsta que noutra ação a impetrante busque demonstrar o quanto do

valor tributado é correção monetária a fim de buscar a exclusão da incidência que tiver sido feita pelo Fisco. 5.2.

Segunda tese da impetrante: Aplicações financeiras são atos cooperativosA segunda tese da impetrante identifica

o surgimento das receitas de aplicações financeiras como atos cooperativos e afirma que seus titulares são, em

última ratio, os cooperados e não a impetrante. Diz que tais receitas apenas transitam pela sua contabilidade para,

ao final, serem distribuídas aos médicos-cooperados. A impetrante pretende que as aplicações feitas em

instituições financeiras, entes que não se confundem com cooperados ou com outra cooperativa, sejam

consideradas atos cooperativos porque há previsão estatutária de distribuição de tais valores aos cooperados. Ante

de apreciar a tese, cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os

atos cooperativos típicos - assim entendidos aqueles praticados entre as cooperativas e seus associados ou entre os

associados e as cooperativas, ou ainda entre cooperativas, para a consecução dos objetivos sociais - não geram

receita ou lucro, consoante disposto no art. 79, parágrafo único, da Lei 5.764/1971.Pois bem. Não há que se falar

em plausibilidade jurídica da tese da impetrante porque a cooperativa é pessoa jurídica de direito privado, diversa

das pessoas dos cooperados. Note-se: os valores que ela distribui ao longo e ao final do exercício se relaciona com

os serviços prestados individualmente pelos cooperados a terceiros, não havendo como se aceitar a assertiva de

que tais valores, recebidos pela cooperativa pelos contratos de Planos de Saúde, só transitam pela sua

contabilidade. Diversamente, são recursos próprios utilizados para remunerar o cooperado que prestou serviços a

terceiros a mando da cooperativa.Por sua vez, as aplicações financeiras não se configuram atos cooperativos

porque não são praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre

si quando associados, como exige o art. 79, caput, da Lei n. 5.764/71, mas sim entre a impetrante (cooperativa) e

as instituições nas quais fez aplicações financeiras, ou seja, num dos polos das relações jurídicas negociais de

investimento não existe nem cooperado nem cooperativa.Por fim, a distribuição ou não dos resultados das

aplicações financeiras entre os cooperados é questão que resta prejudicada ante a premissa, assentada no

subcapítulo anterior, de que as aplicações não são nem atos cooperativos, nem não-cooperativos.6. Da
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averiguação do perigo de dano de difícil reparaçãoAnte a falta de demonstração do direito subjetivo afirmado, não

há que se falar em perigo da demora. III. DispositivoAnte o exposto, denego a segurança pleiteada, julgando o

processo extinto com julgamento do mérito, com base no art.269, inc. I, do CPC, e rejeitando os pedidos

deduzidos na petição inicial.Custas pela impetrante.Incabível a condenação em honorários.PRI.

 

0001950-86.2013.403.6105 - LETICIA MARQUES TINELLO(SP239306 - VALDERA TAVARES MARQUES)

X VICE REITOR PLANEJ ADMINIS FINANC REITOR EXERCICIO UNIV PAULISTA UNIP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar para assegurar à impetrante alegado direito de ser

rematriculada no curso de Psicologia, ministrado pela Universidade Paulista (UNIP) Campus II, Campinas.Relata

que, diante do fato de não ter conseguido o financiamento estudantil (FIES) para o primeiro semestre de 2012,

ficou inadimplente pela devolução de cheques dados em pagamento do débito. Afirma que a Universidade

comunicou-lhe a existência de três cheques pendentes de pagamento, os quais já foram quitados, mas que os

demais foram enviados para escritório de cobrança, cujo acesso tornou-se dificultoso.Aduz que lhe foi concedido

o FIES para o segundo semestre de 2012 e que apesar de a lei expressamente proibir a tomada de medidas

pedagógicas contra alunos inadimplentes, a UNIP está impedindo-lhe de frequentar as aulas, marcar presença, de

ter seu nome figurando na lista de presenças, etc.Notificada, a autoridade impetrada apresentou as informações às

fls. 47/60, juntamente com os documentos de fls. 61/114.DECIDO.Estão ausentes os requisitos à concessão da

liminar, uma vez que não vislumbro, ao menos na análise perfunctória que ora cabe, qualquer ilegalidade na

conduta imputada à autoridade impetrada ou o alegado direito líquido e certo da impetrante à rematrícula.Segundo

informado pela autoridade impetrada, o contrato de financiamento encontra-se com três parcelas do acordo

referente às mensalidades pendentes do primeiro semestre de 2012 em atraso, parcelas estas que estão vinculadas

a cheques devolvidos por insuficiência de fundos (nºs. 000001, 000002 e 000006, cada um no valor de R$ 686,42

(fl. 49).Dessarte, na esteira do entendimento do E. STF, firmado na ADIN 1081-6 DF, de que a instituição de

ensino não pode ser obrigada a contratar com aluno inadimplente, estão ausentes os requisitos autorizadores da

medida postulada, pelo que INDEFIRO a liminar pleiteada.Dê-se vista ao Ministério Público Federal para o

necessário parecer. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo para constar apenas o VICE-

REITOR DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E REITOR EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP, conforme fl. 47/48.Após, voltem conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0003045-54.2013.403.6105 - ADEMILSON EVARISTO(SP171244 - JOSÉ CELSO MOREIRA ALMEIDA) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO EST DE SAO PAULO

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo de 10 (dez) dias, sem

prejuízo de decêndio legal. Decorrido este, com ou sem elas, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido

de liminar.Int.

 

0003098-35.2013.403.6105 - GERSON SCHAFER(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o Impetrante advertido de que se ficar comprovado no curso

do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções administrativas e criminais,

conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Notifique-se a autoridade impetrada

para que preste as informações que tiver, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido este, com ou sem elas, voltem os

autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Int.

 

0003175-44.2013.403.6105 - COOPERATIVA DE PRODUCAO AGROPECUARIA DE ITATIBA(SP252749 -

ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR) X GERENTE REGIONAL DA COMPANHIA PAULISTA DE

FORCA E LUZ DE CAMPINAS - SP

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sem prejuízo de decêndio legal. Decorrido este, com ou sem elas, voltem os autos conclusos para

apreciação do pedido de liminar.Int.

 

 

Expediente Nº 3934

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003398-31.2012.403.6105 - MARCELINO DE OLIVEIRA NETO(SP264453 - ELCIO DOMINGUES

PEREIRA E SP280438 - FELIPE DUDIENAS DOMINGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 258/267. Agravo Retido interposto pela União Federal: Reconsidero o quarto parágrafo do despacho de fl.

256 e cancelo a audiência designada para o dia 16/04/13 às 15H00, uma vez que entendo ser pertinente que a Sra.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     124/842



Perita nomeada à fl. 69 preste esclarecimentos perante este juízo em audiência de instrução a ser novamente

designada.Intimem-se com urgência as partes e, após, retornem os autos conclusos para a designação de nova

audiência de instrução. Int.

 

 

Expediente Nº 3937

 

MANDADO DE SEGURANCA

0008369-74.2003.403.6105 (2003.61.05.008369-9) - CELESTICA DO BRASIL LTDA(SP107020 - PEDRO

WANDERLEY RONCATO E SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM CAMPINAS-SP

Dê-se vista à impetrante da informação da Contadoria Judicial de fl. 554.Int.

 

 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

RICARDO UBERTO RODRIGUES 

Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade 

Silvana Bilia 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3964

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003540-16.2004.403.6105 (2004.61.05.003540-5) - ESCOLA LIGIA MACHADO S/C LTDA(SP145243 -

REGINA NASCIMENTO DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram às partes o que de

direito no prazo de 05 (cinco) dias. Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

independentemente de nova intimação. Intime-se.

 

0006409-15.2005.403.6105 (2005.61.05.006409-4) - MARIO KEN ITI ITO(SP059298 - JOSE ANTONIO

CREMASCO) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram às partes o que de

direito no prazo de 05 (cinco) dias. Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

independentemente de nova intimação. Intime-se.

 

0005470-59.2010.403.6105 - FRANCISCO CANINDE DA SILVA(SP211788 - JOSEANE ZANARDI PARODI

E SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo, a teor do disposto no art. 520, inciso VII, do Código de

Processo Civil, apenas no que tange à tutela antecipada, concedida em sentença. No mais, recebo a apelação em

seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária do ofício de fls. 153 e da apelação pelo prazo

legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.

 

0014394-59.2010.403.6105 - HAMILTON NOGUEIRA DUARTE(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Fls. 195/204 e 210/214: Mantenho a decisão de fl. 156, por seus próprios fundamentos.Fls. 206/207:

Indefiro o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de 01 (um) ano, uma vez que os documentos que a parte

afirma não ter conseguido, se encontram acostados às fls. 160/191.Ressalto que pelo despacho de fl 192,

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça em 19/10/2012, a parte autora foi intimada da juntada aos autos da

referida documentação, bem como do prazo de quinze dias para apresentação de razões finais, tendo permanecido

inerte.Assim, decorrido o prazo para razões finais do INSS, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0003249-69.2011.403.6105 - HERMINIA COMBINATO PEREIRA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Vista às partes das cartas precatórias juntadas aos autos (fls. 82/96 E 97/114).Apresentem as partes razões
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finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0016803-71.2011.403.6105 - EDSON ROBERTO CONTIERI(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Fls. 140: Defiro pelo prazo de 20(vinte) dias, conforme requerido.Intime-se.

 

0013414-44.2012.403.6105 - ANDREA MOLINA CHIAVEGATO HOSSRI(SP221883 - REGIANE PINTO

CATÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP237020 -

VLADIMIR CORNELIO)

Vistos.Fls. 31/41: Ciência à parte autora da apresentação da contestação.Digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, no prazo legal.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012881-32.2005.403.6105 (2005.61.05.012881-3) - LOURIVAL DE OLIVEIRA(SP110545 - VALDIR PEDRO

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LOURIVAL DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Dê-se vista à parte autora, dos cálculos de fls. 250/276, para que, no prazo de 5(cinco) dias, manifeste-se

quanto a sua concordância com o valor apresentado pelo INSS.Proceda à Secretaria à alteração da classe

processual no sistema informatizado, devendo constar a classe 206 - Execução Contra a Fazenda Pública.

Intimem-se.

 

0015503-16.2007.403.6105 (2007.61.05.015503-5) - ANDREA CRISTINA PERES GABRIOLLI(SP123658 -

ANA CLAUDIA BENATTI CATOZZI E SP136950E - EISENHOWER EDWARD MARGINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Expeça-se ofício requisitório no valor de R$ 12.937,11 (doze mil, novecentos e trinta e sete reais e onze

centavos) em nome da parte autora, valores apurados em 06/2012.Intimem-se.

 

0012173-69.2011.403.6105 - ALCIR NUNES DE PAULA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALCIR NUNES DE PAULA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Dê-se vista à parte autora, dos cálculos de fls. 186/190, para que, no prazo de 5(cinco) dias, manifeste-se

quanto a sua concordância com o valor apresentado pelo INSS.Manifeste-se o executado, no prazo de 10 (dez)

dias, quanto à existência de débitos do exeqüente com a Fazenda Pública, para os fins do previsto no parágrafo 9º

do artigo 100 da Constituição Federal.Proceda à Secretaria à alteração da classe processual no sistema

informatizado, devendo constar a classe 206 - Execução Contra a Fazenda Pública. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3969

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015001-04.2012.403.6105 - APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA(SP297520 - JESUEL SIQUEIRA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Fls. 106/135 e 138: Acolho como emenda à inicial, retificando o

valor da causa para R$ 90.363,90 (noventa mil, trezentos e sessenta e três reais e noventa centavos). Ao SEDI,

para anotação.Cite-se e oficie-se ao Chefe de Atendimento de Demandas Judiciais da Agência de Campinas/SP

para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do autor NB 156.786.185-

4.Intimem-se.

 

0000543-45.2013.403.6105 - FRANCISCO ANTONIO DAS DORES(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se o INSS e oficie-se ao Chefe de Atendimento de Demandas

Judiciais da Agência de Campinas/SP para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo

administrativo do autor NB 153.705.232-0.Int.

 

0002283-38.2013.403.6105 - JOSE LUIZ PANUNTO(SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por José Luiz Panunto, qualificado nos autos, em face do
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Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em sede de antecipação de tutela, a revisão do benefício

previdenciário aposentadoria por tempo de contribuição nº 143.124.829-8, com início de vigência a partir de

03/10/2006 (DER), para aposentadoria especial, com o reconhecimento de tempo trabalhado em condições

especiais por insalubridade nos períodos de 03/02/1975 a 31/12/1977, 02/08/1982 a 19/12/1984 e de 14/12/1998 a

31/12/2003, além dos já reconhecidos administrativamente. Pede, subsidiariamente, a revisão do atual benefício

com o cômputo do tempo em que esteve afastado em auxílio-doença e dos eventuais períodos reconhecidos como

especiais, convertidos em tempo comum. Ao final, pede o autor a confirmação da tutela deferida e o pagamento

dos atrasados desde a DER.Alega, em apertada síntese, que requereu a aposentadoria administrativamente e o

INSS, ao conceder o benefício, descontou do tempo de contribuição o período de 41 dias que esteve afastado com

auxílio-doença (benefícios 31/025.186.827-3 e 31/055.617.432-1), além de não considerar insalubre o tempo

laborado nos períodos mencionados, deixando de lhe conceder o benefício mais vantajoso, o que ora requer. Com

a inicial juntou procuração e documentos.É o relatório. Decido.Verifico que não ocorre prevenção entre este e o

feito indicado à fl. 23 dos autos.Para a concessão da tutela antecipada, insculpida no art. 273 - CPC, exige-se uma

robusta aparência de bom direito, somada ao periculum in mora (inciso I) ou ao abuso do direito de defesa (inciso

II).No caso, não vislumbro a necessária plausibilidade nos fundamentos da ação, ao menos nesta fase processual.

A existência de prova inequívoca é requisito para o deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.Com efeito, a análise do pedido de reconhecimento de tempo laborado em condições especiais

somente poderá se realizar satisfatoriamente, depois de cuidadosa verificação dos documentos a serem

apresentados, e de regular instrução probatória, oportunizados ao réu o contraditório e a ampla defesa. Portanto,

descabida em sede de cognição sumária.De outra parte, não exsurge dos autos prova documental apta a infirmar as

conclusões obtidas na esfera administrativa, o que enseja a necessidade de dilação probatória, incompatível com o

requisito da verossimilhança da alegação. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional. Cite-se. Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao Chefe da AADJ/Campinas para que, no

prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia integral do processo administrativo do benefício nº 143.124.829-

8.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 3972

 

DESAPROPRIACAO

0017256-37.2009.403.6105 (2009.61.05.017256-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X

UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E Proc. 2142 - PAULO ANDRE

PELLEGRINO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X HISASHI ABE - ESPOLIO

Vistos.Na decisão de fls. 162/163, foi determinada a citação do Espólio de Hisashi Abe, na pessoa de sua

representante legal, a Sra. Sayo Abe, e a intimação para que apresentasse certidão de óbito do expropriado e

formal/inventário , informando a existência de outros herdeiros, e sendo o caso, negar esta condição.À certidão de

fl. 179, citada a Sra. Sayo Abe, esta informou que não há processo de inventário/formal de partilha, tendo a

expropriada apresentado certidão de óbito de Hisashi Abe.À fl. 158, a União requereu a citação dos demais

herdeiros do Espólio de Hisashi Abe, apresentando seus dados e endereços.Decido.Defiro a citação dos sucessores

de Hisashi Abe, Tereza Tieko Abe, Jorge Iwao Abe e Luiza Kazuko Abe, nos endereços de fls. 188/191

fornecidos pela União.Intimem-se.

 

0017283-20.2009.403.6105 (2009.61.05.017283-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE

STAHL) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128

- ANETE JOSE VALENTE MARTINS E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO

FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E Proc. 2142 - PAULO ANDRE PELLEGRINO E

SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X YOSHIKO KAGUE(SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO) X

HIDEO KAGUE - ESPOLIO

Vistos.Fl. 206: Tendo em vista os esclarecimentos prestados pelos expropriados, oficie-se novamente à CEF -

PAB da Justiça Federal de Campinas, para que proceda à transferência dos valores depositados na conta nº

2554.005.00020639-2, devidamente corrigidos, conforme guias de depósito de fls. 52 e 179, para a conta corrente

nº 0000497-9, agência 2350-7 do Banco 237 (Bradesco), em nome de Emilia Emiko Iokota, CPF 516.164.678-00,

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do ofício anterior de fl. 193.Deverá o ofício ainda ser instruído com cópia da

petição de fls. 206.Com o cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0017838-66.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI) X LUIZ OLIVA X AUREA PRIETO OLIVA
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Vistos.Tendo em vista o novo endereço fornecido à fl. 88, citem-se os réus, expedindo-se carta precatória, nos

termos da decisão de fls. 61/63.Intime-se.

 

MONITORIA

0011002-53.2006.403.6105 (2006.61.05.011002-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA

E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X MARCOS ANTONIO DE MACEDO X

REGINA CELIA RIBEIRO DE MACEDO

Vistos.Oficie-se ao Juízo da Vara Única Federal de Patos de Minas / MG, solicitando informação quanto ao

cumprimento da Carta Precatória 199/2012 (nosso), 0001777-63.2012.401.3806 (vosso).Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0010656-44.2002.403.6105 (2002.61.05.010656-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE

ENIANDRA LAPREZA E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X JOSE AUGUSTO

MASSON(SP103049 - CARLOS VELLOSO NETO)

Vistos.Fl. 208 - Defiro o pedido conforme requerido, expeça a Secretaria o que necessário.Após, venham os autos

conclusos.Intime-se.

 

0014126-15.2004.403.6105 (2004.61.05.014126-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208773 -

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP299523B - MARY CARLA SILVA

RIBEIRO) X TECNOMECANICA DO BRASIL LTDA X VIVIANE GARCIA X NORMA URQUIZAS

GARCIA X ARTHUR GARCIA

Vistos.Oficie-se ao Juízo da 3ª Vara Federal Cível (Fórum Ministro Pedro Lessa) São Paulo / SP, solicitando

informação quanto ao cumprimento da Carta Precatória 254/2012 (nosso), 0020552-77.2012.403.6100

(vosso).Intime-se.

 

0001688-44.2010.403.6105 (2010.61.05.001688-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CAMPIBOMBAS MOTORES

BOMBAS MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA - EPP X ELCI BOTELHO SANCHES X DANILHO

BOTELHO SANCHES

Vistos.Fl. 166, primeira parte - Defiro o pedido. Oficie-se ao juízo deprecado solicitando a devolução da carta

precatória n.º 230/2012 (nosso), independentemente de cumprimento.Fl. 166 - Indefiro por ora o pedido de

expedição de edital para citação dos executados, pois deve à exeqüente, antes desta providência, esgotar todos os

meios possíveis no sentido de localizá-los. Considerando os dados fornecidos pelo sistema BACEN-JUD à fl. 138,

requeira a Caixa Econômica Federal - CEF o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos

conclusos.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002549-25.2013.403.6105 - GISELE APARECIDA BALDIOTTI(SP142806 - GISELE APARECIDA

BALDIOTTI) X PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB - SP

Vistos. Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Gisele Aparecida Baldiotti contra ato do Presidente do

Conselho Seccional da OAB/SP, no qual se objetiva, em sede liminar, a suspensão dos efeitos de ato que impôs

sanção disciplinar à impetrante. Compulsando os autos, bem como o sistema informatizado da OAB/SP, verifico

que a penalidade imposta à impetrante ainda persiste, de forma a obstar o exercício da atividade profissional de

advogado, bem como a capacidade postulatória nos presentes autos, a qual constitui pressuposto de constituição e

desenvolvimento válido do processo. É dizer, a impetrante, uma vez suspensa do exercício da advocacia, não

pode, mesmo em causa própria, atuar em juízo, porquanto ausente a capacidade postulatória, com a consequência

de serem considerados nulos os atos praticados, consoante a letra do art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 8906/94.

Nada obstante, sendo a nulidade de natureza relativa, é passível de ser sanada pela constituição de novo

procurador que ratifique os atos processuais realizados. Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de

Justiça: RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL. ATO PRATICADO POR ADVOGADO SUSPENSO TEMPORARIAMENTE DA OAB.

NULIDADE SANÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, IV, DO CPC.

NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE PARA REGULARIZAÇÃO. EXEGESE DOS ARTS.

13 E 36 DO CPC E DO ART. 4. DA LEI N. 8.906/94 (ESTATUTO DA OAB). - Embora o art. 4. do Estatuto da

OAB disponha que são nulos os atos praticados por pessoa não inscrita na OAB ou por advogado impedido,

suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade incompatível com a advocacia; o defeito de representação

processual não acarreta, de imediato, a nulidade absoluta do ato processual ou mesmo de todo o processo,

porquanto tal defeito é sanável nos termos dos arts. 13 e 36 do CPC. Primeiro, porque isso não compromete o
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ordenamento jurídico; segundo, porque não prejudica nenhum interesse público, nem o interesse da outra parte; e,

terceiro, porque o direito da parte representada não pode ser prejudicado por esse tipo de falha do seu advogado. A

nulidade só advirá se, cabendo à parte reparar o defeito ou suprir a omissão, não o fizer no prazo marcado. - Se a

parte comparece a juízo não representada por advogado habilitado, ou se este, no curso do processo, perde a

capacidade postulatória (por impedimento, licença, suspensão ou exclusão da OAB), ou renuncia ao mandato, ou

morre, o juiz deve, antes de extinguir o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC,

por irregularidade de representação processual, intimar a parte para que, no prazo por ele estipulado: (i) constitua

novo patrono legalmente habilitado a procurar em juízo; ou (ii) já havendo outro advogado legalmente habilitado,

que este ratifique os atos praticados pelo procurador inabilitado. Recurso especial provido. (STJ, REsp

833.342/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/09/2006, DJ 09/10/2006,

p. 302) Assim sendo, intime-se a impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo advogado

legalmente habilitado a procurar em juízo, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.

Regularizados os autos, notifique-se a autoridade coatora para que preste informações no prazo legal. Reservo-me

para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações. Sem prejuízo, oficie-se ao Ministério Público

Estadual, remetendo-se cópia integral do presente processo, tendo em vista a prática, em tese, da contravenção

penal prevista no art. 47 do Decreto-Lei nº 3.688/41. Intime-se. Cumpra-se.

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL

0008491-72.2012.403.6105 - ISIDORO VILLIBOR JUNIOR X VALTER JOSE MARCHETTI X ESTELA

CARLEVATO MARCHETTI(SP122464 - MARCUS MACHADO) X SEM IDENTIFICACAO

Vistos.Oficie-se novamente ao INCRA, para que cumpra o que determinado na decisão de fl. 133, no prazo de 05

(cinco) dias.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005833-46.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X FHL IND/ COM/ EQUIP INDUSTRIAIS LTDA EPP X

LUIZ HENRIQUE FRANCISCATTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FHL IND/ COM/ EQUIP

INDUSTRIAIS LTDA EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ HENRIQUE

FRANCISCATTO(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Vistos.Dê-se vista a Caixa Econômica Federal - CEF, da petição de fls. 126/133, para que se manifeste no prazo

de 10 (dez) dias, quanto ao alegado.Após, venham os autos conclusos.Sem prejuízo, publique-se e cumpra-se o

despacho de fl. 125.Intime-seDESPACHO DE FL. 125: Vistos. Primeiramente oficie-se a Caixa Econômica

Federal - CEF (PAB - Justiça Federal), para que no prazo de 10 (dez) dias, informe os números das contas para

onde foram transferidos os valores bloqueados de fls. 114/118. Após, cumprida a determinação supra, venham os

autos conclusos para apreciação do que requerido à fl. 122. Intime-se..

 

0008834-05.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

NATALIA MORAES CAPOVILLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NATALIA MORAES

CAPOVILLA(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Vistos.Primeiramente oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF (PAB - Justiça Federal), para que no prazo de

10 (dez) dias, informe o número da conta para onde foi transferido o valor bloqueado de fls. 41/43.Após,

cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos para apreciação do que requerido à fl. 47.Intime-se.

 

 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR 

Juiz Federal 
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Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3205

 

ACAO CIVIL PUBLICA
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0000973-12.2004.403.6105 (2004.61.05.000973-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2042 - PAULO

GOMES FERREIRA FILHO) X BANCO ITAU S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 -

JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA

ALVIM) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 -

JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA

ALVIM E SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM

NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X BANCO BRADESCO

S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO

E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM

NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP027555 - ARMANDO VERRI

JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO

PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP165613 - CYNTHIA MARIA DE OLIVEIRA E SP118685 -

EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X BANCO DO BRASIL S/A(SP059083 - REINALDO

VIOTO FERRAZ E SP126488 - JULIO CESAR MESSIAS DOS SANTOS) X BANCO SAFRA S/A(SP027555 -

ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 -

EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP027555 -

ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 -

EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO

MULTIPLO(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM

NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X BANCO SANTANDER BRASIL

S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO

E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E

SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE

ARRUDA ALVIM E SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA

ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP027555 - ARMANDO

VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO

PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A(SP027555 -

ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 -

EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 -

JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA

ALVIM E SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM

NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP165399 - ALUÍZIO JOSÉ DE

ALMEIDA CHERUBINI E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 -

EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM

NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP257451 - LUIS DE CARVALHO

CASCALDI)

Fls. 3557/3565: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e advirto as partes que não será

tolerado pelo juízo expedientes procrastinatórios ao julgamento do mérito como tem sido intentado pelos réus.O

abuso no direito de defesa pode configurar hipótese de litigância de má-fé, pois cabe ao juiz garantir o

contraditório e ampla defesa não só aos réus, mas também ao autor.Não há qualquer contradição na decisão e os

esclarecimentos indicados pelos agravantes em nada interferem com o objeto da ação posto pelos limites do

pedido e restritos pelo acordo extrajudicial havido.Como dito na própria decisão, o trabalho pericial foi

eminentemente constatatório de uma situação de fato dinâmica por natureza e sujeita a interferências

circunstanciais, como já dito, tais como ausência eventual de um vigilante no seu posto ou de alguém que pudesse

naquele momento esclarecer o fato de forma inconteste.A insurgência das partes quanto a uma informação que

descreve como omissão inverte o ônus e faz com que aquele atingido por essa prova realize a contraprova, o que

também não aconteceu no momento adequado.Assim, reitero que a fase instrutória encontra-se encerrada e

indefiro a reconsideração e os esclarecimentos pretendidos.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003230-92.2013.403.6105 - FLABEG BRASIL LTDA(SP186179 - JOSÉ RICARDO LONGO BARBOSA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Intime-se a impetrante a esclarecer o objeto dos autos n. 0011031-98.2009.403.6105 (fl. 55), juntando cópia da

inicial daqueles, no prazo legal.No mesmo prazo, deverá trazer instrumento de mandato original e autenticar, folha

a folha por declaração do advogado, as cópias dos documentos que acompanham a inicial.Cumpridas as

determinações supra, venham os autos conclusos. Int.

 

0003306-19.2013.403.6105 - TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA(SP211328 - LUIZ EDUARDO

MARIANO SALZARULO E SP012315 - SALVADOR MOUTINHO DURAZZO E SP026463 - ANTONIO
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PINTO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP

Fls. 185/189: mantenho a sentença por seus próprios fundamentos e por inexistir omissão, contradição ou

obscuridade a ser declarada.Ressalto à impetrante que a forma como proposta a ação e a causa de pedir trazida aos

autos levou este juízo ao entendimento de inadequação da via, ante a falta de interesse de agir na modalidade

adequação-utilidade. Todavia, a questão, por óbvio, pode ser rediscutida no juízo competente, caso outras sejam

as razões que fundamentem o pedido.Int.

 

 

9ª VARA DE CAMPINAS 

 

 

 

Expediente Nº 1191

 

ACAO PENAL

0010059-26.2012.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X CICERO APARECIDO DA SILVA(SP209271 - LAERCIO

FLORENCIO REIS E SP195239 - MAURICIO ANTONIO FIORI DE SOUZA) X STEPHANIE JANIE

FERREIRA MARCONDES

Vistos.Em homenagem ao princípio da ampla defesa, tendo em conta o pronunciamento do Ministério Público (fl.

216) acerca da Informação Técnica de fls. 202/211, juntada aos autos após a apresentação de memoriais pelas

partes, dê-se vista à defesa do réu, pelo prazo máximo de 3 (três) dias, para manifestar-se como entender de

direito.Após, tornem os autos imediatamente conclusos para sentença.

 

 

Expediente Nº 1192

 

LITISPENDENCIA - EXCECOES

0015365-73.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005879-

64.2012.403.6105) JULIO BENTO DOS SANTOS(SP323999B - NERY CALDEIRA) X JUSTICA PUBLICA

Vistos, etc.Trata o Processo nº 0005879-64.2012.403.6105 de denúncia oferecida em desfavor de JULIO BENTO

DOS SANTOS e JOSÉ APARECIDO ROBERTO, dando-os como incursos nas penas do artigo 171, 3º, do

Código Penal, na forma dos artigos 29 e 71 do mesmo diploma legal (fls. 90/92). A denúncia foi recebida em

25.06.2012 (fl. 94). Vieram-me os autos conclusos para julgamento da presente exceção de litispendência, oposta

pela defesa de Julio Bento dos Santos, com parecer do órgão ministerial pela improcedência do pedido (fl.

07).Passo à análise do incidente.Conquanto haja pedido da defesa pela procedência da exceção e parecer contrário

do órgão ministerial, verifico carecer o incidente de suporte probatório mínimo que viabilize o seu julgamento.Em

outras palavras, conquanto tenha o excipiente alegado suposta litispendência em relação à ação penal em trâmite

na 1ª Vara Federal local (Ação Penal nº 2007.61.05.009796-5), deixou de instruir o presente incidente com cópia

da denúncia ofertada na ação penal paradigma, de modo a possibilitar o necessário e indispensável cotejo analítico

entre as denúncias e aferir eventual duplicidade de imputação.E tal omissão não restou elucidada pelo teor da

manifestação ministerial de fl. 07, da qual se extrai apenas que os fatos objeto da denúncia de fls. 90/92 dos autos

nº 0005879-64.2012.403.6105 são diversos daqueles que consubstanciam a ação penal nº 0009796-

67.2007.403.6105, não havendo que se falar em identidade de ações.Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido desta exceção de litispendência.P.R.I.C.

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0003377-21.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001369-

71.2013.403.6105) SEBASTIAO BATISTA(AL001161 - EDNALDO SOARES DA SILVA) X JUSTICA

PUBLICA

Cuida-se de pedido de concessão de liberdade provisória formulado por SEBASTIÃO BATISTA, qualificado nos

autos.Ouvido, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento, observando que o requerente não

trouxe aos autos as certidões de antecedentes da Justiça Federal e Estadual. Ademais no pdido não revela

elementos dos delitos em tese apurados, cópia da prisão em flagrante ou cópia da decisão que motivou a

segregação cautelar.DECIDO.Efetivamente, os elementos constantes destes autos não são suficientes para a

análise do pedido, uma vez que ausentes quaisquer cópias dos docuemntos relativos á prisão em flagrante e à

decretação da prisão preventiva, bem como as certidões de antecedentes criminais, como bem anotado pelo D.

Procurador da República oficiante. Nessas condições, o requerente deverá ser intimado a complementar a
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documentação na forma alvitrada, abrindo-se depois nova vista ao Ministério Público Federal, para que ratifique

ou não sua manifestação.Não tendo o interessado, outrossim, comparecido ao Plantão Judicial presencial, sua

intimação deverá ser feita na forma ordinária, pela Vara de origem.Devolva-se à 9.ª Vara Federal desta Subseção,

após o encerramento do plantão.Campinas, 14 de abril de 2013, às 12h45m.(DECISÃO EM PLANTÃO

JUDICIAL)

 

 

Expediente Nº 1193

 

ACAO PENAL

0001863-09.2008.403.6105 (2008.61.05.001863-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1071 -

GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR) X NILO SERGIO REINEHR(SP282001 - THIAGO ARTUR

JOAQUIM) X CARLOS ALBERTO DA FONSECA(SP073804 - PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA) X

MARIO BRITO RISUENHO(SP029732 - WALTER PIRES BETTAMIO) X LIA APARECIDA

SEGAGLIO(SP132337 - JOSE MARIO QUEIROZ REGINA)

Vieram-me os autos conclusos para apreciação da petição de fls. 1626/1630, na qual a defesa da acusada Lia

Aparecida Segaglio de Figueiredo requer, em suma, a suspensão do processo até decisão final a ser proferida em

ação civil acerca da existência ou não de ato de improbidade (Ação de Improbidade nº 2007.61.05.011567-0, em

trâmite perante a 4ª Vara Federal local), com fulcro no art. 93 do Código de Processo Penal, bem como o

aproveitamento, a título de prova emprestada, dos depoimentos prestados pelas testemunhas de defesa naqueles

autos, em homenagem ao princípio da economia processual.O requerimento formulado no sentido da suspensão

do processo não veio acompanhado da indispensável comprovação (cotejo analítico) da relação de

prejudicialidade estabelecida entre o mérito da Ação de Improbidade nº 2007.61.05.011567-0 em contraposição

ao objeto da presente ação penal de modo a justificar a suspensão temporária do curso deste feito.Por outro lado,

há nos autos decisão deste Juízo determinando a expedição de ofício ao Juízo da 4ª Vara Federal desta Subseção

Judiciária para solicitar cópia de eventual sentença proferida nos autos nº 2007.61.05.011567-0 ou dos

depoimentos pessoais dos acusados e de qualquer prova testemunhal produzida (fl. 1115), o que foi providenciado

às fls. 1116/1170.Diante do exposto, indefiro o pedido formulado no sentido do traslado de cópia das fls.

2599/2602, 2689 e 2729/2731 da Ação de Improbidade nº 2007.61.05.011567-0, e, antes da análise do

requerimento acerca da suspensão do processo (art. 93 do CPP), em homenagem ao princípio da ampla defesa,

faculto à requerente providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias, a devida instrução do pedido formulado.Intime-

se.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0002773-36.2008.403.6105 (2008.61.05.002773-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1609 - ELAINE

RIBEIRO DE MENEZES) X NELSON KASUO KAGAWA X CARLOS YOSHIO KAGAWA X JULIO KENJI

KAGAWA X ARISTIDES YUKIO KAGAWA(SP214224 - VIVIAN REGINA GUERREIRO POSSETTI)

Vistos.NELSON KASUO KAGAWA, CARLOS YOSHIO KAGAWA, JULIO KENJI KAGAWA E ARISTIDES

YUKIO KAGAWA, denunciados pela prática do crime tipificado no artigo 2º, inciso II da Lei 8.137/90,

aceitaram a proposta de suspensão condicional do processo, conforme termo de audiência de fls.110/112, 113/115,

116/118 e 120/121. Expirado o prazo da suspensão do processo, sem ter havido revogação, ACOLHO a

manifestação do representante do Ministério Público Federal de fls. 290/291, para julgar EXTINTA A

PUNIBILIDADE de NELSON KASUO KAGAWA, CARLOS YOSHIO KAGAWA, JULIO KENJI KAGAWA

E ARISTIDES YUKIO KAGAWA, nos termos do parágrafo 5º, do artigo 89, da Lei 9.099/95.Pela ocorrência da

extinção da pretensão punitiva estatal decorrente do fato punível descrito na denúncia, os acusados não deverão

sofrer o risco de registro no rol dos culpados, pressupostos de reincidência, antecedentes criminais, etc. Destarte,

visando assegurar a liberdade individual dos agentes, determino a expedição das comunicações de praxe,

anotando-se que não se farão constar da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou

por auxiliares da justiça, qualquer notícia ou referência a estes autos, ressalvada a hipótese de requisição

judicial.Após o trânsito em julgado, procedam-se às anotações e comunicações pertinentes e, ao final, arquivem-se

os autos.P.R.I.C 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI 

JUIZA FEDERAL TITULAR 
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WANDERLEI DE MOURA MELO

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2484

 

MONITORIA

0002687-07.2009.403.6113 (2009.61.13.002687-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E SP137635 - AIRTON GARNICA E

SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X CONFORT ELEGANCE COM/ DE COUROS LTDA X

RICARDO DE SOUZA X MARISA APARECIDA DE SOUZA(SP117782 - ELVIRA GODIVA JUNQUEIRA)

Fl. 242/244: Requeira a Caixa Econômica Federal o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000312-33.2009.403.6113 (2009.61.13.000312-1) - TEREZINHA APARECIDA DINIZ FIGUEIREDO X

MARIA DE LOURDES DINIZ OLIVIERI X ANTONIO GERALDO DINIZ X LUIZ ROBERTO

DINIZ(SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 -

TIAGO RODRIGUES MORGADO)

Desse modo, determino o prosseguimento do feito somente em relação às contas poupança nºs. 0304-

013.00061807-6 e 0304.013.00010146-4 de titularidade da falecida Maria do Carmo Cintra Diniz, uma vez que

não foi demonstrada a existência e titularidade da suposta conta nº. 0304.013.00082425-8, informada na

inicial.Cite-se.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0005412-65.2010.403.6102 - MARIA LUCIA JUNQUEIRA DO VAL(SP202455 - LUIZ CARLOS ALMADO E

SP292711 - CICERO PEQUENO DA SILVA E SP255049 - ANA PAULA TEIXEIRA CORREA) X UNIAO

FEDERAL

Vistos, etc.Tendo em vista que o E. TRF da 3ª Região julgou procedente o conflito de competência suscitado por

este Juízo, declarando competente o Juízo suscitado, retornem os autos à 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária

de Ribeirão Preto/SP, promovendo-se as anotações e baixas pertinentes. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001865-47.2011.403.6113 - EDER JOSE DA SILVA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Com a prolação da sentença de mérito, o juiz esgota a prestação jurisdicional (artigo 463 do CPC), de

modo que resta prejudicada a apreciação do pedido e documentos de fls. 319/379 neste Juízo.Dê-se vista ao réu,

pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 398, do CPC.Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região,

nos termos da decisão de fl. 283.Int.

 

0003184-50.2011.403.6113 - MARCIO EURIPEDES CORREA DIAS(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao réu para ciência da sentença e

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem contra-razões, subam os autos ao Tribunal Regional Federal,

observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0000012-66.2012.403.6113 - MANOEL DA SILVA(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao réu para ciência da sentença e

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem contra-razões, subam os autos ao Tribunal Regional Federal,

observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0000561-76.2012.403.6113 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

FRANCA(SP280924 - CRISTIANY DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao réu para ciência da sentença e

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem contra-razões, subam os autos ao Tribunal Regional Federal,

observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0001075-29.2012.403.6113 - ATILIO BERTELI(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E SP288451 -

TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Manifeste-se o autor sobre a proposta de acordo apresentada pelo réu às fls. 264/265, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

0001152-38.2012.403.6113 - LEONILDO ANTUNES DE CASTRO(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao réu para ciência da sentença e

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem contra-razões, subam os autos ao Tribunal Regional Federal,

observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0002036-67.2012.403.6113 - RIGO ALECIO MARTELLO(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao réu para ciência da sentença e

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades

legais.Int.

 

0002158-80.2012.403.6113 - LUIZ CARLOS FERREIRA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Tendo em vista que o réu alegou matéria preliminar prevista no artigo 301, do CPC, manifeste-se a parte

autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 327, do Código de Processo Civil.Após,

tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0002218-53.2012.403.6113 - ANA TEREZA DIAMANTINO TAVARES(SP303139 - ADRIANO GUARNIERI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Apresentem as partes razões finais por escrito, no prazo sucessivo de 10 dias, primeiro a parte autora. Int. 

 

0002722-59.2012.403.6113 - AYUMI KIYAMU - INCAPAZ X FERNANDA APARECIDA MAZA(SP238081 -

GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de concessão de benefício de prestação continuada à pessoa portadora de deficiência. Desse

modo, passo a decidir com fundamento no parágrafo 3o, do artigo 331, do Estatuto Processual Civil, considerando

a improvável hipótese de obtenção de transação. Anoto que ausentes as hipóteses de extinção do processo (artigo

329, CPC) e de julgamento antecipado da lide (artigo 330, CPC), de sorte que passo a decidir nos termos do

parágrafo 2º, do artigo 331, do Estatuto Processual Civil, decidindo as questões processuais pendentes, fixando os

pontos controvertidos e produzindo as provas pertinentes. Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, sob a

alegação de ausência de indicação das pessoas que compõem o núcleo familiar, pois tal questão se confunde com

o mérito e com ele será decidido. Ademais, a composição do núcleo familiar será objeto de apuração em perícia

judicial a ser designada. Desse modo, não havendo mais questão exclusivamente processual pendente, fixo como

controvertidos a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. Julgo, assim, saneado o feito (artigo

331, CPC). Desse modo, defiro a realização de prova pericial designando o perito judicial Dr. Chafi Facuri Neto,

ortopedista, para que realize o exame da parte autora, assinalando-lhe o prazo de 30 dias para a entrega do

laudo.Faculto às partes a indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 dias.As partes

serão intimadas da designação de local, data e horário devendo a parte autora comparecer munida de documentos

de identidade. Como quesitos do Juízo indaga-se:1. A parte autora é (foi) portadora de alguma

moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata (tratava) e quais são (foram) as implicações.

2. Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições físicas/mentais que a parte autora sofre (sofreu)? 3.

Há quanto tempo a parte autora sofre (sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há quanto tempo se mantém o

quadro verificado no momento da perícia? A moléstia/deficiência/lesão está evoluindo (piorando), está regredindo

(melhorando), está estabilizada ou está curada? 4. Comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com a

mesma idade e sexo, esclarecer quais restrições que esta (parte autora) sofre (sofreu) em decorrência da

moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).5. Existe possibilidade de cura, controle ou minoração dos efeitos

de tal moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer

tratamento?). Prestar esclarecimentos.6. A parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou

utilização de medicamentos de forma constante? Esclarecer as necessidades da parte autora.7. Qual a data do

início da doença a que está acometida a autora? 8. No que o exame pericial foi embasado (ex. depoimento da parta

autora, exames, etc.). Sem prejuízo, após a apresentação do laudo médico, defiro a realização do laudo sócio-

econômico da parte autora, a fim de que seja verificada a sua hipossuficiência financeira, designando a assistente

social Rejane do Couto Rosa Spessoto, assinalando-lhe o prazo de 30 dias para a entrega do laudo. A fixação dos

honorários periciais será feita após a entrega dos laudos e a devida manifestação das partes, considerando a

complexidade do trabalho, a diligência, o zelo do profissional e o tempo de tramitação do feito, consoante

determina o artigo 3º, caput e parágrafos, da Resolução 558, do E. Conselho da Justiça Federal.Após a entrega dos
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laudos, voltem conclusos. Int.

 

0003190-23.2012.403.6113 - ASS/ DOS PRODS/ RURAIS DE SAO JOSE DA BELA VISTA(SP236411 -

LORENA CORTES CONSTANTINO E SP274750 - VANESSA MARTINS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista à parte autora acerca do documento de fl. 103, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 398,

do Código de Processo Civil. Intime-se.

 

0003650-10.2012.403.6113 - EZIO CASSIANO CINTRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Tendo em vista que o réu alegou matéria preliminar prevista no artigo 301, do CPC, manifeste-se a parte

autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 327, do Código de Processo Civil.Após,

tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0003652-77.2012.403.6113 - ROSIMEIRE BONFIM(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Tendo em vista que o réu alegou matéria preliminar prevista no artigo 301, do CPC, manifeste-se a parte

autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 327, do Código de Processo Civil.Após,

tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0003656-17.2012.403.6113 - REGINALDO LEONARDO DOS SANTOS(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Tendo em vista que o réu alegou matéria preliminar prevista no artigo 301, do CPC, manifeste-se a parte

autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 327, do Código de Processo Civil.Após,

tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0000624-67.2013.403.6113 - EDSON ROBERTO DA GUARDA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc. Indefiro o pedido de intimação do INSS para juntar cópia do processo administrativo, pois cabe à parte

autora instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do

CPC), à qual incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC). Ademais, a

obtenção de documentos perante as repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação

judicial, nos termos do art. 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo

criado pela parte, devidamente comprovado. Cite-se, ficando deferidos os benéficos da assistência judiciária

gratuita. Intime-se e Cumpra-se.

 

0000630-74.2013.403.6113 - ILSON RIBEIRO DA COSTA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc. Indefiro o pedido de intimação do INSS para juntar cópia do processo administrativo, pois cabe à parte

autora instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do

CPC), à qual incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC). Ademais, a

obtenção de documentos perante as repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação

judicial, nos termos do art. 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo

criado pela parte, devidamente comprovado. Cite-se, ficando deferidos os benéficos da assistência judiciária

gratuita. Intime-se e Cumpra-se.

 

0000632-44.2013.403.6113 - CARLOS ANTONIO DE SOUZA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc. Indefiro o pedido de intimação do INSS para juntar cópia do processo administrativo, pois cabe à parte

autora instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do

CPC), à qual incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC). Ademais, a

obtenção de documentos perante as repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação

judicial, nos termos do art. 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo

criado pela parte, devidamente comprovado. Cite-se, ficando deferidos os benéficos da assistência judiciária

gratuita. Intime-se e Cumpra-se.

 

0000650-65.2013.403.6113 - MARGARIDA DA SILVA OLIVEIRA(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Indefiro o pedido de expedição de
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ofício ao INSS para juntar documentos, pois cabe à parte autora instruir a petição inicial com os documentos

indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do CPC), à qual incumbe o ônus da prova quanto ao

fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC).Ademais, a obtenção de documentos perante as repartições

públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação judicial, nos termos do art. 5º, inciso XXXIV,

da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado pela parte, devidamente

comprovado.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000870-63.2013.403.6113 - PAULO JOAQUIM DA SILVA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Indefiro o pedido de expedição de

ofício ao INSS para juntar cópia do procedimento administrativo, pois cabe à parte autora instruir a petição inicial

com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do CPC), à qual incumbe o ônus da

prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC).Ademais, a obtenção de documentos perante as

repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação judicial, nos termos do art. 5º, inciso

XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado pela parte, devidamente

comprovado.Intime-se. Cumpra-se. 
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Expediente Nº 3820

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0002292-34.2008.403.6118 (2008.61.18.002292-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1312 -

ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X JOSE ROBERTO DOS SANTOS(SP053390 - FABIO KALIL

VILELA LEITE E SP136436 - LUIZ CLAUDIO DE CARVALHO ROSAS E SP175093 - VANESSA

XIMENES DIAS)

REPUBLICADO POR INCORREÇÃOSENTENÇA(...) Diante do exposto e do que mais dos autos consta, no

mérito JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL para o fim de condenar o réu JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS às seguintes penas, conforme

fundamentação acima exposta: pagamento de multa civil correspondente a cem vezes o valor da remuneração

percebida pelo Réu à época dos fatos; suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 5 (cinco) anos, e proibição de

contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,

pelo prazo de 03 (três) anos.Deixo de condenar o réu pela prática de ato de improbidade que causa enriquecimento

ilícito, tipificado no artigo 9º, inciso VII da lei n. 8.429/92.Em consequência, julgo extinto o feito com resolução

do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Pelo princípio da sucumbência, condeno o Réu

no pagamento de custas e nos honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos

do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil. Se pendente recurso de agravo de instrumento, comunique-se ao(à)

Exmo(a). Relator(a) a prolação desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001446-17.2008.403.6118 (2008.61.18.001446-8) - RITA DA CONCEICAO BATISTA DE

OLIVEIRA(SP079300 - JOAO ROBERTO HERCULANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

SENTENÇA ...DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada por RITA DA

CONCEIÇÃO BATISTA DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, em face do INSS (art. 269, I, do CPC), para o

efeito de condenar a Autarquia a conceder em favor da autora o benefício assistencial previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal, efetuando o pagamento das parcelas atrasadas a partir de 25.04.2007 (data do

requerimento administrativo), abatidos, na fase de execução do julgado, os valores pagos administrativamente ou
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por força de decisão antecipatória de tutela.Ratifico a decisão antecipatória da tutela.Oficie-se à Equipe de

Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, para ciência e

providências cabíveis, valendo cópia desta como ofício.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados devidos

desde a DIB até a DIP. Quanto à atualização monetária e juros, com o advento da Lei 11.960/2009 (DOU de

30/6/2009), que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 , sua aplicação dar-se-á da seguinte maneira: I- até

29/6/2009 a atualização monetária segue o disposto na Resolução nº 561/2007 do CJF, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e os juros moratórios são devidos a partir da

citação e calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161,

1º, do Código Tributário Nacional; II- a partir de 30/6/2009 (vigência da Lei 11.960/2009), para fins de cálculos

da atualização monetária e juros moratórios, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno a Autarquia-ré ao

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes

sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça),

assim como ao reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (CPC, art. 20).Sem custas (art.

4º da Lei 9.289/96).Dispensado o reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC, tendo em vista que o

valor não excede sessenta salários mínimos.Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao

Ministério Público Federal.

 

 

Expediente Nº 3862

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000816-19.2012.403.6118 - LEONOR DE OLIVEIRA RAMALHO(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA

E SP181695E - BENEDITO EDEMILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

DECISÃO(...) Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial, a ser

realizada por profissional médico devidamente habilitado, nomeado por este Juízo, que está equidistante do

interesse privado das partes e cujo parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, INDEFIRO o pedido de

tutela antecipada.Sem prejuízo, DETERMINO a realização de perícia judicial nomeando para tanto o(a) DR(a).

MARA RITA DE OLIVEIRA CABETI, CRM 73.621. Para início dos trabalhos designo o dia 28/06/2013, às

11:20 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba,

Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos

os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem

como os quesitos formulados por este Juízo. Os eventuais quesitos complementares aos do Juízo somente serão

respondidos pelo(a) perito(a) se pertinentes e caso não sejam repetitivos. Diante do programa de informática

implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte

do Sr. Perito, e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este

Juízo apresenta os quesitos abaixo.1. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em

repouso Qual?2. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual? 3. O autor está

trabalhando atualmente? Se afirmativo, qual é o trabalho? Se negativo, quando parou de trabalhar?4. O autor é

portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?5. Esta doença é a mesma alegada na petição

inicial? Se não, qual doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?6. Esta

doença que o acomete acarreta incapacidade?7. A incapacidade é total, parcial, permanente, ou temporária? 8. A

doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, de 23 de agosto de 2001? 9. Esta

doença o impede de: Exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço

físico intenso, moderado ou leve? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?10.

Descrever, minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada.

Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.11.

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?12. Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? 13. O que a desencadeou?14. Qual a data aproximada do início da doença?15. Qual a data

aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem a data da incapacidade?16. Caso haja exames,

quando foram confeccionados, e quais são?17. Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida

apenas por meio dos relatos do próprio autor?18. Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da

atual incapacidade?19. Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão de alta médica (quando deverá ser submetido a nova perícia)?20. O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? 21. Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?22. Atualmente

o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual foi o motivo alegado?23. A
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situação do periciando enquadra-se no anexo I do Decreto 3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os exames

apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira o

Sr. Perito apresentar outras informações que entender relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já,

INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando documentos de

identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos

médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito.

Não será concedida nova oportunidade para apresentação de documentação médica relativa à(o) pericianda(o),

salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a ser(em) analisado(s) por este juízo.EVENTUAL

AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se

o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido

para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados,

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s)

do INSS para acompanhar o ato e, de igual maneira, o(s) assistente(s) técnico(s) da parte autora, se por ela

indicado(s).Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); considerando

o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes técnicos para

acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, parágrafo

único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de

confiança da parte; considerando o art. 435 do CPC com base no qual a parte, que desejar esclarecimento do perito

e do assistente técnico, poderá requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde

logo as perguntas, sob forma de quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de

Medicina, consoante o qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o

médico e o periciando, deve o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de

pessoas estranhas ao atendimento efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a

garantia do sigilo profissional, não podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa,

estatutária ou regimental, violar este princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s)

técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de

terceiro(s) durante a realização do exame médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e

conveniente no caso concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho

Federal de Medicina ou Conselho Regional de Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia

judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa do referido ato, e sim o profissional

habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo habilitação técnica

na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica por assistente(s)

técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença de advogado(s) e/ou terceiro(s) durante a realização da perícia

médica (ato que via de regra envolve aspectos relacionados à intimidade, repita-se), ficaria sem sentido a previsão

legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese bastaria ao advogado solicitar esclarecimentos diretamente ao perito

ou ao assistente técnico, sem necessidade de designação de audiência para tal fim. Nesse sentido, adoto como

razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar assistente

técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais, bem como

apresentar parecer, se entender necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo interessado, a fim de

acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a realização do

exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE INSTRUMENTO

376972 - OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102). Arbitro os honorários periciais no valor

máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça

Federal. Após a entrega do laudo médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0001681-42.2012.403.6118 - DANIEL PRUDENTE MARTINS DE OLIVEIRA - INCAPAZ X ANDREZA

MARIA DE TOLEDO MARTINS DE OLIVEIRA(SP052174 - MARLENE DAMAZIA ANTELANTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho.1. Manifeste-se a parte autora sobre o laudo sócio-econômico de fls. 30/39.2. A motivação do ato

administrativo que conduziu ao indeferimento do benefício assistencial pela Autarquia refere-se exclusivamente à

superação do limite legal de (um quarto) do salário mínimo por integrante do núcleo familiar, uma vez que foi

reconhecida a incapacidade do autor, conforme avaliação médico-pericial de fl. 43. Nessa circunstância, conforme

pedido que baliza a lide (CPC, arts. 128 c.c. 293 c.c. 460), entendo que a cognição judicial deve se limitar à

motivação do ato administrativo que indeferiu o benefício, como leciona Celso Antonio Bandeira de

Mello:..........Princípio da motivação.Dito princípio implica para a Administração o dever de justificar seus atos,

apontando-lhes os fundamentos de direito e de fato, assim como a correlação lógica entre os eventos e situações

que deu por existentes e a providência tomada, nos casos em que este último aclaramento seja necessário para
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aferir-se a consonância da conduta administrativa com a lei que lhe serviu de arrimo...........O fundamento

constitucional da obrigação de motivar está - como se esclarece de seguida - implícito tanto no art. 1º, II, que

indica a cidadania como um dos fundamentos da República, quanto no parágrafo único deste preceptivo, segundo

o qual todo o poder emana do povo, como ainda no art. 5º, XXXV, que assegura o direito à apreciação judicial nos

casos de ameaça ou lesão de direito. É que o princípio da motivação é reclamado quer como afirmação do direito

político dos cidadãos ao esclarecimento do porque das ações de quem gere negócios que lhes dizem respeito por

serem titulares últimos do poder, quer como direito individual a não se assujeitarem a decisões arbitrárias, pois só

têm que se conformar às que forem ajustadas às leis...........De outra parte, não haveria como assegurar

confiavelmente o contraste judicial eficaz das condutas administrativas com os princípios da legalidade, da

finalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade se não fossem contemporaneamente a elas conhecidos e

explicados os motivos que permitiriam reconhecer seu afinamento ou desafinamento com aqueles mesmos

princípios. Assim, o administrado, para insurgir-se ou para ter elementos de insurgência contra atos que o afetem

pessoalmente, necessita conhecer as razões de tais atos na ocasião em que são expedidos. Igualmente, o Judiciário

não poderia conferir-lhes a real justeza se a Administração se omitisse em enunciá-las quando da prática do ato. É

que, se fosse dado ao Poder Público aduzi-los apenas serodiamente, depois de impugnada a conduta em juízo,

poderia fabricar razões ad hoc, construir motivos que jamais ou dificilmente se saberia se eram realmente

existentes e/ou se foram deveras sopesados à época em que se expediu o ato questionado.Assim, atos

administrativos praticados sem a tempestiva e suficiente motivação são ilegítimos e invalidáveis pelo Poder

Judiciário toda vez que sua fundamentação tardia, apresentada apenas depois de impugnados em juízo, não possa

oferecer segurança e certeza de que os motivos aduzidos efetivamente existiam ou foram aqueles que embasaram

a providência contestada...........(Curso de Direito Administrativo. 17ª ed. São Paulo: Malheiros, 2004, p. 102-103.

Realcei.).3. Delimitada, pois, a controvérsia (renda per capita familiar), reputo desnecessária a realização de prova

pericial médica na espécie (CPC, art. 420, II).4. Intimem-se.

 

0001714-32.2012.403.6118 - ALMIR CARMINO DE TOLEDO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO(...) Por todo o exposto, e considerando o caráter alimentar do benefício conjugado com a

impossibilidade definitiva de o(a) autor(a) exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência, DEFIRO

o pedido de antecipação da tutela jurisdicional em favor do(a) autor(a), qualificado(a) nos autos, nos termos do

artigo 273 do CPC, para determinar ao INSS que implante imediatamente o benefício de APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, mediante a conversão do auxílio-doença, percebido até a presente data, até decisão final

nestes autos.Comunique-se a prolação desta decisão à Agência de Atendimentos de Demandas Judiciais - APSDJ

da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, para promover a implantação do benefício previdenciário, nos

termos acima expostos, valendo cópia desta como ofício.Dê-se vista ao INSS do laudo pericial (fls.

75/79).Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social

(PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se.

 

0001840-82.2012.403.6118 - ALMIR CESAR GUIMARAES FONSECA(SP058069 - ANGELA LUCIOLA

RABELLO BRASIL CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO(...) Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial, a ser

realizada por profissional médico devidamente habilitado, nomeado por este Juízo, que está equidistante do

interesse privado das partes e cujo parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, INDEFIRO o pedido de

tutela antecipada.Sem prejuízo, DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto o(a) Dr(a).

Lucas Ribeiro Braga, CRM 118.696. Para início dos trabalhos designo o dia 23.05.2013, às 13:00 horas, na Sala

de Perícias deste Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo

de 10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados

pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este

Juízo. Os eventuais quesitos complementares aos do Juízo somente serão respondidos pelo(a) perito(a) se

pertinentes e caso não sejam repetitivos. Diante do programa de informática implementado para confecção do

laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito, e levando-se em

conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos

abaixo.1. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso Qual?2. O autor, em

seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual? 3. O autor está trabalhando atualmente? Se

afirmativo, qual é o trabalho? Se negativo, quando parou de trabalhar?4. O autor é portador de alguma doença?

Qual a denominação? Qual o CID?5. Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual doença/lesão

alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição

inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?6. Esta doença que o acomete acarreta

incapacidade?7. A incapacidade é total, parcial, permanente, ou temporária? 8. A doença que acomete o

periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, de 23 de agosto de 2001? 9. Esta doença o impede de:

Exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso,
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moderado ou leve? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?10. Descrever,

minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.:

portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.11.

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?12. Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? 13. O que a desencadeou?14. Qual a data aproximada do início da doença?15. Qual a data

aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem a data da incapacidade?16. Caso haja exames,

quando foram confeccionados, e quais são?17. Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida

apenas por meio dos relatos do próprio autor?18. Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da

atual incapacidade?19. Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão de alta médica (quando deverá ser submetido a nova perícia)?20. O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? 21. Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?22. Atualmente

o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual foi o motivo alegado?23. A

situação do periciando enquadra-se no anexo I do Decreto 3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os exames

apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira o

Sr. Perito apresentar outras informações que entender relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já,

INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando documentos de

identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos

médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito.

Não será concedida nova oportunidade para apresentação de documentação médica relativa à(o) pericianda(o),

salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a ser(em) analisado(s) por este juízo.EVENTUAL

AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se

o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido

para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados,

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s)

do INSS para acompanhar o ato e, de igual maneira, o(s) assistente(s) técnico(s) da parte autora, se por ela

indicado(s).Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); considerando

o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes técnicos para

acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, parágrafo

único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de

confiança da parte; considerando o art. 435 do CPC com base no qual a parte, que desejar esclarecimento do perito

e do assistente técnico, poderá requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde

logo as perguntas, sob forma de quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de

Medicina, consoante o qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o

médico e o periciando, deve o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de

pessoas estranhas ao atendimento efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a

garantia do sigilo profissional, não podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa,

estatutária ou regimental, violar este princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s)

técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de

terceiro(s) durante a realização do exame médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e

conveniente no caso concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho

Federal de Medicina ou Conselho Regional de Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia

judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa do referido ato, e sim o profissional

habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo habilitação técnica

na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica por assistente(s)

técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença de advogado(s) e/ou terceiro(s) durante a realização da perícia

médica (ato que via de regra envolve aspectos relacionados à intimidade, repita-se), ficaria sem sentido a previsão

legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese bastaria ao advogado solicitar esclarecimentos diretamente ao perito

ou ao assistente técnico, sem necessidade de designação de audiência para tal fim. Nesse sentido, adoto como

razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar assistente

técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais, bem como

apresentar parecer, se entender necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo interessado, a fim de

acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a realização do

exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE INSTRUMENTO

376972 - 8ª TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, P. 1102). Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela

vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a

entrega do laudo médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Expeça-se alvará de

levantamento dos honorários periciais depositados às fls. 152, observando-se as cautelas de praxe.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.
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0000064-13.2013.403.6118 - CASSIO DOUGLAS DE MELLO - INCAPAZ X ORLANDO CASSIO DE

MELO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

DECISÃO(...) Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial, a ser

realizada por profissional médico devidamente habilitado, nomeado por este Juízo, que está equidistante do

interesse privado das partes e cujo parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, INDEFIRO o pedido de

tutela antecipada.Sem prejuízo, considerando o pedido de aposentadoria por invalidez formulado na inicial,

DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto o(a) Dr(a). Yeda Ribeiro de Farias - CRM

55.782. Para início dos trabalhos designo o dia 23.05.2013, às 11:00 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com

endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo

de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo. Os eventuais

quesitos complementares aos do Juízo somente serão respondidos pelo(a) perito(a) se pertinentes e caso não sejam

repetitivos. Diante do programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior

celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito, e levando-se em conta a natureza do benefício

pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1. O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso Qual?2. O autor, em seu histórico laboral, já

exerceu algum trabalho leve? Qual? 3. O autor está trabalhando atualmente? Se afirmativo, qual é o trabalho? Se

negativo, quando parou de trabalhar?4. O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?5. Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual doença/lesão alegada na petição inicial?

Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente

restringe a sua capacidade laboral? Por quê?6. Esta doença que o acomete acarreta incapacidade?7. A

incapacidade é total, parcial, permanente, ou temporária? 8. A doença que acomete o periciando consta da Portaria

Interministerial nº 2.998, de 23 de agosto de 2001? 9. Esta doença o impede de: Exercer a sua função laborativa?

Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso, moderado ou leve? Exercer qualquer

função laborativa que demande esforço intelectual?10. Descrever, minuciosamente, as principais limitações

laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com

armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.11. Considerando a profissão do autor, a doença o

prejudica de alguma forma?12. Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? 13. O que a desencadeou?14.

Qual a data aproximada do início da doença?15. Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames

que comprovem a data da incapacidade?16. Caso haja exames, quando foram confeccionados, e quais são?17.

Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos do próprio

autor?18. Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?19. Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão de alta médica (quando deverá ser submetido a nova perícia)?20. O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico? 21. Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?22. Atualmente o autor faz algum tipo de

tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual foi o motivo alegado?23. A situação do periciando

enquadra-se no anexo I do Decreto 3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os exames apresentados pelo autor, que

possibilitaram chegar a este diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira o Sr. Perito apresentar outras

informações que entender relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao

exame médico no dia e hora acima agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da

perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença

ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito. Não será concedida nova oportunidade para

apresentação de documentação médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente

justificado(s), a ser(em) analisado(s) por este juízo.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ

ACEITA SE COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da

data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo

deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva

ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de

compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s) do INSS para acompanhar o ato e, de igual

maneira, o(s) assistente(s) técnico(s) da parte autora, se por ela indicado(s).Considerando a proteção

constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do

CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-

lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o

disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de confiança da parte; considerando o art.

435 do CPC com base no qual a parte, que desejar esclarecimento do perito e do assistente técnico, poderá

requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as perguntas, sob forma de

quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o qual o exame

médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve o
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médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento

efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não

podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este

princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não

será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame

médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de

ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional

de Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não

sendo técnico, não participa do referido ato, e sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma

maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade

de ser(em) representado(s) na perícia médica por assistente(s) técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença

de advogado(s) e/ou terceiro(s) durante a realização da perícia médica (ato que via de regra envolve aspectos

relacionados à intimidade, repita-se), ficaria sem sentido a previsão legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese

bastaria ao advogado solicitar esclarecimentos diretamente ao perito ou ao assistente técnico, sem necessidade de

designação de audiência para tal fim. Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente

Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo

com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da

prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais, bem como apresentar parecer, se entender

necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo interessado, a fim de acompanhar o trabalho do

expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a realização do exame pericial, por ausência

de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 376972 - 8ª TURMA - DJF3 CJ1

12/01/2010, P. 1102). Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º,

parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial

conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Diante da natureza da ação e considerando os documentos

constantes nos autos, defiro o pedido de concessão de justiça gratuita. Anote-se.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0000066-80.2013.403.6118 - ADEMIR DE OLIVEIRA(SP209031 - DANIEL DIXON DE CARVALHO

MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO(...) Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial, a ser

realizada por profissional médico devidamente habilitado, nomeado por este Juízo, que está equidistante do

interesse privado das partes e cujo parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, INDEFIRO o pedido de

tutela antecipada.Sem prejuízo, considerando o pedido de aposentadoria por invalidez formulado na inicial,

DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto o(a) Dr(a). Yeda Ribeiro de Farias - CRM

55.782. Para início dos trabalhos designo o dia 23.05.2013, às 11:30 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com

endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo

de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo. Os eventuais

quesitos complementares aos do Juízo somente serão respondidos pelo(a) perito(a) se pertinentes e caso não sejam

repetitivos. Diante do programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior

celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito, e levando-se em conta a natureza do benefício

pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1. O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso Qual?2. O autor, em seu histórico laboral, já

exerceu algum trabalho leve? Qual? 3. O autor está trabalhando atualmente? Se afirmativo, qual é o trabalho? Se

negativo, quando parou de trabalhar?4. O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?5. Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual doença/lesão alegada na petição inicial?

Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente

restringe a sua capacidade laboral? Por quê?6. Esta doença que o acomete acarreta incapacidade?7. A

incapacidade é total, parcial, permanente, ou temporária? 8. A doença que acomete o periciando consta da Portaria

Interministerial nº 2.998, de 23 de agosto de 2001? 9. Esta doença o impede de: Exercer a sua função laborativa?

Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso, moderado ou leve? Exercer qualquer

função laborativa que demande esforço intelectual?10. Descrever, minuciosamente, as principais limitações

laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com

armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.11. Considerando a profissão do autor, a doença o

prejudica de alguma forma?12. Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? 13. O que a desencadeou?14.

Qual a data aproximada do início da doença?15. Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames

que comprovem a data da incapacidade?16. Caso haja exames, quando foram confeccionados, e quais são?17.

Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos do próprio

autor?18. Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?19. Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a
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previsão de alta médica (quando deverá ser submetido a nova perícia)?20. O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico? 21. Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?22. Atualmente o autor faz algum tipo de

tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual foi o motivo alegado?23. A situação do periciando

enquadra-se no anexo I do Decreto 3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os exames apresentados pelo autor, que

possibilitaram chegar a este diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira o Sr. Perito apresentar outras

informações que entender relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao

exame médico no dia e hora acima agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da

perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença

ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito. Não será concedida nova oportunidade para

apresentação de documentação médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente

justificado(s), a ser(em) analisado(s) por este juízo.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ

ACEITA SE COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da

data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo

deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva

ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de

compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s) do INSS para acompanhar o ato e, de igual

maneira, o(s) assistente(s) técnico(s) da parte autora, se por ela indicado(s).Considerando a proteção

constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do

CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-

lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o

disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de confiança da parte; considerando o art.

435 do CPC com base no qual a parte, que desejar esclarecimento do perito e do assistente técnico, poderá

requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as perguntas, sob forma de

quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o qual o exame

médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve o

médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento

efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não

podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este

princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não

será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame

médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de

ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional

de Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não

sendo técnico, não participa do referido ato, e sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma

maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade

de ser(em) representado(s) na perícia médica por assistente(s) técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença

de advogado(s) e/ou terceiro(s) durante a realização da perícia médica (ato que via de regra envolve aspectos

relacionados à intimidade, repita-se), ficaria sem sentido a previsão legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese

bastaria ao advogado solicitar esclarecimentos diretamente ao perito ou ao assistente técnico, sem necessidade de

designação de audiência para tal fim. Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente

Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo

com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da

prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais, bem como apresentar parecer, se entender

necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo interessado, a fim de acompanhar o trabalho do

expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a realização do exame pericial, por ausência

de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 376972 - 8ª TURMA - DJF3 CJ1

12/01/2010, P. 1102). Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º,

parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial

conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000213-09.2013.403.6118 - JOSE AFONSO DA SILVA(SP258697 - EVANDRO ANTUNES DE PROENÇA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO .(...) Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial, a

ser realizada por profissional médico devidamente habilitado, nomeado por este Juízo, que está equidistante do

interesse privado das partes e cujo parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, INDEFIRO o pedido de

tutela antecipada.Sem prejuízo, considerando o pedido de aposentadoria por invalidez formulado na inicial,

DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto o(a) Dr(a). Yeda Ribeiro de Farias - CRM

55.782. Para início dos trabalhos designo o dia 23.05.2013, às 10:00 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com

endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo
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de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo. Os eventuais

quesitos complementares aos do Juízo somente serão respondidos pelo(a) perito(a) se pertinentes e caso não sejam

repetitivos. Diante do programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior

celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito, e levando-se em conta a natureza do benefício

pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1. O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso Qual?2. O autor, em seu histórico laboral, já

exerceu algum trabalho leve? Qual? 3. O autor está trabalhando atualmente? Se afirmativo, qual é o trabalho? Se

negativo, quando parou de trabalhar?4. O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?5. Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual doença/lesão alegada na petição inicial?

Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente

restringe a sua capacidade laboral? Por quê?6. Esta doença que o acomete acarreta incapacidade?7. A

incapacidade é total, parcial, permanente, ou temporária? 8. A doença que acomete o periciando consta da Portaria

Interministerial nº 2.998, de 23 de agosto de 2001? 9. Esta doença o impede de: Exercer a sua função laborativa?

Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso, moderado ou leve? Exercer qualquer

função laborativa que demande esforço intelectual?10. Descrever, minuciosamente, as principais limitações

laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com

armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.11. Considerando a profissão do autor, a doença o

prejudica de alguma forma?12. Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? 13. O que a desencadeou?14.

Qual a data aproximada do início da doença?15. Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames

que comprovem a data da incapacidade?16. Caso haja exames, quando foram confeccionados, e quais são?17.

Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos do próprio

autor?18. Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?19. Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão de alta médica (quando deverá ser submetido a nova perícia)?20. O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico? 21. Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?22. Atualmente o autor faz algum tipo de

tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual foi o motivo alegado?23. A situação do periciando

enquadra-se no anexo I do Decreto 3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os exames apresentados pelo autor, que

possibilitaram chegar a este diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira o Sr. Perito apresentar outras

informações que entender relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao

exame médico no dia e hora acima agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da

perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença

ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito. Não será concedida nova oportunidade para

apresentação de documentação médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente

justificado(s), a ser(em) analisado(s) por este juízo.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ

ACEITA SE COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da

data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo

deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva

ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de

compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s) do INSS para acompanhar o ato e, de igual

maneira, o(s) assistente(s) técnico(s) da parte autora, se por ela indicado(s).Considerando a proteção

constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do

CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-

lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o

disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de confiança da parte; considerando o art.

435 do CPC com base no qual a parte, que desejar esclarecimento do perito e do assistente técnico, poderá

requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as perguntas, sob forma de

quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o qual o exame

médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve o

médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento

efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não

podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este

princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não

será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame

médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de

ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional

de Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não

sendo técnico, não participa do referido ato, e sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma

maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade

de ser(em) representado(s) na perícia médica por assistente(s) técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença

de advogado(s) e/ou terceiro(s) durante a realização da perícia médica (ato que via de regra envolve aspectos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     144/842



relacionados à intimidade, repita-se), ficaria sem sentido a previsão legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese

bastaria ao advogado solicitar esclarecimentos diretamente ao perito ou ao assistente técnico, sem necessidade de

designação de audiência para tal fim. Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente

Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo

com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da

prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais, bem como apresentar parecer, se entender

necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo interessado, a fim de acompanhar o trabalho do

expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a realização do exame pericial, por ausência

de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 376972 - 8ª TURMA - DJF3 CJ1

12/01/2010, P. 1102). Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º,

parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial

conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Diante da profissão declarada pela parte autora e considerando os

documentos constantes nos autos, defiro o pedido de concessão de justiça gratuita. Anote-se.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000224-38.2013.403.6118 - MARIA DE FATIMA DOS ANJOS MOREIRA(SP136887 - FREDERICO JOSE

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.Para aferir-se a existência

do requisito da hipossuficiência da parte autora, necessário à concessão do benefício ora pleiteado, vislumbro a

necessidade de elaboração de laudo de avaliação das condições sociais e financeiras da família. Para tanto

DETERMINO a realização de perícia social, nomeando para tanto o(a) Assistente Social Sr(a). VALDIRENE DA

SILVA ANGÉLICO, devendo a mesma apresentar relatório, no prazo de 10 (dez) dias, com informações

pertinentes aos seguintes quesitos:a) Identificação das pessoas, com nome, data de nascimento e nome da mãe,

que residem em companhia do(a)(s) autor(a)(es) e o grau de parentesco deste(a)(es) com o(a)(s) mesmo(a)(s);b)

Renda mensal familiar, com indicação individual de cada membro que com ela contribui e qual a sua atividade;c)

Características da moradia e dos bens que a guarnecem;d) Outras informações relevantes sobre a situação em que

vive(m) o(a)(es) autor(a)(es).Sem prejuízo, DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto

o(a) DR(A). Dra. YEDA RIBEIRO DE FARIAS, CRM 55.782, Para início dos trabalhos designo o dia

23/05/2013, às 10:30 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba,

Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos

os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem

como os quesitos formulados por este Juizo.1) É o(a) periciando(a) portador(a) de deficiência física? Se positivo,

tal deficiência pode ser enquadrada como paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia,

triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral,

nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida (exceto deformidades de ordem estética e/ou que não

impeçam o exercício de suas funções)? Qual(is)?2) É o(a) periciando(a) portador(a) de deficiência auditiva ou

visual? Se positivo, especificar o grau da perda da capacidade auditiva ou da acuidade visual.3) É o(a)

periciando(a) portador(a) de deficiência mental (desenvolvimento intelectual significativamente inferior à média)?

Caso positivo, tal deficiência limita ou compromete o exercício, pelo(a) periciando(a), de atividades relacionadas

a comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e segurança,

habilidades acadêmicas, lazer; e trabalho? Qual(is)?4) Se negativa a resposta aos quesitos 1, 2 e 3, o(a)

periciando(a) é portadoro(a) de outra espécie de deficiência, doença, lesão ou incapacidade, que o impossibilita de

exercer toda e qualquer atividade laborativa (incapacidade total) de forma definitiva (prognóstico negativo de cura

ou reabilitação)?5) Quais as principais limitações para as atividades do cotidiano geradas pela deficiência, doença,

lesão ou incapacidade?6) É possível estabelecer a data do início da deficiência, doença ou lesão? Se afirmativa a

resposta, quando?7) É possível estabelecer a data do início da incapacidade laborativa? Se afirmativa a resposta,

quando? Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima

agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico

perito todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a

subsidiar a atuação do médico perito.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE

COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da

realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve

responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva

ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de

compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s) do INSS para acompanhar o

ato.Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); considerando o

disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes técnicos para

acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, parágrafo

único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de

confiança da parte; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o qual
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o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando,

deve o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao

atendimento efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo

profissional, não podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou

regimental, violar este princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s)

pela(s) parte(s), não será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a

realização do exame médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso

concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou

Conselho Regional de Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho

técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa do referido ato, e sim o profissional habilitado nomeado por

aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo habilitação técnica na área da perícia,

possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica por assistente(s) técnico(s). Nesse sentido,

adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar

assistente técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais,

bem como apresentar parecer, se entender necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo

interessado, a fim de acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do advogado

durante a realização do exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE

INSTRUMENTO 376972 - OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102).Defiro os benefícios da

gratuidade judiciária. Anote-se.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos do

art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega dos laudos periciais

conclusivos, expeçam-se solicitações de pagamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000530-07.2013.403.6118 - ELIANA HELENA PINTO MARABELI(SP238732 - VITOR MARABELI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despacho.O deferimento da antecipação de tutela exige prova inequívoca que convença o juiz da existência de

plausibilidade do direito vindicado, conjugado tal requisito com a existência de fundado receio de dano ou intuito

protelatório do réu (art. 273, CPC).Tratando-se de discussão sobre matéria fática, não obstante os argumentos

tecidos pela parte autora em sua inicial, vislumbro a necessidade prévia de apresentação, pela CEF, de

informações referentes ao débito contestado.Assim, oficie-se a Agência da CEF indicada à fl. 02 para que, no

prazo de 5 (cinco) dias, forneça a este juízo informações sobre o débito em discussão, bem como cópias dos

documentos relativos à eventual aquisição de crédito pessoal automático e/ou empréstimos em nome da autora nos

últimos 12 (doze) meses. Outrossim, informe a instituição financeira qual(is) a(s) anotação(ões) existente(s) nos

bancos de dados do SPC e/ou SERASA referentes a negócios jurídicos envolvendo a parte autora e a

CEF.Apresentadas as informações ou superado o prazo acima, tornem os autos imediatamente conclusos para

apreciação do pedido de tutela antecipada.Utilize(m)-se via(s) desta como mandado e/ou ofício necessário(s),

numerando-se e arquivando-se nas pastas respectivas, se o caso.Ante o documento apresentado a fls. 23 dos autos,

DEFIRO o benefício da gratuidade da justiça.Intimem-se.

 

0000531-89.2013.403.6118 - ADENISIO DE CAMPOS PEREIRA(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO(...)realização de prova pericial, a ser realizada por profissional médico devidamente habilitado,

nomeado por este Juízo, que está equidistante do interesse privado das partes e cujo parecer goza de presunção de

veracidade juris tantum, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Sem prejuízo, DETERMINO a realização de

perícia médica nomeando para tanto o(a) Dr(a). MARCIA GONÇALVES, CRM 69.672. Para início dos trabalhos

designo o dia 02/07/2013, às 13:45 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58,

Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual deverão

ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco) dias da intimação desta

decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo. Os eventuais quesitos complementares aos do Juízo

somente serão respondidos pelo(a) perito(a) se pertinentes e caso não sejam repetitivos. Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito, e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum

trabalho sentado ou em repouso Qual?2. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?

3. O autor está trabalhando atualmente? Se afirmativo, qual é o trabalho? Se negativo, quando parou de

trabalhar?4. O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?5. Esta doença é a mesma

alegada na petição inicial? Se não, qual doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e

apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade

laboral? Por quê?6. Esta doença que o acomete acarreta incapacidade?7. A incapacidade é total, parcial,

permanente, ou temporária? 8. A doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, de
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23 de agosto de 2001? 9. Esta doença o impede de: Exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função

laborativa que demande esforço físico intenso, moderado ou leve? Exercer qualquer função laborativa que

demande esforço intelectual?10. Descrever, minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela

doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode

dirigir, horário noturno etc.11. Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?12. Esta

doença surgiu em decorrência do trabalho? 13. O que a desencadeou?14. Qual a data aproximada do início da

doença?15. Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem a data da

incapacidade?16. Caso haja exames, quando foram confeccionados, e quais são?17. Caso não haja exames, a data

de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos do próprio autor?18. Esta doença vem se

agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?19. Esta doença é suscetível de recuperação? Caso

não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a previsão de alta médica (quando

deverá ser submetido a nova perícia)?20. O tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? 21. Remédios e/ou

tratamento são de fácil acesso?22. Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual?

Caso não esteja, qual foi o motivo alegado?23. A situação do periciando enquadra-se no anexo I do Decreto

3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este

diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira o Sr. Perito apresentar outras informações que entender

relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora

acima agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao

médico perito todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a

subsidiar a atuação do médico perito. Não será concedida nova oportunidade para apresentação de documentação

médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a ser(em) analisado(s)

por este juízo.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE

COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da

realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve

responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva

ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de

compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s) do INSS para acompanhar o ato e, de igual

maneira, o(s) assistente(s) técnico(s) da parte autora, se por ela indicado(s).Considerando a proteção

constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do

CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-

lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o

disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de confiança da parte; considerando o art.

435 do CPC com base no qual a parte, que desejar esclarecimento do perito e do assistente técnico, poderá

requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as perguntas, sob forma de

quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o qual o exame

médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve o

médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento

efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não

podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este

princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não

será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame

médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de

ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional

de Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não

sendo técnico, não participa do referido ato, e sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma

maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade

de ser(em) representado(s) na perícia médica por assistente(s) técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença

de advogado(s) e/ou terceiro(s) durante a realização da perícia médica (ato que via de regra envolve aspectos

relacionados à intimidade, repita-se), ficaria sem sentido a previsão legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese

bastaria ao advogado solicitar esclarecimentos diretamente ao perito ou ao assistente técnico, sem necessidade de

designação de audiência para tal fim. Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente

Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo

com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da

prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais, bem como apresentar parecer, se entender

necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo interessado, a fim de acompanhar o trabalho do

expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a realização do exame pericial, por ausência

de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 376972 - OITAVA TURMA -

DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102). Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos

termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do laudo

médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Tendo em vista a profissão declarada pela parte
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autora, bem como os documentos acostados à inicial, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, previsto na

Lei nº 1.060/50. Anote-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000539-66.2013.403.6118 - ROSELI DE JESUS SENNE GODOY(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO(...) Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial, a ser

realizada por profissional médico devidamente habilitado, nomeado por este Juízo, que está equidistante do

interesse privado das partes e cujo parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, INDEFIRO o pedido de

tutela antecipada.Sem prejuízo, DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto o(a) Dr(a).

MARCIA GONÇALVES, CRM 69.672. Para início dos trabalhos designo o dia 02/07/2013, às 13:30 horas, na

Sala de Perícias deste Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o

prazo de 10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem

apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos

formulados por este Juízo. Os eventuais quesitos complementares aos do Juízo somente serão respondidos pelo(a)

perito(a) se pertinentes e caso não sejam repetitivos. Diante do programa de informática implementado para

confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito, e

levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta

os quesitos abaixo.1. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso Qual?2.

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual? 3. O autor está trabalhando atualmente?

Se afirmativo, qual é o trabalho? Se negativo, quando parou de trabalhar?4. O autor é portador de alguma doença?

Qual a denominação? Qual o CID?5. Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual doença/lesão

alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição

inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?6. Esta doença que o acomete acarreta

incapacidade?7. A incapacidade é total, parcial, permanente, ou temporária? 8. A doença que acomete o

periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, de 23 de agosto de 2001? 9. Esta doença o impede de:

Exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso,

moderado ou leve? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?10. Descrever,

minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.:

portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.11.

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?12. Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? 13. O que a desencadeou?14. Qual a data aproximada do início da doença?15. Qual a data

aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem a data da incapacidade?16. Caso haja exames,

quando foram confeccionados, e quais são?17. Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida

apenas por meio dos relatos do próprio autor?18. Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da

atual incapacidade?19. Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão de alta médica (quando deverá ser submetido a nova perícia)?20. O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? 21. Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?22. Atualmente

o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual foi o motivo alegado?23. A

situação do periciando enquadra-se no anexo I do Decreto 3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os exames

apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira o

Sr. Perito apresentar outras informações que entender relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já,

INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando documentos de

identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos

médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito.

Não será concedida nova oportunidade para apresentação de documentação médica relativa à(o) pericianda(o),

salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a ser(em) analisado(s) por este juízo.EVENTUAL

AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se

o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido

para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados,

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s)

do INSS para acompanhar o ato e, de igual maneira, o(s) assistente(s) técnico(s) da parte autora, se por ela

indicado(s).Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); considerando

o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes técnicos para

acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, parágrafo

único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de

confiança da parte; considerando o art. 435 do CPC com base no qual a parte, que desejar esclarecimento do perito

e do assistente técnico, poderá requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde

logo as perguntas, sob forma de quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de

Medicina, consoante o qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o
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médico e o periciando, deve o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de

pessoas estranhas ao atendimento efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a

garantia do sigilo profissional, não podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa,

estatutária ou regimental, violar este princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s)

técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de

terceiro(s) durante a realização do exame médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e

conveniente no caso concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho

Federal de Medicina ou Conselho Regional de Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia

judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa do referido ato, e sim o profissional

habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo habilitação técnica

na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica por assistente(s)

técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença de advogado(s) e/ou terceiro(s) durante a realização da perícia

médica (ato que via de regra envolve aspectos relacionados à intimidade, repita-se), ficaria sem sentido a previsão

legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese bastaria ao advogado solicitar esclarecimentos diretamente ao perito

ou ao assistente técnico, sem necessidade de designação de audiência para tal fim. Nesse sentido, adoto como

razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar assistente

técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais, bem como

apresentar parecer, se entender necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo interessado, a fim de

acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a realização do

exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE INSTRUMENTO

376972 - OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102). Arbitro os honorários periciais no valor

máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça

Federal. Após a entrega do laudo médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Tendo em vista

a profissão declarada pela parte autora, bem como os documentos acostados à inicial, defiro o pedido de

assistência judiciária gratuita, previsto na Lei nº 1.060/50. Anote-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000551-80.2013.403.6118 - SEVERIANO ALVES DA SILVA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.Para aferir-se a existência

do requisito da hipossuficiência da parte autora, necessário à concessão do benefício ora pleiteado, vislumbro a

necessidade de elaboração de laudo de avaliação das condições sociais e financeiras da família. Para tanto

DETERMINO a realização de perícia social, nomeando para tanto o(a) Assistente Social Sr(a). DANIELE

BARROS CALHEIROS, devendo a mesma apresentar relatório, no prazo de 10 (dez) dias, com informações

pertinentes aos seguintes quesitos: a) Identificação das pessoas, com nome, data de nascimento e nome da mãe,

que residem em companhia do(a)(s) autor(a)(es) e o grau de parentesco deste(a)(es) com o(a)(s) mesmo(a)(s); b)

Renda mensal familiar, com indicação individual de cada membro que com ela contribui e qual a sua atividade;c)

Características da moradia e dos bens que a guarnecem;d) Outras informações relevantes sobre a situação em que

vive(m) o(a)(es) autor(a)(es).Sem prejuízo, DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto

o(a) DR(A). DRA MARA RITA DE OLIVEIRA CABETI - CRM 73.621, Para início dos trabalhos designo o dia

28 de junho de 2013, às 10:40 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila

Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual deverão ser

respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco) dias da intimação desta

decisão, bem como os quesitos formulados por este Juizo.1) É o(a) periciando(a) portador(a) de deficiência física?

Se positivo, tal deficiência pode ser enquadrada como paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia,

tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida (exceto deformidades de ordem estética

e/ou que não impeçam o exercício de suas funções)? Qual(is)?2) É o(a) periciando(a) portador(a) de deficiência

auditiva ou visual? Se positivo, especificar o grau da perda da capacidade auditiva ou da acuidade visual.3) É o(a)

periciando(a) portador(a) de deficiência mental (desenvolvimento intelectual significativamente inferior à média)?

Caso positivo, tal deficiência limita ou compromete o exercício, pelo(a) periciando(a), de atividades relacionadas

a comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e segurança,

habilidades acadêmicas, lazer; e trabalho? Qual(is)?4) Se negativa a resposta aos quesitos 1, 2 e 3, o(a)

periciando(a) é portadoro(a) de outra espécie de deficiência, doença, lesão ou incapacidade, que o impossibilita de

exercer toda e qualquer atividade laborativa (incapacidade total) de forma definitiva (prognóstico negativo de cura

ou reabilitação)?5) Quais as principais limitações para as atividades do cotidiano geradas pela deficiência, doença,

lesão ou incapacidade?6) É possível estabelecer a data do início da deficiência, doença ou lesão? Se afirmativa a

resposta, quando?7) É possível estabelecer a data do início da incapacidade laborativa? Se afirmativa a resposta,

quando? Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima

agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico
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perito todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a

subsidiar a atuação do médico perito.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE

COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da

realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve

responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva

ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de

compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s) do INSS para acompanhar o

ato.Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); considerando o

disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes técnicos para

acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, parágrafo

único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de

confiança da parte; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o qual

o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando,

deve o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao

atendimento efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo

profissional, não podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou

regimental, violar este princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s)

pela(s) parte(s), não será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a

realização do exame médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso

concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou

Conselho Regional de Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho

técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa do referido ato, e sim o profissional habilitado nomeado por

aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo habilitação técnica na área da perícia,

possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica por assistente(s) técnico(s). Nesse sentido,

adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar

assistente técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais,

bem como apresentar parecer, se entender necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo

interessado, a fim de acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do advogado

durante a realização do exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE

INSTRUMENTO 376972 - OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102).Arbitro os honorários

periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do

Conselho de Justiça Federal. Após a entrega dos laudos periciais conclusivos, expeçam-se solicitações de

pagamento.Ante a natureza da ação bem como os documentos acostados pela parte autora com a inicial, DEFIRO

o benefício da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000557-87.2013.403.6118 - FRANCISCO NOGUEIRA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO (...) Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial, a

ser realizada por profissional médico devidamente habilitado, nomeado por este Juízo, que está equidistante do

interesse privado das partes e cujo parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, INDEFIRO o pedido de

tutela antecipada.Sem prejuízo, DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto o(a) Dr(a).

Lucas Ribeiro Braga, CRM 118.696. Para início dos trabalhos designo o dia 23.05.2013, às 13:30 horas, na Sala

de Perícias deste Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo

de 10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados

pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este

Juízo. Os eventuais quesitos complementares aos do Juízo somente serão respondidos pelo(a) perito(a) se

pertinentes e caso não sejam repetitivos. Diante do programa de informática implementado para confecção do

laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito, e levando-se em

conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos

abaixo.1. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso Qual?2. O autor, em

seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual? 3. O autor está trabalhando atualmente? Se

afirmativo, qual é o trabalho? Se negativo, quando parou de trabalhar?4. O autor é portador de alguma doença?

Qual a denominação? Qual o CID?5. Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual doença/lesão

alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição

inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?6. Esta doença que o acomete acarreta

incapacidade?7. A incapacidade é total, parcial, permanente, ou temporária? 8. A doença que acomete o

periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, de 23 de agosto de 2001? 9. Esta doença o impede de:

Exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso,

moderado ou leve? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?10. Descrever,
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minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.:

portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.11.

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?12. Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? 13. O que a desencadeou?14. Qual a data aproximada do início da doença?15. Qual a data

aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem a data da incapacidade?16. Caso haja exames,

quando foram confeccionados, e quais são?17. Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida

apenas por meio dos relatos do próprio autor?18. Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da

atual incapacidade?19. Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão de alta médica (quando deverá ser submetido a nova perícia)?20. O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? 21. Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?22. Atualmente

o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual foi o motivo alegado?23. A

situação do periciando enquadra-se no anexo I do Decreto 3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os exames

apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira o

Sr. Perito apresentar outras informações que entender relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já,

INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando documentos de

identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos

médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito.

Não será concedida nova oportunidade para apresentação de documentação médica relativa à(o) pericianda(o),

salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a ser(em) analisado(s) por este juízo.EVENTUAL

AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se

o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido

para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados,

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s)

do INSS para acompanhar o ato e, de igual maneira, o(s) assistente(s) técnico(s) da parte autora, se por ela

indicado(s).Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); considerando

o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes técnicos para

acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, parágrafo

único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de

confiança da parte; considerando o art. 435 do CPC com base no qual a parte, que desejar esclarecimento do perito

e do assistente técnico, poderá requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde

logo as perguntas, sob forma de quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de

Medicina, consoante o qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o

médico e o periciando, deve o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de

pessoas estranhas ao atendimento efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a

garantia do sigilo profissional, não podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa,

estatutária ou regimental, violar este princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s)

técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de

terceiro(s) durante a realização do exame médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e

conveniente no caso concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho

Federal de Medicina ou Conselho Regional de Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia

judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa do referido ato, e sim o profissional

habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo habilitação técnica

na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica por assistente(s)

técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença de advogado(s) e/ou terceiro(s) durante a realização da perícia

médica (ato que via de regra envolve aspectos relacionados à intimidade, repita-se), ficaria sem sentido a previsão

legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese bastaria ao advogado solicitar esclarecimentos diretamente ao perito

ou ao assistente técnico, sem necessidade de designação de audiência para tal fim. Nesse sentido, adoto como

razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar assistente

técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais, bem como

apresentar parecer, se entender necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo interessado, a fim de

acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a realização do

exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE INSTRUMENTO

376972 - 8ª TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, P. 1102). Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela

vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a

entrega do laudo médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Ante a natureza da ação, bem

como os documentos juntados com a inicial, DEFIRO o pedido de justiça gratuita.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

Juíza Federal

DRª. IVANA BARBA PACHECO

Juíza Federal Substituta

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 9401

 

EXECUCAO DA PENA

0010157-08.2008.403.6119 (2008.61.19.010157-0) - JUSTICA PUBLICA X MANI SAID ALI(SP104872 -

RICARDO JOSE FREDERICO)

Depreque-se a execução da pena à Subseção Judiciária do domicílio do executado.Instrua a carta com necessários

documentos.Intimem-se as partes.

 

0003226-18.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X LUIS CARLOS RICARDO(SP180514 - FABRICIO

LOPES AFONSO E SP218821 - ROSANA PRACHEDES SANTOS)

Fls. 136/138 - Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que sejam realizados os cálculos do valor da

prestação pecuniária, tendo como parâmetro o acórdão da apelação criminal 0004870-06.2004.403.6119.Após,

intime-se o executado, nos endereços constantes de fl. 70/73, a comprovar o início do pagamento das parcelas, ou

comprovar, inequivocamente, a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de conversão da pena restritiva de direitos

em privativa de liberdade.Sem prejuízo, oficie-se ao Centro Espírita Nossa Lar Casas André Luiz, com endereço

na Av. André Luiz, 723, Picanço, Guarulhos, SP, Tel .2457-7733, para que forneça ao Juízo, no prazo de 5 dias, o

endereço atualizado do executado, Luiz Carlos Ricardo, natural de Pirajuí/SP, nascido aos 03/01/1962, filho de

Sebastião Ricardo e Thereza Seixas Moreira Ricardo.Esta decisão servirá como ofício.Intime-se o Ministério

Público Federal.

 

ACAO PENAL

0008563-27.2006.403.6119 (2006.61.19.008563-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003558-63.2002.403.6119 (2002.61.19.003558-2)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARIA CRISTINA

PIRES(SP121980 - SUELI MATEUS)

Decisao judicial de 25/02/2013:Trata-se de defesa preliminar apresentada por MARIA CRISTINA PIRES. Não

foram arguidas preliminares. Decido.A absolvição sumária somente é possível quando, pela análise da defesa e do

conjunto probatório até aqui produzido, ficar demonstrado, estreme de dúvidas: (I) a existência manifesta de causa

excludente da ilicitude do fato; (II) a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente; (III)

que o fato narrado evidentemente não constitui crime; (IV) estar extinta a punibilidade do agente.Quanto aos

incisos III e IV, a previsão é considerada supérflua pela melhor doutrina, eis que, no primeiro caso, a denúncia

sequer deveria ter sido recebida (inciso III), e a punibilidade pode ser extinta a qualquer momento, havendo causa

para tanto.No que se refere aos incisos I e II, o CPP é claro ao exigir que as hipóteses ali veiculadas sejam

verificadas de forma manifesta, ou seja, havendo dúvida, entende-se pela necessidade de instrução probatória e

prosseguimento regular do feito. O que é evidente, já que se está apenas em juízo inicial da acusação.A ré não

logrou demonstrar de forma inconteste nenhuma das hipóteses que dão azo à absolvição sumária. O fato narrado,

em tese, é passível de subsunção ao tipo penal eleito pela acusação. Por fim, não houve extinção da punibilidade

do agente. As demais razões expendidas serão analisadas no julgamento da ação.Ante o exposto, incabível a

absolvição sumária. Expeça-se carta precatória para as testemunhas arroladas pela acusação.Ciência ao Ministério

Público Federal. Intimem-se. 

 

0004872-92.2012.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X MELISA CINDY GRIFFITH LEWIS(DF001869A - JULIA

SOLANGE SOARES DE OLIVEIRA)

...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia proposta pelo Ministério Público Federal para o fim de

CONDENAR a ré MELISA CINDY GRIFFTH LEWIS, qualificada na denúncia, ao cumprimento da pena
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privativa de liberdade de 5 (cinco) anos, 2 (dois) meses e 12 (doze) dias de reclusão e 520 (quinhentos e vinte)

dias-multa, fixado o dia-multa em 1/30 do salário-mínimo vigente na data dos fatos, devidamente corrigido, pela

prática do delito tipificado no artigo 33, caput, c/c os arts. 33 4.º e 40, I, todos da Lei nº 11.343/2006. Incabível a

substituição da pena por restritiva de direitos. Considerada a detração, o regime inicial para cumprimento da pena

remanescente é o semiaberto...

 

 

Expediente Nº 9402

 

INQUERITO POLICIAL

0003952-26.2009.403.6119 (2009.61.19.003952-1) - JUSTICA PUBLICA X JOSEPH UGOCHUKWU

OKOYE(SP142871 - MARIO SERGIO DE OLIVEIRA E SP200183 - FABIANA GUSTIS E SP195390 - MARA

REGINA DE QUEIROZ SILVESTRE E SP188845 - MARCIO SERGIO DE OLIVEIRA)

Defiro o prazo de 30(trinta) dias para que a defesa junte aos autos instrumento de procuração original, conforme

requerido à fl. 255.Com a juntada, expeça-se alvará de levantamento. Decorrido o prazo sem manifestação, o valor

será revertido em favor da União, conforme já determinado à fl. 246.

 

ACAO PENAL

0000378-63.2007.403.6119 (2007.61.19.000378-5) - JUSTICA PUBLICA X ARY SABINO DE

OLIVEIRA(MG056289 - JOSE VICENTE DOS SANTOS)

Intime-se novamente a defesa do réu para que apresente alegações finais, no prazo de 05(cinco) dias.Sem prejuízo,

tendo em vista a inércia de seu defensor, intime-se pessoalmente o réu para que, querendo, constitua novo

defensor.No silêncio, remetam-se os autos à DPU para que faça as alegações finais em favor do réu. 

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drº. PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

Liege Ribeiro de Castro 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8670

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001036-77.2013.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000408-

88.2013.403.6119) CONCESSIONARIA DO AEROPOTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS

S/A(SP178268A - GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA) X UNO E DUE COM/ ALIMENTICIO

LTDA - EPP(SP236148 - PATRICIA APARECIDA DE PAULA CERETTI)

INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, se manifeste especificamente sobre a preliminar

aduzida em contestação (cfr. CPC, art. 327) e sobre os documentos que acompanharam a peça de defesa (cfr.

CPC, art. 398). Na mesma oportunidade, diga se tem outras provas a produzir (especificando-as e justificando sua

pertinência e relevância) ou se concorda com o julgamento antecipado do feito. Após, intime-se a parte ré para

especificar eventuais provas que pretende produzir, no prazo de 05(cinco) dias. 

 

 

Expediente Nº 8675

 

ACAO PENAL

0000106-93.2012.403.6119 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP105527 - ROSEMARY DA PENHA FIGUEIRA MENEZES) X SEGREDO DE

JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP104872 - RICARDO JOSE FREDERICO)

SEGREDO DE JUSTIÇA
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Expediente Nº 8676

 

ACAO PENAL

0002097-56.2002.403.6119 (2002.61.19.002097-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB

DUARTE) X ONOFRE INACIO CANDIDO DE AMORIM(MG104857 - POLIANA RODRIGUES CASSIANO

SILVA E MG069469 - AGOSTINHO EUSTAQUIO DA SILVA)

Intimem-se as partes para se manifestarem, nos termos do artigo 402, do CPP. Nada sendo requerido, apresentem

as partes suas alegações finais. Oportunamente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Int.

 

 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA 

Juíza Federal 

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS

Juiz Federal Substituto

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2819

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006094-32.2011.403.6119 - CELSO DOS SANTOS(SP064464 - BENEDITO JOSE DE SOUZA E SP278053 -

BRUNA DE MELO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito conclusão nesta data.Fls. 183/185: Defiro produção de prova pericial com especialista em neurologia. Para

verificação de possíveis patologias neurológicas, nomeio a Perita Judicial, a Dra. RENATA A. P. CHAVES,

CRM 117.494, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 09 de MAIO de 2013 às

10:40 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada no Fórum da Justiça Federal em Guarulhos, com

endereço na Avenida Salgado Filho, n.º 2050 - Jardim Maia - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de

alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual

deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou

lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade

que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou

parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta

incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de

medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando

necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de

incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta

a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade

exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por

incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames

médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido

inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do

autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a)

Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho

da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05

(cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua

nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de
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que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os

na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de

termo de compromisso, na forma da lei.FICA A PARTE AUTORA INTIMADA PARA COMPARECER NA

PERÍCIA, ORA DESIGNADA, COMPETINDO AO ADVOGADO CONSTITUÍDO COMUNICAR SEU

CLIENTE ACERCA DA DATA, HORÁRIO E LOCAL, DEVENDO AINDA, A PARTE AUTORA,

APRESENTAR AO MÉDICO PERITO TODOS OS EXAMES E LAUDOS MÉDICOS RELATIVOS À

DOENÇA OU INCAPACIDADE, COM VISTAS A SUBSIDIAR A ATUAÇÃO DO MÉDICO PERITO, OS

QUAIS DEVERÃO SER JUNTADOS AOS AUTOS. Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-pericial agendado, sob

pena de preclusão da prova. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002614-75.2013.403.6119 - MARILUSE FERREIRA SANTOS CARNEIRO(SP332146 - CLEILSON DA

SILVA BOA MORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO(i) FatosTrata-se de ação que segue o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, na qual

MARILUSE FERREIRA SANTOS CARNEIRO postula a concessão do benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Relata a autora que é

portadora de doenças incapacitantes de natureza ortopédica e teve indeferido os pedidos de auxílio-doença

protocolizados junto ao INSS, por parecer contrário da perícia médica administrativa. Alega que se submete a

tratamento médico e medicamentoso e está incapaz para o trabalho.Inicial instruída com documentos de fls.

09/19.Relatados os fatos materiais e processuais recentes, passo a decidir:(ii) Antecipação da tutelaA análise

antecipada do mérito se alinha, há mais de uma década, com a necessidade do Poder Judiciário buscar realizar os

escopos do processo e a sua própria instrumentalidade.O processo deve atender a fins outros que não apenas a

solução do caso concreto. Na linha estabelecida pela teoria geral do processo, a jurisdição se apresenta como

função, onde se impõe ao juiz a quem incumbe presidi-la, a tríplice função: jurídica, política e social.a) Jurídica,

porquanto encontra-se disciplinada detalhadamente pelas leis do ordenamento, principalmente as de natureza

processual, as quais estabelecem as espécies de processos, procedimentos, formalidades inerentes a estes a serem

observadas pelos partícipes da relação jurídico-processual, dentre os quais o juiz figura como sujeito imparcial,

incumbindo de dirigir o processo, segundo os ditames do ordenamento em que atua. Tais normas respaldam-se na

Constituição, a qual figura no ápice do sistema jurídico vigente e fixa princípios que regulam constitucionalmente

o processo, instrumento da atuação jurisdicional do magistrado. b) Política, porque em sendo o juiz um órgão

estatal investido do poder de julgar, ao exercitar tal poder decidindo coercitivamente as controvérsias que lhe são

apresentadas coloca em evidência a presença soberana do Estado que por meio da jurisdição se incumbe de dar a

palavra final na solução dos conflitos intersubjetivos. O juiz colabora para a legitimação de tal poder estatal, na

medida em que profere decisões consideradas justas pela sociedade, isto é, em consonância com as expectativas

desta com relação à defesa dos valores nela vigentes pelo Poder Judiciário. c) Social, devido estar destinada a

atender a necessidade básica de pacificação social por meio da solução justa dos litígios, contribuindo,

conseqüentemente, para a educação da própria população, na medida em que esta passa a buscar os canais da

jurisdição para resolver os litígios que nascem em seu meio. Tal atitude além de evitar a autotutela - que

comumente se degenera em violência - impede também que a pessoa que sente ofensa ou ameaça a algum de seus

direitos renuncie este em favor do ofensor, permanecendo, porém, insatisfeita, dando azo ao fenômeno da

litigiosidade contida, foco de novas atitudes de violência e desagregação social. (Nesse sentido, ver Cândido

Dinamarco e Sérgio Alves Gomes)Diante deste contexto, o que se espera do Poder Judiciário é atuação desde

logo, sem que se ofendam os princípios constitucionais, mas de modo mais ativo, a busca da solução quando

entender, em princípio, evidente, e não cabendo esperar que esta decorra do decurso do tempo (na máxima o

tempo dirá quem tem razão). Neste sentido, dotou-se, então, o juiz de poderes em busca dos objetivos

anteriormente citados, devendo este, encaixado no seu tempo, atento aos anseios de sua sociedade, buscar o

objetivo do Estado, qual seja, o bem comum, que apresenta como pressuposto, a pacificação social.O art. 273 do

CPC, em meados dos anos 1990, assim como art. 461 e 461-A da década passada, colocaram-se exatamente

dentro desta perspectiva, de buscar uma atuação desde logo do juiz com vistas a garantir um direito, sempre que

este, a partir de um juízo de verossimilhança das alegações se convença do direito e entenda que não se deve

esperar o curso normal da instrução, a fim de concedê-lo.Seguindo doutrina balizada, em especial de Cândido

Dinamarco, Wambier, Almeida e Talamini, tem-se que a técnica do art. 273 consiste em oferecer rapidamente a

quem veio ao processo pedir determinada solução para a situação que descreve, precisamente aquela solução que

veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao

titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito

afirmado pelo autor, total ou parcialmente (neste caso, cabe ao juiz determinar o âmbito desta). É um fenômeno

processual de raízes nitidamente constitucionais (CF art. 5º, XXXV), através do qual são antecipados os efeitos da

tutela jurisdicional pretendida pelo autor (ou alguns deles), com base em prova não exauriente. A antecipação da

tutela se pauta em medidas com nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as

restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas incidem sobre o próprio direito e não consistem
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em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. A função da tutela antecipatória é a de tornar a

prestação jurisdicional efetiva (e não eficaz como a tutela cautelar); trata-se de tutela satisfativa no sentido de que

o que se concede ao autor liminarmente coincide, em termos práticos e no plano dos fatos (embora reversível e

provisoriamente), com o que está sendo pleiteado principaliter. A sua concessão pressupõe: i) a probabilidade do

direito, a veemente aparência do bom direito, embora a lei fale em verossimilhança, isto é, a exigência de prova

inequívoca significa que a mera aparência não basta e que a verossimilhança exigida é mais que o fumus boni juris

exigido para a tutela cautelar; ii) para o 273, I, exige-se o periculum in mora, já para o 273, II, exige-se o abuso do

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. Analisando o caso dos autos, ainda que em cognição

sumária e não exauriente, reconheço que se afiguram presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Há prova acerca da atual incapacidade laborativa, consistente no relatório médico de fl. 12, emitido em 14/3/2013,

dando conta dos males apresentados pela demandante e sugestão de tratamento cirúrgico.Assim sendo, ao menos

nesta fase preliminar, o direito invocado pela parte autora se afigura plausível e autoriza a concessão liminar do

benefício de auxílio-doença. Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para determinar

a concessão do benefício auxílio-doença em favor da autora (MARILUSE FERREIRA SANTOS CARNEIRO -

NIT 16835168731 - DN 3/5/1964), no prazo de 10 (dez) dias, com sua manutenção até ulterior deliberação

judicial, devendo a autarquia comprovar o cumprimento desta determinação.Sem prejuízo, determino, desde já, a

produção de prova pericial médica, a ser realizada pelo Dr. THIAGO CÉSAR REIS OLÍMPIO, CRM 126.044,

designando o dia 23 DE ABRIL DE 2013, às 17:20 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada no

novo Fórum da Justiça Federal de Guarulhos/SP, situado na Avenida Salgado Filho, n.º 2050 - Jardim Maia -

Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas

no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade?

Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a

resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável

do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o

incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se

existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é

possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da

doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS,

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo

o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as

atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é

suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a

sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a

reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se

fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica?

Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem

outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez

existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou

temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem

necessários.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo,

indicar assistentes técnicos.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os

quesitos apresentados pelas partes autora e ré bem como eventual cópia da peça com a indicação de seus

assistentes técnicos, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Intime-se o médico-perito: a) da

sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do

respectivo laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-

os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado,

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor

máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração

de laudo complementar ou prestar esclarecimentos sobre a perícia realizada. Fica a parte autora INTIMADA para

comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data,

horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos

relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser

juntados aos autos. Em caso de não comparecimento para a realização do exame médico-pericial agendado,

justifique a parte autora sua ausência, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova.Com a

apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o

laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre

possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre
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eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo

recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo

pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver

interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Com a apresentação do laudo pericial e na

ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº.

558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados

referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 -

Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos

conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita (fls. 09 e 21). Anote-se.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 2820

 

ACAO PENAL

0009599-36.2008.403.6119 (2008.61.19.009599-4) - JUSTICA PUBLICA X LIZ FRANCISCA

NUNEZ(SP107187 - ROBERTO BARTOLOMEI PARENTONI)

Autorizo a retirada do numerário estrangeiro apreendido (fl. 494/496) por representante a ser designado pela

Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas (SENAD), a fim de que seja convertido em moeda nacional,

depositando-se o valor apurado em favor daquele órgão. Oficie-se ao BACEN e à SENAD. O ofício à SENAD

deverá ser instruído também com cópia do auto de apresentação e apreensão de fls. 07/08, conforme solicitado por

àquela secretaria à fl. 534, bem como com cópias de fls. 499/501.Com fundamento no artigo 60, caput, da Lei nº

11.343/2006, decreto o perdimento do aparelho celular apreendido com a ré em favor da SENAD. Oficie-se ao

Setor de Depósito desta Subseção Judiciária requisitando-se a remessa do celular à Secretaria desta Vara. Com a

vinda do celular, remeta-se o aparelho à SENAD.Cumpridas as determinações arquivem-se os autos, observando-

se as formalidades de procedimento.Intimem-se.

 

0007077-65.2010.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE)

X CARLA RODRIGUES LACAVA(SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA E SP133260 - ANDREIA

PINHEIRO FELIPPE E SP174944 - SANDRA GONÇALVES DE CARVALHO)

Trata-se de ação penal pública movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra a Sra. CARLA

RODRIGUES LACAVA pela suposta prática do delito previsto no artigo 334, caput, c.c. artigo 14, II, do código

Penal. A denúncia foi recebida à fl. 33, oportunidade em que se determinou a vinda aos autos de antecedentes

criminais da acusada e eventuais certidões. À fl. 49-verso o Ministério Público Federal apresentou proposta de

suspensão condicional do processo. Em audiência, a acusada e seu defensor aceitaram os termos da proposta (fls.

59/60).À fl. 123 o Ministério Público Federal opinou pela extinção da punibilidade. É o relatório. Decido.A

acusada cumpriu as condições da suspensão do processo, tal como observado pelo Ministério Público

Federal.Além disso, não se vislumbra a ocorrência de qualquer causa de revogação do benefício.Ante o exposto,

com fundamento no artigo 89, 5º, da Lei nº. 9.099/95, declaro extinta a punibilidade de CARLA RODRIGUES

LACAVA.Após o trânsito em julgado, procedam-se às anotações necessárias e comuniquem-se aos órgãos

responsáveis pelas estatísticas criminais.Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

 

0008873-57.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007858-

29.2006.403.6119 (2006.61.19.007858-6)) JUSTICA PUBLICA X ZHU HUIFENG(SP120071 - ROBERTO

ZANONI CARRASCO) X LEE KA FAI(SP191770 - PATRICK RAASCH CARDOSO) X MARCOS

ROBERTO DE JESUS ROCHA(SP120071 - ROBERTO ZANONI CARRASCO) X OSVALDO ELIAS DIAS

STRESSER

Tendo em vista que o denunciado ZHU HUIFEMG encontra-se em local incerto e não sabido, determino a

expedição de edital para a citação e a intimação do acusado a fim de que apresente resposta à acusação, nos

termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal. Após transcorrido o prazo sem manifestação,

voltem os autos conclusos.

 

0000015-03.2012.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X KAMIL PIOTR PAS

Consoante sentença proferida, foi decretado o perdimento em favor da Secretaria Nacional de Política Sobre

Drogas (SENAD) do valor do trecho aéreo não utilizado pela ré, com fundamento no artigo 60, caput, da Lei nº

11.343/2006. A empresa aérea Qatar Airways postu-la a reconsideração da decisão. A jurisdição deste Juízo

criminal esgotou-se quando da declaração de perdimento do valor do bilhete aéreo em favor da União. Cabe ao

órgão federal a quem a lei atribui a destinação do respectivo numerário (SENAD), diligenciar a fim de obter para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     157/842



si o montante cujo perdimento foi declarado por sentença criminal transitada em julgado. A respeito, é remansosa

a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: MANDADO DE SEGURANÇA. PENAL.

DECISÃO JUDICIAL QUE DETERMINA O REEMBOLSO DE VALOR CORRESPONDENTE A BILHETE

AÉREO NÃO UTILIZADO. PASSAGEIRO PRESO EM FLAGRANTE POR TRÁFICO ILÍCITO DE

ENTORPECENTE. MÉRITO. ORDEM CONCEDIDA PARA DECLARAR A NULIDADE DO DECISUM. 1.

Decretado o perdimento, em favor da União, de passagem aérea apreendida em poder do réu e ainda não utilizada,

a destinatária do bilhete sub-roga-se nos direitos do passageiro, cabendo-lhe discutir com a empresa

transportadora ou em ação judicial própria o direito a eventual reembolso. 2. Assim, não pode o juízo criminal, no

bojo da ação penal, requisitar, pura e simplesmente, da empresa aérea o reembolso do valor do bilhete, subtraindo

dela o direito de discutir a obrigação de reembolsar. 3. Ordem deferida.(TRF3, Primeira Seção, MS nº

2007.03.00.036490-7, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 07.10.2010, DJF3 26.10.2010, pág. 26). Assim,

determino o encaminhamento de ofício à SENAD com cópia da presente decisão, do auto de apresentação e

apreensão de fl. 12, a fim de que aquele órgão adote as providências que entender cabíveis para obtenção do valor

relativo ao bilhete aéreo cujo perdimento foi declarado por sentença. Cumpridas as determinações, arquivem-se os

autos, observando-se as formalidades legais. Ciência às partes. Publique-se e Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 
 

1ª VARA DE JAÚ 

 

Dr. RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Titular 

Dr. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 8347

 

PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO DO MP (PECAS DE INFORMACAO)

0000400-20.2013.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM

JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X NEON DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRONICOS

LTDA X JOSE HENRIQUE CASALE X SONIA MARIA VILAR CASALE(SP196717 - OCTAVIO DE

PAULA SANTOS NETO)

Trata-se de MEDIDA CAUTELAR PENAL, ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF), em face

de NEON DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA. (NEON), JOSÉ HENRIQUE CASALE

e SONIA MARIA VILAR CASALE, já qualificados nos autos (f. 02).Relata que a Procuradoria da República de

Jaú/SP, através do site de acolhimento de denúncias do MPF, o digi denúncia, recebeu reclamação anônima dando

conta da existência de anúncios na imprensa pela empresa denominada Neon Eletro de produtos com valores

bastante abaixo de mercado, tais como Ipad e Iphone 5, por R$ 949,00 (novecentos e quarenta e nove reais).O

noticiante mencionou que constam diversas reclamações nos sites reclameaqui.com.br, na rede social Facebook,

dentre outros. Disse parecer tratar-se de uma quadrilha especializada em aplicar o golpe do conto do vigário

digital. Aduziu que o endereço indicado no CNPJ parecia não existir.Noticia o MPF que, em consulta aos arquivos

da Procuradoria de Jaú/SP, verificou a existência de outras duas Peças de Informação relativas à mesma empresa,

em que houve declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual (MPE), sendo que, uma delas, ainda pendia

de homologação da E. 3ª Câmara de Coordenação e Revisão. Em melhor análise dos fatos, todavia, entende que

exsurgiram indícios da prática de crime de descaminho e/ou de sonegação fiscal.Baseado em reportagem juntada

aos autos, alega que seriam cobrados valores impossíveis pelos produtos anunciados.Antevendo a necessidade de

investigações profundas e céleres, ante a gravidade dos fatos relatados e, ainda, visando evitar danos a novos

consumidores da Neon Eletro, em 27.02.2013, a Procuradoria solicitou uma fiscalização pela Receita Federal, que

se deu nos dias 28.02.2013 e 01.03.2013, com participação, igualmente, da Receita Estadual e da Polícia

Federal.Informa que, a teor do Ofício DRF/BAU/GAB n.º 63/2003, de lavra do Delegado da Receita Federal em

Bauru, nota-se fortes indícios da prática de descaminho.Vê a presença do fumus comissi delicti e a possibilidade

da perpetuação da possível prática criminosa ora investigada, bem como da corrente lesão aos

consumidores.Pugna pela suspensão ou bloqueio da comercialização de produtos pelo site

www.neoneletro.com.br, ou, caso seja inviável tecnicamente a suspensão apenas da comercialização de produtos,

a suspensão da execução ou bloqueio do próprio site, no Brasil até enquanto perdurar a investigação e eventual

ação penal, ou até que eventualmente cesse a sua necessidade, inaudita altera parte.De qualquer modo, requer que
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conste a expressa advertência, ao tentar-se carregar a página do site, de que a execução das vendas ou do próprio

site encontra-se suspensa por ordem da Justiça Federal, informando os telefone ou informações de contato da

empresa, mencionados no referido site, para que não se prejudiquem consumidores que já adquiriram produtos e

busquem as informações de contato.Juntou documentos (f. 07/57).A liminar inaldita altera parte foi denegada (f.

59/60).Os requeridos manifestaram-se (f. 79/96). Alegam que são alvos de difamadores de toda a sorte e que

diversas situações caracterizadas por meros desacordos comerciais ou falhas de atendimento acabaram por tomar

contornos indesejados. Explicam que a empresa iniciou suas atividades por meio do website X-Importados,

comercializando produtos importados em geral. Passado algum tempo, já em 2010, os sócios perceberam que o

maior volume de vendas era proveniente de artigos esportivos, sobretudo pares de tênis importados. Criou-se,

então, o website New York Sports. Os acessos ao site X-Importados eram automaticamente redirigidos ao novo

site. Em 2011, ao se perceber o enorme sucesso dos sites de comprova coletiva, surgiu a ideia de criar uma nova

página, a empresa concebeu o site www.ofertone.com. Houve a necessidade de mudança de sua sede para um

lugar mais espaçoso, alterando-se o endereço para a Rua José Midena, 325, com a devida comunicação à Junta

Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP). Verificou-se, então, que os produtos que realmente alavancaram o

sucesso comercial da empresa foram os artigos eletrônicos. A partir de tal constatação, decidiu-se investir este

nicho, transformando-se a New York Sports em Neon Eletro. Redirecionaram-se os acessos do primeiro site para

o segundo. Houve nova mudança de domicílio, para a Rua Rodolpho Alexandre Martinelli, 280.Insistem que não

houve intenções escusas por parte da empresa, como a de lesar consumidores.Sustentam que os preços cobrados

podem ser baixos sem que necessariamente haja uma ilegalidade; que todas as reclamações sejam no site

reclameaqui, no Procon ou nos Juizados Especiais são atendidas; que o endereço atual é o constante na JUCESP;

que ainda não foi lavrado um eventual auto de infração fiscal.É o relatório. Decido.A medida cautelar pretendida é

de altíssima relevância. Diante da farta dependência existente entre a empresa e seu braço virtual, equivaleria a

seu aniquilamento. Logo, a medida é drástica. E deve ser tomada apenas quando suficientemente comprovado que

a Neon é meio para cometimento de crimes.Todavia, não vislumbro esta comprovação neste primeiro momento.

Não com a densidade necessária. Embora haja aspectos do agir da empresa que mereçam ser melhor explicados,

talvez este agir não seja criminoso. Os freqüentes atrasos, bem como o grande número de casos que se resolvem

apenas na compensação pecuniária são aspectos da atividade da empresa ainda a melhorar. Mas não é possível

inferir disso, sem elementos mais concretos, a ação efetivamente criminosa.Os ciclos de negócios dos sites abertos

pela empresa - e seus sócios - podem ser explicado pelo redireciomento dos acessos. O que foi esclarecido pelos

requeridos.De fato é pratica comum no mercado descontinuar sites empresariais, quando outros pertencentes à

mesma empresa estão se destacando. Também é prática comum criar site mais modernos para substituir os

obsoletos, acomodando melhor os usuários.Ademais, o baixo índice de consumidores que voltariam a fazer

negócios com a Neon é um indicador importante de que algo está errado com a maneira como a empresa se porta

no mercado consumidor, mas precisa ser corroborado por mais elementos que indiquem um agir criminoso.Em

contrapartida, há um elevado índice de reclamações solucionadas, a infirmar o argumento anterior.Frise-se que

isso tudo vem de fontes extraoficiais e merece ser sopesado, mas com a cautela devida. Suspender as atividades da

Neon com base nos dados de fontes extraoficiais, como o site reclameaqui, sem outros elementos capazes de

firmar a convicção é medida muito drástica.Mais do que isso, o número de reclamações deve ser comparado com

o número de negócios da empresa, para que se chegue a uma conclusão mais segura a respeito dos fatos.De outro

corte, os crimes contra os consumidores são de competência da Justiça Estadual. Os crimes tributários que

atrairiam a competência da Justiça Federal ainda estão sob investigação. É certo que o crime de descaminho ou

contrabando prescinde da prévia constituição do crédito tributário, mas certo também é que muito ainda se precisa

investigar a respeito da efetiva origem estrangeira e importação irregular dos bens apreendidos.Há de se perceber,

igualmente, que a suspensão de vendas on line é medida cautelar muito mais voltada à proteção dos consumidores

do que apta a inibir o alegado descaminho.DISPOSITIVOAnte o exposto, denego a medida cautelar requerida.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 
 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

 

 

Expediente Nº 5637

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000736-42.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X CASANOVA
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ACABAMENTOS LTDA - EPP

Cuida-se de ação de busca e apreensão, com pedido de liminar, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF - em face da empresa CASANOVA ACABAMENTOS LTDA.A CEF alegou que firmou com a ré, no dia

30/09/2009, a CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - FINANCIAMENTO COM RECURSOS FAT - Nº

242001731000016496 e como garantia o devedor deu em alienação fiduciária veículo VW/Saveiro, ano 2003,

placas CZE-0914 e RENAVAM 815128495. Há inadimplência desde 29/05/2012. O devedor foi constituído em

mora.Em sede de liminar, requereu liminar de busca e apreensão do veículo. É a síntese do necessário. D E C I D

O .A CEF ajuizou a presente ação visando obter a tutela jurisdicional para que se efetuasse liminarmente a busca e

apreensão de veículo automotor do devedor, com base no artigo 3º do Decreto-lei nº 911/69, por ter o réu

inadimplido pagamentos mensais relativos a CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - FINANCIAMENTO COM

RECURSOS FAT - Nº 242001731000016496 com cláusula de alienação fiduciária em garantia.Com efeito, a

pretensão da CEF está amparada pelo Decreto-lei nº 911/69, o qual é explícito como se vê:Art. 3º. O proprietário

fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado

fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do

devedor.Verifico que consta nos autos o contrato de mútuo, conforme instrumento à fls. 5/19, com a indicação do

valor do financiamento, o veículo colocado em garantia, identificado no contrato como sendo 01 VEÍCULO

VOLKSWAGEN/SAVEIRO 1.6 ANO 2003 CHASSI 9BWEB05X93P076162 PLACA CZE-0914 NO VALOR

DE R$ 19.000,00 (DEZENOVE MIL REAIS), além de haver no Cadastro de Veículo (fls. 21) indicação do bem

se encontrar alienado fiduciariamente.Resta ainda evidenciada a mora do devedor no adimplemento da referida

obrigação contratada, haja vista a inadimplência das parcelas relativas a 30/03/2012, acarretando o vencimento

antecipado do contrato, o que ensejou, inclusive, o protesto da respectiva CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

às fls. 25, do qual o devedor foi cientificado por edital, conforme certificado por Oficial Cartorário à fls. 25.Nessa

senda, cumpre advertir que se entende por mora o atraso no cumprimento da obrigação ou seu imperfeito

cumprimento, em lugar ou forma diversa da convencionada ou estabelecida em lei, nos termos do artigo 394 do

Código Civil.Acerca deste tema, dispõe o artigo 2º do Decreto-Lei nº 911/69, verbis:Art. 2º. (...). 2º A mora

decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada expedida

por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor.Já é

consolidada a orientação de que, em busca e apreensão, é imprescindível a comprovação da mora. Esse é o teor da

Súmula nº 72 do Superior Tribunal de Justiça.Súmula nº 72: A comprovação da mora é imprescindível à busca e

apreensão do bem alienado fiduciariamente.No caso em tela, a CEF comprovou a notificação extrajudicial

cartorária (fls. 25), condição para se intentar a busca e apreensão, a qual é plenamente válida ainda que realizada

através de edital. Este é o posicionamento do STJ acerca da questão:BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. CONSTITUIÇÃO DO DEVEDOR EM MORA. PROTESTO EDITALÍCIO. POSSIBILIDADE.1.

É vedado ao credor promover, concomitantemente, ação de busca e apreensão e o processo de execução da nota

promissória dada em garantia, procedimento não verificado no caso. 2. Permite-se, para a comprovação da mora

do devedor, a notificação extrajudicial ou o protesto do título, ainda que levado a efeito mediante edital. 3. Tendo

considerado o acórdão recorrido regular o protesto do título para a constituição do devedor em mora, tal conclusão

se mostra infensa à valoração desta Corte por força do óbice da Súmula 7. 4. Recurso especial parcialmente

conhecido e improvido.(STJ - REsp nº 200301534180 - Relator Ministro Luis Felipe Salomão - DJE de

08/06/2010 - LEXSTJ volume 251 - pg. 84).Tratam-se, pois, de fatos incontroversos, estando presentes os

pressupostos legais da busca e apreensão, nos termos do artigo 2º, 2º do Decreto-lei nº 911/69.ISSO POSTO,

concedo a liminar requerida, na forma do artigo 3º do mencionado diploma legal.Cite-se o réu.REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002226-36.2012.403.6111 - ELCIO MARQUES DA SILVA(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS)

Cuida-se de execução de sentença, promovida por ELCIO MARQUES DA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O Instituto Nacional do Seguro Social informou, através do ofício

21.027.090/002915/12 de protocolo nº 2012.61110034705-1, que satisfez a obrigação de fazer (fls. 57/58).Foi

expedido o Ofício Requisitório, conforme certidão de fl. 73.O valor para o pagamento do ofício requisitório foi

depositado, em conta-corrente, à disposição do beneficiário, conforme extrato acostado à fl. 75.Regularmente

intimado, o exequente informou que seu crédito foi satisfeito e requereu a extinção do feito.É o relatório. D E C I

D O .Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a

obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Intime-se, inclusive o autor informando da extinção da

execução pelo pagamento, encaminhando cópia desta sentença.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos

ao arquivo, com as cautelas de praxe. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.

 

0003464-90.2012.403.6111 - WILSON CARVALHO GARCIA(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA)

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - ofereceu, com fundamento no artigo 535, incisos I e II, do Código

de Processo Civil, embargos de declaração da sentença de fls. 49/51, visando à modificação da sentença que

declarou extinto o feito com a resolução do mérito, pois há omissão quanto à alegação da CEF de que não detém

poderes para emitir as parcelas a serem pagas.Diante do vício apontado, requereu a complementação da prestação

jurisdicional.É o relatório.D E C I D O .Os embargos foram interpostos no prazo de 5 (cinco) dias, previstos no

artigo 536 do Código de Processo Civil, pois a sentença foi publicada no dia 03/04/2013 (quarta-feira) e os

embargos protocolados no dia 08/04/2013 (segunda-feira).Não podemos olvidar que os embargos declaratórios

destinam-se a aclarar eventual obscuridade, resolver eventual contradição ou suprir possível omissão do julgado,

consoante dispõe o artigo 535 do código de Processo Civil, e não devem se revestir de caráter infringente.A

jurisprudência tem-se firmado no sentido de receber os embargos declaratórios de caráter infringente, em caráter

excepcional, nos casos de erro evidente, e quando inexistir outra forma recursal para a devida correção, o que não

é a hipótese ora tratada, pois ainda cabe o recurso de apelação contra a sentença atacada.O não acatamento das

argumentações deduzidas nos embargos de declaração não implica em cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide.Se o embargante entende que o

julgado aplicou mal o direito, não irão resolver a questão nos declaratórios.Portanto, ausente a eiva apontada pelo

embargante.De conseguinte, é de rigor o reconhecimento de que não havendo obscuridade, contrariedade ou

omissão, os embargos de declaração ora opostos devem ser desacolhidos.ISSO POSTO, conheço dos embargos,

na forma do artigo 537 do Código de Processo Civil, mas e nego provimento, pois a sentença não está eivada de

qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0001323-64.2013.403.6111 - TEREZINHA DE JESUS CAITANO DE PINHO GALIANO(SP263386 - ELIANE

CRISTINA TRENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Solicite-se, via eletrônica, cópia da inicial e, eventual, sentença, decisão do Tribunal e certidão de trânsito em

julgado do processo nº 0002047-05.2012.403.6111, em trâmite perante a 3ª Vara Federal local.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003832-02.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1000742-

28.1996.403.6111 (96.1000742-2)) INTERCOFFE COMISSARIA E EXPORTADORA LTDA(SP039006 -

ANTONIO LOPES MUNIZ E SP162880 - EDUARDO JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA E SP246306 - JULIO

GARCIA MORAIS E SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES) X NESTLE UK LTD(SP128998 - LUIZ

GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES E

SP114521 - RONALDO RAYES E SP183138 - LIA ESPOSITO ROSTON E SP257874 - EDUARDO VITAL

CHAVES)

Cuida-se de embargos à execução ajuizado por INTERCOFFEE COMISSÁRIA E EXPORTADORA LTDA. em

face de NESTLE UK LTD.Regularmente intimada, a embargada apresentou impugnação.Aos 12/04/2.013, foi

juntado aos autos o acordo celebrado entre as partes, no qual a embargante requereu a desistência da ação,

havendo a concordância, tácita, da parte embargada (fls. 1693/1700).É o relatório.D E C I D O.Dispõe o artigo

267, inciso VIII, 4º, do Código de Processo Civil:Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: VIII

- quando o autor desistir da ação; 4o Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o

consentimento do réu, desistir da ação.No entendimento de Humberto Theodoro Júnior, in Curso de Direito

Processual Civil, vol. I, ed. 47ª, p. 356/357:É a desistência da ação ato unilateral do autor, quando praticado antes

de vencido o prazo de resposta do réu, não depois dessa fase processual. Na verdade, porém, o que é decisivo é a

contestação, pois se o réu apresentou sua defesa mesmo antes de vencido o prazo de resposta, já não mais poderá

o autor desistir da ação sem o assentimento do demandado. O ato passa a ser necessariamente bilateral (CPC, art.

267, 4º).Em face do pedido expresso da embargante de desistência da ação, aliada à concordância da parte ré, a

homologação da desistência é de rigor.ISSO POSTO, homologo a desistência da ação para os fins do artigo 158,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, e, em consequência, declaro extinto o feito, sem resolução do

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a embargante

em honorários advocatícios, tendo em vista o acordo acostado às fls. 1412/1415 dos autos da execução de título

extrajudicial nº 1000742-28.1996.403.6111.Sem condenação em custas a teor do artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Com

o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença e da certidão de trânsito para os autos da execução de título

extrajudicial nº 1000742-28.1996.403.6111, desapensem-se e, em seguida, arquivem-se estes autos com as

cautelas de praxe.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0004372-50.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1000742-

28.1996.403.6111 (96.1000742-2)) BRUNO SABIA X INTERAGRO HOLDING PARTICIPACOES LTDA X
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INTERCOFFEE COMERCIO E INDUSTRIA LIMITADA X INTERCOFFEE COMERCIAL E AGRO

PASTORIL LTDA X INTERCOM HOLDING PARTICIPACOES LTDA(SP039006 - ANTONIO LOPES

MUNIZ E SP162880 - EDUARDO JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA) X NESTLE UK LTD(SP128998 - LUIZ

GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES)

Cuida-se de embargos à execução ajuizado por BRUNO SABIA, INTERAGRO HOLDING PARTICIPAÇÕES

LTDA, INTERCOFFEE COMÉRCIO E INDÚSTRIA LIMITADA, INTERCOFFEE COMERCIAL E AGRO

PASTORIL LTDA e INTERCOM HOLDING PARTICIPAÇÕES LTDA em face de NESTLE UK

LTD.Regularmente intimada, a embargada apresentou impugnação.Aos 12/04/2.013, foi juntado aos autos o

acordo celebrado entre as partes, no qual a embargante requereu a desistência da ação, havendo a concordância,

tácita, da parte embargada (fls. 1863/1871).É o relatório.D E C I D O.Dispõe o artigo 267, inciso VIII, 4º, do

Código de Processo Civil:Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: VIII - quando o autor

desistir da ação; 4o Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu,

desistir da ação.No entendimento de Humberto Theodoro Júnior, in Curso de Direito Processual Civil, vol. I, ed.

47ª, p. 356/357:É a desistência da ação ato unilateral do autor, quando praticado antes de vencido o prazo de

resposta do réu, não depois dessa fase processual. Na verdade, porém, o que é decisivo é a contestação, pois se o

réu apresentou sua defesa mesmo antes de vencido o prazo de resposta, já não mais poderá o autor desistir da ação

sem o assentimento do demandado. O ato passa a ser necessariamente bilateral (CPC, art. 267, 4º).Em face do

pedido expresso da embargante de desistência da ação, aliada à concordância da parte ré, a homologação da

desistência é de rigor.ISSO POSTO, homologo a desistência da ação para os fins do artigo 158, parágrafo único,

do Código de Processo Civil, e, em consequência, declaro extinto o feito, sem resolução do mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a embargante em

honorários advocatícios, tendo em vista o acordo acostado às fls. 1412/1415 dos autos da execução de título

extrajudicial nº 1000742-28.1996.403.6111.Sem condenação em custas a teor do artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Com

o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença e da certidão de trânsito para os autos da execução de título

extrajudicial nº 1000742-28.1996.403.6111, desapensem-se e, em seguida, arquivem-se estes autos com as

cautelas de praxe.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0004197-56.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002822-

20.2012.403.6111) CONSTRUTORA YAMASHITA LTDA(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE

ARRUDA E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Fls. 867/868 - Recebo o agravo interposto nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil. Intime-se a

embargante, ora agravada, para querendo, apresentar resposta, no prazo de 10 (dez) dias, consoante o que dispõe o

2º do art. 523 do CPC.Após, voltem-me os autos conclusos.

 

0004570-87.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003232-

78.2012.403.6111) CIAMAR COMERCIAL LIMITADA(SP072815 - MARCOS ALBERTO GIMENES

BOLONHEZI) X FAZENDA NACIONAL

Em face da certidão retro, recebo a apelação interposta apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520,

inciso V, do CPC.À Fazenda Nacional para contrarrazões no prazo legal.Desapensem-se dos autos da execução,

trasladando-se cópia da sentença e desta decisão.Após, subam estes embargos ao Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

0000404-75.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006228-

20.2010.403.6111) EDUARDO ANDRADE REIS JUNIOR X EVERTON TIAGO DOS SANTOS

REIS(SP192570 - EDNOR ANTÔNIO PENTEADO DE CASTRO JÚNIOR) X FAZENDA NACIONAL

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal dos embargantes e na inquirição de

testemunhas.Designo, para tanto, a audiência para o dia 3 de junho de 2013, às 15h30.Providencie a parte

embargante o rol de testemunhas, nos termos do artigo 407 do Código de Processo Civil.

 

0000628-13.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003939-

46.2012.403.6111) COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE MARILIA(SP256101 -

DANIELA RAMOS MARINHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a embargante quanto à impugnação apresentada pela embargada, especificando e justificando as

provas que pretende produzir, no prazo de 10 dias.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000708-74.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006245-
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61.2007.403.6111 (2007.61.11.006245-7)) APARECIDO ANTONIO DO AMARAL(SP256595 - PAULA

FABIANA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de embargos à execução fiscal ajuizados por APARECIDO ANTONIO DO AMARAL em face da

UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL, referentes à execução fiscal nº 0006245-61.2007.403.6111.O

embargante alegou o seguinte:1º) nulidade da penhora realizada no dia 06/02/2012 sobre o imóvel matriculado

sob o nº 8.732 junto ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de Marília, pois o bem foi doado a esposa e filhos no

ano de 1998;2º) ilegalidade no redirecionamento da execução fiscal contra os sócios da empresa-devedora;3º)

ilegalidade da multa aplicada.Regularmente intimada, a UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL manifestou-

se nos seguintes termos:1º) se o imóvel matrícula nº 8.732 foi doado aos filhos no ano de 1998, não pode ser

penhorado, pois pertence a terceiros alheios a relação processual;2º) foi correta a inclusão do sócio no pólo

passivo da execução fiscal em face da extinção irregular da pessoa jurídica; e3º) a multa aplicada não tem efeito

confiscatório.É o relatório.D E C I D O .Em 13/12/2007, a UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL ajuizou

execução fiscal contra a empresa OPTICAS CHERRY LTDA., ocorrendo a citação no dia 09/10/2008 e

02/10/2008, conforme ARs de fls. 102 e 103 dos autos da execução fiscal.Em 07/06/2011, o sócio da empresa, ora

embargante, foi incluído no pólo passivo da execução fiscal.Em 07/02/2013, foi penhorado o imóvel localizado na

Rua Ninfa Pietrarória, nº 496, matriculado junto ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de Marília sob o nº

8.732.DA INSUBSISTÊNCIA DA PENHORA DO IMÓVELEm 05/08/1998, restou acordado no termo da

separação consensual do embargante, feito nº 2580/98, que tramitou na 3ª Vara Cível da Comarca de Marília, que

o imóvel objeto da penhora seria transferido aos filhos com usufruto da mulher.A despeito do acordado, tal

providência não fora tomada, ou seja, a transferência de posse, domínio e propriedade do imóvel mediante

escritura de doação não se consumou nos moldes descritos no termo de separação judicial, por alegada inércia do

cônjuge varão, que é o executado, sua esposa e filhos.O fato de não ter sido registrada a doação junto ao CRI, não

obsta que o embargante almeje à declaração de nulidade e insubsistência da penhora que incidiu sobre o imóvel.O

próprio embargado entendeu que se o imóvel matrícula nº 8.732 foi doado aos filhos no ano de 1998, não pode ser

penhorado, pois pertencem a terceiros alheios a relação processual, motivo pelo qual reconheço ser insubsistente a

penhora sobre imóvel que não integrava o patrimônio do devedor, pois já partilhado em razão de separação

consensual transitada em julgado, em favor dos filhos.Nesse sentido decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 1ª

Região ao julgar o Agravo de Instrumento nº 2004.01.00.043571-3, Relator Desembargador Federal Carlos

Fernando Mathias, publicado no DJ de 20/04/2006, página 148:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PENHORA. IMÓVEL. DOAÇÃO ANTERIOR À CITAÇÃO NA EXECUÇÃO FISCAL.

HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL NÃO REGISTRADA. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE EXECUÇÃO, BEM DE

FAMÍLIA, IMPENHORABILIDADE. I. Bem penhorado, doado aos filhos do casal na partilha de bens em

divórcio homologado judicialmente, não caracteriza a alegada fraude à execução, máxime quando a doação do

imóvel deu-se anteriormente à citação na ação executiva. II. Em conseqüência, insubsistente é a penhora efetivada

sobre referido bem, ainda que não haja o registro no cartório imobiliário. III. Bem de família, único imóvel,

impenhorabilidade. IV. Agravo provido.Por derradeiro, como a UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL não

deu causa à constrição indevida, eis que indicou imóvel à penhora com base em certidão exarada pelo cartório

imobiliário, não deve arcar com os honorários advocatícios.DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADAO artigo 135, inciso III, do Código Tributário

Nacional prevê a responsabilidade dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas somente nas

hipóteses de infração de contrato social ou estatutos e, ainda, quando houver dissolução irregular da

sociedade.Pela análise das peças constantes nos presentes autos, existem elementos suficientes para indicar que

houve o cometimento da dissolução irregular da sociedade, evidenciando a corresponsabilidade do sócio-gerente

APARECIDO ANTONIO DO AMARAL, ora embargante, relativamente ao débito.Com efeito, a Oficiala de

Justiça informou o seguinte:Informo a Vossa Excelência, referente ao item g., folhas 02, que a executada não está

em atividade.Portanto, mesmo que a execução fiscal tenha sido ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o

ajuizamento restar demonstrada que ocorreu dissolução irregular da empresa, é válido o seu redirecionamento

contra o sócio-gerente, incumbe ao fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do artigo 135 do Código

Tributário Nacional, quê é exatamente a hipótese dos autos.Além do mais, entendo que o sócio gerente responde

solidariamente pelos débitos da sociedade, contraídos ao tempo em que era responsável pela administração e

gerência, equiparando-se a ato praticado com violação da lei a falta de pagamento de tributos, na época própria. O

artigo 4º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80, autoriza a propositura da ação de execução contra o responsável pelas

dívidas, tributárias ou não, de pessoas jurídicas, na forma da Lei. Como o Código Tributário Nacional

responsabiliza os sócios e gerentes de pessoas jurídicas de direito privado pelos créditos correspondentes às

obrigações tributárias que sejam resultantes de atos praticados com infração à lei, não há que se cogitar na

exclusão do sócio do pólo passivo da execução, já que, repita-se, o não pagamento do tributo na época própria

constitui infração à lei.Neste sentido, adoto o entendimento segundo o qual os diretores e gerentes são

pessoalmente responsáveis pelos impostos devidos pela empresa da qual eram sócios, com fatos geradores da

época em que pertenceram à sociedade, e a falta de recolhimento de tributos constitui infração à lei, viabilizando a

aplicação do artigo 135 do Código Tributário Nacional.Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:O
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sócio responsável pela administração e gerência de sociedade limitada, por substituição, é objetivamente

responsável pela dívida fiscal, contemporânea ao seu gerenciamento ou administração, constituindo violação à lei

o não recolhimento de dívida fiscal regularmente constituída e inscrita. Não exclui a sua responsabilidade o fato

do seu nome não constar na certidão de dívida ativa. 2. Multiplicidade de precedentes jurisprudenciais. (STF/STJ).

(STJ, 1ª Turma, Resp 0033731-93/MG, rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJU 06/03/1995, p. 4318).TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SÓCIOS.

ART. 135, III DO CTN. ALIENAÇÃO NÃO REGISTRADA DE COTAS. PRESCRIÇÃO. FALTA DE

FUNDAMENTOS PARA O REEXAME. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1- O artigo 135, III, do CTN atribui

responsabilidade objetiva aos sócios gerentes da sociedade colocando-os na posição de devedores solidários com

o sujeito passivo da obrigação. A infração à lei (não pagamento do imposto) gera a responsabilização objetiva dos

sócios-gerentes, que podem ser incluídos no pólo passivo do processo de execução e ter seus bens pessoais

penhorados, independente de prévia apuração de culpa. (TRF - 3ª Região, Apelação Cível nº 96030943410, 4ª

Turma, rel. Juiz Erik Gramstrup, julgada em 30/11/1998, DJ de 20/04/1999, p. 421).DA MULTA

APLICADATambém não há como prosperar o pedido da embargante no sentido de reduzir o percentual da multa

de mora para no máximo de 2%.Cumpre ressaltar que a lei 9.298/96, trazida à baila pela mesma para embasar sua

argumentação, rege relações de consumo, o que não é o caso da presente ação.Assim, o limite da multa de mora

estabelecido pelo 1º do art. 52 da Lei nº 8.078/90, com a redação dada pela Lei nº 9.298/96, restringe-se às

relações de consumo, não sendo aplicada ao caso vertente.ISSO POSTO, julgo parcialmente procedentes os

embargos à execução fiscal ajuizados por APARECIDO ANTONIO DOS AMARAL para declarar insubsistente a

penhora do imóvel compreendendo o lote 04 (quatro), da quadra 121 (cento e vinte e um), do loteamento

denominado bairro Palmital-Prolongamento, nesta cidade com área de 251,25, com frente para a Rua Ninfa

Pietrarória, 496, com limites e confrontações conforme matrícula 8.732 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de

Marília e, como consequência, declaro extinto o feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, devendo o embargante arcar com as custas do processo.Deixo de condenar em

honorários advocatícios, tendo em vista que o encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/69 substitui a condenação do

devedor na verba honorária, nos termos da Súmula nº 168 do antigo TFR e do artigo 3º do Decreto-lei nº

1.645/78.Com o trânsito em julgado, trasladem-se cópia desta sentença aos autos da execução fiscal, procedendo-

se ao desapensamento e resolvidas as questões relativas à execução dos honorários advocatícios, proceda-se ao

arquivamento dos autos.Caso haja interposição de recurso, trasladem-se cópia desta sentença para os autos da

execução fiscal em apenso.Expeça-se o mandado de levantamento da penhora.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002744-26.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004672-

46.2011.403.6111) ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP065421 - HAROLDO WILSON BERTRAND) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO

PEREIRA RODRIGUES)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela Caixa Econômica Federal, sobre a

informação da Contadoria Judicial.

 

0000413-37.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003577-

78.2011.403.6111) CELSINA CARDOSO PEREIRA(SP153275 - PAULO MARCOS VELOSA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em face das informações referentes a Sigilo Fiscal contidas às fls. 103/113, DECRETO SIGILO nos presentes

autos.Promova a Secretaria as diligências necessárias para tornar efetiva a acessibilidade restrita dos documentos

sujeitos a sigilo.Manifeste-se a embargante quanto à impugnação apresentada pela embargada, especificando e

justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 dias.Após, especifique a embargada, no mesmo

prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os

autos conclusos para sentença.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

1000742-28.1996.403.6111 (96.1000742-2) - NESTLE UK LTD(SP128998 - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA

RAMOS E SP257874 - EDUARDO VITAL CHAVES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA

FAGUNDES E SP114521 - RONALDO RAYES E SP183138 - LIA ESPOSITO ROSTON) X INTERCOFFE

COMISSARIA E EXPORTADORA LTDA X BRUNO SABIA X INTERCOFFEE COMERCIO E INDUSTRIA

LIMITADA X INTERCOFFEE COMERCIAL E AGRO PASTORIL LTDA X INTERAGRO HOLDING

PARTICIPACOES LTDA X INTERCOM HOLDING PARTICIPACOES LTDA(SP039006 - ANTONIO

LOPES MUNIZ E SP041176 - MARIA CECILIA MIOTTO E SP051256 - MARCOS LOBO DE FREITAS

LEVY E SP162880 - EDUARDO JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA E SP112253 - NINA ROSA GIL REIS E
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SP242644 - MARIANA CARNEIRO LOPES MUNIZ E SP317024 - ANA CAROLINA VICTALINO DE

OLIVEIRA E SP175783 - ANDRÉA RONZONI E SP295620 - ANNA LUIZA BANDEIRA GUIMARAES DA

SILVA E SP246306 - JULIO GARCIA MORAIS E SP191852E - CAROLINE MURATIAN DE BRITTO E

SP075566 - VERA LUCIA DOS SANTOS MENEZES)

Fls. 1412/1415 e 1416/1423 - Suspendo o curso da presente execução até o término do acordo feito entre as partes

(art. 792 do CPC).Sem prejuízo do acima determinado, traslade-se a cópia de fls. 1416/1423, bem como desta

decisão para os autos nº 0003832-02.2012.403.6111 e nº 0004372-50.2012.403.6111, comunique-se o relator dos

agravos mencionados à fl. 1421 e expeça-se alvará em favor de Tatiane Harumi Tamanaka, conforme acordado às

fls. 1412/1415 e 1416/1423.Após, encaminhem-se os autos ao arquivo, onde aguardarão manifestação da

exequente no tocante ao pagamento da dívida ou, se o caso, prosseguimento da execução.

 

0008240-60.2003.403.6108 (2003.61.08.008240-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X ALCIR ANTONIO LEMOS SOARES

X ENY ISAURA ANECHINI LEMOS SOARES(SP196082 - MELISSA CABRINI MORGATO E SP037920 -

MARINO MORGATO E SP047037 - ORLANDO SILVEIRA MARTINS JUNIOR)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Intimem-se as partes

para, no prazo de 10 (dez) dias, juntarem aos autos cópia de, eventual, conciliação.Caso o acordo não tenha sido

realizado, fica a exequente intimada para, no mesmo prazo, juntar aos autos o valor atualizado da dívida, bem

como requerer o que entender ser de direito. Escoado o prazo acima sem manifestação, encaminhem-se os autos

ao arquivo, sem baixa na distribuição, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo serem desarquivados, desde

que o requerimento da exequente dê efetividade ao prosseguimento do feito.

 

0000815-21.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X M C GAION -

ME X ELAINE CRISTINA JORDAO GAION X MAURO CEZAR GAION

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - ofereceu, com fundamento no artigo 535, incisos I e II, do Código

de Processo Civil, embargos de declaração da sentença de fls. 46/48, visando à modificação da sentença que

declarou extinto o feito, sem a resolução do mérito.Diante do vício apontado, requereu a complementação da

prestação jurisdicional.É o relatório.D E C I D O .Os embargos foram interpostos no prazo de 5 (cinco) dias,

previstos no artigo 536 do Código de Processo Civil, pois a sentença foi publicada no dia 03/04/2013 (quarta-

feira) e os embargos protocolados no dia 08/04/2013 (segunda-feira).Tendo em vista o equívoco reconhecido pela

embargante (juntou demonstrativo de débito ao invés de juntar extratos da conta corrente) e havendo autorização

legal para retratação, entendo que não há óbice que essa modificação ocorra em sede de embargos de declaração,

mormente em atendimento aos princípios da economia e celeridade processuais, erigidos à categoria de direitos

fundamentais pela Emenda Constitucional nº 45/2004, que acrescentou o inciso LXXVIII ao artigo 5º da

Constituição Federal de 1988.ISSO POSTO, conheço dos embargos, na forma do artigo 537 do Código de

Processo Civil, e dou provimento, pois anular sentença de fls. 46/48 e determinar o regular processamento do

feito, com a intimação da CEF para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir a determinação de fls. 37.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000867-17.2013.403.6111 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP111749 - RAQUEL DA SILVA

BALLIELO SIMAO E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA

RODRIGUES) X CARLOS CESAR BENINI X VANIA MARIA ARIELO BENINI

Cuida-se de execução por quantia certa contra devedor solvente ajuizada pela EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS - EMGEA - em face de CARLOS CESAR VENINI e VÂNIA MARIA ARIELO BENINI. É o

relatório.D E C I D O .A EMGEA afirma na petição inicial que está neste processo representada pela Caixa

Econômica Federal. No entanto, verifico que a não há nos autos procuração outorgando poderes à CEF, a qual não

é parte do feito. Intimada a acostar procuração, a parte autora quedou silente.ISSO POSTO, impõe-se a extinção

do feito sem a resolução do mérito, por falta de pressuposto de constituição e validade da relação processual, na

forma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Cível.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004031-39.2003.403.6111 (2003.61.11.004031-6) - KINTEC ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA(SP133149

- CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP(Proc. 1984 - MARIO AUGUSTO CASTANHA)

Oficie-se a Agência da Caixa Econômica Federal, requisitando a conversão total dos valores depositados nestes

autos pela impetrante em pagamento definitivo da União Federal.Após, retornem os autos ao arquivo.

 

0004663-50.2012.403.6111 - TUCUNDUVA & CARVALHO MOTTA LTDA(SP185683 - OMAR AUGUSTO
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LEITE MELO E SP290193 - BRUNO FERNANDES RODRIGUES E SP297462 - SINTIA SALMERON E

SP249451 - GUILHERME VIANNA FERRAZ DE CAMARGO E SP284048 - ADALBERTO VICENTINI

SILVA E SP312825 - CESAR AUGUSTO RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

TUCUNDUVA & CARVALHO MOTTA LTDA. ofereceu, com fundamento no artigo 535, inciso II, do Código

de Processo Civil, embargos de declaração da sentença de fls. 100/140, complementada às fls. 149/166, visando

suprir omissão quanto ao pedido de exclusão de diversas verbas da base de cálculo das contribuições sociais

incidentes sobre a folha de salário.Diante do vício apontado, requereu a complementação da prestação

jurisdicional.É a síntese do necessário. D E C I D O .Os embargos foram interpostos no prazo de 5 (cinco) dias,

previstos no artigo 536 do Código de Processo Civil, pois a sentença foi publicada no dia 03/04/2013 (quarta-

feira) e estes embargos protocolados no dia 05/04/2013 (sexta-feira).Conheço dos embargos, na forma do artigo

537 do Código de Processo Civil, e dou provimento, pois a sentença não resolveu integralmente a lide.Quando os

embargos têm por fundamento o inciso II do artigo 535 do Código de Processo Civil, ou seja, omissão quanto ao

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz, é lição da doutrina que a omissão que enseja complementação por

meio de embargos de declaração é a que incorreu o juízo ou tribunal, sobre ponto que deveria haver-se

pronunciado, quer porque a parte expressamente o requereu, quer porque a matéria era de ordem pública e o juízo

tinha de decidi-la ex ofereceu. Providos os embargos fundados na omissão da decisão, esta é completada pela

decisão de acolhimento dos embargos, que passa a integrá-la. Quando a questão for de direito dispositivo, a cujo

respeito se exige a iniciativa da parte, e não tiver sido argüida na forma e prazo legais, o juízo ou tribunal não tem,

em princípio, dever de pronunciar-se sobre ela. Assim, neste último caso, são inadmissíveis os embargos de

declaração porque não houve omissão (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria De Andrade Nery, in CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL COMENTADO E LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE, 7ª Edição, 2003, pg. 925/926).Foi

exatamente o que ocorreu nestes autos, razão pela qual o dispositivo sentencial passa a ter a seguinte

redação:ISSO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido da impetrante TUCUNDUVA E CARVALHO

MOTTA LTDA., motivo pelo qual concedo parcialmente a segurança para reconhecer o direito no sentido de

extinguir a cobrança das contribuições sociais sobre a folha de salários, nos termos do artigo 156, inciso X, do

Código Tributário Nacional, excluindo do conceito de salário-de-contribuição as seguintes verbas:I) Auxílio-

creche;II) Auxílio-doença pago nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado;III) Auxílio-acidente

(se pago);IV) Adicional sobre um terço de férias;V) Férias não gozadas (indenizadas);VI) Verbas referentes a

Programa de Demissão Voluntária (PDV);VII) Aviso Prévio Indenizado.Reconhecer como indevido o

recolhimento das contribuições sociais sobre a folha de salários pagas a título das verbas indenizatórias descritas

acima, autorizando em consequência a impetrante compensar os valores já pagos nos últimos 5 (cinco anos), isto

é, desde 19/12/2007, com observação da seguinte regra: a contida no 1º, do artigo 66, da Lei nº 8.383/91, c/c o 2º

do artigo 89 da Lei nº 8.212/91 e o caput do artigo 39 da lei nº 9.250/95, que autorizam a compensação somente

com parcelas vincendas de contribuições da mesma espécie e com a mesma destinação constitucional, quais

sejam, as devidas pela empresa e incidentes sobre a folha de salários e destinadas ao custeio da Previdência

Social.A correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente há de ser feita em consonância com a

Resolução n. 134/10, do Conselho da Justiça Federal,Sem honorários advocatícios (Súmula 512 do STF e 105 do

STJ). Custas ex lege.Esgotado o prazo para recurso voluntário, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, para o reexame necessário, nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51.

Remeta-se cópia desta sentença à autoridade impetrada, nos termos do artigo 11 da Lei nº 1.533/51.No mais,

persiste a sentença tal como foi lançada.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000668-92.2013.403.6111 - FUNDACAO DE ENSINO EURIPEDES SOARES DA ROCHA(SP223575 -

TATIANE THOME E SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - ROGÉRIO

AUGUSTO CAMPOS PAIVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA -

SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pela FUNDAÇÃO DE ENSINO

EURIPIDES SOARES DA ROCHA e apontando como autoridade coatora o DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA, objetivando o reconhecimento judicial de inexistência de relação

jurídica que tenha o condão de compelir a Impetrante ao cumprimento da obrigação acessória consubstanciada na

Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes sobre a Receita (EFD-Contribuições), regulamentada pela

Instrução Normativa RFB nº 1252, de 1º de março de 2012, enquanto for IMUNE.A impetrante alega, numa

síntese apertada, que é uma entidade beneficente de assistência social, sem fins lucrativos e de caráter filantrópico

e é considerada entidade de utilidade pública e detentora do CEBAS - Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social e, por isso, faz jus à imunidade prevista no 7º do artigo 195 da Constituição Federal, em relação

às contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade social, dentre as quais estão o PIS e a

COFINS. Ocorre que a Autoridade Impetrada tem interpretado de forma errônea as normas que instituíram a

Escrituração Fiscal Digital da Contribuição Previdenciária sobre a Receita (EFD-Contribuição) fazendo crer que

entidades da natureza da Impetrante estão compelidas ao cumprimento desta obrigação acessória, quando na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     166/842



verdade não estão, o que se consubstancia no ato coator que se visa afastar por meio da impetração do presente

remédio constitucional. O pedido de liminar foi indeferido. O impetrante apresentou agravo de instrumento nº

500.712/SP, processo nº 0007412-06.2013.4.03.0000.Regularmente notificada, o DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA informou que o Sistema Público de Escrituração Digital - SPED consiste

na modernização do cumprimento das obrigações acessórias transmitidas pelos constribuintes e, por isso, mesmo a

impetrante não estando sujeita ao recolhimento de contribuições sociais, segundo o que dispõe o artigo 175 do

Código Tributário Nacional, as normas isentivas não afastam o cumprimento das obrigações

acessórias.Manifestou-se o representante do Ministério Público Federal. É o relatório.D E C I D O .A impetrante

sustenta que é entidade beneficente de assistência social, sem fins lucrativos e de caráter filantrópico, bem como é

considerada entidade de utilidade pública, razão pela qual faz jus à imunidade prevista no 7º do artigo 195 da

Constituição Federal em relação às contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade social, dentre

as quais estão o PIS e a COFINS.Na verdade, a Constituição Federal de 1988 assegura no artigo 195, 7º, que são

isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às

exigências estabelecidas em lei, ou seja, o artigo 195, 7º, da CF, não dispõe sobre imunidade, mas, sim, sobre

isenção.A obrigação acessória referida pela impetrante é a Escrituração Fiscal Digital da Contribuição - EFD-

Contribuições - para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) -

(EFD-PIS/COFINS) que foi instituída pela Instrução Normativa RFB nº 1.052, de 05/07/2010.Conforme

disciplina a Instrução Normativa RFB nº 1.252 de 01/03/2012, estão obrigadas à escrituração fiscal digital em

referencia: I - em relação à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, referentes aos fatos geradores ocorridos a

partir de 1º de janeiro de 2012, as pessoas jurídicas sujeitas à tributação do Imposto sobre a Renda com base no

Lucro Real;II - em relação à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, referentes aos fatos geradores ocorridos a

partir de 1º de julho de 2012, as demais pessoas jurídicas sujeitas à tributação do Imposto sobre a Renda com base

no Lucro Presumido ou Arbitrado;III - em relação à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, referentes aos fatos

geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2013, as pessoas jurídicas referidas nos 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei

nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;IV - em relação à Contribuição

Previdenciária sobre a Receita, referente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de março de 2012, as pessoas

jurídicas que desenvolvam as atividades relacionadas nos arts. 7º e 8º da Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto

de 2011, convertida na Lei nº 12.546, de 2011;V - em relação à Contribuição Previdenciária sobre a Receita,

referente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de abril de 2012, as pessoas jurídicas que desenvolvam as

atividades relacionadas nos 3º e 4º do art. 7º e nos incisos III a V do caput do art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011.A

impetrante sustenta que, como não está compelida ao recolhimento de PIS e COFINS sobre a receita, não se

perfazendo lógico que se impute o cumprimento de obrigação acessória decorrente de obrigação que sequer lhe é

exigida, ou, em outras palavras, enquanto cumprir os requisitos para usufruir da imunidade, não estará compelido

à EFD-CONTRIBUIÇÕES.A relação jurídica tributária refere-se não só à obrigação tributária principal, como ao

conjunto de deveres instrumentais que a viabilizam.É cediço que, em prol do interesse público da arrecadação e da

fiscalização tributária, ao ente federado legiferante atribui-se o direito de instituir obrigações que tenham por

objeto prestações, positivas ou negativas, que visem guarnecer o fisco do maior número de informações possíveis

acerca do universo das atividades desenvolvidas pelos contribuintes, o que se depreende da leitura do artigo 113,

do Código Tributário Nacional, in verbis:Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 1º - A

obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade

pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 2º - A obrigação acessória decorre da

legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da

arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 3º - A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância,

converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.Abalizada doutrina esclarece que:Por

sem dúvida que a prestação pecuniária a que alude o art. 3º, do Código, dá uma feição nitidamente patrimonial ao

vínculo tributário, pois o dinheiro - pecúnia - é a mais viva forma de manifestação econômica. Esse dado, que

salta à evidência, nos autoriza a tratar o laço jurídico, que se instala entre sujeito pretensor e sujeito devedor, como

uma autêntica e verdadeira obrigação, levando-se em conta a ocorrência do fato típico, previsto no descritor da

norma. Mas é inaplicável àqueloutras relações, também de índole fiscal, cujo objeto é um fazer ou não-fazer,

insusceptível de conversão para valores econômicos.Ladeando a obrigação tributária, que realiza os anseios do

Estado, enquanto entidade tributante, dispõe a ordem jurídica sobre comportamentos outros, positivos ou

negativos, consistentes num fazer ou não-fazer, que não se explicam em si mesmos, preordenados que estão a

facilitar o conhecimento, o controle e a arrecadação da importância devida como tributo.Tais relações são

conhecidas pela designação imprecisa de obrigações acessórias, nome impróprio, uma vez que não apresentam o

elemento caracterizador dos laços obrigacionais, inexistindo nelas prestação passível de transformação em termos

pecuniários. São liames concebidos para produzirem o aparecimento de deveres jurídicos, que os súditos do

Estado hão de observar, no sentido de imprimir efeitos práticos à percepção dos tributos. É dever do todos prestar

informações ao Poder Público, executando certos atos e tomando determinadas providências de interesse geral,

para que a disciplina do relacionamento comunitário e a administração da ordem pública ganhem dimensões reais

concretas. Nessa direção, o cumprimento de incontáveis deveres é exigido de todas as pessoas, no plano sanitário,
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urbanístico, agrário, de trânsito, etc., e, também, no que entende com a atividade tributante que o Estado

exerce.(...).... no território das imposições tributárias, são estipulados inúmeros deveres, que possibilitam o

controle, pelo Estado-Administração, sobre a observância do cumprimento das obrigações estatuídas com a

decretação dos tributos. Esses deveres são, entre muitos, o de escriturar livros, prestar informações, expedir notas

fiscais, fazer declarações, promover levantamentos físicos, econômicos ou financeiros, manter dados e

documentos à disposição das autoridades administrativas, aceitar a fiscalização periódica de suas atividades, tudo

com o objeto de propiciar ao ente que tributa a verificação do adequado cumprimento da obrigação

tributária.(...).... Ele (Estado) pretende ver atos devidamente formalizados, para que possa saber da existência de

liame obrigacional que brota com o acontecimento fáctico, previsto na hipótese da norma. Encarados como

providências instrumentais ou como a imposição de formalidades, tais deveres representam o meio de o Poder

Público controlar o fiel cumprimento da prestação tributária, finalidade essencial na plataforma da instituição do

tributo.(Paulo de Barros Carvalho, in CURSO DE DIREITO TRIBUTÁRIO, 20ª edição, Ed. Saraiva, São Paulo,

2008, págs. 319/322).Os deveres instrumentais, previstos na legislação tributária, ostentam caráter autônomo em

relação à regra matriz de incidência do tributo, uma vez que vinculam, inclusive, as pessoas físicas ou jurídicas

que gozem de imunidade ou outro benefício fiscal, ex vi dos artigos 175, parágrafo único, e 194, parágrafo único,

do Código Tributário Nacional, in verbis:Art. 175. Excluem o crédito tributário:I - a isenção;II - a

anistia.Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias

dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela conseqüente.Art. 194. A legislação

tributária, observado o disposto nesta Lei, regulará, em caráter geral, ou especificamente em função da natureza

do tributo de que se tratar, a competência e os poderes das autoridades administrativas em matéria de fiscalização

da sua aplicação.Parágrafo único. A legislação a que se refere este artigo aplica-se às pessoas naturais ou jurídicas,

contribuintes ou não, inclusive às que gozem de imunidade tributária ou de isenção de caráter pessoal.Destarte, o

ente federado competente para instituição de determinado tributo pode estabelecer deveres instrumentais a serem

cumpridos até mesmo por não contribuintes, desde que constituam instrumento relevante para o pleno exercício

do poder-dever fiscalizador da Administração Pública Tributária, assecuratório do interesse público na

arrecadação.EM SUMA: a existência de imunidade ou de isenção não impede que a legislação tributária (em

sentido amplo) estabeleça operações acessórias destinadas a auxiliar a fiscalização. ISSO POSTO, nego a

segurança pleiteada pelo impetrante e, como consequência, declaro extinto o feito com a resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios (Súmula 512 do STF e

105 do STJ). Custas ex lege. Oficie-se ao Desembargador Federal relator do agravo de instrumento nº 500.712/SP,

processo nº 0007412-06.2013.4.03.0000, encaminhando-lhe cópia desta sentença. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE. INTIMEM-SE.

 

0001054-25.2013.403.6111 - CRISTIANO TOLOI DE ALMEIDA - ME(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO

CUSTODIO DE LIMA) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM MARILIA/SP

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CRISTIANO TOLOI DE ALMEIDA -

ME e apontado como autoridade coatora o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA,

objetivando que seja revogada a ordem de pagamento da multa/dívida ativa perpetrada pela autoridade coatora, até

que ocorra o trânsito em julgado dos processos administrativos 46256.0001164/2010-33 e 46256.0001166/2010-

22 que tramitam perante a Delegacia Regional do Trabalho de Marília/SP.O impetrante alega, numa síntese

apertada, que foi autuada pelo Ministério do Trabalho e Emprego de Marília, sob a alegação de que não era

concedido aos seus trabalhadores intervalo mínimo para repouso e alimentação, enquadrando a autuada em

infração ao artigo 71 da CLT. É a síntese do necessário.D E C I D O .Dispõe o artigo 114, incisos IV e VII, da

Constituição Federal de 1988:Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: IV - os mandados de

segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;VII -

as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das

relações de trabalho;Por isso, é nula - por incompetência material (absoluta) - a sentença proferida pela Justiça

Comum Federal após o início de vigência da EC nº 45/2004 (08/12/2004), envolvendo tema que, doravante,

competiu à Justiça do Trabalho (multa por infração à legislação do trabalho).ISSO POSTO, reconheço a

incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar o feito e determino a remessa dos autos para uma das

varas da Justiça do Trabalho em Marília. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001328-86.2013.403.6111 - THIAGO HENRIQUE DE LIMA PEDROSO(SP146944 - SILVIA REGINA DIAS)

X DIRETOR DA ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE GARCA

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intime-se o impetrante para emendar a inicial, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apresentando a contrafé nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

1001080-36.1995.403.6111 (95.1001080-4) - JOEL RODRIGUES DE SA X KAORU FUJIMOTO X
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KUNIHARU ASSUNUMA X GILBERTO REGO X LUIZ CARLOS MARTINS X LIME IAMAMOTO X

NEUSA HISSA KISARA X OSWALDO VILLELA FILHO X OSWALDO NAVARRO LOPES X PAULO

ROBERTO MENDES X VERONICA DE OLIVEIRA MENDES(SP088807 - SERGIO BUENO E SP092806 -

ARNALDO NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1984 - MARIO AUGUSTO CASTANHA) X JOEL

RODRIGUES DE SA X UNIAO FEDERAL X KAORU FUJIMOTO X UNIAO FEDERAL X KUNIHARU

ASSUNUMA X UNIAO FEDERAL X GILBERTO REGO X UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS MARTINS

X UNIAO FEDERAL X LIME IAMAMOTO X UNIAO FEDERAL X NEUSA HISSA KISARA X UNIAO

FEDERAL X OSWALDO VILLELA FILHO X UNIAO FEDERAL X OSWALDO NAVARRO LOPES X

UNIAO FEDERAL X PAULO ROBERTO MENDES X UNIAO FEDERAL

Encaminhem-se os autos à Contadoria para atualização dos cálculos de acordo com o que restou julgado nos

embargos à execução nº 0003479-59.2012.403.6111.Com o retorno dos autos, cadastrem-se os ofícios

requisitórios (RPVs) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para o pagamento das quantias indicadas

pela Contadoria Judicial, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na resolução n.º 168, de

05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011.Havendo

concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, requisitem-se os valores

junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.Sem prejuízo do acima determinado e em face do disposto no artigo 8º,

XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte exequente para que

informe, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor das deduções da base de cálculo permitidas pelo art. 5º da IN 1127

de 07/02/2011 da Secretaria da Receita Federal.

 

0002836-09.2009.403.6111 (2009.61.11.002836-7) - APARECIDO LOURENCO DE OLIVEIRA(SP122801 -

OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X APARECIDO

LOURENCO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 986 - Indefiro o pedido de divisão dos honorários, tendo em vista que o ofício requisitório já foi elaborado e

porque a questão tributária pode ser resolvida na declaração de imposto de renda.Manifeste-se o exequente sobre o

teor das requisições de pagamento cadastradas nestes autos, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 55/2009.

 

0000610-26.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002232-

77.2011.403.6111) DISTRIBUIDORA AGRO-PECUARIA DE MARILIA LTDA(SP068157 - AUGUSTO

SEVERINO GUEDES) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ) X

DISTRIBUIDORA AGRO-PECUARIA DE MARILIA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP

Cuida-se de execução de sentença, promovida por AUGUSTO SEVERINO GUEDES em face do CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRMV-SP.Foi expedido o

Ofício Requisitório, conforme certidão de fl. 133 verso.O executado depositou o valor estipulado em liquidação

de sentença à fl. 138. Foi expedido o Alvará de Levantamento, conforme certidão de fl. 140.A Caixa Econômica

Federal informou, através do Ofício de protocolo nº 2013.61110007047-1, que o alvará foi devidamente cumprido

(fls. 141/143).Regularmente intimado, o exequente deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar sobre a

satisfação de seu crédito.É o relatório. D E C I D O .Tendo em vista que o executado efetuou o depósito integral

do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,

com as cautelas de praxe. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0002139-27.2005.403.6111 (2005.61.11.002139-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004680-04.2003.403.6111 (2003.61.11.004680-0)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. JEFFERSON

APARECIDO DIAS) X MUNICIPIO DE MARILIA(SP128639 - RONALDO SERGIO DUARTE E SP084547 -

LUIZ FERNANDO BAPTISTA MATTOS) X EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E

HABITACIONAL DE MARILIA - EMDURB(SP082844 - WALDYR DIAS PAYAO E SP118875 - LUCIA

HELENA NETTO FATINANCI E SP169597 - FRANCIS HENRIQUE THABET)

Fls. 1107/1108 - Manifestem-se as partes no prazo de 5 (cinco) dias.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004593-14.2004.403.6111 (2004.61.11.004593-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO

PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

X NILTON VIANE MORILHA(SP161420 - ANA CAROLINA MACENO VILLARES E SP155794 - CINTIA
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MARIA TRAD E SP209614 - DANIELA FIORAVANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILTON

VIANE MORILHA

Em face da certidão de fl. 387, intime-se, pessoalmente, o Gerente da Agência 0320 da Caixa Econômica Federal

para juntar aos autos a memória descr itiva, conforme solicitado pela Contadoria Judicial à fl. 386, sob pena de inc

orrer no crime de desobediência. Instrua-se o mandado com as cópias de fls. 38 0/381, 386 e 387. 

 

0003951-94.2011.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X

APARECIDO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X APARECIDO RODRIGUES

Fl. 81 - Suspendo o curso da presente execução pelo prazo da prescrição do débito exequendo, com base no artigo

791, inciso III, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao cumprimento de sentença (artigo 475-R

do CPC).Determino, assim, o arquivamento deste feito até que a exequente indique bens passíveis de penhora.

 

0004438-64.2011.403.6111 - RONALDO SERGIO DA SILVA(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X

RONALDO SERGIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de execução de sentença, promovida por RONALDO SÉRGIO DA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O Instituto Nacional do Seguro Social informou, através do ofício

21.027.090/001953/12 de protocolo nº 2012.61110026487-1, que satisfez a obrigação de fazer (fls. 147/148).Foi

expedido o Ofício Requisitório, conforme certidão de fl. 164.O valor para o pagamento do ofício requisitório foi

depositado, em conta-corrente, à disposição do beneficiário, conforme extrato acostado à fl. 166.Regularmente

intimado, o exequente informou que seu crédito foi satisfeito e requereu a extinção do feito.É o relatório. D E C I

D O .Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a

obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Intime-se, inclusive o autor informando da extinção da

execução pelo pagamento, encaminhando cópia desta sentença.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos

ao arquivo, com as cautelas de praxe. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.

 

0000304-57.2012.403.6111 - MARIA APARECIDA DE AZEVEDO FELIX(SP175760 - LUCIANA GOMES

FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X MARIA APARECIDA DE AZEVEDO FELIX X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Em face do disposto no artigo 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se a

parte exequente para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor das deduções da base de cálculo

permitidas pelo art. 5º da IN 1127 de 07/02/2011 da Secretaria da Receita Federal.Decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, cadastrem-se os ofícios requisitórios (RPVs) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para

o pagamento das quantias indicadas à fl. 86, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na Resolução

nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, intimem-se as partes para que se manifestem, no

prazo de 5 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º

168/2011.Havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação,

requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.Indefiro, outrossim, o requerido na parte final da

petição de fl. 89 tendo em vista o disposto no artigo 5º da Resolução n 558 de 22/05/2007: É vedada a

remuneração do advogado dativo, de que trata esta Resolução, quando a sentença definitiva contemplá-lo com os

honorários resultantes da sucumbência.

 

0000985-27.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X

FABIO RODRIGO MONTORO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIO RODRIGO MONTORO

Fl. 75 - Suspendo o curso da presente execução pelo prazo da prescrição do débito exequendo, com base no artigo

791, inciso III, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao cumprimento de sentença (artigo 475-R

do CPC).Determino, assim, o arquivamento deste feito até que a exequente indique bens passíveis de penhora.Sem

prejuízo, determino o desbloqueio das restrições cadastradas no veículo de placas JYL-9977.

 

0003507-27.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X JOSE

GERALDO PEREIRA DA SILVA(SP251116 - SILVAN ALVES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE GERALDO PEREIRA DA SILVA(SP089721 - RITA GUIMARAES VIEIRA E SP229274 -

JOSÉ ANTONIO RAIMUNDI VIEIRA E SP220148 - THIAGO BONATTO LONGO)

Considerando a divergência entre os cálculos apresentados às fls. 63 e 69 (R$ 15.993,31, atualizado até
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08/02/2013, e R$ 14.724,77, atualizado até 15/03/2013) e que o cálculo de fl. 63 não está acrescido dos honorários

advocatícios e o cálculo de fl. 69 não está acrescido da multa, determino o arquivamento dos autos até que a Caixa

Econômica Federal apresente corretamente o memorial discriminado do seu crédito ou notícia de pagamento.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001281-15.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X EDNA

APARECIDA PIMENTEL

Intime-se a autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, emendar a inicial, comprovando o esbulho

possessório na forma prevista no artigo 9º da Lei nº 10.188/01, já que, conforme planilha de fl. 16, a ré possui uma

taxa de arrendamento vencida em 15/02/2013 e a notificação de fl. 18 foi recebida em 03/12/2012, sob pena de

indeferimento da inicial.

 

 

Expediente Nº 5638

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006569-95.2000.403.6111 (2000.61.11.006569-5) - ANAMELIA RODRIGUES GONCALVES X ALCIDES

RODRIGUES DA SILVA X ABUDIA HERNANDEZ MIORALI X ANA PAULA GARCIA MARTINEZ X

ANGELA MARIA CARMONA MIYAMOTO(SP053616 - FRANCISCO GOMES SOBRINHO E SP141105 -

ALEXANDRE DA CUNHA GOMES E SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES E SP168921 - JOÃO

BATISTA CAPPUTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470

- ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Cuida-se de execução de sentença que garantiu ao(s) autor(es) a indenização em razão do roubo das jóias dadas

em penhor.O exeqüente requereu a extinção da execução, pois o(s) valor(es) foram levantados através do alvará

de levantamento n 21/2013 (fls. 531). É o relatório.D E C I D O .ISSO POSTO, com fundamento no artigo 794,

inciso I do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Custas ex lege.Após, com o pagamento

das custas, se devidas, remetam-se os presentes autos ao arquivo. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-

SE.

 

0006806-32.2000.403.6111 (2000.61.11.006806-4) - DALVA APARECIDA BORDINHON X FLORIPES

DEMEIS GRASSE X SIDINEIA DE LOURDES DA SILVA X GISELLE GONCALVES BERGAMASCO X

GISELE MAZZI MIRANDA(SP053616 - FRANCISCO GOMES SOBRINHO E SP141105 - ALEXANDRE DA

CUNHA GOMES E SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 -

PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP168921 - JOÃO BATISTA CAPPUTTI)

Cuida-se de execução de sentença que garantiu ao(s) autor(es) a indenização em razão do roubo das jóias dadas

em penhor.O exeqüente requereu a extinção da execução, pois o(s) valor(es) foram levantados através do alvará

de levantamento n 21/2013 (fls. 531). É o relatório.D E C I D O .ISSO POSTO, com fundamento no artigo 794,

inciso I do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Custas ex lege.Após, com o pagamento

das custas, se devidas, remetam-se os presentes autos ao arquivo. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-

SE.

 

0006688-46.2006.403.6111 (2006.61.11.006688-4) - ANGELINA COLOMBO DA SILVA(SP120377 - MARCO

ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN

NOLASCO)

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito,

especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos

ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0005707-46.2008.403.6111 (2008.61.11.005707-7) - GRACINDA CARDOSO SHIBAO X JOAO SILVERIO

MATHEUS(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista a retro, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para o patrono da parte autora manifestar-se

acerca do r. despacho de fls. 199.Após o decurso deste, cumpra-se o tópico final do aludido decisório. CUMPRA-

SE. INTIME-SE. 

 

0006258-89.2009.403.6111 (2009.61.11.006258-2) - MARIA VERONICA DE CASTRO SARTORI X

ISABELA DE CASTRO SARTORI X AMANDA DE CSTRO SARTORI X RICARDO DE CASTRO
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SARTORI(SP210507 - MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Acolho o parecer ministerial de fls. 296.Remetam-se os autos à Contadoria para se manifestar sobre as fls.

292/294.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002333-51.2010.403.6111 - JOSE APARECIDO ZAMPIERI(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 -

PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. .Após, intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para

que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias.

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000971-77.2011.403.6111 - FRANCISCO XAVIER LEITAO(SP302444 - ANDREIA CRISTINA DE

BARROS ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 -

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Nos termos do art. 475-M e seu parágrafo 2.º do CPC, recebo a impugnação de fls. 142/144, atribuindo-lhe efeito

suspensivo. Remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes, elaborando novos

cálculos se necessário. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. 

 

0002827-76.2011.403.6111 - CAUE LEITUGA FRANCO FURTADO(SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA

GOMES E SP293895 - SILVIA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, acerca do mandado de

constatação de fls. 146/154.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003626-22.2011.403.6111 - FATIMA APARECIDA ARTIGIANI PADUAN(SP098016 - JANE APARECIDA

BEZERRA JARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a concordância do INSS (fls. 439), defiro a habilitação de Valdir Paduan de acordo com o artigo

1.055 a seguintes do CPC.Desta forma, determino a sucessão processual (artigo 43 do CPC) e a remessa dos autos

ao SEDI para as anotações necessárias.Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com as homenagens

deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003762-19.2011.403.6111 - VALDEIR DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 84/91: Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do

CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004351-11.2011.403.6111 - ALBERTO JOSE FARIAS X LUANA RAFAELA PEREIRA FARIAS(SP111272 -

ANTONIO CARLOS DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por ALBERTO JOSÉ FARIAS, representado por seu(ua)

curador(a), Sra. Luana Rafaela Pereira Farias, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS -, objetivando a condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário

AUXÍLIO-DOENÇA ou APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ou, ainda, alternativamente, BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL À PESSOA INVÁLIDA.A análise do pedido de tutela antecipada foi prorrogada, determinando-

se a realização de perícia médica em Juízo.O INSS apresentou contestação alegando a ocorrência da prescrição

quinquenal e ausência dos requisitos para a concessão do benefício.Provas: CNIS (fls. 250verso), CTPS (fls.

26/29), Auto de Constatação (fls. 213/226), Termo de Compromisso de Curador Provisório (fls. 283) e laudo

pericial médico (fls. 227/232 e 264). É o relatório.D E C I D O.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇAConcede-se o benefício previdenciário APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ou

AUXÍLIO-DOENÇA quando a parte autora preenche os seguintes requisitos:I) carência mínima de 12 (doze)

contribuições;II) qualidade de segurado;III) incapacidade para o exercício do trabalho que exerce, sendo que é

devida a APOSENTADORIA POR INVALIDEZ se a incapacidade for de caráter permanente ou AUXÍLIO-

DOENÇA, se temporário;IV) o segurado não fará jus ao recebimento do auxílio doença se a doença ou lesão for

preexistente à filiação/refiliação ao Regime Geral da Previdência Social, salvo se o autor comprovar que a

incapacidade sobreveio por motivo de progressão ou agravamento da doença posterior àquela filiação/refiliação.A

distinção entre ambos os benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado e, por
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conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Explicita-se: o AUXÍLIO-

DOENÇA normalmente é concedido quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, enquanto a APOSENTADORIA POR INVALIDEZ é devida nos casos em que

o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a

subsistência (Daniel Machado da Rocha, in DIREITO PREVIDENCIÁRIO, obra coletiva, coord. Vladimir Passos

de Freitas, Livraria do Advogado, 1999, pg. 97).Na hipótese dos autos, a parte autora comprovou o preenchimento

dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, pois restou

demonstrado nos autos:I) carência: o recolhimento de 12 (doze) contribuições para a Previdência Social, conforme

CNIS de fls. 250verso;II) qualidade de segurado: o exercício de labor urbano como segurado empregado,

conforme vínculos empregatícios anotados na CTPS e CNIS de fls. 250verso;III) incapacidade: o laudo pericial é

conclusivo no sentido de que o(a) autor(a) é portador de transtorno delirante (esquizofreniforme) se encontra total

e definitivamente incapacitado(a) para o exercício de suas atividades laborais; eIV) doença preexistente: a perícia

médica concluiu que a doença incapacitante não é preexistente, pois fixou como Data de Início da Doença - DID -

desde a infância e Data de Início da Incapacidade - DII - junho/2011.ISSO POSTO, julgo procedente o pedido,

condenando o INSS a pagar o benefício previdenciário APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir do

ajuizamento da presente ação (07/11/2011) e, como consequência, declaro extinto o feito, com a resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Prescrição: como a Data de Início do

Benefício - DIB - foi fixada no dia 07/11/2011, verifico que não há prestações atrasadas atingidas pela prescrição

quinquenal.Os honorários advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total

da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ). Tratando-se de ação

previdenciária movida sob os auspícios da justiça gratuita, deverá o INSS ressarcir à Justiça Federal as despesas

havidas com advogado e perícia médica, devidamente corrigidas na forma prevista na Resolução nº 561/2007, do

Conselho da Justiça Federal.Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção

monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na

forma da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, mais juros de mora decrescentes de

12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219

do Código de Processo Civil, até o dia 30/06/2009, sendo que a partir de 01/07/2009 deverá ser observada a regra

do artigo 5º da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, com a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança, compensando-se, na fase de execução, os valores eventualmente já pagos pela

via administrativa.O benefício ora concedido terá as seguintes características (Provimento Conjunto nº 69, de

08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região):Nome do(a) beneficiário(a): Alberto José Farias.Espécie de benefício: Aposentadoria por Invalidez.Renda

mensal atual: (...).Data de início do benefício (DIB): 07/11/2011 - citação.Renda mensal inicial (RMI): (...).Data

do início do pagamento (DIP): 12/04/2013.Isento das custas.Sem reexame necessário, em face da nova redação do

artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.Por derradeiro, verifico nos autos a presença dos pressupostos

autorizadores para a concessão da tutela antecipada. Assim sendo, defiro o pedido de tutela antecipada com fulcro

nos artigos 273 e 520 do Código de Processo Civil, devendo a Autarquia Previdenciária implantar de imediato o

benefício pleiteado, servindo-se a presente sentença como ofício expedido.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIME-SE. 

 

0004811-95.2011.403.6111 - FLORISDAVIS APARECIDA DE SOUZA PIVA(SP061433 - JOSUE COVO E

SP294081 - MARIA FERNANDA G FERNANDES NARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por FLORISDAVIS APARECIDA DE SOUZA PIVA em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a condenação da Autarquia

Previdenciária na concessão do benefício previdenciário AUXÍLIO-DOENÇA ou APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.A análise do pedido de tutela antecipada foi prorrogada, determinando-se a realização de perícia

médica em Juízo.O INSS apresentou contestação alegando a ocorrência da prescrição quinquenal e ausência dos

requisitos para a concessão do benefício.Prova: laudos periciais (fls. 80/81 e 115/118). É o relatório.D E C I D

O.Concede-se o benefício previdenciário APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ou AUXÍLIO-DOENÇA

quando a parte autora preenche os seguintes requisitos:I) carência mínima de 12 (doze) contribuições;II) qualidade

de segurado;III) incapacidade para o exercício do trabalho que exerce, sendo que é devida a APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ se a incapacidade for de caráter permanente ou AUXÍLIO-DOENÇA, se temporário;IV) o

segurado não fará jus ao recebimento do auxílio doença se a doença ou lesão for preexistente à filiação/refiliação

ao Regime Geral da Previdência Social, salvo se o autor comprovar que a incapacidade sobreveio por motivo de

progressão ou agravamento da doença posterior àquela filiação/refiliação.A distinção entre ambos os benefícios

reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo
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qual o benefício poderá ser mantido. Explicita-se: o AUXÍLIO-DOENÇA normalmente é concedido quando o

segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ é devida nos casos em que o segurado fica definitivamente impedido de

desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência (Daniel Machado da Rocha, in

DIREITO PREVIDENCIÁRIO, obra coletiva, coord. Vladimir Passos de Freitas, Livraria do Advogado, 1999,

pg. 97).Na hipótese dos autos, a parte autora não comprovou o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício por incapacidade, pois restou demonstrado nos autos:I) carência: conforme CNIS de fls. 139, a autora

conta com apenas 7 (sete) contribuições para a Previdência Social, nos meses de 06/1994 e 12/2003 a 05/2004.

Portanto, o INSS não poderia ter concedido administrativamente qualquer benefício à autora;II) qualidade de

segurado: o perito judicial fixou a Data de Inicia da Doença - DID - em 08/09/1999, mas não conseguiu elementos

para fixar a Data de Inicia da Incapacidade - DII (fls. 141). No entanto, ao responder o quesito nº 6 deste juízo

(fls. 117), o perito afirmou que a doença se agravou nos últimos três meses devido a exacerbação dos sintomas.

Também restou comprovado nos autos que o INSS concedeu indevidamente o benefício previdenciário auxílio-

doença no período de 03/09/2004 a 22/11/2007 (fls. 19), cessando o pagamento porque naquela data a autora se

encontrava apta para trabalhar. Desde então se passaram 5 (cinco) anos sem qualquer recolhimento da

contribuição previdenciária, acarretando a perda da qualidade de segurado. A matéria é regida pelo art. 15 da Lei

nº 8.213 que dispõe:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - (...);II - até

12 (doze) meses após a cessação das contribuições o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 1º. O prazo do inciso II

será prorrogado para 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º. Os prazos do inciso II

do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação

pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego da Previdência Social.O dispositivo

transcrito regula o período conhecido como período de graça, ou seja, período em que, mesmo sem o exercício de

atividade sujeita a filiação e sem contribuição, o titular mantém a qualidade de segurado e, consequentemente, os

direitos até então assegurados.Assim, a qualidade de segurado não é perdida imediatamente com o afastamento do

trabalho. Como se observa das disposições supratranscritas, mantém a qualidade de segurado o trabalhador que

deixa de contribuir para o sistema previdenciário até 12 (doze) meses ou até 24 (vinte e quatro) meses, se já tiver

contribuído por mais de 120 (cento e vinte) meses, sem interrupção que exceda o período de graça.Aos prazos de

12 (doze) ou de até 24 (vinte e quatro) meses, serão acrescidos mais 12 (doze) meses para o desempregado, desde

que a situação do desemprego esteja comprovada pelo registro no próprio Órgão do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social.Todavia, tal requisito vem sendo flexibilizado por nossa jurisprudência, que não impede que tal

prova seja feita por outros meios, como se destaca, in verbis:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR

MORTE. DESEMPREGADO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. OBSCURIDADE.

INOCORRÊNCIA. PROPÓSITO DE PREQUESTIONAMENTO.I - Como bem assinalado pelo voto condutor do

v. acórdão ora embargado, é de se reconhecer a condição de desempregado do de cujus à época do óbito

(26.07.2003), vez que ele deixou de exercer atividade remunerada em 05/2002, conforme informações contidas no

CNIS (fl. 49), aplicando-se a regra de manutenção da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, 2º, da Lei

n. 8.213/91.II - O registro no Ministério do Trabalho e da Previdência Social constitui prova absoluta da situação

de desemprego, o que não impede que tal fato seja comprovado por outros meios de prova, a teor do que dispõe a

Súmula 27 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos JEFs.III - A pretensão deduzida pelo embargante

consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração.IV - Os embargos

de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório (Súmula 98 do

E.STJ).V - Embargos de declaração rejeitados.(TRF da 3ª Região - AI nº 329.739/SP - Processo nº

2008.03.00.010165-2 -DJ de 19/11/2008).Desta forma, o registro no Órgão do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social não constitui requisito essencial para a prova do desemprego, podendo tal comprovação ser

feita por outros meios.O entendimento restou consolidado na Súmula nº 27 da Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência:A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do

desemprego por outros meios admitidos em Direito. In casu, o último recolhimento como contribuinte individual

ocorreu em 05/2004 (fls. 139), assim, o lapso temporal da última contribuição até a data do ajuizamento da

presente ação em 14/12/2011 foi de 7 (sete) anos e 7 (sete) meses, ou seja, ajuizou quando não mais detinha a

qualidade de segurada da Previdência Social.Portanto, não restaram preenchidos os requisitos carência e qualidade

de segurado.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios,

pois o Supremo Tribunal Federal já reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em

honorários, dado que Ao órgão jurisdicional não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº

313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao

reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 
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0001536-07.2012.403.6111 - LUIZA TEIXEIRA ESPERANCA(SP243926 - GRAZIELA BARBACOVI

MARCONDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Fls. 331: A discussão com relação ao valor exato a receber será objeto da fase de liquidação, visto que foi

proferida sentença às fls. 273/280.Dê-se vista ao MPF e, após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com

as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001762-12.2012.403.6111 - JEAN CARLOS PINHEIRO DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 70: Ciência às partes.Após, venham os autos conclusos.INTIMEM-SE.

 

0001874-78.2012.403.6111 - MARCOS GOMES LIRA X JUSSELINA LIRA GOMES(SP174180 - DORILU

SIRLEI SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por MARCOS GOMES LIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a condenação da Autarquia Previdenciária na

concessão do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ou AUXÍLIO-DOENÇA.O INSS

apresentou contestação alegando a ocorrência da prescrição quinquenal e ausência dos requisitos para a concessão

do benefício.Prova: laudo pericial (fls. 54/59). É o relatório.D E C I D O.Concede-se o benefício previdenciário

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ou AUXÍLIO-DOENÇA quando a parte autora preenche os seguintes

requisitos:I) carência mínima de 12 (doze) contribuições;II) qualidade de segurado;III) incapacidade para o

exercício do trabalho que exerce, sendo que é devida a APOSENTADORIA POR INVALIDEZ se a incapacidade

for de caráter permanente ou AUXÍLIO-DOENÇA, se temporário;IV) o segurado não fará jus ao recebimento do

auxílio doença se a doença ou lesão for preexistente à filiação/refiliação ao Regime Geral da Previdência Social,

salvo se o autor comprovar que a incapacidade sobreveio por motivo de progressão ou agravamento da doença

posterior àquela filiação/refiliação.A distinção entre ambos os benefícios reside na intensidade do risco social que

acometeu o segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Explicita-se: o AUXÍLIO-DOENÇA normalmente é concedido quando o segurado fica incapacitado

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ é devida nos casos em que o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência (Daniel Machado da Rocha, in DIREITO

PREVIDENCIÁRIO, obra coletiva, coord. Vladimir Passos de Freitas, Livraria do Advogado, 1999, pg. 97).Na

hipótese dos autos, a parte autora comprovou o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário AUXÍLIO-DOENÇA, pois restou demonstrado nos autos:I) carência: o recolhimento de 12 (doze)

contribuições para a Previdência Social;II) qualidade de segurado: o exercício de labor urbano como segurado

empregado, conforme vínculos empregatícios anotados na CTPS, salientando que o último trabalho do autor foi

na empresa Tapemar Tapeçaria de Marília Ltda. - ME no período de 01/02/2011 a 28/06/2011;III) incapacidade: o

laudo pericial é conclusivo no sentido de que o(a) autor(a) é portador da síndrome da dependência de múltiplas

drogas e no momento o autor encontra-se em abstinência do uso das substâncias, mas em tratamento sob regime

de internação, e com o quadro ainda instável, ou seja, existe incapacidade parcial e temporária; eIV) doença

preexistente: a perícia médica concluiu que a doença incapacitante não é preexistente.ISSO POSTO, julgo

procedente o pedido, condenando o INSS a pagar o benefício previdenciário AUXÍLIO-DOENÇA a partir do

requerimento administrativo (21/03/2012 - fls. 08) e, como conseqüência, declaro extinto o feito, com a resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Prescrição: como a Data de Início do

Benefício - DIB - foi fixada no dia 21/03/2012, verifico que não há prestações atrasadas atingidas pela prescrição

quinquenal.Os honorários advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total

da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ).O benefício ora concedido terá as

seguintes características (Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e

da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome do(a) beneficiário(a): Marcos Gomes de

Lira.Espécie de benefício: Auxílio-doença.Renda mensal atual: (...).Data de início do benefício (DIB): 21/03/2012

- requerimento.Renda mensal inicial (RMI): (...).Data do início do pagamento (DIP): (...).Tratando-se de ação

previdenciária movida sob os auspícios da justiça gratuita, deverá o INSS ressarcir à Justiça Federal as despesas

havidas com advogado e perícia médica, devidamente corrigidas na forma prevista na Resolução nº 561/2007, do

Conselho da Justiça Federal.Isento das custas.Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela,

com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, na forma da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, mais juros de mora

decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da citação, ex vi do

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, até o dia 30/06/2009, sendo que a partir de 01/07/2009 deverá
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ser observada a regra do artigo 5º da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, com a incidência dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, compensando-se, na fase de execução, os valores

eventualmente já pagos pela via administrativa.Sem reexame necessário, em face da nova redação do artigo 475,

2º do Código de Processo Civil.Por derradeiro, verifico nos autos a presença dos pressupostos autorizadores para a

concessão da tutela antecipada. Assim sendo, defiro o pedido de tutela antecipada com fulcro nos artigos 273 e

520 do Código de Processo Civil, devendo a Autarquia Previdenciária implantar de imediato o benefício

pleiteado, servindo-se a presente sentença como ofício expedido.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0002586-68.2012.403.6111 - NEUSA CAROLINA MACHADO APOSTOLO(SP071377 - CARLOS ALBERTO

DOS SANTOS MATTOS) X UNIAO FEDERAL

ISSO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido para declarar parcialmente subsistente a Notificação de

Lançamento Imposto de Renda Pessoa Física 2009/3976663501115263, apenas em relação a glosa da despesa

médica efetuada ao oftalmoligista José Carlos Dallacqua da Silva no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)

e, como consequência, declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.Considerando a sucumbência mínima da parte autora, condeno a UNIÃO FEDERAL

ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

sopesados os critérios de aferição do artigo 20, 3º e 4º do Código de Processo Civil.Sentença não sujeita ao

reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0002848-18.2012.403.6111 - PAULO TESSARI DE OLIVEIRA(SP229073 - ELAINE RODRIGUES GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por PAULO TESSARI DE OLIVEIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a condenação da Autarquia

Previdenciária na concessão do benefício previdenciário AUXÍLIO-DOENÇA ou APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.A análise do pedido de tutela antecipada foi prorrogada, determinando-se a realização de perícia

médica em Juízo.O INSS apresentou contestação alegando a ocorrência da prescrição quinquenal e ausência dos

requisitos para a concessão do benefício.Prova: laudo pericial (fls. 34/42). É o relatório.D E C I D O.Concede-se o

benefício previdenciário APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ou AUXÍLIO-DOENÇA quando a parte autora

preenche os seguintes requisitos:I) carência mínima de 12 (doze) contribuições;II) qualidade de segurado;III)

incapacidade para o exercício do trabalho que exerce, sendo que é devida a APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ se a incapacidade for de caráter permanente ou AUXÍLIO-DOENÇA, se temporário;IV) o segurado

não fará jus ao recebimento do auxílio doença se a doença ou lesão for preexistente à filiação/refiliação ao Regime

Geral da Previdência Social, salvo se o autor comprovar que a incapacidade sobreveio por motivo de progressão

ou agravamento da doença posterior àquela filiação/refiliação.A distinção entre ambos os benefícios reside na

intensidade do risco social que acometeu o segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o

benefício poderá ser mantido. Explicita-se: o AUXÍLIO-DOENÇA normalmente é concedido quando o segurado

fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ é devida nos casos em que o segurado fica definitivamente impedido de

desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência (Daniel Machado da Rocha, in

DIREITO PREVIDENCIÁRIO, obra coletiva, coord. Vladimir Passos de Freitas, Livraria do Advogado, 1999,

pg. 97).Na hipótese dos autos, a parte autora não comprovou o preenchimento do requisito incapacidade, pois o

perito judicial informou que a mesma é portadora do vírus HIV, CID B24, mas concluiu que de acordo com as

provas colecionadas por esta perita o autor não apresenta incapacidade para o seu trabalho ou para outros que se

capacitou (quesito nº 04 do INSS - fls. 50).ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e declaro extinto o feito

com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação

em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já reconheceu que não se condena o beneficiário de

justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional não cabe proferir sentenças condicionais (STF -

AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não

sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0003468-30.2012.403.6111 - ANA LUCIA FIGUEIREDO(SP282588 - GABRIEL DE MORAIS PALOMBO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA

LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Compulsando os autos, verifiquei que a parte autora requereu a declaração de inexistência de débito da autora em

relação a ré, bem como a condenação desta em danos morais (fls. 07).Este juízo julgou parcialmente procedente o

pedido da autora, determinando a exclusão do nome da autora dos cadastros de proteção ao crédito em relação ao

contrato nº 4140.160.635-95, mas por equivoco não se referiu à conta corrente nº 204130-8 (vide fls. 60/61 e

71/72), apesar de constar do relatório da sentença.É a síntese do necessário.D E C I D O .Na hipótese dos autos,

restou configurado evidente erro material, passível de correção até mesmo de ofício, diante da omissão sobre tema
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cujo pronunciamento se impunha pela decisão, razão pela qual se impõe a alteração do dispositivo sentencial

como instrumento de aperfeiçoamento do julgado, que passa ter a seguinte redação:ISSO POSTO, julgo

parcialmente procedentes os pedidos da autora ANA LUCIA FIGUEIREDO: 1º) par declarar a inexistência de

débito da autora junto à CEF; 2º) para condenar a CEF a excluir o nome da autora dos Cadastros de Proteção ao

Crédito no que se refere ao CONTRATO PARTICULAR DE ABERTURA DE CRÉDITO À PESSOA FÍSICA

PARA FINANCIAMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PACTOS - CONSTRUCARD

Nº 4140.160.635-95 e CONTA CORRENTE Nº 4140.001.20413-8, ambos da agência Shopping Praiamar,

localizada na cidade de Ubatuba (SP); e 3º) para condenar a CEF a pagar à autora indenização por dano moral no

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizável a partir desta data e, como consequência, declaro extinto o feito

com a resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a CEF

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, com fundamento no artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil. Sentença não sujeita ao reexame

necessário. Por derradeiro, verifico nos autos a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da tutela

antecipada. Assim sendo, defiro o pedido de tutela antecipada com fulcro nos artigos 273 e 520 do Código de

Processo Civil, devendo a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL excluir o nome da autora dos Cadastros de Proteção

ao Crédito relativamente ao CONTRATO PARTICULAR DE ABERTURA DE CRÉDITO À PESSOA FÍSICA

PARA FINANCIAMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PACTOS - CONSTRUCARD

Nº 4140.160.635-95 e CONTA CORRENTE Nº 4140.001.20413-8, ambos da agência Shopping Praiamar,

localizada na cidade de Ubatuba (SP).No mais, persiste a sentença tal como foi lançada.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0003482-14.2012.403.6111 - VERONICE ROCHA DOS ANJOS DA SILVA X JOAO BARBOSA DA

SILVA(SP167743 - JOSÉ FRANCISCO LINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470

- ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA

RODRIGUES)

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por VERONICE ROCHA DOS ANJOS DA SILVA e JOÃO BARBOSA DA

SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando condenar a requerida ao pagamento

de dano moral no importe de R$ 42.624,93 (quarenta e dois mil, seiscentos e vinte e quatro reais e noventa e três

centavos) e dano material no valor de R$ 1.119,08 (hum mil, cento e dezenove reais e oito centavos).Os autores

alegam que no dia 25/07/2012 firmaram com a CEF o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE

VENDA E COMPRA DIRETA DE IMÓVEL RESIDENCIAL COM PARCELAMENTO E ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA NO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV - RECURSOS FAR - Nº

171000493662-8, sendo que o valor do financiamento foi utilizado na aquisição do imóvel residencial matriculado

sob o nº 54.602 junto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Marilia. Ocorre que terceiros invadiram o imóvel,

obrigando os autores a ajuizarem ação de reintegração de posse, feito nº 344.01.2012.019675-1/000000-000, que

tramitou perante a 1ª Vara Cível do Juizado Especial Cível da Comarca de Marília, no qual foi deferida liminar.

Além disso, pagaram R$ 250,00 para os invasores deixarem o imóvel, bem como tiveram que gastos para reparar

os danos no imóvel causados pelos invasores.A CEF apresentou contestação alegando, em preliminar, a carência

da ação por falta de interesse de agir, pois a CEF estava atuando para a resolução dos problemas. No mérito,

sustentando que no Programa Minha Casa Minha Vida o Município é o responsável pela seleção e indicação da

demanda e em razão da morosidade do Município de Marília para indicação da demanda, 08 imóveis restaram

expostos ao risco de invasão, afirmando ainda ser impossível à CAIXA, por diversas razões, implantar vigilância

ostensiva em todos os imóveis.Na fase de produção de provas, foi realizada audiência no dia 18/03/2013, quando

foi oitivada uma testemunha.É o relatório.D E C I D O .DA FALTA DE INTERESSE DE AGIRA CEF alegou

que a autora é carente de ação, por falta de interesse de agir, eis que não procurou a CEF para resolver a questão,

considerando-se que a CEF estava atuando para a resolução dos problemas, mas tinha que ser cientificada.Tenho

que a preliminar deve ser afastada, pois a ré sequer comprovou de que forma estava atuando para a resolução dos

problemas, salientando que este feito não tem por objeto a reintegração de posse do imóvel, mas pedido de

indenização por danos material e moral. Assim sendo, como os autores demonstraram a ocorrência de prejuízo

efetivo, indenizável, remanescendo presente a adequação necessária a autorizar a expedição de provimento

jurisdicional para atender a sua pretensão.DO MÉRITOPor meio da presente ação, os autores pretendem a

condenação da CEF no ressarcimento de danos morais e materiais experimentados em razão da invasão do imóvel

por terceiros, que nos termos da petição inicial ocorreu antes mesmo da assinatura do contrato.Com efeito, no dia

25/07/2012, os autores firmaram com a CEF o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA

E COMPRA DIRETA DE IMÓVEL RESIDENCIAL COM PARCELAMENTO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

NO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV - RECURSOS FAR - Nº 171000493662-8

destinado à aquisição do imóvel localizado na Rua Antônio Stefani, nº 391, no Conjunto Residencial Rubens de

Abreu Izique, matriculado sob o nº 54.602 junto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Marília.Ao constatarem

que o imóvel fora invadido, os autores ajuizaram a ação de reintegração de posse nº 344.01.2012.019675-

1/000000-000, que tramitou perante o Juízo de Direito da Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Marília,
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na qual foi deferida liminar no dia 01/08/2012 (fls. 33).Ao cumprir o mandado de reintegração de posse, o senhor

Oficial de Justiça certificou o seguinte (fls. 35):Certifico e dou fé, eu, Oficial de Justiça, que diligenciei na Rua

Antonio Stefani nº 391 - quadra 04 - lote - 44 - Marília/SP (Conj. Res. Rubens de Abreu Izique), e procedi a

REINTEGRAÇÃO do autor; VERONICE ROCHA DOS ANJOS DA SILVA (e seu marido), na posse do referido

imóvel. Juliano Munhoz de Almeida e esposa MARISSA CUPAIOL DE SOUZA, desocuparam o imóvel de

forma tranquila, com respeito e acatamento à ordem Judicial - e retiraram seus bens móveis (e colocaram na casa

ao lado de nº 383 casa da mãe Guiomar). Auxiliou na retirada dos bens móveis o Sr. PDRO BISTO DOS

SANTOS (conhecido por preguinho), que cuida das casas. Segue em anexo AUTO DE REINTEGRAÇÃO DE

POSSE - devidamente assinado pela requerente. Efetivada a medida, procedi a citação de JULIANO MUNHOZ

DE ALMEIDA, e esposa Sra. MARISSA CUPAIO DE OUZA, pelo inteiro teor do presente, dei-lhes a contrafé,

que a aceitaram e recusaram-se a exarar seus cientes. NADA MAIS. Marília, 10 de agosto de 2012 - início Às

8:00 horas Término Às 10:55 horas.A testemunha Rafael de Oliveira Ribeiro afirmou o seguinte às fls. 73:Que

tem conhecimento que os autores adquiriram um imóvel no condomínio Altos da Nova Marília; que o imóvel foi

invadido por pessoa desconhecida; que ouviu dizer que o invasor prometeu colocar fogo na casa assim que o

advogado e o oficial de justiça saíssem do local; que acredita que foi o autor João que ajuizou ação de despejo

contra o invasor; que os autores pagaram ao invasor para deixar a casa, mas o depoente não sabe quanto; que o

depoente não tem conhecimento que a Caixa ajuizou ação de reintegração de posse contra os invasores. Dada a

palavra ao(á) advogado(a) da parte autora, às reperguntas, respondeu: que além da casa dos autores, outras três

casas do condomínio também foram invadidas; que a casa dos autores sofreu danos, pois quebraram telhas,

quebraram o cano do chuveiro (dentro da parede) e quebraram outros canos. Dada a palavra ao(á) Procurador(a)

da parte ré, às reperguntas, respondeu: que o depoente presenciou os fatos que ora narrou; que o depoente ajudou

os autores a fazerem a mudança para o imóvel; que os autores também estavam presentes quando os invasores

fizeram ameaças; que o invasor deixou o imóvel e no mesmo dia os autores se mudaram para lá; que a mudança

ocorreu após o autor pagar o invasor para deixar o imóvel.Portanto, restou demonstrado nos autos que:1º) no dia

25/07/2012, os autores e a CEF firmaram o contrato de financiamento;2º) o imóvel adquirido pelos autores por

meio do Programa Minha Casa Minha Vida foi invadido por Juliano Munhoz de Almeida e Marissa Cupaiol de

Souza;3º) os autores ajuizaram ação de reintegração de posse e pagaram R$ 800,00 a título de honorários

advocatícios (fls. 37);4º) a liminar de reintegração de posse foi deferida no dia 01/08/2012;5º) desembolsaram R$

250,00 para que os invasores deixassem o imóvel (fls. 38); e6º) tiveram ainda que arcar com despesas no valor de

R$ 69,08 para reparar os danos causados pelos invasores no imóvel.Assim sendo, a invasão do imóvel é fato

incontroverso, admitido inclusive pela ré em sua contestação.Entretanto, não merece prosperar a pretensão de

indenização de danos material e moral.Importante ressaltar que a responsabilidade civil de que tratam os autos é a

disciplinada pela Lei nº 8.078/90, precisamente por que o Código de Defesa do Consumidor - CDC -, em seu

artigo 3º, 2º, incluiu, na noção de serviço, objeto de eventuais relações de consumo, as atividades de natureza

bancária, financeira e de crédito.Com efeito, a Lei nº 8.072/90 expressamente inclui a atividade bancária no

conceito de serviço (artigo 3º, 2º), estabelecendo como objetiva a responsabilidade contratual do banco (artigo

14), conforme pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça por meio da Súmula nº 297:Súmula nº 297: O Código

de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.O princípio que mais se destaca no CDC é o do

reconhecimento de que o consumidor é a parte mais fraca na relação jurídica de consumo (artigo 4º) e, ao dar

tratamento diferenciado aos sujeitos da relação de consumo, conferindo maiores prerrogativas ao consumidor, a

Lei nº 8.078/90 nada mais fez do que aplicar e obedecer ao princípio constitucional da isonomia, tratando

desigualmente partes desiguais. De fato, da análise da relação entre o banco e o particular exsurge a presença da

hipossuficiência do consumidor - consubstanciada na situação de manifesta vulnerabilidade em face do fornecedor

-, inclusive de forma independente da condição econômica do consumidor, sendo sim, produto da dificuldade da

produção da prova pela parte.No entanto, com relação ao ônus da prova, ainda que admissível a inversão do ônus

da prova pela aplicação do CDC, não desobriga a parte autora de fazer prova dos fatos que alega.Como vimos, a

responsabilidade imputada à CEF é de natureza objetiva, sendo regulada pelo artigo 14, caput do CDC, nos

seguintes termos:Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela

reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por

informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.Infere-se do dispositivo transcrito que a

caracterização da responsabilidade civil objetiva, nas relações de consumo, subordina-se à presença simultânea

dos seguintes requisitos:a) defeito do serviço prestado ou informações insuficientes/inadequadas sobre sua fruição

e riscos;b) dano patrimonial ou moral; ec) nexo de causalidade entre o dano causado e o serviço prestado.Na

hipótese dos autos, reconheço a falha do serviço prestado e o dano indenizável. Entretanto, não se pode considerar

existente o nexo de causalidade.Com efeito, por força do comando do artigo 403 do Código Civil, somente se

considera causa o evento que produziu direta e concretamente o resultado danoso. Assim, o dever de reparar só

surge quando o dano é efeito necessário do ato apontado como lesivo. Sobre a questão, trago à colação julgado do

E. Superior Tribunal de Justiça:CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE

TRÂNSITO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. EMPRESA DE ESTACIONAMENTO QUE PERMITE A

RETIRADA DE VEÍCULO PELO FILHO DA PROPRIETÁRIA DO MESMO, SEM A APRESENTAÇÃO DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     178/842



COMPROVANTE DE ESTACIONAMENTO. ACIDENTE DE TRÂNSITO OCORRIDO HORAS MAIS

TARDE EM CIDADE DIVERSA. NEXO DE CAUSALIDADE. INEXISTÊNCIA.1. À luz do comando

normativo inserto no art. 1.060 do Código Civil de 1916, reproduzido no art. 403 do vigente códex, sobre nexo

causal em matéria de responsabilidade civil - contratual ou extracontratual, objetiva ou subjetiva - vigora, no

direito brasileiro, o princípio da causalidade adequada, também denominado princípio do dano direto e imediato.2.

Segundo referido princípio ninguém pode ser responsabilizado por aquilo a que não tiver dado causa (art. 159 do

CC/1916 e art 927 do CC/2002) e somente se considera causa o evento que produziu direta e concretamente o

resultado danoso (art. 1060 do CC/1916 e 403 do CC/2002).3. A imputação de responsabilidade civil, portanto,

supõe a presença de dois elementos de fato, quais: a conduta do agente e o resultado danoso; e de um elemento

lógiconormativo, o nexo causal (que é lógico, porque consiste num elo referencial, numa relação de

pertencialidade, entre os elementos de fato; e é normativo, porque tem contornos e limites impostos pelo sistema

de direito, segundo o qual a responsabilidade civil só se estabelece em relação aos efeitos diretos e imediatos

causados pela conduta do agente.4. In casu, revela-se inequívoca a ausência de nexo causal entre o ato praticado

pela ora recorrida (entrega do veículo ao filho da autora e seus acompanhantes sem a apresentação do respectivo

comprovante de estacionamento) e o dano ocorrido (decorrente do acidente envolvendo o referido veículo horas

mais tarde), razão pela qual, não há de se falar em responsabilidade daquela pelos danos materiais e morais

advindos do evento danoso.5. Recurso especial a que se nega provimento(STJ - Resp nº 325.622/RJ - Relator

Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal convocado do TRF da 1ª Região) - DJ de 10/11/2008 - pág.

111).A exemplo do que se observa no precedente reportado, na hipótese dos autos, entendo que os danos

decorrentes da invasão do imóvel residencial por terceiros não consiste em decorrência direta e necessária do

contrato firmado com CEF, até por não existir disposição contratual específica e, também, a ré não pode ser

considerada como agente garantidor da segurança patrimonial do empreendimento, e não lhe pode ser imputada

qualquer responsabilidade pelos danos decorrentes da invasão do imóvel.E como bem ressaltou a CEF em relação

à alegada invasão, a segurança é um dever do Estado e, mesmo assim, os cidadãos não estão absolutamente

imunes à violência, pois é impossível para o Estado estar presente sempre que qualquer pessoa encontrar-se

ameaçada da privação de um direito.Assim sendo, entendo que não há nexo causal entre sua atuação e o dano (cf.

art. 403 do CC), restando configurada é hipótese típica de culpa exclusiva de terceiro, prevista no artigo 14, 3º, II,

do CDC como excludente da responsabilidade objetiva do prestador de serviço:Art. 14. (...). 3 - O fornecedor de

serviços só não será responsabilizado quando provar:I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;II - a

culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.Em relação ao dano moral, este não deve ser confundido com um

mero dissabor, irritação ou mágoa, pois só se caracteriza quando a dor, o vexame, o sofrimento ou a humilhação

foge da realidade de tal forma que chegue a interferir intensamente no comportamento psicológico do

indivíduo.Consequência diversa é a que decorre da invasão do imóvel residencial por terceiros, fato capaz de

provocar, por si só, no indivíduo abalo psicológico significativo. Entretanto, para o reconhecimento do direito à

indenização, faz-se necessária a comprovação da ilegalidade do ato.No caso, inexiste qualquer irregularidade no

procedimento adotado pela CEF, razão pela qual não há de ser imputada à CEF qualquer responsabilidade pela

reparação dos danos materiais e morais sofridos pelos autores, visto que, por um lado, porque o defeito do serviço

prestado não ocasionou prejuízos morais a serem indenizados; por outro, porque os danos efetivamente suportados

não decorreram direta e concretamente de ato cometido pela CEF, mas de conduta exclusivamente atribuída a

terceiro.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios,

pois o Supremo Tribunal Federal já reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em

honorários, dado que Ao órgão jurisdicional não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº

313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda Pertence - j. 15/04/2003).Sentença não sujeita ao reexame

necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0003581-81.2012.403.6111 - MARIA PANCA PAVAM(SP258305 - SIMONE FALCAO CHITERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por MARIA PANÇA PAVAM em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a condenação da Autarquia Previdenciária na

concessão do BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA.O pedido de tutela antecipada foi indeferido.O

INSS apresentou contestação alegando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício.Prova: Auto de

Constatação (fls. 25/34). É o relatório.D E C I D O.Concede-se o BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA

IDOSA quando a parte autora preenche os seguintes requisitos:I) tenha 65 (sessenta e cinco) anos ou mais de

idade, conforme Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); eII) pertença a grupo familiar cuja renda mensal per

capita não seja igual ou superior a 1/4 do salário mínimo e não seja titular de nenhum outro benefício, no âmbito

da seguridade social, ou de outro regime.Assim sendo, tratando-se de pessoa idosa, desnecessária a realização da

perícia médica para demonstrar a deficiência que a incapacita para a vida independente e para o trabalho, bastando

comprovar apenas o seu estado de miserabilidade.De acordo com o Auto de Constatação, concluiu que a parte

autora não apresenta os critérios para a concessão do benefício assistencial, visto que:a) a autora reside com:a.1) o
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marido, senhor Ercidi Pavam, que aufere 1 (um) salário mínimo mensal a título de aposentadoria; ea.2) seu irmão,

José Pança, desempregado;b) mora em imóvel próprio em bom estado de conservação e bem mobiliado;c) o

marido da autora é proprietário de um veículo Corsa, circunstância que é incompatível com a natureza assistencial

do benefício pleiteado, qual seja, amparar s pessoas incapazes de sobreviver sem a ação estatal,

independentemente de contribuição para a Seguridade Social, além de receberem auxílio financeiro da filha.

Dessa forma, o conjunto probatório demonstrou que não ficou configurada uma situação de miséria, indispensável

para a concessão do benefício assistencial à pessoa idosa. Deve ser ressaltado que o benefício assistencial de

prestação continuada tem por objetivo o atendimento das necessidades básicas indispensáveis à sobrevivência

daquelas pessoas totalmente incapacitadas para o trabalho ou idosas, que não possuem qualquer cobertura da

previdência social e se encontram em situação de miséria extrema, não podendo servir como complementação da

renda familiar.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e declaro extinto o feito com a resolução do mérito,

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários

advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita

em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº

313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao

reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0003587-88.2012.403.6111 - JOAO ALVES DE LIMA(SP294406 - ROMULO MALDONADO VILLA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO

PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Tendo em vista a certidão de fls. 121, verso, requeiram as partes, o que de direito, especialmente, sendo o caso,

em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, aguarde-se manifestação no arquivo. CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE.

 

0003692-65.2012.403.6111 - MARCIO ANTONIO DE SOUZA(SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por MARCIO ANTONIO DE SOUZA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a condenação da Autarquia

Previdenciária na concessão do BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA.A análise do pedido de tutela

antecipada foi prorrogada, determinando-se a realização de perícia médica em Juízo e estudo social.O INSS

apresentou contestação alegando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício.Prova: Auto de

Constatação (fls. 63/74) e laudo pericial (fls. 78/80).É o relatório.D E C I D O.Concede-se o BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA quando a parte autora preenche os seguintes requisitos:I) tenha 65 (sessenta

e cinco) anos ou mais de idade, conforme Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); eII) pertença a grupo familiar

cuja renda mensal per capita não seja igual ou superior a 1/4 do salário mínimo e não seja titular de nenhum outro

benefício, no âmbito da seguridade social, ou de outro regime.De acordo com o Auto de Constatação, concluiu-se

que a parte autora não apresenta os critérios para a concessão do benefício assistencial, visto que:a) o autor reside

com:a.1) a esposa, senhora Maria Aparecida dos Santos Souza, sem renda própria;a.2) seu filho, Claudemir de

Souza, que recebe 1 (um) salário mínimo mensal a título de benefício assistencial; ea.3) sua sobrinha, Cidilene dos

Santos, com 16 anos de idade, sem renda;b) mora em imóvel próprio, em bom estado de conservação e bem

mobiliado;c) é proprietário de um veículo Monza, circunstância que é incompatível com a natureza assistencial do

benefício pleiteado, qual seja, amparar s pessoas incapazes de sobreviver sem a ação estatal, independentemente

de contribuição para a Seguridade Social, além de receber auxílio financeiro de uma das filhas e de um genro.

Dessa forma, o conjunto probatório demonstrou que não ficou configurada uma situação de miséria, indispensável

para a concessão do benefício assistencial à pessoa deficiente. Deve ser ressaltado que o benefício assistencial de

prestação continuada tem por objetivo o atendimento das necessidades básicas indispensáveis à sobrevivência

daquelas pessoas totalmente incapacitadas para o trabalho ou idosas, que não possuem qualquer cobertura da

previdência social e se encontram em situação de miséria extrema, não podendo servir como complementação da

renda familiar.Assim sendo, não preenchido um dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, o pedido

da parte autora é improcedente.Por derradeiro, saliento que o juiz não precisa rebater todos os argumentos e

raciocínios expendidos pela parte, bastando que motive sua decisão em atenção ao Princípio do Devido Processo

Legal, para não violar o artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988.ISSO POSTO, julgo improcedente o

pedido e declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já reconheceu que

não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda Pertence - j.

15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIME-SE. 
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0003738-54.2012.403.6111 - ANTONIO REZENDE DA SILVA(PR025554 - TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

OLIVER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por ANTONIO REZENDO DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a condenação da Autarquia

Previdenciária na concessão do benefício previdenciário AUXÍLIO-DOENÇA ou APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.A análise do pedido de tutela antecipada foi prorrogada, determinando-se a realização de perícia

médica em Juízo.O INSS apresentou contestação alegando a ocorrência da prescrição quinquenal e ausência dos

requisitos para a concessão do benefício.Prova: laudo pericial (fls. 66/72). É o relatório.D E C I D O.Concede-se o

benefício previdenciário APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ou AUXÍLIO-DOENÇA quando a parte autora

preenche os seguintes requisitos:I) carência mínima de 12 (doze) contribuições;II) qualidade de segurado;III)

incapacidade para o exercício do trabalho que exerce, sendo que é devida a APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ se a incapacidade for de caráter permanente ou AUXÍLIO-DOENÇA, se temporário;IV) o segurado

não fará jus ao recebimento do auxílio doença se a doença ou lesão for preexistente à filiação/refiliação ao Regime

Geral da Previdência Social, salvo se o autor comprovar que a incapacidade sobreveio por motivo de progressão

ou agravamento da doença posterior àquela filiação/refiliação.A distinção entre ambos os benefícios reside na

intensidade do risco social que acometeu o segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o

benefício poderá ser mantido. Explicita-se: o AUXÍLIO-DOENÇA normalmente é concedido quando o segurado

fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ é devida nos casos em que o segurado fica definitivamente impedido de

desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência (Daniel Machado da Rocha, in

DIREITO PREVIDENCIÁRIO, obra coletiva, coord. Vladimir Passos de Freitas, Livraria do Advogado, 1999,

pg. 97).Na hipótese dos autos, a parte autora não comprovou o preenchimento do requisito incapacidade, pois o

perito judicial informou que a mesma é portadora de Síndrome de Dependência ao Álcool F10.3 e Epilepsia G40,

mas concluiu que o periciando encontra-se em abstinência alcoólica há 9 anos e, em relação à Epilepsia, é um

quadro passível de controle medicamentoso, com a aderência ao tratamento médico especializado. Portanto, não

há incapacidade para toda e qualquer atividade laborativa ou civil (fls. 70).ISSO POSTO, julgo improcedente o

pedido e declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já reconheceu que

não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda Pertence - j.

15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIME-SE. 

 

0003890-05.2012.403.6111 - MARCIA CRISTINA DE JESUS CARDOSO(SP282588 - GABRIEL DE MORAIS

PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nomeio em substituição ao Dr. Antonio Aparecido Morelatto, CRM 67.699, o Dr. Arthur Henrique Pontin, CRM

104.796, com consultório situado na Avenida Tiradentes, nº 1310, Ambulatório Mário Covas - setor de ortopedia,

telefone 3402-1701/ (11) 6363-0077, para a realização de exame médico na autora, indicando a este juízo, através

dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data e a hora marcada

para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a

inicial.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco)

dias.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente a autora e os assistentes

técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004163-81.2012.403.6111 - LAURINDO BOTIN(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por LAURINDO BOTIN em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando: 1º) o reconhecimento de tempo de serviço como

especial, conversão de tempo especial em tempo de serviço comum, somar o tempo especial convertido em

comum com o tempo naturalmente considerado comum; e 2º) a condenação da Autarquia Previdenciária na

concessão do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.O INSS

apresentou contestação alegando a ocorrência da prescrição e que o autor não comprovou a efetiva exposição a

agentes insalubres, de modo habitual e permanente e que o trabalho desenvolvido pelo autor não se enquadra

dentre aqueles legalmente estipulados e passíveis de conversão.É o relatório. D E C I D O .CONSIDERAÇÕES

SOBRE AS LEGISLAÇÕES RELATIVAS AO RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIALO reconhecimento da especialidade da atividade profissional é disciplinado pela lei em vigor à época

em que efetivamente desempenhada, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do

trabalhador.Assim, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, ele adquire o direito à

contagem como tal, bem como à comprovação das respectivas condições de trabalho na forma então exigida, não

se aplicando retroativamente lei posterior que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço
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especial. Feitas essas considerações, e tendo em vista a diversidade de diplomas legais que se sucederam na

disciplina da matéria, necessário definir qual a legislação aplicável ao caso concreto. Eis a evolução legislativa

quanto ao tema:PERÍODO ANTERIOR A 28/04/1995No período de trabalho até 28/04/1995, quando vigente a

Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e alterações, e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91 (Lei de

Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho,

quando houver a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos

regulamentadores e/ou na legislação especial ou, ainda, demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos,

por qualquer meio de prova, exceto para os fatores ruído e calor, em relação aos quais é exigível a mensuração de

seus níveis, por meio de perícia técnica, produzida nos autos ou noticiada em formulário emitido pela

empresa.PERÍODO ENTRE 29/04/1995 A 05/03/1997A partir de 29/04/1995, inclusive, é definitivamente extinto

o enquadramento por categoria profissional - à exceção daquelas a que se refere a Lei nº 5.527/68, cujo

enquadramento por categoria é mantido até 13/10/1996, dia anterior à publicação da Medida Provisória nº 1.523,

de 14/10/1996, que revogou expressamente a Lei em questão.Assim, no interregno entre 29/04/1995 (ou

14/10/1996) e 05/03/1997, em que vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/95 no artigo 57 da Lei nº

8.213/91, necessária se faz a demonstração de efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem

intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se

suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão, preenchido pela empresa, sem a exigência de

embasamento em laudo técnico, ressalvados os agentes nocivos ruído e calor, em relação aos quais é

imprescindível a realização de perícia técnica, como já assinalado acima.PERÍODO POSTERIOR A 06/03/1997A

partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições

introduzidas no artigo 58 da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97),

passa-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do

segurado a agentes agressivos, por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou

perícia técnica.Em relação ao período posterior a 28/05/1998, o Superior Tribunal de Justiça reconheceu que o 5º

do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 estava em plena vigência, possibilitando a conversão de todo o tempo trabalhado

em condições especiais, em razão do direito adquirido à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.Assim, considerando que o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 não foi revogado, nem

expressa nem tacitamente, pela Lei nº 9.711/98 e que, por disposição constitucional (EC nº 20/98, art. 15),

permanecem em vigor os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até que a lei complementar a que se refere o artigo

201, 1º, da Constituição Federal, seja publicada, é possível a conversão de tempo de serviço especial em comum

inclusive após 28/05/1998. Em resumo: o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,

mesmo que posteriores a 28/05/1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo

de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido é a redação da Súmula nº 50 do

Tribunal Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 50 do TNU: É possível a conversão do tempo de

serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.Esclareço ainda que, no período de trabalho

ATÉ 28/04/1995, para o enquadramento de categorias profissionais devem ser considerados os Decretos nº

53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte), nº 72.771/73 (Quadro II do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo II) até

28/04/1995, ressalvadas as exceções acima mencionadas, e para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser

considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), nº 72.771/73 (Quadro I do Anexo) e nº

83.080/79 (Anexo I) até 05/03/1997, e os Decretos nº 2.172/97 (Anexo IV) e nº 3.048/99 a partir de 06/03/1997,

ressalvado o agente nocivo ruído, ao qual se aplica também o Decreto nº 4.882/03.Além dessas hipóteses, sempre

é possível a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da

Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:Súmula nº 198 do TFR: Atendidos os demais requisitos, é

devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado e perigosa,

insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento.A extemporaneidade dos formulários-padrão e laudos

periciais em relação aos períodos cuja especialidade o segurado pretende ver reconhecida não impede o

enquadramento da atividade como especial. Nesse sentido é a Súmula nº 68 do Tribunal Nacional de

Uniformização, in verbis:Súmula nº 68 do TNU: O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto

à comprovação da atividade especial do segurado.DO AGENTE NOCIVO RUÍDOEspecificamente em relação ao

agente nocivo RUÍDO, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, o Anexo

IV do Decreto nº 2.172/97, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, alterado pelo Decreto nº 4.882/2003,

consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90

decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1:PERÍODO ENQUADRAMENTO LEGAL

LIMITES DE TOLERÂNCIAATÉ 05/03/1997 1. Anexo do Decreto nº 53.831/64. 2. Anexo I do Decreto nº

83.080/79. 1. Superior a 80 dB(A). 2. Superior a 90 dB(A).DE 06/03/1997A 06/05/1999 Anexo IV do Decreto nº

2.172/97 Superior a 90 dB(A).DE 07/05/1999A 18/11/2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação

original. Superior a 90 dB(A).A PARTIRDE 19/11/2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com a alteração

introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. Superior a 85 dB(A).EM RESUMO: a jurisprudência vem admitindo

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997 e, a

partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos os níveis de pressão sonora, por meio de perícia técnica,
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produzida nos autos ou referida no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. Nesse sentido é o

teor da Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 32 do TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.No mesmo sentido é o

Enunciado AGU nº 29, de 09/06/2008:Enunciado nº 29 da AGU: Atendidas as demais condições legais,

considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até

05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então.DOS

FORMULÁRIOS-PADRÃO EXIGIDOS PARA COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIALNo tocante à comprovação das condições adversas de trabalho, em um primeiro momento era exigível

a apresentação dos seguintes formulários-padrão preenchidos pelo empregador: SB 40, DISES-BE 5235, DSS-

8030 e DIRBEN-8030, complementado por laudo pericial, quando fosse o caso.Saliento que os referidos

formulários-padrão emitidos pelas empresas geram a presunção de que ocorreu a atividade nas condições que

especifica, já que se tratam de documentos que têm previsão legal, com finalidade pública e expedidos por

responsável sujeito às expressas sanções da lei. Com a edição da Lei nº 9.528/97, que inseriu o 4º ao artigo 58 da

Lei nº 8.213/91, foi instituído o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP -, visando à substituição dos antigos

formulários-padrão. Com efeito, com o advento do Decreto nº 4.032/01, que deu nova redação aos 2º e 6º, e

inseriu o 8º, todos ao artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, o PPP foi legalmente definido, nos seguintes termos:Art.

68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV. 2º - A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 6º - A empresa deverá elaborar e manter atualizado

perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho ou do desligamento do cooperado, cópia autêntica deste documento,

sob pena da multa prevista no art. 283. 8º - Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do

6º, o documento histórico-laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, que, entre outras informações, deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e

dados administrativos.Assim, consoante o disposto no 2º do Decreto nº 3.048/99, com a redação do Decreto nº

4.032/01, a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos deve ser feita, mediante a

apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário, elaborado conforme determinação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Com efeito, a Instrução Normativa nº 84/02 - IN/INSS, nos artigos 256 e

272, 2º, estabelecem o seguinte:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação

da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em

condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da

publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações

ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do

RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004,

conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em

cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.Art. 272. (...). 2º Quando o PPP contemplar

períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art.

256.Assim sendo, verifico que a própria Autarquia Previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos

normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico para comprovação da exposição a

quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o

documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória,

devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. EM

RESUMO: o Perfil Profissiográfico Previdenciário supre, para fins de inativação, a necessidade de apresentação

de formulário específico e laudo técnico, unindo-os em um único documento.DO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPINo que tange ao uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs -, é

pacífico o entendimento da jurisprudência no sentido de que não são suficientes para descaracterizar a

especialidade da atividade, salvo se comprovada sua real efetividade, por meio de perícia técnica especializada, e

desde que devidamente demonstrada a efetiva utilização pelo empregado durante toda a jornada de

trabalho.Ressalve-se, ainda, que, em se tratando de exposição habitual e permanente a níveis de RUÍDO acima
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dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria, a atividade é sempre considerada como

especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus

efeitos nocivos.Nesse sentido é a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização:Súmula nº 9 do TNU: O uso

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. DOS FATORES DE CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM TEMPO DE SERVIÇO COMUMTanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei

nº 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço

especial em tempo de serviço comum.Quanto aos fatores de conversão, na vigência da Lei nº 6.887/80, os

Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e

feminino.Por sua vez, a Lei nº 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço,

prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso,

facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30

anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres.Diante desse novo regramento e considerando que os

fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o

Decreto nº 357/91, em seu artigo 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a

concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de

serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4.Essa disposição quanto ao fator de

conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos nº 611/92, 2172/97, 3048/99 e

4827/2003, tendo esse último normativo determinado que:Art. 70 - A conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A

CONVERTER PARA 30(MULHER) PARA 35(HOMEM)DE 15 ANOS 2,00 2.33DE 20 ANOS 1,50 1.75DE 25

ANOS 1.20 1,40 1º - A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá

ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º - As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Assim, de acordo com o Decreto nº 4.827/2003, o tempo de serviço especial

laborado em qualquer período será regido pelos fatores de conversão nele previstos.DO TEMPO ESPECIAL -

CASO CONCRETONa hipótese vertente, os períodos controversos de atividade laboral exercidos em condições

especiais estão assim detalhados:Período: DE 01/01/1977 a 31/07/1986.Empresa: Fazenda Marialva.Ramo:

Agropecuária.Função/Atividades: Serviços Gerais de Pecuária.Enquadramento legal: Decreto nº 53.831/64, no seu

item 2.2.1.Provas: CTPS (fls. 12) e Informação Sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais (fls.

19).Conclusão: Consta das Informações de fls. 19 que a atividade desenvolvida pelo autor era preparação do gado

para vacinação, tratar o gado, separar o gado, cortar cana para o gado, tudo o que envolve na atividade de

agropecuária e estava sujeito aos seguintes agentes nocivos: calor do sol, poeira.O Decreto n 53.831/64, no item

2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades profissionais desempenhadas na

agropecuária.RESTOU DEVIDAMENTE COMPROVADO NOS AUTOS QUE O AUTOR EXERCEU

ATIVIDADE ENQUADRÁVEL COMO ESPECIAL POR EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A

AGENTE INSALUBRE.Dessa forma, o tempo de serviço, com o acréscimo resultante da conversão do tempo de

serviço especial em comum (fator de conversão 1,4), totaliza 13 (treze) anos, 5 (cinco) meses e 1 (um) dia de

tempo de serviço/contribuição, conforme a seguinte contabilização:Empregador e/ou Atividades profissionais

Período de trabalho Atividade comum Atividade especial Admissão Saída Ano Mês Dia Ano Mês DiaFazenda

Marialva 01/01/1977 31/08/1982 05 08 00 07 11 06Fazenda Marialva 01/09/1982 31/07/1986 03 11 01 05 05 25

TOTAL 09 07 01 13 05 01Além do reconhecimento judicial do exercício de atividade especial, o autor requereu a

condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Portanto, considerando-se o tempo de labor reconhecido nesta sentença e tendo-se

em vista que o requerimento administrativo do benefício foi protocolado no dia 27/09/2012, resta analisar o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria pleiteada frente às regras dispostas pela Emenda

Constitucional nº 20, em vigor desde 16/12/1998.CONSIDERAÇÕES SOBRE OS DIVERSOS TIPOS DE

APOSENTADORIASA aposentadoria por tempo de serviço foi extinta com o advento da Emenda Constitucional

nº 20/98, que instituiu novas regras para a obtenção da agora chamada aposentadoria por tempo de contribuição.

Fixou, para quem já se encontrava filiado ao sistema previdenciário na época da promulgação da Emenda, normas

de transição, para a obtenção tanto da aposentadoria integral quanto da proporcional. Entretanto, o

estabelecimento de uma idade mínima para a obtenção de aposentadoria integral no âmbito do regime geral, que

constava no projeto submetido ao Congresso Nacional, não restou aprovado por aquela Casa. Como se percebe da

Constituição Federal, mesmo após a referida Emenda não existe uma idade mínima estabelecida para a

aposentadoria integral. Logo, não se pode cogitar de aplicação de pedágio e idade mínima se já satisfeitos todos os

requisitos para a aposentação integral, ficando evidente que as regras de transição só encontram aplicação se a

segurada optar pela aposentadoria proporcional.Ademais, não se há de olvidar que persiste o direito adquirido à

aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou integral em 15/12/1998 se já satisfeitos, até essa data, todos

os requisitos exigidos pelas normas anteriores à Emenda Constitucional nº 20/98.Há de se observar, ainda, que, à

época do requerimento administrativo (27/09/2012), já estava em vigor a Lei nº 9.876/99, publicada em
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29/11/1999, que alterou a metodologia de apuração do salário de benefício, instituindo o fator previdenciário para

cálculo deste. Referida norma, no entanto, garantiu aos segurados, em seu artigo 6º, o cálculo do salário-de-

benefício da aposentadoria segundo as regras até então vigentes, desde que implementados os requisitos

legais.Exige-se, pois, os seguintes requisitos para a concessão das aposentadorias:1) APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL OU INTEGRAL, com o cômputo do tempo de serviço até a data da

Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, cujo salário-de-benefício deverá ser calculado nos termos da

redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91:1.a) exige-se o implemento da carência (artigo 142 da Lei nº

8.213/91);1.b) tempo de serviço mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para a segurada e 30 (trinta) anos para o

segurado (artigo 52 da Lei nº 8.213/91), que corresponderá a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício,

acrescido de 6% (seis por cento) para cada ano de trabalho que superar aquela soma, até o máximo de 100% (cem

por cento), que corresponderá à inativação integral (artigo 53, incisos I e II da Lei nº 8.213/91);2)

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL OU INTEGRAL, com o cômputo

do tempo de contribuição até 28/11/1999, dia anterior à edição da Lei nº 9.876/99, que instituiu o fator

previdenciário, cujo salário-de-benefício deverá ser calculado nos termos da redação original do artigo 29 da Lei

nº 8.213/91:2.a) exige-se o implemento da carência (artigo 142 da Lei nº 8.213/91);2.b) tempo de contribuição

mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para a segurada e 30 (trinta) anos para o segurado, e a idade mínima de 48

(quarenta e oito) anos para a mulher e 53 (cinquenta e três) anos para o homem, além, se for o caso, do pedágio de

40% (quarenta por cento) do tempo que, em 16/12/1998, faltava para atingir aquele mínimo necessário à outorga

do benefício (artigo 9º, 1º, inciso I, alíneas a e b, da Emenda Constitucional nº 20/98), que corresponderá a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 5% (cinco por cento) para cada ano de trabalho que

superar aquela soma, até o máximo de 100% (cem por cento), que corresponderá à inativação integral (inciso II da

norma legal antes citada); e2.c) se o segurado obtiver tempo suficiente para a concessão do benefício de forma

integral até 28/11/1999, o requisito etário e o pedágio não lhe podem ser exigidos; e3) APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, com o cômputo do tempo de contribuição até a data do

requerimento administrativo, quando posterior às datas dispostas nas alíneas acima referidas:3.a) exige-se o

implemento da carência (artigo 142 da Lei nº 8.213/91);3.b) tempo de serviço mínimo de 30 (trinta) anos para a

segurada e 35 (trinta e cinco) anos para o segurado (artigo 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988), que

corresponderá a 100% do salário de benefício, a ser calculado nos termos do inciso I do artigo 29 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.Na hipótese dos autos, somando-se o tempo de serviço

incontroverso já computado pelo INSS ao tempo de serviço especial reconhecido nesta sentença, verifico que o

autor contava com 35 (trinta e cinco) anos e 11 (onze) dias de tempo de serviço/contribuição ATÉ 27/09/2012,

data do requerimento administrativo, conforme tabela a seguir, ou seja, mais de 35 (trinta e cinco) anos, portanto,

suficiente para a outorga do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

INTEGRAL:Empregador e/ou Atividades profissionais Período de trabalho Atividade comum Atividade especial

Admissão Saída Ano Mês Dia Ano Mês DiaFazenda Marialva 01/01/1977 31/08/1982 - - - 07 11 06Fazenda

Marialva 01/09/1982 31/07/1986 - - - 05 05 25Tozzato Embalagens 05/04/1988 07/10/1988 00 06 03 - - -

Estruturas Metálicas 01/11/1988 07/04/1989 00 08 07 - - -Tozzato Embalagens 16/10/1989 30/11/1990 01 01 15 -

- -Fazenda Marialva 01/06/1991 22/05/1992 00 11 22 - - -Antonio Carlos Julio 01/01/1993 31/12/1993 01 00 01 -

- -Antonio Carlos Julio 01/01/1994 29/04/1994 00 03 29 - - -Antonio Carlos Julio 02/01/1995 10/06/1995 00 05

09 - - -Const. Yamashita 14/03/1996 27/09/2012 16 06 14 - - - PARCIAL 21 07 10 13 05 01 TOTAL DO TEMPO

COMUM E ESPECIAL 35 00 11A carência também resta preenchida, pois o autor, sem interrupção que

acarretasse a perda da condição de segurado, recolheu mais de 375 (trezentas e setenta e cinco) contribuições até o

ano de 2012, cumprindo, portanto, a exigência do artigo 142 da Lei de Benefícios.É devida, pois, a

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, a contar da data do protocolo

administrativo (27/09/2012), com a Renda Mensal Inicial - RMI - de 100% do salário-de-benefício, de acordo

com o artigo 201, 7º, da Constituição Federal de 1988, devendo ser aplicadas as normas previstas na Lei nº

9.876/99 para o seu cálculo (fator previdenciário).Por derradeiro, informo que considerei o tempo de serviço até a

DER, pois do CNIS que ora determino a juntada se extrai que o autor continua trabalhando.ISSO POSTO, julgo

procedente o pedido, reconhecendo o tempo de trabalho especial exercido como serviços gerais de pecuária na

Fazenda Marialva no período de 01/01/1997 a 31/07/1986, que convertido em tempo de serviço comum

corresponde a 13 (treze) anos, 5 (cinco) meses e 1 (um) dia de tempo de serviço/contribuição, que computados

com os demais períodos laborativos que já estão anotados na CTPS do autor e foram reconhecidos pelo INSS,

totalizam, ATÉ O DIA 27/09/2012, data do requerimento administrativo, 35 (trinta e cinco) anos e 11 (onze) dias

de tempo de serviço/contribuição, complementando os requisitos necessários para concessão do benefício

APOSENTADORIA POR TEMPO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, com RMI equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício e aplicação do fator previdenciário, razão pela qual condeno o

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS a conceder ao autor o benefício previdenciário

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL a partir do requerimento administrativo,

em 27/09/2012 (fls. 11), NB 160.850.050-8, e, como consequência, declaro extinto este processo, com a resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Prescrição: como a Data de Início do
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Benefício - DIB - foi fixada no dia 27/09/2012, verifico que não há prestações atrasadas atingidas pela prescrição

quinquenal.O benefício ora concedido terá as seguintes características (Provimento Conjunto nº 69, de

08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região):Nome do beneficiário: Laurindo Botin.Espécie de benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição

integral.Renda mensal atual: (...).Data de início do benefício (DIB): 27/09/2012 - requerimento

administrativo.Renda mensal inicial (RMI): 100% do salário-de-benefício, com aplicação do fator

previdenciário.Data do início do pagamento (DIP): (...).Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única

parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, na forma da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, mais juros de mora

decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da citação, ex vi do

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, até o dia 30/06/2009, sendo que a partir de 01/07/2009 deverá

ser observada a regra do artigo 5º da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, com a incidência dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, compensando-se, na fase de execução, os valores

eventualmente já pagos pela via administrativa.Sem reexame necessário, em face da nova redação do artigo 475,

2º do Código de Processo Civil.Os honorários advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por

cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ).Isento das

custas.Por derradeiro, verifico nos autos a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da tutela

antecipada. Assim sendo, defiro o pedido de tutela antecipada com fulcro nos artigos 273 e 520 do Código de

Processo Civil, devendo a Autarquia Previdenciária implantar de imediato o benefício pleiteado, servindo-se a

presente sentença como ofício expedido.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0000418-59.2013.403.6111 - NILO OLIVEIRA DO NASCIMENTO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES E

SP220443A - MARIO MARCONDES NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 -

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA

RODRIGUES) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(PE016983 - ANTONIO EDUARDO

GONCALVES DE RUEDA E SP229058 - DENIS ATANAZIO)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0001253-47.2013.403.6111 - VALDEMIR CAMPOS(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por VALDEMIR CAMPOS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria especial.A parte autora

não requereu previamente o benefício junto à Autarquia Previdenciária. É o relatório.D E C I D O .A função típica

do Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides, isto é, os conflitos de interesses caracterizados por uma

pretensão resistida.O INSS é o ente responsável pela concessão e manutenção do benefício previdenciário

(Decreto nº 99.350/90, artigo 3º, inciso III).Especificamente em relação à agência da Autarquia Previdenciária em

Marília/SP, dados obtidos com a Gerência Executiva local demonstram que a é uma das melhores do Estado de

São Paulo, visto que está em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Concessão - TMC.PRIMEIRO LUGAR

no Tempo Médio de Espera da Perícia Médica Agendada - TMEA-PM.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de

Espera até a Avaliação Social Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO LUGAR no índice que aufere a capacidade da

Agência em atender a demanda toda de benefícios represados e requeridos - IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo

Médio de Espera do Atendimento Agendado - TMEA.SEGUNDO LUGAR entre as de menor número de

denúncias e reclamações feitas na Ouvidoria da Previdência Social.SEXTO LUGAR no índice que mede o tempo

médio dos benefícios represados por responsabilidade da Agência da Previdência Social - IMA.Ora, se é

obrigação da Autarquia Previdenciária analisar e conceder (ou não) os benefícios previdenciários e considerando

que a Agência do INSS em Marília/SP é a melhor do Estado de São Paulo, não encontro razões ou justificativas

para que os segurados ajuízem ações previdenciárias sem o prévio exaurimento da via administrativa.Assim

sendo, adiro à posição adotada pela ilustre Desembargadora Federal Marisa Santos, que afirmou o seguinte: No

que tange à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de

seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir (TRF da 3ª

Região - APELREE nº 2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de 03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora de

mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS, com todos os custos humanos

e materiais que dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições iniciais

das ações previdenciárias na hipótese do segurado não ter requerido previamente o benefício previdenciário ou
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assistencial na Autarquia Previdenciária local.Por derradeiro, as ações previdenciárias ajuizadas antes de

01/04/2011, em face do princípio da economia processual, terão o trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento

no artigo 295, inciso III, e no artigo 267, inciso I e VI, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a petição

inicial e declaro extinto o feito, sem a resolução do mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, pois o INSS sequer foi citado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça

gratuita.Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0001333-11.2013.403.6111 - APARECIDO PEDRO VIEIRA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por APARECIDO PEDRO VIEIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário aposentadoria

por idade rural.A parte autora não requereu previamente o benefício junto à Autarquia Previdenciária. É o

relatório.D E C I D O .A função típica do Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides, isto é, os conflitos de

interesses caracterizados por uma pretensão resistida.O INSS é o ente responsável pela concessão e manutenção

do benefício previdenciário (Decreto nº 99.350/90, artigo 3º, inciso III).Especificamente em relação à agência da

Autarquia Previdenciária em Marília/SP, dados obtidos com a Gerência Executiva local demonstram que a é uma

das melhores do Estado de São Paulo, visto que está em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Concessão -

TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera da Perícia Médica Agendada - TMEA-PM.PRIMEIRO

LUGAR no Tempo Médio de Espera até a Avaliação Social Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO LUGAR no

índice que aufere a capacidade da Agência em atender a demanda toda de benefícios represados e requeridos -

IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de Espera do Atendimento Agendado - TMEA.SEGUNDO LUGAR

entre as de menor número de denúncias e reclamações feitas na Ouvidoria da Previdência Social.SEXTO LUGAR

no índice que mede o tempo médio dos benefícios represados por responsabilidade da Agência da Previdência

Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia Previdenciária analisar e conceder (ou não) os benefícios

previdenciários e considerando que a Agência do INSS em Marília/SP é a melhor do Estado de São Paulo, não

encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem ações previdenciárias sem o prévio exaurimento

da via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre Desembargadora Federal Marisa Santos,

que afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz

necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe

apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o

segurado o interesse de agir (TRF da 3ª Região - APELREE nº 2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de

03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é

função típica do INSS, com todos os custos humanos e materiais que dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir

de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições iniciais das ações previdenciárias na hipótese do segurado não ter

requerido previamente o benefício previdenciário ou assistencial na Autarquia Previdenciária local.Por derradeiro,

as ações previdenciárias ajuizadas antes de 01/04/2011, em face do princípio da economia processual, terão o

trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 295, inciso III, e no artigo 267, inciso I e VI, ambos do

Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro extinto o feito, sem a resolução do mérito.Deixo de

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pois o INSS sequer foi citado.Concedo à parte

autora os benefícios da Justiça gratuita.Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0001336-63.2013.403.6111 - LAZARO PIRES DE CAMARGO(SP043013 - OVIDIO NUNES FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por LÁZARO PIRES DE CAMARGO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário

aposentadoria por idade rural.A parte autora não requereu previamente o benefício junto à Autarquia

Previdenciária. É o relatório.D E C I D O .A função típica do Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides,

isto é, os conflitos de interesses caracterizados por uma pretensão resistida.O INSS é o ente responsável pela

concessão e manutenção do benefício previdenciário (Decreto nº 99.350/90, artigo 3º, inciso III).Especificamente

em relação à agência da Autarquia Previdenciária em Marília/SP, dados obtidos com a Gerência Executiva local

demonstram que a é uma das melhores do Estado de São Paulo, visto que está em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo

Médio de Concessão - TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera da Perícia Médica Agendada -

TMEA-PM.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera até a Avaliação Social Agendada - TMEA-

AS.SEGUNDO LUGAR no índice que aufere a capacidade da Agência em atender a demanda toda de benefícios

represados e requeridos - IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de Espera do Atendimento Agendado -

TMEA.SEGUNDO LUGAR entre as de menor número de denúncias e reclamações feitas na Ouvidoria da

Previdência Social.SEXTO LUGAR no índice que mede o tempo médio dos benefícios represados por

responsabilidade da Agência da Previdência Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia Previdenciária
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analisar e conceder (ou não) os benefícios previdenciários e considerando que a Agência do INSS em Marília/SP é

a melhor do Estado de São Paulo, não encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem ações

previdenciárias sem o prévio exaurimento da via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre

Desembargadora Federal Marisa Santos, que afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de

interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o

INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir (TRF da 3ª Região - APELREE nº

2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de 03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora de mudar o hábito de

transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS, com todos os custos humanos e materiais que

dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições iniciais das ações

previdenciárias na hipótese do segurado não ter requerido previamente o benefício previdenciário ou assistencial

na Autarquia Previdenciária local.Por derradeiro, as ações previdenciárias ajuizadas antes de 01/04/2011, em face

do princípio da economia processual, terão o trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 295, inciso

III, e no artigo 267, inciso I e VI, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro extinto o

feito, sem a resolução do mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pois

o INSS sequer foi citado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.Isento das custas.Sentença não

sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0001343-55.2013.403.6111 - ELISABETE APARECIDA DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia da decisão do recurso formulado às

fls. 14.Após, analisarei o pedido de tutela antecipada.CUMPRA-SE. INTIME-SE.

 

0001344-40.2013.403.6111 - MARIA BASILIO JORGE DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MARIA BASÍLIO

JORGE DOS SANTOS em face do INSTITUTO SOCIAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

reconhecimento de períodos laborados em atividade rural, bem como a concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade urbana.Entretanto, para o julgamento da matéria versada nos autos, pressupõe-se o

contraditório prévio, fazendo-se necessária, inclusive, a produção de prova testemunhal para a comprovação da

efetiva sujeição do segurado a atividade rural, imprescindíveis in casu, não se podendo aceitar nessa fase de

cognição por si só as informações prestadas na inicial.Desta forma, postergo análise do pedido de antecipação da

tutela jurisdicional juntamente à prolação da sentença. CITE-SE o réu. Por fim, defiro os benefícios da justiça

gratuita.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001346-10.2013.403.6111 - JOSE BARBOSA DE ALMEIDA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por JOSÉ BARBOSA DE

ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da

Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez ou,

alternativamente, o auxílio-doença.Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, determino a realização de

perícia médica nomeando o médico Dr. Antonio Aparecido Morelato, CRM 67.699, com consultório situado na

Avenida das Esmeraldas nº 3023, telefone 3433-5436, que deverá informar a este juízo por meio dos telefones

3402-3900 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e hora para a realização da

perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial.O Senhor

Perito deverá responder os quesitos deste Juízo, da parte autora apresentados às fls. 08 e do INSS (QUESITOS

PADRÃO Nº 2).Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Com a juntada do laudo médico, cite-se o

INSS.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001351-32.2013.403.6111 - MARIA HELENA CASAGRANDE(SP200060B - FABIANO GIROTO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MARIA HELENA

CASAGRANDE em face do INSTITUTO SOCIAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

reconhecimento de períodos laborados em atividade especial, bem como a conversão do benefício previdenciário

de aposentadoria por idade em aposentadoria especial.Entretanto, para o julgamento da matéria versada nos autos,

levando-se em conta principalmente sua complexidade, pressupõe-se o contraditório prévio, fazendo-se

necessária, inclusive, após 06/03/1.997, a produção de prova técnica em juízo (e/ou apresentação de laudo técnico)

para a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos, imprescindíveis in casu, não se podendo
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aceitar nessa fase de cognição por si só as informações prestadas na inicial.Desta forma, postergo análise do

pedido de antecipação da tutela jurisdicional juntamente à prolação da sentença. CITE-SE o réu. Por fim, defiro os

benefícios da justiça gratuita.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001362-61.2013.403.6111 - MITICO OBATA ONO(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E SP280622

- RENATO VAL E SP119182 - FABIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MITICO OBATA ONO

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da Autarquia

Previdenciária na concessão do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o

auxílio-doença.Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, oficie-se ao Hospital das Clínicas de Marília

requisitando a indicação de médico oftalmologista, data e horário para realização da perícia médica, com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, encaminhando-se as cópias necessárias.O Senhor Perito deverá

responder os quesitos deste Juízo, da parte autora apresentados às fls. 09/10 e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº

2).Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Com a juntada do laudo médico, cite-se o INSS.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.
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Expediente Nº 2845

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0003848-34.2004.403.6111 (2004.61.11.003848-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004706-02.2003.403.6111 (2003.61.11.004706-2)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 -

JEFFERSON APARECIDO DIAS) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. MARCELO DE AQUINO MENDONCA) X POSTO CARANI MARILIA

LTDA(SP186811 - MARCOS AURÉLIO DA SILVA RODRIGUES)

Tendo em vista o despacho determinando o sobrestamento dos autos principais, remetam-se os presentes também

ao arquivo, em sobrestamento.Intimem-se e cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003037-74.2004.403.6111 (2004.61.11.003037-6) - NELSON SOARES CELESTINO(SP188301 - ADRIANO

PROCOPIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA

STELA FOZ)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na

distribuição. Publique-se e cumpra-se. 

 

0001053-21.2005.403.6111 (2005.61.11.001053-9) - OSVALDO LUIZ PEREIRA X EVA DA SILVA X

LUANA CAMILA DA SILVA X EVA DA SILVA X ANDRE LUIS DA SILVA X TAIS REGINA DA SILVA

X LUCIA ELAINE DA SILVA FERRAZ(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

À vista da concordância de fls. 319/320 e considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente

(RRA), a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, b, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da

Justiça Federal, deverá a parte exequente informar, no prazo de 10 (dez) dias, o valor das deduções da base de

cálculo do Imposto de Renda estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação importará na

expedição dos ofícios com informação negativa acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima,

expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida

no artigo 10 da Resolução nº 168/2011, bem como observando-se o destaque dos honorários contratuais tal como
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requerido pelo patrono da parte autora às fls. 319/320.Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s)

ofício(s) expedidos ao E. TRF da 3ª Região.Após, aguarde-se o pagamento do(s) ofício(s) expedido(s).Publique-se

e cumpra-se.

 

0001269-45.2006.403.6111 (2006.61.11.001269-3) - NEUSA NOGUEIRA DONATTI(SP236575 - HELIO

BENTO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 -

CLAUDIA STELA FOZ)

Vistos. Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em

havendo concordância e, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar

cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, b, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o

exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda

estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº

12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam

apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa

acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeçam-se os ofícios requisitórios de

pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na

ausência de impugnação, proceda-se à transmissão dos Ofícios expedidos ao E. TRF da 3ª Região.Publique-se e

cumpra-se.

 

0003989-82.2006.403.6111 (2006.61.11.003989-3) - VILSON CLAUDINO SOARES(SP128649 - EDUARDO

CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ)

Vistos. Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em

havendo concordância e, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar

cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, b, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o

exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda

estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº

12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam

apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa

acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeçam-se os ofícios requisitórios de

pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na

ausência de impugnação, proceda-se à transmissão dos Ofícios expedidos ao E. TRF da 3ª Região.Publique-se e

cumpra-se.

 

0006457-19.2006.403.6111 (2006.61.11.006457-7) - SONIA VALERIA PAZINATO MURBA(SP104929 -

TERESA MASSUDA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 -

LINCOLN NOLASCO)

Vistos. Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em

havendo concordância e, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar

cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, b, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o

exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda

estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº

12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam

apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa

acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeçam-se os ofícios requisitórios de

pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na

ausência de impugnação, proceda-se à transmissão dos Ofícios expedidos ao E. TRF da 3ª Região.Publique-se e

cumpra-se.

 

0000973-86.2007.403.6111 (2007.61.11.000973-0) - VALTER APARECIDO REDONDO(SP082844 -

WALDYR DIAS PAYAO E SP226911 - CLEVERSON MARCOS ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Apresente o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, os

cálculos exequendos.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.

 

0006370-29.2007.403.6111 (2007.61.11.006370-0) - IRENE DA SILVA CORREIA(SP175266 - CELSO

TAVARES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP230009 - PEDRO

FURIAN ZORZETTO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Comprove o INSS a implantação do benefício

concedido ao requerente, na forma determinada na v. decisão de fls. 176.Tendo em vista a concordância com os
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cálculos apresentados em 2.ª instância e considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente

(RRA), a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, b, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da

Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de

cálculo do Imposto de Renda estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as

deduções não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com

informação negativa acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeçam-se os ofícios

requisitórios de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº

168/2011.Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão dos Ofícios expedidos ao E. TRF da 3ª

Região.Publique-se e cumpra-se.

 

0003481-68.2008.403.6111 (2008.61.11.003481-8) - IRACI ROSA DE AZEVEDO SILVA(SP244111 -

CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA E SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1799 - PEDRO FURIAN ZORZETTO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na

distribuição. Publique-se e cumpra-se. 

 

0005691-92.2008.403.6111 (2008.61.11.005691-7) - NILSA MARCIA SALA DE SOUZA(SP259460 -

MARILIA VERONICA MIGUEL) X IASCO, MARCAL ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1799 - PEDRO FURIAN ZORZETTO)

Dê-se ciência ao(à) patrono(a) da parte autora do depósito disponibilizado pelo E. TRF, a fim de que proceda ao

respectivo levantamento diretamente junto à Caixa Econômica Federal.Aguarde-se a vinda do comprovante de

levantamento pelo prazo de 05 (cinco) dias e após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, onde

deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do Ofício Precatório expedido.Publique-se e cumpra-se.

 

0004754-48.2009.403.6111 (2009.61.11.004754-4) - MARIA HELENA DOS SANTOS(SP057203 - CARLOS

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na

distribuição. Publique-se e cumpra-se. 

 

0001002-34.2010.403.6111 (2010.61.11.001002-0) - JEFFERSON CEZARIO MOTTA(SP124377 - ROBILAN

MANFIO DOS REIS E SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0003965-15.2010.403.6111 - SEBASTIANA FRANCISCA FRANCA(SP202593 - CELSO FONTANA DE

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na

distribuição. Publique-se e cumpra-se. 

 

0006161-55.2010.403.6111 - SELMA APARECIDA DOS SANTOS MARQUES(SP263352 - CLARICE

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0000417-45.2011.403.6111 - MARIA EDUARDA SILVA SODRE X MARIA DOMECI SILVA(SP233031 -

ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E SP177946E - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na

distribuição. Publique-se e cumpra-se. 

 

0001001-15.2011.403.6111 - CLEUZA FERREIRA DE MATOS(SP202593 - CELSO FONTANA DE

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0001399-59.2011.403.6111 - JURACI ALVES MARTINS(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0001798-88.2011.403.6111 - THAYNARA DE PAULA LUCAS X PATRICIA DE PAULA(SP255130 -

FABIANA VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0001869-90.2011.403.6111 - SEVERINO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS(SP065611 - DALILA

GALDEANO LOPES E SP254505 - CLAUDIA REGINA TORRES MOURÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na

distribuição. Publique-se e cumpra-se. 

 

0002236-17.2011.403.6111 - MARIA DO CARMO GALLEGO(SP262440 - PATRICIA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0002453-60.2011.403.6111 - ARMINDA SILVEIRA LEITE(SP144027 - KAZUKO TAKAKU E SP258305 -

SIMONE FALCAO CHITERO E SP143132 - HISSAE SHIMAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0003108-32.2011.403.6111 - ALCIDES GOMES(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E

SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0003168-05.2011.403.6111 - LAZARO RIBEIRO DA SILVA(SP098231 - REGINA CELIA DE CARVALHO

MARTINS ROCHA E SP263386 - ELIANE CRISTINA TRENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0003191-48.2011.403.6111 - APARECIDA ALDIVINA DA SILVA SANTOS(SP131551 - MARIANO

PEREIRA DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0003652-20.2011.403.6111 - DIVINA FATIMA SILVA(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

À vista da celeuma noticiada nos autos, hei por bem deferir, excepcionalmente, o pedido da autora de realização

nova perícia médica.Para tanto, nomeio perito o médico PAULO HENRIQUE WAIB, com endereço na Rua

Carlos Gomes, n.º 167, sala 01, tel. 3433-0755, nesta cidade.Intime-se-o da presente nomeação, solicitando-lhe,

por telefone, que indique data, hora e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com

antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se

ao expert, cópia dos quesitos formulados pelo juízo (fl. 57) e pelas partes (fls. 11/13 e 62/63), bem como da

presente decisão e dos documentos médicos de fls. 22, 24, 29, 30 e 31.Disporá o perito do prazo de 30 (trinta)

dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os

quesitos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos

assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo

Juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que eventualmente venham ter aos autos após a expedição do

documento de intimação do perito serão desconsiderados pelo juízo.Outrossim, à vista do laudo pericial de fls.

85/90, arbitro honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos),

conforme Tabela constante da Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

Providencie a serventia a solicitação do respectivo pagamento.Acerca do pedido formulado no último parágrafo da

fl. 127, registro que, ao menos por ora, não vislumbro motivo suficiente para que este Juízo não nomeie quaisquer

peritos de sua confiança em ações em que atua o nobre advogado da autora.Intime-se pessoalmente o

INSS.Publique-se e cumpra-se.

 

0003811-60.2011.403.6111 - OSMAR APARECIDO DA CRUZ(SP138275 - ALESSANDRE FLAUSINO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em

havendo concordância e, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar

cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, b, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o

exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda

estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº

12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam

apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa

acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeçam-se os ofícios requisitórios de

pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na

ausência de impugnação, proceda-se à transmissão dos Ofícios expedidos ao E. TRF da 3ª Região.Publique-se e
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cumpra-se.

 

0003878-25.2011.403.6111 - SUELI TEREZINHA ANGELICO DOS SANTOS(SP148760 - CRISTIANO DE

SOUZA MAZETO E SP237449 - ANDRE SIERRA ASSENCIO ALMEIDA) X MACOHIN SIGEL &

ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0003969-18.2011.403.6111 - MARILENE SILVA GONCALES(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO

CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em face do trânsito em julgado da sentença proferida e não havendo custas a recolher, ante os benefícios da

justiça gratuita concedidos à parte autora, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e cumpra-se.

 

0004050-64.2011.403.6111 - GILZA MARA GUEDES DE OLIVEIRA(SP253447 - RICARDO MARQUES DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a indicação de fl. 101 e nomeio MARCUS VINICIUS OLIVEIRA CANOVA curador de GILZA MARA

GUEDES DE OLIVEIRA, para figurar nesta lide como representante da autora, sem prejuízo de que seja

promovida a correspondente ação de interdição junto ao Juízo competente.Intime-se, pois, o curador acima

nomeado para comparecimento na serventia deste Juízo a fim de ser firmado o respectivo compromisso.Após,

regularize o patrono da autora sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato outorgado

pela requerente, devidamente representada por seu curador. Tudo isso feito, tornem conclusos para

sentença.Publique-se e cumpra-se.

 

0004858-69.2011.403.6111 - GUIOMAR FERREIRA NUNES(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0000078-52.2012.403.6111 - MARIA CRISTINA ELISBAO DE SOUZA GOMES(SP107189 - SERGIO

ARGILIO LORENCETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Tendo em vista o teor do laudo pericial juntado aos autos e a natureza da moléstia que acomete a autora, faz-se

necessária a nomeação de curador especial, nos moldes do art. 9.º, I, do CPC.Sendo a autora casada, o seu cônjuge

há de ser nomeado curador para figurar na lide como seu representante (art. 1.775 do Código Civil).Dessa forma,

nomeio o Sr. JORGE HENRIQUE GOMES curador de MARIA CRISTINA ELISBÃO DE SOUZA GOMES,

observados, contudo, os limites desta lide.Intime-se o curador acima nomeado para comparecimento na serventia

deste Juízo a fim de ser firmado o respectivo compromisso. Outrossim, deverá vir aos autos novo instrumento de

mandato, no qual a autora outorgará poderes representada por seu curador, prescindível a forma

pública.Cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias no polo

ativo da ação.Outrossim, dê-se vista à autora sobre os documentos juntados às fls. 86/96.Publique-se e cumpra-se.

 

0000765-29.2012.403.6111 - LUIZA MARIA OLIVEIRA FERNANDES(SP263386 - ELIANE CRISTINA

TRENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na

distribuição. Publique-se e cumpra-se. 

 

0001237-30.2012.403.6111 - MARGARETE DO CARMO TERCARIOLI(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO

CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Sobre a PROPOSTA DE ACORDO JUDICIAL oferecida pelo INSS às fls. 87/91, manifeste-se a parte autora,

conclusivamente, no prazo de 10 (dez) dias.Outrossim, em face do laudo pericial apresentado, arbitro honorários

periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da

Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Proceda a serventia à solicitação do

respectivo pagamento.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0001296-18.2012.403.6111 - VANDA NEVES LEAO(SP254505 - CLAUDIA REGINA TORRES MOURÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS, nos termos do determinado

às fls. 47/49.

 

0001319-61.2012.403.6111 - APARECIDA MARTINI CANDIDO(SP123309 - CARLOS RENATO LOPES

RAMOS E SP275616 - ALESSANDRA CAMARGO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS, nos termos do determinado

às fls. 50/53.

 

0001417-46.2012.403.6111 - ALUISIO COSTA SANTIAGO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e

suspensivo.Considerando a manifestação do INSS de fl. 63, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as

nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.

 

0001714-53.2012.403.6111 - TEREZINHA DE JESUS DA SILVA(SP064885 - ALBERTO ROSELLI

SOBRINHO E SP256133 - PRISCILA BOTELHO OLIVEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0001725-82.2012.403.6111 - FABIO PINTO DE OLIVEIRA(SP077811 - VALERIA ROSSI DEL

CARRATORE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS, nos termos do determinado

às fls. 58/60.

 

0001862-64.2012.403.6111 - ANTONIO BASTOS SOUSA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 119/148: Por ora, defiro o pedido de apresentação de quesitos complementares. Oficie-se ao Sr. Perito

Judicial para que responda os quesitos complementares formulados às fls. 120/127, bem como para que, com base

nos documentos que lhe foram apresentados quando da realização da perícia, ratifique ou retifique a data do início

da incapacidade do autor. Com a resposta analisar-se-á a necessidade de expedição de ofício à Secretaria de Saúde

Municipal.Cumpra-se com urgência. Publique-se.

 

0002271-40.2012.403.6111 - SILVANA VIANA(SP263472 - MARILENA VIANA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Sob o signo do princípio da colaboração, a partir da cooperação entre o magistrado, os mandatários judiciais e as

próprias partes, com vistas a obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, versando a causa

sobre direitos disponíveis, designo audiência preliminar para o dia 08/05/2013, às 14 horas, na forma do que

dispõe o artigo 331 do CPC. Publique-se com urgência.

 

0002757-25.2012.403.6111 - VINICIUS MOREIRA DOS SANTOS X VITORIA MOREIRA DOS SANTOS X

HELENA PAULINO MOREIRA(SP253231 - DANIEL COLOMBO PIGOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

À vista da informação retro, providencie a requerente Vitória Moreira dos Santos o seu cadastramento junto à

Receita Federal (CPF), informando nos autos seu respectivo número de inscrição, a fim de possibilitar a expedição
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de RPV.Após o cadastramento, ao SEDI para inclusão do CPF da autora no sistema processual.Publique-se e

cumpra-se.

 

0002886-30.2012.403.6111 - JOSE DE ANDRADE(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS

HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

A perícia médica realizada nestes autos revelou encontrar-se o requerente incapacitado para a prática dos atos da

vida civil, conforme se verifica no laudo de fls. 97/103.É preciso, assim, dar-lhe curador especial, nos moldes do

art. 9.º, I, do CPC.Com esse contexto e sem prejuízo de que seja promovida a correspondente ação de interdição

junto ao Juízo competente, indique o patrono do requerente pessoa que possa figurar nesta lide como representante

do autor, com observância da ordem estabelecida no artigo 1.775 e parágrafos do Código Civil.Publique-se com

urgência.

 

0003120-12.2012.403.6111 - LEANDRO FONTES GAMA X MARIA HELENA FONTES PARRA(SP279631 -

MICHELE MIRANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 13/05/2013, às 09 horas, no

consultório com o (a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Eliana Ferreira Roseli, situado na Av. Rio Branco nº 936, 1º

andar, sala 14, tel. 3413-4299, nesta cidade.

 

0003691-80.2012.403.6111 - JOAO PAULO DA SILVA JORDAO X VANESSA CAROLINA SILVA

JOSE(SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário promovida por JOÃO PAULO DA SILVA JORDÃO, menor

impúbere, representado por sua genitora, Sr.ª Vanessa Carolina Silva José, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se busca a concessão do benefício de auxílio-reclusão, desde o

recolhimento à prisão de Diego Cândido Jordão, pai do autor, na data de 08/03/2012.À inicial, juntou procuração

e outros documentos (fls. 12/35).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, determinou-se que a parte

autora trouxesse aos autos atestado de permanência carcerária atualizado (fl. 38), o que restou cumprido às fls.

41/42.Citado (fl. 45), o INSS ofertou sua contestação às fls. 46/48 e juntando documentos às fls. 49/50,

sustentando, em síntese, que o segurado não preenchia o requisito baixa-renda, nos termos do art. 201, inciso IV,

da Constituição Federal, necessário para a concessão do benefício aos seus dependentes.A parte autora disse que

dispensava a produção de outras provas (fl. 53) e, na sequência, apresentou réplica às fls. 54/58.O MPF teve vista

dos autos e exarou seu parecer às fls. 60/61, opinando pela procedência do pedido.A seguir, vieram os autos

conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOA concessão do benefício de auxílio-reclusão está condicionada ao

preenchimento dos seguintes requisitos: efetivo recolhimento à prisão; condição de dependente de quem objetiva

o benefício; demonstração da qualidade de segurado do preso com o último salário-de-contribuição inferior ao

limite previsto. No presente caso, a prisão de Diego Cândido Jordão está comprovada pelo documento de fl. 42,

atestando seu recolhimento a partir de 08/03/2012.De outra parte, o autor é menor impúbere e filho de Diego

Cândido Jordão, conforme demonstra a certidão de nascimento encartada à fl. 21. Por conseguinte, a dependência

econômica é presumida, na forma do artigo 16, I e 4º, da Lei nº 8.213/91.Para comprovar a qualidade de segurado

de Diego Cândido Jordão, a parte autora acostou aos autos cópia da CTPS (fls. 16/18), com anotação do último

vínculo empregatício, com data de início em 15/02/2012 e sem data de saída, sendo que os extratos do CNIS de

fls. 49/50 dão conta de que referido vínculo ainda está em aberto e com última remuneração em 03/2012. Assim,

há que se concluir pelo preenchimento desse requisito à época do encarceramento (08/03/2012).No que se refere

ao limite máximo da renda, observo que, em decisão em dois Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o

Colendo STF deliberou, por maioria de votos, que o benefício de auxílio-reclusão deve ser concedido apenas aos

dependentes de segurados que ganhem até o teto previsto legalmente, hoje fixado em R$ 971,78, de acordo com o

artigo 5º, caput, da Portaria Interministerial MPS/MF nº 15, de 10/01/2013.Dessa forma, a renda a ser considerada

para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação que lhe conferiu a EC

20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes. À época do recolhimento à prisão do pai do autor, o

limite máximo era de R$ 915,05, conforme previsão da Portaria do Ministério da Previdência nº 02, de

06/01/2012.De acordo com o extrato do CNIS juntado à fl. 50, o salário-de-contribuição do segurado Diego

Cândido Jordão, nos únicos dois meses em que trabalhou na empresa Casa Alta Construções Ltda. (fevereiro e

março de 2012), foi de R$ 505,55 e R$ 348,74, respectivamente.Nessa toada, faz jus a parte autora, portanto, ao

benefício perseguido.Sobre a fixação do termo inicial do benefício de auxílio-reclusão o artigo 74 da Lei n.º

8.213/91, relativo à pensão por morte e aplicável ao caso por força do artigo 80 do mesmo diploma legal, estatui o

seguinte:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, a contar da data: I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do

requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte
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presumida.Sendo assim, fixo o termo inicial do benefício em 16/05/2012, data do requerimento na esfera

administrativa (fls. 29), tendo em vista o previsto no artigo de lei acima referido.III - DISPOSITIVOPosto isso,

julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder ao autor JOÃO PAULO SILVA JORDÃO, a partir de

16/05/2012 (data do requerimento na esfera administrativa - fl. 29), o benefício de auxílio reclusão em valor a ser

apurado na forma da lei.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de

início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do

E. Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, mês a mês, a teor do art. 406 do

Código Civil combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 01/07/2009, data em que

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de atualização

monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, afastados quaisquer outros índices de atualização

ou juros.Em razão da sucumbência, honorários advocatícios são devidos pelo réu, no importe de 10% (dez por

cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula

111 do E. STJ).Sem custas, por ser a parte ré isenta.Levando-se em consideração a procedência do pedido, o

caráter alimentar do benefício previdenciário e o disposto no enunciado nº 729 das súmulas do STF, antecipo, de

ofício, os efeitos da tutela, com fulcro no disposto no art. 4º da Lei nº 10259/01, para determinar ao INSS que, de

posse de certidão atualizada atestando a manutenção da prisão a ser apresentada pela parte autora no prazo de

quinze dias, proceda à implantação do benefício concedido conforme parâmetros que se seguem. Comunique-se à

Equipe de Atendimento de Decisão Judicial de Marília (EADJ) o aqui decidido, com vistas ao cumprimento da

tutela ora deferida, devendo, para tanto, servir cópia da presente sentença como ofício expedido.Em atenção ao

disposto no Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da

3ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Nome do beneficiários: JOÃO PAULO

SILVA JORDÃO, menor representado pela genitoraEspécie de benefício: Auxílio reclusão - NB 159.135.332-

4Data de início do benefício (DIB): 16/05/2012Data de início do pagamento (DIP): 01/04/2013Renda mensal

inicial (RMI): A calcularSem ignorar o teor do enunciado nº 490 das súmulas do E. STJ, registro que esta sentença

não se sujeita à remessa necessária, em razão do valor da condenação não ultrapassar sessenta salários mínimos

(artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF.

 

0003982-80.2012.403.6111 - JOAO PEDRO DE ANDRADE GRANADA X ISABELA APARECIDA DE

ANDRADE GRANADA X SOLANGE APARECIDA DE ANDRADE GRANADA(SP255130 - FABIANA

VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, promovida por JOÃO

PEDRO DE ANDRADE GRANADA e ISABELA APARECIDA DE ANDRADE GRANADA, menores

impúberes, representados por sua genitora, Sra. Solange Aparecida de Andrade Granada, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se busca a concessão do benefício de auxílio-reclusão,

desde a data do requerimento administrativo, em 09/05/2012.Sustenta a parte autora, em prol de sua pretensão,

que o pedido deduzido na via administrativa restou indeferido, ao argumento de que o último salário-de-

contribuição recebido pelo segurado era superior ao limite de renda previsto na legislação. Todavia, assevera que

a hipótese não se enquadra no caput do artigo 116, do Decreto 3.048/99, mas em seu 1º, que determina a

concessão do benefício quando não houver salário-de-contribuição na data do recolhimento do apenado à prisão,

desde que mantida a qualidade de segurado.À inicial, juntou procuração e documentos (fls. 11/39).A serventia do

juízo promoveu a juntada de extrato do CNIS referente ao pai dos autores (fl. 42). Concedidos os benefícios da

gratuidade judiciária, indeferiu-se o pedido de antecipação de tutela e determinou-se a citação do réu (fls. 43 e

verso).O INSS foi citado à fl. 45, o qual ofertou sua contestação às fls. 46/47 e juntando documentos às fls. 48/50,

sustentando, em síntese, que o segurado não preenchia o requisito baixa-renda, nos termos do art. 201, inciso IV,

da Constituição Federal, necessário para a concessão do benefício aos seus dependentes.Réplica da parte autora às

fls. 53/56.O INSS disse que não tinha provas a requerer (fl. 57).O MPF teve vista dos autos e exarou seu parecer

às fls. 58/61, opinando pela procedência do pedido.A seguir, vieram os autos conclusos.II -

FUNDAMENTAÇÃOA concessão do benefício de auxílio-reclusão está condicionada ao preenchimento dos

seguintes requisitos: efetivo recolhimento à prisão; condição de dependente de quem objetiva o benefício;

demonstração da qualidade de segurado do preso com o último salário-de-contribuição inferior ao limite previsto.

No presente caso, o recolhimento de Célio Aparecido Granada está comprovado pelo documento de fl. 32, datado

de 05/09/2012, atestando seu recolhimento, em regime fechado, na Cadeia Pública de Garça em 13/10/2011 e

posterior remoção para a Penitenciária Osíris Souza em 28/10/2011.De outra parte, os autores são menores

impúberes e filhos de Célio Aparecido Granada, conforme demonstram as certidões de nascimento encartadas às

fls. 21/22. Por conseguinte, a dependência econômica é presumida, na forma do artigo 16, I e 4º, da Lei nº

8.213/91.Para comprovar a qualidade de segurado de Célio Aparecido Granada, a parte autora acostou aos autos

cópia da CTPS (fls. 23/24), com anotação do último vínculo empregatício de 01/07/2011 a 08/10/2011. Assim, há
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que se concluir pelo preenchimento desse requisito à época do encarceramento (13/10/2011), nos termos do artigo

15, II, da Lei de Benefícios.No que se refere ao limite máximo da renda, observo que, em decisão em dois

Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Colendo STF deliberou, por maioria de votos, que o

benefício de auxílio-reclusão deve ser concedido apenas aos dependentes de segurados que ganhem até o teto

previsto legalmente, hoje fixado em R$ 971,78, de acordo com o artigo 5º, caput, da Portaria Interministerial

MPS/MF nº 15, de 10/01/2013.Dessa forma, a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de

que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de

seus dependentes. À época do recolhimento à prisão do pai dos autores, o limite máximo era de R$ 862,60,

conforme previsão da portaria do Ministério da Previdência nº 407, de 14/07/2011.Dos documentos de fls. 24 e

49/50 depreende-se que o pai dos autores, apesar de segurado, não possuía vínculo empregatício na data de sua

prisão ocorrida em 13/10/2011, eis que seu último vínculo empregatício findou-se em 08/10/2011. De acordo com

o extrato do CNIS juntado à fl. 42, o último salário-de-contribuição do segurado Célio Aparecido Granada, no

mês de setembro de 2011, foi de R$ 1.564,56, sendo este o motivo do indeferimento na esfera administrativa (fl.

31).É verdade que o art. 334 da IN nº 45, de 06/08/10 exige, além da qualidade de segurado e da inexistência de

salário de contribuição na data da prisão, que o último salário de contribuição, na data da cessação das

contribuições ou do afastamento do trabalho seja em valor inferior ou igual aos valores fixados por Portaria

Ministerial.Ocorre que esta última exigência não está prevista nem nos artigos do Decreto nº 3048/99 que tratam

do benefício em questão .Ademais, o art. 13 da EC nº 20/98 assevera que será devido o auxílio reclusão desde que

os segurados (...) tenham renda bruta mensal igual ou inferior (...) ao limite fixado anualmente. Ou seja, a norma

constitucional parte do princípio que o segurado tenha uma renda. Ora, se o segurado está desempregado e, por

isso, não tem renda na data da sua prisão, com maior razão deve ser assegurado o auxílio reclusão aos seus

dependentes.Por outro lado, a Décima Turma do E. TRF da 3ª Região vem admitindo, com fulcro no disposto no

1º do art. 116 Decreto nº 3048/99, a concessão de auxílio reclusão aos dependentes do segurado que está

desempregado na data de sua prisão. A propósito: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC 20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA

RENDA DO SEGURADO PRESO. DESEMPREGADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 1.

Entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é que

deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente desta

Turma. 2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e

desta Turma. 3. Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o

benefício é devido a seus dependentes com fundamento no 1º do Art. 116 do Decreto 3048/99. 4. Recurso

desprovido.(AI 201003000265059, Rel. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, DÉCIMA TURMA, v.u., DJF3 CJ1

DATA:03/08/2011 PÁGINA: 1841).Neste mesmo sentido, também já decidiu o E. TRF da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.É devido o auxílio-reclusão aos dependentes do segurado

que não tiver salário-de-contribuição na data do recolhimento à prisão por estar desempregado, sendo irrelevante

circunstância anterior do último salário percebido pelo segurado ultrapassar o teto previsto no art. 116 do Decreto

nº 3.048/99. Apelação e remessa oficial providas em parte.(TRF4, AC 200004011386708, Rel. JOÃO

SURREAUX CHAGAS, SEXTA TURMA, v.u., DJ 22/08/2001 PÁGINA: 1119).Neste contexto, entendo por

bem reconhecer a procedência do pedido.III - DISPOSITIVOPosto isso, julgo procedente o pedido, resolvendo o

mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder

aos autores JOÃO PEDRO DE ANDRADE GRANADA E ISABELA APARECIDA DE ANDRADE

GRANADA, a partir de 09/05/2012 (data do requerimento administrativo - fl. 31), o benefício de auxílio reclusão

em valor a ser apurado na forma da lei.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas

desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134, de 21 de

dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, mês a mês,

a teor do art. 406 do Código Civil combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de

01/07/2009, data em que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º

9.494/97, para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento,

dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, afastados quaisquer outros

índices de atualização ou juros.Em razão da sucumbência, honorários advocatícios são devidos pelo réu, no

importe de 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as

parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sem custas, por ser a parte ré isenta.Levando-se em consideração a

procedência do pedido, o caráter alimentar do benefício previdenciário e o disposto no enunciado nº 729 das

súmulas do STF, antecipo os efeitos da tutela, com fulcro no disposto no art. 4º da Lei nº 10259/01, para

determinar ao INSS que, de posse de certidão atualizada atestando a manutenção da prisão a ser apresentada pela

parte autora no prazo de quinze dias, proceda à implantação do benefício concedido conforme parâmetros que se

seguem. Comunique-se à Equipe de Atendimento de Decisão Judicial de Marília (EADJ) o aqui decidido, com

vistas ao cumprimento da tutela ora deferida, devendo, para tanto, servir cópia da presente sentença como ofício
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expedido.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Nome do

beneficiários: JOÃO PEDRO DE ANDRADE GRANADA e ISABELA APARECIDA DE ANDRADE

GRANADA, menores representados pela genitoraEspécie de benefício: Auxílio reclusão - NB 159.135.244-1Data

de início do benefício (DIB): 09/05/2012Data de início do pagamento (DIP): 01/04/2013Renda mensal inicial

(RMI): A calcularSem ignorar o teor do enunciado nº 490 das súmulas do E. STJ, registro que esta sentença não

se sujeita à remessa necessária, em razão do valor da condenação não ultrapassar sessenta salários mínimos (artigo

475, 2º, do Código de Processo Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF.

 

0004126-54.2012.403.6111 - HELIDE FERRAREZZI PARRERA(SP243926 - GRAZIELA BARBACOVI

MARCONDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sobre o auto de constatação manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pela

autora.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.

 

0004592-48.2012.403.6111 - PEDRO HENRIQUE DA SILVA X ISADORA DA SILVA IGNACIO X

MICHELE APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário promovida por Pedro Henrique da Silva e Isadora da Silva

Ignácio, menores impúberes, representados por sua genitora, Sra. Michelle Aparecida da Silva de Oliveira, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se busca a concessão do benefício de

auxílio-reclusão, desde o recolhimento à prisão de Marivaldo Ignácio, pai dos autores, na data de 20/06/2012, ou,

alternativamente, no caso de impossibilidade do primeiro, seja fixado na data do requerimento administrativo, em

13/07/2012.Sustenta a parte autora, em prol de sua pretensão, que o pedido deduzido na via administrativa restou

indeferido, ao argumento de que o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado era superior ao limite de

renda previsto na legislação. Todavia, assevera que a hipótese não se enquadra no caput do artigo 116, do Decreto

3.048/99, mas em seu 1º, que determina a concessão do benefício quando não houver salário-de-contribuição na

data do recolhimento do apenado à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.À inicial, juntou

procuração e documentos (fls. 09/25).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, determinou-se a citação

do réu (fl. 28).O INSS foi citado à fl. 29, o qual ofertou sua contestação às fls. 30/31 e juntando documentos às fls.

32/33, sustentando, em síntese, que o segurado não preenchia o requisito baixa-renda, nos termos do art. 201,

inciso IV, da Constituição Federal, necessário para a concessão do benefício aos seus dependentes. Na hipótese de

procedência da demanda, requereu a fixação da data de início do benefício na citação havida nos autos.Réplica da

parte autora às fls. 36/46.O INSS disse que não tinha provas a requerer (fl. 47).O MPF teve vista dos autos e

exarou seu parecer às fls. 48/51, opinando pela procedência do pedido.A seguir, vieram os autos conclusos.II -

FUNDAMENTAÇÃOA concessão do benefício de auxílio-reclusão está condicionada ao preenchimento dos

seguintes requisitos: efetivo recolhimento à prisão; condição de dependente de quem objetiva o benefício;

demonstração da qualidade de segurado do preso com o último salário-de-contribuição inferior ao limite previsto.

No presente caso, o recolhimento de Marivaldo Ignácio está comprovado pelo documento de fl. 21, datado de

13/11/2012, atestando seu recolhimento, em regime fechado, na Cadeia Pública de Garça em 20/06/2012 e

posterior remoção para a Penitenciária Osíris Souza em 26/06/2012.De outra parte, os autores são menores

impúberes e filhos de Marivaldo Ignácio, conforme demonstram as certidões de nascimento encartadas às fls.

13/14. Por conseguinte, a dependência econômica é presumida, na forma do artigo 16, I e 4º, da Lei nº

8.213/91.Para comprovar a qualidade de segurado de Marivaldo Ignácio, a parte autora acostou aos autos cópia da

CTPS (fls. 16/18), com anotação do último vínculo empregatício de 01/11/2011 a 08/04/2012. Assim, há que se

concluir pelo preenchimento desse requisito à época do encarceramento (20/06/2012), nos termos do artigo 15, II,

da Lei de Benefícios.No que se refere ao limite máximo da renda, observo que, em decisão em dois Recursos

Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Colendo STF deliberou, por maioria de votos, que o benefício de

auxílio-reclusão deve ser concedido apenas aos dependentes de segurados que ganhem até o teto previsto

legalmente, hoje fixado em R$ 971,78, de acordo com o artigo 5º, caput, da Portaria Interministerial MPS/MF nº

15, de 10/01/2013.Dessa forma, a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o

artigo 201, IV, da CF, com a redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus

dependentes. À época do recolhimento à prisão do pai dos autores, o limite máximo era de R$ 915,05, conforme

previsão da portaria do Ministério da Previdência nº 02, de 06/01/2012.Dos documentos de fls. 18 e 32/33 se

depreende que o pai dos autores, apesar de segurado, não possuía vínculo empregatício na data de sua prisão

ocorrida em 20/06/2012, eis que seu último vínculo empregatício findou-se em 08/04/2012. De acordo com o

extrato do CNIS juntado à fl. 33, o último salário-de-contribuição do segurado Marivaldo Ignácio, no mês de

março de 2012, foi de R$ 1.086,80, sendo este o motivo do indeferimento na esfera administrativa (fl. 24).É

verdade que o art. 334 da IN nº 45, de 06/08/10 exige, além da qualidade de segurado e da inexistência de salário

de contribuição na data da prisão, que o último salário de contribuição, na data da cessação das contribuições ou

do afastamento do trabalho seja em valor inferior ou igual aos valores fixados por Portaria Ministerial.Ocorre que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     199/842



esta última exigência não está prevista nem nos artigos do Decreto nº 3048/99 que tratam do benefício em questão

.Ademais, o art. 13 da EC nº 20/98 assevera que será devido o auxílio reclusão desde que os segurados (...)

tenham renda bruta mensal igual ou inferior (...) ao limite fixado anualmente. Ou seja, a norma constitucional

parte do princípio que o segurado tenha uma renda. Ora, se o segurado está desempregado e, por isso, não tem

renda na data da sua prisão, com maior razão deve ser assegurado o auxílio reclusão aos seus dependentes.Por

outro lado, a Décima Turma do E. TRF da 3ª Região vem admitindo, com fulcro no disposto no 1º do art. 116

Decreto nº 3048/99, a concessão de auxílio reclusão aos dependentes do segurado que está desempregado na data

de sua prisão. A propósito: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC 20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. DESEMPREGADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 1. Entendimento firmado

pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é que deve ser utilizada

como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente desta Turma. 2. Os

argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma. 3.

Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é devido a

seus dependentes com fundamento no 1º do Art. 116 do Decreto 3048/99. 4. Recurso desprovido.(AI

201003000265059, Rel. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, DÉCIMA TURMA, v.u., DJF3 CJ1 DATA:03/08/2011

PÁGINA: 1841).Neste mesmo sentido, também já decidiu o E. TRF da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-RECLUSÃO.É devido o auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que não tiver salário-de-

contribuição na data do recolhimento à prisão por estar desempregado, sendo irrelevante circunstância anterior do

último salário percebido pelo segurado ultrapassar o teto previsto no art. 116 do Decreto nº 3.048/99. Apelação e

remessa oficial providas em parte.(TRF4, AC 200004011386708, Rel. JOÃO SURREAUX CHAGAS, SEXTA

TURMA, v.u., DJ 22/08/2001 PÁGINA: 1119).Neste contexto, entendo por bem reconhecer a procedência do

pedido.III - DISPOSITIVOPosto isso, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder aos autores PEDRO HENRIQUE

DA SILVA IGNÁCIO E ISADORA DA SILVA IGNÁCIO, a partir de 20/06/2012 (data da reclusão), o benefício

de auxílio reclusão em valor a ser apurado na forma da lei.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as

prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente de

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros moratórios

de 1% ao mês, mês a mês, a teor do art. 406 do Código Civil combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário

Nacional. A partir de 01/07/2009, data em que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que alterou o art.

1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança,

afastados quaisquer outros índices de atualização ou juros.Em razão da sucumbência, honorários advocatícios são

devidos pelo réu, no importe de 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não

incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sem custas, por ser a parte ré isenta.Levando-se em

consideração a procedência do pedido, o caráter alimentar do benefício previdenciário e o disposto no enunciado

nº 729 das súmulas do STF, antecipo, de ofício, os efeitos da tutela, com fulcro no disposto no art. 4º da Lei nº

10259/01, para determinar ao INSS que, de posse de certidão atualizada atestando a manutenção da prisão a ser

apresentada pela parte autora no prazo de quinze dias, proceda à implantação do benefício concedido conforme

parâmetros que se seguem. Comunique-se à Equipe de Atendimento de Decisão Judicial de Marília (EADJ) o aqui

decidido, com vistas ao cumprimento da tutela ora deferida, devendo, para tanto, servir cópia da presente sentença

como ofício expedido.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes

características:Nome do beneficiários: PEDRO HENRIQUE DA SILVA IGNÁCIO E ISADORA DA SILVA

IGNÁCIO, menores representados pela genitoraEspécie de benefício: Auxílio reclusão - NB 160.063.211-1Data

de início do benefício (DIB): 20/06/2012Data de início do pagamento (DIP): 01/04/2013Renda mensal inicial

(RMI): A calcularSem ignorar o teor do enunciado nº 490 das súmulas do E. STJ, registro que esta sentença não

se sujeita à remessa necessária, em razão do valor da condenação não ultrapassar sessenta salários mínimos (artigo

475, 2º, do Código de Processo Civil).Ao SEDI para retificação do nome do autor, a fim de que passe a constar

Pedro Henrique da Silva Ignácio.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF.

 

0800001-10.2012.403.6111 - ARACELI BEATRIZ BRITO(PR041181 - PAULO CEZAR CENERINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em face do trânsito em julgado da sentença proferida e não havendo custas a recolher, ante os benefícios da

justiça gratuita concedidos à parte autora, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e cumpra-se.

 

0000201-16.2013.403.6111 - CLOVIS CAIRES(SP276056 - HERBERT LUIS VIEGAS DE SOUZA E
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SP202963 - GLAUCO FLORENTINO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Sobre a PROPOSTA DE ACORDO JUDICIAL oferecida pelo INSS às fls. 49/53, manifeste-se a parte autora,

conclusivamente, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se com urgência.

 

0000216-82.2013.403.6111 - LEONILDA GABRIEL BONFIM(SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

É notório que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao pretexto de falta de indício material

considerado bastante, indefere requerimentos de benefícios formulados por segurados que querem ver reconhecido

tempo de serviço rural, urbano ou especial (com complementação testemunhal), ou mesmo condição de

dependente para fins de pensão, sem esgotar, previamente, a atividade administrativa, mediante a realização de

justificação e pesquisas, transferindo essa atribuição, tipicamente administrativa, ao Poder Judiciário, a despeito

de ser sua a tarefa de realizar a justificação, já que intrometida com os fins mesmos de entidade de seguridade

social.Dita abstenção, por interferir neste e em outros processos análogos, no respeitante à prova cabível, merece

correção, com vistas ao correto cometimento de funções e sua divisão racional, olhos postos na Constituição

Federal e na legislação previdenciária. Decerto.Ao proceder do modo acima relatado - e o faz porquanto o

Judiciário de primeiro grau se acostumou a substituí-lo e não o instou à correção de rumo --, o INSS deixa de

cumprir suas próprias normas administrativas, qual a que se inscreve no artigo 142 do Decreto n.º 3.048/99,

verbis:Art. 142. A justificação administrativa constitui recurso utilizado para suprir a falta ou insuficiência de

documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos beneficiários, perante a previdência social.

1º - Não será admitida a justificação administrativa quando o fato a comprovar exigir registro público de

casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o qual a lei prescreva forma especial. 2º - O

processo de justificação administrativa é parte de processo antecedente, vedada sua tramitação na condição de

processo autônomo.Acode verificar que tal preceito normativo infralegal não exige que, para fins de

processamento de justificação administrativa, a documentação apresentada abranja todo o período a ser objeto de

análise e de prova; não seleciona, por igual, a espécie de documento cuja força probante precisa ser

adensada.Portanto, percebe-se que é dever do INSS proceder à justificação administrativa, à entrevista e à

pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem contagem de tempo de serviço amplamente

considerada ou reconhecimento da condição de dependente.Esse dever também está previsto na legislação federal,

na consideração de que o artigo 105 da Lei 8.213/1991 estabelece:Art. 105. A apresentação de documentação

incompleta não constitui motivo para recusa do requerimento de benefício.Por tais motivos, faz-se necessário já

neste processado que o INSS realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a colheita não só da

oitiva de testemunhas, mas também do depoimento do autor), concluindo o procedimento e informando,

fundamentadamente, se concederá ou não o benefício.Em rigor, a atividade preconizada nada mais é que a

expressão e concretização dos princípios do devido processo legal administrativo e da razoável duração do

processo legal administrativo, ambos com estatura constitucional (art. 5º, incisos LV e LXXVIII, da CF).Na

verdade, não há como garantir a razoável duração do processo judicial e sua celeridade de tramitação, se o INSS,

administrativamente, não cumpre com sua parte e repassa ao Judiciário uma tarefa que primariamente a este não

compete. Esse último, de fato, ao substituir o Administrador na verificação primeira, de cunho fático, do direito ao

benefício, compromete parte de seu tempo, exatamente a que não devota a dirimir conflitos reais, isto é, existentes

(não somente imaginados) e perfeitamente delimitados.Sobre o assunto decidiu a egrégia Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais do Paraná, como se vê de trecho do acórdão relatado pelo eminente Magistrado

Federal, Dr. Gerson Luiz Rocha (MS 2004.70.95.002410-3), verbis:- O ato atacado consiste em determinar à

autarquia Previdenciária que processe a justificação administrativa, promovendo reabertura do processo com

colheita de depoimento do segurado, das testemunhas e realize pesquisas no local, implantando o benefício se for

o caso, ou indeferindo o benefício, juntando aos autos fundamentação de suas razões de decidir.- Não vislumbro,

em princípio, nos fundamentos delineados na inicial, relevância que autorize a concessão liminar da ordem

requerida.- É que a justificação administrativa é, de um lado, obrigação da autarquia previdenciária, pois

expressamente prevista na legislação de regência. De outro lado, é princípio constitucional, inserido dentre os

direitos e garantias individuais previstos no art. 5º da Constituição Federal de 1988, mesmo no âmbito

administrativo, a garantia do due process of law (substantive e procedural), donde decorre o direito subjetivo do

segurado em ver produzidas, amplamente, as provas essenciais à demonstração dos fatos que dão ensejo ao direito

que pretende ver reconhecido. Tratando-se de tempo de serviço rural, como nos casos em exame, somente a

justificação administrativa, com a amplitude probatória que lhe é inerente, é capaz de conferir efetividade ao

princípio constitucional mencionado.Ademais, o INSS, fazendo parte da administração pública indireta, está

sujeito ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da CF, motivo pelo qual deve processar as justificações

administrativas mesmo quando o requerente não contar com tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou

concessão do benefício, na medida em que a justificação poderá servir para fins de averbação do tempo de serviço

verificado prestado, com utilização prática no futuro.Assim, (i) AUTORIZO o INSS a servir-se da documentação

apresentada pelo segurado/dependente, para proceder à justificação de que se cuidará a seguir, ainda que a espécie
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documental trazida não tenha sido especificamente catalogada na legislação e no regulamento ou não acoberte o

total do período de contagem pretendido; e ii) DETERMINO ao citado Instituto:a) a realização de justificação

administrativa do(a) autor(a), com a colheita de depoimento do(a) segurado(a), oitiva de testemunhas por ele(a)

indicadas e a realização de pesquisa in loco (pesquisa de campo na área onde supostamente ocorreu o exercício da

atividade rural pela parte autora) com os vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de

documentos, o tempo que conhece o(a) segurado(a) e respectiva resposta do entrevistado), abrangendo todo o

período de tempo de serviço alegado pela parte autora, inclusive como consta da petição inicial;b) o

processamento da justificação administrativa por servidor que possua habilidade para a tomada de depoimentos e

declarações e que tenha conhecimento da matéria objeto tratada, devendo processar a justificação administrativa e

a pesquisa in loco mesmo que:b.1) O tempo de serviço rural ter sido prestado pelo(a) segurado(a) desde sua

infância, mesmo quando menor de 14 anos, conforme Súmula 05 da Turma de Uniformização Nacional;b.2) O

início de prova material não abranger todo o período pleiteado pelo(a) autor(a), conforme Súmula 14 da Turma de

Uniformização Nacional;b.3) A data do documento que servir como início de prova material não for

contemporânea ou não abranger todo o período postulado;b.4) O documento que servir como prova material

estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador, conforme

Súmula 06 da Turma de Uniformização Nacional;b.5) A parte autora não contar com tempo de serviço suficiente

para aposentadoria ou concessão do benefício;b.6) Não for possível a conversão em comum de atividade exercida

em condições especiais, mesmo que parcialmente;b.7) A qualificação constante do INCRA for de empregador

rural ou mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.c) a averbação o

tempo de serviço rural que eventualmente apurar e/ou, conforme o caso, o reconhecimento da condição de

dependente, se entender estar de acordo com as normas previdenciárias;d) que processe e aprecie requerimento de

conversão de tempo especial em comum, inclusive para fins de averbação, caso conste esse pleito na petição

inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação do benefício, acaso atendidos os requisitos

legais exigidos para tanto, pagando as prestações devidas desde a DER (se existir) ou do recebimento, pelo Chefe

da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial que determinar o processamento da

justificação administrativa;f) que, ao final da justificação administrativa, fundamente a razão da decisão (Lei

9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos autos cópia

integral do processo administrativo;g) que comprove nos presentes autos o cumprimento integral de todas essas

determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial. Fica assegurada a

participação do advogado do segurado na realização da justificação administrativa.Caso a justificação acima

especificada tenha sido realizada quando do pedido administrativo formulado pelo(a) autor(a), fica o INSS

dispensado de realizá-la, mediante comprovação nos autos.Em caso de impossibilidade na realização da pesquisa

in loco, fica o INSS dispensado de realizá-la, desde que motive a impossibilidade.O prazo acima fixado correrá,

mesmo para servidores do INSS, a partir do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social, do

mandado judicial que determinar o processamento da justificação administrativa.Determino, pois, a expedição de

mandado para intimação do Chefe da Agência da Previdência Social do local de residência do segurado,

instruindo-o com cópia integral do processo, para cumprimento dos termos desta decisão, com a menção de que,

caso não tenha havido prévia postulação, servirá o mandado, também, como requerimento administrativo.Após,

com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício na seara

administrativa, deverá a Secretaria citar o INSS para, querendo, no prazo legal, oferecer proposta de acordo ou

defesa. Em seguida, deverá a parte autora ser intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o

resultado das diligências e eventual contestação e demais documentos, devendo especificar justificadamente se

pretende produzir outras provas. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000854-18.2013.403.6111 - ELCI BRAGA AGUILHERA ALVES(SP123309 - CARLOS RENATO LOPES

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fl. 39: Defiro. Aguarde-se pelo prazo requerido.Com a vinda dos documentos, ou pelo decurso do prazo, tornem

os autos conclusos.Publique-se e cumpra-se.

 

0001171-16.2013.403.6111 - PEDRO DIVINO GOMES(SP311539 - GUILLERMO ROJAS DE CERQUEIRA

CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Na consideração de que figura no polo ativo da demanda pessoa

com idade superior a sessenta anos, fica estabelecida a prioridade na tramitação do feito, na forma prevista no

artigo 71 da Lei n.º 10.741 de 01/10/2003.O pedido de antecipação de tutela será apreciado após a instrução

probatória.Cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC.Publique-se e cumpra-se.

 

0001195-44.2013.403.6111 - SELMA DIAS DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É notório que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao pretexto de falta de indício material
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considerado bastante, indefere requerimentos de benefícios formulados por segurados que querem ver reconhecido

tempo de serviço rural, urbano ou especial (com complementação testemunhal), ou mesmo condição de

dependente para fins de pensão, sem esgotar, previamente, a atividade administrativa, mediante a realização de

justificação e pesquisas, transferindo essa atribuição, tipicamente administrativa, ao Poder Judiciário, a despeito

de ser sua a tarefa de realizar a justificação, já que intrometida com os fins mesmos de entidade de seguridade

social.Dita abstenção, por interferir neste e em outros processos análogos, no respeitante à prova cabível, merece

correção, com vistas ao correto cometimento de funções e sua divisão racional, olhos postos na Constituição

Federal e na legislação previdenciária. Decerto.Ao proceder do modo acima relatado - e o faz porquanto o

Judiciário de primeiro grau se acostumou a substituí-lo e não o instou à correção de rumo --, o INSS deixa de

cumprir suas próprias normas administrativas, qual a que se inscreve no artigo 142 do Decreto n.º 3.048/99,

verbis:Art. 142. A justificação administrativa constitui recurso utilizado para suprir a falta ou insuficiência de

documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos beneficiários, perante a previdência social.

1º - Não será admitida a justificação administrativa quando o fato a comprovar exigir registro público de

casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o qual a lei prescreva forma especial. 2º - O

processo de justificação administrativa é parte de processo antecedente, vedada sua tramitação na condição de

processo autônomo.Acode verificar que tal preceito normativo infralegal não exige que, para fins de

processamento de justificação administrativa, a documentação apresentada abranja todo o período a ser objeto de

análise e de prova; não seleciona, por igual, a espécie de documento cuja força probante precisa ser

adensada.Portanto, percebe-se que é dever do INSS proceder à justificação administrativa, à entrevista e à

pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem contagem de tempo de serviço amplamente

considerada ou reconhecimento da condição de dependente.Esse dever também está previsto na legislação federal,

na consideração de que o artigo 105 da Lei 8.213/1991 estabelece:Art. 105. A apresentação de documentação

incompleta não constitui motivo para recusa do requerimento de benefício.Por tais motivos, faz-se necessário já

neste processado que o INSS realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a colheita não só da

oitiva de testemunhas, mas também do depoimento do autor), concluindo o procedimento e informando,

fundamentadamente, se concederá ou não o benefício.Em rigor, a atividade preconizada nada mais é que a

expressão e concretização dos princípios do devido processo legal administrativo e da razoável duração do

processo legal administrativo, ambos com estatura constitucional (art. 5º, incisos LV e LXXVIII, da CF).Na

verdade, não há como garantir a razoável duração do processo judicial e sua celeridade de tramitação, se o INSS,

administrativamente, não cumpre com sua parte e repassa ao Judiciário uma tarefa que primariamente a este não

compete. Esse último, de fato, ao substituir o Administrador na verificação primeira, de cunho fático, do direito ao

benefício, compromete parte de seu tempo, exatamente a que não devota a dirimir conflitos reais, isto é, existentes

(não somente imaginados) e perfeitamente delimitados.Sobre o assunto decidiu a egrégia Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais do Paraná, como se vê de trecho do acórdão relatado pelo eminente Magistrado

Federal, Dr. Gerson Luiz Rocha (MS 2004.70.95.002410-3), verbis:- O ato atacado consiste em determinar à

autarquia Previdenciária que processe a justificação administrativa, promovendo reabertura do processo com

colheita de depoimento do segurado, das testemunhas e realize pesquisas no local, implantando o benefício se for

o caso, ou indeferindo o benefício, juntando aos autos fundamentação de suas razões de decidir.- Não vislumbro,

em princípio, nos fundamentos delineados na inicial, relevância que autorize a concessão liminar da ordem

requerida.- É que a justificação administrativa é, de um lado, obrigação da autarquia previdenciária, pois

expressamente prevista na legislação de regência. De outro lado, é princípio constitucional, inserido dentre os

direitos e garantias individuais previstos no art. 5º da Constituição Federal de 1988, mesmo no âmbito

administrativo, a garantia do due process of law (substantive e procedural), donde decorre o direito subjetivo do

segurado em ver produzidas, amplamente, as provas essenciais à demonstração dos fatos que dão ensejo ao direito

que pretende ver reconhecido. Tratando-se de tempo de serviço rural, como nos casos em exame, somente a

justificação administrativa, com a amplitude probatória que lhe é inerente, é capaz de conferir efetividade ao

princípio constitucional mencionado.Ademais, o INSS, fazendo parte da administração pública indireta, está

sujeito ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da CF, motivo pelo qual deve processar as justificações

administrativas mesmo quando o requerente não contar com tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou

concessão do benefício, na medida em que a justificação poderá servir para fins de averbação do tempo de serviço

verificado prestado, com utilização prática no futuro.Assim, (i) AUTORIZO o INSS a servir-se da documentação

apresentada pelo segurado/dependente, para proceder à justificação de que se cuidará a seguir, ainda que a espécie

documental trazida não tenha sido especificamente catalogada na legislação e no regulamento ou não acoberte o

total do período de contagem pretendido; e ii) DETERMINO ao citado Instituto:a) a realização de justificação

administrativa do(a) autor(a), com a colheita de depoimento do(a) segurado(a), oitiva de testemunhas por ele(a)

indicadas e a realização de pesquisa in loco (pesquisa de campo na área onde supostamente ocorreu o exercício da

atividade rural pela parte autora) com os vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de

documentos, o tempo que conhece o(a) segurado(a) e respectiva resposta do entrevistado), abrangendo todo o

período de tempo de serviço alegado pela parte autora, inclusive como consta da petição inicial;b) o

processamento da justificação administrativa por servidor que possua habilidade para a tomada de depoimentos e
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declarações e que tenha conhecimento da matéria objeto tratada, devendo processar a justificação administrativa e

a pesquisa in loco mesmo que:b.1) O tempo de serviço rural ter sido prestado pelo(a) segurado(a) desde sua

infância, mesmo quando menor de 14 anos, conforme Súmula 05 da Turma de Uniformização Nacional;b.2) O

início de prova material não abranger todo o período pleiteado pelo(a) autor(a), conforme Súmula 14 da Turma de

Uniformização Nacional;b.3) A data do documento que servir como início de prova material não for

contemporânea ou não abranger todo o período postulado;b.4) O documento que servir como prova material

estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador, conforme

Súmula 06 da Turma de Uniformização Nacional;b.5) A parte autora não contar com tempo de serviço suficiente

para aposentadoria ou concessão do benefício;b.6) Não for possível a conversão em comum de atividade exercida

em condições especiais, mesmo que parcialmente;b.7) A qualificação constante do INCRA for de empregador

rural ou mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.c) a averbação o

tempo de serviço rural que eventualmente apurar e/ou, conforme o caso, o reconhecimento da condição de

dependente, se entender estar de acordo com as normas previdenciárias;d) que processe e aprecie requerimento de

conversão de tempo especial em comum, inclusive para fins de averbação, caso conste esse pleito na petição

inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação do benefício, acaso atendidos os requisitos

legais exigidos para tanto, pagando as prestações devidas desde a DER (se existir) ou do recebimento, pelo Chefe

da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial que determinar o processamento da

justificação administrativa;f) que, ao final da justificação administrativa, fundamente a razão da decisão (Lei

9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos autos cópia

integral do processo administrativo;g) que comprove nos presentes autos o cumprimento integral de todas essas

determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial. Fica assegurada a

participação do advogado do segurado na realização da justificação administrativa.Caso a justificação acima

especificada tenha sido realizada quando do pedido administrativo formulado pelo(a) autor(a), fica o INSS

dispensado de realizá-la, mediante comprovação nos autos.Em caso de impossibilidade na realização da pesquisa

in loco, fica o INSS dispensado de realizá-la, desde que motive a impossibilidade.O prazo acima fixado correrá,

mesmo para servidores do INSS, a partir do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social, do

mandado judicial que determinar o processamento da justificação administrativa.Determino, pois, a expedição de

mandado para intimação do Chefe da Agência da Previdência Social do local de residência do segurado,

instruindo-o com cópia integral do processo, para cumprimento dos termos desta decisão, com a menção de que,

caso não tenha havido prévia postulação, servirá o mandado, também, como requerimento administrativo.Após,

com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício na seara

administrativa, deverá a Secretaria citar o INSS para, querendo, no prazo legal, oferecer proposta de acordo ou

defesa. Em seguida, deverá a parte autora ser intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o

resultado das diligências e eventual contestação e demais documentos, devendo especificar justificadamente se

pretende produzir outras provas. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa

primeira análise, necessitada para fins legais.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001197-14.2013.403.6111 - BENEDITA MARTINS REIS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É notório que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao pretexto de falta de indício material

considerado bastante, indefere requerimentos de benefícios formulados por segurados que querem ver reconhecido

tempo de serviço rural, urbano ou especial (com complementação testemunhal), ou mesmo condição de

dependente para fins de pensão, sem esgotar, previamente, a atividade administrativa, mediante a realização de

justificação e pesquisas, transferindo essa atribuição, tipicamente administrativa, ao Poder Judiciário, a despeito

de ser sua a tarefa de realizar a justificação, já que intrometida com os fins mesmos de entidade de seguridade

social.Dita abstenção, por interferir neste e em outros processos análogos, no respeitante à prova cabível, merece

correção, com vistas ao correto cometimento de funções e sua divisão racional, olhos postos na Constituição

Federal e na legislação previdenciária. Decerto.Ao proceder do modo acima relatado - e o faz porquanto o

Judiciário de primeiro grau se acostumou a substituí-lo e não o instou à correção de rumo --, o INSS deixa de

cumprir suas próprias normas administrativas, qual a que se inscreve no artigo 142 do Decreto n.º 3.048/99,

verbis:Art. 142. A justificação administrativa constitui recurso utilizado para suprir a falta ou insuficiência de

documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos beneficiários, perante a previdência social.

1º - Não será admitida a justificação administrativa quando o fato a comprovar exigir registro público de

casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o qual a lei prescreva forma especial. 2º - O

processo de justificação administrativa é parte de processo antecedente, vedada sua tramitação na condição de

processo autônomo.Acode verificar que tal preceito normativo infralegal não exige que, para fins de

processamento de justificação administrativa, a documentação apresentada abranja todo o período a ser objeto de

análise e de prova; não seleciona, por igual, a espécie de documento cuja força probante precisa ser

adensada.Portanto, percebe-se que é dever do INSS proceder à justificação administrativa, à entrevista e à

pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem contagem de tempo de serviço amplamente
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considerada ou reconhecimento da condição de dependente.Esse dever também está previsto na legislação federal,

na consideração de que o artigo 105 da Lei 8.213/1991 estabelece:Art. 105. A apresentação de documentação

incompleta não constitui motivo para recusa do requerimento de benefício.Por tais motivos, faz-se necessário já

neste processado que o INSS realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a colheita não só da

oitiva de testemunhas, mas também do depoimento do autor), concluindo o procedimento e informando,

fundamentadamente, se concederá ou não o benefício.Em rigor, a atividade preconizada nada mais é que a

expressão e concretização dos princípios do devido processo legal administrativo e da razoável duração do

processo legal administrativo, ambos com estatura constitucional (art. 5º, incisos LV e LXXVIII, da CF).Na

verdade, não há como garantir a razoável duração do processo judicial e sua celeridade de tramitação, se o INSS,

administrativamente, não cumpre com sua parte e repassa ao Judiciário uma tarefa que primariamente a este não

compete. Esse último, de fato, ao substituir o Administrador na verificação primeira, de cunho fático, do direito ao

benefício, compromete parte de seu tempo, exatamente a que não devota a dirimir conflitos reais, isto é, existentes

(não somente imaginados) e perfeitamente delimitados.Sobre o assunto decidiu a egrégia Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais do Paraná, como se vê de trecho do acórdão relatado pelo eminente Magistrado

Federal, Dr. Gerson Luiz Rocha (MS 2004.70.95.002410-3), verbis:- O ato atacado consiste em determinar à

autarquia Previdenciária que processe a justificação administrativa, promovendo reabertura do processo com

colheita de depoimento do segurado, das testemunhas e realize pesquisas no local, implantando o benefício se for

o caso, ou indeferindo o benefício, juntando aos autos fundamentação de suas razões de decidir.- Não vislumbro,

em princípio, nos fundamentos delineados na inicial, relevância que autorize a concessão liminar da ordem

requerida.- É que a justificação administrativa é, de um lado, obrigação da autarquia previdenciária, pois

expressamente prevista na legislação de regência. De outro lado, é princípio constitucional, inserido dentre os

direitos e garantias individuais previstos no art. 5º da Constituição Federal de 1988, mesmo no âmbito

administrativo, a garantia do due process of law (substantive e procedural), donde decorre o direito subjetivo do

segurado em ver produzidas, amplamente, as provas essenciais à demonstração dos fatos que dão ensejo ao direito

que pretende ver reconhecido. Tratando-se de tempo de serviço rural, como nos casos em exame, somente a

justificação administrativa, com a amplitude probatória que lhe é inerente, é capaz de conferir efetividade ao

princípio constitucional mencionado.Ademais, o INSS, fazendo parte da administração pública indireta, está

sujeito ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da CF, motivo pelo qual deve processar as justificações

administrativas mesmo quando o requerente não contar com tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou

concessão do benefício, na medida em que a justificação poderá servir para fins de averbação do tempo de serviço

verificado prestado, com utilização prática no futuro.Assim, (i) AUTORIZO o INSS a servir-se da documentação

apresentada pelo segurado/dependente, para proceder à justificação de que se cuidará a seguir, ainda que a espécie

documental trazida não tenha sido especificamente catalogada na legislação e no regulamento ou não acoberte o

total do período de contagem pretendido; e ii) DETERMINO ao citado Instituto:a) a realização de justificação

administrativa do(a) autor(a), com a colheita de depoimento do(a) segurado(a), oitiva de testemunhas por ele(a)

indicadas e a realização de pesquisa in loco (pesquisa de campo na área onde supostamente ocorreu o exercício da

atividade rural pela parte autora) com os vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de

documentos, o tempo que conhece o(a) segurado(a) e respectiva resposta do entrevistado), abrangendo todo o

período de tempo de serviço alegado pela parte autora, inclusive como consta da petição inicial;b) o

processamento da justificação administrativa por servidor que possua habilidade para a tomada de depoimentos e

declarações e que tenha conhecimento da matéria objeto tratada, devendo processar a justificação administrativa e

a pesquisa in loco mesmo que:b.1) O tempo de serviço rural ter sido prestado pelo(a) segurado(a) desde sua

infância, mesmo quando menor de 14 anos, conforme Súmula 05 da Turma de Uniformização Nacional;b.2) O

início de prova material não abranger todo o período pleiteado pelo(a) autor(a), conforme Súmula 14 da Turma de

Uniformização Nacional;b.3) A data do documento que servir como início de prova material não for

contemporânea ou não abranger todo o período postulado;b.4) O documento que servir como prova material

estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador, conforme

Súmula 06 da Turma de Uniformização Nacional;b.5) A parte autora não contar com tempo de serviço suficiente

para aposentadoria ou concessão do benefício;b.6) Não for possível a conversão em comum de atividade exercida

em condições especiais, mesmo que parcialmente;b.7) A qualificação constante do INCRA for de empregador

rural ou mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.c) a averbação o

tempo de serviço rural que eventualmente apurar e/ou, conforme o caso, o reconhecimento da condição de

dependente, se entender estar de acordo com as normas previdenciárias;d) que processe e aprecie requerimento de

conversão de tempo especial em comum, inclusive para fins de averbação, caso conste esse pleito na petição

inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação do benefício, acaso atendidos os requisitos

legais exigidos para tanto, pagando as prestações devidas desde a DER (se existir) ou do recebimento, pelo Chefe

da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial que determinar o processamento da

justificação administrativa;f) que, ao final da justificação administrativa, fundamente a razão da decisão (Lei

9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos autos cópia

integral do processo administrativo;g) que comprove nos presentes autos o cumprimento integral de todas essas
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determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial. Fica assegurada a

participação do advogado do segurado na realização da justificação administrativa.Caso a justificação acima

especificada tenha sido realizada quando do pedido administrativo formulado pelo(a) autor(a), fica o INSS

dispensado de realizá-la, mediante comprovação nos autos.Em caso de impossibilidade na realização da pesquisa

in loco, fica o INSS dispensado de realizá-la, desde que motive a impossibilidade.O prazo acima fixado correrá,

mesmo para servidores do INSS, a partir do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social, do

mandado judicial que determinar o processamento da justificação administrativa.Determino, pois, a expedição de

mandado para intimação do Chefe da Agência da Previdência Social do local de residência do segurado,

instruindo-o com cópia integral do processo, para cumprimento dos termos desta decisão, com a menção de que,

caso não tenha havido prévia postulação, servirá o mandado, também, como requerimento administrativo.Após,

com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício na seara

administrativa, deverá a Secretaria citar o INSS para, querendo, no prazo legal, oferecer proposta de acordo ou

defesa. Em seguida, deverá a parte autora ser intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o

resultado das diligências e eventual contestação e demais documentos, devendo especificar justificadamente se

pretende produzir outras provas. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa

primeira análise, necessitada para fins legais.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001200-66.2013.403.6111 - RAQUEL KARIN FIGUEIREDO BORTOLOTI(SP265200 - ADRIANA REGUINI

ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Compulsando os autos verifica-se que busca a autora a revisão do benefício de auxílio acidente de nº 502.939.875-

5 e do benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho de nº 502.041.254-2. Trata-se, ao que se vê, de ação

revisional de benefícios acidentários. Deveras, segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal

Federal e pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios

decorrentes de acidente do trabalho, tanto para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. (cf. STJ -

CC 47.811, 3ª S., Rel. o Min. GILSON DIPP, DJ de 11.05.2005).Assim, processamento e julgamento da presente

ação competem à nobre Justiça Estadual, nas dobras do que dispõe o artigo 109, I, da CF. Confira-se nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE

ÍNDOLE ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E

15/STJ. 1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria

que lhe está sendo submetida a julgamento. 2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a

concessão e revisão de benefícios de índole acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes.

Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da

Vara de Acidentes do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante.(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, CC 200702013793,

Rel. o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ DATA:01/02/2008 PG:00431)Segue que, à vista do caráter

absoluto da competência ratione materie em apreço, há de se declarar incompetente este juízo para processamento

da presente demanda.Com essa moldura, os autos devem ser encaminhados ao juízo competente, na forma

prevista no artigo 113, 2.º, do CPC. Remetam-se, pois, os autos ao(à) ilustre Juiz(Juíza) Distribuidor(a) da

Comarca de Marília, com as nossas homenagens e somente depois de efetuados os registros pertinentes. Publique-

se e cumpra-se.

 

0001219-72.2013.403.6111 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SOARES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I. Decisão que se profere com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação jurisdicional, a

partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os mandatários judiciais e as próprias partes, no

deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, congregando e

harmonizando ritos e técnicas procedimentais reconhecidas, incentivando e incrementando oportunidades de

conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem desatenção aos

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.II. O feito deve processar-se sob as regras

do procedimento comum sumário, que melhor reveste e ordena os atos que a seguir serão determinados;

promovam-se as alterações e registros devidos.III. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da Lei

1.060/50; anote-se. IV. Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou

seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre antecipar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar, ao

pálio do contraditório perfeitamente instalado, como será feito. Enquanto referida prova não se perfaz, deve

prevalecer a presunção de legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício e a conclusão do

exame médico oficial que o respalda. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja

análise se retornará oportunamente, se for o caso.V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento,

que será precedida de perícia médica na sede deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia. VI. Nessa

conformidade, designo a perícia médica para o dia 03 de julho de 2013, às 15 horas, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. VII. Designo audiência de conciliação,

instrução e julgamento na mesma data, às 15h30min., na Sala de Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e
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277, ambos do CPC. VIII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio perito(a) do juízo

o Dr(a). EVANDRO PEREIRA PALÁCIO (CRM/SP nº 101.427), cadastrado(a) no Foro, a quem competirá

examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho,

bem como eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes

em audiência, na qual aludido expert far-se-á presente e oferecerá suas conclusões. Fixo, desde já, honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007

do Conselho da Justiça Federal; dê-se ciência ao Sr. Perito. IX. Intime-se a parte autora acerca: a) da data e

horários acima designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico para comparecer ao exame

pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) da necessidade de comparecer ao exame

munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação de

tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396, CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas

testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência (art. 276, CPC), devendo tais

testemunhas comparecer na audiência independentemente de intimação, sob pena de preclusão da aludida prova

oral (art. 32 da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica). Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte

autora nos atos designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, desnudando-se falta

de interesse processual (art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica). X. Cite-se e intime-se o

INSS acerca: a) da data e horários acima consignados, informando-o de que poderá nomear assistente técnico para

comparecer no exame pericial agendado, independentemente de intimação, sob pena de preclusão, se não preferir

deixar lista deles depositada em juízo; b) da possibilidade de apresentar proposta de conciliação em audiência ou

dar resposta ao pedido até aquele ato, nos termos do art. 278 do CPC, trazendo aos autos tudo que a bem da

instrução do feito; c) da necessidade de arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias

da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação porá a perder a ouvida delas,

mesmo que se façam presentes no ato, ao qual mencionadas testemunhas deverão comparecer independentemente

de intimação. XI. Providencie-se, aguardando a realização da perícia e da audiência. XII. Formulam-se abaixo

quesitos únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as partes aderiram, se outros não desejarem apresentar

até a realização da perícia: 1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física

ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições

gerais de saúde da parte autora? 2. Quais as características, conseqüências e sintomas da

doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte

autora traz alguma incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as

restrições oriundas dessa incapacidade e, se a data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da

doença, indicá-la. 3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a

data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante

para a parte autora? Com base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o

perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo(a) periciando(a), o que

deu credibilidade às suas alegações? 4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão

habitual? 5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar

exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações

oriundas de sua incapacidade. 6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação? 7. A parte autora precisa de assistência

permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano? 8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e

científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de comprometimento da incapacidade da autora para a vida

laborativa? 9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e

pelas partes.XIII. Providencie a zelosa serventia CNIS referente à parte autora. XIV. Todos os pontos e questões

derivados da aplicação e cumprimento da presente decisão serão enfrentados e dirimidos em audiência.Cumpra-se

pelo meio mais célere e efetivo.

 

0001220-57.2013.403.6111 - APARECIDA DE FATIMA SANTANA SOUZA(SP263352 - CLARICE

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É notório que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao pretexto de falta de indício material

considerado bastante, indefere requerimentos de benefícios formulados por segurados que querem ver reconhecido

tempo de serviço rural, urbano ou especial (com complementação testemunhal), ou mesmo condição de

dependente para fins de pensão, sem esgotar, previamente, a atividade administrativa, mediante a realização de

justificação e pesquisas, transferindo essa atribuição, tipicamente administrativa, ao Poder Judiciário, a despeito

de ser sua a tarefa de realizar a justificação, já que intrometida com os fins mesmos de entidade de seguridade

social.Dita abstenção, por interferir neste e em outros processos análogos, no respeitante à prova cabível, merece

correção, com vistas ao correto cometimento de funções e sua divisão racional, olhos postos na Constituição

Federal e na legislação previdenciária. Decerto.Ao proceder do modo acima relatado - e o faz porquanto o

Judiciário de primeiro grau se acostumou a substituí-lo e não o instou à correção de rumo --, o INSS deixa de
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cumprir suas próprias normas administrativas, qual a que se inscreve no artigo 142 do Decreto n.º 3.048/99,

verbis:Art. 142. A justificação administrativa constitui recurso utilizado para suprir a falta ou insuficiência de

documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos beneficiários, perante a previdência social.

1º - Não será admitida a justificação administrativa quando o fato a comprovar exigir registro público de

casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o qual a lei prescreva forma especial. 2º - O

processo de justificação administrativa é parte de processo antecedente, vedada sua tramitação na condição de

processo autônomo.Acode verificar que tal preceito normativo infralegal não exige que, para fins de

processamento de justificação administrativa, a documentação apresentada abranja todo o período a ser objeto de

análise e de prova; não seleciona, por igual, a espécie de documento cuja força probante precisa ser

adensada.Portanto, percebe-se que é dever do INSS proceder à justificação administrativa, à entrevista e à

pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem contagem de tempo de serviço amplamente

considerada ou reconhecimento da condição de dependente.Esse dever também está previsto na legislação federal,

na consideração de que o artigo 105 da Lei 8.213/1991 estabelece:Art. 105. A apresentação de documentação

incompleta não constitui motivo para recusa do requerimento de benefício.Por tais motivos, faz-se necessário já

neste processado que o INSS realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a colheita não só da

oitiva de testemunhas, mas também do depoimento do autor), concluindo o procedimento e informando,

fundamentadamente, se concederá ou não o benefício.Em rigor, a atividade preconizada nada mais é que a

expressão e concretização dos princípios do devido processo legal administrativo e da razoável duração do

processo legal administrativo, ambos com estatura constitucional (art. 5º, incisos LV e LXXVIII, da CF).Na

verdade, não há como garantir a razoável duração do processo judicial e sua celeridade de tramitação, se o INSS,

administrativamente, não cumpre com sua parte e repassa ao Judiciário uma tarefa que primariamente a este não

compete. Esse último, de fato, ao substituir o Administrador na verificação primeira, de cunho fático, do direito ao

benefício, compromete parte de seu tempo, exatamente a que não devota a dirimir conflitos reais, isto é, existentes

(não somente imaginados) e perfeitamente delimitados.Sobre o assunto decidiu a egrégia Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais do Paraná, como se vê de trecho do acórdão relatado pelo eminente Magistrado

Federal, Dr. Gerson Luiz Rocha (MS 2004.70.95.002410-3), verbis:- O ato atacado consiste em determinar à

autarquia Previdenciária que processe a justificação administrativa, promovendo reabertura do processo com

colheita de depoimento do segurado, das testemunhas e realize pesquisas no local, implantando o benefício se for

o caso, ou indeferindo o benefício, juntando aos autos fundamentação de suas razões de decidir.- Não vislumbro,

em princípio, nos fundamentos delineados na inicial, relevância que autorize a concessão liminar da ordem

requerida.- É que a justificação administrativa é, de um lado, obrigação da autarquia previdenciária, pois

expressamente prevista na legislação de regência. De outro lado, é princípio constitucional, inserido dentre os

direitos e garantias individuais previstos no art. 5º da Constituição Federal de 1988, mesmo no âmbito

administrativo, a garantia do due process of law (substantive e procedural), donde decorre o direito subjetivo do

segurado em ver produzidas, amplamente, as provas essenciais à demonstração dos fatos que dão ensejo ao direito

que pretende ver reconhecido. Tratando-se de tempo de serviço rural, como nos casos em exame, somente a

justificação administrativa, com a amplitude probatória que lhe é inerente, é capaz de conferir efetividade ao

princípio constitucional mencionado.Ademais, o INSS, fazendo parte da administração pública indireta, está

sujeito ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da CF, motivo pelo qual deve processar as justificações

administrativas mesmo quando o requerente não contar com tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou

concessão do benefício, na medida em que a justificação poderá servir para fins de averbação do tempo de serviço

verificado prestado, com utilização prática no futuro.Assim, (i) AUTORIZO o INSS a servir-se da documentação

apresentada pelo segurado/dependente, para proceder à justificação de que se cuidará a seguir, ainda que a espécie

documental trazida não tenha sido especificamente catalogada na legislação e no regulamento ou não acoberte o

total do período de contagem pretendido; e ii) DETERMINO ao citado Instituto:a) a realização de justificação

administrativa do(a) autor(a), com a colheita de depoimento do(a) segurado(a), oitiva de testemunhas por ele(a)

indicadas e a realização de pesquisa in loco (pesquisa de campo na área onde supostamente ocorreu o exercício da

atividade rural pela parte autora) com os vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de

documentos, o tempo que conhece o(a) segurado(a) e respectiva resposta do entrevistado), abrangendo todo o

período de tempo de serviço alegado pela parte autora, inclusive como consta da petição inicial;b) o

processamento da justificação administrativa por servidor que possua habilidade para a tomada de depoimentos e

declarações e que tenha conhecimento da matéria objeto tratada, devendo processar a justificação administrativa e

a pesquisa in loco mesmo que:b.1) O tempo de serviço rural ter sido prestado pelo(a) segurado(a) desde sua

infância, mesmo quando menor de 14 anos, conforme Súmula 05 da Turma de Uniformização Nacional;b.2) O

início de prova material não abranger todo o período pleiteado pelo(a) autor(a), conforme Súmula 14 da Turma de

Uniformização Nacional;b.3) A data do documento que servir como início de prova material não for

contemporânea ou não abranger todo o período postulado;b.4) O documento que servir como prova material

estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador, conforme

Súmula 06 da Turma de Uniformização Nacional;b.5) A parte autora não contar com tempo de serviço suficiente

para aposentadoria ou concessão do benefício;b.6) Não for possível a conversão em comum de atividade exercida

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     208/842



em condições especiais, mesmo que parcialmente;b.7) A qualificação constante do INCRA for de empregador

rural ou mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.c) a averbação o

tempo de serviço rural que eventualmente apurar e/ou, conforme o caso, o reconhecimento da condição de

dependente, se entender estar de acordo com as normas previdenciárias;d) que processe e aprecie requerimento de

conversão de tempo especial em comum, inclusive para fins de averbação, caso conste esse pleito na petição

inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação do benefício, acaso atendidos os requisitos

legais exigidos para tanto, pagando as prestações devidas desde a DER (se existir) ou do recebimento, pelo Chefe

da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial que determinar o processamento da

justificação administrativa;f) que, ao final da justificação administrativa, fundamente a razão da decisão (Lei

9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos autos cópia

integral do processo administrativo;g) que comprove nos presentes autos o cumprimento integral de todas essas

determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial. Fica assegurada a

participação do advogado do segurado na realização da justificação administrativa.Caso a justificação acima

especificada tenha sido realizada quando do pedido administrativo formulado pelo(a) autor(a), fica o INSS

dispensado de realizá-la, mediante comprovação nos autos.Em caso de impossibilidade na realização da pesquisa

in loco, fica o INSS dispensado de realizá-la, desde que motive a impossibilidade.O prazo acima fixado correrá,

mesmo para servidores do INSS, a partir do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social, do

mandado judicial que determinar o processamento da justificação administrativa.Determino, pois, a expedição de

mandado para intimação do Chefe da Agência da Previdência Social do local de residência do segurado,

instruindo-o com cópia integral do processo, para cumprimento dos termos desta decisão, com a menção de que,

caso não tenha havido prévia postulação, servirá o mandado, também, como requerimento administrativo.Após,

com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício na seara

administrativa, deverá a Secretaria citar o INSS para, querendo, no prazo legal, oferecer proposta de acordo ou

defesa. Em seguida, deverá a parte autora ser intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o

resultado das diligências e eventual contestação e demais documentos, devendo especificar justificadamente se

pretende produzir outras provas. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa

primeira análise, necessitada para fins legais.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001258-69.2013.403.6111 - ROSANA DOS SANTOS GOMES(SP174180 - DORILU SIRLEI SILVA GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos

autos relatório médico atualizado acerca do seu estado de saúde e de sua gravidez, bem como para que esclareça

se já houve parto, comprovando.Publique-se com urgência.

 

0001261-24.2013.403.6111 - MARIA JOSE GOMES MENEGUIM(SP292071 - RODRIGO VIEIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I. Decisão que se profere com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação jurisdicional, a

partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os mandatários judiciais e as próprias partes, no

deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, congregando e

harmonizando ritos e técnicas procedimentais reconhecidas, incentivando e incrementando oportunidades de

conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem desatenção aos

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.II. O feito deve processar-se sob as regras

do procedimento comum sumário, que melhor reveste e ordena os atos que a seguir serão determinados;

promovam-se as alterações e registros devidos.III. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da Lei

1.060/50; anote-se. IV. Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou

seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre antecipar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar, ao

pálio do contraditório perfeitamente instalado, como será feito. Enquanto referida prova não se perfaz, deve

prevalecer a presunção de legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício e a conclusão do

exame médico oficial que o respalda. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja

análise se retornará oportunamente, se for o caso.V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento,

que será precedida de perícia médica na sede deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia. VI. Nessa

conformidade, designo a perícia médica para o dia 03 de julho de 2013, às 14 horas, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. VII. Designo audiência de conciliação,

instrução e julgamento na mesma data, às 14h30min., na Sala de Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e

277, ambos do CPC. VIII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio perito(a) do juízo

o Dr(a). EVANDRO PEREIRA PALÁCIO (CRM/SP nº 101.427), cadastrado(a) no Foro, a quem competirá

examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho,

bem como eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes

em audiência, na qual aludido expert far-se-á presente e oferecerá suas conclusões. Fixo, desde já, honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007
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do Conselho da Justiça Federal; dê-se ciência ao Sr. Perito. IX. Intime-se a parte autora acerca: a) da data e

horários acima designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico para comparecer ao exame

pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) da necessidade de comparecer ao exame

munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação de

tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396, CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas

testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência (art. 276, CPC), devendo tais

testemunhas comparecer na audiência independentemente de intimação, sob pena de preclusão da aludida prova

oral (art. 32 da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica). Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte

autora nos atos designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, desnudando-se falta

de interesse processual (art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica). X. Cite-se e intime-se o

INSS acerca: a) da data e horários acima consignados, informando-o de que poderá nomear assistente técnico para

comparecer no exame pericial agendado, independentemente de intimação, sob pena de preclusão, se não preferir

deixar lista deles depositada em juízo; b) da possibilidade de apresentar proposta de conciliação em audiência ou

dar resposta ao pedido até aquele ato, nos termos do art. 278 do CPC, trazendo aos autos tudo que a bem da

instrução do feito; c) da necessidade de arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias

da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação porá a perder a ouvida delas,

mesmo que se façam presentes no ato, ao qual mencionadas testemunhas deverão comparecer independentemente

de intimação. XI. Providencie-se, aguardando a realização da perícia e da audiência. XII. Formulam-se abaixo

quesitos únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as partes aderiram, se outros não desejarem apresentar

até a realização da perícia: 1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física

ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições

gerais de saúde da parte autora? 2. Quais as características, conseqüências e sintomas da

doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte

autora traz alguma incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as

restrições oriundas dessa incapacidade e, se a data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da

doença, indicá-la. 3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a

data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante

para a parte autora? Com base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o

perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo(a) periciando(a), o que

deu credibilidade às suas alegações? 4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão

habitual? 5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar

exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações

oriundas de sua incapacidade. 6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação? 7. A parte autora precisa de assistência

permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano? 8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e

científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de comprometimento da incapacidade da autora para a vida

laborativa? 9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e

pelas partes.XIII. Providencie a zelosa serventia CNIS referente à parte autora. XIV. Todos os pontos e questões

derivados da aplicação e cumprimento da presente decisão serão enfrentados e dirimidos em audiência.Cumpra-se

pelo meio mais célere e efetivo.

 

0001290-74.2013.403.6111 - LEOMAR BARBOSA(SP134218 - RICARDO ALBERTO DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I. Decisão que se profere com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação jurisdicional, a

partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os mandatários judiciais e as próprias partes, no

deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, congregando e

harmonizando ritos e técnicas procedimentais reconhecidas, incentivando e incrementando oportunidades de

conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem desatenção aos

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.II. O feito deve processar-se sob as regras

do procedimento comum sumário, que melhor reveste e ordena os atos que a seguir serão determinados;

promovam-se as alterações e registros devidos.III. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da Lei

1.060/50; anote-se. IV. Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou

seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre antecipar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar, ao

pálio do contraditório perfeitamente instalado, como será feito. Enquanto referida prova não se perfaz, deve

prevalecer a presunção de legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício e a conclusão do

exame médico oficial que o respalda. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja

análise se retornará oportunamente, se for o caso.V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento,

que será precedida de perícia médica na sede deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia. VI. Nessa

conformidade, designo a perícia médica para o dia 26 de junho de 2013, às 18 horas, nas dependências do prédio
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da Justiça Federal, na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. VII. Designo audiência de conciliação,

instrução e julgamento na mesma data, às 18h30min., na Sala de Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e

277, ambos do CPC. VIII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio perito(a) do juízo

o Dr(a). EVANDRO PEREIRA PALÁCIO (CRM/SP nº 101.427), cadastrado(a) no Foro, a quem competirá

examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho,

bem como eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes

em audiência, na qual aludido expert far-se-á presente e oferecerá suas conclusões. Fixo, desde já, honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007

do Conselho da Justiça Federal; dê-se ciência ao Sr. Perito. IX. Intime-se a parte autora acerca: a) da data e

horários acima designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico para comparecer ao exame

pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) da necessidade de comparecer ao exame

munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação de

tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396, CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas

testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência (art. 276, CPC), devendo tais

testemunhas comparecer na audiência independentemente de intimação, sob pena de preclusão da aludida prova

oral (art. 32 da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica). Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte

autora nos atos designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, desnudando-se falta

de interesse processual (art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica). X. Cite-se e intime-se o

INSS acerca: a) da data e horários acima consignados, informando-o de que poderá nomear assistente técnico para

comparecer no exame pericial agendado, independentemente de intimação, sob pena de preclusão, se não preferir

deixar lista deles depositada em juízo; b) da possibilidade de apresentar proposta de conciliação em audiência ou

dar resposta ao pedido até aquele ato, nos termos do art. 278 do CPC, trazendo aos autos tudo que a bem da

instrução do feito; c) da necessidade de arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias

da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação porá a perder a ouvida delas,

mesmo que se façam presentes no ato, ao qual mencionadas testemunhas deverão comparecer independentemente

de intimação. XI. Providencie-se, aguardando a realização da perícia e da audiência. XII. Formulam-se abaixo

quesitos únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as partes aderiram, se outros não desejarem apresentar

até a realização da perícia: 1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física

ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições

gerais de saúde da parte autora? 2. Quais as características, conseqüências e sintomas da

doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte

autora traz alguma incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as

restrições oriundas dessa incapacidade e, se a data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da

doença, indicá-la. 3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a

data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante

para a parte autora? Com base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o

perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo(a) periciando(a), o que

deu credibilidade às suas alegações? 4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão

habitual? 5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar

exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações

oriundas de sua incapacidade. 6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação? 7. A parte autora precisa de assistência

permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano? 8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e

científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de comprometimento da incapacidade da autora para a vida

laborativa? 9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e

pelas partes.XIII. Providencie a zelosa serventia CNIS referente à parte autora. XIV. Todos os pontos e questões

derivados da aplicação e cumprimento da presente decisão serão enfrentados e dirimidos em audiência.Cumpra-se

pelo meio mais célere e efetivo.

 

0001324-49.2013.403.6111 - PEDRO ROSSETO FILHO(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I. A presente decisão é proferida com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação

jurisdicional, a partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os mandatários judiciais e as próprias

partes, no deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, congregando e

harmonizando ritos e técnicas procedimentais reconhecidas, incentivando e incrementando oportunidades de

conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem desatenção aos

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.II. O feito deve processar-se sob as regras

do procedimento comum sumário, que melhor reveste e ordena os atos que a seguir serão determinados;

promovam-se as alterações e registros devidos. III. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da Lei
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1.060/50; anote-se. IV. Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou

seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre antecipar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar, ao

pálio do contraditório perfeitamente instalado, como será feito. Enquanto referida prova não se perfaz, deve

prevalecer a presunção de legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício e a conclusão do

exame médico oficial que o respalda. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja

análise se retornará oportunamente, se for o caso.V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento,

que será precedida de perícia médica na sede deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia. VI. Nessa

conformidade, designo a perícia médica para o dia 19 de julho de 2013, às 17 horas, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. VII. Designo audiência de conciliação,

instrução e julgamento na mesma data, às 17h30min., na Sala de Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e

277, ambos do CPC. VIII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio perito(a) do juízo

o Dr(a). ALEXANDRE GIOVANINI MARTINS (CRM/SP nº 75.866), cadastrado(a) no Foro, a quem competirá

examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho,

bem como outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes em

audiência, na qual aludido expert far-se-á presente e oferecerá suas conclusões. Fixo, desde já, honorários periciais

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal; dê-se ciência ao Sr. Perito. IX. Intime-se a parte autora acerca: a) da data e horários

acima designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial

independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) da necessidade de comparecer ao exame munida de

todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais

documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396, CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas

com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência (art. 276, CPC), devendo tais testemunhas

comparecer na audiência independentemente de intimação, sob pena de preclusão da aludida prova oral (art. 32 da

Lei nº 9.099/95, por extensão analógica). Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte autora nos atos

designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, desnudando-se falta de interesse

processual (art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica). X. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a)

da data e horários acima consignados, informando-o de que poderá nomear assistente técnico para comparecer no

exame pericial agendado, independentemente de intimação, sob pena de preclusão, se não preferir deixar lista

deles depositada em juízo; b) da possibilidade de apresentar proposta de conciliação em audiência ou dar resposta

ao pedido até aquele ato, nos termos do art. 278 do CPC, trazendo aos autos tudo que a bem da instrução do feito;

c) da necessidade de arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação porá a perder a ouvida delas, mesmo que

se façam presentes no ato, ao qual mencionadas testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. XI. Providencie-se, aguardando a realização da perícia e da audiência. XII. Formulam-se abaixo

quesitos únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as partes aderiram, se outros não desejarem apresentar

até a realização da perícia: 1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física

ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições

gerais de saúde da parte autora? 2. Quais as características, conseqüências e sintomas da

doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte

autora traz alguma incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as

restrições oriundas dessa incapacidade e, se a data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da

doença, indicá-la. 3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a

data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante

para a parte autora? Com base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o

perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo(a) periciando(a), o que

deu credibilidade às suas alegações? 4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão

habitual? 5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar

exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações

oriundas de sua incapacidade. 6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação? 7. A parte autora precisa de assistência

permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano? 8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e

científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de comprometimento da incapacidade da autora para a vida

laborativa? 9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e

pelas partes.XIII. Ao teor do disposto no artigo 75 da Lei n.º 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se vista ao

Ministério Público Federal.XIV. Todos os pontos e questões derivados da aplicação e cumprimento da presente

decisão serão enfrentados e dirimidos em audiência.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000528-92.2012.403.6111 - MARIA GONCALVES DE BARROS(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE
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BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Sobre a PROPOSTA DE ACORDO JUDICIAL oferecida pelo INSS, manifeste-se a parte autora,

conclusivamente, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. 

 

0001652-13.2012.403.6111 - TEREZINHA ALVES MARTINS(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0001824-52.2012.403.6111 - JOAO ROSA LIMA NETO(SP074033 - VALDIR ACACIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Sobre a PROPOSTA DE ACORDO JUDICIAL oferecida pelo INSS às fls. 103/106, manifeste-se a parte autora,

conclusivamente, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se com urgência.

 

0001851-35.2012.403.6111 - JOSE NELCIDIO DE SENA(SP113762 - MARCIA APARECIDA MACIEL

ROCHA PUTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0002370-10.2012.403.6111 - SILVIA HELENA RIBEIRO FLORINDO DE SOUZA(SP179554B - RICARDO

SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0002468-92.2012.403.6111 - HOMERO DE CAMPOS GESSO(SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na

distribuição. Publique-se e cumpra-se. 

 

0002672-39.2012.403.6111 - LINDAURA MARQUES GOMES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista que a autora demonstrou não ter interesse na produção de prova oral (fl. 55), deve o feito

prosseguir pelo rito ordinário, conforme inicialmente proposto.Remetam-se, pois, os autos ao SEDI para alteração

da classe processual.Após, cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Publique-se e cumpra-se.

 

0002762-47.2012.403.6111 - ROSA SIL MAGALHAES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

0002895-89.2012.403.6111 - EDILENA DE OLIVEIRA FAGUNDES(SP177733 - RUBENS HENRIQUE DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Sobre a PROPOSTA DE ACORDO JUDICIAL oferecida pelo INSS às fls. 400/410, manifeste-se a parte autora,

conclusivamente, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se com urgência.
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0003342-77.2012.403.6111 - SHIRLEI DA SILVA DE PAULA(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

0003345-32.2012.403.6111 - ADEMIR BATISTA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo

concordância e, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar

cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, b, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o

exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda

estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº

12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam

apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa

acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeçam-se os ofícios requisitórios de

pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na

ausência de impugnação, proceda-se à transmissão dos Ofícios expedidos ao E. TRF da 3ª Região.Publique-se e

cumpra-se.

 

0003406-87.2012.403.6111 - WALTER LUCIO TEIXEIRA(SP100731 - HERMES LUIZ SANTOS AOKI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

0004070-21.2012.403.6111 - ROSELI CANDIDA DA SILVA MORAES(SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA

E SP077470 - ANTONIO ADALBERTO MARCANDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos. Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em

havendo concordância e, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar

cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, b, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o

exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda

estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº

12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam

apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa

acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeçam-se os ofícios requisitórios de

pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na

ausência de impugnação, proceda-se à transmissão dos Ofícios expedidos ao E. TRF da 3ª Região.Publique-se e

cumpra-se.

 

0004258-14.2012.403.6111 - LAURA MARIA SANTANA GARCEZ(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E

SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0004351-74.2012.403.6111 - SUZANA ROCHA RIBEIRO DOS ANJOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0004399-33.2012.403.6111 - TATIANE APARECIDA SANCHES GONCALVES(SP122801 - OTAVIO

AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E SP297174 - EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pela autora.Intime-

se pessoalmente o INSS. Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0000189-02.2013.403.6111 - GERALDO BENICIO DE ALMEIDA X ETELVINA MARTINS DE

ALMEIDA(SP254505 - CLAUDIA REGINA TORRES MOURÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Acerca de prescrição, prejudicial de mérito, deliberar-se-á por ocasião da sentença.Sem questões processuais a

resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo e concorrendo na

espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por saneado.Considerando que a parte

autora não mais se encontra internada, conforme declaração de fl. 54, determino a realização de perícia médica,

devendo a ela comparecer tanto a parte autora como a sua curadora no processo de interdição, a sra. Etelvina

Martins de Almeida.Para a realização da prova pericial médica, necessária ao deslinde do feito, nomeio a médica

psiquiatra ELIANA FERREIRA ROSELLI, com endereço na Avenida Rio Branco, n.º 936, 1.º andar, sala 14, tel.

3413-4299.Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo(a) expert do Juízo:1. O(A) autor(a) é

portador(a) de alguma doença que o(a) incapacite para o trabalho? Qual?2. Se houver incapacidade, pode haver

recuperação para as suas atividades habituais?3. Se houver incapacidade, é ela total ou parcial?4. Se houver

incapacidade definitiva para a atividade habitual, pode o(a) autor(a) ser reabilitado(a) para outra atividade?5. Se

houver incapacidade apenas temporária para as atividades habituais do(a) autor(a), é possível prognosticar o

tempo de convalescimento?6. Se houver incapacidade, qual sua data de início?7. Está o(a) autor(a) capacitado(a)

para os atos da vida civil?Concedo ao autor o prazo de 05 (cinco) dias para oferecer quesitos e indicar assistente

técnico.Decorrido tal interregno, intime-se a perita da presente nomeação, solicitando-lhe, por telefone, que

indique data, horário e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência

mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se à expert cópia

dos quesitos formulados acima, daqueles porventura apresentados pela parte autora, bem como daqueles

depositados pelo INSS na serventia deste Juízo - que deverão ser juntados por cópia ao presente feito - e, ainda,

dos documentos médicos, dos documentos de internação constantes dos autos, bem como do laudo pericial do

processo de interdição (fls. 61/70).Disporá a perita do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para

conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e

dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de

realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos

extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação da perita serão desconsiderados.Intime-se

pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se.

 

0000663-70.2013.403.6111 - ITAMAR SEBASTIAO DE SOUSA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE

BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos.Aguarde-se a audiência já designada, considerando que o pedido é de concessão de benefício desde

21/05/2012 (fls. 06) e que há vínculos empregatícios de 22/10/1992 a 14/11/2011 anotados na CTPS do autor (fls.

15/18).Na eventualidade de ser necessária oitiva de testemunhas será designada nova audiência com intimação das

testemunhas conforme determinado pelo E. TRF.Publique-se.

 

0001144-33.2013.403.6111 - RUTH MENDES DA SILVA LIMA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E

SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

É notório que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao pretexto de falta de indício material

considerado bastante, indefere requerimentos de benefícios formulados por segurados que querem ver reconhecido

tempo de serviço rural, urbano ou especial (com complementação testemunhal), ou mesmo condição de

dependente para fins de pensão, sem esgotar, previamente, a atividade administrativa, mediante a realização de

justificação e pesquisas, transferindo essa atribuição, tipicamente administrativa, ao Poder Judiciário, a despeito

de ser sua a tarefa de realizar a justificação, já que intrometida com os fins mesmos de entidade de seguridade

social.Dita abstenção, por interferir neste e em outros processos análogos, no respeitante à prova cabível, merece

correção, com vistas ao correto cometimento de funções e sua divisão racional, olhos postos na Constituição

Federal e na legislação previdenciária. Decerto.Ao proceder do modo acima relatado - e o faz porquanto o

Judiciário de primeiro grau se acostumou a substituí-lo e não o instou à correção de rumo --, o INSS deixa de

cumprir suas próprias normas administrativas, qual a que se inscreve no artigo 142 do Decreto n.º 3.048/99,

verbis:Art. 142. A justificação administrativa constitui recurso utilizado para suprir a falta ou insuficiência de

documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos beneficiários, perante a previdência social.

1º - Não será admitida a justificação administrativa quando o fato a comprovar exigir registro público de
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casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o qual a lei prescreva forma especial. 2º - O

processo de justificação administrativa é parte de processo antecedente, vedada sua tramitação na condição de

processo autônomo.Acode verificar que tal preceito normativo infralegal não exige que, para fins de

processamento de justificação administrativa, a documentação apresentada abranja todo o período a ser objeto de

análise e de prova; não seleciona, por igual, a espécie de documento cuja força probante precisa ser

adensada.Portanto, percebe-se que é dever do INSS proceder à justificação administrativa, à entrevista e à

pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem contagem de tempo de serviço amplamente

considerada ou reconhecimento da condição de dependente.Esse dever também está previsto na legislação federal,

na consideração de que o artigo 105 da Lei 8.213/1991 estabelece:Art. 105. A apresentação de documentação

incompleta não constitui motivo para recusa do requerimento de benefício.Por tais motivos, faz-se necessário já

neste processado que o INSS realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a colheita não só da

oitiva de testemunhas, mas também do depoimento do autor), concluindo o procedimento e informando,

fundamentadamente, se concederá ou não o benefício.Em rigor, a atividade preconizada nada mais é que a

expressão e concretização dos princípios do devido processo legal administrativo e da razoável duração do

processo legal administrativo, ambos com estatura constitucional (art. 5º, incisos LV e LXXVIII, da CF).Na

verdade, não há como garantir a razoável duração do processo judicial e sua celeridade de tramitação, se o INSS,

administrativamente, não cumpre com sua parte e repassa ao Judiciário uma tarefa que primariamente a este não

compete. Esse último, de fato, ao substituir o Administrador na verificação primeira, de cunho fático, do direito ao

benefício, compromete parte de seu tempo, exatamente a que não devota a dirimir conflitos reais, isto é, existentes

(não somente imaginados) e perfeitamente delimitados.Sobre o assunto decidiu a egrégia Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais do Paraná, como se vê de trecho do acórdão relatado pelo eminente Magistrado

Federal, Dr. Gerson Luiz Rocha (MS 2004.70.95.002410-3), verbis:- O ato atacado consiste em determinar à

autarquia Previdenciária que processe a justificação administrativa, promovendo reabertura do processo com

colheita de depoimento do segurado, das testemunhas e realize pesquisas no local, implantando o benefício se for

o caso, ou indeferindo o benefício, juntando aos autos fundamentação de suas razões de decidir.- Não vislumbro,

em princípio, nos fundamentos delineados na inicial, relevância que autorize a concessão liminar da ordem

requerida.- É que a justificação administrativa é, de um lado, obrigação da autarquia previdenciária, pois

expressamente prevista na legislação de regência. De outro lado, é princípio constitucional, inserido dentre os

direitos e garantias individuais previstos no art. 5º da Constituição Federal de 1988, mesmo no âmbito

administrativo, a garantia do due process of law (substantive e procedural), donde decorre o direito subjetivo do

segurado em ver produzidas, amplamente, as provas essenciais à demonstração dos fatos que dão ensejo ao direito

que pretende ver reconhecido. Tratando-se de tempo de serviço rural, como nos casos em exame, somente a

justificação administrativa, com a amplitude probatória que lhe é inerente, é capaz de conferir efetividade ao

princípio constitucional mencionado.Ademais, o INSS, fazendo parte da administração pública indireta, está

sujeito ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da CF, motivo pelo qual deve processar as justificações

administrativas mesmo quando o requerente não contar com tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou

concessão do benefício, na medida em que a justificação poderá servir para fins de averbação do tempo de serviço

verificado prestado, com utilização prática no futuro.Assim, (i) AUTORIZO o INSS a servir-se da documentação

apresentada pelo segurado/dependente, para proceder à justificação de que se cuidará a seguir, ainda que a espécie

documental trazida não tenha sido especificamente catalogada na legislação e no regulamento ou não acoberte o

total do período de contagem pretendido; e ii) DETERMINO ao citado Instituto:a) a realização de justificação

administrativa do(a) autor(a), com a colheita de depoimento do(a) segurado(a), oitiva de testemunhas por ele(a)

indicadas e a realização de pesquisa in loco (pesquisa de campo na área onde supostamente ocorreu o exercício da

atividade rural pela parte autora) com os vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de

documentos, o tempo que conhece o(a) segurado(a) e respectiva resposta do entrevistado), abrangendo todo o

período de tempo de serviço alegado pela parte autora, inclusive como consta da petição inicial;b) o

processamento da justificação administrativa por servidor que possua habilidade para a tomada de depoimentos e

declarações e que tenha conhecimento da matéria objeto tratada, devendo processar a justificação administrativa e

a pesquisa in loco mesmo que:b.1) O tempo de serviço rural ter sido prestado pelo(a) segurado(a) desde sua

infância, mesmo quando menor de 14 anos, conforme Súmula 05 da Turma de Uniformização Nacional;b.2) O

início de prova material não abranger todo o período pleiteado pelo(a) autor(a), conforme Súmula 14 da Turma de

Uniformização Nacional;b.3) A data do documento que servir como início de prova material não for

contemporânea ou não abranger todo o período postulado;b.4) O documento que servir como prova material

estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador, conforme

Súmula 06 da Turma de Uniformização Nacional;b.5) A parte autora não contar com tempo de serviço suficiente

para aposentadoria ou concessão do benefício;b.6) Não for possível a conversão em comum de atividade exercida

em condições especiais, mesmo que parcialmente;b.7) A qualificação constante do INCRA for de empregador

rural ou mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.c) a averbação o

tempo de serviço rural que eventualmente apurar e/ou, conforme o caso, o reconhecimento da condição de

dependente, se entender estar de acordo com as normas previdenciárias;d) que processe e aprecie requerimento de
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conversão de tempo especial em comum, inclusive para fins de averbação, caso conste esse pleito na petição

inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação do benefício, acaso atendidos os requisitos

legais exigidos para tanto, pagando as prestações devidas desde a DER (se existir) ou do recebimento, pelo Chefe

da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial que determinar o processamento da

justificação administrativa;f) que, ao final da justificação administrativa, fundamente a razão da decisão (Lei

9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos autos cópia

integral do processo administrativo;g) que comprove nos presentes autos o cumprimento integral de todas essas

determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial. Fica assegurada a

participação do advogado do segurado na realização da justificação administrativa.Caso a justificação acima

especificada tenha sido realizada quando do pedido administrativo formulado pelo(a) autor(a), fica o INSS

dispensado de realizá-la, mediante comprovação nos autos.Em caso de impossibilidade na realização da pesquisa

in loco, fica o INSS dispensado de realizá-la, desde que motive a impossibilidade.O prazo acima fixado correrá,

mesmo para servidores do INSS, a partir do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social, do

mandado judicial que determinar o processamento da justificação administrativa.Determino, pois, a expedição de

mandado para intimação do Chefe da Agência da Previdência Social do local de residência do segurado,

instruindo-o com cópia integral do processo, para cumprimento dos termos desta decisão, com a menção de que,

caso não tenha havido prévia postulação, servirá o mandado, também, como requerimento administrativo.Após,

com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício na seara

administrativa, deverá a Secretaria citar o INSS para, querendo, no prazo legal, oferecer proposta de acordo ou

defesa. Em seguida, deverá a parte autora ser intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o

resultado das diligências e eventual contestação e demais documentos, devendo especificar justificadamente se

pretende produzir outras provas. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa

primeira análise, necessitada para fins legais.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001163-39.2013.403.6111 - EDMUNDO DE OLIVEIRA(SP090990 - SONIA CRISTINA MARZOLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É notório que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao pretexto de falta de indício material

considerado bastante, indefere requerimentos de benefícios formulados por segurados que querem ver reconhecido

tempo de serviço rural, urbano ou especial (com complementação testemunhal), ou mesmo condição de

dependente para fins de pensão, sem esgotar, previamente, a atividade administrativa, mediante a realização de

justificação e pesquisas, transferindo essa atribuição, tipicamente administrativa, ao Poder Judiciário, a despeito

de ser sua a tarefa de realizar a justificação, já que intrometida com os fins mesmos de entidade de seguridade

social.Dita abstenção, por interferir neste e em outros processos análogos, no respeitante à prova cabível, merece

correção, com vistas ao correto cometimento de funções e sua divisão racional, olhos postos na Constituição

Federal e na legislação previdenciária. Decerto.Ao proceder do modo acima relatado - e o faz porquanto o

Judiciário de primeiro grau se acostumou a substituí-lo e não o instou à correção de rumo --, o INSS deixa de

cumprir suas próprias normas administrativas, qual a que se inscreve no artigo 142 do Decreto n.º 3.048/99,

verbis:Art. 142. A justificação administrativa constitui recurso utilizado para suprir a falta ou insuficiência de

documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos beneficiários, perante a previdência social.

1º - Não será admitida a justificação administrativa quando o fato a comprovar exigir registro público de

casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o qual a lei prescreva forma especial. 2º - O

processo de justificação administrativa é parte de processo antecedente, vedada sua tramitação na condição de

processo autônomo.Acode verificar que tal preceito normativo infralegal não exige que, para fins de

processamento de justificação administrativa, a documentação apresentada abranja todo o período a ser objeto de

análise e de prova; não seleciona, por igual, a espécie de documento cuja força probante precisa ser

adensada.Portanto, percebe-se que é dever do INSS proceder à justificação administrativa, à entrevista e à

pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem contagem de tempo de serviço amplamente

considerada ou reconhecimento da condição de dependente.Esse dever também está previsto na legislação federal,

na consideração de que o artigo 105 da Lei 8.213/1991 estabelece:Art. 105. A apresentação de documentação

incompleta não constitui motivo para recusa do requerimento de benefício.Por tais motivos, faz-se necessário já

neste processado que o INSS realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a colheita não só da

oitiva de testemunhas, mas também do depoimento do autor), concluindo o procedimento e informando,

fundamentadamente, se concederá ou não o benefício.Em rigor, a atividade preconizada nada mais é que a

expressão e concretização dos princípios do devido processo legal administrativo e da razoável duração do

processo legal administrativo, ambos com estatura constitucional (art. 5º, incisos LV e LXXVIII, da CF).Na

verdade, não há como garantir a razoável duração do processo judicial e sua celeridade de tramitação, se o INSS,

administrativamente, não cumpre com sua parte e repassa ao Judiciário uma tarefa que primariamente a este não

compete. Esse último, de fato, ao substituir o Administrador na verificação primeira, de cunho fático, do direito ao

benefício, compromete parte de seu tempo, exatamente a que não devota a dirimir conflitos reais, isto é, existentes

(não somente imaginados) e perfeitamente delimitados.Sobre o assunto decidiu a egrégia Turma Recursal dos
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Juizados Especiais Federais do Paraná, como se vê de trecho do acórdão relatado pelo eminente Magistrado

Federal, Dr. Gerson Luiz Rocha (MS 2004.70.95.002410-3), verbis:- O ato atacado consiste em determinar à

autarquia Previdenciária que processe a justificação administrativa, promovendo reabertura do processo com

colheita de depoimento do segurado, das testemunhas e realize pesquisas no local, implantando o benefício se for

o caso, ou indeferindo o benefício, juntando aos autos fundamentação de suas razões de decidir.- Não vislumbro,

em princípio, nos fundamentos delineados na inicial, relevância que autorize a concessão liminar da ordem

requerida.- É que a justificação administrativa é, de um lado, obrigação da autarquia previdenciária, pois

expressamente prevista na legislação de regência. De outro lado, é princípio constitucional, inserido dentre os

direitos e garantias individuais previstos no art. 5º da Constituição Federal de 1988, mesmo no âmbito

administrativo, a garantia do due process of law (substantive e procedural), donde decorre o direito subjetivo do

segurado em ver produzidas, amplamente, as provas essenciais à demonstração dos fatos que dão ensejo ao direito

que pretende ver reconhecido. Tratando-se de tempo de serviço rural, como nos casos em exame, somente a

justificação administrativa, com a amplitude probatória que lhe é inerente, é capaz de conferir efetividade ao

princípio constitucional mencionado.Ademais, o INSS, fazendo parte da administração pública indireta, está

sujeito ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da CF, motivo pelo qual deve processar as justificações

administrativas mesmo quando o requerente não contar com tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou

concessão do benefício, na medida em que a justificação poderá servir para fins de averbação do tempo de serviço

verificado prestado, com utilização prática no futuro.Assim, (i) AUTORIZO o INSS a servir-se da documentação

apresentada pelo segurado/dependente, para proceder à justificação de que se cuidará a seguir, ainda que a espécie

documental trazida não tenha sido especificamente catalogada na legislação e no regulamento ou não acoberte o

total do período de contagem pretendido; e ii) DETERMINO ao citado Instituto:a) a realização de justificação

administrativa do(a) autor(a), com a colheita de depoimento do(a) segurado(a), oitiva de testemunhas por ele(a)

indicadas e a realização de pesquisa in loco (pesquisa de campo na área onde supostamente ocorreu o exercício da

atividade rural pela parte autora) com os vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de

documentos, o tempo que conhece o(a) segurado(a) e respectiva resposta do entrevistado), abrangendo todo o

período de tempo de serviço alegado pela parte autora, inclusive como consta da petição inicial;b) o

processamento da justificação administrativa por servidor que possua habilidade para a tomada de depoimentos e

declarações e que tenha conhecimento da matéria objeto tratada, devendo processar a justificação administrativa e

a pesquisa in loco mesmo que:b.1) O tempo de serviço rural ter sido prestado pelo(a) segurado(a) desde sua

infância, mesmo quando menor de 14 anos, conforme Súmula 05 da Turma de Uniformização Nacional;b.2) O

início de prova material não abranger todo o período pleiteado pelo(a) autor(a), conforme Súmula 14 da Turma de

Uniformização Nacional;b.3) A data do documento que servir como início de prova material não for

contemporânea ou não abranger todo o período postulado;b.4) O documento que servir como prova material

estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador, conforme

Súmula 06 da Turma de Uniformização Nacional;b.5) A parte autora não contar com tempo de serviço suficiente

para aposentadoria ou concessão do benefício;b.6) Não for possível a conversão em comum de atividade exercida

em condições especiais, mesmo que parcialmente;b.7) A qualificação constante do INCRA for de empregador

rural ou mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.c) a averbação o

tempo de serviço rural que eventualmente apurar e/ou, conforme o caso, o reconhecimento da condição de

dependente, se entender estar de acordo com as normas previdenciárias;d) que processe e aprecie requerimento de

conversão de tempo especial em comum, inclusive para fins de averbação, caso conste esse pleito na petição

inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação do benefício, acaso atendidos os requisitos

legais exigidos para tanto, pagando as prestações devidas desde a DER (se existir) ou do recebimento, pelo Chefe

da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial que determinar o processamento da

justificação administrativa;f) que, ao final da justificação administrativa, fundamente a razão da decisão (Lei

9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos autos cópia

integral do processo administrativo;g) que comprove nos presentes autos o cumprimento integral de todas essas

determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial. Fica assegurada a

participação do advogado do segurado na realização da justificação administrativa.Caso a justificação acima

especificada tenha sido realizada quando do pedido administrativo formulado pelo(a) autor(a), fica o INSS

dispensado de realizá-la, mediante comprovação nos autos.Em caso de impossibilidade na realização da pesquisa

in loco, fica o INSS dispensado de realizá-la, desde que motive a impossibilidade.O prazo acima fixado correrá,

mesmo para servidores do INSS, a partir do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social, do

mandado judicial que determinar o processamento da justificação administrativa.Determino, pois, a expedição de

mandado para intimação do Chefe da Agência da Previdência Social do local de residência do segurado,

instruindo-o com cópia integral do processo, para cumprimento dos termos desta decisão, com a menção de que,

caso não tenha havido prévia postulação, servirá o mandado, também, como requerimento administrativo.Após,

com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício na seara

administrativa, deverá a Secretaria citar o INSS para, querendo, no prazo legal, oferecer proposta de acordo ou

defesa. Em seguida, deverá a parte autora ser intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o
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resultado das diligências e eventual contestação e demais documentos, devendo especificar justificadamente se

pretende produzir outras provas. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa

primeira análise, necessitada para fins legais.Processe-se pelo rito ordinário. Remetam-se os autos ao SEDI para

alteração da classe processual.Cumpra-se. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003183-37.2012.403.6111 - MAURO SALA(SP202412 - DARIO DARIN) X COORDENADORA DO CONS

DE PROG POS-GRAD EM EDUC FAC FILOSOFIA E C UNESP(SP166237 - MARCO AURÉLIO BARBOSA

CATALANO)

Chamo o feito à conclusão para tornar sem efeito os despachos de fls. 133 e 136. Isso porque a sentença proferida

nos autos está sujeita a reexame necessário, sendo equivocada a determinação constante do primeiro parágrafo de

fl. 133 e aquelas que a seguiram.Providencie a serventia o cancelamento da solicitação de pagamento dos

honorários advocatícios, os quais somente poderão ser pagos após o trânsito em julgado da sentença, de acordo

com o artigo 2.º, parágrafo 4.º, da Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Após,

subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e cumpra-se.

 

0000160-49.2013.403.6111 - THAIS MARIA ARAO ANTONIO(SP105779 - JANE PUGLIESI) X UNIMAR -

UNIVERSIDADE DE MARILIA X REITOR DA UNIVERSIDADE DE MARILIA - UNIMAR(SP226125 -

GISELE LOPES DE OLIVEIRA E SP137721 - JEFFERSON LUIS MAZZINI)

Providencie, pois, o impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, a complementação das custas de preparo do recurso

interposto, tendo em vista o indeferimento dos benefícios da justiça gratuita em sentença, bem como o

recolhimento das custas referentes ao porte de remessa e retorno dos autos, no valor de R$ 8,00 (oito reais),

código de receita 8021 sob pena de deserção, conforme disposto no artigo 14, II, da Lei n.º 9.289/96 c.c. artigo

511, parágrafo 2º, do CPC. Publique-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002770-39.2003.403.6111 (2003.61.11.002770-1) - ANTONIO ROSSE(SP097897 - NELSON BOSSO JUNIOR

E SP058448 - MARIA LUCIA GONCALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X ANTONIO ROSSE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Tendo em vista o decurso do prazo para a parte autora se manifestar, intime-se-a, pessoalmente, com cópias de fls.

189/211, para que opte por um dos benefícios lá noticiados, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se e cumpra-se.

 

0002817-13.2003.403.6111 (2003.61.11.002817-1) - DENISE DOS SANTOS TERRA(SP111272 - ANTONIO

CARLOS DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA

STELA FOZ) X DENISE DOS SANTOS TERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

0003450-53.2005.403.6111 (2005.61.11.003450-7) - MANOEL GABINO ABREU(SP179554B - RICARDO

SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA

STELA FOZ) X MANOEL GABINO ABREU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0003580-43.2005.403.6111 (2005.61.11.003580-9) - JOSE FERREIRA DOS SANTOS(SP106283 - EVA

GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X

JOSE FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

0002792-92.2006.403.6111 (2006.61.11.002792-1) - MARINA PIMENTEL DE SIQUEIRA(SP216633 -

MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X MARINA PIMENTEL DE SIQUEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARINA PIMENTEL DE SIQUEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

0003260-56.2006.403.6111 (2006.61.11.003260-6) - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP061433 - JOSUE

COVO E SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA E SP213784 - ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X MARIA

APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0004873-14.2006.403.6111 (2006.61.11.004873-0) - DORALICE MARIA TELES(SP179554B - RICARDO

SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA

STELA FOZ) X DORALICE MARIA TELES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0000667-20.2007.403.6111 (2007.61.11.000667-3) - MARIA DA SILVA(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP140078 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA) X MARIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

0006355-60.2007.403.6111 (2007.61.11.006355-3) - WILSON JOSE GOMES(SP131014 - ANDERSON CEGA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP230009 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) X

WILSON JOSE GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

0004470-74.2008.403.6111 (2008.61.11.004470-8) - THEREZINHA PEREIRA DE MELO

ALMEIDA(SP185187 - CLEBER ROGERIO BARBOSA E SP119182 - FABIO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS BORGES DE CARVALHO) X

THEREZINHA PEREIRA DE MELO ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência ao(à) patrono(a) da parte autora do depósito disponibilizado pelo E. TRF, a fim de que proceda ao

respectivo levantamento diretamente junto à Caixa Econômica Federal.Aguarde-se a vinda do comprovante de

levantamento pelo prazo de 05 (cinco) dias e após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, onde

deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do Ofício Precatório expedido.Publique-se e cumpra-se.

 

0004071-11.2009.403.6111 (2009.61.11.004071-9) - ADAO FRANCISCO DO AMARAL(SP061433 - JOSUE

COVO E SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X ADAO FRANCISCO DO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0006414-77.2009.403.6111 (2009.61.11.006414-1) - ALEXANDRE MANOEL(SP141611 - ALESSANDRO

GALLETTI) X FAZENDA NACIONAL X ALEXANDRE MANOEL X FAZENDA NACIONAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

0000042-78.2010.403.6111 (2010.61.11.000042-6) - SONIA SOARES DA SILVA E SILVA(SP131014 -

ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SONIA SOARES DA
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SILVA E SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

0001558-36.2010.403.6111 - FATIMA REGINA TURATTI FURIOSO(SP167604 - DANIEL PESTANA

MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

FATIMA REGINA TURATTI FURIOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em

havendo concordância e, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar

cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, b, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o

exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda

estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº

12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam

apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa

acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeçam-se os ofícios requisitórios de

pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na

ausência de impugnação, proceda-se à transmissão dos Ofícios expedidos ao E. TRF da 3ª Região.Publique-se e

cumpra-se.

 

0001559-21.2010.403.6111 - LUCIANA PEREIRA MOURA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LUCIANA PEREIRA

MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0006333-94.2010.403.6111 - MARIA DE FATIMA CERVATTI(SP240446B - MARCELO BRAZOLOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARIA DE

FATIMA CERVATTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em

havendo concordância e, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar

cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, b, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o

exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda

estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº

12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam

apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa

acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeçam-se os ofícios requisitórios de

pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na

ausência de impugnação, proceda-se à transmissão dos Ofícios expedidos ao E. TRF da 3ª Região.Publique-se e

cumpra-se.

 

0001118-06.2011.403.6111 - VERA LUCIA SOARES(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VERA LUCIA SOARES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo

maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0001516-50.2011.403.6111 - OTELINA DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP120377 - MARCO ANTONIO DE

SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

OTELINA DE OLIVEIRA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que

deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento

do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo
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maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada

sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.Publique-se e

cumpra-se.

 

0003370-79.2011.403.6111 - MARIA IVONE DE MORAES DE SOUZA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

MARIA IVONE DE MORAES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS às fls. 74/77, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias. Publique-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004227-04.2006.403.6111 (2006.61.11.004227-2) - OCILON GOMES DE SA(SP108585 - LUIZ CARLOS

GOMES DE SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X

OCILON GOMES DE SA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 327: defiro. Expeça-se alvará para levantamento das importâncias depositadas pela CEF, conforme guias de

fls. 233 e 325.Com a expedição, comunique-se a parte interessada para retirada do alvará, cientificando-a do prazo

de 60 (sessenta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de cancelamento do documento.Após, com a vinda aos

autos da via liquidada do referido documento, tornem conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

ACOES DIVERSAS

0004706-02.2003.403.6111 (2003.61.11.004706-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AGENCIA

NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 951 - JEFFERSON

APARECIDO DIAS E Proc. MARCELO DE AQUINO MENDONCA) X POSTO CARANI MARILIA

LTDA(SP044982 - ROBERTO CUNHA O FARRILL)

Fl.268 verso: Defiro, aguarde-se provocação em arquivo.Intimem-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 2851

 

CRIMES DE CALUNIA, INJURIA E DIFAMACAO DE COMPETENCIA DO JUIZ SINGULAR

0002959-36.2011.403.6111 - KEILA NOGUEIRA SILVA(SP130542 - CLAUDIO JOSE ABBATEPAULO E

SP119425 - GLAUCO MARTINS GUERRA E SP155918 - LEANDRO MARTINS GUERRA E SP183453 -

PATRÍCIA MOYA MARTINS E SP195096 - MONICA MOYA MARTINS E SP203711 - MARTILEIDE

VIEIRA NOGUEIRA E SP264748 - RACHEL FIGUEIREDO CAVALCANTE E SP281983 - ELISABETH

GALLERANI YOSHIDA E SP206320 - ALAMIRO VELLUDO SALVADOR NETTO E SP208495 -

LUCIANO ANDERSON DE SOUZA E SP287667 - REGINA CIRINO ALVES FERREIRA E SP297606 -

FABIANA GONCALVES OKAI) X EWERTON PEREIRA QUINI(SP173754 - EWERTON PEREIRA QUINI

E SP086531 - NOEMI SILVA POVOA E SP043013 - OVIDIO NUNES FILHO)

Fl. 575: defiro o pedido de novo interrogatório em complementação ao anteriormente realizado, na forma

requerida pelo querelado. Para a realização do ato, designo o dia 30 de abril de 2013, às 14 horas. Intime-se

pessoalmente o querelado a comparecer na audiência supracitada, cientificando-o de que deverá se apresentar

acompanhado de advogado, sob pena de nomeação de defensor ad hoc, caso não queira praticar os necessários

atos em causa própria. Faculto à querelante o seu comparecimento ao referido procedimento, considerando que no

anteriormente realizado foi dispensada sua presença. Intime-se a querelante através de seu patrono, por

publicação. Notifique-se o MPF. Publique-se e cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS

Juiz Federal 

Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES 

Diretor de Secretaria 
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Expediente Nº 5145

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0072229-37.1999.403.0399 (1999.03.99.072229-0) - PEDRO AMBROSIO X IZABEL MARIA CARDOSO

AMBROSIO(SP080609 - JOAO CAMILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica o procurador da parte autora

intimado para, no prazo de 10 (dez) dias esclarecer a divergência ocorrida no nome da demandante e, se for o

caso, alterar o seu CPF para constar o nome correto. 

 

0001760-93.1999.403.6112 (1999.61.12.001760-7) - HERMELINDA UCELLI DE QUEIROZ X DORACI

QUEIROZ ESTEVAM X NIVALDO SERGIO QUEIROZ X NICELIA QUEIROZ DE OLIVEIRA X NEIDE

QUEIROZ FERNANDES X MARIA DE LOURDES QUEIROZ TELLES X MARIA JOSE QUEIROZ AIRES X

ALEXSSANDER ALBERTO DE QUEIROZ SATO(SP107592 - DIOGO RAMOS CERBELERA E SP119456 -

FLORENTINO KOKI HIEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS

RICARDO SALLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - JOAO PAULO ANGELO VASCONCELOS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.to à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

0011692-61.2006.403.6112 (2006.61.12.011692-6) - DIRCE APARECIDA ARAUJO RIBEIRO(SP186648 -

CARMEN LÍGIA ZOPOLATO FANTE E SILVA E SP163177 - JOSÉ APARECIDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.to à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

0011361-11.2008.403.6112 (2008.61.12.011361-2) - JOSE CARLOS PEREIRA DE LIMA(SP119667 - MARIA

INEZ MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.to à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

0012059-17.2008.403.6112 (2008.61.12.012059-8) - ROSANGELA RODRIGUES DOS SANTOS(SP092562 -

EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.to à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

0014756-11.2008.403.6112 (2008.61.12.014756-7) - ILARIA DA COSTA SANTOS(SP157613 - EDVALDO

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 -

ANGELICA CARRO GAUDIM)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.to à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

0014958-85.2008.403.6112 (2008.61.12.014958-8) - ALICE FERREIRA DOS SANTOS BIZERRA(SP092512 -

JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 -

ANGELICA CARRO GAUDIM)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da
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Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.to à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

0003081-17.2009.403.6112 (2009.61.12.003081-4) - JOSE CARLOS FIORAMONTE(SP244117 - CLAUDINEI

APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F

IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.to à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

0003219-81.2009.403.6112 (2009.61.12.003219-7) - ACIR DOS SANTOS MARTINS(SP210991 - WESLEY

CARDOSO COTINI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.to à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

0004088-44.2009.403.6112 (2009.61.12.004088-1) - CLAUDETE DE PAULA MARINS X BRUNA

FERNANDA DE PAULA MARINS X CINTIA DE PAULA MARINS X AMANDA DE PAULA

MARINS(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE

SOUZA E SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Considerando a regularização informada à fl. 149, bem como a petição de fl. 153, determino a expedição de novo

ofício requisitório de pagamento. Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do

art. 10 da Resolução CJF nº 168 supracitada. Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0008143-04.2010.403.6112 - ROSANA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA(SP145478 - ELADIO DALAMA

LORENZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA

FERNANDES MAIA)

1 TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica o procurador da parte autora

intimado para, no prazo de 10 (dez) dias esclarecer a divergência ocorrida no nome da demandante e, se for o

caso, alterar o seu CPF para constar o nome correto. 

 

0000094-37.2011.403.6112 - MARIA ANJOS DA SILVA ALVES(SP151197 - ADRIANA APARECIDA

GIOSA LIGERO E SP145013 - GILBERTO NOTARIO LIGERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.to à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

0001448-97.2011.403.6112 - ANTONIO IVANILDO PRIMOLAN(SP274171 - PEDRO HENRIQUE

SOTERRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO

COIMBRA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo fica a parte autora intimada para no

prazo de 5 (cinco) dias, informar se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVIII da Resolução nº

168, do CJF combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita

Federal e comprovar a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

0002711-67.2011.403.6112 - JOAO VITOR DE BARROS(SP288278 - JACQUELINE DE PAULA SILVA

CARDOSO E SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
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do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.to à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

0006238-27.2011.403.6112 - EZIO SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.to à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

0006463-47.2011.403.6112 - MARIA ANTONIA DE SOUZA(SP301306 - JOÃO VITOR MOMBERGUE

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica o procurador da parte autora

intimado para, no prazo de 10 (dez) dias esclarecer a divergência ocorrida no nome da demandante e, se for o

caso, alterar o seu CPF para constar o nome correto. 

 

0003225-83.2012.403.6112 - ANA JULIA FARIAS DA SILVA X SIRLEI SPINOLA FARIAS(SP194164 - ANA

MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 -

FERNANDO ONO MARTINS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.to à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

0004979-60.2012.403.6112 - MARIA CELIA DA SILVA CALIXTO(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA

NEVES)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica o procurador da parte autora

intimado para, no prazo de 10 (dez) dias esclarecer a divergência ocorrida no nome da demandante e, se for o

caso, alterar o seu CPF para constar o nome correto. 

 

0007051-20.2012.403.6112 - HILDA DE SOUZA PAZOTE(SP279575 - JOÃO PAULO DE SOUZA PAZOTE E

SP290349 - SAMIRA MONAYARI MAGALHAES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo fica o procurador da parte autora

intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar o nº correto do C.P.F. da demandante, com apresentação da

respectiva cópia.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000619-19.2011.403.6112 - ANA RODRIGUES VICENTE(SP142838 - SAMUEL SAKAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.to à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

0002200-69.2011.403.6112 - ELISABETH MARIA GARRO DOS SANTOS(SP091265 - MAURO CESAR

MARTINS DE SOUZA E SP213118 - ALOISIO ANTONIO GRANDI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.to à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

 

Expediente Nº 5150
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ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS

0002744-96.2007.403.6112 (2007.61.12.002744-2) - ADRIANA BRANDAO ROSA DE SOUZA X AGENOR

LACERDA DE SOUZA X ALEXANDRA ANA DA COSTA X ALEXANDRA ANA PAULA DA COSTA X

ALEXANDRE DE ALMEIDA X ALEXANDRE MENEZES ARAUJO X ANA CRISTINA PEREIRA DA

SILVA X ANDRE LUIS DA SILVA NOVAIS X JACQUELINE TELES RUIZ GARCIA NOVAIS X ANDREA

MOUTINHO SOARES X ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA X ANDREIA CASSIA GRANGEIA X

BRUNO HENRIQUE DA SILVA X CESAR LUIZ TESTA RIZZIO X CIBELE CRISTIANE GUARDIA

MARQUES X CIDEVAL DIAS MACIEL X MARIA JULIA DE SOUZA MACIEL X CLAUDEMIR INFANTE

ROCHA X CLAUDEMIR PEREIRA MARCELINO X CLEUZA MACIEL VIANA X CRISTINE IENAGA X

DEBORA HELOISA ALENCAR X DENISE NEIRE DE SOUZA SANTOS X DIVINA CRISTINA LINING

LEITE X DORACI LORENCONI STAUT X DUILIA AMERICO DE MELO X EDGAR SEGUESI X EDSON

FELIX DA SILVA X ANA PAULA DA SILVA X EDUARDO LUIS RIBEIRO X EDVAL LOURENZI X

ELAINE MONTE DA SILVA X ELIANA EMILIO X ELIANA MARCONDES PEREIRA X ELIANE

CRISTINA DOS SANTOS X ELISANGELA LIMA DE SOUZA X ERIKA FERNANDES LOPES X

EVERTON PELOZO PRETE X FABIO REZENDE X GENI URIAS X JAIME TRAJANO DA SILVA X

JANDIRA APARECIDA RAYMUNDO X JARCI MENDES LOPES X JOSE CARLOS DO NASCIMENTO X

JULIANA MILENE XAVIER X JULIARA GOMES GREGORIO X JULIEME PIOCH FONTOLAN X KELI

MILENE DE CASSIA DA SILVA MAZINI X KELLY CRISTINA DE SOUZA X LEANDRO DANIEL ALVES

X LEANDRO JUNIOR TAROCO X LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X LUCIANA DE SOUZA DUTRA X

LUCIANO GIROTTO X MADSON LUIZ CARVALHO ROTTA X MAGNUS ALEX DE MOURA X

MARCOS ANTONIO DE MOURA X MARCOS AURELIO VICENTIN X MARCOS ROBERTO DE

ALMEIDA X MARIA APARECIDA DE SOUZA X MARIA CECILIA PEZZANO ROCHA X MARIANA

CUSTODIO DE SOUZA X NORBERTO FLORIANO DE ALMEIDA X RAFAEL CORREIA CLARO X

ROBERTO SENA DE AZEVEDO X RODRIGO GOMES GREGORIO X ROGERIO DA SILVA MESSIAS X

ROMILDO DELGADO X RUBENS DA ROCHA OLIVEIRA X SANDER MARCIO SANTANA FERREIRA X

SILVANA DE ALMEIDA X SILVANA SIMOES X TATIANE BARBOSA DA COSTA X VERA LUCIA

SILVA BRUNHOLI X WAGNER DA SILVA CARVALHAES X WENDERSON COUTINHO(SP198846 -

RENATA CARDOSO CAMACHO DIAS E SP151384E - VALDECIR DE LIMA CORREIA DE BRITO) X

LALUCE IMOVEIS ARACATUBA LTDA(SP026974 - MIGUEL LALUCE NETO E SP035731 - HELIO

CERQUEIRA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP243106B

- FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE)

TERMO DE INTIMAÇÃO DE FL. 519: Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo,

sem prejuízo do termo de intimação de fl. 517, fica a co-ré (Laluce Imóveis Araçatuba Ltda) intimada para, no

prazo de 05 (cinco) dias, ofertar manifestação acerca das petições de fls. 514, 515 e 518. TERMO DE

INTIMAÇÃO DE FL. 517: Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, ficam os autores

e a ré CEF cientes, pelo prazo de 05 (cinco) dias sucessivos, acerca dos documentos de fls. 497/513.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0019017-19.2008.403.6112 (2008.61.12.019017-5) - ADEMIR ALMEIDA(SP092562 - EMIL MIKHAIL

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a certidão de fl.104 revogo a nomeação de fl.95. Redesigno o exame pericial com o(a) Dr(a).

Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, para o dia 20/05/2013, às 14:00 horas, em seu consultório, com

endereço na Rua José Dias Cintra n. 160 Vila Ocidental, presidente Prudente. A intimação da parte autora far-se-á

mediante publicação, na pessoa do (a) defensor(a) constituído(a). Com a apresentação do laudo em juizo,

cumpram-se as demais determinações da decisão de fls. 95/95verso. Int. 

 

0008387-64.2009.403.6112 (2009.61.12.008387-9) - FRANCISCO CARLOS GUEDES(SP233168 - GIOVANA

CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a certidão de fl.60 revogo a nomeação de fl.48. Redesigno o exame pericial com o(a) Dr(a).

Marcelo Guimaraes Tiezzi, CRM 107.048 para o dia 20/05/2013, às 14:00 horas, em seu consultório, com

endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente. A intimação da parte autora far-

se-á mediante publicação, na pessoa do(a) defensor(a) constituído(a). Com a apresentação do laudo em juizo,

cumpram-se as demais determinações da decisão de fls. 48/49. Int.

 

0002619-21.2013.403.6112 - LUCIANA ROSA DE JESUS CORDEIRO(SP238571 - ALEX SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a Autora postula o restabelecimento de benefício previdenciário

auxílio-doença e ulterior conversão aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, sob fundamento de que continua inapta para atividade laborativa.2. Na avaliação imediata e provisória que
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a medida requer, não vislumbro neste momento prova inequívoca de incapacidade para o trabalho. Com efeito, o

documento médico de fl. 11, apesar de posterior à cessação do benefício (em 07.12.2012), conforme extrato CNIS

colhido pelo Juízo, trata-se de simples atestado sem maiores esclarecimentos sobre a patologia que acomete a

Autora, de modo que não prevalecem sobre as conclusões da autarquia previdenciária, cujos atos têm presunção

de legalidade e legitimidade.Portanto, não há neste momento processual prova que demonstre cabalmente a

impossibilidade do exercício definitivo de atividade laborativa pela Autora, sendo indispensável a produção de

prova pericial para dirimir a questão.3. Desse modo, verifico que não está presente este primeiro requisito

(verossimilhança das alegações), uma vez que as provas trazidas aos autos não são suficientes para ilidir a decisão

da autarquia ré, que tem presunção de veracidade. Por ser assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.4. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido,

excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor Itamar

Cristian Larsen, CRM/PR 19.973, agendado para o dia 20.05.2013, às 17:40 horas, na Rua Ângelo Rotta, nº. 110,

Jardim Petrópolis, em Presidente Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal). Intime-se o perito acerca da

presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro,

desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca

de eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou de prestação de esclarecimentos acerca da

perícia realizada. Os quesitos do Juízo constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo, ressalvando que os novos

quesitos do INSS, apresentados a este Juízo por meio dos Ofícios nºs 44,51 e 55/2012 - PSF/PRUD, já foram

encaminhados ao senhor perito nomeado. 5. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não

constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421,

parágrafo 1º, do CPC.6. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte

autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b)

poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I,

do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da

prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor

constituído.7. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser

informado caso a parte não se manifeste.8. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. 9. Em seguida, vista à

parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada

pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à

contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público

Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.10. Com

a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com

fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.11. Por fim, caso haja proposta de

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo,

conclusos para despacho.12. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.13. Junte-se aos autos o

extrato do CNIS da parte autora. Intimem-se, cumpra-se e registre-se.

 

0002696-30.2013.403.6112 - FABIO BACARO(SP198796 - LUCI MARA SESTITO VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Trata-se de pedido de medida antecipatória em ação ordinária em que o Autor postula o imediato recebimento

da quantia de R$ 13.838.17, a título de parcelas atrasadas das revisões de seus benefícios previdenciários por

incapacidade que foram efetivadas pelo INSS em razão da decisão proferida nos autos da Ação Civil Pública nº.

0002320-59.2012.403.6183, com fundamento no art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.

9.876/99.2. Para a concessão de tutela antecipatória, a teor do art. 273 do CPC, há de ocorrer, além da

verosimilhança da alegação, a prova inequívoca do fato e, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação (inc. I) ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu

(inc. II).O primeiro aspecto (verossimilhança) ficou privilegiado na sistemática da concessão de tutela antecipada;

é o critério mais forte a ser observado, ao passo que a questão de perigo na mora deixa de ser a garantia de

efetividade ao processo, mas, num primeiro ponto, afastamento de possível lesão irreparável ou de difícil

reparação - que, de resto, também poderiam ser objeto de medidas cautelares - ou, num segundo, reprimenda a

excessos protelatórios. Neste segundo caso, inclusive, pode-se até mesmo dizer que não há verificação de

periculum in mora, senão análise da seriedade com que se pode defender a parte contrária - decorrente,

evidentemente, da verificação em contrapartida da robusteza dos fundamentos fáticos e jurídicos do pedido
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formulado.No caso dos autos, a parte Autora pleiteia que o INSS seja compelido ao pagamento imediato da

quantia de R$ 13.838.17, a título de parcelas atrasadas das revisões de seus benefícios previdenciários por

incapacidade com fundamento no art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.

9.876/99.Considerando que a Autora recebe atualmente o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez

(NB 550.466.626-7), cuja renda mensal já foi revisada pelo INSS (fl. 18), não verifico a existência de perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação que justifique a concessão da tutela de urgência.Além disso, consigno que,

em caso de eventual acolhimento do pedido formulado na exordial, o pagamento de valores em atraso deverá ser

processado com a expedição de Requisição de Pequeno Valor - RPV, o que não autoriza a antecipação dos efeitos

da tutela. 3. Diante do exposto INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.4. Defiro os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.5. Cite-se o réu.P.R.I.

 

0002700-67.2013.403.6112 - JOSEFINA GLORIA DOS SANTOS(SP198796 - LUCI MARA SESTITO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Trata-se de pedido de medida antecipatória em ação ordinária em que a Autora postula o imediato recebimento

da quantia de R$ 4.805,36 (quatro mil, oitocentos e cinco reais e trinta e seis centavos), a título de parcelas

atrasadas da revisão de seu benefício auxílio-doença por acidente de trabalho, que foi efetivado pelo INSS em

razão da decisão proferida nos autos da Ação Civil Pública nº. 0002320-59.2012.403.6183, com fundamento no

art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.876/99.Aduz haver incorreção na forma do cálculo

da renda mensal inicial do benefício acidentário, uma vez que deve ser aplicada a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, conforme art.

29, II, da Lei 8.213/91, e que tal incorreção já foi reconhecida pela Autarquia nos autos da Ação Civil Pública nº

0002320-59.2012.4.03.6112 (fl. 04), contudo, as diferenças a serem pagas referente a revisão de seu beneficio está

prevista em data muito longínqua, in casu, somente em 05/2020 (fl. 17). Trata-se, portanto, de pedido de cobrança

de revisão da RMI de benefício concedido em virtude de acidente de trabalho, que já foi reconhecido pela

Autarquia Federal - INSS.2. A Constituição da República, ao dispor sobre a competência da Justiça Federal em

seu art. 109, I, expressamente exclui as causas relativas a acidente de trabalho. Não é disposição nova, visto como

já contida inclusive na anterior Constituição (art. 125).As controvérsias que surgiram, especialmente em virtude

de leis complementares ou ordinárias que chegaram a dar competência à Justiça Federal (v. g. Lei nº 5.316/67, art.

16; LC nº 35/79-LOMAN, art. 130, revogado pela LC nº 37/79), resolveram-se em favor da Justiça Estadual pela

Súmula nº 501 do STF e atualmente pela Súmula nº 15 do STJ, no sentido de que Compete à Justiça Estadual

processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.Mesmo tratando-se de pedido que visa discutir o

valor do benefício e não de sua concessão inicial, a competência não deixa de ser da Justiça Estadual, como vem

entendendo o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE REAJUSTE. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL.

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. ATO JURÍDICO PERFEITO. DIPLOMA LEGAL

DE REGÊNCIA. LEI NO TEMPO.1. No tema relativo à competência, sem embargo do posicionamento contrário,

deve ser adotada a linha jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal por se tratar de matéria de cunho

constitucional.2. Em conseqüência, compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a

reajuste de benefício decorrente de acidente do trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do

principal. Precedentes do STF - RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.886-6.(...)(STJ. REsp

295.577/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2003, DJ

07/04/2003, p. 343).PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. PERCENTUAL.

LEI NOVA MAIS BENÉFICA. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL.(...)2 - Compete à

Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a concessão e reajuste de benefício decorrente de

acidente de trabalho. Precedentes.3 - Recurso especial não conhecido.(STJ. REsp 440.824/SC, Rel. Ministro

FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p.

354).CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA.

BENEFÍCIO. TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-SUPLEMENTAR EM AUXÍLIO-ACIDENTE.

CABIMENTO.I - Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento das causas de

acidente de trabalho, incluídas as revisionais.II - Constatado em Juízo grau maior de incapacitação por acidente de

trabalho, do que o reconhecido pela administração, cabe a transformação do auxílio-suplementar em auxílio-

acidente.III - Na remessa necessária, é defeso, ao Tribunal, agravar a condenação da Autarquia. Súmula 45-

STJ.IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido.(STJ. REsp 414.123/SC, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 24/09/2002, DJ 14/10/2002, p. 257)PROCESSUAL CIVIL E

CONSTITUCIONAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA, DE

NATUREZA ACIDENTÁRIA. REAJUSTAMENTO DE AUXÍLIO SUPLEMENTAR. AUSÊNCIA DE

JURISDIÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, I, E PAR. 3º,

DA CF. PRECEDENTES DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: SÚMULA STJ Nº 15.

REMESSA DO FEITO À VARA ESTADUAL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS, QUE

ENCAMINHARA O PROCESSO À VARA FEDERAL DESTA CAPITAL, QUE SUSCITOU O CONFLITO,
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POR MOTIVOS TERRITORIAIS.(Tribunal Regional Federal da 2ª Região, CC 91.02.18213/RJ, 2ª Turma, rel.

Des. Federal SÉRGIO D´ANDREA, j. 18.2.92, DJU 20.8.92, p. 24.905)PROCESSUAL CIVIL. ACIDENTÁRIA

DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA JUSTIÇA ESTADUAL.1. AÇÃO

QUE BUSCA PAGAMENTO DE AUXÍLIO-SUPLEMENTAR TEM RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO

ENTRE ACIDENTE DE TRABALHO E DIMINUIÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL.2. COMPETE A

JUSTIÇA ORDINÁRIA ESTADUAL O PROCESSO E O JULGAMENTO, EM AMBAS AS INSTÂNCIAS,

DAS CAUSAS DE ACIDENTE DO TRABALHO, AINDA QUE PROMOVIDAS CONTRA A UNIÃO, SUAS

AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS OU SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA (SÚMULA-501, DO

STF).3. COMPETÊNCIA DECLINADA.(Tribunal Regional Federal da 4ª Região, AC 90.04.19548/RS, 2ª

Turma, rel. Juiz OSVALDO ÁLVAREZ, j. 27.9.90, DJU 5.12.90, p. 29.438)Assim, DECLINO DA

COMPETÊNCIA em favor de uma das varas cíveis estaduais desta Comarca.Enviem-se os autos com nossas

homenagens, tomadas as cautelas de estilo, especialmente baixa na distribuição por incompetência.Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012028-65.2006.403.6112 (2006.61.12.012028-0) - FERCON MONTAGENS INDUSTRIAIS S/S

LTDA(SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI E SP216480 - ANDRE HACHISUKA SASSAKI)

X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP

I - RELATÓRIO:FERCON MONTAGENS INDUSTRIAIS S/S LTDA., qualificada nos autos, impetrou mandado

de segurança em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE

para o fim de ver a Impetrante afastada obrigatoriedade de proceder a depósito de 30% do valor do débito lançado

para exercício de recurso em processo administrativo fiscal, à vista de decisão administrativa desfavorável em

primeira instância.Liminar indeferida.Inicialmente impetrado em face do CHEFE DA SEÇÃO DO

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO DO INSS EM PRESIDENTE PRUDENTE, houve declinação de

competência em favor de um dos Juízos da Subseção de Araçatuba, tendo vista a extinção do órgão nesta urbe,

encampado pelo órgão daquela cidade, procedendo-se a retificação do polo passivo para DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA, dada a incorporação do órgão originário.Suscitado

conflito de competência, retornou a este Juízo por determinação do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

fixando-se a Autoridade Impetrada como a legítima para responder pela pretensão formulada.O Ministério Público

Federal deixou de ofertar parecer, por entender que não há interesse público primário com interesse social que

justifique sua intervenção.Em informações defende a Autoridade a perda de objeto, tendo em vista que a

Impetrante efetuou depósito recursal e foi julgado seu recurso, estando atualmente em fase de Recurso Especial

administrativo, manejado pelo contribuinte, pelo que requer a extinção do processo sem julgamento de mérito.É o

relatório. DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃO:Primeiramente, rejeito a alegação de perda de objeto, porquanto o

depósito foi realizado para viabilizar o recurso e ainda não houve julgamento definitivo da instância

administrativa.Quanto à matéria de fundo, não há como negar que a exigência de depósito prévio de 30% da

dívida fiscal como condição para o exercício de recurso administrativo fere o direito à ampla defesa, com os meios

e recursos a ela inerentes, e, especialmente, o direito de petição. A Constituição da República dispõe que é a todos

assegurado, independentemente do pagamento de taxas, o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de

direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder (art. 5º, XXXIV, letra a). Exigir pagamento prévio de parte da

dívida fiscal fere frontalmente esse dispositivo, negando acesso a instâncias superiores (existentes) à pessoa que,

ao menos no seu entender, está sofrendo restrição a seu direito.Desde o julgamento da ADI nº 1.976, relator o em.

Ministro JOAQUIM BARBOSA, cujo objeto foi a declaração de inconstitucionalidade da exigência do

arrolamento prévio de bens e direitos exigidos pela Lei nº 10.522/2002, firmou-se posição no e. STF nesse

sentido.Restou assentado em julgamentos em controle difuso, como são os proferidos no bojo dos Recursos

Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 390.513, a inconstitucionalidade dos 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº

8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei nº 9.639, de 25.5.98, originária da Medida Provisória nº

1.608-14/1998, bem como igualmente do 2º do artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972, com a redação dada pelo

artigo 32 da Lei nº 10.522/2002, em deliberação do plenário por ampla maioria, nos termos do voto do Rel. Min.

MARCO AURÉLIO, culminando com o advento da Súmula Vinculante nº 21, in verbis:É inconstitucional a

exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso

administrativo.Assim, não havendo mais o que ser discutido, o reconhecimento do pleito é medida que se

impõe.III - DISPOSITIVO:Assim, por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e CONCEDO A

SEGURANÇA para o fim de eximir a Impetrante do recolhimento de parte do valor da dívida para efeito de

exercício de recurso na esfera administrativa no PA nº 35367.000463/2006-09.Sem honorários. Custas ex

lege.Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 475, 3º, do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002377-62.2013.403.6112 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO(SP109265 - MARCIA CRISTINA

SOARES NARCISO E SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA E SP250144 - JULIANA

BACCHO CORREIA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP

Postergo a apreciação do pedido de liminar para momento posterior à apresentação das informações pela
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autoridade impetrada.Oficie-se à autoridade impetrada para apresentação de informações.Intime-se o

representante judicial do INSS para que manifeste eventual interesse em ingressar na lide, nos termos do art. 7º, II,

da Lei 12.016/2009.Em seguida, vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Após, voltem os autos

conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 5152

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008312-64.2005.403.6112 (2005.61.12.008312-6) - ODAIR BENEDITO FRANCISCO CASTILHO(SP233555

- FABIANA LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. GUSTAVO

AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

 

0002535-88.2011.403.6112 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 -

MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

 

0002601-68.2011.403.6112 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS SOTO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

 

0000853-64.2012.403.6112 - CECILIA ESTEVAO GABRIEL(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

 

0002124-11.2012.403.6112 - PAULO CESAR RAMOS MASCENA(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

 

0002465-37.2012.403.6112 - EDMARCIA ROSA DA SILVA(SP290585 - FERNANDA AVELLANEDA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO

FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

 

0002655-97.2012.403.6112 - JOSE WILSON DOS SANTOS(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES

RAMOS E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)
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TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

 

0002863-81.2012.403.6112 - SOLANGE APARECIDA DE MACEDO(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E

SP143777 - ODILO SEIDI MIZUKAVA E SP263828 - CHRISTIANY ELLEN CANDIDO MIZUKAVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

 

0004796-89.2012.403.6112 - RENILDE BEZERRA LEMOS(SP295965 - SIDNEY DURAN GONCALEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

 

0005442-02.2012.403.6112 - LOURDES DA SILVA FRANCISCO(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO

FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

 

0005813-63.2012.403.6112 - LINDETE LIMA SERAFIM(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 -

GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

 

0006443-22.2012.403.6112 - EDMON SANTANA DE OLIVEIRA(SP015263 - EDUARDO ARMOND E

SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI E SP130004 - FRANCISCO TADEU PELIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

 

0007166-41.2012.403.6112 - JOSE GOMES FARIA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

 

0007271-18.2012.403.6112 - LAUDELINO FERREIRA CAMPOS(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA

E SP189110E - VANESSA RAMIRES LIMA HASEGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.
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0007323-14.2012.403.6112 - MARIA APARECIDA DE SOUZA(SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

 

0007841-04.2012.403.6112 - MARIA APARECIDA RIBEIRO(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E

SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

 

0007856-70.2012.403.6112 - GILBERTO TEODORO DA SILVA(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO

DA COSTA DALLEFI E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

 

0007936-34.2012.403.6112 - CASSIA REGINA DA SILVA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO

AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

 

0008094-89.2012.403.6112 - LUIS FERNANDO MARINS(SP297146 - EDIR BATISTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

 

0008258-54.2012.403.6112 - MARIA LUCIA RODRIGUES(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 10 da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor

do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.
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Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA
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Expediente Nº 3011
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RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0007359-56.2012.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003307-

17.2012.403.6112) LUCIANA LOPES FERREIRA(SP271787 - LUIZ APARECIDO DA SILVA) X JUSTICA

PUBLICA

Trata-se de pedido de restituição de coisas apreendidas por meio do qual a Requerente objetiva a restituição de um

Netbook, marca ACER, modelo KAV60, nas cores azul e preto, número de série LUS680B0669232B9091601,

acompanhado de uma capa preta com a inscrição POSITIVO, apreendido nos autos da ação penal nº 0003307-

17.2012.403.6112, conforme consta do Auto Circunstanciado de Busca e Arrecadação e do Laudo de Perícia

Criminal Federal (fls. 08 e 34/36).O pedido foi inicialmente indeferido em razão do requerimento Ministerial da

folha 20 para se averiguar remanescente interesse à investigação quanto ao bem apreendido (fls. 24, 26 e 28/28

verso).Sobreveio o Laudo de Perícia Criminal Federal dando conta de que o bem apreendido não mais interessa às

investigações, sobre o que se manifestou o i. Procurador da República pela devolução do bem à requerente (fls.

33/36 e 38). É o relato do necessário. Decido.O artigo 118, do CPP, dispõe que antes de transitar em julgado a

sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.No presente

caso, o Laudo de Perícia da competente autoridade policial afirmou que o bem apreendido não mais interessa ao

processo criminal, inexistindo, assim, razão para limitar sua restituição.Ante o exposto, acolho o bem lançado

Parecer do Ministério Público Federal como razão de decidir e defiro o pedido de restituição do Netbook, marca

ACER, modelo KAV60, nas cores azul e preto, número de série LUS680B0669232B9091601, acompanhado de

uma capa preta com a inscrição POSITIVO, em favor da requerente LUCIANA LOPES FERREIRA, portadora do

R.G. nº 41.902.570-4 - SSP/SP.Comunique-se à Delegacia de Polícia Federal o teor da presente decisão para que a

ela dê o devido cumprimento.Ciência ao Ministério Público Federal.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia

desta decisão para os autos da Ação Penal 0003307-17.2012.403.6112, remetendo estes ao arquivo.Expeça-se o

necessário.Intimem-se.Presidente Prudente, 5 de abril de 2013.Victor Yuri Ivanov dos Santos FarinaJuiz Federal

Substituto

 

INQUERITO POLICIAL

0002176-07.2012.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ODENITA FRANCISCA DA COSTA

BARBOSA(SP241316A - VALTER MARELLI E SP294380 - LESLIE CRISTINE MARELLI)

Fl. 150: Defiro a juntada da procuração.Fls. 132/144 e 152/164: Mantenho a decisão recorrida por seus próprios

fundamentos. Subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª região, para a apreciação do Recurso em

Sentido Estrito interposto pela acusação. Ciência ao MPF. Int.

 

ACAO PENAL

0003227-24.2010.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ALESSANDRO JOSE DA CRUZ LIMA(MG089012 -

CLEANTO FRANCISCO BRAZ)

Fls. 297/302: Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo Ministério Público Federal.

Apresente a defesa as contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo legal. Oportunamente, encaminhem-se os

autos ao e. TRF3ªR, observadas as formalidades pertinentes, para apreciação do recurso. Int.

 

0004725-87.2012.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X EDWAGNER GERALDO FUZARO(MS011805 -

ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO) X EVERALDO CRUZ DOS SANTOS(MS011805 - ELIANE FARIAS

CAPRIOLI PRADO) X LEANDRO CRISTOVAM GUEDES DE MENDONCA(MS011805 - ELIANE FARIAS

CAPRIOLI PRADO)

Fls. 340/341 e 342/343: Defiro o pedido da defesa para que os réus EDWAGNER GERALDO FUZARO,

EVERALDO CRUZ DOS SANTOS e LEANDRO CRISTOVAM GUEDES DE MENDONÇA sejam

interrogados nos foros de seus domicílios. Depreque-se a realização de seus respectivos interrogatórios, com a

ressalva de que as audiências deverão se realizar em data posterior a 18/06/2013, na qual será procederá, neste

Juízo, a inquirição de testemunhas comuns às partes. Ciência ao MPF. Int. 

 

 

Expediente Nº 3017

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002906-86.2010.403.6112 - LUCIMARA DA SILVA SALOMAO(SP274958 - FABIA MARTINA DE MELLO

ZUQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO

GAUDIM)

Converto o julgamento em diligência.Pelo que se observa do laudo pericial juntado como folhas 104/108, o expert
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não concluiu se a incapacidade da demandante é total ou parcial, nem se decorre de acidente de

trabalho.Asseverou ser necessária a realização de exame de Ressonância Magnética, nos membros que foram

afetados no acidente ocorrido no local de trabalho, em 07/05/2009.Sugere, ainda, nova avaliação pericial, após a

vinda do referido exame.Assim, com urgência, requisite-se do Hospital Regional de Presidente Prudente - HRPP,

sito na Rua José Bongiovani, nº 1297, CEP 19.050-680, nesta cidade de Presidente Prudente/SP, o agendamento

para realização do aludido exame, pelo Sistema Único de Saúde - SUS.Agendado o exame, intime-se o Autor para

que compareça no local e hora designados.Apresentada a Ressonância, tornem os autos ao Perito para que

responda aos quesitos que dela dependem.Ato seguinte, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco)

dias, iniciando-se pela autora.Por oportuno, determino o incontinenti cancelamento do Ofício Requisitório de

Pagamento de Honorários nº 20120300057405, juntado como folha 124.Intime-se.DESPACHO DA FL. 144:

Intime-se a autora de que foram agendados para o dia 17 de abril de 2013, às 7h30min, 8h00min e 8h30min,

respectivamente, os exames de Ressonância Magnética de Coluna Cervical, Ressonância Magnética de Coluna

Lombo Sacra e Ressonância Magnética de Coluna Torácica, que realizar-se-ão no Hospital Regional de Presidente

Prudente, localizado na Rua José Bongiovani, 1297, Vila Liberdade, Presidente Prudente-SP. O(A)

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DOS EXAMES AGENDADOS, bem

como de que deverá ser orientada a comparecer aos exames munida de RG/CPF/CARTÃO DO SUS, levar exames

anteriores, deixar em casa objetos de valor como relógio, pulseiras, correntes, anéis, etc, pois durante os exames é

proibido o uso de objetos metálicos, e de que deverá estar com 4 (quatro) horas de jejum. O telefone para

informações ou cancelamento é o 18 3229-1500. Intime-se.

 

0008042-93.2012.403.6112 - CICERO FERNANDES DE SOUZA SOBRINHO(SP241272 - VITOR HUGO

NUNES ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI)

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, por intermédio da

qual a parte demandante pleiteia a revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício de auxílio-doença por

acidente de trabalho NB nº 91/125.966.126-9, aplicando-se o coeficiente de 91% , sem nenhuma limitação.Requer

seja procedida a retromencionada revisão, que sejam implantadas as diferenças decorrentes e que lhe seja pago o

montante acumulado, obedecida a prescrição quinquenal.Instruíram a inicial, instrumento de mandato e demais

documentos pertinentes. (folhas 06/14).É o relato do essencial. Decido.Compulsando os autos, constata-se

facilmente que o benefício NB nº 125.966.126-9, se trata de benefício de natureza acidentária. Disso faz prova a

documentação das folhas 10/12.Pois bem.As demandas litigiosas envolvendo o INSS são, de fato, da competência

da Justiça Federal e, acompanhando a jurisprudência do C. STJ, já entendi que em ações de restabelecimento de

benefício acidentário, a competência era da Justiça Federal.Contudo, a jurisprudência evoluiu desde então e

acabou firmando o entendimento no sentido de ser competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação que

tem por objeto o restabelecimento de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho (artigo 109, inc.

I, da CR/88).O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da

Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento

da ação relativa ao acidente de trabalho, mas também todas as consequências dessa decisão, tais como a fixação

do benefício, seu restabelecimento e reajustamentos futuros.Neste sentido:RE 204204 / SP - SÃO PAULO -

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA - Julgamento: 17/11/1997 - Órgão

Julgador: Segunda Turma - Publicação: DJ 04-05-2001 PP-00035 - EMENT VOL-02029-05 PP-00987RECTE.:

JOSÉ MARIA DE BRITOADVDO.: LUIZ GONZAGA CURI KACHAN E OUTRORECDO.: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSADVOD.: SOLON JOSÉ RAMOSEMENTA: RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 109, I,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 1. As ações acidentárias têm como foro competente a

Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça

Federal. 2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.Indexação: - COMPETÊNCIA, JUSTIÇA COMUM, JULGAMENTO DA AÇÃO

ACIDENTÁRIA, REAJUSTE, BENEFÍCIO, ORIGEM, ACIDENTE DE TRABALHO, EXCLUSÃO,

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, JUSTIÇA FEDERAL.- VOTO VENCIDO, MIN. MARCO AURÉLIO:

COMPETÊNCIA, JUSTIÇA FEDERAL, JULGAMENTO, REPOSIÇÃO, PODER AQUISITIVO, BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO, RECONHECIMENTO, SENTENÇA. TRÂNSITO EM JULGADO, SUJEITO PASSIVO,

AUTARQUIA FEDERAL, (INSS).Processo: CC 69900 / SP CONFLITO DE COMPETENCIA: 2006/0202543-0

- Relator: Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO)

(8135) - Órgão Julgador: S3 - TERCEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento: 12/09/2007 - Data da Publicação/Fonte:

DJ 01/10/2007 p. 209 - RJPTP vol. 15 p. 119.Ementa: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO.

REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.Nas ações em que se discute a concessão,

restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho, compete à Justiça Estadual o

julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedente da Terceira Seção
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do STJ e do STF.Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de

Jaú/SP.Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os

Senhores Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do conflito e

declarar competente o Suscitado, Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú - SP, nos termos do voto do Sr. Ministro

Relator. Votaram com o Relator a Sra. Ministra Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG) e os Srs.

Ministros Felix Fischer, Paulo Gallotti, Arnaldo Esteves Lima, Maria Thereza de Assis Moura e Napoleão Nunes

Maia Filho.Ausentes, justificadamente, a Sra. Ministra Laurita Vaz e, ocasionalmente, o Sr. Ministro Nilson

Naves. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Hamilton Carvalhido.Sobreleva notar, que a dicção extraída da

Súmula 15, do C. STJ indica claramente a Justiça Estadual como a competente para conhecer de causa dessa

natureza:Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. (Súmula

15/STJ).Ressalte-se que, nos termos do artigo 113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta

deve ser decretada de ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.Ante o exposto,

determino a remessa dos autos à uma das Varas Cíveis da eg. Justiça Estadual desta Comarca de Presidente

Prudente-SP. - domicílio do autor -, observadas as cautelas de estilo, especialmente baixa na distribuição por

incompetência.Publique-se. Intimem-se.Presidente Prudente-SP., 11 de abril de 2013.Victor Yuri Ivanov dos

Santos FarinaJuiz Federal Substituto

 

0000521-63.2013.403.6112 - TANIA CRISTINA INACIO BENICA(SP295104 - GUILHERME PRADO

BOHAC DE HARO E SP113423 - LUCIANE GALINDO CAMPOS BANDEIRA E SP230309 - ANDREA

MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL com vistas à concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença.Diz nosso Estatuto

Adjetivo que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, desde que, existindo prova inequívoca,

estejam presentes a verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação

ou o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, I e II).No caso sub

examine, verifica-se que a carência e sua qualidade de segurada estão devidamente comprovados através da cópia

de sua CTPS (fl. 22). Ademais, a decisão administrativa combatida não se calcou em falta de qualidade de

segurada ou carência (fl. 25).A incapacidade, por sua vez, foi pronunciada no laudo de f. 46/48, reconhecendo o

Perito que a parte autora está total e temporariamente incapacitada para o exercício de atividades laborativas (vide

resposta aos quesitos 4 e 6 do INSS - f. 47). Consignou, ainda, que há possibilidade de reabilitação, não podendo,

contudo, avaliar o prazo estimado devido ao fato de depender de intervenção cirúrgica (quesitos 5 do juízo e 6 do

INSS - f. 47).Logo, há verossimilhança nas alegações.De outra parte, patente o risco de dano irreparável

considerando que se trata de verba de caráter alimentar.Diante do exposto, ANTECIPO OS EFEITOS DA

TUTELA para determinar ao INSS que conceda, por ora, o benefício de auxílio-doença em favor de TANIA

CRISTINA INÁCIO BENICA (PIS: 203.04815.90.4), com DIP em 01/04/2013, no prazo de 20 (vinte) dias. O

valor do benefício deverá ser apurado pelo INSS. Ressalto que cópia desta decisão servirá como mandado para

intimar a APSDJ, situada a Rua Siqueira Campos nº 1315, 3º andar, Vila Roberto, Presidente Prudente, a cumprir

esta determinação, no prazo de vinte dias. Cumpra-se.Na sequência, cite-se o INSS para, querendo, contestar o

pedido, apresentando, se viável, proposta de acordo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Presidente Prudente, 11 de

abril de 2013.VICTOR YURI IVANOV DOS SANTOS FARINAJuiz Federal Substituto

 

0001064-66.2013.403.6112 - CELSO JOSE DA SILVA(SP192918 - LEANDRO ANTONIO DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL com vistas à concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença.Diz nosso Estatuto

Adjetivo que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, desde que, existindo prova inequívoca,

estejam presentes a verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação

ou o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, I e II).No caso sub

examine, verifica-se que a carência e sua qualidade de segurado estão devidamente comprovados por meio da

cópia de sua CTPS (fl. 23). Além disso, a decisão administrativa que se pretende desconstituir não se calcou em

nuance outra que não a ausência de incapacidade (fl. 27).A incapacidade, por sua vez, foi pronunciada no laudo de

f. 46/48, reconhecendo o Perito que a parte autora está total e temporariamente incapacitada para o exercício de

atividades laborativas (vide resposta aos quesitos 4 e 6 do INSS - f. 47). Consignou, ainda, que há possibilidade de

reabilitação não podendo, contudo, avaliar o prazo estimado devido ao fato de depender de intervenção cirúrgica

(quesitos 5 do juízo e 6 do INSS - f. 47).Logo, há verossimilhança nas alegações.De outra parte, patente o risco de

dano irreparável considerando que se trata de verba de caráter alimentar.Diante do exposto, ANTECIPO OS

EFEITOS DA TUTELA para determinar ao INSS que conceda, por ora, o benefício de auxílio-doença em favor

de CELSO JOSE DA SILVA (PIS: 124.50584.62.7), com DIP em 01/04/2013, no prazo de 20 (vinte) dias. O

valor do benefício deverá ser apurado pelo INSS. Ressalto que cópia desta decisão servirá como mandado para

intimar a APSDJ, situada a Rua Siqueira Campos nº 1315, 3º andar, Vila Roberto, Presidente Prudente, a cumprir
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esta determinação, no prazo de vinte dias. Cumpra-se.Na sequência, cite-se o INSS para, querendo, contestar o

pedido, apresentando, se viável, proposta de acordo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Presidente Prudente, 11 de

abril de 2013.VICTOR YURI IVANOV DOS SANTOS FARINAJuiz Federal Substituto

 

0002380-17.2013.403.6112 - MICHELE PEREIRA EVANGELISTA AMORIM(SP266585 - CESAR

FERNANDO FERREIRA MARTINS MACARINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de demanda proposta pelo rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

por meio da qual a Autora requer medida judicial que imponha à CEF o dever de ressarcir-lhe quantia que afirma

ter sido retirada de sua conta poupança por terceira pessoa, sem o seu conhecimento e/ou consentimento. Ao final,

deseja a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais causados.Alega a demandante que, em

consulta realizada por meio da Internet, em 21/09/2012, verificou que haviam efetuado saques em sua conta

poupança na data de 06/08/2012, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais), sendo que imediatamente entrou

em contato com a requerida a fim de esclarecer o ocorrido.Assevera que procedeu à contestação dos saques

conforme orientação da requerida, que ao final negou a reposição da quantia sacada porque não foram detectados

indícios de fraude nos saques efetuados. Requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Requereu a

juntada de novo documento (fls. 37/38) o relatório. Decido.Recebo a petição da folha 37 e o documento que a

acompanha (fl. 38) como emenda à inicial.A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou que

haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (artigo 273, incisos I e II, do CPC).A

documentação acostada aos autos não tem o condão de comprovar a alegação da autora de que os saques foram

efetuados por terceira pessoa.Ainda que assim fosse, necessário ouvir a parte contrária, bem como analisar o

extrato da conta poupança a fim de verificar a veracidade dos fatos alegados.Enfim, não há prova inequívoca a

permitir a postergação do contraditório.Não bastasse, o pleito apresentado pela demandante reveste-se de caráter

condenatório, posto que, mesmo tecido sob a veste de mandamento (para recomposição do ativo financeiro), cuida

de condenação ao pagamento do exato importe supostamente subtraído. E, para pleitos condenatórios, salvo casos

especialíssimos, não cabem provimentos antecipatórios.Ante o exposto, indefiro, por ora, a antecipação dos

efeitos da tutela pleiteada.Defiro à Autora os benefícios da justiça gratuita.P. R. I. e Cite-se, devendo a CEF trazer

aos autos extrato da conta poupança nº 013-00021133-5, da agencia 2000, que indique a hora e o local onde foram

efetuados os saques ora contestados.Presidente Prudente, SP, 11 de Abril de 2013.Victor Yuri Ivanov dos Santos

FarinaJuiz Federal Substituto

 

0002432-13.2013.403.6112 - MILTA ALVES DE SOUZA LIMA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de

provas. Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova

pericial.Nomeio para o encargo o médico GLAUCO ANTÔNIO CINTRA, CRM-SP. 63.309, que realizará a

perícia no dia 09 de maio de 2013, às 10h30min, no NÚCLEO DE GESTÃO ASSISTENCIAL - NGA-34,

localizado nesta cidade à Avenida Coronel José Soares Marcondes, nº 2357, Rampa 3, Térreo, Vila Roberto, nesta

cidade de Presidente Prudente-SP, telefone prefixo nº (18) 3221-0611.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE

AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer

ao exame munido(a) de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência

injustificada ao exame implicará a desistência da prova.Com a vinda do laudo, retornem os autos

conclusos.Int.Presidente Prudente, SP, 12 de abril de 2013.Victor Yuri Ivanov dos Santos FarinaJuiz Federal

Substituto

 

0002581-09.2013.403.6112 - MARIA AURORA DA SILVA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E

SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de

provas. Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova

pericial.Nomeio para o encargo o médico ROBERTO TIEZZI, que realizará a perícia no dia 02 de maio de 2013,

às 13h30min, na sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim

Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, SP, telefone nº (18) 3355-3900. Quesitos e assistente técnico do

INSS depositados em Cartório.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA

DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munido(a) de documento de

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a

desistência da prova.Com a vinda do laudo, retornem os autos conclusos.Int.Presidente Prudente, SP, 12 de abril

de 2013.Victor Yuri Ivanov dos Santos FarinaJuiz Federal Substituto
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0002598-45.2013.403.6112 - MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA(SP057671 - DANIEL

SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de

provas. Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova

pericial.Nomeio para o encargo o médico GLAUCO ANTÔNIO CINTRA, CRM-SP. 63.309, que realizará a

perícia no dia 14 de maio de 2013, às 10h30min, no NÚCLEO DE GESTÃO ASSISTENCIAL - NGA-34,

localizado nesta cidade à Avenida Coronel José Soares Marcondes, nº 2357, Rampa 3, Térreo, Vila Roberto, nesta

cidade de Presidente Prudente-SP, telefone prefixo nº (18) 3221-0611.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE

AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer

ao exame munido(a) de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência

injustificada ao exame implicará a desistência da prova.Com a vinda do laudo, retornem os autos

conclusos.Int.Presidente Prudente, SP, 12 de abril de 2013.Victor Yuri Ivanov dos Santos FarinaJuiz Federal

Substituto

 

0002615-81.2013.403.6112 - JERCE PEREIRA DE SOUZA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS E

SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela proposta em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial, indeferido

administrativamente porque o INSS não reconheceu como especiais os períodos em que trabalhou em condições

insalubres .Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.É a síntese do necessário. Decido.A antecipação

dos efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo Civil, depende da existência

da prova inequívoca prevista no caput, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de verossimilhança do

direito alegado, além de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.No presente caso, não reputo

preenchidos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. Conforme consta do cópia da CTPS do autor

à folha 39, o autor exerce atividade remunerada.O periculum in mora caracteriza-se pela natureza alimentar do

benefício ora requerido, e uma vez que o Autor exerce atividade remunerada, resulta afastado o requisito legal do

periculum in mora (fl. 48).Assim, ausente um dos requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, indefiro

por ora a antecipação da tutela, sem prejuízo de reaprecidação do pleito antecipatório por ocasião da sentença de

mérito.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.P. R. I. e cite-se.Presidente Prudente,SP, 12 de Abril

de 2013.VICTOR YURI IVANOV DOS SANTOS FARINAJuiz Federal Substituto

 

0002618-36.2013.403.6112 - ROSIMEIRE APARECIDA OBICCI(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de

provas. Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova

pericial.Nomeio para o encargo o médico ROBERTO TIEZZI, que realizará a perícia no dia 02 de maio de 2013,

às 14h30min, na sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim

Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, SP, telefone nº (18) 3355-3900. Quesitos e assistente técnico do

INSS depositados em Cartório.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA

DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munido(a) de documento de

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a

desistência da prova.Com a vinda do laudo, retornem os autos conclusos.Int.Presidente Prudente, SP, 12 de abril

de 2013.Victor Yuri Ivanov dos Santos FarinaJuiz Federal Substituto

 

0002627-95.2013.403.6112 - PAULO VITOR FALCONE(SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de

provas. Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova

pericial.Nomeio para o encargo o médico ROBERTO TIEZZI, que realizará a perícia no dia 02 de maio de 2013,

às 15h00min, na sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim

Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, SP, telefone nº (18) 3355-3900. Quesitos e assistente técnico do

INSS depositados em Cartório.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA

DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munido(a) de documento de

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a

desistência da prova.Com a vinda do laudo, retornem os autos conclusos.Int.Presidente Prudente, SP, 12 de abril
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de 2013.Victor Yuri Ivanov dos Santos FarinaJuiz Federal Substituto

 

0002651-26.2013.403.6112 - AIRTON BARBOSA DA SILVA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de

provas. Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova

pericial.Nomeio para o encargo o médico ROBERTO TIEZZI, que realizará a perícia no dia 02 de maio de 2013,

às 15h30min, na sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim

Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, SP, telefone nº (18) 3355-3900. Quesitos e assistente técnico do

INSS depositados em Cartório.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA

DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munido(a) de documento de

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a

desistência da prova.Com a vinda do laudo, retornem os autos conclusos.Comunique-se ao SEDI, por meio

eletrônico, para que proceda à retificação da autuação fazendo constar o nome do autor conforme documento da

folha 26.Int.Presidente Prudente, SP, 12 de abril de 2013.Victor Yuri Ivanov dos Santos FarinaJuiz Federal

Substituto

 

0002652-11.2013.403.6112 - CLEUZA ALVES PEREIRA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de

provas. Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova

pericial.Nomeio para o encargo o médico ROBERTO TIEZZI, que realizará a perícia no dia 02 de maio de 2013,

às 16h00min, na sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim

Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, SP, telefone nº (18) 3355-3900. Quesitos e assistente técnico do

INSS depositados em Cartório.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA

DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munido(a) de documento de

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a

desistência da prova.Com a vinda do laudo, retornem os autos conclusos.Int.Presidente Prudente, SP, 12 de abril

de 2013.Victor Yuri Ivanov dos Santos FarinaJuiz Federal Substituto

 

0002708-44.2013.403.6112 - EDIVANDO LUIS DALAQUA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela proposta em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial, indeferido

administrativamente porque o INSS não reconheceu como especiais os períodos em que trabalhou em condições

insalubres .Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.É a síntese do necessário. Decido.A antecipação

dos efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo Civil, depende da existência

da prova inequívoca prevista no caput, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de verossimilhança do

direito alegado, além de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.No presente caso, não reputo

preenchidos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. Conforme consta do extrato do CNIS da

folha 118, o autor exerce atividade remunerada.O periculum in mora caracteriza-se pela natureza alimentar do

benefício ora requerido, e uma vez que o Autor exerce atividade remunerada, resulta afastado o requisito legal do

periculum in mora (fl. 48).Assim, ausente um dos requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, indefiro

por ora a antecipação da tutela, sem prejuízo de reaprecidação do pleito antecipatório por ocasião da sentença de

mérito.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.P. R. I. e cite-se.Presidente Prudente,SP, 12 de Abril

de 2013.VICTOR YURI IVANOV DOS SANTOS FARINAJuiz Federal Substituto

 

EXCECAO DE SUSPEICAO

0000427-18.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011474-

23.2012.403.6112) ALZENIR MARANGONI(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X ROBERTO

TIEZZI

Cuida-se de exceção de suspeição oposta por ALZEMIR MARANGONI em face do Dr. ROBERTO TIEZZI,

nomeado para atuar como perito do juízo nos autos do processo ordinário tombado sob nº 0011474-

23.2012.403.6112. Alega a excipiente, em síntese, que o excepto pertenceu aos quadros de peritos do INSS,

situação que comprometeria a sua imparcialidade, fazendo-se necessária a nomeação de outro perito que seja

neutro às partes. O Perito se manifestou no feito esclarecendo que, de fato, fez parte do quadro de funcionários da

Autarquia Previdenciária nos períodos de 03/09/1971 a 26/12/1996 e 08/2008 a 02/08/2011. Anotou que tal
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circunstância, todavia, em nada justifica a pretensão da Autora. Pugnou pela improcedência da exceção (f.

22/30).É a síntese do necessário.DECIDO.Como é cediço, aplicam-se aos peritos os mesmos casos de

impedimento e suspeição previstos nos artigos 134 e 135, do Código de Processo Civil, por determinação expressa

do artigo 138, inciso III, do mesmo diploma.No caso dos autos, tenho que a alegação de suspeição do perito, com

base no artigo 135, inciso V, do CPC, não merece prosperar.Com efeito, o fato de o excepto ter pertencido ao

quadro de peritos do INSS ou mesmo de haver prestado serviços na condição de profissional credenciado não é

por si só causa de impedimento ou de sua suspeição, sobretudo porque tal vínculo com a autarquia não mais

existe.Ademais, não é ocioso lembrar que a nomeação de perito é ato discricionário do Juiz e, portanto, pode ele

designar qualquer profissional de sua confiança. Lado outro, para que seja afastado o perito, sobretudo em razão

de seu suposto interesse na causa (artigo 135, V do CPC), necessária a indicação expressa e comprovada da

vantagem material ou moral que justificaria o seu empenho no deslinde da questão, ou seja, há de ser demonstrado

de forma evidente o interesse do perito em que uma das partes obtenha êxito no julgamento da causa. Meras

suspeitas ou ilações não são aptas a comprovar a indigitada suspeição (Exceção de Suspeição 2001.03.99.021471-

2, DJU de 23/06/2005, Desembargadora Dederal Leide Polo).Ante o exposto, rejeito esta exceção de

suspeição.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Não sobrevindo recurso, arquivem-se.Publique-

se. Intimem-se. Presidente Prudente, SP, 11 de abril de 2013.Victor Yuri Ivanov dos Santos FarinaJuiz Federal

Substituto

 

 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS, Juiz Federal. 

Bel. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO - Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 3065

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0014832-35.2008.403.6112 (2008.61.12.014832-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS

ROBERTO GOMES) X ADILSON VIVIANI VALENCA(SP087321 - MARIA REGINA RIBEIRO E SP035899

- ADILSON VIVIANI VALENCA E SP114714 - ANDREA APARECIDA MORELATTI VALENCA) X YONE

APARECIDA MORELATTI VALENCA(SP133187 - MARCELO MORELATTI VALENCA)

Proferida sentença de improcedência, foi a UNIÃO condenada a restituir à parte ré a quantia que esta despendeu

com custas processuais e honorários periciais. A UNIÃO teve vista dos autos e apresentou apelação.O Ministério

Público Federal foi instado a falar sobre o recurso da UNIÃO e posicionou-se pelo não acolhimento dele, quer

seja a recorrente considerada como assistente litisconsorcial, quer assuma a figura de terceiro prejudicado.A

UNIÃO FEDERAL não foi citada nem teve vista dos autos. É dizer, não é parte, nem interveio como assistente

litisconsorcial. Mas, por via reflexa, acabou atingida pelos efeitos da sentença.Logo, indisputável sua legitimidade

para recorrer, nas linhas do disposto no artigo 499 do CPC, restando clara a interdependência entre seu interesse

de intervir e a relação jurídica posta e julgada. Quando menos, tem interesse em ver-se livre da condenação quanto

aos honorários periciais.Se sua legitimidade para recorrer é saliente, não menos patente é a tempestividade de seu

recurso. A teor a teor do disposto no artigo 38 da Lei Complementar 73/1993, artigo 6º da Lei 9.028/1995 e artigo

20 da Lei 11.033/2004, as intimações e notificações devem ser feitas na pessoa do Advogado da União ou do

Procurador da Fazenda Nacional oficiante nos respectivos autos mediante a entrega dos autos com vista.

Considerada a vista dos autos - fl. 765 - vê-se que a apelação é tempestiva.Considerando, pois, que a apelação da

UNIÃO FEDERAL preenche os requisitos legais de admissão, recebo-a nos efeitos devolutivo e suspensivo. À

parte contrária (ré) para contrarrazões.Ao SEDI para inclusão da UNIÃO FEDERAL no polo ativo, na qualidade

de Terceiro Prejudicado.Por fim, vista ao MPF.Int.

 

0002882-53.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X

DANIEL ANTONIO GALDINO VIEIRA

Vistos, em decisão.A parte autora ajuizou a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL COM PEDIDO

LIMINAR, em face de Daniel Antônio Galdino Vieira, por dano ambiental ocorrido em área de preservação

permanente, imóvel localizado no lote 147, posteriormente renumerado para 149, Rua Beira Rio, nº 282, do Bairro

Beira-Rio, município de Rosana/SP, antigo escritório do Porto de Areia Rosana.Asseverou que o dano ambiental

seria decorrente de edificações, sem autorização do órgão competente.Pediu liminar para que os requeridos:a)

abstenham-se de realizar qualquer nova construção em áreas de várzea e de preservação permanente e/ou inseridas

nos limites da APA das ilhas e várzeas do Rio Paraná, com a paralisação de todas as atividades antrópicas,
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principalmente no quer diz respeito a iniciar, dar continuidade ou concluir qualquer obra ou edificação (banheiros,

fossas sépticas, aparelhos de lazer), bem como o despejo, no solo ou nas águas do rio Paraná, de qualquer espécie

de lixo doméstico ou de demais materiais ou substâncias poluidoras; b) abstenham-se de promover ou permitir a

supressão de qualquer tipo de cobertura vegetal do referido imóvel, sem a autorização do órgão competente; c)

abstenham-se de conceder o uso da área ocupada a qualquer interessado.Requereu, ainda, aplicação de multa

diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para o infrator, em caso de descumprimento da liminar concedida

por este Juízo.É a síntese do necessário.Decido.Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a

antecipação dos efeitos da tutela, e considerando as peculiaridades do presente caso, há de se considerar dois dos

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança das alegações parte autora, baseada em prova inequívoca, e

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).O Novo Código Florestal (Lei

12.651/2012) define o que são áreas de preservação permanente:Art. 3o Para os efeitos desta Lei, entende-se

por:()II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a

função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade,

facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;Pois

bem, no que diz respeito ao dano ambiental, o boletim de ocorrência das folhas 71/74 noticia a existência de dano

ambiental na área mencionada. O Relatório Técnico de Vistoria das folhas 180/186 e o Laudo de Perícia Criminal

Federal das folhas 77/93 confirmam a existência de dano ambiental. Não se pode olvidar que as edificações em

áreas de preservação permanente, além de causar danos ambientais, podem colocar em risco a vida daqueles que

residem nelas, posto que a devastação ou o desmatamento das matas ciliares nestas áreas, prejudicam o solo do

local, estando este suscetível à erosão, acarretando desmoronamentos e/ou inundações.Vislumbro a presença do

periculum in mora, tendo em vista que o processamento deste feito ainda demandará o curso de tempo razoável,

no qual o meio ambiente pode ser ainda mais prejudicado, uma vez que área de preservação permanente tem a

função de resguardar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico

de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas, conforme disposto no art. 3º, II

do Novo Código Florestal (Lei 12.651/2012).Desse modo, DEFIRO O PLEITO LIMINAR, relativo aos pedidos

formulados na folha 44, para que os réus: a) abstenham-se de realizar qualquer nova construção em área de

preservação permanente e/ou inseridas nos limites da APA das ilhas e várzeas do Rio Paraná, com a paralisação

de todas as atividades antrópicas, principalmente no quer diz respeito a iniciar, dar continuidade ou concluir

qualquer obra ou edificação (banheiros, fossas sépticas, aparelhos de lazer), bem como o despejo, no solo ou nas

águas de qualquer espécie de lixo doméstico ou de demais materiais ou substâncias poluidoras; b) abstenham-se

de promover ou permitir a supressão de qualquer tipo de cobertura vegetal do referido imóvel, sem a autorização

do órgão competente (CBRN, Ibama e ICMBio); c) se abstenham de conceder o uso da área ocupada a qualquer

interessado.Defiro ainda a aplicação de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descumprimento

desta determinação.Citem-se e intimem-se os réus.Cópia desta decisão servirá de carta precatória para a Justiça

Federal de Londrina/SP, para citação/intimação do réu , para que tome ciência da liminar deferida e cumpra-na

integralmente. Na mesma oportunidade a parte ré poderá, querendo, especificar as provas cuja produção deseja,

indicando-lhes a conveniência.Endereço do réu:1- Daniel Antônio Galdino Vieira, Avenida Corruíras, nº 255,

Parque das Indústrias Leves, em Londrina/PR.Apresentadas as respostas, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a

parte autora dela se manifeste, bem como para que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova

dos quais efetivamente deseja utilizar-se. Caso haja apresentação de novos documentos, cientifique-se a parte

contrária.Intime-se a União e o IBAMA para manifestarem eventual interesse em atuarem na presente

demanda.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.P. R. I.

 

0002885-08.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X

JOELSON GALDINO VIEIRA X JOELSON GALDINO VIEIRA JUNIOR

Vistos, em decisão.A parte autora ajuizou a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL COM PEDIDO

LIMINAR, em face de Joelson Galdino Vieira e Joelson Galdino Vieira Junior, por dano ambiental ocorrido em

área de preservação permanente, imóvel localizado no lote 117, posteriormente renumerado para 113, do Bairro

Beira-Rio, município de Rosana, SP, anteriormente conhecido como Lanchonete do Darci. Asseverou que o dano

ambiental seria decorrente do fato de que a edificação se encontra totalmente em área de preservação permanente,

a menos de 500 metros da margem do rio Paraná, inexistindo autorização para construção no local.Pediu liminar

para que os requeridos:a) abstenham-se de realizar qualquer nova construção em áreas de várzea e de preservação

permanente e/ou inseridas nos limites da APA das ilhas e várzeas do Rio Paraná, com a paralisação de todas as

atividades antrópicas, principalmente no quer diz respeito a iniciar, dar continuidade ou concluir qualquer obra ou

edificação (banheiros, fossas sépticas, aparelhos de lazer), bem como o despejo, no solo ou nas águas do rio

Paraná, de qualquer espécie de lixo doméstico ou de demais materiais ou substâncias poluidoras; b) abstenham-se

de promover ou permitir a supressão de qualquer tipo de cobertura vegetal do referido imóvel, sem a autorização

do órgão competente; c) abstenham-se de conceder o uso da área ocupada a qualquer interessado.Requereu, ainda,

aplicação de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para o infrator, em caso de descumprimento da

liminar concedida por este Juízo.É a síntese do necessário.Decido.Nos termos do art. 273 do Código de Processo
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Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, e considerando as peculiaridades do presente caso, há de se

considerar dois dos requisitos necessários à concessão: a verossimilhança das alegações parte autora, baseada em

prova inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).O Novo

Código Florestal (Lei 12.651/2012) define o que são áreas de preservação permanente:Art. 3o Para os efeitos

desta Lei, entende-se por:()II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por

vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e

a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações

humanas;Pois bem, no que diz respeito ao dano ambiental, o auto de infração ambiental da folha 48 (procedimento

preparatório) e o boletim de ocorrência das folhas 44/47 noticiam a existência de dano ambiental na área

mencionada. O Relatório Técnico de Vistoria das folhas 137/139 confirma a existência de dano ambiental. Não se

pode olvidar que as edificações em áreas de preservação permanente, além de causar danos ambientais, podem

colocar em risco a vida daqueles que residem nelas, posto que a devastação ou o desmatamento das matas ciliares

nestas áreas, prejudicam o solo do local, estando este suscetível à erosão, acarretando desmoronamentos e/ou

inundações.Vislumbro a presença do periculum in mora, tendo em vista que o processamento deste feito ainda

demandará o curso de tempo razoável, no qual o meio ambiente pode ser ainda mais prejudicado, uma vez que

área de preservação permanente tem a função de resguardar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade

geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das

populações humanas, conforme disposto no art. 3º, II do Novo Código Florestal (Lei 12.651/2012).Desse modo,

DEFIRO O PLEITO LIMINAR, relativo aos pedidos formulados na fls. 38/39, para que os réus: a) abstenham-se

de realizar qualquer nova construção em área de preservação permanente e/ou inseridas nos limites da APA das

ilhas e várzeas do Rio Paraná, com a paralisação de todas as atividades antrópicas, principalmente no quer diz

respeito a iniciar, dar continuidade ou concluir qualquer obra ou edificação (banheiros, fossas sépticas, aparelhos

de lazer), bem como o despejo, no solo ou nas águas de qualquer espécie de lixo doméstico ou de demais

materiais ou substâncias poluidoras; b) abstenham-se de promover ou permitir a supressão de qualquer tipo de

cobertura vegetal do referido imóvel, sem a autorização do órgão competente (CBRN, Ibama e ICMBio); c) se

abstenham de conceder o uso da área ocupada a qualquer interessado.Defiro ainda a aplicação de multa diária de

R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descumprimento desta determinação.Citem-se e intimem-se os

réus.Cópia desta decisão servirá de carta precatória para a Comarca de Rosana/SP, para citação/intimação dos réus

, para que tomem ciência da liminar deferida e cumpram-na integralmente. Na mesma oportunidade a parte ré

poderá, querendo, especificar as provas cuja produção deseja, indicando-lhes a conveniência.Endereço dos réus:1-

Joelson Galdino Vieira, Avenida Oeste, nº 740, Quadra 45, Centro, em Primavera-Rosana/SP;2- Joelson Galdino

Vieira Junior, Avenida Oeste, nº 711, Quadra 44, Centro, em Primavera-Rosana/SP.Apresentadas as respostas,

fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora dela se manifeste, bem como para que individualize, com

pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se. Caso haja apresentação de

novos documentos, cientifique-se a parte contrária.Intime-se a União e o IBAMA para manifestarem eventual

interesse em atuarem na presente demanda.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.P. R. I.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000445-39.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X DIEGO DA SILVA NEVES

Vistos, em decisão.A parte requerente pugna pela busca e apreensão do veículo Motocicleta Honda CB 300, Ano

2011, Modelo 2012, Chassi 9C2NC4310CR018355, Placa EWE 9591, objeto de alienação fiduciária em garantia,

referente à dívida assumida no Contrato de Abertura de Crédito n. 000048226430. Para tanto, alega que o

requerido não vem honrando as obrigações assumidas, encontrando-se inadimplente desde 26/04/2012, mesmo

formalmente constituída em mora por notificação extrajudicial. Junta procuração e documentos (fls. 05/20).Pelo r.

despacho da folha 23, fixou-se prazo para que a CEF indicasse, nominalmente, o depositário do bem a ser

apreendido. Em resposta, a Caixa indicou dois possíveis depositários, requerendo a intimação deles quando da

realização da diligência. É o suficiente. Decido.Nos termos do art. 3º, caput do Decreto-lei nº 911/69, a busca e

apreensão será concedida liminarmente, desde que provada a mora ou o inadimplemento do devedor. No caso em

análise, ambos requisitos foram satisfeitos, vejamos:O inadimplemento está provado nos documentos das folhas

10 (demonstrativo de débito e evolução da dívida), o qual demonstra a existência de débito vencido e não pago

desde 26/04/2012.Da mesma forma, as notificações das folhas 11/12, vinculadas ao contrato de crédito, provam a

mora, nos termos do art. 2º, 2º, do Decreto-lei 911/69. Cumprida a Súmula 72 do eg. STJ.Observo, ainda, que o

documento de fl. 09 prova a alienação fiduciária em garantia, conforme exigido no 10 do art. 1º do Decreto-lei

911/69.Por fim, ressalto que em pesquisa realizada por este magistrado constatou-se não haver ação de

consignação em pagamento ajuizada, até o presente momento, pelo requerido.Assim, satisfeitos os requisitos

legais, defiro liminarmente a medida para que se proceda a busca e apreensão do veículo e, tão somente, seu

depósito. Defiro, ainda, a utilização de força policial em sendo necessário, para cumprimento da medida. Tendo a

Caixa indicado dois possíveis depositários, nomeio, como depositário do bem em questão, o Sr. Fernando

Medeiros Gonçalves. Caberá a CEF diligenciar junto ao Juízo desta 3ª Vara Federal, visando tomar ciência da data
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definida para o cumprimento da medida. Caberá à requerente, ainda, encarregar-se de providenciar todos os meios

necessários para retirada do bem apreendido.Cópia desta decisão servirá de carta precatória ao Juízo de Direito da

Comarca de Presidente Epitácio, SP, para BUSCA E APREENSÃO do bem acima descrito, depositando-o ao Sr.

Fernando Medeiros Gonçalves, RG. n. 12.380.689 e CPF. n. 052.639.816-78, mediante compromisso, bem como

para que se proceda a CITAÇÃO da parte requerida para, em 15 (quinze) dias da execução da liminar, apresentar

contestação ou, em 05 (cinco) dias também da execução da liminar, pagar a integralidade da dívida (art. 3º do

Decreto-Lei nº 911/69, com a redação dada pela Lei nº 10.931/2004).Caberá à parte requerente retirar a presente

carta precatória, para encaminhamento ao Juízo Deprecado, oportunidade em que deverá providenciar o

recolhimento das custas para cumprimento da medida naquele Juízo.Qualificação do requerido:Diego da Silva

Neves, brasileiro, portador do RG. n. 44.564.987-2 - SSP/SP e CPF. n. 367.495.148-71, com endereço na Avenida

dos Ipês, n. 2.369, Jardim Primavera, Presidente Epitácio, SP, CEP. 19.470-000Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

MONITORIA

0011092-30.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MARCOS ROBERTO BEZERRA

Vistos, em sentença.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF propôs a presente ação monitória em face de

MARCOS ROBERTO BEZERRA, objetivando a satisfação de crédito no valor total de R$ 10.700,00,

correspondente a Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de

Construção e outros Pactos nº 24.1363.160.0000270-03.Após ser determinada a citação da parte requerida (fl. 24),

a Caixa noticiou o pagamento do débito, requerendo a extinção do feito nos termos do artigo 267, VI, do Código

de Processo Civil (fls. 29/30).É o relatório. Passo a decidir.Com a petição juntada como fls. 29/30, em que a

própria requerente noticia a quitação do débito, resta indubitável a ocorrência de fato superveniente que implica na

ausência de interesse de agir, transformando-a em carecedora da ação.Ante ao exposto, não subsistindo interesse

jurídico em decidir o mérito da presente causa, torno extinto este feito, sem resolução do mérito, na forma do

inciso VI do artigo 267 c.c o artigo 329, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários

advocatícios, vez que já foram avençados.Custas ex lege.Solicite-se ao Juízo Deprecado, a devolução da Carta

Precatória independentemente de cumprimento.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos

independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007665-93.2010.403.6112 - JOSE ALVES DA LUZ(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o apelo do INSS no efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte autora para contrarrazões no prazo

legal, bem como para que providencie os documentos solicitados no ofício de fls. 92, devendo referidos

documentos serem entregues ao EADJ - Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais, a fim de que aquele órgão

possa cumprir o que restou decidido no presente feito.Após, com ou sem as contrarrazões, remetam os autos ao E.

TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.

 

0000482-37.2011.403.6112 - ELIANE DA SILVA SANTOS GOMES(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0002057-80.2011.403.6112 - EDILSON EUSTACHIO BEZERRO X ANA BARBOSA DA SILVA(SP159141 -

MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0004649-97.2011.403.6112 - RUTH CAVALHEIRO DE ABREU(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos
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de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0004994-63.2011.403.6112 - LUZINETE DA ROSA FERRUCI(SP141543 - MARIA HELENA FARIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0005674-48.2011.403.6112 - PEDRO BISPO DOS SANTOS(SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0005947-27.2011.403.6112 - ODILO ALVES(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0007165-90.2011.403.6112 - ANA MARTA MOREIRA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0010099-21.2011.403.6112 - JOAO BERTI DA SILVA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0010142-55.2011.403.6112 - ANTONIO MAURICIO DE OLIVEIRA(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

Certifique-se o trânsito em julgado. Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de

Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os cálculos e inicie a

execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda, manifestar-se sobre possível renúncia a valor

que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo renúncia, deverá esclarecer se da base de

cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer, conforme previsto no artigo 5º da IN

1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da

Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos, cite-se o INSS para os fins do artigo

730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou revisão do benefício ou averbar o tempo

de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração, bem como informar se há valores para

fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma

data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder o direito de abatimento de eventuais créditos, nos

termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal. Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá

ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos

termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais,

limitados a 30% do valor total, e compensação de valores, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do

documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com

baixa findo.Intimem-se.
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0000069-87.2012.403.6112 - OZEIAS PEDRO DA SILVA(SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Fls. 53/59: manifeste-se a parte autora.Int.

 

0000601-61.2012.403.6112 - GRACIANO JORGE DE SOUZA(SP198846 - RENATA CARDOSO CAMACHO

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0001996-88.2012.403.6112 - EDILSON DA SILVA BOTELHO(SP163748 - RENATA MOCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Recebo o apelo do INSS no efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte autora para contrarrazões no prazo

legal, cientificando-a, ainda, quanto ao contido no ofício de fls. 154, em que é informado sobre as revisões dos

benefícios.Após, com ou sem as contrarrazões, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens

deste Juízo.Intimem-se.

 

0002386-58.2012.403.6112 - FLAVIA FERREIRA DOS SANTOS(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Depreco ao Juízo da Comarca de PRESIDENTE VENCESLAU, SP a realização de audiência para tomada do

depoimento pessoal da autora e das testemunhas abaixo indicadas, com as intimações pertinentes e comunicação

prévia, a este Juízo, da data designada: Autor(a): FLAVIA FERREIRA DOS SANTOS, residente na Rua

Fortaleza Bonfim, 176 Testemunhas e respectivos endereços:FÁBIO RODRIGUES DOS SANTOS, Rua Virgílio,

164, Bairro CECAP;ADOILDO GOMES FERREIRA, Rua 21 de Maio, 51, Vila Tropical Todos naquela cidade.

Retornando a Deprecada devidamente cumprida, às partes para apresentação de memoriais de alegações finais, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Cópia deste despacho, devidamente instruída,

servirá de carta precatória, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

0002442-91.2012.403.6112 - EDSON LUIS FRANCOZO(SP080609 - JOAO CAMILO NOGUEIRA E

SP189372 - ALEXANDRE DA SILVA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0002851-67.2012.403.6112 - MARINA GONCALVES DA SILVA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 -

WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F

IZAR DOMINGUES DA COSTA)

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0002968-58.2012.403.6112 - VANIA IZABEL DOS SANTOS(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0003469-12.2012.403.6112 - JUDITH CELLIS GERVASONI(SP226912 - CRISTIANE APARECIDA GAUZE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.
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0004095-31.2012.403.6112 - PEDRO LUIZ DE FRANCISCO SOUZA(SP243990 - MIRELLI APARECIDA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO

MARTINS)

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0004894-74.2012.403.6112 - ANTONIO CARLOS BARBOSA(SP169215 - JULIANA SILVA GADELHA

VELOZA E SP165740 - VIVIANE DE CASTRO GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS SARINHO)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa à concessão de aposentadoria por invalidez , nos

termos do artigo 42 da Lei n 8.213/91. Com a inicial juntou documentos.Pela manifestação judicial de fls. 57/58,

foi determinada a antecipação da prova pericial.Perícia realizada, sobreveio laudo às fls. 67/73 no qual a médica

perita atestou pela incapacidade parcial e permanente do autor. Citado (fl. 74), a autarquia ré apresentou

contestação às fls. 75/76.Réplica à contestação e manifestação acerca do laudo pericial às fls. 81/83.Os autos

vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da

ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao

exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que

a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.O benefício

encontra previsão no artigo 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos

individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento

da incapacidade.Como regra geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do

Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº

8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do

pagamento de contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12

(doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12

(doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou

do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois

bem, no caso em análise, observo que o médico perito indicou, como a data para o início da incapacidade, 10 de

fevereiro de 2009, consistente, então, com o acontecimento exposto na peça inicial e com exames e laudos

trazidos aos autos e apresentados no ato pericial. Alie-se o fato de que a autarquia ré concedeu

administrativamente o benefício de auxílio doença em data aproximada daquela estabelecida pelo expert.Desta

forma, de acordo com o extrato do CNIS da autora observo que no caso em voga a parte filiou-se ao Regime Geral

da Previdência Social em 01/08/1984, vertendo contribuições, em períodos descontínuos, até fevereiro de 2009.

Goza de benefício previdenciário (NB. 534.576.456-1), concedido, administrativamente, em 26/02/2009. Fixado

este ponto, resta preenchido este primeiro requisito, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei 8.213/91.b)

carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para o benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso I, do

PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há

dispensa da carência para determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação

mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose aquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Page (osteíte deformante), AIDS,

contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso concreto, verifico que a
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parte autora possui mais de doze contribuições, pelo que também resta preenchido este requisito.c) incapacidade

parcial e permanente ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de

auxílio-doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua

atividade laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma

incapacidade permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer outra

atividade que lhe garanta a subsistência.No laudo médico-pericial acostado aos autos, constatou-se que a parte

autora é portadora de Abaulamento Discal de L3-L4, L2-L3 e Protrusões Discais de L3-S1, de forma que está total

e permanentemente incapacitada para o exercício de sua atividade habitual (quesito nº 02, de fl. 68).Assim, em

que pese o médico perito nomeado ter indicado a possibilidade de reabilitação da parte autora para atividades que

não exijam grandes esforços (quesito nº 5, de fl. 68), entendo, entretanto, que o retorno da autora ao mercado de

trabalho é mesmo improvável, tendo em vista as suas condições sócio econômicas, seu grau de escolaridade e sua

idade relativamente avançada. Esclarecidos estes pontos, conclui-se que a parte autora tem direito ao beneficio

previdenciário de aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial. DispositivoAnte o exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS nos seguintes termos:Tópico síntese do julgado (Provimento

69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): ANTÔNIO CARLOS BARBOSA2. Nome da mãe: Geralda Barbosa3. Data

de nascimento: 11/06/19664. CPF: 063.251.788-315. RG: 18.053.065-36. PIS: 1.700.460.187-97. Endereço do(a)

segurado(a): Rua Calil Miguel, 190, Pq. Watal Ishibashi, Presidente Prudente;8. Benefício(s) concedido(s):

aposentadoria por invalidez;9. DIB: aposentadoria por invalidez a partir da juntada aos autos do laudo pericial

(13/11/2012)10. Renda Mensal Inicial (RMI): a ser calculada pela Autarquia;Fica o INSS condenado, outrossim,

ao pagamento das eventuais diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora,

com juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Ressalto que os eventuais atrasados devem ser pagos somente com o

trânsito em julgado desta sentença.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte

contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do

E. STJ, corrigidas monetariamente.Sem custas, em face de concessão da gratuidade da Justiça e por ser o INSS

delas isento.Sem reexame necessário, a teor do artigo 475, 2, do CPC, uma vez que o valor da condenação não

ultrapassa sessenta salários mínimos.Cópia desta sentença servirá de mandado de intimação à Equipe de

Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar,

nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento quanto ao aqui

decidido.Junte-se aos autos o CNIS.P. R. I.

 

0005908-93.2012.403.6112 - VICTOR HUGO(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA

DALLEFI E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Revejo em parte o despacho de fl. 45 e fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora inicie a execução do

julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação, aguarde-se em arquivo a apresentação dos

cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0006480-49.2012.403.6112 - LIDIA SIMOES ARRUDA(SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Recebo o apelo da parte autora em seu efeito devolutivo e suspensivo.Intime-se o INSS da sentença proferida,

bem como para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região,

com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.

 

0007282-47.2012.403.6112 - LOURDES APARECIDA GERMINIANI RODRIGUES(SP291032 - DANIEL

MARTINS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI)

Recebo o apelo do INSS no efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte autora para contrarrazões no prazo

legal.Após, com ou sem as elas, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste

Juízo.Intimem-se.

 

0007940-71.2012.403.6112 - MIRLEI DO PRADO PAIVA OLIVEIRA(SP210991 - WESLEY CARDOSO

COTINI E SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Certifique-se o trânsito em julgado. Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de

Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os cálculos e inicie a

execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda, manifestar-se sobre possível renúncia a valor

que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo renúncia, deverá esclarecer se da base de

cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer, conforme previsto no artigo 5º da IN
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1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da

Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos, cite-se o INSS para os fins do artigo

730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou revisão do benefício ou averbar o tempo

de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração, bem como informar se há valores para

fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma

data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder o direito de abatimento de eventuais créditos, nos

termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal. Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá

ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos

termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais,

limitados a 30% do valor total, e compensação de valores, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do

documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com

baixa findo.Intimem-se.

 

0008259-39.2012.403.6112 - ELIZANGELA APARECIDA DE SOUZA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2764 - MAURO SERGIO DE

SOUZA MOREIRA)

Recebo o apelo da parte autora em seu efeito devolutivo e suspensivo.Intime-se o INSS da sentença proferida,

bem como para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região,

com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.

 

0008392-81.2012.403.6112 - GREGORIO ERRAN NETO(SP163748 - RENATA MOCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Recebo o apelo da parte autora no efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte ré para contrarrazões no prazo

legal.Após, com ou sem as elas, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste

Juízo.Intimem-se.

 

0009729-08.2012.403.6112 - REGINALDO FERNANDO ANTONIO ZARAMELLA(SP194452 - SILVANA

APARECIDA GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI)

Ao(s) 9 dias do mês de abril de 2013, às 15h, na sala de Audiências da Vara acima referida, situada na Rua

Ângelo Rotta, 110, nesta cidade de Presidente Prudente, presente o(a) MM.(a). Juiz(a) Federal Dr. FLADEMIR

JERÔNIMO BELINATI MARTINS, comigo, Carolina Bono Garcia Lotfi, Analista Judiciário, foi feito o pregão

da audiência, referente aos autos supra. Aberta a audiência e apregoadas as partes, estava(m) presente(s): a autora,

sua advogada, Dra. Silvana Aparecida Gregório, as testemunhas José Carlos Rodrigues Manso e Wilson Roque de

Oliveira. Ausente o Procurador Federal. A autora, bem como as testemunhas foram ouvidas, conforme termos

gravados. Pelo MM. Juiz foi deliberado: Cuida-se de pedido de declaração de tempo de serviço como aluno

aprendiz. Alega a parte autora que freqüentou o curso de técnico em agropecuária no Colégio Técnico Agrícola

Estadual Deputado Francisco Franco (Chiquito), na cidade de Rancharia/SP, nos anos de 1974 a 1976, num total

de 947 dias, requerendo assim, o reconhecimento do tempo de serviço prestado como aluno aprendiz. Juntou

documentos. Custas recolhidas no valor de 0,5% do valor da causa (fl. 23). O INSS, devidamente citado (fl. 25),

apresentou contestação às fls. 26/28, alegando que não se trata da hipótese de aluno-aprendiz, mas sim de curso

técnico profissionalizante. Réplica às fls. 33/40. Encerrada a instrução nesta data, passo a julgar o feito. O período

de aprendizagem do autor em Colégio Técnico Agrícola na condição de aluno-aprendiz, segundo entendimento

jurisprudencial, pode ser computado para fins previdenciários, quando comprovado o vínculo empregatício e a

percepção de remuneração, mesmo que esta seja de forma indireta, como demonstram os seguintes

arrestos:PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ALUNOAPRENDIZ. ESCOLA

TÉCNICA. 1. O tempo de estudante como aluno-aprendiz em escola técnica pode ser computado para fins de

complementação de tempo de serviço, objetivando fins previdenciários, em face da remuneração percebida e da

existência do vínculo empregatício.2. Inteligência do artigo 58, inciso XXI, do Decreto 611/92.3. É possível o

reconhecimento do tempo de serviço prestado em época posterior ao período de vigência do Decreto-Lei nº

4.073/42, uma vez que o aludido diploma legal é utilizado, tão-somente, para definir as escolas técnicas

industriais, em nada se relacionando com a vigência do Decreto nº 611/92.4. Recurso especial conhecido e

improvido. (STJ, Sexta Turma, Resp. 336797/SE, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 25/02/2002, pág.

00465)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO APRENDIZ.

COMPROVAÇÃO. CUSTAS. 1. O aluno aprendiz terá direito a computar o período em que freqüentou cursos

profissionalizantes, para fins previdenciários, quando comprovado vínculo empregatício durante o processo de

aprendizagem, o que se dá inclusive mediante remuneração indireta - como alimentação, moradia e material de

ensino.2. Tendo em vista que a demanda foi processada e julgada pela Justiça Estadual do Rio Grande do Sul, as

custas deverão ser pagas pela metade, nos termos da Súmula 2 do extinto Tribunal de Alçada do Rio Grande do
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Sul.(TRF4, Sexta Turma, REO 25787/RS, Rel. Juiz Luis FernandoWowk Penteado, DJ 26/02/2003, pág. 895).O

Colégio Técnico Agrícola do Centro Paula Souza, localizado no Município de Rancharia, é conhecido na região

da Subseção de Presidente Prudente justamente pelo regime de internato a que estavam submetidos seus alunos.

Tal fato é público e notório.Em relação a situação do autor, importante consignar que o mesmo fez prova plena do

estudo no colégio agrícola, mediante a certidão de fls. 20, a qual comprova o tempo de estudo.A dúvida inicial

residiria sobre a condição em que se deu o estudo, ou seja, se mediante regime de internato, se mediante simples

freqüência, ou se mediante pagamento de bolsa de menor aprendiz.A prova oral coletada foi segura em esclarecer

que o autor não recebia bolsa de estudos, mas frenquentava a escola em regime de internato, pernoitando nesta e

recebendo alimentação, material escolar e vestimentas.Note-se que a prova oral produzida é hábil e idônea a

comprovar a atividade do autor e a remuneração indireta percebida por este, na forma de ensino, alojamento e

alimentação.O caso, portanto, é de procedência.Assim, acolho o período pleiteado pelo requerente e reconheço o

tempo de serviço do autor como aluno aprendiz do Colégio Técnico Agrícola Estadual Deputado Francisco Franco

(Chiquito) no período alegado na incial.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para declarar

o exercício de atividade da parte autora como aluno aprendiz nos anos de 1974 a 1976, num total de 947 dias, que

deverá ser averbado pelo INSS para cômputo do tempo de serviço do autor para o fim de concessão de benefício

previdenciário, independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias, salvo para o efeito de

contagem recíproca ou carência.Condeno o INSS a pagar a parte autora honorários que fixo em 10% sobre o valor

atualizado da causa.Custas na forma da lei.Presentes, na forma da fundamentação supra, os pressupostos do art.

273 do CPC, em homenagem ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), antecipo os efeitos

da sentença, para fins de determinar ao INSS a imediata averbação do tempo ora reconhecido, logo após a

intimação desta. Cópia desta sentença servirá de mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas

Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar ,nesta cidade, para que tome

as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida antecipatória deferida. Todos os presentes

são aqui intimados das deliberações tomadas. NADA MAIS. 

 

0009976-86.2012.403.6112 - CARLOS GASPAR(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Vistos, em sentença.CARLOS GASPAR, devidamente qualificado na inicial, ingressou com a presente ação, pelo

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do

valor de seu benefício previdenciário (NB 42/102.977.717-6), mediante a inclusão do período rural averbado

(01/01/1970 a 31/12/1971) na soma do tempo de serviço contado para sua aposentadoria, com o pagamento dos

valores atrasados com juros e correção monetária, respeitada a prescrição quinquenal a contar do requerimento

administrativo (18/10/2011).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 27).Citado (fl. 28), o INSS contestou

alegando, em síntese, que ocorreu a decadência do direito de o autor pleitear a revisão da renda mensal inicial do

seu benefício. Avocando o princípio da eventualidade para pedir o reconhecimento da prescrição quinquenal (fls.

29/37).Réplica às folhas 41/43.Os autos vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma

questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC, julgo antecipadamente a presente

lide.Da decadênciaConvém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do

direito à majoração almejada. Observe-se que em várias situações não se apresenta aplicável o instituto da

decadência previsto no art. 103, da Lei 8.213/91. Assim se pronunciou o E. TRF da 3.a

Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. I - No que tange aos benefícios concedidos anteriormente ao

advento da Lei nº 9.528/97, que pela primeira vez previu prazo para o perecimento do segurado de pleitear a

revisão de seu benefício, não se aplica a decadência, visto que, tratando-se de instituto de direito material não

pode incidir sobre relações jurídicas constituídas anteriormente à sua vigência. II - A norma prevista na Lei nº

10.839/2004, que alterou a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada

mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência. III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho

de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial e os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos

ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. IV - No caso dos autos, a agravante é titular de pensão por morte desde 16.07.1998, cujo

pagamento foi disponibilizado a partir de 10.08.1998 . Desse modo, o prazo decadencial, que teve início em

01.09.1998 (primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação), findou em 01.09.2008, sendo

que a presente demanda foi ajuizada tão-somente em 23.05.2011. Por tais razões, o julgado agravado declarou ter

ocorrido a decadência do direito da embargante de pleitear a revisão do ato de concessão de sua pensão por morte.

V- Agravo interposto pelo autor na forma do 1º do artigo 557 do CPC improvido.(TRF da 3.a Região. AC nº

0047387-79.2011.4.03.9999. Décima Turma. Relator: Desembargador Sérgio Nascimento. TRF3 CJF1 Data:

07/03/2012) Acrescente-se que a meu sentir a decadência só atinge as revisões que dizem respeito ao cálculo da

RMI do benefício, não abrangendo as revisões que visam a incluir tempo de serviço na contagem (tempo rural ou

urbano) ou modificar a natureza deste como, por exemplo, as revisões que pleiteiam a conversão de tempo
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especial em tempo comum. Isto porque o direito a contagem de tempo de serviço é imprescritível e insuscetível de

decadência, já que uma vez prestado na forma da legislação vigente a época, resta incorporado em definitivo ao

patrimônio previdenciário do segurado, podendo a qualquer tempo ser utilizado por este para compor seu

benefício. Além disso, tenho que se a própria Administração reconhece o equívoco na forma de cálculo da RMI,

tal qual ocorreu nas hipóteses da revisão do art. 29, II, da 8.213/91, renova-se a contagem do prazo decadencial a

partir do expresso reconhecimento administrativo do erro, pois nesta hipótese a própria Administração deveria

promover a revisão de ofício dos benefícios concedidos, sob pena de flagrante deslealdade na relação

administrativa com os segurados, evidente desrespeito aos princípios constitucionais da Administração Pública,

ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF) e aos objetivos da ordem social

constitucional (Art. 194, da CF).Ademais, tenho também que se a forma de cálculo da RMI for considerada

inconstitucional pelo E. STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade ou sob a sistemática da

repercussão geral, da mesma forma renova-se a contagem do prazo decadencial a partir desta decisão da Suprema

Corte, em homenagem ao sistema constitucional de controle de constitucionalidade. De fato, se as Leis

presumem-se constitucionais, somente a partir desta decisão poderia se exigir dos segurados a plena ciência de

que a RMI de seu benefício foi concedido de forma equivocada, passando a partir de então a fluir novamente o

prazo decadencial, sob pena de se estimular a propositura indevida de demandas revisionais. Acrescente-se, por

fim, que parte da doutrina, com a qual comungo, entende que o prazo decadencial não se aplica às demandas que

dizem respeito a reajuste dos benefícios, bem como que a decadência não alcança questões que não restaram

resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão. Isso pelo simples fato de que, como o prazo

decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo, não pode atingir aquilo que não

foi objeto de apreciação pela Administração Previdenciária, de forma que não há decadência com relação a

períodos não postulados e/ou não analisados na via administrativa.A par disso, o caso dos autos revela que a parte

autora não permaneceu inerte no decênio posterior à concessão do benefício. Note-se que a aposentadoria por

temo de contribuição (NB 42/102.977.717-6) foi concedida ao autor no ano de 1996 e, em 21 de fevereiro de

2001, o autor buscou o Poder Judiciário para reconhecer período de trabalho rural, o qual culminou na emissão da

Declaração de Averbação de Tempo de Contribuição em 25/02/2010. Portanto, resta evidente que o autor buscou

o reconhecimento de seus direitos no período, sendo irrelevante o fato de não ter culminado pedido de revisão à

demanda em que obteve a declaração de tempo de serviço rural, embora assim pudesse proceder.De toda forma,

certo é que o autor obteve reconhecimento judicial de que trabalhou no meio rural no período de 01/01/1970 a

31/12/1971, sendo de rigor que tal período seja considerado para fins de contagem da sua aposentadoria por tempo

de contribuição.Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão

prescritas todas as parcelas devidas no quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação (ou requerimento

administrativo). Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a referida prescrição será

observadaAntecipação dos efeitos da tutelaEntendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase

processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação (IDADE AVANÇADA DO AUTOR) e a verossimilhança das alegações, razão pela qual,

DETERMINO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, sem eficácia retroativa, para que o INSS

proceda à imediata revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, computando-se o período de 01/01/1970

a 31/12/1971.DispositivoDiante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o réu a revisar

a RMI do benefício do autor (NB 42/102.977.717-6), para que a aposentadoria concedida seja calculada pelas

normas legais vigentes, computando-se o período de 01/01/1970 a 31/12/1971, trabalhado em atividade rural, nos

termos em que fora reconhecido no processo número 200161120011201, conforme declaração juntada como fl.

12.Reconheço a prescrição das diferenças devidas a contar de 5 anos anteriores ao requerimento administrativo (fl.

13), ou seja, estão prescritas as diferenças anteriores a 18 de outubro de 2006.Correção monetária nos moldes do

Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros no montante de 0,5% ao mês contados da citação, nos termos da Lei

nº 11.960/09, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do at. 475-B do Código de

Processo Civil.Por fim, deixo de condenar o réu ao reembolso das custas e despesas processuais, tendo em vista

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Condeno-o, todavia, ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10 % (dez por cento) do valor das prestações vencidas, entendidas estas como sendo as

devidas até esta data, nos termos da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sem reexame

necessário, consoante artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0010446-20.2012.403.6112 - APARECIDA DONIZETE RODRIGUES DE SOUZA X NEUSA CRUZ

CLEBIS(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Vistos, em sentença.APARECIDA DONIZETE RODRIGUES DE SOUZA e NEUSA CRUZ CLEBIS,

devidamente qualificadas na inicial, ingressaram com a presente ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do valor do benefício

previdenciário, mediante a fixação da renda mensal inicial, na forma do inciso II, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91
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(utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o

período contributivo). Alegam que o réu, com base no artigo 32, 2º do Decreto nº 3.048/99, utilizou todo o

número de contribuições apuradas, sem excluir as 20% menores, causando defasagem à renda mensal inicial dos

benefícios (pensões por morte NB 160.727.229-3 e 144.914.016-2).Citado (fl. 40), o INSS contestou alegando, em

síntese, a falta de interesse de agir (fls. 41/54).Réplica às fls. 68/88.Os autos vieram conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC,

julgo antecipadamente a presente lide.Do interesse de agir. Com relação à pretendida revisão, há que se fazer uma

ressalva.O elevado número de demandas judiciais com o intuito de revisar o benefício nos termos do art. 29, II, da

Lei 8.213/91, só ocorreu porque, apesar do INSS reconhecer o direito do Segurado (nos termos do Memorando

Circular Conjunto nº 28/ DIRBEN/ PFEINSS de 15/04/2010 que reativou o Memorando Circular nº 21/ INSS/

DIRBEN, de 17/09/2010), as revisões eram concedidas somente aos segurados que procurassem pessoalmente o

posto de benefícios do INSS.Este Juízo já vinha reconhecendo a carência de interesse de agir, ante a liminar

deferida no bojo da Ação Civil Pública n. 0002320-59.2012.403.6183 com o seguinte teor: (...) Ante o exposto,

DEFIRO A LIMINAR, com abrangência em todo o território nacional, para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Social a revisar, nos termos do artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º

6.939/2009, os benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e as pensões deles decorrentes que

foram concedidos com base nos Decretos nº 3.265/99 e nº 5.545/05, vale dizer, que foram calculados com base em

100% dos salários-de-contribuição.Com fundamento nos artigos 11 e 13 da Lei n.º 7.347/85, fixo o prazo de 90

dias, contados da intimação desta decisão, para que o réu implemente as medidas necessárias ao cumprimento da

presente decisão, sob pena de multa diária equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais) a ser revertida em favor do

Fundo de Defesa de Direitos Difusos.Intimem-se. Comunique-se. Cite-se o réu. Disponibilização D.Eletrônico de

decisão em 10/04/2012 ,pag 299(Grifo nosso)Posteriormente, a Liminar foi confirmada na Decisão Final

condenando à supracitada revisão a ser feita na via administrativa. No entanto, faz-se necessário ressalvar que a

decisão final fez distinção entre os benefícios ativos e os benefícios cessados e suspensos. Para estes, a r. sentença

determinou que a competência de pagamento dar-se-á apenas após o pagamento dos atrasados dos que tem o

benefício ativo. Em outras palavras, significa dizer que os benefícios cessados ou suspensos só serão revisados a

partir de Abril de 2019.Neste ponto, não é razoável crer que falta interesse processual em revisar um benefício que

será revisado apenas a partir de 2019. Para maior esclarecimento, colacionamos excerto da proposta de acordo

ofertada pelo INSS: Desta feita, para por fim à ACP 0002320-59.2012.403.6183SP, conferir segurança e

estabilidade jurídica e evitar o surgimento e/ou prolongamento de milhares de ações judiciais, bem como em

reverência ao principio da isonomia, AS PARTES CONCORDAM com a revisão dos benefícios elegíveis ainda

não corrigidos administrativamente e sobre os quais não se tenha operado a decadência, a partir da competência de

janeiro de 2013, com pagamento da mensalidade revistar a partir de fevereiro de 2013. O pagamento dos atrasados

inclui as parcelas vencidas não prescritas, os abonos anuais correspondentes e as parcelas vencidas entre a citação

(17/04/2012) e 31/12/2012 (véspera da competência da operacionalização da revisão, em janeiro de 2013), e será

realizado de acordo com o quadro abaixo: BENEFÍCIOS ATIVOSCOMPETÊNCIA DE PAGAMENTO FAIXA

ETÁRIA FAIXA ATRASADOSFev/13 Acima de 60 anos Todas as faixasAbr/14 De 46 a 59 anos Até R$

6.000,00Abr/15 De 46 a 59 anos De R$ 6000,00 a R$ 19.000,00Abr/16 De 46 a 59 anos Acima de R$ 19.000,00

Até 45 anos Até R$ 6.000,00Abr/17 Até 45 anos De R$6.000,00 a R$15.000,00Abr/18 Até 45 anos Acima de R$

15.000,00BENEFÍCIOS CESSADOS OU SUSPENSOSCOMPETÊNCIA DE PAGAMENTO FAIXA ETÁRIA

FAIXA ATRASADOSAbr/19 Acima de 60 anos Todas as faixasAbr/20 De 46 a 59 anos Todas as faixasAbr/21

Até 45 anos Até R$ 6000,00 Abr/22 Até 45 anos Acima de R$6.000,00Para fins de enquadramento no

cronograma, será considerada a idade do segurado ou dependente e o status do benefício (ativo/inativo) na data da

citação do INSS na Ação Civil Pública, qual seja, 17/04/2012. Conforme visto na supracitada proposta de acordo

homologada, para os benefícios ativos, foi estipulada a revisão já a partir de janeiro de 2013, com efeitos

financeiros no recebimento em fevereiro 2013. Com relação aos atrasados, determinou-se que o pagamento seria

efetuado a partir de 2013, considerando-se a faixa etária bem como o montante de atrasados. Pois bem.No caso

dos autos, observo que os benefícios a serem revistos se encontram ativos (Aparecida Donizete Rodrigues de

Souza - pensão por morte NB 160.727.229-3, desdobrada do auxílio-doença 560.381.820-0 e aposentadoria por

invalidez 536.687.146-4; Neusa Cruz Clebis - pensão por morte NB 144.914.016-2), de tal sorte que já em janeiro

de 2013 será objeto de revisão, com pagamento de atrasados não prescritos de acordo com o cronograma de

pagamento.Assim, em que pese a dilação temporal do pagamento dos valores atrasados, percebo que a

homologação do acordo proferida naqueles autos fulminou o interesse de agir da presente demanda, que é

justamente o pleito da revisão. Dessa maneira, existindo decisão válida em todo o território nacional condenando

o INSS a proceder a revisão com fulcro no art. 29, II, da Lei 8.213/91, deve-se concluir que, à parte autora, carece

o interesse de demandar judicialmente a mesma providência. Destarte, reconheço a ausência de interesse de agir,

condição da ação consubstanciada no binômio necessidade/adequação. A ação escolhida deve ser a adequada para

consecução da tutela desejada, ou, o provimento (...) deve ser apto a corrigir o mal de que o autor se queixa, sob

pena de não ter razão de ser (Cintra-Grinover-Dinamarco in Teoria Geral do Processo, 11ª ed. Malheiros, p.258).

Outrossim, recorda-se as palavras de Fredie Didier Junior in Curso de Direito Processual Civil. Teoria Geral e
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Processo de Conhecimento, Ed. Podivm, 2007: o exame do interesse de agir (interesse processual) passa pela

verificação de duas circunstâncias: a) utilidade e b) necessidade do pronunciamento judicial. No caso em tela, é

possível concluir que, considerando-se que a decisão judicial é no sentido de que todas as revisões sejam feitas

administrativamente independentemente de requerimento expresso e considerando-se que o benefício objeto da

presente demanda se encontra ativo, forçoso é concluir que falta o interesse de agir para a parte demandante. 3.

DispositivoPortanto, ausente uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual e não havendo

necessidade de maiores perquirições, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no

Art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Junte-se aos autos extrato do sistema Plenus, demonstrando que o benefícios encontram-se ativos e já

foram objeto de revisão.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0011471-68.2012.403.6112 - EDNA FERNANDES DE AQUINO(SP128783 - ADRIANA MAZZONI

MALULY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando que a solução do litígio depende de produção de prova oral.Designo para o dia 02/07/2013, às 14

horas, a realização de audiência para o depoimento pessoal da autora e a oitiva das testemunhas que vierem a ser

arroladas. Fica a parte autora intimada de que sua ausência injustificada à referida audiência implicará na

presunção de veracidade da matéria de defesa deduzida pelo réu em contestação. Ficam as partes incumbidas de

providenciar para que suas testemunhas compareçam ao ato independentemente de intimação do Juízo. CITE-SE

O INSS. Int.

 

0000140-55.2013.403.6112 - MARIO LIMA(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA

DALLEFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ao(s) 9 dias do mês de abril de 2013, às 14h, na sala de Audiências da Vara acima referida, situada na Rua

Ângelo Rotta, 110, nesta cidade de Presidente Prudente, presente o(a) MM.(a). Juiz(a) Federal Dr. FLADEMIR

JERÔNIMO BELINATI MARTINS, comigo, Carolina Bono Garcia Lotfi, Analista Judiciário, foi feito o pregão

da audiência, referente aos autos supra. Aberta a audiência e apregoadas as partes, estava(m) presente(s): o autor,

seu advogado, Dr. Bruno Bravo Estacio, as testemunhas Osvaldo Matheus Felipe, Valéria Regina Pereira e Maria

Aparecida de Oliveira. Ausentes a testemunha Engracia Doralice Biguetti e o Procurador Federal. A autora, bem

como as testemunhas foram ouvidas, conforme termos gravados. Juntado o substabelecimento. A parte desistiu da

testemunha ausente o que foi homologado. Pelo MM. Juiz foi deliberado: Trata-se de pedido de pensão por morte

na qual o autor, na condição de companheiro, do ex-segurado, pleiteia o benefício, nos termos do art. 74, da Lei

8.213/91. Afirma que apesar de fazer jus ao benefício o INSS indeferiu o pedido por conta de falta de qualidade

de dependente. O INSS foi citado às fls. 59. Em contestação de fls. 60/61. No mérito, afirma que a parte autora

não possui a qualidade de dependente do filho. Discorre sobre os requisitos para a concessão do benefício. Pede a

improcedência.Encerrada a instrução, passo ao mérito.A questão central da ação diz respeito à existência ou não

da qualidade de dependente por parte do autor, companheiro do ex-segurado.Registro, por oportuno, que não se

questiona a qualidade de segurado da pretensa instituidora, pois estava aposentada.Cabe-nos, portanto, julgar a

questão central da lide, qual seja, a qualidade ou não de dependente da parte autora.O benefício de pensão por

morte encontra previsão no artigo 74 da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 74. A pensão por morte será devida

ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: I - do óbito, quando

requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso

anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. Por sua vez, o artigo 16 da Lei de Benefícios

estabelece quem são os beneficiários do segurado na condição de dependentes, in verbis:Art. 16. São beneficiários

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os

pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 1º A

existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes. 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 3º Considera-se companheira ou

companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo

com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é

presumida e a das demais deve ser comprovada .Da leitura dos dispositivos legais supra transcritos, verifica-se

que o benefício postulado independe de carência e requer o preenchimento de dois pressupostos para sua

concessão, quais sejam: ser o falecido segurado da Previdência Social e ser o requerente dele dependente.Feitas

estas considerações, passemos à análise das provas de dependência econômica juntada aos autos, no que tange ao

autor (companheiro do instituidor). Lembre-se que ao companheiro basta a comprovação da União Estável, sendo

a dependência presumida nos termos da Lei. Pois bem. A parte autora juntou diversos documentos para

comprovar a União Estável. Destacam-se: a) a certidão de óbito de fls. 21, na qual se informa o endereço em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     251/842



comum das partes; b) documentos de fls. 29/33 provando endereço em comum; c) termo de responsabilidade de

fls. 41/42, no qual o autor se compromete com eventual dívida decorrente de internação da instituidora em

hospital; d) fotos do casal de fls. 53/56, comprovando relacionamento amoroso. O e-mail de fls. 23/27 é prova não

contemporânea, produzida unilateralmente, razão pela qual deve ser considerado apenas como equivalente a prova

oral. Além disso, a prova oral ora produzida foi segura e definitiva, comprovando a união estável do autor com

Inês Stefanini Zamae.Dessa forma, resta comprovada a condição de companheiro da parte autora. E, por

conseguinte, a dependência economia do companheiro é presumida, a teor do disposto no artigo 16, 4º, da Lei

8.213/91.Bem por isso, tendo em vista que o benefício independe de carência (art. 26, I, da Lei nº 8.213/91), que a

dependência econômica é presumida (art. 16, I 4º da Lei nº 8.213/91) e que foi superada a questão relativa à

qualidade de segurado do de cujus quando do evento morte, encontram-se satisfeitos todos os requisitos para a

concessão do benefício.Diante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a

ação e condeno o INSS a pagar ao autor o benefício de pensão por morte (art. 74 e ss da Lei 8.213/91), desde

25/09/2012, data do óbito. Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sobre as

parcelas vencidas, já descontado o montante recebido a título do mesmo ou outro benefício no período, incidirá

correção monetária nos moldes do manual de cálculos da Justiça Federal, e juros no montante de 0,5% (meio por

cento) ao mês, contados da citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do Código de

Processo Civil. Em conseqüência, condeno a parte ré na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas (já descontado os valores recebidos a título de outro

benefício no período) até data de prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula nº 111 do STJ. Sem custas, ante a

gratuidade concedida. Sentença não sujeita ao reexame necessário.Presentes, na forma da fundamentação supra, os

pressupostos do art. 273 do CPC, em homenagem ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF),

antecipo os efeitos da sentença, com efeitos financeiros futuros, para fins de determinar ao INSS a imediata

implantação do benefício concedido após a intimação desta. Tópico Síntese: Número do Benefício - 161.297.001-

7. Nome do Segurado: Mario Lima. RG nº 8.962.773-8. CPF: 444.058.128-53. Endereço atualizado: Rua Jorge

Gushiken, 150, Jardim Cinqüentenário, Presidente Prudente/SP. Nome da mãe: Benedita Áurea de Almeida.

Benefício concedido: Pensão por morte. Renda mensal atual: A calcular. DIB: 25/09/2012. RMI: a calcular. Data

do início do pagamento: 01/03/2013. Dados do instituidor: Inês Stefanini Zamae. Data de Nascimento:

03/02/1931. Nome da mãe: Ângela Devecchi. Certidão de óbito: 245290155201240008670009395711, data do

óbito: 25/09/2012, Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais e Interdições e Tutela de Presidente

Prudente.Cópia desta sentença servirá de mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais -

EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar ,nesta cidade, para que tome as

providências necessárias para o imediato cumprimento da medida antecipatória deferida. Sentença publicada em

audiência. NADA MAIS.

 

0000973-73.2013.403.6112 - LEONARDO LEITE CAVALCANTE(SP301272 - EDENILDA RIBEIRO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ao(s) 9 dias do mês de abril de 2013, às 14h30, na sala de Audiências da Vara acima referida, situada na Rua

Ângelo Rotta, 110, nesta cidade de Presidente Prudente, presente o(a) MM.(a). Juiz(a) Federal Dr. FLADEMIR

JERÔNIMO BELINATI MARTINS, comigo, Carolina Bono Garcia Lotfi, Analista Judiciário, foi feito o pregão

da audiência, referente aos autos supra. Aberta a audiência e apregoadas as partes, estava(m) presente(s): o autor,

sua advogada, Dra. Edenilda Ribeiro dos Santos, as testemunhas Anízio da Silva, Milton Rezende e Sérgio

Aparecido Rodrigues. Ausente o Procurador Federal. A parte autora, bem como as testemunhas foram ouvidas,

conforme termos gravados. Pelo MM. Juiz foi deliberado: Trata-se de ação ordinária proposta pela parte autora,

devidamente qualificada nos autos em epígrafe, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, com base nos fatos e

fundamentos constantes da petição inicial. Assevera, em síntese, que sempre foi trabalhador rural, de início em

companhia dos pais, e posteriormente, na condição de diarista. Aduz que, em função disto, faria jus à

aposentadoria por idade rural, além de requer os benefícios da assistência judiciária gratuita e a procedência do

pedido. Liminar indeferida, oportunidade em que foi determinada a produção de prova oral e concedido o

benefício da Justiça Gratuita (fls. 24). Citado, o réu apresentou contestação de fls. 27/32, na qual afirma que o

autor não cumpriu os requisitos para a concessão do benefício. Encerrada a instrução nesta data, passo a julgar o

feito. Em matéria de tempo de serviço a questão mais delicada diz respeito à sua prova. No âmbito do tempo de

serviço rural a questão é ainda mais específica, ante a dificuldade de se recuperar prova documental do tempo que

se pretende provar. Ao contrário do sistema de avaliação de provas adotado pelo CPC (em seu art. 131), a prova

de tempo de serviço para fins previdenciários deve ser tarifada. Em outros termos, veda-se a comprovação de

tempo de serviço para fins de obtenção de benefícios previdenciários, inclusive mediante justificação

administrativa e judicial, quando baseada em prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de força

maior ou caso fortuito (art. 55, Parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). Nessa linha de raciocínio, já havia sido editada a

Súmula 149 do STJ no sentido de que A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícula, para efeito de obtenção de benefício previdenciário. Apesar da redação, a Súmula também se aplica ao
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trabalho urbano. Recorde-se, além disso, que o homem rurícola, para ter direito ao benefício referido, deve ter

completado 60 (sessenta) anos (art. 201, 7.º, II, da CF e art. 48, 1.º, da LBPS). E este requisito o autor cumpriu em

10 de maio de 2012 (conforme comprova documento de fls. 10). Destarte, também deve provar, por meio

bastante, que efetivamente trabalhou na lavoura, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício

(art. 48, 2.º, da Lei n.º 8.213/91), em escala móvel de tempo estatuída no art. 142 daquele mesmo diploma legal

(segundo o ano de implementação das condições), embora não precise demonstrar o recolhimento de

contribuições (art. 26, III c.c. o art. 11, VII e 39, I, todos da LBPS). Dessa forma, o autor tem que provar que

exerceu atividade rural por cerca de 180 meses anteriores ao início do cumprimento das condições em 2012.

Caberia, então, analisar se os documentos coligidos são ou não suficientes para comprovar o exercício de

atividade rural no período de prova, ou seja, nos 180 meses anteriores ao ano de implemento da condição (2012).

O autor juntou documentos em nome de seu pai e em seu próprio nome, provando materialmente o exercício de

atividade rural (fls. 12/22). Destacam-se a certidão de casamento de seu pai; certificado de dispensa de

incorporação do autor; recibos de pagamento de contribuição ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente

Prudente em nome de seu genitor; certidão de óbito de seu pai; termo de compromisso de serviços de eletricidade

em imóvel rural; notas fiscais em estabelecimentos agropecuários em nome do autor. O exercício de trabalho rural

por parte do autor também foi confirmado pela prova oral coletada nesta audiência, sendo que as testemunhas

relataram que o autor já trabalhou para eles em suas propriedades. Lembre-se que a prova em nome do pai pode

ser aproveitada em nome de seus dependentes, conforme reiterada jurisprudência. Restou plenamente

demonstrado o trabalho rural por décadas, o que permite a concessão do benefício pleiteado. Do contexto dos

autos, conjugando a prova documental com a prova oral, é possível extrair atividade rural do autor, uma vez que

há prova material de exercício de atividade rural. Acrescente-se que o juízo pode constatar que suas vestes, modos

e aparência são típicos dos que sempre exerceram atividade rural. Tendo havido requerimento administrativo de

benefício é de se conceder o pedido a partir deste, ou seja, desde 02/07/2012 (fls. 11). Em face do exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para fins de condenar o réu-INSS a conceder ao autor o benefício de

aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário-mínimo, a partir de 02/07/2012 (data do requerimento

administrativo, fls. 11). Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária em conformidade com o Manual

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal acrescidas de Juros de 0,5% ao mês, desde a

citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do Código de Processo Civil. Em

conseqüência, condeno a parte ré na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, assim entendidas as parcelas devidas até a data da sentença. Sem custas, ante a gratuidade concedida.

Sentença não sujeita ao reexame necessário. Presentes, na forma da fundamentação supra, os pressupostos do art.

273 do CPC, em homenagem à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF) determino a imediata implantação

do benefício pelo INSS-réu, com efeitos financeiros futuros, logo após a intimação desta. Cópia desta sentença

servirá de mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço

na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar ,nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o

imediato cumprimento da medida antecipatória deferida. Tópico Síntese: Número do Benefício - 159.932.922-8.

Nome do Segurado: Leonardo Leite Cavalcante. RG nº 9.809.138. CPF: 726.464.209-97. Endereço: Rua Joaquim

Nabuco, 186, Centro, Santo Expedito/SP, CEP 19190-000. Nome da mãe: Maria José Messias Cavalcante.

Benefício concedido: Aposentadoria por Idade Rural. Renda mensal atual: UM SALÁRIO MÍNIMO. DIB:

02/07/2012 - fls. 11. RMI: Um salário mínimo. Data do início do pagamento: data da sentença. Havendo trânsito

em julgado, certifique-se. Após, proceda-se a mudança de classe (Classe 229) e tornem os autos ao INSS para

apresentação dos cálculos de liquidação no prazo de 90 dias. Apresentados, vistas a parte autora. Havendo

concordância, requisite-se. Com a notícia de disponibilização dos valores, cientifique-se a parte autora e remetam

os autos ao arquivo com baixa findo. Sentença publicada em audiência. Todos os presentes são aqui intimados das

deliberações tomadas. NADA MAIS.

 

0002826-20.2013.403.6112 - MARIA CRISTINA RODRIGUES(SP288278 - JACQUELINE DE PAULA SILVA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em despacho.A parte autora ajuizou a presente demanda, com pedido de liminar, pretendendo a concessão

de benefício previdenciário de pensão por morte.Observo que a requerente não trouxe aos presentes autos o

requerimento administrativo do referido benefício.É o relatório.Decido.Desse modo, fixo o prazo de 10 dias para

que a demandante traga aos autos o requerimento administrativo. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005318-19.2012.403.6112 - GERCINO DE SOUZA(SP043507 - SILVANO FLUMIGNAN E SP050216 -

JANE GOMES FLUMIGNAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência do retorno dos autos. Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença,

classe 229.À secretaria para elaboração dos cálculos na forma da Portaria 6/2013 deste juízo.Levantados os

cálculos, sobre eles manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.Deverá a parte autora manifestar-se sobre

possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo renúncia, deverá
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esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer, conforme previsto no

artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora de alguma doença

grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Deverá o INSS, de seu turno, aproveitar do

prazo para também providenciar a implantação ou revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço

reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração, bem como informar, no prazo legal, se há valores

para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a

mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder o direito de abatimento de eventuais

créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal. Tratando-se de hipótese de precatório, a

conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Havendo concordância das partes ou diante do silêncio,

expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento

no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores, cientificando-se as

partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intimem-se.

 

0008032-49.2012.403.6112 - TANIA DOS SANTOS ARAUJO(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Recebo o apelo da parte autora em seu efeito devolutivo e suspensivo.Intime-se o INSS da sentença proferida,

bem como para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região,

com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010448-87.2012.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008645-

69.2012.403.6112) 2 YOU COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA X KARINA KOGA X SUELI

PEREIRA DA SILVA(PR024654 - MARCELO JOSE CISCATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Concedo aos embargantes o derradeiro e improrrogável prazo de 5 (cinco) dias para regularizar a representação

processual, apresentando o original das procurações, sob pena de extinção.Decorrido o prazo acima, tornem

conclusos.Intime-se.

 

0001324-46.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014762-

18.2008.403.6112 (2008.61.12.014762-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454

- BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X TEREZA CRUZ DE SOUZA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO

CARVALHO)

Vistos, em sentença.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS propôs os presentes embargos à

execução, em face de TEREZA CRUZ DE SOUZA, sob a alegação de que houve excesso de execução,

oportunidade em que apontou os valores que entende como corretos.Foram recebidos os embargos (fls.

27).Intimada, a parte Embargada se manifestou às fls. 30/31, concordando com os valores ofertados pela

embargante.Síntese do necessário.É o relatório. DECIDO.2. Decisão/FundamentaçãoVerifico que a Embargada

aquiesceu com o pedido formulado na exordial dos presentes embargos, decorrendo daí a conclusão de que

concorda com o pedido da embargante.Dessa maneira, não perquirindo mais dúvidas com relação ao valor devido,

conclui-se que a presente ação merece ser julgada procedente.3. DispositivoDiante do exposto, julgo procedentes

os presentes embargos, extinguindo-os com resolução de mérito, nos termos do Art. 269, II do CPC, para

reconhecer como devido os valores propostos nos montantes de R$ 27.056,57 (vinte e sete mil e cinquenta e seis

reais e cinquenta e sete centavos), com relação ao principal, posicionado para 30/08/2012, conforme

demonstrativo de fl. 07.Deixo de condenar a parte embargada em verba honorária, tendo em vista a ausência de

resistência à pretensão da parte embargante.Sem custas nos embargos (art. 7º da Lei 9.289/96).Traslade-se cópia

desta sentença, bem como da peça inicial e do cálculo realizado pelo INSS (fls. 04/10) para os autos principais,

neles prosseguindo-se oportunamente.P.R.I.

 

0001895-17.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000150-

36.2012.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA) X VANESSA CRISTINA PENTEADO(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA

SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA SILVA TOSATO)

Vistos, em sentença.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS propôs os presentes embargos à

execução, em face de VANESSA CRISTINA PENTEADO, sob a alegação de que houve excesso de execução,

oportunidade em que apontou os valores que entende como corretos.Foram recebidos os embargos (fls.

21).Intimada, a parte Embargada se manifestou às fls. 23/24, concordando com os valores ofertados pela

embargante.Síntese do necessário.É o relatório. DECIDO.2. Decisão/FundamentaçãoVerifico que a Embargada

aquiesceu com o pedido formulado na exordial dos presentes embargos, decorrendo daí a conclusão de que
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concorda com o pedido da embargante.Dessa maneira, não perquirindo mais dúvidas com relação ao valor devido,

conclui-se que a presente ação merece ser julgada procedente.3. DispositivoDiante do exposto, julgo procedentes

os presentes embargos, extinguindo-os com resolução de mérito, nos termos do Art. 269, II do CPC, para

reconhecer como devido os valores propostos nos montantes de R$ 3.535,01 (três mil, quinentos e trinta e cinco

reais e um centavo), com relação ao principal e R$ 649,78 (seiscentos e quarenta e nove reais e setenta e oito

centavos) com relação aos honorários advocatícios, posicionado para 02/2013, conforme demonstrativo de fl.

06.Deixo de condenar a parte embargada em verba honorária, tendo em vista a ausência de resistência à pretensão

da parte embargante.Sem custas nos embargos (art. 7º da Lei 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença, bem

como da peça inicial e do cálculo realizado pelo INSS (fls. 06/10) para os autos principais, neles prosseguindo-se

oportunamente.P.R.I.

 

0001936-81.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005978-

81.2010.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO

COIMBRA) X ALVINO BUCHWITZ(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA E SP131234 -

ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA)

Vistos, em sentença.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS propôs os presentes embargos à

execução, em face de ALVINO BUCHWITZ, sob a alegação de que houve excesso de execução, oportunidade em

que apontou os valores que entende como corretos.Foram recebidos os embargos (fls. 30).Intimada, a parte

Embargada se manifestou às fls. 32/33, concordando com os valores ofertados pela embargante.Síntese do

necessário.É o relatório. DECIDO.2. Decisão/FundamentaçãoVerifico que a Embargada aquiesceu com o pedido

formulado na exordial dos presentes embargos, decorrendo daí a conclusão de que concorda com o pedido da

embargante.Dessa maneira, não perquirindo mais dúvidas com relação ao valor devido, conclui-se que a presente

ação merece ser julgada procedente.3. DispositivoDiante do exposto, julgo procedentes os presentes embargos,

extinguindo-os com resolução de mérito, nos termos do Art. 269, II do CPC, para reconhecer como devido os

valores propostos nos montantes de R$ 28.517,07 (vinte e oito mil, quinhentos e dezessete reais e sete centavo),

com relação ao principal e R$ 2.623,28 (dois mil, seiscentos e vinte e três reais e vinte e oito centavos) com

relação aos honorários advocatícios, posicionado para 12/2012, conforme demonstrativo de fl. 04.Deixo de

condenar a parte embargada em verba honorária, tendo em vista a ausência de resistência à pretensão da parte

embargante.Sem custas nos embargos (art. 7º da Lei 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença, bem como da

peça inicial e do cálculo realizado pelo INSS (fls. 04/08) para os autos principais, neles prosseguindo-se

oportunamente.P.R.I.

 

0002898-07.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001924-

38.2011.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA

FERNANDES MAIA) X JOSE ROBERTO PASSIANOTO(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES

MACIEL E SP297287 - KAMILA MONTEIRO DE ALMEIDA)

Determino o apensamento aos autos n.0001924-38.2011.403.6112.Sendo tempestivos e adequados, além de terem

petição inicial formalmente completa, recebo os embargos.À Embargada para impugnação no prazo legal,

consoante artigo 740 do Código de Processo Civil.Havendo concordância quanto à conta de liquidação

apresentada pelo INSS, ou em caso de inércia, venham os autos conclusos para sentença.Para o caso de

discordância, determino, desde já, que os presentes autos sejam encaminhados à Contadoria Judicial para que

efetue cálculos.Ato contínuo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela

embargante.Intime-se.

 

0002899-89.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011694-

60.2008.403.6112 (2008.61.12.011694-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041

- ILDERICA FERNANDES MAIA) X JOSE LESSA DOS SANTOS(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA

VIEIRA)

Determino o apensamento aos autos n.0011694-60.2008.403.6112.Sendo tempestivos e adequados, além de terem

petição inicial formalmente completa, recebo os embargos.À Embargada para impugnação no prazo legal,

consoante artigo 740 do Código de Processo Civil.Havendo concordância quanto à conta de liquidação

apresentada pelo INSS, ou em caso de inércia, venham os autos conclusos para sentença.Para o caso de

discordância, determino, desde já, que os presentes autos sejam encaminhados à Contadoria Judicial para que

efetue cálculos.Ato contínuo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela

embargante.Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011095-82.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ANTONIO APARECIDO SILVA
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Vistos, em sentença.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF propôs a presente ação executória em face de

MARCOS ROBERTO BEZERRA, objetivando a satisfação de crédito no valor total de R$ 11.038,34,

correspondente a Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de

Construção e outros Pactos nº 24.0302.260.0000944-02.Após ser determinada a citação da parte executada (fl.

28), a Caixa noticiou a renegociação do débito, requerendo a extinção do feito nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil (fls. 29/30).É o relatório. Passo a decidir.Com a petição juntada como fl. 32, em que a

própria exequente noticia a renegociação do débito, com novos prazos para pagamento, resta indubitável a

ocorrência de fato superveniente que implica na ausência de interesse de agir, transformando-a em carecedora da

ação.Ante ao exposto, não subsistindo interesse jurídico em decidir o mérito da presente causa, torno extinto este

feito, sem resolução do mérito, na forma do inciso VI do artigo 267 c.c o artigo 329, ambos do Código de

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, vez que já foram avençados.Custas ex lege.Solicite-

se ao Juízo Deprecado, a devolução da Carta Precatória independentemente de cumprimento.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0002476-32.2013.403.6112 - SEBASTIAO OLIVEIRA DE MOURA(SP275198 - MIGUEL CORRAL JUNIOR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em despachoSebastião Oliveira de Moura propôs a presente ação cautelar em face da Caixa Econômica

Federal, pretendendo a exibição de documentos que comprovem a venda em hasta publicado imóvel matrícula nº

2520 da CRI de Presidente Epitácio.Delibero. Defiro a gratuidade processual. Nos termos do artigo 357 do

Código de Processo Civil, fixo prazo de 5 dias para que a parte requerida manifeste-se acerca das alegações da

requerente. Assim, cópia do presente despacho servirá de carta de citação da parte requerida para, no prazo de 5

(cinco) dias, trazer aos autos os documentos indicados na peça exordial ou apresentar resposta aos pedidos

formulados pela parte requerente.Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0007284-95.2004.403.6112 (2004.61.12.007284-7) - MARCELI MEIRA BRANDAO X MARIA JOSE

CAVICCHIO(SP197631 - CÉLIO ROMERO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 -

HENRIQUE CHAGAS) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Infrutífero o bloqueio de valores, manifeste-se a CEF em prosseguimento; silente, aguarde-se em arquivo.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011998-35.2003.403.6112 (2003.61.12.011998-7) - LUIZA TSUEKO TAKEDA SAWADA(SP017573 -

ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS

RICARDO SALLES) X LUIZA TSUEKO TAKEDA SAWADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0000154-54.2004.403.6112 (2004.61.12.000154-3) - MADALENA DOS SANTOS HENRIQUE(SP151132 -

JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X MADALENA DOS

SANTOS HENRIQUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Juntados os cálculos nos termos da Portaria 6/2013, baixada por este Juízo, vista às partes pelo prazo sucessivo de

05 (cinco) dias, iniciando-se pelo exequente.Decorrido o prazo sem manifestação, ou em caso de concordância,

proceda-se conforme anteriormente determinado.Havendo oposição aos cálculos, tornem conclusos.Ressalto que o

INSS deverá informar, quando de sua intimação, se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo

9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena

de, silente, perder o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido

diploma legal.Intimem-se.

 

0012867-90.2006.403.6112 (2006.61.12.012867-9) - ALBERTO CARLOS DIAS SACRAMENTO(SP194490 -

GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X ALBERTO CARLOS DIAS SACRAMENTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,
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aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0005941-59.2007.403.6112 (2007.61.12.005941-8) - EURICO CESAR NEVES BAPTISTA X YVONNE

RAMOS AMORIM(SP130136 - NILSON GRIGOLI JUNIOR E SP180800 - JAIR GOMES ROSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EURICO CESAR NEVES BAPTISTA

Diga a CEF sobre o depósito realizado. Concordando, expeça-se alvará de levantamento.Tendo em vista que o

alvará de levantamento possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição (Resolução CJF

nº 110/2010), esta deverá ser agendada por um de seus advogados, junto à Secretaria deste Juízo, mediante petição

nos autos ou através do correio eletrônico pprudente_vara03_sec@jfsp.jus.br. Com a juntada das vias liquidadas,

arquivem-se os autos com baixa-findo.Intimem-se.

 

0004162-35.2008.403.6112 (2008.61.12.004162-5) - APARECIDA PEDROTTI DOS SANTOS(SP148785 -

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) X APARECIDA PEDROTTI DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0007883-92.2008.403.6112 (2008.61.12.007883-1) - VANIA MARIA DE FREITAS X SEVERINO

APARECIDO DE CAMPOS X JOAO PAULO FREITAS CAMPOS X SEVERINO APARECIDO DE

CAMPOS(SP158949 - MARCIO ADRIANO CARAVINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X SEVERINO APARECIDO DE CAMPOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0014639-20.2008.403.6112 (2008.61.12.014639-3) - ARLINDO TEIXEIRA(SP161752 - LUCIANA

DOMINGUES IBANEZ BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 -

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X ARLINDO TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0007230-56.2009.403.6112 (2009.61.12.007230-4) - FRANCISCO JOSE DE SOUZA BARBEIRO(SP172470 -

CESAR AUGUSTO HENRIQUES E SP272228 - CARLA CRISTINA BITENCOURT) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) X FRANCISCO JOSE DE

SOUZA BARBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

À vista da informação de fl. 95, esclareço que o levantamento em favor da CEF, no montante de R$ 115,68,

deverá apanhar a guia de fl. 81.Esclareço, mais ainda, que o restante do valor depositado na guia mencionada bem

assim nas de fl. 82/83, deverá ser objeto de levantamento pela parte autora, posto representar excesso de penhora.

 

0012145-51.2009.403.6112 (2009.61.12.012145-5) - MARIA LIBANIA DE MELO(SP094925 - RICARDO

ANTONIO SOARES BROGIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 -

SERGIO MASTELLINI) X MARIA LIBANIA DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Fls. 118/119: defiro.À secretaria para elaboração dos cálculos na forma da Portaria 6/2013 deste juízo.Levantados

os cálculos, sobre eles manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.Deverá a parte autora manifestar-se sobre

possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo renúncia, deverá

esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer, conforme previsto no

artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora de alguma doença
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grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Deverá o INSS, de seu turno, aproveitar do

prazo para também providenciar a implantação ou revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço

reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração, bem como informar, no prazo legal, se há valores

para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a

mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder o direito de abatimento de eventuais

créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal. Tratando-se de hipótese de precatório, a

conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Havendo concordância das partes ou diante do silêncio,

expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento

no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores, cientificando-se as

partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intimem-se.

 

0006839-67.2010.403.6112 - CECI DE SOUZA GONCALVES(SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

X CECI DE SOUZA GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Juntados os cálculos nos termos da Portaria 6/2013, baixada por este Juízo, vista às partes pelo prazo sucessivo de

05 (cinco) dias, iniciando-se pelo exequente.Decorrido o prazo sem manifestação, ou em caso de concordância,

proceda-se conforme anteriormente determinado.Havendo oposição aos cálculos, tornem conclusos.Ressalto que o

INSS deverá informar, quando de sua intimação, se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo

9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena

de, silente, perder o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido

diploma legal.Intimem-se.

 

0007440-73.2010.403.6112 - TEREZINHA PAZELI FERREIRA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA

DARCE E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X TEREZINHA PAZELI FERREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0003086-68.2011.403.6112 - LUIZ CARLOS DA CUNHA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X LUIZ CARLOS DA

CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a inércia do INSS em reapresentar os cálculos, com as alterações mencionadas à fl. 107, fixo o

prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do

CPC.Decorrido sem manifestação, aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de

liquidação, cite-se o INSS nos termos de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0004862-06.2011.403.6112 - TEREZA CELIS(SP122883 - GENALDO ALVES DA SILVA E SP120721 -

ADAO LUIZ GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X TEREZA CELIS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0006542-26.2011.403.6112 - LAERCIO APARECIDO DE CASTRO(SP290313 - NAYARA MARIA

SILVERIO DA COSTA DALLEFI E SP233873 - CHRISTIANE MARCELA ZANELATO ROMERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LAERCIO APARECIDO DE CASTRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0000369-49.2012.403.6112 - PEDRINA CORREIA DA CRUZ(SP194490 - GISLAINE APARECIDA
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ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY

G FONTANA LOPES) X PEDRINA CORREIA DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0001211-29.2012.403.6112 - DARCI DANTAS DE OLIVEIRA(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X

DARCI DANTAS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0001260-70.2012.403.6112 - VERA LUCIA VIEIRA LHORENTI(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E

SP137928 - ROSIMEIRE NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X VERA LUCIA VIEIRA LHORENTI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0002558-97.2012.403.6112 - IDALINA ROCHA(SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X IDALINA

ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0003109-77.2012.403.6112 - SERGIO BATISTA(SP185408 - WILLIAN ROBERTO VIANA MARTINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SERGIO BATISTA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX)

Indefiro o pedido formulado na petição retro.É que a carga de autos é permitida somente a advogado devidamente

constituído no feito. E àquele que não seja constituído, será deferida a carga na forma e mediante a condição e

pena do art. 37 do Código de Processo Civil o que parece não ser o caso.Poderá, se assim desejar, requerer cópia

dos autos mediante recolhimento das custas devidas, a fim de que a Secretaria deste Juízo providencie tal

diligência no prazo legal.Intime-se o i. causídico.No mais, à vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para

apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora inicie a execução do julgado na

forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação, aguarde-se em arquivo a apresentação dos

cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS, nos termos do mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

0003938-58.2012.403.6112 - LOURDES DE SANT ANNA(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X LOURDES

DE SANT ANNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À vista do pedido do INSS, de dilação do prazo para apresentar os cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

que a parte autora inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC.Decorrido sem manifestação,

aguarde-se em arquivo a apresentação dos cálculos.Apresentada a conta de liquidação, cite-se o INSS nos termos

de mencionado dispositivo legal.Intime-se.

 

ACAO PENAL

0002222-64.2010.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X DONIZETE CREMOLICHE(SP292043 - LUCAS

CARDIN MARQUEZANI) X CLAUDINEI RODRIGUES DOS SANTOS(SP292043 - LUCAS CARDIN

MARQUEZANI)

Intime-se o defensor dativo, por meio do Diário Eletrônico da Justiça, bem como cientifique-se o Ministério
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Público Federal de que foi designada para o dia 3 de julho de 2013, às 13h40min., junto à Justiça Estadual da

Comarca de Teodoro Sampaio, SP, o interrogatório dos réus.Após, aguarde-se o retorno da carta precatória.

 

0000140-26.2011.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X IRENI MENDES DE FARIAS SILVA(SP159118 -

EDINALDO PEREIRA DE VASCONCELOS) X LUCILIA FERNANDES DE SOUZA(SP159118 -

EDINALDO PEREIRA DE VASCONCELOS)

Em homenagem ao princípio da economia processual, fixo novo prazo de 5 (cinco) dias para que o doutor

Edinaldo Pereira de Vasconcelos, OAB/SP 159.118, apresente as alegações finais, nos termos do artigo 403, do

Código de Processo Penal, com a nova redação dada pela Lei 11.719/2008.Intime-se.

 

0009981-11.2012.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000170-

03.2007.403.6112 (2007.61.12.000170-2)) JUSTICA PUBLICA X RENAN DE SOUSA DUTRA(SP043531 -

JOAO RAGNI)

Intime-se o defensor dativo, por meio do Diário Eletrônico da Justiça, bem como cientifique-se o Ministério

Público Federal de que foi designada para o dia 10 de maio de 2013, às 15h20min., junto à Justiça à Justiça

Estadual da Comarca de Pirapozinho, SP, a audiência destinada à oitiva das testemunhas arroladas pela

acusação.Após, aguarde-se o retorno da carta precatória.
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Expediente Nº 1239

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0302389-39.1990.403.6102 (90.0302389-1) - SERRARIA SANTA LUZIA LTDA - ME(SP014356 - GUIDO

ANTENOR DE OLIVEIRA LOUZADA E SP045519 - LINO INACIO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN)

Despacho de fls. 257/258:Vistos. Cuida-se de apreciar pedido formulado por ambas as partes para levantamento

dos depósitos vinculados ao presente. Compulsando os autos, verifica-se que a presente ação de consignação foi

julgada improcedente conforme acórdão de fls. 130/132, posto que o empréstimo em questão não se enquadrava

no limite estabelecido no inciso IV do 3º do artigo 47 da ADCT. Assim, não fazendo jus à isenção da correção

monetária, o depósito efetivado pela parte autora não foi suficiente para quitação do débito.Desta forma, defiro o

pedido formulado pela Caixa Econômica Federal às fls. 239 devendo o depósito ser levantada por aquela

instituição financeira para amortização da dívida, ficando prejudicado o pedido de levantamento formulado pela

parte autora.Neste sentido:PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO.

DEPÓSITO. CONVERSÃO EM RENDA. 1. Julgada improcedente a ação de consignação em pagamento impõe-

se a conversão em renda do valor do depósito. 2. Ausente qualquer manifestação das instâncias ordinárias quanto

à suficiência do depósito, descabe o exame desse pleito no âmbito da via especial. Óbice da Súmula 7/STJ. 3.

Recurso especial conhecido em parte e provido.(RESP 200201300381, CASTRO MEIRA STJ - SEGUNDA

TURMA DJE DATA:01/04/2008 ..DTPB:)PROCESSUAL CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO.

PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE COM FUNDAMENTO NA INSUFICIÊNCIA DO DEPÓSITO.

LEVANTAMENTO PELO CONSIGNADO. APLICABILIDADE DO ART. 899, 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. 1. O artigo 899, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, permite ao consignado levantar a

quantia depositada, bastando, para tanto, alegar a insuficiência do depósito, liberando parcialmente o consignante

do valor do débito, independentemente de requerimento do réu. 2. Recurso provido.(AC 199901000156680 JUIZ

WILSON ALVES DE SOUZA (CONV.) TRF1 TERCEIRA TURMA SUPLEMENTAR (INATIVA) DJ

DATA:13/03/2003 PAGINA:236)Certo ainda que referidos valores são incontroversos, posto que admitidos como
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devidos pelo próprio autor.Assim, promova a serventia a expedição de alvará em favor da Caixa Econômica

Federal para levantamento do saldo existente na conta 0265.005.592848-9, intimando-se para retirada.Deixo

anotado que o alvará de levantamento possui validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão, nos

termos das Resoluções nº 110/2010 do CJF. Assim, caso não seja retirado em prazo hábil, a secretaria deverá

proceder ao seu cancelamento.Ademais, retirado o alvará em prazo hábil e, com o retorno do mesmo aos autos

devidamente cumprido, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0300789-07.1995.403.6102 (95.0300789-5) - BENEDITO FERNANDES(SP024530 - JOSE GERALDO

VELLOCE E SP037236 - LUIZ FRANCISCO FERNANDES) X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S/A(SP084934 - AIRES VIGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Vistos. Dê-se ciência ao exeqüente Aires Vigo do depósito de fls. 420, bem como a exeqüente Caixa Econômica

Federal dos extratos de fls. 422/426, para requererem o que de direito, no prazo sucessivo de dez dias.Int.

 

DESAPROPRIACAO

0006691-18.2012.403.6102 - MUNICIPIO DE BEBEDOURO(SP204233 - ANA LUISA STAMATO ISMAEL E

SP236954 - RODRIGO DOMINGOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1148 - MARIA SALETE DE CASTRO

RODRIGUES FAYAO)

Vistos, etc.Providencie a secretaria a expedição de ofício ao banco depositário (Banco do Brasil S.A. - sucessor da

Nossa Caixa Nosso Banco) para que se proceda à conversão em renda em favor da União Federal da totalidade

dos valores depositados nestes autos, através do código de receita informado pela União Federal (fls.

344/349).Efetuada a conversão, dê-se vista ao autor pelo prazo de dez dias, para que se manifeste sobre a petição e

cálculos apresentados pela União Federal (fls. 344/356).Int.

 

MONITORIA

0307546-80.1996.403.6102 (96.0307546-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E SP089964 -

AMERICO FERNANDO DA SILVA COELHO PEREIRA E SP121541 - CINTIA MARIA SARMENTO DE

SOUZA SOGAYAR E SP094946 - NILCE CARREGA DAUMICHEN E SP210479 - FERNANDA BELUCA

VAZ E PE000738B - ANTHONY FERNANDES RODRIGUES DE ARAUJO) X VISUAL QUIMICA DO

BRASIL LTDA(SP143515 - ADRIANO MONTEIRO DE OLIVEIRA)

Vistos. Ante o silêncio da exequente, arquivem-se os autos na situação sobrestado.Sem prejuízo do acima

determinado, considerando-se que os extratos encartados às fls. 342/343 emitidos pelo sistema Bacenjud, não

trazem informações dos requeridos que justifiquem a restrição da publicidade dos atos processuais nos termos do

art. 155 do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão de fls. 341 e determino a cessação da

tramitação do presente feito em segredo de justiça. Promova a serventia as anotações pertinentes nos autos, bem

como, no sistema de acompanhamento processual.Int.

 

0001335-57.2003.403.6102 (2003.61.02.001335-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP121609 - JOSE BENEDITO

RAMOS DOS SANTOS) X MARCOS ZIMARO - ESPOLIO(SP161826 - ERNESTO JULIANI FILHO)

Vistos. Compulsando os autos verifica-se que a sentença proferida às fls. 140/146 transitou em julgado, ante a

homologação da desistência do recurso de apelação interposto.Assim, intime-se a Caixa Econômica Federal para

que, no prazo de dez dias, esclareça o pedido de fls. 194, requerendo ainda o quer de direito visando o regular

prosseguimento do feito.Int.

 

0001439-49.2003.403.6102 (2003.61.02.001439-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X DE CRYS CONFECCOES LTDA

X JOAO ROCHA X LAURA TEIXEIRA ROCHA X VIVALDO DE OLIVEIRA NUNES(SP192553 - CARLOS

EDUARDO MAGDALENA)

Vistos, etc.Intimem-se os requeridos no endereço fornecido pela CEF (fls. 179), para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, efetuem o pagamento da quantia requerida pela CEF às fls. 144/165 (R$52.667,00), nos termos do artigo

475-J do CPC.Deixo consignado que, decorrido o prazo supra sem o devido pagamento, o montante pleiteado será

acrescido de multa de 10%, conforme referido dispositivo legal.Int.Certidão de fls. 180: Certifico haver expedido

a CP nº 073/2013-A (Subseção Judiciária de Barretos/SP).Certidão de fls. 180: Certifico que a CP nº 073/2013-A

encontra-se na contracapa dos autos, à disposição da CEF para retirada.

 

0014916-42.2003.403.6102 (2003.61.02.014916-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO
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0009304-26.2003.403.6102 (2003.61.02.009304-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X CYRO SIENA

X JOSE CARLOS SIENA(SP184779 - MARCO AURÉLIO MAGALHÃES MARTINI)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado.Dessa forma, dê-

se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Após,

nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0000424-11.2004.403.6102 (2004.61.02.000424-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009304-26.2003.403.6102 (2003.61.02.009304-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X CYRO SIENA

BRODOWSKI ME X CYRO SIENA X ANTONIO PELOSI(SP184779 - MARCO AURÉLIO MAGALHÃES

MARTINI)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado.Dessa forma, dê-

se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Após,

nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0001036-46.2004.403.6102 (2004.61.02.001036-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO

KEHDI NETO E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X CARLA FERNANDA

CALCINI(SP073305 - EURIPEDES CREMONEZ E SP160084 - JOSÉ PIRES BICHEIRO)

Vistos etc.Defiro o pedido de desistência do julgado, arquivando-se os autos na situação baixa-findo. Quanto ao

pedido de desentranhamento dos documentos que instruem a inicial entendo incabível neste feito, tendo em vista o

julgamento do mérito da presente demanda. Int.

 

0001328-94.2005.403.6102 (2005.61.02.001328-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X MARIO DOS SANTOS(SP192626 - MARCOS CAMASMIE E

SP182348 - NELSON DI SANTO JUNIOR)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado.Dessa forma, dê-

se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Após,

nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0004820-94.2005.403.6102 (2005.61.02.004820-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO

KEHDI NETO E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X APARECIDO

PEREIRA(SP152873 - ARTIDI FERNANDES DA COSTA)

Vistos. Compulsando os autos verifica-se que a sentença proferida às fls. 85/92 transitou em julgado, ante a

homologação da desistência do recurso de apelação interposto.Assim, intime-se a Caixa Econômica Federal para

que, no prazo de dez dias, esclareça o pedido de fls. 109, requerendo ainda o quer de direito visando o regular

prosseguimento do feito.Int.

 

0010020-82.2005.403.6102 (2005.61.02.010020-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO

KEHDI NETO E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X ANTONIO TADEU DOS

SANTOS HENRIQUES X SILVIA SAMPAIO DOS SANTOS HENRIQUES(SP102886 - SINESIO

DONIZETTI NUNES RODRIGUES E SP185932 - MARCELO FERNANDO ALVES MOLINARI)

Vistos. Compulsando os autos verifica-se que a sentença proferida às fls. 93/101 transitou em julgado, ante a

homologação da desistência do recurso de apelação interposto.Assim, intime-se a Caixa Econômica Federal para

que, no prazo de dez dias, esclareça o pedido de fls. 133, requerendo ainda o quer de direito visando o regular

prosseguimento do feito.Int.

 

0006168-16.2006.403.6102 (2006.61.02.006168-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X

MATIAS TAVEIRA NEVES X LIS APARECIDA DE SOUZA NEVES(SP254255 - CÉLIO FRANCISCO DE

SOUZA E SP235119 - RAFAEL DE OLIVEIRA BAZZO)

Vistos. 1- Fls. 147/158: Cuida-se de apreciar pedido formulado pela executada LIS APARECIDA DE SOUZA

NEVES para levantamento dos valores bloqueados por meio do Sistema BACENJUD, conforme extratos de fls.

142. Foram juntados às fls. 151/158 documentos visando demonstrar a origem dos referidos valores.De acordo

com os documentos encartados,verifica-se que a executada: a) é servidora da Prefeitura Municipal de Ribeirão

Preto; b) recebe seus proventos por meio de depósito na conta nº 0288.001.0000608-9 do Banco Santander; e c)

teve bloqueado de sua conta a importância de R$ 66,30 no dia 07 de fevereiro. Desta forma, nos termos do art.

649, IV, c/c art. 655-A, parágrafo 2º do Código de Processo Civil, defiro o pedido formulado para desbloqueio da
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importância de R$ 66,30 pertencente a executada acima mencionada, existente na conta indicada às fls. 142, junto

ao Banco Santander. 2- Fls. 146: Em razão do acima determinado, defiro o pedido de transferência à ordem deste

juízo federal, somente da importância de R$ 532,79 pertencente ao executado MATIAS TAVEIRA NEVES.

Determino ainda, considerando-se o ínfimo valor bloqueado em uma das contas do referido executado (R$0,06), o

desbloqueio da referida importância.Assim, promova o Sr. Diretor de Secretaria a elaboração da minuta

respectiva, voltando os autos para o protocolamento da ordem.3- Juntado aos autos o comprovante da

transferência determinada no item 2 supra, voltem conclusos.Int.(extratos BACENJUD encartados às fls.

161/164).

 

0001205-91.2008.403.6102 (2008.61.02.001205-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X PAULO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS X NELSON CHECCHIO

X VERA LUCIA MARIOTTO CHECCHIO(SP266914 - ARLINDO RAMOS DAS NEVES)

Vistos etc.Fls. 214: Manifeste-se a requerida no prazo de 5 dias.Int.

 

0010649-51.2008.403.6102 (2008.61.02.010649-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MICHELLE KIRNER

MORO X ANTONIETTA COUTO KIRNER(SP252600 - ANGÉLICA JACOMASSI)

Vistos etc.Considerando os motivos pelos quais a advogada da autora renunciou ao mandato outorgado (fls. 118),

intime-se aquela patronesse para que se manifeste acerca da certidão da Sra. Oficial de Justiça (fls. 121), a qual

noticia a intimação da autora na cidade de Pontal-SP, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo interregno, deverá a

referida causídica manifestar-se acerca da proposta de acordo realizada pela CEF (fls. 116).Int.

 

0011212-45.2008.403.6102 (2008.61.02.011212-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP111604 - ANTONIO KEHDI

NETO) X DULCINEIA ALVES CORREA

Vistos etc.Pelo que consta às fls. 80, verifico que o imóvel que a CEF deseja ver penhorado não pertence à

requerida, razão pela qual indefiro os pedidos formulados (fls. 76 e 81). Requeira a CEF o que de direito, no prazo

de 5 dias, no silêncio, ao arquivo na situação baixa-sobrestado. Antes, porém, cumpra a Secretaria o terceiro

parágrafo da decisão (fls. 73).Int.

 

0014485-32.2008.403.6102 (2008.61.02.014485-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MARIA ELOISA SILVA OLIVEIRA X MARCELO OSVALDO

FRARE X IVONE SILVA DE OLIVEIRA

Vistos etc.Indefiro o pedido formulado pela CEF (fls. 113), de pesquisa do atual endereço da parte requerida pelo

BACENJUD, RENAJUD, SIEL, CNIS e WEBSERVICE da RFB, tendo em vista que os referidos sistemas não se

prestam a tal objetivo, uma vez que cabe à parte interessada diligenciar sobre o endereço dos requeridos, nos

termos do artigo 282 do CPC, não podendo o Poder Judiciário substituir as partes na defesa dos seus

interesses.Requeira a CEF o que entender de direito, no prazo de 5 dias.Decorrido o prazo sem manifestação, ao

arquivo por sobrestamento.Int.

 

0007103-51.2009.403.6102 (2009.61.02.007103-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X LUCIANO TAVEIRA DE

FIGUEIREDO X JULIANO MIGUEL X LEANDRA DE SOUSA SALES X MARIA OLIVIA TAVEIRA DE

FIGUEIREDO X SILVIO ANTONIO DE FIGUEIREDO(SP237694 - SERGIO URBANO DE ALMEIDA

BARBOSA)

Vistos. Tendo em vista a certidão de fls. 141 verso, dê-se vista à Caixa Econômica Federal para requerer o que de

direito. Prazo de dez dias.Int.

 

0010307-06.2009.403.6102 (2009.61.02.010307-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X

NATALIA COSTA VILARINHO X LUCIANA MARIA COSTA

Vistos etc.Cumpra-se o despacho de fls. 32, no novo endereço fornecido pela CEF (fls. 72). Para tanto, expeça-se

carta precatória.Deixo consignado que a CEF deverá retirar a respectiva carta precatória, distribuí-la no juízo

deprecado com as custas para as diligências necessárias, bem como comprovar nestes autos a respectiva

distribuição no prazo de 10 (dez) dias.Int.Certidão de fls. 73: Certifico haver expedido a CP nº 076/2013-A

(Subseção de São Paulo).Certidão de fls. 73: Certifico que a CP nº 076/2013-A expedida encontra-se na
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contracapa dos autos, à disposição da CEF para retirada.

 

0010783-44.2009.403.6102 (2009.61.02.010783-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X

ADELINA MARIA DE JESUS(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP196088 - OMAR

ALAEDIN)

Vistos, etc.Intimem-se os requeridos para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia

requerida pela CEF às fls. 156/166 (R$16.223,22), nos termos do artigo 475-J do CPC.Deixo consignado que,

decorrido o prazo supra sem o devido pagamento, o montante pleiteado será acrescido de multa de 10%, conforme

referido dispositivo legal.Int.

 

0013858-91.2009.403.6102 (2009.61.02.013858-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOSE DONISETE BARBOSA DA SILVA

Vistos etc.Manifeste-se a CEF sobre a realização (ou não) de acordo extrajudicial na forma do disposto na

audiência (fls. 79/80), no prazo de 5 dias. No silêncio, ao arquivo por sobrestamento.Int.

 

0014978-72.2009.403.6102 (2009.61.02.014978-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MARCEL BRESSAN CARNIER

Vistos etc.Indefiro o pedido formulado pela CEF, de pesquisa do atual endereço da parte requerida nos sistemas

denominados BACENJUD, RENAJUD, SIEL, CNIS e WEBSERVICE da RFB, tendo em vista que os referidos

sistemas não se prestam a tal objetivo, uma vez que cabe à parte interessada diligenciar sobre o endereço dos

requeridos, nos termos do artigo 282 do CPC, não podendo o Poder Judiciário substituir as partes na defesa dos

seus interesses.Requeira a CEF o que entender de direito, no prazo de 5 dias.Decorrido o prazo sem manifestação,

ao arquivo por sobrestamento.Int.

 

0001141-13.2010.403.6102 (2010.61.02.001141-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ELVIS FRANKLIM GUERRA

Vistos.Manifeste-se a CEF acerca da certidão do sr. oficial de justiça (fls. 50), devendo requerer o que de direito

no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0002667-15.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X RITA APARECIDA

LACERANZA DOURADO - ME X RITA APARECIDA LACERANZA DOURADO

Vistos etc.Em face do não cumprimento pela autora/executada do disposto no despacho proferido (fls. 54), intime-

se a CEF a requerer o que de direito, no prazo de 5 dias. No silêncio, ao arquivo na situação baixa-findo.Int.

 

0003740-22.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X KARLA CHRISTIANNE

SILVA(SP190442 - LENILSON MARCOLINO)

Vistos. Dê-se ciência a requerida das informações de fls. 90/92, pelo prazo de dez dias.Decorrido o prazo, e nada

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo na situação baixa-findo nos termos da sentença de fls. 83.Int.

 

0004788-16.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X LEONE TORRANO MATEUS

X SYLVIA TRIVELLINI DE OLIVEIRA

Vistos, etc.Cuida-se de ação monitória em que, devidamente citado, o requerido não apresentou embargos, bem

como não comprovou o pagamento do montante pleiteado pela CEF.Dessa forma, nos termos do artigo 1.102-C

do CPC, o mandado inicial converteu-se em mandado executivo.Assim, providencie a secretaria a expedição de

carta precatória, nos termos do artigo 475-J do CPC, no valor de R$40.089,90, ficando consignado que, decorrido

o prazo de 15 (quinze) dias sem o devido pagamento, o montante pleiteado será acrescido de multa de 10%,

conforme referido dispositivo legal.Deixo consignado que a CEF deverá retirar a respectiva carta precatória,

distribuí-la no juízo deprecado com as respectivas custas para as diligências necessárias, bem como comprovar

nestes autos a respectiva distribuição no prazo de 10 (dez) dias.Certidão de fls.77: Certifico haver expedido a

Carta Precatória nº 077/2013-A (Comarca de Cajuru/SP).Certidão de fls. 77 verso: Certifico que a Carta

Precatória nº 077/2012-A expedida encontra-se na contracapa dos autos, à disposição da CEF para retirada. 
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0006470-06.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X ORLANDO LEITE

Vistos etc.Em face do não cumprimento pela autora/executada do disposto no despacho proferido (fls. 31), intime-

se a CEF a requerer o que de direito, no prazo de 5 dias. No silêncio, ao arquivo na situação baixa-findo.Int.

 

0010399-47.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI) X KELLY CRISTINA BUENO

Vistos.Cuida-se de ação monitória em que, devidamente citado(a), o(a) requerido(a) não apresentou embargos,

bem como não comprovou o pagamento do montante pleiteado nos termos da certidão de fls. 50.Assim, dê-se

vista a Caixa Econômica Federal para requerer o que de direito, no prazo de dez dias.Decorrido o prazo e nada

sendo requerido, arquivem-se os autos na situação Sobrestado.Int.

 

0011166-85.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X NAIRA MATHIAS GOMES

Vistos.INDEFIRO o pedido formulado pela exeqüente para realização de pesquisa do atual endereço onde pode

ser localizado a ré via BACENJUD, RENAJUD, SIEL, CNIS e Webservice da Receita Federal do Brasil, tendo

em vista que o artigo 282, inciso II, do CPC determina que deverá a parte autora/exequente indicar, dentre outros

dados, o endereço da ré, para possibilitar a sua citação. Esclareço, outrossim, que não cabe ao Poder Judiciário a

substituição das partes na defesa de seus interesses, ônus e obrigações processuais, os quais devem ser suportados

pelas partes na medida em que a lei assim determine. Neste sentido, confira-se: PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA

FEDERAL ACERCA DA LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR OU DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Incumbe ao exequente o ônus de localizar os bens do devedor que sejam passíveis de

penhora para a garantia do processo de execução. 2. O ônus de diligenciar a respeito de bens e endereço do

executado é da própria exequente. Essa regra somente deve ser excepcionada quando é comprovada a existência

de óbice instransponível administrativamente, sem a interferência judicial. 3. Não há nos autos prova inequívoca

dos esforços empreendidos, e não cabe ao juízo de primeira instância realizar as diligências pleiteadas. 4. Agravo

de instrumento a que se nega provimento. (TRF 1, 8ª Turma, AG 200501000212920, rel. Desemb. Fed. Maria do

Carmo Cardoso, v.u., j. 02/09/2011, DJE 07/10/2011).Por outro lado, para que se viabilize eventual citação

editalícia, deverá a exeqüente comprovar documental e inequivocamente (juntando a impressão de páginas da

WEB de companhias telefônicas, cadastros do CIRETRAN e certidões do Cartório de Registro Imóveis), todas as

diligências por si empreendidas visando a localização da ré.Assim renovo à autora o prazo de 10 dias para

requerer o que de direito para o regular prosseguimento do feito.Int.

 

0000203-47.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X LEANDRO MARCHIORI TORRES

Vistos.Cuida-se de ação monitória em que, devidamente citado(a), o(a) requerido(a) não apresentou embargos,

bem como não comprovou o pagamento do montante pleiteado nos termos da certidão de fls. 31.Assim, dê-se

vista a Caixa Econômica Federal para requerer o que de direito, no prazo de dez dias.Decorrido o prazo e nada

sendo requerido, arquivem-se os autos na situação Sobrestado.Int.

 

0000237-22.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X MICHEL SANTOS NASSARO

Vistos.Defiro o pedido de fls. 52/54.Assim, cite-se, nos termos do art. 1.102-B do CPC, para que o réu, no prazo

de 15 (quinze) dias, a) efetue o pagamento do crédito postulado (R$17.921,01), acrescido de juros legais e

atualizado monetariamente; ou b) querendo ofereça embargos, independente da segurança do juízo, nos termos do

artigo 1.102-C do CPC e seus parágrafos, sob pena da constituição, de pleno direito, de título executivo,

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo.Ademais, concedo o prazo de 30 dias para a juntada do

original da guia de recolhimento das custas processuais do presente feito.Int.

 

0000290-03.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X RAFAEL LOPES DE ANDRADE
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Vistos.INDEFIRO o pedido formulado pela exeqüente para realização de pesquisa do atual endereço onde pode

ser localizado o executado via BACENJUD, RENAJUD, SIEL, CNIS e Webservice da Receita Federal do Brasil,

tendo em vista que o artigo 282, inciso II, do CPC determina que deverá a parte autora/exequente indicar, dentre

outros dados, o endereço do réu, para possibilitar a sua citação. Esclareço, outrossim, que não cabe ao Poder

Judiciário a substituição das partes na defesa de seus interesses, ônus e obrigações processuais, os quais devem ser

suportados pelas partes na medida em que a lei assim determine. Neste sentido, confira-se: PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À

RECEITA FEDERAL ACERCA DA LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR OU DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Incumbe ao exequente o ônus de localizar os bens do devedor que sejam

passíveis de penhora para a garantia do processo de execução. 2. O ônus de diligenciar a respeito de bens e

endereço do executado é da própria exequente. Essa regra somente deve ser excepcionada quando é comprovada a

existência de óbice instransponível administrativamente, sem a interferência judicial. 3. Não há nos autos prova

inequívoca dos esforços empreendidos, e não cabe ao juízo de primeira instância realizar as diligências pleiteadas.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 1, 8ª Turma, AG 200501000212920, rel. Desemb. Fed.

Maria do Carmo Cardoso, v.u., j. 02/09/2011, DJE 07/10/2011).Por outro lado, para que se viabilize eventual

citação editalícia, deverá a exeqüente comprovar documental e inequivocamente (juntando a impressão de páginas

da WEB de companhias telefônicas, cadastros do CIRETRAN e certidões do Cartório de Registro Imóveis), todas

as diligências por si empreendidas visando a localização do réu.Assim renovo à autora o prazo de 10 dias para

requerer o que de direito para o regular prosseguimento do feito.Int.

 

0001678-38.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X REGINALDO GOBIRA

Vistos.Cuida-se de ação monitória em que, devidamente intimado(a), o(a) requerido(a) não comprovou o

pagamento do montante pleiteado nos termos da certidão de fls. 45.Assim, dê-se vista a Caixa Econômica Federal

para requerer o que de direito, no prazo de dez dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os

autos na situação Sobrestado.Int.

 

0002052-54.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X LUCIANO JOSE TIMOSSI

Vistos.Cuida-se de ação monitória em que, devidamente intimado(a), o(a) requerido(a) não comprovou o

pagamento do montante pleiteado nos termos da certidão de fls. 29.Assim, dê-se vista a Caixa Econômica Federal

para requerer o que de direito, no prazo de dez dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os

autos na situação Sobrestado.Int.

 

0002507-19.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X KARINA FERNANDA PEDRAO

Vistos.Cuida-se de ação monitória em que, devidamente intimado(a), o(a) requerido(a) não comprovou o

pagamento do montante pleiteado nos termos da certidão de fls. 29.Assim, dê-se vista a Caixa Econômica Federal

para requerer o que de direito, no prazo de dez dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os

autos na situação Sobrestado.Int.

 

0003145-52.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X JACQUELINE EMMANUELE POLEGATO SCARANELLI

Vistos.Cuida-se de ação monitória em que, devidamente intimado(a), o(a) requerido(a) não comprovou o

pagamento do montante pleiteado nos termos da certidão de fls. 29.Assim, dê-se vista a Caixa Econômica Federal

para requerer o que de direito, no prazo de dez dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os

autos na situação Sobrestado.Int.

 

0003454-73.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP011749 - ROSALIA

SIMONIAN) X TIAGO APARECIDO DA CUNHA

Vistos.Dê-se vista a CEF da Carta Precatória juntada às fls. 28/44, a fim de que requeira o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias, devendo atentar-se ao teor da certidão de fls. 40.Após, voltem os autos conclusos.Int.
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0003866-04.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X WAGNER PASOLIUS WEXEL

Vistos etc.Indefiro o pedido formulado pela CEF, de pesquisa do atual endereço da requeira pelo BACENJUD,

tendo em vista que o referido sistema não se presta a tal objetivo, uma vez que cabe à parte interessada diligenciar

sobre o endereço dos requeridos, nos termos do artigo 282 do CPC, não podendo o Poder Judiciário substituir as

partes na defesa dos seus interesses.Requeira a CEF o que entender de direito, no prazo de 5 dias.Decorrido o

prazo sem manifestação, ao arquivo por sobrestamento.Int.

 

0004081-77.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP111749 - RAQUEL DA

SILVA BALLIELO SIMAO) X RENATO DE OLIVEIRA

Vistos.Dê-se vista a CEF da Carta Precatória juntada às fls. 31/37, a fim de que requeira o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias, devendo atentar-se ao teor da certidão de fls. 37.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0006269-43.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI) X VALDENIR ANDERSON LEITE

Vistos.Dê-se vista a CEF da Carta Precatória juntada às fls. 33/45, a fim de que requeira o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias, devendo atentar-se ao teor da certidão de fls. 43.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0007721-88.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ALEXANDRE ANACLETO DO NASCIMENTO

Vistos.Cuida-se de ação monitória em que, devidamente citado(a), o(a) requerido(a) não apresentou embargos,

bem como não comprovou o pagamento do montante pleiteado nos termos da certidão de fls. 26.Assim, dê-se

vista a Caixa Econômica Federal para requerer o que de direito, no prazo de dez dias.Decorrido o prazo e nada

sendo requerido, arquivem-se os autos na situação Sobrestado.Int.

 

0007979-98.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X RS COMERCIO DE AGUA E GAS LTDA - ME X MARCELO ALMEIDA DE SOUZA X

ALEXANDRE VELOSO RODRIGUES

Vistos.Manifeste-se a CEF acerca da certidão do sr. oficial de justiça (fls. 22), devendo requerer o que de direito

no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0008653-76.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOSE

DOS SANTOS

Vistos.Manifeste-se a CEF acerca da certidão do sr. oficial de justiça (fls. 49), devendo requerer o que de direito

no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0008760-23.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X RENATO DONIZETE DA SILVA

Vistos.Cuida-se de ação monitória em que, devidamente citado, o requerido não apresentou embargos, bem como

não comprovou o pagamento do montante pleiteado pela CEF.Dessa forma, nos termos do artigo 1.102-C do CPC,

o mandado inicial converteu-se em mandado executivo.Assim, providencie a secretaria a expedição de carta

precatória, nos termos do artigo 475-J do CPC, no valor de R$ 13.638,88, ficando consignado que, decorrido o

prazo de 15 (quinze) dias sem o devido pagamento, o montante pleiteado será acrescido de multa de 10%,

conforme referido dispositivo legal.Deixo consignado que a CEF deverá retirar a respectiva carta precatória,

distribuí-la no juízo deprecado com as respectivas custas para as diligências necessárias, bem como comprovar

nestes autos a respectiva distribuição no prazo de 10 (dez) dias.Int.Certidão de fls. 33: Certifico haver expedido a

Carta Precatória nº 067/2013-A (Comarca de Brodowski/SP).Certidão de fls. 33 verso: Certifico que a Carta

Precatória nº 067/2013-A expedida encontra-se na contracapa dos autos, à disposição da CEF para retirada.

 

0009800-40.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARIA DE LOURDES RICARDO

Vistos.Manifeste-se a CEF acerca da certidão do sr. oficial de justiça (fls. 23), devendo requerer o que de direito

no prazo de 10 (dez) dias.Int.
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0009823-83.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOSE

AMARILDO DOS SANTOS

Vistos.Manifeste-se a CEF acerca da certidão do sr. oficial de justiça (fls. 21), devendo requerer o que de direito

no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0009825-53.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARIA CAROLINA TURATI

Vistos.Cuida-se de ação monitória em que, devidamente citado(a), o(a) requerido(a) não apresentou embargos,

bem como não comprovou o pagamento do montante pleiteado nos termos da certidão de fls. 23.Assim, dê-se

vista a Caixa Econômica Federal para requerer o que de direito, no prazo de dez dias.Decorrido o prazo e nada

sendo requerido, arquivem-se os autos na situação Sobrestado.Int.

 

0000299-28.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X MARCONDES DIAS

Vistos.Manifeste-se a CEF acerca da certidão do sr. oficial de justiça (fls. 21/23), devendo requerer o que de

direito no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0000521-93.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP137187 - JULIO CANO DE

ANDRADE) X EDSON LUIZ

Vistos.Manifeste-se a CEF acerca da certidão do sr. oficial de justiça (fls. 23), devendo requerer o que de direito

no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0000876-06.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X JOSE CARLOS FILLETTI FILHO

Vistos.Manifeste-se a CEF acerca da certidão do sr. oficial de justiça (fls. 22), devendo requerer o que de direito

no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0300579-29.1990.403.6102 (90.0300579-6) - AURELIA MURARI RIBEIRO DO AMARAL(SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

tópico final da r. decisão de fls. 93:(...) Após, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos do art. 10

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o encaminhamento

das mesmas ao E. TRF.Por fim, aguarde-se em secretaria até pagamento do valor requisitado.Int..CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 93, as requisições de pagamento

foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição das partes para ciência nos termos do

art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0313123-15.1991.403.6102 (91.0313123-8) - ANTONIO MARTINS FILHO(SP065415 - PAULO HENRIQUE

PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

Vistos etc.Fls. 142: Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0320478-76.1991.403.6102 (91.0320478-2) - IVAN AUGUSTO DE ANDRADE TEIXEIRA X NILTON

MANOEL DE ANDRADE TEIXEIRA X MARCIA DA CONCEICAO DE ANDRADE TEIXEIRA X NILDES

GLORIA APARECIDA DE ANDRADE TEIXEIRA X MARIA DE FATIMA DE ANDRADE TEIXEIRA X

MARIA DA GRACA DE ANDRADE TEIXEIRA DA CRUZ X NILTON VINICIUS DE ANDRADE

TEIXEIRA(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

tópico final da r. decisão de fls. 140/141:(...) VI - Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição,

nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos

para o encaminhamento das mesmas ao E. TRF.VII - Por fim, aguarde-se em secretaria até pagamento dos valores

requisitados.Int..CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls.

140/141, as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição

das partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.
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0322581-56.1991.403.6102 (91.0322581-0) - VERA LUCIA AZEVEDO X ADRIANGELA AZEVEDO LUCIO

ALVES(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALICE FELIX LUCIO(Proc. 1319 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES)

Vistos.Tendo em vista a certidão de fls. 270, renovo o prazo de dez dias para que a parte autora cumpra o

determinado às fls. 266.Após, cumpra-se a referida decisão.Int.

 

0089629-71.1992.403.6102 (92.0089629-4) - FAITO EMPILHADEIRAS LTDA(SP106130 - SERGIO

GONZALEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos. Aguarde-se o determinado nos autos em apenso.Int.

 

0301855-56.1994.403.6102 (94.0301855-0) - MARIZA TEREZA BARELLI PEREIRA X ONELIA MARIA

BIAZOTTI FRANCA X OSMAR PERUSSO X ROBERTO ORASI BIAZOTTI X ROSILDA DE LOURDES

CASETTA NORI(SP083349 - BERENICE APARECIDA DE CARVALHO SOLSSIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

tópico final da r. decisão de fls. 445/446:(...) Na sequência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos

termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.(...).CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao

determinado no R. despacho de fls. 445/446, a requisição de pagamento foi cadastrada conforme cópia que junto a

seguir, estando a disposição das partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho

da Justiça Federal.

 

0309129-71.1994.403.6102 (94.0309129-0) - ROCA S/C DE COBRANCA E ADMINISTRACAO

LTDA(SP025207 - VITORINO ÂNGELO FILIPIN E SP124933 - HUMBERTO FRANCISCO FABRIS) X

INSS/FAZENDA(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN)

Vistos. Renovo a parte autora/exequente o prazo de dez dias para requerer o que de direito, no prazo de dez

dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos na situação sobrestado.Int.

 

0304857-97.1995.403.6102 (95.0304857-5) - MARIA JOSE CHIODA CRIALESI X MARIA JOSE SONCINO

SAMPAIO DORIA X CARMEM SILVIA BETIOLI TEIXEIRA DE MENDONCA(SP110704 - IVONE

LIVRAMENTO MELICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos etc.Fls. 127: Defiro. Intime-se a autora a comprovar a quitação do débito conforme requerido pelo INSS e

nos termos do despacho de fls. 123. Int.

 

0310815-64.1995.403.6102 (95.0310815-2) - CONCRENASA CONCRETO NACIONAL LTDA(SP060088 -

GETULIO TEIXEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 978 -

EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos.Defiro o pedido de vista formulado pela parte autora pelo prazo de 10 dias.Decorrido o prazo e em nada

sendo requerido, cumpra-se o despacho de fls. 187, ultimo parágrafo, arquivando-se os autos com baixa findo.Int.

 

0313180-91.1995.403.6102 (95.0313180-4) - JOSE MANENTE X JOSE NATALINO DE SOUZA X CICERO

PRESBITERO DA COSTA X JOSE DIVINO TAVEIRA X ARLINDO PIRES DE SOUZA(SP102563 -

JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Vistos etc. Tornem os autos à Contadoria para que se manifeste acerca do item b de fls. 552. Após, vista às partes

pelo prazo sucessivo de 5 dias e novamente conclusos. Int.(Manifestação da contadoria encartada às fls. 560).

 

0313812-20.1995.403.6102 (95.0313812-4) - FRANCISCO CARLOS REHDER(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES)

Vistos.Compulsando os autos verifico que não constar nos autos pedido de sucessão processual dos herdeiros do

autor falecido, conforme noticiado às fls. 226.Assim, concedo ao autor o prazo de 30 dias para que cumpra

integralmente o despacho de fls. 216/217 e, ainda, ante a notícia de falecimento do autor, promova a habilitação

de seus herdeiros com a juntada da documentação pertinente.Int.

 

0315012-62.1995.403.6102 (95.0315012-4) - JOSE ROBERTO TEIXEIRA PINTO(SP045836 - MARCUS JOSE
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GARCIA LEAL E SP053035 - CARLOS EDUARDO SILVEIRA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos.Indefiro o pedido de fls. 274 por ser diligência que compete ao próprio autor.Assim, renovo ao autor o

prazo de 10 dias para apresentar os cálculos de liquidação que entende devidos, visando ao regular

prosseguimento do feito.Int.

 

0301221-89.1996.403.6102 (96.0301221-1) - NELSON DE SOUZA LIMA(SP065415 - PAULO HENRIQUE

PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

Vistos.Compulsando os autos, verifica-se que não obstante a extinção e arquivamento do presente feito, os

honorários periciais devidos ao perito nomeado nos termos do despacho de fls. 95 ainda não foram arbitrados.

Certo ainda que a sentença proferida às fls. 155/164 não contemplou referida verba.Desta forma, assiste razão ao

ilustre perito signatário de fls. 180.Assim, considerando-se que o pagamento de honorários periciais por serviços

prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita passou a ser regido por meio de

Resoluções editadas pelo Conselho da Justiça Federal, bem como, tendo em vista o laudo pericial apresentado às

fls. 100/123, arbitro os honorários periciais em favor do expert Roberto Eduardo Aguirre Lopes no valor de R$

352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos) nos termos da resolução vigente (558/2007).Promova a

secretaria a requisição da respectiva verba junto ao Diretor do Foro da Justiça Federal, bem como intime-se o

perito desta decisão.Adimplido o item supra, tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0307288-70.1996.403.6102 (96.0307288-5) - EDSON JOSE CASTELLI X SALVADOR BOTTAZZO X

CARLOS ALBERTO MOCHI(SP171210 - MARIA LUCIA NIGRO E SP094100 - JOSE LUIS KAWACHI E

SP163714 - EMERSON LEANDRO CORREIA PONTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO

SIMAO TRAD)

tópico final da r. decisão de fls. 120:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos

do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor requisitado.Int.

(...).CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 130 e 120, as

requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição das partes

para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0303621-42.1997.403.6102 (97.0303621-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0308344-

41.1996.403.6102 (96.0308344-5)) EDSON SANTOS DA SILVA(SP120440 - ANTONIO CARLOS MORETTI

JUNIOR E SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 -

ANTONIO KEHDI NETO E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X APEMAT CREDITO

IMOBILIARIO S/A(SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA E SP026824 - OSCAR MORAES

CINTRA)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em

julgado.Preliminarmente, cumpra-se o determinado na decisão de fls. 371, trasladando-se cópia de fls. 370/373

para os autos nº 03125800219974036102 e nº 03083444119964036102 em apenso.Após, dê-se ciência às partes

devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo do acima

determinado, tendo em vista a decisão de fls. 349/354, oportunamente remetam-se os autos ao SEDI para as

anotações pertinentes.Por fim, em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa

findo.Int.

 

0312580-02.1997.403.6102 (97.0312580-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0308344-

41.1996.403.6102 (96.0308344-5)) SILVIO EDUARDO DA SILVA(SP120440 - ANTONIO CARLOS

MORETTI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP121609

- JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP021754 -

ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA E SP026824 - OSCAR MORAES CINTRA)

Vistos.Aguarde-se o cumprimento do determinado nos autos em apenso nº 03036214219974036102.Após, dê-se

ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Em nada

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0302947-30.1998.403.6102 (98.0302947-9) - EUROCORP PARTICIPACOES LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ

MATTHES E SP212527 - EDUARDO MARQUES JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos.Fls. 183: defiro o pedido de bloqueio do ativo financeiro da executada até o limite de R$ 2.600,00,

posicionado para outubro/2012, com base no artigo 655-A do CPC, in verbis: Para possibilitar a penhora de
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dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução.Promova o Sr. Diretor de Secretaria a elaboração da minuta respectiva, voltando os autos para o

protocolamento da ordem.Advindo as informações bancárias, caso não tenha sido realizado o bloqueio, dê-se vista

à exequente a fim de que requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Por outro lado, caso tenha sido

efetivado o bloqueio, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int.(Informações BACENJUD encartadas

as fls. 186/187).

 

0311609-80.1998.403.6102 (98.0311609-6) - FEXADUR FERRAGENS LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA

DANDARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos. Arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0003148-61.1999.403.6102 (1999.61.02.003148-5) - CONSTRUTORA STEFANI NOGUEIRA LTDA X SAN

MARINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X ROYAL SHOPPING EMPREENDIMENTOS

LTDA(SP145061 - MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1026 -

OSVALDO LEO UJIKAWA)

Despacho de fls. 685:Vistos. Remetam-se os autos ao setor de contadoria para que, em relação aos cálculos

apresentados às fls. 661/674:a) Manifeste-se sobre as críticas apontadas às fls. 677/679;b) Complemente os

referidos cálculos efetuando o rateio de todos os depósitos vinculados ao presente feito, inclusive, após a edição

da lei nº 10.833/2003.Adimplido o item supra, dê-se vista às partes pelo prazo elástico de 20 (vinte) dias,

sucessivos. Deixo consignado que em sendo o caso, eventuais críticas deverão ser apresentadas de forma

especifica e detalhada, não sendo admitidas impugnações de caráter genérico.Int. (Cálculos da contadoria

encartados às fls. 686/690).

 

0025553-60.2001.403.0399 (2001.03.99.025553-2) - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS X DULCINEA

MINTO SANTOS X AMANDA APARECIDA MINTO SANTOS(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN)

r. DESPACHO DE FLS. 262/263:Vistos.Aguarde-se o cumprimento do determinado às fls. 78 dos embargos à

execução nº 0003251-48.2011.403.6102 no que concerne ao traslado de cópias.Cuida-se de feito em fase de

expedição de ofício de pagamento, no entanto, tendo em vista a Resolução 168/2011 do CJF que estabelece regras

para os procedimentos de compensação previstos nos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 62/2009, antes dessa análise intime-se a Procuradoria do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS para que informe, no prazo de trinta dias:a) a existência de débitos dos

beneficiários (autor e/ou advogado) com a Fazenda Pública que preencham as condições estabelecidas no art. 100,

parágrafo 9º da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados;b) no

caso de compensação, nos termos do art. 12 da Resolução nº 168/2011 do CJF, apresentar de forma discriminada

os seguintes dados: I - Valor, data base e indexador do débito; II - Tipo de documento de arrecadação (DARF,

GPS, GRU); III - Código de receita; IV - Número de identificação do débito (CDA/PA). Na seqüência, em

havendo pretensão à compensação dê-se vista a exeqüente para que se manifeste em 15 (quinze) dias, nos termos

do art. 12, parágrafo 1º da Resolução 168/11 do CJF;Sem prejuízo das determinações supra, intime-se o exeqüente

para que, com ou sem pretensão à compensação, informar a este juízo de acordo com a referida resolução: a) se o

beneficiário é portador de doença grave (de forma expressa); b) eventual valor a ser deduzido nos termos do art. 5º

da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011, no caso de valores submetidos à tributação na

forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA).Deixo consignado que (i) a responsabilidade pelos

valores informados é da parte autora, ficando ciente de que a falsidade na prestação dessas informações a

sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação

tributária e penal, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária

(art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990), (ii) o silêncio será considerado como inexistência de valores

a deduzir.Após, tornem conclusos para apreciação da petição de fls. 237/249.Int..Informação do INSS fls. 270.

 

0002174-53.2001.403.6102 (2001.61.02.002174-9) - ILDA ANDRUCIOLI XIMENES(SP072362 - SHIRLEY

APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES E SP144048 - CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO) X

INSS/FAZENDA(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 97.Dessa forma, dê-se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0006454-67.2001.403.6102 (2001.61.02.006454-2) - LOTERICA AVENIDA RIB PRETO LTDA ME(SP166285
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- FERNANDO MIL HOMENS MOREIRA E SP299716 - PEDRO SAAD ABUD) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE

FERRASSINI)

Vistos. 1- Fls. 260/264 e 268: defiro, ficando a Caixa Econômica Federal autorizada a apropriar-se do valor

depositado na conta 2014.005.31812-7 independente da expedição de alvará de levantamento.Deixo consignado

que a instituição bancária requerida deverá comunicar a este Juízo a efetivação do levantamento acima autorizado,

juntando aos autos os comprovantes respectivos. Prazo de dez dias.2- Fls. 265/267: Preliminarmente, esclareça a

parte autora se o montante transferido conforme fls. 250 encontra-se em depósito judicial vinculado ao presente

feito e a disposição deste Juízo ou, se foi feito à título de recolhimento de custas processuais vinculadas ao

Tribunal de Justiça de São Paulo conforme informado às fls. 251 e 265. Deixo consignado que, tendo ocorrido o

depósito judicial, deverá ser trazido aos autos o número da referida conta, bem como, extrato de seu saldo

atualizado.Após, tornem conclusos.Int.

 

0008787-89.2001.403.6102 (2001.61.02.008787-6) - ALEXANDRA MILARE TOLEDO SANTOS(SP123351 -

LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR E SP170522 - RICARDO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP111604 - ANTONIO

KEHDI NETO)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado.Dessa forma, dê-

se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Após,

nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0010155-36.2001.403.6102 (2001.61.02.010155-1) - OSWALDO FERNANDES FILHO(SP034303 -

FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI E SP086865 - JOSE APARECIDO NUNES QUEIROZ) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado.Dessa forma, dê-

se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0010492-25.2001.403.6102 (2001.61.02.010492-8) - COOPCAR VEICULOS E TRANSPORTES LTDA

EPP(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado.Dessa forma, dê-

se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0000585-89.2002.403.6102 (2002.61.02.000585-2) - LUIZ CARLOS RODRIGUES(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES)

Vistos.Compulsando os autos, verifica-se que não obstante a extinção e arquivamento do presente feito, os

honorários periciais devidos ao perito nomeado nos termos do despacho de fls. 206 ainda não foram arbitrados.

Assim, assiste razão ao ilustre perito signatário de fls. 321.Desta forma, considerando-se o laudo pericial

apresentado às fls. 219/229 - realizado em uma única empresa, arbitro moderadamente os honorários periciais em

favor do expert Roberto Eduardo Aguirre Lopes no valor de R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte

centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal que dispõe atualmente sobre o

pagamento de honorários de peritos em casos de assistência judiciária gratuita.Promova a secretaria a requisição

da respectiva verba junto ao Diretor do Foro da Justiça Federal, bem como intime-se o perito desta

decisão.Adimplido o item supra, tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0004523-92.2002.403.6102 (2002.61.02.004523-0) - ADIVA DE ALMEIDA(SP065415 - PAULO HENRIQUE

PASTORI) X PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

tópico final da r. decisão de fls. 250:(...) Na sequência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos

do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Por fim, aguarde-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int..CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 250, a

requisição de pagamento foi cadastrada conforme cópia que junto a seguir, estando a disposição das partes para

ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.
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0004865-06.2002.403.6102 (2002.61.02.004865-6) - JOAO GERALDO(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos.Retifico em parte a decisão de fls. 515 para que a secretaria promova a expedição da requisição de

pagamento no valor apontado às fls. 494, no entanto, com o desconto de 10% sobre o valor atribuído à causa dos

embargos à execução nº 0006079-80.2012.403.6102 (R$3.224,56 valor da causa - R$322,45 10% do valor da

causa), conforme determinado na cópia da sentença acostada às fls. 502.Assim, o valor a ser requisitado pela

secretaria é de R$82.725,51 - crédito principal, devendo observar o destaque do percentual de 30% referente aos

honorários contratados, e de R$253,57 referente aos honorários sucumbenciais.Na seqüência, cientifiquem-se as

partes do teor da requisição, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do conselho da Justiça Federal, vindo

imediatamente os autos conclusos para o encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em

secretaria até pagamento do valor requisitado por meio de RPV.Int. 

 

0006875-23.2002.403.6102 (2002.61.02.006875-8) - OSCAR RAMALHO DE OLIVEIRA(SP141635 -

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA E SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

tópico final da r. decisão de fls. 169:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos

do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int..CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 169,

as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição das

partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0008288-71.2002.403.6102 (2002.61.02.008288-3) - GILSDETE WENTZ(SP183610 - SILVANE CIOCARI

KAWAKAMI E SP181769 - ANA CRISTINA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos.Dê-se ciência à parte autora pelo prazo de 10 dias do ofício do INSS às fls. 285 que comunica a revisão de

seu benefício.Após, cumpra-se o despacho de fls. 276.Int.

 

0011680-19.2002.403.6102 (2002.61.02.011680-7) - DAVID VINHADO RODRIGUES(SP072362 - SHIRLEY

APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES E SP144048 - CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos.Compulsando os autos, verifica-se que não obstante a extinção e arquivamento do presente feito, os

honorários periciais devidos ao perito nomeado nos termos do despacho de fls. 126 ainda não foram arbitrados.

Assim, assiste razão ao ilustre perito signatário de fls. 259.Desta forma, considerando-se o laudo pericial

apresentado às fls. 132/144, arbitro os honorários periciais em favor do expert Roberto Eduardo Aguirre Lopes no

valor de R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal que dispõe atualmente sobre o pagamento de honorários de peritos em casos de

assistência judiciária gratuita.Promova a secretaria a requisição da respectiva verba junto ao Diretor do Foro da

Justiça Federal, bem como intime-se o perito desta decisão.Adimplido o item supra, tornem os autos ao

arquivo.Int.

 

0011754-73.2002.403.6102 (2002.61.02.011754-0) - VERA LUCIA FALLARARO(SP168903 - DAVID DE

ALVARENGA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1990 -

EDGARD DA COSTA ARAKAKI)

Vistos.Aguarde-se o cumprimento do determinado às fls. 76 dos embargos à execução nº 0004806-

03.2011.403.6102 no que concerne ao traslado de cópias.Cuida-se de feito em fase de expedição de ofício de

pagamento. Tendo em vista a edição da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal que inseriu novos

campos para expedição de requisição de pagamento, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez)

dias:a) informe a este juízo, eventual valor a ser deduzido nos termos do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº

1.127, de 7 de fevereiro de 2011, in verbis:Art. 5º A base de cálculo será determinada mediante a dedução das

seguintes despesas relativas ao montante dos rendimentos tributáveis, observado o previsto no art. 2º:I -

importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública; eII - contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do

Distrito Federal e dos municípios.Deixo consignado que (i) a responsabilidade pelos valores informados é da parte

autora, ficando ciente de que a falsidade na prestação dessas informações a sujeitará, juntamente com as demais

pessoas que para ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação tributária e penal, relativas à falsidade

ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de
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dezembro de 1990), (ii) o silêncio será considerado como inexistência de valores a deduzir.b) promover as

regularizações referente a grafia do nome da autora, comprovando documentalmente nos autos (v. fls.

106/107)Int. 

 

0013456-54.2002.403.6102 (2002.61.02.013456-1) - EURIPEDES VICENTE DA SILVA(SP133791B - DAZIO

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP065026 - MARIA DE

FATIMA JABALI BUENO E SP066008 - ANDRE DE CARVALHO MOREIRA)

Vistos.1- Compulsando os autos, verifica-se que não obstante a extinção e arquivamento do presente feito, os

honorários periciais devidos ao perito nomeado nos termos do despacho de fls. 108 ainda não foram arbitrados.

Assim, assiste razão ao ilustre perito signatário de fls. 206.Desta forma, considerando-se o laudo pericial

apresentado às fls. 118/132, arbitro os honorários periciais em favor do expert Roberto Eduardo Aguirre Lopes no

valor de R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal que dispõe atualmente sobre o pagamento de honorários de peritos em casos de

assistência judiciária gratuita.Promova a secretaria a requisição da respectiva verba junto ao Diretor do Foro da

Justiça Federal, bem como intime-se o perito desta decisão.2- Fls. 210: defiro o pedido de vista formulado pelo

advogado Hilário Bocchi Junior pelo prazo de 05 (cinco) dias.3- Decorrido o prazo descrito no item 2 supra e

nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0007648-34.2003.403.6102 (2003.61.02.007648-6) - ANTONIO BERNARDO LOPES X SEBASTIAO

PEREIRA DE CARVALHO X VALTER DA CRUZ COSTA X VALTER DARI X VICENTE FIRMO

CALIXTO X ANTONIO MARIA(SP079282 - OTACILIO JOSÉ BARREIROS) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1308 - MARCIO AUGUSTO DE MELO MATOS) X ANTONIO BERNARDO LOPES X UNIAO FEDERAL X

SEBASTIAO PEREIRA DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X VALTER DA CRUZ COSTA X UNIAO

FEDERAL X VALTER DARI X UNIAO FEDERAL X VICENTE FIRMO CALIXTO X UNIAO FEDERAL X

ANTONIO MARIA X UNIAO FEDERAL(SP087225 - TERESA CRISTINA SAADI ALEM BARREIROS)

Vistos.Comprovado o falecimento dos autores Antonio Maria e Sebastião Pereira de Carvalho, consoante

certidões de óbito encartadas às fls. 466 e 474, foram promovidos os pedidos de habilitação, devidamente

instruídos com os documentos pertinentes. Intimada a se manifestar, a União Federal concordou com os pedidos

(fls. 501).Em relação ao pedido de sucessão processual formulado por LENISE MEDEIROS DE CARVALHO

(fls. 473), HOMOLOGO com base no art. 1060, I do CPC.Ao SEDI para retificação do termo de autuação.Após a

intimação das partes da presente decisão e considerando-se que os valores pagos ao autor falecido Sebastião

Pereira de Carvalho já estão convertidos à ordem deste juízo nos termos do artigo 49 da Resolução nº 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal, expeça-se alvará para levantamento do depósito de fls. 439 (R$ 4.440,38) em favor

da esposa acima habilitada, intimando-se para a retirada do mesmo.Deixo consignado que o alvará de

levantamento deverá ser expedido nos termos do artigo 27 da Lei nº 10.833/03 - retenção do imposto de renda na

fonte, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, na alíquota de 3% (três por cento), para depósitos

oriundos da expedição de ofício precatório/requisitório a partir de 01 de fevereiro de 2004 - conforme

Comunicado Nº 05/54 da Corregedoria Geral do E. TRF-3ª Região.Deixo anotado ainda, que o alvará de

levantamento possui validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão, nos termos da Resolução nº

110/2010 do CJF. Assim, caso não seja retirado, a secretaria deverá proceder ao seu cancelamento, bem como

encaminhar os autos ao arquivo.No que diz respeito ao pedido de habilitação de fls. 460/461, tendo em vista a

notícia da abertura de processo de inventário em relação aos bens deixados pelo autor falecido Antonio Maria,

determino a expedição de ofício endereçado à agência depositária para que o montante depositado na conta nº

4700130474955 (fls. 447) seja transferido à ordem do Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Pirassununga/SP,

vinculado aos autos nº 580/2011.Juntado aos autos o comprovante respectivo, comunique-se ao E. Juízo da

comarca de Pirassununga/SP.Por fim, retirado o alvará em prazo hábil e, com o retorno do mesmo aos autos

devidamente cumprido, arquivem-se os autos nos termos da sentença proferida às fls. 449. Int. 

 

0007998-22.2003.403.6102 (2003.61.02.007998-0) - PAULO ROBERTO CALDO(SP193129 - DANIEL

CARLOS DE OLIVEIRA BELEZA E SP165771 - GLAUCO MATEUS MAGRINI CALDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP112270 - ANTONIO

ALEXANDRE FERRASSINI)

Vistos. O autor/executado requereu o deferimento da assistência judiciária gratuita, alegando, em síntese, que não

possui condições financeiras de suportar o pagamento das verbas de sucumbência a que foi condenado, por se

idoso e possuir problemas de saúde, despendendo elevada quantia com a compra de medicamentos, consultas

médicas e planos de saúde, tendo inclusive, sofrido infarto, residindo em casa alugada. Intimada a manifestar-se, a

CEF alega, em síntese, que não há provas nos autos da condição de pobreza por parte do executado, o que

contraria o disposto no artigo 333, I, do CPC, bem como não caberia tal benesse, visto que é advogado e por certo

reúne condições financeiras de suportar os ônus da sucumbência.Devidamente intimado a juntar documentos
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comprobatório de suas alegações (v. fls. 219), o executado limitou-se a aduzir seu precário estado de saúde, bem

como a desnecessidade da oitiva da CEF para o deferimento da assistência judiciária gratuita (v. fls. 220/225).É o

relatório. Passo a decidir. No caso concreto, a parte impugnada não apresentou elementos aptos para a

comprovação de sua miserabilidade, apesar de devidamente intimado para tanto. Nesse sentido, a jurisprudência

do E. TRF da 3ª Região corrobora nosso entendimento (Confira-se: Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.018607-

2, relatora Desembargadora Federal Cecília Mello; Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.018608-4, relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). Assim, para que seja deferida a assistência judiciária gratuita, não basta

que o interessado requeira mediante simples declaração de pobreza. É necessária a comprovação da sua

impossibilidade financeira para arcar com os custos do processo, o que não ocorreu nos autos, não militando em

favor do executado a presunção de pobreza do art. 4º, 1º da Lei nº 1.060/50, visto tratar-se de advogado militante.

ISTO POSTO, INDEFIRO o pedido de assistência judiciária gratuita. Intimem-se. 

 

0000365-23.2004.403.6102 (2004.61.02.000365-7) - MILTON JOSE LAMONATO(SP190709 - LUIZ DE

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

Vistos.Retifico em parte a decisão de fls. 309 para que a secretaria promova a expedição da requisição de

pagamento no valor apontado às fls. 288, no entanto, com o desconto de 10% sobre o valor atribuído à causa dos

embargos à execução nº 0006079-95.2012.403.6102 (R$7.084,34), conforme determinado na cópia da sentença

acostada às fls. 301. Assim, o valor a ser requisitado pela secretaria é de R$183.703,79, devendo observar o

destaque do percentual de 30% referente aos honorários contratados.Na seqüência, cientifiquem-se as partes do

teor da requisição, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do conselho da Justiça Federal, vindo

imediatamente os autos conclusos para o encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em

secretaria até pagamento do valor requisitado.Int.

 

0004054-75.2004.403.6102 (2004.61.02.004054-0) - LUIZ ALBERTO DE MATTOS(SP045519 - LINO

INACIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado.Dessa forma, dê-

se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0012754-40.2004.403.6102 (2004.61.02.012754-1) - FERNANDO ANTONIO PRETONI

GALBIATTI(SP034303 - FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI E SP224706 - CARLOS

HENRIQUE DIAS GALBIATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.Intimem-se o requerido para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia requerida

pela CEF às fls. 255 (R$1.600,00), nos termos do artigo 475-J do CPC.Deixo consignado que, decorrido o prazo

supra sem o devido pagamento, o montante pleiteado será acrescido de multa de 10%, conforme referido

dispositivo legal.Int.

 

0008496-50.2005.403.6102 (2005.61.02.008496-0) - APARECIDO DONIZETI TOSTES(SP150596 - ANA

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos etc.Considerando as informações acostadas (fls. 432 e 442/443), requeira o autor o que de direito, no prazo

de 5 dias. Em nada sendo requerido, ao arquivo na situação baixa-findo.Int.

 

0012887-48.2005.403.6102 (2005.61.02.012887-2) - NAIR LUIZA DE TOLEDO CARVALHO(SP058640 -

MARCIA TEIXEIRA BRAVO E SP117464 - JOSELIA MIRIAM MASCARENHAS MEIRELLES E SP148026

- GILBERTO TEIXEIRA BRAVO) X BRAVO SOCIEDADE DE ADVOGADOS - ME X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

tópico final da r. decisão de fls. 290/291:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos

termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int..CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls.

290/291, as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição

das partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.
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0015338-46.2005.403.6102 (2005.61.02.015338-6) - MUNICIPIO DO TAQUARAL DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI E SP149931 - ULISSES DA SILVA E OLIVEIRA

FILHO E SP090538 - MARIO MAGALHAES NETO E SP236505 - VALTER DIAS PRADO) X

INSS/FAZENDA(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado.Dessa forma, dê-

se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0010889-74.2007.403.6102 (2007.61.02.010889-4) - ALAN APARECIDO ROQUE(SP240671 - ROBERTA DA

FREIRIA ROMITO E SP267000 - VALERIO PETRONI LEMOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado.Dessa forma, dê-

se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Após,

nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0010138-53.2008.403.6102 (2008.61.02.010138-7) - MILTON MARIANI(SP245400 - INGRID MARIA

BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado.Dessa forma, dê-

se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0011610-89.2008.403.6102 (2008.61.02.011610-0) - JOSE APARECIDO FERREIRA(SP245400 - INGRID

MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado.Dessa forma, dê-

se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0013846-14.2008.403.6102 (2008.61.02.013846-5) - MARIA DE LURDES EUZEBIO(SP256762 - RAFAEL

MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES)

Vistos.I - Cuida-se de feito em fase de execução, em que a autarquia foi citada nos termos do art. 730 do CPC e

não interpôs embargos à execução (fls. 259), no entanto, tendo em vista a Resolução 168/2011 do CJF que

estabelece regras para os procedimentos de compensação previstos nos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da

Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62/2009, antes dessa análise intime-se a

Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que informe, no prazo de trinta dias:a) a

existência de débitos dos beneficiários (autor e/ou advogado) com a Fazenda Pública que preencham as condições

estabelecidas no art. 100, parágrafo 9º da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento dos

valores informados;b) no caso de compensação, nos termos do art. 12 da Resolução nº 168/2011 do CJF,

apresentar de forma discriminada os seguintes dados: I - Valor, data base e indexador do débito; II - Tipo de

documento de arrecadação (DARF, GPS, GRU); III - Código de receita; IV - Número de identificação do débito

(CDA/PA). II - Na seqüência, em havendo pretensão à compensação dê-se vista a exeqüente para que se manifeste

em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 12, parágrafo 1º da Resolução 168/11 do CJF;III - No mesmo interregno,

com ou sem pretensão à compensação, a exequente deverá ainda, informar a este juízo de acordo com a referida

resolução: a) se o beneficiário é portador de doença grave (de forma expressa); b) eventual valor a ser deduzido

nos termos do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011, no caso de valores

submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA).Deixo consignado que (i) a

responsabilidade pelos valores informados é da parte autora, ficando ciente de que a falsidade na prestação dessas

informações a sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrerem, às penalidades previstas na

legislação tributária e penal, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem

tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990), (ii) o silêncio será considerado como inexistência

de valor a ser deduzido.IV - Verifico ainda, que às fls. 250/251 o i. advogado requer que o percentual de 30%,

previsto no contrato de honorários advocatícios existente entre o autor e seu patrono (fls. 252/253), seja destacado

do montante da condenação, todavia, não ficou claro a este juízo quem é o beneficiário dos honorários contratuais

e sucumbenciais, uma vez que às fls. 250/251 o i. advogado requer, ao mesmo tempo, que seja expedido em nome

tanto da sociedade de advogados como em nome do advogado subscritor - Dr. Rafael Miranda Gabarra, e às fls.

requer novamente em nome do Dr. Rafael Miranda Gabarra.Desta forma, no mesmo prazo consignado no item III

supra, intime-se o i. causídico para que esclareça quem é o beneficiário dos valores referentes aos honorários
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sucumbenciais e contratados, e no caso de tratar-se da sociedade de advogados, promova a cessão dos créditos em

favor da sociedade de advogados ou apresente nova procuração com as devidas regularizações.V - Após, tornem

conclusos. Int.

 

0008597-48.2009.403.6102 (2009.61.02.008597-0) - GERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA(DF017184 -

MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO

ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Despacho de fls. 293, parte final: (...) Adimplido o item supra, dê-se vista a parte autora pelo prazo de dez dias.Int.

 

0013469-09.2009.403.6102 (2009.61.02.013469-5) - HENRIQUE MAGALHAES LOURENCO(SP101429 -

HELBER FERREIRA DE MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO

ALEXANDRE FERRASSINI)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado.Dessa forma, dê-

se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Após,

nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0002879-36.2010.403.6102 - CLAUDIA POLONIO DE ALMEIDA(SP109083 - SANDRA ALVES DE SOUSA

RUFATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Vistos.Em virtude da ocorrência da situação prevista no inciso I do artigo 794 do CPC, JULGO EXTINTA a

presente execução, nos termos do artigo 795 do mesmo Diploma Legal.Custas ex lege.Oportunamente, dê-se

baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0003379-05.2010.403.6102 - MARIA DAS GRACAS PRUDENTE DE SA(SP243085 - RICARDO

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado.Dessa forma, dê-

se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0003447-52.2010.403.6102 - MARINETE LEITE DA SILVA E SILVA(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

tópico final da r. decisão de fls. 114:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos

do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int..CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 114, a

requisição de pagamento foi cadastrada conforme cópia que junto a seguir, estando a disposição das partes para

ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0005118-13.2010.403.6102 - FLORINDA DE JESUS SOUZA DIAS(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado.Dessa forma, dê-

se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0005814-49.2010.403.6102 - ENRIQUE PEREIRA(SP296168 - KATIA ELAINE GALASSI BADRAN E

SP185984 - JOSÉ PAULO BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos. 1- Compulsando os autos verifica-se nos termos da sentença proferida às fls. 166/183 que o pedido

formulado pela parte autora foi julgado procedente, sendo declarada a inexigibilidade da contribuição incidente

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei n.º

8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, por ausência de previsão constitucional como fonte de custeio da

seguridade social, até o advento da EC nº 20/98 e da Lei nº 10.256/2001.De igual modo, foi julgado procedente o

pedido de restituição haja vista a existência de documentos comprobatórios nos autos que demonstram o

recolhimento da exação no período cuja a exigibilidade era indevida.Ocorre que, nos termos de fls. 187/188 e

200/202, ante o provimento da remessa oficial, a sentença foi reformada na parte que autorizava a restituição dos

valores recolhidos antes da vigência da Lei nº 10.256/2001, pois encontram-se prescritos os créditos anteriores a

cinco anos do ajuizamento da ação.Ante o acima exposto, não há nestes autos indébito tributário a ser repetido em
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favor da parte autora. Desta forma, prejudicada a apreciação do requerimento de fls. 207, bem como, dos cálculos

apresentados às fls. 208/210.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento

da quantia requerida pela credora (UNIÃO FEDERAL) às fls. 211/212 (R$ 3.990,73), nos termos do artigo 475-J

do CPC, ficando anotado que o pagamento poderá ser feito por meio de DARF 2864 ou por meio de depósito

judicial.Deixo consignado que, decorrido o prazo supra sem o devido pagamento, o montante pleiteado será

acrescido de multa de 10%, conforme referido dispositivo legal.Int.

 

0002015-61.2011.403.6102 - LUIZ DE OLIVEIRA(SP245503 - RENATA SCARPINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado.Dessa forma, dê-

se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0312217-49.1996.403.6102 (96.0312217-3) - SEBASTIAO VIANA DA ROCHA SOBRINHO(SP065415 -

PAULO HENRIQUE PASTORI) X PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

tópico final do r. despacho de fls. 173/174:(...) V - Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição,

nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos

para o encaminhamento das mesmas ao E. TRF. VI - Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado por meio de RPV.(...).CERTIDÃOCertifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R.

despacho de fls. 173/174, as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir,

estando a disposição das partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da

Justiça Federal.

 

0011299-16.1999.403.6102 (1999.61.02.011299-0) - ODAIR DE JESUS ALVES(SP149103 - ANA CLAUDIA

SORIANI DO NASCIMENTO PRADO E SP093905 - FATIMA APARECIDA GALLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN)

Vistos.Verifico que o substabelecimento de fls. 275 não atende a regularização da representação processual do

autor pois a advogada que substabeleceu não constou na procuração pública outorgada às fls. 17, constando

somente a advogada Miriam de Oliveira Theodoro, que renunciou às fls. 261. Assim, concedo as advogadas

peticionárias de fls. 274/275 o prazo de 20 dias para que regularizem sua representação processual através de

procuração por instrumento público, conforme já descrito no despacho de fls. 13, por ser o autor pessoa

analfabeta.Ademais, no mesmo lapso temporal, e tendo em vista os cálculos elaborados pela Contadoria às fls.

263/264, deverá o autor requerer o que de direito quanto ao início da fase de execução do julgado, requerendo o

formal pedido de citação nos termos do artigo 730 do CPC.Decorrido o prazo e não havendo manifestação,

cumpra-se o despacho de fls. 256 último parágrafo, arquivando-se os autos com baixa findo.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0303101-19.1996.403.6102 (96.0303101-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0314113-

06.1991.403.6102 (91.0314113-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) X CASA

CACULA DE CEREAIS LTDA X CONSTRUTORA PAGANO LTDA X HANDLE APARELHOS MEDICOS

HOSPITALARES DO BRASIL LTDA X MINI MERCADO E PANIFICADORA JARDIM JANDAIA

LTDA(SP127512 - MARCELO GIR GOMES E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)

Vistos.Cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após,

aguarde-se em secretaria até pagamento do RPV. 

 

0009876-45.2004.403.6102 (2004.61.02.009876-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0308113-87.1991.403.6102 (91.0308113-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES) X MERCEDES BERTI NOCERA(SP063754 - PEDRO PINTO

FILHO E SP255542 - MARILIA TOMAZINI PINTO)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado.Dessa forma, dê-

se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo

requerido, remetam-se os presentes autos, bem como os autos da Execução contra a Fazenda pública nº

03081138719914036102 em apenso, ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0006079-56.2007.403.6102 (2007.61.02.006079-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO
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0014552-65.2006.403.6102 (2006.61.02.014552-7)) JOSE HUMBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA X MARIA

CRISTINA DOS SANTOS(SP193159 - LEANDRO DONIZETE DO CARMO ANDRADE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado.Dessa forma, dê-

se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0013106-90.2007.403.6102 (2007.61.02.013106-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003300-31.2007.403.6102 (2007.61.02.003300-6)) ODONTOBRAS IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS

MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA X LUIZ MARCONDES DE MELO NETO X RITA DE CASSIA

GALDINO MARCONDES DE MELO(SP178867 - FABIANO DE CAMARGO PEIXOTO E SP222120 -

AMÁLIA LIBERATORI E SP273617 - MAISA FERNANDES DA COSTA FERRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN)

Vistos etc.De fato, a greve os bancários, já terminada há muito tempo, não é motivo para o não cumprimento da

decisão proferida (fls. 172), razão pela qual indefiro o pedido de fls. 173. Por outro lado, intimem-se novamente

os embargantes para que deem integral cumprimento às decisões (fls. 167/168 e 172), no prazo de 10 (dez) dias,

sob as penas lá cominadas. Int.

 

0008510-29.2008.403.6102 (2008.61.02.008510-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0312169-66.1991.403.6102 (91.0312169-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES) X APARECIDA MARILUCI MESKA(SP081168 - IARA

APARECIDA PEREIRA)

Vistos.Cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após,

aguarde-se em secretaria nos termos do despacho de fls. 59.

 

0011103-94.2009.403.6102 (2009.61.02.011103-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007312-54.2008.403.6102 (2008.61.02.007312-4)) AUTO POSTO BURITI LTDA(SP173862 - FAUSI

HENRIQUE PINTÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos, etc.Manifeste-se a CEF, em 5 dias, sobre a informação trazida pela embargante (fls. 147/149), nos termos

do artigo 398 do CPC. No silêncio, ao arquivo na situação baixa- findo, juntamente com os autos da execução nº

0007312-54.2008.403.6102 em apenso.Int.

 

0012274-86.2009.403.6102 (2009.61.02.012274-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003872-16.2009.403.6102 (2009.61.02.003872-4)) JOSE LUIZ PAIVA NETO INFORMATICA ME X JOSE

LUIZ PAIVA NETO X JERSSIRA LAMBARDOZZI DE OLIVEIRA PAIVA X CARLOS ROBERTO PAIVA

X ANDREIA CRISTINA BROCCHI(SP214365 - MATHEUS AUGUSTO AMBROSIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos etc.Intimem-se os embargantes, pessoalmente, por meio de carta com AR, a cumprir a decisão proferida

(fls. 89/90), no prazo de 48 horas, a teor do artigo 284 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial.

 

0001448-30.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003541-

83.1999.403.6102 (1999.61.02.003541-7)) J G MONTESCHI E CIA/ LTDA ME X JOAO NILSON

MONTESCHI X DAISY THEREZINHA MUCCI MONTESCHI(SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA

TAMIÃO E SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI E SP295516 - LUCIANO APARECIDO

TAKEDA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos etc.Mantenho a irrecorrida decisão prolatada (fls. 84/85), ficando deferido o prazo suplementar de 30

(trinta) dias para que o embargante dê integral cumprimento à mesma.Por outro lado, indefiro o pedido de

realização de prova pericial requerida nesta fase postulatória, posto que cabe ao embargante demonstrar o excesso

de execução por seus próprios meios, por mais complexo que seja a sua elaboração, nos termos do artigo 739-A

do CPC.Indefiro, também o pedido da embargante para que a CEF apresente os extratos bancários, haja vista que

trata-se de ônus de prova que cabe à embargante sem a intervenção do Poder Judiciário, nos termos dos artigos

283, 333 e 396 do CPC. Int.

 

0002150-73.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010980-
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62.2010.403.6102) INFOSISTTEM COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SERVIOS LTDA ME X

CASSIO ZERAIK X CACILDA ALVES DA SILVA ZERAIK(SP114347 - TANIA RAHAL TAHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V

do CPC, em razão de os embargos à execução terem sido julgados improcedentes.Dê-se vista à parte embargada

para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste

juízo.Int.

 

0004806-03.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011754-

73.2002.403.6102 (2002.61.02.011754-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1025

- MARCO ANTONIO STOFFELS) X VERA LUCIA FALLARARO(SP168903 - DAVID DE ALVARENGA

CARDOSO)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF da 3ª Região com decisão transitada em julgado, conforme

certidão de fls. 75.Primeiramente, providencie a secretaria o traslado de cópias de fls. 59/62, 69/70 e 75 para os da

ação Ordinária em apenso nº 0011754-73.2002.403.6102, desapensando-os posteriormente.Após, dê-se ciência às

partes para que requeiram o que de direito no prazo de dez dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo.Int.

 

0002062-98.2012.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0306713-

67.1993.403.6102 (93.0306713-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 823 - ANA

LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO) X JOSE NASSARO(SP152580 - PEDRO PAULO PINTO DE

LIMA)

Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos

termos do artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os

autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int.

 

0004002-98.2012.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0320652-

85.1991.403.6102 (91.0320652-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) X

CALCADOS CHICARONI LTDA X IND/ DE CALCADOS EBIKAR LTDA(SP110219 - MARIA DE FATIMA

ALVES BAPTISTA)

Despacho de fls. 201:Vistos.Encaminhe-se o feito à contadoria para verificar se o cálculo de liquidação

apresentado pelo embargado/credor nos autos em apenso (fls. 267/271) encontra-se em conformidade com a coisa

julgada e o Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, ficando consignado que no tocante aos expurgos

inflacionários deverão ser aplicados os mesmos previstos no anterior Provimento nº 24/97.Deixo anotado que a

contadoria deverá restringir o cálculo de liquidação tão somente quanto ao período de fevereiro de 1990 a

fevereiro de 1991.Ademais, em sendo o caso, a contadoria deverá apresentar seu cálculo para a mesma data

daquele apresentado pela parte credora.Adimplido o item supra, vista às partes pelo prazo de dez dias.Na

sequência, tornem conclusos. (Cálculos da contadoria encartados às fls. 202).

 

0005133-11.2012.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002110-

67.2006.403.6102 (2006.61.02.002110-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2006

- MAURO CESAR PINOLA) X ANTONIO APARECIDO SALANDINI(SP233482 - RODRIGO VITAL E

SP176343 - EDVALDO PEREIRA DA SILVA)

Vistos. Encaminhe-se o feito à contadoria para verificar se os cálculos de liquidação apresentados pelo

embargado/credor nos autos em apenso (fls. 157/165) encontram-se em conformidade com a coisa julgada e o

Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, ficando consignado que no tocante aos expurgos inflacionários

deverão ser aplicados os mesmos previstos no anterior Provimento nº 24/97. Deixo anotado que, em sendo o caso,

a contadoria deverá apresentar seus cálculos para a mesma data daqueles apresentados pela parte credora.

Adimplido o item supra, vista às partes pelo prazo de dez dias. Na sequência, tornem conclusos. Int.(Cálculos da

contadoria encartados às fls. 33/35).

 

0005785-28.2012.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002950-

67.2012.403.6102) MARCIA MARIA BATISTA DA SILVA(SP090923 - LUIZ HENRIQUE DOS PASSOS

VAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos, etc.Recebo a petição acostada (fls. 19), como aditamento à inicial.Recebo os embargos para

discussão.Diga o embargado, nos termos do art. 740 do CPC.Int.
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0005880-58.2012.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000174-

94.2012.403.6102) COOPERKAL IND/ E COM/ DE FERRAMENTSA LTDA EPP X KERSON ALEXANDRE

RODRIGUES X FRANCIELE DAMASCENO BORGES RODRIGUES(SP150544 - RENATO CLAUDIO

MARTINS BIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Recebo os embargos para discussão, ficando deferido o pedido de assistência judiciária gratuita em

relação aos executados Kerson e Franciele. Quanto ao mesmo pedido em relação à empresa Cooperkal, fica o

mesmo indeferido, tendo em vista que a Lei 1060/50 não se aplica à pessoas jurídicas, devendo a mesma

providenciar o recolhimento das custas devidas, sob pena de rejeição liminar dos embargos.Diga o embargado,

nos termos do art. 740 do CPC.Int.

 

0006078-95.2012.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000365-

23.2004.403.6102 (2004.61.02.000365-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2286

- CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA) X MILTON JOSE LAMONATO(SP190709 - LUIZ DE

MARCHI)

Vistos.A petição de fls. 95/96 será apreciada nos autos principais nº 0000365-23.2004.403.6102.Assim, remetam-

se os autos ao arquivo na situação baixa findo.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0013574-35.1999.403.6102 (1999.61.02.013574-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0322581-56.1991.403.6102 (91.0322581-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES) X VERA LUCIA AZEVEDO X ADRIANGELA AZEVEDO LUCIO

ALVES(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS

tópico final da r. decisão de fls. 72:(...) VI - Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos

termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.VII - Por fim, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int..CERTIDÃOCertifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 72, a

requisição de pagamento foi cadastrada conforme cópia que junto a seguir, estando a disposição das partes para

ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0011654-84.2003.403.6102 (2003.61.02.011654-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0312217-49.1996.403.6102 (96.0312217-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES) X SEBASTIAO VIANA DA ROCHA SOBRINHO(SP065415 -

PAULO HENRIQUE PASTORI) X PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS

tópico final da r. decisão de fls. 119:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos

do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Por fim, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int..CERTIDÃOCertifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 119, a

requisição de pagamento foi cadastrada conforme cópia que junto a seguir, estando a disposição das partes para

ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0315250-81.1995.403.6102 (95.0315250-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X SCARLE IND/ DE

CALCADOS LTDA X CARLOS SCARABUCCI CERQUEIRA X LELIA MARIA DAVID(SP071162 -

ANTONIO DE PADUA FARIA)

Vistos.Fls. 130: defiro o pedido de bloqueio do ativo financeiro da executada até o limite de R$-119.670,31,

posicionado para setembro/2012, com base no artigo 655-A do CPC, in verbis: Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução.Promova o Sr. Diretor de Secretaria a elaboração da minuta respectiva, voltando os autos para o

protocolamento da ordem.Advindo as informações bancárias, caso não tenha sido realizado o bloqueio, dê-se vista

à exequente a fim de que requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Por outro lado, caso tenha sido

efetivado o bloqueio, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int. (Informações BACENJUD encartadas

as fls. 149/150).

 

0301614-14.1996.403.6102 (96.0301614-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS
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ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP152332 - GISELA VIEIRA

GRANDINI E SP243529 - LUCY ANNE DE GOES PADULA) X SACILOTO E AVELINO LTDA X PEDRO

JOSE AVELINO X AURO DINIMARQUES SACILOTO(SP099566 - MARIA LUCIA DELFINA DUARTE

SACILOTTO)

Vistos, etc.Defiro a substituição dos documentos ORIGINAIS (fls. 06/12 e 12 verso) que acompanharam a inicial

pelas cópias apresentadas pela CEF. Assim, proceda a serventia o desentranhamento das fls. 06/12 e 12 verso,

substituindo-as pelas apresentadas as fls. 254/261 e, após, intime-se a instituição bancária para a retirada dos

originais em 10 (dez) dias.Após, remeta-se este feito ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int.Certidão de

fls. 264:Certifico e dou fé que, tendo em vista as cópias juntadas às fls. 254/261 e, em cumprimento ao R.

despacho de fls. 263, desentranhei os documentos de fls. 06/12 que instruíam a inicial para devolução a

requerente.Certifico ainda, que os referidos documentos encontram-se a disposição da CEF para retirada.

 

0300985-06.1997.403.6102 (97.0300985-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X EMAD IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA ME

X ANTONIO AURELIANO ROSA X ALPINO PRATI JUNIOR(SP032249 - MANUEL DE SOUZA)

Certidão de fls. 215:Certifico e dou fé que, tendo em vista as cópias juntadas às fls. 209/214 e, em cumprimento

ao R. despacho de fls. 197, desentranhei os documentos de fls. 06/11 que instruíam a inicial para devolução a

requerente. Certifico ainda, que os referidos documentos encontram-se a disposição da CEF para retirada.

 

0309608-59.1997.403.6102 (97.0309608-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO

ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X RUY CARVALHO BARBOSA

Vistos, etc.Defiro a substituição dos documentos ORIGINAIS (fls. 06/10) que acompanharam a inicial pelas

cópias apresentadas pela CEF. Assim, proceda a serventia o desentranhamento das fls. 06/10, substituindo-as

pelas apresentadas as fls. 66/71 e, após, intime-se a instituição bancária para a retirada dos originais em 10 (dez)

dias.Após, remetam-se este feito ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int.Certidão de fls. 264:Certifico e

dou fé que, tendo em vista as cópias juntadas às fls. 66/71 e, em cumprimento ao R. despacho de fls. 72,

desentranhei os documentos de fls. 06/10 que instruíam a inicial para devolução a requerente.Certifico ainda, que

os referidos documentos encontram-se a disposição da CEF para retirada.

 

0311667-83.1998.403.6102 (98.0311667-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI

NETO E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X ACOUGUE SHANGRI-LA LTDA ME X

JOSE MANOEL LUIZ X CARLOS AUGUSTO LUIZ X MARCO ANTONIO LUIZ X MANOEL LUIZ

FILHO(SP101708 - ROSEMARY APARECIDA PEREIRA SOUSA)

Certidão de fls. 175:Certifico e dou fé que, tendo em vista as cópias juntadas às fls. 167/174 e, em cumprimento à

R. sentença de fls. 163, desentranhei os documentos de fls. 21/28 que instruíam a inicial para devolução a

requerente. Certifico ainda, que os referidos documentos encontram-se a disposição da CEF para retirada.

 

0012600-51.2006.403.6102 (2006.61.02.012600-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X SERGIO

FONSECA BAPTISTA BARRETTO(SP247666 - FABIO ESTEVES DE CARVALHO)

Vistos.Renovo à exeqüente o prazo de 10 dias para requerer o que de direito visando ao regular prosseguimento

do feito.Deixo assinalado que restando novamente silente, os autos serão remetidos ao arquivo na situação baixa

sobrestado.Int.

 

0007481-75.2007.403.6102 (2007.61.02.007481-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E

SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X CORPOMEDIC ORTOPEDIA ESPECIALIZADA COML/

LTDA X ANDREA DOS SANTOS X ALMIR LUIZ APARECIDO VALVASSORA(SP178821 - RODRIGO

PASCHOALOTTO GERALDO)

Vistos. Fls. 55: defiro o pedido de vista formulado pela Caixa Econômica Federal pelo prazo de cinco

dias.Decorrido o prazo, e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo na situação baixa findo, nos

termos do despacho de fls. 53.Int.

 

0014297-73.2007.403.6102 (2007.61.02.014297-0) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE
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OLIVEIRA ORTOLAN E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X WEIMAR TAMBELLINE SCAVAZZINI(SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES

JUNIOR)

Vistos. Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal dos extratos de fls. 422/426, para requerer o que de direito.

Prazo sucessivo de dez dias.No silêncio, ao arquivo por sobrestamento.Int.

 

0015357-81.2007.403.6102 (2007.61.02.015357-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E

SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI

FERNANDEZ) X OSMARINA MACHADO CLAUDINO ME

Vistos etc.Indefiro o pedido formulado pela CEF (fls. 103), uma vez que já tentada a penhora on-line, sem sucesso

(fls. 55/58), devendo a exeqüente requerer o que de direito, no prazo de 5 dias.Considerando-se que os extratos

encartados às fls. 55/58 emitidos pelo sistema Bacenjud, não trazem informações dos requeridos que justifiquem a

restrição da publicidade dos atos processuais nos termos do art. 155 do Código de Processo Civil, reconsidero em

parte a decisão de fls. 54 e determino a cessação da tramitação do presente feito em segredo de justiça. Promova a

serventia as anotações pertinentes nos autos, bem como, no sistema de acompanhamento processual.Decorrido o

prazo sem manifestação, ao arquivo por sobrestamento.Int.

 

0010354-14.2008.403.6102 (2008.61.02.010354-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO

TRAD E SP107931 - IZABEL CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRA) X FRANCISCO LEONEL RIBEIRO X

ALCIDES LEONEL RIBEIRO(SP077831 - JOSE ANTONIO DE FARIA MARTOS)

Vistos. Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 200903000055439 conforme

cópias encartadas às fls. 521/525, promova a serventia o encaminhamento do presente feito ao Juízo Distribuidor

da Comarca de São Joaquim da Barra/SP, dando-se baixa na distribuição.

 

0002516-83.2009.403.6102 (2009.61.02.002516-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP201443 - MARCIA REGINA

NEGRISOLI FERNANDEZ) X JUAREZ BELTRANI TEIXEIRA

Despacho de fls. 50: Vistos.I - Defiro o pedido de citação por edital da parte requerida, com prazo de 30 (trinta)

dias, nos termos do artigo 231 e seguintes do CPC.Dessa forma, providencie a secretaria a expedição de edital, a

ser fixado no átrio deste fórum, bem como, a sua publicação no DEJ.II - Intime-se o exeqüente para que promova

a publicação do referido edital em jornal local pelo menos duas vezes, nos termos do artigo 232, III do CPC,

devendo atentar-se para prazo de 15 (quinze) dias etipulado no referido dispositivo legal.Deixo anotado que a

remessa para publicação do DEJ deverá ser procedida após a retirada do respectivo edital pela CEF.Edital

expedido e acostado na contracapa dos autos para retirada pela CEF.

 

0003872-16.2009.403.6102 (2009.61.02.003872-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X JOSE LUIZ PAIVA NETO INFORMATICA ME X JOSE LUIZ PAIVA

NETO X JERSSIRA LAMBARDOZZI DE OLIVEIRA PAIVA X CARLOS ROBERTO PAIVA X ANDREIA

CRISTINA BROCCHI X JOSIANE DE OLIVEIRA PAIVA(SP214365 - MATHEUS AUGUSTO AMBROSIO)

Vistos etc.Manifeste-se a executada, no prazo de 5 dias, sobre a contra-proposta de acordo apresentada pela

CEF.Int.

 

0007637-92.2009.403.6102 (2009.61.02.007637-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X IFLO IND/ DE

IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA X SERGIO FIOREZE

Vistos.Fls. 68 e 70/72: considerando o valor atual do débito exeqüendo, bem ainda que os bens penhorados (fls.

57/60) quando novos, não são suficientes para a cobertura integral daquele, reconsidero a decisão proferida (fls.

67) e defiro o pedido de bloqueio do ativo financeiro da executada até o limite de R$ 1.087.162,29, posicionado

para setembro/2012, com base no artigo 655-A do CPC, in verbis: Para possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Promova o

Sr. Diretor de Secretaria a elaboração da minuta respectiva, voltando os autos para o protocolamento da

ordem.Advindo as informações bancárias, caso não tenha sido realizado o bloqueio, dê-se vista à exequente a fim

de que requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Por outro lado, caso tenha sido efetivado o bloqueio,

dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int. (Informações BACENJUD encartadas as fls. 75/78).
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0002420-34.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI) X WILLIAM CARLOS LOURENCO ALFENA

Vistos, etc.Defiro o pedido de suspensão do feito requerido pela CEF, nos termos do artigo 791, III do CPC.Dessa

forma, remetam-se os autos arquivo, por sobrestamento.Int.

 

0004401-98.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CLAUDIA APARECIDA FERREIRA DE FRANCA

Vistos.Fls. 49: defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela Caixa Econômica Federal por 20 (vinte)

dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo na situação sobrestado.Int.

 

0005951-31.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X LUIZ VIANA DE SOUZA

Vistos.Defiro o pedido de suspensão do feito requerido pela CEF, nos termos do artigo 791, III do CPC.Dessa

forma, remetam-se os autos arquivo, por sobrestamento.Int.

 

0008523-57.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X RENATA MARINHO ME X RENATA MARINHO

Vistos etc.Indefiro o pedido formulado pela CEF, de pesquisa do atual endereço da parte requerida nos sistemas

denominados BACENJUD, RENAJUD, SIEL, CNIS e WEBSERVICE da RFB, tendo em vista que os referidos

sistemas não se prestam a tal objetivo, uma vez que cabe à parte interessada diligenciar sobre o endereço dos

requeridos, nos termos do artigo 282 do CPC, não podendo o Poder Judiciário substituir as partes na defesa dos

seus interesses.Requeira a CEF o que entender de direito, no prazo de 5 dias.Decorrido o prazo sem manifestação,

ao arquivo por sobrestamento.Int.

 

0008529-64.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI E SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X LUDMILA NEVES DO NASCIMENTO ME

X LUDMILA NEVES DO NASCIMENTO

Vistos.Defiro a substituição dos documentos ORIGINAIS (fls. 06/22) que acompanharam a inicial pelas cópias

apresentadas pela CEF. Assim, proceda a serventia o desentranhamento das fls. 06/22, substituindo-as pelas

apresentadas as fls. 62/78 e, após, intime-se a instituição bancária para a retirada dos originais em 10 (dez)

dias.Após, considerando-se termos da sentença extintiva de fls. 58, certifique-se o trênsito em julgado e, após,

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na situação baixa findo.Int.Certidão de fls. 80:Certifico e dou fé

que, tendo em vista as cópias juntadas às fls. 62/78 e, em cumprimento ao R. despacho de fls. 79, desentranhei os

documentos de fls. 06/22 que instruíam a inicial para devolução a requerente. Certifico ainda, que os referidos

documentos encontram-se a disposição da CEF para retirada.

 

0010809-08.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X WANDA MARIA BORGES HOMEM ME X WANDA MARIA BORGES HOMEM(SP303568 -

THIAGO AUGUSTO MIRANDA JUSTINO)

Vistos.Fls. 89: defiro o pedido de bloqueio do ativo financeiro da executada até o limite de R$ 118.718,32,

posicionado para novembro/2010, com base no artigo 655-A do CPC, in verbis: Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução.Promova o Sr. Diretor de Secretaria a elaboração da minuta respectiva, voltando os autos para o

protocolamento da ordem.Advindo as informações bancárias, caso não tenha sido realizado o bloqueio, dê-se vista

à exequente a fim de que requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Por outro lado, caso tenha sido

efetivado o bloqueio, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.Defiro, ainda, a penhora do bem indicado

pela executada e pela exeqüente (fls. 25/31 e 49). Int.(Informações BACENJUD encartadas as fls. 92/94).

 

0010980-62.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI
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ANGELI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X INFOSISTTEM COM/ DE EQUIPAMENTOS

ELETRONICOS E SERVIOS LTDA ME X CASSIO ZERAIK X CACILDA ALVES DA SILVA

ZERAIK(SP114347 - TANIA RAHAL TAHA)

Vistos etc.Prejudicado o pedido formulado pela CEF (fls. 51), em face do que consta dos autos (fls. 45/49).Int.

 

0000174-94.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X COOPERKAL IND/ E COM/ DE FERRAMENTSA LTDA EPP X KERSON ALEXANDRE

RODRIGUES X FRANCIELE DAMASCENO BORGES RODRIGUES

Vistos.Fls. 60: defiro o pedido de bloqueio do ativo financeiro da executada até o limite de R$-241.825,26,

posicionado para outubro/2011, com base no artigo 655-A do CPC, in verbis: Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução.Promova o Sr. Diretor de Secretaria a elaboração da minuta respectiva, voltando os autos para o

protocolamento da ordem.Advindo as informações bancárias, caso não tenha sido realizado o bloqueio, dê-se vista

à exequente a fim de que requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Por outro lado, caso tenha sido

efetivado o bloqueio, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int. (Informações BACENJUD encartadas

as fls. 63/66).

 

0002635-39.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP137187 - JULIO CANO DE

ANDRADE) X SEBASTIAO HONORIO VIDOTTI EQUIPAMENTOS EPP X SEBASTIAO HONORIO

VIDOTTI

Despacho de fls. 43: Vistos. Dê-se vista a Caixa Econômica Federal para requerer o que de direito. Prazo de dez

dias.Int.

 

0002637-09.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X ELISANGELA APARECIDA MOREIRA

Vistos.Manifeste-se a CEF acerca da certidão do sr. oficial de justiça (fls. 35 e 38), devendo requerer o que de

direito no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0003237-30.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X ROBAZZI E MOUSSA LTDA X BANNUT HELENA MOUSSA X RENATA MADEIRA

SALVADOR ROBAZZI

Vistos. Compulsando os autos, verifica-se as guias desentranhadas conforme fls. 50 retornaram aos autos (fls.

55/58). Anoto ainda, de acordo com a informação de fls. 51/53, que a devolução ocorreu face ao endereçamento

da petição de fls. 54 - autos nº 066/2012.Assim, promova serventia o desentranhamento das referidas guias,

intimando-se a Caixa Econômica Federal para retirada. Prazo de dez dias.Adimplido o item supra, aguarde-se o

retorno das cartas precatórias expedidas.Int.Certidão de fls. 61:Certifico e dou fé que em cumprimento ao R.

despacho supra, desentranhei as guias de fls. 55/58 para devolução a requerente. Certifico ainda, que os referidos

documentos encontram-se a disposição da CEF para retirada.

 

0004760-77.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X SERGIO APARECIDO DOMINGOS X SERGIO APARECIDO DOMINGOS

Vistos.Manifeste-se a CEF acerca das certidões de fls. 86, 89 e 92, devendo requerer o que de direito no prazo de

10 (dez) dias.Int.

 

0006378-57.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ARAUJO E ALMEIDA ALIMENTACOES LTDA - ME X RUBENS ARAUJO JUNIOR X KARINE

FERNANDA DE ALMEIDA GUERRA

Vistos.Manifeste-se a CEF acerca da certidão do sr. oficial de justiça (fls. 45), devendo requerer o que de direito

no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0006788-18.2012.403.6102 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ANSELMO JOSE BARBOSA X

ANTONIA MARCUSSI

Vistos.Fls. 62/63: defiro o pedido de bloqueio do ativo financeiro dos executados até o limite de R$ 340.364,42,

posicionado para jan/2013, com base no artigo 655-A do CPC, in verbis: Para possibilitar a penhora de dinheiro

em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Deixo

consignado ainda que, de acordo com a certidão encartada às fls. 20 dos autos dos embargos a execução nº

00094652120124036102 em apenso, não foi deferido o pedido de antecipação de tutela nos autos da ação

Ordinária nº 0305994-12.1998.403.6102, bem como, as apelações interpostas em face da sentença proferida foram

recebidas em seu duplo efeito. Promova o Sr. Diretor de Secretaria a elaboração da minuta respectiva, voltando os

autos para o protocolamento da ordem.Advindo as informações bancárias, caso não tenha sido realizado o

bloqueio, dê-se vista à exequente a fim de que requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Por outro

lado, caso tenha sido efetivado o bloqueio, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int. (Informações

BACENJUD encartadas as fls. 66/67).

 

0007952-18.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X SMACR IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME X

SANDRA MARIA ANDRADE COELHO RODRIGUES(SP237733 - LEANDRO ANDRADE COELHO

RODRIGUES)

Despacho de fls. 51: Vistos.Manifeste-se a CEF acerca da certidão do sr. oficial de justiça (fls. 50), devendo

requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0008919-63.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ELAINE

CRISTINA DE OLIVEIRA

Vistos.Dê-se vista a CEF da Carta Precatória juntada às fls. 24/30, a fim de que requeira o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias, devendo atentar-se ao teor da certidão de fls. 30.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0009518-02.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X YNUMARU ACESSORIOS PARA VEICULOS

LTDA - ME X MARCELO YNUMARU X MARCOS ROBERTO YNUMARU

Vistos.Manifeste-se a CEF acerca da certidão do sr. oficial de justiça (fls. 45/46), devendo requerer o que de

direito no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos na situação

Sobrestado.Int.

 

0002106-83.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

NATALINO BATISTA SOARES CITRUS ME X NATALINO BATISTA SOARES

Vistos.Preliminarmente, visando o célere andamento processual, intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, informe a este juízo, nos termos do artigo 666, parágrafo 1º do CPC, se, diante de eventual penhora de bens,

concorda que o depósito seja realizado em poder do executado.Adimplida a condição supra, citem-se nos termos

do artigo 652 e seguintes do CPC no valor de R$ 12.502,94. Para tanto expeça-se carta precatória.Arbitro a verba

honorária em 10% sobre o valor da dívida, devidamente atualizada.Escoado o prazo legal sem pagamento,

proceda-se a penhora de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.Tendo em vista que já foram

apresentados os comprovantes de recolhimento das custas respectivas, determino o encaminhamento da referida

carta ao Juízo Deprecado.

 

CAUTELAR INOMINADA

0314920-26.1991.403.6102 (91.0314920-0) - TRANSPORTADORA LANFREDI S/A(SP205596 - ELITA

TEIXEIRA DE FREITAS E SP041411 - ERNESTO DAS CANDEIAS E SP071198 - JOSE LEONARDO

TEIXEIRA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Despacho de fls. 192:Vistos. Ante a ausência de extratos conforme informação de fls. 190/191, tornem os autos ao

setor de contadoria para cumprimento integral do despacho de fls. 102, devendo aquele setor promover a

recomposição dos referidos extratos utilizando-se os índices da época. Após, cumpra-se o último parágrafo da

decisão acima referida, dando-se vista às partes pelo prazo de dez dias. Int.(cálculos da contadoria encartados às

fls. 193/194).
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0317037-87.1991.403.6102 (91.0317037-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0316781-

47.1991.403.6102 (91.0316781-0)) CELAMCO COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP029022 - FERNANDO

CAMPOS FREIRE E SP069229 - MARIA SYLVIA BAPTISTA E SP111832A - CERVANTES CORREA

CARDOZO E SP074914 - ARTUR BARBOSA PARRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO

TRAD)

despacho de fls. 116/118 - tópico final: Na seqüência, dê-se vista às partes a fim de que requeiram o que de direito

no prazo de dez dias.Int.(Cálculos da contadoria encartados às fls. 258/259).

 

0064363-82.1992.403.6102 (92.0064363-9) - FAITO EMPILHADEIRAS LTDA(SP106130 - SERGIO

GONZALEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos. Dê-se ciência às partes da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 200803000192104

conforme cópias encartadas às fls. 233/238, devendo requererem o que de direito. Prazo de dez dias.Após, tornem

conclusos.Int.

 

0306629-03.1992.403.6102 (92.0306629-2) - TONI SALLOUM & CIA LTDA(SP088202 - RUTH HELENA

CAROTINI PEREIRA E SP075356 - MARCIO APARECIDO PEREIRA E SP210846 - ALESSANDRO

CUÇULIN MAZER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1308 - MARCIO AUGUSTO DE MELO MATOS)

Vistos. Dê-se ciência às partes da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 200803000434537

conforme cópias encartadas às fls. 568/572, devendo requererem o que de direito. Prazo de dez dias.Em nada

sendo requerido, cumpra-se o despacho de fls. 553 - último parágrafo.Int.

 

0301362-79.1994.403.6102 (94.0301362-1) - CLIMAX IND/ E COM/ S/A X ELECTROLUX DO BRASIL

S/A(PR008123 - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS E PR022234 - EMILIANA SILVA SPERANCETTA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos. Fls. 227/230: Diga a parte autora, no prazo de dez dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

0308344-41.1996.403.6102 (96.0308344-5) - EDSON SANTOS DA SILVA X MARIA LAIS DE SOUZA

SILVA X SILVIO EDUARDO DA SILVA(SP120440 - ANTONIO CARLOS MORETTI JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS

DOS SANTOS)

Vistos.Aguarde-se o cumprimento do determinado nos autos em apenso nº 03036214219974036102.Após, dê-se

ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Em nada

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0309224-62.1998.403.6102 (98.0309224-3) - MARIO BORELLI THOMAZ JUNIOR X SANDRA MARIA DE

OLIVEIRA THOMAZ(SP101514 - PAULO DE TARSO CARVALHO E SP103232 - JOSE AUGUSTO

GARDIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E

SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Vistos etc.Considerando o deferimento do requerido pela CEF nos autos da ação principal em apenso (fls. 142 -

0310977-54.1998.403.6102), arquivem-se os autos na situação baixa-findo.

 

0008846-09.2003.403.6102 (2003.61.02.008846-4) - CARMEN SILVIA DE LIMA(SP165591 - VALÉRIA

FABRÍCIO E SP147993 - NELSON DA SILVA CARVALHO FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE

FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Vistos.Primeiramente, antes de se apreciar o pedido de expedição de alvará de levantamento, esclareça a advogada

peticionária de fls. 156 o ocorrido com o Alvará de Levantamento nº 050/2006 expedido no prazo de 10

dias.Após, voltem conclusos.Int.

 

0001436-27.2004.403.6113 (2004.61.13.001436-4) - ARI DINIZ TELEZ(SP193660 - JOÃO ALBERTO

DESTRO E SP016962 - MIGUEL NADER) X INSS/FAZENDA(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado.Dessa forma, dê-

se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0304040-09.1990.403.6102 (90.0304040-0) - DIRCEU RANGEL X MARIA DE LOURDES RIBEIRO DO

VALLE RANGEL(SP052280 - SONIA ELISABETI LORENZATO E SP063754 - PEDRO PINTO FILHO E
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SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES) X MARIA DE

LOURDES RIBEIRO DO VALLE RANGEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP035273 - HILARIO BOCCHI)

tópico final da r. decisão de fls. 364/365:(...) IV - Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição,

nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos

para o encaminhamento das mesmas ao E. TRF.V - Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int..CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls.

364/365, as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição

das partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0311681-48.1990.403.6102 (90.0311681-4) - JOSE MAXIMO SANT ANNA(SP079077 - JOSE ANTONIO

FUNNICHELI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E RJ078357 - JORGE SILVEIRA LOPES E PE000738B -

ANTHONY FERNANDES RODRIGUES DE ARAUJO) X JOSE MAXIMO SANT ANNA X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP079077 - JOSE ANTONIO FUNNICHELI)

tópico final da r. decisão de fls. 159:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos

do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Deixo consignado que nos termos do art. 3º, parágrafo 2º da Resolução

nº 168/2011, o ofício de pagamento deverá ser encaminhado por este juízo ao próprio devedor (ECT)Após,

aguardem-se em secretaria até pagamento do valor requisitado.Int. (...).CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em

cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 259, a requisição de pagamento foi cadastrada conforme

cópia que junto a seguir, estando a disposição das partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0314866-60.1991.403.6102 (91.0314866-1) - JOAO DE SOUZA X JOAO DE SOUZA X ERNESTO

LEOPOLDINO RODRIGUES X ERNESTO LEOPOLDINO RODRIGUES X IZOLDINO RODRIGUES DE

MELO X IZOLDINO RODRIGUES DE MELO X DIRCE RODRIGUES DA SILVA X ADELINA DE MELO

ALCUTEN X ANTONIO CRISPOLINI X ANTONIO CRISPOLINI FILHO X ANTONIO CRISPOLINI FILHO

X IDAIZIO CRISPOLINI X IDAIZIO CRISPOLINI X APARECIDA CRISPOLIN DE SOUZA X APARECIDA

CRISPOLIN DE SOUZA X JOSE CRISPOLINI X JOSE CRISPOLINI X LUIZ CRISPOLINI X LUIZ

CRISPOLINI X CLOVIS DAMASCENO X CLOVIS DAMASCENO(SP068743 - REINALDO GARCIA

FERNANDES E SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO E SP056834 - CARLOS LELIS

FALEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN)

Vistos etc.Realmente não há que se falar em prescrição intercorrente na execução relativa a Ernesto Leopoldino

Rodrigues, visto que esta está extinta conforme se verifica da sentença transitada em julgado proferida nos

embargos à execução nº 2002.61.02.000431-8, cuja cópia segue anexada às fls. 110/118 destes autos (mais

especificamente parágrafo 1º de fls. 117).Assim, INDEFIRO o pedido formulado às fls. 292/343 e 350/351.Int.

 

0303363-08.1992.403.6102 (92.0303363-7) - JOSE CARLOS FARINELLI DE OLIVEIRA X ZEFERINO

MAZARAO X OLGA ZANETTI MAZARAO X ELZA THEREZINHA MAZARAO RAYMUNDO X WANDA

MAZARAO DO NASCIMENTO X ANTONIO CESAR LOPES X FERNANDO ANTONIO GASPAR

GOMES(SP018213 - ANTONIO CLARET DAL PICOLO E SP082628 - JOSE AUGUSTO BERTOLUCI E

SP114130 - ROBERTO MARCOS DAL PICOLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO

TRAD) X JOSE CARLOS FARINELLI DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X OLGA ZANETTI MAZARAO

X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CESAR LOPES X UNIAO FEDERAL X FERNANDO ANTONIO

GASPAR GOMES X UNIAO FEDERAL

Vistos.Fls. 398: defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora por 60 (sessenta) dias.Decorrido

o prazo e nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo na situação sobrestado.Int.

 

0303744-16.1992.403.6102 (92.0303744-6) - MEC TOCA COML/ DISTRIBUIDORA LTDA X CENTRO

COML/ INBRASMEL LTDA EPP X DELLA TORRE & DANCIGS LTDA X DISMEC COML/ LTDA X

CRAFPEL COM/ DE PAPEIS LTDA X QUICK STOP COML/ LTDA(SP060088 - GETULIO TEIXEIRA

ALVES E SP258253 - NADIA CAROLINA HOLANDA TEIXEIRA ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1026

- OSVALDO LEO UJIKAWA) X MEC TOCA COML/ DISTRIBUIDORA LTDA X CENTRO COML/

INBRASMEL LTDA EPP X DELLA TORRE & DANCIGS LTDA X DISMEC COML/ LTDA X CRAFPEL

COM/ DE PAPEIS LTDA X BENEDITO JOSE CATURELLI X ANA MARIA MAGALHAES CATURELLI X

QUICK STOP COML/ LTDA X UNIAO FEDERAL
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Vistos.Tendo em vista o teor da certidão de fls. 510, providencie a secretaria a expedição de ofício à CEF e ao

Bano do Brasil, solicitando informações acerca do cumprimento dos alvarás de levantamento expedidos, no prazo

de 10 (dez) dias.Sem prejuízo do acima determinado, dê-se ciência à parte autora do teor do ofício de fls. 505/509.

Prazo de dez dias.Int.

 

0309101-74.1992.403.6102 (92.0309101-7) - OLAIR BENEDITO ALVES X OLAIR BENEDITO

ALVES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR E SP181801 - MARIA CHRISTINA GAIL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ingressou com pedido de reconhecimento da

prescrição intercorrente (fls. 274/275) da pretensão executória dos sucessores de Olair Benedito Alves.

Devidamente intimados, os referidos sucessores quedaram-se inertes (fls. 279).É O

RELATÓRIO.DECIDO.Inicialmente, cabe-nos verificar se existe, no caso, a prescrição da ação de execução de

que trata o Decreto 20.910/32, em seus artigos 1º e 9º, conforme abaixo transcrevemos:ART. 1º. As dívidas

passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda

Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 05 (cinco) anos, contados da data de

ato ou fato do qual se originarem.ART. 9º. A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da

data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo.Nessa linha de argumentação,

devemos, em primeiro lugar, ponderar que o processo de execução de sentença tem natureza diversa daquela do

processo de conhecimento que lhe deu origem, sendo correto afirmar ainda que o processo executivo não se

confunde com o de conhecimento, apesar daquele ser aparelhado nos mesmos autos deste último, por questões de

celeridade e observância do princípio da economia processual.A respeito do tema, vejamos a lição do mestre

Vicente Greco Filho :A decisão, por si só, pode levar ao cumprimento voluntário do comando nela contido, mas

pode ocorrer que não seja ela suficiente, de modo à jurisdição ter, também, os mecanismos para a efetivação do

direito do credor. Esta atividade também se desenvolve com o exercício do direito de ação, em processo

substancial e formal, e tem natureza jurisdicional. Está superada a idéia de que a atividade executória seria

meramente administrativa. Ela é eminentemente jurisdicional, mesmo porque nela é que mais se acentua o caráter

de substantividade da jurisdição, porquanto o juiz determina, nos caos legal, as medidas necessárias à satisfação

do credor, em procedimento contraditório e contido dentro de parâmetros legais que atendem ao respeito à pessoa

do devedor e a nossos valores culturais.Se a atividade jurisdicional de conhecimento é essencialmente

declaratória, porque tem por fim definir quem tem razão, a atividade jurisdicional de execução é satisfativa,

porque parte de um título que consagra uma obrigação e tem por fim efetivar o direito do credor, entregando-lhe o

bem jurídico devido. (...) Pois bem. Entendemos que ao processo de execução da sentença aplica-se a norma do

supracitado artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32 e não a regra do seu artigo 9º, o qual tem aplicabilidade apenas no

âmbito interno do processo de conhecimento ou, em sendo o caso, dentro do processo de execução, haja vista a

citada autonomia de cada um. Daí concluindo-se que o prazo prescricional para que o exequente promova a

execução do julgado contra a Fazenda Pública é de 05 (cinco) anos, contados da intimação do patrono do

autor/exequente para dar início à execução.Nesse sentido, vejamos a lição do doutrinador Hely Lopes Meirelles :A

Prescrição quinquenal das ações contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma vez, recomeçando

a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interropeu ou do último do processo para a interromper;

consumar-se-á no curso da lide sempre que a partir do último ato ou termo da mesma, inclusive da sentença nela

proferida, embora passada em julgado, decorrer o prazo de dois anos e meio (Dec.-lei 4.597/42 art. 3º). Entretanto,

a jurisprudência atenuou o rigorismo da lei, já estando sumulado pelo STF que: A prescrição em favor da Fazenda

Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém da

cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo (STF, Súmula 383).A

propósito, o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:LOCAÇÃO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 383 DO STF.1. A prescrição em favor da Fazenda

Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de

cinco anos (Súmula 383 do Supremo Tribunal Federal).2. A prescrição que começa a correr depois da sentença

passada em julgado não é mais a prescrição da ação, mas a prescrição da execução.3. Recurso não

conhecido.(STJ, Sexta Turma, REsp 11608-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalho, DJ 23.10.2000, pág. 00199).

Assim, considerando a autonomia processual do processo de conhecimento e do processo de execução,

entendemos perfeitamente aplicável à espécie a Súmula 150 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in

litteris:Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Deste modo, o crédito do falecido autor

perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, somente seria exigível se a execução fosse proposta dentro

do prazo de 5 (cinco) anos previsto pelo art. 1o. do Decreto 20.910/32. O prazo inicial de contagem deste prazo

seria o trânsito em julgado da sentença da ação de conhecimento. No entanto, em uma visão mais favorável ao

credor, devemos considerar o prazo inicial da contagem do prazo o momento da intimação do credor para propor a

execução do julgado.Verifico que, no caso concreto, o autor veio a óbito em 08.01.1996 (v. certidão de fls. 188) e

os seus sucessores apenas em 23.07.2012 (v. manifestação de fls. 235/269) requereram a habilitação de herdeiros
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e o devido prosseguimento da execução. Observa-se, portanto, que entre a data do óbito e a data do requerimento

de habilitação de herdeiros decorreram mais de 16 (dezesseis) anos.Ademais, os sucessores poderiam ter

requerido a habilitação de herdeiros e o prosseguimento da execução a partir de 16.08.2002 (v. certidão de fls. 96),

data que houve intimação para se dar prosseguimento à execução, de modo que, a partir de então, decorreram mais

de 9 (nove) anos. De outro lado, o próprio causídico do falecido autor noticiou em 15/08/2006 (fls. 198) que os

sucessores nunca demonstraram interesse em promover a continuidade do feito. Os fatos, ora descritos,

demonstram a inércia dos sucessores, demonstrando que ocorreu a prescrição intercorrente, conforme defendido

pelo instituto previdenciário.Acrescente-se que a suspensão do processo em razão do óbito do autor de modo

algum poderia suspender o prazo prescricional, pois a natureza dos referidos prazos são distintas. Deste modo,

reconheço a prescrição intercorrente da pretensão executória e, por conseguinte, declaro extinta a execução, com

base nos arts. 794, II e 795 c.c. 269, IV, do Código de Processo Civil. Assim, resta prejudicada a habilitação de

herdeiros. No entanto, defiro aos sucessores do de cujus os benefícios da assistência judiciária gratuita e, por isso,

isento-os do pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado e, nada

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo na situação baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0310099-42.1992.403.6102 (92.0310099-7) - PAULO BUENO JUNTA - ME X PAULO BUENO JUNTA - ME

X JOSE DOMINGOS LEME - ME X JOSE DOMINGOS LEME - ME X OSMAR LUIZ DE RIBEIRAO

PRETO - ME X OSMAR LUIZ DE RIBEIRAO PRETO - ME X DULCE PRADO MARIOTTO - ME X DULCE

PRADO MARIOTTO - ME X ZILDA DE OLIVEIRA LAVRALDO - ME X ZILDA DE OLIVEIRA

LAVRALDO X ZILDA DE OLIVEIRA LAVRALDO - ME X ZILDA DE OLIVEIRA LAVRALDO(SP076544

- JOSE LUIZ MATTHES) X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos. Fls. 401: defiro. Aguarde-se em secretaria por mais 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo, e nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo na situação sobrestado.Int.

 

0301307-65.1993.403.6102 (93.0301307-7) - COMPANHIA ALBERTINA MERCANTIL E INDUSTRIAL X

COMPANHIA ALBERTINA MERCANTIL E INDUSTRIAL(SP016133 - MARCIO MATURANO E SP095805

- JACYRA COSTA RAVARA E SP041968 - TEREZINHA DE JESUS E QUEIROZ BRAGA) X UNIAO

FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos etc.Considerando o silêncio da autora, defiro o pedido formulado pela União Federal (fls. 208/209). Int.

 

0305522-79.1996.403.6102 (96.0305522-0) - TONY MIYASAKA FOTO VIDEO SOM LTDA(SP076544 -

JOSE LUIZ MATTHES E SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA E SP091755 - SILENE MAZETI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES) X

TONY MIYASAKA FOTO VIDEO SOM LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tendo em vista a penhora efetivada no rosto dos autos às fls. 293/294, prejudicado o pedido de expedição

de alvará de levantamento formulado pela parte autora às fls. 287.Por outro lado, considerando-se que o valor do

débito cobrado nos autos da execução fiscal nº 0003079-72.2012.403.6102 é superior ao montante depositado

nestes autos em favor da autora, oficie-se ao Banco do Brasil - PAB Justiça Federal para que o montante

depositado na conta 2200128331972 (fls. 281) seja transferido a ordem do juízo da 9ª Vara Federal de Ribeirão

Preto, vinculado à execução fiscal acima referida, no prazo de 10 (dez) dias.Juntado aos autos os comprovantes

respectivos, comunique-se ao E. Juízo da 9ª Vara Federal local.Na seqüência, venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0304680-65.1997.403.6102 (97.0304680-0) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS RIBEIRAO PRETO LTDA X

TRANSPORTADORA LIZAR LTDA(SP022974 - MARCOS AURELIO RIBEIRO E SP133537 - SANDRA

MARIA CESAR SALGADO VINCENT) X INSS/FAZENDA(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD E Proc.

978 - EDUARDO SIMAO TRAD) X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS RIBEIRAO PRETO LTDA X

INSS/FAZENDA X TRANSPORTADORA LIZAR LTDA X INSS/FAZENDA X MARCOS AURELIO

RIBEIRO X INSS/FAZENDA(SP305580 - FERNANDO AUGUSTO RIBEIRO ABY-AZAR E SP022974 -

MARCOS AURELIO RIBEIRO)

Vistos. Compulsando os autos verifica-se que foram propostas 03 (três) execuções do julgado, a saber: a) Fls.

380/385: Distribuidora de Bebidas Ribeirão Preto;b) Fls. 402/403 e 416/422: Honorários advocatícios e,c) Fls.

424/432: Transportadora Lizar Ltda.Em face da execução proposta conforme item a supra, foram interpostos os

embargos à execução nº 00149686720054036102 (fls. 456/467), enquanto que em relação as execuções dos itens

b e c supra não foram opostos embargos a execução conforme certidão fls. 473 e determinação constante do

primeiro parágrafo do despacho de fls. 498 que deverá ser integramente cumprido.Desta forma, encontra-se

pendente de requisição o crédito de R$ 351.821,51 em novembro/2005 para a autora Distribuidora de Bebidas

Ribeirão Preto, de R$ 130.261,87 em dezembro/2009 para a empresa Transportadora Lizar, a de R$ 37.610,15 em

dezembro/2009 referente aos honorários advocatícios devidos ao Dr. Marcos Aurélio Ribeiro.Para requisição das
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referidas importâncias faz-se necessária a apreciação das alterações cadastrais ocorridas em relação às duas

autoras, bem como, do pedido de compensação formulado pela União Federal. Assim, em relação à autora

Transportadora Lizar, tendo em vista que o extrato de fls. 489 demonstra a alteração de seu nome empresarial,

determino a remessa dos autos ao SEDI para as devidas anotações devendo contar LIZAR ADMINISTRADORA

DE CARTEIRA DE VALORES MOBILIARIOS LTDA.No que se refere à autora Distribuidora de Bebidas

Ribeirão Preto, verifica-se de acordo com os documentos encartados aos autos que ocorreu a sua sucessão por

incorporação. Desta forma, remetam-se os autos ao SEDI para a regularização do cadastro do presente feito,

devendo constar como autora COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV (CGC Nº

02.808.708/0001-07), anotando-se a situação de sucedida para a autora inicialmente cadastrada.Após,

considerando-se os créditos acima mencionados, intime-se a União Federal para que informe, no prazo de trinta

dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública que preencham as condições estabelecidas no art. 100,

parágrafo 9º da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados,

apresentando ainda, nos termos do art. 12 da Resolução nº 168/2011 do CJF, de forma discriminada os seguintes

dados: I - Valor, data base e indexador do débito; II - Tipo de documento de arrecadação (DARF, GPS, GRU); III

- Código de receita; IV - Número de identificação do débito (CDA/PA). Na seqüência, dê-se vista as exeqüentes

para que se manifestem em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 12, parágrafo 1º da Resolução acima

mencionada.Após, tornem conclusos.Int.

 

0314857-88.1997.403.6102 (97.0314857-3) - JOSE GERALDO MIRANDA X JOSE MANOEL GOES NUNES

X LUIZ VICENTE JUNIOR X MARIA ALICE BATISTA GURGEL DO AMARAL X MARIA

CLAUDIONORA AMANCIO VIEIRA(DF022256 - RUDI MEIRA CASSEL E SP139088 - LEONARDO

BERNARDO MORAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA)

Despacho de fls. 462/463:Vistos. Cuida-se de feito em fase de expedição de ofícios de pagamento.Observo

entretanto, que na apuração do montante devido aos autores não foi apurado o valor devido sobre a rubrica de

PSS. Ocorre que referida importância também deve ser requisitada para posterior conversão aos cofres públicos

nos termos do art. 37 da Resolução nº 168/2011 do CJF.Assim, promova a secretaria a remessa dos autos ao

contador para que, tendo em vista a tabela de fls. 429, apure o valor a ser recolhido a título de PSS aplicando

alíquota de 11%.Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes para que se manifestem no prazo de dez

dias.Deixo anotado, que no mesmo prazo, a parte autora, tendo em vista a edição da Resolução nº 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal que inseriu novos campos para expedição de requisição de pagamento, deverá

informar a este juízo, eventual valor a ser deduzido nos termos do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de

7 de fevereiro de 2011, in verbis:Art. 5º A base de cálculo será determinada mediante a dedução das seguintes

despesas relativas ao montante dos rendimentos tributáveis, observado o previsto no art. 2º:I - importâncias pagas

em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por

escritura pública; eII - contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos

municípios.Deixo consignado que (i) a responsabilidade pelos valores informados é da parte autora, ficando ciente

de que a falsidade na prestação dessas informações a sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela

concorrerem, às penalidades previstas na legislação tributária e penal, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do

Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990), e ainda

(ii) o silêncio será considerado como inexistência de valores a deduzir.Após, voltem conclusos. Int.(Cálculos da

contadoria encartados às fls. 466).

 

0317758-29.1997.403.6102 (97.0317758-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0317106-

12.1997.403.6102 (97.0317106-0)) CARLOS JIMENEZ TORRES X MARIA CRISTINA PAULA PINTO

LORENZON X MONICA REGINA DA SILVA RAIOL X VALDETE AMARAL CALLERA(SP174922 -

ORLANDO FARACCO NETO E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030B - DONATO

ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA SALETE DE C. RODRIGUES FAYAO) X

CARLOS JIMENEZ TORRES X UNIAO FEDERAL X MARIA CRISTINA PAULA PINTO LORENZON X

UNIAO FEDERAL X MONICA REGINA DA SILVA RAIOL X UNIAO FEDERAL X VALDETE AMARAL

CALLERA X UNIAO FEDERAL

r. tópico final da r. decisão de fls. 323/324:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos

termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int..Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 298/299 e 323/324,

as requisições de pagamento nºs 20130000089 a 2013000091 e nºs 20130000168 e 20130000169 foram

cadastradas.Certifico ainda, que as requisições de nºs 20130000089 a 2013000091 estão acostadas às fls. 320/322,

e as nºs 20130000168 e 20130000169 junto a seguir, estando todas à disposição das partes para ciência nos termos

do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.
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0311610-65.1998.403.6102 (98.0311610-0) - JAYME MOYSES & CIA LTDA - EPP X JAYME MOYSES &

CIA LTDA - EPP(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO E SP139890 - DEVAIR ANTONIO DANDARO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) X JAYME MOYSES & CIA LTDA - EPP X

UNIAO FEDERAL

Despacho de fls. 282: Vistos.Tendo em vista as informações de fls. 276 e 279, já foram regularizadas as

divergências em relação às grafias dos nomes das autoras, estando pendente apenas a regularização em relação ao

pólo ativo da demanda.Assim, promova a secretaria a remessa dos autos ao SUDP para que no pólo ativo da

demanda conste JAYME MOYSES & CIA LTDA - EPP (CNPJ nº 50.402.239/0001-66) e JAYME MOYSES &

CIA LTDA - EPP (CNPJ nº 50.402.239/0003-28).Após, cumpra-se o determinado às fls. 272 expedindo-se os

ofícios de pagamento no valor apontado ás fls. 242.Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição,

nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos

para o encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int.

 

0062014-02.1999.403.0399 (1999.03.99.062014-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0313925-03.1997.403.6102 (97.0313925-6)) ANGELA MARIA SCARPARO X HELIO AURELIO

FRANCHINI X IZABEL MARIA MENDES X MARIA LUIZA SCANNAVINO X PAULO SERGIO

CHEDIEK(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA

SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA E

SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) X

ANGELA MARIA SCARPARO X UNIAO FEDERAL X HELIO AURELIO FRANCHINI X UNIAO

FEDERAL X IZABEL MARIA MENDES X UNIAO FEDERAL X MARIA LUIZA SCANNAVINO X UNIAO

FEDERAL X PAULO SERGIO CHEDIEK X UNIAO FEDERAL

r. tópico final da r. decisão de fls. 444/446:(...) V - Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição,

nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos

para o encaminhamento das mesmas ao E. TRF.VI - Por fim, aguardem-se em secretaria até pagamento dos

valores requisitados.Int..CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de

fls. 444/446 e 501, as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a

disposição das partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0011253-27.1999.403.6102 (1999.61.02.011253-9) - RADIO INDEPENDENCIA DE RIBEIRAO PRETO

LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X INSS/FAZENDA(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO

TRAD) X RADIO INDEPENDENCIA DE RIBEIRAO PRETO LTDA X INSS/FAZENDA

tópico final da r. decisão de fls. 408:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos

do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int..CERTIDÃOCertifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 408, a

requisição de pagamento foi cadastrada conforme cópia que junto a seguir, estando a disposição das partes para

ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0002515-79.2001.403.6102 (2001.61.02.002515-9) - ANTONIO BOTTE X ANTONIO BOTTE(SP150596 -

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN)

Vistos.Compulsando os autos, verifica-se que não obstante a extinção e arquivamento do presente feito, os

honorários periciais devidos ao perito nomeado nos termos do despacho de fls. 95 ainda não foram arbitrados.

Assim, assiste razão ao ilustre perito signatário de fls. 253.Desta forma, considerando-se o laudo pericial

apresentado às fls. 96/105 - realizado em uma única empresa, arbitro moderadamente os honorários periciais em

favor do expert Roberto Eduardo Aguirre Lopes no valor de R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte

centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal que dispõe atualmente sobre o

pagamento de honorários de peritos em casos de assistência judiciária gratuita.Promova a secretaria a requisição

da respectiva verba junto ao Diretor do Foro da Justiça Federal, bem como intime-se o perito desta

decisão.Adimplido o item supra, tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0008478-97.2003.403.6102 (2003.61.02.008478-1) - JULIETA ABSANI LUCAS X NOEMIA MATIAS DA

SILVA X MARGARIDA MARIA DOS S COSTA X LUIZA MEIRA DA NOBREGA X APARECIDA DE

OLIVEIRA MARQUES(SP079282 - OTACILIO JOSÉ BARREIROS E SP087225 - TERESA CRISTINA

SAADI ALEM BARREIROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1148 - MARIA SALETE DE CASTRO

RODRIGUES FAYAO) X JULIETA ABSANI LUCAS X UNIAO FEDERAL X NOEMIA MATIAS DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     292/842



X UNIAO FEDERAL X MARGARIDA MARIA DOS S COSTA X UNIAO FEDERAL X LUIZA MEIRA DA

NOBREGA X UNIAO FEDERAL X APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES X UNIAO FEDERAL

r. tópico final da r. decisão de fls. 341:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos

termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento dos valores

requisitados.Int..CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 341,

as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição das

partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0009457-59.2003.403.6102 (2003.61.02.009457-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008478-97.2003.403.6102 (2003.61.02.008478-1)) ELISIARIO ALVES DE OLIVEIRA X SEVERINO

JORDAO DE ANDRADE X CERES SILVA DE CARVALHO X JULIO CONCEICAO(SP079282 - OTACILIO

JOSÉ BARREIROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1148 - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES

FAYAO) X ELISIARIO ALVES DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X SEVERINO JORDAO DE

ANDRADE X UNIAO FEDERAL X CERES SILVA DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X JULIO

CONCEICAO X UNIAO FEDERAL(SP087225 - TERESA CRISTINA SAADI ALEM BARREIROS)

r. tópico final da r. decisão de fls. 378:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos

termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento dos valores

requisitados.Int..CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 378,

as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição das

partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0010049-06.2003.403.6102 (2003.61.02.010049-0) - ADONAI BASTOS(SP245400 - INGRID MARIA

BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X SOUZA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP226675 - LUIS FELIPE DO PRADO L DE SORDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X ADONAI BASTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho de fls. 267:Vistos. Cuida-se de feito em que o ofício de pagamento complementar - nº 20120000526 - v.

fls. 261 e 262/265, foi devolvido pelo E. TRF da 3ª Região por ter sido expedido na forma de requisição de

pequeno valor.Verifico que o E. TRF da 3ª Região informou às fls. 262, que uma vez que a primeira requisição foi

feita por meio de precatório, o ofício complementar também deve ser expedido na forma de precatório.Assim,

uma vez que o valor complementar será requisitado por meio de precatório e que o art. 12 da Resolução 168/2011

do CJF determina que quando se tratar de ofício precatório, a pessoa jurídica devedora deve ser intimada para

informar da existência de débitos do autor que preencham as condições estabelecidas no art. 9º do art. 100 da CF,

antes do cumprimento do determinado às fls. 266, intime-se a Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS para que informe, no prazo de trinta dias:a) a existência de débitos dos beneficiários (autor e/ou advogado)

com a Fazenda Pública que preencham as condições estabelecidas no art. 100, parágrafo 9º da Constituição

Federal, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados;b) no caso de compensação, nos

termos do art. 12 da Resolução nº 168/2011 do CJF, apresentar de forma discriminada os seguintes dados: I -

Valor, data base e indexador do débito; II - Tipo de documento de arrecadação (DARF, GPS, GRU); III - Código

de receita; IV - Número de identificação do débito (CDA/PA). Na seqüência, em havendo pretensão à

compensação dê-se vista a exeqüente para que se manifeste em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 12, parágrafo

1º da Resolução 168/11 do CJF;Sem prejuízo das determinações supra, intime-se o exeqüente para que, com ou

sem pretensão à compensação, informar a este juízo de acordo com a referida resolução, se o beneficiário é

portador de doença grave (de forma expressa).Após, tornem conclusos. Int.(Manifestação do INSS encartada às

fls. 271/272).

 

0009385-38.2004.403.6102 (2004.61.02.009385-3) - ANTONIO DE OLIVEIRA BARATA(SP176093 - MARA

JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES) X ANTONIO DE OLIVEIRA BARATA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP126974 - ADILSON DOS SANTOS ARAUJO)

tópico final do r. despacho de fls. 420/421:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos

termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF. (...).CERTIDÃOCertifico e dou fé que, em cumprimento ao

determinado no R. despacho de fls. 424 e 420/421, as requisições de pagamento foram cadastradas conforme

cópias que junto a seguir, estando a disposição das partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.
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CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0005627-12.2008.403.6102 (2008.61.02.005627-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009304-26.2003.403.6102 (2003.61.02.009304-6)) CYRO SIENA X CYRO SIENA BRODOWSKI

ME(SP184779 - MARCO AURÉLIO MAGALHÃES MARTINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Vistos. Certifique a serventia o decurso de prazo para apresentação de recurso em face das decisões de fls.

149/152 e 157.Na seqüência, dê-se vista às partes para requererem o que de direito, no prazo sucessivo de dez

dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo na situação Sobrestado, o retorno dos autos principais do E. TRF da 3ª

Região.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0311843-43.1990.403.6102 (90.0311843-4) - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCARIOS DE SAO CARLOS(SP019813 - ANTONIO WALTER FRUJUELLE E SP122396 - PAULO

EMMANUEL LUNA DOS ANJOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO

ALEXANDRE FERRASSINI) X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCARIOS DE SAO CARLOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. 1- Fls. 497/499: Tendo em vista a indicação dos números dos CPF dos substituídos listados às fls. 488,

promova a serventia a expedição de novo ofício endereçado à agência da Caixa Econômica Federal para

cumprimento do despacho de fls. 480/481 - item I em relação aos mesmos.2- Dê-se ciência à parte autora do teor

do ofício e documentos de fls. 500/515, relativos ao cumprimento do ofício nº 066/2013-A (fls. 496). Prazo de dez

dias.3- No mesmo interregno, tendo em vista a satisfação do julgado pela requerida conforme depósito de fls. 370,

manifeste-se a parte autora sobre o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal às fls. 516/517 para

levantamento dos depósitos efetuados para garantia do Juízo vinculados ao presente feito e seus apensos.Int.

 

0305933-59.1995.403.6102 (95.0305933-0) - BENONES PEREIRA NUNES X DIONYSIO CHAVES SARTORI

X IARA ELISABETE DA CUNHA GAROFOLO X JOAO JOSE MAJONI(SP055540 - REGINA LUCIA

VIEIRA DEL MONTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE

FERRASSINI) X BENONES PEREIRA NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DIONYSIO CHAVES

SARTORI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IARA ELISABETE DA CUNHA GAROFOLO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOAO JOSE MAJONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o alegado às fls. 825/826 em relação ao autor Benones

Pereira Nunes. Prazo de dez dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

0311909-47.1995.403.6102 (95.0311909-0) - MARIA DE FATIMA RAMOS DE MELO X ANTONIO

BENEDITO MAINE X OSMAR SIMOES DA FONSECA X JOAO PEREIRA X MANOEL CRISPINIANO

ALVES DE OLIVEIRA(SP107605 - LUIZ CARLOS DE SOUZA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA

SALETE DE C. RODRIGUES FAYAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO

ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X MARIA DE FATIMA RAMOS DE

MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO BENEDITO MAINE X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X OSMAR SIMOES DA FONSECA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO PEREIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANOEL CRISPINIANO ALVES DE OLIVEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Dê-se ciência às partes das informações e cálculos de fls. 447/450, pelo prazo sucessivo de dez dias.No

mesmo interregno, a Caixa Econômica Federal deverá comprovar o depósito em favor da autora Maria de Fátima

Ramos de Melo.Int.

 

0308054-26.1996.403.6102 (96.0308054-3) - SANDRO APARECIDO SORRENTE(SP076544 - JOSE LUIZ

MATTHES E SP133232 - VLADIMIR LAGE E SP188332 - ANTÔNIO AUGUSTO COSTA SILVA E

SP188047 - TAMER BERDU ELIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1148 - MARIA SALETE DE CASTRO

RODRIGUES FAYAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X SANDRO APARECIDO SORRENTE X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

PA 1,12 Vistos, etc.Defiro a expedição de alvarás para levantamento dos valores depositados nos presentes autos

às fls. 385 (honorários advocatícios).Após, promova-se a intimação da parte autora para a retirada dos mesmos.Na

sequência, dê-se vista pelo prazo de dez dias para requerer o que de direito.Por fim, deixo anotado que o alvará de

levantamento possui validade de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão, nos termos da Resolução nº 509

e 545 do CJF. Assim, caso não seja retirado em prazo hábil, a secretaria deverá proceder ao seu

cancelamento.Ademais, retirados os alvarás em prazo hábil e, com o retorno dos mesmos aos autos devidamente

cumpridos, e, considerando que o autor concordou com os valores creditados em sua conta vinculada do FGTS
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(fls. 385/389 e 395), arquivem-se os autos na situação baixa-findo.Int.

 

0303751-32.1997.403.6102 (97.0303751-8) - ISAMAD COM/ DE MADEIRAS LTDA(SP080833 - FERNANDO

CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE

FERRASSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ISAMAD COM/ DE MADEIRAS LTDA(SP111604 -

ANTONIO KEHDI NETO)

Vistos etc.Indefiro o pedido formulado pela CEF (fls. 139/140), uma vez que já tentada a penhora on-line, sem

sucesso (fls. 128/129), devendo a exeqüente requerer o que de direito, no prazo de 5 dias.Decorrido o prazo sem

manifestação, ao arquivo por sobrestamento.Int.

 

0310977-54.1998.403.6102 (98.0310977-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0309224-

62.1998.403.6102 (98.0309224-3)) MARIO BORELLI THOMAZ JUNIOR X SANDRA MARIA DE

OLIVEIRA THOMAZ(SP225145 - THAIS TOFFANI LODI E SP225145 - THAIS TOFFANI LODI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARIO BORELLI THOMAZ JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SANDRA

MARIA DE OLIVEIRA THOMAZ(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Vistos etc.Fls. 142: Defiro, arquivando-se os autos na situação baixa-findo.Em face do deferimento acima,

determino o desbloqueio da importância referida às fls. 135 verso.

 

0314370-84.1998.403.6102 (98.0314370-0) - ANA LUCIA COSTA CAVALCANTE X OSMAR CESAR DE

OLIVEIRA(SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ E SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP189220 - ELIANDER GARCIA

MENDES DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA LUCIA COSTA CAVALCANTE X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSMAR CESAR DE OLIVEIRA(SP052384 - JOSE AUGUSTO

BERNARDES DA SILVA)

Vistos. Tendo em vista a satisfação do julgado em relação ao pagamento dos honorários sucumbenciais,

arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0094158-29.1999.403.0399 (1999.03.99.094158-3) - TRANSPORTADORA PACIFICO LTDA(SP016758 -

HELIO BIALSKI E SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI) X AUTO POSTO PACIFICO LTDA X GIANINI E

CONTIN LTDA(SP060734 - CELESTINO PINTO DA SILVA E SP159326 - ORLANDO SEBASTIÃO

PEDROSO E SP148766 - FRANCISCO DINIZ TELES) X INSS/FAZENDA(Proc. 857 - JOSE ANTONIO

FURLAN) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 857 - JOSE

ANTONIO FURLAN) X INSS/FAZENDA X TRANSPORTADORA PACIFICO LTDA X INSS/FAZENDA X

AUTO POSTO PACIFICO LTDA X INSS/FAZENDA X GIANINI E CONTIN LTDA

Vistos. 1- Fls. 658/660: Defiro o pedido formulado para intimação do executado Auto Posto Pacífico Ltda,

devendo entretanto, ser expedido carta precatória para o endereço constante de fls. 659.2- Dê-se vista a União

Federal da conversão efetuada conforme fls. 665/667. Prazo de dez dias.3- Sem prejuízo do acima determinado,

considerando-se que os extratos encartados às fls. 616/619 e 652/655 emitidos pelo sistema Bacenjud, não trazem

informações dos requeridos que justifiquem a restrição da publicidade dos atos processuais nos termos do art. 155

do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão de fls. 615 e determino a cessação da tramitação do

presente feito em segredo de justiça. Promova a serventia as anotações pertinentes nos autos, bem como, no

sistema de acompanhamento processual.Int.

 

0001236-24.2002.403.6102 (2002.61.02.001236-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011049-12.2001.403.6102 (2001.61.02.011049-7)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MINISTERIO

PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E

DOS REC NAT RENOVAVEIS X LUIS AUGUSTO DE TOLEDO X ANTONIO ROBERTO DA SILVA X

LEANDRO ELIAS DA SILVA X SANTINA RODRIGUES DA SILVA X IVAN DE MACEDO MELO X

GERALDO DE PAULA BARROS X ITAMAR PAULINO DE MACEDO X ISMAR BONATO MACEDO X

HUMBERTO PALINO DE MACEDO X NEUSA MARIA DE BARROS TORINI(SP115975 - TANCREDO

MADISON CANUTO SENA E SP171841 - ALESSANDRO DA SILVA FIRMINO E SP085651 - CLOVIS

NOCENTE E SP179619 - EDUARDO AUGUSTO NUNES E SP060524 - JOSE CAMILO DE LELIS E

SP176398 - GILMAR MACHADO DA SILVA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUIS AUGUSTO DE

TOLEDO X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANTONIO ROBERTO DA SILVA X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X LEANDRO ELIAS DA SILVA X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SANTINA

RODRIGUES DA SILVA X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X IVAN DE MACEDO MELO X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GERALDO DE PAULA BARROS X MINISTERIO PUBLICO

FEDERAL X ITAMAR PAULINO DE MACEDO X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ISMAR BONATO
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MACEDO X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NEUSA MARIA DE BARROS TORINI(SP277999 -

EUSEBIO LUCAS MULLER)

Vistos. Intime-se o requerido Antonio Roberto da Silva, por meio de seu procurador constituído - Dr. Alessandro

da Silva Firmino (procuração e substabelecimento de fls. 286 e 500) para que, no prazo de dez dias, comprove

documentalmente a demolição do rancho de sua propriedade denominado Rancho Eleusa.Após, tornem conclusos

para novas deliberações.Int.

 

0010391-51.2002.403.6102 (2002.61.02.010391-6) - AUTO POSTO TRES IRMAS LTDA(SP098168A - JOSE

MARCIO BERNARDES DOS SANTOS E SP219819 - FERNANDO JOSÉ GREGÓRIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X AUTO POSTO TRES IRMAS LTDA

Vistos etc.A petição acostada (fls. 267) não atende o determinado no despacho de fls. 263, visto que traz endereço

já constante dos autos, onde já tentada a intimação das exequentes sem sucesso (v. fls. 254). Requeira a CEF o que

de direito em 5 dias. No silêncio, cumpra-se o parágrafo segundo do despacho de fls. 263.Int.

 

0008464-16.2003.403.6102 (2003.61.02.008464-1) - AMARIO MARCELO AMBROZIO DA CRUZ X

ANDREA MAIOLI DA CRUZ(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP141335 - ADALEA

HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE

AZEVEDO CHIAROTI E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP112270 - ANTONIO

ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

AMARIO MARCELO AMBROZIO DA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDREA MAIOLI DA

CRUZ

Vistos. Fls. 291: defiro, ficando a Caixa Econômica Federal autorizada a apropriar-se dos valores depositados na

contas nº 2014.005.88005947-0 e 2014.005.88005946-2 independente da expedição de alvará de

levantamento.Deixo consignado que a instituição bancária requerida deverá comunicar a este Juízo a efetivação do

levantamento acima autorizado, juntando aos autos os comprovantes respectivos. Prazo de dez dias.Adimplido o

item supra, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004846-24.2007.403.6102 (2007.61.02.004846-0) - CARLOS MAURO CANDIDO(SP169782 - GISELE

BORGES E SP256247 - IGOR RUGINSKI BORGES NASCIMENTO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X

CARLOS MAURO CANDIDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Acolho os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo (fls. 198/203 e 223), haja vista que espelham

a coisa julgada, na medida em que em sua elaboração a metodologia utilizada foi a estampada às fls. 198,

notadamente item f, ou seja, os índices expurgados (42,72%-janeiro de 1989 e 44,80%-abril de 1990), foram

aplicados sobre a diferença da taxa progressiva de 3% para 6%, conforme consta do acórdão (fls. 129).A alegação

da CEF de que não foram descontados os valores que constam de fls. 180, não deve prosperar, visto que estes

valores não guardam relação com este feito, uma vez que pagos em face da adesão do autor aos termos da LC

110/01, portanto, não devem ser considerados para fins de abatimento nos cálculos.Assim, rejeito todas as

impugnações da CEF e da parte autora acerca da incorreção dos cálculos da Contadoria (fls. 176/181, 207/211,

212, 216/217, 219/220 e 229/234).Int. 

 

0012750-27.2009.403.6102 (2009.61.02.012750-2) - AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A X

AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A(SP091646 - LUIZ ANTONIO ZUFELLATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos. 1- Fls. 418/419: Não havendo objeção da Exeqüente conforme fls. 443, defiro o levantamento da penhora

que recaiu sobre o imóvel matricula nº 5.260 - 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, averbada

conforme fls. 262/264. Para tanto, expeça-se mandado.2- Intime-se a Executada do despacho de fls. 442 - item

1.Int.Despacho de fls. 442 - item 1: Considerando-se o lapso de tempo transcorrido desde o requerimento de fls.

345/349, defiro em parte o pedido de dilação de prazo formulado pela executada. Assim, concedo o prazo

suplementar de quinze dias para integral cumprimento do despacho de 342.

 

0002167-41.2013.403.6102 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO E SP152368 - SIMONE REZENDE

AZEVEDO DAMINELLO E SP149946 - JOSE SANCHES DE FARIA) X OLIVEIRA MARINI SERVICOS

AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA(DF024345 - ARTHUR BRUNO ARAUJO DE ALMEIDA)

Vistos. Dê-se ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juízo, devendo requererem o que de

direito. Prazo de dez dias.Após, tornem conclusos.Int.
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2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA

JUIZ FEDERAL

JORGE MASAHARU HATA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3591

 

CARTA PRECATORIA

0000761-82.2013.403.6102 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TOLEDO - PR X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X JOSE APARECIDO DE JESUS(PR008965 - MARIO FERNANDO MATTOS

FERREIRA E SP092282 - SERGIO GIMENES) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO

PRETO - SP

Diante da não localização da testemunha, cancelo a audiência designada para sua inquirição. Devolvam-se os

autos ao MM. Juízo deprecante observadas as providências de estilo.

 

ACAO PENAL

0004095-95.2011.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE

MENDONCA) X GERSON ALVES PEREIRA(SP145909 - MARIA ANTONIA SPARVOLI) X CELSO

ALBINO(SP145909 - MARIA ANTONIA SPARVOLI)

DESIGNADA A DATA DE 22/05/2013 AS 15:30 HORAS PARA AUDIENCIA NO FORUM DE

JABOTICABAL

 

 

Expediente Nº 3592

 

MONITORIA

0009980-95.2008.403.6102 (2008.61.02.009980-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X N D DA CUNHA AUTO PECAS ME X NILTON

DANIEL DA CUNHA

...foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 25/04/2013, às 13:15 horas, nos termos da

orientação do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0010780-89.2009.403.6102 (2009.61.02.010780-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CANAA LOGISTICA EM TRANSPORTES LTDA X

ATALIBA RODRIGUES NETO

...foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 25/04/2013, às 13:45 horas, nos termos da

orientação do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0011822-76.2009.403.6102 (2009.61.02.011822-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CELIA DE CASTRO OLIVEIRA

...foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/04/2013, às 14:00 horas, nos termos da

orientação do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0001109-37.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X WANDA MARIA BORGES HOMEM ME X WANDA MARIA BORGES HOMEM

Vista à CEF sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 191....designada audiência de tentativa de conciliação

para o dia 24/04/2013, às 13:45 horas, nos termos da orientação do Juiz Coordenador da Central de Conciliação

em Ribeirão Preto.

 

0001110-22.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X VIA BRASIL PORTAS E BATENTES LTDA - ME X ROGER FABIANO DIAS X
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THIAGO LUIS DIAS(SP219383 - MARCO ROBERTO ROSSETTI E SP216696 - THIAGO ROCHA AYRES)

...designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 24/04/2013, às 14:45 horas, nos termos da orientação

do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0006556-06.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X MARLI QUEIROZ BORGES(SP109632 - NORBERTO SCHNEIDER ROLLO)

Vista à CEF sobre a manifestação da parte requerida quanto à contraproposta ofertada....designada audiência de

tentativa de conciliação para o dia 26/04/2013, às 14:30 horas, nos termos da orientação do Juiz Coordenador da

Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0008755-98.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

NATALINO GARCIA DA SILVA

...foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 24/04/2013, às 13:00 horas, nos termos da

orientação do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0008926-55.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X LUIZ CARLOS ROCHA DOS SANTOS

...foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 23/04/2013, às 15:45 horas, nos termos da

orientação do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0013318-82.2005.403.6102 (2005.61.02.013318-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X A M

M R MASTROPIETRO ME X ANA MARIA MORENO RIBEIRO MASTROPIETRO X MARIO FRANCISCO

MASTROPIETRO(SP154127 - RICARDO SORDI MARCHI)

...designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 22/04/2013, às 14:45 horas, nos termos da orientação

do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0013839-22.2008.403.6102 (2008.61.02.013839-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARCOS

ROBERTO DE LARA BARBOSA

...foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 25/04/2013, às 14:45 horas, nos termos da

orientação do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0008165-29.2009.403.6102 (2009.61.02.008165-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO

KEHDI NETO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X SIMBOTEX IND/ E

COM/ DE CONFECCOES LTDA X FARIZO NAHAS X NILTON TASINAFFO FILHO

...designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 25/04/2013, às 13:00 horas, nos termos da orientação

do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0010847-54.2009.403.6102 (2009.61.02.010847-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ANDRE LUIS FERREIRA

Fl. 102: defiro o sobrestamento da execução, nos termos do artigo 791, inciso III do CPC. . Ao arquivo

sobrestado....foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 25/04/2013, às 15:30 horas, nos termos

da orientação do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0014976-05.2009.403.6102 (2009.61.02.014976-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X C R DISTRIBUIDORA

DE ELETRONICOS LTDA X CARLOS ALBERTO RAVAGNOLI X NEIVA CRISTINA DA SILVA REGO

RAVAGNOLI

...designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 23/04/2013, às 13:00 horas, nos termos da orientação

do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0002630-85.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X FLAVIO VALLADAO FLORES HEHL GLETTE

Vista às partes em face da pesquisa efetuada em nome da parte executada junto ao sistema Renajud....designada

audiência de tentativa de conciliação para o dia 23/04/2013, às 14:15 horas, nos termos da orientação do Juiz
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Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0008402-29.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X ALVARO DONIZETI SIQUEIRA

...foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/04/2013, às 15:30 horas, nos termos da

orientação do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0009377-51.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X A C SERVICE - SERVICOS ELETRICOS LTDA X VIVIANE CRISTINA

CHIQUITELI ASSUMPCAO X JOSE ADRIANO CHIQUETELI X ELZA BATISTA DE ANDRADE

CHIQUETELI

...foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 24/04/2013, às 15:45 horas, nos termos da

orientação do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0000120-31.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X LORENZO FARINOS ALCOVER ME X LORENZO FARINOS

ALCOVER(SP251334 - MARIA CRISTINA VENERANDO DA SILVA E SP270941 - JOÃO GILBERTO

VENERANDO DA SILVA)

designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 24/04/2013, às 14:30 horas, nos termos da orientação

do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0000137-67.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X OTAVIANO LIMA ANDRADE ME X OTAVIANO LIMA ANDRADE

...designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 24/04/2013, às 15:15 horas, nos termos da orientação

do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0002614-63.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MARIANA DE LOURDES

PAULA

...designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 23/04/2013, às 13:45 horas, nos termos da orientação

do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0003422-68.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X MARISTELA MAZZO ROTTA

...designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 23/04/2013, às 13:00 horas, nos termos da orientação

do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0005610-34.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X EDVALDO FRANCISCO ARAUJO

...foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/04/2013, às 14:45 horas, nos termos da

orientação do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0005751-53.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X COOPERKAL IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS LTDA EPP X KERSON ALEXANDRE

RODRIGUES X LUCIANO COLUS CHINARELLI(SP219432 - WASHINGTON HUMBERTO ANDRADE DE

OLIVEIRA)

...designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 22/04/2013, às 15:00 horas, nos termos da orientação

do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0006190-64.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ODONTOVANNI S/C LTDA X NIVALDO VANNI FILHO X ADRIANE ROIM GOMES VANNI

X ANTONIO CARLOS ALIENDE VANNI(SP021497 - JOSE ROBERTO MARTINS GARCIA)

...designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 22/04/2013, às 14:30 horas, nos termos da orientação

do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0006272-95.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ZILDA APARECIDA SAMPAIO CAMPANILLI ME X ZILDA APARECIDA SAMPAIO CAMPANILLI
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Vista às partes sobre as informações provenientes do bloqueio de ativos financeiros efetuado pelo sistema

BacenJud....designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 23/04/2013, às 13:00 horas, nos termos da

orientação do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0006389-86.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X VALERIA CECILIA MARCHETTI

Vista às partes sobre as informações provenientes do bloqueio de ativos financeiros efetuado pelo sistema

BacenJud....designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 22/04/2013, às 13:15 horas, nos termos da

orientação do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto. 

 

0006561-28.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X ANTONIETA ELCI GUGLIELMETTI DE ARAUJO

Vista às partes em face da pesquisa efetuada em nome da parte executada junto ao sistema Renajud....designada

audiência de tentativa de conciliação para o dia 24/04/2013, às 13:00 horas, nos termos da orientação do Juiz

Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0007576-32.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X SILVIO JACOB DE SOUZA JUNIOR

...designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 23/04/2013, às 16:15 horas, nos termos da orientação

do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0007742-64.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X A M DA SILVA DROGARIA EPP X ANA MARIA DA SILVA

Vista à exeqüente (CEF) em face da certidão do(a) Sr(a) Oficial(a) de Justiça...designada audiência de tentativa de

conciliação para o dia 24/04/2013, às 16:00 horas, nos termos da orientação do Juiz Coordenador da Central de

Conciliação em Ribeirão Preto

 

0007955-70.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

DANIEL BRITTO DE OLIVEIRA

...designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 25/04/2013, às 15:15 horas, nos termos da orientação

do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0008818-26.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X H R COMERCIO DE ANTENAS LTDA-EPP X HAROLDO CESAR DAVID X

ROSALINA APARECIDA TAPETTI DAVID

Vista à exeqüente (CEF) em face da certidão do(a) Sr(a) Oficial(a) de Justiça...designada audiência de tentativa de

conciliação para o dia 24/04/2013, às 15:15 horas, nos termos da orientação do Juiz Coordenador da Central de

Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0008904-94.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X LAZARO GASPAR DE SOUZA

...foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/04/2013, às 13:15 horas, nos termos da

orientação do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0009080-73.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X SOLANGE APARECIDA VIANA

...foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 25/04/2013, às 15:45 horas, nos termos da

orientação do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0009523-24.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

LUCAS GIACOMINI NAKAMURA

...foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 23/04/2013, às 15:00 horas, nos termos da

orientação do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Pret.

 

0009654-96.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ALESSANDRO ROMANCINI ZUCCOLOTTO

Vista à CEF sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça que, embora tenha citado a parte executada, não encontrou
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bens passíveis de penhora....designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 23/04/2013, às 14:15 horas,

nos termos da orientação do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0009837-67.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X PAULO ROBERTO MARINHO DA COSTA

...designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 23/04/2013, às 14:30 horas, nos termos da orientação

do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006588-79.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X VALDA REGINA ALVIM CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

VALDA REGINA ALVIM CARDOSO

...foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/04/2013, às 13:45 horas, nos termos da

orientação do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0006816-54.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X ANACONI & ANACONI LTDA ME X RODRIGO ANACONI X ALCIDES

ANACONI(SP289617 - AMIRA RAMADAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANACONI &

ANACONI LTDA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RODRIGO ANACONI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ALCIDES ANACONI(SP269062 - WELLINGTON SPEGIORIN DE SOUSA

LEITE)

...designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 24/04/2013, às 13:45 horas, nos termos da orientação

do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

0006975-94.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ELI FERNANDO

SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELI FERNANDO SANTANA

...foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 25/04/2013, às 15:45 horas, nos termos da

orientação do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

ACOES DIVERSAS

0011138-98.2002.403.6102 (2002.61.02.011138-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009903-33.2001.403.6102 (2001.61.02.009903-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO

KEHDI NETO) X CERVANTES CORREA CARDOZO X MARIA LUCIA ARREGUY

CARDOZO(SP111832A - CERVANTES CORREA CARDOZO E SP243624 - THIAGO RODRIGUES)

...designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 23/04/2013, às 14:15 horas, nos termos da orientação

do Juiz Coordenador da Central de Conciliação em Ribeirão Preto.

 

 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

 

Expediente Nº 2348

 

CARTA PRECATORIA

0004486-16.2012.403.6102 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ZHU MEIFANG X ZHENYE WU X JUIZO DA 4 VARA FORUM

FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

Considerando que já foi deferido em audiência a ausência do País das acusadas para visita de seus familiares na

China (fl. 154v.), resta prejudicado o pedido de autorização requerido pela defesa à fl. 191.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0013236-12.2009.403.6102 (2009.61.02.013236-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000518-85.2006.403.6102 (2006.61.02.000518-3)) GILMARA ROSELI LEITE GUIMARAES X MATHEUS

LEITE GUIMARAES X GILMARA ROSELI LEITE GUIMARAES(SP127253 - CARLOS ROBERTO DA
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SILVA) X JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO

Trata-se de embargos de terceiro, opostos por Gilmara Roseli Leite Guimarães e Matheus Leite Guimarães em

face da Justiça Pública e de Ricardo José Guimarães distribuídos por dependência ao incidente criminal (autos nº

0000518-85.2006.403.6102), com pedido de liminar, objetivando, em síntese, o cancelamento da averbação de

seqüestro que recai sobre o bem imóvel objeto da matrícula n. 102.771, registrada no 1º Cartório de Registro de

Imóveis de Ribeirão Preto.Segundo a inicial, a embargante Gilmara se casou com Ricardo José Guimarães - que

figura como réu no processo que deu origem ao incidente penal diverso, onde foi determinado o seqüestro do

imóvel objeto destes embargos - em 05.07.1996 (fls. 38), pelo regime da comunhão parcial de bens, tendo se

divorciado em 19.07.2005 (cf. averbação de fls. 39). Do casamento, nasceu o segundo embargante, Matheus, em

03.04.1998.Sustentam que o bem imóvel objeto destes autos foi adquirido em 18.08.1999 (fls. 74/75, 92/96 e 99),

sendo que o pagamento se deu mediante a entrega de outros bens adquiridos anteriormente, tais como um

apartamento que já pertencia ao casal desde dezembro de 1998, além de dois veículos e mais trinta prestações no

valor de R$ 560,00.No divórcio, manteve-se a titularidade comum do bem entre a primeira embargante e Ricardo

José Guimarães, que manifestou a vontade de doar sua metade ideal ao filho, Matheus, porém, referido ato não foi

formalizado, em razão de se encontrar preso, desde o ano de 2004.Alegam que estão na posse do imóvel, que se

trata de bem de família, adquirido muito antes da efetivação do seqüestro, que ocorreu em 16.03.2009, estando

comprovada a licitude de sua origem, não estando envolvidos nos fatos objeto da ação penal em comento.Desta

forma, requerem, em sede liminar, a suspensão da medida de seqüestro (proc. 2006.61.02.00518-3), a concessão

da manutenção na posse do bem e, ao final, o afastamento do seqüestro decretado sobre o imóvel.Por fim,

pleiteiam a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Juntaram procuração e documentos (fls.

32/375).Inicialmente indeferidos os pedidos de liminar e a gratuidade requerida (fls. 376), a decisão foi

reconsiderada, em juízo de retratação, com a concessão dos benefícios da gratuidade e a manutenção da primeira

requerente na posse do imóvel (às fls. 425/426).Às fls. 379/402 foi juntada pelos embargantes cópia da

interposição de agravo de instrumento, cujo seguimento foi negado (fls. 406/407) e, posteriormente, do mandado

de segurança impetrado (fls. 411/416 e 432/455), ainda em trâmite (fls. 430/431).O Ministério Público Federal

apresentou contestação (fls. 460/68), sustentando, preliminarmente, a ilegitimidade de Matheus Leite Guimarães

e, no mérito, a manutenção do seqüestro decretado em face do imóvel, resguardada a fração ideal da embargante

Gilmara Roseli Leite Guimarães, quando da alienação judicial do bem. É o relatório. FUNDAMENTO E

DECIDO.Analiso, inicialmente, a preliminar de ilegitimidade ativa argüida pelo Ministério Público Federal.De

fato, Matheus Leite Guimarães é parte ilegítima, uma vez que não comprovou a propriedade do imóvel sobre o

qual recai o seqüestro cujo cancelamento pretende, e também não possui qualquer outro documento que

demonstre ser dele possuidor.A doação mencionada na inicial não foi formalmente realizada, até por que dependia

de escritura pública, conforme disposto no artigo 108, do Código Civil, o que não ocorreu.De igual forma,

Ricardo José Guimarães não possui legitimidade passiva, uma vez que a decretação do sequestro do bem levou em

conta o pedido formulado pela autoridade policial (fls. 255/271) e em sendo deferido seu levantamento, ele não

sofrerá qualquer prejuízo. Assim, declaro a ilegitimidade ativa de Matheus e passiva de Ricardo José

Guimarães.No mérito, o pedido há de ser acolhido,Os embargos de terceiro visam à obtenção de provimento

jurisdicional para proteção da propriedade ou posse do embargante, violada por ato de constrição judicial, no caso

o seqüestro determinado no incidente processual n. 0000518-85.2006.403.6102, que recaiu sobre vários bens,

dentre eles o bem imóvel aqui tratado (cf. decisão e auto de seqüestro de fls. 255/271 e 369/371). Pretende a

embargante o afastamento do seqüestro que recaiu sobre a totalidade do bem, sob o argumento de que o adquiriu

em 1999, muito antes do início do processo criminal n. 2004.61.02.006584-5 (cujo seqüestro foi distribuído por

dependência - fls. 233 e seguintes), tratando-se de bem de família, de origem lícita, não estando envolvida nos

fatos objeto da ação penal.Pois bem. Extrai-se dos documentos juntados às fls. 74/75 e 92/99, que a aquisição do

bem descrito na matrícula n. 102.771, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto-SP (sobre o qual

recaiu o seqüestro) se deu em 18.08.1999, por meio de compromisso de venda e compra, com quitação ocorrida

posteriormente, em razão do pagamento de trinta parcelas mensais, quando foi lavrada a escritura de venda e

compra, em 23.10.2002, registrada em 11.11.2002.A embargante é pessoa estranha aos autos criminais a que

responde seu ex-esposo, não havendo no feito qualquer prova no sentido de que tenha se beneficiado com o

alegado ato ilícito, notadamente em relação ao referido bem.A prova de tal benefício, no caso, caberia ao

Ministério Público Federal, à luz do que dispõe a Súmula n. 251 do STJ, aqui lembrada por analogia:A meação só

responde pelo ato ilícito quando o credor, na execução fiscal, provar que o enriquecimento dele resultante

aproveitou ao casalO próprio parquet se manifestou favorável ao destaque da fração ideal da embargante,

requerendo que seja resguardada a metade da renda quando da alienação judicial (fls. 468).Ocorre que a

embargante alegou, ainda, a impenhorabilidade do imóvel, por se tratar de bem de família, trazendo as certidões

de fls. 231-verso/232, donde se extrai tratar-se de único imóvel.A Lei 8.009/90, que dispõe sobre a

impenhorabilidade do bem de família, prevê as seguintes exceções:Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em

qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se

movido:(...)VI - por ter sido adquirido com produto de crime ou para execução de sentença penal condenatória a

ressarcimento, indenização ou perdimento de bens.(...)No caso, a embargante comprovou que a aquisição do bem
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se deu muito antes do início da ação penal, mediante a entrega de outros bens que já eram de propriedade do casal,

com o pagamento de várias prestações, tudo declarado ao Fisco na época (fls. 126 e seguintes).A esse respeito,

observo a informação que consta em sua declaração de imposto de renda, acerca da existência de conta-poupança

para a aquisição de imóvel (fls. 151), bem como o fato da sua renda mensal ser bem superior à renda declarada

pelo seu ex-esposo (fls. 124, 128, 130 e 153, 165).Deste modo, tem-se por afastada a possibilidade de aquisição

do bem com proventos da infração, como previsto no artigo 125, do C.P.P.Observo, ainda, pela certidão de fls.

477, que as ações penais que tramitavam em desfavor de Ricardo José Guimarães já se encontram arquivadas,

com decisão definitiva, sendo que nos referidos autos não houve a decretação de perdimento do questionado bem,

nem a aplicação de prestação pecuniária, mas apenas a cominação de pena privativa de liberdade e de multa.Como

visto, as penalidades cominadas não são abrangidas pela exceção legal.Quanto ao ressarcimento ao erário em

relação a Ricardo José Guimarães, não há, até o momento, qualquer manifestação do Ministério Público Federal

sobre sua estimativa ou existência de ação própria para este fim.Portanto, deve ser cancelada a averbação do

seqüestro em relação à integralidade do bem, com a conseqüente desconstituição da constrição determinada nos

autos n.0000518-85.2006.403.6102. Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, para

excluir o imóvel objeto da matrícula 102.771 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto da ordem de

seqüestro determinada nos autos do incidente penal diverso n. 0000518-85.2006.403.6102, tornando-a

insubsistente em relação ao referido bem.Sem custas em devolução, em razão da gratuidade deferida. Sem

honorários advocatícios, tendo em vista que o MPF agiu para preservar eventual decisão condenatória em ação

penal, de que é titular. Traslade-se cópia desta sentença para os autos do incidente criminal n. 2006.61.02.00518-

3. Oficie-se ao Oficial do 1º Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, com cópia, para as providências pertinentes,

quanto à averbação do levantamento do seqüestro.Comunique-se o E. Relator do Mandado de Segurança n.

0009097-53.2010.403.0000/SP (fls. 430).Após o trânsito, arquivem-se os autos. P. R. I. C. Intimação em

Secretaria em : 19/03/2013

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO

0014460-24.2005.403.6102 (2005.61.02.014460-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PROCURADOR DA

REPUBLICA) X NOBILES BERGAMO(MG064236 - PAULO JOSE GOUVEA JUNIOR E SP215514 -

MAURO SERGIO RAMOS PEREIRA)

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa (fls. 403/404). Intime-se a defesa para apresentação de

razões, por publicação. 2. Ao M.P.F. para contrarrazões. 3. A seguir, subam os autos a superior instância,

observadas as formalidades legais.Cumpra-se.

 

ACAO PENAL

0009758-60.2003.403.6181 (2003.61.81.009758-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 -

ANDREY BORGES DE MENDONCA) X RONIE BATISTA OLIVEIRA(GO003783 - RAIMUNDO LISBOA

PEREIRA E GO022931 - ALESSANDRO LISBOA PEREIRA)

Tanto o defensor constituido (fls. 463), quanto op réu ao ser intimado da sentença condenatória (fls. 473)

manifestaram o desejo de recorrer.Assim, há conflito entre auto-defesa e a defesa técnica que deve ser resolvido

em favor do réu, posto que este pode inclusive desconstituir seu defensor para que sua vontade prevaleça.Como o

defensor constituído já havia apelado, antes de seu constituinte, deve apresentar as razões sob pena de caracterizar

abandono de causa.Isto posto, deixo de homologar a renúncia ao recurso e determino a intimação do patrono para

que ofereça as razões do apelo, sob pena de multa. Cumpra-se.

 

0013075-41.2005.403.6102 (2005.61.02.013075-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 -

ANDREY BORGES DE MENDONCA) X JULIO CESAR GUIMARAES MENDONCA(SP229066 - EDER

GODINHO RIBEIRO E SP186557 - JEAN GUSTAVO MOISÉS E SP225214 - CLOVIS ALBERTO VOLPE

FILHO)

Despacho de fls. 475/476: Fls. 449/451: pede a defesa a expedição de nova carta precatória para oitiva das

testemunhas de defesa Derivaldo de Freitas Osório e Jobard Magno Lucindo, alegando que não foi intimado da

realização da audiência no juízo deprecado.Pois bem, verifico que o peticionário foi cientificado da expedição da

deprecata à Comarca de Miguelópolis (publicação às fls. 414) e, portanto, deveria acompanhar o seu

cumprimento, conforme Súmula 273 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:Intimada a defesa da expedição da

carta precatória, torna-se desnecessária intimação da data da audiência no juízo deprecado.Verifico também que as

testemunhas foram regularmente intimadas para o ato (fl. 431 verso), assim como o denunciado (fl. 429 verso) e

não compareceram (fl. 432). Acrescento, ainda, que é dever do acusado comparecer em juízo sempre que intimado

para acompanhar a instrução processual, justificando quando houver algum impedimento relevante de fazê-lo.De

qualquer modo, não obstante todas estas considerações, em homenagem ao princípio da ampla defesa, designo o

dia 03 de maio de 2013, às 14h30, para oitiva das referidas testemunhas e interrogatório do acusado.Intimem-se

por carta precatória a ser cumprida com prazo de 5 dias, com a anotação de que na ausência das testemunhas, as
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mesmas serão conduzidas coercitivamente.Intime-se a defesa por publicação. Ciência ao MPF. Despacho de fls.

477: Reconsidero parcialmente o despacho de fls. 475/476, apenas para excluir, no último parágrafo de fls. 475, a

determinação de advertência de condução coercitiva às testemunhas.

 

0000921-20.2007.403.6102 (2007.61.02.000921-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 -

ANDREY BORGES DE MENDONCA) X EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS BERTOCCO(SP050605 -

LUIZ CARLOS BENTO E SP100884 - ANDREA SHEILA SERAFIM E SP199804 - FABIANA DUTRA E

SP130930 - EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS BERTOCCO)

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa (fls. 337). Intime-se a defesa para apresentação de razões.

2. Ao M.P.F. para contrarrazões. 3. A seguir, subam os autos à superior instância, observadas as formalidades

legais.

 

0005584-75.2008.403.6102 (2008.61.02.005584-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE

LUIS MORAES MENEZES) X APARECIDO DE JESUS DUTRA(SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE

OLIVEIRA SIMOES E SP248923 - RENATO PEREIRA NASCIMENTO)

Expeça-se carta precatória à Comarca de Orlândia para realização de oitiva da testemunha arrolada pela acusação

e defesa, Edinaldo de Jesus Timóteo, com prazo de 60 dias para cumprimento, devendo constar os endereços

indicados pelo MPF na manifestação retro.Intimem-se. Intimação em Secretaria em : 21/03/2013

 

0001071-30.2009.403.6102 (2009.61.02.001071-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA

CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X ADEMIR VICENTE X WANDERLEY VICENTE X

REGINALDO BATISTA RIBEIRO JUNIOR X FERNANDO GUISSONI COSTA X JOSE DONIZETE

COSTA(SP169868 - JARBAS MACARINI E SP148212 - IDOMEO RUI GOUVEIA E SP019921 - MARIO

JOEL MALARA)

Despacho de fls. 1041: Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno para o dia

09 DE MAIO DE 2013, ÁS 14 HORAS, a audiência das testemunhas arroladas pela acusacao.

 

0001665-10.2010.403.6102 (2010.61.02.001665-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 -

ANDREY BORGES DE MENDONCA) X RODRIGO CARLOS DIAS(SP176343 - EDVALDO PEREIRA DA

SILVA)

Em nada sendo requerido, dê-se vista para alegaçãoes finais, por memorial, em cinco dias, (art. 404, parágrafo

único, CPP).

 

 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. SERGIO NOJIRI 

JUIZ FEDERAL 

Bel. CARLOS EDUARDO BLÉSIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 1278

 

EXECUCAO FISCAL

0002687-84.2002.403.6102 (2002.61.02.002687-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA

PERRONI) X PAU BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S C LTDA(SP048963 - MARIA

APARECIDA MARQUES)

Vistos, etc.A executada foi intimada em 03/08/2009 para juntar aos autos a cópia da matrícula atualizada do

imóvel que havia sido indicado a penhora, o que somente foi feito em 02/04/2013, após a penhora sobre montante

localizado em conta corrente.Desta forma, entendo que a indicação do bem imóvel está prejudicada.Outrossim,

diante da ciência da decisão de fls. 234/235, e do resultado do bloqueio (fls. 237), pela representante legal da

executada (procuração fls. 19) às fls. 238, aguarde-se o decurso do prazo legal para apresentação de

embargos.Intime-se.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     304/842



Expediente Nº 1279

 

EXECUCAO FISCAL

0011363-16.2005.403.6102 (2005.61.02.011363-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO

CATAPANI) X DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA(SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE

CASTRO MENDES E SP165345 - ALEXANDRE REGO)

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de fl. 1303 e reconheço que a oneração do imóvel de matrícula nº 74.347

foi efetuada em FRAUDE À EXECUÇÃO, à evidência do artigo 185, caput, do Código Tributário

Nacional.Determino a averbação da INEFICÁCIA do referido gravame, instruindo o mandado com cópia desta

decisão.Aguarde-se a realização do leilão.Após, expeça-se mandado para que o 2º CRI local proceda ao

levantamento imediato do referido gravame.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 1280

 

EXECUCAO FISCAL

0002168-46.2001.403.6102 (2001.61.02.002168-3) - INSS/FAZENDA(Proc. ANA LUISA T DAL FARRA

BARARESCO) X EGP FENIX EMPREENDIMENTO E COM/ INTERNACIONAL LTDA(SP043686 -

CLELIA CRISTINA NASSER) X PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO X HERMINIA PUREZA

MALAGOLI PANICO(SP144025 - JOAO ALEXANDRE PULICI E SP179827 - CRISTINA BEATRIZ HISS

BROCHETTO CASTRO)

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, em face da ausência dos pressupostos do art.

535, do Código de Processo Civil.Intime-se.Considerando a natureza da execução fiscal que se processa no

interesse do credor, bem como o fato de que não houve, por parte do Juízo, a determinação de devolução dos

autos no prazo assinalado, bem ainda iniciativa da parte contrária naquela cobrança, não há que se falar em

aplicação do art. 195 do Código de Processo Civil, razão pela qual indefiro o pedido de fls. 1446/1447.Quanto ao

informado às fls. 1431/1432, reitere-se a expedição de mandado para integral cumprimento da determinação de

fls. 1421/1423, salientando que o reconhecimento de fraude à execução, torna ineficaz, em relação a este Juízo,

tanto a alienação fraudulenta como também os demais atos subsequentes. Por fim, cumpra-se como requerido o

item 2 de fl. 1432.Cumpra-se e intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DRA. AUDREY GASPARINI 

JUÍZA FEDERAL 

DR. PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2289

 

EXECUCAO DA PENA

0003247-41.2008.403.6126 (2008.61.26.003247-5) - JUSTICA PUBLICA X HELIO MAURE(SP106583 - JOSE

DA LUZ NASCIMENTO FILHO)

Intime-se o apenado para que junte aos autos, em 5 dias, a guia GPS referente ao pagamento da última parcela da

prestação pecuniária, devendo atentar-se ao valor do salário mínimo vigente.

 

 

Expediente Nº 2290

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0006624-06.2005.403.6100 (2005.61.00.006624-1) - GESNER DE PAULA MELO X CAMILA KARAOGLAN

OLIVA MELO(SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. OTAVIO

PENTEADO COTRIM)

Diante da ausência de manifestação dos autores, conforme retro certificado, tornem os autos ao Sr. Perito Judicial

nomeado para conclusão dos trabalhos periciais, com a resposta aos quesitos formulados pelas partes às

fls.247/249, 264, bem como os quesitos do Juízo às fls.269 e entrega do laudo pericial.Tendo em vista a

proximidade do início dos trabalhos de Inspeção e Correição Geral e Ordinária desta Vara Judicial, o Sr. Perito

deverá ser intimado para retirada dos autos somente após o término dos trabalhos correicionais.Int.

 

0006148-50.2006.403.6126 (2006.61.26.006148-0) - MATILDE MORENO DIAZ DE MACEDO X FELIPE

MORENO DE MACEDO - INCAPAZ X MATILDE MORENO DIAZ DE MACEDO(SP191976 - JAQUELINE

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP247538 - ADRIANA

MECELIS)

Em cumprimento ao disposto no artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s)

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica e aguarde-se o depósito do valor

requisitado.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0051099-54.2000.403.0399 (2000.03.99.051099-0) - BENEDITO CARLOS BARROS(SP095086 - SUELI

TOROSSIAN E SP088602 - EDNA GUAZZELLI MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X BENEDITO CARLOS

BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em cumprimento ao disposto no artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s)

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica e aguarde-se o depósito do valor

requisitado.Int.

 

0013104-24.2002.403.6126 (2002.61.26.013104-9) - JOSE HORTA DA COSTA(SP146546 - WASHINGTON

LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076100 -

MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI) X JOSE HORTA DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Em cumprimento ao disposto no artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s)

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica e aguarde-se o depósito do valor

requisitado.Int.

 

0006201-02.2004.403.6126 (2004.61.26.006201-2) - MARIA DAS GRACAS CAVALCANTI(SP024288 -

FRANCISCO SILVINO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 -

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X MARIA DAS GRACAS CAVALCANTI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em cumprimento ao disposto no artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s)

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica e aguarde-se o depósito do valor

requisitado.Int.

 

0011961-81.2007.403.6301 (2007.63.01.011961-9) - ODAIR MUSACHI(SP192674 - ADRIANA PEREIRA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER

BURIHAN) X ODAIR MUSACHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em cumprimento ao disposto no artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s)

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica e aguarde-se o depósito do valor

requisitado.Int.

 

0000560-91.2008.403.6126 (2008.61.26.000560-5) - RAFAEL DA SILVA X ENILDE NASCIMENTO DA

SILVA(SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP247538 - ADRIANA MECELIS) X ENILDE NASCIMENTO DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em cumprimento ao disposto no artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s)

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica e aguarde-se o depósito do valor

requisitado.Int.

 

0003852-45.2012.403.6126 - JOAO BATISTA DE FREITAS X ANESIA OLIVIA DE FREITAS(SP245438 -
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CARLA REGINA BREDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP247538

- ADRIANA MECELIS) X ANESIA OLIVIA DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Em cumprimento ao disposto no artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s)

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica e aguarde-se o depósito do valor

requisitado.Int.

 

 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

Diretor de Secretaria: BEL. MAURICIO RODRIGUES * 

 

 

Expediente Nº 3419

 

CARTA PRECATORIA

0000853-85.2013.403.6126 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP X JUSTICA

PUBLICA X GUSTAVO VILELA DE PAULA E SILVA(SP078154 - EDUARDO PIZARRO CARNELOS E

SP125605 - ROBERTO SOARES GARCIA) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP

VISTOS EM INSPEÇÃO.Designo o dia 29.05.2013, às 14:30 horas, para oitiva da testemunha Fabio César dos

Santos, arrolada pela defesa.Expeça-se mandado de intimação.Oficie-se ao MM. Juízo deprecante.Ciência ao

Ministério Público Federal.Publique-se.

 

ACAO PENAL

0004536-72.2009.403.6126 (2009.61.26.004536-0) - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

X MANOEL JOSE DA SILVA(SP098201 - CARLOS DONISETE RODRIGUES) X RANDALE LIMA

SANTOS(SP285371 - ADRIANO CUSTODIO BEZERRA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 453 c.c. 457/460: Nomeio como defensor ad hoc, o Dr. João Carlos Baldin,

OAB/SP 297.254, com endereço na Avenida Peruíbe, n.º 341, sala 9, Praia do Sonho, Itanhaém/SP, devendo o

mesmo ser intimado acerca da nomeação, bem como para apresentação no prazo legal, dos memoriais do réu

Manoel.Com a juntada da peça processual aos autos, providencie-se a requisição de pagamento dos honorários

advocatícios, os quais arbitro no valor concernente a 2/3 (dois terços) do mínimo da Classe de Ações Criminais,

previsto na Tabela I, do Anexo I, da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Em termos,

venham conclusos para sentença.Publique-se este despacho, bem como aquele à fl. 453.Int.Despacho de fl. 453:

Certidão supra: Em que pese a intimação pessoal, o réu Manoel não apresentou memoriais.Sendo assim, a fim de

garantir condições para o efetivo e pleno exercício do direito de defesa, procedam-se aos atos necessários à

indicação de defensor ad hoc junto ao cadastro da Assistência Judiciária Gratuita deste órgão.Após a aceitação do

profissional, venham os autos conclusos para formalização da nomeação.Publique-se.

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. JOSÉ DENILSON BRANCO

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4482

 

EXECUCAO FISCAL

0012469-77.2001.403.6126 (2001.61.26.012469-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE

SOUZA) X CONSTRUTORA PETRILLO E MOURA LTDA X VIVALDO MOURA X LUIZ CARLOS

PETRILLO(SP133052 - KLEBER ALESSANDRE GABOS BENUTE E SP064341 - SERGIO GOTUZO)

Tendo em vista a petição de fls. 560, determino a SUSTAÇÃO dos leilões designados nestes autos. Comunique-se
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a CEHAS informando acerca da presente decisão. Após, manifeste-se o exequente acerca do alegado

parcelamento do débito e dos documentos de fls. 570/614. No silencio, arquivem-se sem baixa na

distribuição.Intime-se. 

 

0004846-10.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

FABRICACAO DE ESQUADRIAS METALICAS SERBRAZ LTDA-ME(SP312902 - RAQUEL DE LIMA

MERGULHÃO SOUZA)

Vistos.Em virtude das alegações deduzidas pelo executado, SUSTO o leilão designado.Manifeste-se o Exeqüente

acerca da impenhorabilidade alegada nos presentes autos.Providencie a Secretaria da Vara a expedição do

necessário.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA.

 

 

Expediente Nº 5437

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003070-70.2013.403.6104 - NILVA CAVACO CADAH X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1-Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita. 2-Regularize a autora, no prazo de dez dias, sua

representação processual apresentando instrumento procuratório sem rasuras. Int.

 

 

2ª VARA DE SANTOS 

 

MARCELO SOUZA AGUIAR (JUIZ FEDERAL) - FÁBIO IVENS DE PAULI (JUIZ FEDERAL

SUBSTITUTO) - BELa. ISABEL CRISTINA AROUCK GEMAQUE GALANTE (DIRETORA DE

SECRETARIA). 

 

 

Expediente Nº 2993

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8) - ACELINO LEAL SILVA X AMENAIDE ATANAZIO

FERNANDES X LEONOR ATANASIO X ALAYDE BENEDITA CIPRIANO X ANTONIO LEOPOLDINO

DE JESUS X ANNA MARTINS DA SILVA X APARICIO RODRIGUES FILHO X MARISA DE OLIVEIRA

GONCALVES X MARIA RODRIGUES MARTINS X NILCE DE OLIVEIRA COSTA X BEATRIZ

GONCALVES VARGAS X LIDIA GOMES DOS REIS X MARCIONILLA DOS SANTOS QUINTEIRO X

BENEDITA TORRES DOS SANTOS X ALMIR CARLOS TORRES JACINTO X ODAIR TORRES JACINTO

X ROSELI TORRES JACINTO X SIDNEY TORRES JACINTO X SUELI APARECIDA JACINTO

MARQUES X BENEDITA PEREIRA TRIGO X BENEDITO RAMOS X BERNARDINO DE ANDRADE

FILHO X ZINAH BATISTA DA SILVA X JACIREMA DA SILVA POVOAS X MARGARIDA MARIA DOS

SANTOS X MARIA DIAS ALVES X VILMA FERNANDES CRISTO X DINALDO RAMOS X FERNANDES

DE LARA FRANCA X AMELIA COUTO DE SOUZA X JACIREMA CORREA MARTINS X IGNES RAMOS

TORRES X JOANA VERA DA SILVA X JOAO ELIAS DE SOUZA X DINA MARGARIDA DOS SANTOS

FERREIRA X HILDA MARGARIDA SEIXAS X NADIR NASCIMENTO DOS SANTOS X AMELIA DA

SILVA ABREU X JOCILINA DE MOURA OLIVEIRA X LUIZA RIBEIRO DA SILVA X JOSE CANDIDO

CHAGAS X DOREMI PASSOS DO CARMO X JOSE FERREIRA DE SOUZA X JOSE GOMES FERREIRA X

JOSE LEITE DOS SANTOS X CORINA PASSOS GOULART X JOSE SATO X LUIZ FERNANDES X

ODETE DOS PASSOS SANTOS X MARIA PERONIA CORREA X MARIA LOPES SANTANA X ROSELI

LOPES DE SANTANA X ROSANGELA SANTANA X ROSEANE SANTANA X VALDELI SANTANA X
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VALDEMIR SANTANA X RENATA CRISTINA DE LIMA SANTANA X RAQUEL RIAN DE LIMA

SANTANA X ROBERTA ALESSANDRA DE LIMA SANTANA X RAFAEL LUIS DE LIMA SANTANA X

MARIA APARECIDA DE LIMA SANTANA X JANE DE SOUZA X KORINA MOREIRA X GERTRUDES

MOREIRA DE SIQUEIRA X MARIA REGINA DE CASTRO LIMA X ANA LUCIA MARIANO X MARIA

DE LOURDES PASSOS DA SILVA X ANA MARIA OLIVEIRA X MITURO MATSUMOTO X NESTOR DE

OLIVEIRA FONTES X NHAYR BRANDAO DOS SANTOS X ODAIR MANOEL DE SOUZA X OLIMPIO

RAMOS DE OLIVEIRA X EDITHE MARIA DE SOUZA X OLMIRO FLORES X ORLANDO JOSE DE

FREITAS X OSCAR HENRIQUE DE MESQUITA FILHO X OSMENDIO FIUZA ROSA X MARIA

APARECIDA DOS SANTOS GONCALVES X LUCIA ILDA REBELO DO ESPIRITO SANTO X PAULA

LEITE DA SILVA RODRIGUES X MARINALVA TELLES FRAGOSO X PEDRO NUNES DE OLIVEIRA X

AURISTELA OLIVEIRA DE MIRANDA X ODIL SAMPAIO DE OLIVEIRA X LUCILI APARECIDO

SAMPAIO DE OLIVEIRA X PAULA SAMPAIO DE OLIVEIRA X JULIANA SAMPAIO RAIMUNDO X

ESTELLA NAZARIO MARQUES X BENEDITA CARVALHO DA COSTA X EUNICE RITA DE

CARVALHO MARTOINS X MARIA RITA CARVALHO DE OLIVEIRA X ALICE DE CARVALHO ISAIAS

X DIVANI BATISTA CARVALHO DOS SANTOS X DEOLINDA VILA NOVA X ANA MARIA MASSUNO

YAMAUTI X SALETE MASSUNO ARATA X MARIA CRISTINA MASSUNO X MALVINA NASCIMENTO

DOS SANTOS X SEBASTIAO TORRES FILHO X BENEDITA MARTINHA DOS PASSOS X ISAURA

CHAGAS DOS SANTOS X SILVIA DOS SANTOS X NORACY SANCHES SANTANA X KIYOKO NAKAI

X ALZIRA PEREIRA CHRISTO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 4741/4742 e 4743/4744: Oportunamente, voltem-me conclusos para apreciação

dos pedidos de habilitações pendentes. Fls. 4745/4767: Defiro, oficiando-se conforme requerido. Manifeste-se a

União Federal/AGU, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os pedidos de habilitações de fls. 4770/4781, 4782/4793

e 4794/4805. Publique-se.

 

0204479-35.1992.403.6104 (92.0204479-1) - ADELSON PEREIRA CARVALHO X ADILSON LOPES X

ALVARO GONCALVES JUNIOR X ANIBAL CANTUARIA X ANFRISIO MONTEIRO DOS SANTOS X

ANTONIO CALU DE VASCONCELOS X ANTONIO MARIA SILVA X ANTONIO SERGIO DO

NASIMENTO X APARECIDO MIGUEL FERREIRA X ARMINDO DOS SANTOS X CLAUDINEI PEDRO

DOS SANTOS X DIRCEU ROCHA DA SILVA X EDSON BATISTA RODRIGUES X EURICO GEREMIAS

DOS SANTOS X GERINO ANDRE DOS SANTOS X GILSON BARBOZA DE OLIVEIRA X JOAO

BATISTA DOS SANTOS X JOAO LEOPOLDINO DO CARMO MARCAL X JOAO REGINO VARELLA

FILHO X JORGE ALEXANDRE DA SILVA X JOSE CARLOS DE MACEDO X JOSE CARLOS DOS

SANTOS X JOSE CORNELIO CORREIA DE OLIVEIRA X JOSE ESPERIDIAO ALVES X JOSE EDUARDO

DOS SANTOS X JOSE ORLANDO SANTOS X JOSE ROBERTO MOREIRA SOUTO X JOSUE PAULA DE

LIMA X JULIO FERREIRA X JULIO GONCALVES DA SILVA X MANOEL DA CONCEICAO X MARCOS

ANTONIO MANOEL DOS SANTOS X MARCOS FERREIRA NETO X MIGUEL ALMEIDA DE OLIVEIRA

X MIGUEL GONCALVES PERES X MIGUEL DE JESUS OLIVEIRA X NIVALDO PERES X PAULO

NASCIMENTO X RAIMUNDO ANTONIO ROMAO X RAIMUNDO SOARES ANDRADE X RENATO DIAS

DE SOUZA X ROGERIO ROGELIA X SEBASTIAO NUNES DE SOUZA X SIMIAO SANTOS X SONILDO

GALDINO X TADEU COSTA NEVES X VIVALDO DE OLIVEIRA SILVA X VIVALDO SILVA LEMOS X

ADILTON AUGUSTO DE CARVALHO X AFONSO JOAO PEREIRA X ALDAIR PINTO ARENDA X

ALVARO REIS MONGON X ANTONIO ALEXANDRE DE BRITO X ANTONIO CASTRO DOS SANTOS X

ANTONIO JUSTINO DOS SANTOS X ANTONIO ROCHA DE OLIVEIRA X CAMILO LELLIS FERREIRA

X CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA X CARLOS HORTENCIO ALMEIDA X CLIMACO CESAR

ASSUNCAO X DANILO BALDUINO DA SILVA X DARCI DE CAMPOS X DEUSDET PEREIRA DA

SILVA X ELIAS JOSE DE SANTANA X ELIEZER VENANCIO X ELITON FERREIRA DE OLIVEIRA X

ELY INACIO FERREIRA X EZIO SOARES DE PINTO X FAISAL MACEDO FELIPE X FRANCISCO DOS

SANTOS X GERALDO VENANCIO NETO X GENARO NERY X GILMAR FRANCISCO DE JESUS X

GILSON AMPARO X GIVALDO GERALDO XAVIER X HELIODORO PEREIRA FILHO X HUMBERTO

JOSE DA SILVA X JARBAS DIAS BELLO X JOAO NELSON BATISTA X JOEL JOSE DA SILVA X JONES

RODRIGUES DE MELO X JONECYR SILVA FALCAO X JORGE DOS SANTOS X JOSE AMADOR PIRES

X JOSE BARBOSA FILHO X JOSE BENEDITO DA SILVA X JOSE CARLOS DOS SANTOS X JOSE

CARLOS DOS SANTOS X JOSE DA CRUZ TERTULINO X JOSE DAMIAO DOS SANTOS X JOSE

GONCALVES MARINHO X JOSE LIMA LAVOR X JOSE LUIZ DE OLIVEIRA X JOSE SANTANA

PIEDADE X JOSE DOS SANTOS FARO X JOSE VICENTE RIBEIRO X JURANDIR MENDES DA SILVA X

LENIVALDO CONCEICAO X LOURIVAL ADOLFO DOS SANTOS X LUCIANO AFONSO DOS SANTOS

X LUIZ ALBERTO RODRIGUES DIAS X LUIZ EVANGELISTA DOS SANTOS X LUIZ GASTAO

WIONOSKI DE MIRANDA X LUIZ HUMBERTO SANTANA DOS SANTOS X MANOEL AMERICO

GOMES FILHO X MANOEL BENEDITO DE ANDRADE X MANOEL DE CAMPOS X MARIO JOSE DE
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LIMA X MARCELO ANSELMO X MARCO DOS SANTOS ALVES X MARCOS BARREIROS X MILTON

SANTOS X NAPOLEAO PEREIRA X NELSON DOMINGUES DOS SANTOS X NILTON SALLES DOS

SANTOS X NIVALDO AUGUSTO BAPTISTA FILHO X NIVALDO DOS SANTOS X ORLANDO MENDES

DE JESUS X OSCAR LOPES NETO X OSNI DA SILVA SOUZA X PAULO EDUARDO WASCHINSKI X

PAULO FRANCISCO DA SILVA X PAULO ROBERTO DA CONCEICAO X PAULO SERGIO PINHEIRO

AMARAL X PAULO VICENTE FERREIRA X PEDRO PINHEIRO MARQUES X RICARDO LUCIO ALVES

MOSCATO X RUBENS DE OLIVEIRA X SEBASTIAO ORIGUELA FILHO X SEVERINO NUNES DA

SILVA X THARCILIO NASCIMENTO DO CARMO X VALDIR DE CASTRO X VALDICIR COSTA

MARQUES X VALDOEDSON TEMISTOCLES MENEZES X VALFRIDO CASTOR X WALMIR ALVES

BARBOSA X WALDEMIR LOURENCO DE OLIVEIRA X WILSON SILVA MENEZES X ADAO BATISTA

DA SILVA X ADEMAR AIRES X ADEMIR DA SILVA X ADILSON MARTINS X AGENOR DOMINGUES

RIBEIRO X AGUINALDO MARQUES DE SENA X AIRTON DAVID DE SOUZA COSTA X ALLAN

KARDEC RODRIGUES DE SOUZA X ALBERTO DA SILVA X ALCIR PERES DE OLIVEIRA X ALCIDES

CASTRO FILHO X ALDO LUIZ DA COSTA X ALFEU VIEIRA X ALFREDO DOS RAMOS X ALTAMIR

VICENTE DE PAULA BARBOSA X ALEXANDRINO GARCIA X ALVARO BRACCO X AMANCIO

PEREIRA LOPES X AMARO LEANDRO DA SILVA X AMERICO DE OLIVEIRA X ANIBAL DIAS X

ANTENOR DINIZ X ANTONIO ALBERTO MARTINS X ANTONIO AQUINO DA COSTA X ANTENOR

BALTAZAR DE LORENA FILHO X ANTONIO CARLOS BRAGA X ANTONIO CARLOS SOUZA DE

OLIVEIRA X ANTONIO CARLOS SIMOES X ANTONIO CARDOSO FILHO X ANTONIO FERREIRA

SANTOS X ANTONIO GERALDO FILHO X ANTONIO MESSIAS X ANTONIO PEREIRA DE SOUZA X

ANTONIO RAMOS DE JESUS X ANTONIO RIBEIRO DE ABREU X ANTONIO VENANCIO X

ARMANDO LOPES X ARNALDO DA LUZ VELHO X ARNALDO SEVERINO DA SILVA X AVANIR I

DOS SANTOS X BENEDITO ANDRADE X BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA X BENEDITO DORIA X

BENEDITO DA SILVA X BENEDITO LEDUVINO AIRES X BENEDITO DE SOUZA X BERENILDO B DE

MELO X CAETANO DOS SANTOS FILHO X CARLOS ALBERTO DUARTE DA CRUZ X CARLOS

ALBERTO DE MAGALHAES LIMA X CARLOS ALBERTO MESQUES X CARLOS ALBERTO DA SILVA

X CARLOS ROBERTO X CARLOS ROBERTO ANTENOR BARBOSA X CARLOS ROBERTO PEREIRA

DA SILVA X CELESTINO LAZARO DO NASCIMENTO X CELIO BARROSO DE PAULA X CELSO LUIZ

DE SOUZA X CEZAR VICENTE DE SOUZA X CICERO OLIVEIRA DA CRUZ X CILAS RODRIGUES X

CLAUDIO LUIZ DOS REIS CAMARGO X CLEGIVALDO CLEMENTE DA SILVA X DAILSON ARAUJO

X DANISIO ARAUJO X DARCI MUNIZ X DAVI CALU DE VASCONCELOS X DILTON ALVES DOS

SANTOS X DOMINGOS MIGUEL DE JESUS X DIOGO SEVERIANO DO PRADO X DORABEL

MACHADO DA SILVA X DUMURIER VITORINO DA SILVA X DJALMA DE SOUSA X EDEMILSON DA

SILVA SANTOS X EDISON ALVARES DE OLIVEIRA X EDMIR FELICIANO X ELEODORO FELICIANO

JUNIOR X ELSON DOS SANTOS X EMILIO DE CASTRO FILHO X ENOCH DA SILVA X ERASMO

MONTEIRO DOS SANTOS X ERNANDES DOS SANTOS GOMES X ERONIDES ANTONIO DE

CARVALHO X EVARISTO ALBERTO X EVERALDO DA CUNHA X EXPEDITO MALAQUIAS X

EZEQUIEL CLIMACO DOS SANTOS X FERNANDO ANTONIO DE PAULA SOARES X FLAVIO

ESTEVAO X FLORO VITOR DOS SANTOS X FRANCISCO ANDRADE DA SILVA X FRANCISCO

ANTONIO DE SOUSA X FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO X FRANCISCO EDUARDO DE

CAMPOS X FRANCISCO MIRANDA X FRANCISCO DE SOUZA GUIMARAES X GABRIEL ALVES DOS

SANTOS X GEDERVAL DO NASCIMENTO X GELIO BENEDITO DA SILVA X GELSO DIAS DE LIMA X

GENILSON EDUARDO PIERRE X GENILSON VIRGINIO DO NASCIMENTO X GERALDO CABRAL DE

MIRANDA X GERALDO JOSE DE SOUZA X GERALDO LEAL DA SILVA X GERALDO MARQUES

OLIVEIRA X GERONIMO ORTIZ FILHO X GETULIO MARCELINO DE MATOS X GILMAR CARNEIRO

X GILVANES ARLINDO DE ANDRADE X HERCULANO FERREIRA DOS SANTOS X HERMES VIEIRA

X HERVECIO JOAO DE SOUZA X ILDEBRANDETE MARIANO X ISAC VEIGA DOS SANTOS X IVO

ANTONIO DE SOUZA X IVO DO NASCIMENTO X IZAQUE CORREIA DOS SANTOS X JAIME

FERNANDES PINTO X JAIME DOS SANTOS X JAIR JOSE DANTAS X JAIRO DE MELO X JESUS

NORIVAL COSMOS X JESSE VIEIRA DE JESUS X JOAO BARROS BARBALHO X JOAO BARBOSA

SOARES X JOAO BATISTA SANTOS X JOAO CARLOS BATISTA RODRIGUES X JOAO CARLOS

ELIZEU DE MATOS X JOAO CARLOS NAVAS X JOAO CARLOS NUNES BARRETO X JOAO DIAS

SANTANA JUNIOR X JOAO FRANCISCO DE FARIAS FILHO X JOAO GONCALVES DOS SANTOS

NETO X JOAO JANUARIO MARTINS X JOAO LINO DA SILVA X JOAO LUIZ DA SILVA JUSTO X

JOAO PEDROSO X JOAO PEIXOTO DE OLIVEIRA X JOAO PERES X JOAO DOS SANTOS X JOAO

TAVARES X JODENIR NUNES DA CRUZ X JOEL BATISTA DE SOLEDADE X JOEL DOMINGOS DA

SILVA X JOEL FERREIRA DE BRITO X JOEL DA SILVA PAULA X JONAS CANDIDO X JORGE GODOY

VAZ X JORGE VITORINO DE ASCENCAO X JOSE ANTONIO CORREIA X JOSE AMOROSO LIMA X

JOSE BENEDITO DUARTE X JOSE CARLOS LIRIO MOTA X JOSE COSTA DOS SANTOS X JOSE

CIRIACO XAVIER X JOSE DE SALES X JOSE FERNANDES X JOSE FERNANDES DA CRUZ X JOSE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     310/842



FRANCISCO DAS DORES X JOSE FRANCISCO DE SOUZA X JOSE INACIO DE OLIVEIRA X JOSE

LOURENCO ESTEVAO X JOSE LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA X JOSE LUIZ DOS SANTOS X JOSE

MARIANO DA SILVA FILHO X JOSE MATIAS DE ALMEIDA X JOSE MORAES CHAVIER X JOSE DE

OLIVEIRA RIBEIRO X JOSE PASSOS DE JESUS X JOSE PEREIRA DE MACEDO X JOSE RICARTE DA

SILVA X JOSE ROBERTO PEDROSO DA CUNHA X JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO X JOSE

ROSELINO CAETANO X JOSE SOARES BRITO X JOSE QUELEMENTE PASSOS X JESSE ARAUJO

MATEUS X JUVELINO LAUREANO X JUVENAL VITORINO DE ALMEIDA X LAIR CRUZ X LAURECY

BARBOSA X LAURECY MARIO TEIXEIRA X LAZARO JOSE DA SILVA X LEANDRO SILVA FILHO X

LINCOLN DE ARAUJO LIMA X LINDAURO CAETANO MOTA X LUARDI SANTOS X LUIZ AMORIM

BASTOS X LUIZ CARLOS CARDOSO DA SILVA X LUIZ CARLOS DA SILVA X LUIZ CARLOS DOS

SANTOS X LUIZ CRISTIANO DA SILVA MIRANDA X LUIZ FEITOSA DA SILVA X LUIZ RODRIGUES

DA SILVA X LUIZ DE SOUZA FILHO X MANOEL BERNARDINO DA SILVA X MANOEL DAMIAO DOS

SANTOS X MANOEL DE JESUS X MANOEL JOSE DA SILVA X MANOEL LEANDRO SOUZA X

MANOEL LOPES DA SILVA X MANOEL MESSIAS FERREIRA X MANUEL FAUSTINO FILHO X

MANUEL PINHEIRO MARQUES X MANUEL SEBASTIAO DA SILVA X MARCIANO CARDOSO

VARJAO X MARCO LUIZ DE MORAES X MARCOS ANTONIO BANDEIRA X MARCOS ANTONIO

BORDIGNON X MARCOS ANTONIO BRITO DO NASCIMENTO X MARCOS MAROTTI X MARIO

FERREIRA X MARIO GERALDO DOS SANTOS X MARIO SERGIO ALCANTARA X MARILDO DE

OLIVEIRA X MAURICIO RAMOS BALBINO X MAURICIO TRINDADE PINHEIRO X MAURO DA CRUZ

X MIGUEL ALBANO FILHO X MIGUEL ALVES NETO X MILTON GOMES X MILTON TAMASCO X

MURILO SERGIO PAIVA X NARIOVALDO BATISTA DE OLIVEIRA X NELSON DOMINGUES DA

COSTA FILHO X NESTOR EVANGELISTA DE LIMA X NICOMEDES LUIZ DA SILVA X NILO

ALENCAR MONTALEGRE X NILTON DE OLIVEIRA X NILTON RIBEIRO DA SILVA X NIVALDO

FRANCISCO DOS SANTOS X NIVIO LOURENCO DIAS X OCIMAR ALVES CASSOTE X ODAIR

ARMANDO DALMAS X ORLANDO DE ALMEIDA X ORLANDO LAMAS X OSMAR PEREIRA DA

SILVA X OSMANDO SANTOS AZEVEDO X OSVALDO COSMO DA SILVA X OSVALDO FONTOURA

DE SANTANA X OLYNTHO CARAMEZ GOUVEIA X OTIENE MARINHO DO CARMO X PAULO GOES

TEIXEIRA X PAULO JORGE COSTA LEITE X PAULO RODRIGUES DA SILVA X PAULO SANTOS

LOPES X PEDRO ARIDIO X PEDRO GERALDO XAVIER X PEDRO PAULO DE LIMA X PEDRO

SOARES X PEDRO SOARES DA SILVA FILHO X RAYMUNDO DIAS DE ASSIS X RAIMUNDO

NONATO DA SILVA X REI DEODATO DE BARROS X REINALDO MARQUES DE OLIVEIRA X

RICARDO LUIZ DE CARVALHO X RICARDO RAIMUNDO DA SILVA X RICARDO RODRIGUES

LOURENCO X ROBERTO NOBRE X ROBERTO TEIXEIRA X ROBERTO VILLAR DE CARVALHO X

ROMULO ALEXANDRINO DO NASCIMENTO X RUBENS DE MELO X RUBENS NUNES X RUBENS

ROLINS X RUBENS DOS SANTOS X RUSE FELIX DA SILVA X SEBASTIAO ALVES FERREIRA X

SEBASTIAO FREIRES DOS REIS X SEBASTIAO MEDRADO X SEBASTIAO PEREIRA DO

NASCIMENTO X SERGIO GABRIEL X SILVIO BATTAN X SILVIO DIAS VIEIRA X SILVIO ROBERTO

ALVES X SYLVIO RODRIGUES X SIDNEY DOS SANTOS LEITE X THEODORO DOS SANTOS FILHO X

VALDIR AMANCIO DA SILVA X VALDIR CORREA X VALDIR HONORIO DOS SANTOS X VALDIR

SILVA X VANDERLEI DE OLIVEIRA SILVA X VALDEMAR AUGUSTO DA SILVA X VALDEMAR

MONTEIRO DE SOUZA X VILSON LUIZ DE PAULA X WALDIR JOSE MACEDO X WALTER LEITE

MAZAGAO X WILSON VITORINO DA SILVA X ZEZITO AMANCIO SOBRINHO X ABRAAO ALVES DE

OLIVEIRA X ALBERTO BARBOSA PIMENTEL X ALBERTO REGIO DA SILVA X ALMIR MARQUES

DE FRANCA X ALUIZIO ALVES DE SOUZA X ANTONIO BRAUNA COSTA X ANTONIO ESTEVAM DE

FREITAS X ANTONIO GREGORIO DA SILVA X ANTONIO LUIZ DE FRANCA X ANTONIO MARTINS

FERREIRA X ANTONIO NUNES DE MEDEIROS X ATALIBA VALENTIM TEODORO X BENEDITO

GONCALVES X CARLOS LUDOVICO DE ANDRADE X DAMIAO FERNANDES DE LIMA X DAMIAO

TEIXEIRA DE LIMA X DOLIVARES SCHAPMANN DE ALMEIDA X DOMINGOS CRISANTO MENDES

X DORACI RIBEIRO X DOUGLAS NATALE X EDGAR BELO MIRANDA X EDMILSON CLEMENTINO

DE SOUSA X EDMILSON LUIZ DE FRANCA X FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS X FRANCISO

CHAGAS DA SILVA X FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS X FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA X

FRANCISCO DUARTE DE LIMA X FRANCISCO DE SA DAMASCENO X FRANCISCO ENILSON DOS

SANTOS X FRANCISCO FELIPE DA ROCHA X FRANCISCO FERNANDES DE MELO X FRANCISCO

GOMES DA SILVA X FRANCISCO LUCAS DA FONSECA X FRANCISCO MARTINS DE ARAUJO X

FRANCISCO MARTINS CABRAL X FRANCISCO MEDEIROS DA SILVA X FRANCISCO PEREIRA DA

SILVA X FRANCISCO PINTO DA SILVA X FRANCISCO PRAXEDES LEONEZ X FRANCISCO PEREIRA

DE OLIVEIRA X FRANCISCO RIBAMAR ALVES ROCHA X FRANCISCO SIQUEIRA DAS CHAGAS X

GUILHERME LIRA DE BRITO X ISMAEL HERMINIO X IVAN FRANCISCO CRUZ X JAIME JANUARIO

BORGES X JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA X JOAO BATISTA DA SILVA FILHO X JOAO CARLOS

PEREIRA X JOAO FRANCISCO GONCALVES X JORGE RODRIGUES DA SILVA X JOSE ARNALDO
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DOS SANTOS X JOSE BENTO DE OLIVEIRA X JOSE CARLOS BATISTA DA SILVA X JOSE DANTAS

DE SOUZA X JOSE DEOCLECIO DA SILVA X JOSE DIAS DA COSTA X JOSE FRANCISCO DE MORAIS

X JOSE FREIRE DA ROCHA X JOSE LIRA DE BRITO X JOSE MANOEL DE SOUZA X JOSE MARIA

PELONHA GONCALVES X JOSE MARIA SILVA DE LIMA X JOSE MARQUES FERNANDES FILHO X

JOSE MINORA BEZERRA X JOSE PEDRO DA SILVA X JOSE RIBEIRO DA SILVA X JOSE RODRIGUES

DA SILVA X JOSE SOUZA DOS SANTOS X JOSEMIRO BRITO GONCALVES X LUIZ CARLOS DA

SILVA FIGUEIREDO X LUIZ FERNANDES DE MELO X LUIZ VIEIRA DE ANDRADE X MANOEL

CARDOSO DA SILVA X MANOEL MIGUEL DA FONSECA X MANOEL RAMOS FILHO X MAURICIO

FERREIRA DA SILVA X MIGUEL BARACHO NETO X MIZAEL ROSA DOS SANTOS X NAILTON

LAURENTINO DOS SANTOS X NILSON LAURENTINO DOS SANTOS X OSMUNDO FIRMINO DOS

SANTOS X PAULO ROBERTO AIRES X PEDRO GOES MACIEL X PEDRO MATIAS DE OLIVEIRA X

RAFAEL ALVES RIBEIRO X RAIMUNDO FERNANDES DE VIVEIROS X RAIMUNDO FELIX DA

CAMARA X RAIMUNDO MEDEIROS DE ALMEIDA X RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA X RIVALDO

DA SILVA X ROBERTO BISPO DOS SANTOS X ROBERTO CORREA DOS SANTOS X SERVULO

FRANCISCO DE SOUZA X SEVERINO DA SILVA CORREIA X VALDEMAR FRANCISCO DE SOUSA X

VALDEMIR LOPES DE AZEVEDO X VALDOMIRO HENRIQUE DA SILVA X WALDI DO ROSARIO X

ADEMIR MACEDO MEDRADO X ALBERTO MARTINS DA SILVA X ALFREDO SEBASTIAO X

ANTONIO ALVES DE SOUZA X ANTONIO GILDEZIO DE ARAUJO X ANTONIO MARIANO DE

ANDRADE X ANTONIO NOGUEIRA DA SILVA X ANTONIO SANTANA MOTA X APARICIO DIAS DA

SILVA X BRASILINO AUGUSTO DE NOVAIS X CARLOS MENDES DE OLIVEIRA X CICERO PEDRO

DA SILVA X CLARO ALVES COSTA X CLAUDIO JOSE DOS REIS X DAMIAO ALMEIDA X DAMIAO

PEREIRA DE SOUSA X DENILVO MACARIO COIMBRA X FLADEMIR JOSE DE SOUZA X FRANCISCO

ALVES DA SILVA X FRANCISCO ASSIS DO NASCIMENTO X FRANCISCO BATISTA DA SILVA X

FRANCISCO CIRILO DA SILVA X FRANCISCO JOAO PONCIDONIO X FRANCISCO JOSE BATISTA

FILHO X GALDINO DOS SANTOS X GUSTAVO MOURA SILVA NETO X HERALDO FRANCISCO DA

COSTA X IRENO XAVIER DE JESUS X JILENO COSTA X JOAO ALVES CORDEIRO X JOAO BATISTA

DA CONCEICAO X JOAO BEZERRA DA SILVA X JOAO INACIO DOS SANTOS X JOELSON DE JESUS

SANTOS X JORGE VIEIRA DOS SANTOS X JOSE ANTONIO MOURARIA X JOSE DARIO DE

CARVALHO X JOSE GALDINO PAULINO X JOES GUALBERTO DE ARAUJO X JOSE ITAMAR SILVA

X JOSE MORENO DA SILVA X JOSE MOURA BATISTA X JOSE ROSALINO DA SILVA X JOSE DOS

SANTOS X JOSE TEODORICO DE SOUZA X JOSENILDO DE SOUSA GOMES X LINDOVAL DE

ARAUJO SANTOS X LUIZ ANTONIO DE LIMA X LUIZ DOS SANTOS X MECENAS OLIVEIRA X

MILTON SILVA PEREIRA X ODAIR CORREA X ODILAR OTAVIO DE LIMA E SILVA X PORFIRO DE

JESUS X REGINALDO DA CONCEICAO X REGINALDO DOMINGOS DOS SANTOS X SEBASTIAO

FERREIRA DE FRANCA X SEVERINO DAMIAO DA SILVA X SEVERINO FERREIRA DAS NEVES X

SEVERINO ROSA DE LIMA X TERCIO SALUSTIANO DA SILVA X VALDEMAR MARTINS FILHO X

VALDEMIR MOREIRA DE OLIVEIRA X ACACIO PAXUR DE ALMEIDA ALEXANDRE X AIRTON JOSE

DOS SANTOS X ALFREDIZIO VIEIRA RAMOS X ANTONIO FERNANDES DE MELO X ANTONIO

GOMES BARBOSA X ANTONIO LUIZ DA SILVA IRMAO X ARNALDO ALVARO DOS SANTOS X

CANDIDO C DOS SANTOS X CICERO FELIXA BEZERRA X DAVI DE ARAUJO X DELMIR

GONCALVES AZEVEDO X DORIVAL DA SILVA X EDSON ALBINO DA FONSECA X EDSON DANIEL

DE LIMA X ENOC SILVA DE LIMA X EUNILDO PASSO X FERNANDO DOS SANTOS X FRANCISCO

CORREIA JUNIOR X FRANCISCO JOSINO DA SILVA X FRANCISCO LIMA DA SILVA X GODOFREDO

CORREIA DA SILVA X HERIBALDO DE JESUS COSTA X HERMES DE OLIVEIRA FRANCA X JAIR

RUBENS DOS SANTOS X JOAO JUVIANO DOS SANTOS X JOAO PELONHA SOBRINHO X JORGE

ABRAO DOS SANTOS X JORGE TOMAZ PEREIRA X JOSE ALVES DOS SANTOS X JOSE AMARO

ROCHA RODRIGUES X JOSE CARLOS AZEVEDO DE CARVALHO X JOSE EGIDIO DOS SANTOS X

JOSE FRANCISCO DA CRUZ X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE MIGUEL DOS SANTOS X

JOSE PORFIRIO DE MORAIS X JOSE ROMAO DE JESUS X JOSE DOS SANTOS X JOSE TELES DOS

SANTOS X JOSE VIEIRA DE MELO X JOVANI DOS SANTOS X JUSTINO DOS SANTOS MENDES X

LEONCIO SOARES DE ARAUJO X LINO ANDRADE DE OLIVEIRA X LUIZ BATISTA DE ANDRADE X

MANOEL MESSIAS DOS SANTOS X MARIO DE ABREU X MARIO BISPO DOS SANTOS X MIGUEL

ARCANJO SANTIAGO X NILSON DOS SANTOS X ODAIR GOMES CHAGAS X ODAIR PAIVA DA

SILVA X OTAVIO CECILIO DA SILVA X OSVALDO CORREIA DE JESUS X OSWALDO MATOS DA

SILVA X PAULO JOSE DA SILVA X PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO X RAIMUNDO VIEIRA X

REGINALDO ALVES PITA X RENATO MARQUES DOS SANTOS X ROBERTO DOS SANTOS X

ROMERITO FERREIRA XAVIER X SALUSTIANO RIBEIRO DE SOUZA X SEBASTIAO ALEXANDRE

DA SILVA X SEBASTIAO FAUSTINO ALEXANDRE X SERGIO EUNAPIO GONCALVES DA SILVA X

SEVERINO ROQUE DE SOUZA X VALDEMAR FERREIRA DE SOUZA X VALDENOR LOPES DE

AZEVEDO X VALTER CORREA DANTAS X VICENTE PAULO DA SILVA X VICENTE PAULO DOS
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SANTOS X WILSON ROBERTO RUGLIESE ALVES X ZELITO DE OLIVEIRA DOURADO X AUGUSTO

AMANCIO X EDWARD HARDIN JUNIOR X JAIR MARIANO DA SILVA X CARLOS A DA FONSECA

REGIS(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA E SP015336 - ANTONIO BUENO GONCALVES E SP260711 - ANTONIO CARLOS DE

AZEVEDO COSTA JUNIOR E SP166712 - WENDEL MASSONI BONETTI) X BANCO DO BRASIL S/A X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO FEDERAL(SP258147 - GLAUBER ROGERIO DO

NASCIMENTO SOUTO)

Fls. 2747/2749: Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a documentação que comprova a

insuficiência de recursos por parte dos requerentes José dos Santos, Pedro Soares da Silva Filho, Waldemir

Moreira de Oliveira, Rubens Nunes, Geraldo Venâncio Neto, Maurício Trindade Pinheiro e Lino Andrade de

Oliveira. O benefício compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 1.060/50. Publique-se.

 

0200175-22.1994.403.6104 (94.0200175-1) - CARLOS ELOY CARDOSO FILHO X ALBERTO CARLOS

SILVEIRA PRACA X ALVARO DE OLIVEIRA FERNANDES X ANDRE GUSTAVO POYART X

ANTONIO LOPES FILHO X CARLOS FERNANDO SOFFIATTI X EDDIO PORTUGAL MARINHO X

FABIO MELLO FONTES X FELIPE SCHECHTER X FRANCISCO LUIZ DE OLIVEIRA X FRANK

MORAES FERREIRA X FREDERICO SOUZA BENTO JUNIOR X ISMAEL CASTANHO X JOAO ACIOLI

NOGUEIRA X JOSE CONSULE X JULIO CONSULE SIMOES X LELIO CONSULE SIMOES X MILTON

CONSULE X PEDRO PHOLIO X VICTORINO COSTA BEBER FILHO X WALDIR COSTA DA

SILVA(SP042168 - CARLOS ELOY CARDOSO FILHO E SP098644 - ANA MARIA RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP209960 - MILENE

NETINHO JUSTO) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de embargos de declaração opostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da r. sentença de fls.

1.387/1.389.Alega a parte embargante haver omissão no decisum, que nada teria disposto sobre a execução de

honorários em seu favor.É o relatório. Fundamento e decido.Recebo os embargos de declaração, pois são

tempestivos.Não há omissão a sanar.Com efeito, a r. sentença ora impugnada colocou fim à fase de cumprimento

da obrigação imposta à CEF em favor dos titulares de contas vinculadas do FGTS. Nos limites desta relação

processual, nada há de omisso no julgado. Ademais, sendo o crédito da CEF em relação ao autor CLAUDIO

PAULINO COSTA objeto de relação processual diversa, sua análise superaria os limites da sentença de fls.

1.387/1.389 e, por isso, a matéria a ela relativa não comporta dedução por meio de embargos declaratórios.Ante o

exposto, nego provimento aos embargos.Todavia, compulsando os autos, verifico que, de fato, a CEF detém

crédito relativo a honorários advocatícios sucumbenciais (fixados às fls. 315/328 e mantidos pelo E.TRF da 3.ª

Região às fls. 476/493), a ser pago por CLAUDIO PAULINO COSTA e que foi objeto do pedido formulado às

fls. 866/868 e ainda pendente de apreciação.Diante disso, determino à CEF que apresente, em 10 (dez) dias,

cálculo atualizado de seu crédito (10% sobre o valor atualizado da causa).Feito isso, intime-se o devedor,

pessoalmente, para que, no prazo de quinze dias, pague à credora o valor informado, sob pena de incidência de

multa de 10% sobre o montante atualizado e penhora de bens, tudo nos termos do artigo 475-J, do

CPC.P.R.I.Santos, 12 de abril de 2013.

 

0201981-53.1998.403.6104 (98.0201981-0) - LUIZ RAMOS VIEIRA X ANTONIO MANOEL COTONA X

JESSE JOSE PINTO X JAIRO ALBRECHT COUTINHO X MARIO RIBEIRO(SP042501 - ERALDO

AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES)

Fls. 465/466 e 467: Manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0007847-55.2000.403.6104 (2000.61.04.007847-5) - WALMOR FARIAS FILHO(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO. Cumpra-se o julgado exequendo. Intime-se a parte autora, para que requeira o que for

de seu interesse em termos de execução do julgado, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado. Publique-se.

 

0000217-11.2001.403.6104 (2001.61.04.000217-7) - FERTIMPORT S/A(SP086022 - CELIA ERRA E SP120953

- VALKIRIA MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO. Cumpra-se o julgado exequendo. Intime-se a parte autora, para que requeira o que for

de seu interesse em termos de execução do julgado, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado. Publique-se.

 

0001462-57.2001.403.6104 (2001.61.04.001462-3) - FERTIMPORT S/A(SP086022 - CELIA ERRA E SP120953

- VALKIRIA MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL
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VISTOS EM INSPEÇÃO. Cumpra-se o julgado exequendo. Intime-se a parte autora, para que requeira o que for

de seu interesse em termos de execução do julgado, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado. Publique-se.

 

0008752-55.2003.403.6104 (2003.61.04.008752-0) - EDGARD STEFANI DA SILVA X ELIA SANTOS

ZANETE X BENEDITO MESSIAS DA SILVA X SIDNEY DO CARMO CHAGAS X PAULO DIAS

MARTINS FILHO X NILO RODRIGUES X PHILADELPHO FRANCISCO DOS SANTOS X CARLOS DE

ALMEIDA X ANTONIO DE CAMPOS(SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) X UNIAO FEDERAL

Fl. 1553: Razão assiste à União Federal/PFN. Assim sendo, promova a parte autora, em 10 (dez) dias, a citação da

ré nos termos do artigo 730 e seguintes do Código de Processo Civil, fornecendo as cópias necessárias à formação

da contrafé. Publique-se.

 

0018071-47.2003.403.6104 (2003.61.04.018071-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0013781-86.2003.403.6104 (2003.61.04.013781-0)) SOLANGE DOS SANTOS(SP197163 - RICARDO JOVINO

DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA E

SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO)

Fls. 287/289: Manifeste-se a CEF, em 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu interesse. Após, voltem-me

conclusos. Publique-se.

 

0000848-76.2006.403.6104 (2006.61.04.000848-7) - ANTONIO CARLOS DE SOUZA X CLAUDIO

FIGUEIRA X NILTON DE OLIVEIRA - ESPOLIO X NEUSA LEONOR DE OLIVEIRA X GELSON DE

FREITAS X JOSE CARLOS DOS SANTOS X LUIZ GIRAUD X PEDRO PAULO COSTA(SP133692 -

TERCIA RODRIGUES OYOLE E SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação

interposta e, tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a

manifestação das partes acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa

findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

0000904-12.2006.403.6104 (2006.61.04.000904-2) - PAULO DOS SANTOS X ROSA OLIVEIRA DOS

SANTOS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE

NETINHO JUSTO)

Cumpra-se o julgado exequendo. Intime-se a parte autora, para que requeira o que for de seu interesse em termos

de execução do julgado, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Publique-se.

 

0002365-82.2007.403.6104 (2007.61.04.002365-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X CARLA FRANCO DA SILVA(SP186710 - ALEXEY OLIVEIRA SILVA)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença retro, manifeste-se a CEF, em 15 (quinze) dias, requerendo o

que for de seu interesse em termos de execução do título judicial exequendo. Após, voltem-me conclusos.

Publique-se.

 

0011029-63.2011.403.6104 - PAULO CEZAR DE OLIVEIRA(SP179862 - MARCO FABRÍCIO VIEIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

PAULO CEZAR DE OLIVEIRA, com qualificação e representação nos autos, promoveu a presente ação

ordinária em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a anulação do ato administrativo que cessou o pagamento

de abono de permanência, condenando a ré a restituir-lhe os valores descontados.Para tanto, aduziu, em síntese,

que é servidor público integrante dos quadros do Departamento de Polícia Federal, exercendo atividade

estritamente policial desde 1984, tendo preenchido os requisitos para a aposentadoria, porém, não sendo essa sua

intenção, optou pelo abono de permanência, pago a partir de dezembro de 2008.Relata que, em agosto de 2011, foi

notificado pela ré de que o ato de concessão do abono de permanência foi tornado sem efeito pela Administração,

em razão de novo posicionamento administrativo que dispõe sobre a contagem de tempo de serviço de policial, e

que, por consequência, deveria restituir ao erário a importância de R$ 7.901,79.Afirma ter direito ao abono de

permanência, haja vista que, além do período em que exerceu a atividade policial, possui tempo de serviço

prestado fora do serviço público, interstícios que, se somados, garantem-lhe o direito à aposentadoria nos moldes

da Lei Complementar n. 51/85. Assevera que a verba tem caráter alimentar e que recebeu os valores de boa-fé,

razão pela qual não pode ser penalizado com a devolução da quantia que a ré alega indevida.A inicial veio

acompanhada de documentos.O exame da tutela antecipada foi diferido para após a vinda aos autos da
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contestação. Citada, a União se manifestou sobre o pedido de tutela antecipada às fls. 89/106.Nos termos da

decisão de fls. 108/111, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela para que a ré se abstivesse de proceder

qualquer desconto, a título de abono de permanência, nos vencimentos do autor.Citada, a União apresentou

contestação às fls. 116/132, sustentando a regularidade do ato administrativo e pugnando pela improcedência dos

pedidos.Em face da decisão de fls. 108/111, a União interpôs agravo de instrumento (fls. 137/159), ao qual foi

negado seguimento (fls. 171/172 e 188/191).Réplica às fls. 179/186.É o relatório. Decido.Oportunamente, verifico

que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, não havendo situação que possa

levar a violação aos princípios do devido processo legal.Não há preliminares ou prejudiciais a serem analisadas.

Assim, cumpre passar ao julgamento do mérito.Consoante se vê dos autos, o despacho n. 049/2009 -

GSR/SR/DPF/SP, proferido pelo Superintendente Regional em exercício do Departamento da Polícia Federal no

Estado de São Paulo, colacionado à fl. 48, deferiu a concessão do abono de permanência ao autor a partir de

21.12.2008, data em que considerou implementados os requisitos para concessão de aposentadoria imposta no

inciso I do artigo 1º da Lei Complementar n. 51/85.Ocorre que, em março de 2011, tendo em vista orientação

fixada em decisões do Tribunal de Contas da União, a Administração Pública houve por bem rever a contagem de

tempo de serviço do autor, excluindo o tempo ficto de 20% trabalhado sob a égide da Lei n. 3.313/57, o que

subsidiou a fixação do termo a quo para concessão do abono de permanência do autor em 25.04.2009 (fls.

69/71).Consoante os termos da notificação dirigida ao servidor, de fl. 79, o Setor de Recursos Humanos do

Departamento de Polícia Federal noticiou que será descontado a título de reposição ao erário em seu holerite, o

valor de R$ 7.901,79 referente aos valores de Abono de Permanência, recebidos a maior no período de 01.01.2009

a 24.04.2009.Manifesta o autor irresignação em face da sustação do pagamento do abono de permanência e dos

descontos das verbas já recebidas, promovidos pela Administração Pública Federal, sobre sua remuneração.Nos

termos das Leis n. 3.313/57 e n. 4.878/65, exigia-se dos servidores federais que exercessem atividade estritamente

policial o cômputo de 25 anos para aposentação. Porém, tal quadro foi alterado pela Lei Complementar n. 51, de

20.12.1985, a qual passou a exigir 30 anos de serviço para a aposentação, desde que 20 desses anos fossem de

exercício de cargo de natureza estritamente policial.Acerca do tema é pacífica a jurisprudência no sentido da

aplicação da legislação vigente na data em que preenchidas as condições para a concessão da aposentadoria ou da

data em que foi requerida. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. APOSENTADORIA. QUINTOS.

ACUMULAÇÃO. LEI N. 1.711, 28.11.52. LEI N. 6.732, DE 04.12.79. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT

ACTUM. STF, SÚMULA N. 359. 1. Não prospera a pretensão de servidor inativo receber os quintos previstos no

art. 2º da Lei n. 6.732/79, cumulativamente com as vantagens previstas nos arts. 180 e 184 da Lei n. 1.711/52, à

vista da vedação legal inserida no art. 5º da Lei n. 6.732/79 (STJ, AGA n. 1319094, Rel. Min. Humberto Martins,

j. 14.09.10; n. 787952, Rel. Min. Arnaldo Esteves lima, j. 29.05.08; REsp n. 434023, Rel. Min. Jorge Scartezzini,

j. 06.05.04). 2. À aposentadoria de servidor público aplicam-se as disposições vigentes na data em que

preenchidas as condições para sua concessão ou da data em que foi requerida. Nesse sentido é a Súmula n. 359 do

Supremo Tribunal Federal: Ressalvada a revisão prevista em lei, os proventos da inatividade regulam-se pela lei

vigente ao tempo em que o militar, ou o servidor civil, reuniu os requisitos necessários, inclusive a apresentação

do requerimento, quando a inatividade for voluntária. 3. Portanto, não merece ser reformada a sentença proferida

porquanto à aposentadoria do servidor, que ocorreu antes da vigência da Lei n. 8.112/90, aplicam-se as

disposições vigentes à época, ressalvada a possibilidade de opção expressamente prevista em revisão legal que

altere o Plano de Cargos e Carreira ao qual está vinculado. 4. Recurso de apelação do autor não provido.(AC

00142573920034036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Nessa linha, tendo em vista que o

autor não reunia, ao tempo do requerimento, os requisitos previstos na Lei Complementar n. 51/1985, não fazia

jus ao recebimento do abono de permanência, não havendo o que se corrigir neste ponto.Nesse sentido são as

decisões abaixo transcritas: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SÚMULA

284/STF. POLICIAL FEDERAL. APOSENTADORIA. LEIS 3.313/57 E 4.878/65. SUPERVENIÊNCIA DA LEI

COMPLEMENTAR 51/85. CÔMPUTO PROPORCIONAL DE 20%. IMPOSSIBLIDADE. LEI VIGENTE À

ÉPOCA EM QUE PREENCHIDOS OS REQUISITOS. 1. Se o recorrente limita-se a transcrever as normas que

entende violadas, estas transcrições não se apresentam suficientes para empreender a necessária fundamentação do

recurso especial, incidindo, assim, a Súmula 284/STF. 2. Este Tribunal, na linha do entendimento do Supremo

Tribunal Federal, entende que a aposentadoria deve se regular pela lei vigente à época em que o servidor

preencheu os requisitos. 3. Destarte, se o policial federal não preenchia os requisitos para aposentadoria quando

entrou em vigor a LC 51/85, não tem direito à se aposentar nos termos das legislações revogadas e nem mesmo

parcialmente por estas leis, mesmo que vigentes durante certo período da carreira do servidor. 4. Recurso especial

provido.(RESP 200200133330, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE

DATA:17/11/2008 ..DTPB:.) ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. TEMPO

DE SERVIÇO POLICIAL PRESTADO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 3.313/57 E 4.878/65. RETROAÇÃO DOS

ATOS DE APOSENTADORIA EM FACE DO AUMENTO DE 20% DO TEMPO DE SERVIÇO

RECONHECIDO PELO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO COM OS

CONSECTÁRIOS DAÍ DECORRENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Objetivam os apelantes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     315/842



retroagir os seus atos de aposentadoria em face do aumento de 20% do tempo de serviço reconhecido pelo

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, com os consectários daí decorrentes. 2. A aposentadoria é regida

pela lei em vigor no momento da passagem para a inatividade e que o direito adquirido somente há de ser

reconhecido a quem já preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício na época em que se

verificar a alteração legislativa. 3. Na hipótese vertente, verifica-se que os apelantes foram admitidos na Polícia

Federal na vigência das Leis 3.313/57 e 4.878/65, e os atos de aposentadoria ocorreram já sob a égide da Lei

Complementar 51/85, que estabelecia a aposentadoria integral aos 30 anos de serviço, com no mínimo 20 anos

estritamente policial, como ocorrido na espécie. 4. No momento da vigência Lei Complementar 51/85, ainda não

reuniam os autores as condições necessárias ao gozo do direito à aposentadoria, restando patente a sua submissão

aos novos critérios ali previstos, não se havendo de falar em direito adquirido à contagem do tempo de serviço nos

moldes fixados pela legislação pretérita. 5. Não prospera o argumento de que o acréscimo de 20% de tempo de

serviço, relativo ao período laborado sob a égide da Lei 3.313/57, até o advento da Lei Complementar 51/85, fora

reconhecido pela própria Administração através de parecer do Ministério do Planejamento e por tal motivo

incontroverso. 6. Embora o entendimento do Ministério do Planejamento tenha sido favorável aos demandantes,

não tem o referido Ministério competência para apreciar, conceder ou alterar os atos de aposentadoria já

concedidos pela Administração. Com efeito, como explanado pela Procuradoria da União se cabe somente ao

Tribunal de Contas, nos termos do art. 71, inc. III da CF/88 apreciar, para fins de registro as concessões de

aposentadorias, reformas e pensões, jamais pode prevalecer o entendimento pontual do Ministério do

Planejamento. Isto porque, exercendo sua competência constitucional o Tribunal de Contas da União vem

adotando entendimento contrário à contagem proporcional dos 20% de tempo de serviço prestado sob a égide da

Lei 3.313/1957 em diversos acórdãos, a exemplo do seguinte: TC 020.196/2007-1 - FRUPO I - CLASSE V - 1ª

CÂMARA. 7. Inexistência de direito à retroação dos atos de aposentadoria, considerando o acréscimo de 20%

sobre o tempo de serviço prestado sob a égide da Lei 3.313/57. 8. Prejudicados os demais pedidos por serem

reflexo da retroação da aposentadoria. 9. Apelação a que se nega provimento.(AC 200681000124525,

Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::20/09/2012 - Página::299.) No que

tange ao desconto dos valores pagos a título de abono de permanência, por outro lado, assiste razão ao autor.Com

efeito, o pagamento do abono deu-se em virtude de decisão do Superintendente Regional em exercício do

Departamento da Polícia Federal no Estado de São Paulo, que considerou preenchidos os requisitos para

aposentação do autor, de modo que, indubitavelmente, ele recebeu os respectivos valores de boa-fé.Na linha de

pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não são passíveis de repetição e devolução os valores

percebidos de boa-fé pelo servidor em virtude, sobretudo, da própria qualidade da renda que se presta ao seu

sustento.Nesse sentido, trago os seguintes precedentes jurisprudenciais aplicáveis ao caso em tela: PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. ARTIGOS 458, II, E 535, I E II, DO CPC. VIOLAÇÕES. NÃO OCORRÊNCIA. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADO. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM INDIVIDUAL RECEBIDA

DE BOA-FÉ E PAGA ESPONTANEAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INTERPRETAÇÃO

EQUIVOCADA DA LEI PARA FINS DE PAGAMENTO. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. ANÁLISE DA APELAÇÃO DOS IMPETRANTES JULGADA PREJUDICADA. HIPÓTESE

QUE NÃO SE AMOLDA NO TIPO DO ARTIGO 462 DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO

COM A DETERMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS PARA ANÁLISE DO APELO DOS

IMPETRANTES. 1. Agravo regimental interposto pela União ao argumento de que as verbas recebidas pelos

agravados (servidores públicos), mesmo que de boa-fé, devem ser restituídas ao erário. Sem razão a agravante. 2.

Decisão agravada, que, após afastar a violação dos artigos 458, II, e 535, I e II, do CPC e não aplicar o artigo 462

do CPC, proveu parcialmente o recurso especial para reconhecer o direito dos impetrantes no respeitante à

impossibilidade de restituição de valores recebidos de boa-fé que foram pagos pela Administração Pública em

decorrência de interpretação errônea, deficiente ou equivocada da lei, nos termos da jurisprudência já sedimentada

nesta Corte Superior. Precedentes: AgRg no REsp 957.622/ES, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 22/6/2010, DJe 9/8/2010; AgRg no REsp 963437/DF, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 19/8/2008, DJe 8/9/2008; EREsp

711995/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/3/2008, DJe

7/8/2008. 3. A hipótese dos autos não se amolda ao que dispõe o artigo 462 do CPC, o que justifica o retorno dos

autos à Corte de origem a fim de que seja apreciada a apelação dos impetrantes, julgada prejudicada por força do

provimento do reexame de ofício e do recurso voluntário da União. Isso porque a sentença concedeu parcialmente

a ordem apenas para impedir o desconto dos valores recebidos de boa-fé pelos impetrantes. Ocorre que na

apelação julgada prejudicada, os recorrentes questionam a impossibilidade de dedução dos valores no próprio

curso do mandamus, pretensão que havia sido negada pelo Juízo de piso ao entendimento de que o remédio

constitucional não pode ser utilizado como sucedâneo de ação de cobrança. 4. Agravo regimental não

provido.(AGRESP 201001389390, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA,

05/11/2010)ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALORES

PAGOS INDEVIDAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO. BOA-FÉ DO ADMINISTRADO. RESTITUIÇÃO.
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NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. É incabível a restituição de valores recebidos de boa-fé por

servidor público, decorrentes de equívoco de interpretação ou de má aplicação da lei pela Administração.

Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental não provido.(AGA 201001274448, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ

- PRIMEIRA TURMA, 04/11/2010)ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU O PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A jurisprudência desta

Corte entende não ser devida a restituição de valores pagos indevidamente a servidor que, de boa-fé, recebeu em

seus proventos, ou remuneração, valores advindos de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela

Administração, mostrando-se injustificado o desconto. Precedentes. 2. Agravo Regimental desprovido.(AGA

200703084270, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, 31/08/2009)Desse modo, tem o

autor o direito de não se submeter aos descontos dos valores alimentares gerados exclusivamente pela conduta da

Administração Pública, que adotando, em momento anterior, diversa interpretação acerca dos requisitos legais

para aposentadoria, pagou ao autor abono de permanência. DISPOSITIVOAnte o exposto, com fulcro no inciso I

do artigo 269 do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e julgo parcialmente procedente o pedido para

condenar a União cessar os descontos nos vencimentos do autor a título de reposição de valores de abono de

permanência, bem como a efetuar a restituição das importâncias já descontadas para alegada reposição ao Erário

do referido abono. Sobre o montante devido incidirão juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, desde a

citação, uma vez que a presente ação foi ajuizada posteriormente à edição da Medida Provisória n. 2.180/2001,

nos termos do entendimento firmado no julgamento do REsp n. 1.086.944/SP, submetido ao rito previsto no art.

543-C do Código de Processo Civil.A correção monetária obedecerá aos termos da Resolução n. 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.A União deverá, ainda, reembolsar as custas processuais recolhidas pelo autor e arcar

com honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do 4º do art. 20 do Código

de Processo Civil. Sentença não sujeita a reexame necessário.P. R. I.Santos, 12 de abril de 2013.

 

0002734-03.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006060-

10.2008.403.6104 (2008.61.04.006060-3)) CINIRA RODRIGUES DA MATA JOSE X PEDRO JOSE

FILHO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE

NETINHO JUSTO)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que homologou o pedido de deistência

do recurso e, tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a

manifestação das partes acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa

findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006257-96.2007.403.6104 (2007.61.04.006257-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0208833-30.1997.403.6104 (97.0208833-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP078638 - MAURO FURTADO DE LACERDA) X AMANDIO CARVALHO NAVES X IVONE

PIMENTA X JOSE EMILIANO DO NASCIMENTO X MARILENE DE JESUS X MARINILZA

JACOBSEN(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA

SILVEIRA)

Converto o julgamento em diligência.Fls. 87: Razão assiste ao embargante no tocante à forma de cálculo da verba

honorária incidente sobre os acordos de José Emiliano Nascimento, Marilene de Jesus e Marinilza Jacobsen. De

fato, o termo inicial dos juros moratórios relativos aos honorários de advogado é a data da citação do executado no

processo de execução.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROCESSUAL CIVIL.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS IMPOSTOS SOBRE O VALOR DA CAUSA.

JUROS MORATÓRIOS. DATA DA CITAÇÃO NO PROCESSO DE EXECUÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS NO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM FAVOR DO EXECUTADO.

ART. 20, 4, DO CPC.1. O termo inicial dos juros moratórios relativos aos honorários de advogado impostos sobre

o valor da causa é a data da citação do executado no processo de execução, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO

MENEZES DIREITO no REsp 720290/PR, , DJ 08/05/2006). Precedentes: (REsp 296.409/SP, Rel. Ministro

LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 21/09/2009; REsp 1060155/MS, Rel. Ministro MASSAMI

UYEDA, TERCEIRA TURMA, DJe 23/09/2008; AgRg no REsp 987726/MT, Rel. Ministro HUMBERTO

GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, DJ 14/12/2007) 2. O arbitramento de honorários unicamente em

favor do executado em percentual que toma por base tão-somente a diferença entre o valor devido e o pleiteado -

ou seja, o excesso - é prática rechaçada pela jurisprudência da Casa, porquanto o executado, de devedor, pode

transformar-se em credor de quantia que supera em muito o crédito do exequente. Nessa hipótese, deverão ser

arbitrados honorários em favor do executado tomando-se por base o 4º, do art. 20, do CPC. Precedentes.3. Na

hipótese, diante dos valores envolvidos na causa e dos trabalhos desenvolvidos pelos patronos das partes, afigura-

se razoável e equânime (art. 20, 4º, do CPC) o arbitramento de honorários advocatícios para exequente e
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executado no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada um, compensada reciprocamente (Súmula n. 306),

o que vale dizer que as partes arcarão com os honorários dos seus respectivos procuradores.4. Agravo regimental

desprovido.(AgRg no Ag 1382161/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

06/12/2012, DJe 14/12/2012)Destarte, determino o retorno dos autos à Contadoria, a fim de que proceda ao

cálculo da verba honorária devida por força do julgado aos exeqüentes José Emiliano Nascimento, Marilene de

Jesus e Marilza Jacobsen, incidente sobre os valores recebidos em razão do acordo por eles celebrado com a

Administração Pública. Intime-se.Santos, 11 de abril de 2013. 

 

0009752-17.2008.403.6104 (2008.61.04.009752-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002253-26.2001.403.6104 (2001.61.04.002253-0)) UNIAO FEDERAL X MILTON DOS SANTOS(SP098327 -

ENZO SCIANNELLI)

Converto o julgamento em diligência.Nos termos do parecer de fl. 38, oficie-se à Fundação CESP para que, em 15

(quinze) dias, apresente extratos das contribuições ao plano de previdência, nos quais se identifique a parcela de

contribuição feita por MILTON DOS SANTOS, no período de janeiro de 1989 a dezembro de 1995.Em seguida,

retornem os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de liquidação nos moldes do título executivo

judicial. Após, dê-se ciência às partes.Oportunamente, voltem conclusos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0208514-62.1997.403.6104 (97.0208514-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0204066-

85.1993.403.6104 (93.0204066-6)) UNIAO FEDERAL X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO VICENTE

PRAIA GRANDE LTDA(SP010837 - GASTAO LUIZ FERREIRA DA GAMA LOBO DECA E SP066899 -

FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Concedo o prazo adicional de 05 (cinco) dias, para a parte embargada efetuar o

depósito dos honorários periciais arbitrados em R$4.000,00 (quatro mil reais). Após, voltem-me conclusos.

Publique-se.

 

0005893-71.2000.403.6104 (2000.61.04.005893-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. EDNILSON JOSE ROGNER COELHO)

X ACELINO LEAL SILVA X AMENAIDE ATANAZIO FERNANDES X LEONOR ATANASIO X ALAYDE

BENEDITA CIPRIANO X ANTONIO LEOPOLDINO DE JESUS X ANNA MARTINS DA SILVA X

APARICIO RODRIGUES FILHO X MARISA DE OLIVEIRA GONCALVES X MARIA RODRIGUES

MARTINS X NILCE DE OLIVEIRA COSTA X BEATRIZ GONCALVES VARGAS X LIDIA GOMES DOS

REIS X BENEDICTO QUINTEIRO X BENEDITA TORRES DOS SANTOS X BENEDITO LAURO JACINTO

X BENEDITO LOPES TRIGO X BENEDITO RAMOS X BERNARDINO DE ANDRADE FILHO X ZINAH

BATISTA DA SILVA X JACIREMA DA SILVA POVOAS X MARGARIDA MARIA DOS SANTOS X

MARIA DIAS ALVES X EUCLIDES FERNANDES CRISTO X EUNICE RAIMUNDO RAMOS X

FERNANDES DE LARA FRANCA X AMELIA COUTO DE SOUZA X JACIREMA CORREA MARTINS X

IGNES RAMOS TORRES X JOANA VERA DA SILVA X JOAO ELIAS DE SOUZA X DINA MARGARIDA

DOS SANTOS FERREIRA X HILDA MARGARIDA SEIXAS X JOAO PRAXEDES DO NASCIMENTO X

AMELIA DA SILVA ABREU X JOCILINA DE MOURA OLIVEIRA X LUIZA RIBEIRO DA SILVA X JOSE

CANDIDO CHAGAS X JOSE EDUARDO DOS PASSOS X JOSE FERREIRA DE SOUZA X JOSE GOMES

FERREIRA X JOSE LEITE DOS SANTOS X JOSE MARIA GOULART X JOSE SATO X IGNEZ RAMOS

TORRES X LUIZ FERNANDES X MANOEL EDUARDO DOS PASSOS X MARIA PERONIA CORREA X

MANOEL SANTANA X MANOEL TOME DE SOUZA X KORINA MOREIRA X GERTRUDES MOREIRA

DE SIQUEIRA X MARIA REGINA DE CASTRO LIMA X ANA LUCIA MARIANO X MARIA DE

LOURDES PASSOS SERRA X ANA MARIA OLIVEIRA X MITURO MATSUMOTO X NESTOR DE

OLIVEIRA FONTES X NHAYR BRANDAO DOS SANTOS X ODAIR MANOEL DE SOUZA X OLIMPIO

RAMOS DE OLIVEIRA X EDITHE MARIA DE SOUZA X OLMIRO FLORES X ORLANDO JOSE DE

FREITAS X OSCAR HENRIQUE DE MESQUITA X OSMENDIO FIUZA ROSA X MARIA APARECIDA

DOS SANTOS GONCALVES X LUCIA ILDA REBELO DO ESPIRITO SANTO X PAULA LEITE DA SILVA

RODRIGUES X MARIA NEUZA GOMES TELLES X PEDRO NUNES DE OLIVEIRA X PEDRO SAMPAIO

DE OLIVEIRA X ESTELLA NAZARIO MARQUES X BENEDITA CARVALHO DA COSTA X EUNICE

RITA DE CARVALHO MARTOINS X MARIA RITA CARVALHO DE OLIVEIRA X MARIA RITA

CARVALHO DE OLIVEIRA X ALICE DE CARVALHO ISAIAS X DIVANI BATISTA CARVALHO DOS

SANTOS X DEOLINDA VILA NOVA X ANA MARIA MASSUNO YAMAUTI X SALETE MASSUNO

ARATA X MARIA CRISTINA MASSUNO X MALVINA NASCIMENTO DOS SANTOS X SEBASTIAO

TORRES FILHO X SERGIO EDUARDO DOS PASSOS X ISAURA CHAGAS DOS SANTOS X SILVIA DOS

SANTOS X NORACY SANCHES SANTANA X KIYOKO NAKAI X ALZIRA PEREIRA

CHRISTO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E SP139938 - ANA PAULA MARQUES DOS
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SANTOS)

Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a advogada signatária (Drª Ana Paula Marques dos

Santos), em 10 (dez) dias, o que for de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-

se.

 

0002113-16.2006.403.6104 (2006.61.04.002113-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0207821-20.1993.403.6104 (93.0207821-3)) ANTONIO CARLOS LUZIO X BENIGNO RODRIGUES FILHO

X GUILHERME MATOS OLIVEIRA X VALDIR VIEIRA DE MENEZES(SP044846 - LUIZ CARLOS

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

A petição e documentos juntados às fls. 303/320, não cumpre integralmente a r. determinação de fl. 296. Assim

sendo, concedo o prazo adicional de 10 (dez) dias, para que a CEF cumpra o ítem 1, da referida determinação.

Publique-se.

 

0009151-79.2006.403.6104 (2006.61.04.009151-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0208996-10.1997.403.6104 (97.0208996-4)) UNIAO FEDERAL(SP197217 - ADRIANA MARQUES STARCK)

X ELIAS OLIVEIRA NEVES X HELENA DO CARMO ALMEIDA X JOSE BARREIRO X YARA

THEREZINHA TEALDI RENO(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA)

VISTO EM INSPEÇÃO. Intime-se o(a) executado(a), na pessoa de seu advogado(a), para, oferecer impugnação,

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º, do CPC. Publique-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001300-42.2013.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010571-

56.2005.403.6104 (2005.61.04.010571-3)) DAMIAO TADEU TORRES DA SILVA(SP306475 - FRANCISCO

SIMOES PACHECO SAVOIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo os presentes embargos de terceiro, apensando-se aos autos principais. Compulsando os autos, mormente

os documentos de fls. 12/14, verifico que o embargante logrou comprovar o exercício da posse sobre o bem objeto

dos presentes embargos, razão pela qual, com fundamento no art. 1.051, do CPC, defiro o pedido de liminar,

determinando a sua manutenção na posse. Cite-se a CEF, na pessoa de seu advogado, para oferecer contestação,

no prazo de 10 (dez) dias (CPC, art. 1053). Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0201261-28.1994.403.6104 (94.0201261-3) - ANTONIO PEIXE JUNIOR X CLAUDETE RODRIGUES AHAD

X ELIZABETE UZEDA VILAS BOAS X FRANCISCA SALETE MANFRON GOMES X OSWALDIR DIAS

X SERGIO BERZIN X WALDETH ASSUNCAO SILVA X YOLANDA PESTANA(SP034684 - HUMBERTO

CARDOSO FILHO) X UNIAO FEDERAL X ANTONIO PEIXE JUNIOR X UNIAO FEDERAL X CLAUDETE

RODRIGUES AHAD X UNIAO FEDERAL X ELIZABETE UZEDA VILAS BOAS X UNIAO FEDERAL X

FRANCISCA SALETE MANFRON GOMES X UNIAO FEDERAL X OSWALDIR DIAS X UNIAO

FEDERAL X SERGIO BERZIN X UNIAO FEDERAL X WALDETH ASSUNCAO SILVA X UNIAO

FEDERAL X YOLANDA PESTANA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1722 - SERGIO DE MOURA)

Fl. 311: Defiro, aguardando-se nova manifestação da parte autora, pelo prazo requerido de 15 (quinze) dias. Após

ou no silêncio, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0202828-60.1995.403.6104 (95.0202828-7) - MANOEL GILBERTO TEIXEIRA ALMEIDA X JOSE

GONZAGA CORSINO X MIGUEL DE FRANCA FREITAS X NIVALDO LIMA X MIGUEL DO CARMO

MENEZES X JAMIL JOSE X CICERO PROCOPIO PINHEIRO X WALDIR FERREIRA PASCHOAL X

ZEZO NOVAES GOMES X VANDERLEI BENETTI(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES

FRANZESE) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA

DOS SANTOS JUNIOR E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X MANOEL GILBERTO

TEIXEIRA ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE GONZAGA CORSINO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MIGUEL DE FRANCA FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

NIVALDO LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MIGUEL DO CARMO MENEZES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JAMIL JOSE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CICERO PROCOPIO

PINHEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALDIR FERREIRA PASCHOAL X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ZEZO NOVAES GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANDERLEI

BENETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 745/746: Tendo em vista a remessa dos autos à Contadoria Judicial, na fluência de prazo para recurso da r.

decisão de fl. 734, defiro o pedido de devolução de prazo recursal requerido pela CEF. Publique-se.
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0206395-94.1998.403.6104 (98.0206395-9) - JAIRO SARAIVA X IBRAIM NICOLAU DOS SANTOS X

HELIO DOMINGUES MARTINS X GILMAR SANCHES X FERNANDO SIMOES CANHOTO(SP042501 -

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X JAIRO

SARAIVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IBRAIM NICOLAU DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X HELIO DOMINGUES MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

GILMAR SANCHES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERNANDO SIMOES CANHOTO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 615/620: Manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0006989-24.2000.403.6104 (2000.61.04.006989-9) - ALCEBIADES BEZERRA X TIMOSHENSKO

BEZERRA(SP170006 - NEUSA MARIA ROLAND BASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 -

ADRIANO MOREIRA LIMA) X ALCEBIADES BEZERRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 160/161: Defiro. Aguarde-se nova manifestação da CEF, pelo prazo requerido de 20 (vinte) dias. Decorrido

este, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0010286-39.2000.403.6104 (2000.61.04.010286-6) - JOSE ALEXANDRE DE SOUZA(SP121340 - MARCELO

GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES)

X JOSE ALEXANDRE DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.Os documentos de fls. 360/361 não comprovam o crédito do valor apurado

pela Contadoria à fl. 348.Sendo assim, e considerando a concordância manifestada à fl. 359, concedo à CEF o

prazo de 10 (dez) dias a fim de que efetue o crédito do valor apurado pela Contadoria Judicial.Intime-se. 

 

0001267-38.2002.403.6104 (2002.61.04.001267-9) - SERGIO DOMINGOS(SP121340 - MARCELO

GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA

PRADO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X SERGIO DOMINGOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO. Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 275/280, manifeste-se a parte autora, no

prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0012040-11.2003.403.6104 (2003.61.04.012040-7) - ENOCH SOARES DE OLIVEIRA(SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 -

ADRIANO MOREIRA LIMA) X ENOCH SOARES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra-se a decisão exequenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) de conta(s)

vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes dos juros

progressivos em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a Caixa

Econômica Federal manifeste-se, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s)

respectiva(s) conta(s) do(s) autor(es), sendo que os honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à

ordem deste Juízo. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a CEF, deverá apresentar os

extratos analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela parte contrária da

exatidão dos valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, voltem-me

conclusos. Publique-se.

 

0004926-84.2004.403.6104 (2004.61.04.004926-2) - EDSON BEZERRA X NELSON DOS SANTOS X JOAO

CARLOS FINARDI X ROSEMARY ALVES DA SILVA FINARDI X JAMIL MATIAS BARBOSA X

FRANCISCO CORDEIRO DOS REIS X JULIAO DE CASTRO X VALDEMAR MOTA JUNIOR X MARIA

AMELIA DA SILVA FERREIRA(SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X EDSON BEZERRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X NELSON DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO CARLOS

FINARDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSEMARY ALVES DA SILVA FINARDI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JAMIL MATIAS BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

FRANCISCO CORDEIRO DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JULIAO DE CASTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALDEMAR MOTA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARIA AMELIA DA SILVA FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 252: Manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.
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0003060-07.2005.403.6104 (2005.61.04.003060-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0208847-14.1997.403.6104 (97.0208847-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) X ANGELA ENID SACHS X FATIMA DA PIEDADE

VIEIRA CALHAU GRAVI X MARIZILDA SILVA DE MACEDO SANTANA X REGINA CELIA

SCHIKAZAR YAMASHIRO X RUTE FERREIRA CHAVES(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANGELA ENID SACHS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FATIMA DA PIEDADE VIEIRA CALHAU GRAVI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIZILDA SILVA DE MACEDO SANTANA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X REGINA CELIA SCHIKAZAR YAMASHIRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RUTE FERREIRA CHAVES

Trata-se de ação objetivando a execução de verba honorária advocatícia fixada no julgado de fls.

118/122.Percorridos os trâmites legais, os valores da condenação foram devidamente pagos, conforme

comprovam os documentos de fls. 233 e 235/238.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral

pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795

ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de

praxe.P.R.I.Santos, 12 de abril de 2013.

 

0009189-28.2005.403.6104 (2005.61.04.009189-1) - IDEVAL MARTINS SILVA X LUIZ ANTONIO PESSOA

X JOAO MARTINS X CLAUDIO LEITE DOS SANTOS X JOSE BARBOSA MACHADO X JOSE AUGUSTO

BARBOSA X ALFREDO MUNIZ BRANCO FILHO X EDIO GUEDES DA SILVA X GILBERTO FERREIRA

ESQUERDO X LUIZ ANTONIO CENZI(SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X IDEVAL MARTINS SILVA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ ANTONIO PESSOA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO

MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIO LEITE DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE BARBOSA MACHADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE AUGUSTO

BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALFREDO MUNIZ BRANCO FILHO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X EDIO GUEDES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILBERTO

FERREIRA ESQUERDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ ANTONIO CENZI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Cumpra-se a decisão exequenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) de conta(s)

vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de expurgo do

índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a

Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s)

respectiva(s) conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de

29 de junho de 2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos

cálculos, sendo que os honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo.

Determino, ainda, à ré, que no caso de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de

Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da

efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na

elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela parte contrária da exatidão dos valores recebidos.

Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0011321-58.2005.403.6104 (2005.61.04.011321-7) - PANIFICADORA E SUPERMERCADO ENSEADA

LTDA(SP108466 - JAMES DE PAULA TOLEDO E SP165309 - JANAINA CLAUDIA DE MAGALHÃES) X

UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X PANIFICADORA E SUPERMERCADO ENSEADA LTDA

Intime-se o(a) executado(a), na pessoa de seu advogado(a), para, oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º, do CPC. Publique-se.

 

0001580-23.2007.403.6104 (2007.61.04.001580-0) - BEDONIAS DO CARMO VENTURA(SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X

BEDONIAS DO CARMO VENTURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 140: Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0002474-96.2007.403.6104 (2007.61.04.002474-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X DOCIKA BOMBONIERE LTDA X CELIA CRISTINA RODRIGUES X MARIA

JOSENILDA XAVIER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DOCIKA BOMBONIERE LTDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CELIA CRISTINA RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA
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JOSENILDA XAVIER

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fl. 265/vº: Manifeste-se a CEF, em 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu

interesse em termos de prosseguimento de execução do título judicial exequendo. No silêncio, remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado. Publique-se.

 

0009289-75.2008.403.6104 (2008.61.04.009289-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0045835-18.1997.403.6104 (97.0045835-0)) UNIAO FEDERAL(SP214964B - TAIS PACHELLI) X IZABEL

DE OLIVEIRA X LIGIA MARIA REGO DA SILVA X MARIA CASSEMIRO GOMES APRIGIO X

THEREZA FERRAZ BARREIRO X ROSARIA DO AMPARO SILVEIRA X MARIA DOS SANTOS LIMA X

CORDOLINA RODRIGUES X MARIA DA SILVA FREITAS X ELIETE GALDINO PONCE X IRENE

JARONES DOS SANTOS(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) X UNIAO FEDERAL X

LIGIA MARIA REGO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X MARIA CASSEMIRO GOMES APRIGIO X

UNIAO FEDERAL X CORDOLINA RODRIGUES X UNIAO FEDERAL X MARIA DA SILVA FREITAS X

UNIAO FEDERAL X ELIETE GALDINO PONCE

VISTO EM INSPEÇÃO. Intime-se o(a) executado(a), na pessoa de seu advogado(a), para, oferecer impugnação,

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º, do CPC. Publique-se.

 

0007047-12.2009.403.6104 (2009.61.04.007047-9) - ESPACO VITAL FARMACIA DE MANIPULACAO -

ME(SP147863 - VANESSA GABMARY TERZI CALVI E SP147765 - ALEXANDRE PECORARO) X

EMBRAFARMA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS LTDA(SP114575 - JOSE APARECIDO

GOMES DE MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES

VASQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ESPACO VITAL FARMACIA DE MANIPULACAO - ME

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 174/175: Intime-se a parte requerente/executada, na pessoa de seu advogado

constituído nos autos, para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, na forma

do artigo 475-J, do CPC. Publique-se.

 

0007346-86.2009.403.6104 (2009.61.04.007346-8) - SEVERINO DE OLIVEIRA X SILVIO DO ESPIRITO

SANTO X VALDEVINA OLIVEIRA DA SILVA X WALDEMAR DUARTE NETO X WALDEMIR MARINS

NEVES X WALTER LOPES DE ALMEIDA(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X SEVERINO DE OLIVEIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SILVIO DO ESPIRITO SANTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

WALDEMAR DUARTE NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALDEMIR MARINS NEVES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALTER LOPES DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra-se a decisão exequenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) de conta(s)

vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de expurgo do

índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a

Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s)

respectiva(s) conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de

29 de junho de 2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos

cálculos, sendo que os honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo.

Determino, ainda, à ré, que no caso de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de

Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da

efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na

elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela parte contrária da exatidão dos valores recebidos.

Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0007685-74.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011229-

80.2005.403.6104 (2005.61.04.011229-8)) SERGIO RICARDO PERALTA(SP226234 - PEDRO UMBERTO

FURLAN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SERGIO RICARDO PERALTA

Fls. 80/81: Intime-se a parte embargante/executada, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no

prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do CPC. Publique-

se.

 

 

4ª VARA DE SANTOS 
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JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES

 

 

Expediente Nº 7210

 

MONITORIA

0206167-56.1997.403.6104 (97.0206167-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE) X NEW MAS ATACADO DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência requerido pela autora à fl. 226

extinguindo o feito nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. Deverá a autora arcar com as

custas processuais.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.Santos,

09 de abril de 2013.

 

0007523-60.2003.403.6104 (2003.61.04.007523-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X BENEDITA DE JESUS FERNANDES

SERRAO(Proc. ALETEIA ANDREAZZA CLEMENTE MATEO)

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência formulado à fl. 171, extinguindo o

feito nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Deverá a autora arcar com as custas processuais

e com os honorários advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, devidamente

atualizado.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.Santos, 09 de

abril de 2013.

 

0009321-22.2004.403.6104 (2004.61.04.009321-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP233948B - UGO MARIA SUPINO E SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR)

X LUIZ HENRIQUE SACCO(SP073811 - ANTONIO RIBEIRO GRACA)

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência formulado à fl. 216, extinguindo o

feito nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Deverá a autora arcar com as custas processuais

e com os honorários advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, devidamente

atualizado.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.Santos, 09 de

abril de 2013.

 

0009322-07.2004.403.6104 (2004.61.04.009322-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X TERESA APARECIDA DE

ARAUJO(SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO)

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência formulado à fl. 181, extinguindo o

feito nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Deverá a autora arcar com as custas processuais

e com os honorários advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, devidamente

atualizado.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.Santos, 09 de

abril de 2013.

 

0013813-57.2004.403.6104 (2004.61.04.013813-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X PAULO JORGE DE OLIVEIRA

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência formulado à fl. 228, extinguindo o

feito nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Deverá a autora arcar com as custas processuais

e com os honorários advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, devidamente

atualizado.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.Santos, 09 de

abril de 2013.

 

0013209-91.2007.403.6104 (2007.61.04.013209-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MANUEL ALONSO CANOSA(SP131716 - JAQUELINE PEREZ OTERO)

DESPACHO DE FL. 124: Fl. 208/211: Defiro o pedido de penhora da fração de 50% do imóvel matrícula nº

37.159 pelo sistema ARISP.Após, expeça-se mandado de intimação aos proprietários acerca da referida penhora,

bem como acerca da nomeação do requerido como fiel depositário.Deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder ao

registro na matrícula do imóvel.Int.DESPACHO DE FL. 130:Fl. 116: Melhor analisando os autos, verifico que a

CEF requereu que a penhora incidisse sobre os imóveis objeto das matrículas nºs 11087 e 26369.Assim sendo,

considerando que o Sr. Manuel Alonso Canosa é co-proprietário dos imóveis acima referidos, proceda-se à

penhora na fração de 1/3 daqueles bens, nomeando-o como depositário.Efetivada a penhora, intime-se o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     323/842



requerido, inclusive acerca da sua nomeação, bem como os demais co-proprietários.Int.

 

0000839-46.2008.403.6104 (2008.61.04.000839-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X GOBATTI & ASSOCIADOS PRESTADORA DE SERVICOS OPERACIONAIS LTDA

X ARIOVALDO GOBATTI LIANDRO X MARIVALDO GOBATTI LIANDRO(SP099275 - JOSE RENATO

DE ALMEIDA MONTE)

Defiro o pedido de penhora junto ao RENAJUD.Defiro a pesquisa de Declaração(ões) de Rendimentos, conforme

postulado pela CEF.Ante o caráter sigiloso dos documentos acostados aos autos, prossiga-se em segredo de

justiça, anotando-se.Manifeste-se a exeqüente no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo, sobrestados.Int.

 

0001117-13.2009.403.6104 (2009.61.04.001117-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MARCOS JOAQUIM X ROSANGELA DOS SANTOS JOAQUIM(SP147997 -

RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO)

Desde maio de 2012 a CEF vem pedindo prorrogacao de prazo para informar ao Juizo se houve composição na

esfera administrativia, não obstante os documentos apresentados pela ré. Assim sendo, determino à requerente

que, no prazo de 10 (dez) dias esclareça se o acordo se efetivou. Int.

 

0008727-61.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCELO FERNANDES CAMACHO

Concedo à requerente CEF o prazo suplementar de 30 dias para manifestacao acerca de eventual composiacao na

esfera administrativa, conforme postulado. No silencio, rememtam-se os autos ao arquivo sobrestados. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0203566-43.1998.403.6104 (98.0203566-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE) X ANTONIO JOAQUIM TEIXEIRA X JANE LOUCEIRO TEIXEIRA(SP259823 -

GABRIELLA TEIXEIRA DOS SANTOS E Proc. SERGIO EDUARDO PETRASSO CORREA)

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência requerido pela exeqüente à fl. 207,

nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais.P. R. I.Santos, 09 de abril de 2013.

 

0005239-84.2000.403.6104 (2000.61.04.005239-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X CLAUDIONICE OLIVEIRA E SILVA

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência requerido pela exeqüente à fl. 121,

nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0005752-47.2003.403.6104 (2003.61.04.005752-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP233948B - UGO MARIA SUPINO E SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO

DE ARAÚJO) X GILSON CORTEZ DA SILVA

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência requerido pela exeqüente à fl. 241,

nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, expeça-se alvará conforme

requerido.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0010381-54.2009.403.6104 (2009.61.04.010381-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS

Trata-se de execução de título extrajudicial movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de

ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS, pelos argumentos que expõe na inicial.Com a inicial vieram

documentos.Através da petição de fl. 51 a exeqüente requereu a extinção do feito, tendo em vista a regularização

do contrato.É o sucinto relatório. Decido.Cuida-se, pois, de típica hipótese de falta de interesse de agir, em virtude

da notícia de que houve a regularização do contrato, restando prejudicado o interesse no prosseguimento da

demanda.Em face do exposto, ausente o interesse processual, com apoio no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Custas na forma da lei.P. R. I.Santos, 10 de abril de 2013.

 

0006690-95.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE ROBERTO GUIMARAES JUNIOR

Proceda-se à pesquisa junto ao WEBSERVICE. Apos, dê-se vista à CEF. Outrossim, deverá a executada

comprovar a qualidade de representante do espolio ou sucessor do falecido por meio de documento habil. 
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0011798-37.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

AUDIT CONSULTORIA ASSESSORIA CSS LTDA X CLAUDIO EZIO IOSELLI JUNIOR

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência requerido pela exeqüente à fl.139, nos

termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos documentos solicitados,

com exceção da procuração, mediante substituição por cópias (artigos 177 e 178 do Provimento COGE

64/2005).Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.Santos, 09 de

abril de 2013.

 

0000850-02.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CICERO ERIVALDO MIGUEL

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência requerido pela exeqüente à fl. 38, nos

termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos documentos solicitados,

com exceção da procuração, mediante substituição por cópias (artigos 177 e 178 do Provimento COGE

64/2005).Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.Santos, 09 de

abril de 2013.

 

 

Expediente Nº 7217

 

MONITORIA

0005440-66.2006.403.6104 (2006.61.04.005440-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X LILIA REGINA MARTINELLI JACOB

Concedo à requerente/CEF o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para manifestação, para o fim de providenciar a

juntada da certidão de óbito do requerido.Int.

 

0000433-59.2007.403.6104 (2007.61.04.000433-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X LUIZ DE MACEDO FILHO

Ao analisar a documentação apresentada pela CEF, constatei que permanece sem cumprimento a ordem exarada

no despacho de fl. 216, porquanto a requerente não providenciou a juntada do termo em que constem as Clausulas

Gerais mencionadas no contrato de abertura de Crédito (cláusula 6ª., parágrafo 10º), para o fim de comprovar a

previsão de incidência de comissão de permanência.Assim sendo, concedo à CEF prazo suplementar de 15

(quinze) dias para cumprimento do despacho em referência.Int.

 

0003836-94.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X THIAGO ANDRE ALVES DE SOUZA

Concedo à requerente/CEF o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para manifestação, no tocante à busca de

possíveis inventários.Int.

 

0009150-21.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CEZAR DONIZETTI VIEIRA

Concedo à requerente/CEF o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para manifestação, informando ao Juízo se

houve composição na esfera administrativa.Int.

 

0005336-64.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

BIANOR MARTINS DOS SANTOS(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Em face da certidão do Sr. Oficial de Justiça que noticia o FALECIMENTO do requerido (atestado de óbito de fl.

96), requeira a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, o que entender conveniente ao prosseguimento do feito.No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006705-06.2006.403.6104 (2006.61.04.006705-4) - HGV COMUNICACOES LTDA(SP187826 - LUIZ

COIMBRA CORRÊA E SP286114 - ELIAS FRANCISCO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Fl. 240: CConcedo à CEF o prazo suplementar de 20 dias para manifestacao, no sentido de esclarecer as razoes

que impossibilitaram a efetivação do acordo nos moldes pactuados em audiencia. Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     325/842



 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005448-33.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

APARECIDO DE BARROS COELHO(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

m face da certidão do Sr. Oficial de Justiça que noticia o FALECIMENTO do requerido/executado manifeste-se a

CEF, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Int.

 

0008316-81.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MAGNOLIA COUTO GUEDES

Em face da certidão do Sr. Oficial de Justiça que noticia o FALECIMENTO do requerido/executado manifeste-se

a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Int.

 

0010437-82.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANA ANGELICA DAS CHAGAS

Em face da certidão do Sr. Oficial de Justiça que noticia o FALECIMENTO do requerido/executado manifeste-se

a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Int.

 

 

Expediente Nº 7223

 

MONITORIA

0027429-48.2003.403.6100 (2003.61.00.027429-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ADMILSON DE LIMA AZEVEDO

Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e

pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de bens passíveis de penhora.

Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de

prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a cartórios imobiliários. Assim

sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do elevado número de feitos, os

autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF peticione informando sobre a

negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do feito. Int.

 

0009837-42.2004.403.6104 (2004.61.04.009837-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X HELCIO SOARES ROCHA X EDITH SOARES ROCHA(SP062054 - JORGENEI

DE OLIVEIRA AFFONSO DEVESA)

Fls. 292: Indefiro. Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas

BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de

bens passíveis de penhora. Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo

reiterados pedidos de prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a

cartórios imobiliários. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do

elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF

peticione informando sobre a negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a

suspensão do feito. Int. Santos, data supra. 

 

0011638-90.2004.403.6104 (2004.61.04.011638-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X GEANCARLA DA SILVA BERNARDI

Verifico que restaram infrutíferas todas as buscas visando à localização de bens passíveis de penhora, efetivadas

junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. Anoto,

ainda, que a CEF realizou buscas administrativas, inclusive junto ao Cartório de Registro de Imóveis, cuja

certidão acusou que o(s) requerido(s)/executado(s) NAO POSSUEM BENS IMOVEIS. Registro, por oportuno,

que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de prorrogação de prazo para realizar

busca de bens na esfera administrativa. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada,

em virtude do elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo

até que a CEF peticione informando sobre a existência de outros bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do

feito. Int.

 

0011041-53.2006.403.6104 (2006.61.04.011041-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X JOSE ROBERTO DE SOUZA RIBEIRO
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Verifico que restaram infrutíferas todas as buscas visando à localização de bens passíveis de penhora, efetivadas

junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. Anoto,

ainda, que a CEF realizou buscas administrativas, inclusive junto ao Cartório de Registro de Imóveis, cuja

certidão acusou que o(s) requerido(s)/executado(s) NAO POSSUEM BENS IMOVEIS. Registro, por oportuno,

que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de prorrogação de prazo para realizar

busca de bens na esfera administrativa. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada,

em virtude do elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo

até que a CEF peticione informando sobre a existência de outros bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do

feito. Int.

 

0000217-98.2007.403.6104 (2007.61.04.000217-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X PRAIA SUL ADMISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X

ELIANA AUGUSTO LAGAREIRO

Verifico que restaram infrutíferas todas as buscas visando à localização de bens passíveis de penhora, efetivadas

junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. Anoto,

ainda, que a CEF realizou buscas administrativas, inclusive junto ao Cartório de Registro de Imóveis, cuja

certidão acusou que o(s) requerido(s)/executado(s) NAO POSSUEM BENS IMOVEIS. Registro, por oportuno,

que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de prorrogação de prazo para realizar

busca de bens na esfera administrativa. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada,

em virtude do elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo

até que a CEF peticione informando sobre a existência de outros bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do

feito. Int.

 

0013602-16.2007.403.6104 (2007.61.04.013602-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MF COSMETICOS X MARIO FALCONI(SP098617 - LEZINHO JOSE DE

SOUZA)

Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e

pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de bens passíveis de penhora.

Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de

prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a cartórios imobiliários. Assim

sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do elevado número de feitos, os

autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF peticione informando sobre a

negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do feito. Int.

 

0000182-07.2008.403.6104 (2008.61.04.000182-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X CARDOSO E ALMEIDA

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA X ROSIMARY RIBEIRO MIRANDA

Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e

pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de bens passíveis de penhora.

Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de

prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a cartórios imobiliários. Assim

sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do elevado número de feitos, os

autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF peticione informando sobre a

negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do feito. Int.

 

0000363-08.2008.403.6104 (2008.61.04.000363-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X AYRTON AUTOMOVEIS LTDA X CARLOS ALBERTO DA SILVA

ALMEIDA X SILVIO LUIZ PARDODI(SP156748 - ANDRÉ LUIZ ROXO FERREIRA LIMA)

Verifico que restaram infrutíferas todas as buscas visando à localização de bens passíveis de penhora, efetivadas

junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. Anoto,

ainda, que a CEF realizou buscas administrativas, inclusive junto ao Cartório de Registro de Imóveis, cuja

certidão acusou que o(s) requerido(s)/executado(s) NAO POSSUEM BENS IMOVEIS. Registro, por oportuno,

que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de prorrogação de prazo para realizar

busca de bens na esfera administrativa. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada,

em virtude do elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo

até que a CEF peticione informando sobre a existência de outros bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do

feito. Int.

 

0000836-91.2008.403.6104 (2008.61.04.000836-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI
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JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIA LUCIANE DE FREITAS BUSCATI ME X ANTONIA LUCIANE DE

FREITAS BUSCATI

Fls. 240: Indefiro. Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas

BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de

bens passíveis de penhora. Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo

reiterados pedidos de prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a

cartórios imobiliários. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do

elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF

peticione informando sobre a negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a

suspensão do feito. Int. Santos, data supra. 

 

0000838-61.2008.403.6104 (2008.61.04.000838-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIA LUCIANE DE FREITAS BUSCATI ME X ANTONIA LUCIANE DE

FREITAS BUSCATI

Verifico que restaram infrutíferas todas as buscas visando à localização de bens passíveis de penhora, efetivadas

junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. Anoto,

ainda, que a CEF realizou buscas administrativas, inclusive junto ao Cartório de Registro de Imóveis, cuja

certidão acusou que o(s) requerido(s)/executado(s) NAO POSSUEM BENS IMOVEIS. Registro, por oportuno,

que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de prorrogação de prazo para realizar

busca de bens na esfera administrativa. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada,

em virtude do elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo

até que a CEF peticione informando sobre a existência de outros bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do

feito. Int.

 

0002354-19.2008.403.6104 (2008.61.04.002354-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ENTREMARES TRANSPORTES LTDA(SP193765 - ALEXANDRE TURRI

ZEITUNE) X JOSE LUIZ PEREIRA X LUCIA MITIE KASIKAWA X FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

CARVALHO(SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA)

Fls. 243: Não tendo havido interesse na penhora do veículo com restrição efetivada à fl. 243, determino seja

procedido ao desbloqueio. Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas

BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de

bens passíveis de penhora. Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo

reiterados pedidos de prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a

cartórios imobiliários. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do

elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF

peticione informando sobre a negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a

suspensão do feito. Int. Santos, data supra. 

 

0004220-62.2008.403.6104 (2008.61.04.004220-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X GERALDO BOMVECHIO FERRAGENS - ME X GERALDO BOMVECHIO

Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e

pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de bens passíveis de penhora.

Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de

prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a cartórios imobiliários. Assim

sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do elevado número de feitos, os

autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF peticione informando sobre a

negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do feito. Int.

 

0011582-18.2008.403.6104 (2008.61.04.011582-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X RUTE MARY DA SILVA MACARIO(SP041421 - EDSON JURANDYR DE

AZEVEDO)

Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e

pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de bens passíveis de penhora.

Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de

prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a cartórios imobiliários. Assim

sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do elevado número de feitos, os

autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF peticione informando sobre a

negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do feito. Int.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004351-76.2004.403.6104 (2004.61.04.004351-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ELISABETH KLIEMKE ME X ELISABETH KLIENKE

Verifico que restaram infrutíferas todas as buscas visando à localização de bens passíveis de penhora, efetivadas

junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. Anoto,

ainda, que a CEF realizou buscas administrativas, inclusive junto ao Cartório de Registro de Imóveis, cuja

certidão acusou que o(s) requerido(s)/executado(s) NAO POSSUEM BENS IMOVEIS. Registro, por oportuno,

que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de prorrogação de prazo para realizar

busca de bens na esfera administrativa. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada,

em virtude do elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo

até que a CEF peticione informando sobre a existência de outros bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do

feito. Int.

 

0004262-14.2008.403.6104 (2008.61.04.004262-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP267580 - FERNANDA DE FARO FARAH E SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X

VALECRED ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO LTDA X RINALDO CARNEIRO

FLORENCIO X GRETTI SOUSA PINHEIRO

Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e

pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de bens passíveis de penhora.

Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de

prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a cartórios imobiliários. Assim

sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do elevado número de feitos, os

autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF peticione informando sobre a

negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do feito. Int.

 

0008075-49.2008.403.6104 (2008.61.04.008075-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X CLX CONFECCOES LTDA - ME X MARILZA THEREZINHA ERLACHER X

VALERIA MORAES DE OLIVEIRA

Verifico que restaram infrutíferas todas as buscas visando à localização de bens passíveis de penhora, efetivadas

junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. Anoto,

ainda, que a CEF realizou buscas administrativas, inclusive junto ao Cartório de Registro de Imóveis, cuja

certidão acusou que o(s) requerido(s)/executado(s) NAO POSSUEM BENS IMOVEIS. Registro, por oportuno,

que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de prorrogação de prazo para realizar

busca de bens na esfera administrativa. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada,

em virtude do elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo

até que a CEF peticione informando sobre a existência de outros bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do

feito. Int.

 

0013105-65.2008.403.6104 (2008.61.04.013105-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X A INFANTE BRASIL SERVICOS A C C LTDA X ANGELA CABRAL DOS

SANTOS X ALEXANDRE DAVY CABRAL DOS SANTOS

Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e

pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de bens passíveis de penhora.

Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de

prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a cartórios imobiliários. Assim

sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do elevado número de feitos, os

autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF peticione informando sobre a

negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do feito. Int.

 

0003585-47.2009.403.6104 (2009.61.04.003585-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ALVARO RAMOS DA SILVA

Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e

pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de bens passíveis de penhora.

Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de

prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a cartórios imobiliários. Assim

sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do elevado número de feitos, os

autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF peticione informando sobre a

negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do feito. Int.
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0009956-27.2009.403.6104 (2009.61.04.009956-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X D ALFREDI CAFE EXP/ E IMP/ LTDA - EPP X DAVID RODRIGUES

ALFREDI X ARIADNE BENCK DOS ANJOS

Verifico que restaram infrutíferas todas as buscas visando à localização de bens passíveis de penhora, efetivadas

junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. Anoto,

ainda, que a CEF realizou buscas administrativas, inclusive junto ao Cartório de Registro de Imóveis, cuja

certidão acusou que o(s) requerido(s)/executado(s) NAO POSSUEM BENS IMOVEIS. Registro, por oportuno,

que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de prorrogação de prazo para realizar

busca de bens na esfera administrativa. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada,

em virtude do elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo

até que a CEF peticione informando sobre a existência de outros bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do

feito. Int.

 

0010383-24.2009.403.6104 (2009.61.04.010383-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X PRISCILLA FERNANDES DA SILVA(SP154137 - OTÁVIO CÉSAR DA

SILVA)

Verifico que restaram infrutíferas todas as buscas visando à localização de bens passíveis de penhora, efetivadas

junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. Anoto,

ainda, que a CEF realizou buscas administrativas, inclusive junto ao Cartório de Registro de Imóveis, cuja

certidão acusou que o(s) requerido(s)/executado(s) NAO POSSUEM BENS IMOVEIS. Registro, por oportuno,

que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de prorrogação de prazo para realizar

busca de bens na esfera administrativa. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada,

em virtude do elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo

até que a CEF peticione informando sobre a existência de outros bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do

feito. Int.

 

0011226-86.2009.403.6104 (2009.61.04.011226-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X EDNEIA APARECIDA KLIMKE

Verifico que restaram infrutíferas todas as buscas visando à localização de bens passíveis de penhora, efetivadas

junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. Anoto,

ainda, que a CEF realizou buscas administrativas, inclusive junto ao Cartório de Registro de Imóveis, cuja

certidão acusou que o(s) requerido(s)/executado(s) NAO POSSUEM BENS IMOVEIS. Registro, por oportuno,

que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de prorrogação de prazo para realizar

busca de bens na esfera administrativa. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada,

em virtude do elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo

até que a CEF peticione informando sobre a existência de outros bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do

feito. Int.

 

0007548-29.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELIANE CRISTINA FUKUNAGA DE ARAUJO MINIMERCADO - ME X ELIANE CRISTINA FUKUNAGA

DE ARAUJO

Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e

pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de bens passíveis de penhora.

Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de

prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a cartórios imobiliários. Assim

sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do elevado número de feitos, os

autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF peticione informando sobre a

negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do feito. Int.

 

 

Expediente Nº 7227

 

MONITORIA

0008750-17.2005.403.6104 (2005.61.04.008750-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X CLARICE MARINS PEDERSEN

Verifico que restaram infrutíferas todas as buscas visando à localização de bens passíveis de penhora, efetivadas

junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. Anoto,
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ainda, que a CEF realizou buscas administrativas, inclusive junto ao Cartório de Registro de Imóveis, as quais

resultaram negativas ou não se manifestou interesse na penhora fls.178/182). Registro, por oportuno, que em

casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de prorrogação de prazo para realizar busca de

bens na esfera administrativa. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em

virtude do elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até

que a CEF peticione informando sobre a existência de outros bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do

feito. Int.

 

0001830-56.2007.403.6104 (2007.61.04.001830-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ITALO ORLANDO CIARLINI

Fl. 159: Indefiro, porquanto não há notícia de mudança de endereço nos autos (fl. 148). Verifico haver restado

infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de bens passíveis de penhora.Registro, por

oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de prorrogação de prazo

para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a cartórios imobiliários. Assim sendo, para evitar o

ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do elevado número de feitos, os autos deverão ser

remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF peticione informando sobre a negativa das

buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do feito.Int.

 

0009680-64.2007.403.6104 (2007.61.04.009680-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X JOSE ANDRE LOPES DA

SILVA

Fl. 157: Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas BACENJUD,

RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de bens passíveis

de penhora.Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de

prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a cartórios imobiliários. Assim

sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do elevado número de feitos, os

autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF peticione informando sobre a

negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do feito.Int.Santos, data

supra. 

 

0014366-02.2007.403.6104 (2007.61.04.014366-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X BENEDITO SEBASTIAO DE SOUZA MOVEIS ME X BENEDITO

SEBASTIAO DE SOUZA

Fl. 133: Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas BACENJUD,

RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de bens passíveis

de penhora. Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de

prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a cartórios imobiliários. Assim

sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do elevado número de feitos, os

autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF peticione informando sobre a

negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do feito. Int.

 

0000469-67.2008.403.6104 (2008.61.04.000469-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X REIS E VILELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X LUIZ CARLOS

VILLELA DOS REIS X JESSE VILLELA DOS REIS

Fl. 261: Indefiro. Verifico que restaram infrutíferas todas as buscas visando à localização de bens passíveis de

penhora, efetivadas junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE

RENDIMENTOS. Anoto, ainda, que a CEF realizou buscas administrativas, inclusive junto ao Cartório de

Registro de Imóveis, cuja certidão acusou que o(s) requerido(s)/executado(s) não possuem bens imóveis. Registro,

por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de prorrogação de prazo

para realizar busca de bens na esfera administrativa. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima

mencionada, em virtude do elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá

permanecendo até que a CEF peticione informando sobre a existência de outros bens ou requerendo, efetivamente

a suspensão do feito. Int. Santos, data supra. 

 

0004638-97.2008.403.6104 (2008.61.04.004638-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ROUTE COM/ DE VIDROS E ALUMINIO X ALFREDO BELLA BARBOSA

FILHO(SP043453 - JOSE HONORIO FERNANDES CORREIA)

Fl. 169: Indefiro. Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas
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BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de

bens passíveis de penhora.Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo

reiterados pedidos de prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a

cartórios imobiliários. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do

elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF

peticione informando sobre a negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a

suspensão do feito.Int.

 

0003376-44.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X BAR LANCHES THEATRO LTDA - ME X MARIA SILVANDIRA FIGUEIREDO OLIVEIRA X SANTINO

JOSE DE OLIVEIRA

Fl. 120: Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas BACENJUD,

RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de bens passíveis

de penhora.Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de

prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a cartórios imobiliários. Assim

sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do elevado número de feitos, os

autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF peticione informando sobre a

negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do feito.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0009289-12.2007.403.6104 (2007.61.04.009289-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X CELIA MARIA SANTANA LIBERATO ILHA COMPRIDA - ME X CELIA

MARIA SANTANA LIBERATO X JOSE LINEU LIBERATO

Fl. 174: Indefiro. Verifico que restaram infrutíferas todas as buscas visando à localização de bens passíveis de

penhora, efetivadas junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE

RENDIMENTOS. Anoto, ainda, que a CEF realizou buscas administrativas, inclusive junto ao Cartório de

Registro de Imóveis, cuja certidão acusou que o(s) requerido(s)/executado(s) não possuem bens imóveis. Registro,

por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de prorrogação de prazo

para realizar busca de bens na esfera administrativa. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima

mencionada, em virtude do elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá

permanecendo até que a CEF peticione informando sobre a existência de outros bens ou requerendo, efetivamente

a suspensão do feito. Int. Santos, data supra. 

 

0000189-96.2008.403.6104 (2008.61.04.000189-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X CASA DE CARNES SABARA LTDA - ME X ROBSON CORREIA DE MELO

Fl. 144: Indefiro. Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas

BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de

bens passíveis de penhora.Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo

reiterados pedidos de prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a

cartórios imobiliários. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do

elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF

peticione informando sobre a negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a

suspensão do feito.Int.

 

0001240-45.2008.403.6104 (2008.61.04.001240-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP233948B - UGO MARIA SUPINO E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI

DASSIE) X ROBERTO BULGRELLI

Fl. 209: Indefiro. Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas

BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de

bens passíveis de penhora.Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo

reiterados pedidos de prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a

cartórios imobiliários. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do

elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF

peticione informando sobre a negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a

suspensão do feito.Int.

 

0008150-88.2008.403.6104 (2008.61.04.008150-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X EDILSON MAGNO PEREIRA

Fl. 150: Indefiro. Verifico que restaram infrutíferas todas as buscas visando à localização de bens passíveis de
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penhora, efetivadas junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE

RENDIMENTOS. Anoto, ainda, que a CEF realizou buscas administrativas, inclusive junto ao Cartório de

Registro de Imóveis, cuja certidão acusou que o(s) requerido(s)/executado(s) não possuem bens imóveis. Registro,

por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de prorrogação de prazo

para realizar busca de bens na esfera administrativa. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima

mencionada, em virtude do elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá

permanecendo até que a CEF peticione informando sobre a existência de outros bens ou requerendo, efetivamente

a suspensão do feito. Int. Santos, data supra. 

 

0003716-22.2009.403.6104 (2009.61.04.003716-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X CASA DE FERRAGENS PESTANA DO

JARDIM

Fl. 318: Indefiro. Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas

BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de

bens passíveis de penhora.Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo

reiterados pedidos de prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a

cartórios imobiliários. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do

elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF

peticione informando sobre a negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a

suspensão do feito.Int.

 

0012735-52.2009.403.6104 (2009.61.04.012735-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X JOSE SIMAO

Fl. 133: Indefiro. Verifico que restaram infrutíferas todas as buscas visando à localização de bens passíveis de

penhora, efetivadas junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE

RENDIMENTOS. Anoto, ainda, que a CEF realizou buscas administrativas, inclusive junto ao Cartório de

Registro de Imóveis, cuja certidão acusou que o(s) requerido(s)/executado(s) não possuem bens imóveis. Registro,

por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de prorrogação de prazo

para realizar busca de bens na esfera administrativa. Assim sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima

mencionada, em virtude do elevado número de feitos, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá

permanecendo até que a CEF peticione informando sobre a existência de outros bens ou requerendo, efetivamente

a suspensão do feito. Int. Santos, data supra. 

 

0009590-51.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANGELA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES

Fl. 65: Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas BACENJUD,

RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de bens passíveis

de penhora.Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de

prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a cartórios imobiliários. Assim

sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do elevado número de feitos, os

autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF peticione informando sobre a

negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do feito.Int.

 

0000051-27.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TELMA MARINHO DIAS DOS SANTOS

Fl. 65: Verifico haver restado infrutíferas todas as providências, efetivadas junto aos sistemas BACENJUD,

RENAJUD e pela impressão de DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, voltadas à localização de bens passíveis

de penhora.Registro, por oportuno, que em casos semelhantes a CEF tem requerido ao Juízo reiterados pedidos de

prorrogação de prazo para realizar busca de bens na esfera administrativa ou junto a cartórios imobiliários. Assim

sendo, para evitar o ônus decorrente da situação acima mencionada, em virtude do elevado número de feitos, os

autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestados, lá permanecendo até que a CEF peticione informando sobre a

negativa das buscas, eventual existência de bens ou requerendo, efetivamente a suspensão do feito.Int.

 

 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

Juiz Federal Substituto
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Pedro de Farias Nascimento

Diretor de Secretaria em exercício

 

 

Expediente Nº 3732

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014452-12.2003.403.6104 (2003.61.04.014452-7) - MARIZA SALLES DA SILVA(SP198512 - LUCIANO DE

SIMONE CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP023194 - JOSE

EDUARDO RIBEIRO JUNIOR)

Arquivem-se os autos , com observância das formalidades de praxe. 

 

0010861-08.2004.403.6104 (2004.61.04.010861-8) - RENATO PINTO DE JESUS(SP022986 - BENTO

RICARDO CORCHS DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ

ANTONIO LOURENA MELO)

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA ÀS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE AS

INFORMAÇÕES DA CONTADORIA JUDICIAL.

 

0009232-28.2006.403.6104 (2006.61.04.009232-2) - NEUSA ALMEIDA FRANCO DE OLIVEIRA(SP204287 -

FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO)

Arquivem-se os autos com obervância das formalidades de praxe.

 

0003001-14.2008.403.6104 (2008.61.04.003001-5) - CLAUDIO FRANCISCO ANTONIO(SP124077 -

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do(a) autor(a) nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao réu para as contra-razões.

Intime-se o autor para que retire o exame radiográfico acostado mediante recibo nos autos. Após, remetam-se os

autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int.

 

0008212-31.2008.403.6104 (2008.61.04.008212-0) - JOSE WILTON ALVES DE SANTANA(SP190255 -

LEONARDO VAZ E SP197979 - THIAGO QUEIROZ E SP243295 - OLIVIA MAITINO FERREIRA PORTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Arquivem-se os autos com obervância das formalidades de praxe.

 

0010809-70.2008.403.6104 (2008.61.04.010809-0) - ASCENDINO DOS SANTOS(SP180166 - DANIELA

BADDINI DE PAULA RANGEL MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA ÀS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE AS

INFORMAÇÕES DA CONTADORIA JUDICIAL.

 

0006543-06.2009.403.6104 (2009.61.04.006543-5) - JOSE LUIZ BARBOSA DO CARMO(SP242021 -

BARBARA AGUIAR DA CUNHA E SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 150/151: Defiro pelo prazo requerido.

 

0010356-41.2009.403.6104 (2009.61.04.010356-4) - ANDREA BARBOSA X MATHEUS ALAN BARBOSA

CORREA - INCAPAZ X ANDREA BARBOSA(SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X

REGINA HELENA FERREIRA(SP230867 - GUACYRA MARA FORTUNATO E SP230867 - GUACYRA

MARA FORTUNATO)

Arquivem-se os autos com obervância das formalidades de praxe.

 

0011241-55.2009.403.6104 (2009.61.04.011241-3) - TENIO ANTONIO DE AZEVEDO(SP124077 - CLEITON

LEAL DIAS JUNIOR E SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO E SP272953 -

MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n. 0011241-55.2009.403.6104 VISTOS. Fls. 183: defiro ao autor o prazo de trinta dias para a apresentação

de novos exames e laudos médicos. Oficie-se ao INSS para que apresente a este Juízo, no prazo de trinta dias,
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cópia dos antecedentes médicos/periciais do autor, bem como informações básicas de todos os benefícios por

incapacidade já concedidos a ele. Com as juntadas, ciência às partes. Int. Santos, data retro. ROBERTO DA

SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0017421-44.2009.403.6183 (2009.61.83.017421-0) - EDSON PICAZO GARCIA(SP158294 - FERNANDO

FREDERICO E SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Designo para depoimento pessoal do autor e a oitiva das testemunhas Elsio e Milton, arroladas às fl.350, o dia 22

de agosto_de 2013, às 14h30m.Tendo o autor e testemunhas informado que comparecerão independentemente de

intimação, proceda-se à intimação pessoal do réu.Int.

 

0000975-72.2010.403.6104 (2010.61.04.000975-6) - MARLI CURVELO ALVAREZ(SP218361 - TATIANE

CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO E SP225101 - ROSILÉIA DA SILVA SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO)

REDESIGNADA A PERÍCIA MÉDICA PARA O DIA 17 DE MAIO DE 2013 ÀS 10H20M, a realizar-se no

mesmo local, pça Barão do Rio Branco, 30, 4º and., Centro, Santos/SP e pela mesma perita anteriormente

nomeada.(Dra. Thatiane Fernandes da Silva)

 

0008415-22.2010.403.6104 - MARLY NUNES DE LIMA(SP269611 - CLEIA LEILA BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo audiência para o dia 22 / 08 / 2013, às 15:00 horas, para depoimento pessoal da autora. Faculto às partes

a indicação de testemunhas, as quais deverão ser arroladas até 30 dias antes da data designada. Caso as

testemunhas não compareçam independentemente de intimação, expeça-se mandado. Intime-se a autora através de

seu advogado, bem como o Procurador Federal do INSS.

 

0004437-03.2011.403.6104 - EDINA CRISTINA RAGUNHA DOS REIS X EDGARDE ALVES DOS

REIS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP287865 - JOAO LUIZ BARRETO PASSOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Oficie-se à agência concessora do NB 42/105.359.203-2, solicitando cópia integral do procedimento

administrativo que deu origem ao benefício do instituitor do benefício da autora. 

 

0009212-61.2011.403.6104 - AMAURI DOS SANTOS FERREIRA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE

PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação do réu.Reitere-se o ofício de fls. 90.Com a resposta e a juntada

do procedimento administrativo nos autos, dê-se vista às partes.Especifiquem as partes outras provas que

pretendam produzir, justificando a necessidade de sua realização.

 

0000784-51.2011.403.6311 - GETULIO OLIVEIRA DE PAULA(SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO

DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos n.º 0000784-51.2011.403.6311Requisite-se ao réu cópia integral da memória de cálculo e carta de

concessão referente ao benefício nº 085.028.755-3.Int.Santos, 07 de fevereiro de 2013.MATEUS CASTELO

BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0002030-82.2011.403.6311 - JONAS GOMES(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Intime-se o autor da sentença de fls. 84/88.Manifeste-se o reu sobre o pedido de habilitação de fls. 90/96.

 

0001243-58.2012.403.6104 - DEUSDIVAL FURTADO LEITE(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO Nº 0001243-58.2012.403.6104 Autor: DEUSDIVAL FURTADO LEITERéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária previdenciária, ajuizada em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto à revisão da renda mensal inicial de seu

benefício previdenciário, observando a majoração dos tetos previdenciários. Intimado o patrono do autor para

manifestar-se sobre eventual existência de coisa julgada em relação aos processos apontados na relação de fls. 38,

este reconheceu a coisa julgada e pediu a desistência da ação (fls. 45). Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários

ou custas, ante a ausência de lide. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
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P.R.I. Santos, 17 de dezembro de 2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0005713-35.2012.403.6104 - CICERO ANTONIO DE SOUZA(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Fls.77/78: indefiro o pedido, visto que os quesitos não são pertinentes para o julgamento da causa.Fls. 88/89: o

prazo para a apresentação de quesitos precluiu. O réu, devidamente, intimado, deixou decorrer o prazo assinalado

no parág. 1º do art.421 do CPC.Intimadas as partes, tornem para sentença.Int.

 

0008492-60.2012.403.6104 - ROQUE CIOBANA(SP256774 - TALITA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Fl.44: Aguarde-se decurso de prazo do despacho de fl. 43.Após, tornem-me os autos conclusos.

 

0009185-44.2012.403.6104 - MARIZILDA DE OLIVEIRA - INCAPAZ X CLAUDIA APARECIDA DE

OLIVEIRA(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de

perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do autor, e, considerando que se trata de beneficiário

da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. WASHINGTON DEL VAGE, independentemente de termo de

compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de

cinco dias. Designo o dia 06 de JUNHO de 2013, às 15 H30M, para a realização da perícia, providenciando-se a

intimação pessoal do perito. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres

técnicos em até 10 (dez) dias, após a apresentação do laudo. Intime-se o autor, por meio de seu advogado, por

publicação, da data da perícia.Providencie a secretaria a designação de perícia com assistente social.Cite-se e

oficie-se ao réu para que envie cópia do procedimento administrativo do beneficio do autor. Sem prejuízo, intime-

se o INSS, na pessoa de seu Procurador-Chefe, para, no prazo de cinco dias, indicar o assistente técnico e

apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é

portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita

para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente,

temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo,

essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência,

de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de

praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas,

respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico

regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou

deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as

atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a

redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de

perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13.

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS),

contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se.Santos, 26 de março de 2013.Mateus Castelo Branco

Firmino da Silva Juiz Federal SubstitutoDESIGNADA PERÍCIA SÓCIO EOCONÔMICA PARA O DIA 21 DE

MAIO DE 2013 ÀS 11HORAS, AA REALIZAR-SE NA RESIDÊNCIA DA AUTORA.

 

0010269-80.2012.403.6104 - MARIA MARGARIDA OLIVEIRA DA CONCEICAO(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Autos n.º 0010269-80.2012.403.6104 Recebo a petição de fls. 28 como emenda a inicial. Anote-se.Considerando

o disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece
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hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos,

implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n. 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região. Int.Santos, 18 de março de 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal

Substituto

 

0010543-44.2012.403.6104 - ANA PAULA FERNANDES MENDES DE CAMPOS(SP121795 - CLAUDIA

QUARESMA ESPINOSA E SP184819 - RAFAEL QUARESMA VIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos n.º 0010543-44.2012.4.03.6104Recebo a petição de fls. 427/428 como emenda a inicial. Anote-

se.Considerando o disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo,

que estabelece hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de

Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n. 253, do Conselho da Justiça Federal

da 3ª Região. Int.Santos, 18 de março de 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz

Federal Substituto

 

0011442-42.2012.403.6104 - OZIRIO POSSA(SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 37: Defiro retificando o valor da causa para R$ 8.814,00. Considerando o disposto no art. 3º, da Lei n. 10.259,

de 12 de Julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência

absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de

2005, nos termos do Provimento n. 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, com baixa incompetência.

 

0011772-39.2012.403.6104 - MARIA MADALENA DE MORAES(SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS

SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Ciência à autora da redistribuição do feito a este Juízo.Proceda a secretaria à juntada dos documentos extraídos

dos autos de nº 0039217-33.206.403.6301 que tramitou pelo JEF de São Paulo, tornando, após para sentença.Int.

 

0002331-97.2013.403.6104 - MARIA JOSE DE MOURA LINHARES(SP176719 - FRANCISCO CALIXTO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo núm. 0002331-97.2013.403.6104Autor: Maria José de Moura LinharesTrata-se de pedido de antecipação

da tutela formulado por Maria José de Moura Linhares, a fim de que lhe seja concedida a pensão por morte de

Glauco de Moura Linhares, falecido em 23.08.2009.De acordo com a inicial, a demandante, genitora do falecido,

requereu o benefício à autarquia, que lhe indeferiu com fundamento na perda da qualidade de segurado. A

despeito disso, estariam presentes todos os requisitos para a concessão da pensão. É o relatório. Decido. Não está

presente um dos pressupostos da tutela antecipada, a verossimilhança da alegação, visto que os documentos

juntados pela autora, em análise adequada a este momento processual, são insuficientes para comprovar a

qualidade de segurado do de cujus. Pelo documento retirado do CNIS (fls. 15), verifica-se que o ultimo vinculo

empregaticio do Sr. Glauco terminou em 26.03.1997. Assim, na epoca de seu falecimento (agosto de 2009), em

principio, teria ocorrido realmente a perda da qualidade de segurado, pois decorrido o periodo de graça previsto no

artigo 15, da Lei 8.213/91.Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela.Vale dizer que, sem a comprovação do

requerimento administrativo indeferido ou não decidido no prazo legal previsto para o término do procedimento,

não está configurado, a princípio, conflito de interesses por ser decidido pelo Poder Judiciário. Assim, intime-se a

autora para juntar aos autos comprovação do requerimento administrativo ou demonstração de eventual recusa da

autarquia, nos termos dos enunciados 77 e 79 do FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais:O

ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento

administrativo.A comprovação de denúncia da negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita

perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação do prévio requerimento

administrativo nas ações de benefícios da seguridade social.Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito, pela falta de interesse de agir.Santos, 26 de março de 2013.Mateus Castelo Branco Firmino

da Silva Juiz Federal Substituto

 

0002747-65.2013.403.6104 - JOSE CARLOS PORTELA QUARESMA(SP223924 - AUREO ARNALDO

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0002747-65.2013.403.6104Emende o autor a inicial a fim de comprovar o valor dado à causa, no prazo

de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.Santos, 05 de abril de 2013.ANITA VILLANIJuiza Federal

Substituta

 

0002749-35.2013.403.6104 - EUCLIDES PACIFICO DE OLIVEIRA(SP230963 - SONIA REGINA DOS
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SANTOS MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0002749-35.2013.403.6104Emende o autor a inicial a fim de comprovar o valor dado à causa, no prazo

de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.Santos, 05 de abril de 2013. ANITA VILLANIJuiz Federal

Substituta

 

0002798-76.2013.403.6104 - WILMA RIBEIRO DA SILVA(SP208620 - CARLOS SIMÕES LOURO NETO E

SP293817 - GISELE VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0002798-76.2013.403.6104.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei

n. 1.060/50, ficando o autor, inclusive, isento do pagamento de custas processuais, a teor do artigo 4.º, inciso II, da

Lei n. 9.289/96. Inviável, por ora, a concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não

estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada

incapacidade do autor.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de perícia médica,

com o fim de avaliar a alegada incapacidade do autor, e, considerando que se trata de beneficiário da justiça

gratuita, nomeio, como perito, o Dr.WASHINGTON DEL VAGE, independentemente de termo de compromisso,

facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Designo

o dia 06 de junho de 2013, às 12:30 horas, para a realização da perícia, providenciando-se a intimação pessoal do

perito e do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até

10 (dez) dias, após a apresentação do laudo.Cite-se e oficie-se ao réu para que envie cópia do procedimento

administrativo do beneficio do autor. Sem prejuízo, intime-se o INSS, na pessoa de seu Procurador-Chefe, para,

no prazo de cinco dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do

CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no

momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o

grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra

atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece

da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa

etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis

limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da

incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7.

Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese

do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível

aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a

eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro

mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia

grave?Intimem-se.Santos, 05 de abril de 2013. Anita Villani Juíza Federal Substit

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0007530-08.2010.403.6104 - FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA LINO(SP215263 - LUIZ CLAUDIO

JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n. 0007530-08.2010.403.6104 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA LINO, qualificado nos autos, ingressou

com a presente MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, alegando, em síntese, que o INSS não entregou o procedimento

administrativo n.º 42/140.034.910-6. Pede para que o INSS seja obrigado a fornecer os referidos documentos.A

inicial (fls. 02/05) veio acompanhada de documentos (fls. 06/15).Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl.

17).O INSS contestou o feito (fls. 20/22).O INSS apresentou o processo administrativo requerido (fls. 23/132).É o

relatório.DECIDO.A extinção do processo, sem resolução de mérito, é medida que se impõe.Com efeito, não

vislumbro o interesse de agir, tendo em vista que o INSS apresentou os documentos requeridos pelo autor.A falta

de interesse de agir pode ser decretada de ofício, pelo juiz, a teor do artigo 267, 3º, do Código de Processo
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Civil.Não ficou devidamente comprovado que o autor, representado por seu advogado, fez o agendamento e

dirigiu-se até a Agência da Previdência Social para ter vista do procedimento administrativo, quando teria sido

negado o acesso à documentação. O documento da fl. 11 demonstra que a Agência da Previdência Social em

Itapeva não tem o serviço de agendamento eletrônico. Por outro lado, o e-mail das fls. 139/140 é da agência de

Registro. Assim, não suficientemente provado que o INSS deu causa ao ajuizamento da presente ação cautelar

(princípio da causalidade), deixo de condenar o réu em honorários advocatícios. Em face do exposto, com

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de

mérito, reconhecendo a ausência de interesse de agir do requerente. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios, em face da concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor. P.R.I. Santos, 18 de março de

2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0012243-89.2011.403.6104 - DOMINGOS PEREIRA DA MATA(SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos n. 0012243-89.2011.403.6104 VISTOS. DOMINGOS PEREIRA DA MATA, qualificada nos autos,

ingressou com a presente MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, alegando, em síntese, que o INSS não entregou o procedimento

administrativo n.º 31/077.219.543-9. Pede para que o INSS seja obrigado a fornecer os referidos documentos. A

inicial (fls. 02/05) veio acompanhada de documentos (fls. 06/23). Concedido os benefícios da justiça gratuita (fls.

25). O INSS apresentou o processo administrativo requerido (fls. 30/45). É o relatório. DECIDO. A extinção do

processo, sem resolução de mérito, é medida que se impõe. Com efeito, não vislumbro o interesse de agir, na

modalidade adequação, tendo em vista que o INSS apresentou s documentos requeridos pelo autor. A falta de

interesse de agir pode ser decretada de ofício, pelo juiz, a teor do artigo 267, 3º, do Código de Processo Civil. Em

face do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo,

sem resolução de mérito, reconhecendo a ausência de interesse de agir do requerente. Comprovado que o INSS

deu causa ao ajuizamento da presente ação, visto que o autor, representado por seu advogado, fez o agendamento

e dirigiu-se até a Agência da Previdência Social para ter vista do procedimento administrativo (fls. 14 e 15),

condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, com

fundamento no art. 20, 4.º, do Código de Processo Civil.Sem restituição de custas, em face da concessão dos

benefícios da justiça gratuita. P.R.I. Santos, 07 de março de 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA

SILVA Juiz Federal Substituto

 

0002377-23.2012.403.6104 - JOSE BARBOSA DE SOUZA(SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos n. 0002377-23.2012.403.6104 VISTOS. JOSÉ BARBOSA DE SOUZA, qualificado nos autos, ingressou

com a presente MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, alegando, em síntese, que o INSS não entregou o procedimento administrativo n.º B-42/153.838.883-6

requerido pelo autor. Pede para que o INSS seja obrigado a fornecer o referido procedimento administrativo. A

inicial (fls. 02/04) veio acompanhada de documentos (fls. 05/10). Concedido os benefícios da justiça gratuita (fls.

15). O INSS apresentou o processo administrativo requerido (fls. 18/80). É o relatório. DECIDO. A extinção do

processo, sem resolução de mérito, é medida que se impõe. Com efeito, não vislumbro o interesse de agir, na

modalidade adequação, tendo em vista que o INSS apresentou o processo administrativo requerido pela autora. A

falta de interesse de agir pode ser decretada de ofício, pelo juiz, a teor do artigo 267, 3º, do Código de Processo

Civil. Em face do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, reconhecendo a ausência de interesse de agir superveniente da

requerente.Sem condenação em custas e honorários advocatícios. P.R.I. Santos, 07 de março de 2013. MATEUS

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0003101-27.2012.403.6104 - ANGELO DA SILVA(SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n. 0003101-27.2012.403.6104 VISTOS.ANGELO DA SILVA, qualificado nos autos, ingressou com a

presente MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, alegando, em síntese, que o INSS não entregou os procedimentos administrativos n.º

42/120.510.542-2, 42/142.123.052-3 , 42/140.635.432-2 e 42/146.633.311-9. Pede para que o INSS seja obrigado

a fornecer os referidos documentos.A inicial (fls. 02/04) veio acompanhada de documentos (fls. 05/17).Concedido

os benefícios da justiça gratuita (fls. 19).O INSS apresentou os processos administrativos requeridos (fls. 22/75 e

78/149).O autor manifestou-se requerendo a procedência da ação (fl. 156).É o relatório.DECIDO.A extinção do

processo, sem resolução de mérito, é medida que se impõe.Com efeito, houve carência superveniente da ação, pela

perda do interesse de agir, tendo em vista que o INSS apresentou os documentos requeridos pelo autor.A falta de

interesse de agir pode ser decretada de ofício, pelo juiz, a teor do artigo 267, 3º, do Código de Processo Civil.Em
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face do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo,

sem resolução de mérito, reconhecendo a perda superveniente do interesse de agir do requerente. Sem custas e

honorários advocatícios. P.R.I. Santos, 11 de março de 2012. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA

SILVA Juiz Federal Substituto

 

0003102-12.2012.403.6104 - VALMIR SILVA RODRIGUES(SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n. 0003102-12.2012.403.6104 VISTOS. VALMIR SILVA RODRIGUES, qualificada nos autos, ingressou

com a presente MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, alegando, em síntese, que o INSS não entregou o procedimento

administrativo n.º 42/144.632.874-8 e 42/147.302.385-5. Pede para que o INSS seja obrigado a fornecer os

referidos documentos. A inicial (fls. 02/04) veio acompanhada de documentos (fls. 05/15). Concedido os

benefícios da justiça gratuita (fls. 17). O INSS apresentou o processo administrativo requerido (fls. 19/122). É o

relatório. DECIDO. A extinção do processo, sem resolução de mérito, é medida que se impõe. Com efeito, não

vislumbro o interesse de agir, na modalidade adequação, tendo em vista que o INSS apresentou s documentos

requeridos pelo autor. A falta de interesse de agir pode ser decretada de ofício, pelo juiz, a teor do artigo 267, 3º,

do Código de Processo Civil. Em face do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil reconhecendo a ausência de interesse de agir do

requerente. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. P.R.I. Santos, 07 de março de 2013. MATEUS

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0003106-49.2012.403.6104 - IRACY APARECIDO BONTURI(SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n. 0003106-49.2012.403.6104 VISTOS. IRACY APARECIDO BONTURI, qualificado nos autos,

ingressou com a presente MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, alegando, em síntese, que o INSS não entregou o procedimento administrativo n.º B-

42/149.444.773-5 requerido pelo autor. Pede para que o INSS seja obrigado a fornecer o referido procedimento

administrativo. A inicial (fls. 02/04) veio acompanhada de documentos (fls. 05/15). Concedido os benefícios da

justiça gratuita (fls. 17). O INSS apresentou o processo administrativo requerido (fls. 19/112). É o relatório.

DECIDO. A extinção do processo, sem resolução de mérito, é medida que se impõe. Com efeito, não vislumbro o

interesse de agir, na modalidade adequação, tendo em vista que o INSS apresentou o processo administrativo

requerido pela autora. A falta de interesse de agir pode ser decretada de ofício, pelo juiz, a teor do artigo 267, 3º,

do Código de Processo Civil. Em face do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, reconhecendo a ausência de interesse de agir

superveniente da requerente.Sem condenação em custas e honorários advocatícios. P.R.I. Santos, 07 de março de

2013. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0202250-63.1996.403.6104 (96.0202250-7) - MANUEL GOMES BAIRRADA X MARIA DE LOS MILAGROS

RODRIGUES KAITZOR X MODESTO AMADO X NELSON CIPRIANI X NIVIO COSTA X OSWALDO

SAN GIACOMO X REINALDO GONCALVES X ROBERTO ANTUNES DOS SANTOS X RUBENS

CARDOSO DA SILVA X VICENZO RICCIUTI(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X

MANUEL GOMES BAIRRADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DE

LOS MILAGROS RODRIGUES KAITZOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

MODESTO AMADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NELSON CIPRIANI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NIVIO COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X OSWALDO SAN GIACOMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X REINALDO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

ROBERTO ANTUNES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RUBENS

CARDOSO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VICENZO RICCIUTI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA ÀS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE AS

INFORMAÇÕES DA CONTADORIA JUDICIAL.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
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2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo 

DRA. LESLEY GASPARINI 

Juíza Federal 

DR. LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI 

Juiz Federal Substituto 

Bel(a) Sandra Lopes de Luca 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3090

 

EXECUCAO FISCAL

0005228-05.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X GKW

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A.(SP267949 - RICARDO FERREIRA TOLEDO E SP296571 - THAIS

FANANI AMARAL)

Vistos em decisão.Fls. 22/27: Trata-se de exceção de pré-executividade na qual o Excipiente/executado - GKW

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A, alega inexigibilidade do débito em razão da ocorrência do instituto da

prescrição.A Excepta, na manifestação de fls. 33/38, com documentos até fls.86, rebate as alegações de prescrição

e requer o regular prosseguimento da execução fiscal. É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.Admite-se a

objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exeqüente

desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos autos

ou trazidas com a própria exceção.Tendo em vista a sua excepcionalidade, as questões deduzidas na exceção de

pré-executividade devem ser de ordem pública ou referir-se ao título propriamente dito; vale dizer, referir-se às

matérias cognoscíveis de ofício pelo juiz, bem como outras relativas aos pressupostos específicos da execução. E,

mais, que não demandem dilação probatória.PA 0,05 Não vislumbro, outrossim, a ocorrência da prescrição, como

pretende a Excipiente.No caso sub judice os débitos tiveram fatos geradores de 11/2003 a 08/2005, constituídos,

por NLFD. Intimado o contribuinte, protocolou recurso administrativo em janeiro de 2006, julgado improcedente

em agosto de 2006. Deste indeferimento o contribuinte recorreu novamente e foi julgado deserto e intempestivo,

sendo negado o seguimento. Após intimação, decorreu o prazo de recurso e em 14/03/2007, transitou

administrativamente a decisão de pagar o débito. Na eminência de inscrever o crédito em dívida Ativa, o

contribuinte requereu adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, sendo que mais tarde deixou de incluir esse

débito da NLFD 35.843.595-1. Assim, a exigibilidade do crédito ficou suspensa até 16/08/2010, nos termos do

art.127, da Lei 12.249/10. A sistemática desta lei especial de parcelamento fixa que a partir da adesão ao referido

parcelamento todos os débitos da excipiente permaneceram com a sua exigibilidade suspensa até o dia

16/08/2010. A presente execução fiscal foi protocolada em 07/2012, portanto dentro do qüinqüênio legal. Os

documentos comprovam essas datas e a forma de constituição do crédito tributário ora em cobro.Não há, portanto,

que se falar em prescrição nem mesmo parcial dos débitos.Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-

executividade.Em prosseguimento ao feito, defiro a penhora dos ativos financeiros via Sistema BACENJUD,

conforme requerido à fl. 38.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3092

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0003875-27.2012.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002466-

50.2011.403.6114) VALDNEI SCZIBOR(SP307955 - LUIS FERNANDO BARBOSA) X FAZENDA

NACIONAL X BOAINAIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP115342 - CARLOS

ROBERTO TURACA)

No desiderato de estabelecer racionalidade no trâmite das demandas envolvendo a sociedade empresária Boainaim

Empreendimentos e Participações Ltda. evitando, inclusive, tumulto processual nestes autos, intime-se a parte

embargante Valdnei Sczibor a promover o depósito judicial - nos autos da Execução Fiscal nº 0009107-

35.2003.4.03.6114 - de eventuais quantias vencidas (e não pagas) relativas ao contrato de compra e venda do bem

imóvel indicado na petição inicial destes embargos, no prazo de 15 (quinze) dias.As parcelas mensais vincendas a

partir da intimação da sentença - até esgotamento do prazo contratual (cláusula 4.1.2, c - fl. 20- deverão ser

depositadas em Juízo até o dia 15 de cada mês, incumbindo a Valdnei Sczibor comprovar os referidos depósitos

até 05 (cinco) dias após os respectivos pagamentos, observados os exatos termos do instrumento contratual
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acostado aos autos, inclusive conseqüencias por eventual impontualidade.Valdnei Sczibor fica ainda obrigado a

apresentar a este Juízo, no prazo de 15 (quinze dias), nos autos da Execução Fiscal nº 0009107-35.2003.403.6114,

planilha informativa dos pagamentos efetuados e daquelas parcelas por vencerem, identificando no referido

documento: valores dos pagamentos, datas dos pagamentos e prazos de início e fim do parcelamento relativo ao

preço do bem imóvel indicado na petição inicial.Cumpra-se, quanto ao mais, a sentença de fls. 76/79.Int.

 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER

MEIRELLES DE OLIVEIRA

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8453

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000410-73.2013.403.6114 - CONDOMINIO RESIDENCIAL YPES(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA

N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Reconsidero o despacho de fls. 223.Designo a audiência de conciliação para 19/06/13, às 16:30 hs, no termos dos

artigos 277, 278 e seguintes do Código de Processo Civil.Cite-se.Intimem-se.

 

0002055-36.2013.403.6114 - CONDOMINIO BANDEIRANTES(SP103211 - SHIRLEY SGUASSABIA

WENDT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Designo a audiência de conciliação para 19/06/13, às 16:00 hs, no termos dos artigos 277, 278 e seguintes do

Código de Processo Civil.Cite-se.Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002275-34.2013.403.6114 - LUIZ CARLOS SPADONI DE CAMARGO(SP113424 - ROSANGELA JULIAN

SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X DELEGADO REGIONAL DO

TRABALHO EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Tratam os presentes

autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, por intermédio do qual objetiva que seja determinado o

desbloqueio e a liberação das últimas três parcelas de seguro-desemprego, bem como cancelada a cobrança das

duas primeiras parcelas.Aduz o impetrante que trabalhou para a Indústria Metalúrgica Irene Ltda no período de

15/08/2006 a 12/07/2012, sendo demitido sem justa causa.Informa que ingressou com a reclamação trabalhista de

nº 00015199820125020263 para obtenção da guia de levantamento do FGTS e seguro-desemprego, dentre outras

coisas, sendo deferida a expedição dos respectivos alvarás.Registra que compareceu à Delegacia Regional do

Trabalho em São Bernardo do Campo para efetuar o requerimento dos referidos valores, sendo deferido o

pagamento em cinco parcelas de R$ 1.163,76. Recebidas apenas duas, as demais foram suspensas, sob a alegação

de que o autor encontrava-se em gozo do benefício de aposentadoria junto ao INSS.Esclarece o autor que a

aposentadoria não chegou a ser recebida, uma vez que o valor era de um salário mínimo e pretendia aguardar pela

aposentadoria por idade.A inicial veio acompanhada de documentos. De início, retifico de ofício a autoridade

coatora declinada pela impetrante em sua inicial para substituí-la pelo Gerente da Gerência Regional do Trabalho

e Emprego de São Bernardo do Campo. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas correções.Por conseguinte,

em face da natureza do ato impugnado, postergo a análise da liminar para após a vinda das informações pela

autoridade impetrada.Notifique-se a autoridade coatora para prestar informações no prazo legal.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 8455

 

ACAO PENAL

0004459-80.2001.403.6114 (2001.61.14.004459-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1972 - STEVEN SHUNITI
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SWICKER) X MARCIO SOCORRO POLLET(SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS E SP156299 -

MARCIO S POLLET) X ALTAMIRO MARTINS(SP132643 - CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE) X

OTAVIO CONCEICAO QUINTA(SP062391 - TAEKO KAYO) X ADMILSON BASILIO SILVA(SP205525 -

LUIZ AUGUSTO CURADO SIUFI E SP124798 - MARCOS ROBERTO MONTEIRO)

MÁRCIO SOCORRO POLLET, ALTAMIRO MARTINS, OTÁVIO CONCEIÇÃO QUINTA e ADMILSON

BASÍLIO SILVA, qualificados nos autos, foram denunciados pelo Ministério Público Federal como incursos nas

penas do artigo 171, 3º, c.c. artigos 29, e 14, inciso II, todos do Código Penal.Narra a denúncia de fls. 405/409 as

seguintes condutas:Consta dos autos do Inquérito Policial nº 14-729/01, que acompanha a presente denúncia, que

os denunciados, de forma livre e consciente, tentaram obter para si vantagem ilícita consistente na quitação

fraudulenta de dívida fiscal da empresa Novaflex Emalagens Flexíveis Ltda. em prejuízo do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, induzindo e mantendo a referida Autarquia Previdenciária em erro, mediante artifício

consistente na apresentação, para fins de dação em pagamento, de imóvel com valor evidentemente superfaturado,

bem como o denunciado OTÁVIO inseriu, em documento público, declaração diversa da que devia ser escrita,

com o fim de alterar a verdade, sobre fato juridicamente relevante.Segundo o inquérito, o denunciado OTÁVIO,

sócio administrador da empresa Novaflex Emabalagens Flexíveis Ltda., foi procurado por um suposto advogado -

o acusado ALTAMIRO - sócio do escritório Martins e Pollet Consultoria Tributária, especializado em

providenciar processos de dação de pagamento de terrenos para quitação de dívidas junto ao INSS.Consta que o

denunciado ALTAMIRO informou ao denunciado OTÁVIO os detalhes legais da dação em pagamento. Aquele,

após ter examinado a documentação de terreno a ser adquirido em Mato Grosso, contratou os serviços dos

denunciados ALTAMIRO e MARCIO para que realizassem a referida operação junto à Autarquia Previdenciária,

por meio do Contrato de Prestação de Serviços e Honorários e Outras Avenças de fls. 65/67.Na cláusula primeira

do referido contrato, as partes convencionaram que a atividade dos contratados seria realizar, administrativamente,

a dação em pagamento de um área de terras para liquidar uma dívida previdenciária da contratante orçada em

R$900.000,00 (novecentos mil reais), referente ao período de dez/96 até dez/97. (fl. 65)Convencionaram também,

na cláusula terceira, uma retribuição, a título de honorários, no valor de R$270.000,00 (duzentos e setenta mil

reais), já incluído no montante o custo da aquisição do bem ser dado em dação em pagamento, nos termos da

cláusula quarta do contrato (fl. 66).O acusado MÁRCIO confessou ter encontrado uma área de 7.427,40 hectares

no Município de Peixoto Azavedo/MT, de propriedade de Henrique Stefani (fls. 62 e 68), tendo sido a negociação

sido concretizada com Miguel Silva Pedreiras, que aparentemente teria adquirido o imóvel do

proprietário.Ressalte-se que o imóvel seria comprado utilizando-se, originalmente, de parte dos honorários dos

acusados MARCIO e ALTAMIRO, no valor de R$ 270.000,00, tendo sido posteriormente adquirido diretamente

pelo acusado OTÁVIO, com a participação efetiva de ADMILSON, pelo valor aproximado de R$ 150.000,00

(declarações em fl. 62) para quitar uma dívida de R$ 900.000,00, sendo que consta da escritura de compra e venda

o valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) (fls. 77/79), evidenciando-se claramente a fraude

perpetrada contra o INSS e a materialidade do crime de falsidade ideológica.Ademais, o imóvel também possui

graves problemas fundiários, na medida em que existem dificuldades para sua localização (fl. 210), o proprietário

registral da gleba desconhece constar seu nome no Registro de Imóveis sob esta qualidade (fl. 309) e que outra

pessoa também se autodenominou proprietária da gleba (fl. 210).O imóvel chegou a ser apresentado em juízo

segundo o próprio acusado MÁRCIO (fls. 8/10) e, conforme declaração do acusado OTÁVIO, foi rejeitado pelo

INSS (fl. 210). Consta igualmente da certidão de objeto e pé da execução fiscal nº 98.1503451-0, movida pelo

INSS em face da empresa Novaflex Embalagens (fl. 292), que o imóvel chegou a ser utilizado pelo acusado

OTÁVIO para fins de nomeação à penhora.Segundo consta, o crime de estelionato apenas não se consumou por

circunstâncias alheias à vontade dos agentes, na medida em que INSS recusou a área em questão (fl. 210), bem

como pela impossibilidade de se obter declaração do INCRA manifestando interesse na desapropriação da área, o

que seria necessário para o recebimento do bem.A materialidade do crime resta incontroversa, na medida em que

existe ampla prova no inquérito policial da atitude dos acusados em adquirir um imóvel rural para depois dá-lo em

pagamento ao INSS com ágio, em evidente lesão à coletividade.A autoria do crime, por sua vez, resta induvidosa,

visto que MARCIO e ALTAMIRO, sócios da socidade Martins e Pollet Consultoria Tributária, assim como

ADMILSON, induziram, instigaram e auxiliaram o acusado OTÁVIO na tentativa de obtenção da vantagem ilícita

em face do INSS, induzindo a Autarquia Previdenciária a erro no que se refere ao real valor do imóvel.Denúncia

recebida em 01/10/2008 (fl. 410).Defesas preliminares dos acusados Admilson (fls. 488/497), Márcio (fls.

532/546), Altamiro (fls. 597/605) e Otávio (fls. 627/628).Mantido o recebimento da denúncia (fls.

629/630).Testemunhas ouvidas: Henrique Stefani (fls. 660/663).Interrogatório dos acusados Admilson (fls.

752/753), Márcio (fls. 764/766), Altamiro (fls. 812/813) e Otávio (fls. 824/826).Aditamento da denúncia pelo

MPF às fls. 859/860, acrescentando à narrativa da denúncia o fato de que o imóvel foi aceito em penhora pelo

Juízo da Execução Fiscal e que os réus apresentaram em juízo os documentos ideologicamente falsos de fls.

57/60, e alterando a imputação para estelionato consumado e uso de documento falso, tipificados nos arts. 171, 3º,

c.c. 299 c.c. 304 c.c. 29 do Código Penal.Documentos juntados pelo MPF às fls. 912/917.Intimação dos réus para

manifestação à fl. 957, o que foi feito pelos réus Márcio (fls. 932/934) e Admilson (fls. 969/972).Ofício da Polícia

Federal à fl. 975.Documentos remetidos pela Procuradoria da Fazenda Nacional sobre os requerimentos de dação
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em pagamento, às fls. 984/1107.À fl. 1120 foi recebido o aditamento e encerrada a instrução.O MPF apresentou

alegações finais, às fls. 1123/1147, requerendo a condenação dos acusados pela prática dos crimes tipificados no

artigo 171, 3º, c.c. artigos 14, inciso II, e 29, no artigo 171, 3º, c.c. 29 e no artigo 299 c.c. artigo 29, todos do

Código Penal, em concurso material, devendo a pena ser fixada bem acima do mínimo legal em razão dos maus

antecedentes (fls. 447, 450, 456, 458, 470/474, 477/478 e 503), dos altos valores envolvidos e da sofisticação da

fraude.O acusado Otávio ofereceu seus memoriais às fls. 1159/1163, alegando, em síntese, que jamais teve

intenção de lesar o INSS, pois apenas viu uma oportunidade boa de negócio que poderia ajudá-lo a quitar a dívida

com o INSS, de forma legal.O acusado Márcio Pollet, em suas alegações finais de fls. 1164/1176, requer

absolvição aos seguintes fundamentos:a) o ato de nomear bem em penhora é fato atípico, não caracterizando

qualquer ilícito penal (art. 386, III, CPP);b) não ofereceu o imóvel de matrícula nº 4.744 em dação em pagamento

(art. 386, I e IV, CPP);c) inexiste indício probatório de que o imóvel de matrícula nº 4.744 possua irregularidades

fundiárias ou valor superfaturado (art. 386, II, do CPP);d) ele não falsificou - e nem poderia falsificar - as

matrículas do imóvel ou a escritura pública de compra e venda (art. 386, IV, do CPP);e) alternativamente, em

sendo outro o entendimento desse Juízo, requer seja reconhecida a prescrição da persecução criminal, com base

nos artigos 109, III c/c 117, I, ambos do Código Penal.O co-réu Admilson, por sua vez, sustenta que:a) jamais

cometeu os crimes narrados na peça vestibular;b) não existe prova de que o bem em questão estivesse

superfaturado, já que a terra sequer foi avaliada por perito judicial;c) as duas avaliações havidas para o imóvel

indicam que este se encontrava em boas condições e possuía excelente valor de mercado;d) os verdadeiros

motivos pelos quais o INSS recusou a dação em pagamento foram a inexistência de interesse público do INCRA

na desapropriação do bem e a discrepância entre o valor deste e o montante do débito da NOVAFLEX;e) a

documentação fundiária da terra objeto da matrícula 4.744 é regular, vez que até hoje o MPF não demonstrou o

contrário ou propôs ação de cancelamento de matrícula, sendo imprescindível destacar que o imóvel em questão

possui Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, como se vê às fls. 61 e 1093vº.Por fim, Altamiro, em suas

alegações finais de fls. 1196/1204, alega que:a) a peça acusatória é vaga e inepta, sendo imperativa sua rejeição;b)

o crime é impossível ou prescrito.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃODe início, antes de analisar

autoria e materialidade delitivas, cabe verificar a existência de tipicidade dos fatos narrados na denúncia e no seu

aditamento.Ao examinar com vagar as peças acusatórias, verifico que procuram narrar basicamente dois fatos

delitivos, consistentes em duas tentativas de estelionato que, apesar de empregarem a mesma propriedade

imobiliária, ocorreram em execução diversa no tempo e no modo, a saber:1º) mediante artifício consistente na

apresentação, para fins de dação em pagamento, de imóvel com valor evidentemente superfaturado;2º) mediante

indicação do imóvel à penhora, aceito pelo Juízo da Execução Fiscal.Um terceiro fato imputado na denúncia ao

acusado Otávio, de falsidade ideológica, restaria absorvido por ser meio para a prática do estelionato, consoante

entendimento jurisprudencial contido na Súmula 17 do STJ, tendo nele se exaurido.Começando a análise pelo

segundo fato, verifico descabida a iniciativa ministerial de enquadrar a nomeação do imóvel à penhora como

tentativa de estelionato ou estelionato consumado. À primeira vista, o fato imputado teria, em tese, classificação

pertinente como uma tentativa de fraudar a execução, como forma de ganhar tempo e eventualmente outros

benefícios não patrimoniais decorrentes da suspensão da execução fiscal a partir da penhora. Entretanto, não se

encaixam no tipo penal do artigo 179 do Código Penal, o qual abarca apenas as fraudes mediante alienação,

desvio, destruição ou dano a bens, ou simulação de dívidas, condutas não praticadas no caso em exame.Contudo, a

tentativa de estelionato do caput do artigo 171 do Código Penal, tal qual descrita na denúncia, fica impossibilitada

de consumação, quando se analisa a vantagem ilícita a ser auferida pelos criminosos. A penhora traduz-se em

mero de ato de constrição e exige avaliação a ser feita por Oficial de Justiça para posterior leilão. O valor

arrecadado é utilizado para pagar o crédito do exeqüente, e não para prejudicá-lo. A eventual aceitação pelo INSS

do bem para fins de penhora não resolveria a consumação do delito, como pretende a peça acusatória aditada, na

medida em que exige a obtenção da vantagem ilícita. Os dois volumes dos autos em apenso que trazem a cópia do

executivo fiscal reforçam essa conclusão. Primeiro, o exeqüente sequer se manifestou sobre o imóvel oferecido

em penhora, tendo o juízo decidido que: tendo em vista a inércia do exeqüente face ao oferecimento de bens à

penhora, aceito os bens oferecidos às folhas 38/61 [do apenso] para garantia do juízo (fl. 66, apenso). Segundo,

porque, em razão da distância, o oficial de justiça deixou de cumprir o mandado de penhora (fl. 90, apenso).

Terceiro, diante da manifestação do exeqüente (fls. 94/96, apenso), não houve prosseguimento na constrição do

bem imóvel.Aliás, basta verificar que o fato de o INSS aceitar ou não a penhora dos bens não define consumação

de estelionato, uma vez que deste ato não resultaria concretizada vantagem financeira alguma para os acusados ou

para a empresa executada em relação ao objeto da execução. A penhora é um ato processual de constrição do bem

imóvel, tendente a levá-lo à arrematação, não causando de imediato inversão de propriedade. Além disso, a

penhora se faz acompanhar de avaliação, a ser feita pelo Oficial de Justiça que lavrar o respectivo termo ou auto

(artigo 13 da Lei de Execuções Fiscais). Ou seja, o bem ainda seria avaliado para, somente após, submeter-se à

alienação em leilão, cujo resultado financeiro seria revertido em favor do próprio INSS para abater ou quitar a

dívida.Dito de outra forma, as irregularidades apontadas no imóvel objeto de penhora não causariam prejuízo ao

exeqüente, na execução fiscal, salvo se o adjudicasse (o que ensejaria nulidade), mas sim ao terceiro que viesse a

arrematá-lo. Impossível, como faz o MPF no aditamento, afirmar consumado um estelionato que não levou a erro
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a vítima, nem lhe acarretou prejuízo. Portanto, tenho que, conforme já julgou o E. Superior Tribunal de Justiça, a

conduta é atípica, sob o aspecto do estelionato, já que ausente a potencialidade de prejuízo financeiro ao

INSS:PENAL. HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. DISPOSIÇÃO DE COISA ALHEIA COMO PRÓPRIA.

INEXISTÊNCIA. VANTAGEM ILÍCITA, PREJUÍZO ALHEIO, MEIO FRAUDULENTO. INOCORRÊNCIA.

ORDEM CONCEDIDA 1. Para que se configure a prática do crime de estelionato é necessário que o agente atue

de forma a induzir ou manter alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento,

obtendo, com isso, vantagem patrimonial ilícita. 2. É atípica a conduta do denunciado que dá coisa própria em

garantia à promessa de compra e venda, não auferindo vantagem nem propiciando prejuízo alheio. 3. A falta de

justa causa para a ação penal deve ser reconhecida quando se evidenciar de plano a atipicidade do fato, a extinção

da punibilidade, a ilegitimidade da parte ou a ausência de condição exigida pela lei para o exercício da ação penal.

4. Ordem concedida. (STJ, HC - HABEAS CORPUS - 36619 PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, DJ

DATA:16/05/2005, PG:00421)De outro lado, quanto ao primeiro fato imputado, a apontada fraude para dação em

pagamento ao INSS revela nítida a potencialidade de consumação do estelionato, na medida em que a virtual

aceitação pelo INSS/INCRA implicaria em pagamento das dívidas, o que resultaria em inegável prejuízo à

autarquia previdenciária.Contudo, verifico que há deficiência narrativa na denúncia e no seu aditamento em

relação ao detalhamento das circunstâncias dos requerimentos da dação em pagamento, que, se não prejudicou o

exercício do contraditório e da ampla defesa porque há descrição do fato na denúncia e imputação de autoria aos

acusados, evidencia que houve uma interrupção prematura das investigações sobre referidos pedidos

administrativos junto ao INSS, cujo teor somente veio a conhecimento em 27/06/2012, com a juntada aos autos

dos documentos de fls. 984/1107, posteriormente ao aditamento pelo Ministério Público Federal.O inquérito

policial foi instaurado em 13/11/2001, a partir da notícia do segundo fato, relacionado à indicação do bem à

penhora, especialmente depois de uma missiva firmada pelo advogado e acusado Márcio S. Pollet, na qual dá

conta de possível falsificação de escrituras, de guias de imposto de transmissão, e de certidões negativas débitos

tributários com a qual mostra discordância (fls. 08/10). Tal condição prejudicou sobremaneira a apuração cabal

dos fatos, sobretudo das falsidades alegadas pelo Ministério Público Federal junto aos cartórios responsáveis pela

escritura e matrícula suspeitas.De toda sorte, consoante a materialidade trazida pelos documentos de fls. 984/1107

em cotejo com todas as provas colhidas, passo a analisar as respectivas autorias para a tentativa de estelionato

consistente em adquirir um imóvel rural para depois dá-lo em pagamento ao INSS com ágio, em evidente lesão à

coletividade (fl. 408).O primeiro requerimento foi protocolizado em 08/04/1998 (fl. 997vº), em nome da empresa

Novaflex. Subscrito por Otávio Conceição Quinta, oferece proposta de dação em pagamento o imóvel rural,

devidamente matriculado sob o nº 4.744, Folha 01, Livro nº 2 - Registro Geral, no Cartório do 1º Registro de

Imóveis de Colides/MT, bem como solicita a avaliação técnica necessária pelo setor competente. Está

acompanhado de uma procuração ao acusado Márcio S. Pollet e com uma certidão da matrícula 4.744 (fl. 1015),

sem qualquer escritura.Em 20/04/98, o INSS aponta diversas deficiências no requerimento, entre elas a ausência

de identificação dos proprietários e de certidão de cadeia dominial vintenária ininterrupta atualizada, bem como

não constava nenhuma prova que o bem seja da propriedade da empresa interessada (fl. 1061). Tal despacho

decisório foi comunicado por carta à empresa em 08/05/1998 (fl. 1064), não havendo qualquer inconformidade ou

recurso.Posteriormente, em 24/01/1999, a Novaflex volta à tona, desta feita em pedido firmado pelo advogado

Marcos Roberto Monteiro (1066/1068), que, neste caso, vem acompanhado não somente da certidão de matrícula

nº 4.744 (fl. 1093), mas também com Escritura Pública de Compra e Venda lavrada pelo Tabelião Eurico Victor

de Oliveira da cidade de Jaciara em que Henrique Stefani e sua mulher Irmã Chies Stefani transferem o imóvel

para a Novaflex, bem como um registro numa outra matrícula, de nº 3.824 (fl. 1092vº). Tal pedido, apesar da

documentação estar de acordo com a Ordem de Serviço nº 88, de 09/10/1998, recebeu parecer pelo indeferimento,

uma vez que o município de Peixoto de Azavedo/MT não estava na relação do INCRA como área preferencial

para a reforma agrária, o proprietário Henrique Stefani a tinha adquirido do próprio INCRA, o que faz presumir

falta de interesse, e havia uma desproporção entre o valor da dívida e a avaliação da gleba.De pronto, tal

seqüência dos fatos encaixa-se perfeitamente à versão defensiva extrajudicial (fls. 62/63) e judicial (fls. 764/766)

do acusado Márcio Pollet. Note-se que o primeiro requerimento, quando ainda representava judicialmente a

empresa, não traz os documentos de cuja falsidade passou a suspeitar. Ao peticionar nos autos da execução fiscal

(fls. 40/63, apenso), a escritura pública existente trazia Miguel da Silva Pedreiras como vendedor à Novaflex.Em

decorrência, ao atribuir credibilidade à sua narrativa excludente de culpa, que está em consonância com parte final

do depoimento judicial do acusado Admilson (fl. 753), no sentido de que na ocasião exigira declaração de

interesse do INCRA na desapropriação do imóvel e, ao ser alertado por Admilson das negociatas diretas de Otávio

com Adão de Oliveira e das possíveis fraudes, afirmou não tocar mais nenhum processo da Novaflex e resolveu

efetuar o destrato e a devolução do dinheiro, tudo em conformidade com a notificação datada de 08/04/1999 que

encaminhara aos autos da execução fiscal (fls. 117/119), dando notícia da falsificação, o que mostra sua boa-fé.

Também amparam sua versão os documentos juntados ao inquérito às fls. 65/85, que mostram ter realizado

pesquisas contemporâneas em nome de Miguel da Silva Pedreiras. A escritura pública respectiva teve sua

autenticidade reconhecida pelo respectivo tabelião (fls. 177/178 e 221).Nesse sentido, entendo que as versões na

Polícia e em juízo dos acusados Altamiro (fls. 127 e 812/813) e Admilson (fls. 369/397 e 752/753), após destrato
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do escritório com a Novaflex, não permitem relacioná-los ao segundo pedido de dação em pagamento, dando azo

à concreta possibilidade de Otávio ter assumido a empreitada delitiva e passo a negociar diretamente a terra, por

expediente fraudulento.Todavia, em relação a Otávio, apesar dos fortes indícios de que tenha tentado levar a erro

o INSS, entendo que o conjunto probatório não traz segurança para condená-lo. Primeiro, porque a matrícula nº

3.824 foi considerada autêntica pelo Registro de Imóveis às fls. 150/151, assim como a escritura pública do

tabelião de Jaciara (fls. 915/917), e não foi instaurado procedimento específico para atestar possível falsidade,

apesar da tentativa da acusação, em alegações finais, de explorar divergência de assinaturas e datas, insuficientes,

por si só, para afastar a fé pública. Segundo, porque não foi ouvido o advogado Marcos Roberto Monteiro, que

deu entrada no segundo requerimento de dação em pagamento e poderia confirmar eventual conduta dolosa, em

razão da vinda tardia da documentação aos autos. Terceiro, o depoimento judicial de Henrique Stefani às fls.

660/662 informa que apenas passou procuração e fez compromisso particular de compra e venda não registrado.

Quarto, porque, diante do regrado procedimento a seguir transcrito, a versão defensiva do acusado sobre seu

possível desconhecimento de fraude não merece total descarte, pois decerto passaria pelo crivo do INCRA quanto

ao regular domínio e avaliação, verbis:Ordem de Serviço CONJUNTA PG/DAF nº 88 de 09/10/1998Norma

FederalPublicado no DO em 14 out 1998Dispõe sobre oferta e aceitação de Títulos da Dívida Agrária - TDA a

serem emitidos pela Secretaria do Tesouro Nacional para quitação ou amortização de dívidas previdenciárias, e dá

outras providências.FUNDAMENTOS LEGAIS:Medida Provisória nº 1.663-14, de 24.09.1998.Portaria

Interministerial nº 299, de 13.11.1997O Procurador-Geral, o Diretor de Administração Financeira e o Diretor de

Arrecadação e Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhes

conferem os incisos II e III do artigo 175 do Regulamento Interno, aprovado pela Portaria MPS nº 458, de 24 de

setembro de 1992,Considerando a necessidade de disciplinar a aceitação de Títulos da Dívida Agrária-TDA,

emitidos especificamente para aquisição ou desapropriação de imóveis rurais oferecidos ao INSS para quitação ou

amortização de dívidas previdenciárias, conforme dispõe a Medida Provisória nº 1.663-14, de 24.09.1998;

resolve: estabelecer os seguintes procedimentos:1. Até 31 de dezembro de 1999, as pessoas jurídicas responsáveis

por dívidas previdenciárias de qualquer natureza, inclusive oriundas de penalidades por descumprimento de

obrigação fiscal acessória, até a competência março de 1997, poderão oferecer, sob a forma de dação em

pagamento, para quitação ou amortização das mesmas, Títulos da Dívida Agrária a serem emitidos pela Secretaria

do Tesouro Nacional, por solicitação de lançamento do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-

INCRA, para aquisição, inclusive por desapropriação efetuada a partir de 12 de setembro de 1997, de imóveis

rurais de sua propriedade, ou da propriedade de pessoas físicas integrantes de seu quadro societário, ou de

cooperados, em caso de cooperativas.2. Como as empresas que integram grupo econômico respondem

solidariamente, entre si, pelas obrigações para com a Previdência Social, consoante determina o artigo 30, IX,

daLei nº 8.212, de 24.07.1991 , pode qualquer delas valer-se da dação em pagamento de que trata esta OS, nos

termos do disposto na MP 1.663-14/98, mesmo que a dívida previdenciária esteja constituída em nome de outra

empresa do respectivo grupo.3. Considera-se detentora da propriedade do imóvel rural a ser adquirido ou

desapropriado pelo INCRA, para quitação ou amortização de dívidas previdenciárias, a pessoa jurídica ou a

pessoa física integrante de seu quadro societário, ou cooperado, que for detentora de instrumento de compromisso

de compra e venda vinculado a instrumento público em que conste poderes para transferir o respectivo domínio.4.

Proposta a dação em pagamento pela pessoa competente, e montado o dossiê na CAF/DAF/NEAF/GRAF, ou na

PE/PR, em conformidade com os subitens desta OS, que tramitará em caráter de urgência, será o mesmo

submetido à Coordenação Geral de Cobrança/Coordenação Geral de Dívida Ativa para análise e posterior

encaminhamento ao INCRA, Direção Geral-DF, para decidir sobre a aquisição/desapropriação para fins de

reforma agrária do imóvel, considerando o disposto nos artigos 1º e 2º da MP 1.663-14/98, permanecendo uma

cópia no respectivo órgão do INSS.4.1. Cada processo de dação em pagamento de TDA terá por objeto um único

imóvel.4.2. A montagem do processo a que se refere este item obedecerá o seguinte Roteiro:I - DA

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPALA - MONTAGEM DO PROCESSO DO INSSa) identificação do proprietário,

se pessoa física;b) documentos especificados no item 3 desta OS, se for o caso;c) ato constitutivo, estatuto ou

contrato social, devidamente registrados e atualizados, e comprovação de sua representação legal, em se tratando

de sociedades comerciais;d) inscrição do ato constitutivo, com prova do mandato da diretoria em exercício, no

caso de sociedade civil;e) certidão de cadeia dominial vintenária ininterrupta, ou prazo inferior a vinte anos,

quando iniciada por título expedido pelo Poder Público, ou oriundo de decisão judicial transitada em julgado,

relativa à titularidade do domínio;f) certidões comprobatórias da inexistência de ônus, gravames e ações reais e

pessoais reipersecutórias sobre o imóvel, bem como de sua situação cadastral e tributária;g) planta ou croquis da

situação do imóvel, com indicação das vias de acesso e cursos dágua principais;h) laudo atual de avaliação do

imóvel, com base na Planilha de Preços e Referenciais de Terras e Imóveis Rurais elaborada pelo INCRA;i) cópia

do processo judicial, no caso de imóvel com desapropriação em curso.B - TRAMITAÇÃO DO PROCESSO NO

INCRA-DIREÇÃO GERALa) em caso de fundada dúvida e, se pedida pelo INCRA, declaração expressa do

órgão local da situação do imóvel, afirmando que questiona ou pretende questionar seu domínio;b) laudo atual de

avaliação do imóvel, elaborado pelo INCRA local;II - DAS INFORMAÇÕES ACESSÓRIASa) características

agronômicas, topográficas, climáticas, hídricas e viárias;b) infra-estrutura de serviços de saúde, educação,
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transporte, armazenamento, eletrificação e comunicação - distância aproximada do imóvel;c) benfeitorias -

culturas, florestas plantadas, pastagens artificiais e naturais, florestas ou matas nativas e outros recursos

naturais;d) fotos, se houver.5. Havendo aceitação pelo INCRA, Direção Geral-DF, do imóvel oferecido,

encarregar-se-á o mesmo da respectiva aquisição/desapropriação, cujos valores pagos em moeda corrente e TDA

serão utilizados, nesta ordem de preferência, até o limite da dívida, para amortização ou quitação da mesma,

conforme estabelecido no artigo 1º da MP 1.663-14/98.6. Exceto nos casos de imóveis rurais que já sejam objeto

de desapropriação, os processos correspondentes aos créditos do INSS, parcelados ou não, abrangidos pela dação

em pagamento, tramitarão normalmente nos órgãos de cobrança do INSS até que haja manifestação expressa do

INCRA, Direção Geral-DF, de aceitação do imóvel rural e de sua avaliação.7. Tratando-se de processos referentes

a créditos inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou não, abrangidos pela dação em pagamento, terão eles, a partir

do conhecimento da manifestação expressa do INCRA-DG de aceitação do imóvel rural e de sua avaliação, o

andamento suspenso pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.7.1. A PE/PR só requererá a suspensão do

andamento do feito, a partir da aceitação manifesta pelo INCRA/DG, se o valor do imóvel corresponder a, pelo

menos, 70% do valor da dívida que se pretende quitar ou amortizar.7.2. Para os casos de imóveis que já estejam

em processo de desapropriação pelo INCRA, a suspensão de que trata este item dar-se-á no momento em que a

Procuradoria de origem, analisado o processo da oferta, manifestar-se favoravelmente ao seu encaminhamento.8.

Protocolizada a proposta de dação em pagamento na área administrativa e incluindo o pedido créditos inscritos e a

inscrever em Dívida Ativa, será a respectiva PE/PR obrigatoriamente cientificada para as providências

relacionadas com a suspensão do curso da execução fiscal ou sobrestamento dos processos, obedecido o disposto

no item 7.1.9. Os TDA a que se refere o artigo 1º da MP 1.663-14/98 serão, até o limite da dívida, recebido pelo

INSS com desconto sobre o valor de face, na forma da Portaria Interministerial nº 299/97, cabendo ao devedor os

Títulos porventura excedentes.10. Os TDA recebidos pelo INSS serão resgatados antecipadamente pelo Tesouro

Nacional, na forma estabelecida no artigo 2º da MP 1.663-14/98.11. Na quitação ou amortização das dívidas

previdenciárias, será observada, prioritariamente, a seguinte ordem:I - Dívida Ativa ajuizada, por ordem de data

de documento de origem mais antiga;II - Dívida Ativa não ajuizada, por ordem de data de documento de origem

mais antiga;III - Dívidas oriundas de contribuições descontadas dos empregados, em fase de cobrança

administrativa;IV - Demais dívidas em fase de cobrança administrativa, por ordem de documento de origem mais

antiga.12. As Dívidas previdenciárias a serem quitadas ou amortizadas serão atualizadas, de acordo com os

critérios legais utilizados pelo INSS para atualização de seus créditos, até a data da efetiva quitação ou

amortização.12.1. Quando da formalização de cada processo de pagamento decorrente de

aquisição/desapropriação, o INSS, através da Coordenação Geral de Cobrança/Coordenação Geral da Dívida

Ativa, informará ao INCRA-DG o valor atualizado da dívida a ser quitada e amortizada.13. Ao ser informado pelo

INSS do valor atualizado da dívida, o INCRA-DG, por ocasião do efetivo pagamento, disponibilizará, através do

Sistema de Administração Financeira-SIAFI, o valor pago em moeda corrente.14. Ao ser cientificada da efetiva

transferência, a Coordenação Geral de Finanças comunicará à Coordenação Geral de Cobrança e/ou à

Coordenação Geral de Dívida Ativa a quantia disponibilizada.15. Caberá às duas últimas Coordenações a emissão

das GRPS-3, referentes aos valores a serem quitados ou amortizados, respeitada a ordem estabelecida no item

11.15.1. As GRPS-3 serão emitidas pela Coordenação Geral de Cobrança ou pela Coordenação Geral de Dívida

Ativa, em 04 (quatro) vias, uma para cada processo individual de crédito/parcelamento envolvido, contendo os

respectivos números de referência, as quais serão encaminhadas à Coordenação Geral de Finanças para

quitação.15.2. Após a quitação das GRPS-3, a Coordenação Geral de Finanças enviará à DATAPREV a 1ª via,

através de emissão de Discriminativo de Comprovantes da GEA-DC-GEA, código 19, e as demais à Coordenação

Geral de Cobrança ou à Coordenação Geral de Dívida Ativa, conforme o caso.16. Ao receber as três vias, a

Coordenação Geral de Cobrança/Coordenação Geral de Dívida Ativa enviará duas delas ao Posto de Arrecadação

e Fiscalização/Procuradoria Estadual/Regional de origem das dívidas quitadas ou amortizadas, e juntará a outra ao

processo/dossiê.17. O PAF/PE/PR, de posse da GRPS-3, encaminhará uma via ao contribuinte, juntará a outra ao

respectivo processo, providenciando as anotações nas fichas e os comandos de alteração de fases (495 para a área

administrativa e 890 para a Dívida Ativa). A baixa no Sistema ocorrerá automaticamente.17.1. Em se tratando de

amortização, deverá ser providenciado o cadastramento do valor pago através da função CDPAGPAR do Sistema

ATARE/DÍVIDA, dando-se continuidade à cobrança do saldo devedor.18. Em caso de parcelamento, o valor da

quitação/amortização será cadastrado através da função CDPARC como parcela única, cujo número será o da

parcela subseqüente ao do último pagamento existente.18.1. Em caso de amortização de dívidas objeto de

parcelamento, serão quitadas as prestações das últimas para as primeiras, cadastrando-se o valor pago através da

função CDPARC como parcela única, cujo número será o da última, tendo o parcelamento sua normal

continuidade.19. Revogam-se a OS/CONJUNTA/INSS/PG/DFI/DAF Nº 74, de 26 de janeiro de 1998 e a

OS/CONJUNTA/INSS/PG/DFI/DFA Nº 84, de 14 de setembro de 1998.20. Esta OS entra em vigor na data de sua

publicação.Dessa maneira, o meio empregado seria de discutível eficácia, já que o próprio INSS constatou que o

INCRA, que avaliaria o imóvel, havia sido proprietário anterior do mesmo, não estava em área prioritária para

desapropriação e existia desproporção evidente entre o valor da dívida e o valor de avaliação. Há séria dúvida

sobre a aptidão dos documentos para enganar não ao INSS, mas o próprio INCRA. De toda sorte, as provas
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colhidas não dão segurança ao juízo condenatório. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, e considerando tudo o mais

que dos autos consta e restando as acusações de falsidade ideológica e uso de documento falso absorvidas,

ABSOLVO os co-réus MÁRCIO SOCORRO POLLET, ALTAMIRO MARTINS, OTÁVIO CONCEIÇÃO

QUINTA e ADMILSON BASÍLIO SILVA, com fundamento no artigo 386, incisos III (com relação à acusação

estelionato mediante indicação do imóvel à penhora, aceito pelo Juízo da Execução Fiscal) e VII (no tocante à

acusação de tentativa de estelionato mediante dação em pagamento). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007712-61.2010.403.6114 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP154183 - ANTONIO

CAMILO ALBERTO DE BRITO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP154183 - ANTONIO CAMILO ALBERTO

DE BRITO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

Expediente Nº 8456

 

ACAO PENAL

0002756-97.2007.403.6181 (2007.61.81.002756-9) - JUSTICA PUBLICA X NARCISA APARECIDA

PEREIRA GOMES TOLENTINO X DUCELENA DOS SANTOS MATTOS X RAQUEL BROSSA

PRODOSSIMO LOPES(SP138176 - MAURICIO JANUZZI SANTOS E SP273231 - ALUISIO MONTEIRO DE

CARVALHO E SP235199 - SANTIAGO ANDRE SCHUNCK)

Cite-se a ré Ducelena dos Santos Mattos conforme requerido pelo Ministério Público Federal às Fl.

371/373.Devidamente citada, apresente a ré Raquel Brossa Prodossimo Lopes sua defesa nos termos do art. 396 e

396-A do CPP.

 

0005975-23.2010.403.6114 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA

CANZIAN CASAGRANDE) X SHINSUKE KUBA(SP285712 - LETICIA ANTUNES DE SA TELES E

SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP310611 - HENRIQUE CATALDI FERNANDES)

SENTENÇAI - RELATÓRIOSHINSUKE KUBA, qualificado nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público

Federal como incurso no artigo 168-A, 1º, inciso I, do Código Penal, porque, juntamente com Hideo Kuba, na

qualidade de sócio e administrador da empresa TAURUS ELETRO MÓVEIS LTDA. - MASSA FALIDA, teria

deixado de repassar à Previdência Social as contribuições sociais descontadas do pagamento dos empregados, nos

períodos de 07/2000 a 03/2001.Procedimento administrativo às fls. 19/541.Recebimento da denúncia deu-se em

07/11/2006 (fl. 596).Tendo em vista que o réu Shinsuke Kuba de início não foi encontrado, o processo e o curso

da prescrição em relação a ele foram suspensos, com base no artigo 366 do CPP, em 10/09/2008 (fl. 747), tendo

seu processo sido desmembrado do de Hideo. Posteriormente, informou endereço nos autos, foi citado (fl. 888) e

apresentou defesa preliminar às fls. 889/890, requerendo o aproveitamento das provas produzidas nos autos nºs

0006557-62.2006.4.03.6114 e 0006555-92.2006.4.03.6114.Foi mantido o recebimento da denúncia e designada

audiência, realizada às fls. 907/908 com oitiva de testemunhas e interrogatório do acusado.Após as diligências do

artigo 402 do CPP (fls. 918/975), o MPF apresentou alegações finais às fls. 977/982, pugnando pela condenação

do acusado.Em seus memoriais, a defesa do réu alega que:a) a empresa TAURUS passava por péssima situação

financeira, que a levou à falência, configurando a inexigibilidade de conduta diversa;b) apresenta circunstâncias

favoráveis do artigo 59 do CP;c) confessou espontaneamente.A defesa juntou documentos às fls. 1011/1464 e

devolveu a mídia com os depoimentos gravados às fls. 1465/1466.Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório. DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃODe início, por não serem novos, recebo os documentos de fls.

1011/1464 com a mesma ressalva feita nos autos da Ação Penal nº 0006555-92.2006.4.03.6114, em que o acusado

Shinsuke Kuba, juntamente com Hideo Kuba, foi condenado como incurso no artigo 1º, inciso I, da Lei 8.137/90.

Naquela ocasião ficou consignado na r. sentença o seguinte:Os documentos juntados aos autos pela defesa, em

memoriais, não podem ser considerados novos, uma vez que apenas trazem notícia de andamento processual

realizado pelo escritório de defesa e que poderiam ter sido apresentados em momento anterior. Nada se justifica a

afirmação de que houve dificuldade na localização desta documentação. São documentos de manuseio interno do

escritório de defesa, conforme se pode ver no timbre aposto no canto superior esquerdo e a expressão auditoria no

canto superior direito. Há cópias que foram repassadas por fax em 2001 como os de fls.1266, 1267, 1268 e

seguintes. Assim, repiso, não são documentos novos e poderiam ter vindo aos autos em momento anterior e ainda

em nada podem ajudar na defesa, pois são de conhecimento público, por tratarem de andamento processual

anotado pelo interessado, de ações diversas como execuções fiscais, ações trabalhistas, ação de falência.Pois bem,

feita esta consideração quanto aos documentos juntados em memoriais, passo a análise destes autos.No mérito,

entendo que a acusação é procedente. SHINSUKE KUBA, na qualidade de sócio-administrador da empresa

TAURUS ELETRO MÓVEIS LTDA., deixou de repassar à Previdência Social, nas épocas próprias, as

contribuições sociais descontadas das folhas de pagamento dos empregados, no período de 07/2000 a 03/2001,
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causando prejuízo no montante de R$46.947,65, atualizado até 20/12/2004.Os fatos restaram comprovados

material e autoralmente.2.2.1 Da materialidadeA materialidade delitiva está evidenciada no procedimento

administrativo-fiscal que dá suporte à acusação. Os documentos de fls. 19/541 trazem elementos de instrução e

discriminam o débito decorrente da retenção dos valores arrecadados dos funcionários. O valor atualizado da

dívida chegou a R$111.009,62 em 09/08/2011 (fl. 932).2.2.2 Da autoria delitivaA autoria do acusado Shinsuke é

inconteste, conforme contrato social e fichas da Junta Comercial de fls. 546/591, as quais demonstram que o réu

fundou a empresa em 1975 e passou a exercer a administração da sociedade, conforme confirmaram os

depoimentos colhidos, com responsabilidade e influência na tomada de decisões de gestão administrativa e

financeira.As dificuldades financeiras, no caso dos autos, não excluem a culpabilidade. Os fatos delitivos

estenderam-se por tempo razoável. Inexistem provas inequívocas de que o repasse nas respectivas competências

se tornou impossível, suficientes para autorizar o sacrifício de recursos públicos destinados à Seguridade Social,

bem jurídico tutelado, cuja relevância para trabalhadores, segurados e sociedade em geral impõe supremacia sobre

interesses privados e faz desmerecer a simples contabilização documental de descontos nos salários, que foram

pagos a menor, sem o devido repasse ao erário.Valem, aqui, as mesmas observações feitas na Ação Penal nº

0006555-92.2006.4.03.6114, em que o acusado Shinsuke Kuba, juntamente com Hideo Kuba, foi condenado

como incurso no artigo 1º, inciso I, da Lei 8.137/90:Alega a defesa, para excluir a culpabilidade dos réus, que as

dificuldades financeiras se evidenciam quando da falência e que o pedido de concordata era o fôlego que a

empresa imaginava ter para honrar seus compromissos. Seria assim se no pedido a parte tivesse cumprido os

requisitos legais, mas não o fez. Consta que o pedido de concordata foi recusado pelo juiz de direito da Vara da

Comarca de Diadema/SP por não comprovação dos requisitos legais e da existência de protestos levando a

decretação da falência (fls. 1005/1007). A boa-fé do requerente da concordata restou afastada. O argumento de

que foi necessário deixar de recolher as contribuições para pagar os salários dos empregados, não pode ser

entendido com inexigibilidade de conduta diversa. Pagar empregados não é a única obrigação da pessoa jurídica.

O pagamento dos tributos, das contribuições, dos recursos ao FGTS tem a mesma grandeza de importância, pois

também pertencem aos empregados.Enfim, os Réus não lograram êxito em afastar sua culpabilidade. Valho-me,

para melhor elucidar, do entendimento exarado no acórdão do Desembargador Federal da 1ª Região, Plauto

Ribeiro: Para que as dificuldades financeiras da empresa possam ser consideradas como estado de necessidade é

indispensável que estejam cabalmente comprovadas nos autos, através de prova inequívoca de sua ocorrência,

mediante perícia e ou documentos contundentes, que sejam capazes de revelar os motivos ou os fatos que

impossibilitaram o repasse das contribuições pelo réu. (AC 3800039616, DJ 13/02/2004). Basta o dolo genérico

para crimes aqui denunciados. A simples omissão por meio de GFIPS é incompatível com a boa-féDificuldades

financeiras são previstas e inerentes a qualquer atividade empresarial e devem ser consideradas e absorvidas, mas

não repassadas com prejuízos a terceiros ou ao Fisco.Não há notícia de pedido de parcelamento, de empréstimo,

de financiamento na tentativa de pagar os débitos. A alegação de que há documentos que demonstram

financiamentos não é suficiente. Nos documentos acostados com os memoriais há prints de andamento processual

de diversas ações e se alguma delas decorre de financiamento não cumprido, não é suficiente para demonstrar que

este era para saldar débitos oriundos de dificuldades financeiras, poderia ser para ampliar o número de filiais pelo

país. Nada consta sobre eventual perda de patrimônio pessoal dos réus para socorrer a empresa e pagar os

débitos.De fato, os documentos juntados e o volume de débitos revelam uma opção clara por gerir a empresa, a

partir do final de 1998 e começo de 1999, na base da total irresponsabilidade tributária. Sem outros elementos

probatórios fica a impressão de que a gestão foi temerária e dela não se pode o acusado aproveitar em benefício

próprio para eximir-se dos crimes praticados. Aliás, seu interrogatório judicial mostra que sabia dos problemas

envolvendo os débitos com o INSS e mesmo assim assumiu o risco nos descontos sem repasse das contribuições

dos funcionários. Dessa forma, os fatos tipificados no artigo 168-A do Código Penal se consumam com o simples

não-recolhimento, no prazo legal, das contribuições previdenciárias descontadas dos empregados, sendo

desnecessário dolo específico de fraudar ou comprovação do animus rem sibi habendi. A existência de saldo ou

benefício financeiro resultante e revertido em favor do empregador ou da empresa é prescindível para

caracterização do delito. Configurado fato típico, antijurídico e culpável, deve o acusado Shinsuke ser condenado

e incidir nas penas cominadas.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, CONDENO o réu SHINSUKE KUBA,

qualificado nos autos, como incurso nas penas do crime previsto no artigo 168-A, 1º, inciso I, c.c. artigo 71, do

Código Penal.1ª fase) Embora seja primário e com bons antecedentes (outra condenação em trânsito em julgado),

as circunstâncias referentes às conseqüências do crime preponderam e justificam majoração da pena-base, uma

vez que o prejuízo aos cofres públicos é considerável, superior atualmente a cem mil reais, razão pela qual fixo a

pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 100 (cem) dias-multa.2ª fase) Ainda não completou

70 anos e não houve confissão espontânea e específica. Sem agravantes.3ª fase) As reiterações criminosas mensais

atravessaram 09 meses de não recolhimento, o que recomenda aumento de pena em 1/6, com fundamento no

artigo 71 do CP, resultando em 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão e pagamento de 116 (cento e

dezesseis) dias-multa, que, na ausência de causas de diminuição, torno definitiva.Considerando as declarações

sobre renda em interrogatório, fixo valor unitário do dia-multa à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo

vigente à época do último não-recolhimento, com correção monetária.Estabeleço regime inicial aberto e
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SUBSTITUO a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, com fundamento no artigo 44, caput,

do Código Penal: a) Prestação de serviços à comunidade, em entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e

outros estabelecimentos congêneres, nas condições a serem definidas durante o Processo de Execução Penal, para

tarefas segundo as aptidões do réu, respeitadas as limitações da idade avançada, à razão de 01 (uma) hora para

cada dia de condenação, fixadas de molde a não prejudicar a jornada normal de trabalho, facultado o cumprimento

em menor tempo, nunca inferior à metade da pena privativa de liberdade fixada;b) Prestação pecuniária no valor

de dez salários mínimos, destinados à Previdência Social, conforme definido no Processo de Execução Penal.

Com o trânsito em julgado da sentença, o condenado deve recolher as custas do processo, na forma do art. 804 do

CPP, bem como seu nome será lançado no rol dos culpados pela Secretaria, que ainda deverá oficiar ao

departamento competente para cuidar de estatística e antecedentes criminais, e ao Tribunal Regional Eleitoral,

para os fins do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal.Nos termos do inciso IV do artigo 387 do CPP, na

redação dada pela Lei nº 11.719/2008, considerando que a Fazenda Pública dispõe de meio específico e

privilegiado de cobrança através da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 8459

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003014-41.2012.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 379 - MIGUEL

HORVATH JUNIOR) X MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA(SP138486A - RICARDO AZEVEDO SETTE

E SP130053 - PAULO AFFONSO CIARI DE ALMEIDA FILHO)

Dê-se ciência às partes da audiência para oitiva da testemunha José Ribeiro da Silva, designada para o dia 12 de

junho de 2013, às 17:00 hs, a ser realizada na 1ª Vara Federal de Mauá. Intimem-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0017199-97.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS) X MONICA CRISTINA PONTES SANTOS(SP202620 - IVE DOS SANTOS PATRÃO) X

DURVALINA DE PONTES(SP278875 - ELISABETE APARECIDA CAETANO DOI)

Vistos. Ciência a CEF da devolução nos autos das chaves do imóvel, devendo providenciar sua retirada no prazo

de 05 (cinco) dias. 

 

 

Expediente Nº 8460

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002296-10.2013.403.6114 - PEDRO GOMES DE OLIVEIRA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se.

 

0002302-17.2013.403.6114 - EDIL DA SILVA LEAL(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Cite(m)-se.Intime(m)-se.

 

0002303-02.2013.403.6114 - JOSE SANTOS PACHECO(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cite(m)-se.Intime(m)-se.

 

0002306-54.2013.403.6114 - JOSELITO RIOS CUNHA(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cite(m)-se.Intime(m)-se.

 

0002323-90.2013.403.6114 - JOSE MARIO DE LINO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Tendo em vista a informação do SEDI de fls. 29, providencie a parte autora cópia da petição inicial e

sentença dos autos nº 0039439-76.1993.403.6100, que tramitaram perante a 3ª Vara Federal Cível de São Paulo,

para verificação de eventual prevenção.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito.Após, voltem

conclusos.
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PROCEDIMENTO SUMARIO

0002158-43.2013.403.6114 - CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVA PETROPOLIS(SP132080 -

ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Designo a audiência de conciliação para 19/06/13, às 13:45 hs, no termos dos artigos 277, 278 e seguintes do

Código de Processo Civil.Cite-se.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

Dr. ALEXANDRE BERZOSA SALIBA - Juiz Federal 

Dr. JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR - Juiz Federal Substituto 

Bel. CÁSSIO ANGELON - Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 832

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000172-85.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X JOAO LUIZ ARTUR(SP264533 - LUANA MENEGATTI)

1. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.2. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000710-32.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

PAULO CESAR BERTACINI

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuíza a presente Medida Cautelar, em face de PAULO CESAR

BERTACINI objetivando a busca e apreensão liminar do veículo FIAT/Strada, ano 2008, RENAVAM

960787356, placas EAU3266, bem alienado fiduciariamente.2. Alega a requerente que concedeu ao requerido um

financiamento no valor nominal de R$20.600,00, através do Contrato de Financiamento de Veículo nº

000045257208, firmado em 24.05.2011. Como garantia das obrigações assumidas, o devedor deu em alienação

fiduciária o veículo supramencionado. Informa que o financiamento teve vencimento antecipado, em face do não

pagamento das prestações mensais a partir de 24.07.2012, conforme se verifica no demonstrativo de dívida. Relata

que em virtude de descumprimento de cláusula contratual, bem como da inadimplência, a requerente notificou o

devedor em 09.10.2012, sem, contudo, obter satisfação de sua parte.3. A inicial foi instruída com os documentos

de fls. 04/15.Relatados, fundamento e decido.4. O presente feito versa sobre contrato de alienação fiduciária em

que houve mora do réu. Trata-se de pedido objetivando a busca e apreensão liminar do veículo FIAT/Strada, ano

2008, RENAVAM 960787356, placas EAU3266.5. A concessão de medida liminar em ação de busca e apreensão

decorrente do inadimplemento de contrato com garantia de alienação fiduciária está condicionada exclusivamente

à mora do devedor, que, nos termos do art. 2º, 2º, do Decreto-Lei n. 911/69, poderá ser comprovada por carta

registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do

credor. 6. Tal requisito encontra-se satisfeito face ao documento colacionado a fls. 12.7. Ademais, a Caixa

Econômica Federal juntou aos autos cópia do contrato firmado com a ré (fls. 05/06) e planilha de evolução da

dívida (fls. 14/15).8. Assim sendo, é devida a busca e apreensão do veículo supra citado.9. Ante o exposto, defiro

a busca e apreensão do veículo alienado fiduciariamente, descrito na primeira lauda (Dados do Veículo) do

contrato firmado entre as partes. Expeça-se mandado para este fim, cientificando-o de que, caso não efetue o

pagamento da integralidade da dívida pendente no prazo de cinco dias, consolidar-se-ão a propriedade e a posse

plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (Decreto-Lei n 911/69, art. 3º, 1º). Caso haja o

pagamento no prazo e condições acima especificados, o bem será restituído livre de ônus ao devedor Decreto-Lei

n 911/69, art. 3º, 2º). O réu deverá também ser citado para apresentar resposta no prazo de quinze dias, sob pena

de revelia (Decreto-Lei n 911/69, art. 3º, 3º). A resposta poderá ser apresentada ainda que o devedor tenha se

utilizado da faculdade do 2o, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição (Decreto-Lei n

911/69, art. 3º, 4º).10. Registre-se. Intimem-se.

 

0000712-02.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

LEANDRO GUSTAVO CARLINO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuíza a presente Medida Cautelar, em face de LEANDRO GUSTAVO
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CARLINO objetivando a busca e apreensão liminar da motocicleta HONDA/CG 150, ano 2011, RENAVAM

352831790, placas EOJ3343, bem alienado fiduciariamente.2. Alega a requerente que concedeu ao requerido um

financiamento no valor nominal de R$7.150,00, através da Cédula de Crédito Bancário nº 46554080, firmado em

19.09.2011. Como garantia das obrigações assumidas, o devedor deu em alienação fiduciária a motocicleta

supramencionada. Informa que o financiamento teve vencimento antecipado, em face do não pagamento das

prestações mensais a partir de 20.08.2012, conforme se verifica no demonstrativo de dívida. Relata que em virtude

de descumprimento de cláusula contratual, bem como da inadimplência, a requerente notificou o devedor em

05.09.2012, sem, contudo, obter satisfação de sua parte.3. A inicial foi instruída com os documentos de fls.

04/15.Relatados, fundamento e decido.4. O presente feito versa sobre contrato de alienação fiduciária em que

houve mora do réu. Trata-se de pedido objetivando a busca e apreensão liminar da motocicleta HONDA/CG 150,

ano 2011, RENAVAM 352831790, placas EOJ3343.5. A concessão de medida liminar em ação de busca e

apreensão decorrente do inadimplemento de contrato com garantia de alienação fiduciária está condicionada

exclusivamente à mora do devedor, que, nos termos do art. 2º, 2º, do Decreto-Lei n. 911/69, poderá ser

comprovada por carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto

do título, a critério do credor. 6. Tal requisito encontra-se satisfeito face ao documento colacionado a fls. 13.7.

Ademais, a Caixa Econômica Federal juntou aos autos cópia do contrato firmado com a ré (fls. 05/08) e planilha

de evolução da dívida (fls. 14/15).8. Assim sendo, é devida a busca e apreensão do veículo supra citado.9. Ante o

exposto, defiro a busca e apreensão do veículo alienado fiduciariamente, descrito na Cláusula Quinta do contrato

firmado entre as parte. Expeça-se mandado para este fim, cientificando-o de que, caso não efetue o pagamento da

integralidade da dívida pendente no prazo de cinco dias, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e

exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (Decreto-Lei n 911/69, art. 3º, 1º). Caso haja o pagamento no

prazo e condições acima especificados, o bem será restituído livre de ônus ao devedor Decreto-Lei n 911/69, art.

3º, 2º). O réu deverá também ser citado para apresentar resposta no prazo de quinze dias, sob pena de revelia

(Decreto-Lei n 911/69, art. 3º, 3º). A resposta poderá ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado da

faculdade do 2o, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição (Decreto-Lei n 911/69, art. 3º,

4º).10. Registre-se. Intimem-se.

 

0000714-69.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ALVINO SOARES

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuíza a presente Medida Cautelar, em face de ALVINO SOARES

objetivando a busca e apreensão liminar do veículo VW/GOL, ano 2009, RENAVAM 977601315, placas

EGA0806, bem alienado fiduciariamente.2. Alega a requerente que concedeu ao requerido um financiamento no

valor nominal de R$21.498,00, através do Contrato de Cédula de Crédito Bancário nº 000048172841, firmado em

20.01.2012. Como garantia das obrigações assumidas, o devedor deu em alienação fiduciária o veículo

supramencionado. Informa que o financiamento teve vencimento antecipado, em face do não pagamento das

prestações mensais a partir de 20.07.2012, conforme se verifica no demonstrativo de dívida. Relata que em virtude

de descumprimento de cláusula contratual, bem como da inadimplência, a requerente notificou o devedor em

10.10.2012, sem, contudo, obter satisfação de sua parte.3. A inicial foi instruída com os documentos de fls.

04/16.Relatados, fundamento e decido.4. O presente feito versa sobre contrato de alienação fiduciária em que

houve mora do réu. Trata-se de pedido objetivando a busca e apreensão liminar do veículo VW/GOL, ano 2009,

RENAVAM 977601315, placas EGA0806.5. A concessão de medida liminar em ação de busca e apreensão

decorrente do inadimplemento de contrato com garantia de alienação fiduciária está condicionada exclusivamente

à mora do devedor, que, nos termos do art. 2º, 2º, do Decreto-Lei n. 911/69, poderá ser comprovada por carta

registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do

credor. 6. Tal requisito encontra-se satisfeito face ao documento colacionado a fls. 13.7. Ademais, a Caixa

Econômica Federal juntou aos autos cópia do contrato firmado com a ré (fls. 05/06) e planilha de evolução da

dívida (fls. 15/16).8. Assim sendo, é devida a busca e apreensão do veículo supra citado.9. Ante o exposto, defiro

a busca e apreensão do veículo alienado fiduciariamente, descrito na Cláusula Quinta do contrato firmado entre as

parte. Expeça-se mandado para este fim, cientificando-o de que, caso não efetue o pagamento da integralidade da

dívida pendente no prazo de cinco dias, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no

patrimônio do credor fiduciário (Decreto-Lei n 911/69, art. 3º, 1º). Caso haja o pagamento no prazo e condições

acima especificados, o bem será restituído livre de ônus ao devedor Decreto-Lei n 911/69, art. 3º, 2º). O réu

deverá também ser citado para apresentar resposta no prazo de quinze dias, sob pena de revelia (Decreto-Lei n

911/69, art. 3º, 3º). A resposta poderá ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado da faculdade do 2o,

caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição (Decreto-Lei n 911/69, art. 3º, 4º).10. Registre-se.

Intimem-se.

 

MONITORIA

0000635-95.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR)

X JOSE ANTONIO CABRAL
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1. Considerando o fato de que ocorreu a citação ficta, na modalidade edital, nos termos do artigo 9, II, do CPC,

nomeio para atuar como curador especial do réu JOSÉ ANTÔNIO CABRAL o Dr. HILDEBRANDO DEPONTI,

OAB/SP nº 69.107, advogado(a) militante neste Foro, com escritório na Rua Major José Inácio, 2050, sala 402,

centro.2. Sendo o requerido beneficiário de assistência judiciária gratuita, os honorários advocatícios serão

devidamente fixados nos termos da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal -

CJF. 3. Intime-se o advogado nomeado, através de mandado, para que se manifeste, inclusive sobre a regularidade

do ato citatório, bem como para apresentar os competentes embargos monitórios, no prazo de quinze dias.4.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000522-10.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CLAUDIA PEREIRA DE CARVALHO(SP274622 - GELDES RONAN GONÇALVES)

1. Recebo os presentes embargos monitórios. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial nos

termos do artigo 1102-c do CPC.2. Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos

opostos.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Intimem-se.

 

0001449-73.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

SYLVIO FERREIRA BRAGA JUNIOR(SP190813 - WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Ciência ao embargante da petição de fls.

98/107, facultada a manifestação em cinco dias.

 

0001959-86.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X RICHARD JOSE DA SILVA FLINK

1. Devidamente citado, o réu não opôs embargos monitórios. Inerte o réu, converta-se o mandado inicial em título

executivo, na forma do artigo 1102c do Código de Processo Civil, prosseguindo-se nos termos do artigo 475-J e

ss. do CPC.2. Intime-se a autora a recolher a despesa de intimação por via postal. Após, intime-se o réu, nos

termos do art. 475-J do CPC.3. Cumpra-se.

 

0002631-60.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

VALDIR MESSIAS CAMILLO(SP160992 - EDSON LUIZ RODRIGUES CRUZ)

1. Recebo os presentes embargos monitórios. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial nos

termos do artigo 1102-c do CPC.2. Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos

opostos.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Intimem-se.

 

0002717-31.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

DIONIZIO PAULINO SIMIAO(SP214849 - MARCIA DE AZEVEDO)

1. Recebo os presentes embargos monitórios. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial nos

termos do artigo 1102-c do CPC.2. Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos

opostos.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Intimem-se.

 

0002724-23.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARIA APARECIDA RODRIGUES

1. Providencie a Secretaria a pesquisa de endereços do réu pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD e WebService

da Receita Federal do Brasil.2. Após, dê-se vista à CEF para manifestação.3. Cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000104-04.2013.403.6115 - RODRIGO HIRATA(MT009531 - AUGUSTO CESAR LEON BORDEST) X

MINISTERIO DA EDUCACAO E CULTURA - MEC X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

CARLOS

RODRIGO HIRATA, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança preventivo contra o

REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS - UFSCAR e o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO,

requerendo a concessão de liminar com a finalidade de garantir, sob condição futura, sua matrícula no Curso de

Engenharia Física da UFSCAR em razão de ter sido aprovado no SISU (Sistema de Seleção Unificada).2. Informa

o impetrante que em virtude da greve realizada no ano de 2012 no Instituto Federal do Mato Grosso, instituição de

ensino em que curso o segundo grau, o término do segundo semestre do ano letivo de 2012 foi postergado para o

dia 28/02/2013, o que lhe impedirá de, no ato da matrícula na UFSCAR, certificado de conclusão do segundo

grau.3. Relata que em contato telefônico foi informado por uma servidora da UFSCAR que quem estabelece o

cronograma e o rol de documentos exigidos para a matrícula dos alunos aprovados pelo SISU é o MEC.4. Informa
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que a matrícula deve ser feita entre hoje e 22/01.5. Com a inicial vieram os documentos de fls. 15/46.6. Pela

decisão de fl. 50/51 a liminar foi deferida, sob a condição de o impetrante comprovar até o dia 08/03 p.p. a

conclusão do ensino médio.7. A autoridade impetrada apresentou informações às fl. 64/67 esclarecendo que a

impetração do presente mandamus foi desnecessária, uma vez que a UFSCAR autorizou a matrícula do

impetrante, sob condição resolutiva, sendo que o impetrante deveria apresentar o certificado de conclusão do

ensino médio e o respectivo histórico escolar até a data de 19/03/2013.8. O Ministério Público Federal

manifestou-se às fls. 71/77 opinando pela procedência do pedido e conseqüente concessão da segurança

pleiteada.9. O julgamento do feito foi convertido em diligência, conforme decisão de fl. 88, para que a impetrada

informasse se houve a comprovação da condição estabelecida ao impetrante na decisão de fl. 50/51. Referida

condição foi cumprida pelo impetrante, conforme resposta de fl. 89. Relatados brevemente, decido.10. O pedido

formulado no presente writ merece acolhimento. 11. O impetrante conclui o ensino médio e forneceu os

documentos que o impediam de realizar a matrícula, conforme fl. 89/97. Assim, cumpriu a condição a ele imposta

da decisão de fl. 50/51, que deferiu a liminar.12. Nos termos do art. 6º da Constituição Federal, a educação é um

dos direitos sociais que devem ser garantidos pelo Estado, consoante expressa previsão nos artigos 205 a 214 do

texto constitucional. A Lei n 9.394/96, por sua vez, estabelece as Diretrizes e Bases da Educação brasileira, tendo

por objetivo, justamente, garantir o amplo acesso de todos à educação. 13. Dispõe o artigo 3º da mencionada lei

que o ensino será ministrado com a observância de alguns princípios, dentre eles o da igualdade de condições para

o acesso e permanência na escola e o da coexistência de instituições públicas e privadas de ensino. 14.

Comprovou também que, por mérito, foi selecionado para cursar Engenharia Física na UFSCAR, conforme

documento de fl. 17/19.15. Pelo exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança para o fim de,

tornando definitiva a decisão de fls. 50/51, tornar válida a matrícula do impetrante para o curso de Engenharia

Física (cód. 45108).16. Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas 512/STF e 105/STJ). 17. Custas ex

lege. 18. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 14, 1º da Lei n.º 12.016/09).Publique-se.

Registre. Intimem-se. Oficie-se.

 

0000661-88.2013.403.6115 - JOAO PAULO FERREIRA DA SILVA(SP263998 - PAULO CELSO MACHADO

FILHO) X COORDENADOR(A) INST PROG CIENCIA SEM FRONTEIRAS UNIV FEDER SAO CARLOS

Apreciarei o pedido de liminar somente após a vinda das informações da autoridade impetrada, quando será

possível uma análise mais detalhada e profunda acerca dos fatos e fundamentos narrados na inicial.Requisitem-se

as informações, com urgência, a serem prestadas no prazo legal.Oficie-se e Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002474-92.2009.403.6115 (2009.61.15.002474-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X RODOFRA

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA EPP X MARIO TERSIGNI X SUELI MARIA CUTIGGI

TERSIGNI(SP141510 - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES E SP240790 - CARLOS ALBERTO MOURA

LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RODOFRA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA EPP

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO TERSIGNI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SUELI

MARIA CUTIGGI TERSIGNI

1. Defiro o pedido retro do exequente, pelo que determino a Secretaria a expedição de mandado de penhora e

avaliação.2. Para cumprimento da ordem expedida, o Analista Executante de Mandados deverá observar os termos

da Portaria nº 12/2012 - CEMAN.3. Cumpra-se.

 

0000684-39.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X SILVANIA LEITE DA SILVA X QUITERIA

PAULO LEITE(SP288724 - FABIANA MARIA CARLINO VALENTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

SILVANIA LEITE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X QUITERIA PAULO LEITE

1. Intime-se a autora a recolher as custas de distribuição da carta precatória, bem como da diligência do Sr. Oficial

de Justiça, trazendo aos autos as respectivas guias de recolhimento, que serão anexadas à deprecata a ser expedida

após o cumprimento desta determinação.2. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000688-76.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X LUIZ ALBERTO NOGUEIRA DE

ANDRADE(SP217209 - FABIANA SANTOS LOPEZ FERNANDES DA ROCHA) X ADRIANA NOGUEIRA

DE ANDRADE(SP280003 - JORGE DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ

ALBERTO NOGUEIRA DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADRIANA NOGUEIRA DE

ANDRADE

1. Defiro o prazo de vinte dias requerido pelo réu para formalização de acordo. Decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, tornem os autos conlusos.2. Int.
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0000738-05.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X LUIS ALBERTO APARECIDO JOIA(SP264312 -

LUIS ALBERTO APARECIDO JOIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIS ALBERTO APARECIDO

JOIA

1. Defiro o pedido retro do exequente, pelo que determino a Secretaria a expedição de mandado de penhora e

avaliação.2. Para cumprimento da ordem expedida, o Analista Executante de Mandados deverá observar os termos

da Portaria nº 12/2012 - CEMAN.3. Cumpra-se.

 

0001900-35.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X PAULO RICARDO LANCIERI

FINOCHIO(SP248244 - MARCO AURÉLIO CARPES NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO

RICARDO LANCIERI FINOCHIO

1. Reitere-se a intimação para que o réu se manifeste sobre a proposta de acordo no prazo de cinco dias.2. No

silêncio, intime-se a CEF para manifestar-se em termos de prosseguimento.3. Cumpra-se.

 

0000078-74.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARIA TEREZA MISKULIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA TEREZA MISKULIN

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a CEF em termos de

prosseguimento.

 

0000768-69.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X FABIO

MARCEL MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIO MARCEL MARTINS

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a CEF em termos de

prosseguimento.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001649-51.2009.403.6115 (2009.61.15.001649-2) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI) X DAGOBERTO FERREIRA MARCOLINO X ALEXANDRA FERREIRA

MARCOLINO X MARIA DAS GRACAS FERREIRA

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Vista à CEF. 

 

0002400-33.2012.403.6115 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A(SP135447 -

ANA LUISA PORTO BORGES DE SIQUEIRA E SP297683 - VIVIANE GRANDA) X FABIO TEIXEIRA

PICOLO X PAULO CESAR TEIXEIRA PICOLO

1. Recebo a apelação interposta pelo autor às fls. 147/162 em ambos os efeitos. Vista aos apelados para resposta.

Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens.2. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA

MM. Juiz Federal 

Bel. Ricardo Henrique Cannizza 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2511

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0001131-54.2010.403.6106 (2010.61.06.001131-8) - GUMERCINDO ALVES GARCIA(SP071127B -

OSWALDO SERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO

SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

Vistos, Recebo a apelação do INSS de fls. 67/71 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente o autor suas

contrarrazões no prazo legal. Após, subam ao TRF. Int.

 

0007218-26.2010.403.6106 - LUIZ CARLOS RODOLFO DA SILVA(SP143700 - ARI DALTON MARTINS

MOREIRA JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

Vistos, Recebo a apelação do INSS de fls. 280/282 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente o autor suas

contrarrazões no prazo legal. Após, subam ao TRF. Int.

 

0003009-77.2011.403.6106 - CLENILDE DE OLIVEIRA BONIFACIO(SP259409 - FLAVIA BORGES DE

ALMEIDA GOULART) X UNIAO FEDERAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO)

Vistos, Recebo a apelação da autora fls. 96/114 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a ré (União-

Fazenda Nacional) suas contrarrazões no prazo legal. Após, subam. Int.

 

0006004-63.2011.403.6106 - OSMAR MOREIRA - INCAPAZ X IRENE MOREIRA DE ANDRADE(SP132720

- MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS E SP328147 - EDUARDO ROCHA CAZARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Vistos, Recebo a apelação da autora de fls. 201/206 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente o réu suas

contrarrazões no prazo legal. Após, subam. Int.

 

0006418-61.2011.403.6106 - MARIA REGINA PAGOTTO(SP259409 - FLAVIA BORGES DE ALMEIDA

GOULART) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA)

Vistos, Recebo a apelação da autora de fls. 137/154 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a ré (União-

Fazenda Nacional) suas contrarrazões no prazo legal. Após, subam. Int.

 

0001001-93.2012.403.6106 - SILVANA GONCALVES(SP178666 - WILSON TADEU COSTA RABELO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, Recebo a apelação da autora fls. 62/67 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a ré suas

contrarrazões no prazo legal. Após, subam. Int.

 

0004932-07.2012.403.6106 - MARIA LINA DE SOUZA BETTIOL(SP087868 - ROSANA DE CASSIA

OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Recebo a apelação do INSS de fls. 64/66 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a autora suas

contrarrazões no prazo legal. Após, subam ao TRF. Int.

 

0005051-65.2012.403.6106 - JORGE LUIZ LUZ LEAL(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI

ROSA E SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Recebo a apelação do INSS de fls. 78/81 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente o autor suas

contrarrazões no prazo legal. Após, subam ao TRF. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000723-63.2010.403.6106 (2010.61.06.000723-6) - BENEDITO VALIM(SP128059 - LUIZ SERGIO

SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Recebo a apelação do INSS de fls. 161/162 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente o autor suas

contrarrazões no prazo legal. Após, subam ao TRF. Int.

 

0004617-76.2012.403.6106 - TEREZA CARLOS MARTINS NUNES(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, Recebo a apelação do INSS de fls. 205/209 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a autora suas

contrarrazões no prazo legal. Após, subam ao TRF. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009475-58.2009.403.6106 (2009.61.06.009475-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008667-53.2009.403.6106 (2009.61.06.008667-5)) MARLENE PRATES RIBEIRO(SP093091 - CARLOS
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ALBERTO COTRIM BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS)

Vistos, Recebo a apelação da embargante no efeito devolutivo. Apresente a embargada suas contrarrazões no

prazo legal. Após, subam. Int.

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 2000

 

EXCECAO DE SUSPEICAO CRIMINAL

0007945-14.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001080-

09.2011.403.6106) MARCOS ALVES PINTAR(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X PROCURADOR

DA REPUBLICA EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP

Ao arquivo.Intimem-se.

 

INQUERITO POLICIAL

0006574-20.2009.403.6106 (2009.61.06.006574-0) - JUSTICA PUBLICA X MARCOS ALVES

PINTAR(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR)

Fl. 191: Defiro a carga dos autos, mediante o recolhimento das custas de desarquivamento.Após, retornem os

autos ao arquivo.Intime-se.

 

ACAO PENAL

0007895-95.2006.403.6106 (2006.61.06.007895-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR

LIMA MASCARENHAS) X WAGNER JOSE SEREZO(SP213097 - MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO E

SP277675 - LUCAS ROCHA CHARETI CAMPANHA)

CERTIFICO que os autos encontram-se na Secretaria, à disposição da defesa, para alegações finais, no prazo de

05 (cinco) dias, conforme determinação de fl. 277.

 

0001971-69.2007.403.6106 (2007.61.06.001971-9) - JUSTICA PUBLICA X MARCOS JOSE FURLANETO

GARCIA(SP045600 - JOSE ROBERTO MANSANO)

Ao arquivo.Intimem-se.

 

0000441-93.2008.403.6106 (2008.61.06.000441-1) - JUSTICA PUBLICA X FREDERICO HAIDAR

HUSSEIN(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO)

Vistos.Trata-se de ação penal pública incondicionada promovida pelo Ministério Público Federal contra

FREDERICO HAIDAR AMARAL HUSSEINI, qualificado nos autos, pela prática do crime tipificado no artigo

305 do Código Penal.Narra a acusação, em síntese, que o acusado Frederico Haidar Amaral Husseini suprimiu,

em prejuízo alheio, documento público verdadeiro, que lhe havia sido confiado e do qual não podia dispor. Relata

que na ocasião da audiência realizada nos autos da reclamação trabalhista nº 2097-2001 no dia 15 de janeiro de

2002 perante a 1ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto/SP, o acusado recebeu a CTPS da reclamante

Viviane Fernandes para proceder a baixa com data de 01/08/2001 e devolvê-la no prazo de 05 dias, contudo não

efetuou a devolução da CTPS no prazo determinado pelo Juízo Trabalhista. A CTPS também não foi encontrada

por ocasião do cumprimento ao mandado de busca e apreensão.A denúncia veio instruída por inquérito policial

(fls. 02/73) e foi recebida em 16 de abril de 2009 (fls. 79).O réu apresentou resposta escrita sem arrolamento de

testemunhas (fls. 102/104) e foi afastada a absolvição sumária (fls. 108).Manifestou-se o réu por meio de

advogado constituído e requereu a nulidade dos atos processuais após o recebimento da denúncia com a concessão

de novo prazo para resposta. Carreou documentos (fls. 120/139).Em audiência (fls. 142/143), houve o

indeferimento do requerimento de declaração de nulidade processual e de nova apresentação de resposta escrita.

Procedeu-se ao interrogatório do réu (fls. 144).Houve requerimento de diligências complementares pela parte

defesa, sendo deferida somente a solicitação de prazo para trazer aos autos novos documentos. Designou-se nova
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audiência para oitiva da reclamante Viviane Fernandes e seu advogado na época da audiência trabalhista, como

testemunhas do Juízo.A defesa apresentou novos documentos (fls. 151/188).Seguiu-se a oitiva das testemunhas

Viviane Fernandes e Wanderlei Oliveira Lima Junior (fls. 197/200).Em alegações finais (fls. 202/205), a acusação

pediu a condenação do acusado e sustentou que os fatos restaram provados por ocasião da oitiva das duas

testemunhas ouvidas e porque o fechamento do prédio da empresa ocorreu no mês de janeiro de 2002, mas a

audiência trabalhista teria ocorrido apenas em 15 de junho de 2002.A defesa, por sua vez, sustentou que: a) foi

induzido a erro pela inexperiência decorrente da tenra idade e pela ausência de conhecimento em leis trabalhistas;

b) erro de tipo; c) que participou da audiência porque sua avó, proprietária do comércio, não pode ir, e que após

entregou a carteira de trabalho a ela. Afirma que a CTPS estava no interior do prédio do comércio, que foi lacrado

e interditado em 16/01/2002, e permaneceu interditado e em reformas até 04 de janeiro de 2003. Aduz que a CTPS

desapareceu por culta da empresa e que não teve vontade livre e consciente de pegar a CTPS e sumir com ela; d)

cumpria ordens do dono da empresa e não era o responsável pelos registros, baixas, pagamentos e devolução da

CTPS; e) com o arrombamento para reformas vários documentos da empresa sumiram, inclusive a CTPS de

Viviane; f) todos os fatos restam comprovados pelos documentos carreados às fls. 126/139 e fls. 154/188; g) a

autoria é duvidosa, pois não se sabe quando, como e quem sumiu com a CTPS ou se foi extraviada; h) a versão da

acusação de que o relato do acusado não coincide com a de seu pai não procede, pois seu pai nunca foi nos autos;

i) a lacração da interdição ocorreu no dia 16/01/2002 e a audiência trabalhista foi no dia 15/01/2002, e não em

16/06/2002 como alega a acusação; j) aplicação do princípio in dubio pro reo; k) a ação do agente não influiu no

sumiço do documento, portanto não há que se falar em crime; e, l) ausência de dolo, mas motivo de força maior e

caso fortuito. Ao final, pugna pela absolvição do acusado, e, em caso de condenação, aplicação da pena mínima,

com direito a recurso em liberdade e benefício do SURSIS, ou ainda , conversão em pena pecuniária.Foram

juntadas aos autos folhas e certidões de antecedentes criminais (fls. 90, 95, 97 e 98).É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO.O réu é acusado de prática do crime tipificado no artigo 305 do Código Penal, do seguinte

teor:Supressão de documentoArt. 305 - Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de outrem, ou em

prejuízo alheio, documento público ou particular verdadeiro, de que não podia dispor:Pena - reclusão, de dois a

seis anos, e multa, se o documento é público, e reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é

particular.Para configuração do delito é indispensável a conduta ou de destruir, ou de suprimir ou de ocultar,

aliada ao fim específico de benefício próprio ou de prejuízo alheio.Como crime contra a fé pública, é necessário

também que o documento seja insubstituível, porquanto o que se protege não é o suporte material, mas a

informação nele contida.Por isso, não é bastante para configuração do delito que o documento destruído,

suprimido ou ocultado seja simples cópia ou certidão, ainda que autênticas ou autenticadas, visto que estas podem

ser replicadas a partir do documento original ou de livros de registros públicos.Também não configura o delito se

o documento atingido pela conduta contém informação que está integralmente registrada em outro documento

igualmente válido para a prova do fato que retrata.Nestes casos, não haveria possibilidade de benefício ao próprio

agente da conduta, tampouco de prejuízo alheio, como exigido pela norma incriminadora, dada a fácil reposição

da mesma informação por outro meio material.No caso, a conduta de suprimir a carteira de trabalho e previdência

social (CTPS) de Viviane Fernandes é fartamente provada nos autos.Com efeito, o documento de fls. 04 mostra

que a CTPS de Viviane Fernandes foi entregue ao réu FREDERICO, após conciliação em audiência no dia

15/01/2002, para anotação do término do contrato de trabalho.As cópias de certidões de fls. 10 e 11, de seu turno,

mostram que já nos anos de 2006 e 2007 o documento ainda não havia sido devolvido a sua proprietária.Por fim,

ouvida como testemunha do Juízo neste feito, Viviane Fernandes confirmou que o documento ainda não lhe havia

sido devolvido.A autoria do delito, contudo, não está suficientemente provada nos autos.Ora, o réu compareceu à

audiência realizada perante a Justiça do Trabalho no dia 15/01/2002 tão-somente como preposto da empresa de

sua avó. Como tal, não poderia anotar o término do contrato de trabalho na CTPS de Viviane Fernandes.Veja-se

que a própria titular do documento, Viviane Fernandes, afirmou em audiência que entregou sua CTPS para o réu

FREDERICO na audiência, o qual afirmou que entregaria a CTPS ao escritório de contabilidade para fazer o

registro. Disse também que foi à empresa e falou com o pai do réu FREDERICO, que seria o verdadeiro dono da

farmácia, o qual lhe disse que não devolveria o documento porque não lhe pagaria o devido.Isso revela que, sem

dúvida, o réu não exercia atos de administração na empresa e, por conseguinte, afigura-se verossímil a alegação da

defesa de que o documento, logo depois da audiência no Juízo Trabalhista, foi entregue a outra pessoa para

registro do término do contrato de trabalho como havia sido acordado em audiência.Diante disso, não há dúvida

de que a CTPS de Viviane Fernandes foi suprimida, mas não se pode ter por certo que o documento não lhe foi

restituído por obra do réu.Antes, o que se tira do depoimento de Viviane Fernandes é que a decisão de não lhe

devolver o documento teria partido diretamente do pai do réu, o qual seria o proprietário de fato da farmácia onde

Viviane havia trabalhado.Viviane Fernandes, contudo, não foi ouvida no inquérito policial para que o fato fosse

bem esclarecido, tendo sido ouvida nos autos da ação penal tão-somente como testemunha do Juízo. Isso, à

evidência, prejudicou a apuração da autoria do delito, visto que a informação de que o autor do delito poderia ser

outra pessoa que não o réu veio somente quando a instrução desta ação penal já estava em sua etapa final, isto é,

na audiência realizada perante este Juízo.O simples recebimento da CTPS de Viviane Fernandes pelo réu

FREDERICO na audiência trabalhista, sem que se demonstre que desde então já havia a intenção de suprimir o
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documento, embora eventualmente possa configurar ilícito civil, não configura o delito descrito no artigo 305 do

Código Penal, porquanto é sabido que inexiste responsabilidade penal objetiva e a norma incriminadora em apreço

não admite a modalidade culposa.Assim, conquanto não se possa afastar a possibilidade de o réu FREDERICO

haver concorrido para o delito, não é possível afirmar com segurança que ele agiu com a intenção de suprimir o

documento quando recebeu a CTPS na audiência do Juízo trabalhista. Presente, portanto, a dúvida insuperável que

milita em favor do réu e impõe seja absolvido por insuficiência de provas.Não obstante, ainda é importante notar

que Viviane Fernandes disse que acredita que todos os seus contratos de trabalho registrados em sua CTPS

constam do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), visto que obteve um extrato de suas contribuições

ao INSS. Tal informação também é relevante para a solução desta ação penal, visto que afasta o prejuízo que a

titular do documento teria com a dificuldade de provar seus contratos de trabalho para fins trabalhistas e

previdenciários.Diante de tais circunstâncias, outra não pode ser a solução que não a absolvição do réu por

insuficiência de provas.DISPOSITIVOPosto isso, julgo IMPROCEDENTE a pretensão punitiva e, com

fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, ABSOLVO o réu FREDERICO HAIDAR

AMARAL HUSSEINI da acusação de haver suprimido a carteira de trabalho e previdência social de Viviane

Fernandes (art. 305 do Código Penal), por insuficiência de provas.Tendo em vista que o depoimento de Viviane

Fernandes informa que outra pessoa (Hafez Ali Husseini, pai do réu Frederico) poderia ser o autor do delito,

extraia-se cópia do referido depoimento e das fls. 197/200 dos autos para encaminhamento ao Ministério Público

Federal, a fim de que proceda como entender de direito.Decorridos os prazos para interposição de recursos,

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003419-09.2009.403.6106 (2009.61.06.003419-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR

LIMA MASCARENHAS) X EVANDRO CESAR GONCALVES BORGES(SP138045 - AUDRIA MARTINS

TRIDICO JUNQUEIRA)

Vistos.Trata-se de ação penal pública incondicionada promovida pela parte autora, acima especificada, contra

EVANDRO CÉSAR GONÇALVES BORGES, qualificado nos autos, imputando-lhe infração ao disposto no

artigo 334, parágrafo 1º, alínea c, cumulado com o parágrafo 2º, todos do Código Penal.Narra a denúncia que no

dia 1º de abril de 2009, em cumprimento ao Mandado de Busca e Apreensão nº 266/2009, expedido pelo Juízo da

4ª Vara Federal de São José do Rio Preto, nos autos do inquérito policial nº 6-320/2009, foram encontrados na

residência do acusado equipamentos de pesca e outras mercadorias de procedência estrangeira sem a devida

documentação fiscal. Narra, ainda, que a quantidade e circunstâncias descritas no relatório de análises

demonstram o intento do acusado em comercializá-las.As mercadorias que estavam em poder do denunciado

foram apreendidas, sendo que o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal comprovou a origem

estrangeira das mercadorias apreendidas, que foram avaliadas em R$ 898,78 (oitocentos e noventa e oito reais e

setenta e oito centavos).Acompanham a denúncia os autos do inquérito policial (fls. 03/76).A denúncia foi

recebida em 24 de maio de 2010 (fls. 80).Houve a propositura da suspensão condicional do processo, recusada

pelo réu (fls. 94, 96 e 111/112).A defesa apresentou resposta escrita e pugnou pela absolvição sumária do réu

diante da aplicação do princípio da insignificância (fls. 115/125).Instado a se manifestar sobre certidão e denúncia

referentes a outro feito criminal (fls. 128/129-verso), o Ministério Público Federal pugnou pela absolvição

sumária do acusado (fls. 132/133).Certidões de antecedentes criminais juntadas aos autos (fls. 83, 84, 87 e 92).É

O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIAO crime de contrabando ou descaminho

por assimilação previsto no artigo 334, 1º, alínea c, cumulado com o 2º, do Código Penal, consiste na venda,

exposição à venda, manutenção em depósito ou aproveitamento, em atividade comercial ou industrial, de

mercadoria de procedência estrangeira introduzida clandestinamente no país, ou importada fraudulentamente, ou

sabidamente objeto de importação fraudulenta por outra pessoa.A conduta do acusado descrita na denúncia e

provada nos autos subsume-se ao disposto no artigo 334, 1º, alínea c, do Código Penal. Não obstante, é preciso

analisar no caso se há tipicidade material da conduta, diante do princípio da insignificância penal.O valor

diminuto das mercadorias apreendidas e dos tributos devidos em regular importação, a inexistência de outro fato

tipificado como contrabando ou descaminho anterior ao que é apurado nestes autos e a execução da conduta sem

apoio em outra também tipificada como crime (crime-meio) afastam a tipicidade material e tornam atípica a

conduta, não obstante presente a tipicidade formal, por necessária incidência do princípio da insignificância. Tal

princípio, em última análise, escorado no princípio da intervenção mínima e no caráter fragmentário e subsidiário

do Direito Penal, significa interpretação restritiva do tipo penal para retirar do âmbito de incidência da norma

incriminadora os fatos que, conquanto formalmente típicos, não afetam a ordem social e que podem ser

eficazmente reprimidos apenas por normas de natureza civil ou administrativa.De tal sorte, não são penalmente

significantes os fatos em tese tipificados como descaminho cujo valor dos tributos devidos em importação regular

da mesma mercadoria seja inferior ao valor mínimo estabelecido para ajuizamento de execução fiscal para

cobrança de créditos da Fazenda Pública Federal, tal como definido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Habeas Corpus nº 92.438 (DJe 18/12/2008). Esse valor atualmente é estabelecido no artigo 1º,

inciso I, da Portaria nº 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda, em R$20.000,00.A reiteração da

conduta, contudo, aferida por apreensões anteriores de mercadorias contrabandeadas ou descaminhadas, impede a
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aplicação do princípio da insignificância ao descaminho. Ora, em tal hipótese, não obstante o diminuto valor da

mercadoria e do tributo devido em importação regular, a anterior aplicação de pena administrativa de perda de

mercadorias mostrara-se insuficiente para proteção do Erário, o que impõe a intervenção subsidiária do Direito

Penal. Demais disso, a reiteração da conduta, ainda que de maneira diferida, atinge efetivamente o bem jurídico

tutelado e afeta a ordem social, além de revelar personalidade do autor do fato especialmente voltada para o

ilícito.No caso, o valor das mercadorias é de R$ 898,78, como se vê da denúncia, do auto de infração e termo de

apreensão e guarda fiscal (fls. 30/31), que é muito inferior àquele valor mínimo estabelecido em lei para cobrança

dos créditos tributários da Fazenda Pública Federal mediante execução fiscal.Não há, de outra parte, notícia nos

autos de que o réu tenha se envolvido em anterior apreensão de mercadorias contrabandeadas ou descaminhadas,

conforme folhas de antecedentes criminais juntadas aos autos. Com efeito, na ação penal que tramita atualmente

perante a 4ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, não foi possível coligir prova da participação do réu, que

acabou por não ser denunciado (fls. 128/129-verso), consoante manifestação do Ministério Público Federal nos

autos desta ação penal (fls. 132/133).Importante notar ainda que o suposto crime de descaminho imputado ao réu

não foi executado com prática de outro crime para viabilizá-lo, que pudesse exacerbar o grau de reprovabilidade

da conduta, não obstante o diminuto valor das mercadorias e do tributo devido em regular importação.De tal sorte,

impõe-se reconhecer a incidência no caso do princípio da insignificância, o que exclui a tipicidade material e torna

penalmente atípica a conduta.Ressalto que o reconhecimento da atipicidade da conduta não interfere na apreensão

das mercadorias pela autoridade fiscal-aduaneira, visto que pode subsistir a ilicitude na esfera

administrativa.DISPOSITIVO.Posto isso, ABSOLVO SUMARIAMENTE o réu EVANDRO CÉSAR

GONÇALVES BORGES, com fundamento no artigo 397, inciso III, do Código de Processo Penal, com a redação

dada pela Lei nº 11.719/08, da acusação que lhe é irrogada no presente feito.Decorrido o prazo para interposição

de recurso, oficie-se à autoridade fiscal para determinar que dê a destinação legal às mercadorias apreendidas.

Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição e demais cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008062-10.2009.403.6106 (2009.61.06.008062-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005628-48.2009.403.6106 (2009.61.06.005628-2)) EZEQUIEL JULIO GONCALVES(SP113707 -

ARIOVALDO MOREIRA) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 1560 - ALVARO STIPP)

Converto o julgamento em diligência.Em alegações finais, a defesa suscita nulidade processual em decorrência de

nomeação de defensor dativo ao réu para apresentar resposta escrita após citação editalícia do réu. Afirma que,

assim, não foi cumprido o artigo 366 do Código de Processo Penal e houve ofensa à ampla defesa e ao

contraditório, visto que procedida a instrução criminal no período em que a ação penal deveria estar suspensa.Não

há, contudo, a nulidade processual alegada.Com efeito, não houve nomeação de advogado dativo para apresentar

resposta escrita à acusação nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal (CPP), mas sim para apresentar

defesa prévia nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 11.343/2006, a qual antecede o recebimento da denúncia.Não

se pode perder de vista que os crimes dos quais o réu é acusado impõem a observância do procedimento especial

da Lei nº 11.343/2006, ao qual não se aplica o disposto na norma codificada mencionada (art. 396 do CPP) por ter

regramento próprio sobre a fase de defesa prévia do acusado.De outra parte, a suspensão da ação penal nos termos

do artigo 366 do Código de Processo Penal supõe o recebimento da denúncia, de maneira que, no rito da Lei nº

11.343/2006, é imperativa a nomeação de defensor dativo para apresentar a defesa prévia de que trata o artigo 55

da aludida lei para o denunciado notificado por edital. Ora, sem a defesa prévia, a denúncia da ação penal por

crime de tráfico ilícito de drogas não pode ser apreciada e, por conseguinte, não pode haver citação, pressuposto

da suspensão da ação penal nos termos do artigo 366 do CPP.Sobre o tema, assim se pronuncia a doutrina:4.

AUSÊNCIA DE DEFESA PRELIMINAR[] se for notificado por edital, deverá ser nomeado defensor para a

defesa preliminar e uma vez apresentada esta o juiz deve decidir sobre o recebimento da denúncia. Neste último

caso, se recebida a denúncia o juiz, tendo em vista a revelia, determinará a suspensão do processo nos termos do

art. 366 do CPP [].(GRECO FILHO, VICENTE; Tóxicos - Prevenção - Repressão - Comentários à Lei n.

11.343/2006 - Lei de Drogas, 14ª ed. São Paulo: Saraiva, 2011, página 285)A aplicação da suspensão do processo

e o do prazo prescricional ocorrerá quando o denunciado não for localizado para a citação real, tanto no caso de

evasão precedente à denúncia, como em casos de evasão concomitante ou posterior, como no caso de indiciado ou

denunciado que vem a se evadir do presídio antes de ser formalmente citado, isso quando não houver constituído

advogado para atuar na sua defesa prévia, desde que a defesa não tenha sido apresentada ou o denunciado não haja

constituído advogado, pois de qualquer sorte a citação será fictícia (por edital) e estará justificada a aplicação das

regras do art. 366 do CPP.(SOUZA, SÉRGIO RICARDO DE; Comentários à Lei Antidrogas (11.343/06): Pós-

Reformas do CPP - Doutrina e Jurisprudência pós-reformas de 2008, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, página

246)A nomeação de defensor dativo para apresentação da defesa prévia nos termos do artigo 55 da Lei nº

11.343/2006 não prejudica a defesa do réu que não fora encontrado para ser notificado pessoalmente, visto que

pode conduzir a rejeição da denúncia, o que, no caso, de fato ocorreu com a maioria dos denunciados. Veja-se que

dos oito inicialmente denunciados, a denúncia somente foi recebida em relação a três deles (Márcio José Omito,

Célia Maria Colabone e Ezequiel Julio Gonçalves), tendo sido todos os demais representados por advogados
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dativos (fls. 181).Nenhuma nulidade há a ser declarada, portanto, no que concerne à nomeação de defensor dativo

para apresentar defesa prévia, no caso.Também inocorreu cerceamento de defesa, porquanto logo após a

comunicação da prisão do réu, seu advogado constituído (fls. 436/437), mesmo subscritor da peça de alegações

finais, foi intimado em 21/11/2012 (fls. 446) para manifestar-se sobre a necessidade de nova oitiva das

testemunhas de acusação que já haviam sido ouvidas nos autos da ação penal originária, na presença do defensor

dativo, mas silenciou (fls. 441/446).Muito ao contrário do que afirma a defesa constituída, foi ainda intimada para

manifestar-se em 24 horas sobre a necessidade de produção de outras provas (conforme despacho de fls. 473 e

476, certidão de fls. 476-verso e cópia da página 983 do Diário Eletrônico de 31/01/2013, que segue anexa), mas

também se quedou inerte.Assim, não há cogitar de tratamento diferenciado entre as partes, visto que as mesmas

oportunidades processuais conferidas à acusação foram igualmente asseguradas à defesa. Note-se que a defesa

buscou silenciar durante a tramitação do processo após a prisão do réu para manifestar-se somente em alegações

finais, quase dois meses depois de intimada para tanto. Nesse passo, é importante observar que a defesa havia sido

intimada para apresentar alegações finais em 14/02/2013, mas, assim como havia procedido em relação aos dois

despachos anteriores sobre a oitiva de testemunhas e produção de provas, deixou decorrer in albis o prazo para

alegações finais (fls. 487). Em razão disso, foi intimado o réu pessoalmente, por carta precatória, para constituir

novo advogado (fls. 488 e 497) e foi novamente nomeado advogado dativo para apresentar alegações finais (fls.

498) para só então ser protocolizada a peça de alegações finais pelo mesmo defensor constituído em 02/04/2013

(fls. 500/512), tendo sido em consequência revogada a nomeação do defensor dativo (fls. 513).A colheita da prova

oral, de outra parte, ocorreu ainda antes do desmembramento do feito em relação ao réu EZEQUIEL JÚLIO

GONÇALVES, nos autos da Ação Penal nº 2009.61.06.005628-2, da qual esta foi originada (fls. 265/270). Em

relação ao réu EZEQUIEL, conforme expressamente constou do termo de audiência, mediante requerimento do

Ministério Público Federal, foi deferida a oitiva das mesmas testemunhas apenas como produção antecipada de

provas, em razão da suspensão da ação penal nos termos do artigo 366 do CPP (fls. 266). Na mesma

oportunidade, o defensor dativo, o qual havia apresentado a defesa prévia, desistiu da oitiva das testemunhas que

havia arrolado, em antecipação de prova (fls. 266, in fine).Assim, pretendendo a defesa ouvir as testemunhas

arroladas, deveria ter se manifestado, quando intimada do despacho de fls. 441 em 21/11/2013 (fls. 446). Quedou-

se, inerte, todavia. A produção antecipada da prova testemunhal, dessa forma, também não prejudica a defesa, no

caso, visto que, além da presença do defensor dativo na audiência, foi dada oportunidade para a defesa constituída

manifestar-se sobre a necessidade de repetição da prova oral.Também não há, portanto, cerceamento de defesa,

mas tão-somente inércia da defesa.Não obstante, a fim de que não haja prejuízo para o réu diante da inércia da

defesa e também porque sua defesa prévia foi apresentada por defensor dativo, defiro prazo de 10 (dez) dias para a

defesa manifestar-se sobre o interesse em ouvir as testemunhas arroladas na defesa prévia, ainda arrolar outras em

substituição e, querendo, indicar outras provas a serem produzidas. De qualquer sorte, deverá indicar o endereço

onde as testemunhas possam ser encontradas, ainda que sejam aquelas já arroladas na defesa prévia (fls. 224).Não

há, por fim, excesso de prazo na instrução criminal, visto que, além de não haver decorrido grande lapso de tempo

desde o cumprimento do mandado de prisão preventiva do réu (25/10/2012, fls. 440-verso; comunicada nos autos

em 12/11/2012, fls. 439), a ação penal somente ainda não foi julgada por óbices criados pela própria defesa,

notadamente por não se manifestar sobre a necessidade de repetição da prova oral antecipadamente produzida e

por não apresentar alegações finais no prazo legal.Decorrido o prazo, tornem os autos imediatamente

conclusos.Junte-se aos autos a cópia da página 983 do Diário Eletrônico do dia 31/01/2013, que segue anexa a

esta decisão.Intime-se a defesa, com urgência. Cumpra-se.

 

0006284-68.2010.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X PAULO ROBERTO

ESCALDELAI(SP187984 - MILTON GODOY)

Ao arquivo.Intimem-se.

 

0008361-16.2011.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X PEDRO PERES GARCIA FILHO(SP238080 - GABRIEL

GARCIA CALIMAN)

1 - Homologo a desistência da oitiva da testemunha Doailson Cássio do Nascimento, requerida pelo MPF (fl.

123). 2- CARTA PRECATÓRIA Nº 90/2013 - SC/02-P.2.240 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS - DEPRECO

AO JUÍZO DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS/SP a OITIVA DA TESTEMUNHA arrolada pela acusação,

LAÉRCIO FERRAZ DO AMARAL, Policial Militar Ambiental, lotado no Batalhão da POLÍCIA AMBIENTAL

DE FERNANDÓPOLIS/SP. 3 - Cópia do presente servirá como Carta Precatória. Intimem-se.

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

JUIZ FEDERAL TITULAR*
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Expediente Nº 7534

 

ACAO PENAL

0007842-07.2012.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X JORGE ALEXANDRINO DE OLIVEIRA

FILHO(GO034198 - KASSIO COSTA DO NASCIMENTO SILVA E SP249573 - AUGUSTO CESAR

MENDES ARAUJO E SP272170 - MELISSA MAYRA DE PAULA SANCHEZ CURI)

OFÍCIO Nº 0423/2013AÇÃO PENAL - 3ª VARA FEDERAL SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO

RIO PRETO/SPAutor(a): JUSTIÇA PÚBLICARéu: JORGE ALEXANDRINO DE OLIVEIRA FILHO (ADV:

MELYSSA MAYRA DE PAULA SANCHEZ CURI, OAB/SP 272.170; DR. AUGUSTO CÉSAR MENDES

ARAÚJO, OAB/SP 249.573, DR. KÁSSIO COSTA DO N SILVA, OAB/SP 34.198)Fls. 187/291, 293/294 e 295.

Nada obstante a juntada de nova procuração pelo acusado, outorgando poderes ao Dr. Kássio Costa N Silva,

OAB/SP 34.198, verifico que o advogado constituído à fl. 65, Dr. Augusto César Mendes Araújo, OAB/SP

249.573, que acompanhou o réu em todos os atos processuais, intimado da sentença proferida, apresentou recurso

de apelação. Assim, recebo as apelações apresentadas pelo acusado e seus defensores e determino seja efetuada a

inclusão no cadastramento da ação do Dr. Kássio Costa N Silva, OAB/SP 34.198, mantendo-o, também, como

advogado do réu.Intime-se a defesa, via imprensa oficial, para que, no prazo legal, apresente as razões de

apelação, nos termos do artigo 600 do Código de Processo Penal.Com as razões, abra-se vista ao Ministério

Público Federal para que apresente, no prazo legal, as contrarrazões de apelação.Tendo em vista as demais

disposições contidas na sentença de fls. 270/272, determino:1 - Expeça-se guia de recolhimento provisória em

relação ao acusado JORGE ALEXANDRINO DE OLIVEIRA FILHO, ao Juízo da Vara de Execução Penal desta

Subseção Judiciária, nos termos do artigo 9º, da Resolução 113/2010, do Conselho Nacional de Justiça;2 - Tendo

em vista o trânsito em julgado da sentença para o Ministério Público Federal (fl. 296), defiro o pedido da defesa

de devolução do veículo apreendido à sua proprietária CHARLIENE MOREIRA SIQUEIRA (fls. 287/291),

conforme constante da sentença de fls. 270/272, devendo a Polícia Federal adotar as providências necessárias à

sua restituição, encaminhando, posteriormente, a este Juízo o termo de restituição. 3 - Comunique-se à Polícia

Federal o teor da sentença proferida, a fim de que proceda à incineração das substâncias, nos termos do disposto

na sentença.Servirá cópia desta decisão como ofício ao Delegado da Polícia Federal. Após o cumprimento das

determinações acima expostas e a juntada aos autos das contrarrazões, remetam-se os presentes autos ao egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. DASSER LETTIÉRE JUNIOR.

JUIZ FEDERAL TITULAR

BELA. GIANA FLÁVIA DE CASTRO TAMANTINI

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2056

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0001462-31.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001323-

79.2013.403.6106) PAULO RODRIGO DE MATTIA(SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO) X

JUSTICA PUBLICA

Aprecio o pedido de liberdade provisória formulado pelo acusado Paulo Rodrigo de Mattia, que foi autuado em

flagrante no dia 22 de março de 2013 pela prática dos crimes de tráfico internacional de entorpecentes mediante a

associação de pessoas (artigos 33 e 35 da Lei 11.343/2006) e descaminho (artigo 334 do Código Penal).O crime

de tráfico de entorpecentes não comporta liberdade provisória mediante fiança, por expressa e clara vedação

constitucional:Art. 5º (...)XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática

da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por

eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem;A legislação de regência

(artigo 44 da Lei 11.343/06) também segue o mesmo caminho, qual seja, da vedação da liberdade provisória:Art.

44. Os crimes previstos nos arts. 33, caput e 1o, e 34 a 37 desta Lei são inafiançáveis e insuscetíveis de sursis,

graça, indulto, anistia e liberdade provisória, vedada a conversão de suas penas em restritivas de direitos.A
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jurisprudência dos tribunais superiores é tranquila neste sentido:HC 92469 SP Relator(a): Min. CARLOS

BRITTOJulgamento: 29/04/2008EmentaHABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. CRIME HEDIONDO

OU A ELE EQUIPARADO. CUSTÓDIA CAUTELAR MANTIDA. OBSTÁCULO DIRETAMENTE

CONSTITUCIONAL: INCISO XLIII DO ART. 5º (INAFIANÇABILIDADADE DOS CRIMES HEDIONDOS).

SUPERVENIÊNCIA DA LEI 11.464/2007. IRRELEVÂNCIA. MANUTENÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO

STF.1. Se o crime é inafiançável, e preso o acusado em flagrante, o instituto da liberdade provisória não tem como

operar. O inciso II do art. 2º da Lei nº 8.072/90, quando impedia a fiança e a liberdade provisória, de certa forma

incidia em redundância, dado que, sob o prisma constitucional (inciso XLIII do art. 5º da CF/88), tal ressalva era

desnecessária. Redundância que foi reparada pelo legislador ordinário (Lei nº 11.464/2007), ao retirar o excesso

verbal e manter, tão-somente, a vedação do instituto da fiança.2. Manutenção da jurisprudência desta Primeira

Turma, no sentido de que a proibição da liberdade provisória, nessa hipótese, deriva logicamente do preceito

constitucional que impõe a inafiançabilidade das referidas infrações penais: ...seria ilógico que, vedada pelo art.

5º, XLIII, da Constituição, a liberdade provisória mediante fiança nos crimes hediondos, fosse ela admissível nos

casos legais de liberdade provisória sem fiança... (HC 83.468, da relatoria do ministro Sepúlveda Pertence).

Precedente: HC 93.302, da relatoria da ministra Carmem Lúcia.3. Ordem denegada.Em primeiro lugar, destaco a

grande quantidade de entorpecente apreendido (6.907 tubos de lança perfume e 4.660 comprimidos de ecstasy).

Embora seja prematura qualquer formulação meritória, neste juízo provisório necessário pinçar este detalhe

porque ele é importante na análise da liberdade provisória considerando a vedação desta nos crimes de tráfico,

como já mencionado. Portanto, de plano, considerando a quantidade e qualidade do material apreendido resta

caracterizada situação de tráfico de entorpecentes.Pois bem, além da materialidade, há fortes indícios da

participação do acusado, vez que preso em flagrante pilotando o caminhão que transportava as mercadorias. Além

desse fato, desprovida de qualquer razoabilidade a versão apresentada pelo mesmo em sua oitiva, de que entregou

o caminhão a um desconhecido para ser carregado e portanto não sabia de fato o conteúdo da carga.Por outro lado,

o modus operandi adotado denota o grau de profissionalismo, mediante a utilização de veículo como batedor e as

constantes intercomunicações telefônicas entre os ocupantes dos veículos, indicam com segurança sua

participação, de forma que há segurança e motivo suficiente para afastar a aplicação da liberdade

provisória.Adoto, outrossim as bem lançadas razões de decidir que culminaram com a decretação da prisão

preventiva do acusado às fls. 135/137 do processo 0001323-79.2013.403.61.06 Destarte, indefiro o pedido de

liberdade provisória por expressa vedação legal e constitucional decorrentes do crime perpetrado.Intimem-se.

 

0001463-16.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001323-

79.2013.403.6106) ROSMAR DO PRADO JUNIOR X DONIZETE APARECIDO FIABANE(SP249573 -

AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO) X JUSTICA PUBLICA

Considerando que a autoridade policial, dentro do prazo estipulado apresentou farta documentação que comprova

a comunicação entre os ocupantes do veículo batedor e o caminhão que transportava as drogas, aprecio o pedido

de liberdade provisória formulado pelos acusados Rosmar do Prado Júnior e Donizete Aparecido Fiabane, que

foram autuados em flagrante no dia 22 de março de 2013, pela prática dos crimes de tráfico internacional de

entorpecentes mediante a associação de pessoas (artigos 33 e 35 da Lei 11.343/2006) e descaminho (artigo 334 do

Código Penal).O crime de tráfico de entorpecentes não comporta liberdade provisória mediante fiança, por

expressa e clara vedação constitucional:Art. 5º (...)XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de

graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se

omitirem;A legislação de regência (artigo 44 da Lei 11.343/06) também segue o mesmo caminho, qual seja, da

vedação da liberdade provisória:Art. 44. Os crimes previstos nos arts. 33, caput e 1o, e 34 a 37 desta Lei são

inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça, indulto, anistia e liberdade provisória, vedada a conversão de suas

penas em restritivas de direitos.A jurisprudência dos tribunais superiores é tranquila neste sentido:HC 92469 SP

Relator(a): Min. CARLOS BRITTOJulgamento: 29/04/2008EmentaHABEAS CORPUS. PRISÃO EM

FLAGRANTE. CRIME HEDIONDO OU A ELE EQUIPARADO. CUSTÓDIA CAUTELAR MANTIDA.

OBSTÁCULO DIRETAMENTE CONSTITUCIONAL: INCISO XLIII DO ART. 5º

(INAFIANÇABILIDADADE DOS CRIMES HEDIONDOS). SUPERVENIÊNCIA DA LEI 11.464/2007.

IRRELEVÂNCIA. MANUTENÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STF.1. Se o crime é inafiançável, e preso o

acusado em flagrante, o instituto da liberdade provisória não tem como operar. O inciso II do art. 2º da Lei nº

8.072/90, quando impedia a fiança e a liberdade provisória, de certa forma incidia em redundância, dado que, sob

o prisma constitucional (inciso XLIII do art. 5º da CF/88), tal ressalva era desnecessária. Redundância que foi

reparada pelo legislador ordinário (Lei nº 11.464/2007), ao retirar o excesso verbal e manter, tão-somente, a

vedação do instituto da fiança.2. Manutenção da jurisprudência desta Primeira Turma, no sentido de que a

proibição da liberdade provisória, nessa hipótese, deriva logicamente do preceito constitucional que impõe a

inafiançabilidade das referidas infrações penais: ...seria ilógico que, vedada pelo art. 5º, XLIII, da Constituição, a

liberdade provisória mediante fiança nos crimes hediondos, fosse ela admissível nos casos legais de liberdade

provisória sem fiança... (HC 83.468, da relatoria do ministro Sepúlveda Pertence). Precedente: HC 93.302, da
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relatoria da ministra Carmem Lúcia.3. Ordem denegada.Em primeiro lugar, destaco a grande quantidade de

entorpecente apreendido (6.907 tubos de lança perfume e 4.660 comprimidos de ecstasy). Embora seja prematura

qualquer formulação meritória, neste juízo provisório necessário pinçar este detalhe porque ele é importante na

análise da liberdade provisória considerando a vedação desta nos crimes de tráfico, como já mencionado.

Portanto, de plano, considerando a quantidade e qualidade do material apreendido resta caracterizada situação de

tráfico de entorpecentes.Pois bem, além da materialidade, há fortes indícios da participação dos acusados, vez que

presos em flagrante em veículo participava da viagem com caminhão que transportava as drogas. Além da fuga do

condutor, a intensa troca de mensagens comprovadas com a juntada de extratos tirados dos celulares e

informações de envio e recebimento de mensagens, comprova que o veículo servia de batedor do caminhão em

participação material àquele delito de tráfico.Isso afasta por ora a alegação de desconhecimento da carga do

caminhão, e denota o grau de profissionalismo, mediante a utilização de veículo como batedor . As constantes

intercomunicações telefônicas e troca de mensagens entre os ocupantes dos veículos transportador e batedor -

inclusive dos aparelhos dos requerentes, indicam pelo menos nesse instante inicial sua participação naquela

atividade de transporte de entorpecentes, de forma que há segurança e motivo suficiente para afastar a aplicação

da liberdade provisória.Adoto, outrossim as bem lançadas razões de decidir que culminaram com a decretação da

prisão preventiva dos acusados às fls. 135/137 do processo 0001323-79.2013.403.61.06 Destarte, indefiro o

pedido de liberdade provisória por expressa vedação legal e constitucional decorrentes do crime

perpetrado.Intimem-se.
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Expediente Nº 2127

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003164-21.2013.403.6103 - FERNANDO XAVIER DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Providencie o(a) autor(a) a regularização de sua representação processual, trazendo aos autos cópia do Estatuto

Social e demais atos constitutivos da Associação Brasileira de Benefícios aos Aposentados, Pensionistas e

Servidores Públicos, que deverão ser apresentados até a data da audiência.II - Nos termos do Programa de

Conciliação do CNJ, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 19/04/2013, às 15:00 horas.III -

Intime-se a parte autora pessoalmente.

 

0003188-49.2013.403.6103 - PAULO GERVASIO DO NASCIMENTO(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Providencie o(a) autor(a) a regularização de sua representação processual, trazendo aos autos cópia do Estatuto

Social e demais atos constitutivos da Associação Brasileira de Benefícios aos Aposentados, Pensionistas e

Servidores Públicos, que deverão ser apresentados até a data da audiência.II - Nos termos do Programa de

Conciliação do CNJ, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 19/04/2013, às 15:15 horas.III -

Intime-se a parte autora pessoalmente.

 

0003189-34.2013.403.6103 - MARIA VIEIRA SANDES BUENO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Providencie o(a) autor(a) a regularização de sua representação processual, trazendo aos autos cópia do Estatuto

Social e demais atos constitutivos da Associação Brasileira de Benefícios aos Aposentados, Pensionistas e

Servidores Públicos, que deverão ser apresentados até a data da audiência.II - Nos termos do Programa de

Conciliação do CNJ, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 19/04/2013, às 14:30 horas.III -
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Intime-se a parte autora pessoalmente.

 

0003190-19.2013.403.6103 - ANESIO JOSE POLVORE(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Providencie o(a) autor(a) a regularização de sua representação processual, trazendo aos autos cópia do Estatuto

Social e demais atos constitutivos da Associação Brasileira de Benefícios aos Aposentados, Pensionistas e

Servidores Públicos, que deverão ser apresentados até a data da audiência.II - Nos termos do Programa de

Conciliação do CNJ, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 19/04/2013, às 15:45 horas.III -

Intime-se a parte autora pessoalmente.

 

0003197-11.2013.403.6103 - ARY LUIZ KISLING AVILA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Providencie o(a) autor(a) a regularização de sua representação processual, trazendo aos autos cópia do Estatuto

Social e demais atos constitutivos da Associação Brasileira de Benefícios aos Aposentados, Pensionistas e

Servidores Públicos, que deverão ser apresentados até a data da audiência.II - Nos termos do Programa de

Conciliação do CNJ, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 19/04/2013, às 15:30 horas.III -

Intime-se a parte autora pessoalmente.

 

0003206-70.2013.403.6103 - SUZUE INOUE(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Providencie o(a) autor(a) a regularização de sua representação processual, trazendo aos autos cópia do Estatuto

Social e demais atos constitutivos da Associação Brasileira de Benefícios aos Aposentados, Pensionistas e

Servidores Públicos, que deverão ser apresentados até a data da audiência.II - Nos termos do Programa de

Conciliação do CNJ, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 19/04/2013, às 14:45 horas.III -

Intime-se a parte autora pessoalmente.
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Expediente Nº 5274

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002852-31.2002.403.6103 (2002.61.03.002852-6) - FELIPE ANTONIO CURY X LEA MARIA MURAD

CURY(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA)

Atente-se a parte autora que os honorários periciais foram arbitrados em R$1.000,00. Isto posto, providencie a

complementação do depósito de fl 433, em 10(dez) dias.ApÓs, se em termos, abra-se vista ao perito. Em não

sendo cumprida a determinação, tornem-me conclusos os autos.Int.

 

0001915-84.2003.403.6103 (2003.61.03.001915-3) - ADRIANO ADAMES X ROSANGELA GONCALVES

ADAMES(SP169158 - SERGIO RICARDO MARQUES GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA)

Fls.610: defiro o prazo de 20(vinte) dias conforme requerido pela CEF.Int.

 

0129061-28.2005.403.6301 (2005.63.01.129061-7) - FRANCISCO JOSE PINHEIRO DE FARIA X

ALESSANDRA DE OLIVEIRA PINHEIRO DE FARIA(SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA E

SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA

FAVORETTO)

1. Ante a expressa discordância da CEF quanto ao pedido de alteração do valor da causa, resta o mesmo

indeferido nos termos do artigo 264 e seu parágrafo único, CPC.2. Fls. 251: Ante a contra-proposta de acordo

formulada pela CEF, manifeste-se a parte autora se tem interesse em audiência de tentativa de conciliação.3. Int.
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0004757-61.2008.403.6103 (2008.61.03.004757-2) - JORGE FERNANDES(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Intime-se a parte autora para que promova a habilitação de todos os herdeiros, em 30(trinta) dias.Int.

 

0000441-68.2009.403.6103 (2009.61.03.000441-3) - MARIA THEREZA VIEIRA(SP120929 - NILZA

APARECIDA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Fls. 56/65: Dê-se ciência à parte autora.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0007938-36.2009.403.6103 (2009.61.03.007938-3) - ROSELY APARECIDA DOS SANTOS

MARIOSA(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Nomeio para a perícia grafotécnica o Sr. Luiz de Paula Martins Junior, cujos dados encontram-se em Secretaria,

que deverá, além de proceder à determinação proferida em Audiência (fls. 445/446), responder aos quesitos que

porventura as partes tenham apresentado. Se houve indicação de Assistente Técnico, o perito deverá proceder o

contato com os mesmos para elaboração da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na

Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, que deverá acontecer em

30(trinta) dias, requisite-se o pagamento desse valor. Intimem-se as partes para que apresentem quesitos e

indiquem Assistente Técnico, se assim desejarem, em 10(dez) dias.Int. 

 

0009161-24.2009.403.6103 (2009.61.03.009161-9) - JOSE GONCALVES DA SILVA(SP181430 - KARINA

ZAMBOTTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Fls. 56/70: Dê-se ciência à parte autora.Fls. 71/76: Providencie Valmira de Sousa Gonçalves Pereira cópia da sua

certidão de casamento. Após, tornem conclusos para analisar o pedido de habilitação.Int.

 

0001134-18.2010.403.6103 (2010.61.03.001134-1) - AIRTON MARTINS(SP286835A - FATIMA TRINDADE

VERDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Fls. 179/182: Manifestem-se as partes sobre a resposta ofertada pela empresa Johnson e Johnson.Após, tornem os

autos conclusos para sentença.Int.

 

0001807-11.2010.403.6103 - ERMELINDA RAMOS XAVIER DOS REIS X MARIA JOSE XAVIER VILELA

X VICTOR VIEIRA VILELA X JACINTA MARINA FARIA XAVIER X ELIAS RAMOS XAVIER X NEUSA

APPARECIDA DE OLIVEIRA XAVIER X RICARDO LUIZ DE SOUZA X SERGIO LUIZ DE SOUZA NETO

X MIGUEL LUIZ DE SOUZA X JOSE XAVIER X ARACY DE SIQUEIRA XAVIER X JEREMIAS RAMOS

XAVIER X ALZIRA DO COUTO XAVIER X IVANILDE RAMOS XAVIER CONSTANCIO X ANTONIO

MANOEL CONSTANCIO X MARINA FARIA XAVIER X BRANCA REGINA FARIA XAVIER X

LEONARDO LUIZ DE SOUZA(SP124648 - BRANCA REGINA FARIA XAVIER) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ALECIA SIQUEIRA XAVIER LUZ X FABIO HENRIQUE

DE SIQUEIRA XAVIER X MARCIA APARECIDA DE SIQUEIRA XAVIER MARCONDES X LUCIANA DE

SIQUEIRA XAVIER(SP124648 - BRANCA REGINA FARIA XAVIER)

Fls. 166/168 e fls. 169/176: Dê-se ciência à CEF.Após, façam os autos conclusos para sentença.Int.

 

0002137-08.2010.403.6103 - MARIA DO CARMO DE CASTRO(SP224957 - LUIS FERNANDO

MAGALHÃES LEME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Fls. 56/59: Dê-se ciência à parte autora.Após, façam os autos conclusos para sentença.Int.

 

0005005-56.2010.403.6103 - JACQUELINE DE FATIMA SILVA X NEUSA RODRIGUES DE MORAES

SILVA(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA E SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA

DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Fls 65/66: Defiro, por ora, o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para que a patrona da parte autora providencie

os documentos requisitados pela decisão de fls. 55, perante a 3ª Vara da Família da E. Justiça Estadual de São José

dos Campos/SP.Int.
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0006992-30.2010.403.6103 - ANTONIO CARLOS EDUARDO ARNOU(SP200846 - JEAN LEMES DE

AGUIAR COSTA E SP261798 - ROGERIO LEMES DE AGUIAR COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Cientifique-se as partes dos documentos juntados aos autos.Int.

 

0002184-45.2011.403.6103 - LUCIO MARTINS(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 163: Tendo em vista a necessidade de comprovação de companheirismo, traga a parte autora, em 30(trinta)

dias, copia do termo de inventariante, caso haja o processo de inventário e demais documentos que comprovem a

convivência entre a requerente e o autor, sejam: comprovante de endereço comum, IR do falecido onde conste a

requerente como dependente ou a existência de bens comuns, extratos de planos de saúde e outros.A habilitação

dos menores será analisada após a entrega de aludidos documentos.Int.

 

0003356-22.2011.403.6103 - WALTER FERREIRA JUNIOR(SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Intime-se a parte autora para que providencie a habilitação dos herdeiros, juntando-se os documentos pertinentes,

em 30(trinta) dias.Int.

 

0005324-87.2011.403.6103 - HAGASTRAO LOPES DE MORAES(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cientifique-se a parte autora do laudo pericial juntado aos autos.Int.

 

0005646-10.2011.403.6103 - WESLEY CASTRO GONCALVES(SP275212 - PAULO CÉSAR GOMES DE

LIMA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 110/112: Manifeste-se a parte autora sobre as alegações da União, observando que houve a comunicação do

exame pericial por meio eletrônico (fls. 96).Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Por

ora, defiro às partes apenas a apresentação de quesitos suplementares no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0000584-52.2012.403.6103 - MARIA ROSA DOS SANTOS CAMILO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nomeio para a perícia indireta o Dr. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, conhecido do Juízo e com dados

arquivados em Secretaria, que deverá,ser cientificado da presente nomeação, da decisão de Fl. 95/96 e apresentar

laudo conclusivo, respondendo aos quesitos que as partes tenham apresentado, tendo em vista a documentação

juntada aos autos.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor. Cientifiquem-se

as partes da nomeação e após, abra-se vista ao perito para elaboração do laudo em 30(trinta) dias.Int. 

 

0001409-93.2012.403.6103 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA ALMADA(SP159754 - GRAZIELA

PALMA DE SOUZA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

I - Ante a certidão de fl. 78, decreto a REVELIA do(s) réu(s), nos termos do artigo 319 do CPC.II - Especifique a

parte autora as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real

necessidade das mesmas.Int.

 

0004275-74.2012.403.6103 - IRAILDA ALVES PEREIRA DA SILVEIRA X SARA MICHELE ALVES DE

SILVEIRA(SP278515 - LUIZ EDUARDO PIRES MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA)

I - Ante a certidão de fl. 107, decreto a REVELIA do(s) réu(s), nos termos do artigo 319 do CPC.II - Anote-se no

Sistema de dados o nome do procurador da CEF. III - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez)

dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Int.

 

0005990-54.2012.403.6103 - MARILENE TERCELIA SOUZA SILVA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO

LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Devolvo o prazo para manifestação do INSS.Após, manifeste-se a parte autora sobre o laudo pericial.Int.
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0000247-29.2013.403.6103 - PAULO ROBERTO BASSI(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA

DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Autor: Paulo Roberto BassiRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEndereço: Av. Cassiano Ricardo, 521,

Jd.Aquarius.VISTOS EM DESPACHO/MANDADOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Anote-se.Providencie a parte autora cópia simples de seu documento de identificação, pois a que consta dos autos

está incompleta, em 10(dez) dias.Cite-se o INSS.Fica(m) o(s) Réu(s) ciente(s) de que, não contestada a ação no

prazo de 60 (sessenta) dias (v.g. artigo 188 do CPC), presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os

fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade

à garantia estabelecida no art. 5º, LXXVIII, CF, valerá cópia do presente como Mandado de

Citação.Cientifiquem-se aos interessados de que este juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na

Rua Tertuliano Delphim Jr, 522, Jd AquariusInt.

 

0000349-51.2013.403.6103 - LUCIANO MACHADO DOS SANTOS(SP221176 - EDILAINE GARCIA DE

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autor: Luciano Machado dos Santos Réu: Caixa Econômica Federal - CEF.Endereço: Av. Cassiano Ricardo, 521,

torre B, 2º andar, Jd. Aquarius, SJCamposVISTOS EM DESPACHO/MANDADOCientifique-se da redistribuição

do feito.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Apresente a parte autora, em 10(dez)

dias, cópia simples de seu RG e CPF, necessários para sua identificação.Após, se em termos, cite-se a CEF.

Fica(m) o(s) Réu(s) ciente(s) de que, não contestada a ação no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão por ele(s)

aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de

Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, LXXVIII, CF, valerá cópia do presente

como Mandado de Citação.Cientifiquem-se aos interessados de que este juízo funciona no Fórum da Justiça

Federal, localizado na Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius Int.

 

0000539-14.2013.403.6103 - SERGIO RODOLFO RODRIGUES(SP309863 - MARCOS DE SOUZA

PEIXOTO) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Autor: Sergio Rodolfo Rodrigues Réu: UNIAO FEDERAL (PFN)Endereço: Rua XV de Novembro nº 337,

Centro, SJCAMPOS/SP VISTOS EM DESPACHO/MANDADOProvidencie a parte autora emenda à inicial de

modo a constar no polo passivo a União Federal. Prazo: 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicialApós,

se em termos, cite-se a União Federal.Fica(m) o(s) Réu(s) ciente(s) de que, não contestada a ação no prazo de 60

(sessenta) dias (v.g. artigo 188 do CPC), presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos

articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à

garantia estabelecida no art. 5º, LXXVIII, CF, valerá cópia do presente como Mandado de Citação.Cientifiquem-

se aos interessados de que este juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua Tertuliano Delphim

Jr, 522, Jd Aquarius.Int.

 

 

Expediente Nº 5336

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003454-41.2010.403.6103 - WELLINGTON WASHINGTON DOS SANTOS(SP256745 - MARIA RUBINEIA

DE CAMPOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Fls. 224/225: Abra-se vista dos autos ao perito judicial nomeado, para prestar esclarecimentos.Int.

 

0007708-57.2010.403.6103 - IRACY AYRES MONTEMOR(SP215275 - ROBSON FRANCISCO RIBEIRO

PROENÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Primeiramente, providencio o necessário para vista do MPF.Cientifique-se a parte autora da proposta de transação

formulada pelo INSS, no pra-zo de 10(dez) dias.Sem manifestação ou requerimentos, os autos serão conclusos

para sentença.Int.

 

0007715-49.2010.403.6103 - ISABEL CRISTINA MOR(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E

SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes das informações prestadas pelo perito.Int.

 

0000673-12.2011.403.6103 - ZENAIDE RODRIGUES DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Abra-se vista ao perito para que responda aos quesitos complementares de fls, 108/109, em 10(dez) dias.Com a
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vinda das informações, cientifiquem-se as partes.Na oportunidade, providencie o susbscritor de fls.117/118 a

regularização de aludida petição, pois apócrifa.Int.

 

0003508-70.2011.403.6103 - MARIA VERONICA DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 84: abra-se vista ao perito para que responda aos quesitos complementares, em 10(dez) dias.Com a juntada das

informações, cientifiquem-se as partes.Int.

 

0004012-76.2011.403.6103 - EVARISTO BERNARDINO DOS SANTOS(SP172445 - CLÁUDIO ROBERTO

RUFINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

Converto o julgamento em diligência.A fim de viabilizar o escorreito julgamento da presente demanda, entendo

ser pertinente o pedido formulado pelo autor à fl.80, que fica deferido.Assim, oficie-se à Delegacia da Receita

Federal do Brasil nesta cidade, servindo-se, para tanto, de cópia do presente, solicitando seja encaminhada a este

Juízo, em 10 (dez) dias, cópia integral do processo administrativo 13884-000.001/2009-44.Após, cientificada a

parte autora, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença.

 

0004972-32.2011.403.6103 - CLEONICE DE FATIMA CABRAL(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cientifique-se a parte autora do laudo pericial juntado aos autos.Int.

 

0005684-22.2011.403.6103 - RENE RIBEIRO DA SILVA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 -

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência. Fls. 107/119: Assiste razão ao autor quanto às divergências verificadas no

laudo pericial (fls. 82/89), de modo que determino seja aberta vista dos autos ao perito judicial para que esclareça

as contradições entre sua conclusão (não há doença incapacitante atual) e as respostas dadas aos quesitos

formulados pelas partes.Com a vinda dos esclarecimentos supra, dê-se ciência às partes, e tornem conclusos para

sentença.Int. 

 

0001637-68.2012.403.6103 - ANA MARIA GOMES(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Abra-se vista ao perito dos novos documentos juntados pela parte autora para que diga se mantém a conclusão do

laudo apresentado.Com a juntada das informações, cientifiquem-se as partes.Int.

 

0003966-53.2012.403.6103 - MAURICIO DIAS GOMES(SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES E

SP236874 - MARCIA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Abra-se vista ao perito para que se manifeste quanto aos novos documentos apresentados, no sentido se altera a

conclusão do laudo apresentado.Com a vinda das informações, publique-se a, após, abra-se vista ao INSS para

ciência dos documentos e informações complementares.Int.

 

0007166-68.2012.403.6103 - MADALENA REGINA FERREIRA(SP280606 - PAMELA ROBERTA

BARBOSA DE MORAES) X ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO POUPEX

Trata-se de ação ajuizada por MADALENA REGINA FERREIRA, sob o rito ordinário, em face da

ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX, objetivando a revisão de contrato de

financiamento imobiliário firmado entre as partes.Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

gratuidade processual à autora, e determinada a apresentação de cópias de feito que tramitou perante a Justiça

Estadual (fl.39), o que foi cumprido às fls.40/62.Os autos vieram à conclusão.É síntese do necessário.É a síntese

necessária. Decido.Inicialmente, verifico que a ação foi ajuizada em face da ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E

EMPRÉSTIMO - POUPEX, a qual, segundo indicado na própria inicial, trata-se de instituição financeira de

direito privado.Analisando detidamente os autos, reputo que a competência para o conhecimento da presente

causa é da Justiça Estadual, impondo-se, portanto, data maxima venia, o reconhecimento da incompetência

absoluta deste Juízo Federal para o seu conhecimento e julgamento.A teor do artigo 109, inciso I, da Constituição

Federal, são da competência da Justiça Federal as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública

federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes (...), donde se conclui que, sendo

a requerida pessoa jurídica de direito privado, ainda que atuando sob o âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação e vinculada à Fundação Habitacional do Exército - sem, contudo, integrá-la -, não está abarcada pelo

aludido preceito constitucional. O E. Superior Tribunal de Justiça já apreciou a questão acerca da competência

para processamento de ações em que figure como parte a ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO -

POUPEX, assentando que compete à Justiça Estadual o conhecimento de tais feitos. Vejamos:EMEN:
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CONTRATO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.

ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO GERIDA PELA FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO

EXÉRCITO. CONTRATO NÃO AFETO AO FCVS. COMPETÊNCIA PARA JULGAR CAUSAS QUE

ENVOLVAM APENAS A ASSOCIAÇÃO E CONSUMIDOR. JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Embora seja de

competência da Justiça Federal processar e julgar as ações em que é parte a Fundação Habitacional do Exército -

FHE, no caso a fundação pública federal não ostenta condição de autora, ré, assistente ou opoente, pois cuida-se

de demanda envolvendo apenas a sua supervisionada Associação de Poupança e Empréstimo - POUPEX e

consumidor. 2. Os artigos 1º, parágrafos 3º e 6º, II, da Lei 6.855/80 e 2º da Lei 7.750/89 estabelecem que a

Associação de Poupança e Empréstimo - POUPEX é sociedade simples, criada e supervisionada pela Fundação

Habitacional do Exército, com o registro de seus atos constitutivos e estatuto no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas, não se confundindo com a fundação pública federal encarregada, por lei, de sua gestão. Precedentes. 3.

Recurso especial provido para reconhecer a competência da Justiça Estadual. ..EMEN:(RESP 200700979059,

LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/03/2012 ..DTPB:.) Como ressaltado no julgado

acima transcrito, a ré ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX possui personalidade

jurídica de direito privado e é sociedade civil, sendo, apenas e tão somente, supervisionada pela Fundação

Habitacional do Exército. Tratando-se a POUPEX de uma associação de caráter eminentemente privado, cujo

objetivo é captar recursos para o fim de conceder empréstimos, visando facilitar o acesso de seus associados a

empreendimentos habitacionais, reputo incompetente a Justiça Federal para a análise do feito. Destarte, a ré não

inclui no rol taxativo do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, o qual descreve a competência ratione

personae da Justiça Federal.Não há como este Juízo Federal decidir a presente lide, dado o caráter absoluto da

regra de competência estabelecida na Carta Magna. Portanto, é o Juízo de Direito da Comarca de São José dos

Campos/SP que deve conhecer e decidir a lide.Pacífica é a jurisprudência no sentido de que, afastada pelo Juiz

Federal sua competência para apreciar o feito, deve prosseguir no julgamento o Juiz Estadual. Nesse

sentido:AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. JUSTIÇA

ESTADUAL. INTERESSE DA UNIÃO. PRECEDENTES.1. Compete à Justiça Federal decidir acerca do

interesse da União Federal, suas autarquias ou empresa públicas. Incidência da Súmula nº 150/STJ. Afastada pelo

Juiz Federal a sua competência para apreciar o feito, ante a constatação de não estar a hipótese inserida no art.

109, I, da Constituição Federal, deve prosseguir no julgamento o Juiz Estadual.(...)3. Agravo regimental

desprovido.(AGRCC nº 28193-GO, STJ, 2ª Seção, relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO,

decisão: 26-03-2003, DJ 05-05-2003, pg. 212).Diante de todo o exposto, declino da competência para uma das

Varas Cíveis da Comarca de São José dos Campos/SP, para onde devem os presentes autos ser remetidos.Se não

for esse o entendimento do Juízo Estadual da Comarca de São José dos Campos/SP, fica a presente decisão

valendo como razões de eventual conflito de competência a ser suscitado pelo juízo em que forem redistribuídos

estes autos.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal,

servirá como ofício cópia da presente decisão, para encaminhamento destes autos ao Setor de Distribuição da

Comarca de São José dos Campos/SP.Publique-se. Intime(m)-se. Proceda a Secretaria com as anotações, registros

e comunicações pertinentes à espécie.

 

0000705-46.2013.403.6103 - DORACI SANTANA(SP189263 - JOÃO OSÓRIO RODRIGUES DE SOUSA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Compulsando os autos, verifico que a parte autora faz menção a existência de outras duas ações, as quais estariam

relacionadas à pretensão deduzida nesta demanda, quais sejam, os feitos nº0009768-32.2012.403.6103 e

nº0005983-33.2010.403.6103, ambos em trâmite perante a 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária de São José

dos Campos/SP.De acordo com o extrato de consulta processual de fl.60, vislumbro que o feito nº0009768-

32.2012.403.6103 trata-se de medida cautelar de exibição de documentos. Em contrapartida, o extrato de fls.61/62

e as cópias de fls.11/23 dão conta de que o presente feito é conexo à ação nº0005983-33.2010.403.6103, nos

termos do quanto disposto no artigo 103 do Código de Processo Civil. Destarte, diante de tais constatações, e

considerando-se o teor do artigo 253, inciso I, do Código de Processo Civil, reconheço a prevenção do Juízo da 1ª

Vara Federal desta Subseção Judiciária para apreciação do presente feito.Remetam-se os autos ao SEDI para a

respectiva redistribuição e remessa do feito àquele Juízo, com as nossas homenagens.Int.

 

0001148-94.2013.403.6103 - ANTONIO SOUZA MORAES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Inicialmente, verifico inexistir a prevenção apontada à fl.31, posto que o feito lá indicado

possui objeto distinto da pretensão desta demanda (fls.32/44).Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário,

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza desde 14/07/2000

(aposentadoria por invalidez nº. 117.196.029-5).Com a inicial vieram documentos.Os autos vieram à

conclusão.Decido.Observo que a parte autora, em sua petição inicial, declara (fls.02, 15, 17 e 19) que reside à Rua

Dante Zanini, nº300, Jardim das Bandeiras, Taubaté/SP, cidade que sequer é abrangida por esta 03ª Subseção

Judiciária de São José dos Campos. A cidade de Taubaté é sede da 21ª Subseção Judiciária, instalada em
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02/03/2001 (Provimento nº215 - CJF/3ªR, de 22/02/2001), ou seja, em data anterior ao ajuizamento da presente

demanda.Nos termos do quanto estabelecido na Constituição Federal (artigo 109, 3º), as ações de beneficiários da

Previdência Social, nas cidades em que não houver Vara ou Juízo Federal instalado, serão processadas pela Justiça

Estadual. In verbis: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.Entendo que a previsão constitucional tem escopo

protecionista com relação aos segurados e beneficiários da Previdência Social, no sentido de que eles possam

escolher se a propositura da demanda ocorrerá na cidade onde residem (in casu, TAUBATÉ/SP), mesmo que não

haja Vara Federal instalada, situação em que a ação deveria ser ajuizada na Justiça Estadual, ou nas Varas

Federais da Subseção Judiciária de que faça parte sua cidade de domicílio (in casu, a Subseção Judiciária de

TAUBATÉ/SP) ou, ainda, nas Varas Federais da capital do Estado (in casu, São Paulo/SP - súmula 689 do

Supremo Tribunal Federal). Com efeito, ressalvada a opção prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da CRFB, a

competência é concorrente apenas em relação à Subseção Judiciária do domicílio da parte autora e a Subseção

Judiciária da capital do Estado-Membro.Ante o caso trazido à apreciação deste Juízo, tem-se a particularidade de

existir vara federal no Município de residência da parte autora, já que TAUBATÉ /SP é sede da 21ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo. Dessa forma, o segurado tem a possibilidade de escolha entre a Justiça Federal

da Subseção respectiva (município onde reside) e, ainda, a Justiça Federal da capital do Estado. Qualquer que seja

a escolha, no entanto, à parte autora não é possível escolher o ajuizamento desta ação perante 03ª Subseção

Judiciária de São José dos Campos/SP, pois estaria ferindo o Princípio de Juiz Natural. Nesse sentido é o

entendimento externado em recente julgado do E. TRF da 3ª Região, em situação análoga a do presente caso, o

qual passo a transcrever:CONFLITO DE COMPETÊNCIA N 0007975-68.201 1.4.03.0000/SP 201

1.03.00.007975-0/SPRELATOR Desembargador Federal NELSON BERNARDESPARTE AUTORA RAFAEL

ANTONIO DOS SANTOSPARTE RÉ Instituto Nacional do Seguro Social - INSSADVOGADO HERMES

ARRAIS ALENCARSUSCITANTE JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE TAUBATE -21ª SSJ -

SPSUSCITADO JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SAO JOSE DOS CAMPOSNo. ORIG.

00080325220074036103 1ª Vara TAUBATE/SPDECISÃOTrata-se de conflito negativo de competência suscitado

pelo JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE TAUBATÉ/SP em face do JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SÃO

JOSÉ DOS CAMPOS/SP, nos autos da ação de natureza previdenciária proposta por Rafael Antônio dos Santos

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de beneficio previdenciário.A ação

principal fora inicialmente ajuizada perante o Juízo da 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, que declinou

de sua competência, tendo em vista que a parte autora tem domicílio na cidade de Taubaté, sede da 21ª Subseção

Judiciária Federal do Estado de São Paulo.Redistribuídos os autos, o Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté/SP

suscitou o presente conflito, aduzindo, em síntese, que se trata de competência territorial relativa, que não pode,

portanto, ser declinada de oficio.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 09/11, opinando pela procedência do

conflito.Vistos, na forma do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Acerca da competência da

Justiça Federal, dispõe o art. 110 da Carta Maior que Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma

seção judiciária que terá por sede a respectiva Capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em lei.De

acordo com a Súmula n 689 do E. Supremo Tribunal Federal O segurado pode ajuizar ação contra a instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado- Membro.Com

efeito, ressalvada a opção prevista no art. 109, 3, da Constituição Federal, a competência é concorrente apenas em

relação à Subseção Judiciária do domicílio da parte autora e a Subseção Judiciária da Capital do Estado-

Membro.Assim, não é facultado ao segurado, domiciliado em cidade sede de vara de juízo federal, ao ajuizar ação

em face da Autarquia Previdenciária, optar entre as diversas Subseções Judiciárias que compõem a Seção

Judiciária da respectiva unidade federativa.Cumpre ressaltar que a escolha do local do ajuizamento por simples

conveniência do autor, em local distante de sua residência, não se compatibiliza com o princípio do acesso à

ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, que visa garantir a todos, mormente aos

hipossuficientes, um acesso rápido, econômico e eficaz à Justiça.Desta forma, no presente caso não há que se falar

em competência relativa da 21ª Subseção Judiciária de Taubaté, local onde reside o autor, mas, sim, em

competência absoluta desta em relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, com exceção da

Subseção da Capital.Nesse sentido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO 109, 3 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.Em face do disposto no art. 109, 3, da Constituição Federal,

tratando- se de litígio contra instituição da previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça

Estadual, no foro do domicílio do segurado, pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição

como perante as varas federais da capital do Estado-Membro. Precedentes.Recurso extraordinário conhecido e

provido. (Pleno, RE n 293.246-9/RS, Rei. Mm. limar GaivAo, j. 01.08.2001, DJ 16.08.2001).Portanto, remanesce

a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté, ora suscitante.Ante o exposto, julgo improcedente o

conflito, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Após as formalidades legais,

arquivem-se os autos. Intimem-se. São Paulo, 07 de outubro de 2011.Diante de todo o exposto, declino da
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competência para uma das Varas Federais da 21ª Subseção Judiciária de Taubaté/SP, para onde devem os

presentes autos ser remetidos, com urgência.Se não for esse o entendimento do Juízo Federal da 21ª Subseção

Judiciária de Taubaté/SP, fica a presente decisão valendo como razões de eventual conflito de competência a ser

suscitado pelo juízo em que forem redistribuídos estes autos.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no

art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá como ofício cópia da presente decisão, que deverá ser

encaminhada para cumprimento no endereço declinado abaixo.Endereço para encaminhamento desta

decisão/ofício: - Uma das Varas Federais da 21ª Subseção Judiciária de Taubaté/SP: Justiça Federal de Taubaté,

Avenida Independência, 841 - CEP: 12031-001 Taubaté-SP, telefone (12) 3609-5600.Proceda a Secretaria com as

anotações, registros e comunicações pertinentes à espécie.Intime-se.

 

0001556-85.2013.403.6103 - ROSELI DE FATIMA DA CONCEICAO CASTELANI JESUS(SP293580 -

LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Inicialmente, cumpre considerar que à fl.32 constatou-se a existência de outras ações com as mesmas partes, qual

seja o feito nº0001462-45.2010.403.6103, que tramitou perante a 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, e,

ainda, o feito nº0452853-69.2004.403.6301, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de São Paulo.Foram

carreados aos autos extratos de consulta processual daqueles feitos (fls.34/35 e 36/42), onde é possível constatar

que o feito que tramitou perante o JEF possui objeto distinto da pretensão deduzida nesta demanda. Em

contrapartida, vislumbro que a parte autora repete o pleito formulado na ação que tramitou na 1ª Vara Federal

local, a qual teve o pedido julgado improcedente. Nos termos do artigo 253, III, do Código de Processo Civil

quando houver ajuizamento de ações idênticas, os autos deverão ser remetidos ao Juízo prevento, para que aquele

Juízo delibere acerca de ofensa à coisa julgada ou litispendência.Portanto, reconhecendo a prevenção do Juízo da

1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária para apreciação do presente feito, nos termos do artigo 253, III do CPC,

remetam-se os autos ao SEDI para a respectiva redistribuição e remessa do feito àquele Juízo, com as nossas

homenagens.Int.

 

0001561-10.2013.403.6103 - JOAO MARCELO NEVES PAULINO X CAIO HENRIQUE NEVES PAULINO X

LUCIANA PAULINO(SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1)Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Providencie a Secretaria as anotações

necessárias.2) Inicialmente, necessário destacar que a certidão de óbito de fl.11 indica que ANA PATRICIA DAS

NEVES, ao falecer em 23/10/2011, deixou os filhos João Lucas (09 anos), João Marcelo (04 anos), Caio Henrique

(03 anos) e Ana Julia (11 anos). Com base nos artigos 47 do Código de Processo Civil e 79 da Lei nº. 8.213/91,

necessário que os filhos menores de vinte e um anos de idade integrem o pólo passivo da lide, junto com a

autarquia federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em verdadeiro litisconsórcio passivo

necessário, pois os menores também sofrerão os efeitos da sentença a ser prolatada nesta ação.Visando a

regularização do feito, providencie a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito, a emenda da inicial para incluir no pólo passivo os demais filhos menores de

vinte e um anos da falecida ANA PATRICIA DAS NEVES (Srs. JOÃO LUCAS e ANA JULIA, com

respectivamente 09 e 11 ano(s) de idade em 2011 - fl.11). Apresente, ainda, a qualificação completa dos filhos da

falecida (e, se possível, de seus representantes legais), bem como endereço para futura citação e duas cópias da

petição inicial (contrafé) e da petição de emenda.3) Verifico, ainda, que o benefício concedido aos autores

encontra-se suspenso desde 05/02/2013, sob o fundamento BENEFÍCIO SEM CPF, conforme extrato de consulta

ao Sistema Plenus de fl.23. Assim, esclareça a parte autora se de fato foi suspenso o benefício, informando a este

Juízo.4) Cumpridas, em sua íntegra, as determinações acima, venham os autos novamente conclusos para análise

do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, que fica por ora postergada.Int.

 

0001625-20.2013.403.6103 - LOURDES CARACA DE FREITAS(SP325264 - FREDERICO WERNER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova(s)

pericial(is), visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de idosa e hipossuficiência

econômica da parte autora (requisitos cumulativamente exigidos para a concessão do benefício aqui pleiteado),

não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão

técnica sobre a(o) hipossuficiência econômica alegada deverá ser dirimida pelos peritos judiciais.Por fim, há de

prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente as alegações da parte
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autora -, a integridade do ato administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a

existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os

atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos emanados da Administração

Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça

as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais,

notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em

18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Ante o

exposto - e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este

tipo de juízo provisório o seu caráter precário -, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA.Com relação à perícia sócio-econômica, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já

possui quesitos depositados em Secretaria, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a

realização de prova pericial sócio-econômica desde logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos e

indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Para tanto, nomeio a Assistente Social

EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, com endereço conhecido desta Secretaria, para que realize estudo

social do caso e responda:- OS QUESITOS APRESENTADOS PELA PARTE AUTORA;- OS SEGUITES

QUESITOS APRESENTADOS PELO INSS:1. Apresentar dados do grupo familiar: Nome, CPF, RG, data de

nascimento, idade, estado civil, grau de instrução, relação de parentesco, atividade profissional, renda mensal e

origem da renda mensal (aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor público).2.

Residência própria? (sim ou não). 2.1 Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do

proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel.2.2. Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se

conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada.2.3. Enumerar qual o estado dos

móveis: novos/antigos, conservados/mau estado; se possui automóvel, computador, DVD, microondas.3. Indicar

se recebe doações, de quem e qual valor.4. Indicar as despesas com remédios e anexar ao laudo cópias dos

comprovantes.5. Verificar a existência de outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não

residam no mesmo local, auxiliam o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de

doações, indicando o grau de parentesco.6. Informações que o(a) perito(a) entender importantes para o processo

colhidas através da diligência.- OS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência

Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família?2.

Como é composta a família do(a) postulante, entendida aquela como a unidade mononuclear, vivendo sob o

mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes (Art. 20, 1º da Lei 8.742/93, COM AS

ALTERAÇÕES DA LEI Nº. 12.435/11, QUE DETERMINA COMO FAMÍLIA AQUELA COMPOSTA PELO

REQUERENTE, O CÔNJUGE OU COMPANHEIRO, OS PAIS E, NA AUSÊNCIA DE UM DELES, A

MADRASTA OU O PADRASTO, OS IRMÃOS SOLTEIROS, OS FILHOS E ENTEADOS SOLTEIROS E OS

MENORES TUTELADOS, DESDE QUE VIVAM SOB O MESMO TETO)?3. A família do (a) postulante pode

ser considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? Qual a renda per capita

familiar?4. Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do Salário Mínimo, e a despeito do

parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do

artigo 203 da Constituição Federal?5. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à

dignidade como pessoa? Quais os benefícios sociais que o (a) postulante efetivamente usufrui?6. Com a renda

familiar existente é possível ao (a) postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação

vexatória de suas necessidades?7. Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos

constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal?8. O(a) postulante recebe algum

benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime?9. No município de residência do(a) postulante

existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social?10. Foi realizada avaliação e laudo

expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de

Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª Assistente Social para que seja instruído o presente

estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.11. O (a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela

Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta situação? Se possível afirmar o exercício desta

atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Cumpre ressaltar que a perícia social será realizada

pela assistente social na residência da parte autora, em data oportuna.Fixo o prazo máximo de 30 (trinta) dias para

a entrega do(s) laudos pericial(is), a contar da realização da(s) perícia(s).Arbitro os honorários periciais no valor

máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do(s) laudo(s),

requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para a(s) perita(s) nomeada(s).Concedo à parte autora os

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50), bem como a prioridade na tramitação processual, nos termos do

artigo 71 da Lei nº. 10.471/03 (Estatuto do Idoso). Anote-se.Tendo em vista que o presente feito versa sobre

benefício assistencial, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.742/93.

Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus quesitos, intimem-se os profissionais nomeados

para a realização das perícias.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia

da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na
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inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade.

Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de

Processo Civil).

 

0001694-52.2013.403.6103 - ISAC RODRIGUES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a

um convencimento superficial, não se compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento

definitivo de mérito.No presente feito, a pretensão da parte autora reside no restabelecimento de benefício de

prestação continuada - amparo assistencial ao deficiente (NB 87/118.530.880-3), cessado administrativamente em

01/11/2012, assim como, a declaração de inexistência de débito, decorrente da cobrança de valores recebidos pelo

autor, desde que retornou ao mercado de trabalho.Aduz o autor que recebe o benefício de prestação continuada

desde 04/09/2000, em razão de sua deficiência e hipossuficiência reconhecidas administrativamente.

Posteriormente, a partir do ano de 2006, o autor teve alguns vínculos empregatícios, os quais teriam sido na

condição de aprendiz. Pois bem. Verifico que o autor de fato exerceu atividade remunerada nos períodos

compreendidos entre 11/01/2006 a 29/05/2006, de 17/10/2006 a 12/03/2007, de 02/04/2007 a 29/05/2007, de

10/09/2007 a 15/04/2008, e, ainda, de 11/08/2008 a 06/07/2009, conforme cópias de sua CTPS de fls.21/23, não

havendo a precisa informação de que as atividades tenham sido na qualidade de aprendiz. Constato, ainda, que

todos os vínculos empregatícios ostentados pelo autor em sua CTPS, se deram sob a forma de contratos de

experiência, a teor das anotações de fls.28/29.Desta feita, vislumbro que, embora não conste a expressa menção de

que as atividades desempenhas pelo autor tenham sido como aprendiz, todos os vínculos empregatícios tiveram

curta duração, não tendo o autor perdurado em nenhum de seus empregos além do período de experiência.

Entendo que a situação do autor encontra-se abarcada na descrição do 2º do artigo 20 da Lei nº8.742/93, na

redação dada pela Lei nº12.470/2011, ao estabelecer que considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, haja vista, que o autor sequer conseguiu permanecer nos empregos em que ingressou.Ademais,

cumpre considerar que a Lei nº12.470/2011, acrescentou o 9º ao artigo 20 da Lei nº8.742/93, o qual dispõe que a

remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que

se refere o 3º deste artigo. Embora não haja a expressa menção no sentido de que as atividades desempenhas pelo

autor tenham sido na qualidade de aprendiz, como alhures afirmado, considero que a precariedade dos contratos

de trabalho do autor se encaixam plenamente na idéia de integração social do deficiente, que caracteriza o escopo

maior da Lei Orgânica da Assistência Social.Diante destes argumentos, verifico plausibilidade nas alegações da

parte autora, quanto ao pleito de restabelecimento do benefício de prestação continuada.De outra banda, quanto ao

requerimento para declaração de inexistência do débito cobrado pelo INSS, reputo que, em sede de cognição

sumária, mostra-se incabível a prolação de decisão que esgote o objeto da demanda neste ponto. Em contrapartida,

diante da fundamentação supra, reconhecendo possível o exercício de atividade remunerada (precária) pelo autor,

entendo descabida a cobrança de valores pelo INSS, razão pela qual entendo ser pertinente a suspensão de referida

cobrança, ao menos por ora.Ressalto, ainda, que embora o presente feito verse sobre benefício de prestação

continuada - amparo assistencial ao deficiente, e considerando-se que a situação de deficiência e hipossuficiência

foi reconhecida na via administrativa, em homenagem à teoria dos motivos determinantes do ato administrativo,

deixo de designar perícia médica e social neste feito.Por fim, aceito a indicação de DANIEL RODRIGUES

(genitor do autor) com seu curador especial, devendo ser regularizada a representação processual, com a

apresentação de procuração outorgada pelo curador ao advogado constituído.Posto isso, concedo a antecipação

dos efeitos da tutela e determino que o Instituto Nacional do Seguro Social restabeleça o benefício de prestação

continuada - amparo assistencial ao deficiente (NB87/118.530.880-3) em favor de ISAC RODRIGUES

(brasileiro, solteiro, portador do RG nº43.227.975-1, e do CPF/MF sob o nº316.032.538-58, filho de Daniel

Rodrigues e Maria Merinda Rodrigues, nascido aos 08/05/1982, em São José dos Campos/SP - Curador Especial:

DANIEL RODRIGUES - portador do RG nº8.248.755-8, CPF nº624.791.728-72, residente na Rua Maria Montezi

Santana, nº122, Jardim Castanheiras, São José dos Campos/SP), com DIP (data de início do pagamento) na data

desta decisão, mantendo seu pagamento até ulterior ordem deste Juízo. E, ainda, determino a suspensão da

cobrança de eventuais valores recebidos pelo autor a título do benefício acima indicado, cujos pagamentos tenham

ocorrido na vigência de contratos de trabalho do autor. Comunique-se a agência do Instituto Nacional do Seguro

Social, via correio eletrônico, para que providencie a implantação do benefício, no prazo máximo de 30 (trinta)
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dias, assim como, para que dê imediato cumprimento à determinação de suspensão de cobrança.Providencie o

curador especial, ora nomeado, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização de sua representação processual, assim

como, deverá informar a este Juízo acerca do ajuizamento de ação de interdição do autor perante o Juízo

competente.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Abra-se vista dos

autos ao Ministério Público Federal, para manifestação nos termos do artigo 82, inciso I do Código de Processo

Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal,

determino a citação e a intimação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da

presente como mandado de citação e de intimação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço

declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim

Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297

e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II,

todos do Código de Processo Civil).

 

0001758-62.2013.403.6103 - AFRO LEITE MACHADO(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS E SP260623 -

TIAGO RAFAEL FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova(s)

pericial(is), visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de idosa e hipossuficiência

econômica da parte autora (requisitos cumulativamente exigidos para a concessão do benefício aqui pleiteado),

não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão

técnica sobre a(o) hipossuficiência econômica alegada deverá ser dirimida pelos peritos judiciais.Por fim, há de

prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente as alegações da parte

autora -, a integridade do ato administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a

existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os

atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos emanados da Administração

Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça

as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais,

notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em

18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Ante o

exposto - e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este

tipo de juízo provisório o seu caráter precário -, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA.Com relação à perícia sócio-econômica, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já

possui quesitos depositados em Secretaria, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a

realização de prova pericial sócio-econômica desde logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos e

indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Para tanto, nomeio a Assistente Social

EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, com endereço conhecido desta Secretaria, para que realize estudo

social do caso e responda:- OS QUESITOS APRESENTADOS PELA PARTE AUTORA;- OS SEGUITES

QUESITOS APRESENTADOS PELO INSS:1. Apresentar dados do grupo familiar: Nome, CPF, RG, data de

nascimento, idade, estado civil, grau de instrução, relação de parentesco, atividade profissional, renda mensal e

origem da renda mensal (aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor público).2.

Residência própria? (sim ou não). 2.1 Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do

proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel.2.2. Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se

conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada.2.3. Enumerar qual o estado dos

móveis: novos/antigos, conservados/mau estado; se possui automóvel, computador, DVD, microondas.3. Indicar

se recebe doações, de quem e qual valor.4. Indicar as despesas com remédios e anexar ao laudo cópias dos

comprovantes.5. Verificar a existência de outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não

residam no mesmo local, auxiliam o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de

doações, indicando o grau de parentesco.6. Informações que o(a) perito(a) entender importantes para o processo

colhidas através da diligência.- OS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência

Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família?2.

Como é composta a família do(a) postulante, entendida aquela como a unidade mononuclear, vivendo sob o

mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes (Art. 20, 1º da Lei 8.742/93, COM AS

ALTERAÇÕES DA LEI Nº. 12.435/11, QUE DETERMINA COMO FAMÍLIA AQUELA COMPOSTA PELO

REQUERENTE, O CÔNJUGE OU COMPANHEIRO, OS PAIS E, NA AUSÊNCIA DE UM DELES, A

MADRASTA OU O PADRASTO, OS IRMÃOS SOLTEIROS, OS FILHOS E ENTEADOS SOLTEIROS E OS

MENORES TUTELADOS, DESDE QUE VIVAM SOB O MESMO TETO)?3. A família do (a) postulante pode
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ser considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? Qual a renda per capita

familiar?4. Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do Salário Mínimo, e a despeito do

parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do

artigo 203 da Constituição Federal?5. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à

dignidade como pessoa? Quais os benefícios sociais que o (a) postulante efetivamente usufrui?6. Com a renda

familiar existente é possível ao (a) postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação

vexatória de suas necessidades?7. Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos

constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal?8. O(a) postulante recebe algum

benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime?9. No município de residência do(a) postulante

existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social?10. Foi realizada avaliação e laudo

expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de

Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª Assistente Social para que seja instruído o presente

estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.11. O (a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela

Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta situação? Se possível afirmar o exercício desta

atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Cumpre ressaltar que a perícia social será realizada

pela assistente social na residência da parte autora, em data oportuna.Fixo o prazo máximo de 30 (trinta) dias para

a entrega do(s) laudos pericial(is), a contar da realização da(s) perícia(s).Arbitro os honorários periciais no valor

máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do(s) laudo(s),

requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para a(s) perita(s) nomeada(s).Concedo à parte autora os

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50), bem como a prioridade na tramitação processual, nos termos do

artigo 71 da Lei nº. 10.471/03 (Estatuto do Idoso). Anote-se.Tendo em vista que o presente feito versa sobre

benefício assistencial, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.742/93.

Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus quesitos, intimem-se os profissionais nomeados

para a realização das perícias.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia

da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na

inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade.

Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de

Processo Civil).Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja retificada a autuação, posto ter constado o nome

do marido da autora (Afro Leite Machado), ao invés de MATILDA LEITE MACHADO.

 

0001911-95.2013.403.6103 - ANTONIA ALVES DE LIMA NASCIMENTO(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR E SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova(s)

pericial(is), visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de idosa e de

hipossuficiência econômica da parte autora (requisitos cumulativamente exigidos para a concessão do benefício

aqui pleiteado), não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela

antecipada. A questão técnica sobre a(o) hipossuficiência econômica alegada deverá ser dirimida pelos peritos

judiciais.Por fim, há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente

as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou

demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo,

prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos

emanados da Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária, não se defere liminar

(satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em

princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG

2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano

Tolentino Amaral).Ante o exposto - e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo

em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário -, INDEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social

já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim

de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de PROVA PERICIAL SÓCIO-

ECONÔMICA, desde logo.Para tanto, nomeio a Assistente Social EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº

32.269, com dados arquivados em Secretaria, para que realize estudo social do caso e responda:- OS QUESITOS
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APRESENTADOS PELA PARTE AUTORA;- OS SEGUITES QUESITOS APRESENTADOS PELO INSS:1.

Apresentar dados do grupo familiar: Nome, CPF, RG, data de nascimento, idade, estado civil, grau de instrução,

relação de parentesco, atividade profissional, renda mensal e origem da renda mensal (aposentadoria, benefício

assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor público).2. Residência própria? (sim ou não). 2.1 Em caso de

locação ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel.2.2.

Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e

metragem aproximada.2.3. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, conservados/mau estado; se possui

automóvel, computador, DVD, microondas.3. Indicar se recebe doações, de quem e qual valor.4. Indicar as

despesas com remédios e anexar ao laudo cópias dos comprovantes.5. Verificar a existência de outros parentes (e

qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, auxiliam o requerente ou tenham

condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco.6. Informações que

o(a) perito(a) entender importantes para o processo colhidas através da diligência.- OS SEGUINTES QUESITOS

DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família?2. Como é composta a família do(a) postulante, entendida aquela

como a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus

integrantes (Art. 20, 1º da Lei 8.742/93, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº. 12.435/11, QUE DETERMINA

COMO FAMÍLIA AQUELA COMPOSTA PELO REQUERENTE, O CÔNJUGE OU COMPANHEIRO, OS

PAIS E, NA AUSÊNCIA DE UM DELES, A MADRASTA OU O PADRASTO, OS IRMÃOS SOLTEIROS, OS

FILHOS E ENTEADOS SOLTEIROS E OS MENORES TUTELADOS, DESDE QUE VIVAM SOB O MESMO

TETO)?3. A família do (a) postulante pode ser considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a

renda familiar? Qual a renda per capita familiar?4. Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do

Salário Mínimo, e a despeito do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso

concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição Federal?5. O(A) postulante tem, na sua condição

sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os benefícios sociais que o (a) postulante

efetivamente usufrui?6. Com a renda familiar existente é possível ao (a) postulante uma vida digna, sem que se

tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades?7. Segundo o estudo social feito atende

o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal?8. O(a)

postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime?9. No município de

residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social?10. Foi

realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim

pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª Assistente Social para que

seja instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.11. O (a) autor(a) exerceu

atividade abrangida pela Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta situação? Se possível

afirmar o exercício desta atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Cumpre ressaltar que a

perícia social será realizada pela assistente social na residência da parte autora, em data oportuna.Fixo o prazo

máximo de 30 (trinta) dias para a entrega do(s) laudo(s) pericial(is), a contar da realização da(s) perícia(s).Arbitro

os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com

a apresentação do(s) laudo(s), requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a)(os)(as) perito(a)(os)(as)

nomeado(a)(os)(as).Publique-se a presente decisão e intimem-se o(s) perito(s) nomeado(a) (assistente social) para

a realização dos trabalhos.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50), assim como,

a prioridade na tramitação. Anote-se.Tendo em vista que o presente feito versa sobre benefício assistencial, abra-

se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.742/93. Visando dar efetividade à

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do Instituto

Nacional do Seguro Social, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada

para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº.

521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para

de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos

285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).

 

0001930-04.2013.403.6103 - PEDRO CORREA LEITE(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Inicialmente, verifico inexistir a prevenção indicada à fl.27, posto que aquele feito possui

objeto distinto da pretensão desta demanda (fls.28/36).Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário,

objetivando o cancelamento da aposentadoria de que o autor é titular, para cômputo de tempo em que continuou a

laborar após sua aposentação, com a concessão de novo benefício (desaposentação).Com a inicial vieram

documentos.Os autos vieram à conclusão.Decido.Observo que a parte autora, em sua petição inicial, declara

(fls.02, 06 e 13) que reside à Rua Vinícius de Moraes, nº77, Caminho Novo, Tremembé/SP, cidade que sequer é

abrangida por esta 03ª Subseção Judiciária de São José dos Campos. A cidade de Tremembé é abrangida pela 21ª

Subseção Judiciária de Taubaté/SP.Nos termos do quanto estabelecido na Constituição Federal (artigo 109, 3º), as
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ações de beneficiários da Previdência Social, nas cidades em que não houver Vara ou Juízo Federal instalado,

serão processadas pela Justiça Estadual. In verbis: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.Entendo que a previsão

constitucional tem escopo protecionista com relação aos segurados e beneficiários da Previdência Social, no

sentido de que eles possam escolher se a propositura da demanda ocorrerá na cidade onde residem (in casu,

TREMEMBÉ/SP), mesmo que não haja Vara Federal instalada, situação em que a ação deveria ser ajuizada na

Justiça Estadual, ou nas Varas Federais da Subseção Judiciária de que faça parte sua cidade de domicílio (in casu,

a Subseção Judiciária de TAUBATÉ/SP) ou, ainda, nas Varas Federais da capital do Estado (in casu, São

Paulo/SP - súmula 689 do Supremo Tribunal Federal). Com efeito, ressalvada a opção prevista no artigo 109,

parágrafo 3º, da CRFB, a competência é concorrente apenas em relação à Subseção Judiciária do domicílio da

parte autora e a Subseção Judiciária da capital do Estado-Membro.Ante o caso trazido à apreciação deste Juízo, o

Município de residência da parte autora é abrangido por subseção judiciária diversa desta Subseção, já que

TAUBATÉ /SP é sede da 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo e abrange a cidade de TREMEMBÉ/SP.

Dessa forma, o segurado tem a possibilidade de escolha entre a Justiça Federal da Subseção respectiva (município

onde reside) e, ainda, a Justiça Federal da capital do Estado. Qualquer que seja a escolha, no entanto, à parte

autora não é possível escolher o ajuizamento desta ação perante 03ª Subseção Judiciária de São José dos

Campos/SP, pois estaria ferindo o Princípio de Juiz Natural. Nesse sentido é o entendimento externado em recente

julgado do E. TRF da 3ª Região, em situação análoga a do presente caso, o qual passo a transcrever:CONFLITO

DE COMPETÊNCIA N 0007975-68.201 1.4.03.0000/SP 201 1.03.00.007975-0/SPRELATOR Desembargador

Federal NELSON BERNARDESPARTE AUTORA RAFAEL ANTONIO DOS SANTOSPARTE RÉ Instituto

Nacional do Seguro Social - INSSADVOGADO HERMES ARRAIS ALENCARSUSCITANTE JUIZO

FEDERAL DA 1ª VARA DE TAUBATE -21ª SSJ - SPSUSCITADO JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SAO

JOSE DOS CAMPOSNo. ORIG. 00080325220074036103 1ª Vara TAUBATE/SPDECISÃOTrata-se de conflito

negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE TAUBATÉ/SP em face do JUIZO

FEDERAL DA 1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, nos autos da ação de natureza previdenciária

proposta por Rafael Antônio dos Santos contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão de beneficio previdenciário.A ação principal fora inicialmente ajuizada perante o Juízo da 1ª Vara Federal

de São José dos Campos/SP, que declinou de sua competência, tendo em vista que a parte autora tem domicílio na

cidade de Taubaté, sede da 21ª Subseção Judiciária Federal do Estado de São Paulo.Redistribuídos os autos, o

Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté/SP suscitou o presente conflito, aduzindo, em síntese, que se trata de

competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de oficio.Parecer do Ministério Público

Federal às fls. 09/11, opinando pela procedência do conflito.Vistos, na forma do art. 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.Acerca da competência da Justiça Federal, dispõe o art. 110 da Carta Maior que Cada

Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção judiciária que terá por sede a respectiva Capital, e

varas localizadas segundo o estabelecido em lei.De acordo com a Súmula n 689 do E. Supremo Tribunal Federal

O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado- Membro.Com efeito, ressalvada a opção prevista no art. 109, 3, da

Constituição Federal, a competência é concorrente apenas em relação à Subseção Judiciária do domicílio da parte

autora e a Subseção Judiciária da Capital do Estado-Membro.Assim, não é facultado ao segurado, domiciliado em

cidade sede de vara de juízo federal, ao ajuizar ação em face da Autarquia Previdenciária, optar entre as diversas

Subseções Judiciárias que compõem a Seção Judiciária da respectiva unidade federativa.Cumpre ressaltar que a

escolha do local do ajuizamento por simples conveniência do autor, em local distante de sua residência, não se

compatibiliza com o princípio do acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal, que visa garantir a todos, mormente aos hipossuficientes, um acesso rápido, econômico e eficaz à

Justiça.Desta forma, no presente caso não há que se falar em competência relativa da 21ª Subseção Judiciária de

Taubaté, local onde reside o autor, mas, sim, em competência absoluta desta em relação às demais Subseções

Judiciárias do Estado de São Paulo, com exceção da Subseção da Capital.Nesse sentido a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO

CONTRA O INSS. ARTIGO 109, 3 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.Em face do disposto no

art. 109, 3, da Constituição Federal, tratando- se de litígio contra instituição da previdência social, o ajuizamento

da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado, pode ser feito tanto perante o juízo

federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do Estado-Membro. Precedentes.Recurso

extraordinário conhecido e provido. (Pleno, RE n 293.246-9/RS, Rei. Mm. limar GaivAo, j. 01.08.2001, DJ

16.08.2001).Portanto, remanesce a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté, ora suscitante.Ante o

exposto, julgo improcedente o conflito, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Intimem-se. São Paulo, 07 de outubro de 2011.Diante de todo

o exposto, declino da competência para uma das Varas Federais da 21ª Subseção Judiciária de Taubaté/SP, para

onde devem os presentes autos ser remetidos, com urgência.Se não for esse o entendimento do Juízo Federal da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     378/842



21ª Subseção Judiciária de Taubaté/SP, fica a presente decisão valendo como razões de eventual conflito de

competência a ser suscitado pelo juízo em que forem redistribuídos estes autos.Visando dar efetividade à garantia

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá como ofício cópia da presente decisão,

que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado abaixo.Endereço para encaminhamento

desta decisão/ofício: - Uma das Varas Federais da 21ª Subseção Judiciária de Taubaté/SP: Justiça Federal de

Taubaté, Avenida Independência, 841 - CEP: 12031-001 Taubaté-SP, telefone (12) 3609-5600.Proceda a

Secretaria com as anotações, registros e comunicações pertinentes à espécie.Intime-se.

 

0002024-49.2013.403.6103 - MARTINS SCATENA COM/ DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - EPP

X DIONESIA MARTINS SCATENA X GLAUBER SALGADO SILVA(SP095425 - ADAO VALENTIM

GARBIM) X TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15 REGIAO X VALDIR RIBEIRO DE

CARVALHO

Inicialmente, providencie a parte autora a regularização de sua representação processual, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do feito. No mesmo prazo, deverá apresentar os documentos indispensáveis à

propositura da demanda (instrumento de protesto e cópia da sentença trabalhista), sob pena de indeferimento da

inicial. E, ainda, no mesmo prazo acima, deverá a parte autora regularizar a indicação do pólo passivo da demanda

(União Federal), sob pena de extinção do feito.Por fim, providencie a parte autora, também no prazo de 10 (dez)

dias, a regularização do valor atribuído à causa, o qual deve corresponder ao proveito econômico pretendido, além

de efetuar o recolhimento das custas judiciais respectivas, no prazo legal, sob pena de cancelamento da

distribuição.Cumpridas as determinações acima, ou decorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0002052-17.2013.403.6103 - MANOEL AFONSO FERREIRA DO NASCIMENTO(SP193956 - CELSO

RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d)

que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. É medida provisória de cognição incompleta,

destinada a um convencimento superficial, não se compadecendo com o grau de persuasão necessário ao

pronunciamento definitivo de mérito.Não verifico a verossimilhança do direito alegado.Entendo que, para

conversão dos períodos laborados sob condições especiais, impõe-se seja levada adiante discussão mais

aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos. Isso porque o pedido da parte autora -

reconhecimento de tempo de serviço como especial - poderá, concretamente, dar azo à constituição, ou

desconstituição, de relações jurídicas com base em provimento provisório, de modo que se verifica incabível a

antecipação dos efeitos da tutela, ante o perigo de irreversibilidade. Ademais, cristalina se revela a ausência de

perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da

decisão irá resguardar o postulante de dano irreparável ou de difícil reparação, situação não provada até o

momento. Nesse sentido:CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AVERBAÇÃO

DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA AGROTÉCNICA -

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA: CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO CASO) DOS

PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC - APLICAÇÃO DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA DE DIREITO

PÚBLICO: TEMPERAMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO NÃO

PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO. (...) 2. A superveniência de sentença de procedência não prejudica, por

perda de objeto, o agravo de instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz com o próprio

mérito da pretensão, não se confunde com liminar (que é cautela). Opera seus efeitos desde que concedida (pois

insubsistente o efeito suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual apelação não é retrooperante. Se

não é juridicamente possível a execução provisória de sentença sujeita ao reexame necessário, menos ainda a sua

execução antecipada a título de antecipação de tutela. 3. Para a aplicação do instituto novel de antecipação dos

efeitos da tutela (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: verossimilhança e,

simultaneamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso

de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar o comando proibitivo do

seu 2º (desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 4. Reveste-se de patente

ilegalidade a decisão que, à guisa de suposto amparo no art. 273, determina de pronto a averbação do tempo de

serviço prestado como aluno-aprendiz em escola agrotécnica. 5. O caráter precário e temporário da antecipação de

tutela não se compatibiliza com a natureza jurídica da averbação, mesmo porque inexistente a figura de averbação

precária em tema de Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá

oportunamente com ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador. (...) (TRF1, AG 1999.01.00.064921-

4/MG, 1ª T., j. em 13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000, p. 30)Por fim, há de prevalecer,

ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a

integridade do ato administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de
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qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da

presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública.

Prevalece que, em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as

presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais,

notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em

18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Ante o

exposto - e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este

tipo de juízo provisório o seu caráter precário -, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Providencie a Secretaria

as anotações necessárias.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal -, determino a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, servindo cópia da presente

como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial,

acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PSF/AGU): endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade. Fica(m)

o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002416-91.2010.403.6103 - FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA(SP027016 - DEISE DE ANDRADA

OLIVEIRA PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Abra-se vista ao perito para que responda aos quesitos complementares de fls.124/215, em 10(dez) dias.Após,

cintifiquem-se as partes das informações.Int.

 

0002023-64.2013.403.6103 - GILCEMARA SILVA DIAS(SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA

PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ajuizada por GILCEMARA SILVA DIAS, sob o rito sumário, em que pretende que o benefício

previdenciário por incapacidade que recebe atualmente (NB 91/548.501.195-7 - fl.36), com alta programada para

30/04/2013, seja convertido para aposentadoria por invalidez.Com a inicial vieram documentos.Os autos vieram à

conclusão.É a síntese necessária. Decido.Da análise dos documentos que instruíram a inicial é possível verificar,

em fls.33/36, que o benefício que a autora vem recebendo possui natureza acidentária, posto tratar-se da espécie

91. E mais, da narrativa constante da inicial, vislumbra-se que a enfermidade de que acometida a parte autora

possui nexo etiológico laboral.Consoante estabelecido na Constituição Federal e sedimentado nas Cortes Pátrias, a

competência para apreciação e julgamento de ações acidentárias é da Justiça Estadual. Veja-se o entendimento

expresso do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA.

JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº

15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios

decorrentes de acidente do trabalho. (Súmula do STJ, Enunciado nº 15).2. O Supremo Tribunal Federal tem

entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da República deve ser interpretada de

forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas,

também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros.

Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da

45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.(CC nº 31972-RJ, ano:2001,STJ, 3ª Seção, relator Ministro

HAMILTON CARVALHIDO, decisão: 27-02-2002, DJ data 24-06-2002, pg. 182 ).Na órbita dos Colendos

Tribunais Regionais Federais da 2ª, 3ª e 4ª Regiões também se vê entendimento consonante:PREVIDENCIÁRIO

E PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA

ESTADUAL. SENTENÇA DECLARADA NULA. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. A competência para

processar e julgar ações de revisão de benefício de natureza acidentária é da Justiça Estadual.2. Precedente: STF,

STJ e TRF - 3ª Região.3. Como o Juízo Federal está vinculado ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, somente este pode anular a sentença antes do envio do processo ao Juízo Estadual competente.4. Sentença

anulada de ofício, determinando-se a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente, restando prejudicada a

apelação dos autores.(Apelação Cível nº 667401-SP, TRF da 3ª Região, 10ª turma, relator Juiz GALVÃO

MIRANDA, decisão: 09-03-2004, DJU 30-04-2004 - pág. 718).PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL -

AÇÃO ACIDENTÁRIA - COMPETÊNCIA - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. São da competência da Justiça

Estadual, de primeiro e segundo graus, o processamento e o julgamento das ações relacionadas ao acidente do

trabalho, bem como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros (RE nº 264.560-SP, 1ª Turma do STF,

Rel. Min. Ilmar Galvão, 25/04/2000).2. Recurso não conhecido, determinada a remessa dos autos ao E. Segundo

Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo.(AC 856028/SP - TRF 3ª Região - 5ª Turma - Relatora Juíza

RAMZA TARTUCE - j. 13-05-2003 - DJU 12-08-2003 - pág. 625)CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REVISÃO. JUSTIÇA ESTADUAL.I - Versando a presente ação sobre pedido de
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revisão de benefícios acidentários - auxílio-doença por acidente do trabalho e auxílio-acidente -, a competência

para conhecer do feito é da Justiça Estadual, a teor do que estabelece o art. 109, I, CF. Precedentes do STF e

STJ.II - Nos termos do artigo 113, caput, CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício,

independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.III - Incompetência absoluta da Justiça Federal

para exame do feito decretada, de ofício, anulando-se a sentença, com o oportuno encaminhamento dos autos a

uma das Varas Cíveis da Comarca de Ribeirão Preto/SP, restando prejudicada a apelação.(AC 459808/SP - TRF

3ª Região - Relatora Juíza Federal MARISA SANTOS - j. 10/05/2004 - DJU 29/07/2004 - p.

273)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA.1. Compete à Justiça Comum

Estadual processar e julgar as ações que visam à concessão e/ou revisão de benefícios decorrentes de acidente do

trabalho. Precedentes das Cortes Superiores.2. A ausência de CAT não é fator determinante para a caracterização

de acidente de trabalho quando tratar-se de trabalhador rural, cujas relações de trabalho são regidas pela

informalidade.3. Declinação de competência para a Justiça Estadual.(AG/RS - processo 200404010518416 - TRF

4ª Região - 5ª Turma - Relator Juiz Federal OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA - j. 15/02/2005 - DJU 23/02/2005

- pg. 564)Aliás, as Súmulas 501 e 15 do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

respectivamente, foram editadas com a generalidade pertinente, deixando claro que todo e qualquer litígio

decorrente de acidente do trabalho será conhecido e julgado pela Justiça Estadual. Vejam-se os textos:COMPETE

À JUSTIÇA ORDINÁRIA ESTADUAL O PROCESSO E O JULGAMENTO, EM AMBAS AS INSTÂNCIAS,

DAS CAUSAS DE ACIDENTE DO TRABALHO, AINDA QUE PROMOVIDAS CONTRA A UNIÃO, SUAS

AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS OU SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA - Verbete nº 501 da

Súmula/STF. COMPETE À JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITÍGIOS DECORRENTES

DE ACIDENTE DO TRABALHO. - Verbete nº 15 da Súmula/STJ. Veja-se que a pretensão da parte autora deve

efetivamente ser conhecida e julgada pela Justiça Estadual, não se cogitando de transformar-se o benefício

acidentário em ação de natureza puramente previdenciária.Não há como este Juízo Federal decidir a presente lide,

dado o caráter absoluto da regra de competência estabelecida na Carta Magna. Portanto, é o Juízo de Direito da

Comarca de São José dos Campos/SP que deve conhecer e decidir a lide.Pacífica é a jurisprudência no sentido de

que, afastada pelo Juiz Federal sua competência para apreciar o feito, deve prosseguir no julgamento o Juiz

Estadual. Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL.

JUSTIÇA ESTADUAL. INTERESSE DA UNIÃO. PRECEDENTES.1. Compete à Justiça Federal decidir acerca

do interesse da União Federal, suas autarquias ou empresa públicas. Incidência da Súmula nº 150/STJ. Afastada

pelo Juiz Federal a sua competência para apreciar o feito, ante a constatação de não estar a hipótese inserida no

art. 109, I, da Constituição Federal, deve prosseguir no julgamento o Juiz Estadual.(...)3. Agravo regimental

desprovido.(AGRCC nº 28193-GO, STJ, 2ª Seção, relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO,

decisão: 26-03-2003, DJ 05-05-2003, pg. 212).Diante de todo o exposto, declino da competência para uma das

Varas da Comarca de São José dos Campos/SP, para onde devem os presentes autos ser remetidos.Se não for esse

o entendimento do Juízo Estadual da Comarca de São José dos Campos/SP, fica a presente decisão valendo como

razões de eventual conflito de competência a ser suscitado pelo juízo em que forem redistribuídos estes

autos.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá

como ofício cópia da presente decisão, que deverá ser encaminhada para uma das Varas Cíveis da Comarca de

São José dos Campos.Publique-se. Intime(m)-se. Proceda a Secretaria com as anotações, registros e comunicações

pertinentes à espécie.

 

 

Expediente Nº 5371

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002806-27.2011.403.6103 - LUCIO GUEDES MACHADO(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 -

HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a manifestação do perito, designo nova perícia médica, marcada para o dia 22 de abril de 2013, às

13:45 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522,

CEP 12246-001 - Jd Aquarius . DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O

COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência

injustificada ou parcamente justificada ensejará a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que

se encontrar o processo.Int.

 

0005603-73.2011.403.6103 - DANIELA LARA TAVARES(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 -

HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a manifestação do perito, designo nova perícia médica, marcada para o dia 22 de abril de 2013, às

14:30 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     381/842



CEP 12246-001 - Jd Aquarius . DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O

COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência

injustificada ou parcamente justificada ensejará a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que

se encontrar o processo.Int.

 

0000152-33.2012.403.6103 - NICOLAS RAFAEL NASCIMENTO X VANESSA JULIANA DO

NASCIMENTO(SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 22 de abril de 2013, às 09:30 horas, a ser realizada em

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius

. DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará

a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int.

 

0001175-14.2012.403.6103 - LUZIA RIBEIRO DOS SANTOS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Tendo em vista que é de conhecimento deste Juízo que a perita nomeada nos autos encontra-se afastada por

licença gestante, destituo-a, designando para o exame o Dr. ROGÉRIO TIOZEM SAKIHARA, conhecido do

Juízo e com dados arquivados em Secretaria, que deverá,ser cientificado da presente nomeação e da decisão de

35/37.Tendo em vista o requerido pelo Parquet, determino nova perícia, a fim de que seja esclarecido se houve a

recuperação do autor, ou se se prolonga pelo prazo previsto no art.20, 10, Lei 8742/93 (02 anos).Intimem-se as

partes da perícia médica marcada para o dia 30 de abril de 2013, às 18 horas, a ser realizada em sala própria na

sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius .DEVERÁ O

PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO

HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a remessa dos

autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int.

 

0008748-06.2012.403.6103 - DIEGO DA SILVA GONCALVES X MARIA CRISTINA CHAVES DA

SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 15 de abril de 2013, às 15:30 horas, a ser realizada em

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius

. DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará

a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Cientifique-se a parte

autora da decisão de fls.96/98.Int.

 

0000342-59.2013.403.6103 - CARME FERREIRA DE LIMA SILVA(SP163430 - EMERSON DONISETE

TEMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 22 de abril de 2013, às 08:30 horas, a ser realizada no

consultório da perita sito à Av. Adhemar de Barros, 566, sala 708 - Vila Adyana.DEVERÁ O PATRONO DA

PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a remessa dos autos à

conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Após o exame, abra-se vista à perita social para

o estudo.Int.

 

0001422-58.2013.403.6103 - JOSE LUIZ LEMES DO CARMO(SP103693 - WALDIR APARECIDO

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 15 de abril de 2013, às 16 horas, a ser realizada em sala

própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius .

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará

a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Cientifique-se a parte

autora da decisão de fls.38/39.Int.

 

0001461-55.2013.403.6103 - FRANCISCO DE OLIVEIRA SOUZA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Tendo em vista a manifestação do perito, designo nova perícia médica, marcada para o dia 22 de abril de 2013, às

14:00 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522,

CEP 12246-001 - Jd Aquarius . DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O

COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência

injustificada ou parcamente justificada ensejará a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que

se encontrar o processo.Deverá a parte autora apresentar, por ocasião da perícia, documento hábil a comprovar sua

identificação civil, contendo foto.Int.

 

0001500-52.2013.403.6103 - JANAINA MARA SOUZA ALVES(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 22 de abril de 2013, às 09 horas, a ser realizada em sala

própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius .

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará

a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Cientifique-se a parte

autora da decisão de fls.48/49Int.

 

0002346-69.2013.403.6103 - MARA LUCIA RAMOS(SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP E

SP292762 - GERUSA PAULA DE ARRUDA E SP273008 - TANIA BEATRIZ SAUER MADOGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a apresentação de quesitos pela parte autora na inicial e que a perícia médica se faz necessária, no

caso em tela, nomeio desde já para o exame pericial o Dr. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, conhecida

do Juízo e com dados arquivados em Secretaria, que deverá, além do laudo conclusivo:- RESPONDER AOS

QUESITOS QUE O AUTOR TENHA APRESENTOU E AOS SEGUINTES QUESITOS DO INSS,

REFERENDADOS POR ESTE JUÍZO:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou

lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando

a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação? 4. Esta

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade

para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade

para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo

superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a

data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-

se as partes da perícia médica marcada para o dia 15 de abril de 2013, às 14:30 horas, a ser realizada em sala

própria na sede deste Juízo, localizada na Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius .

Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que

considerar válidos para confirmação de sua patologia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na

Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento

desse valor. DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO

MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente

justificada ensejará a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Após

a apresentação do laudo pericial, cite-se o INSS.Em tempo, concedo à parte autora a prioridade na tramitação

processual, nos termos do artigo 76 da Lei 10.471/03 (Estatuto do Idoso), bem como os benefícios da Justiça

Gratuita. Anotem-se. Int.
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0002530-25.2013.403.6103 - ORILDO DE SA DA SILVA(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA

DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Tendo em vista a necessidade de exame pericial

no caso em tela, determino-o desde já, nomeando para o novo exame pericial o Dr. ROGÉRIO TIOZEM

SAKIHARA, conhecido do Juízo e com dados arquivados em Secretaria, que deverá, além do laudo conclusivo:-

RESPONDER AOS QUESITOS QUE PROVENTURA O AUTOR TENHA APRESENTADO E AOS

SEGUINTES QUESITOS DO INSS, REFERENDADOS POR ESTE JUÍZO:1. A parte autora encontra-se

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa

doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela

que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença

que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia

irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia

grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-

AIDS ou contaminação por radiação? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa

a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas

para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca

a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para

a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for

possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava

incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1? 10. A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 30 de abril de 2013, às

14:00 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada na Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr.,

522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius. Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial

eventuais exames e laudos que considerar válidos para confirmação de sua patologia. Arbitro os honorários

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação

do laudo, requisite-se o pagamento desse valor. DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR

O COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL.Defiro o prazo

de 05(cinco) dias para que a parte autora apresente quesitos e indique Assistente Técnico, se desejar.Com a

apresentação do laudo, cite-se o INSS.Int.

 

0002758-97.2013.403.6103 - FERNANDA APARECIDA DE SOUZA MOTA(Proc. 2611 - JOAO ROBERTO

DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. O parágrafo 7º desse artigo ainda prevê que Se o autor, a

título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os

respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado. É medida

provisória de cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial, não se compadecendo com o grau

de persuasão necessário ao pronunciamento definitivo de mérito.Ademais, a doutrina tem demonstrado

inconfundível preocupação quanto à observância da reversibilidade, dizendo REIS FRIEDE que (...) tanto a tutela

cautelar como a tutela cognitiva antecipada, segundo os preceitos normativos aplicáveis às respectivas espécies,

não podem suportar os riscos derivados da irreversibilidade de seus efeitos (in Limites objetivos para a concessão

de medidas liminares em tutela cautelar e em tutela antecipatória. São Paulo: LTr, 2000, p. 20).Uma vez que é

necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação

de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada e já havia cumprido a

carência mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento
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da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem como sobre eventual fixação da data de

início da alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico judicial da confiança deste juízo, que se

encontra em posição eqüidistante dos interesses das partes (cf. APELRE 2008.51.01.806791-5, Desembargador

Federal ABEL GOMES, TRF2, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R 03/03/2011, Página 169; AC

0032326.53-1989.403.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ARICE AMARAL, TRF3, SEGUNDA TURMA,

DOE 11/03/1991).Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente

as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou

demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo,

prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos

emanados da Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária, não se defere liminar

(satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em

princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG

2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano

Tolentino Amaral).Por fim, destaco que ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL sequer foi aberta

oportunidade para se manifestar sobre os laudos, exames e/ou pareceres médicos apresentados pela parte autora,

tecendo-lhe críticas/contradições em juízo, por exemplo. Dessa forma, em matéria probatório-processual, restam

enfraquecidas suas conclusões, sendo de rigor perfilhar o entendimento jurisprudencial consagrado pelo

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO quando do julgamento da AC 200971990039026,

cuja ementa de acórdão passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR MÉDICO INDICADO PELO AUTOR. PRÉVIO CONTATO

ENTRE PERITO E AUTOR. SENTENÇA ANULADA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 1. Se a perícia foi

realizada por médico previamente contatado pelo autor a imparcialidade da prova é posta sob suspeita. 2. Ao ser

produzida prova pericial por perito indicado por umas das partes e não oportunizado à parte contrária se

manifestar a respeito da indicação, configura hipótese de cerceamento de defesa. 3. Obstaculizada a defesa, deve

ser anulada a sentença e determinada a reabertura da instrução para a produção de prova pericial. (AC

200971990039026, LUÍS ALBERTO DAZEVEDO AURVALLE, TRF4, TURMA SUPLEMENTAR, D.E.

31/08/2009)Ante o exposto, sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista

ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos

e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como

perito(a) o(a) Dr(a). ROGÉRIO TIOZEM SAKIHARA, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em

Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A

parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva

como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual

estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se

sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia

maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência

imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade

constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é

degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos

da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem
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exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores

de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência

mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os

pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 30 DE ABRIL DE 2013, ÀS DEZESSETE

HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior,

nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800.Na data acima

designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a entrega do laudo

pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução

nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor

e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino

a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de

citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da

contrafé.Intime-se a parte autora, pessoalmente, do inteiro teor desta decisão, servindo cópia da presente como

mandado de intimação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço apontado abaixo.Pessoas a

serem citadas: - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Av. Cassiano

Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60

(sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285,

primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).Pessoas a serem intimadas: FERNANDA

APARECIDA DE SOUZA MOTA (CPF 275.785.638-31), com endereço à RUA CARLOS ALBERTO

CONSIGLIO, 212, CONJUNTO RESIDENCIAL DOM PEDRO I, CEP 12.232-571, SÃO JOSE DOS

CAMPOS/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) Defensor(a) Público(a) Federal (Lei Complementar nº. 80, de 12 de

janeiro de 1994, artigos 4º, inciso V, e 44, inciso I).

 

0002790-05.2013.403.6103 - VILMA MARIA DA SILVA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

POSTERGO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA O

MOMENTO PROCESSUAL IMEDIATAMENTE POSTERIOR À JUNTADA DO LAUDO MÉDICO

PERICIAL AOS AUTOS.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a

parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como

perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados

em Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A

parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva

como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual

estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se

sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia

maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência

imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade

constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é
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degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos

da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem

exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores

de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência

mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os

pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 22 DE ABRIL DE 2013, ÀS DOZE

HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior,

nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a)

advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial.

Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial

eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando

comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo

de 30 (TRINTA) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-

se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço

declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim

Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297

e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte,

319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0002920-92.2013.403.6103 - WANDERLEY DE ALMEIDA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos do processo nº. 002920-92.2013.403.6103;Parte Autora: WANDERLEY DE ALMAIDA;Réu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL;POSTERGO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA O MOMENTO PROCESSUAL IMEDIATAMENTE

POSTERIOR À JUNTADA DO LAUDO MÉDICO PERICIAL AOS AUTOS.Não obstante, uma vez que o

Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos,

diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de

prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR,

conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos

quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou

lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando

a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade

para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade

para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo

superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o

trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a

data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias
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realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o

São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II -

os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes,

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II -

os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III

- os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia

médica marcada para o dia 22 DE ABRIL DE 2013, ÀS 9H30MIN, a ser realizada no consultório da perita

nomeada, localizado à AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA ADYANA, SÃO JOSÉ

DOS CAMPOS, TELEFONE (12) 3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no

sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima

designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a entrega do laudo

pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução

nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor

e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data

acima designada.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a

serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s)

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de

Processo Civil).

 

0002993-64.2013.403.6103 - PAULO AFONSO DE ALMEIDA(SP136151 - MARCELO RACHID MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos do processo nº. 0002993-64.2013.403.6103;Parte Autora: PAULO AFONSO DE ALMEIDA;Réu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL;POSTERGO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA O MOMENTO PROCESSUAL IMEDIATAMENTE

POSTERIOR À JUNTADA DO LAUDO MÉDICO PERICIAL AOS AUTOS.Não obstante, uma vez que o

Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos,

diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de

prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR,

conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos

quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou

lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando

a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade

para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade

para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo

superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o

trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a

data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora
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depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o

São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II -

os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes,

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II -

os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III

- os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia

médica marcada para o dia 22 DE ABRIL DE 2013, ÀS 10H30MIN, a ser realizada no consultório da perita

nomeada, localizado à AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA ADYANA, SÃO JOSÉ

DOS CAMPOS, TELEFONE (12) 3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no

sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima

designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a entrega do laudo

pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução

nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor

e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data

acima designada.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Com relação

ao pedido para concessão de prioridade na tramitação, nos termos do artigo 1211-A do Código de Processo Civil,

postergo a análise deste pleito para depois da vinda do laudo a ser apresentado pelo perito médico judicial. A

Resolução nº 554, de 03 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal, dispõe sobre recomendação aplicável

apenas no âmbito dos Tribunais Regionais Federais.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º,

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento

no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar,

Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g.

artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285,

primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0003004-93.2013.403.6103 - ALICIENE MARIA DO NASCIMENTO(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

POSTERGO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA O

MOMENTO PROCESSUAL IMEDIATAMENTE POSTERIOR À JUNTADA DO LAUDO MÉDICO

PERICIAL AOS AUTOS.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a

parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como

perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados

em Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A

parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva

como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual

estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se

sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia

maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência

imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade
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constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade

constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é

degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos

da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem

exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores

de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência

mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os

pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 22 DE ABRIL DE 2013, ÀS QUINZE

HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior,

nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a)

advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial.

Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial

eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando

comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo

de 30 (TRINTA) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-

se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço

declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim

Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297

e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte,

319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

 

Expediente Nº 5382

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008884-76.2007.403.6103 (2007.61.03.008884-3) - ADALBERTO DE SOUZA X FERNANDA COSTA

FONTES(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)

Vistos em sentença. I- RelatórioADALBERTO DE SOUZA e FERNANDA COSTA FONTES ajuizaram a

presente ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de tutela antecipada,

objetivando a anulação do processo de execução extrajudicial nos moldes preconizados pelo Decreto-lei nº 70/66,

sob a alegação de ilegalidade e inconstitucionalidade nos procedimentos a ele atinentes.Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Indeferido o pedido de antecipação da

tutela.Citada, a CEF, ofereceu contestação aduzindo preliminares, e, no mérito, pugnou pela improcedência do

pedido. Juntou documentos.Houve réplica.Conforme requisitado pelo Juízo, a CEF apresentou cópia do

procedimento de execução extrajudicial.Informou a CEF que os mutuários originários compuseram-se na via

administrativa com a ré, conforme documentos acostados aos autos, razão pela qual pugna pela extinção do

processo.Cientificada da informação supra, a parte autora quedou-se silente.Autos conclusos para sentença em

01/10/2012.É o relato do essencial.II - Fundamentação O feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo

330, I, do CPC.Preliminarmente, à vista dos elementos de prova reunidos nos autos, constato que procede a defesa

processual suscitada pela CEF, consistente na arguição de ilegitimidade da parte autora para a presente ação.Como

visto, cinge-se a controvérsia trazida à apreciação deste Juízo à anulação do processo de execução extrajudicial

nos moldes preconizados pelo Decreto-lei nº 70/66. Suscita-se no bojo desta ação o regramento estabelecido pela

Lei nº10.150/2000. No entanto, a despeito de toda argumentação expendida na inicial, entendo que o mérito da

causa não pode, in casu, ser apreciado. Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora adquiriu, em 12

de junho de 2002, por instrumento particular de compra e venda, dos mutuários Benedito Luiz dos Santos e
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Terezinha Jane Guenov dos Santos, imóvel objeto de contrato de financiamento firmado entre aqueles e o agente

financeiro. Não houve, para tanto, intervenção ou autorização do agente financeiro (as cópias de fls.23/25 fazem

prova nesse sentido). Operou-se, assim, entre a parte autora e os mutuários originários o chamado contrato de

gaveta. A questão que se coloca, diante disso, é saber se poderia a parte autora, na simples condição de cessionária

de direitos e obrigações decorrentes de contrato habitacional firmado pelas regras do Sistema Financeiro da

Habitação, postular, em face da instituição financeira credora - sem que esta tenha autorizado ou participado da

cessão de créditos realizada entre as partes-, o reconhecimento de direitos ou cumprimento de obrigações

estampadas nas cláusulas que compõem o contrato originário, do qual ela (a requerente) não é parte. Entendo que

não.No âmbito do SFH, o chamado contrato de gaveta é o instrumento pelo qual se opera a cessão de créditos

entre o mutuário e o novo cessionário (gaveteiro), sem qualquer comunicação ao agente financeiro, avença esta

cujo registro, no cartório competente, fica impossibilitado justamente em razão da falta de intervenção, na

condição de terceiro anuente, do banco que financia o imóvel adquirido (artigo 9º, 3º do Decreto-lei nº2.291/86).A

Lei nº8.004/90 (já na sua redação primitiva), ao tratar sobre a transferência, a terceiros, de direitos e obrigações

decorrentes de contrato de financiamento celebrado pelas regras do Sistema Financeiro da Habitação, estatuiu, de

forma expressa, a obrigatoriedade da interveniência do agente financeiro. No entanto, com o advento da Lei

nº10.150/2000 (que também alterou dispositivos daquela acima citada), o legislador permitiu que os chamados

contratos de gaveta que houvessem sido firmados até 25/10/1996, sem a intervenção da instituição mutuante,

fossem regularizados, reconhecendo, assim, em favor do cessionário, o direito à sub-rogação dos direitos e

obrigações do contrato primitivo e, com isso, conferindo-lhe legitimidade para demandar em Juízo questões

pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos.In verbis, a seguir, a norma do caput do artigo 20 da

Lei 10.150, de 21.12.2000, acima mencionada:Art.20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas

que envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei no 8.692, de 28 de julho de

1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência

da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos termos desta Lei. Pois bem. No caso em apreço, vê-se

que a transferência dos direitos relativos ao contrato originário, conforme documentos de fls.23/25, realizou-se

sem a anuência ou participação do agente financeiro e, portanto, em desconformidade com as normas que regem o

Sistema Financeiro da Habitação, previstas na Lei 8.004, de 14.3.1990. Todavia, como acima explanado, tal fato

não se mostraria óbice à veiculação de pretensão através desta ação acaso a transferência em apreço houvesse se

dado nos exatos moldes traçados pelo artigo 20 da Lei nº10.150/00, o que não ocorreu.Vislumbra-se, o revés, que

cessão de direitos e obrigações decorrentes do mútuo originário ocorreu após 25 de outubro de 1996. Ora, se a

parte autora (cessionária) não assinou, por ela própria, com o agente financeiro, contrato de mútuo para concessão

de financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação e se, no que toca à cessão posteriormente

operada, não providenciou a respectiva regularização (da transferência do contrato) junto ao agente financeiro,

observando as normas das Leis 8.004/90 e 10.150/2000, conclui-se que é parte ilegítima para discutir em Juízo

qualquer questão que envolva o contrato originário em questão, posto que a ninguém é dado postular, em nome

próprio, direito alheio, salvo nos casos expressamente permitidos pela lei (art.6º do CPC). De rigor, assim, a

extinção do feito por carência de ação, pela ilegitimidade ativa para a causa. Nesse sentido, tem se manifestado a

jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais (grifei):CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO CAUTELAR. CESSÃO DE DIREITOS DO CONTRATO DE

MÚTUO CELEBRADA APÓS 25 DE OUTUBRO DE 1996 (ART. 20 DA LEI N 10.150/2000). AUSÊNCIA DE

ANUÊNCIA DO AGENTE FINANCEIRO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 1. A Lei 8.004/90, ao

dispor sobre a transferência a terceiros de direitos e obrigações decorrentes de contrato de financiamento pelo

Sistema Financeiro de Habitação, previu expressamente a interveniência obrigatória do agente financeiro. 2. Com

o advento da Lei 10.150/2000, permitiu o legislador que as cessões de direitos, denominadas contratos de gaveta

firmadas até 25 de outubro1 de 1996, sem a intervenção do mutuante, fossem regularizadas, reconhecendo, ainda,

o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo, tendo o cessionário, nessas condições,

legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos

adquiridos. Por sua vez, equiparou o mutuário regular ao de gaveta para todos os efeitos, somente na hipótese de

liquidação antecipada da dívida. 3. No caso concreto, tendo a cessão de direitos sido firmada em 05.05.99, sem a

anuência do agente financeiro, ilegítimo é o cessionário para propor, em nome próprio, a presente ação. 4.

Apelação a que se nega provimento.AC 200838000099781AC - APELAÇÃO CIVEL - 200838000099781JUIZ

FEDERAL IRAN VELASCO NASCIMENTO (CONV.) TRF1- Órgão julgador SEXTA TURMA

DATA:07/12/2009 PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. . SEGURO

HABITACIONAL. CLAUSULAS DE EQUIVALENCIA SALARIAL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL.

CONTRATO DE GAVETA CELEBRADO APOS 25 DE OUTUBRO DE 1996. INAPLICABILIDADE DO

ART. 20 DA LEI N. 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTE. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO

ART. 1, DA LEI N. 8.004/90. I-O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão

que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A
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recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - O

Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda e Cessão de Direitos foi celebrado em 7 de

novembro de 1997, data posterior ao estabelecido no art. 20 da Lei no 10.150/00, o que evidencia a ausência de

legitimidade por parte dos apelantes para pleitearem a revisão contratual. IV - A Lei de n. 8004/90 prevê,

expressamente, no parágrafo único do artigo 10 (com redação dada pela Lei de n. 10.150, de 21.12.2000), que a

transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH deverá ocorrer

com a interveniência obrigatória da instituição financeira. V- Agravo legal não provido.AC 200961240008400AC

- APELAÇÃO CÍVEL - 1469592Relator(a) JUIZ ANTONIO CEDENHOTRF3 - Órgão julgador QUINTA

TURMADATA:04/08/2011Tal entendimento restou consolidado pelo C. STJ, consoante ementa a seguir

colacionada:RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SFH. CESSÃO DE

DIREITOS SEM ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONTRATO DE GAVETA.

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 1. O art. 22, da Lei 10.150/2000, somente autoriza a equiparação do

terceiro adquirente, que obteve a cessão do financiamento sem a concordância do agente financeiro, ao mutuário

originário, para todos os efeitos inerentes aos atos necessários à liquidação e habilitação junto ao FCVS, se o

contrato de mútuo possui a cobertura do aludido Fundo e a transferência ocorreu até 25 de outubro de 1996. 2. No

caso de contrato sem cobertura do FCVS, o art. 23, da Lei 10.150/2000, estabelece que a novação ocorrerá a

critério da instituição financeira, estabelecendo-se novas condições financeiras. 3. Não tem legitimidade ativa,

para ajuizar ação postulando a revisão de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação, terceiro ao qual o contrato foi transferido fora das condições estabelecidas na Lei 10.150/2000. 4.

Recurso especial a que se nega provimento.STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1171845 - Fonte: DJE

DATA:18/05/2012 - Rel. MARIA ISABEL GALLOTTIIII - DispositivoAnte o exposto, acolho a preliminar de

ilegitimidade ativa ad causam aventada pela CEF e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, segunda figura, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora ao pagamento das despesas das rés, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em R$500 (quinhentos reais), atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a ser rateado entre os réus.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Após o trânsito

em julgado, se nada for requerido, arquivem-se os autos, na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007488-93.2009.403.6103 (2009.61.03.007488-9) - JOSE MARIO DOS SANTOS X ELZA JARDIM DOS

SANTOS(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

Vistos em sentença.1. Relatório Trata-se de ação de rito ordinário proposta por JOSÉ MARIO DOS SANTOS e

ELZA JARDIM DOS SANTOS em face da ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de tutela

antecipada, objetivando a anulação do processo de execução extrajudicial nos moldes preconizados pelo Decreto-

lei nº 70/66, sob a alegação de ilegalidade e inconstitucionalidade nos procedimentos a ele atinentes e abusividade

das cláusulas contratuais do mútuo hipotecário. Juntaram documentos. Deferidos os benefícios da justiça gratuita

e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela. Citada, a ré apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no

mérito tece argumentos pela legalidade do procedimento adotado e pugna pela improcedência da demanda. Juntou

cópia do processo de execução extrajudicial levado a efeito contra os autores. Instadas as partes à especificação de

provas, não requereram novas diligências. Autos conclusos para sentença em 01/10/2012.2. Fundamentação A

preliminar de carência de ação pelo vencimento antecipado da dívida quando da propositura da presente ação não

prospera, na medida em que a parte autora discute a própria legalidade do procedimento de execução extrajudicial

levado a efeito pela CEF, o que consubstancia o interesse processual. Pelo mesmo motivo afasto a arguição de

impossibilidade jurídica do pedido, já que tal pleito não encontra óbice em nosso ordenamento jurídico. Quanto à

alegação de ausência de pressuposto processual por irregularidade na representação processual ativa, deve ser

afastada, uma vez que os dois litisconsortes apresentam-se em juízo representados por procurador bastante

constituído, conforme instrumentos de procuração de fls. 25 e 28.No mais, consoante entendimento

jurisprudencial pacífico, . . . nas ações em que se impugna a execução extrajudicial disciplinada no DL 70/66, o

credor é o único legitimado passivo para a causa, inexistindo litisconsórcio passivo necessário com o agente

fiduciário, o qual é mero executante do procedimento de execução, e só age por força de determinação do credor e

no interesse deste. (TRF 4ª Região - Quarta Turma - AC nº 20034010497482 - Relator Eduardo Tonetto Picarelli -

DJ. 03/08/05, pg. 652).Reforçando este posicionamento:PROCESSO CIVIL E CIVIL. SFH. MÚTUO

HABITACIONAL. FUNDO FIEL. NÃO OBSERVÂNCIA PELO AGENTE FINANCEIRO. SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
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AGENTE FIDUCIÁRIO.1. A Egrégia 1ª Seção do STJ, no Conflito de Competência nº 98/0073609-3, reconheceu

a legitimidade da CEF para figurar na lide na qualidade de litisconsorte passiva necessária, pois é ela a gestora do

Fundo FIEL e porque o motivo da recusa decorreu de suspensão do aludido empréstimo por sua própria

determinação.2. O agente fiduciário não é parte legítima para figurar na lide onde se discute a higidez das

cláusulas de contrato de financiamento do Sistema Financeiro da Habitação por não fazer parte da relação jurídica

de direito material e também por se constituir em mero representante do agente financeiro.3. Apelações

improvidas(TRF 4ª Região - Terceira Turma - AC nº 199904010859210 - Relator Renato Tejada Garcia - DJ.

14/06/00, pg. 130).Nessa esteira, impertinente, também, a intenção de denunciação da lide ao agente

fiduciário.Não havendo sido aventadas outras defesas processuais, passo à análise do mérito. Verifica-se que o

pedido dos autores é a anulação da arrematação do imóvel adquirido através do Sistema Financeiro da Habitação,

levada a cabo pela Caixa Econômica Federal em procedimento de execução extrajudicial fundamentado no

Decreto-lei nº70/66, sob fundamento de ilegalidade intrínseca e abusividade das cláusulas do mútuo hipotecário

celebrado (contrato nº814000584711-6). Cumpre frisar que a jurisprudência pátria é pacífica no sentido de que a

pretensão anulatória de arrematação/adjudicação tem como causa de pedir apenas nulidades intrínsecas ao ato.

Não podem ser levantados argumentos ínsitos ao próprio contrato levado à execução, como sua falta de liquidez

ou abusividade de suas cláusulas, posto que com arrematação/adjudicação e seu registro em Cartório de Registro

de Imóveis tais alegações restam superadas. Com a arrematação e seu registro, o mutuário perde a propriedade do

imóvel, que passa irrevogavelmente a integrar o patrimônio do arrematante. A ampliação da esfera de direitos do

arrematante justifica que as causas que possibilitem a anulação da arrematação sejam reduzidas às inerentes ao

próprio procedimento executivo, e não àquelas que se referem ao contrato que deu base à execução, sob pena

inviabilizar a defesa no arrematante neste ponto, apresentando-lhe matéria estranha.Visto assim, as alegações da

parte autora, contidas na inicial, devem ser reduzidas apenas às que dizem respeito à ilegalidade e nulidade da

própria arrematação/adjudicação ou da execução extrajudicial. Restam prejudicadas outras alegações que se

refiram às cláusulas contratuais ou que postulem a sua revisão.In casu, diante da inadimplência (confessa) dos

autores e do consequente vencimento antecipado da dívida (pela sua totalidade), optou a credora por executar o

contrato na forma do Decreto-lei nº70/66 (conforme previsão no instrumento firmado por ambas as partes), não se

podendo, neste ponto, sustentar a ocorrência de irregularidade na conduta adotada pela requerida. No que tange à

legalidade/constitucionalidade do Decreto-lei nº70/66, a lide em comento dispensa maiores digressões, tendo em

vista que a questão, quanto a esse aspecto, já se encontra pacificada pelos Tribunais Superiores, havendo,

inclusive, decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em sede do Recurso Extraordinário nº

223.075, Relator Ministro Ilmar Galvão, que ora adoto como razão de decidir e que em seu bojo traz o seguinte

posicionamento, oriundo do MS nº 77.152:O DL nº 70, de 21.11.66, no art. 29, autoriza o credor hipotecário no

regime do Sistema Financeiro da Habitação, a optar pela execução do crédito na forma do C. Pr. Civil, ou na

forma dos arts. 31 a 38 do mesmo Decreto-lei. E os artigos 31 a 38 instituem nova modalidade de execução. O

credor hipotecário comunica a agente fiduciário o débito vencido e não pago. Este, após convocar o devedor a

purgar o débito, promove público leilão do imóvel hipotecado e, efetuado este, expede carta de arrematação, que

servirá de título para transcrição no Registro de Imóveis. Nesse regime a intervenção judicial só se dá para o fim

de obter o arrematante imissão de posse do imóvel, que lhe será liminarmente concedida pelo juiz. A defesa do

executado, salvo se consistir em prova de pagamento ou consignação anterior ao leilão, será debatida após a

imissão de posse. Alega-se que o procedimento não se harmoniza com o disposto no art. 153, 4º, da Constituição,

segundo o qual não poderá a lei excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de direito individual.

Não houve, porém, supressão do controle judicial. Estabeleceu-se, apenas, uma deslocação do momento em que o

Poder Judiciário é chamado a intervir. No sistema tradicional, ao Poder Judiciário se cometia em sua inteireza o

processo de execução, porque dentro dele se exauria a defesa do devedor. No novo procedimento, a defesa do

devedor sucede ao último ato da execução, a entrega do bem excutido ao arrematante. No procedimento judicial, o

receio de lesão ao direito do devedor tinha prevalência sobre o temor de lesão ao direito do credor. Adiava-se a

satisfação do crédito, presumivelmente líquido e certo, em atenção aos motivos de defesa do executado, quaisquer

que fossem. No novo procedimento, inverteu-se a ordem, deu-se prevalência à satisfação do crédito, conferindo-se

à defesa do executado não mais condição impediente da execução, mas força rescindente, pois, se prosperarem as

alegações do executado no processo judicial de imissão de posse, desconstituirá a sentença não só a arrematação

como a execução, que a antecedeu. Antes, a precedência, no tempo processual, dos motivos do devedor; hoje, a

dos motivos do credor, em atenção ao interesse social da liquidez do Sistema Financeiro da Habitação. Essa

mudança, em termos de política legislativa, pôde ser feita, na espécie, sem inflição de dano irreparável às

garantias de defesa do devedor. Tem este aberta a via da reparação, não em face de um credor qualquer, mas em

relação a credores credenciados pela integração num sistema financeiro a que a legislação confere específica

segurança. Se, no novo procedimento, vier a sofrer detrimento o direito individual concernente à propriedade, a

reparação pode ser procurada no Poder Judiciário, seja pelo efeito rescindente da sentença na ação de imissão de

posse, seja por ação direta contra o credor ou o agente fiduciário. Assim, a eventual lesão ao direito individual não

fica excluída de apreciação judicial. Igualmente desamparadas de razões dignas de apreço as alegações de ofensa

aos 1º e 22 do art. 153 da Constituição: a execução extrajudicial não vulnera o princípio da igualdade perante a lei
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(todos, que obtiveram empréstimo do sistema, estão a ela sujeitos) nem fere o direito de propriedade (a excussão

não se faz sem causa, e esta reside na necessidade de satisfazer-se o crédito, em que também se investe direito de

propriedade, assegurado pela norma constitucional). Por outro lado, também não prospera a alegação, feita em

casos análogos, de que a execução extrajudicial vulnera o princípio da autonomia e independência dos Poderes

(art. 6º da Constituição). O novo procedimento não retira do Poder Judiciário para o agente fiduciário parcela

alguma do poder jurisdicional. O agente fiduciário executa somente uma função administrativa, não

necessariamente judicial. A possibilidade dessa autuação administrativa resulta de uma nova especificação legal

do contrato hipotecário, que assumiu, neste particular, feição anteriormente aceita no contrato de penhor, a

previsão contratual da excussão por meio de venda amigável (Código Civil, art. 774, III). Essa modalidade já se

transformara em condição regulamentar na excussão de penhor pela Caixa Econômica (quem a ela Lea jóias e

objetos não tem outra alternativa). O mesmo passou a suceder em relação à hipoteca contratada com agente do

Sistema Financeiro da habitação (quem adere ao sistema aceita a hipoteca com essa virtualidade). O litígio

eventualmente surgido entre credor e devedor fica, num como noutro caso, separado do procedimento meramente

administrativo da excussão. Diante disso, nada resta a este Juízo senão a averiguação acerca de ter respeitado ou

não, o agente fiduciário, os procedimentos previstos no mencionado diploma legal, sob pena, e somente nesta

hipótese, de serem declarados nulos os atos concernentes à execução judicial in concreto, propriamente dita.

Compulsando os autos, verifico que foram juntados documentos hábeis à comprovação de que foram respeitadas

todas as etapas relativas à execução da dívida em comento, consistentes nos avisos de cobrança; notificações

pessoais dos devedores, através do Cartório de Títulos e Documentos, para purgação da dívida; publicações de

editais de primeiro e segundo leilão; cientificação pessoal acerca dos leilões e expedição da carta de adjudicação

em favor da CEF (com posterior registro junto ao CRI competente), fls.109/129, exatamente na forma

estabelecida pelo artigo 31 do mencionado diploma normativo. Nesse panorama, consoante fundamentação

expendida, esgotados e devidamente aclarados todos os aspetos sobre os quais se poderiam vislumbrar qualquer

indício de mácula à lei ou à própria Carta Magna, e não tendo restado demonstrado descumprimento do

procedimento previsto pelo Decreto-lei nº 70/66, não há que se falar em anulação da execução extrajudicial.3.

Dispositivo Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizado desde a

publicação da sentença, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários

a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e da família, em até

cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008537-38.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007930-

25.2010.403.6103) EMBRAER S/A(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E SP140148 -

PEDRO FABIO RIZZARDO COMIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE

LIMA)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOCuida-se de ação submetida ao rito comum ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA

S.A. em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), na qual visa a declaração de inexistência de relação jurídico-

tributária que obrigue o contribuinte a recolher as contribuições sociais devidas às entidades do Sistema S

(SENAI, SESI e SEBRAE) nos termos estabelecidos pela Instrução Normativa nº 1.071/2010 (classificação FPAS

nº 507), ou, subsidiariamente, seja ao menos respeitado o prazo nonagesimal para a vigência de referida instrução

normativa, nos termos dos arts. 150, III, c e 195, 6º, da CR/88.Postula, ainda, a declaração do direito de

compensação dos valores eventualmente recolhidos no curso da presente demanda, com quaisquer tributos

federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, acrescidos dos consectários legais. Sustenta a

parte autora que, nos termos do Decreto-Lei nº 1.305/74 e da Instrução Normativa nº 971/09, sujeitava-se ao

recolhimento das contribuições sociais devidas ao Fundo Aeroviário, ao salário-educação, e ao INCRA, cujas

alíquotas fixadas eram, respectivamente, de 2,5%, 2,7% e 0,2%, enquadrando-se no código FPAS nº 558. Alega

que, com o advento da Instrução Normativa nº 1.071/2010, o contribuinte foi remanejado para a classificação

FPAS nº 507, tornando-se obrigado a recolher as contribuições sociais a entidades vinculadas ao Sistema S (SESI,

SENAI e SEBRAE), cujas alíquotas fixadas eram, respectivamente, de 1,5%, 1,0% e 0,6%, desobrigando-a do

recolhimento da exação fiscal para o Fundo Aeroviário. Aduz a parte autora que, por se tratar de empresa que

desenvolve atividade de fabricação, reparo e manutenção de aeronaves, deve-se sujeitar ao pagamento das

contribuições sociais destinadas ao Fundo Aeroviário, nos moldes previsto pelo Decreto-Lei nº 270/67 e Lei nº

5.989/73, e não às contribuições sociais para a manutenção do SESI, SENAI e SEBRAE, sendo que as alterações

promovidas pela IN nº 1.071/2010, que criam novas obrigações tributárias e aumentam as alíquotas dos tributos,
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importam em grave violação aos princípios da legalidade e anterioridade tributária, estampados nos arts. 154,

inciso I, e 195, 4º, da CR/88 e art. 97 do CTN. A inicial veio instruída com documentos. Decisão proferida às fls.

99/100 pelo Juízo da 9ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, que declarou a incompetência do

Juízo para processar e julgar a causa, e declinou o feito para esta Vara Federal. Às fls. 107/110, este Juízo deferiu,

parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, e determinou ao Fisco que aplicasse a IN nº 1.071/2010 somente

em relação aos fatos geradores ocorridos após a sua vigência, vedando a revisão dos recolhimentos outrora

efetuados pelo contribuinte sob a exegese da instrução normativa revogada. A parte autora interpôs recurso de

agravo de instrumento em face da decisão de fls. 107/110, que foi convertido em agravo retido pela Instância

Superior. Citada, a União (Fazenda Nacional) apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, a ilegitimidade

passiva para a causa. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Réplica apresentada às fls.

167/175.Instadas as partes a especificarem as provas pelas quais pretendiam provar os fatos alegados, nada

requereram. É o relatório. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃO1. Preliminar1.1 Ilegitimidade Ad

Processum A parte autora busca a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao

recolhimento das contribuições sociais devidas a terceiros (SESI, SENAI e SEBRAI) incidentes sobre a folha de

salários de seus empregados. A legitimidade passiva para a causa, nas lides tributárias, é, em regra, da pessoa

jurídica de direito público titular da competência tributária cujo exercício motivou a instauração do litígio.

Entretanto, caso tenha o ente político delegado a outra pessoa jurídica de direito público a capacidade tributária

ativa, deve esta figurar na relação processual em que a exigência fiscal vem a ser discutida. Com a vigência da Lei

nº 11457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais, foi transferida para ela a administração das contribuições previdenciárias, inclusive as de

terceiros, tendo sido extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social. E, a partir

de 02/05/2007, a Fazenda Nacional, e não mais o INSS, passou a deter a legitimidade passiva ad causam nas ações

judiciais em que se discute o recolhimento ou a devolução de valores relativos às contribuições previdenciárias e a

terceiros.Quanto às contribuições a terceiros, no entanto, seus destinatários também devem integrar a relação

processual, na qualidade de litisconsortes passivos necessários, tendo em conta que o provimento jurisdicional que

determine a inexigibilidade da contribuição afetará direitos e obrigações não só do arrecadador, mas também dos

destinatários dos recursos. Esses terceiros são destinatários da contribuição, cabendo à SRF fiscalizar, arrecadar e

recolher tais exações fiscais, haja vista que a União figura como sujeito ativo da relação jurídico-tributária. A esse

respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (grifei): PROCESSUAL

CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESC/SENAC. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INTERESSE

PROCESSUAL DO INSS. Nas ações em que se discute o recolhimento da contribuição para o SESC/SENAC, o

INSS é parte legítima para a causa, porque é órgão arrecadador e fiscalizador da contribuição (art. 94, da Lei nº

8.212/91), devendo atuar na demanda, como litisconsortes necessários, o SESC e o SENAC, porque a eles é

destinada a aludida contribuição. Recursos especiais improvidos. (REsp 413382/RS, Rel. Ministro GARCIA

VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/08/2002, DJ 30/09/2002, p. 193) Ressalta-se que não se está a

exigir, no pólo passivo da demanda, a presença de todas as unidades vinculadas ao Sistema S (por exemplo:

citação do SEBRAE e SEBRAE/SP), vez que isso importaria em medida inútil à solução por se tratar de Sistema

Nacional integrado entre as unidades da Federação. Ademais, compulsando os autos, verifica-se que o início da

fiscalização tributária deu-se por meio de ato das entidades integrantes do Sistema S - SESI e SENAI (fl. 20), o

que demonstra o exercício da capacidade tributária ativa por estes entes. Dessarte, deve ser extinto o feito sem

resolução de mérito, na forma do art. 267, inciso IV, do CPC, face à falta de legitimidade ad processum,

porquanto o litisconsorte que se encontra sozinho no processo, embora seja parte legítima para nele figurar, não

pode obter o provimento jurisdicional de mérito, se desacompanhado de seu litisconsorte necessário. III -

DISPOSITIVO Isso posto, com fundamento no art. 267, inciso IV, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, face a falta de pressuposto processual (legitimatio ad processum). Face ao princípio

da causalidade, condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que os

fixo em R$500,00 (quinhentos reais), na forma do art. 20, 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008681-12.2010.403.6103 - NADIR DE SOUZA ARAUJO SOUZA(SP186603 - RODRIGO VICENTE

FERNANDEZ E SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas pela

autora nos períodos de 18/04/1972 a 08/07/1981, na Votorantim Celulose e Papel S/A, e 20/06/1994 a 25/11/1997,

na Adatex S/A Industrial e Comercial, com o respectivo cômputo para fins de concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional - NB 151.081.384-2, desde a data da DER, em 17/03/2010,

com a condenação do réu ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, com todos os consectários legais.Com a

inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora e indeferida a

antecipação dos efeitos da tutela.Cópias dos processos administrativos em nome da autora foram juntadas aos
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autos.O INSS deu-se por citado e apresentou contestação argüindo, preliminarmente, a prescrição das parcelas

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. No mérito, pugnou pela improcedência

do pedido.Houve réplica.Instadas as partes à especificação de provas, a parte autora requereu a produção de prova

pericial e o INSS não pugnou por novas diligências.Autos conclusos para prolação de sentença em 30/10/2012.II -

FUNDAMENTAÇÃO Inicialmente, considerando que a presente ação tem por objeto a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de períodos de tempo especial (a serem

convertidos em comum) e que a prova destes é feita, nos termos da vasta legislação que rege a matéria, por

intermédio de formulários e laudos técnicos específicos, vislumbro desnecessária a produção da prova pericial

requerida pela autora, que fica indeferida.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como

os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.O feito comporta

julgamento imediato nos termos do artigo 330, I, do CPC. Antes de adentrar ao mérito da causa, faço consignar

que, embora tenha sido a parte autora contemplada administrativamente com a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, consoante registram os extratos de fls.238/239, extraídos

do sistema Plenus da Previdência Social (NB 1595965006 - DIB: 28/06/2012), não houve, a meu ver,

reconhecimento do pedido pelo réu, na forma propugnada pelo artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil,

uma vez que tal deferimento consistiu em resposta a novo pedido administrativo formulado por aquela, com

fixação de DIB em data posterior à reivindicada na presente ação, em relação à qual pugna-se nestes autos pelo

pagamento das parcelas pretéritas correlatas.Não vislumbro, ainda, seja caso de perda superveniente do interesse

processual, na forma estatuída pelos artigos 267, inciso VI e 462 do Código de Processo Civil, porquanto, diante

da concessão administrativa da mesma espécie de benefício previdenciário buscada através da presente demanda,

quedou-se a parte autora silente quanto ao desinteresse no prosseguimento do feito, de forma que, versando esta

ação sobre benefício distinto daquele concedido em seara administrativa (conquanto da mesma espécie), presente

a condição da ação em questão, o que justifica o enfrentamento do meritum causae, sendo certo que, na hipótese

de procedência da demanda, a implantação do benefício através desta requerido deverá ser precedida da

desconstituição do benefício atualmente em fruição, descontados os valores já percebidos do montante da

condenação, por serem inacumuláveis, nos termos do artigo 124, inciso II da Lei nº8.213/1991.1. Prejudicial de

Mérito: PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no art. 219, 5,º do CPC e

Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 01/12/2010, com citação em 01/08/2011

(fls. 213). Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-

se que a prescrição interrompeu-se em 01/12/2010 (data da distribuição), não podendo ser imputada à parte autora

a demora da citação ocasionada pelo atraso da máquina judiciária, sem que a ela tenha dado causa (Súmula 106 do

STJ). Assim, uma vez que a autora pretende a percepção de valores desde a DER NB 151.081.384-2 (17/03/2010)

e que a data da distribuição da presente ação é 01/12/2010, não decorreu o prazo prescricional quinquenal a que

alude o art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, não se podendo, no caso de acolhimento do pedido, falar em

prescrição das prestações vencidas anteriormente à propositura da demanda.2. MéritoAntes de apreciar o caso

específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da

aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de

atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.A

aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei

Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para

que aquele trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25

anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de

1960, portanto, não havia previsão, em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar

em cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes

de tal ano.Em outras palavras, somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto

do Poder Executivo nela previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se

cogitar do reconhecimento de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de

tempo de serviço inferior à regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta

época, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional -

ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada

atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era

considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação,

mediante a apresentação de laudo técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista

como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou

integridade física, fosse o período considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei

9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que

somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o

advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79,

por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A
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Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de

exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para

solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a

vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40,

DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento

do segurado numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º

9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos

mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática

de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição

do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos

formulários são preenchidos pelo empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das

informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem

ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento.

Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há

expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para

comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a

edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que

para o agente ruído, por imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que

seja o período trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente

convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos

nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até

edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico

mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13

de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo

Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva

exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço

é disciplinado pela lei vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito

autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson

Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as

atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as

atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento

do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi
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previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).O limite mínimo de 90 dB, por sua vez, somente

poderia ser aplicado até 17 de novembro de 2003, eis que, a partir de 18 de novembro de 2003, aplica-se o limite

previsto no Decreto n. 4.882/03 - 85 decibéis.Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN 20/20007, acima

mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.Acerca dos níveis de ruído, a Turma Nacional de

Uniformização pacificou novo entendimento, publicado no DOU de 14/12/2011, no sentido de que: O tempo de

trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes

níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e, a contar de 05/03/1997, superior a

85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários

acerca da possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira

previsão da possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes

disso, somente era prevista a conversão de tempo especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é

bem verdade - tanto na doutrina quanto nos Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n.

6887/80, com a conversão de tempo de atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto,

não vejo razão para sua não aplicação, eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas,

em violação ao princípio da isonomia, de modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em

atividades especiais. Imagine-se, por exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que

aposentadoria é concedida aos 25 anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam

computados como comum, como se o segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas,

numa equiparação que não pode ser aceita. Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais

anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887 retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a

previsão de conversão, permitindo tanto aquela de tempo especial em comum, como aquela de comum em

especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a

conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de

29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo de serviço comum em especial, já que somente

prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998, porém, e no que se refere à conversão de tempo

especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n.

1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi

alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do

tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de

28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido

em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção

da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida

Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente

reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua

eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal

Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867, visando a declaração de inconstitucionalidade

do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, convertida

na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de maio de 1.998 seria possível converter em tempo

comum, e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da

respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento (a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98,

que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto porque referido dispositivo legal cria uma regra de

transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à conversão do tempo especial aos trabalhadores

submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de 1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já

que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     398/842



artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam as intenções do legislador ao editar uma

norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem prevalecer à luz das alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com efeito, o parágrafo primeiro do

artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda Constitucional n. 20/98, prevê

que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei complementar e, por sua vez, o seu artigo 15

estabelece que, até a publicação de referida lei complementar, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58

da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação da emenda. Assim, ainda que o

indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir qualquer alteração no regime jurídico da

aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao

determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve continuar em vigor até a publicação da lei

complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta Magna.E mais, com as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 somente poderá

ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos questionados não poderiam vedar a

conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar que não restam dúvidas acerca da

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja vista a sua expressa previsão no

vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha sido exercida posteriormente a

maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é admitida, em sede administrativa, pelo

próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma

do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de

serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.Importante salientar, no tema da conversão de

tempo de atividade especial em comum, que esta deve obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de

conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres), independentemente de quando a atividade foi exercida -

se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato, e ainda que se considere o princípio do tempus regit

actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais

são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa, independentemente de quando prestado o trabalho -

conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por

fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados

de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade especial - seja para

concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de

serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado,

em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio -

não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a

regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era

prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo

165).Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de

trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou

outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho,

assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da

parte autora.Ressalto, inicialmente, que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os

laudos serem extemporâneos à prestação do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de

formulários e laudos periciais elaborados em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a

prova do exercício de atividade em condições especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART.

557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS

EXTEMPORÂNEOS. I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é

documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos

técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas

vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo

INSS, improvido.(AC nº 1319923, Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de

24/02/2010) Em relação ao período de 18/04/1972 a 08/07/1981, na Votorantim Celulose e Papel S/A, foram

apresentados formulário DSS-8030 (fls.38) e Laudo Técnico Individual (fls.43) subscrito por engenheiro de

segurança do trabalho, os quais fazem prova de que a autora, no desempenho da função de revisora, esteve

exposta, de modo habitual e permanente, não ocasional ou intermitente, ao agente nocivo (ruído) na intensidade de

90,4 decibéis, superior ao nível estabelecido no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, vigente à época. Deve este

período, portanto, ser reconhecido como tempo especial, conforme requerido na inicial. Relativamente ao período

de 20/06/1994 a 25/11/1997, na Adatex S/A Industrial e Comercial, há nos autos Perfil(s) Profissiográfico(s)
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Previdenciário(s) e Laudo Técnico Pericial (fls.57/58 e 59/60) registrando que a autora, no exercício da função de

operadora auxiliar, esteve exposta, durante toda a jornada de trabalho diária, ao agente agressivo ruído, na

intensidade de 81 decibéis. Como inicialmente explicitado, o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, em nível superior a 80 decibéis, somente na vigência do

Decreto n. 53.831/64 (1.1.6), sendo que, a partir de 05/03/1997, passou a ser superior a 85 decibéis, por força da

edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de 2003.Sendo assim, no caso, deve ser reconhecido como tempo

especial somente o período entre 20/06/1994 a 05/03/1997. Neste ponto, há sucumbência autoral.De rigor,

portanto, o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas pela autora nos períodos compreendidos

de 18/04/1972 a 08/07/1981 e 20/06/1994 a 05/03/1997, com sua conversão em comum.Dessa forma,

convertendo-se os períodos especiais acima mencionados em comum e somando-os aos demais períodos

reconhecidos pelo INSS no bojo do processo administrativo nº151.081.384-2, tem-se que, na DER (17/03/2010), a

parte autora contava com 28 anos, 10 meses e 13 dias de tempo de contribuição. Vejamos: Processo:

00086811220104036103 Autor(a): Nadir de Souza Araujo Souza Sexo (m/f): F Tempo de Atividade Atividades

profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d 1 fls.77/78 18/4/1972

31/8/1977 5 4 13 - - - 2 tempo especial reconhec. Sentença X 1/9/1977 8/7/1981 - - - 3 10 8 3 fls.77/78 1/4/1989

23/6/1992 3 2 23 - - - 4 tempo especial reconhec. Sentença X 20/6/1994 5/3/1997 - - - 2 8 16 5 fls.77/78 6/3/1997

25/11/1997 - 8 20 - - - 6 fls.77/78 1/7/1998 31/10/2001 3 4 - - - - 7 fls.77/78 1/11/2001 31/3/2002 - 5 - - - - 8

fls.77/78 1/4/2002 31/1/2003 - 10 - - - - 9 fls.77/78 1/2/2003 28/2/2010 7 1 - - - - 10 - - - - - - Soma: 18 34 56 5 18

24 Correspondente ao número de dias: 7.556 2.837 Comum 20 11 26 Especial 1,20 7 10 17 Tempo total de

atividade (ano, mês e dia): 28 10 13 Nota: Utilizado multiplicador e divisor - 360 Para fins de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço, na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, contava a autora

com 17 anos e 07 meses e 28 dias. A regra de transição do art. 9º, 1º, inciso II, daquela Emenda Constitucional

dispõe que:Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria

pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à

aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação

desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:(...) 1º - O segurado de que trata este

artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode

aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I -

contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se

mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;II - o valor da

aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput,

acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o

limite de cem por cento.Assim, para obter o direito a esse benefício, a autora teria de cumprir o tempo faltante e o

acréscimo necessário (pedágio), totalizado 28 anos, 05 meses e 15 dias (segundo o INSS - fls.78), para se

completar o tempo de aposentadoria com base nessa regra. Dessa forma, considerando que a autora completou 28

anos, 10 meses e 13 dias de tempo de contribuição até a DER (17/03/2010) e que, naquela data, já contava com 56

anos de idade (data de nascimento: 14/03/1954 - fls. 13), atendendo, pois, ao segundo requisito (idade mínima de

48 anos, no caso de segurada mulher), tem direito à aposentadoria com proventos proporcionais desde aquela data.

Deverá, assim, conforme requerido na petição inicial, ser implantando em favor da autora o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, na forma proporcional, requerido por intermédio do processo

administrativo nº151.081.384-2, desde a DER, em 17/03/2010, o que deverá ser procedido pelo INSS mediante a

desconstituição do benefício atualmente em fruição (NB 1595965006 - DIB: 28/06/2012).A determinação ora

exarada, acaso não modificada pela instância superior, deverá ser cumprida após o trânsito em julgado da presente

decisão, uma vez que inexistente, in casu, o perigo de dano irreparável a justificar a antecipação dos efeitos da

tutela, na forma do artigo 273 do Código de Processo Civil (a parte autora encontra-se em regular gozo de

benefício).Por se tratar de benefícios não acumuláveis (art. 124, inciso II do Plano de Benefícios da Previdência

Social - PBPS), os valores percebidos em decorrência da aposentadoria NB 1595965006 deverão ser descontados

do montante da condenação, o que deverá ser apurado em sede de liquidação do julgado.III - DISPOSITIVOAnte

o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de

mérito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para: 1. Reconhecer o caráter especial das

atividades exercidas pela parte autora nos períodos compreendidos entre 18/04/1972 a 08/07/1981 e 20/06/1994 a

05/03/1997;2. Converter tais períodos para comum, com seu cômputo para fins de concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição NB 151.081.384-2 (DER: 17/03/2010);3. Reconhecer, por conseguinte,

seu direito ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais requerido por

intermédio do processo administrativo NB 151.081.384-2 (DER: 17/03/2010), na forma do disposto no art. 9º, 1º,

da EC nº 20/98, e condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, desde a respectiva DER,

mediante a desconstituição da aposentadoria por tempo de contribuição NB 1595965006 (DIB: 28/06/2012). O

cálculo do benefício ora concedido deverá ser efetuado pela Autarquia-ré com base nos salários-de-contribuição

constantes de seus sistemas.Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações atrasadas, desde a data de início
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do benefício (17/03/2010), a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição. Os valores deverão

ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3).

Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a

partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em

conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser

adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por

cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser

adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09.Diante da mínima sucumbência havida, condeno o INSS ao pagamento das

despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados.Custas na forma da lei. Segurada: NADIR DE SOUZA

ARAUJO SOUZA - Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais NB

151.081.384-2 - Renda Mensal Atual: ---- DIB: DER NB 151.081.384-2 (17/03/2010) - RMI: a calcular pelo

INSS - DIP: --- CPF: 65263766815 - Nome da mãe: Sebastiana de Souza Araujo - PIS/PASEP --- Endereço: Rua

João de Brito, 311, Jardim Paraíso, Jacareí/SP Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0000427-16.2011.403.6103 - JOSE CARLOS FARIA(SP124675 - REINALDO COSTA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário objetivando o

reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas pelo autor no período entre 04/02/1986 a 15/05/2008,

na empresa ELUMA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (DIVISÃO BUNDY), com o respectivo cômputo aos

períodos já reconhecidos administrativamente, para fins de concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de

contribuição com proventos integrais, desde a data da DER em 28/08/2009, bem como o pagamento das

prestações vencidas, acrescidas dos consectários legais. Com a inicial vieram os documentos.Concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e apresentou contestação, argüindo

preliminares de mérito e pugnando pela improcedência do pedido.Cópia do processo administrativo do pedido da

parte autora foi acostada aos autos.Autos conclusos aos 18/10/2012.II - FUNDAMENTAÇÃO Conquanto as

questões postas em juízo sejam de fato e de direito, desnecessária a produção de provas em audiência,

comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, inciso I, do CPC. Presentes os

pressupostos processuais de existência e validade da relação processual, bem como as condições necessárias para

o exercício do direito de ação. Não foram suscitadas defesas de natureza processual.1. Prejudiciais de mérito 1.1

Decadência Inicialmente, como não se trata a presente de ação revisional de ato concessório de benefício, mas sim

de concessão de aposentadoria indeferida (mediante o prévio reconhecimento de tempo especial e averbação de

tempo comum), a preliminar de mérito em questão, na forma como aventada, revela-se despropositada e

protelatória, ficando prejudicada a sua análise.1.2 Prescrição Analiso a prescrição da pretensão do autor com base

no art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 19/01/2011,

com citação em 21/02/2011.Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º do CPC, com o artigo 263 do mesmo

diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/01/2011 (data da distribuição). Verifico, contudo, que o

requerimento administrativo deu-se aos 28/08/2009 (fls.13), não tendo transcorrido o prazo qüinqüenal até a

propositura da ação, motivo pelo qual não há que se falar em parcelas atingidas pela prescrição (art.103, parágrafo

único, da Lei nº8.213/91).2. Mérito2.1 Tempo de Atividade EspecialAntes de apreciar o caso específico da parte

autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria

especial, com seus requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em

tempo de atividade comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial

foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da

Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele

trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo

de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960,

portanto, não havia previsão, em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em

cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de

tal ano.Em outras palavras, somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do

Poder Executivo nela previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se

cogitar do reconhecimento de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de

tempo de serviço inferior à regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta

época, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional -

ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada
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atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era

considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação,

mediante a apresentação de laudo técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista

como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou

integridade física, fosse o período considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei

9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que

somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o

advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79,

por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A

Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de

exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para

solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a

vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40,

DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento

do segurado numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º

9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos

mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática

de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição

do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos

formulários são preenchidos pelo empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das

informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem

ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento.

Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há

expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para

comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a

edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que

para o agente ruído, por imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que

seja o período trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente

convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos

nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até

edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico

mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13

de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo

Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva

exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço

é disciplinado pela lei vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito

autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson

Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as

atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as

atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento

do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     402/842



Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).O limite mínimo de 90 dB, por sua vez, somente

poderia ser aplicado até 17 de novembro de 2003, eis que, a partir de 18 de novembro de 2003, aplica-se o limite

previsto no Decreto n. 4.882/03 - 85 decibéis.Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN 20/20007, acima

mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.Acerca dos níveis de ruído, a Turma Nacional de

Uniformização pacificou novo entendimento, publicado no DOU de 14/12/2011, no sentido de que: O tempo de

trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes

níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e, a contar de 05/03/1997, superior a

85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários

acerca da possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira

previsão da possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes

disso, somente era prevista a conversão de tempo especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é

bem verdade - tanto na doutrina quanto nos Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n.

6887/80, com a conversão de tempo de atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto,

não vejo razão para sua não aplicação, eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas,

em violação ao princípio da isonomia, de modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em

atividades especiais. Imagine-se, por exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que

aposentadoria é concedida aos 25 anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam

computados como comum, como se o segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas,

numa equiparação que não pode ser aceita. Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais

anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887 retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a

previsão de conversão, permitindo tanto aquela de tempo especial em comum, como aquela de comum em

especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a

conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de

29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo de serviço comum em especial, já que somente

prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998, porém, e no que se refere à conversão de tempo

especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n.

1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi

alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do

tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de

28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido

em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção

da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida

Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente

reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua

eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     403/842



Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867, visando a declaração de inconstitucionalidade

do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, convertida

na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de maio de 1.998 seria possível converter em tempo

comum, e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da

respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento (a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98,

que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto porque referido dispositivo legal cria uma regra de

transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à conversão do tempo especial aos trabalhadores

submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de 1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já

que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam as intenções do legislador ao editar uma

norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem prevalecer à luz das alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com efeito, o parágrafo primeiro do

artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda Constitucional n. 20/98, prevê

que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei complementar e, por sua vez, o seu artigo 15

estabelece que, até a publicação de referida lei complementar, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58

da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação da emenda. Assim, ainda que o

indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir qualquer alteração no regime jurídico da

aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao

determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve continuar em vigor até a publicação da lei

complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta Magna.E mais, com as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 somente poderá

ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos questionados não poderiam vedar a

conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar que não restam dúvidas acerca da

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja vista a sua expressa previsão no

vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha sido exercida posteriormente a

maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é admitida, em sede administrativa, pelo

próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma

do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de

serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.Importante salientar, no tema da conversão de

tempo de atividade especial em comum, que esta deve obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de

conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres), independentemente de quando a atividade foi exercida -

se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato, e ainda que se considere o princípio do tempus regit

actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais

são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa, independentemente de quando prestado o trabalho -

conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por

fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados

de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade especial - seja para

concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de

serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado,

em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio -

não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a

regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era

prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo

165).Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de

trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou

outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho,

assumindo o risco da atividade.Nesses termos, e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da

parte autora.Ressalto, inicialmente, que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os

laudos serem extemporâneos à prestação do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de

formulários e laudos periciais elaborados em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a

prova do exercício de atividade em condições especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART.

557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS

EXTEMPORÂNEOS. I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é

documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos

técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a
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evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas

vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo

INSS, improvido.(AC nº 1319923, Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de

24/02/2010) Com efeito, a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de

presunção legal de veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas,

independentemente se houve ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência

Social. Nesse sentido, já se pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza de presunção

legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece

se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. (...) 6 - O dever legal

de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a

seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência. (...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 - Nona Turma - DJU

DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629 Para a prova da especialidade das atividades desempenhadas no período

vindicado de 04/02/1986 a 15/05/2008, na empresa ELUMA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (DIVISÃO

BUNDY), o autor carreou aos autos o formulário de fls.09 e o Perfil(s) Profissiográfico(s) Previdenciário(s) de

fls.10/11, devidamente subscritos pelo representante legal da empresa e por profissionais legalmente habilitados.

O primeiro documento mencionado registra que o requerente, no período entre 01/08/1986 a 31/12/2003, exerceu

as funções de Operador de Produção, Operador de Máquinas e Equipamentos de Produção e Operador Processo

Especial, exposto ao agente nocivo ruído, na intensidade de 92 decibéis, de modo habitual e permanente, não

ocasional ou intermitente. Não consta dos autos o laudo técnico no qual estribado o formulário em apreço. Por sua

vez, o PPP trazido aos autos, emitido em 28/04/2005, registra que o autor, a partir de 31/12/2003, exercendo a

função de operação de produção, na mesma empresa, esteve sujeito ao agente ruído de 89,80 decibéis. Importante

consignar que, consoante os dados constantes da CTPS do autor, a razão social da empresa Bundy Tubing do

Brasil Indústria e Comércio Ltda foi alterada para TI Brasil Indústria e Comércio Ltda (fls.18 e 30). Em que

pesem as informações inseridas no formulário de fls.09, o período de trabalho nele registrado não pode ser

considerado como especial, uma vez que não se encontra respaldado em laudo técnico (individual ou coletivo),

documento imprescindível, como inicialmente sublinhado, no caso do agente agressivo ruído. A propósito, a

alegação da especialidade da atividade desenvolvida entre 04/02/1986 a 31/07/1986 sequer foi assentada em prova

documental. Nesse panorama, à vista da regra inserta no artigo 333, inciso I, do CPC, tem-se que não se

desincumbiu o autor do ônus de comprovar que o período de trabalho em menção foi desempenhado em

condições insalubres (fato constitutivo do seu direito). Já no que toca ao período de trabalho abrangido pelo PPP

apresentado (31/12/2003 a 28/04/2005), uma vez que o nível de ruído nele indicado, a que esteve exposto o autor,

era superior ao limite estabelecido no enunciado da Súmula nº 32 da TNU, deve ser reconhecido como tempo de

serviço especial. Importante salientar que a apresentação de PPP (perfil profissiográfico previdenciário), de acordo

com o Decreto n.º 4.032/01, dispensa a apresentação de laudo, porquanto o perfil profissiográfico já é emitido

obrigatoriamente com base em laudo técnico ambiental. Neste ponto, importante salientar que, em alguns casos,

mesmo com a ausência no PPP acerca da habitualidade e permanência do segurado aos agentes agressivos,

mostra-se possível presumir a exposição habitual e permanente, em razão da função exercida e do setor onde o

segurado laborava. Este é o caso dos autos. No período em testilha, o autor exercia a função de operador de

produção, no Setor Bobinamento e Amarração da empresa, trabalhando diretamente com máquinas, de forma que,

embora o PPP apresentado não mencione que a exposição ao agente ruído (de 89,80 dB) tenha se dado de forma

habitual e permanente, é possível presumir, pela função desempenhada, que o barulho em nível superior ao

permitido pela legislação era uma constante no ambiente de trabalho do autor. Dessa forma, convertendo-se em

tempo de serviço comum o período especial acima reconhecido e somando aos demais períodos já reconhecidos

em sede administrativa, conclui-se que, na DER, em 28/08/2009, a parte autora contava com 26 anos, 11 meses e

21 dias de tempo de contribuição, razão pela qual não faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (com proventos integrais ou proporcionais), eis que não preenchidos os requisitos legais

(tempo de serviço e carência). Vejamos: Processo:00004271620114036103 Autor(a): José Carlos Faria Sexo

(m/f): M Tempo de Atividade Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial

admissão saída a m d a m d 1 fls.85/86 1/2/1974 21/7/1975 1 5 21 - - - 2 fls.85/86 23/7/1975 19/5/1977 1 9 27 - - -

3 fls.85/86 2/4/1984 26/9/1984 - 5 25 - - - 4 fls.85/86 8/10/1984 23/11/1984 - 1 16 - - - 5 fls.85/86 6/11/1985

3/2/1986 - 2 28 - - - 6 fls.85/86 4/2/1986 31/7/1986 - 5 27 - - - 7 fls.85/86 1/8/1986 30/12/2003 17 4 29 - - - 8

tempo especial reconh. sentença X 31/12/2003 28/4/2005 - - - 1 3 29 9 fls.85/86 29/4/2005 15/5/2008 3 - 17 - - -

10 - - - - - - Soma: 22 31 190 1 3 29 Correspondente ao número de dias: 9.040 671 Comum 25 1 10 Especial 1,40

1 10 11 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 26 11 21 Nota: Utilizado multiplicador e divisor - 360 Diante

disso, o pedido é de ser julgado parcialmente procedente, apenas para fins de averbação do(s) período(s)

especial(ais) reconhecido(s) neste decisum, com a respectiva conversão em tempo comum.III - DISPOSITIVO

Ante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora e EXTINGO O

PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil, apenas para: a) Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pelo autor no período
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compreendido entre 31/12/2003 a 28/04/2005; e b) Determinar que o INSS proceda à averbação do período acima

mencionado, com sua conversão para tempo de serviço comum, ao lado dos demais já reconhecidos

administrativamente.Diante da sucumbência recíproca, deverão as partes arcar com as despesas e honorários de

seus próprios patronos. Custas na forma da lei. Segurado: JOSÉ CARLOS DE FARIA - Tempo especial

reconhecido: 31/12/2003 a 28/04/2005 - CPF: 13578431855 - PIS/PASEP:-------- - Data nascimento: 23/09/1954 -

Nome da mãe: Maria Aparecida de Faria - Endereço: Rua Pedro Perotti, 20, casa 03, Vila Paiva, nesta cidade.

Sentença não sujeita a reexame necessário, na forma do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.

 

0001376-40.2011.403.6103 - JOSE ESTEVO DA SILVA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o

reconhecimento do período de 28/09/1978 a 30/06/1983, trabalhado na empresa Cooperativa Central de Laticínios

do Estado de São Paulo, e de 05/11/1984 a 10/05/2006, laborado na empresa Schrader Bridgeport Brasil Ltda,

como tempo de serviço especial, a fim de que seja convertida a aposentadoria por tempo de contribuição que

recebe atualmente, NB nº138.685.736-7 (DER: 10/05/2006), em aposentadoria especial, com todos os

consectários legais. Alega o autor, em síntese, que laborou em atividades consideradas especiais pela legislação

vigente à época do labor; que faz jus à concessão da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e documentos

com a petição inicial.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.O INSS deu-se por citado e

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.Juntadas cópias do processo administrativo do

autor.Houve réplica.Instadas a requerer a produção de provas, a parte autora requereu a expedição de ofício, ao

passo que o INSS nada requereu. Os autos vieram conclusos para sentença em 12/11/2012.É a síntese do

necessário.2. FundamentaçãoSem preliminares e sem necessidade de produção de outras provas, passo ao exame

do mérito.Inicialmente, declaro incontroversa a especialidade dos períodos de 28/09/1978 a 30/06/1983, e de

05/11/1984 a 13/12/1998, reconhecidas pelo INSS, no bojo do processo administrativo NB 138.685.736-7

(fls.121/123).Da base constitucional e legal.O direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente

às atividades que prejudicam a saúde ou a integridade física do indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art.

201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a

fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a

concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito.A Lei

8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria

nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais. Primeiramente, cabe salientar que a

caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente

à época da prestação do serviço.No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período

precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de

Benefícios, é suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79,

sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas categorias

profissionais estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional exercida pelo trabalhador,

havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas.

Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva aos

agentes insalubres. A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, que

além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e

nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o

que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio

regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, passou-se a exigir a

elaboração de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme

Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte

precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO.

CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO.

IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no

período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de

trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o

período exercido, o local de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o

agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON).Quanto

ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº 53.831/64, era considerada como nociva à saúde do segurado a

exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do ruído

prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao
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segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições

insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer,

outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão

pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na

data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO EXTEMPORÂNEO. REQUISITOS

PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma

simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as

duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. II - A extemporaneidade dos laudos técnicos

não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à

época da execução dos serviços... (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo:

2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte:

DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Os períodos

controversos nos autos estão detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das

empresas, das atividades realizadas, das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma

conclusão sobre o caráter especial das atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período:

14/12/1998 a 17/04/2006 (emissão do PPP)Empresa: Schrader Bridgeport Brasil LtdaFunção/Atividades:

Preparador de Máquinas OficialAgentes nocivos Ruído de 90,3 e 92 decibéisEnquadramento legal: Código 1.1.5

do Decreto nº83.080/79 e Código 2.0.1 do Decreto nº3.048/99 Provas: Perfil(s) Profissiográfico(s)

Previdenciário(s) de fls.23/24Conclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e permanente, não

ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados, no enquadramento citado, conforme

documentos descritos acima. Ressalto que somente é possível considerar a atividade como especial até a data de

emissão do PPP, ou seja, até 17/04/2006.Mesmo com a ausência no PPP acerca da habitualidade e permanência

ao(s) agente(s) agressivo(s), possível presumir a exposição habitual e permanente, em razão da função exercida

pelo autor e do setor onde laborava. Importante salientar que a apresentação de PPP (perfil profissiográfico

previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01, dispensa a apresentação de laudo, porquanto o perfil

profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em laudo técnico ambiental.Quanto a eventual

fornecimento de equipamento de proteção individual, não elimina a exposição do segurado ao agente nocivo,

podendo, eventualmente, atenuá-lo. Veja-se, nesse sentido, o disposto na Súmula nº 09 da Turma de

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 - Aposentadoria

Especial - Equipamento de Proteção Individual - O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado.Dessarte, tem-se que, em tese, o período de 14/12/1998 a 17/04/2006 poderia ser integralmente

enquadrado como tempo especial.No entanto, vejo óbice a tal consideração, já que, conforme registrado no

documento de fl.121 (emitido pelo próprio INSS), no período compreendido entre 08/06/1993 a 31/12/2005 (NB

134.082.714-7), o autor esteve afastado do trabalho, em gozo de benefício por incapacidade.Ora, se em tal período

o autor esteve afastado da atividade que o sujeita à exposição ao agente agressivo, em razão da percepção de

benefício por incapacidade, tem-se descaracterizada a permanência e habitualidade exigidas pela lei, não podendo

ser o mesmo considerado especial para a finalidade pretendida.Seguem arestos do E. TRF da 3ª Região a

corroborar o entendimento acima esposado:(...) IV - TENDO EM VISTA QUE O AUTOR ESTEVE EM GOZO

DE AUXÍLIO-DOENÇA A CONTAR DE 01.07.1976 (FL. 40) ATÉ 01.01.1980, QUANDO ENTÃO FOI

CONVERTIDO PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, RESTARAM DESCARACTERIZADAS A

HABITUALIDADE E A PERMANÊNCIA NO TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS, OU SEJA, A

EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS À SAÚDE OU INTEGRIDADE FÍSICA, EM FACE DO

AFASTAMENTO DO AUTOR DE SUA ATIVIDADE INVIABILIZANDO, ASSIM, O RECONHECIMENTO

DO PERÍODO EM COMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. (...) AC - APELAÇÃO CIVEL - 601951 -

Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO - TRF 3 - Décima Turma - DJU

DATA:13/09/2006(...) PREJUÍZO. 2. O AUTOR POSSUÍA MENOS DE 25 (VINTE E CINCO) ANOS DE

TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, ALÉM DO QUE, NO PERÍODO DE 14/02/76 A

23/02/76 E DE 16/01/78 A 25/02/78, ESTEVE EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA QUE, COMO SE SABE,

NÃO PODE SER CONSIDERADO COMO TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, POSTO

QUE O SEGURADO, QUANDO EM GOZO DESTE BENEFÍCIO, NÃO EXERCE ATIVIDADE QUE LHE

PREJUDIQUE A SAÚDE, AO CONTRÁRIO, PERMANECE AFASTADO DA ATIVIDADE LABORAL.

(...)AC - APELAÇÃO CIVEL - 220590 - Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE -

TRF 3 - Quinta Turma - DJ DATA:07/12/1999Na verdade, sob a égide do artigo 57, 1º do Decreto nº60.501/67,

somente podia ser considerado tempo de serviço especial o período de afastamento por gozo de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, desde que a concessão do benefício por incapacidade fosse decorrente do exercício

da atividade penosa, insalubre ou perigosa.Tal regramento foi repetido pelo parágrafo único do artigo 65 do
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Regulamento da Previdência Social em vigência (Decreto nº3.048/99), que estabelece que períodos de percepção

de benefício por incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez) somente podem ser considerados

como tempo de serviço especial se decorrentes de acidente do trabalho (ou moléstia profissional), in verbis:Art.

65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo

seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº 4.882, de

2003)Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do

afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial. (Incluído pelo Decreto nº 4.882, de

2003)No caso em exame, quanto ao benefício por incapacidade percebido pelo autor entre 08/06/1993 a

31/12/2005 (NB 134.082.714-7), verifico que se trata de benefício decorrente de acidente do trabalho, conforme

extrato de consulta ao Sistema Plenus (fl.253), razão pela qual a percepção de tal benefício não altera o caráter

especial da atividade exercida pelo autor no período em comento. Assim, reconheço como tempo de atividade

especial o período de 14/12/1998 a 17/04/2006, trabalhado pelo autor na Schrader Bridgeport Brasil Ltda, o qual

deverá ser averbado pelo INSS.Da contagem de tempo de serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo,

verifico que o autor, na DER (10/05/2006), contava com 26 anos, 02 meses e 12 dias de tempo de serviço

laborado em condições prejudiciais à saúde/integridade física. Períodos de Contribuição: Cooperativa Central

28/9/1978 30/6/1983 1736 4 9 1Schrader Bridgeport 5/11/1984 13/12/1998 5151 14 1 6Schrader Bridgeport

14/12/1998 17/4/2006 2681 7 4 4 TOTAL: 9568 26 2 12Dos requisitos para aposentadoria especialO art. 201, 1º,

da Constituição Federal prevê a adoção de requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

segurados do RGPS que exerçam atividades sob condições prejudiciais à saúde ou integridade física. Por sua vez,

o art.57 da Lei nº8.213/91 regulamenta a aposentadoria especial, estatuindo que a ela fará jus o segurado que,

cumprida a carência necessária, tiver trabalhado, sob aquelas condições, por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos. Para o agente ruído, o tempo é de 25 (vinte e cinco) anos (item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto

nº3.048/99 e decretos anteriores).Assim, considerando que o autor preencheu o tempo de contribuição exigido,

contando com 26 anos, 02 meses e 12 dias de serviço sob condições especiais, bem como perfez a carência

prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, faz jus à concessão de aposentadoria especial.3. Dispositivo.Diante do

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOSE ESTEVO DA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a) RECONHECER a

especialidade da atividade desempenhada entre 14/12/1998 a 17/04/2006, somando aos demais períodos especiais

reconhecidos administrativamente;b) CONVERTER a aposentadoria por tempo de contribuição que o autor

recebe atualmente (NB 138.685.736-7), em aposentadoria especial, desde a DER (10/05/2006);c) CONDENAR o

réu no pagamento dos valores retroativos, a partir da DER, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

seguindo os indexadores disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, descontados os valores já pagos administrativamente, a título de aposentadoria.Condeno a parte ré ao

pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta

sentença (Súmula 111 do STJ). Dispenso o INSS do ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido

com base na Lei nº 1.060/50.Segurado: JOSÉ ESTEVO DA SILVA - Benefício concedido: Aposentadoria

Especial - Período especial reconhecido: 14/12/1998 a 17/04/2006 - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 10/05/2006

(DER NB 138.685.736-7) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF: 019.229.168-89 - Nome da mãe: Orminda

Maria dos Santos - PIS/PASEP --- Endereço: Rua dos Mineiros, nº85, Bela Vista, Jacareí/SP. Sentença sujeita ao

reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002216-50.2011.403.6103 - OSMAR LUIZ OLIMPIO X MACOHIN SIEGEL & ADVOGADOS

ASSOCIADOS(SP212875 - ALEXANDRE JOSÉ FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário objetivando a revisão da

renda mensal inicial do auxílio-doença que a parte autora recebeu (NB 136.913.065-9 - DIB 18/10/2004), para

que seja calculada pela regra prevista no inciso II do artigo 29 da Lei n. 8213/91, com a condenação da autarquia

ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, com todos os consectários legais.Alega a parte autora que o INSS

equivocou-se ao calcular a RMI do(s) benefício(s) em questão, uma vez que, nos termos da legislação aplicável,

deveria ter considerado apenas os 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição desde julho de 1994,

excluindo-se os 20% (vinte por cento) menores. A inicial foi instruída com documentos.Gratuidade processual

deferida.Citado, o INSS ofereceu contestação, arguindo preliminar de mérito e pugnando pela improcedência do

pedido.Houve réplica.Instadas as partes à especificação de provas, não foram requeridas novas diligências.Autos

conclusos para sentença em 14/12/2012.2. Fundamentação O feito comporta julgamento antecipado, nos termos

do art. 331, I do Código de Processo Civil, uma vez que, versando matéria de direito e de fato, as provas

documentais produzidas nos autos revelam-se suficientes para o deslinde da causa. Por tal razão, fica dispensada a
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intimação do INSS acerca do despacho de fls.45.1. Preliminar de mérito: Prescrição Quanto à análise da

prescrição, faço-a com base no art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi

distribuída em 01/04/2011, com citação em 04/07/2011 (fls.21). A demora na prática do ato processual não pode

ser imputada à autora. Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º do CPC, com o artigo 263 do mesmo

diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 01/04/2011 (data da distribuição). O prazo prescricional é de

05 anos (artigo 103, parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Assim, uma vez que o benefício por incapacidade cuja

revisão se requer através desta ação possui DIB em 2004, tem-se que, no caso de acolhimento do pedido, em

relação às diferenças do aludido benefício, estarão atingidas pela prescrição as parcelas anteriores aos cinco anos

da propositura da ação (01/04/2006). 2 - Da Revisão do Art. 29, II, da LBPS: A sistemática de cálculo do salário

de benefício sofreu profundas mudanças ao longo do tempo. O art. 29 da Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte

redação:Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses.Posteriormente, as regras para cálculo do salário-de-benefício foram alteradas, sobretudo a partir da nova

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 ao art. 202, que, na sua redação original, estabelecia a forma

pela qual o salário de benefício da aposentadoria seria calculado. Com efeito, a Lei nº 9.876, de 26 de novembro

de 1999, criou regras distintas para o cálculo do salário benefício, a depender da espécie do benefício (grifei): Art.

29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que

tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) Assim, o salário de benefício para os

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores

salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (na forma do inciso II

do art. 29, acima mencionado).Em relação aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de

contribuição e aposentadoria especial, o art. 3.º, 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para

aqueles já filiados ao RGPS até a data da publicação daquela lei, in verbis:Lei n.º 9.876/99: Art. 3º Para o

segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-

de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a,

no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,

observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta

Lei. 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes

a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,

observado o disposto nos incisos I e II do 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.Existe uma lógica no tratamento diferenciado dado ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez.

Tais benefícios trazem a marca da imprevisibilidade de seus fatos geradores. Percebe-se claramente esse

tratamento diferenciado inclusive quanto à carência daqueles benefícios, de apenas 12 contribuições, quando

comparada àquela prevista para aposentadoria por idade, por tempo de contribuição e aposentadoria especial, de

180 contribuições, na forma do que prescreve o art. 25, incisos I e II, respectivamente, da Lei de Benefícios.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

destes três últimos benefícios (aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial) e não

fizesse o mesmo em relação aos dois primeiros (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez).O que não foi feito

pelo legislador, porém, foi realizado pelo Chefe do Poder Executivo. O benefício da parte autora, conforme carta

de concessão juntada aos autos, foi calculado com base no disposto no artigo 32, º 2º, posteriormente revogado e

substituído pelo º 20, bem como no art. 188-A, todos do Decreto 3048/99, cujos textos, objeto de novas redações,

revogações e renumerações sucessivas, consideraram o número de contribuições para efeito de cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:Art. 32 ()(...) 2º Nos casos de auxílio-doença

e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição

dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (Revogado pelo

Decreto nº 5.399, de 2005)()º 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o

segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-

benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)(...)Art. 188-A. Para o
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segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime próprio de

previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e º 14 do art. 32.

(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)(...) 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez,

contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses

decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005) 4o Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a

sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do

benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)Observa-se, assim, que tanto o 2º e

posteriormente o 20, do art. 32, quanto os 3º e 4º do art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu

poder regulamentar, na medida em que estenderam aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez

as condições previstas pelo 2º do artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99, aplicáveis com exclusividade aos benefícios de

aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, ou seja, estabeleceu

uma condição (número de contribuições) para a eliminação dos 20% menores salários-de-contribuição não

prevista na lei.Assim, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os

dispositivos acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se

sobrepor ao art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário de

benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo, sem qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.Não por outro motivo

aqueles dispositivos foram objeto de recente modificação pelo Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, que a

um só tempo revogou o 20 do art. 32 e deu nova redação ao 4º do Art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, de

maneira a fazê-los ficar de acordo com a lei, in verbis:Art. 188-A (...)(...) 4o Nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de

1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)Afigura-se,

assim, claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora com

base no 2º ou 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99.Com efeito, para obtenção da RMI dos benefícios

previdenciários já referidos (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez), deveria, nos termos da legislação

supracitada, ter efetuado a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de

contribuição desde julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento)

menores.Tal matéria tem sido decidida no mesmo sentido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme

se vê da ementa abaixo transcrita (grifei):PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO..

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS TERMOS DO

ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. OMISSÃO RECONHECIDA. EMBARGOS ACOLHIDOS.(...)3.

São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.4.

Quanto ao auxílio-doença: no caso sub judice, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela

norma; deve ter, pois, seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/118.267.657-7) de acordo com o disposto no artigo

29, II, da Lei n. 8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas.(...) (TRF 3ª

Região, NONA TURMA, AC 0016209-15.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS, julgado em 03/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012)Nessa mesma esteira, já se manifestou o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. Para o cálculo

dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para

cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do

art. 29, II, da Lei 8213/91. 2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a

concessão administrativa de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina

proporcional ao número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC

2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E.

17/11/2009)PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº

9.876/99, ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto
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3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99. 2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).Em relação aos benefícios concedidos durante a vigência da Medida Provisória nº 242/2005, passo a

tecer alguns comentários. A MP 242/05 foi rejeitada pelo Ato Declaratório nº 1 do Senado Federal, publicado em

20.07.05, porém sua eficácia já havia sido suspensa, por liminar deferida na ADI 3.467/DF, em 01.07.05,

posteriormente prejudicada em vista de sua rejeição e definitiva perda de eficácia. Ocorre que não houve decreto

legislativo a disciplinar as relações jurídicas estabelecidas durante sua vigência, nos termos do Art. 62, 3 e 11 da

Constituição Federal.Destarte, os benefícios por incapacidade concedidos no período de vigência da MP 242/05

(28.03.05 a 20.07.05) devem também ser revistos nos termos da legislação anterior, a partir da suspensão da

eficácia da referida MP (01.07.05; ADI 3.467/DF), a fim de evitar que seus efeitos se perpetuem no tempo. No

caso em tela, a carta de concessão/memória de cálculo do auxílio-doença da autora (NB 136.913.065-9 - DIB

18/10/2004) - fls.16/18) demonstra que o INSS apurou o salário-de-benefício pela média aritmética simples dos

salários-de-contribuição, sem exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, desrespeitando a determinação

constante do art. 29, II, da Lei 8.213/91. O desrespeito aos estritos termos da lei no momento da apuração da

renda mensal inicial do benefício originário, causou prejuízo a parte autora, de modo que faz ela jus à revisão da

renda mensal inicial pretendida.3. Dispositivo Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora,

para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença NB 136.913.065-

9 (DIB 18/10/2004), considerando, para tanto, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores

salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.Condeno o INSS

ao pagamento dos atrasados (cujo quantum será apurado em fase de liquidação), que deverá observar os ditames

do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, devendo ser observada a prescrição das parcelas vencidas

anteriormente aos cinco anos da propositura da ação. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o

momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na

forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a

condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de

Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de

remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.

Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art.

161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às

cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Condeno o

INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento

de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao

reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003543-30.2011.403.6103 - ANA MARIA ALVES PINTO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário objetivando o

reconhecimento do período de atividade comum entre 01/09/1993 a 30/03/1994, na Adroaldo dos Santos Aguiar

ME, e que seja reconhecido o caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 02/06/1972 a 27/11/1972,

na Fiação e Tecelagem Kanebo do Brasil S/A, e de 18/01/1982 a 11/01/1983, na Tecelagem Parahyba S/A, com o

cômputo de todos para fins de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB

nº126.247.080-0 (DIB: 01/03/2004), com a condenação da autarquia ré ao pagamento das parcelas pretéritas

devidas, com todos os consectários legais.Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita.O INSS deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando pela improcedência

do pedido.Autos conclusos para prolação de sentença aos 15/10/2012.II - FUNDAMENTAÇÃO O feito comporta

julgamento imediato nos termos do artigo 330, I, do CPC. 1. Prejudicial de Mérito: PrescriçãoPor se tratar de

matéria de ordem pública e, portanto, cognoscível de ofício pelo órgão jurisdicional, analiso a prescrição da

pretensão da autora, o que faço com base no art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça.

A ação foi distribuída em 26/05/2011, com citação em 06/02/2012 (fl.139). A demora na citação, no caso, não

pode ser imputada ao autor.Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do

mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 26/05/2011 (data da distribuição). Assim, uma vez que

a autora postula a percepção de valores em atraso desde a DIB do benefício cuja revisão postula (01/03/2004), no

caso de acolhimento do pedido, estarão prescritas eventuais parcelas devidas anteriores a 26/05/2006 (art.103,

parágrafo único, da Lei nº8.213/91).2. Mérito2.1 Tempo de Atividade ComumInicialmente, verifico que a autora

pretende ver corrigida a averbação do período de trabalho comum desempenhado na empresa Adroaldo dos Santos
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Aguiar ME, o qual alega ter se findado em 30/03/1994 e não em 31/12/2003 (o período completo seria de

01/09/1993 a 30/03/1994). Não obstante a pretensão em apreço, a autora não trouxe aos autos nenhum elemento

de prova que pudesse demonstrar a cessação do referido vínculo empregatício na mencionada data, sequer

apresentando cópia da CTPS na qual estaria anotado, o que impõe, neste tópico, a rejeição do pedido inicial. De

fato, entre os atributos do ato administrativo está a presunção (juris tantum) de veracidade e legitimidade, a qual,

se não elidida por provas concretas em contrário, deve prevalecer, não tendo, no caso, desincumbido-se a autora

do ônus da prova do fato constitutivo do direito alegado (artigo 333, inciso I, do CPC).2.1 Tempo de Atividade

EspecialAntes de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas,

imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de

tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso

ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60),

que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de serviços penosos,

insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade

profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960, portanto, não havia previsão, em nosso

país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício de

atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de tal ano.Em outras palavras, somente a

partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela previsto, o qual

foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do reconhecimento de tempo de

atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral, em

razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta época, como acima mencionado, a

aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na atividade que o

trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em Decretos do

Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial - exceção feita ao agente nocivo

ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Também era

possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da exposição do

trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período considerado como especial.

Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva

comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins de concessão do

benefício de aposentadoria especial, exigências estas que somente vieram a ser regulamentadas com a edição do

Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram

os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua

de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição

ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente (exceto para

algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista

nos Decretos acima mencionados). Portanto, para solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de

prova de cada período especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo

especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa,

empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das atividades elencadas nas listas

dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523,

de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente

nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade profissional considerada

especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos também previstos nos

Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo empregador sob

assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro que eventuais

suspeitas sobre as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno,

a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que

determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de fiscalização a cargo do

INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de

outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por imperiosa necessidade

de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que seja o período trabalhado.Após 13 de outubro

de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a

redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir

de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os

enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei

n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de
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quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme

entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que foi

efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei

nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

(Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que

atualmente somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não

sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à

saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do

artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas,

perigosas ou insalubres, mas sim em atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos

também introduziram a regra de que a utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o

agente nocivo retira o direito à concessão da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na

medida em que introduzem uma limitação ao direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a

Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º 8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela

empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo

acerca do não enquadramento da atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não

pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial

exercido após as alterações em discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social -

CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste

sentido, o Enunciado 21, que dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho

pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser

considerado todo o ambiente de trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional

de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Vale ser mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso

de protetor de ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que

pode lhe causar sérios danos à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento

do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído,

que, como já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo

técnico, previa o Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis

caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o

Decreto n. 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal

Regulamento foi previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se,

portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como

especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir

a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de

1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que

disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos

dispositivos normativos acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência

do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante

notar, neste ponto, que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no

artigo 180 da Instrução Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de

1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).O limite mínimo de 90 dB,

por sua vez, somente poderia ser aplicado até 17 de novembro de 2003, eis que, a partir de 18 de novembro de

2003, aplica-se o limite previsto no Decreto n. 4.882/03 - 85 decibéis.Neste sentido também dispõe o artigo 180

da IN 20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.Acerca dos níveis de ruído, a Turma

Nacional de Uniformização pacificou novo entendimento, publicado no DOU de 14/12/2011, no sentido de que: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e, a contar de 05/03/1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Indo adiante, passo a

tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e de tempo de

comum em especial.A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum

veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo especial em especial, pelo

Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade - tanto na doutrina quanto nos Tribunais, acerca da

possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de atividade especial, em

comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação, eis que, sem a

conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de modo a
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prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por exemplo, o

segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25 anos de serviço

- se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o segurado nunca

tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita. Deve ser

permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887

retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela

de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal

dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir

desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo

de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998,

porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi

revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do

artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi

mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.

8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a

ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o

Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867,

visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que

revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28

da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de

maio de 1.998 seria possível converter em tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento

(a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto

porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à

conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de

1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um

regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam

as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem

prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com

efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda

Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei

complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar,

permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação da emenda. Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir

qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve

continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta

Magna.E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e

58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos

questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar

que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja

vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha

sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é

admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum.Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve

obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres),

independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato,

e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado

a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa,

independentemente de quando prestado o trabalho - conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o

artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados
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empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio - não há o pagamento do adicional em razão do

exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.Ressalto, inicialmente, que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I

- O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(AC nº 1319923,

Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de 24/02/2010) Em relação ao 02/06/1972

a 27/11/1972, na Fiação e Tecelagem Kanebo do Brasil S/A, há nos autos Perfil(s) Profissiográfico(s)

Previdenciário(s) - fls.136/136-vº, devidamente assinado por preposto da empresa e com indicação do responsável

pelos registro ambientais, registrando que a autora, no desempenho da função de auxiliar de produção, no Setor

Roca da empresa, esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente ruído de 90 decibéis, que supera o

limite estabelecido à época, de forma que o período em apreço deve ser reconhecido como tempo de serviço

especial. Importante salientar que a apresentação de PPP (perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com o

Decreto n.º 4.032/01, dispensa a apresentação de laudo, porquanto o perfil profissiográfico já é emitido

obrigatoriamente com base em laudo técnico ambiental.Em relação ao período compreendido entre 18/01/1982 a

11/01/1983, na Tecelagem Parahyba S/A, foi apresentado formulário DSS 8030 (fls.28), no qual consta informado

que a autora, na função de Serviços Diversos, esteve exposta ao agente ruído de 91 decibéis, de forma habitual e

permanente. Em que pesem as informações inseridas no referido formulário, o período de trabalho nele registrado

não pode ser considerado como especial, uma vez que não se encontra respaldado em laudo técnico (individual ou

coletivo), documento imprescindível, como inicialmente sublinhado, no caso do agente agressivo ruído. Nesse

panorama, à vista da regra inserta no artigo 333, inciso I, do CPC, tem-se que não se desincumbiu a autora do

ônus de comprovar que o período de trabalho em menção foi desempenhado em condições insalubres (fato

constitutivo do seu direito).Destarte, considerando-se o tempo de contribuição reconhecido pelo INSS, que

fundamentou a concessão do benefício de aposentadoria à autora (29 anos, 07 meses e 05 dias - NB 126.247-080-

0 - fls.125), e convertendo em comum o tempo especial reconhecido nesta sentença - 02/06/1972 a 27/11/1972 (o

qual, no bojo do processo administrativo, foi computado pelo INSS como tempo comum, lá perfazendo um total

de 05 meses e 26 dias, o qual foi arredondado para 06 meses - fls.124), tem-se que a autora não tinha, na DER NB

126.247-080-0 (01/03/2004) atingido o total de 30 anos de tempo de contribuição exigido pela lei, uma vez que a

diferença resultante do acréscimo operado pela conversão perpetrada somente acarretou o aumento em 01 (um)

mês e 01 (um) dia ao tempo total de contribuição anteriormente reunido. Sim, os 06 meses de tempo de

contribuição (resultantes do arredondamento dos 05 meses e 26 dias feito pelo INSS), pela aplicação do fator 1.20,

chegaram ao patamar de 07 meses e 01 dia. Assim, acrescentando-se ao tempo total de contribuição que

fundamentou a concessão da aposentadoria NB 126.247-080-0 a diferença resultante do acréscimo operado - 01

mês e 01 dia (07 meses e 01 dia menos 06 meses), não foi alcançado o patamar de 30 anos de tempo de

contribuição exigido pela legislação regente para a aposentadoria na forma integral (observe-se que o período em

questão foi considerado pelo INSS como comum, mas não desconsiderado). Vejamos:Processo:

00035433020114036103 Autor(a): Ana Maria Alves Pinto Sexo (m/f): F Tempo de Atividade Atividades

profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dTempo reconh. Nesta

sentença X 2/6/1972 27/11/1972 - - - - 5 26 Soma: - - - - 5 26 Correspondente ao número de dias: 0 211 Comum 0

0 0 Especial 1,20 0 7 1 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 0 7 1 Malgrado a conclusão acima explanada, o

pedido destes autos deve ser julgado parcialmente procedente, para o fim de reconhecer como tempo especial e
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converter em comum o período de trabalho da autora entre 02/06/1972 a 27/11/1972, na Fiação e Tecelagem

Kanebo do Brasil S/A, para acréscimo e revisão do benefício NB 126.247-080-0, na forma que, segundo a lei,

revelar-se-lhe mais vantajosa, o que deverá ser apurado pela autarquia previdenciária.3. DispositivoAnte o

exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de

mérito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para:a) Reconhecer o caráter especial das

atividades exercidas pela autora entre 02/06/1972 a 27/11/1972, na Fiação e Tecelagem Kanebo do Brasil S/A; e

b) Determinar ao INSS que proceda à averbação do período em questão como tempo de serviço especial e o

converta em tempo de serviço comum, sujeito a acréscimo de 20%, para que, computado ao tempo de

contribuição que fundamentou a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 126.247-080-0, revise

a RMI deste último, segundo o critério mais vantajoso à autora.Condeno o INSS ao pagamento das diferenças que

da revisão ora determinada resultarem, a observar os termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal,

observando-se a prescrição das parcelas anteriores a 26/05/2006. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês,

desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem

aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação

válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o

Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº

11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do

CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros

aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº

11.960/09.Diante da sucumbência recíproca, deverão as partes arcar com as despesas e honorários de seus

próprios patronos.Custas na forma da lei.Segurada: ANA MARIA ALVES PINTO - Tempo de serviço

reconhecido como especial: 02/06/1972 a 27/11/1972 - Renda Mensal Atual: ---- - CPF: 78797764868 - Nome da

mãe: Maria da Conceição Freitas - PIS/PASEP --- Endereço: R. Promissão, 250, Bosque dos Eucaliptos, nesta

cidade. Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame

necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003978-04.2011.403.6103 - CLAUDINEI BISPO DE OLIVEIRA(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário objetivando a revisão da

renda mensal inicial do auxílio-doença que a parte autora recebeu (NB 505.125.272-5 - DIB 29/07/2003), para

que seja calculada pela regra prevista no inciso II do artigo 29 da Lei n. 8213/91, com a condenação da autarquia

ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, com todos os consectários legais.Alega a parte autora que o INSS

equivocou-se ao calcular a RMI do(s) benefício(s) em questão, uma vez que, nos termos da legislação aplicável,

deveria ter considerado apenas os 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição desde julho de 1994,

excluindo-se os 20% (vinte por cento) menores. A inicial foi instruída com documentos.Gratuidade processual

deferida.Citado, o INSS ofereceu contestação, arguindo a falta de interesse de agir do autor e pugnando pela

improcedência do pedido.Instadas as partes à especificação de provas, não foram requeridas novas diligências.

Autos conclusos aos 03/12/2012.2. Fundamentação O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art.

331, I do Código de Processo Civil, uma vez que, versando matéria de direito e de fato, as provas documentais

produzidas nos autos revelam-se suficientes para o deslinde da causa.1. Preliminar: Interesse de agir Aduz o INSS

a ausência de interesse de agir, sob o argumento de que não houve prévio requerimento administrativo de revisão

de benefício por incapacidade. Não obstante a alegação da defesa, verifico que no estado em que se encontra o

feito, após transcurso considerável de tramitação, mostra-se de extrema relevância a análise da matéria posta em

debate nestes autos, posto que seria contraproducente proferir decisão sem resolução do mérito, o que não

atingiria o escopo de pacificação social esperado na prestação jurisdicional. A argüição de falta de interesse

processual em razão da DIB (fls.24), no caso, mostra-se equivocada, uma vez que o benefício da parte autora foi

concedido após a edição da Lei nº9.876/1999 (em 2003). Desta feita, rejeito a questão preliminar. 1.2. Preliminar

de mérito: Prescrição Por se tratar de matéria de ordem pública e, portanto, cognoscível de ofício pelo órgão

jurisdicional, analiso a prescrição da pretensão autoral, o que faço com base no art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º

85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 13/06/2011, com citação em 18/07/2011 (fls.21).

Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a

prescrição interrompeu-se em 13/06/2011 (data da distribuição). O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Assim, uma vez que o auxílio-doença cuja revisão se requer através desta

ação possui DIB em 2003, tem-se que, no caso de acolhimento do pedido, em relação às diferenças do aludido

benefício, estarão atingidas pela prescrição as parcelas anteriores aos cinco anos da propositura da ação

(13/06/2006). 2 - Da Revisão do Art. 29, II, da LBPS: A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu

profundas mudanças ao longo do tempo. O art. 29 da Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação:Art. 29. O salário-

de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses
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imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.Posteriormente, as regras para

cálculo do salário-de-benefício foram alteradas, sobretudo a partir da nova redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98 ao art. 202, que, na sua redação original, estabelecia a forma pela qual o salário de

benefício da aposentadoria seria calculado. Com efeito, a Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, criou regras

distintas para o cálculo do salário benefício, a depender da espécie do benefício (grifei): Art. 29. O salário-de-

benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e

c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) Assim, o salário de benefício para os benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários de

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (na forma do inciso II do art. 29,

acima mencionado).Em relação aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de

contribuição e aposentadoria especial, o art. 3.º, 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para

aqueles já filiados ao RGPS até a data da publicação daquela lei, in verbis:Lei n.º 9.876/99: Art. 3º Para o

segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-

de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a,

no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,

observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta

Lei. 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes

a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,

observado o disposto nos incisos I e II do 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.Existe uma lógica no tratamento diferenciado dado ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez.

Tais benefícios trazem a marca da imprevisibilidade de seus fatos geradores. Percebe-se claramente esse

tratamento diferenciado inclusive quanto à carência daqueles benefícios, de apenas 12 contribuições, quando

comparada àquela prevista para aposentadoria por idade, por tempo de contribuição e aposentadoria especial, de

180 contribuições, na forma do que prescreve o art. 25, incisos I e II, respectivamente, da Lei de Benefícios.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

destes três últimos benefícios (aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial) e não

fizesse o mesmo em relação aos dois primeiros (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez).O que não foi feito

pelo legislador, porém, foi realizado pelo Chefe do Poder Executivo. O benefício da parte autora, conforme carta

de concessão juntada aos autos, foi calculado com base no disposto no artigo 32, º 2º, posteriormente revogado e

substituído pelo º 20, bem como no art. 188-A, todos do Decreto 3048/99, cujos textos, objeto de novas redações,

revogações e renumerações sucessivas, consideraram o número de contribuições para efeito de cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:Art. 32 ()(...) 2º Nos casos de auxílio-doença

e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição

dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (Revogado pelo

Decreto nº 5.399, de 2005)()º 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o

segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-

benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)(...)Art. 188-A. Para o

segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime próprio de

previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e º 14 do art. 32.

(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)(...) 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez,

contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses

decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005) 4o Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a
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sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do

benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)Observa-se, assim, que tanto o 2º e

posteriormente o 20, do art. 32, quanto os 3º e 4º do art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu

poder regulamentar, na medida em que estenderam aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez

as condições previstas pelo 2º do artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99, aplicáveis com exclusividade aos benefícios de

aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, ou seja, estabeleceu

uma condição (número de contribuições) para a eliminação dos 20% menores salários-de-contribuição não

prevista na lei.Assim, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os

dispositivos acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se

sobrepor ao art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário de

benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo, sem qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.Não por outro motivo

aqueles dispositivos foram objeto de recente modificação pelo Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, que a

um só tempo revogou o 20 do art. 32 e deu nova redação ao 4º do Art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, de

maneira a fazê-los ficar de acordo com a lei, in verbis:Art. 188-A (...)(...) 4o Nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de

1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)Afigura-se,

assim, claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora com

base no 2º ou 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99.Com efeito, para obtenção da RMI dos benefícios

previdenciários já referidos (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez), deveria, nos termos da legislação

supracitada, ter efetuado a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de

contribuição desde julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento)

menores.Tal matéria tem sido decidida no mesmo sentido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme

se vê da ementa abaixo transcrita (grifei):PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO..

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS TERMOS DO

ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. OMISSÃO RECONHECIDA. EMBARGOS ACOLHIDOS.(...)3.

São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.4.

Quanto ao auxílio-doença: no caso sub judice, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela

norma; deve ter, pois, seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/118.267.657-7) de acordo com o disposto no artigo

29, II, da Lei n. 8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas.(...) (TRF 3ª

Região, NONA TURMA, AC 0016209-15.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS, julgado em 03/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012)Nessa mesma esteira, já se manifestou o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. Para o cálculo

dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para

cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do

art. 29, II, da Lei 8213/91. 2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a

concessão administrativa de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina

proporcional ao número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC

2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E.

17/11/2009)PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº

9.876/99, ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99. 2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).Em relação aos benefícios concedidos durante a vigência da Medida Provisória nº 242/2005, passo a

tecer alguns comentários. A MP 242/05 foi rejeitada pelo Ato Declaratório nº 1 do Senado Federal, publicado em

20.07.05, porém sua eficácia já havia sido suspensa, por liminar deferida na ADI 3.467/DF, em 01.07.05,

posteriormente prejudicada em vista de sua rejeição e definitiva perda de eficácia. Ocorre que não houve decreto

legislativo a disciplinar as relações jurídicas estabelecidas durante sua vigência, nos termos do Art. 62, 3 e 11 da
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Constituição Federal.Destarte, os benefícios por incapacidade concedidos no período de vigência da MP 242/05

(28.03.05 a 20.07.05) devem também ser revistos nos termos da legislação anterior, a partir da suspensão da

eficácia da referida MP (01.07.05; ADI 3.467/DF), a fim de evitar que seus efeitos se perpetuem no tempo. No

caso em tela, a carta de concessão/memória de cálculo do auxílio-doença NB 505.125.272-5 - DIB 29/07/2003

(fls. 10/12) demonstram que o INSS apurou o respectivo salário-de-benefício pela média aritmética simples dos

salários-de-contribuição, sem exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, desrespeitando a determinação

constante do art. 29, II, da Lei 8.213/91. O desrespeito aos estritos termos da lei no momento da apuração da

renda mensal inicial do benefício originário, causou prejuízo a parte autora, de modo que faz ela jus à revisão da

renda mensal inicial pretendida.3. Dispositivo Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, para

condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença NB 505.125.272-5 -

DIB 29/07/2003, considerando, para tanto, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores

salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.Condeno o INSS

ao pagamento dos atrasados (cujo quantum será apurado em fase de liquidação), que deverá observar os ditames

do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, considerando a prescrição das parcelas vencidas anteriormente

aos cinco anos da propositura da ação. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que

deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado

da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente

deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça

Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da

poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os

juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até

29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança,

na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Condeno o INSS ao pagamento das

despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004971-47.2011.403.6103 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOANA LUCIA DE OLIVEIRA propôs ação ordinária, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas no período compreendido entre 29/04/1995 a 27/03/2002, laborado na empresa Johnson &

Johnson S/A, com seu cômputo para fins de conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

que recebe atualmente - NB 123.976.805-0, em aposentadoria especial, desde a DER, em 28/03/2002, bem como

o pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, além dos demais

consectários legais.Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.Cópia do processo administrativo do(a) autor(a) foi juntada aos autos.O INSS deu-se por citado e

apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido.Autos conclusos para prolação de

sentença aos 15/10/2012.II - FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que na peça de contestação a parte ré não

arguiu questões preliminares ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, não há que se

aplicar o disposto nos arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir sem manifestação da parte autora

sobre a contestação. Conquanto as questões postas em juízo sejam de fato e de direito, desnecessária a produção

de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, inciso I,

do CPC.1. Prejudicial de Mérito: PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base

no art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 06/07/2011,

com citação em 06/02/2012 (fl.86). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Nesse contexto,

conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição

interrompeu-se em 06/07/2011 (data da distribuição). Como entre a DER (28/03/2002) e a data do ajuizamento da

ação decorreu o prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), no caso de

acolhimento do pedido, estarão fulminadas pela prescrição eventuais parcelas anteriores a 06/07/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2. Mérito2.1 Tempo de Atividade EspecialAntes de apreciar o caso específico da

parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria

especial, com seus requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em

tempo de atividade comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial

foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da

Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele

trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo

de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960,
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portanto, não havia previsão, em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em

cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de

tal ano.Em outras palavras, somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do

Poder Executivo nela previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se

cogitar do reconhecimento de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de

tempo de serviço inferior à regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta

época, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional -

ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada

atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era

considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação,

mediante a apresentação de laudo técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista

como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou

integridade física, fosse o período considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei

9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que

somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o

advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79,

por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A

Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de

exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para

solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a

vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40,

DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento

do segurado numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º

9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos

mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática

de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição

do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos

formulários são preenchidos pelo empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das

informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem

ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento.

Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há

expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para

comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a

edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que

para o agente ruído, por imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que

seja o período trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente

convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos

nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até

edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico

mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13

de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo

Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva

exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço

é disciplinado pela lei vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito

autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson

Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as

atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as

atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento

do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo
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técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN

20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.Acerca dos níveis de ruído, a Turma Nacional

de Uniformização pacificou novo entendimento, publicado no DOU de 14/12/2011, no sentido de que: O tempo

de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e, a contar de 05/03/1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Indo adiante, passo a

tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e de tempo de

comum em especial.A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum

veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo especial em especial, pelo

Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade - tanto na doutrina quanto nos Tribunais, acerca da

possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de atividade especial, em

comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação, eis que, sem a

conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de modo a

prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por exemplo, o

segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25 anos de serviço

- se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o segurado nunca

tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita. Deve ser

permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887

retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela

de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal

dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir

desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo

de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998,

porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi

revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do

artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi

mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     421/842



8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a

ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o

Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867,

visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que

revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28

da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de

maio de 1.998 seria possível converter em tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento

(a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto

porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à

conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de

1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um

regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam

as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem

prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com

efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda

Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei

complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar,

permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação da emenda. Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir

qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve

continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta

Magna.E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e

58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos

questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar

que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja

vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha

sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é

admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum.Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve

obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres),

independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato,

e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado

a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa,

independentemente de quando prestado o trabalho - conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o

artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados

empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio - não há o pagamento do adicional em razão do

exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.Ressalto, inicialmente, que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     422/842



(grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I

- O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(AC nº 1319923,

Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de 24/02/2010) Importante ressaltar, ainda,

que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de

veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, independentemente se houve

ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.Nesse sentido, já se

pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza de presunção legal e veracidade juris

tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário

não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. (...) 6 - O dever legal de recolher as

contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 - Nona Turma - DJU

DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 29/04/1995 a 27/03/2002, laborado na empresa

Johnson & Johnson S/A, foram carreados aos autos formulário DSS-8030 e laudo técnico individual (fls.32/33)

atestando que a autora, no desempenho da função de técnica de qualidade e analista de qualidade, esteve exposta a

agentes químicos (etanol, toluol, tetracloreto de carbono e piridina), de modo habitual e permanente, não ocasional

nem intermitente. Referidos agentes encontram-se descritos no Código 1.2.10 do Decreto nº83.080/79, Código

1.2.11 do Decreto nº53.831/64, e Código 1.0.9 do Decreto nº3.048/99, razão por que tal período deve ser

enquadrado como especial.Assim, o período em comento deve ser reconhecido como tempo de serviço especial,

como requerido na inicial. Dessa forma, somando-se o tempo especial ora reconhecido com os demais períodos

especiais reconhecidos administrativamente (fl.80), tem-se que, na DER, em 28/03/2002 (NB 123.976.805-0), a

parte autora contava com 25 anos de tempo de serviço em condições especiais, razão pela qual faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria especial (requerida como pedido principal na petição inicial), eis que preenchidos

os requisitos legais. Vejamos: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial

admissão saída a m d a m d1 Johnson & Johnson 28/3/1977 28/4/1995 18 1 1 - - - 2 Johnson & Johnson 29/4/1995

27/3/2002 6 10 29 - - - Soma: 24 11 30 - - - Correspondente ao número de dias: 9.000 0 Comum 25 0 0 Especial

1,20 0 - - Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 25 0 0 Ressalto que o exercício de atividades concomitantes,

dentro do Regime Geral da Previdência Social, não gera direito à dupla contagem desse tempo de contribuição.

Destarte, os tempos de serviço concomitantes não se somam para fins de aposentadoria, refletindo-se tão-somente

no valor do salário-de-benefício do segurado (arts. 29 e 32 da Lei nº 8.213/91). III - DISPOSITIVO Nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO do autor, para: a) Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pela autora

no período compreendido entre 29/04/1995 a 27/03/2002, laborado na empresa Johnson & Johnson S/A; b)

Determinar que o INSS proceda à averbação dos períodos acima mencionados, ao lado dos demais já

reconhecidos administrativamente; c) Determinar que o INSS converta o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição que a autora recebe atualmente (NB 123.976.805-0), em aposentadoria especial, desde a DER

(28/03/2002). Condeno o INSS ao pagamento das prestações atrasadas, desde a DIB acima fixada, a serem pagas

nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, observando-se a prescrição das parcelas anteriores a

06/07/2006. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada

parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior

Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização

monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir

de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-

F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa

de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009

deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ, a serem atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o

desembolso. Custas na forma da lei.Segurado: ANA LÚCIA DE OLIVEIRA - Benefício concedido:

Aposentadoria Especial - Tempo especial reconhecido nesta sentença: 29/04/1995 a 27/03/2002 - DIB:

28/03/2002 (DER do NB 123.976.805-0) - Renda Mensal Atual: ---- CPF: 977.211.828-91 - Nome da mãe: Rita

Amaral de Oliveira - PIS/PASEP --- Endereço: R. dos Periquitos, nº535, Vila Tatetuba, São José dos Campos/SP.
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Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0005633-11.2011.403.6103 - FRANCISCO DA ROCHA OLIVEIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562

- FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOFRANCISCO DA ROCHA OLIVEIRA propôs ação ordinária, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas no período compreendido entre 14/12/1998 a 30/01/2006, laborado na empresa Companhia

Brasileira de Bebidas, com seu cômputo para fins de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral de que é titular - NB 139.402.655-0, desde a DER, em 30/01/2006, bem como o pagamento

das prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, além dos demais consectários

legais.Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.O INSS deu-

se por citado e apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido.Autos conclusos para

prolação de sentença aos 15/10/2012.II - FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que na peça de contestação a parte

ré não arguiu questões preliminares ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, não há que

se aplicar o disposto nos arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir sem manifestação da parte autora

sobre a contestação. Conquanto as questões postas em juízo sejam de fato e de direito, desnecessária a produção

de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, inciso I,

do CPC.1. Prejudicial de Mérito: PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base

no art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 26/07/2011,

com citação em 06/02/2012 (fl.66). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Nesse contexto,

conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição

interrompeu-se em 26/07/2011 (data da distribuição). Como entre a DER (30/01/2006) e a data do ajuizamento da

ação decorreu o prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), no caso de

acolhimento do pedido estarão prescritas as prestações anteriores a 26/07/2006 (cinco anos antes do ajuizamento

da ação).2. Mérito2.1 Tempo de Atividade EspecialAntes de apreciar o caso específico da parte autora, com

avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus

requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade

comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial foi primeiramente

concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS

(Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de

serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a

atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960, portanto, não havia previsão,

em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício

de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de tal ano.Em outras palavras,

somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela

previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do reconhecimento

de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à

regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta época, como acima

mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na

atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em

Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial - exceção feita ao

agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo

técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de

prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período

considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou

a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins

de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que somente vieram a ser regulamentadas

com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o advento do Decreto n.º 2.172/97, os

agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, por força da regulamentação do

Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para solução do conflito, resta apenas a

apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para

comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030,

preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das

atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação

da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem

fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade
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profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos

também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo

empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro

que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e

modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º

4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de

fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição

do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória

nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por

imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que seja o período

trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente convertida na Lei

n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto

3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º

acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996,

definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de

26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados

aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei

vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio

jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode

ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ.

24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que

prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades

somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de

acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,
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aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN

20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.Acerca dos níveis de ruído, a Turma Nacional

de Uniformização pacificou novo entendimento, publicado no DOU de 14/12/2011, no sentido de que: O tempo

de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e, a contar de 05/03/1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Indo adiante, passo a

tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e de tempo de

comum em especial.A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum

veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo especial em especial, pelo

Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade - tanto na doutrina quanto nos Tribunais, acerca da

possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de atividade especial, em

comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação, eis que, sem a

conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de modo a

prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por exemplo, o

segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25 anos de serviço

- se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o segurado nunca

tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita. Deve ser

permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887

retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela

de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal

dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir

desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo

de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998,

porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi

revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do

artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi

mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.

8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a

ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o

Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867,

visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que

revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28

da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de

maio de 1.998 seria possível converter em tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento

(a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto

porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à

conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de

1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um

regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam

as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem

prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com

efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda

Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei

complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar,

permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação da emenda. Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir

qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve

continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta
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Magna.E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e

58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos

questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar

que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja

vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha

sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é

admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum.Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve

obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres),

independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato,

e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado

a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa,

independentemente de quando prestado o trabalho - conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o

artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados

empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio - não há o pagamento do adicional em razão do

exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.Ressalto, inicialmente, que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I

- O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(AC nº 1319923,

Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de 24/02/2010) Importante ressaltar, ainda,

que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de

veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, independentemente se houve

ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.Nesse sentido, já se

pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza de presunção legal e veracidade juris

tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário

não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. (...) 6 - O dever legal de recolher as

contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 - Nona Turma - DJU

DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 14/12/1998 a 30/01/2006, laborado na empresa

Companhia Brasileira de Bebidas, foi carreados aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fl.28

(duplicado à fl.29), atestando que o autor, no desempenho das funções de técnico mecânico e técnico em

manutenção, esteve exposto ao agente ruído em nível superior a 90 decibéis (o PPP em questão fixa, em

conclusão, 92 decibéis), superior ao limite estabelecido para a época (Súmula 32 da TNU). Ressalto, todavia, que

somente é possível reconhecer a especialidade da atividade até a data de emissão do PPP, ou seja, até

05/04/2005.Importante salientar que a apresentação de PPP (perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com

o Decreto n.º 4.032/01, dispensa a apresentação de laudo, porquanto o perfil profissiográfico já é emitido
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obrigatoriamente com base em laudo técnico ambiental.Neste ponto, ressalto que, em alguns casos, mesmo com a

ausência no PPP acerca da habitualidade e permanência do segurado aos agentes agressivos, mostra-se possível

presumir a exposição habitual e permanente, em razão da função exercida e do setor onde o segurado laborava.

Este é o caso dos autos.No período em testilha, o autor exercia as funções de técnico mecânico e técnico em

manutenção, no Setor Pack da empresa Companhia Brasileira de Bebidas, de forma que, embora o PPP

apresentado não mencione que a exposição ao agente ruído (de 92 dB) tenha se dado de forma habitual e

permanente, é possível presumir, pela função desempenhada, que o barulho em nível superior ao permitido pela

legislação era uma constante no ambiente de trabalho do autor.Assim, o período em comento deve ser reconhecido

como tempo de serviço especial, com a respectiva conversão em tempo comum, e revisão do benefício ora

titularizado pelo autor, como requerido na inicial. III - DISPOSITIVO Nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO do

autor, para: a) Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pelo autor nos períodos compreendidos entre

14/12/1998 a 05/04/2005, laborado na empresa Companhia Brasileira de Bebidas; b) Determinar que o INSS

proceda à averbação dos períodos acima mencionados, com a respectiva conversão em tempo de serviço comum,

ao lado dos demais já reconhecidos administrativamente; c) Determinar que o INSS revise o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição que o autor recebe atualmente (NB 139.402.655-0), desde a DER

(30/01/2006), observando-se o critério mais vantajoso ao autor. Condeno o INSS ao pagamento das prestações

atrasadas, desde a DIB acima fixada, a serem pagas nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal,

observando-se a ocorrência de prescrição em relação às parcelas anteriores a 26/07/2006. Os valores deverão ser

atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3).

Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a

partir da citação válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em

conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser

adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por

cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser

adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ,

a serem atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso.

Custas na forma da lei.Segurado: FRANCISCO DA ROCHA OLIVEIRA - Tempo especial reconhecido nesta

sentença: 14/12/1998 a 05/04/2005 - Renda Mensal Atual: ---- CPF: 166.174.014-68 - Nome da mãe: Maria dos

Anjos - PIS/PASEP --- Endereço: R. Rio Trombetas, nº283, Jardim Pararangaba, São José dos Campos/SP.

Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475 do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007622-52.2011.403.6103 - RITA DE CASSIA DE GODOI(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário objetivando a revisão

das rendas mensais iniciais dos auxílios-doença nº560.448.349-0 (DIB: 17/01/2007), nº560.801.238-7 (DIB:

14/09/2007) e nº529.926.357-7 (DIB: 11/04/2008), pela aplicação das regras previstas no inciso II e no 5º do

artigo 29 da Lei nº8213/91, com a condenação do réu ao pagamento das diferenças apuradas, com os devidos

consectários legais.Aduz, em síntese, que o INSS equivocou-se ao calcular a RMI do(s) benefício(s) em questão,

uma vez que, nos termos da legislação aplicável, deveria ter considerado apenas os 80% (oitenta por cento)

maiores salários de contribuição desde julho de 1994, excluindo-se os 20% (vinte por cento) menores, bem como

deveria ter considerado os períodos de gozo de auxílio-doença como salário-de-contribuição.Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da assistência judiciária.Citado, o INSS ofereceu proposta de acordo, a qual

não foi aceita pela autora. Autos conclusos para sentença aos 07/03/2013.2. FUNDAMENTAÇÃOInicialmente,

ante o não oferecimento de contestação pelo réu, decreto a revelia do INSS, sem, no entanto, aplicar-lhe os efeitos

a ela inerentes (art. 319 c/c o art.320, inc. II do Código de Processo Civil).O feito comporta julgamento

antecipado, nos termos do art. 331, I do Código de Processo Civil, uma vez que, versando matéria de direito e de

fato, as provas documentais produzidas nos autos revelam-se suficientes para o deslinde da causa.As partes são

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido

e regular da relação processual.1. Da incompetência absoluta relativamente a um dos pedidos formulados Entre os

auxílios-doença que a autora busca sejam revistos pela legislação que aponta, está o NB 560.801.238-7, o qual,

segundo a carta de concessão de fls.13/14, é decorrente de acidente do trabalho.Consoante estabelecido na

Constituição Federal e sedimentado nas Cortes Pátrias, a competência para apreciação e julgamento de ações

acidentárias é da Justiça Estadual.Nesse sentido:EMEN: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. Tanto a ação de acidente

do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário devem ser processadas e julgadas pela
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Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Acidentes do

Trabalho de Santos, SP. ..EMEN:CC 201201805970 - Relator ARI PARGENDLER - STJ - Primeira Seção - DJE

DATA:01/02/2013EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar

ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão

de benefício como, também, as relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o

art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer ressalva a este respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça

estadual processar e julgar os litigios decorrentes de acidente do trabalho. 2. Agravo regimental a que se nega

provimento. ..EMEN:AGRCC 201101279632 - Relator ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RJ) - STJ - Terceira Seção - DJE DATA:19/12/2011PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL

CIVIL. ACIDENTE DE TRABALHO CONFIGURADO. TRIBUNAIS ESTADUAL E FEDERAL. CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1- No caso em tela, o feito, que

versa matéria acidentária, tramitou perante o MM Juízo de Direito da Comarca de Agudos/SP, que não se

encontrava no exercício da competência delegada pela Constituição Federal, e sim, no âmbito das próprias

atribuições jurisdicionais, pois as causas em que se discute acidente do trabalho não se inserem na competência

dos Juízes Federais. 2- Não incide a regra prevista no artigo 109, 3º, da Constituição, pois esta Corte Regional

Federal não detém competência para reexaminar a matéria decidida pelo MM Juízo a quo. Aplicação das Súmulas

15 e 55 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 3- A competência da Justiça Estadual, concernente a acidente do

trabalho, estende-se a outras causas cuja pretensão esteja relacionada com a matéria, incluindo-se a revisão e o

reajuste dos benefícios acidentários. Precedentes do C. STJ. 4- Conflito negativo de competência suscitado

perante o C. Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no artigo 105, I, d, da Constituição Federal.AC

00407566120074039999 - Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA - TRF 3 - Nona

Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2012Aliás, as Súmulas 501 e 15 do Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, foram editadas com a generalidade pertinente, deixando claro que

todo e qualquer litígio decorrente de acidente do trabalho será conhecido e julgado pela Justiça Estadual. Vejam-

se os textos:COMPETE À JUSTIÇA ORDINÁRIA ESTADUAL O PROCESSO E O JULGAMENTO, EM

AMBAS AS INSTÂNCIAS, DAS CAUSAS DE ACIDENTE DO TRABALHO, AINDA QUE PROMOVIDAS

CONTRA A UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS OU SOCIEDADES DE ECONOMIA

MISTA - Verbete nº 501 da Súmula/STF. COMPETE À JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS

LITÍGIOS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO. - Verbete nº 15 da Súmula/STJ. No caso, houve

cumulação indevida de pedidos simultâneos, já que, para um deles, a Justiça Federal é absolutamente

incompetente.É que a cumulação simultânea de pedidos a que alude o artigo 292 do Código de Processo Civil

somente é possível quando observados os requisitos constantes do respectivo 1º, in verbis: Art. 292. É permitida a

cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão. 1o

São requisitos de admissibilidade da cumulação:I - que os pedidos sejam compatíveis entre si;II - que seja

competente para conhecer deles o mesmo juízo;III - que seja adequado para todos os pedidos o tipo de

procedimento.No caso, o pedido de revisão de benefício de natureza acidentária (decorrente de acidente do

trabalho), da competência da Justiça Estadual, não poderia ter sido cumulado aos demais, cujo conhecimento e

julgamento são, nos termos do artigo 109 da Constituição Federal, da competência da Justiça Federal. A

competência funcional é improrrogável e afasta a possibilidade da cumulação em questão.Não obstante, ainda que

a pretensão de revisão do auxílio-doença NB 560.801.238-7 (decorrente de acidente do trabalho) deva ser

conhecida e julgada pela Justiça Estadual, não se mostra possível a cisão do feito para fins de declínio de

competência, de modo que deverá ele ser extinto, sem resolução do mérito, relativamente a tal pedido, pela

aplicação do artigo 267, inc. IV do Código de Processo Civil.2.1 - Da Revisão do Art. 29, II, da LBPS:A

sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu profundas mudanças ao longo do tempo. O art. 29 da Lei nº

8.213/91 tinha a seguinte redação:Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os

últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e

oito) meses.Posteriormente, as regras para cálculo do salário-de-benefício foram alteradas, sobretudo a partir da

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 ao art. 202, que, na sua redação original, estabelecia a

forma pela qual o salário de benefício da aposentadoria seria calculado. Com efeito, a Lei nº 9.876, de 26 de

novembro de 1999, criou regras distintas para o cálculo do salário benefício, a depender da espécie do benefício

(grifei): Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os

benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator

previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h

do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) Assim, o salário de benefício
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para os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (na forma do

inciso II do art. 29, acima mencionado).Em relação aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, o art. 3.º, 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição

para aqueles já filiados ao RGPS até a data da publicação daquela lei, in verbis:Lei n.º 9.876/99: Art. 3º Para o

segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-

de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a,

no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,

observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta

Lei. 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes

a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,

observado o disposto nos incisos I e II do 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.Existe uma lógica no tratamento diferenciado dado ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez.

Tais benefícios trazem a marca da imprevisibilidade de seus fatos geradores. Percebe-se claramente esse

tratamento diferenciado inclusive quanto à carência daqueles benefícios, de apenas 12 contribuições, quando

comparada àquela prevista para aposentadoria por idade, por tempo de contribuição e aposentadoria especial, de

180 contribuições, na forma do que prescreve o art. 25, incisos I e II, respectivamente, da Lei de Benefícios.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

destes três últimos benefícios (aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial) e não

fizesse o mesmo em relação aos dois primeiros (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez).O que não foi feito

pelo legislador, porém, foi realizado pelo Chefe do Poder Executivo. O benefício da parte autora, conforme carta

de concessão juntada aos autos, foi calculado com base no disposto no artigo 32, º 2º, posteriormente revogado e

substituído pelo º 20, bem como no art. 188-A, todos do Decreto 3048/99, cujos textos, objeto de novas redações,

revogações e renumerações sucessivas, consideraram o número de contribuições para efeito de cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:Art. 32 ()(...) 2º Nos casos de auxílio-doença

e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição

dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (Revogado pelo

Decreto nº 5.399, de 2005)()º 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o

segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-

benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)(...)Art. 188-A. Para o

segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime próprio de

previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e º 14 do art. 32.

(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)(...) 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez,

contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses

decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005) 4o Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a

sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do

benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)Observa-se, assim, que tanto o 2º e

posteriormente o 20, do art. 32, quanto os 3º e 4º do art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu

poder regulamentar, na medida em que estenderam aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez

as condições previstas pelo 2º do artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99, aplicáveis com exclusividade aos benefícios de

aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, ou seja, estabeleceu

uma condição (número de contribuições) para a eliminação dos 20% menores salários-de-contribuição não

prevista na lei.Assim, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os

dispositivos acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se

sobrepor ao art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário de

benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período
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contributivo, sem qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.Não por outro motivo

aqueles dispositivos foram objeto de recente modificação pelo Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, que a

um só tempo revogou o 20 do art. 32 e deu nova redação ao 4º do Art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, de

maneira a fazê-los ficar de acordo com a lei, in verbis:Art. 188-A (...)(...) 4o Nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de

1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)Afigura-se,

assim, claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora com

base no 2º ou 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99.Com efeito, para obtenção da RMI dos benefícios

previdenciários já referidos (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez), deveria, nos termos da legislação

supracitada, ter efetuado a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de

contribuição desde julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento)

menores.Tal matéria tem sido decidida no mesmo sentido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme

se vê da ementa abaixo transcrita (grifei):PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO..

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS TERMOS DO

ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. OMISSÃO RECONHECIDA. EMBARGOS ACOLHIDOS.(...)3.

São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.4.

Quanto ao auxílio-doença: no caso sub judice, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela

norma; deve ter, pois, seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/118.267.657-7) de acordo com o disposto no artigo

29, II, da Lei n. 8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas.(...) (TRF 3ª

Região, NONA TURMA, AC 0016209-15.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS, julgado em 03/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012)Nessa mesma esteira, já se manifestou o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. Para o cálculo

dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para

cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do

art. 29, II, da Lei 8213/91. 2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a

concessão administrativa de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina

proporcional ao número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC

2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E.

17/11/2009)PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº

9.876/99, ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99. 2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).Em relação aos benefícios concedidos durante a vigência da Medida Provisória nº 242/2005, passo a

tecer alguns comentários. A MP 242/05 foi rejeitada pelo Ato Declaratório nº 1 do Senado Federal, publicado em

20.07.05, porém sua eficácia já havia sido suspensa, por liminar deferida na ADI 3.467/DF, em 01.07.05,

posteriormente prejudicada em vista de sua rejeição e definitiva perda de eficácia. Ocorre que não houve decreto

legislativo a disciplinar as relações jurídicas estabelecidas durante sua vigência, nos termos do Art. 62, 3 e 11 da

Constituição Federal.Destarte, os benefícios por incapacidade concedidos no período de vigência da MP 242/05

(28.03.05 a 20.07.05) devem também ser revistos nos termos da legislação anterior, a partir da suspensão da

eficácia da referida MP (01.07.05; ADI 3.467/DF), a fim de evitar que seus efeitos se perpetuem no tempo. No

caso em tela, as cartas de concessão/ memórias de cálculo dos auxílios-doença NB 560.448.349-0 e 529.926.357-7

(fls.09/10 e 17/18) demonstram que o INSS apurou os salários-de-benefício pela média aritmética simples dos

salários-de-contribuição, sem exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, desrespeitando a determinação

constante do art. 29, II, da Lei 8.213/91. O desrespeito aos estritos termos da lei no momento da apuração da

renda mensal inicial do benefício originário, causou prejuízo a parte autora, de modo que faz ela jus à revisão da

renda mensal inicial pretendida.2.2 - Da Revisão do Art. 29, 5º da LBPS:O artigo 29, inciso II e 5º, da Lei nº

8.213/91, dispõe que (grifei):Art. 29. O salário-de-benefício consiste:(...) II - para os benefícios de que tratam as

alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo;(...) 5º. Se, no período básico de cálculo, o
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segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. Já o

artigo 36, 7º, do Decreto nº 3.048/99 assim estabelece:Art. 36. (...) 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por

invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício

que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de

correção dos benefícios em geral.Em análise aos dispositivos legais acima transcritos, este Juiz adotava o

entendimento no sentido de que o critério estabelecido no Regulamento da Previdência Social é ilegal, pois

contraria o que determina a Lei de Planos de Benefícios. Nesse aspecto, o regulamento, como ato administrativo

normativo, deve obediência à lei, o que não ocorreu no presente caso.Assim, extrapola os limites normativos a

disposição regulamentar que determina a apuração da renda inicial da aposentadoria por invalidez precedida de

auxílio-doença de forma diversa, sem observância do dispositivo legal transcrito, uma vez que a regra contida no

5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não é incompatível com os princípios e demais regras aplicáveis ao plano de

benefícios do RGPS.Observa-se que a Turma Recursal do Paraná (2007.70.95.013682-4 e 2006.70.95.006901-6) e

a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (2006.50.51.001156-0,

publicado no DJU de 05.05.2008 e 2006.50.53.000327-0, sessão de julgamento de 17.03.2008) tem entendimento

firmado de que a regra de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de benefício de

auxílio-doença é a contida no 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 e que o Decreto nº 3.048/99 é ilegal por extrapolar

sua função regulamentadora, vejamos:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO

DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPROCEDÊNCIA.1. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.2. No cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por

invalidez precedida de auxílio-doença, o valor recebido a este título será considerado como salário de

contribuição, na forma gravada no 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991.3. Conhecimento do pedido para uniformizar

o entendimento no sentido contrário ao postulado pela Autarquia Previdenciária. (autos nº 2006.50.50.006806- 7,

publicado no DJU de 15.05.2008). Nesse sentido foi o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal nos autos 2006.51.51.025349-0 (sessão de julgmento em 29/05/2009):PREVIDENCIÁRIO -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA - REVISÃO DE RMI - ART.

29, 5º DA LEI Nº8.213/91 - INAPLICABILIDADE DO 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99 -

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO - PROVIMENTO NEGADO. 1) Verifica-se dissonância entre a

sistemática prevista no 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, relativamente à composição do salário-de-benefício a que

faz jus o segurado beneficiário de aposentadoria por invalidez precedida da percepção de auxílio-doença, e a

prevista no 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99. 2) A regra contida no 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99 visava

estabelecer regulamentação do que estava estabelecido no 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, mas culminou por

transbordar de sua finalidade, criando sistemática distinta e conflituosa entre as normas. 3) Inaplicabilidade da

norma invocada pelo INSS. 4) Pedido de Uniformização de Jurisprudência ao qual se nega provimento. (TNU.

PEDILEF 200651510253490. Relator JUIZ FEDERAL RICARLOS ALMAGRO VITORIANO CUNHA. Data

da Decisão: 29/05/2009. Fonte/Data da Publicação: DJ 13/05/2010) Convém, nesse contexto, citar excerto da

supracitada decisão:A regra contida no 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99, com a qual se pretendia estabelecer

uma regulamentação do que estava estabelecido no 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, em verdade transbordou de

sua finalidade, criando uma sistemática distinta e conflituosa em relação a esta última. A questão já foi objeto de

exame por esta Turma Nacional Uniformização, que de modo inequívoco e sistemático adotou posicionamento

voltado ao reconhecimento da inaplicabilidade da norma invocada pelo INSS, fazendo prevalecer o direito à

revisão da RMI, adequando o cálculo do salário-de-benefício à expressa previsão do art. 29, 5º da Lei nº 8.213/91.

Vejamos: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCIDÊNCIA DO 5º, DO ART. 29 DA LEI Nº8.213/91.

ILEGALIDADE DO 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 1. O 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99, ao

determinar, par fins de apuração da renda mensal da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, a

mera conversão do coeficiente aplicado sobre o salário-de-benefício base da renda mensal do auxílio-doença, de

91% para 100%, exclui o cômputo, como salário-de-benefício. 2. Dispositivo que se afasta da intenção do

legislador quanto à forma de cálculo da renda mensal da aposentadoria por invalidez, prestigiada no 5º do art. 29

da Lei nº 8.213/91, constituindo afronta ao princípio da hierarquia das leis. Precedente da TNU (Pedido de

Uniformização nº 2006.50.51.001156-0). Violação presenta tanto na redação original do art. 29 da Lei nº

8.213/91, quanto após a alteração promovida pela Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999. 3. Pedido de

Uniformização não provido. (TNU - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº

200751510022964 - Turma Nacional de Uniformização - Rel. Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho

- publicado no DJ em 16.02.2009) REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29, 5º, DA LEI Nº8.213/91 EM
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DETRIMENTO DO ART. 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99. 1. O art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, estabelece que se

no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada,

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior

ao valor de 1 (um) salário mínimo. 2. O art. 36, 7º do Decreto nº 3.048/99, reza que a RMI da aposentadoria por

invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da RMI do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

Sendo este o critério utilizado pelo INSS para o cálculo da RMI da aposentadoria da parte recorrida. 3. O decreto

é editado para explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando

sua aplicação. Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da

lei e do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação

deste em benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a

regra esculpida na Lei 8.213/91. Se a LBPS não limitou a sua aplicação aos benefícios de incapacidade que foram

intercalados por retorno ao trabalho não pode o intérprete fazer tal restrição. 4. Pedido de Uniformização não

provido. (TNU - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 200751510053687 - Turma

Nacional de Uniformização - Rel. Juíza Federal Maria Divina Vitória - publicado no DJ em 11.12.2008)

APLICAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, DECORRENTE

DE AUXÍLIO-DOENÇA. CONFLITO DE NORMAS. Turma do Rio de Janeiro determinou a revisão do

benefício de aposentadoria por invalidez adotando a sistemática do art. 29, 5º da Lei 8.213/91. Divergência quanto

a forma de cálculo. Acórdãos paradigmas consideram aplicável a regra contida no Decreto nº 3.048/99, art. 36, 7º,

apenas alterando o coeficiente do auxílio-doença, de 91% para 100%. Regras antagônicas. Ilegalidade do Decreto

nº 3.048/99 por extrapolar sua função regulamentadora. Incidente conhecido e desprovido. (TNU - Pedido de

Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 200751510083679 - Turma Nacional de Uniformização - Rel.

Juiz Federal Cláudio Roberto Canata - publicado no DJ em 11.12.2008) PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.

DISSÍDIO CARACTERIZADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-

DOENÇA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 29, 5º, DA LEI Nº 8.213/91. Cabe pedido de uniformização, quando o

acórdão da turma Recursal de origem destoa do entendimento adotado por Turmas Recursais de outras regiões,

acerca de questão de direito çmaterial (artigo 14, 2º, da Lei nº 10.259/2001). Quando o auxílio-doença é

convertido em aposentadoria por invalidez, a renda mensal inicial desta deve ser calculada com base em novo

salário-de-benefício, diverso daquele que serviu como base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença. Para tal fim, o salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado nos termos da Lei, fará as vezes de

salário-de-contribuição, nos meses que forem considerados no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria

por invalidez, em que o segurado tiver auferido auxílio-doença. Inteligência do artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91.

(TNU - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 200651510258168 - Turma Nacional de

Uniformização - Rel. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz - publicado no DJ em 11.12.2008) PREVIDENCIÁRIO.

ARTIGO 29, 5º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE

AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Para o cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por invalidez que hajam sido

precedidas de auxílio-doença, deve o INSS apurar mês a mês o valor dos salários-de-contribuição no período

básico de cálculo - utilizando, no período de gozo do benefício por incapacidade, o salário-de-benefício a ele

correspondente -, atualizá-los monetariamente pelos índices pertinentes para, em seguida, extrair desse montante a

média aritmética simples. 2. A sistemática adotada pela autarquia previdenciária (que se fundamenta no artigo 36,

7º, do Decreto nº 3.048/99) não se conforma ao modelo traçado pela lei, devendo por isso mesmo ser afastada, a

fim de que o valor da renda mensal do segurado seja obtido segundo os critérios legalmente gizados pelo

legislador. 3. Pedido de Uniformização conhecido e improvido. (TNU - Pedido de Uniformização de Interpretação

de Lei Federal nº 200651510530357 - Turma Nacional de Uniformização - Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins

Pereira - publicado no DJ em 11.12.2008) Ante o exposto, CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO ao incidente.

Outro não foi o entendimento da TNU, ao julgar idêntica demanda enfrentada no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal nos autos 2006.51.68.004451-6:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA

MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

SENTENÇA ILÍQUIDA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO 5º DO ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91.

INAPLICABILIDADE DO 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 1. O absolutismo da impossibilidade de

se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito econômico à parte

ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja possível ao juiz, por

sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se inviável em vista da

quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que se discute nestes

autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um caminho ou outro,

proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de aplicação da justiça e

prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-somente, a fixação dos

parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua execução. A propósito, o Enunciado

n.º 32 do FONAJEF: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo
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único, da Lei nº 9.099/95. 2. O art. 29, 5º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que se, no período básico de cálculo, o

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 3. A

norma contida no artigo 29, em seu 5º, é de clara exegese, e não deixa margem à interpretação divergente,

bastando para o enquadramento da situação em seus termos a análise sobre ter sido ou não recebido o benefício

por incapacidade em período integrante daquele denominado período básico de cálculo, este, por sua vez, descrito

no inciso II do referido artigo. 4. O art. 36, 7º, do Decreto n.º 3.048/99, é dispositivo que se afasta da intenção do

legislador quanto à forma de cálculo da renda mensal da aposentadoria por invalidez, prestigiada no 5º do art. 29

da Lei nº 8.213/91, constituindo afronta ao princípio da hierarquia das leis. (PU n.º 2007.51.51.002296-4. Relator:

Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho. J: 21/11/2009). 5. Diante do confronto da lei e do decreto,

que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício

daquela. Nesse contexto, o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, em sendo precedida de

auxílio-doença, deve ter como parâmetro a regra insculpida no artigo 29, 5º da Lei n.º 8.213/1991, e não o que

prevê o artigo 36, 7º, do Decreto n.º 3.048/1999. 6. Incidente conhecido e improvido. ( TNU. PEDILEF

2006516800445160. Relator(a) JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA. Data da Decisão

27/03/2009. Fonte/Data da Publicação. DJ 17/12/2009. Relator p/ Acórdão JUIZ FEDERAL OTAVIO

HENRIQUE MARTINS PORTTodavia, observo que o E. STJ, nas diversas vezes em que teve a oportunidade de

se pronunciar sobre a questão, sempre afirmou que, para a incidência da fórmula de cálculo contida no artigo 29,

5º referido, seria necessário que houvesse períodos contributivos intercalados com aqueles em que o segurado

esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Senão, vejamos:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO N.º 3.048/99. PROVIDO.- Sendo o

benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial será

calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, 5.º, da Lei

n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de

atividade.- Agravo regimental provido. (grifei)(STJ, AgRg no REsp nº 1039572/MG, Relator Min. Og Fernandes,

6ª T., Decisão de 05/03/2009, DJe de 30/03/2009)AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O entendimento traçado na

decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se coaduna com o caso em

estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de salários-de-

contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com

período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o

benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em

conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. (grifei)(STJ, AgRg

no REsp nº 1017520/SC, Relator Min. Jorge Mussi, 5ª T., Decisão de 21/08/2008, DJe de 29/09/2008)Tal

entendimento se fundamenta na constatação de que a norma insculpida no dispositivo do Decreto acima

mencionado nada mais fez que traduzir a vontade do legislador, o qual teria explicitado a questão por meio do

disposto no art. 55, II, da Lei nº 8.213/91, que assim diz:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma

estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias

de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:(...)II - o

tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;(...) Nesse sentido,

ainda, verifica-se a jurisprudência do E.TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

AUSÊNCIA DE PERÍODO INTERCALADO DE CONTRIBUIÇÃO. INAPLICABILIDADE DO 5º DO ART.

29 DA LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada

está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - A jurisprudência do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que nos casos de concessão de aposentadoria por

invalidez precedida de auxílio-doença, em que não há períodos intercalados de contribuição entre a concessão de

um benefício e outro, inaplicável o disposto no 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. Precedentes. - Nos termos do

artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade

quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. - Tendo a aposentadoria por invalidez sido

concedida por transformação do auxílio-doença que a parte autora vinha recebendo, ininterruptamente, inaplicável

o disposto no 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, já que não houve período de contribuição intercalado entre os

dois benefícios. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do
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decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo

desprovido.TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1622824 - Fonte: TRF3 CJ1 DATA:17/11/2011 .. - Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBIPREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL.

ARTIGO 36, 7º, DEC. 3.048/99. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. I -Preliminar de falta de interesse de

agir argüida pelo INSS não conhecida, tendo em vista não ser o benefício do autor de renda mínima, concedido

em data anterior a 29.11.1999 e tampouco já calculado de acordo com as 80% maiores contribuições. II -

Tampouco se conhece do apelo da Autarquia na parte em que defende a legalidade do cálculo da aposentadoria

por invalidez do autor nos termos da Medida Provisória nº 242/2005 e a inadmissibilidade da fusão dos salários-

de-contribuição incidentes sobre o salário de dezembro e o 13º salário, visto serem essas matérias estranhas ao

presente feito. III - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez deve obedecer a legislação

vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à sua concessão, in casu, o artigo 36, 7º, do Decreto nº

3.048/99, já que decorrente de transformação de auxílio-doença. IV - A aplicação do artigo 29, 5º, da Lei nº

8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença em períodos intercalados com outros

de efetiva contribuição. V - Em se tratando de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos

ônus de sucumbência. Precedentes do STF. VI -Preliminar não conhecida. Apelação do INSS não conhecida em

parte e, na parte conhecida, provida. Remessa oficial provida.TRF 3ª Região - APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1509334- Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 400 - Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTOAdemais, a matéria em análise foi objeto de

discussão no RE nº 583834, sendo que o STF, ao decidir a questão em sede de repercussão geral, deu provimento

o recurso do da autarquia previdenciária, chancelando o posicionamento adotado pela jurisprudência.A existência

de duas normas ( 5º, do art. 29. da Lei 8.213/91 e 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99) disciplinando o cálculo da

aposentadoria por invalidez se justifica porque regulam situações distintas: a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez ato contínuo ou precedida de intervalo laborativo. Quando o segurado recebeu

benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto, contributivo, para o cálculo da sua

aposentadoria por invalidez incide o disposto no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91. Porém, quando o segurado recebeu

auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém sua transformação em

aposentadoria por invalidez, aplica-se o 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99.No caso em tela, extrai-se da

documentação dos autos (extrato do CNIS de fls.51) que no interregno entre a concessão dos auxílios-doença NB

560.448.349-0 e 529.926.357-7 não houve períodos intercalados de contribuição, sendo, portanto, inaplicável o

disposto no 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. O pedido, neste ponto, é, assim, improcedente.3. DISPOSITIVO

Ante o exposto na fundamentação acima expendida:1) JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de revisão do

auxílio-doença NB 560.801.238-7 (decorrente de acidente do trabalho); e2) JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial dos auxílios-

doença NB 560.448.349-0 e 529.926.357-7 (DIBs: 17/01/2007 e 11/04/2008, respectivamente), considerando,

para tanto, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o

período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados (cujo

quantum será apurado em fase de liquidação), que deverá observar os ditames do artigo 100, caput e , da

Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido

paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204

do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a

atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até

29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança,

na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão

ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a

partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Diante da sucumbência recíproca, deverão as

partes arcar com as despesas e honorários de seus próprios patronos.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao

reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000109-96.2012.403.6103 - ANTONIO MARQUES DA SILVA FILHO(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário objetivando a revisão da

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez que o autor recebe (NB 137.080.481-1 - DIB 29/10/20040,

resultante da conversão do auxílio-doença NB 102.929.508-2 - DIB 07/05/1996), pela aplicação das regras

previstas no inciso II e no 5º do artigo 29 da Lei nº8213/91, com a condenação do réu ao pagamento das

diferenças apuradas, com os devidos consectários legais.Aduz, em síntese, que o INSS equivocou-se ao calcular a

RMI do benefício em questão, uma vez que, nos termos da legislação aplicável, deveria ter considerado apenas os
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80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição desde julho de 1994, excluindo-se os 20% (vinte por

cento) menores, bem como deveria ter considerado o período de gozo do mencionado auxílio-doença como

salário-de-contribuição.Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da assistência

judiciária.Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando falta de interesse de agir e a prescrição qüinqüenal.Autos

conclusos para sentença aos 02/10/2012.2. FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento antecipado, nos

termos do art. 331, I do Código de Processo Civil, uma vez que, versando matéria de direito e de fato, as provas

documentais produzidas nos autos revelam-se suficientes para o deslinde da causa.As partes são legítimas, estão

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da

relação processual.1.1 Preliminar: Interesse de agir Aduz o INSS a ausência de interesse de agir, sob o argumento

de que não houve prévio requerimento administrativo de revisão de benefício por incapacidade. Não obstante a

alegação da defesa, verifico que no estado em que se encontra o feito, mostra-se de extrema relevância a análise

da matéria posta em debate nestes autos, posto que seria contraproducente proferir decisão sem resolução do

mérito, o que não atingiria o escopo de pacificação social esperado na prestação jurisdicional.A argüição de falta

de interesse processual em razão da DIB (fls.23), no caso, mostra-se equivocada, uma vez que o(s) benefício(s) da

parte autora cuja revisão ora é postulada foi(ram) concedido(s) após a edição da Lei nº9.876/1999 (em 2004 -

fls.12). 1.2 Da prejudicial de mérito - prescriçãoTratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba

reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a

Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como

devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas

antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 10/01/2012, com citação em

02/07/2012. A demora na prática do ato processual em questão, no caso, não pode ser imputada à parte autora.

Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do CPC, vê-se que a prescrição

interrompeu-se em 10/01/2012, data da propositura da ação.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de acolhimento do pedido, estará prescrita a pretensão de

cobrança de parcelas anteriores a 10/01/2007.2. Do mérito 2.1 - Da Revisão do Art. 29, II, da LBPS:A sistemática

de cálculo do salário de benefício sofreu profundas mudanças ao longo do tempo. O art. 29 da Lei nº 8.213/91

tinha a seguinte redação:Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos

salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada

do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses.Posteriormente, as regras para cálculo do salário-de-benefício foram alteradas, sobretudo a partir da nova

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 ao art. 202, que, na sua redação original, estabelecia a forma

pela qual o salário de benefício da aposentadoria seria calculado. Com efeito, a Lei nº 9.876, de 26 de novembro

de 1999, criou regras distintas para o cálculo do salário benefício, a depender da espécie do benefício (grifei): Art.

29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que

tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) Assim, o salário de benefício para os

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores

salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (na forma do inciso II

do art. 29, acima mencionado).Em relação aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de

contribuição e aposentadoria especial, o art. 3.º, 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para

aqueles já filiados ao RGPS até a data da publicação daquela lei, in verbis:Lei n.º 9.876/99: Art. 3º Para o

segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-

de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a,

no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,

observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta

Lei. 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes

a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,

observado o disposto nos incisos I e II do 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.Existe uma lógica no tratamento diferenciado dado ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez.

Tais benefícios trazem a marca da imprevisibilidade de seus fatos geradores. Percebe-se claramente esse

tratamento diferenciado inclusive quanto à carência daqueles benefícios, de apenas 12 contribuições, quando

comparada àquela prevista para aposentadoria por idade, por tempo de contribuição e aposentadoria especial, de
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180 contribuições, na forma do que prescreve o art. 25, incisos I e II, respectivamente, da Lei de Benefícios.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

destes três últimos benefícios (aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial) e não

fizesse o mesmo em relação aos dois primeiros (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez).O que não foi feito

pelo legislador, porém, foi realizado pelo Chefe do Poder Executivo. O benefício da parte autora, conforme carta

de concessão juntada aos autos, foi calculado com base no disposto no artigo 32, º 2º, posteriormente revogado e

substituído pelo º 20, bem como no art. 188-A, todos do Decreto 3048/99, cujos textos, objeto de novas redações,

revogações e renumerações sucessivas, consideraram o número de contribuições para efeito de cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:Art. 32 ()(...) 2º Nos casos de auxílio-doença

e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição

dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (Revogado pelo

Decreto nº 5.399, de 2005)()º 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o

segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-

benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)(...)Art. 188-A. Para o

segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime próprio de

previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e º 14 do art. 32.

(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)(...) 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez,

contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses

decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005) 4o Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a

sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do

benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)Observa-se, assim, que tanto o 2º e

posteriormente o 20, do art. 32, quanto os 3º e 4º do art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu

poder regulamentar, na medida em que estenderam aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez

as condições previstas pelo 2º do artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99, aplicáveis com exclusividade aos benefícios de

aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, ou seja, estabeleceu

uma condição (número de contribuições) para a eliminação dos 20% menores salários-de-contribuição não

prevista na lei.Assim, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os

dispositivos acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se

sobrepor ao art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário de

benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo, sem qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.Não por outro motivo

aqueles dispositivos foram objeto de recente modificação pelo Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, que a

um só tempo revogou o 20 do art. 32 e deu nova redação ao 4º do Art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, de

maneira a fazê-los ficar de acordo com a lei, in verbis:Art. 188-A (...)(...) 4o Nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de

1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)Afigura-se,

assim, claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora com

base no 2º ou 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99.Com efeito, para obtenção da RMI dos benefícios

previdenciários já referidos (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez), deveria, nos termos da legislação

supracitada, ter efetuado a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de

contribuição desde julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento)

menores.Tal matéria tem sido decidida no mesmo sentido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme

se vê da ementa abaixo transcrita (grifei):PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO..

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS TERMOS DO

ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. OMISSÃO RECONHECIDA. EMBARGOS ACOLHIDOS.(...)3.

São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.4.

Quanto ao auxílio-doença: no caso sub judice, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela

norma; deve ter, pois, seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/118.267.657-7) de acordo com o disposto no artigo
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29, II, da Lei n. 8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas.(...) (TRF 3ª

Região, NONA TURMA, AC 0016209-15.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS, julgado em 03/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012)Nessa mesma esteira, já se manifestou o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. Para o cálculo

dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para

cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do

art. 29, II, da Lei 8213/91. 2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a

concessão administrativa de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina

proporcional ao número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC

2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E.

17/11/2009)PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº

9.876/99, ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99. 2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).Em relação aos benefícios concedidos durante a vigência da Medida Provisória nº 242/2005, passo a

tecer alguns comentários. A MP 242/05 foi rejeitada pelo Ato Declaratório nº 1 do Senado Federal, publicado em

20.07.05, porém sua eficácia já havia sido suspensa, por liminar deferida na ADI 3.467/DF, em 01.07.05,

posteriormente prejudicada em vista de sua rejeição e definitiva perda de eficácia. Ocorre que não houve decreto

legislativo a disciplinar as relações jurídicas estabelecidas durante sua vigência, nos termos do Art. 62, 3 e 11 da

Constituição Federal.Destarte, os benefícios por incapacidade concedidos no período de vigência da MP 242/05

(28.03.05 a 20.07.05) devem também ser revistos nos termos da legislação anterior, a partir da suspensão da

eficácia da referida MP (01.07.05; ADI 3.467/DF), a fim de evitar que seus efeitos se perpetuem no tempo. 2.2 -

Da Revisão do Art. 29, 5º da LBPS:O artigo 29, inciso II e 5º, da Lei nº 8.213/91, dispõe que (grifei):Art. 29. O

salário-de-benefício consiste:(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18,

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o

período contributivo;(...) 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios

em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. Já o artigo 36, 7º, do Decreto nº 3.048/99

assim estabelece:Art. 36. (...) 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por

transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em

geral.Em análise aos dispositivos legais acima transcritos, este Juiz adotava o entendimento no sentido de que o

critério estabelecido no Regulamento da Previdência Social é ilegal, pois contraria o que determina a Lei de

Planos de Benefícios. Nesse aspecto, o regulamento, como ato administrativo normativo, deve obediência à lei, o

que não ocorreu no presente caso.Assim, extrapola os limites normativos a disposição regulamentar que determina

a apuração da renda inicial da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença de forma diversa, sem

observância do dispositivo legal transcrito, uma vez que a regra contida no 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não é

incompatível com os princípios e demais regras aplicáveis ao plano de benefícios do RGPS.Observa-se que a

Turma Recursal do Paraná (2007.70.95.013682-4 e 2006.70.95.006901-6) e a Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (2006.50.51.001156-0, publicado no DJU de 05.05.2008 e

2006.50.53.000327-0, sessão de julgamento de 17.03.2008) tem entendimento firmado de que a regra de cálculo

da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de benefício de auxílio-doença é a contida no 5º

do art. 29 da Lei nº 8.213/91 e que o Decreto nº 3.048/99 é ilegal por extrapolar sua função regulamentadora,

vejamos:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. IMPROCEDÊNCIA.1. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.2. No cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por invalidez precedida de

auxílio-doença, o valor recebido a este título será considerado como salário de contribuição, na forma gravada no

5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991.3. Conhecimento do pedido para uniformizar o entendimento no sentido

contrário ao postulado pela Autarquia Previdenciária. (autos nº 2006.50.50.006806- 7, publicado no DJU de
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15.05.2008). Nesse sentido foi o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais (TNU), ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nos

autos 2006.51.51.025349-0 (sessão de julgmento em 29/05/2009):PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA - REVISÃO DE RMI - ART. 29, 5º DA LEI

Nº8.213/91 - INAPLICABILIDADE DO 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99 - INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO - PROVIMENTO NEGADO. 1) Verifica-se dissonância entre a sistemática prevista no 5º do

art. 29 da Lei nº 8.213/91, relativamente à composição do salário-de-benefício a que faz jus o segurado

beneficiário de aposentadoria por invalidez precedida da percepção de auxílio-doença, e a prevista no 7º do art. 36

do Decreto nº 3.048/99. 2) A regra contida no 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99 visava estabelecer

regulamentação do que estava estabelecido no 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, mas culminou por transbordar de

sua finalidade, criando sistemática distinta e conflituosa entre as normas. 3) Inaplicabilidade da norma invocada

pelo INSS. 4) Pedido de Uniformização de Jurisprudência ao qual se nega provimento. (TNU. PEDILEF

200651510253490. Relator JUIZ FEDERAL RICARLOS ALMAGRO VITORIANO CUNHA. Data da Decisão:

29/05/2009. Fonte/Data da Publicação: DJ 13/05/2010) Convém, nesse contexto, citar excerto da supracitada

decisão:A regra contida no 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99, com a qual se pretendia estabelecer uma

regulamentação do que estava estabelecido no 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, em verdade transbordou de sua

finalidade, criando uma sistemática distinta e conflituosa em relação a esta última. A questão já foi objeto de

exame por esta Turma Nacional Uniformização, que de modo inequívoco e sistemático adotou posicionamento

voltado ao reconhecimento da inaplicabilidade da norma invocada pelo INSS, fazendo prevalecer o direito à

revisão da RMI, adequando o cálculo do salário-de-benefício à expressa previsão do art. 29, 5º da Lei nº 8.213/91.

Vejamos: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCIDÊNCIA DO 5º, DO ART. 29 DA LEI Nº8.213/91.

ILEGALIDADE DO 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 1. O 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99, ao

determinar, par fins de apuração da renda mensal da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, a

mera conversão do coeficiente aplicado sobre o salário-de-benefício base da renda mensal do auxílio-doença, de

91% para 100%, exclui o cômputo, como salário-de-benefício. 2. Dispositivo que se afasta da intenção do

legislador quanto à forma de cálculo da renda mensal da aposentadoria por invalidez, prestigiada no 5º do art. 29

da Lei nº 8.213/91, constituindo afronta ao princípio da hierarquia das leis. Precedente da TNU (Pedido de

Uniformização nº 2006.50.51.001156-0). Violação presenta tanto na redação original do art. 29 da Lei nº

8.213/91, quanto após a alteração promovida pela Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999. 3. Pedido de

Uniformização não provido. (TNU - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº

200751510022964 - Turma Nacional de Uniformização - Rel. Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho

- publicado no DJ em 16.02.2009) REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29, 5º, DA LEI Nº8.213/91 EM

DETRIMENTO DO ART. 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99. 1. O art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, estabelece que se

no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada,

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior

ao valor de 1 (um) salário mínimo. 2. O art. 36, 7º do Decreto nº 3.048/99, reza que a RMI da aposentadoria por

invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da RMI do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

Sendo este o critério utilizado pelo INSS para o cálculo da RMI da aposentadoria da parte recorrida. 3. O decreto

é editado para explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando

sua aplicação. Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da

lei e do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação

deste em benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a

regra esculpida na Lei 8.213/91. Se a LBPS não limitou a sua aplicação aos benefícios de incapacidade que foram

intercalados por retorno ao trabalho não pode o intérprete fazer tal restrição. 4. Pedido de Uniformização não

provido. (TNU - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 200751510053687 - Turma

Nacional de Uniformização - Rel. Juíza Federal Maria Divina Vitória - publicado no DJ em 11.12.2008)

APLICAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, DECORRENTE

DE AUXÍLIO-DOENÇA. CONFLITO DE NORMAS. Turma do Rio de Janeiro determinou a revisão do

benefício de aposentadoria por invalidez adotando a sistemática do art. 29, 5º da Lei 8.213/91. Divergência quanto

a forma de cálculo. Acórdãos paradigmas consideram aplicável a regra contida no Decreto nº 3.048/99, art. 36, 7º,

apenas alterando o coeficiente do auxílio-doença, de 91% para 100%. Regras antagônicas. Ilegalidade do Decreto

nº 3.048/99 por extrapolar sua função regulamentadora. Incidente conhecido e desprovido. (TNU - Pedido de

Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 200751510083679 - Turma Nacional de Uniformização - Rel.

Juiz Federal Cláudio Roberto Canata - publicado no DJ em 11.12.2008) PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.

DISSÍDIO CARACTERIZADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-

DOENÇA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 29, 5º, DA LEI Nº 8.213/91. Cabe pedido de uniformização, quando o
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acórdão da turma Recursal de origem destoa do entendimento adotado por Turmas Recursais de outras regiões,

acerca de questão de direito çmaterial (artigo 14, 2º, da Lei nº 10.259/2001). Quando o auxílio-doença é

convertido em aposentadoria por invalidez, a renda mensal inicial desta deve ser calculada com base em novo

salário-de-benefício, diverso daquele que serviu como base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença. Para tal fim, o salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado nos termos da Lei, fará as vezes de

salário-de-contribuição, nos meses que forem considerados no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria

por invalidez, em que o segurado tiver auferido auxílio-doença. Inteligência do artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91.

(TNU - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 200651510258168 - Turma Nacional de

Uniformização - Rel. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz - publicado no DJ em 11.12.2008) PREVIDENCIÁRIO.

ARTIGO 29, 5º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE

AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Para o cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por invalidez que hajam sido

precedidas de auxílio-doença, deve o INSS apurar mês a mês o valor dos salários-de-contribuição no período

básico de cálculo - utilizando, no período de gozo do benefício por incapacidade, o salário-de-benefício a ele

correspondente -, atualizá-los monetariamente pelos índices pertinentes para, em seguida, extrair desse montante a

média aritmética simples. 2. A sistemática adotada pela autarquia previdenciária (que se fundamenta no artigo 36,

7º, do Decreto nº 3.048/99) não se conforma ao modelo traçado pela lei, devendo por isso mesmo ser afastada, a

fim de que o valor da renda mensal do segurado seja obtido segundo os critérios legalmente gizados pelo

legislador. 3. Pedido de Uniformização conhecido e improvido. (TNU - Pedido de Uniformização de Interpretação

de Lei Federal nº 200651510530357 - Turma Nacional de Uniformização - Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins

Pereira - publicado no DJ em 11.12.2008) Ante o exposto, CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO ao incidente.

Outro não foi o entendimento da TNU, ao julgar idêntica demanda enfrentada no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal nos autos 2006.51.68.004451-6:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA

MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

SENTENÇA ILÍQUIDA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO 5º DO ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91.

INAPLICABILIDADE DO 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 1. O absolutismo da impossibilidade de

se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito econômico à parte

ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja possível ao juiz, por

sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se inviável em vista da

quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que se discute nestes

autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um caminho ou outro,

proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de aplicação da justiça e

prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-somente, a fixação dos

parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua execução. A propósito, o Enunciado

n.º 32 do FONAJEF: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo

único, da Lei nº 9.099/95. 2. O art. 29, 5º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que se, no período básico de cálculo, o

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 3. A

norma contida no artigo 29, em seu 5º, é de clara exegese, e não deixa margem à interpretação divergente,

bastando para o enquadramento da situação em seus termos a análise sobre ter sido ou não recebido o benefício

por incapacidade em período integrante daquele denominado período básico de cálculo, este, por sua vez, descrito

no inciso II do referido artigo. 4. O art. 36, 7º, do Decreto n.º 3.048/99, é dispositivo que se afasta da intenção do

legislador quanto à forma de cálculo da renda mensal da aposentadoria por invalidez, prestigiada no 5º do art. 29

da Lei nº 8.213/91, constituindo afronta ao princípio da hierarquia das leis. (PU n.º 2007.51.51.002296-4. Relator:

Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho. J: 21/11/2009). 5. Diante do confronto da lei e do decreto,

que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício

daquela. Nesse contexto, o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, em sendo precedida de

auxílio-doença, deve ter como parâmetro a regra insculpida no artigo 29, 5º da Lei n.º 8.213/1991, e não o que

prevê o artigo 36, 7º, do Decreto n.º 3.048/1999. 6. Incidente conhecido e improvido. ( TNU. PEDILEF

2006516800445160. Relator(a) JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA. Data da Decisão

27/03/2009. Fonte/Data da Publicação. DJ 17/12/2009. Relator p/ Acórdão JUIZ FEDERAL OTAVIO

HENRIQUE MARTINS PORTTodavia, observo que o E. STJ, nas diversas vezes em que teve a oportunidade de

se pronunciar sobre a questão, sempre afirmou que, para a incidência da fórmula de cálculo contida no artigo 29,

5º referido, seria necessário que houvesse períodos contributivos intercalados com aqueles em que o segurado

esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Senão, vejamos:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO N.º 3.048/99. PROVIDO.- Sendo o

benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial será

calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, 5.º, da Lei
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n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de

atividade.- Agravo regimental provido. (grifei)(STJ, AgRg no REsp nº 1039572/MG, Relator Min. Og Fernandes,

6ª T., Decisão de 05/03/2009, DJe de 30/03/2009)AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O entendimento traçado na

decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se coaduna com o caso em

estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de salários-de-

contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com

período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o

benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em

conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. (grifei)(STJ, AgRg

no REsp nº 1017520/SC, Relator Min. Jorge Mussi, 5ª T., Decisão de 21/08/2008, DJe de 29/09/2008)Tal

entendimento se fundamenta na constatação de que a norma insculpida no dispositivo do Decreto acima

mencionado nada mais fez que traduzir a vontade do legislador, o qual teria explicitado a questão por meio do

disposto no art. 55, II, da Lei nº 8.213/91, que assim diz:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma

estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias

de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:(...)II - o

tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;(...) Nesse sentido,

ainda, verifica-se a jurisprudência do E.TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

AUSÊNCIA DE PERÍODO INTERCALADO DE CONTRIBUIÇÃO. INAPLICABILIDADE DO 5º DO ART.

29 DA LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada

está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - A jurisprudência do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que nos casos de concessão de aposentadoria por

invalidez precedida de auxílio-doença, em que não há períodos intercalados de contribuição entre a concessão de

um benefício e outro, inaplicável o disposto no 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. Precedentes. - Nos termos do

artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade

quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. - Tendo a aposentadoria por invalidez sido

concedida por transformação do auxílio-doença que a parte autora vinha recebendo, ininterruptamente, inaplicável

o disposto no 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, já que não houve período de contribuição intercalado entre os

dois benefícios. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo

desprovido.TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1622824 - Fonte: TRF3 CJ1 DATA:17/11/2011 .. - Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBIPREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL.

ARTIGO 36, 7º, DEC. 3.048/99. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. I -Preliminar de falta de interesse de

agir argüida pelo INSS não conhecida, tendo em vista não ser o benefício do autor de renda mínima, concedido

em data anterior a 29.11.1999 e tampouco já calculado de acordo com as 80% maiores contribuições. II -

Tampouco se conhece do apelo da Autarquia na parte em que defende a legalidade do cálculo da aposentadoria

por invalidez do autor nos termos da Medida Provisória nº 242/2005 e a inadmissibilidade da fusão dos salários-

de-contribuição incidentes sobre o salário de dezembro e o 13º salário, visto serem essas matérias estranhas ao

presente feito. III - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez deve obedecer a legislação

vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à sua concessão, in casu, o artigo 36, 7º, do Decreto nº

3.048/99, já que decorrente de transformação de auxílio-doença. IV - A aplicação do artigo 29, 5º, da Lei nº

8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença em períodos intercalados com outros

de efetiva contribuição. V - Em se tratando de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos

ônus de sucumbência. Precedentes do STF. VI -Preliminar não conhecida. Apelação do INSS não conhecida em

parte e, na parte conhecida, provida. Remessa oficial provida.TRF 3ª Região - APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1509334- Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 400 - Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTOAdemais, a matéria em análise foi objeto de

discussão no RE nº 583834, sendo que o STF, ao decidir a questão em sede de repercussão geral, deu provimento

o recurso do da autarquia previdenciária, chancelando o posicionamento adotado pela jurisprudência.A existência

de duas normas ( 5º, do art. 29. da Lei 8.213/91 e 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99) disciplinando o cálculo da

aposentadoria por invalidez se justifica porque regulam situações distintas: a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez ato contínuo ou precedida de intervalo laborativo. Quando o segurado recebeu

benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto, contributivo, para o cálculo da sua

aposentadoria por invalidez incide o disposto no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91. Porém, quando o segurado recebeu
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auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém sua transformação em

aposentadoria por invalidez, aplica-se o 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99.No caso em tela, extrai-se da

documentação dos autos (extratos do sistema Plenus da Previdência Social e as cartas de concessão/memória de

cálculo dos benefícios indicados na inicial) que a aposentadoria por invalidez do autor (NB 137.080.481-1 - DIB

29/10/2004) resultou da transformação do auxílio-doença NB 102.929.508-2 (DIB 07/05/1996 e DCB

28/10/2004) - fls.09/13 e 28/30.Tem-se, assim, que o cálculo da aposentadoria em apreço, a despeito de concedida

na vigência da Lei n9.876/1999, por se tratar de transformação de benefício, observou corretamente o regramento

contido no artigo 36, 7º do Decreto nº 3.048/99, já que não houve, no interregno entre um e outro benefício,

períodos intercalados de contribuição, sendo, portanto, inaplicável o disposto no 5º do artigo 29 da Lei nº

8.213/91. No mais, se o salário-de-benefício considerado para o cálculo da aposentadoria por invalidez foi o do

auxílio-doença que a precedeu (por se tratar de transformação de benefício) e se este último, concedido em

07/05/1996, foi calculado com base na legislação então vigente (tempus regit actum), anterior à edição da Lei

n9.876/1999, ou seja, pela média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição (artigo 202, redação

original, regulamentado pelo artigo 29, caput, da Lei de Benefícios - redação original), não há que se falar em

aplicação do regramento contido no inciso II do artigo 29 da lei em comento (com a redação da Lei nº9.876/1999).

3. DISPOSITIVO Ante o exposto na fundamentação acima expendida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e,

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno o

autor ao pagamento das despesas do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios ao

réu, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor dos

pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do

sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000117-73.2012.403.6103 - DIRCEU CANDIDO LEMES(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário objetivando a revisão da

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez que o autor recebe (NB 139.673.517-5 - DIB 04/10/2005,

resultante da conversão do auxílio-doença NB 114.028.341-0 - DIB 23/06/1999), pela aplicação das regras

previstas no inciso II e no 5º do artigo 29 da Lei nº8213/91, com a condenação do réu ao pagamento das

diferenças apuradas, com os devidos consectários legais.Aduz, em síntese, que o INSS equivocou-se ao calcular a

RMI do benefício em questão, uma vez que, nos termos da legislação aplicável, deveria ter considerado apenas os

80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição desde julho de 1994, excluindo-se os 20% (vinte por

cento) menores, bem como deveria ter considerado o período de gozo do mencionado auxílio-doença como

salário-de-contribuição.Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da assistência

judiciária.Citado, o INSS ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Autos conclusos para

sentença aos 17/10/2012.2. FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art.

331, I do Código de Processo Civil, uma vez que, versando matéria de direito e de fato, as provas documentais

produzidas nos autos revelam-se suficientes para o deslinde da causa.As partes são legítimas, estão presentes as

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação

processual.A propósito, no caso, a resposta ofertada pelo INSS revela-se equivocada, uma vez que não se trata a

presente de ação objetivando a concessão de benefício por incapacidade, mas sim a revisão deste pela aplicação

do artigo 29, II e 5º do Plano de Benefícios da Previdência Social - PBPS.1. Da prejudicial de mérito -

prescriçãoPor se tratar de matéria de ordem pública e, portanto, cognoscível de ofício pelo órgão jurisdicional,

analiso a prescrição da pretensão autoral.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada

pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85

do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando

não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 10/01/2012, com citação em 12/03/2012

(fls.17). Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do CPC, vê-se que a prescrição

interrompeu-se em 10/01/2012, data da propositura da ação.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de acolhimento do pedido, estará prescrita a pretensão de

cobrança de parcelas anteriores a 10/01/2007.2. Do mérito 2.1 - Da Revisão do Art. 29, II, da LBPS:A sistemática

de cálculo do salário de benefício sofreu profundas mudanças ao longo do tempo. O art. 29 da Lei nº 8.213/91

tinha a seguinte redação:Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos

salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada

do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)
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meses.Posteriormente, as regras para cálculo do salário-de-benefício foram alteradas, sobretudo a partir da nova

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 ao art. 202, que, na sua redação original, estabelecia a forma

pela qual o salário de benefício da aposentadoria seria calculado. Com efeito, a Lei nº 9.876, de 26 de novembro

de 1999, criou regras distintas para o cálculo do salário benefício, a depender da espécie do benefício (grifei): Art.

29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que

tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) Assim, o salário de benefício para os

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores

salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (na forma do inciso II

do art. 29, acima mencionado).Em relação aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de

contribuição e aposentadoria especial, o art. 3.º, 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para

aqueles já filiados ao RGPS até a data da publicação daquela lei, in verbis:Lei n.º 9.876/99: Art. 3º Para o

segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-

de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a,

no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,

observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta

Lei. 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes

a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,

observado o disposto nos incisos I e II do 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.Existe uma lógica no tratamento diferenciado dado ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez.

Tais benefícios trazem a marca da imprevisibilidade de seus fatos geradores. Percebe-se claramente esse

tratamento diferenciado inclusive quanto à carência daqueles benefícios, de apenas 12 contribuições, quando

comparada àquela prevista para aposentadoria por idade, por tempo de contribuição e aposentadoria especial, de

180 contribuições, na forma do que prescreve o art. 25, incisos I e II, respectivamente, da Lei de Benefícios.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

destes três últimos benefícios (aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial) e não

fizesse o mesmo em relação aos dois primeiros (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez).O que não foi feito

pelo legislador, porém, foi realizado pelo Chefe do Poder Executivo. O benefício da parte autora, conforme carta

de concessão juntada aos autos, foi calculado com base no disposto no artigo 32, º 2º, posteriormente revogado e

substituído pelo º 20, bem como no art. 188-A, todos do Decreto 3048/99, cujos textos, objeto de novas redações,

revogações e renumerações sucessivas, consideraram o número de contribuições para efeito de cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:Art. 32 ()(...) 2º Nos casos de auxílio-doença

e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição

dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (Revogado pelo

Decreto nº 5.399, de 2005)()º 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o

segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-

benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)(...)Art. 188-A. Para o

segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime próprio de

previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e º 14 do art. 32.

(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)(...) 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez,

contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses

decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005) 4o Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a

sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do

benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de
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contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)Observa-se, assim, que tanto o 2º e

posteriormente o 20, do art. 32, quanto os 3º e 4º do art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu

poder regulamentar, na medida em que estenderam aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez

as condições previstas pelo 2º do artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99, aplicáveis com exclusividade aos benefícios de

aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, ou seja, estabeleceu

uma condição (número de contribuições) para a eliminação dos 20% menores salários-de-contribuição não

prevista na lei.Assim, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os

dispositivos acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se

sobrepor ao art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário de

benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo, sem qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.Não por outro motivo

aqueles dispositivos foram objeto de recente modificação pelo Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, que a

um só tempo revogou o 20 do art. 32 e deu nova redação ao 4º do Art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, de

maneira a fazê-los ficar de acordo com a lei, in verbis:Art. 188-A (...)(...) 4o Nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de

1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)Afigura-se,

assim, claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora com

base no 2º ou 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99.Com efeito, para obtenção da RMI dos benefícios

previdenciários já referidos (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez), deveria, nos termos da legislação

supracitada, ter efetuado a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de

contribuição desde julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento)

menores.Tal matéria tem sido decidida no mesmo sentido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme

se vê da ementa abaixo transcrita (grifei):PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO..

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS TERMOS DO

ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. OMISSÃO RECONHECIDA. EMBARGOS ACOLHIDOS.(...)3.

São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.4.

Quanto ao auxílio-doença: no caso sub judice, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela

norma; deve ter, pois, seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/118.267.657-7) de acordo com o disposto no artigo

29, II, da Lei n. 8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas.(...) (TRF 3ª

Região, NONA TURMA, AC 0016209-15.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS, julgado em 03/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012)Nessa mesma esteira, já se manifestou o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. Para o cálculo

dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para

cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do

art. 29, II, da Lei 8213/91. 2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a

concessão administrativa de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina

proporcional ao número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC

2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E.

17/11/2009)PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº

9.876/99, ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99. 2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).Em relação aos benefícios concedidos durante a vigência da Medida Provisória nº 242/2005, passo a

tecer alguns comentários. A MP 242/05 foi rejeitada pelo Ato Declaratório nº 1 do Senado Federal, publicado em

20.07.05, porém sua eficácia já havia sido suspensa, por liminar deferida na ADI 3.467/DF, em 01.07.05,

posteriormente prejudicada em vista de sua rejeição e definitiva perda de eficácia. Ocorre que não houve decreto

legislativo a disciplinar as relações jurídicas estabelecidas durante sua vigência, nos termos do Art. 62, 3 e 11 da

Constituição Federal.Destarte, os benefícios por incapacidade concedidos no período de vigência da MP 242/05

(28.03.05 a 20.07.05) devem também ser revistos nos termos da legislação anterior, a partir da suspensão da
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eficácia da referida MP (01.07.05; ADI 3.467/DF), a fim de evitar que seus efeitos se perpetuem no tempo. 2.2 -

Da Revisão do Art. 29, 5º da LBPS:O artigo 29, inciso II e 5º, da Lei nº 8.213/91, dispõe que (grifei):Art. 29. O

salário-de-benefício consiste:(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18,

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o

período contributivo;(...) 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios

em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. Já o artigo 36, 7º, do Decreto nº 3.048/99

assim estabelece:Art. 36. (...) 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por

transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em

geral.Em análise aos dispositivos legais acima transcritos, este Juiz adotava o entendimento no sentido de que o

critério estabelecido no Regulamento da Previdência Social é ilegal, pois contraria o que determina a Lei de

Planos de Benefícios. Nesse aspecto, o regulamento, como ato administrativo normativo, deve obediência à lei, o

que não ocorreu no presente caso.Assim, extrapola os limites normativos a disposição regulamentar que determina

a apuração da renda inicial da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença de forma diversa, sem

observância do dispositivo legal transcrito, uma vez que a regra contida no 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não é

incompatível com os princípios e demais regras aplicáveis ao plano de benefícios do RGPS.Observa-se que a

Turma Recursal do Paraná (2007.70.95.013682-4 e 2006.70.95.006901-6) e a Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (2006.50.51.001156-0, publicado no DJU de 05.05.2008 e

2006.50.53.000327-0, sessão de julgamento de 17.03.2008) tem entendimento firmado de que a regra de cálculo

da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de benefício de auxílio-doença é a contida no 5º

do art. 29 da Lei nº 8.213/91 e que o Decreto nº 3.048/99 é ilegal por extrapolar sua função regulamentadora,

vejamos:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. IMPROCEDÊNCIA.1. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.2. No cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por invalidez precedida de

auxílio-doença, o valor recebido a este título será considerado como salário de contribuição, na forma gravada no

5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991.3. Conhecimento do pedido para uniformizar o entendimento no sentido

contrário ao postulado pela Autarquia Previdenciária. (autos nº 2006.50.50.006806- 7, publicado no DJU de

15.05.2008). Nesse sentido foi o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais (TNU), ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nos

autos 2006.51.51.025349-0 (sessão de julgmento em 29/05/2009):PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA - REVISÃO DE RMI - ART. 29, 5º DA LEI

Nº8.213/91 - INAPLICABILIDADE DO 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99 - INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO - PROVIMENTO NEGADO. 1) Verifica-se dissonância entre a sistemática prevista no 5º do

art. 29 da Lei nº 8.213/91, relativamente à composição do salário-de-benefício a que faz jus o segurado

beneficiário de aposentadoria por invalidez precedida da percepção de auxílio-doença, e a prevista no 7º do art. 36

do Decreto nº 3.048/99. 2) A regra contida no 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99 visava estabelecer

regulamentação do que estava estabelecido no 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, mas culminou por transbordar de

sua finalidade, criando sistemática distinta e conflituosa entre as normas. 3) Inaplicabilidade da norma invocada

pelo INSS. 4) Pedido de Uniformização de Jurisprudência ao qual se nega provimento. (TNU. PEDILEF

200651510253490. Relator JUIZ FEDERAL RICARLOS ALMAGRO VITORIANO CUNHA. Data da Decisão:

29/05/2009. Fonte/Data da Publicação: DJ 13/05/2010) Convém, nesse contexto, citar excerto da supracitada

decisão:A regra contida no 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99, com a qual se pretendia estabelecer uma

regulamentação do que estava estabelecido no 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, em verdade transbordou de sua

finalidade, criando uma sistemática distinta e conflituosa em relação a esta última. A questão já foi objeto de

exame por esta Turma Nacional Uniformização, que de modo inequívoco e sistemático adotou posicionamento

voltado ao reconhecimento da inaplicabilidade da norma invocada pelo INSS, fazendo prevalecer o direito à

revisão da RMI, adequando o cálculo do salário-de-benefício à expressa previsão do art. 29, 5º da Lei nº 8.213/91.

Vejamos: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCIDÊNCIA DO 5º, DO ART. 29 DA LEI Nº8.213/91.

ILEGALIDADE DO 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 1. O 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99, ao

determinar, par fins de apuração da renda mensal da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, a

mera conversão do coeficiente aplicado sobre o salário-de-benefício base da renda mensal do auxílio-doença, de

91% para 100%, exclui o cômputo, como salário-de-benefício. 2. Dispositivo que se afasta da intenção do

legislador quanto à forma de cálculo da renda mensal da aposentadoria por invalidez, prestigiada no 5º do art. 29

da Lei nº 8.213/91, constituindo afronta ao princípio da hierarquia das leis. Precedente da TNU (Pedido de

Uniformização nº 2006.50.51.001156-0). Violação presenta tanto na redação original do art. 29 da Lei nº
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8.213/91, quanto após a alteração promovida pela Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999. 3. Pedido de

Uniformização não provido. (TNU - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº

200751510022964 - Turma Nacional de Uniformização - Rel. Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho

- publicado no DJ em 16.02.2009) REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29, 5º, DA LEI Nº8.213/91 EM

DETRIMENTO DO ART. 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99. 1. O art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, estabelece que se

no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada,

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior

ao valor de 1 (um) salário mínimo. 2. O art. 36, 7º do Decreto nº 3.048/99, reza que a RMI da aposentadoria por

invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da RMI do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

Sendo este o critério utilizado pelo INSS para o cálculo da RMI da aposentadoria da parte recorrida. 3. O decreto

é editado para explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando

sua aplicação. Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da

lei e do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação

deste em benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a

regra esculpida na Lei 8.213/91. Se a LBPS não limitou a sua aplicação aos benefícios de incapacidade que foram

intercalados por retorno ao trabalho não pode o intérprete fazer tal restrição. 4. Pedido de Uniformização não

provido. (TNU - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 200751510053687 - Turma

Nacional de Uniformização - Rel. Juíza Federal Maria Divina Vitória - publicado no DJ em 11.12.2008)

APLICAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, DECORRENTE

DE AUXÍLIO-DOENÇA. CONFLITO DE NORMAS. Turma do Rio de Janeiro determinou a revisão do

benefício de aposentadoria por invalidez adotando a sistemática do art. 29, 5º da Lei 8.213/91. Divergência quanto

a forma de cálculo. Acórdãos paradigmas consideram aplicável a regra contida no Decreto nº 3.048/99, art. 36, 7º,

apenas alterando o coeficiente do auxílio-doença, de 91% para 100%. Regras antagônicas. Ilegalidade do Decreto

nº 3.048/99 por extrapolar sua função regulamentadora. Incidente conhecido e desprovido. (TNU - Pedido de

Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 200751510083679 - Turma Nacional de Uniformização - Rel.

Juiz Federal Cláudio Roberto Canata - publicado no DJ em 11.12.2008) PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.

DISSÍDIO CARACTERIZADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-

DOENÇA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 29, 5º, DA LEI Nº 8.213/91. Cabe pedido de uniformização, quando o

acórdão da turma Recursal de origem destoa do entendimento adotado por Turmas Recursais de outras regiões,

acerca de questão de direito çmaterial (artigo 14, 2º, da Lei nº 10.259/2001). Quando o auxílio-doença é

convertido em aposentadoria por invalidez, a renda mensal inicial desta deve ser calculada com base em novo

salário-de-benefício, diverso daquele que serviu como base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença. Para tal fim, o salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado nos termos da Lei, fará as vezes de

salário-de-contribuição, nos meses que forem considerados no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria

por invalidez, em que o segurado tiver auferido auxílio-doença. Inteligência do artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91.

(TNU - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 200651510258168 - Turma Nacional de

Uniformização - Rel. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz - publicado no DJ em 11.12.2008) PREVIDENCIÁRIO.

ARTIGO 29, 5º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE

AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Para o cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por invalidez que hajam sido

precedidas de auxílio-doença, deve o INSS apurar mês a mês o valor dos salários-de-contribuição no período

básico de cálculo - utilizando, no período de gozo do benefício por incapacidade, o salário-de-benefício a ele

correspondente -, atualizá-los monetariamente pelos índices pertinentes para, em seguida, extrair desse montante a

média aritmética simples. 2. A sistemática adotada pela autarquia previdenciária (que se fundamenta no artigo 36,

7º, do Decreto nº 3.048/99) não se conforma ao modelo traçado pela lei, devendo por isso mesmo ser afastada, a

fim de que o valor da renda mensal do segurado seja obtido segundo os critérios legalmente gizados pelo

legislador. 3. Pedido de Uniformização conhecido e improvido. (TNU - Pedido de Uniformização de Interpretação

de Lei Federal nº 200651510530357 - Turma Nacional de Uniformização - Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins

Pereira - publicado no DJ em 11.12.2008) Ante o exposto, CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO ao incidente.

Outro não foi o entendimento da TNU, ao julgar idêntica demanda enfrentada no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal nos autos 2006.51.68.004451-6:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA

MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

SENTENÇA ILÍQUIDA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO 5º DO ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91.

INAPLICABILIDADE DO 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 1. O absolutismo da impossibilidade de

se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito econômico à parte

ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja possível ao juiz, por

sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se inviável em vista da

quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que se discute nestes
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autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um caminho ou outro,

proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de aplicação da justiça e

prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-somente, a fixação dos

parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua execução. A propósito, o Enunciado

n.º 32 do FONAJEF: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo

único, da Lei nº 9.099/95. 2. O art. 29, 5º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que se, no período básico de cálculo, o

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 3. A

norma contida no artigo 29, em seu 5º, é de clara exegese, e não deixa margem à interpretação divergente,

bastando para o enquadramento da situação em seus termos a análise sobre ter sido ou não recebido o benefício

por incapacidade em período integrante daquele denominado período básico de cálculo, este, por sua vez, descrito

no inciso II do referido artigo. 4. O art. 36, 7º, do Decreto n.º 3.048/99, é dispositivo que se afasta da intenção do

legislador quanto à forma de cálculo da renda mensal da aposentadoria por invalidez, prestigiada no 5º do art. 29

da Lei nº 8.213/91, constituindo afronta ao princípio da hierarquia das leis. (PU n.º 2007.51.51.002296-4. Relator:

Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho. J: 21/11/2009). 5. Diante do confronto da lei e do decreto,

que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício

daquela. Nesse contexto, o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, em sendo precedida de

auxílio-doença, deve ter como parâmetro a regra insculpida no artigo 29, 5º da Lei n.º 8.213/1991, e não o que

prevê o artigo 36, 7º, do Decreto n.º 3.048/1999. 6. Incidente conhecido e improvido. ( TNU. PEDILEF

2006516800445160. Relator(a) JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA. Data da Decisão

27/03/2009. Fonte/Data da Publicação. DJ 17/12/2009. Relator p/ Acórdão JUIZ FEDERAL OTAVIO

HENRIQUE MARTINS PORTTodavia, observo que o E. STJ, nas diversas vezes em que teve a oportunidade de

se pronunciar sobre a questão, sempre afirmou que, para a incidência da fórmula de cálculo contida no artigo 29,

5º referido, seria necessário que houvesse períodos contributivos intercalados com aqueles em que o segurado

esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Senão, vejamos:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO N.º 3.048/99. PROVIDO.- Sendo o

benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial será

calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, 5.º, da Lei

n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de

atividade.- Agravo regimental provido. (grifei)(STJ, AgRg no REsp nº 1039572/MG, Relator Min. Og Fernandes,

6ª T., Decisão de 05/03/2009, DJe de 30/03/2009)AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O entendimento traçado na

decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se coaduna com o caso em

estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de salários-de-

contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com

período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o

benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em

conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. (grifei)(STJ, AgRg

no REsp nº 1017520/SC, Relator Min. Jorge Mussi, 5ª T., Decisão de 21/08/2008, DJe de 29/09/2008)Tal

entendimento se fundamenta na constatação de que a norma insculpida no dispositivo do Decreto acima

mencionado nada mais fez que traduzir a vontade do legislador, o qual teria explicitado a questão por meio do

disposto no art. 55, II, da Lei nº 8.213/91, que assim diz:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma

estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias

de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:(...)II - o

tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;(...) Nesse sentido,

ainda, verifica-se a jurisprudência do E.TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

AUSÊNCIA DE PERÍODO INTERCALADO DE CONTRIBUIÇÃO. INAPLICABILIDADE DO 5º DO ART.

29 DA LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada

está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - A jurisprudência do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que nos casos de concessão de aposentadoria por

invalidez precedida de auxílio-doença, em que não há períodos intercalados de contribuição entre a concessão de

um benefício e outro, inaplicável o disposto no 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. Precedentes. - Nos termos do
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artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade

quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. - Tendo a aposentadoria por invalidez sido

concedida por transformação do auxílio-doença que a parte autora vinha recebendo, ininterruptamente, inaplicável

o disposto no 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, já que não houve período de contribuição intercalado entre os

dois benefícios. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo

desprovido.TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1622824 - Fonte: TRF3 CJ1 DATA:17/11/2011 .. - Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBIPREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL.

ARTIGO 36, 7º, DEC. 3.048/99. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. I -Preliminar de falta de interesse de

agir argüida pelo INSS não conhecida, tendo em vista não ser o benefício do autor de renda mínima, concedido

em data anterior a 29.11.1999 e tampouco já calculado de acordo com as 80% maiores contribuições. II -

Tampouco se conhece do apelo da Autarquia na parte em que defende a legalidade do cálculo da aposentadoria

por invalidez do autor nos termos da Medida Provisória nº 242/2005 e a inadmissibilidade da fusão dos salários-

de-contribuição incidentes sobre o salário de dezembro e o 13º salário, visto serem essas matérias estranhas ao

presente feito. III - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez deve obedecer a legislação

vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à sua concessão, in casu, o artigo 36, 7º, do Decreto nº

3.048/99, já que decorrente de transformação de auxílio-doença. IV - A aplicação do artigo 29, 5º, da Lei nº

8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença em períodos intercalados com outros

de efetiva contribuição. V - Em se tratando de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos

ônus de sucumbência. Precedentes do STF. VI -Preliminar não conhecida. Apelação do INSS não conhecida em

parte e, na parte conhecida, provida. Remessa oficial provida.TRF 3ª Região - APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1509334- Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 400 - Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTOAdemais, a matéria em análise foi objeto de

discussão no RE nº 583834, sendo que o STF, ao decidir a questão em sede de repercussão geral, deu provimento

o recurso do da autarquia previdenciária, chancelando o posicionamento adotado pela jurisprudência.A existência

de duas normas ( 5º, do art. 29. da Lei 8.213/91 e 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99) disciplinando o cálculo da

aposentadoria por invalidez se justifica porque regulam situações distintas: a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez ato contínuo ou precedida de intervalo laborativo. Quando o segurado recebeu

benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto, contributivo, para o cálculo da sua

aposentadoria por invalidez incide o disposto no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91. Porém, quando o segurado recebeu

auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém sua transformação em

aposentadoria por invalidez, aplica-se o 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99.No caso em tela, extrai-se da

documentação dos autos (extratos do sistema Plenus da Previdência Social e cartas de concessão/memória de

cálculo dos benefícios indicados na inicial) que a aposentadoria por invalidez do autor (NB 139.673.517-5 - DIB

04/10/2005) resultou da transformação do auxílio-doença NB 114.028.341-0 (DIB 23/06/1999) - fls.09/11 e

26/28.Tem-se, assim, que o cálculo da aposentadoria em apreço, a despeito de concedida na vigência da Lei

n9.876/1999, por se tratar de transformação de benefício, observou corretamente o regramento contido no artigo

36, 7º do Decreto nº 3.048/99, já que não houve, no interregno entre um e outro benefício, períodos intercalados

de contribuição, sendo, portanto, inaplicável o disposto no 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. No mais, se o

salário-de-benefício considerado para o cálculo da aposentadoria por invalidez foi o do auxílio-doença que a

precedeu (por se tratar de transformação de benefício) e se este último, concedido em 23/06/1999, foi calculado

com base na legislação então vigente (tempus regit actum), anterior à edição da Lei n9.876, de 28/11/1999, ou

seja, pela média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição (artigo 202, redação original,

regulamentado pelo artigo 29, caput, da Lei de Benefícios - redação original) - fls.09/10, não há que se falar em

aplicação do regramento contido no inciso II do artigo 29 da lei em comento (com a redação da Lei nº9.876/1999).

3. DISPOSITIVO Ante o exposto na fundamentação acima expendida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e,

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno o

autor ao pagamento das despesas do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios ao

réu, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor dos

pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do

sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000883-29.2012.403.6103 - MARIA LUCIA DOS SANTOS(SP101349 - DECIO DINIZ ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)
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Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário objetivando o

reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas pela autora nos períodos compreendidos entre

19/04/1982 a 23/02/1995, na Tecnasa Eletrônica Profissional Ltda, e 01/06/1995 e 18/11/1997, na Tectelcom

Aeroespacial Ltda, para que, convertidos tais períodos em tempo de serviço comum, seja revista a renda mensal

inicial da aposentadoria por idade nº135.356.095-0 (DIB 01/12/2005), com a condenação da autarquia ré ao

pagamento das parcelas pretéritas devidas, com todos os consectários legais.Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação,

pugnando pela improcedência do pedido.Cópia do processo administrativo do pedido da parte autora foi acostada

aos autos.Autos conclusos para prolação de sentença aos 18/10/2012.II - FUNDAMENTAÇÃOPartes legítimas,

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da

relação processual.O feito comporta julgamento imediato nos termos do artigo 330, I, do CPC. Não foram

alegadas defesas processuais.1. Prejudicial de Mérito: PrescriçãoPor se tratar de matéria de ordem pública e,

portanto, cognoscível de ofício pelo juiz, analiso a prescrição da pretensão autoral com base no art. 219, 5,º do

CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal e Justiça. A ação foi distribuída em 08/02/2012, com citação em

12/03/2012 (fl.20). Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo

diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 08/02/2012 (data da distribuição).Assim, uma vez que a parte

autora pleiteia a percepção de valores desde a DIB do benefício cuja revisão é postulada (01/12/2005), tem-se que,

no caso de acolhimento do pedido, estarão prescritas as parcelas anteriores a 08/02/2007, nos termos do art. 103,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.2. MéritoPretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial da

aposentadoria por idade que percebe desde 01/12/2005 (NB 135.356.095-0), mediante o reconhecimento dos

períodos apontados na inicial como tempo de serviço especial e respectiva conversão em tempo de serviço

comum.Afirma que, se os ditos períodos forem assim reconhecidos (como tempo especial), o seu tempo de

contribuição passará de 20 anos, 03 meses e 24 dias para 23 anos, 02 meses e 26 dias, o que, computado no

cálculo da aposentadoria de que é titular, gerará o aumento da respectiva RMI e o direito aos valores pretéritos a

ele correlatos.Tenho que o pedido da autora não comporta acolhimento.O benefício de aposentadoria por idade

veio assim delineado ao ordenamento jurídico pela Constituição Federal de 1988 em sua redação original:Art.

202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:I - aos

sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal;(....) A Emenda

Constitucional nº 20, de 15.12.98 alterou a redação do caput do artigo 202, e passou a disciplinar no 7o do art.

201: 7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:(...)II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher,

reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas

atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador

artesanal;(....) A Lei n.º 8.213/91 regulamenta a matéria: Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao

segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e

60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) Vê-se, da regulamentação, que além do

implemento do requisito idade, a lei previdenciária exige o cumprimento do prazo de carência. A carência para a

concessão do benefício de aposentadoria por idade vem prevista no artigo 25 da Lei n.º 8.213/91: Art. 25. A

concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de

carência, ressalvado o disposto no art. 26: (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e

aposentadoria especial: 180 (cento e oitenta) contribuições mensaisUma vez que a Lei n.º 8.213/91 irrompeu com

a ordem jurídica anterior, pois a carência exigida, pela CLPS/84, para a concessão de aposentadoria por idade era

de 60 contribuições, foi estabelecida regra de transição, constante no art. 142, para assegurar transição menos

traumática aos segurados da Seguridade Social que já o eram ao tempo da nova Lei de Benefícios.Art. 142 - Para

o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas

as condições necessárias à obtenção do benefício:Ano de implementação das condições Meses de contribuição

exigidos1991 60 meses1992 60 meses1993 66 meses1994 72 meses1995 78 meses1996 90 meses1997 96

meses1998 102 meses1999 108 meses2000 114 meses2001 120 meses2002 126 meses2003 132 meses2004 138

meses2005 144 meses2006 150 meses2007 156 meses2008 162 meses2009 168 meses2010 174 meses2011 180

mesesAssim, para a concessão da aposentadoria por idade, é necessário apenas o implemento da idade e o

cumprimento da carência, sendo despicienda a manutenção da qualidade de segurado, conforme entendimento

sedimentado no E. STJ (ED em REsp nº 175.265/SP, 3ª Seção, TURMA:01 APELAÇÃO CIVEL Relator:

Ministro Fernando Gonçalves, Publicação: DJ 18-09-2000). Importante consignar que os proventos de

aposentadoria do obreiro devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que
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preencheu os requisitos para o benefício (tempus regit actum).Especificamente quanto à forma de cálculo do

benefício em testilha, dispôs o artigo 50 da Lei nº8.213/1991 (aplicável ao benefício da autora, cuja DIB é

01/12/2005), nos seguintes termos:Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste

Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício.Para fixação da RMI do benefício de aposentadoria por idade, deve-se

apurar o salário-de-benefício (SB), que corresponde à média aritmética simples (m.a.s.) dos salários-de-

contribuição (SC) que integram o Período Básico de Cálculo (PBC), cujo número de meses a ser considerado

depende da legislação aplicável no momento do implemento das condições para o benefício (no caso, os 80%

maiores salários-de-contribuição existentes no PBC, nos termos da Lei nº9.876/1999). Sobre o valor encontrado

(SB), aplica-se o coeficiente de cálculo (70%), chegando-se ao resultado final (RMI). Para cada grupo de 12

(doze) contribuições, acresce-se 1%, até o limite de 100% do salário-de-benefício.Tem-se, assim, que, nos termos

da legislação regente, o coeficiente de cálculo da aposentadoria por idade (inclusive o acréscimo legal permitido)

é perfeito apenas em função do número de contribuições, e não do tempo de serviço desempenhado pelo obreiro, o

que obsta o aumento de tal coeficiente em razão do exercício de atividades especiais. Deveras, diferentemente do

que ocorre com a aposentadoria por tempo de serviço, a aposentadoria por idade leva em conta, tão-somente, a

idade e as contribuições do segurado (recolhidas por si ou pelo seu empregador) e não o tempo de contribuição

atingido pelo segurado, sendo irrelevante, portanto, para o respectivo cálculo, o desempenho de atividades

especiais.Ainda que se possa cogitar da possibilidade de conversão de tempo especial em comum em sede de

aposentadoria por idade, o resultado obtido com tal operação não haveria de resultar na elevação da respectiva

RMI, uma vez que, como já acentuado, o cálculo deste benefício, nos termos da lei, leva em conta tão-somente o

número de contribuições vertidas pelo segurado. Assim, ainda que se aumentasse o tempo de contribuição, tal não

implicaria no aumento das contribuições correlatas. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. ART. 50 DA LB. VIOLAÇÃO LITERAL

DE DISPOSIÇÃO DE LEI, ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL E ERRO DE FATO. IMPROCEDÊNCIA. 1.

Não há a invocada ofensa ao teor do art. 50 da LB, bem como o erro material de cálculo no tempo de contribuição

da parte autora, uma vez que o tempo de serviço rural e os acréscimos decorrentes da conversão das atividades

especiais para tempo comum não podem ser aproveitados para fins de definição do coeficiente a ser utilizado no

salário-de-benefício, no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por idade urbana. 2. Ditos incrementos

não repercutem para efeito de apuração do valor do benefício, nos termos do art. 50 da Lei 8.213/91, visto que o

acréscimo de 1% somente é devido por grupo de 12 (doze) contribuições, não tempo de serviço, e como no caso

dos autos não foram vertidas contribuições para os períodos de labor rural e acréscimos decorrentes da

especialidade, os respectivos lapsos não podem ser considerados para a elevação da RMI. 3. Não padece da

mácula do erro de fato o pronunciamento rescindendo, porque a questão de reconhecimento dos lapsos

catalogados nesta rescisória é matéria estranha ao feito de origem, não podendo a parte autora inovar em sede de

ação rescisória. Pensar o contrário, culminaria na vulneração do estatuído nos arts. 128 e 460, ambos do CPC.AR

200704000393284 - Relator RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA - TRF 4 - Terceira Seção - D.E.

30/09/2009 Situação diversa seria se beneficiário de aposentadoria por idade, reunindo em seu patrimônio jurídico

tempo de atividade especial, requeresse, para fins de conversão daquele benefício para aposentadoria por tempo de

contribuição ou especial (utilizando-se do mesmo PBC considerado para o cálculo daquele benefício em fruição),

o reconhecimento e a conversão do tempo especial (para receber o benefício que se lhe apresentasse mais

vantajoso). Tal pleito sim, à vista dos benefícios perseguidos e da situação jurídica já consolidada, encontraria

guarida e, quiçá, procedência, acaso respaldado no cumprimento de todos os requisitos legais impostos ao

benefício pleiteado (dentre os quais, o tempo de contribuição ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS). In

casu, o pedido da autora foi expresso no sentido do reconhecimento e conversão de tempo especial para fins de

elevação da RMI do benefício de aposentadoria por idade NB 135.356.095-0. Em face dos princípios da adstrição,

da demanda e da congruência, que regem toda a relação processual, mais especificamente os poderes conferidos

ao magistrado, deve haver correlação entre o pedido e a sentença. É o autor quem, na petição inicial (ou em

aditamento a esta), fixa os limites objetivos da lide (causa de pedir e pedido), devendo a decisão judicial ficar

vinculada à causa de pedir e ao pedido deduzidos em juízo pelo postulante. Dessarte, é vedado ao magistrado

proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou infra) do pedido, inteligência do princípio do

dispositivo. O caso, portanto, é de improcedência do pedido.III - DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo

improcedente a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art.

269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o

desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Condeno

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa,

atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com base

no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora

condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a

contar do trânsito em julgado. Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça
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Gratuita. Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

0000931-85.2012.403.6103 - SILVIO DIMAS DE ASSIS(SP293212 - WAGNER SILVA CARREIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA Nº 00009318520124036103AUTOR(a): SILVIO DIMAS DE ASSIS RÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Vistos em sentença.1. Relatório Trata-se de ação proposta pelo rito

comum ordinário objetivando a revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença que a parte autora recebeu (NB

505.315.266-3 - DIB: 30/07/2004), para que seja calculada pela regra prevista no inciso II do artigo 29 da Lei n.

8213/91 e, assim, revisto o benefício de aposentadoria por invalidez de que é titular (NB 533.905.690-9 - DIB:

15/01/2009), com a condenação da autarquia ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, com todos os

consectários legais.Alega a parte autora que o INSS equivocou-se ao calcular a RMI do(s) benefício(s) em

questão, uma vez que, nos termos da legislação aplicável, deveria ter considerado apenas os 80% (oitenta por

cento) maiores salários de contribuição desde julho de 1994, excluindo-se os 20% (vinte por cento) menores. A

inicial foi instruída com documentos.Gratuidade processual deferida.Citado, o INSS ofereceu contestação,

alegando preliminares e pugnando pela extinção do processo.Autos conclusos em 01/02/2013.2. Fundamentação

O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 331, I do Código de Processo Civil, uma vez que,

versando matéria de direito e de fato, as provas documentais produzidas nos autos revelam-se suficientes para o

deslinde da causa.1.1 Preliminar: Interesse de agir Aduz o INSS a ausência de interesse de agir, sob o argumento

de que não houve prévio requerimento administrativo de revisão de benefício por incapacidade. Não obstante a

alegação da defesa, verifico que no estado em que se encontra o feito, mostra-se de extrema relevância a análise

da matéria posta em debate nestes autos, posto que seria contraproducente proferir decisão sem resolução do

mérito, o que não atingiria o escopo de pacificação social esperado na prestação jurisdicional.Ainda, a argüição de

falta de interesse processual em razão da DIB, no caso, mostra-se equivocada, uma vez que o(s) benefício(s) da

parte autora cuja revisão ora é postulada foi(ram) concedido(s) após a edição da Lei nº9.876/1999 (em 2004 e

2009 - fls.18/19). 1.2 Preliminar de mérito: Prescrição Quanto à prescrição da pretensão autoral, analiso-a com

base no art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em

09/02/2012, com citação em 27/08/2012 (fls.28). A demora na prática do ato processual em questão, no caso, não

pode ser imputada à parte autora. Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º do CPC, com o artigo 263 do

mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 09/02/2012 (data da distribuição). O prazo

prescricional é de 05 anos (artigo 103, parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Assim, uma vez que o auxílio-doença

que precedeu à aposentadoria por invalidez do autor possui DIB em 2004 (NB 505.315.266-3), tem-se que, no

caso de acolhimento do pedido, em relação a possíveis diferenças do aludido benefício, estarão atingidas pela

prescrição as parcelas anteriores aos cinco anos da propositura da ação (09/02/2007). 2 - Da Revisão do Art. 29,

II, da LBPS: A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu profundas mudanças ao longo do tempo. O

art. 29 da Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação:Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não

superior a 48 (quarenta e oito) meses.Posteriormente, as regras para cálculo do salário-de-benefício foram

alteradas, sobretudo a partir da nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 ao art. 202, que, na sua

redação original, estabelecia a forma pela qual o salário de benefício da aposentadoria seria calculado. Com efeito,

a Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, criou regras distintas para o cálculo do salário benefício, a depender

da espécie do benefício (grifei): Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99) Assim, o salário de benefício para os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença

consiste na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo. (na forma do inciso II do art. 29, acima mencionado).Em relação aos benefícios de

aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, o art. 3.º, 2.º, da Lei

n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da publicação daquela lei,

in verbis:Lei n.º 9.876/99: Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de

publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-

de-benefício serão considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais
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incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do 6o do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d

do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o 1º não poderá ser

inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício,

limitado a cem por cento de todo o período contributivo.Existe uma lógica no tratamento diferenciado dado ao

auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez. Tais benefícios trazem a marca da imprevisibilidade de seus fatos

geradores. Percebe-se claramente esse tratamento diferenciado inclusive quanto à carência daqueles benefícios, de

apenas 12 contribuições, quando comparada àquela prevista para aposentadoria por idade, por tempo de

contribuição e aposentadoria especial, de 180 contribuições, na forma do que prescreve o art. 25, incisos I e II,

respectivamente, da Lei de Benefícios. Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o

número de contribuições para o cálculo destes três últimos benefícios (aposentadoria por idade, por tempo de

serviço e aposentadoria especial) e não fizesse o mesmo em relação aos dois primeiros (auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez).O que não foi feito pelo legislador, porém, foi realizado pelo Chefe do Poder

Executivo. O benefício da parte autora, conforme carta de concessão juntada aos autos, foi calculado com base no

disposto no artigo 32, º 2º, posteriormente revogado e substituído pelo º 20, bem como no art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, cujos textos, objeto de novas redações, revogações e renumerações sucessivas, consideraram o

número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in

verbis:Art. 32 ()(...) 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com

menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada

pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)()º 20. Nos casos de auxílio-doença e

de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição

dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo

Decreto nº 6.939, de 2009)(...)Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de

1999, inclusive o oriundo de regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a

concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo,

oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o

disposto nos incisos I e II do caput e º 14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)(...) 3º Nos casos de

auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número

inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do

início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto nº

5.399, de 2005) 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com

salários-de-contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a

competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545,

de 2005)Observa-se, assim, que tanto o 2º e posteriormente o 20, do art. 32, quanto os 3º e 4º do art. 188-A, todos

do Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu poder regulamentar, na medida em que estenderam aos benefícios de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo 2º do artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99,

aplicáveis com exclusividade aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição

e aposentadoria especial, ou seja, estabeleceu uma condição (número de contribuições) para a eliminação dos 20%

menores salários-de-contribuição não prevista na lei.Assim, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter

restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições

ao instituir o cálculo do salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição

correspondentes a 80% do período contributivo, sem qualquer influência do número de contribuições realizadas

pelo segurado.Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recente modificação pelo Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009, que a um só tempo revogou o 20 do art. 32 e deu nova redação ao 4º do Art. 188-

A, todos do Decreto nº 3.048/99, de maneira a fazê-los ficar de acordo com a lei, in verbis:Art. 188-A (...)(...) 4o

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009)Afigura-se, assim, claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo

do salário de benefício da parte autora com base no 2º ou 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99.Com efeito, para

obtenção da RMI dos benefícios previdenciários já referidos (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez),

deveria, nos termos da legislação supracitada, ter efetuado a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento)

dos maiores salários de contribuição desde julho de 1994 (art. 3º, da Lei n. 9.876/99), desconsiderando os 20%
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(vinte por cento) menores.Tal matéria tem sido decidida no mesmo sentido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, conforme se vê da ementa abaixo transcrita (grifei):PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL NOS TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. OMISSÃO RECONHECIDA.

EMBARGOS ACOLHIDOS.(...)3. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por

modificarem a forma de cálculo na concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das

diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.4. Quanto ao auxílio-doença: no caso sub judice, o autor já era filiado à

Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois, seu benefício de auxílio-doença, (NB

31/118.267.657-7) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, revisado mediante utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observada, na execução, a prescrição

quinquenal das parcelas vencidas.(...) (TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0016209-15.2011.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, julgado em 03/09/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/09/2012)Nessa mesma esteira, já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença

deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a

partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente

do número de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91. 2.

Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de

aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de

meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma,

Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO

3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e

5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a

sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes

estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99. 2. No caso de benefícios por incapacidade

concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo considerado, independentemente

do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar,

Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009).Em relação aos benefícios concedidos durante a

vigência da Medida Provisória nº 242/2005, passo a tecer alguns comentários. A MP 242/05 foi rejeitada pelo Ato

Declaratório nº 1 do Senado Federal, publicado em 20.07.05, porém sua eficácia já havia sido suspensa, por

liminar deferida na ADI 3.467/DF, em 01.07.05, posteriormente prejudicada em vista de sua rejeição e definitiva

perda de eficácia. Ocorre que não houve decreto legislativo a disciplinar as relações jurídicas estabelecidas

durante sua vigência, nos termos do Art. 62, 3 e 11 da Constituição Federal.Destarte, os benefícios por

incapacidade concedidos no período de vigência da MP 242/05 (28.03.05 a 20.07.05) devem também ser revistos

nos termos da legislação anterior, a partir da suspensão da eficácia da referida MP (01.07.05; ADI 3.467/DF), a

fim de evitar que seus efeitos se perpetuem no tempo. No caso em tela, a carta de concessão/memória de cálculo

do auxílio-doença que precedeu à aposentadoria por invalidez do autor (NB 505.315.266-3 - DIB: 30/07/2004) -

fls.18 - demonstra que o INSS apurou o respectivo salário-de-benefício pela média aritmética simples dos

salários-de-contribuição, sem exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, desrespeitando a determinação

constante do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Importante acentuar que, como o benefício de aposentadoria por

invalidez percebido pelo autor decorreu da transformação do auxílio-doença em questão, é devida também a

correção do salário-de-benefício daquele, mediante a aplicação do valor resultante da revisão perpetrada ao último

(benefício originário), na forma requerida na petição inicial. O desrespeito aos estritos termos da lei no momento

da apuração da renda mensal inicial do benefício originário, causou prejuízo a parte autora, de modo que faz ela

jus à revisão da renda mensal inicial pretendida.3. Dispositivo Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido do autor, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença

NB 505.315.266-3 - DIB: 30/07/2004, considerando, para tanto, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, e

a, em seguida, com base no valor apurado, revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez NB

533.905.690-9 - DIB: 15/01/2009.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados (cujo quantum será apurado em

fase de liquidação), que deverá observar os ditames do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, devendo ser

observada a prescrição das parcelas vencidas anteriormente aos cinco anos da propositura da ação. Os valores

deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08

do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou

seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar

em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão
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ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por

cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser

adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09.Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde

o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem

atualizados.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001835-08.2012.403.6103 - ANTONIO SANT ANNA JUNIOR(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

AUTOS DO PROCESSO N.º 0001835-08.2012.403.6103;PARTE AUTORA: ANTONIO SANT ANNA

JUNIOR;RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS);I - RELATÓRIOANTONIO SANT

ANNA JUNIOR propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza desde 10/02/2000

(aposentadoria por tempo de contribuição nº. 115.515.173-6), mediante o caráter especial de atividades exercidas

em condições prejudiciais à saúde ou integridade física. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos

atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da

gratuidade processual, e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou

contestação, pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido formulado.Os autos vieram à conclusão aos

04/10/2012.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício previdenciário titularizado pela parte autora foi concedido,

administrativamente, em 10/02/2000.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a

propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente

não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97,

sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto,

passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de

1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de

tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da

inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da

concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e

obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à

redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu.

Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender

que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido

firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando

o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9,

que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01)

(Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de

10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual da Turma Nacional de

Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização
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conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido já estava em vigor a nova redação

do artigo, que fixa prazo decadencial para revisão do ato de concessão de benefício. O prazo decadencial para o

exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, a contar do primeiro dia do mês

seguinte ao do primeiro recebimento do benefício em questão.Nesse contexto, o direito de revisar o ato de

concessão do benefício do autor - concedido aos 10/02/2000 - foi abarcado pela decadência. A demanda em

apreço foi ajuizada depois de transcorridos mais de dez anos daquela data, mais precisamente em 09 DE MARÇO

DE 2012, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta fulminado pelo aludido

instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte autora em pleitear a

proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou, recentemente,

pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de nova reflexão da

Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados sobre matéria de

direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na medida em que as

questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e passaram a ser da

competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE seria apreciado pela

1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria, evitar divergência

de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao longo desta

sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido POR

UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,
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sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa
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Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).Desta feita, não obstante as alegações da parte autora, no sentido de que

o prazo decadencial deveria ser contado a partir da alteração de entendimento externado na Súmula 32 da TNU,

ocorrido em meados de 2011, conforme acima esclarecido, o marco inicial do prazo decadencial conta-se do

primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira parcela do benefício em questão. No caso presente,

aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a

decadência do direito de revisar o benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de

ordem pública, uma vez configurada a decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do

artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o

juiz verificar, desde logo, a decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com

base no artigo 210 do Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A

DECADÊNCIA e, julgo extinto o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo

em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se.

 

0002025-34.2013.403.6103 - ANTONIO SERGIO DIOGO(SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN

STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos do processo nº. 00020253420134036103;Autor(a): ANTONIO SERGIO DIOGO;Réu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL;I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob o rito comum ordinário

objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com

todos os consectários legais.Alega o autor estar incapacitado para o desempenho das suas atividades laborativas.A

inicial foi instruída com documentos.Autos conclusos aos 02/04/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte
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autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.As condições da ação são condições

preliminares e uma vez não atendidas impedem a análise do pedido. Sobre o tema, lecionam Nelson Nery Junior e

Rosa Maria Andrade Nery (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006,

p. 435/436):Para que o juiz possa aferir a quem cabe a razão no processo, isto é, decidir o mérito, deve examinar

questões preliminares que antecedem lógica e cronologicamente a questão principal: o mérito, vale dizer, o

pedido, a pretensão, o bem da vida querido pelo autor. O mérito é a última questão que, de ordinário, o juiz deve

examinar no processo. Essas questões preliminares dizem respeito ao próprio exercício do direito de ação

(condições da ação) e à existência e regularidade da relação jurídico processual (pressupostos processuais). As

condições da ação possibilitam ou impedem o exame da questão seguinte(mérito). Presentes todas, o juiz pode

analisar o mérito, não sem antes verificar se também se encontram presentes os pressupostos processuais. Ausente

uma delas ou mais de uma, ocorre o fenômeno da carência de ação (CPC 301, X), circunstância que torna o juiz

impedido de examinar o mérito. A carência de ação tem como conseqüência a extinção do processo sem

julgamento do mérito (CPC 267 VI). As condições da ação são três: legitimidade das partes (legitimatio ad

causam), interesse processual e possibilidade jurídica do pedido. As condições da ação são matérias de ordem

pública a respeito da qual o juiz deve pronunciar-se ex officio, a qualquer tempo e grau de jurisdição, pois a

matéria é insuscetível de preclusão.Assim, o instituto do interesse processual ou interesse de agir constitui uma

das condições para o exercício do direito de ação calcada, especificamente, no trinômio necessidade-utilidade-

adequação do provimento jurisdicional, este advindo da impossibilidade de o demandante ter sua pretensão de

direito material reconhecida e satisfeita sem a interveniência do Poder Judiciário, em ação pertinente e adequada à

finalidade a que dirigida.Tratando-se de matéria de ordem pública, atinente a uma das condições necessárias ao

exercício do direito de ação, cabível o exame pelo juiz, ex officio, dessa questão preliminar (artigo 267, parágrafo

terceiro, c/c artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil).Da análise detalhada da petição inicial e dos

documentos que a instruem verifico que a parte autora não formulou prévio requerimento de concessão do

benefício almejado, na esfera administrativa. Dessa forma, reputo não haver interesse de agir da parte autora,

diante da ausência de prova de resistência do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL à sua pretensão,

consubstanciada na negativa à concessão do benefício na esfera administrativa.O Poder Judiciário não pode se

apresentar como a primeira via para o segurado, antes mesmo de ter procurado o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, pois não é órgão concessor de benefício (tampouco administrador da ordem previdenciária).

À União, por meio de sua Autarquia (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL), compete desempenhar

a previdência social, nos termos colocados pela Constituição Federal. O papel do Judiciário, neste panorama, não

pode suscitar dúvidas: a ele compete a apreciação de qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito do segurado, por

meio do controle dos atos administrativos praticados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL.Embora o controle dos atos administrativos possa ser preventivo em algumas hipóteses - máxime

quando diante de fundada ameaça de lesão a um direito -, não vislumbro espaço para controle preventivo quando

se cura da concessão de benefício previdenciário ou assistencial (artigo 203, inciso V, da CRFB). Nessa hipótese o

controle judicial deverá ser sempre repressivo: somente surgirá após a prática do ato administrativo que indefere o

benefício pleiteado (ou diante da omissão do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em analisar a

tempo e modo oportuno um pedido de concessão regularmente instruído, porquanto a omissão, quando a lei

estipula prazo, redunda em manifesta ilegalidade).Dessa forma, ausente a comprovação do prévio requerimento

administrativo (em hipótese na qual a negativa do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL não é

presumida), impõe-se o reconhecimento da falta de interesse processual, a justificar o indeferimento da petição

inicial e, conseqüentemente, a extinção do feito sem resolução do mérito. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTERESSE DE

AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE,

EM REGRA.1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o

segurado postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da

ação.2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.3. O interesse de agir ou processual

configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da

prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do devedor da obrigação, já que o Poder

Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à

pretensão de concessão de benefício previdenciário não requerido previamente na esfera administrativa.5. O

interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a) recusa

de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto

indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.6. A aplicação dos

critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para ingresso com ação

previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.7. Recurso Especial não provido.(STJ, REsp

1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012)Ainda sobre o julgamento do Resp 1.310.042/PR em 28 de maio de 2012, merece transcrição o

elucidativo voto do Ministro HERMAN BENJAMIM, cujos fundamentos utilizo como razões de decidir:O
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EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os autos foram recebidos neste Gabinete em

18.4.2012. Considero preenchidos os requisitos de admissibilidade, razão por que conheço do Recurso

Especial.Aberta a instância, passo ao exame do mérito.Desde já destaco que o Supremo Tribunal Federal admitiu

o Recurso Extraordinário 631.240/MG, sob o regime da Repercussão Geral, com controvérsia relativa ao presente

caso: necessidade de prévio requerimento administrativo perante o INSS para os segurados exercerem o direito de

ação no Judiciário.Inicio por tal consideração para estabelecer, com o devido respeito a entendimentos em

contrário e ciente da pendência de decisão na Corte Suprema, que a resolução da problemática jurídica em debate

não se resolve no âmbito constitucional.O principal argumento para levar a matéria ao plano constitucional é a

previsão do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, que transcrevo: XXXV - a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; Em uma análise perfunctória, concluir-se-ia facilmente que o direito

fundamental de ação, garantido pelo preceito acima transcrito, é o centro da discussão aqui travada. Afinal, impor

o requerimento administrativo como condição de acesso à Justiça seria a fixação da quaestio no exame do

cumprimento do preceito constitucional em comento.Tenho a convicção, todavia, de que a resolução da matéria

gravita no âmbito infraconstitucional, o que passo a fundamentar.Primeiro cabe ressaltar que a verificação das

condições da ação (aí incluído o interesse de agir) não caracteriza ofensa ao próprio direito de ação, afinal o

segurado teve acesso à Justiça materializado pelo presente processo. Nesse sentido convém transcrever doutrina

de Luiz Guilherme Marinoni (Curso de Processo Civil, V. 1, 4ª edição, pág. 219), que, ao comentar sobre o

preceito constitucional aqui debatido, assim estabelece: Entretanto, tal apreciação, segundo o art. 267, VI, do

CPC, requer a presença de determinados requisitos, chamados de condições da ação, exigência que não viola a

garantia constitucional de ação nem é com ela incompatível.A falta de um desses requisitos obstaculiza a

apreciação da afirmação de lesão ou ameaça, mas não exclui o direito de pedir essa apreciação. A sentença que

reconhece a ausência de uma das condições da ação apenas impede que ação continue a se desenvolver, mas não

nega que a ação foi exercida.Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil, volume I, 6ª

edição) comunga do mesmo entendimento, acrescentando importante conclusão no sentido de as condições da

ação serem limitadoras do direito de ação: Razões de ordem ética ou econômica legitimam certas limitações

impostas pela lei ao direito ao provimento de mérito. Quando se diz que todos tem direito ao pronunciamento dos

juízes sobre suas pretensões, esse todos não significa que qualquer pessoa o tenha, em qualquer circunstância

(Liebman). A tendência à universalização da tutela jurisdicional é refreada pela legítima conveniência de impedir

a realização de processos sem a mínima condição de produzir algum resultado útil ou predestinados a resultados

que contrariem regras fundamentais da Constituição ou da própria lei. Daí os requisitos do interesse de agir, (...);

da legitimatio ad causam, (....); e da possibilidade jurídica da demanda (....). Presente todas essas condições da

ação, diz-se que o sujeito tem direito de ação - e consequentemente só o terão aqueles que se encontrarem

amparados por elas. Carece de ação quem não esteja amparado por esses requisitos, ainda que apenas um deles lhe

falte. Tenho que efetivamente o direito de ação garantido pelo art. 5º, XXXV, da CF tem como limitador as

condições da ação. Essa premissa induz à ilação de que a presente matéria não se resolve no âmbito

constitucional, mas na análise da legislação processual infraconstitucional, especificamente na configuração do

interesse de agir do segurado. Nessa linha já decidiu o Supremo Tribunal Federal: (...)Passo, portanto, a examinar

a configuração do interesse de agir do recorrido, condição da ação prevista nos arts. 3º e 267, VI, do CPC, e objeto

da controvérsia aqui apreciada.O interesse de agir, também chamado interesse processual, caracteriza-se pela

materialização do binômio necessidade-utilidade da atuação jurisdicional. De acordo com a Teoria Eclética da

ação, adotada pelo nosso ordenamento processualista, é necessária, em regra, a afirmação de uma lesão a um

direito para o exercício do direito de ação. A existência de um conflito de interesses no âmbito do direito material

faz nascer o interesse processual para aquele que não conseguiu satisfazer consensualmente seu direito.A doutrina

classifica o interesse processual em interesse-utilidade, interesse-necessidade e interesse-adequação. É pertinente

ao presente caso o interesse-necessidade, que Fredie Didier Jr. (Curso de Direito Processual Civil, vol. 1, 12ª

edição, pág. 212) assim define: O exame da necessidade da jurisdição fundamenta-se na premissa de que a

jurisdição tem de ser encarada como última forma de solução de conflito. Esse pensamento só é correto,

entretanto, para as situações em que se pretende exercitar, pelo processo, direitos a uma prestação (obrigacionais,

reais e personalíssimos), pois há a possibilidade de cumprimento espontâneo da prestação. Nas ações judiciais que

visam à concessão de um benefício previdenciário, o cumprimento espontâneo da prestação, na expressão

utilizada pelo citado doutrinador, por parte da autarquia previdenciária impõe a submissão de um pedido

administrativo pelo segurado, já que não há possibilidade jurídica de concessão de ofício de prestação

previdenciária. O mesmo autor disserta sobre interesse-necessidade para as ações condenatórias, nas quais se

enquadram as ações judiciais com objetivo concessório de benefício:Nas ações condenatórias (consideradas como

todas aquelas em que se busca certificação e efetivação de uma determinada prestação), o autor deve afirmar a

existência do fato constitutivo do seu direito (causa ativa), bem como o fato violador desse direito - para a

configuração do interesse, basta a afirmação da lesão, pois a verificação da sua existência é questão de mérito (op.

cit. pág. 213). Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil, volume II, 6ª edição, pág.

310) também ressalta o Poder Judiciário como via necessária à satisfação da pretensão: Haverá o interesse

processual sempre que o provimento jurisdicional pedido for o único caminho para tentar obtê-lo e tiver aptidão a
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propiciá-lo àquele que o pretende. Substanciado pelo apanhado doutrinário e jurisprudencial acima, tenho que a

falta de postulação administrativa de benefício previdenciário resulta em ausência de interesse processual dos que

litigam diretamente no Poder Judiciário. A pretensão nestes casos carece de qualquer elemento configurador de

resistência pela autarquia previdenciária. Não há conflito. Não há lide. Não há, por conseguinte, interesse de agir

nessas situações.O Poder Judiciário é a via destinada à resolução dos conflitos, o que também indica que,

enquanto não houver resistência do devedor, carece de ação aquele que judicializa sua pretensão.Por exemplo, nos

casos de direitos potestativos, é imprescindível que a autarquia seja provocada a se manifestar. Se não há como o

devedor se opor ao direito, também não há por que provocar o Judiciário nesses casos. Em situações análogas, esta

Corte Superior tem decidido no mesmo sentido. Acerca de ação para ressarcimento do seguro obrigatório

DPVAT, assim consignou:(...)Transcrevo excerto do voto condutor do acórdão pertinente ao caso em exame: Na

hipótese, trata-se de requerimento prévio administrativo, requisito essencial para a utilidade da providência

jurisdicional, isso porque a provocação do Estado e a posterior concretização do processo não pode ser

instrumento de mera consulta, mas sim, meio de aplicação da justiça, como forma de soluções de conflitos.

Reproduzo outras decisões em que se considerou a postulação administrativa prévia para configurar o interesse

processual:(...)No presente caso é incontroverso que o autor da ação não requereu administrativamente o benefício

previdenciário e alega a negativa sistemática do INSS à concessão das prestações requeridas para justificar o

ajuizamento direto da ação.Essa assertiva é comum no meio jurídico. Por outro lado, não conformado por este

senso comum, consultei alguns dados sobre esse contexto. Conforme consta no site do INSS

(http://www.inss.gov.br em Estatísticas), nos Boletins Estatísticos da Previdência Social de 2011, foram

requeridos, no citado ano, 8.046.153 benefícios e indeferidos 3.250.290 pedidos. Isso significa, numa estimativa,

um índice de indeferimento de benefícios, naquele ano, de 40,40%. Seguindo o referido índice, significa, em

termos gerais, que, de cada 10 requerimentos, 6 são deferidos e 4 são indeferidos.Nesse ponto convém mencionar

importante consequência que a adoção da corrente da desnecessidade de prévia postulação administrativa acarreta

ao Poder Judiciário. Levando-se em conta a proporção acima constatada, em tese a cada 10 processos

apresentados no Poder Judiciário sem submissão anterior ao INSS, 6 poderiam ter sido concedidos

administrativamente.A questão que considero relevante nessa análise é que o Poder Judiciário está assumindo, ao

afastar a obrigatoriedade de prévio requerimento administrativo, atividades de natureza administrativa,

transformando-se, metaforicamente é claro, em agência do INSS.Constatei, ainda, segundo levantamento

realizado pela Procuradoria Federal Especializada no INSS (http://www.agu.gov.br/pfeinss, em Relatório Final de

Gestão - setembro de 2008 a janeiro de 2011), que aquela instituição apura índice percentual da quantidade de

concessões de benefícios realizadas pelo Poder Judiciário.Segundo ali consta, em 2010, de todas a concessões de

benefícios, 8,51% foram por força de decisão judicial. Ou seja, em linhas gerais, de cada 10 concessões, 9 são

feitas pelo INSS e 1 é feita pelo Poder Judiciário.Mantendo-se o entendimento da prescindibilidade do prévio

requerimento administrativo para demandar judicialmente, esse percentual tende a aumentar, por óbvio.A

repercussão da tese jurisprudencial aqui contraposta atinge também a própria autarquia previdenciária. Observada

a proporção de concessões administrativas acima, o INSS passa a ter que pagar benefícios previdenciários, que

poderia deferir na via administrativa, acrescidos pelos custos de um processo judicial, como juros de mora e

honorários advocatícios.Outro aspecto a se destacar é que há expressa previsão legal para recebimento de todos os

pedidos de benefícios previdenciários, conforme o art. 176 do Decreto 3.048/1999:Art. 176. A apresentação de

documentação incompleta não constitui motivo para recusa do requerimento de benefício. No âmbito interno da

autarquia previdenciária, vigora a Instrução Normativa INSS/PRES 45/2010, que em seu art. 576 assim

estabelece: Art. 576. Conforme preceitua o art. 176 do RPS, a apresentação de documentação incompleta não

constitui motivo para recusa do requerimento de benefício, ainda que, de plano, se possa constatar que o segurado

não faz jus ao benefício ou serviço que pretende requerer, sendo obrigatória a protocolização de todos os pedidos

administrativos, cabendo, se for o caso, a emissão de carta de exigência ao requerente, na forma do art. 586. Não

há falar, portanto, na institucionalização da negativa de protocolização de requerimentos administrativos pelo

INSS, não obstante situações específicas que eventualmente se constatem.A regra geral aqui fixada é a de que o

interesse processual do segurado se configura nas hipóteses de negativa do recebimento do requerimento ou de

resistência na concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento, seja pela notória oposição

da autarquia à tese jurídica esposada. Nesse último caso, seria inútil impor ao segurado a prévia protocolização de

requerimento administrativo quando o próprio INSS adota posicionamento contrário ao embasamento jurídico do

pleito.Também é importante ressaltar que não se trata aqui de exigir o exaurimento da via administrativa, requisito

expressamente afastado pelas Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.Na situação dos autos o autor da ação deixou de

requerer administrativamente o benefício previdenciário e não há demonstração de resistência, conforme acima

fixado, razão por que carece de interesse processual, impondo-se a extinção do processo, sem resolução do mérito,

conforme o art. 267, VI, do CPC. Por tudo isso, nego provimento ao Recurso Especial (...).Assim, conclui-se que

a parte autora não tem interesse no prosseguimento desta demanda, razão pela qual deve a petição inicial ser

liminarmente indeferida.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO O PROCESSO

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, face à ausência de interesse processual, nos termos do artigo 267,

inciso I, c/c artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários
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advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0002767-59.2013.403.6103 - JESSICA MARIA BONINI LIMA(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOS DO PROCESSO Nº 0002767-59.2013.403.6103;PARTE AUTORA: JESSICA MARIA BONINI

LIMA;RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL;I - RELATÓRIO:Trata-se de ação ajuizada em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, sob o rito ordinário, visando seja mantido o benefício de pensão por

morte nº. 153.171.182-8 ao(à) requerente JÉSSICA MARIA BONINI LIMA, nascido(a) aos 21/03/1992, mesmo

após a data em que completará vinte e um anos de idade (21/032013). Alega, em síntese, que se encontra

matriculado(a) em curso universitário (curso de graduação em Direito na Universidade de Taubaté/SP) e que

necessita da prorrogação da mencionada pensão para custear seus estudos.Distribuída a presente ação a esta 02ª

Vara Federal de São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃO:Concedo à parte autora os benefício da gratuidade processual (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dis-pensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolata-da.Passo, então reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0009666-44.2011.403.6103 (procedimento

ordinário):I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, sob o rito

ordinário, visando seja mantido o benefício de pensão por morte nº. 109.052.606-4 ao requerente PAULO CESAR

SOBRAL DA SILVA, nascido aos 12/04/1991, mesmo após a data em que completará vinte e um anos de idade

(12/04/2012). Alega, em síntese, que se encontra matriculado em curso universitário (curso de Administração na

Universidade Paulista - UNIP) e que ainda necessita da prorrogação da mencionada pensão para custear seus

estudos.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, em fls. 30/31 foi

proferida decisão concedendo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, indeferido o pedido de antecipação

de dos efeitos da tutela e determinando a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofertou contestação pugnando, em

síntese, pela rejeição dos pedidos formulados pela parte autora (fls. 35/45).É o relatório, em síntese.II -

FUNDAMENTAÇÃOAs partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo sido alegadas preliminares,

passo ao julgamento do mérito.A presente hipótese diz respeito à prorrogação do benefício previdenciário de

pensão por morte até que o(a) beneficiário(a) complete 24 (vinte e quatro) anos de idade, no caso de ser estudante

de curso universitário. A incapacidade para o trabalho, atividades habituais e/ou vida inde-pendente da parte

autora não é argüida, limitando-se a causa de pedir apenas à prorroga-ção do benefício previdenciário por ser

estudante universitária.É esta a norma inserta no art. 16 da Lei n 8.213/91, que trata dos dependentes:Art. 16. São

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do se-gurado:I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido (Redação dada pela Lei nº. 9.032, de 1995.); (g.n.)II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.Por sua vez, o artigo 77 da Lei n 8.213/91, que dispõe sobre

a pensão por morte, preceitua que:Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada

entre todos em partes i-guais. 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. 2º A

parte individual da pensão extingue-se: I - pela morte do pensionista; II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou

o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for

inválido; III - para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez. 3º Com a extinção da parte do último

pensionista a pensão extinguir-se-á. (destaquei)Veja-se que é da própria letra da lei que o pagamento de pensão

por morte a dependente de se-gurado extingue-se quando o filho completa 21 anos de idade, salvo se inválido. À

vista disso, é firme o posicionamento do Superior Tribunal de que, ante a ausência de previsão legal, não se pode

estender o benefício até que o filho complete vinte e quatro anos, mesmo em se tratando de estudante

universitário. Confiram-se os seguintes precedentes:Previdenciário. Pensão por morte. Dependente. Filho.

Estudante de curso universitário. Prorrogação do benefício até os 24 anos de idade. Impossibilidade. Precedente.I -

O pagamento de pensão por morte a filho de segurado deve restringir-se até os 21 (vinte e um) a-nos de idade,

salvo se inválido, nos termos dos arts. 16, I, e 77, 2º, II, ambos da Lei n 8.213/91.II - Não há amparo legal para se

prorrogar a manutenção do benefício a filho estudante de curso universitário até os 24 (vinte e quatro) anos de

idade. Precedente.Recurso provido. (REsp-638.589, Ministro Felix Fischer, DJ de 12.12.05.) (destaquei)Recurso

especial. Previdenciário. Pensão por morte. Lei nº 8.213/91. Idade limite. 21 anos. Estudante. Curso

universitário.A pensão pela morte do pai será devida até o limite de vinte e um anos de idade, salvo se invá-lido,

não se podendo estender até os 24 anos para os estudantes universitários, pois não há amparo legal para tanto.

Recurso provido. (REsp-639.487, Ministro José Arnaldo, DJ de 1º.2.06.) (destaquei)Previdenciário. Recurso
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especial. Pensão por morte. Filha não-inválida. Cessação do benefício aos 21 anos de idade. Prorrogação até os 24

anos por ser estudante universitária. Impossibilidade.1. A qualidade de dependente do filho não-inválido extingue-

se no momento que completar 21 (vinte e um) anos de idade, nos termos do art. 77, 2º, inciso II, da Lei n.º

8.213/91.2. Não havendo previsão legal para a extensão do pagamento da pensão por morte até os 24 (vinte e

quatro) anos, por estar o beneficiário cursando ensino superior, não cabe ao Poder Ju-diciário legislar

positivamente. Precedentes.3. Recurso especial conhecido e provido. (REsp-718.471, Ministra Laurita Vaz, DJ de

1º.2.06.) (des-taquei)No mesmo sentido: REsp-768.174, Ministro Nilson Naves, DJ de 28.3.06; REsp-811.699,

Ministro Felix Fischer, DJ de 3.3.06. Analisando situação semelhante, já decidiu o Tribunal Regional Fede-ral da

3ª Região (AMS 281511/SP, Rel. Galvão Miranda, DJ 31/01/2007, p. 598):APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR MORTE. ART. 77, 2º, INC.

II, DA LEI 8.213/91. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNI-VERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.1. Ressalvada a

Lei 8.213/91, o benefício de pensão por morte é devido até o momento em que o be-neficiário, na condição de

filho, complete 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se comprovada a invali-dez (art. 77, 2º, inc. II, da Lei

8.213/91).2. Não ha falar em eqüidade, interpretação extensiva ou teleológica para estender a dependência eco-

nômica presumida prevista em lei a outras situações que a própria lei não abarcou, por mais justificá-vel que possa

parecer, pois, no caso, invocar a condição de universiário como regra à exceção da ex-tinção do pagamento do

benefício de pensão por morte, para conceder prestação que não está previs-ta na legislação previdenciária seria

criar um direito para o cidadão e uma obrigação para o INSS que não foi imposta pela lei.3. A extensão do

pagamento do benefício além de 21 (vinte e um) anos, até o implemento da i-dade de 24 (vinte e quatro) anos, ou

até que conclua o ensino superior, fere o princípio da lega-lidade, uma vez que não pode ser criado um direito para

o cidadão que demande uma obriga-ção para o INSS sem previsão na legislação previdenciária. Ademais, o fato

de a autora estar desempregada, ou ter efetuado matrícula em estabelecimento de ensino superior, por si só, não

justifica o restabelecimento da pensão por morte, porquanto não se trata de benefício assisten-cial, mas

previdenciário.4. Apelação da parte autora improvida. (destaquei)O entendimento restritivo ao direito pleiteado

pela parte autora, portanto, resta consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, não havendo razões fáticas ou jurídicas para este Juízo se distanciar do entendimento

jurisprudencial adotado por aquelas cortes. Ademais, não havendo amparo legal para o pedido formulado, a

admissão de tal pretensão seria inovar na ordem jurídica, atuando este Juízo como legislador positivo, em total

afronta ao Princípio da Separação dos Poderes. Nesse sentido:(...) Não cabe, ao Poder Judiciário, em tema regido

pelo postulado constitucional da reserva de lei, a-tuar na anômala condição de legislador positivo (RTJ 126/48 -

RTJ 143/57 - RTJ 146/461-462 - RTJ 153/765 - RTJ 161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim agindo,

proceder à imposição de seus próprios critérios, afastando, desse modo, os fatores que, no âmbito de nosso

sistema constitu-cional, só podem ser legitimamente definidos pelo Parlamento. É que, se tal fosse possível, o

Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - passaria a desempenhar atribuição que lhe é institu-

cionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes

essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio

constitucional da separação de poderes. (...) (Supremo Tribunal Federal, RE-AgR 322.348/SC, Segunda Turma,

Relator Ministro Celso de Mello, DJ 06/12/2002, página 74).III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito, na forma do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora nas custas e honorários

advocatícios, considerando-se que é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Como a matéria é unicamente de direito e há sentença de

total improcedência prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de

aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgo totalmente improcedente o pedido formulado.III -

DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o

feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, c.c. o artigo 285-A, ambos do Código de Processo

Civil. Deixo de condenar a parte autora nas custas e honorários advocatícios, considerando-se que é beneficiária

da Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº. 1.060/50) e que ainda não se aperfeiçoou a relação jurídico-

processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso,

certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002793-57.2013.403.6103 - OSVALDO BEZERRA LINS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos do processo nº. 00027935720134036103Parte autor(a): OSVALDO BEZERRA LINSRéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS);I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a

presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em

obrigação de fazer consistente em incorporar na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite

máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual
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de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a

Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº. 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do

salário-de-contribuição. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e

correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída

a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas

ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos

para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei

nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome

da parte autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada

consulta ao sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é

possível constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim,

embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não

vislumbro a existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as
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respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da
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Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta
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meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o
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prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002805-71.2013.403.6103 - OSNILDO DE CASTRO DUARTE(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos do processo nº. 00028057120134036103Parte autor(a): OSNILDO DE CASTRO DUARTERéu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS);I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial,

propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza, condenando-se a

autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar na renda mensal do benefício os aumentos reais

alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de

2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder

regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº. 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o

novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura

da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas

informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e,

depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente

cumpre considerar que, no quadro indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a

existência de outra(s) ação(s) em nome da parte autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos

cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s)

distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem

pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria

versada nos presentes autos e a sentença prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo

como partes Gilmar Expedito Matias (parte autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação

da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR

EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda

mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração do direito de ter incorporado na renda mensal do

benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no

percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Sustenta a parte autora que o Poder Executivo

extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que

fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Aduz que os reajustes realizados

pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da periodicidade atual e de adoção de índice

econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o ajuste anterior, afrontaram o critério de

aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a corrigir. Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a prevenção apontada. Citado, o INSS
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apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no mérito, pugnou pela improcedência do

pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento

no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC, sendo desnecessária a produção de prova

pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se

de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de

relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado,

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.A ação foi

distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na citação não pode ser imputada à parte.

Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do CPC, vê-se que a prescrição

interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103, parágrafo único da Lei n.º

8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a pretensão de cobrança de

parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A parte autora alega que em

junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício

previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a Constituição Federal.O teto

havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em 01.06.1999 foi aumentado para

R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou um acréscimo de 4,61%.Defende

a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período decorrido entre dezembro de 1998 a

maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%, tendo em vista o disposto no artigo

41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do último

reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria extrapolado a autorização constitucional

(artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos mesmos índices aplicados aos benefícios

do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa

forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos benefícios previdenciários seja estendida

ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é infundada à luz do quanto assentado na

jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante (ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se

considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices substitutivos da recomposição

inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei. Nesse sentido se pronunciou o

Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância, o texto

constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso
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específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de
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1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.
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Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002827-32.2013.403.6103 - FRANCISCOJAVIER VALDIVIA HERNANDEZ(SP299461 - JANAINA

APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos do processo nº. 00028273220134036103Parte autor(a): FRANCISCO JAVIER VALDIVIA

HERNANDEZRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)I - RELATÓRIOA parte autora

propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando o desfazimento da aposentadoria por tempo de contribuição nº. 136.757.421-5, de que é

beneficiário(a)/titular desde 29/04/2005, para que, após o reconhecimento e averbação de todo o período de

trabalho desempenhado após a concessão do aludido benefício e adição, no seu período básico de cálculo, dos

respectivos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe concedida uma

nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da

ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos

para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei

nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de

direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a

reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-

3:Vistos em sentença.SEGUNDO ABEL BERNARDES propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e

averbação de todo o período de trabalho (comum e especial) desempenhado após a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição (proporcional, em 06/04/1982) em seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982

até 28/02/2003 seja computado em sua aposentadoria, para fins de alteração da DIB do benefício em questão para

28/02/2003 e revisão da RMI do benefício concedido em 06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as

parcelas pretéritas devidas.Alega que faz jus à revisão ora requerida por se encontrar atualmente percebendo

aposentadoria no valor de um salário mínimo, quando já contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos

consecutivos.Com a inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada

possibilidade de prevenção, foi esta afastada pelo Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita e indeferido foi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo

do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no
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mérito, requerendo a improcedência do pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação

de réplica e foi requerida a procedência do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por

ciente.Vieram os autos conclusos aos 04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a

rigor do artigo 330, inc. I do CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do

CPC). Aplicação do enunciado da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em

19/12/2007, com citação em 21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde

modo, diante da redação do artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007,

data da propositura da ação, de forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as

parcelas anteriores a 19/12/2002 (cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente

dito.Trata-se de demanda que versa, na verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor,

aposentado desde 1982, pretende, em síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo

especial alegado) os períodos de trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos

àqueles que fundamentaram a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-

lhe garantida, sem qualquer devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao

requerido porque continuou na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência

Social.Cumpre esclarecer, de antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso

ordenamento jurídico, diploma normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por

intrincados debates jurídicos, vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência

brasileira.A desaposentação pode ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria

com o propósito de obter benefício mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de

previdência, mediante a utilização de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo

envolve acirrados debates sustentados por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a

ótica do Estado, como também do aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu

mister, busca observar critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no

artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de

trabalho geralmente para incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a

consecução dos seus objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores

percebidos a título de proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida

em que a idade avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase

que compelido a retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas

detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime

previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que,

malgrado a visível situação de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades

encontradas em países desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina

legislativa específica, ser enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que,

integrando o ordenamento pátrio, mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício

previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos

requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação

com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de

15.12.1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática

previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a

ser disciplinada como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o

estabelecimento de regras de transição para aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da

Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto, a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional,

observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). Perfilho do

entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço, em si mesma considerado, dado o seu caráter

patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem

que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo

jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais do que isso. Nela não

há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente recusar a

aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o recálculo da

renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição posteriores à

concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para este Juízo, esta pretensão não se

coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema, ainda que

pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a meu ver,

ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas também

daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria

com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não pode violar o ato

jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão da primeira

aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já concedida,
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retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário compete

anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes princípios constitucionais, tenho que o pedido

é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora abraçado:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição

dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do

princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em

prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial,

e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico,

sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário.

Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre

os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção

pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     473/842



 

0002828-17.2013.403.6103 - FELICIO FAJOLLI(SP299461 - JANAINA APARECIDA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos do processo nº. 00028281720134036103Parte autor(a): FELICIO FAJOLLIRéu: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL (INSS)I - RELATÓRIOFELICIO FAJOLLI propôs a presente ação sob o rito ordinário

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da aposentadoria por

tempo de contribuição nº. 111.548.875-6, de que é beneficiário(a)/titular desde 20/10/1998, para que, após o

reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a concessão do aludido benefício e

adição, no seu período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda

mensal inicial (RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição inicial vieram os

documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José

dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-

se.Inicialmente, cumpre considerar que à fl. 81 constatou-se a existência de outras ações em nome da parte autora.

Realizada a consulta ao sistema processual, foram carreadas aos autos cópias/informações daquele feito, sendo

possível constatar que aquelas ações possuem objetos distintos do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil,

que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em

sentença.SEGUNDO ABEL BERNARDES propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e

averbação de todo o período de trabalho (comum e especial) desempenhado após a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição (proporcional, em 06/04/1982) em seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982

até 28/02/2003 seja computado em sua aposentadoria, para fins de alteração da DIB do benefício em questão para

28/02/2003 e revisão da RMI do benefício concedido em 06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as

parcelas pretéritas devidas.Alega que faz jus à revisão ora requerida por se encontrar atualmente percebendo

aposentadoria no valor de um salário mínimo, quando já contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos

consecutivos.Com a inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada

possibilidade de prevenção, foi esta afastada pelo Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita e indeferido foi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo

do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no

mérito, requerendo a improcedência do pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação

de réplica e foi requerida a procedência do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por

ciente.Vieram os autos conclusos aos 04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a

rigor do artigo 330, inc. I do CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do

CPC). Aplicação do enunciado da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em

19/12/2007, com citação em 21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde

modo, diante da redação do artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007,

data da propositura da ação, de forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as

parcelas anteriores a 19/12/2002 (cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente

dito.Trata-se de demanda que versa, na verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor,

aposentado desde 1982, pretende, em síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo

especial alegado) os períodos de trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos

àqueles que fundamentaram a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-

lhe garantida, sem qualquer devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao

requerido porque continuou na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência

Social.Cumpre esclarecer, de antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso

ordenamento jurídico, diploma normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por

intrincados debates jurídicos, vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência

brasileira.A desaposentação pode ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria

com o propósito de obter benefício mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de

previdência, mediante a utilização de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo

envolve acirrados debates sustentados por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a

ótica do Estado, como também do aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu

mister, busca observar critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no

artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de
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trabalho geralmente para incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a

consecução dos seus objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores

percebidos a título de proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida

em que a idade avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase

que compelido a retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas

detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime

previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que,

malgrado a visível situação de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades

encontradas em países desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina

legislativa específica, ser enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que,

integrando o ordenamento pátrio, mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício

previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos

requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação

com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de

15.12.1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática

previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a

ser disciplinada como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o

estabelecimento de regras de transição para aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da

Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto, a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional,

observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). Perfilho do

entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço, em si mesma considerado, dado o seu caráter

patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem

que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo

jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais do que isso. Nela não

há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente recusar a

aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o recálculo da

renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição posteriores à

concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para este Juízo, esta pretensão não se

coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema, ainda que

pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a meu ver,

ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas também

daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria

com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não pode violar o ato

jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão da primeira

aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já concedida,

retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário compete

anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes princípios constitucionais, tenho que o pedido

é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora abraçado:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição

dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do

princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em

prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial,

e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico,

sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário.

Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre

os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção
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pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002882-80.2013.403.6103 - CLAUDIO PAULO BRAGA(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos do processo nº. 00028828020134036103Parte autor(a): CLAUDIO PAULO BRAGARéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS);I - RELATÓRIOA parte autora propôs a presente ação sob o rito

ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da

aposentadoria por tempo de contribuição nº. 102.709.350-4, de que é beneficiário(a)/titular desde 25/03/1996,

para que, após o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a concessão do

aludido benefício e adição, no seu período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de

cálculo da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição

inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara

Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no

quadro indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de

sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que se constatou a existência

de outras ações em nome da parte autora. Da análise do item assunto em fl. 20, no entanto, possível constatar que

aquela ação possui objeto distinto do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes,

verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.É de

se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo,

nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-3:Vistos em sentença.SEGUNDO ABEL BERNARDES propôs a

presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de

tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho (comum e especial)
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desempenhado após a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional, em 06/04/1982) em

seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982 até 28/02/2003 seja computado em sua aposentadoria, para fins

de alteração da DIB do benefício em questão para 28/02/2003 e revisão da RMI do benefício concedido em

06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as parcelas pretéritas devidas.Alega que faz jus à revisão ora

requerida por se encontrar atualmente percebendo aposentadoria no valor de um salário mínimo, quando já

contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos consecutivos.Com a inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada possibilidade de prevenção, foi esta afastada pelo

Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido foi o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no mérito, requerendo a improcedência do

pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação de réplica e foi requerida a procedência

do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por ciente.Vieram os autos conclusos aos

04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do

CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do CPC). Aplicação do enunciado

da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 19/12/2007, com citação em

21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde modo, diante da redação do

artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007, data da propositura da ação, de

forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as parcelas anteriores a 19/12/2002

(cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente dito.Trata-se de demanda que versa, na

verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor, aposentado desde 1982, pretende, em

síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo especial alegado) os períodos de

trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos àqueles que fundamentaram a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-lhe garantida, sem qualquer

devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao requerido porque continuou

na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência Social.Cumpre esclarecer, de

antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso ordenamento jurídico, diploma

normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por intrincados debates jurídicos,

vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência brasileira.A desaposentação pode

ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício

mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização

de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo envolve acirrados debates sustentados

por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a ótica do Estado, como também do

aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu mister, busca observar critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no artigo 201, caput, da Constituição

Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de trabalho geralmente para

incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a consecução dos seus

objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores percebidos a título de

proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida em que a idade

avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase que compelido a

retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas detidas pela

população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime previdenciário (de

um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que, malgrado a visível situação

de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades encontradas em países

desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina legislativa específica, ser

enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que, integrando o ordenamento pátrio,

mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício previdenciário que tem previsão no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos

do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998 (Reforma da Previdência Social),

trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática previdenciária, dentre as quais a mudança da

nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser disciplinada como aposentadoria por tempo

de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o estabelecimento de regras de transição para

aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto,

a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de

contribuição (denominado pedágio). Perfilho do entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço,

em si mesma considerado, dado o seu caráter patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o

respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato

(ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada

desaposentação pretende mais do que isso. Nela não há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o

segurado não pretende simplesmente recusar a aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por
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outro mais vantajoso (mediante o recálculo da renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos

salários-de-contribuição posteriores à concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para

este Juízo, esta pretensão não se coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade

no custeio do sistema, ainda que pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em

sentido contrário, a meu ver, ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da

Previdência Social, mas também daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os

requisitos necessários à aposentadoria com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma

em sentido lato, não pode violar o ato jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer

ilegalidade na concessão da primeira aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma)

viole a aposentadoria já concedida, retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova

aposentadoria, quando ao Judiciário compete anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes

princípios constitucionais, tenho que o pedido é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora

abraçado:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL

PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da

aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no

artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no

art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da

Lei nº 8.213/91. III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser

disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal).

Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o

período adicional de contribuição (denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias

proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de

serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode

dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI -

Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou

seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera

renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente

autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança

jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia

é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das

aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para

auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da

necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional

não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5

(cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53

da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,
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observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente

neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo

Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

Expediente Nº 5387

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001394-27.2012.403.6103 - CONCEICAO APARECIDA CARCAN(SP103693 - WALDIR APARECIDO

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Converto o julgamento em diligência.Compulsando os autos, vislumbro a necessidade de esclarecimentos do Sr.

Perito quanto ao laudo pericial de fls.63/69, de forma que, a teor do artigo 130 do Código de Processo Civil,

determino a realização de audiência para oitiva do expert, devendo as partes ser intimadas a formular suas

perguntas, sob a forma de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do quanto previsto no artigo 435 do

CPC. Com a apresentação de quesitos pelas partes, ou decorrido o prazo sem manifestação, providencie a

Secretaria a intimação do Sr. Perito para comparecimento à audiência que fica designada para dia 20/05/2013, às

15 horas. Intimem-se, ainda, as partes da data designada para realização da audiência de esclarecimentos, devendo

o patrono da parte autora providenciar o comparecimento de seu cliente (não haverá intimação pessoal).Int.

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES 

 

 

Expediente Nº 6914

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0406688-20.1997.403.6103 (97.0406688-0) - ELIZABETH DE SIQUEIRA ABIB X INES GORETI

NASCIMENTO INOCENCIO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MANOEL DA SILVA

MUNIZ(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARCIA BUENO DE OLIVEIRA SOUZA(SP174922 -

ORLANDO FARACCO NETO) X SILVIA CRISTINA DA CRUZ MORAIS(SP112026B - ALMIR GOULART

DA SILVEIRA E SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

I - Compulsando os autos, verifico que os co-autores MANOEL DA SILVA MUNIZ, INÊS GORETI

NASCIMENTO INOCENCIO e MARCIA BUENO DE OLIVEIRA SOUZA outorgaram nova procuração, já na

fase de execução, ao advogado Dr. ORLANDO FARACCO NETO (fls. 226/244 e 274/289).Já as co-autoras

ELIZABETH DE SIQUEIRA ABIB e SILVIA CRISTINA DA CRUZ MORAIS continuam sendo representadas

pelos primitivos advogados, Dr. ALMIR GOULART DA SILVEIRA e Dr. DONATO ANTÔNIO DE

FARIAS.Assim, intimem-se os advogados acima mencionados para que informem em nome de quem deverá ser

expedida a RPV referente à verba sucumbencial devida em relação aos co-autores MANOEL, INÊS e MARCIA.II

- Expeçam-se as Requisições de Pequeno Valor - RPV referentes aos valores devidos aos autores INÊS e

MANOEL (únicos que não fizeram acordo), bem como em relação aos honorários advocatícios referentes às

autoras ELIZABETH e SILVIA, que continuam sendo representadas pelos advogados Dr. ALMIR GOULART

DA SILVEIRA e Dr. DONATO ANTÔNIO DE FARIAS.Após, tornem-me os autos conclusos.Int.

 

0407405-32.1997.403.6103 (97.0407405-0) - FAUSTO FRANCISCO RIBEIRO(SP014227 - CELIA MARIA DE

SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE

OLIVEIRA)

Comunique-se ao INSS para cumprimento do julgado, instruindo-se a comunicação com os dados requeridos às
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fls. 179.Com a resposta, de-se vista à parte autora e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais.Int.

 

0000411-82.1999.403.6103 (1999.61.03.000411-9) - CIRURGICA SAO JOSE LTDA(SP074546 - MARCOS

BUIM) X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte autora do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0009064-92.2007.403.6103 (2007.61.03.009064-3) - MARIA HELENA DA SILVA(SP103693 - WALDIR

APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes sobre os documentos juntados, requerendo na oportunidade o quê de direito.Após,

venham os autos conclusos.Int.

 

0009722-19.2007.403.6103 (2007.61.03.009722-4) - JORGE RICARDO MARCOLINO DA MOTA(SP236339 -

DIOGO MARQUES MACHADO E SP245178 - CESAR GODOY BERTAZZONI) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1470 - CESAR OLIVEIRA ROCHA)

Fls. 139/verso: manifeste-se o autor.Int.

 

0001413-38.2009.403.6103 (2009.61.03.001413-3) - VICENTE MATESCO(SP212583A - ROSE MARY

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Determinação de fls.119; Vista às partes dos documentos de fls. 120-188

 

0008634-38.2010.403.6103 - NATALIA REGINA INACIO DE ALMEIDA X ZILDA INACIO

CABRAL(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, que foi julgada procedente para condenar o réu a conceder ao autor o benefício

assistencial de prestação continuada.A autoridade administrativa foi devidamente notificada para proceder a

implantação do benefício.II - Tendo em vista que o INSS já apresentou os cálculos de execução, intime-se a parte

autora que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta mesma ocasião, poderá a parte autora, caso

seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na forma prevista no

parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar os cálculos

no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No silêncio,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o

precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu

pagamento.Int.

 

0002402-73.2011.403.6103 - VITALINA CLARICE PEREIRA(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, que foi julgada procedente para condenar o réu a conceder ao autor o benefício

assistencial de prestação continuada.A autoridade administrativa foi devidamente notificada para proceder a

implantação do benefício.II - Tendo em vista que o INSS já apresentou os cálculos de execução, intime-se a parte

autora que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta mesma ocasião, poderá a parte autora, caso

seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na forma prevista no

parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar os cálculos

no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No silêncio,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o

precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu

pagamento.Int.

 

0003239-94.2012.403.6103 - PEDRO LUIZ DA SILVA(SP250754 - GABRIELA BASTOS FERREIRA E

SP296376 - BARBARA BASTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Determinação de fls: 84:Defiro, pelo prazo de 20 dias.Int.
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0005054-29.2012.403.6103 - ALICE MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se.

 

0006302-30.2012.403.6103 - ALDO HONORATO DOS REIS(SP186603 - RODRIGO VICENTE

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se.

 

0006584-68.2012.403.6103 - FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10

(dez) dias, justificando sua pertinência.No mesmo prazo, intime-se o autor para que proceda à juntada de laudo

técnico pericial, assinado por Engenheiro ou Médico do Trabalho, relativo ao período laborado em condições

insalubres, que serviu de base para o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) de fls. 57-58 (VOLKSWAGEN

DO BRASIL LTDA. - IND. DE VEIC. AUTOMOTORES - TAUBATÉ).Caso necessária requisição à empresa,

servirá este despacho como ofício a ser entregue pela própria parte autora à empresa, cujo responsável deverá

cumprir integralmente a determinação. Esclareço que, em caso de recusa à entrega de cópia do laudo, tal

responsável estará sujeito a processo crime por eventual crime de desobediência (art. 330 do Código

Penal).Intimem-se.

 

0006883-45.2012.403.6103 - ANTONIO ADAO DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se.

 

0007471-52.2012.403.6103 - ELVIRA DE CARVALHO FONSECA(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se.

 

0008396-48.2012.403.6103 - MARIA IZILDINHA DE OLIVEIRA SOUZA(SP315834 - CARLITO DE

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se.

 

0000973-03.2013.403.6103 - EDISON JOSE GUIMARAES(SP157417 - ROSANE MAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -

PETROS

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a propositura da ação em face da

FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS.Com a resposta, voltem os autos conclusos.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002868-43.2006.403.6103 (2006.61.03.002868-4) - JESIO CIRINEU DA ROSA(SP027016 - DEISE DE

ANDRADA OLIVEIRA PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JESIO

CIRINEU DA ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0004055-86.2006.403.6103 (2006.61.03.004055-6) - MARIA HELENA DA SILVA(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779

- HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X MARIA HELENA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - INSS

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0007654-33.2006.403.6103 (2006.61.03.007654-0) - LUIS CARLOS NEVES(SP201737 - NESTOR

COUTINHO SORIANO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197183 - SARA

MARIA BUENO DA SILVA) X LUIS CARLOS NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0002970-31.2007.403.6103 (2007.61.03.002970-0) - ADRIANA APARECIDA PEREIRA

RODRIGUES(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X ADRIANA APARECIDA PEREIRA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0003985-35.2007.403.6103 (2007.61.03.003985-6) - NATALINA FATIMA DE MOURA SILVA(SP201737 -

NESTOR COUTINHO SORIANO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

NATALINA FATIMA DE MOURA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0006467-53.2007.403.6103 (2007.61.03.006467-0) - NEIDE CRISTINA BATISTA X MATHEUS HENRIQUE

BATISTA MEDEIROS(SP167361 - ISA AMELIA RUGGERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X NEIDE CRISTINA BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

MATHEUS HENRIQUE BATISTA MEDEIROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja
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efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0000115-11.2009.403.6103 (2009.61.03.000115-1) - SANDRA GUEDES(SP238303 - ROSELENE

APARECIDA MUNIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SANDRA

GUEDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0007306-10.2009.403.6103 (2009.61.03.007306-0) - JOSE CARLOS DE SOUZA(SP172919 - JULIO

WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE CARLOS DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0003335-80.2010.403.6103 - IVANETE ROCHA DA SILVA(SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

E SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X IVANETE ROCHA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0005952-13.2010.403.6103 - EVANGELISTA GONCALVES BRANDANI(SP193956 - CELSO RIBEIRO

DIAS E SP236368 - FLAVIA CRISTINA CARREON COISSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X EVANGELISTA GONCALVES BRANDANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.
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0006959-40.2010.403.6103 - ROBSON DE ALMEIDA SALGUEIRO GRASSO(SP186603 - RODRIGO

VICENTE FERNANDEZ E SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROBSON DE ALMEIDA SALGUEIRO GRASSO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0002977-81.2011.403.6103 - MARCO ANTONIO EVANGELISTA(SP212875 - ALEXANDRE JOSÉ

FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA E SP260067 - PATRICIA PORTELLA ABDALA E SP284549A -

ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARCO ANTONIO

EVANGELISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0003760-73.2011.403.6103 - ADEMAR FERNANDES DE LIMA X JOAO DE OLIVEIRA ROCHA X JOSE

FERREIRA DE PAULA X JOAQUIM RICO ADVOGADOS(SP027946 - JOAQUIM BENEDITO FONTES

RICO E SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN

FONTES RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ADEMAR FERNANDES DE

LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO DE OLIVEIRA ROCHA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE FERREIRA DE PAULA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0003950-36.2011.403.6103 - FERNANDO PEREIRA - ESPOLIO X MARLY SANT ANA PEREIRA X

MARLY SANT ANA PEREIRA X JOAQUIM RICO ADVOGADOS(SP027946 - JOAQUIM BENEDITO

FONTES RICO E SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA

BUFFULIN FONTES RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FERNANDO

PEREIRA - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARLY SANT ANA

PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor
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- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0005532-71.2011.403.6103 - JOAO BATISTA ALEXANDRE(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO BATISTA

ALEXANDRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

1ª VARA DE SOROCABA 

 

Juiz Federal: Dr. LUIS ANTÔNIO ZANLUCA

Juiz Federal Substituto: Dr. MARCOS ALVES TAVARES

Diretora de Secretaria: ROSIMERE LINO DE MAGALHÃES MOIA 

 

 

Expediente Nº 2515

 

EXECUCAO DA PENA

0005164-41.2011.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LUIZA APARECIDA

POSSATO FELICIO(SP207710 - REGINA CÉLIA CAVALLARO ZAMUR)

1) Fla. 90/205: Antes de apreciar a petição protocolada em 08/04/2013, regularize a advogada sua representação

processual com a juntada do devido instrumento de procuração, na medida em que o documento acostado à fl. 74

não é a via original.2)Regularizados, manifeste-se o MPF e, após, conclusos.3) Intime-se.

 

ACAO PENAL

0005093-05.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008596-

39.2009.403.6110 (2009.61.10.008596-2)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X HELIO

SIMONI X RITA DE CASSIA CANDIOTTO(SP310945 - LUIZ AUGUSTO COCONESI) X JOAO CANDIDO

DE OLIVEIRA SOBRINHO

DECISÃO / MANDADO1. Analisando as alegações preliminares apresentadas pela defesa da acusada RITA DE

CÁSSIA CANDIOTTO (fls. 249/254), verifico não existirem causas previstas na legislação em vigor aptas a se

decretar a absolvição sumária da acusada.2. Determino, portanto, o prosseguimento do feito.3. Designo o dia 29

de abril de 2013, às 14h00min, para a realização de audiência destinada à oitiva da testemunha arrolada pela

acusação - João Candido de Oliveira Sobrinho e será realizado o interrogatório da acusada Rita. 4. Cópia desta

servirá como mandado de intimação à testemunha e à acusada. 5. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 6.

Intimem-se. 

 

 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS 

Juiz Federal Titular 

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal Substituta

Bel. MARCELO MATTIAZO
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Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5149

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002068-91.2006.403.6110 (2006.61.10.002068-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004996-59.1999.403.6110 (1999.61.10.004996-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER) X STA TEREZINHA RECICLAGEM E RESIDUOS DE EMBALAGENS LTDA ME

X ARISTIDES LEITE DE ANDRADE X FRANCISCO ANTONIO DE ANDRADE(SP075967 - LAZARO

ROBERTO VALENTE)

Dê-se ciência às partes do retorno do E. TRF da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas

de praxe.

 

0007355-25.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009974-

59.2011.403.6110) SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA.(SP092752 - FERNANDO COELHO

ATIHE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Desentranhe-se os documentos de fls. 197/200, uma vez que os mesmos não guardam qualquer relação com este

processo.Restitua-se os autos a Procuradoria da Fazenda Nacional, para que junte os documentos que deveriam

acompanhar a petição de fl. 196, no prazo de 05(cinco) dias.Após, intime-se o embargante para especificar as

provas que pretende produzir, justificando sua pertinência.Int.

 

0001765-33.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001138-

73.2006.403.6110 (2006.61.10.001138-2)) MARCO ANTONIO GONCALVES PONTES(SP148245 - IVO

ROBERTO PEREZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER)

Regularize o embargante a representação processual no prazo de 10 dias, juntando aos autos o instrumento do

mandato, sob pena de extinção do feito sem resolução do méritoJunte(m) o(s) embargante(s) aos autos cópias das

peças processuais relevantes dos autos principais no prazo de 10 dias, nos termos do art. 736, parágrafo único, do

CPC.Estando as peças nos autos e regularizada a representação processual, dê-se vista ao embargado(s), para

resposta no prazo legal.Intime-se.

 

0001888-31.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008978-

32.2009.403.6110 (2009.61.10.008978-5)) INSTITUTO NEUROLOGICO GAMA S/C LTDA(SP179401 -

GILMAR ANDERSON FERNANDES BALDO E SP181631 - MARCO ANTONIO DA GAMA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1472 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

Junte(m) o(s) embargante(s) aos autos cópias das peças processuais relevantes dos autos principais no prazo de 10

dias, nos termos do art. 736, parágrafo único, do CPC, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.Estando as peças nos autos, dê-se vista ao embargado(s), para resposta no prazo legal.Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0010856-89.2009.403.6110 (2009.61.10.010856-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X SUE ELLEN FONTENELLE ALENCAR FURTADO

Aguarde-se a resposta da Caixa Econômica Federal, em relação à ordem de transferência dos valores para a

agência n.º 3968, conforme documentos de fls. 93.Considerando que o valor bloqueado é insuficiente para

garantia integral do débito exequendo, manifeste-se a exequente, no prazo de 15(quinze) dias, indicando bens para

reforço da penhora.Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo

791 III do Código de Processo Civil aguardando a provocação do exequente. Int. 

 

0011595-28.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES) X S

E P ACESSORIOS COUNTRY LTDA X BRUNO BRAULIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Aguarde-se a resposta da Caixa Econômica Federal, em relação à ordem de transferência dos valores para a

agência n.º 3968, conforme documentos de fls. 42/44.Considerando que o valor bloqueado é insuficiente para

garantia integral do débito exequendo, manifeste-se a exequente, no prazo de 15(quinze) dias, indicando bens para

reforço da penhora.Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo

791 III do Código de Processo Civil aguardando a provocação do exequente. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL
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0001138-73.2006.403.6110 (2006.61.10.001138-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER) X SOROBASE CONSULTORIA E EMPRENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X

MARCO ANTONIO GONCALVES PONTES X NELSON ANTONIO PISTELLI FILHO - ESPOLIO X

MARIA JOSE PERES ULIBARRI PISTELLI(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ)

Citado(s) o(s) executado(s) e garantida integralmente a execução, o devedor opôs embargos à execução fiscal, nos

termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/1980 (LEF), apensados a estes autos.O art. 1.º da LEF, em sua parte final,

determina a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil ao processo de execução judicial da Dívida Ativa

das Fazendas Públicas.Até o advento da Lei n.º 11.382/2006, o regime dos embargos à execução fiscal possuía

nítida similaridade com o dos embargos do devedor disciplinado no Código de Processo Civil (CPC),

notadamente quanto à inadmissibilidade dos embargos antes de garantida a execução e ao efeito suspensivo da

execução, que constituíam as regras gerais aplicáveis às duas espécies de embargos (arts. 737 e 739, 1º do CPC,

este último acrescentado pela Lei n.º 8.953/1994), motivo pelo qual era indiscutível a suspensão da execução

fiscal em razão da oposição de embargos, ante a aplicação do citado 1º do art. 739 do CPC.Com a edição da Lei

n.º 11.382/2006, essa situação foi profundamente alterada e, a partir do início de vigência da indigitada lei, os

embargos do devedor disciplinados no CPC não mais exigem a prévia garantia do Juízo da execução, como

pressuposto de admissibilidade (art. 736, CPC, nova redação), assim como a regra passou a ser o prosseguimento

da execução mesmo após o ajuizamento dos embargos (art. 739-A, caput, CPC), aos quais somente será atribuído

efeito suspensivo nos casos de relevância da fundamentação e quando o prosseguimento da execução possa causar

ao executado grave dano de difícil e incerta reparação, não prescindindo, nessas hipóteses, da anterior garantia da

execução pela penhora, depósito ou caução suficientes (739-A, 1º, CPC).Como se vê, a atribuição de efeito

suspensivo aos embargos do devedor previstos no CPC, que passou a ser regra de exceção, está diretamente ligada

à prévia garantia da execução pela penhora, depósito ou caução suficientes, ou seja, ao devedor é lícito opor

embargos à execução independentemente de garantia do Juízo, caso em que a execução prosseguirá.Por outro

lado, no regime dos embargos à execução previsto na LEF, não se dispensa a prévia garantia da execução fiscal

como pressuposto de admissibilidade da defesa do executado, exigência que torna incompatível a norma do art.

739-A do Código de Processo Civil com a regra do art. 16, 1º da Lei n.º 6.830/1980, mormente porque, garantida

a execução por uma das formas previstas nos arts. 9.º e 10 da LEF, o prosseguimento da execução fiscal terá como

consequência lógica e inevitável a alienação judicial dos bens penhorados, a conversão do depósito em renda da

Fazenda Pública exequente ou o pagamento da dívida pelo terceiro obrigado pela fiança.Destarte, conclui-se que a

não atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, sem que se dispense a exigência legal de

prévia garantia do Juízo da execução, sempre impingirá ao executado grave dano de difícil e incerta reparação,

conforme acima explicitado, tornando regra geral da execução fiscal a norma de exceção trazida pelo art. 739-A,

1.º do Código de Processo Civil.Do exposto e considerando que a suspensão da execução, ante a oposição dos

embargos pelo Juízo, é regra que decorre logicamente do próprio sistema adotado pela Lei n.º 6.830/1980,

SUSPENDO a presente execução fiscal até o julgamento dos embargos em apenso.

 

0004865-06.2007.403.6110 (2007.61.10.004865-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER) X NITROMINA IND/ E COM/ DE EXPLOSIVOS LTDA(SP172014 - RODRIGO

CAMARGO KALOGLIAN) X VALDEREZ CURY VIEIRA

Regularize a executada Nitromina Indústria e Comércio de Explosivos Ltda a representação processual, juntando

aos autos os atos constitutivos da empresa. Int.

 

0008978-32.2009.403.6110 (2009.61.10.008978-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1472 - FERNANDO

ANTONIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NEUROLOGICO GAMA S/C LTDA X LUIZ TARCISO DA

GAMA(SP179401 - GILMAR ANDERSON FERNANDES BALDO E SP181631 - MARCO ANTONIO DA

GAMA)

Citado(s) o(s) executado(s) e garantida integralmente a execução, o devedor opôs embargos à execução fiscal, nos

termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/1980 (LEF), apensados a estes autos.O art. 1.º da LEF, em sua parte final,

determina a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil ao processo de execução judicial da Dívida Ativa

das Fazendas Públicas.Até o advento da Lei n.º 11.382/2006, o regime dos embargos à execução fiscal possuía

nítida similaridade com o dos embargos do devedor disciplinado no Código de Processo Civil (CPC),

notadamente quanto à inadmissibilidade dos embargos antes de garantida a execução e ao efeito suspensivo da

execução, que constituíam as regras gerais aplicáveis às duas espécies de embargos (arts. 737 e 739, 1º do CPC,

este último acrescentado pela Lei n.º 8.953/1994), motivo pelo qual era indiscutível a suspensão da execução

fiscal em razão da oposição de embargos, ante a aplicação do citado 1º do art. 739 do CPC.Com a edição da Lei

n.º 11.382/2006, essa situação foi profundamente alterada e, a partir do início de vigência da indigitada lei, os

embargos do devedor disciplinados no CPC não mais exigem a prévia garantia do Juízo da execução, como

pressuposto de admissibilidade (art. 736, CPC, nova redação), assim como a regra passou a ser o prosseguimento

da execução mesmo após o ajuizamento dos embargos (art. 739-A, caput, CPC), aos quais somente será atribuído

efeito suspensivo nos casos de relevância da fundamentação e quando o prosseguimento da execução possa causar
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ao executado grave dano de difícil e incerta reparação, não prescindindo, nessas hipóteses, da anterior garantia da

execução pela penhora, depósito ou caução suficientes (739-A, 1º, CPC).Como se vê, a atribuição de efeito

suspensivo aos embargos do devedor previstos no CPC, que passou a ser regra de exceção, está diretamente ligada

à prévia garantia da execução pela penhora, depósito ou caução suficientes, ou seja, ao devedor é lícito opor

embargos à execução independentemente de garantia do Juízo, caso em que a execução prosseguirá.Por outro

lado, no regime dos embargos à execução previsto na LEF, não se dispensa a prévia garantia da execução fiscal

como pressuposto de admissibilidade da defesa do executado, exigência que torna incompatível a norma do art.

739-A do Código de Processo Civil com a regra do art. 16, 1º da Lei n.º 6.830/1980, mormente porque, garantida

a execução por uma das formas previstas nos arts. 9.º e 10 da LEF, o prosseguimento da execução fiscal terá como

consequência lógica e inevitável a alienação judicial dos bens penhorados, a conversão do depósito em renda da

Fazenda Pública exequente ou o pagamento da dívida pelo terceiro obrigado pela fiança.Destarte, conclui-se que a

não atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, sem que se dispense a exigência legal de

prévia garantia do Juízo da execução, sempre impingirá ao executado grave dano de difícil e incerta reparação,

conforme acima explicitado, tornando regra geral da execução fiscal a norma de exceção trazida pelo art. 739-A,

1.º do Código de Processo Civil.Do exposto e considerando que a suspensão da execução, ante a oposição dos

embargos pelo Juízo, é regra que decorre logicamente do próprio sistema adotado pela Lei n.º 6.830/1980,

SUSPENDO a presente execução fiscal até o julgamento dos embargos em apenso.

 

0001049-40.2012.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X

FLORA PARK ESTACIONAMENTOS LTDA - EPP(SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA)

Tendo em vista a manifestação da União de fls. 107 contrária à substituição da penhora e considerada a ordem

estabelecida no art. 11 da Lei 6.830/80 e no art. 655 do CPC, indefiro a substituição da penhora realizada sobre o

dinheiro pelo imóvel.Mantém-se a suspensão da execução determinada às fls. 81 pelo prazo requerido às fls. 89

(um ano).Cumpra-se fls. 81, remetendo-se os autos ao arquivo na situação sobrestado.

 

0002056-67.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X MARIA ZILDA DA SILVA

Aguarde-se a resposta da Caixa Econômica Federal, em relação à ordem de transferência dos valores para a

agência n.º 3968, conforme documentos de fls. 30/31.Considerando que o valor bloqueado é insuficiente para

garantia integral do débito exequendo, manifeste-se a exequente, no prazo de 15(quinze) dias, indicando bens para

reforço da penhora.Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos

do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do

feito após o decurso do prazo assinalado. Int. 

 

 

Expediente Nº 5154

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000283-50.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X GUILHERME FERREIRA

Considerando que já foram apresentadas as guias pela autora conforme certidão de fls. 57, devolva-se à autora as

guias apresentadas às fls. 64 que deverão ser retiradas no prazo de 05 dias. Outrossim, aguarde-se o cumprimento

da Carta Precatória expedida. Int.PARA CEF RETIRAR AS GUIAS.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0001904-82.2013.403.6110 - JOSE ROBERTO PIRES(SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de Ação Cautelar de Exibição de documentos, ajuizada em face do INSS, com valor da causa inferior a

60 (sessenta) salários mínimos.Analisando a presente ação sob a Lei 10.259/01 que instituiu os Juizados Especiais

Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, mais precisamente sobre a questão da competência, verificamos

que o art. 3º dispõe que o Juizado Especial Federal Cível é competente para processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimose, o parágrafo 3º, dispõe que no foro onde

estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. Portanto, considerando-se que o valor

dado à causa, encontra-se inserido no valor fixado para a competência do Juizado Federal, bem como a instalação

do Juizado Especial Federal Cível nesta Subseção Judiciária, com fundamentono art. 3º, da Lei 10.259/01,

DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dosautos do processo para o Juizado Especial Federal de

Sorocaba, dando-se baixa na distribuição. Int. 
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3ª VARA DE SOROCABA 

 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO 

Juíza Federal Titular 

Dr. EDEVALDO DE MEDEIROS 

Juiz Federal Substituto 

Belº ROBINSON CARLOS MENZOTE 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2221

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006025-90.2012.403.6110 - JOAO CANAS DE OLIVEIRA(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA E

SP263290 - WELLINGTON GABRIEL DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro a prova pericial requerida pela parte autora.Nomeio, como perito médico, o FREDERICO GUIMARÃES

BRANDÃO, CRM 85.690, CPF 576.090.471-4 (com consultório de atendimento localizado neste Fórum Federal,

à Avenida Doutor Armando Pannunzio, 298, Sorocaba/SP), que deverá responder os quesitos do juízo e apresentar

seu laudo no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do comparecimento do autor ao posto de atendimento

para a realização da perícia, que será no dia 29 de maio de 2013, às 13:30h.Arbitro os honorários periciais no

valor máximo da tabela vigente à época do pagamento, que serão pagos com base na Resolução nº 558, de 22 de

maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e na Tabela II, constante do Anexo I, após a entrega do laudo em

Secretaria.Defiro os quesitos de fls. 14. Concedo prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos pelo INSS

e faculto, no mesmo prazo, a indicação de Assistentes Técnicos, nos termos do disposto no parágrafo 1º do artigo

421 do CPC.Sem prejuízo da apresentação de quesitos pelas partes e de outros esclarecimentos que reputar

pertinentes, deverá o perito judicial responder às seguintes questões:1. O periciando é portador de doença ou

lesão? Qual?2. Em caso afirmativo, a referida doença ou lesão decorreu de atividade laborativa do periciando?3.

Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que lhe garanta a

subsistência?4. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade admite recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade?5. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

incapacidade?6. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?7. Caso o

periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?8. Caso o

periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. O autor toma medicamento ou faz fisioterapia/tratamento?10. Em caso positivo, quais

são esses medicamentos/tratamentos?11. Referidos medicamentos ou realização de fisioterapia/tratamento têm o

condão de equilibrar o quadro do autor, possibilitando-lhe o exercício de atividade laborativa, inclusive? 12. O

autor está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia gravem estado

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou

contaminação por radiação?13. O periciando exercia atividade laborativa específica?14. Em caso afirmativo, qual

era a atividade laborativa específica?15. O periciando sempre exerceu a mesma função/atividade?16. O periciando

está habilitado para outras atividades? O autor deve comparecer na perícia apresentando atestados médicos,

informações acerca de internações sofridas, nome de medicamentos consumidos e demais documentos

relacionados com o problema de saúde alegado na inicial, em especial anexar cópia aos autos de seu prontuário

médico ou ficha clínica do tratamento realizado com o médico Hélio Grillo Filho, que possam auxiliar na

realização da perícia.Outrossim, em relação aos assistentes técnicos, estes deverão observar o prazo estatuído no

artigo 433, Parágrafo Único, do CPC.Intime-se a parte autora, através de seu advogado, via imprensa, para

comparecimento na perícia.

 

CARTA PRECATORIA

0000415-10.2013.403.6110 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA(SP108004 -

RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA -

SP(SP149922 - CELIO EDUARDO PARISI)

1. Em face da alegação do réu Vitor Aparecido Caivano Joppert (fls. 1104/1105), noticiando a complexidade do

ato a ser realizado bem como a previsão de longa duração da audiência agendada para ter início apenas às 16:00h
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do dia 16 de abril, com participação de seis testemunhas, e tendo em vista que a pauta deste Juízo já conta com

duas audiências criminais e unas, com participação de intérprete, na mesma data, redesigno a audiência para o dia

11 de junho de 2013, às 14h:00, destinada à oitiva das testemunhas abaixo indicadas, que deverão ser intimadas

para comparecimento:a) MARIA ADRIANE GROSSI ALMEIDA; CÉSAR TADEU MENEZES DOS REIS e

JOSÉ FRANCISCO DORTA, todos com endereço à rua Francisco Mucciolo, 300, Jardim Gonçalves,

Sorocaba/SPb) PAULO RODRIGUES, com endereço na Rua Dr. Virgílio Mello Franco, 473, Sorocaba/SP;c)

JOSÉ ROBERTO GALVÃO CERTO, com endereço na rua Modesto Prado, 92, Jardim Clarice, Sorocaba/SP;d)

CARLOS JOSÉ RAMOS FILHO, Agente de Polícia Federal, lotado na Delegacia de Polícia Federal em

Sorocaba/SP;2. Cópia deste despacho servirá como mandado de intimação das testemunhas supracitadas, bem

como ofício ao Delegado de Polícia Federal Chefe em Sorocaba/SP para requisição do Agente Carlos José Ramos

Filho.3. Comunique-se o Juízo Deprecante.4. Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR

JUÍZA FEDERAL 

DR. LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5779

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0003950-87.2008.403.6120 (2008.61.20.003950-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0305204-08.1997.403.6120 (97.0305204-5)) PEDRO MARTINEZ NETO(SP082561 - MARIA DO CARMO

BRAGUINI LOLLATO E SP114101 - PAULO CESAR HORTENZI) X JOAO PEDRO DE

OLIVEIRA(SP082077 - LAERTE DE FREITAS VELLOSA E SP192640 - PAULO SERGIO CURTI) X

FAZENDA NACIONAL

Converto o julgamento em diligência.Determino ao embargante que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a

alegada hipossuficiência para o fim de justificar o pedido de assistência judiciária. Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0002048-46.2001.403.6120 (2001.61.20.002048-6) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL INMETRO(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X

ALFREDO ZUCCA IND/ E COM/ LTDA X ODETE BERTOLINO ZUCCA X ANGELO DO CARMO SILVA

MATTHEUS(SP261546 - ALEXANDRE ZUCCA ABRAHAO) X LUIZ CESAR ZUCCA X LUIZ ALBERTO

ABRAHAO X HAMILTON DONAIRE(SP225370 - WILSON LUCAS DE OLIVEIRA NETO) X ESPOLIO

ODETE BERTOLINO ZUCCA

Fl. 387: Defiro o requerido. Intime-se os executados, com exceção de Angelo do Carmo S. Mathes, da penhora on

line. Após, oficie-se à CEF para transferência do valor bloqueado. Int. Cumpra-se.

 

 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DR.MARCIO

CRISTIANO EBERT JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO BEL. ADRIANA APARECIDA

MORATODIRETORA DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 3078
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006648-32.2009.403.6120 (2009.61.20.006648-5) - LUCIARA GENTIL MOREIRA(SP103039 - CRISTIANE

AGUIAR DA CUNHA BELTRAME E SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Informação de secretaria: ...intime-se a parte autora para realiazar o depósito prévio dos honorários estimados,

indicar assistente técnico, caso deseje, e apresentar quesitos, no prazo de 15 dias.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 
 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 3730

 

DESAPROPRIACAO

0000436-49.2010.403.6123 (2010.61.23.000436-8) - AUTOPISTA FERNAO DIAS S/A(SP176938 - LUIZ

CARLOS BARTHOLOMEU) X UNIAO FEDERAL X EUGENIA GOMES VEIGA

Intime-se a parte autora AUTOPISTA FERNÃO DIAS S/A para que, no prazo de dez dias, retire o Auto de

Adjudicação que se encontra na contracapa dos autos para as diligências devidas junto ao Cartório de Registro de

Imóveis, comprovando nos autos.Uma vez comprovado pela autora o devido registro, dê-se vista à UNIÃO.

 

0000438-19.2010.403.6123 (2010.61.23.000438-1) - AUTOPISTA FERNAO DIAS S/A(SP176938 - LUIZ

CARLOS BARTHOLOMEU) X UNIAO FEDERAL X BENEDITO ADAO LEONARDI X ANA MARIA DE

LIMA LEONARDI

Intime-se a parte autora AUTOPISTA FERNÃO DIAS S/A para que, no prazo de dez dias, retire o Auto de

Adjudicação que se encontra na contracapa dos autos para as diligências devidas junto ao Cartório de Registro de

Imóveis, comprovando nos autos.Uma vez comprovado pela autora o devido registro, dê-se vista à UNIÃO.

 

MONITORIA

0002143-62.2004.403.6123 (2004.61.23.002143-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP060996 - CARLOS

ROBERTO DOS SANTOS) X ROSA APARECIDA JULIAO(SP116974 - PRISCILA DENISE DALTRINI)

TIPO CAÇÃO MONITÓRIAAUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉU: ROSA APARECIDA

JULIÃOSENTENÇATrata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o

pagamento do crédito representado pelo contrato firmado entre as partes. Juntou documentos às fls.

6/31.Processado o feito, sobreveio pedido de desistência da autora (fls. 25).É o relatório.Fundamento e Decido.O

caso é de extinção do feito.Considerando o pedido de desistência formulado pela parte autora, julgo extinto o

processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 569 c.c. o art. 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, tendo em vista o motivo da extinção.Custas ex

lege.Após o trânsito em julgado e observando-se as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.(18/02/2013)

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002641-66.2001.403.6123 (2001.61.23.002641-7) - NEWTON JOSE MIRALDI(SP097980 - MARTA MARIA

RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP042676 -

CARLOS ANTONIO GALAZZI)

Processo nº 0002641-66.2001.403.6123Ação Ordinária Partes: NEWTON JOSE MIRALDI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no

qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer

ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte

exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)
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0000430-52.2004.403.6123 (2004.61.23.000430-7) - ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA(SP016130 - JOSE

TEIXEIRA JUNIOR E SP109049 - AYRTON CARAMASCHI) X UNIAO FEDERAL

Processo nº 0000430-52.2004.4.03.6123Ação Ordinária Partes: ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA. X UNIAO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL).Vistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi

devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer

ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte

exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0001809-57.2006.403.6123 (2006.61.23.001809-1) - ROSA BATISTA DE SOUTO PARIS(SP070622 -

MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0001809-57.2006.4.03.6123Ação Ordinária Partes: ROSA BATISTA DE SOUTO PARIS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de

sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente,

sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em

favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo

extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013))

 

0000061-53.2007.403.6123 (2007.61.23.000061-3) - MARGARIDA DE MORAES DE SOUZA(SP070622 -

MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0000061-53.2007.4.03.6123Ação Ordinária Partes: MARGARIDA DE MORAES DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de

sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente,

sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em

favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo

extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0000909-40.2007.403.6123 (2007.61.23.000909-4) - ROSELENE GRASSON X MARLENE GRASSON

CARAMASCHI X AYRTON CARAMASCHI(SP109049 - AYRTON CARAMASCHI E SP216900 - GISELE

GARCIA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

Processo nº 0000909-40.2007.403.6123Ação Ordinária Partes: ROSELENE GRASSON E OUTROS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi

devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer

ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte

exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0000643-19.2008.403.6123 (2008.61.23.000643-7) - JOSE BENEDITO PESTANA PEDROSO(SP116399 -

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0000643-19.2008.4.03.6123Ação Ordinária Partes: JOSE BENEDITO PESTANA PEDROSO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de

sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente,

sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em

favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo

extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0000557-14.2009.403.6123 (2009.61.23.000557-7) - MARIA CAMILLO DA SILVA OLIVEIRA(SP258399 -

NICEIA CARRER E SP310707 - JOSE CARLOS CARRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Processo nº 0000557-14.2009.4.03.6123Ação Ordinária Partes: MARIA CAMILLO DA SILVA OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de

sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente,

sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em

favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     492/842



extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0000735-60.2009.403.6123 (2009.61.23.000735-5) - AMADO SALVADOR XAVIER(SP079010 - LINDALVA

APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0000735-60.2009.4.03.6123Ação Ordinária Partes: AMADO SALVADOR XAVIER X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no

qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer

ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte

exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0000963-35.2009.403.6123 (2009.61.23.000963-7) - EVA MARIA DE OLIVEIRA(SP100097 - APARECIDO

ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0000963-35.2009.403.6123Ação Ordinária Partes: EVA MARIA DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no

qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer

ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte

exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0000973-79.2009.403.6123 (2009.61.23.000973-0) - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA FERREIRA(SP264664

- JOSÉ RICARDO CUSTÓDIO DA SILVA E SP286306 - RAFAEL CAMARGO FELISBINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0000973-79.2009.4.03.6123Ação Ordinária Partes: MARCIA REGINA DE OLIVEIRA FERREIRA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de

sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente,

sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em

favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo

extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0001843-27.2009.403.6123 (2009.61.23.001843-2) - LAZARO ALVES(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA E SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0001843-27.2009.4.03.6123Ação Ordinária Partes: LAZARO ALVES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi

devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer

ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte

exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0001893-53.2009.403.6123 (2009.61.23.001893-6) - ANTONIO ABRAHAO(SP174054 - ROSEMEIRE

ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0001893-53.2009.4.03.6123Ação Ordinária Partes: ANTONIO ABRAHAO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no

qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer

ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte

exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0001923-88.2009.403.6123 (2009.61.23.001923-0) - LAZARO SEBASTIAO PERES(SP150746 - GUSTAVO

ANDRE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0001923-88.2009.403.6123Ação Ordinária Partes: LAZARO SEBASTIÃO PERES X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no

qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer

ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte

exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0001951-56.2009.403.6123 (2009.61.23.001951-5) - RAFAEL PEREIRA DE ASSIS(SP172197 - MAGDA

TOMASOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0001951-56.2009.4.03.6123Ação Ordinária Partes: RAFAEL PEREIRA DE ASSIS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no

qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer

ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte

exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0002064-10.2009.403.6123 (2009.61.23.002064-5) - AMADEU ESTEVAM DOS SANTOS(SP121263 - VERA

LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0002064-10.2009.4.03.6123Ação Ordinária Partes: AMADEU ESTEVAM DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de

sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente,

sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em

favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo

extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0002397-59.2009.403.6123 (2009.61.23.002397-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA

CAMILLO DE AGUIAR) X BERNADETE BONIKOVSKI DE LIMA(MG105945 - MARCOS PAULO

GUERZONI VIDIRI E SP079445 - MARCOS DE LIMA)

Autos nº 0002397-59.2009.403.6123AÇÃO ORDINÁRIA TIPO BAUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEFRÉU: BERNADETE BONIKOVSKI DE LIMASENTENÇA.Vistos, etc.Trata-se de ação de cobrança,

proposta pela Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento do valor de R$ 36.263,28 (trinta e seis mil,

duzentos e sessenta e três reais e vinte e oito centavos), atualizado até 9/12/2009, decorrente de Contrato de

abertura de crédito da pessoa física para aquisição de material de construção. Juntou documentos às fls.

5/13.Encontrando-se o processo em fase de execução de sentença a parte autora requereu a extinção do feito,

tendo em vista que a parte ré regularizou administrativamente o débito (fls. 152).É o relatório.Fundamento e

decido.Ante o acordo firmado administrativamente entre as partes, com a regularização do contrato, noticiada

nestes autos pela parte autora às fls. 78, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,

na forma do art. 794, inciso I c.c. art. 795, ambos do CPC.Honorários advocatícios indevidos, face o motivo da

extinção.Custas processuais ex lege.Após o trânsito em julgado e, observando-se as formalidades legais,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(18/02/2013)

 

0001429-92.2010.403.6123 - MARIA ROSA DE SOUZA(SP206445 - IVALDECI FERREIRA DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0001429-92.2010.4.03.6123Ação Ordinária Partes: MARIA ROSA DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no

qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer

ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte

exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0002020-54.2010.403.6123 - LOURENCO BUENO DE GODOY(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0002020-54.2010.4.03.6123Ação Ordinária Partes: LOURENÇO BUENO DE GODOY X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de

sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente,

sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em
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favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo

extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0002034-38.2010.403.6123 - ANTONIO CELIO CRAVO(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0002034-38.2010.4.03.6123Ação Ordinária Partes: ANTONIO CELIO CRAVO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no

qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer

ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte

exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0002381-71.2010.403.6123 - SHIRLEY CRISTINA TAVARES VALENTE(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0002381-71.2010.4.03.6123Ação Ordinária Partes: SHIRLEY CRISTINA TAVARES VALENTE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de

sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente,

sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em

favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo

extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0000092-34.2011.403.6123 - ANGELICA BALHARTE(SP222446 - ANA PAULA LOPES HERRERA DE

FARIA E SP248057 - CARLOS ANDRE RAMOS DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Processo nº 0000092-34.2011.4.03.6123Ação Ordinária Partes: ANGELICA BALHARTE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no

qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer

ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte

exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0000309-77.2011.403.6123 - MARIA JOSE DE SOUZA ALMEIDA(SP172197 - MAGDA TOMASOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO AAÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: MARIA JOSÉ DE SOUZA ALMEIDARÉU: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, ETC.Trata-se de ação previdenciária proposta por Maria José de Souza

Almeida, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional, mediante reconhecimento de

atividade rural, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos às fls. 06/22.Juntada de

extrato do CNIS às fls. 26/30. Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a antecipação da tutela

(fls. 31). Citado, o réu apresentou contestação, sustentando, em síntese, a falta de requisitos para o benefício,

pugnando pela improcedência da ação (fls. 38/42); colacionou documentos às fls. 43/53. Manifestação da parte

autora às fls. 56 e 64. Réplica às fls. 57/59.Realizada audiência de instrução e julgamento foram colhidos os

depoimentos da parte autora, bem como de duas testemunhas. Convertido o julgamento em diligência, para

juntada de documentos (fls. 65/67).Manifestação da parte autora às fls. 68/69, com a juntada de documentos às fls.

70/76.O INSS manifesta-se às fls. 78, trazendo relação detalhada das contribuições previdenciárias da autora,

constante do CNIS (fls. 79/80).Manifestação da autora às fls. 83/84, providenciando documentos (fls. 85/90).É o

relatório.Fundamento e Decido.Sem preliminares, passo ao exame do mérito.DO CASO CONCRETOAfirma a

autora, na inicial, que iniciou o trabalho na lavoura aos 17 anos, com seu marido, também lavrador, até 1979,

quando passou a exercer atividades urbanas. Buscando comprovar o alegado, fez a requerente juntar aos autos os

seguintes documentos:1) Cópia da cédula de identidade e do CPF (fls. 09);2) cópia da Certidão de Casamento,

realizado aos 22/09/1973, na qual consta profissão do nubente como sendo lavrador (fls. 10);3) cópia de nota

fiscal / fatura de energia elétrica (fls. 11);4) cópia da CTPS da autora (fls. 12/13);5) extratos de pesquisa junto ao

CNIS (fls. 14/18);6) declaração de terceiro quanto ao labor rural da autora nos anos de 1976/1979 e documentos

pertinentes à propriedade em que a autora teria trabalhado (fls. 19/22);Quanto à atividade rural, requer a autora o

reconhecimento do período de 1973, ano em que completou 17 anos de idade a 30/10/1979 (data anterior ao
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primeiro vínculo empregatício lançado em CTPS). Os documentos relacionados nos itens 02/06, acima, fornecem

razoável início de prova material contemporânea sobre a afirmada atividade rural do autor, cumprindo sejam eles

analisados à luz da prova testemunhal produzida nestes autos, para saber se são ou não suficientes a comprovar

todo o tempo de serviço alegado.Com efeito, a parte autora, em seu depoimento pessoal, confirmou o alegado na

inicial. Suas declarações foram consistentes e prestadas com segurança, com indicação de detalhes importantes, de

forma a permitir a conclusão de que fez declaração verdadeira.Quanto à prova testemunhal, as testemunhas

inquiridas foram unânimes em afirmar o trabalho rural da parte autora, quando o conheceram, indicando que ele

realmente trabalhou na lavoura.A testemunha Erza Ramazini Salaroli asseverou conhecer a autora há muitos anos,

quando a mesma trabalhava, juntamente com seus pais, na condição de colonos na propriedade rural pertencente

ao pai da depoente, Sr. Roque Ramazini. Afirmou que, posteriormente, a autora veio a empregar-se como

doméstica para a própria depoente, atividade que conserva até os dias de hoje.A testemunha Marly Klink

asseverou também conhecer a autora há mais de 30 anos, quando ela trabalhava na propriedade do Sr. Roque,

denominada fazenda Pantaleão. Afirmou acreditar que isso ocorreu nos anos 1970, sendo que a autora permaneceu

naquele labor até o ano de 1977. Logo depois a requerente veio para a cidade. Soube informar que a autora,

atualmente, trabalha como empregada doméstica para a Sra. Erza Ramazini Salaroli.A prova oral produzida foi

toda coincidente e convincente, permitindo a conclusão de que as alegações da parte autora podem ser tidas como

a verdade dos fatos, ficando suficientemente comprovada a atividade rural do autor somente a partir dos 16 anos

de idade, pois que o trabalho anterior a tal época não restou devidamente esclarecido com os depoimentos

prestados em audiência. Todavia, considerando que a autora juntou aos autos início de prova documental somente

relativa ao ano de 1973 (certidão de casamento, onde consta a qualificação profissional do marido da requerente

como lavrador - fls. 10), faz-se cabível o reconhecimento do efetivo trabalho rural apenas no tocante a esse

período, ou seja, de 01/01/1973 a 31/12/1973.Ressalto, que nos termos da Lei Complementar nº 11/1971, vigente

à época, era considerado como trabalhador rural, tanto o empregado, como o trabalhador que exercesse a atividade

rural em regime de economia familiar e o avulso (art. 3º), os quais, na qualidade de beneficiários do PRORURAL,

gozavam de isenção legal, estando desobrigados de recolher contribuições (art. 55, 2º, da Lei nº

8.213/91).Observo, ainda, que já em 01/10/1974 o marido da autora ostentava vínculos urbanos, conforme

extratos de CNIS juntados às fls. 50.No que se refere ao trabalho em atividade urbana, no sentido oposto ao das

alegações do réu em sua contestação de fls. 38/42, de que os vínculos constantes na carteira de trabalho, não

confirmados pelo Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), não podem ser aceitos, por entender que

aquela se trata de documento que pode ser preenchido por qualquer pessoa, e a qualquer tempo, verifico que o

CNIS confirmou os períodos anotados na CTPS da autora. Nesse sentido, no caso em exame, consoante cópias de

CTPS juntadas aos autos (fls. 12/13), bem como dos carnês de contribuição individual e ainda dos dados

constantes do CNIS, comprovou a autora ter laborado em atividades de natureza urbana durante o período de 23

(vinte e três) anos, 04 (quatro) meses e 22 (vinte e dois) dias, conforme tabela de contagem de atividade cuja

juntada aos autos ora determino.Concluo-se, portanto, que o tempo laborado na atividade rural, somado à

atividade de natureza urbana, totaliza 24 (vinte e quatro anos), 04 (quatro) meses e 23 (vinte e três) dias de

serviço, tempo este insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço /

contribuição, seja na modalidade integral, seja na proporcional.Destarte, a improcedência do pedido é a medida

que se impõe.DISPOSITIVOAnte todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito,

nos termos do art. 269, inc. I do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios desde já

arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais). Todavia, tendo em vista ser a parte autora beneficiária

da assistência judiciária gratuita, suspendo a exigibilidade de tal verba, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº

1050/60.Processo isento de custas, por ter se processado sob os auspícios da justiça gratuita. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.(21/02/2013)

 

0000342-67.2011.403.6123 - BENEDITO ROGERIO DOMINGUES(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0000342-67.2011.4.03.6123Ação Ordinária Partes: BENEDITO ROGÉRIO DOMINGUES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de

sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente,

sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em

favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo

extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0000888-25.2011.403.6123 - MARIA JOSE DOS SANTOS CARREIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0000888-25.2011.4.03.6123Ação Ordinária Partes: MARIA JOSE DOS SANTOS CARREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de

sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente,
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sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em

favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo

extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0001300-53.2011.403.6123 - YOSHIO MARUKAWA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0001300-53.2011.4.03.6123Ação Ordinária Partes: YOSHIO MARUKAWA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no

qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer

ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte

exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0001319-59.2011.403.6123 - MARIA JOSE DE LIMA(SP136903 - OSMAR FRANCISCO AUGUSTINHO E

SP061102 - DILZA MARIA RAYMUNDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Processo nº 0001319-59.2011.4.03.6123Ação Ordinária Partes: MARIA JOSE DE LIMA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no

qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer

ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte

exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0001577-69.2011.403.6123 - ANTONIO CARLOS MOREIRA(SP246975 - DANIELE DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0001577-69.2011.4.03.6123Ação Ordinária Partes: ANTONIO CARLOS MOREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no

qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer

ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte

exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0001773-39.2011.403.6123 - JOSE SANCAO DE SOUZA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO AAÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: JOSÉ SANÇÃO DE SOUSARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, ETC.Trata-se de ação previdenciária proposta por JOSÉ SANÇÃO DE

SOUSA, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante reconhecimento de atividades urbanas e

rurais, com períodos laborados sob condições especiais, a partir da data da citação, entendendo estarem

preenchidos todos os requisitos legais. Documentos às fls. 06/67. Juntada de extratos de pesquisa ao Cadastro

Nacional de Informações Sociais às fls. 71/79. Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 80. Citado, o

réu apresentou contestação sustentando, em síntese, a falta de requisitos para o benefício, pugnando pela

improcedência da ação (fls. 82/87); colacionou os documentos às fls. 88/95. Réplica às fls. 98/99.Às fls. 103/104 a

parte autora arrola testemunhas, protestando pela oitiva das mesmas perante o juízo da comarca de Abaiara/CE,

onde exerceu atividade rural, mediante a expedição de carta precatória. Juntada da carta precatória devidamente

cumprida às fls. 122/132, com os depoimentos prestados por duas das testemunhas arroladas pela parte

autora.Intimada para tanto, a parte autora manifesta-se às fls. 136, desistindo da oitiva da terceira testemunha e

reiterando o pedido de procedência da ação. É o relatório.Fundamento e Decido.Encontro presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação. Não há nulidades a decretar ou irregularidades a suprir ou sanar.

Ante a inexistência de preliminares, passo ao exame do mérito.DO CASO CONCRETOAfirma o autor, nascido

aos 02/06/1958 e, portanto, contando atualmente 54 anos de idade, que começou a exercer atividades rurais aos 12

anos de idade, inicialmente com seus pais e, posteriormente, prestando serviços na condição de diarista a diversos

proprietários rurais da região de Abaiara/CE, sem vínculo empregatício. Laborou nessas condições até seu

primeiro registro em CTPS.Buscando comprovar o alegado, fez o autor juntar aos autos os seguintes

documentos:1) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (fls. 08);2) cópia do Certificado de Dispensa de
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Incorporação, datado de 15/03/77 (fls. 09);3) cópia do atestado de desobrigado do Serviço Militar, expedido pelo

Delegado da 4ª Del. SM/25ª CSM, em 31/03/2011 (fls. 10);4) certidão da 27ª Zona Eleitoral de Bragança Paulista

- SP, de 11/07/2011 (fls 11);5) Declaração de ex-empregador rural e documentos relacionados ao mesmo (fls.

12/14). No que diz respeito à aposentadoria por tempo de contribuição, cumpre-me observar as regras que

disciplinam tal modalidade de benefício, especialmente a Emenda Constitucional 20, de 15/12/1998, a qual deu

nova redação aos artigos 201 e 202 da Constituição Federal, extinguindo a aposentadoria por tempo de serviço e

passando a tratá-la como aposentadoria por tempo de contribuição. Sintetizando, em face das inovações trazidas

pelos dispositivos em comento, podemos concluir que:1) para os segurados que já haviam implementado os

requisitos legais para a aposentadoria por tempo de contribuição integral ou proporcional antes da EC nº 20/98

(tempo de serviço mínimo e carência), têm direito a se aposentar pelas regras antigas;2) para os segurados que

estavam filiados ao Regime Geral da Previdência Social na data da EC nº 20/98, mas não possuíam direito

adquirido ao benefício, necessitando contar o tempo de contribuição posterior a 16/12/98, é devida a

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, desde que cumpridos os requisitos adicionais de idade

mínima e pedágio; e por tempo de contribuição integral, sem que para esse benefício tenha o segurado que

implementar quaisquer outros requisitos, bastando, tão somente, o tempo de contribuição exigido de 35 (trinta e

cinco) anos, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, e carência;3) para os segurados que se filiaram ao Regime

Geral da Previdência Social após a EC nº 20/98, ou seja, a partir de 16/12/98, não há mais direito à aposentadoria

por tempo de contribuição proporcional.Nesse sentido, o entendimento pacífico do C. STJ e deste Tribunal

Regional, in verbis:(...). 2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de

serviço. Assim, para fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de

sua edição (15/12/98). 3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à

Constituição, o inciso I do 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem,

e 30 anos para mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima

não foi aprovada pela Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que,

no texto permanente (art. 201, 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente

o tempo de serviço, sem exigência de idade ou pedágio. (Processo RESP 200501877220 - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 797209 - Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte DJE

DATA:18/05/2009).(...) V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da

publicação da EC 20/98, mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou

integral - ficam sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição

só encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. VI -

A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII - O

período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se

obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado pedágio

pelos doutrinadores. VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação

da EC 20/98, inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria

proporcional sem observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os

requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral. (Processo

AGEDAG 200501976432 - AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 724536 - Relator(a) GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA -

Fonte DJ DATA:10/04/2006 PG:00281).(...) 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição é devida, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº

8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98,

quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de contribuição. 2 - Aos segurados

que contam com filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham implementado os

requisitos necessários à aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o deferimento do

benefício é condicionado ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de

serviço exigido, bem como à observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). 3 - De acordo com o

disposto no art. 9º da EC 20/98, inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de aposentadoria por tempo

de serviço integral, requisitos esses aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação proporcional. Precedente desta

Turma. (Processo AC 199903990833889 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 525588 - Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador NONA

TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 594)No caso dos autos, pretende o autor comprovar que

exerceu atividade rural desde seus 12 anos de idade até o primeiro registro de trabalho em carteira. Buscando

comprovar essa alegação fez juntar aos autos os documentos de fls. 09/14 os quais, entretanto, não fornecem

qualquer início de prova do referido labor rural. Isto porque, no documento de fls. 09, único contemporâneo ao

período de atividade rural alegado, não foi preenchido o campo Profissão. Por outro lado, os demais documentos

juntados aos autos são extemporâneos ao período de trabalho rural alegado.Não obstante foi realizada a prova
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oral, sendo que as testemunhas ouvidas perante o juízo deprecado da comarca de Abaiara / CE afirmaram que o

autor laborou junto ao sítio Balança, localizado naquela cidade, entre os anos de 1972 a 1978, realizando

atividades na lavoura de milho e feijão, em regime de arrendamento. Todavia, muito embora a prova oral tenha

mesmo apontado para a atividade rural do autor em período anterior ao primeiro vínculo empregatício formal, não

foi apresentado qualquer documento que satisfaça a exigência de um início de prova material dessa atividade no

período alegado.A falta de qualquer início de prova documental hábil a vincular o autor ao trabalho rural

evidencia a impossibilidade de reconhecimento da referida atividade, posto que a legislação específica e o

entendimento jurisprudencial do E. STJ, expresso em sua Súmula nº 149, exigem este início de prova como

condição da pretensão de reconhecimento do tempo de serviço rural, sendo insuficiente para tal comprovação

meramente a prova testemunhal. Quanto à atividade urbana exercida sob condições especiais, trata-se daquela em

que o demandante exerceu as funções de ajudante geral de fundição, no período de 17/04/1980 a 24/08/1981; de

empilhador, no período de 19/09/1986 a 15/10/1986; ajudante de pavimentação, de 10/01/2006 a 21/03/2007 e

também de ajudante, no período de 12/11/2007 a 20/08/2010. A documentação carreada aos autos comprova o

caráter especial do trabalho exercido pelo autor, ante a presença do agente nocivo ruído, tão-somente nos

seguintes períodos:- de 17/11/1986 a 30/07/1993, quando o autor laborou junto à empresa SANTER - FÁBRICA

DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A, nas ocupações de ajudante de produção, operador de máquina de

produção Oficial e Operador de Serra, tendo em vista que, conforme o documento de fls. 63/64 (Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP), o autor ficava exposto ao agente ruído na intensidade de 87 a 91 dB(A) e,

portanto, superior ao limite estabelecido legalmente à época, que era de 80 decibéis;- 10/01/2006 a 21/03/2007,

quando o autor laborou junto à empresa CONTER CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO S/A, na função de ajudante

de pavimentação e;- 12/11/2007 a 20/08/2010, quando o requerente exerceu a ocupação de operador de rolo

também perante a empresa CONTER CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO S/A. Isto porque o documento de fls.

65/66 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 65/66 atesta que o autor expunha-se ao agente ruído ao

nível de 91 dB(A), o qual supera o limite de tolerância estabelecido em lei na época do exercício

laboral.Considero que se enquadra como especial a atividade com exposição a ruídos acima de 80 decibéis até

05.03.1997 (Dec. 53.831/64, Anexo, item 1.1.6) e, a partir de então, a exposição a ruídos acima de 90 decibéis

(Dec. 2.172/97, Anexo IV, item 2.0.1) e, posteriormente, de 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de

18 de novembro de 2003. Cumpre salientar ainda que o fornecimento de equipamentos de proteção individual -

EPI não elimina o risco da atividade exercida em condições especiais, sendo apenas tal exposição o requisito legal

para a consideração da atividade como especial, ainda que em razão do EPI não satisfaça o trabalhador as

condições para percepção de adicional de insalubridade, conforme vem reconhecendo a nossa

jurisprudência:EMENTA: CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM E

RESPECTIVA AVERBAÇÃO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.VOTO: PODER JUDICIÁRIO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL Seção Judiciária de São Paulo Processo n.º: 2002.61.84.007330-4 (...) Além disso, quanto à referência

aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se

ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n 9.732, de 14.12.98. Nesse sentido, a

Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento de que o seu uso não elide o reconhecimento do tempo

especial, editando, inclusive, a súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda

que elimine a insalubridade, no caso de esposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado. No caso, o autor comprovou estar sujeito ao agente nocivo ruído, conforme informações e laudo

apresentados, não impugnados pelo INSS em momento oportuno.(...)(JEF, 1ª Turma Recursal - SP, unânime. Rec.

Cível Proc. 200261840073304 / SP. J. 28/09/2004, Rel. Juíza Federal Maria Cristina Barongeno Cukierkorn

)PREVIDENCIÁRIO. (...) APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. (...) ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...) V -

Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum. VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O

caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo

de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à

percepção do adicional correspondente.(...)X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.(TRF-3ª

Reg., 10ª Turma, unânime. AC 936417, Proc. 199961020082444 / SP. J. 26/10/2004, DJU 29/11/2004, p. 397.

Rel. Dês. Fed. SERGIO NASCIMENTO)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO

DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS À SAÚDE. DECRETOS Nº 53.831/64 E 83.080/79 E LEI 8.213/91. ATIVIDADE

ENQUADRADA COMO INSALUBRE. DIREITO ADQUIRIDO. LEI 9.032/95. LAUDO PERICIAL.

COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL -EPI - ELIMINAÇÃO DO RISCO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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VALOR REDUZIDO. MANUTENÇÃO.(...)2. Restando devidamente comprovado pelo autor, com início de

prova material, o exercício da atividade insalubre, mesmo após a lei 9.032/95, preencheu o mesmo, os requisitos

necessários à conversão do tempo especial nos termos da legislação previdendenciária.3. A utilização de

equipamento de proteção individual - EPI - não implica na eliminação dorisco a que o trabalhador esta submetido.

Precedentes desta Corte.4. Há de ser efetivada a devida conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais, e conseqüentemente restabelecer-se o benefício ora requerido.(...)6. Apelação do particular improvida.

7. Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF-5ª Reg., 2ª Turma, unânime. AC 291613, Proc. 200205000128507

/ RN. J. 05/10/2004, DJ 25/11/2004, p. 433. Rel. Dês Fed Petrucio Ferreira). Portanto, é devida a conversão do

tempo de serviço especial exercido pelo autor nos períodos acima discriminados, o qual perfaz 14 (quatorze) anos,

11 (onze) meses e 13 (treze) dias de serviço, conforme tabela de contagem de tempo de atividade que, nesta

oportunidade, determino a juntada. Assim sendo, o tempo de serviço comprovado nos autos, somadas as

atividades comuns (anotações na CTPS e no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS do autor), e

especiais acima reconhecidas, perfaz, até a data da citação nos autos, em 21/09/2011, o total de 25 (vinte e cinco)

anos, 06 (seis) meses e 22 (vinte e dois) dias de serviço/contribuição, de acordo com a tabela acima mencionada,

tempo este insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pleiteado pela parte

autora.DISPOSITIVOAnte todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, inc. I do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios desde já

arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais). Todavia, tendo em vista ser a parte autora beneficiária

da assistência judiciária gratuita, suspendo a exigibilidade de tal verba, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº

1050/60.Processo isento de custas, por ter se processado sob os auspícios da justiça gratuita. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.(21/02/2013)

 

0002060-02.2011.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001241-

65.2011.403.6123) MADEIREIRA MAPA LTDA - ME(SP101030 - OSVALDO LUIS ZAGO) X L O G K DO

BRASIL LTDA(SP143050 - REIEURICO MANTOVANI VERGANI E SP134826 - EMERSON LAERTE

MOREIRA)

Vistos.DA CONEXÃO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. ENCERRAMENTO.Preliminarmente,

considerando os termos da certidão supra aposta quanto ao julgamento das ações nº 0001241-65.2011.403.6123 e

0001024-22.2011.403.6123, com sentenças prolatadas no dia 25/9/2012, tendo transitado em julgado aos

13/02/2013, exauriu-se a possível conexão entre os feitos. Segundo observa ARRUDA ALVIM, o primeiro ponto

de interesse jurídico para falar-se em conexão de causas, está em estabelecer se uma ação é ligada a outra, a ponto

de a decisão de uma influir na da outra. Obviamente isso se dá para evitar que as decisões que seriam proferidas

em ambos os processos, acaso julgados separadamente, viessem a conflitar e tornar-se contraditórias e

inconciliáveis. O que, de fato, não ocorreu. Desta forma, determino que a secretaria promova o traslado da

sentença una que pôs fim aos autos das ações nº 0001241-65.2011.403.6123 e 0001024-22.2011.403.6123, bem

como da certidão de trânsito em julgado.DA COMPETÊNCIA.Na esteira do supra decidido, verifico que a

presente ação tem como escopo o reconhecimento da inexigibilidade de títulos de crédito e nulidade de protestos,

cumulada com ressarcimento de danos morais e materiais, objetivando a sustação de protestos dos títulos

discriminados a fls. 03/04, manejada pela autora MADEIREIRA MAPA LTDA - ME em face da ré LOGK DO

BRASIL LTDA.Posto isto, e com fulcro no supra decidido quanto ao encerramento da possível conexão argüida

na inicial pela parte autora em relação as ações nº 0001241-65.2011.403.6123 e 0001024-22.2011.403.6123, com

a prolação de sentença de mérito que encerraram às lides trazidas ao Juízo, tenho que a questão objeto de

discussão no presente feito exige o estudo da natureza da competência traçada pelo inciso I, do artigo 109, da

Constituição Federal que preconiza:As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.Na hipótese dos autos, a ação foi proposta perante

esta Justiça Federal de Bragança Paulista, SP, Subseção inclusa na Seção Judiciária do Estado de São Paulo.

Entretanto, sendo autor e réu pessoas jurídicas de direito privado, não está incluído no art. 109, inciso I, da

Constituição Federal, motivo pelo qual, o processamento e julgamento do presente feito infere-se à competência

de uma das Varas da Justiça Estadual Comum, consoante já sumulado pelo C. STJ (Súmula nº 42).Em razão do

exposto, considerando os termos do art. 109, inciso I da Constituição Federal, DECLINO DA COMPETÊNCIA

em favor de uma das Varas da C. Justiça Estadual da Comarca de Atibaia /SP.Com o trânsito, anote-se e

encaminhem-se os autos.

 

0000333-71.2012.403.6123 - ARISTIDES MORETTO(SP146308 - CLAUDIA FRANCO DE OLIVEIRA E

SP161128E - PATRÍCIA MARQUES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Processo nº 0000333-71.2012.4.03.6123Ação Ordinária Partes: ARISTIDES MORETTO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no

qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer
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ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte

exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0000566-68.2012.403.6123 - SONIA VALENTIM DE PAULA X VANIL MOURA DE PAULA(SP142819 -

LUCIANO DE SOUZA SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO

SAMPAIO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO

TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Autores: VANIL DE MOURA PAULA e SÔNIA VALENTIM DE PAULA (sua mulher)Rés: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF e CAIXA SEGURADORA S/A. Vistos, em sentença. Trata-se de ação de

indenização, precedida de vistoria cautelar de produção antecipada de provas, em que se pretende a reparação civil

por danos materiais e morais, decorrente da existência de vícios construtivos no imóvel adquirido pelos autores

mediante mútuo financeiro (com cláusula adjeta de hipoteca) concedido pela primeira ré. Sustenta a requerente

que teve de contratar seguro, com a segunda, como condição para efetivar a contratação. Descreve a ocorrência de

inúmeros vícios no imóvel objeto da pactuação, e pede a condenação das rés em quantia mínima necessária à

reparação de todos os danos suportados para a reforma ou reconstrução do imóvel, a suportarem os encargos

mensais do financiamento desde a desocupação do imóvel financiado e enquanto perdurar a situação atual de

inabitabilidade do mesmo, além do pagamento dos valores despendidos por força de contrato de locação do

imóvel que, atualmente, serve de residência à família. Junta documentos às fls. 17/151. O pedido de antecipação

de efeitos da tutela teve sua apreciação postergada para ocasião posterior (fls. 155 e v).Contestação da CAIXA

SEGURADORA S/A. às fls. 166/190 (com documentos às fls. 191/219), em que articula, em preliminar, sua

ilegitimidade passiva ad causam para figurar na demanda, e, quanto ao mérito, em suma, bate-se pela inexistência

de responsabilidade civil de sua parte em relação ao evento lesivo aqui em discussão.Às fls. 226/244 (com

documentação encartada às fls. 245/310) consta contestação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em

que, em linhas gerais, argumenta com a sua ilegitimidade passiva ad causam para arcar com o prejuízo aqui

experimentado, bem assim repele qualquer responsabilidade civil de sua parte em relação ao evento aqui

noticiado. Houve tentativa de conciliação entre as partes litigantes, por intermédio de audiência especificamente

designada para tal fim às fls. 220/ 221-vº, que, no entanto, restou infrutífera. Do Termo consta decisão saneando

parcialmente o feito, e encaminhando as partes à realização de perícia técnica de engenharia, a ser realizada, em

complementação, nestes autos. Laudo do expert do Juízo às fls. 334/362, complementado às fls. 400/402, com

estimativa de honorários às fls. 364/372. Manifestação dos autores às fls. 409/410 e da ré, mediante exibição de

laudo parcial, às fls. 390/398. É o relatório. Decido. Este é um daqueles casos concretos - afinal nem tão raros -

em que a avaliação das condições da ação encontra-se imbricada, atávica e indissociavelmente, à relação jurídica

de direito material a jungir as partes litigantes. A negativa da legitimidade passiva de ambas as rés passa,

necessariamente, pela afirmação da ausência de responsabilidade contratual para suportar os danos que aqui

pendem de reparação civil, o que é matéria de mérito, presente a validade e eficácia da relação contratual por elas

estipulada. Daí a razão pela qual, embora se reconheça a estreita proximidade entre o tema processual e o de

direito material aqui ventilado, entendo que a matéria preliminar, é, em realidade, tema de mérito, e, como tal, há

de ser enfrentado. Com tais considerações, rejeito a preliminar. A outra preliminar (ausência ou nulidade de

citação da CEF) já foi rejeitada por meio de decisão parcialmente saneadora prolatada por ocasião da audiência de

tentativa de conciliação (fls. 220/221 vº). Passo à análise do mérito. É o que se passa a fazer. DA PROVA

PERICIAL REALIZADA. OS VÍCIOS CONSTRUTIVOS DO IMÓVEL. E, quanto a este ponto específico,

anoto que a prova aqui realizada acabou por encaminhar conclusão no sentido de que os danos que assolam o

imóvel da requerente aqui em tela são, em verdade, de ordem intrínseca, endógena à construção existente no

imóvel da autora. O laudo pericial, aqui realizado em complementação (fls. 334/363), deixa claro, e o faz em

diversas passagens, que os defeitos que recaem sobre a propriedade dos requerentes é originário de defeitos da

construção. Leitura das respostas aos quesitos formulados pelos litigantes revela que, verbis: (fls. 354): 1.

Descreva o senhor perito, minuciosamente, quais são as obras necessárias para a perfeita reforma do imóvel dos

autores. R.: Devido ao grande número de patologias, onde a maioria delas são de cunho estrutural, desta forma a

análise feita por esse profissional para se ter a edificação dentro dos parâmetros de habitabilidade, foi determinada

como solução dos reparos a demolição e reconstrução total. (fls. 356): 2. Queira o senhor perito determinar quais

os fatores que originaram tais eventuais problemas existentes no imóvel. R.: Os fatores que originaram os

problemas foi (sic) falha construtiva. (fls. 357): 6. Existem problemas de umidade ou infiltração de águas pluviais

no imóvel? Quais são as causas de tais problemas? São decorrentes de falhas de construção? R.: Sim, existem

problemas de umidade e infiltração e as causas de tais problemas são decorrentes (sic) da falha construtiva.(fls.

357): 7. Queira o Sr. Perito, em resumo, esclarecer se existem falhas de construção que deram origem aos danos

apontados pelos autores. R.: Sim, esclareço que existem falhas construtiva (sic) que deram origem aos danos. (fls.

358): 12. Existem indícios de má conservação? Esse fato é decorrente dos problemas no imóvel? Detalhar locais e

conseqüências. R.: Sim, existem indícios e os problemas existentes no imóvel como umidade, infiltrações,
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vazamentos, descolamentos de revestimento são conseqüências da falha construtiva (grifei). Ora, a análise dos

pontos aqui em destaque deixa absolutamente clara e segura a conclusão no sentido de que os vícios que assolam

o imóvel objeto do contrato estipulado entre as partes são considerados estruturais e se originam a partir de falhas

construtivas verificadas no processo de edificação. Trata-se, provido o acerto das conclusões periciais aqui em

destaque, de defeitos internos, intrínsecos ou endógenos ao imóvel. É o quanto basta para a finalidade de se

aquilatar a responsabilidade contratual das rés em relação ao evento aqui em causa. DA AUSÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE DAS RÉS. PRECEDENTES. Não há como imputar às requeridas responsabilidade

contratual decorrente dos danos aqui em epígrafe.Isto porque, eventual responsabilidade decorrente de prejuízos

causados aos autores deriva, segundo se verificou da prova realizada nos autos, das irregularidades na edificação

da obra (vício redibitório), e não do contrato de mútuo financeiro (com garantia hipotecária) que viabilizou a

aquisição do imóvel.No particular, verifica-se, em primeiro lugar, que o contrato de seguro excluiu expressamente

este risco da cobertura (item 6.2.6 - fl. 38 ), não podendo, portanto, a entidade seguradora (CAIXA SEGUROS

S/A.) assumir a responsabilidade pelos danos verificados no imóvel da autora.Por outro lado, a CEF, agindo como

mutuante para aquisição de imóvel, não pode ser chamada a responder por eventuais vícios do imóvel financiado.

A ação por vício redibitório somente pode ser manejada em face do alienante. Isto porque, a pretensão vindicada

perante a construtora, qualquer que seja o resultado, ainda que seja totalmente procedente (com o reconhecimento

de vício redibitório alegado pela adquirente), jamais afetará o valor da prestação do financiamento, posto que a

instituição mutuante entregou todo o capital ao mutuário no momento da perfeição do contrato de mútuo que o

consumiu integralmente. A relação jurídica proveniente do mútuo não se confunde com a compra e venda. O

mutuante nada vendeu aos autores, apenas forneceu os valores necessários à aquisição do imóvel, não podendo ser

responsabilizado pelas condições em que o imóvel foi entregue pelo alienante.Por outro lado, segundo vem

entendendo a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, a circunstância de haver regulamentação baixada

na época do BNH, bem como de haver exigência de estipulação de seguro obrigatório, não transfere qualquer

atribuição da CEF, como sucessora do BNH, relacionada à reparação de danos físicos relacionados à construção

dos prédios residenciais de apartamentos. De fato, a fiscalização, pela CEF, dos serviços contratados, não passa de

mera faculdade concedida ao agente financeiro, dirigida ao construtor, tomador do empréstimo, e não a terceiro

adquirente do imóvel. A responsabilidade da CEF, a esse respeito, se restringe às vistorias e medições das etapas

executadas, com o fim de liberação das parcelas. Não sobeja, todavia, responsabilidade pela obra executada. O

contrato de mútuo celebrado entre o agente financeiro, a construtora e o adquirente da unidade residencial, não dá

lugar à responsabilização da CEF pelos danos causados em razão da má qualidade da construção (vícios ocultos),

demanda que deve ser dirigida diretamente à empreiteira ou ao vendedor.Malgrado analisando a questão sob o

prisma das condições da ação (dado à já anotada proximidade do tema com a análise do mérito), a jurisprudência

do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA é categórica no reconhecer que, salvo naqueles casos em que o

agente financeiro incorpora a execução de políticas públicas para a promoção de moradia que favorece às

populações de mais baixa renda da sociedade, não há como impingir à entidade mutuante, mero credor

hipotecário, a responsabilidade contratual decorrente da higidez construtiva de um imóvel cuja edificação não

esteve sob seus cuidados. Arrolo o precedente: Processo : REsp 1102539 / PE - RECURSO ESPECIAL

008/0264049-0 Relator(a) : Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140) Relator(a) p/ Acórdão : Ministra MARIA

ISABEL GALLOTTI (1145) Órgão Julgador : T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento : 09/08/2011 Data da

Publicação/Fonte : DJe 06/02/2012RSTJ vol. 226 p. 559 Ementa RECURSO ESPECIAL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PEDIDO DE COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO.

AGENTE FINANCEIRO. ILEGITIMIDADE. 1. Ação em que se postula complementação de cobertura

securitária, em decorrência danos físicos ao imóvel (vício de construção), ajuizada contra a seguradora e a

instituição financeira estipulante do seguro. Comunhão de interesses entre a instituição financeira estipulante

(titular da garantia hipotecária) e o mutuário (segurado), no contrato de seguro, em face da seguradora, esta a

devedora da cobertura securitária. Ilegitimidade passiva da instituição financeira estipulante para responder pela

pretendida complementação de cobertura securitária. 2. A questão da legitimidade passiva da CEF, na condição de

agente financeiro, em ação de indenização por vício de construção, merece distinção, a depender do tipo de

financiamento e das obrigações a seu cargo, podendo ser distinguidos, a grosso modo, dois gêneros de atuação no

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, isso a par de sua ação como agente financeiro em mútuos concedidos

fora do SFH (1) meramente como agente financeiro em sentido estrito, assim como as demais instituições

financeiras públicas e privadas (2) ou como agente executor de políticas federais para a promoção de moradia para

pessoas de baixa ou baixíssima renda. 3. Nas hipóteses em que atua na condição de agente financeiro em sentido

estrito, não ostenta a CEF legitimidade para responder por pedido decorrente de vícios de construção na obra

financiada. Sua responsabilidade contratual diz respeito apenas ao cumprimento do contrato de financiamento, ou

seja, à liberação do empréstimo, nas épocas acordadas, e à cobrança dos encargos estipulados no contrato. A

previsão contratual e regulamentar da fiscalização da obra pelo agente financeiro justifica-se em função de seu

interesse em que o empréstimo seja utilizado para os fins descritos no contrato de mútuo, sendo de se ressaltar que

o imóvel lhe é dado em garantia hipotecária.4. Hipótese em que não se afirma, na inicial, que a CEF tenha

assumido qualquer outra obrigação contratual, exceto a liberação de recursos para a construção. Não integra a
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causa de pedir a alegação de que a CEF tenha atuado como agente promotor da obra, escolhido a construtora ou

tido qualquer responsabilidade relativa à elaboração ao projeto. 5. Recurso especial provido para reconhecer a

ilegitimidade passiva ad causam do agente financeiro recorrente (grifos nossos). AcórdãoProsseguindo no

julgamento, após o voto-vista da Ministra Maria Isabel Gallotti, dando provimento ao recurso, no que foi

acompanhada pelos Ministros João Otávio de Noronha e Raul Araújo, a Turma, por maioria, deu provimento ao

recurso especial. Vencido o Relator, Ministro Luis Felipe Salomão, que lhe negava provimento. Lavrará o acórdão

a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti. Votaram com a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti os Srs. Ministros Raul

Araújo e João Otávio de Noronha. Impedido o Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira. Bem neste sentido, posta-se a

jurisprudência, cabendo, por todos os precedentes, citar posição do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

2ª REGIÃO, que, a respeito, já decidiu: Processo: AC 200202010378010 AC - APELAÇÃO CIVEL -

300828Relator(a): Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMASigla do órgão:

TRF2Órgão julgador: SEXTA TURMA ESPECIALIZADAFonte: E-DJF2R - Data::14/05/2010 -

Página::352/353DecisãoDecide a Sexta Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por

unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF, não conhecer da Apelação e dos Embargos da UF e negar

provimento ao recurso de QGT Empreendimentos e Construções Ltda, nos termos do voto do

Relator.EmentaCIVIL. PROCESSO CIVIL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. UNIÃO FEDERAL. FALTA DE

INTERESSE EM RECORRER DESDE SEQUER É PARTE NO FEITO. CEF. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. PETIÇÃO INICIAL. REQUISITOS DO ART. 282 PREENCHIDOS. CONSTRUTORA.

RESPONSABILIDADE POR DEFEITOS NA OBRA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CERCEAMENTO

DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 1.Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF, por

QGT Empreendimentos e Construções Ltda e pela União Federal de sentença que julgou procedente o pedido

formulado por Ivone Maria de Oliveira e outros, nos autos de ação de reparação de danos, pelo rito ordinário

objetivando indenização por perdas e danos, em decorrência de ato danoso praticado pelos réus CEF, QGT e

Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica - CFIAe.2. O cabimento do recurso pressupõe que o

recorrente seja parte legítima para recorrer. No caso dos autos, a União Federal não foi citada, não faz parte da

relação contratual e não sofrerá qualquer dos efeitos da condenação.3. É flagrante a ausência de pertinência

subjetiva da CEF para figurar no pólo passivo de demanda ajuizada para fins de obter eventual responsabilização

civil por prejuízos decorrentes de vícios na construção de imóveis. A circunstância de haver toda uma

regulamentação anterior baixada na época do Banco Nacional de Habitação, bem como de se tratar de seguro

obrigatório, não transfere qualquer atribuição da CEF, como sucessora do BNH, relacionada à reparação de danos

físicos relacionados à construção dos prédios residenciais de apartamentos.4 A eventual fiscalização, pela CEF,

dos serviços contratados, é mera faculdade concedida ao agente financeiro, dirigida ao construtor, tomador do

empréstimo, e não a terceiro adquirente do imóvel. A responsabilidade da CEF, a esse respeito, se restringe às

vistorias e mensuração das etapas executadas, com o fim de liberação das parcelas do financiamento, não tendo,

no entanto, qualquer responsabilidade pela obra executada. Mesmo o contrato de mútuo celebrado entre o agente

financeiro, a construtora e o adquirente da unidade residencial, não dá azo à responsabilização da CEF pelos danos

causados em razão da má qualidade da construção ou de seu atraso, demanda que deve ser dirigida diretamente à

empreiteira ou ao vendedor.5.Os pedidos são compatíveis com o procedimento eleito e que dispõem de clareza

suficiente a se apreciar a questão de fundo trazida a juízo, não se cogitado de inépcia da inicial, não tendo

ocorrido, assim, qualquer violação aos princípios do dispositivo e da amplitude da defesa.6. A empreiteira

integrou a relação contratual multilateral que se realizou entre os Autores e a CEF e Caixa de Financiamento

Imobiliário da Aeronáutica , comprometendo-se a realizar as obras necessárias ao implemento do fim maior da

vontade deduzida, que era a aquisição da casa própria. Sendo parte integrante dessa relação complexa, tem

legitimidade para responder por eventuais danos na obra que se alega existirem.7.Não procede a alegação de que

os autores receberam os imóveis em plena condição de habitabilidade, tendo a CFIAe exarado Certificado de

Aceitação Provisória, na medida em que receber o imóvel em plena condição de habitabilidade não impede que

defeitos da construção apareçam com o uso, sendo certo que o evento danoso, para caracterizar a responsabilidade

da construtora, deve ocorrer dentro dos cinco anos previstos no Código Civil.8. Não há que se cogitar, por outro

lado, de cerceamento de defesa por falta de realização de audiência de instrução e julgamento, eis que nenhum

prejuízo decorreu para a ré dessa não realização, na medida em que o feito encontra-se suficientemente instruído e

em que lhe foram facultadas todas as necessárias manifestações acerca das provas produzidas. Impende ressaltar

que deve ser afastada a prescrição suscitada pela Construtora, desde que a matéria já se encontra, sumulada pelo

Eg. Superior Tribunal de Justiça no Enunciado nº 194.9. Apelação e embargos da União Federal não conhecidos.

Dado provimento ao recurso da CEF. Negado provimento ao recurso de QGT Empreendimentos e Construções

Ltda. Sentença parcialmente reformada (grifei).Data da Decisão: 26/04/2010Data da Publicação: 14/05/2010Não

se extraindo do contrato estabelecido entre as partes - e é esse exatamente o caso dos autos - que a edificação do

imóvel foi objeto de contratação com a CEF ou que tenha sido contratado com a seguradora apólice que cobrisse

os vícios intrínsecos do imóvel (os quais foram, bem ao contrário, expressamente excluídos da cobertura de riscos

pactuados), de rigor a conclusão pela ausência de responsabilidade contratual de ambas para a ação indenizatória

proposta.Exatamente neste sentido, aliás, precedente do C. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO,
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que, analisando caso absolutamente idêntico, concluiu exatamente no mesmo sentido: AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. CEF E SASSE. AÇÃO

RESCISÓRIA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. VÍCIO

DE CONSTRUÇÃO. AUSÊNCIA DE COBERTURA SECURITÁRIA. ILEGITIMIDADE. INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA FEDERAL.I - A controvérsia deste agravo diz respeito à originária ação de rescisão contratual c/c

obrigação de fazer, danos morais e materiais, pela qual os autores pretendem rescindir o contrato de compra e

venda de imóvel residencial, havido de Hélio Freitas de Souza com parcial financiamento do preço, financiamento

habitacional contratado junto ao agente financeiro CEF e com seguro da SASSE, rescisão contratual que seria

decorrente de danos no imóvel provenientes de falhas em compactação do terreno e da existência de uma adutora

da SABESP no local.II - Sustentam a responsabilidade das rés CEF e SASSE por haverem exigido elaboração de

perícia no imóvel, feita por engenheiro indicado por elas, como condição para aprovação do financiamento, sendo

que a aprovação do imóvel teria sido causa para a sua aquisição pelos autores.III - Todavia, do contrato de compra

e venda com financiamento habitacional firmado com o proprietário/ vendedor e a CEF e do respectivo contrato

de seguro pactuado com a SASSE, extrai-se que não foi objeto de contratação com a CEF a edificação do imóvel,

e nem com a SASSE foi contratado seguro que cobrisse os vícios intrínsecos do imóvel, os quais foram, bem ao

contrário, expressamente excluídos da cobertura de riscos pactuados, de onde se extrai a ilegitimidade passiva de

ambas para a ação originária proposta, sendo de rigor a manutenção da decisão agravada que determinou sua

exclusão da lide e reconheceu a incompetência desta Justiça Federal para seu processo e julgamento.IV - Agravo

de instrumento desprovido (grifei). Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 297418 Processo:

2007.03.00.034660-7 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 12/01/2010 Fonte:

DJF3 CJ1 DATA:21/01/2010 PÁGINA: 235 Relator: JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO No voto condutor

do v. aresto indicado - que, aliás, analisa situação absolutamente idêntica àquela aqui vertida -, Sua Excelência o

Em. Juiz Federal deixa bem esclarecido que: Conforme cópia da petição inicial de fls. 23/35, a controvérsia deste

agravo diz respeito à originária ação de rescisão contratual c/c obrigação de fazer, danos morais e materiais, pela

qual os autores pretendem rescindir o contrato de compra e venda de imóvel residencial, havido de Hélio Freitas

de Souza com parcial financiamento do preço (R$ 23.000,00, do total de R$ 33.000,00), financiamento

habitacional contratado junto ao agente financeiro CEF e com seguro da SASSE, rescisão contratual que seria

decorrente de danos na estrutura do imóvel que surgiram alguns meses após a aquisição, que se apurou serem

provenientes de falhas em compactação do terreno e da existência de uma adutora da SABESP no local.

Sustentam a responsabilidade das rés CEF e SASSE por haverem exigido elaboração de perícia no imóvel, feita

por engenheiro indicado por elas, como condição para aprovação do financiamento, sendo que a aprovação do

imóvel teria sido causa para a sua aquisição pelos autores.Conforme bem exposto na r. decisão agravada (fls.

10/15): ... a responsabilidade pelos prejuízos causados aos autores vincula-se aos prejuízos decorrentes das

irregularidades na edificação da obra (vício redibitório) e não especificamente ao financiamento que possibilitou a

sua concretização.No contrato de seguro verifico que tal risco foi excluído da cobertura (item 5.2.6 - fl. 32), não

podendo, portanto, a SASSE - Cia. Nacional de Seguros Gerais ser responsabilizada pelo sinistro ocorrido no

imóvel dos autores.A Caixa Econômica Federal, agindo como mutuante de financiamento habitacional, não tem

responsabilidade por eventuais vícios do imóvel financiado.A ação por vício redibitório somente pode ser

manejada em face do alienante. A pretensão vindicada perante a construtora, qualquer que seja o resultado, ainda

que seja totalmente procedente (com o reconhecimento de vício redibitório e o abatimento proporcional do preço),

jamais afetará o valor da prestação do financiamento, posto que a instituição mutuante entregou todo o capital ao

mutuário no momento da perfeição do contrato de mútuo que o consumiu integralmente.A relação jurídica

proveniente do mútuo não se confunde com a compra-e-venda. O mutuante nada vendeu aos autores, apenas

forneceu os valores necessários à aquisição do imóvel, não podendo ser responsabilizado pelas condições em que

o imóvel foi entregue pelo alienante.(...)Por outro lado, ainda que se possa argumentar que o mútuo poderá ser

indiretamente atingido em função da decisão tomada contra o construtor/ alienante, entendo que a questão é alheia

à CEF e à SASSE, cabendo a responsabilização, em tese, apenas ao construtor/ alienante.No caso em exame, o

ressarcimento pretendido, deve envolver os eventuais prejuízos que os mutuários experimentem em relação

inclusive ao mútuo, o que todavia, não atrai a legitimidade passiva da CEF e da SASSE, mas obriga o demandado,

em caso de sucesso dos autores na lide, a cobrir todos os prejuízos materiais que experimentem, tudo é claro,

desde que reconhecido e amparado em sentença.Com efeito, do contrato de compra e venda com financiamento

habitacional firmado com o proprietário/vendedor e a CEF (fls. 36/42) e do respectivo contrato de seguro

pactuado com a SASSE (fls. 43/47), extrai-se que não foi objeto de contratação com a CEF a edificação do

imóvel, e nem com a SASSE foi contratado seguro que cobrisse os vícios intrínsecos do imóvel.Bem ao contrário,

no seguro pactuado há cláusulas expressas que excluem a cobertura de riscos decorrentes de causas intrínsecas do

imóvel:CLÁUSULA 4ª - RISCOS COBERTOS4.2 DE NATUREZA MATERIAL4.2.1 O imóvel objeto do

financiamento que vier a se constituir contratualmente em garantia da operação, na forma prevista pela legislação

pertinente, realizada pelo Estipulante com pessoa física ou jurídica, é coberto por esta apólice contra os seguintes

riscos:a) Incêndio;b) Explosão;c) Desmoronamento total;d) Desmoronamento parcial, assim entendido a

destruição ou desabamento de paredes, vigas, ou outro elemento estrutural;e) Ameaça de desmoronamento,
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devidamente comprovada através de laudo emitido por engenheiro da Seguradora;(...)4.2.1.1 Com exceção dos

riscos contemplados nas alíneas a e b acima, a garantia do seguro somente se aplica aos riscos decorrentes de

eventos de causa externa.4.2.1.2 Danos de causa externa são aqueles resultantes da ação de forças ou agentes

estranhos e anormais, não previstos nas condições do projeto, construção, uso e conservação do prédio, isto é,

aqueles causados por infração às boas normas do projeto e/ou da construção, assim como os decorrentes de falta

de conservação e má utilização do imóvel(...)CLÁUSULA 5ª - RISCOS EXCLUÍDOSFicam excluídos do

presente seguro nos:5.2 RISCOS DE NATUREZA MATERIAL5.2.6 Os prejuízos decorrentes de vícios

intrínsecos, entendendo-se como tais, defeitos resultantes de infração às boas normas de projeto e/ou construção

do imóvel.A vistoria que tenha sido feita pela CEF e/ou SASSE, por conseqüência, não tinha por objeto a

verificação das condições intrínsecas do imóvel relativas às normas de construção, muito menos o objetivo de

fornecer aos autores adquirentes do imóvel mediante o mútuo habitacional qualquer garantia das condições do

referido imóvel.Daí porque não se constata qualquer vínculo obrigacional que proporcione legitimidade passiva da

CEF e da SASSE para a ação proposta, sendo de rigor a manutenção da decisão agravada que determinou sua

exclusão da lide e reconheceu a incompetência desta Justiça Federal para seu processo e julgamento.Ante o

exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.É o voto

(grifei).É exatamente o caso que ora se apresenta, na medida em que o imóvel em causa não teve a construção

incorporada pela instituição bancária, razão porque a conclusão também não pode ser diversa. DA CLÁUSULA

DE EXCLUSÃO DA COBERTURA SECURITÁRIA. EFICÁCIA. INOCORRÊNCIA DE ABUSIVIDADE.

Bem por esta razão, aliás, é que não se me afigura pertinente, sequer cogitar de qualquer tipo de nulidade a tisnar a

cláusula contratual restritiva de cobertura aqui em apreço. Observo que os precedentes indicados dela se valem

para fixar - ou excluir - a responsabilidade contratual da seguradora, razão pela qual se verifica que a estipulação

contratual em comento, de nenhuma forma, estabelece prestações iníquas, abusivas ou exageradamente

desproporcionais, a configurar afronta à cláusula implícita de boa-fé contratual, mesmo que encarada a questão

sob o pálio protetivo do Código de Defesa do Consumidor (art. 51). Trata-se, simplesmente, de resguardar ao

segurador proponente, o direito de não afiançar pela integridade e higidez estrutural de uma obra da qual não

participou, e em relação à qual não pode ditar os destinos. É bom frisar, quanto a este aspecto específico, que,

naquilo que se refere especificamente aos contratos de cobertura de riscos futuros, a cláusula que exclui da

garantia securitária o sinistro produzido por vício intrínseco da coisa é imanente à sistemática contratual. É que,

nesses casos (vícios pré-existentes), não haveria álea futura a garantir por meio do contrato. Dispõe o art. 784 do

CC: Art. 784. Não se inclui na garantia o sinistro provocado por vício intrínseco da coisa segurada, não declarado

pelo segurado. Parágrafo único. Entende-se por vício intrínseco o defeito próprio da coisa que não se encontra

normalmente em outras da mesma espécie (grifei). A tal respeito, é absolutamente irrecusável a exortação da

doutrina: O contrato de seguro interpreta-se restritivamente: Quando a apólice limitar ou particularizar os riscos

do seguro, não responderá por outros o segurador (art. 1.460 do Código de 1916). A regra da interpretação

restritiva do contrato de seguro continua a prevalecer. Não existe responsabilidade do segurador, se o dano

decorre de vício já existente na coisa segurada. Neste último caso, não existe álea futura a garantir. O risco

garantido deve provir de uma causa interna. A matéria, como se nota, é de prova (grifei). [SÍLVIO DE SALVO

VENOSA, Código Civil Interpretado, São Paulo: Ed. Atlas, 2010, p. 725, nota ao art. 784 do CC].Logo, é mais ou

menos evidente que, se a indigitada cláusula de exclusão da cobertura se inclui na sistemática geral dos contratos

de seguros, não pode ser considerada de qualquer forma abusiva. Até porque, e tal consideração me parece de

relevo, é intuitivo que a prevalecer o ponto de vista firmado na exordial pela nulidade da cláusula restritiva em

comento, consubstanciar-se-ia o risco de uma substantiva majoração do prêmio a ser solvido pelos consumidores

aderentes, em prejuízo, ultima ratio, deles próprios, na medida em que essa interpretação demasiadamente

extensiva - e, portanto, francamente ilegal, como assinalado - da responsabilidade contratual do segurador poderia

levar a um aumento exorbitante dos valores das apólices, impossibilitando o acesso da maioria do mercado

consumidor à pactuação do seguro, e, via de conseqüência, ao próprio financiamento para aquisição imobiliária.

Daí porque, neste ponto, não consigo visualizar nenhum tipo de nulidade contratual decorrente da adoção de

cláusula contratual de exclusão de cobertura, razão pela de ser reforçada, e com toda a plenitude que ostentava

quando da celebração do contrato, a validade e eficácia da cláusula de exclusão de cobertura aqui em estudo.

Presentes todas estas considerações, não há outra solução que não exonerar as demandadas de toda e qualquer

responsabilidade pelo evento lesivo aqui denunciado, motivo pelo qual entendo improcedente, e em toda a sua

extensão, a pretensão inicialmente deduzida. DISPOSITIVO Isto posto, e considerando o mais que dos autos

consta, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS, com resolução do mérito da causa, nos termos do

art. 269, I do CPC. Sem custas, tendo em vista os benefícios da Assistência Judiciária. Para a remuneração do

perito, estipulo, tendo em vista a concessão das benesses da Assistência Judiciária, o valor máximo da Tabela do

E. Conselho da Justiça Federal, nos termos da Resolução n. 558/07. Arcarão os autores, vencidos, com a honorária

de advogado, que, com espeque no que dispõe o art. 20, 3º do CPC, estipulo em 15% sobre o valor atualizado da

causa, na forma do Manual de Cálculos da E. Justiça Federal da 3ª Região, à data da efetiva liquidação do débito.

Execução, na forma da Lei n. 1.060/50. P.R.I.(20/02/2013)
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0000600-43.2012.403.6123 - UEWERTON HENRIQUE BERALDO DOS SANTOS - INCAPAZ X GONCALO

BEZERRA DOS SANTOS(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: UEWERTON HENRIQUE BERALDO DOS

SANTOS (incapaz; representado por seu pai Gonçalo Bezerra dos Santos).RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária, objetivando a condenação

do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em favor da parte autora o benefício de amparo

assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso

V, da Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Juntou documentos às fls.

6/23.Extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado às fls. 29.Às fls. 30 foram concedidos

os benefícios da Justiça Gratuita.Citado, o réu apresentou contestação (fls. 34/37) sustentando a ausência dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Quesitos apresentados às fls. 37 v/38 e documentos às fls.

39/44.Réplica às fls. 51/52.Laudo pericial apresentado às fls. 61/64.Relatório socioeconômico às fls. 68/70.O

Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 77/79 pela procedência do pedido.Relatei. Fundamento e

Decido.Julgo a lide pela desnecessidade da produção de outras provas.DO MÉRITOQuanto ao mérito da

pretensão formulada na petição inicial, temos que o benefício assistencial, também chamado amparo social ou

simplesmente benefício de prestação continuada como é denominado pela Lei da Assistência Social, é um

benefício de natureza assistencial (não previdenciário, logo, não exige contribuições) previsto nos seguintes

dispositivos da Constituição Federal e legais:Constituição FederalArt. 203 - A assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição seguridade social, e tem por objetivos:V - a garantia de

um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Lei n.

8.742/93Art. 2o A assistência social tem por objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011). I - a proteção

social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa

com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a

assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de

condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011)Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011) 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito

de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Alterado LEI Nº

12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas (Redação dada pela

Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para

a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011) 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º

O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5º A condição de acolhimento em instituições de longa

permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e

do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por

médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Alterado LEI Nº 12.470,

DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de

residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A

renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal,

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido(Redação dada

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998 9o A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será

considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO

DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo,
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aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE

2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para

avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento

em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será

cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 3º O desenvolvimento das

capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e

reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com

deficiência. 4o A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede

nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. Alterado LEI Nº

12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será

suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na

condição de microempreendedor individual. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e,

quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido

direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício

suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de

incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470,

DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz

não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento

concomitante da remuneração e do benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011.Dos citados dispositivos, em especial da norma constitucional, que é repetida no art. 2º da Lei 8.742/93,

temos que são requisitos para a obtenção do benefício assistencial:1) ser pessoa portadora de deficiência, nos

termos da lei, ou idoso (com 65 - sessenta e cinco - anos de idade, ou mais), 2) comprovação de não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família (cujo ônus é atribuído à parte interessada

no reconhecimento de seu direito).Quanto ao primeiro requisito não há maiores problemas, visto que a lei fixou

um critério objetivo para o idoso e, para a pessoa portadora de deficiência.A controvérsia se instaurava,

principalmente, quanto ao requisito da necessidade econômico-social por não possuir meios de provisão da sua

subsistência, visto que o 3º do art. 20 aparentemente teria fixado critério objetivo único para a caracterização deste

requisito do amparo social.O STF pronunciou-se, de forma reiterada, em sede de reclamação, que um critério

hábil para a verificação da existência de estado de miserabilidade da parte requerente é o critério legal, qual seja, a

renda per capita ser igual ou inferior a de salário mínimo.Nesse sentido, foi decidido nos embargos de declaração

de recurso extraordinário de nº 416.729-8, cujo relator foi o Min. Sepúlveda Pertence, o qual passo a transcrever:

1. Embargos de Declaração recebidos como agravo regimental. 2. Benefício Assistencial (CF, art.203, V, L.

8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a exigência de renda familiar inferior a do salário mínimo per capita , para a

concessão de do benefício, o acórdão recorrido divergiu di entendimento firmado pelo STF na ADIN 1232,

Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal

afastou a possibilidade de se emprestar ao texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios

de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos).

(25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do estado de pobreza, no entanto, é tema de Repercussão Geral

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985 - RG - rel. Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985

RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min.

MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento: 08/02/2008Publicação DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-

2008EMENT VOL-02314-08 PP-01661EmentaREPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO

MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado

Maior.DecisãoDecisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional

suscitada, vencido o Ministro Eros Grau. Não se manifestou o Ministro Joaquim Barbosa. Ministro MARCO

AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. JOAQUIM

BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067 DIVULG 15/04/2010 PUBLIC 16/04/2010DECISÃO:

Omissis.No presente caso, o recurso extraordinário trata sobre tema (Previdência social. Benefício assistencial de

prestação continuada. Idoso. Renda per capita familiar inferior a meio salário mínimo. Art. 203, inc. V, da

Constituição da República. Alteração do critério objetivo de aferição do estado de pobreza modificado para meio

salário mínimo, ante o disposto nas Leis n. 9.533/97 e 10.689/2003. Comprovação da miserabilidade por outros

critérios que não os adotados pela Lei n. 8.742/93, declarada constituição pelo STF na ADI 1.232) em que a

repercussão geral já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985-RG, rel. min. Marco

Aurélio).Do exposto, reconsidero a decisão de fls. 41, tornando-a sem efeito e, em conseqüência, julgo

prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais, nos termos do art. 328 do RISTF (na redação dada pela Emenda

Regimental 21/2007), determino a devolução dos presentes autos ao Tribunal de origem, para que seja observado

o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de

2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este tema o STJ tem se manifestado da seguinte
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maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO. NECESSIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Omissis.2. Este Superior Tribunal pacificou

compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93

deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso concreto,

lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família.3.

No particular: A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se

comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 /

SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG

FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da

Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A

ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do

direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do requisito da renda familiar per capita ser

superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de

miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a

jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no REsp 1205915 /

PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro ADILSON

VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011)Importa ressaltar, por fim,

que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um critério

legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve ser

considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.Do Caso ConcretoRelata a parte autora encontrar-se impossibilitada de exercer atividade

profissional, em decorrência de ser portadora de retardo mental, não tendo condições de prover sua subsistência,

nem de tê-la mantida por sua família.No tocante à incapacidade, o laudo apresentado às fls. 61/64 atestou que o

autor é portador de Síndrome de Klinefelter; com retardo mental moderado e hipogonadismo; encontrando-se

incapacitado total e permanentemente para exercer qualquer atividade laborativa.Quanto às condições

socioeconômicas, o relatório social realizado (fls. 68/70) informa que autor reside com os pais (Gonçalo Bezerra

dos Santos e Graciele Beraldo Bezerra dos Santos); com o bisavô (Gentil Beraldo); com a avó (Osmarina Beraldo)

e o primo menor Rafael Beraldo Marchi. Consta do relatório que o imóvel onde mora a família é próprio;

localizado na zona rural; composto de cinco cômodos, sem acabamento e guarnecido com móveis simples em

razoável estado de conservação. Foi informado, ainda, que a família possui um automóvel marca Tempra, ano

1995. Foi declarada uma renda mensal familiar no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais)

proveniente dos vencimentos recebidos pelos pais do autor.Informou ainda o laudo social que o bisavô do autor

recebe um salário-mínimo proveniente de benefício assistencial e que a avó do autor recebe o bolsa família.Deve-

se ressaltar que o bisavô; a avó e o primo da autor não integram o conceito de família previsto no 1º do artigo 20

da Lei n8742/1993.Em consulta atualizada ao CNIS - que será juntado aos autos nesta oportunidade - verificamos

que o pai do autor realiza contribuições individuais; referente ao valor mensal de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e

dois reais).Por outro lado, a mãe do autor que conta com apenas trinta e um anos declarou que recebe uma quantia

mensal de R$ 50,00 (cinquenta reais) por realizar faxina.Como já vimos, de acordo com a jurisprudência mais

recente o critério da renda per capita familiar deve ser agregado com outros critérios para realmente aferir-se o

estado de miserabilidade.Ressalta-se que a obrigação do Estado de prestação assistencial é subsidiária, acessória,

lateral ao dever de alimentos que encabe à família. O Estado transfere, por determinação legal, aos parentes das

pessoas necessitadas, a incumbência de prestar-lhes auxílio, quando puderem fazê-lo. Assim, se houver parentes

vivos, obrigados por lei a prover à subsistência do autor, não está o Estado obrigado a arcar com este ônus

assistencial.Com efeito, dispõe o art. 1.694 do Código Civil que podem os parentes, cônjuges ou companheiros

pedir uns aos outros os alimentos que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social,

inclusive para atender ás necessidades de sua educação.Nesse sentido, o art. 1.696 do Código Civil estatui que o

direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a
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obrigação nos mais próximos em grau, uns em falta de outros.É da doutrina que o dever assistencial do Estado

deve ser encarado de forma subsidiária em relação ao dever de alimentos.Os elementos constantes do estudo

socioeconômico estão, portanto, a evidenciar que, embora o autor tenha um padrão de vida simples, como a de

tantos brasileiros, não pode ser qualificado como hipossuficiente, nos termos da lei, pois mora em casa própria,

com toda a infraestrutura necessária a uma vida digna; e conta com o apoio dos pais que se encontram em idade

produtiva (39 e 31 anos). Assim, apesar de todas as dificuldades financeiras alegadas, não é possível vislumbrar,

na espécie, o requisito miserabilidade justificador do beneficio assistencial pleiteado, sendo inviável a sua

concessão.Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:EMBARGOS

INFRINGENTES - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE NÃO

COMPROVADA. MANUTENÇÃO DO VOTO CONDUTOR. - O benefício da prestação continuada concedido

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso está previsto no art. 203 do texto constitucional. A Constituição

Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção do benefício,

quais sejam: ser o autor idoso ou portador de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência ou

de tê-la provida por sua família. Por seu turno, a Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a

Assistência Social, definiu o conceito de pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da

família para provê-la. Posteriormente, a Lei nº 9.720, de 30 de novembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo

38 da Lei nº 8.742/93, reduziu a idade mínima para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. E mais

recentemente, a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) fixou a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para o

idoso que, preenchidos os demais requisitos, faça jus ao benefício assistencial. - Quanto à incapacidade da família

em prover ao sustento do idoso, o Decreto nº 1.744/95 esclarece como sendo aquela cuja renda mensal de seus

integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor previsto no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93. - Aplicando-se as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não tem direito ao

benefício assistencial. - O requisito idade para a obtenção do benefício assistencial, como visto, é incontroverso. A

autora, ora embargante, à época da propositura da ação contava com 66 (sessenta e seis) anos. - O requisito - não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou devidamente

provado. O estudo social realizado e a prova oral coligida aos autos infirmam a pretensão da parte autora. - O

percentual per capita, não obstante modesto, é suficiente para suprir suas necessidades básicas, a exemplo de

outras famílias, mesmo porque a autora reside em casa própria, podendo contar com a renda recebida por seu

marido, bem como tem o amparo de seus filhos, que arcam com os medicamentos não fornecidos pelo Poder

Público e dão auxílio com os mantimentos. Quanto ao neto, embora se mencione o fato de a autora ser responsável

pela sua criação, tem pai e mãe obrigados ao seu sustento e, ademais, recebe pensão de seu genitor. Desse modo, a

prova produzida demonstra que a autora e sua família possuem rendimentos que lhes garantem o mínimo

necessário à sobrevivência. - É importante ressaltar que o preceito contido no artigo 20, 3º, da Lei 8.742/93 teve

sua constitucionalidade afirmada pelo Supremo Tribunal Federal na Adin n.º 1232-1. Contudo, é um critério

mínimo para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a do salário mínimo deve ser considerada objetivamente em consonância com as

condições reais de vivência familiar e subsistência do portador de deficiência e do idoso, conjugando-se as

despesas básicas de alimentação, moradia e vestuário com outras, como tratamentos médicos especializados,

remédios etc. Por isso, não impede que o julgador - no sistema processual da livre convicção - faça uso de outros

fatores que autorizem aferir a condição miserável ou não do deficiente e de sua família. - No caso sub judice, a

autora não comprovou essa condição de miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício pleiteado. Assim, não

atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da Constituição Federal não

pode ser reconhecido. - Em relação ao artigo 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003, não obstante o

pressuposto social da Previdência, suas normas têm caráter de normas de ordem pública e prevalece sobre o

Estatuto do Idoso. Por outro lado as normas de caráter especial se aplicam com precedência às de caráter genérico.

- Negado provimento aos embargos infringentes. Mantido o voto condutor. (EI - EMBARGOS INFRINGENTES

- 2005.03.99.045882-5; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento:26/05/2011; DJF3 CJ1

DATA:01/06/2011 PÁGINA: 149; Relatora:DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, grifos

nossos).Dessa forma, verifico não ter o demandante preenchido os requisitos necessários à percepção do benefício

pretendido no que concerne às condições socioeconômicas, as quais embora demonstrem que viva em condições

simples; não autorizam afirmar que se encontra desamparada, a ponto de justificar o requisito miserabilidade

exigido pela lei.Destarte, a improcedência do pedido se impõe como medida de rigor.DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 678,00

(seiscentos e setenta e oito reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente

poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº

1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da justiça

gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(15/02/2013)
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ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: PEDRINA APARECIDA BORGES

RAMALHORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se

de ação previdenciária, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer

em favor da parte autora, o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da

Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos

todos os requisitos legais. Juntou documentos às fls. 5/8.Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

juntado às fls. 13.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 14.Citado, o réu apresentou contestação

sustentando, em síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação

(fls. 17/19 v). Quesitos às fls. 20 e documentos às fls. 21/22.Às fls. 26/29 foi juntado relatório

socioeconômico.Manifestação da parte autora às fls. 32/34.Às fls. 26/29 o Ministério Público Federal manifestou-

se pela procedência da ação.Relatei. Fundamento e Decido.Não havendo preliminares, passo ao exame do

mérito.DO MÉRITOQuanto ao mérito da pretensão formulada na petição inicial, temos que o benefício

assistencial, também chamado amparo social ou simplesmente benefício de prestação continuada como é

denominado pela Lei da Assistência Social, é um benefício de natureza assistencial (não previdenciário, logo, não

exige contribuições) previsto nos seguintes dispositivos da Constituição Federal e legais:Constituição FederalArt.

203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição seguridade

social, e tem por objetivos:V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, conforme dispuser a lei.Lei n. 8.742/93Art. 2o A assistência social tem por objetivos: (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011). I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção

da incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)e) a garantia de 1 (um) salário-

mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)Parágrafo único.

Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais,

garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e promovendo a

universalização dos direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Art. 20. O benefício de prestação

continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por

sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa

com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU

DE 1/09/2011I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade com as demais pessoas (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de

longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 3º Considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º O benefício de que trata este artigo não

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime,

salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (Redação dada pela Lei nº 12.435,

de 2011) 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou

da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A

concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o,

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado,

na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal

estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá

ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no

regulamento para o deferimento do pedido(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998 9o A remuneração da

pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o

deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 10. Considera-se

impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2

(dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21. O benefício de

prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe
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deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no

caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na

sua concessão ou utilização. 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de

suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 4o A cessação do benefício de prestação

continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os

requisitos definidos em regulamento. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa

com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. Incluído

LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 1o Extinta a relação trabalhista ou a

atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento

do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser

requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica

ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no

caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação

de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado

a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e do benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE

AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Dos citados dispositivos, em especial da norma constitucional, que é

repetida no art. 2º da Lei 8.742/93, temos que são requisitos para a obtenção do benefício assistencial:1) ser

pessoa portadora de deficiência, nos termos da lei, ou idoso (com 65 - sessenta e cinco - anos de idade, ou mais),

2) comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família (cujo

ônus é atribuído à parte interessada no reconhecimento de seu direito).Quanto ao primeiro requisito não há

maiores problemas, visto que a lei fixou um critério objetivo para o idoso e, para a pessoa portadora de

deficiência.A controvérsia se instaurava, principalmente, quanto ao requisito da necessidade econômico-social por

não possuir meios de provisão da sua subsistência, visto que o 3º do art. 20 aparentemente teria fixado critério

objetivo único para a caracterização deste requisito do amparo social.O STF pronunciou-se, de forma reiterada,

em sede de reclamação, que um critério hábil para a verificação da existência de estado de miserabilidade da parte

requerente é o critério legal, qual seja, a renda per capita ser igual ou inferior a de salário mínimo.Nesse sentido,

foi decidido nos embargos de declaração de recurso extraordinário de nº 416.729-8, cujo relator foi o Min.

Sepúlveda Pertence, o qual passo a transcrever: 1. Embargos de Declaração recebidos como agravo regimental. 2.

Benefício Assistencial (CF, art.203, V, L. 8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a exigência de renda familiar inferior a

do salário mínimo per capita , para a concessão de do benefício, o acórdão recorrido divergiu di entendimento

firmado pelo STF na ADIN 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen

Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal afastou a possibilidade de se emprestar ao texto impugnado interpretação

segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado

deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos). (25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do estado de pobreza, no

entanto, é tema de Repercussão Geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985 - RG - rel.

Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985 RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO GERAL NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento: 08/02/2008Publicação

DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-2008EMENT VOL-02314-08 PP-01661EmentaREPERCUSSÃO

GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA PER CAPITA

FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior.DecisãoDecisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão

geral da questão constitucional suscitada, vencido o Ministro Eros Grau. Não se manifestou o Ministro Joaquim

Barbosa. Ministro MARCO AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min.

JOAQUIM BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067 DIVULG 15/04/2010 PUBLIC

16/04/2010DecisãoDECISÃO: Omissis.No presente caso, o recurso extraordinário trata sobre tema (Previdência

social. Benefício assistencial de prestação continuada. Idoso. Renda per capita familiar inferior a meio salário

mínimo. Art. 203, inc. V, da Constituição da República. Alteração do critério objetivo de aferição do estado de

pobreza modificado para meio salário mínimo, ante o disposto nas Leis n. 9.533/97 e 10.689/2003. Comprovação

da miserabilidade por outros critérios que não os adotados pela Lei n. 8.742/93, declarada constituição pelo STF

na ADI 1.232) em que a repercussão geral já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985-RG,

rel. min. Marco Aurélio).Do exposto, reconsidero a decisão de fls. 41, tornando-a sem efeito e, em conseqüência,

julgo prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais, nos termos do art. 328 do RISTF (na redação dada pela

Emenda Regimental 21/2007), determino a devolução dos presentes autos ao Tribunal de origem, para que seja

observado o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de

2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este tema o STJ tem se manifestado da seguinte

maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO. NECESSIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.
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ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Omissis.2. Este Superior Tribunal pacificou

compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93

deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso concreto,

lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família.3.

No particular: A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se

comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 /

SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG

FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da

Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A

ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do

direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do requisito da renda familiar per capita ser

superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de

miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a

jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no REsp 1205915 /

PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro ADILSON

VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011).Importa ressaltar, por fim,

que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um critério

legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve ser

considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.Do Caso ConcretoRelata a autora que é idosa encontrando-se sem condições de prover

sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.O requisito subjetivo restou comprovado pelo

documento juntado às fls. 8.Quanto às condições socioeconômicas, consta do relatório, juntado às fls. 26/29 que a

autora vive com seu marido Benedito Aparecido Ramalho (78 anos - aposentado) e com o filho Silvestre Carlos

Aparecido Ramalho (46 anos - desempregado). Esclareceu a senhora assistente social que a família reside em casa

cedida pelo irmão da autora; composta de cinco cômodos e guarnecida com mobiliário simples em bom estado de

conservação. Quanto à renda familiar foi informado que o marido da autora recebe a quantia de um salário-

mínimo de aposentadoria e que a autora recebe aproximadamente R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por mês

trabalhando como lavadeira autônoma. É importante aqui ressaltar, que a Lei n 10.741/2003, em seu artigo 34,

parágrafo único, possibilitou a cumulação de dois ou mais benefícios assistenciais dentro de um mesmo grupo

familiar.Ora, fosse feita interpretação de que somente a renda oriunda de benefício assistencial deveria ser

desconsiderada para fins de cálculo de renda per capita, a Lei 10.741/2003 seria inconstitucional, por evidente

afronta à isonomia. Isto porque, considerando que o valor do benefício assistencial é do montante de um salário

mínimo, entendo que pouco importa a origem da renda, se oriunda de benefício previdenciário ou de efetiva

prestação de serviço, desde que o valor seja compatível com um salário-mínimo.Ademais, o princípio da

razoabilidade impõe exegese no sentido de que se o legislador permite que duas ou mais pessoas do mesmo

núcleo familiar, que nunca contribuíram para a Previdência Social, sejam amparados por dois ou mais benefícios

assistenciais no valor de um salário-mínimo, com maior razão deve ser aplicado o espírito da norma para a

hipótese dos autos, onde um dos membros do núcleo familiar recebe um salário proveniente da efetiva prestação

de serviços.Contudo, como já vimos, de acordo com a jurisprudência mais recente o critério da renda per capita

familiar deve ser agregado com outros critérios para realmente aferir-se o estado de miserabilidade.Ressalta-se

que a obrigação do Estado de prestação assistencial é subsidiária, acessória, lateral ao dever de alimentos que

encabe à família. O Estado transfere, por determinação legal, aos parentes das pessoas necessitadas, a

incumbência de prestar-lhes auxílio, quando puderem fazê-lo. Assim, se houver parentes vivos, obrigados por lei a

prover à subsistência do autor, não está o Estado obrigado a arcar com este ônus assistencial.Com efeito, dispõe o

art. 1.694 do Código Civil que podem os parentes, cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos

que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender ás necessidades

de sua educação.Nesse sentido, o art. 1.696 do Código Civil estatui que o direito à prestação de alimentos é

recíproco entre pais e filhos e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau,

uns em falta de outros.Vale ressaltar que o filho da autora - Silvestre Carlos Aparecido Ramalho - encontra-se em
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idade produtiva (46 anos); e nada consta dos autos que se encontre incapacitado a procurar um trabalho para

ajudar os seus pais já idosos. Ademais, a alegação de que o filho da autora necessita ficar em casa para cuidar do

casal não está coerente com a afirmação da autora que, apesar de idosa (68 anos) ainda continua praticando

atividade laboral de lavadeira, ou seja, não necessita de cuidados especiais de seu filho, podendo gerir sua vida

com independência.É da doutrina que o dever assistencial do Estado deve ser encarado de forma subsidiária em

relação ao dever de alimentos.Os elementos constantes do estudo socioeconômico estão, portanto, a evidenciar

que, embora a autora tenha um padrão de vida simples, como a de tantos brasileiros, não pode ser qualificada

como hipossuficiente, nos termos da lei, pois mora em uma casa, com toda a infraestrutura necessária a uma vida

digna; e conta com o apoio do marido; e pode contar com a ajuda de um filho que mora com ela; não tem família e

que está em idade plenamente produtiva; tendo condições de trabalhar e ajudar seus pais. Assim, apesar de todas

as dificuldades financeiras alegadas, não é possível vislumbrar, na espécie, o requisito miserabilidade justificador

do beneficio assistencial pleiteado, sendo inviável a sua concessão.Neste sentido a jurisprudência do Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região:EMBARGOS INFRINGENTES - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL -

SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. MANUTENÇÃO DO VOTO CONDUTOR. - O

benefício da prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso está previsto no art. 203

do texto constitucional. A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois

requisitos para a obtenção do benefício, quais sejam: ser o autor idoso ou portador de deficiência e não ter

condições de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Por seu turno, a Lei n.º 8.742, de 07

de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito de pessoa portadora de deficiência e

delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la. Posteriormente, a Lei nº 9.720, de 30 de novembro

de 1998, ao dar nova redação ao artigo 38 da Lei nº 8.742/93, reduziu a idade mínima para 67 anos, a partir de 1º

de janeiro de 1998. E mais recentemente, a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) fixou a idade mínima de 65

(sessenta e cinco) anos para o idoso que, preenchidos os demais requisitos, faça jus ao benefício assistencial. -

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento do idoso, o Decreto nº 1.744/95 esclarece como sendo

aquela cuja renda mensal de seus integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor previsto no

parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. - Aplicando-se as exigências legais ao caso concreto, depreende-se

que a autora não tem direito ao benefício assistencial. - O requisito idade para a obtenção do benefício

assistencial, como visto, é incontroverso. A autora, ora embargante, à época da propositura da ação contava com

66 (sessenta e seis) anos. - O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família - não restou devidamente provado. O estudo social realizado e a prova oral coligida aos autos

infirmam a pretensão da parte autora. - O percentual per capita, não obstante modesto, é suficiente para suprir suas

necessidades básicas, a exemplo de outras famílias, mesmo porque a autora reside em casa própria, podendo

contar com a renda recebida por seu marido, bem como tem o amparo de seus filhos, que arcam com os

medicamentos não fornecidos pelo Poder Público e dão auxílio com os mantimentos. Quanto ao neto, embora se

mencione o fato de a autora ser responsável pela sua criação, tem pai e mãe obrigados ao seu sustento e, ademais,

recebe pensão de seu genitor. Desse modo, a prova produzida demonstra que a autora e sua família possuem

rendimentos que lhes garantem o mínimo necessário à sobrevivência. - É importante ressaltar que o preceito

contido no artigo 20, 3º, da Lei 8.742/93 teve sua constitucionalidade afirmada pelo Supremo Tribunal Federal na

Adin n.º 1232-1. Contudo, é um critério mínimo para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no

artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a do salário mínimo deve ser

considerada objetivamente em consonância com as condições reais de vivência familiar e subsistência do portador

de deficiência e do idoso, conjugando-se as despesas básicas de alimentação, moradia e vestuário com outras,

como tratamentos médicos especializados, remédios etc. Por isso, não impede que o julgador - no sistema

processual da livre convicção - faça uso de outros fatores que autorizem aferir a condição miserável ou não do

deficiente e de sua família. - No caso sub judice, a autora não comprovou essa condição de miserabilidade e não

faz, portanto, jus ao benefício pleiteado. Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício

previsto no artigo 203 da Constituição Federal não pode ser reconhecido. - Em relação ao artigo 34, parágrafo

único da Lei nº 10.741/2003, não obstante o pressuposto social da Previdência, suas normas têm caráter de normas

de ordem pública e prevalece sobre o Estatuto do Idoso. Por outro lado as normas de caráter especial se aplicam

com precedência às de caráter genérico. - Negado provimento aos embargos infringentes. Mantido o voto

condutor. (EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 2005.03.99.045882-5; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO;

Data do Julgamento:26/05/2011; DJF3 CJ1 DATA:01/06/2011 PÁGINA: 149; Relatora:DESEMBARGADORA

FEDERAL LEIDE POLO, grifos nossos).Destarte, a improcedência do pedido se impõe como medida de

rigor.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) em razão da simplicidade da questão e do

julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de

necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas indevidas por ter o feito sido processado sob

os auspícios da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(18/02/2013)
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0000804-87.2012.403.6123 - ANTONIO CARLOS ROSSI X DARIO CARVALHO DE SANTIS X KATIA

MENEGASSO MORI KORITIAKE X SELMO RICARDO DANTAS FERNANDES(SP130051 - LUIS

CARLOS DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL

Autores: ANTONIO CARLOS ROSSI; DARIO CARVALHO DE SANTIS; KÁTIA MENEGASSO

MORIKORITIAKE; SELMO RICARDO DANTAS FERNANDESRé: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA

NACIONAL Vistos, em sentença. Trata-se de ação de conhecimento, de natureza condenatória, procedimento

ordinário, postulando a condenação da União Federal a restituir aos autores, servidores públicos federais, os

valores recolhidos a título de IRPF (Imposto de Renda - Pessoa Física) incidentes sobre os valores percebidos a

título de auxílio-creche/ auxílio pré-escolar, declarando-se a inexigibilidade do imposto sobre tais valores em

razão de sua natureza meramente indenizatória, acrescido de juros e correção monetária desde o recolhimento

indevido. Requereu-se a antecipação dos efeitos da tutela para sustar a incidência desta tributação em folha de

pagamento dos requerentes. Documentos juntados a fls. 17/48. O pedido de antecipação de efeitos da tutela restou

deferido pela decisão de fls. 51/52. Citada, a ré contesta parcialmente a pretensão inicial (fls. 36/40), apenas no

que se refere à restituição das verbas aqui em causa até o limite etário de 5 anos de idade, consoante precedente do

STF que alinha. Sustenta prescrição qüinqüenal, discorre sobre a forma correta de se proceder ao cálculo da

restituição e pede a aplicação, como atualização da Taxa Selic, sem a incidência de nenhum outro acréscimo.

Réplica às fls. 108/113. Instadas as partes em termos de especificação de provas, nada requereram. Vieram os

autos com conclusão. É o relatório.Decido.O caso é de julgamento antecipado do pedido, na forma do art. 330, I

do CPC, despicienda a realização de qualquer prova, tendo em vista que se trata de matéria de comprovação

exclusivamente documental, sendo que as provas pertinentes já se encontram nos autos, bem como, instadas a

tanto, as partes nada requereram. A questão relativa à exclusão, desta lide, de autores que já versam pretensões

idênticas no âmbito de ações coletivas já foi aqui decidida consoante se observa de fls. 116/117. Encontro

presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. Não há preliminares a decidir. Passo ao

conhecimento do mérito. No que se refere ao aspecto principal do pedido dos requerentes, dúvidas não existem no

sentido de que - efetivamente - prospera a pretensão inicial. Deveras, não é de hoje que a natureza indenizatória da

verba denominada auxílio-creche ou auxílio pré-escolar, está sedimentada na jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça (Súmula n. 310 do E. STJ), sendo absolutamente idêntica a orientação dos Tribunais Regionais

Federais. Não é possível, pois, em termos que tais, constituir base de incidência do imposto de renda, vez que não

se trata de verba que consiste em acréscimo patrimonial, mas sim indenização de gastos dos servidores pagos por

força de lei, e não como contraprestação do trabalho. Com tais considerações a própria ré se coloca de acordo, de

forma que, neste particular, nem há mais o que discutir, incidindo à hipótese, ao menos parcialmente, o

reconhecimento jurídico do pedido a por fim à lide, nos termos do art. 269, II do CPC. O ponto a elucidar a partir

de agora está em decidir acerca da objeção, levantada em sede de resposta por parte da ora requerida, e que diz

com um suposto limite etário (5 anos) para fixação da repetição pretendida pelos requerentes, no âmbito desta

lide. Segundo linha de argumento adotada pela ré em suas judiciosas razões de contestação, a obrigação do Estado

de prestação de assistência prioritária à educação infantil estender-se-ia, ao ver da União, apenas até os 5 anos de

idade, na linha do precedente do Excelso Pretório que indica em sua peça de resistência. Portanto, segundo a sua

óptica, qualquer repetição que seja devida aos ora requerentes deverá observar o limite etário ali consignado. Data

maxima venia das doutas posições em sentido contrário estou em que este argumento extrapola, a limites que dele

não constam, a abrangência e o alcance do precedente indicado pela ré, mormente se considerada a natureza

eminentemente tributária da lide aqui em comento. Explica-se: é fato que o pedagógico precedente emanado da

mais Alta Corte Judiciária do Brasil reconheceu ao cidadão o direito - e ao Estado o co-respectivo dever - de

oferecer educação de qualidade a crianças e adolescentes, nisto incluída a disponibilização de creches públicas e

de ensino pré-primário às crianças até 5 anos de idade, nos termos do que dispõe o art. 208, IV da CF, com a

redação que lhe foi dada pela EC n. 53/2006.Isto, no entanto, não quer dizer que, se o benefício foi pago pela

Administração até limite etário superior a este , a tributação que sobre ele eventualmente incidiu tenha se tornado

legal ou insusceptível de repetição. Não se perca de vista o caráter estritamente tributário da lide posta: uma coisa

é o direito subjetivo do servidor à percepção de uma determinada verba ou rubrica remuneratória. Outra, bastante

diversa, é a legalidade da tributação que sobre ela incide, mesmo porque, como é ínsito às relações jurídicas que

se aperfeiçoam no campo tributário, a definição do fato gerador da obrigação deve abstrair da validade jurídica

dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes (art. 118, I do CTN). Ou, por outra: ainda quando a ré

entenda, a partir da interpretação que faz do precedente por ela indicado em contestação, que o benefício aqui em

causa possa ter sido pago até limite etário superior àquele que seria o devido, isto em nada autoriza ou torna

admissível a incidência, sobre uma verba de caráter indenizatório, de um imposto que tem por fato gerador da

obrigação o acréscimo de renda. Dentre todos os preceitos que informam o sistema constitucional, é de

indiscutível primazia histórica o da legalidade, a respeito do qual ensina o emérito LEANDRO PAULSEN: O

princípio da legalidade em matéria tributária surgiu com a insurgência dos contribuintes contra o arbítrio do

soberano, ao qual restou imposta a necessidade de ouvir previamente os representantes dos contribuintes, de

maneira que só fosse exigido aquilo que restasse expressamente aceito por estes. [Direito Tributário - Constituição

..., Porto Alegre: Livraria do Advogado/ ESMAFE, 2006, p. 193]. Daí porque não haver como aceitar, ainda que
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incidente sobre uma verba eventualmente paga por duração maior do que a supostamente aplicável, a incidência

de imposto de renda sobre parcela indenizatória dos vencimentos do servidor. Eventual inconstitucionalidade ou

ilegalidade na percepção de verbas por parte de servidores públicos é tema a ser debatido em outra sede,

ressalvada eventual boa-fé de terceiros percipientes. Procede, nestes termos, a pretensão inicial. Prescrição

qüinqüenal, nos termos do art. 3º da LC n. 118/2005, atinge a todas as parcelas tributárias pagas, a título da

tributação em causa, anteriores ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da presente ação aos 23/04/2012.

Assim, encontram-se prescritas as parcelas do tributo que foram recolhidas até 24/04/2007, inclusive. A

atualização dos valores a serem devolvidos será efetivada mediante a aplicação, ao principal, da Taxa SELIC, na

esteira de reiterados posicionamentos jurisprudenciais. Não é de hoje que o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA vem se inclinando no sentido de que, depois de 1º janeiro de 1996, data em que entrou em vigor a Lei n.

9.250/95, incide, de forma singular, taxa SELIC como forma de atualização do indébito tributário. Tendo o fato

aqui lastimado ocorrido em data bastante posterior a essa é induvidosa a incidência dessa forma de atualização, a

esteira dos precedentes. Neste sentido: STJ, REsp 764526 / PR, RECURSO ESPECIAL: 2005/0110405-4,

Relator(a): Ministra DENISE ARRUDA (1126), Órgão Julgador: T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento:

22/04/2008, Data da Publicação/Fonte: DJ 07.05.2008, p. 1É procedente o pedido inicial.DISPOSITIVO Isto

posto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, I e II do Código de Processo Civil. CONDENO a ré a restituir aos autores os

valores descontados a título de Imposto de Renda Pessoa Física, retido na fonte, incidente sobre as parcelas

recebidas a título de auxílio-creche e auxílio pré-escolar, desde a data das respectivas percepções até a efetiva

implementação da decisão de fls. 51/52 destes autos, observada a prescrição qüinqüenal (parcelas recolhidas até

24/04/2007, inclusive), tudo a se apurar em ulterior fase de liquidação. Atualização do principal, desde a data da

indevida retenção, pela Taxa SELIC, sem nenhum outro acréscimo. Arcará a ré, vencida, com o reembolso das

custas e despesas processuais adiantadas pelos autores e honorários de advogado que, com base no que dispõe o

art. 20, 3º e 4º do CPC, arbitro em R$ 1.000,00. P.R.I.(19/02/2013)

 

0001016-11.2012.403.6123 - VALQUIRIA DE FATIMA ALVES DE LIMA - INCAPAZ X JOAO ALVES DE

LIMA(SP307811 - SIMONE APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

TIPO AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: VALQUÍRIA DE FÁTIMA ALVES DE LIMA

(incapaz; representada por seu pai João Alves de Lima).RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária, com pedido de antecipação da tutela,

objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em favor da parte autora o

benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais.

Juntou documentos às fls. 10/17.Extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado às fls.

22.Às fls. 23/23 v foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação de

tutela.Citado, o réu apresentou contestação (fls. 27/34) sustentando o não preenchimento dos requisitos

necessários à concessão do benefício pleiteado. Apresentou quesitos às fls. 35/36 e documentos às

37/42..Relatório socioeconômico às fls. 43/44.Manifestação da parte autora às fls. 46/50 v e fls. 70/71.Laudo

pericial apresentado às fls. 55/60.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 74/75 pela improcedência do

pedido.Relatei. Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade da produção de outras provas.DO

MÉRITOQuanto ao mérito da pretensão formulada na petição inicial, temos que o benefício assistencial, também

chamado amparo social ou simplesmente benefício de prestação continuada como é denominado pela Lei da

Assistência Social, é um benefício de natureza assistencial (não previdenciário, logo, não exige contribuições)

previsto nos seguintes dispositivos da Constituição Federal e legais:Constituição FederalArt. 203 - A assistência

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição seguridade social, e tem por

objetivos:V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso

que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.Lei n. 8.742/93Art. 2o A assistência social tem por objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011). I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos,

especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou

de tê-la provida por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)Parágrafo único. Para o enfrentamento da

pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e

provimento de condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais.

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não

possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº

12.435, de 2011) 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e
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enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435,

de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011I - pessoa com

deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais

pessoas (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a

pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação

dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela

Lei nº 12.435, de 2011) 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão

especial de natureza indenizatória (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5º A condição de acolhimento em

instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de

prestação continuada (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à

avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação

social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem

serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu

encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu

representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do

pedido(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998 9o A remuneração da pessoa com deficiência na condição

de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470,

DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins

do 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31

DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada

2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 1º O pagamento do benefício

cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.

2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 3º O

desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. 4o A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento.

Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21-A. O benefício de prestação

continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada,

inclusive na condição de microempreendedor individual. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 -

DOU DE 1/09/2011 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste

artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário

adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do

benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de

incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470,

DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz

não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento

concomitante da remuneração e do benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011.Dos citados dispositivos, em especial da norma constitucional, que é repetida no art. 2º da Lei 8.742/93,

temos que são requisitos para a obtenção do benefício assistencial:1) ser pessoa portadora de deficiência, nos

termos da lei, ou idoso (com 65 - sessenta e cinco - anos de idade, ou mais), 2) comprovação de não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família (cujo ônus é atribuído à parte interessada

no reconhecimento de seu direito).Quanto ao primeiro requisito não há maiores problemas, visto que a lei fixou

um critério objetivo para o idoso e, para a pessoa portadora de deficiência.A controvérsia se instaurava,

principalmente, quanto ao requisito da necessidade econômico-social por não possuir meios de provisão da sua

subsistência, visto que o 3º do art. 20 aparentemente teria fixado critério objetivo único para a caracterização deste

requisito do amparo social.O STF pronunciou-se, de forma reiterada, em sede de reclamação, que um critério

hábil para a verificação da existência de estado de miserabilidade da parte requerente é o critério legal, qual seja, a

renda per capita ser igual ou inferior a de salário mínimo.Nesse sentido, foi decidido nos embargos de declaração

de recurso extraordinário de nº 416.729-8, cujo relator foi o Min. Sepúlveda Pertence, o qual passo a transcrever:

1. Embargos de Declaração recebidos como agravo regimental. 2. Benefício Assistencial (CF, art.203, V, L.

8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a exigência de renda familiar inferior a do salário mínimo per capita , para a
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concessão de do benefício, o acórdão recorrido divergiu di entendimento firmado pelo STF na ADIN 1232,

Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal

afastou a possibilidade de se emprestar ao texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios

de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos).

(25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do estado de pobreza, no entanto, é tema de Repercussão Geral

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985 - RG - rel. Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985

RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min.

MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento: 08/02/2008Publicação DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-

2008EMENT VOL-02314-08 PP-01661EmentaREPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO

MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado

Maior.DecisãoDecisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional

suscitada, vencido o Ministro Eros Grau. Não se manifestou o Ministro Joaquim Barbosa. Ministro MARCO

AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. JOAQUIM

BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067 DIVULG 15/04/2010 PUBLIC 16/04/2010DECISÃO:

Omissis.No presente caso, o recurso extraordinário trata sobre tema (Previdência social. Benefício assistencial de

prestação continuada. Idoso. Renda per capita familiar inferior a meio salário mínimo. Art. 203, inc. V, da

Constituição da República. Alteração do critério objetivo de aferição do estado de pobreza modificado para meio

salário mínimo, ante o disposto nas Leis n. 9.533/97 e 10.689/2003. Comprovação da miserabilidade por outros

critérios que não os adotados pela Lei n. 8.742/93, declarada constituição pelo STF na ADI 1.232) em que a

repercussão geral já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985-RG, rel. min. Marco

Aurélio).Do exposto, reconsidero a decisão de fls. 41, tornando-a sem efeito e, em conseqüência, julgo

prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais, nos termos do art. 328 do RISTF (na redação dada pela Emenda

Regimental 21/2007), determino a devolução dos presentes autos ao Tribunal de origem, para que seja observado

o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de

2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este tema o STJ tem se manifestado da seguinte

maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO. NECESSIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Omissis.2. Este Superior Tribunal pacificou

compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93

deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso concreto,

lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família.3.

No particular: A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se

comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 /

SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG

FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da

Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A

ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do

direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do requisito da renda familiar per capita ser

superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de

miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a

jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no REsp 1205915 /

PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro ADILSON

VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011)Importa ressaltar, por fim,

que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um critério

legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve ser

considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.Do Caso ConcretoRelata a parte autora encontrar-se impossibilitada de exercer atividade
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profissional, em decorrência de ser portadora de síndrome de down, não tendo condições de prover sua

subsistência, nem de tê-la mantida por sua família.No tocante à incapacidade, o laudo apresentado às fls. 55/60

atestou que a autora é portadora de retardo mental moderado; encontrando-se incapacitada total e

permanentemente para exercer qualquer atividade laborativa.Quanto às condições socioeconômicas, o relatório

social realizado (fls. 95/97) informa que a autora reside com os pais (Tereza Aparecida Santana de Lima e João

Alves de Lima) em imóvel cedido pela Paróquia Santa Terezinha; composto por quatro cômodos e guarnecido

com móveis simples e em regular estado de conservação. Constou ainda do relatório que a família possui um

automóvel corcel. Quanto às despesas foi informado que a família gasta R$ 300,00 (trezentos reais) em

supermercado e R$ 100,00 (cem reais) em remédios; sendo as contas de água e de energia elétrica pagas pela

Paróquia.Foi declarada uma renda mensal familiar no valor de R$ 933,00 (novecentos e trinta e três reais)

proveniente da aposentadoria do pai da autora.Em consulta atualizada ao CNIS - que será juntado aos autos nesta

oportunidade - verificamos que o pai da autora percebe mensalmente uma renda de R$ 949,49 (novecentos e

quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos), proveniente da aposentadoria por tempo de contribuição.

Verificamos também que o sr. João Alves de Lima, quando da distribuição da presente ação além da

aposentadoria, ainda percebia a quantia de um salário-mínimo em seu trabalho na Mitra Diocesana de Bragança

Paulista, sendo que o contrato de trabalho foi rescindido em setembro de 2012.Desta forma, os elementos

constantes do estudo socioeconômico estão a evidenciar que apesar da autora ter uma vida bastante simples como

a de tantos brasileiros, não pode ser qualificada como desamparada e hipossuficiente, nos termos da lei, pois além

de residir em um imóvel, com toda a estrutura necessária a uma vida digna, possui familiares aptos a ampará-la;

com renda familiar superior ao exigido pela lei; deixando de comprovar, portanto, o estado de miserabilidade

necessário à concessão do benefício postulado.Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região:EMBARGOS INFRINGENTES - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - SITUAÇÃO DE

MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. MANUTENÇÃO DO VOTO CONDUTOR. - O benefício da

prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso está previsto no art. 203 do texto

constitucional. A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos

para a obtenção do benefício, quais sejam: ser o autor idoso ou portador de deficiência e não ter condições de

prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Por seu turno, a Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro

de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito de pessoa portadora de deficiência e delimitou a

incapacidade financeira da família para provê-la. Posteriormente, a Lei nº 9.720, de 30 de novembro de 1998, ao

dar nova redação ao artigo 38 da Lei nº 8.742/93, reduziu a idade mínima para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de

1998. E mais recentemente, a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) fixou a idade mínima de 65 (sessenta e

cinco) anos para o idoso que, preenchidos os demais requisitos, faça jus ao benefício assistencial. - Quanto à

incapacidade da família em prover ao sustento do idoso, o Decreto nº 1.744/95 esclarece como sendo aquela cuja

renda mensal de seus integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor previsto no parágrafo 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. - Aplicando-se as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não

tem direito ao benefício assistencial. - O requisito idade para a obtenção do benefício assistencial, como visto, é

incontroverso. A autora, ora embargante, à época da propositura da ação contava com 66 (sessenta e seis) anos. -

O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou

devidamente provado. O estudo social realizado e a prova oral coligida aos autos infirmam a pretensão da parte

autora. - O percentual per capita, não obstante modesto, é suficiente para suprir suas necessidades básicas, a

exemplo de outras famílias, mesmo porque a autora reside em casa própria, podendo contar com a renda recebida

por seu marido, bem como tem o amparo de seus filhos, que arcam com os medicamentos não fornecidos pelo

Poder Público e dão auxílio com os mantimentos. Quanto ao neto, embora se mencione o fato de a autora ser

responsável pela sua criação, tem pai e mãe obrigados ao seu sustento e, ademais, recebe pensão de seu genitor.

Desse modo, a prova produzida demonstra que a autora e sua família possuem rendimentos que lhes garantem o

mínimo necessário à sobrevivência. - É importante ressaltar que o preceito contido no artigo 20, 3º, da Lei

8.742/93 teve sua constitucionalidade afirmada pelo Supremo Tribunal Federal na Adin n.º 1232-1. Contudo, é um

critério mínimo para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a do salário mínimo deve ser considerada objetivamente em

consonância com as condições reais de vivência familiar e subsistência do portador de deficiência e do idoso,

conjugando-se as despesas básicas de alimentação, moradia e vestuário com outras, como tratamentos médicos

especializados, remédios etc. Por isso, não impede que o julgador - no sistema processual da livre convicção - faça

uso de outros fatores que autorizem aferir a condição miserável ou não do deficiente e de sua família. - No caso

sub judice, a autora não comprovou essa condição de miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício

pleiteado. Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da

Constituição Federal não pode ser reconhecido. - Em relação ao artigo 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003,

não obstante o pressuposto social da Previdência, suas normas têm caráter de normas de ordem pública e

prevalece sobre o Estatuto do Idoso. Por outro lado as normas de caráter especial se aplicam com precedência às

de caráter genérico. - Negado provimento aos embargos infringentes. Mantido o voto condutor. (EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 2005.03.99.045882-5; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data do
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Julgamento:26/05/2011; DJF3 CJ1 DATA:01/06/2011 PÁGINA: 149; Relatora:DESEMBARGADORA

FEDERAL LEIDE POLO, grifos nossos).Dessa forma, verifico não ter a demandante preenchido os requisitos

necessários à percepção do benefício pretendido no que concerne às condições socioeconômicas, as quais embora

demonstrem que viva em condições simples; não autorizam afirmar que se encontra desamparada, a ponto de

justificar o requisito miserabilidade exigido pela lei.Destarte, a improcedência do pedido se impõe como medida

de rigor.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) em razão da simplicidade da questão e do

julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de

necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas indevidas por ter o feito sido processado sob

os auspícios da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(15/02/2013)

 

0001022-18.2012.403.6123 - TADEU MAZZOLA(SP177588 - MARCOS AURELIO BRIZ E SP193152 - JOÃO

HERBERT ALESSANDRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR : TADEU MAZZOLARÉU : INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação de conhecimento,

procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a instituir à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação

administrativa do benefício de auxílio-doença; entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Juntou

documentos às fls. 7/51.Por orientação judicial, o Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora foi

juntado aos autos às fls. 56/62.Às fls. 63/63v foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o

pedido de tutela antecipada.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando, em síntese, a falta de requisitos

para a concessão do benefício pleiteado, pugnando pela improcedência da ação (fls. 66/70). Apresentou quesitos

às fls. 71 e juntou documentos às fls. 72/75.Laudo pericial às fls. 81/89.Manifestação da parte autora às fls.

92/95.É o relatório.Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade de produção de outras provas.Sem

preliminares, passo ao exame do mérito.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-

DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que

para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de

atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)

contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde

que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo

número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença a

lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a

incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A dispensa da carência é admitida

somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma

das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que

comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua,

pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na

intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o

benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-

doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades

profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos

imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a

necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à

Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26,

II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social,

abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da

mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações para o segurado e para o

segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na Previdência Social a

prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é custeada, entre outras

verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado,

condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que

ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a cobertura

do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 consagrou

expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial
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(...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n.

8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta

não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo

a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. DO CASO CONCRETONa petição inicial, o autor alega que é segurado da Previdência Social,

encontrando-se incapacitado para o trabalho, em decorrência de coxartrose de quadril em ambos os lados.Quanto

ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 81/89 atestou que o autor é portador de coxartrose no quadril

direito; doença degenerativa da cartilagem articular. Esclareceu o senhor perito que o autor apresenta sinais

inflamatórios ativos; limitação da mobilidade articular; encurtamento de membro inferior direito; escoliose e

hipolordose; além de importante alteração na deambulação. Concluiu o senhor perito que o autor está incapacitado

total e permanentemente ao exercício de sua atividade laboral habitual; ressaltando que, mesmo após

procedimento cirúrgico não há possibilidade de recobrar sua atividade laborativa; pois a prótese também lhe trará

limitações.Desta forma preencheu o autor o requisito subjetivo à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez; cumprindo agora analisar os outros requisitos exigidos para a concessão do benefício, quais sejam,

qualidade de segurado e carência.É certo que a perícia deixou de precisar a data do início da incapacidade (quesito

e do juízo e 8 do INSS).Contudo, ao analisarmos o extrato do CNIS (fls. 57/62), verificamos que o autor foi

beneficiário do auxílio-doença no período compreendido entre 17/9/2002 a 25/4/2011 e ao pedir prorrogação do

benefício; a perícia realizada junto ao INSS não verificou a incapacidade laboral; o que motivou a cessação;

decisão esta que foi mantida pela Décima Quarta Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência

Social ao negar provimento ao recurso do autor; ao fundamento de que pareceres técnicos que afirmaram existir

capacidade para o trabalho; foram ratificados pela Assessoria Técnica Médica.Desta forma, não podemos afirmar

que a incapacidade total estava presente desde a cessação do benefício; por tal motivo a data do início da

incapacidade deve ser fixada na data da perícia, oportunidade em que se verificou, com certeza a incapacidade

total ao trabalho; portanto DII = 19/10/2012.Assim, nesta data devemos verificar se o autor preenchia os requisitos

qualidade de segurado e carência.Ora, sendo concedido administrativamente ao autor o benefício de auxílio-

doença até 25/4/2011 e possuindo ao todo mais de 120 contribuições (conforme extrato de contagem de tempo

anexo); aplica-se, ao caso, o período de graça, previsto no artigo 15 da Lei 8.213/91.Deveras, prevê o mencionado

artigo 15 que a qualidade de segurado fica mantida, independentemente de contribuições, até 12 meses após a

cessação das contribuições o segurado que deixar de exercer atividade remunerada ou estiver suspenso ou

licenciado sem remuneração (inciso II); prorrogando-se este prazo para até 24 meses se o segurado tiver pago

mais de 120 contribuições mensais ( 1º).Nota-se, portanto, que na data do início da incapacidade (19/10/2012),

ainda não havia decorrido o prazo de 24 meses desde a cessação do auxílio-doença; mantendo, pois, o autor a

qualidade de segurado, havendo, por óbvio, contribuições muito além das exigidas à concessão do benefício.Desta

forma, o início do benefício (DIB) deve também ser fixado na data da perícia, ou seja, aos

19/10/2012.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o

feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC, condenando o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a conceder a TADEU MAZZOLA, CPF nº 031.537.378-43; inscrição 1.219.390.316-8;

filho de Maria José de O Mazzola, residente à Rua Francisco Virgili; nº 146;- Santa Libânia Bragança Paulista/SP

o benefício de Aposentadoria por Invalidez, calculado nos termos da legislação em vigor, a partir de 19/10/2012,

bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente, observada a prescrição quinquenal, nos

termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal, de acordo com a nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

na redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que determinou que os juros e a correção monetária passassem

a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos

autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro

Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo

273 do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se

compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa

conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação

do benefício em favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença,

sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor

entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: Aposentadoria por Invalidez - código:

32; Data de Início do Benefício (DIB): 19/10/2012 e Data de Início do Pagamento (DIP): data desta sentença;

Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS, de acordo com as contribuições vertidas pelo

segurado.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20 3º, do CPC,

arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ),

considerando a natureza da causa e o trabalho de seus patronos.Face à sucumbência da Autarquia, condeno-a,

ainda, no ressarcimento à Justiça Federal da 3ª Região, em rubrica própria, das despesas de honorários periciais

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     520/842



efetuadas conforme determinado às fls. 148, nos termos do art. 20 do CPC c.c. art. 6º da Resolução nº 558, de

22/05/2007 do Conselho da Justiça Federal, observando-se o disposto na Resolução nº 411, de 21/12/2010 do

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Custas indevidas por ter o feito sido

processado sob os auspícios da Justiça Gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo

475, 2º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.(26/02/2013)

 

0001023-03.2012.403.6123 - ANTONIO SALVADOR PEREIRA(SP066607 - JOSE BENEDITO DITINHO DE

OLIVEIRA E SP280983 - SABRINA MARA PAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Tipo AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: ANTÔNIO SALVADOR PEREIRARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação

previdenciária, procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a

instituir à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, ou, o benefício de auxílio-doença, desde a data

do requerimento administrativo (9/3/2012), entendendo presentes todos os requisitos exigidos em lei. Juntou

documentos às fls. 6/19.Extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais juntados às fls. 24/31.Às fls. 32

foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando, em

síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício pleiteado, pugnando pela improcedência do pedido (fls.

34/40). Juntou documentos às fls. 41/46.Juntada do laudo pericial médico às fls. 52/58.Manifestação da parte

autora às fls. 61/62 e 63/64.É o relatório.Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade de produção de

outras provas. Passo ao exame do mérito.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-

DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que

para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de

atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)

contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde

que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo

número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença a

lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63 estabelece que os requisitos para a sua concessão são a

incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A dispensa da carência é admitida

somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma

das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que

comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua,

pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na

intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o

benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-

doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades

profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos

imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a

necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à

Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26,

II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social,

abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da

mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações para o segurado e para o

segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na Previdência Social a

prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é custeada, entre outras

verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado,

condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que

ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a cobertura

do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 consagrou

expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial

(...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n.

8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta

não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo

a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a
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condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições.No caso dos autos, o autor alega que é segurado da Previdência Social; trabalhando por toda a

sua vida na atividade de pedreiro. Sustenta, no entanto, encontrar-se incapacitado para o exercício de suas

atividades laborais, por apresentar quadro de espondiloartrose.Quanto ao requisito incapacidade laboral, o laudo

pericial apresentado às fls. 52/58 atestou que o autor é portador de lombalgia mecânica; moléstia de caráter

degenerativo, que acomete a coluna lombar. Afirmou o senhor perito, encontrar-se o autor definitivamente

impedido de exercer suas funções de pedreiro; mesmo se submetido a tratamento cirúrgico ou clínico, pois

apresenta tanto no exame físico, quando no Raio X, deformidades degenerativas acentuadas. Concluiu o laudo

pela incapacidade parcial e definitiva ao trabalho.Cabe salientar que, embora o laudo pericial não tenha concluído

pela incapacidade total da parte autora do ponto de vista médico, para efeitos previdenciários, basta que tal

incapacidade impeça o exercício de atividade laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, tornando

inviável assim a continuidade da autora na mesma profissão. Ressalta-se que a Carteira de Trabalho juntada às fls.

10/21 comprova que o autor sempre trabalhou em atividades braçais, como ajudante geral e pedreiro.Assim, dadas

as circunstâncias aqui mencionadas, a idade do requerente (55 anos), o grau de afetação da moléstia à profissão

que sempre exerceu (pedreiro) e considerando o seu nível intelectual e socioeconômico, pode-se concluir pela

incapacidade total e permanente a justificar a concessão do benefício correspondente.Preenchido o requisito

subjetivo, resta verificar se a autora possui os outros requisitos exigidos para a concessão do benefício ora

pleiteado; quais sejam: qualidade de segurado e carência.Tais requisitos restaram demonstrados por meio do

extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS; juntado pelo próprio réu às fls. 42/43. Em que pese

o autor ter ingressado com requerimento administrativo em 9/3/2012, não tendo o senhor perito fixado a data do

início da incapacidade, fixo a data de início do benefício (DIB) em 13/06/2012 (fls. 33), data da citação, em

conformidade com o artigo 219 do CPC.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC,

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor, ANTÔNIO SALVADOR

PEREIRA, filho de LUZIA MARIA DE JESUS, CPF nº 024.738.758-47, NIT nº 10709815600, residente à Rua

das Glacínias, nº 575; Jardim Lago do Moinho, Bragança Paulista - SP, o benefício de Aposentadoria por

Invalidez (32), calculado nos termos da legislação em vigor, a partir da data da citação (13/06/2012), bem como a

pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente, observada a prescrição quinquenal, nos termos do

Manual de Cálculos desta Justiça Federal, de acordo com a nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação

dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que determinou que os juros e a correção monetária passassem a ser

regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos

dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no

julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do

CPC, concedo ex officio a antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se

compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa

conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação

do benefício em favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença,

sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor

entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: Aposentadoria por invalidez 32; Data

de Início do Benefício (DIB): 13/06/2012; e Data de Início do Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda

Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS, de acordo com as contribuições vertidas pela segurada.Condeno o

INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por

cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), considerando a natureza

da causa e o trabalho desenvolvido pela parte autora.Face à sucumbência da Autarquia, condeno-a, ainda, no

ressarcimento à Justiça Federal da 3ª Região, em rubrica própria, das despesas de honorários periciais efetuadas,

nos termos do art. 20 do CPC c.c. art. 6º da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do Conselho da Justiça Federal,

observando-se o disposto na Resolução nº 411, de 21/12/2010 do Conselho de Administração do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 475, 2º, do Código

de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.(21/02/2013)

 

0001090-65.2012.403.6123 - MARLENE APARECIDA ROSA BUENO(SP133060 - MARCELO MARCOS

ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência.Ante a alegação da CEF de que a autora já possui crédito judicial

relativa aos planos denominados Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), os quais foram objeto da ação

nº 2001.03.99.049917-2, proposta pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bragança

Paulista e Região, que tramitou perante a 6ª Vara Federal de Campinas, informe a autora se é sindicalizada, bem

como se foi beneficiada pela referida ação, comprovando documentalmente suas alegações.Outrossim, junte aos

autos cópias da petição inicial, sentença, v. acórdão, bem como da certidão de trânsito em julgado, referentes ao

processo 2001.03.99.049917-2.Int.(15/02/2013)
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0001261-22.2012.403.6123 - HERALDO GOMES PENTEADO(SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEmbargante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSEmbargado: HERALDO GOMES PENTEADOVistos, em sentença.Trata-se de embargos de declaração

opostos em face da sentença de fls. 63/65; que concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor.

Alega o embargante a ocorrência de contradição, ante a impossibilidade da concessão do benefício já que o autor

continuou a trabalhar.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos eis que se encontram presentes os pressupostos

de admissibilidade.Os embargos prosperam, embora não em toda a extensão. No que se refere ao mérito, em si

mesmo, a decisão embargada foi clara e fundamentada, não havendo qualquer contradição a ser sanada. Isto

porque levou-se em consideração todos os documentos juntados aos autos; além do laudo médico pericial, que foi

claro quanto à impossibilidade de o autor exercer qualquer atividade profissional; sendo certo que o senhor perito

para chegar à conclusão da incapacidade laboral; considerou o fato de o autor declarar, no momento do exame,

que ainda exercia a função de gerente administrativo; tal fato também foi observado pela sentença ao fixar a data

do início do benefício (fls. 64/64v). Pode-se observar, portanto, que o embargante busca, através do presente

recurso, a modificação da sentença e não o suprimento de omissão, contradição ou obscuridade, ocorridas na

mesma, e muito menos erro material que seria sanável a qualquer tempo.De todo modo, a informação veiculada

pelo embargante no sentido de que o embargado se encontra, atualmente, com vínculo de emprego em aberto (fls.

73), é relevante, senão para desqualificar o direito como um todo, ao menos para reverter a conclusão concessiva

da antecipação de efeitos da tutela. Se o autor ostenta vínculo de trabalho em aberto, não necessita, atualmente, do

pagamento do benefício previdenciário respectivo. Por esta razão, os embargos devem ser parcialmente acolhidos,

para o fim de sustar, até final trânsito em julgado, os efeitos da decisão concessiva da antecipação de tutela.Do

exposto, ACOLHO, em parte, os presentes embargos de declaração para o fim de cessar os efeitos da decisão

concessiva da antecipação de tutela. Oficie-se, com urgência, à EADJ cientificando-a desta decisão.

P.R.I.(11/04/2013)

 

0001451-82.2012.403.6123 - CELINA RAMOS DAMIAO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: CELINA RAMOS DAMIÃORÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária,

objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer em favor da parte autora,

o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem

como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais.

Juntou documentos às fls. 5/8.Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado às fls. 14/15.Concedidos

os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 16.Citado, o réu apresentou contestação sustentando, em síntese, a falta de

requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 19/24). Quesitos às fls. 25/26

e documentos às fls. 27/28.Às fls. 29/34 foi juntado relatório socioeconômico.Manifestação da parte autora às fls.

37/38.Às fls. 44/45 o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência da ação.Relatei. Fundamento e

Decido.Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito.DO MÉRITOQuanto ao mérito da pretensão

formulada na petição inicial, temos que o benefício assistencial, também chamado amparo social ou simplesmente

benefício de prestação continuada como é denominado pela Lei da Assistência Social, é um benefício de natureza

assistencial (não previdenciário, logo, não exige contribuições) previsto nos seguintes dispositivos da Constituição

Federal e legais:Constituição FederalArt. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição seguridade social, e tem por objetivos:V - a garantia de um salário mínimo de

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Lei n. 8.742/93Art. 2o A

assistência social tem por objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011). I - a proteção social, que visa à

garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei

nº 12.435, de 2011)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família;

(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social

realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para

atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº

12.435, de 2011)Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa

com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1º Para os

efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de

concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de
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natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Alterado LEI Nº

12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas (Redação dada pela

Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para

a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011) 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º

O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5º A condição de acolhimento em instituições de longa

permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e

do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por

médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Alterado LEI Nº 12.470,

DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de

residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A

renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal,

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido(Redação dada

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998 9o A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será

considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO

DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo,

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE

2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para

avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento

em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será

cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 3º O desenvolvimento das

capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e

reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com

deficiência. 4o A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede

nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. Alterado LEI Nº

12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será

suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na

condição de microempreendedor individual. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e,

quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido

direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício

suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de

incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470,

DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz

não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento

concomitante da remuneração e do benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011Dos citados dispositivos, em especial da norma constitucional, que é repetida no art. 2º da Lei 8.742/93,

temos que são requisitos para a obtenção do benefício assistencial:1) ser pessoa portadora de deficiência, nos

termos da lei, ou idoso (com 65 - sessenta e cinco - anos de idade, ou mais), 2) comprovação de não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família (cujo ônus é atribuído à parte interessada

no reconhecimento de seu direito).Quanto ao primeiro requisito não há maiores problemas, visto que a lei fixou

um critério objetivo para o idoso e, para a pessoa portadora de deficiência.A controvérsia se instaurava,

principalmente, quanto ao requisito da necessidade econômico-social por não possuir meios de provisão da sua

subsistência, visto que o 3º do art. 20 aparentemente teria fixado critério objetivo único para a caracterização deste

requisito do amparo social.O STF pronunciou-se, de forma reiterada, em sede de reclamação, que um critério

hábil para a verificação da existência de estado de miserabilidade da parte requerente é o critério legal, qual seja, a

renda per capita ser igual ou inferior a de salário mínimo.Nesse sentido, foi decidido nos embargos de declaração

de recurso extraordinário de nº 416.729-8, cujo relator foi o Min. Sepúlveda Pertence, o qual passo a transcrever:

1. Embargos de Declaração recebidos como agravo regimental. 2. Benefício Assistencial (CF, art.203, V, L.

8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a exigência de renda familiar inferior a do salário mínimo per capita , para a

concessão de do benefício, o acórdão recorrido divergiu di entendimento firmado pelo STF na ADIN 1232,

Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal
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afastou a possibilidade de se emprestar ao texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios

de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos).

(25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do estado de pobreza, no entanto, é tema de Repercussão Geral

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985 - RG - rel. Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985

RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min.

MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento: 08/02/2008Publicação DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-

2008EMENT VOL-02314-08 PP-01661EmentaREPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO

MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado

Maior.DecisãoDecisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional

suscitada, vencido o Ministro Eros Grau. Não se manifestou o Ministro Joaquim Barbosa. Ministro MARCO

AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. JOAQUIM

BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067 DIVULG 15/04/2010 PUBLIC

16/04/2010DecisãoDECISÃO: Omissis.No presente caso, o recurso extraordinário trata sobre tema (Previdência

social. Benefício assistencial de prestação continuada. Idoso. Renda per capita familiar inferior a meio salário

mínimo. Art. 203, inc. V, da Constituição da República. Alteração do critério objetivo de aferição do estado de

pobreza modificado para meio salário mínimo, ante o disposto nas Leis n. 9.533/97 e 10.689/2003. Comprovação

da miserabilidade por outros critérios que não os adotados pela Lei n. 8.742/93, declarada constituição pelo STF

na ADI 1.232) em que a repercussão geral já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985-RG,

rel. min. Marco Aurélio).Do exposto, reconsidero a decisão de fls. 41, tornando-a sem efeito e, em conseqüência,

julgo prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais, nos termos do art. 328 do RISTF (na redação dada pela

Emenda Regimental 21/2007), determino a devolução dos presentes autos ao Tribunal de origem, para que seja

observado o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de

2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este tema o STJ tem se manifestado da seguinte

maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO. NECESSIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Omissis.2. Este Superior Tribunal pacificou

compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93

deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso concreto,

lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família.3.

No particular: A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se

comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 /

SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG

FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da

Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A

ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do

direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do requisito da renda familiar per capita ser

superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de

miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a

jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no REsp 1205915 /

PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro ADILSON

VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011).Importa ressaltar, por fim,

que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um critério

legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve ser

considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.Do Caso ConcretoRelata a autora que é idosa encontrando-se sem condições de prover

sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.O requisito subjetivo restou comprovado pelo

documento juntado às fls. 7.Quanto às condições socioeconômicas, consta do relatório, juntado às fls. 29/34 que a
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autora vive com seu marido Expedito Sebastião Damião (73 anos - aposentado). Esclareceu a senhora assistente

social que a família reside em casa própria, construída em alvenaria; composta por quatro cômodos e guarnecida

com mobília simples e antiga. Foi informado que no mesmo terreno existe outra construção onde residem

familiares. Consta do relatório que a renda familiar é composta pela quantia de um salário-mínimo proveniente do

benefício de aposentadoria recebido pelo esposo da autora. Além das despesas regulares com a moradia, foi

noticiada que a família paga plano funerário e empréstimo.É importante aqui ressaltar, que a Lei n 10.741/2003,

em seu artigo 34, parágrafo único, possibilitou a cumulação de dois ou mais benefícios assistenciais dentro de um

mesmo grupo familiar.Ora, fosse feita interpretação de que somente a renda oriunda de benefício assistencial

deveria ser desconsiderada para fins de cálculo de renda per capita, a Lei 10.741/2003 seria inconstitucional, por

evidente afronta à isonomia. Isto porque, considerando que o valor do benefício assistencial é do montante de um

salário mínimo, entendo que pouco importa a origem da renda, se oriunda de benefício previdenciário ou de

efetiva prestação de serviço, desde que o valor seja compatível com um salário-mínimo.Ademais, o princípio da

razoabilidade impõe exegese no sentido de que se o legislador permite que duas ou mais pessoas do mesmo

núcleo familiar, que nunca contribuíram para a Previdência Social, sejam amparados por dois ou mais benefícios

assistenciais no valor de um salário-mínimo, com maior razão deve ser aplicado o espírito da norma para a

hipótese dos autos, onde um dos membros do núcleo familiar recebe um salário proveniente da efetiva prestação

de serviços.Contudo, como já vimos, de acordo com a jurisprudência mais recente o critério da renda per capita

familiar deve ser agregado com outros critérios para realmente aferir-se o estado de miserabilidade.Ressalta-se

que a obrigação do Estado de prestação assistencial é subsidiária, acessória, lateral ao dever de alimentos que

encabe à família. O Estado transfere, por determinação legal, aos parentes das pessoas necessitadas, a

incumbência de prestar-lhes auxílio, quando puderem fazê-lo. Assim, se houver parentes vivos, obrigados por lei a

prover à subsistência do autor, não está o Estado obrigado a arcar com este ônus assistencial.Com efeito, dispõe o

art. 1.694 do Código Civil que podem os parentes, cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos

que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender ás necessidades

de sua educação.Nesse sentido, o art. 1.696 do Código Civil estatui que o direito à prestação de alimentos é

recíproco entre pais e filhos e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau,

uns em falta de outros.É da doutrina que o dever assistencial do Estado deve ser encarado de forma subsidiária em

relação ao dever de alimentos.Os elementos constantes do estudo socioeconômico estão, portanto, a evidenciar

que, embora a autora tenha um padrão de vida muito simples, como a de tantos brasileiros, não pode ser

qualificada como hipossuficiente, nos termos da lei, pois mora em casa própria, com infraestrutura necessária a

uma vida digna; conta com o apoio do marido; conseguindo organizar sua vida financeira a fim de pagar plano

funerário e contrair e pagar empréstimo. Assim, apesar de todas as dificuldades financeiras alegadas, não é

possível vislumbrar, na espécie, o requisito miserabilidade justificador do beneficio assistencial pleiteado, sendo

inviável a sua concessão.Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região:EMBARGOS INFRINGENTES - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE

NÃO COMPROVADA. MANUTENÇÃO DO VOTO CONDUTOR. - O benefício da prestação continuada

concedido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso está previsto no art. 203 do texto constitucional. A

Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção do

benefício, quais sejam: ser o autor idoso ou portador de deficiência e não ter condições de prover à própria

subsistência ou de tê-la provida por sua família. Por seu turno, a Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993,

dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito de pessoa portadora de deficiência e delimitou a

incapacidade financeira da família para provê-la. Posteriormente, a Lei nº 9.720, de 30 de novembro de 1998, ao

dar nova redação ao artigo 38 da Lei nº 8.742/93, reduziu a idade mínima para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de

1998. E mais recentemente, a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) fixou a idade mínima de 65 (sessenta e

cinco) anos para o idoso que, preenchidos os demais requisitos, faça jus ao benefício assistencial. - Quanto à

incapacidade da família em prover ao sustento do idoso, o Decreto nº 1.744/95 esclarece como sendo aquela cuja

renda mensal de seus integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor previsto no parágrafo 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. - Aplicando-se as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não

tem direito ao benefício assistencial. - O requisito idade para a obtenção do benefício assistencial, como visto, é

incontroverso. A autora, ora embargante, à época da propositura da ação contava com 66 (sessenta e seis) anos. -

O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou

devidamente provado. O estudo social realizado e a prova oral coligida aos autos infirmam a pretensão da parte

autora. - O percentual per capita, não obstante modesto, é suficiente para suprir suas necessidades básicas, a

exemplo de outras famílias, mesmo porque a autora reside em casa própria, podendo contar com a renda recebida

por seu marido, bem como tem o amparo de seus filhos, que arcam com os medicamentos não fornecidos pelo

Poder Público e dão auxílio com os mantimentos. Quanto ao neto, embora se mencione o fato de a autora ser

responsável pela sua criação, tem pai e mãe obrigados ao seu sustento e, ademais, recebe pensão de seu genitor.

Desse modo, a prova produzida demonstra que a autora e sua família possuem rendimentos que lhes garantem o

mínimo necessário à sobrevivência. - É importante ressaltar que o preceito contido no artigo 20, 3º, da Lei

8.742/93 teve sua constitucionalidade afirmada pelo Supremo Tribunal Federal na Adin n.º 1232-1. Contudo, é um
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critério mínimo para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a do salário mínimo deve ser considerada objetivamente em

consonância com as condições reais de vivência familiar e subsistência do portador de deficiência e do idoso,

conjugando-se as despesas básicas de alimentação, moradia e vestuário com outras, como tratamentos médicos

especializados, remédios etc. Por isso, não impede que o julgador - no sistema processual da livre convicção - faça

uso de outros fatores que autorizem aferir a condição miserável ou não do deficiente e de sua família. - No caso

sub judice, a autora não comprovou essa condição de miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício

pleiteado. Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da

Constituição Federal não pode ser reconhecido. - Em relação ao artigo 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003,

não obstante o pressuposto social da Previdência, suas normas têm caráter de normas de ordem pública e

prevalece sobre o Estatuto do Idoso. Por outro lado as normas de caráter especial se aplicam com precedência às

de caráter genérico. - Negado provimento aos embargos infringentes. Mantido o voto condutor. (EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 2005.03.99.045882-5; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data do

Julgamento:26/05/2011; DJF3 CJ1 DATA:01/06/2011 PÁGINA: 149; Relatora:DESEMBARGADORA

FEDERAL LEIDE POLO, grifos nossos).Destarte, a improcedência do pedido se impõe como medida de

rigor.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) em razão da simplicidade da questão e do

julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de

necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas indevidas por ter o feito sido processado sob

os auspícios da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(19/02/2013)

 

0001526-24.2012.403.6123 - GENTIL FERREIRA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: GENTIL FERREIRARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS S E N T E N Ç A Trata-se de ação previdenciária proposta por

GENTIL FERREIRA objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em

seu favor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento de períodos

laborados sob condições especiais, a partir da citação, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais.

Documentos às fls. 11/36. Juntada de extratos de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS às

fls. 41/44. Mediante a decisão de fls. 45 foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Citado, o réu

apresentou contestação sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela

improcedência do pedido (fls. 47/55). Juntou documentos às fls. 56/60. Réplica às fls. 63/65. Manifestação às fls.

66. É o relatório. Fundamento e Decido. Encontro presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.

Não há nulidades a decretar ou irregularidades a suprir ou sanar. Não havendo provas a serem realizadas, o caso é

de conhecimento direito do pedido, na forma do art. 330, I do CPC. Do Caso Concreto Alega o autor, nascido aos

03/12/1960, atualmente contando 52 anos de idade, ser segurado da Previdência Social, uma vez que possui

diversos vínculos empregatícios registrados em CTPS, com períodos laborados sob condições especiais, estando

trabalhando até os dias atuais. Buscando comprovar suas alegações fez juntar aos autos os documentos de fls.

11/36, dentre eles:1. cópias da cédula de identidade e CPF do autor (fls. 13);2. cópia do CNIS (fls. 15);3. cópia da

CTPS (fls. 16/24);4. cópias dos PPPs (fls. 25/36). Observo que o INSS não teceu qualquer impugnação em relação

aos vínculos empregatícios anotados na carteira de trabalho do autor, vínculos estes que reputo válidos para fins

previdenciários, em especial, para o benefício pleiteado nestes autos. No que diz respeito à aposentadoria por

tempo de contribuição, cumpre-me observar as regras que disciplinam tal modalidade de benefício, especialmente

a Emenda Constitucional 20, de 15/12/1998, a qual deu nova redação aos artigos 201 e 202 da Constituição

Federal, extinguindo a aposentadoria por tempo de serviço e passando a tratá-la como aposentadoria por tempo de

contribuição. Sintetizando, em face das inovações trazidas pelos dispositivos em comento, podemos concluir

que:1) para os segurados que já haviam implementado os requisitos legais para a aposentadoria por tempo de

contribuição integral ou proporcional antes da EC nº 20/98 (tempo de serviço mínimo e carência), têm direito a se

aposentar pelas regras antigas;2) para os segurados que estavam filiados ao Regime Geral da Previdência Social

na data da EC nº 20/98, mas não possuíam direito adquirido ao benefício, necessitando contar o tempo de

contribuição posterior a 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, desde que

cumpridos os requisitos adicionais de idade mínima e pedágio; e por tempo de contribuição integral, sem que para

esse benefício tenha o segurado que implementar quaisquer outros requisitos, bastando, tão somente, o tempo de

contribuição exigido de 35 (trinta e cinco) anos, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, e carência;3) para os

segurados que se filiaram ao Regime Geral da Previdência Social após a EC nº 20/98, ou seja, a partir de

16/12/98, não há mais direito à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. Nesse sentido, o

entendimento pacífico do C. STJ e deste Tribunal Regional, in verbis:(...). 2. A Emenda Constitucional 20/98

extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus a esse benefício, necessário o

preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98). 3. Com relação à aposentadoria
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integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do 7º do art. 201 da CF/88

associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) à idade mínima de 60 anos

e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela Emenda 20/98, a regra de

transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente (art. 201, 7º, Inciso I), a

aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem exigência de idade

ou pedágio. (Processo RESP 200501877220 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 797209 - Relator(a) ARNALDO

ESTEVES LIMA - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte DJE DATA:18/05/2009).(...) V - Para os segurados

que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas não contam com

tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as normas de transição

para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o segurado não

preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. VI - A referida emenda apenas aboliu a

aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam vinculados ao sistema quando da sua

edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII - O período posterior à Emenda

Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se obter aposentadoria

proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em idade mínima e

período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado pedágio pelos doutrinadores.

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável

o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem

observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a

aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral. (Processo AGEDAG 200501976432

- AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 724536 - Relator(a) GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte DJ

DATA:10/04/2006 PG:00281).(...) 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição é

devida, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao

segurado que preencheu os requisitos necessários posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam,

a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de contribuição. 2 - Aos segurados que contam

com filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham implementado os requisitos

necessários à aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o deferimento do benefício

é condicionado ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de serviço

exigido, bem como à observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). 3 - De acordo com o disposto no

art. 9º da EC 20/98, inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de aposentadoria por tempo de serviço

integral, requisitos esses aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação proporcional. Precedente desta Turma.

(Processo AC 199903990833889 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 525588 - Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL NELSON BERNARDES - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador NONA TURMA - Fonte DJF3 CJ1

DATA:03/12/2009 PÁGINA: 594) No caso dos autos, a parte autora pretende o reconhecimento da atividade

especial exercida em certos períodos para que, uma vez convertidos, sejam somados à atividade comum para fins

de aposentadoria por tempo de contribuição. Assim sendo, como acima exposto, deverá cumprir com os requisitos

do tempo de serviço e carência para que faça jus ao benefício integral ou ainda, além desses requisitos, a idade e

pedágio exigidos para o benefício proporcional. Quanto à alegada atividade sob condições especial, pretende o

demandante o reconhecimento de diversos períodos até os dias atuais, ante a presença do agente nocivo ruído em

níveis superiores aos limites estabelecidos legalmente. No tocante ao agente agressivo ruído, cumpre observar que

se enquadra como especial a atividade com exposição a ruídos acima de 80 decibéis até 05.03.1997 (Dec.

53.831/64, Anexo, item 1.1.6) e, a partir de então, a exposição a ruídos acima de 90 decibéis (Dec. 2.172/97,

Anexo IV, item 2.0.1) e, posteriormente, de 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003. Assim sendo, considerando a documentação acostada aos autos, temos que nos períodos

abaixo devem ser considerados os períodos especiais:- 01/10/1992 a 30/09/94 e 01/04/95 a 09/04/2000, laborados

junto à empresa Serraria Poletti Ltda., na ocupação de carpinteiro, o autor fez juntar aos autos os documentos de

fls. 25/26 e 27/28, os quais atestam que o autor estava sujeito ao agente agressivo ruído no patamar de 98,5 dB.-

01/10/2000 a 12/08/2004 e de 01/02/2005 a 03/11/2005, laborados junto à empresa Indústria e Comércio de

Madeiras Jaguari Ltda., na ocupação de carpinteiro, o autor fez juntar aos autos os documentos de fls. 29/32, os

quais atestam que o autor estava sujeito ao agente agressivo ruído no patamar de 98,5 dB.- 04/11/2005 a

15/06/2012, laborados junto à empresa Indústria e Comércio de Madeiras Jaguari Ltda., na ocupação de

carpinteiro, o autor fez juntar aos autos os documentos de fls. 33/36, os quais atestam que o autor estava sujeito ao

agente agressivo ruído nos patamares de 96,2 dB e 95,5 dB. Cumpre salientar, que o fornecimento de

equipamentos de proteção individual - EPI não elimina o risco da atividade exercida em condições especiais,

sendo apenas tal exposição o requisito legal para a consideração da atividade como especial, ainda que em razão

do EPI não satisfaça o trabalhador as condições para percepção de adicional de insalubridade, conforme vem

reconhecendo a nossa jurisprudência:EMENTA: CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM

COMUM E RESPECTIVA AVERBAÇÃO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.VOTO: PODER JUDICIÁRIO JUIZADO ESPECIAL
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FEDERAL Seção Judiciária de São Paulo Processo n.º: 2002.61.84.007330-4 (...) Além disso, quanto à referência

aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se

ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n 9.732, de 14.12.98. Nesse sentido, a

Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento de que o seu uso não elide o reconhecimento do tempo

especial, editando, inclusive, a súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda

que elimine a insalubridade, no caso de esposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado. No caso, o autor comprovou estar sujeito ao agente nocivo ruído, conforme informações e laudo

apresentados, não impugnados pelo INSS em momento oportuno.(...)(JEF, 1ª Turma Recursal - SP, unânime. Rec.

Cível Proc. 200261840073304 / SP. J. 28/09/2004, Rel. Juíza Federal Maria Cristina Barongeno Cukierkorn

)PREVIDENCIÁRIO. (...) APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. (...) ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...) V -

Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum. VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O

caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo

de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à

percepção do adicional correspondente.(...)X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.(TRF-3ª

Reg., 10ª Turma, unânime. AC 936417, Proc. 199961020082444 / SP. J. 26/10/2004, DJU 29/11/2004, p. 397.

Rel. Dês. Fed. SERGIO NASCIMENTO)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO

DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS À SAÚDE. DECRETOS Nº 53.831/64 E 83.080/79 E LEI 8.213/91. ATIVIDADE

ENQUADRADA COMO INSALUBRE. DIREITO ADQUIRIDO. LEI 9.032/95. LAUDO PERICIAL.

COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL -EPI - ELIMINAÇÃO DO RISCO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

VALOR REDUZIDO. MANUTENÇÃO.(...)2. Restando devidamente comprovado pelo autor, com início de

prova material, o exercício da atividade insalubre, mesmo após a lei 9.032/95, preencheu o mesmo, os requisitos

necessários à conversão do tempo especial nos termos da legislação previdendenciária.3. A utilização de

equipamento de proteção individual - EPI - não implica na eliminação dorisco a que o trabalhador esta submetido.

Precedentes desta Corte.4. Há de ser efetivada a devida conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais, e conseqüentemente restabelecer-se o benefício ora requerido.(...)6. Apelação do particular improvida.

7. Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF-5ª Reg., 2ª Turma, unânime. AC 291613, Proc. 200205000128507

/ RN. J. 05/10/2004, DJ 25/11/2004, p. 433. Rel. Dês Fed Petrucio Ferreira). Portanto, é devida a conversão do

tempo de serviço especial exercido pelo autor nos períodos acima, nos termos da legislação vigente à época,

conforme acima fundamentado, sendo que, convertidos em tempo de serviço comum, somam 25 (vinte e cinco)

anos, 06 (seis) meses e 26 (vinte e seis) dias de serviço, conforme tabela de contagem de tempo de atividade, a

qual, nesta oportunidade, determino a juntada. Assim sendo, o tempo de serviço comprovado nos autos, somadas

as atividades comuns (anotações na CTPS e no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS do autor), e

especiais acima reconhecidas, perfaz um total de 36 (trinta e seis) anos, 09 (nove) meses e 28 (vinte e oito) dias de

tempo de serviço/contribuição, de acordo com a tabela acima mencionada. Observo que o autor também cumpriu

com a carência necessária, uma vez que contribuiu à Previdência Social por tempo superior ao exigido por

lei.Destarte, tendo sido preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício ora pleiteado, faz jus o

autor, ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço / contribuição integral.DISPOSITIVOAnte o exposto,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o

feito, com resolução do mérito, para o fim de:a) reconhecer para fins previdenciários a existência da atividades

exercidas em condições especiais nos períodos acima discriminados, constantes da tabela de tempo de serviço

anexa.b) incluir os períodos reconhecidos no cômputo da contagem de tempo de serviço, condenando o INSS a

implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação (20/08/2012), bem como

a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do

Manual de Cálculos desta Justiça Federal, de acordo com a nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação

dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que determinou que os juros e a correção monetária passassem a ser

regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos

dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Mininstro Castro Meira no

julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do

CPC, concedo ex officio a antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se

compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa

conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação

do benefício em favor do autor, GENTIL FERREIRA, filho de Salomé Ferreira da Fonseca, CPF nº 029.656.928-

35, NIT nº 1.080.292.394-9, residente na Rua Clarici Funck Nini, 125 - Jd. Recreio - Bragança Paulista/SP, no
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prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no

valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os

seguintes dados: Espécie do Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço integral - Código 42; Data de Início

do Benefício (DIB): 20/08/2012 e Data de Início do Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda Mensal Inicial

(RMI): a calcular pelo INSS, de acordo com as contribuições vertidas pelo segurado.Condeno o INSS ao

pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento)

do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da

causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora.Processo isento de custas, por ter a parte autora

litigado sob os auspícios da assistência Judiciária Gratuita.P.R.I.C.(26/02/2013)

 

0001564-36.2012.403.6123 - ROSA MARIA DE JESUS(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autora: ROSA MARIA DE JESUSRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em

sentença.Trata-se de ação de ordinária, ajuizada por ROSA MARIA DE JESUS, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da pensão por morte que lhe foi concedida em face do óbito de seu

marido, como decorrência da revisão do benefício previdenciário de origem.Juntou documentos às fls. 05/12.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 16).Citado, o INSS apresentou contestação alegando, em sede de

preliminar a inépcia da petição inicial. No mérito, alegou, em síntese, que efetuou o cálculo do benefício da autora

corretamente, de acordo com a legislação vigente à época, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 17/19).

Juntou documentos às fls. 20/22.Réplica às fls. 25/26.É o relatório.Fundamento e decido.O feito comporta o

julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I do CPC, por se tratar de matéria exclusivamente de direito.Da

decadência do direito postuladoConsiderando a data do início do benefício do marido da autora (DIB: 23/08/1999

- fls. 11) e a data do requerimento administrativo, em 03/11/2010 (fls. 10), objetivando a revisão do ato de

concessão, verifico ter transcorrido prazo superior ao quinquídio previsto na Media Provisória 1663-15/98,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, a qual reduziu o prazo decadencial de 10 para 5 anos, tendo tal

regra vigorado até 19/11/2003, posto que, em 20/11/2003 foi editada a MP 138/03, convertida na Lei nº

10.839/04, que restabeleceu o prazo decenal para decadência do direito de revisão do ato de concessão dos

benefícios previdenciários.Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial firmado nos

Tribunais:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LEI Nº. 8213/91. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 1. A decadência do

direito à revisão do ato concessório de benefício previdenciário, então inexistente no ordenamento jurídico, foi

instituída pela Medida Provisória n. 1.523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei n. 9.528/97, que estabeleceu

o prazo de 10 anos. A Medida Provisória n. 1.663-15 (DOU de 23/10/1998), convertida na Lei n. 9.711/98,

reduziu o interstício decadencial para 05 anos. Por fim, a Medida Provisória n. 138 (DOU de 20/11/2003),

convertida na Lei n. 10.839/03, restabeleceu o prazo decenal originário. 2. O benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição do recorrente foi concedido em 1986, quando o direito de postular sua revisão não se

sujeitava à decadência. Em 28/06/1997, com a Medida Provisória n. 1.523-9, começou a correr o prazo

decadencial de 10 anos. Porém, antes de seu integral transcurso, em 23/10/1998, entrou em vigor a Medida

Provisória n. 1.663-15, que o reduziu para 05 anos. 3. A Medida Provisória n. 1.663-15 não introduziu instituto

novo, apenas reduziu o interstício para sua consumação. Diante da pluralidade de regras no curso do prazo

decadencial, deve ser observado o seguinte para verificação da decadência: 10 anos a partir de 28/06/1997 (prazo

antigo) ou em 05 anos a contar de 23/10/1998 (prazo novo), valendo o que completar primeiro. Aplicação

analógica dos precedentes deste Tribunal e do STJ sobre a aplicação da Lei Complementar n. 118/05 no que se

refere à redução do prazo prescricional de 10 para 05 anos da pretensão à repetição de indébito de tributos sujeitos

a lançamento por homologação. 4. Contados 05 anos de 23/10/1998, data de início da vigência da Medida

Provisória n. 1.663-15, conclui-se pelo seu término em 23/10/2003, quase um mês antes da publicação da Medida

Provisória n. 138 (20/11/2003), que restabeleceu a decadência decenal. 5. A decadência qüinqüenal estabelecida

na Provisória n. 1.663-15/98 se consumou anteriormente ao restabelecimento do prazo decadencial de 10 anos

previsto na Medida Provisória n. 138/03, pelo que este último diploma normativo não pode ser aplicado, salvo se

possuísse regra expressa em sentido contrário, o que não possui. 6. In casu, o direito de conversão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria por invalidez, bem como o pagamento dos atrasados a

contar de 02/04/97, se encontra caduco, tendo em vista que a ação somente foi ajuizada em 02/07/09 (fl. 02). 7.

Por se tratar de matéria de ordem pública, a decadência pode ser conhecida de ofício. 8. Apelação do particular

prejudicada.(Processo AC 200985000033955 - AC - Apelação Civel - 493127 - Relator(a) Desembargador

Federal Francisco Wildo - Sigla do órgão TRF5 - Órgão julgador Segunda Turma - Fonte DJE - Data::30/09/2010

- Página::500)Diante da fundamentação acima, reconheço a decadência do direito alegado, restando prejudicada a

análise dos demais pedidos.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, no valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), considerando a simplicidade da

causa, mas o valor somente poderá ser cobrado se provado for que perdeu a condição de necessitada, nos termos
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da Lei nº 1.060/50.Processo isento de custas, por ter a parte autora litigado sob os auspícios da assistência

Judiciária Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (26/02/2013)

 

0001675-20.2012.403.6123 - NEUZA PEREIRA DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: NEUZA PEREIRA DA SILVARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS S E N T E N Ç A Trata-se de ação previdenciária proposta por

NEUZA PEREIRA DA SILVA objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a

instituir em seu favor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento

de períodos laborados sob condições especiais, a partir da citação, entendendo estarem preenchidos todos os

requisitos legais. Documentos às fls. 05/23. Juntada de extratos de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS às fls. 27/32. Mediante a decisão de fls. 33 foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o réu apresentou contestação sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando

pela improcedência do pedido (fls. 35/44). Juntou documentos às fls. 45/49. É o relatório. Fundamento e Decido.

Encontro presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Não há nulidades a decretar ou

irregularidades a suprir ou sanar. Não havendo provas a serem realizadas, o caso é de conhecimento direito do

pedido, na forma do art. 330, I do CPC. Do Caso Concreto Alega a autora, nascida aos 02/03/1967, atualmente

contando 45 anos de idade, ser segurada da Previdência Social, uma vez que possui diversos vínculos

empregatícios registrados em CTPS, com períodos laborados sob condições especiais, estando trabalhando até os

dias atuais. Buscando comprovar suas alegações fez juntar aos autos os documentos de fls. 05/23, dentre eles:1.

cópia da cédula de identidade da autora (fls. 07/08);2. cópia da CTPS da autora (fls. 09/11);3. cópias dos

documentos DSS 8030 e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 12/22). Observo que o INSS não teceu

qualquer impugnação em relação aos vínculos empregatícios anotados na carteira de trabalho do autor, vínculos

estes que reputo válidos para fins previdenciários, em especial, para o benefício pleiteado nestes autos. No que diz

respeito à aposentadoria por tempo de contribuição, cumpre-me observar as regras que disciplinam tal modalidade

de benefício, especialmente a Emenda Constitucional 20, de 15/12/1998, a qual deu nova redação aos artigos 201

e 202 da Constituição Federal, extinguindo a aposentadoria por tempo de serviço e passando a tratá-la como

aposentadoria por tempo de contribuição. Sintetizando, em face das inovações trazidas pelos dispositivos em

comento, podemos concluir que:1) para os segurados que já haviam implementado os requisitos legais para a

aposentadoria por tempo de contribuição integral ou proporcional antes da EC nº 20/98 (tempo de serviço mínimo

e carência), têm direito a se aposentar pelas regras antigas;2) para os segurados que estavam filiados ao Regime

Geral da Previdência Social na data da EC nº 20/98, mas não possuíam direito adquirido ao benefício,

necessitando contar o tempo de contribuição posterior a 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, desde que cumpridos os requisitos adicionais de idade mínima e pedágio; e por tempo

de contribuição integral, sem que para esse benefício tenha o segurado que implementar quaisquer outros

requisitos, bastando, tão somente, o tempo de contribuição exigido de 35 (trinta e cinco) anos, se homem e 30

(trinta) anos, se mulher, e carência;3) para os segurados que se filiaram ao Regime Geral da Previdência Social

após a EC nº 20/98, ou seja, a partir de 16/12/98, não há mais direito à aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional. Nesse sentido, o entendimento pacífico do C. STJ e deste Tribunal Regional, in verbis:(...). 2. A

Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus

a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98). 3. Com

relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do 7º do

art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) à idade

mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela Emenda

20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente (art. 201,

7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem

exigência de idade ou pedágio. (Processo RESP 200501877220 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 797209 -

Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte DJE

DATA:18/05/2009).(...) V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da

publicação da EC 20/98, mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou

integral - ficam sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição

só encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. VI -

A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII - O

período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se

obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado pedágio

pelos doutrinadores. VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação

da EC 20/98, inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria

proporcional sem observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os
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requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral. (Processo

AGEDAG 200501976432 - AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 724536 - Relator(a) GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA -

Fonte DJ DATA:10/04/2006 PG:00281).(...) 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição é devida, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº

8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98,

quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de contribuição. 2 - Aos segurados

que contam com filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham implementado os

requisitos necessários à aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o deferimento do

benefício é condicionado ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de

serviço exigido, bem como à observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). 3 - De acordo com o

disposto no art. 9º da EC 20/98, inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de aposentadoria por tempo

de serviço integral, requisitos esses aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação proporcional. Precedente desta

Turma. (Processo AC 199903990833889 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 525588 - Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador NONA

TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 594) No caso dos autos, a parte autora pretende o

reconhecimento da atividade especial exercida em certos períodos para que, uma vez convertidos, sejam somados

à atividade comum para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. Assim sendo, como acima exposto,

deverá cumprir com os requisitos do tempo de serviço e carência para que faça jus ao benefício integral ou ainda,

além desses requisitos, a idade e pedágio exigidos para o benefício proporcional. Quanto à alegada atividade sob

condições especial, pretende a demandante o reconhecimento dos seguintes períodos: 08/08/1988 a 25/08/1992 e

03/05/1993 até os dias atuais, ante a presença do agente nocivo ruído em níveis superiores aos limites

estabelecidos legalmente. No tocante ao agente agressivo ruído, cumpre observar que se enquadra como especial a

atividade com exposição a ruídos acima de 80 decibéis até 05.03.1997 (Dec. 53.831/64, Anexo, item 1.1.6) e, a

partir de então, a exposição a ruídos acima de 90 decibéis (Dec. 2.172/97, Anexo IV, item 2.0.1) e,

posteriormente, de 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Assim sendo,

considerando a documentação acostada aos autos, referente aos períodos acima citados, temos que: 08/08/1988 a

25/08/1992, laborado junto à empresa Compela Componentes Elétricos Ltda., na ocupação de auxiliar de serviços

gerais, a autora fez juntar aos autos os documentos de fls. 12/13 e 14/15 os quais não discriminam qualquer fator

de risco ao qual a autora ficava exposta, limitando-se a informar que a requerente Ficava exposto aos agentes

agressivos existentes no setor produtivo. (item 4 - Agentes nocivos). 03/05/1993 até os dias atuais, quando a

autora laborou junto à empresa Tyco Eletro Eletrônica Ltda., exercendo as funções de Montadora, Auxiliar de

Produção I e Auxiliar de Produção II. Os documentos de fls. 16, 17 e 18/22, descrevendo as atividades

desenvolvidas pela autora e as condições de trabalho durante o esse período, acabou por atestar que ela ficava

exposta ao fator de risco Ruído nos seguintes níveis:- de 03/05/1993 a 31/12/2003 na intensidade de 89 decibéis

(fls. 16/17);- de 01/01/2004 a até 29/05/2012 (data da expedição do documento - fls. 18/22) na intensidade de

ruído que variava de 70 decibéis a 80,1 decibéis. Cumpre salientar que, em sentido contrário ao alegado pelo INSS

em sua contestação de fls. 35/44, o fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI não elimina o

risco da atividade exercida em condições especiais, sendo apenas tal exposição o requisito legal para a

consideração da atividade como especial, ainda que em razão do EPI não satisfaça o trabalhador as condições para

percepção de adicional de insalubridade, conforme vem reconhecendo a nossa jurisprudência:EMENTA:

CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM E RESPECTIVA AVERBAÇÃO.

COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO.VOTO: PODER JUDICIÁRIO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL Seção Judiciária de São Paulo

Processo n.º: 2002.61.84.007330-4 (...) Além disso, quanto à referência aos Equipamentos de Proteção Individual

- EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está

autorizada a partir da edição da Lei n 9.732, de 14.12.98. Nesse sentido, a Turma Nacional de Uniformização

firmou entendimento de que o seu uso não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a

súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de esposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. No caso, o autor comprovou

estar sujeito ao agente nocivo ruído, conforme informações e laudo apresentados, não impugnados pelo INSS em

momento oportuno.(...)(JEF, 1ª Turma Recursal - SP, unânime. Rec. Cível Proc. 200261840073304 / SP. J.

28/09/2004, Rel. Juíza Federal Maria Cristina Barongeno Cukierkorn )PREVIDENCIÁRIO. (...)

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. (...) ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...) V - Comprovada a insalubridade da

função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o respectivo período de atividade

especial para comum. VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza

especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O caráter insalubre ou perigoso da
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atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins

previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional

correspondente.(...)X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.(TRF-3ª Reg., 10ª Turma,

unânime. AC 936417, Proc. 199961020082444 / SP. J. 26/10/2004, DJU 29/11/2004, p. 397. Rel. Dês. Fed.

SERGIO NASCIMENTO)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS À SAÚDE. DECRETOS Nº 53.831/64 E 83.080/79 E LEI 8.213/91. ATIVIDADE

ENQUADRADA COMO INSALUBRE. DIREITO ADQUIRIDO. LEI 9.032/95. LAUDO PERICIAL.

COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL -EPI - ELIMINAÇÃO DO RISCO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

VALOR REDUZIDO. MANUTENÇÃO.(...)2. Restando devidamente comprovado pelo autor, com início de

prova material, o exercício da atividade insalubre, mesmo após a lei 9.032/95, preencheu o mesmo, os requisitos

necessários à conversão do tempo especial nos termos da legislação previdendenciária.3. A utilização de

equipamento de proteção individual - EPI - não implica na eliminação dorisco a que o trabalhador esta submetido.

Precedentes desta Corte.4. Há de ser efetivada a devida conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais, e conseqüentemente restabelecer-se o benefício ora requerido.(...)6. Apelação do particular improvida.

7. Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF-5ª Reg., 2ª Turma, unânime. AC 291613, Proc. 200205000128507

/ RN. J. 05/10/2004, DJ 25/11/2004, p. 433. Rel. Dês Fed Petrucio Ferreira). Portanto, é devida a conversão do

tempo de serviço especial exercido pela autora tão somente no que se refere aos períodos de 03/05/1993 a

05/03/1997 e 18/11/2003 a 31/12/2003, nos termos da legislação vigente à época, conforme acima fundamentado,

sendo que, convertidos em tempo de serviço comum, somam 04 (quatro) anos, 09 (nove) meses e 02 (dois) meses

de serviço, conforme tabela de contagem de tempo de atividade, a qual, nesta oportunidade, determino a juntada.

Assim sendo, o tempo de serviço comprovado nos autos, somadas as atividades comuns (anotações na CTPS e no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS do autor), e especiais acima reconhecidas, perfaz um total de 24

(vinte e quatro) anos, 01 (um) mês e 29 (vinte e nove) dias de serviço, de acordo com a tabela acima mencionada.

Dessa forma, não é possível a concessão do benefício pretendido, seja na modalidade integral ou na modalidade

proporcional. A improcedência do pedido é a medida que se impõe. DISPOSITIVOAnte todo o exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I do CPC.Condeno a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios desde já arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito

reais). Todavia, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, suspendo a

exigibilidade de tal verba, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1050/60.Processo isento de custas, por ter se

processado sob os auspícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(22/02/2013)

 

0001682-12.2012.403.6123 - JOAQUIM LEONARDO FRANCO(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: JOAQUIM LEONARDO FRANCORÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS S E N T E N Ç A Trata-se de ação previdenciária

proposta por JOAQUIM LEONARDO FRANCO objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro

Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante

o reconhecimento e declaração de períodos laborados sob condições especiais, entendendo estarem preenchidos

todos os requisitos legais. Documentos às fls. 10/39. Juntada de extratos de pesquisa ao Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS às fls. 43/46. Mediante a decisão de fls. 47 foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita. Às fls. 48 o INSS manifesta-se requerendo a expedição de ofício à Agência da Previdência Social de

Bragança Paulista para a juntada aos autos do processo relativo ao pedido administrativo do benefício pelo autor.

Citado, o réu apresentou contestação alegando, em sede de preliminar, a prescrição qüinqüenal. No mérito,

sustentou a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 49/52).

Juntou documentos às fls. 53/55. Deferido o pleito do INSS, foi oficiado à Equipe de Atendimento de Demandas

Judiciais do INSS - Jundiaí-SP, para o encaminhamento a este Juízo de cópia integral do Processo Administrativo

nº NB 1512829045. Juntada do processo administrativo às fls. 58/194. Réplica às fls. 198/199. É o relatório.

Fundamento e Decido. Encontro presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Não há nulidades a

decretar ou irregularidades a suprir ou sanar. Não havendo mais provas a serem realizadas, o caso é de

conhecimento direito do pedido, na forma do art. 330, I do CPC. Passo ao exame da preliminar argüida pelo INSS.

Incabível é a exigência de prévia postulação administrativa como condição para a ação judicial, posto contrariar

princípio constitucional pétreo do amplo acesso à Justiça (CF, art. 5º, inciso XXXV), conforme inclusive

jurisprudência pacífica a respeito (Súmula 213/TFR e Súmula 09 do TRF-3a Região). Passo ao exame do mérito

propriamente dito. Do Caso Concreto Alega o autor, nascido aos 17/08/1958, contando 52 anos de idade na data

em que requereu administrativamente o benefício aqui pleiteado (18/05/2010 - fls. 61), ser segurado da

Previdência Social, uma vez que possui diversos vínculos empregatícios registrados em CTPS, com períodos

laborados sob condições especiais, entendendo fazer jus ao benefício postulado. Buscando comprovar suas

alegações fez juntar aos autos os documentos de fls. 10/39, dentre os quais destaco:1. Cópia da cédula de
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identidade e do CPF (fls. 12);2. Cópia da CTPS do autor (fls. 14/20);3. Copias dos documentos Informações

Sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais e Laudo Técnico Pericial, referentes à empresa MECÂNICA

THIENE LTDA. (fls. 21/37);4. Cópia do documento Perfil Profissiográfico Previdenciário, relativo à empresa

UNIMED - USINAGEM DE PRECISÃO LTDA. (fls. 38/39). Foi ainda colacionado aos autos a cópia integral do

processo administrativo de concessão do benefício requerido pelo autor junto ao INSS (fls. 58/194). No que diz

respeito à aposentadoria por tempo de contribuição, cumpre-me observar as regras que disciplinam tal modalidade

de benefício, especialmente a Emenda Constitucional 20, de 15/12/1998, a qual deu nova redação aos artigos 201

e 202 da Constituição Federal, extinguindo a aposentadoria por tempo de serviço e passando a tratá-la como

aposentadoria por tempo de contribuição. Sintetizando, em face das inovações trazidas pelos dispositivos em

comento, podemos concluir que:1) para os segurados que já haviam implementado os requisitos legais para a

aposentadoria por tempo de contribuição integral ou proporcional antes da EC nº 20/98 (tempo de serviço mínimo

e carência), têm direito a se aposentar pelas regras antigas;2) para os segurados que estavam filiados ao Regime

Geral da Previdência Social na data da EC nº 20/98, mas não possuíam direito adquirido ao benefício,

necessitando contar o tempo de contribuição posterior a 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, desde que cumpridos os requisitos adicionais de idade mínima e pedágio; e por tempo

de contribuição integral, sem que para esse benefício tenha o segurado que implementar quaisquer outros

requisitos, bastando, tão somente, o tempo de contribuição exigido de 35 (trinta e cinco) anos, se homem e 30

(trinta) anos, se mulher, e carência;3) para os segurados que se filiaram ao Regime Geral da Previdência Social

após a EC nº 20/98, ou seja, a partir de 16/12/98, não há mais direito à aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional. Nesse sentido, o entendimento pacífico do C. STJ e deste Tribunal Regional, in verbis:(...). 2. A

Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus

a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98). 3. Com

relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do 7º do

art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) à idade

mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela Emenda

20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente (art. 201,

7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem

exigência de idade ou pedágio. (Processo RESP 200501877220 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 797209 -

Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte DJE

DATA:18/05/2009).(...) V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da

publicação da EC 20/98, mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou

integral - ficam sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição

só encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. VI -

A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII - O

período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se

obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado pedágio

pelos doutrinadores. VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação

da EC 20/98, inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria

proporcional sem observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os

requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral. (Processo

AGEDAG 200501976432 - AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 724536 - Relator(a) GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA -

Fonte DJ DATA:10/04/2006 PG:00281).(...) 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição é devida, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº

8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98,

quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de contribuição. 2 - Aos segurados

que contam com filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham implementado os

requisitos necessários à aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o deferimento do

benefício é condicionado ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de

serviço exigido, bem como à observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). 3 - De acordo com o

disposto no art. 9º da EC 20/98, inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de aposentadoria por tempo

de serviço integral, requisitos esses aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação proporcional. Precedente desta

Turma. (Processo AC 199903990833889 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 525588 - Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador NONA

TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 594) No caso dos autos, a parte autora pretende o

reconhecimento da atividade especial exercida em certos períodos para que, uma vez convertidos, sejam somados

à atividade comum para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. Assim sendo, como acima exposto,

deverá cumprir com os requisitos do tempo de serviço e carência para que faça jus ao benefício integral ou ainda,
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além desses requisitos, a idade e pedágio exigidos para o benefício proporcional. Quanto às alegadas atividades

sob condições especiais tratam-se dos períodos laborados junto à empresa Mecânica Thiene Ltda., na função de

torneiro mecânico nos períodos de 15/03/1978 a 11/02/1987 e 04/05/1987 a 10/11/1995; junto à empresa Monte

Bianco Ind. E Com. Ltda., na função de torneiro mecânico, no período de 01/07/1996 a 22/07/1996 e também na

empresa USIMEC - Usinagem de Precisão Ltda., na função de torneiro mecânico, no período de 01/04/1998 a

05/04/2012, onde o autor alega ter se submetido ao agente nocivo ruído em níveis superiores aos limites

estabelecidos pela lei vigente à época. Dessa forma, temos que, no tocante aos períodos de 15/03/1978 a

11/02/1987 e 04/05/1987 a 10/11/1995 a parte autora fez juntar aos autos os documentos de fls. 21, 22 e 23/37,

relativos ao DSS 8030 (Informações Sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais) e ao Laudo Técnico

Pericial. Cumpre observar que, muito embora o referido laudo técnico tenha apontado, quando da avaliação de

exposição ao ruído, para o local / máquina Torno níveis que variavam de 76 dB a 82 dB (fls. 28), o documento de

fls. 21 expõe de forma precisa que o autor, no exercício de sua função de torneiro mecânico, ficava exposto ao

agente nocivo ruído na intensidade de 82 dB (15/03/1978 a 11/02/1987) e 86 dB (04/05/1987 a 10/11/1995).

Portanto acima dos limites impostos nos Decretos nºs 53.831/64, Anexo, item 1.1.6 e 2.172/97, Anexo IV, item

2.0.1 e 4.882, 18/11/2003. Assim, entendo cabível o reconhecimento do caráter especial do labor exercido nos

períodos acima mencionados para fins de conversão do tempo de serviço em comum. Cumpre salientar que o

fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI não elimina o risco da atividade exercida em

condições especiais, sendo apenas tal exposição o requisito legal para a consideração da atividade como especial,

ainda que em razão do EPI não satisfaça o trabalhador as condições para percepção de adicional de insalubridade,

conforme vem reconhecendo a nossa jurisprudência:EMENTA: CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE

ESPECIAL EM COMUM E RESPECTIVA AVERBAÇÃO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.VOTO: PODER JUDICIÁRIO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL Seção Judiciária de São Paulo Processo n.º: 2002.61.84.007330-4 (...) Além disso, quanto

à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo,

há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n 9.732, de 14.12.98. Nesse

sentido, a Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento de que o seu uso não elide o reconhecimento

do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de esposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado. No caso, o autor comprovou estar sujeito ao agente nocivo ruído, conforme informações e laudo

apresentados, não impugnados pelo INSS em momento oportuno.(...)(JEF, 1ª Turma Recursal - SP, unânime. Rec.

Cível Proc. 200261840073304 / SP. J. 28/09/2004, Rel. Juíza Federal Maria Cristina Barongeno Cukierkorn

)PREVIDENCIÁRIO. (...) APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. (...) ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...) V -

Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum. VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O

caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo

de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à

percepção do adicional correspondente.(...)X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.(TRF-3ª

Reg., 10ª Turma, unânime. AC 936417, Proc. 199961020082444 / SP. J. 26/10/2004, DJU 29/11/2004, p. 397.

Rel. Dês. Fed. SERGIO NASCIMENTO)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO

DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS À SAÚDE. DECRETOS Nº 53.831/64 E 83.080/79 E LEI 8.213/91. ATIVIDADE

ENQUADRADA COMO INSALUBRE. DIREITO ADQUIRIDO. LEI 9.032/95. LAUDO PERICIAL.

COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL -EPI - ELIMINAÇÃO DO RISCO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

VALOR REDUZIDO. MANUTENÇÃO.(...)2. Restando devidamente comprovado pelo autor, com início de

prova material, o exercício da atividade insalubre, mesmo após a lei 9.032/95, preencheu o mesmo, os requisitos

necessários à conversão do tempo especial nos termos da legislação previdendenciária.3. A utilização de

equipamento de proteção individual - EPI - não implica na eliminação dorisco a que o trabalhador esta submetido.

Precedentes desta Corte.4. Há de ser efetivada a devida conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais, e conseqüentemente restabelecer-se o benefício ora requerido.(...)6. Apelação do particular improvida.

7. Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF-5ª Reg., 2ª Turma, unânime. AC 291613, Proc. 200205000128507

/ RN. J. 05/10/2004, DJ 25/11/2004, p. 433. Rel. Dês Fed Petrucio Ferreira). Já no que tange ao período de

01/07/1996 a 22/07/1996 a parte autora não juntou aos autos qualquer documento comprobatório do caráter

especial do labor exercido, o que torna impossível a conversão do mesmo em comum. Quanto ao período de

01/04/1998 a 05/04/2012, o requerente providenciou a juntada do documento de fls. 38/39, relativo ao Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP. Referido documento, não obstante tenha apontado para a efetiva exposição
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do autor ao fator de risco ruído, quantificou a intensidade desse agente em 80,6 a 94 dB(A). Entendo, destarte, que

não foi precisado o nível de exposição ao ruído a que o autor ficava submetido durante a jornada de trabalho, o

que impossibilita o reconhecimento do caráter especial do trabalho exercido nesse período. Portanto, é devida a

conversão do tempo de serviço especial exercido pelo autor tão somente nos períodos de 15/03/1978 a 11/02/1987

e 04/05/1987 a 10/11/1995 os quais perfazem 24 (vinte e quatro) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias

de serviço/contribuição, conforme tabela de contagem de tempo de atividade, a qual, nesta oportunidade,

determino a juntada. Assim sendo, o tempo de serviço comprovado nos autos, somadas as atividades comuns

(anotações na CTPS e no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS do autor), e especiais acima

reconhecidas, perfaz, até a data do requerimento administrativo, em 18/05/2010, o total de 37 (trinta e sete) anos,

01 (um) mês e 03 (três) dias de serviço/contribuição, de acordo com a tabela acima mencionada. Tendo em vista

que o autor cumpriu igualmente com o requisito carência, ex vi do art. 25, inc. II da Lei nº 8.213/91, faz jus à

percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, a partir da data do

requerimento administrativo, qual seja, 18/05/2010 - fls. 135. DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o

feito, com resolução do mérito, para o fim de:a) reconhecer para fins previdenciários a existência de atividades

exercidas sob condições especiais pela parte autora, nos períodos constantes da tabela anexa, conforme acima

fundamentado;b) incluir os períodos reconhecidos no cômputo da contagem de tempo de serviço/contribuição,

bem como condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral,

a partir da data do requerimento administrativo (DIB= 18/05/2010 - fls. 135), bem como a pagar-lhe as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos desta

Justiça Federal e juros legais de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil/2002 c.c. art. 161, 1º do CTN) , a partir da

citação, até o advento da nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela novel legislação, que

determinou que os juros e a correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança,

em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº

1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe

de 02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da

tutela. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que

demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em

julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, JOAQUIM

LEONARDO FRANCO, filho de Dacer Miranda Franco, CPF nº 024.348.938-21, NB 15128290445, residente na

Rua Voluntário Benedito Lourenço Bueno, nº 605, Vila Bianchi, Bragança Paulista - SP, CEP: 12910-240, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no

valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os

seguintes dados: Espécie do Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral - Código 42;

Data de Início do Benefício (DIB): 18/05/2010 e Data de Início do Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda

Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS, de acordo com as contribuições vertidas pelo segurado. Condeno o

INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez

por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula nº 111 do STJ), considerando a

natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora. Processo isento de custas, por ter a parte

autora litigado sob os auspícios da assistência Judiciária Gratuita.Sentença sujeita ao reexame

necessário.P.R.I.C.(20/02/2013)

 

0001748-89.2012.403.6123 - LUIZA NAVAS BRAGA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: LUÍZA NAVAS BRAGARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária,

objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer em favor da parte autora,

o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem

como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais.

Juntou documentos às fls. 5/8.Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado às fls. 13/18.Concedidos

os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 19.Citado, o réu apresentou contestação sustentando, em síntese, a falta de

requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 21/28). Documentos às fls.

29/38.Às fls. 40/42 foi juntado relatório socioeconômico.Manifestação da parte autora às fls. 45/47.Às fls. 50/51 o

Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência da ação.Relatei. Fundamento e Decido.Não havendo

preliminares, passo ao exame do mérito.DO MÉRITOQuanto ao mérito da pretensão formulada na petição inicial,

temos que o benefício assistencial, também chamado amparo social ou simplesmente benefício de prestação

continuada como é denominado pela Lei da Assistência Social, é um benefício de natureza assistencial (não

previdenciário, logo, não exige contribuições) previsto nos seguintes dispositivos da Constituição Federal e

legais:Constituição FederalArt. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente

de contribuição seguridade social, e tem por objetivos:V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à
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pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Lei n. 8.742/93Art. 2o A assistência social tem por

objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011). I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução

de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)e) a

garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de

2011)Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às

políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e

promovendo a universalização dos direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Art. 20. O

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1º Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício,

considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE

AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo

prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II

- impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para

o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 3º Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º O benefício de que

trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou

de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (Redação dada pela

Lei nº 12.435, de 2011) 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o

direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada (Redação dada pela Lei nº

12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento

de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por

assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO

DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais

próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar

mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos

demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido(Redação dada pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998 9o A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins

do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza

efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem

superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será cancelado

quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 3º O desenvolvimento das capacidades

cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação,

entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 4o A

cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova concessão do

benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE

AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo

órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de

microempreendedor individual. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 1o

Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for o caso,

encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer

benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem

necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim,

respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE

2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão

do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e do

benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Dos citados dispositivos,
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em especial da norma constitucional, que é repetida no art. 2º da Lei 8.742/93, temos que são requisitos para a

obtenção do benefício assistencial:1) ser pessoa portadora de deficiência, nos termos da lei, ou idoso (com 65 -

sessenta e cinco - anos de idade, ou mais), 2) comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção

e nem de tê-la provida por sua família (cujo ônus é atribuído à parte interessada no reconhecimento de seu

direito).Quanto ao primeiro requisito não há maiores problemas, visto que a lei fixou um critério objetivo para o

idoso e, para a pessoa portadora de deficiência.A controvérsia se instaurava, principalmente, quanto ao requisito

da necessidade econômico-social por não possuir meios de provisão da sua subsistência, visto que o 3º do art. 20

aparentemente teria fixado critério objetivo único para a caracterização deste requisito do amparo social.O STF

pronunciou-se, de forma reiterada, em sede de reclamação, que um critério hábil para a verificação da existência

de estado de miserabilidade da parte requerente é o critério legal, qual seja, a renda per capita ser igual ou inferior

a de salário mínimo.Nesse sentido, foi decidido nos embargos de declaração de recurso extraordinário de nº

416.729-8, cujo relator foi o Min. Sepúlveda Pertence, o qual passo a transcrever: 1. Embargos de Declaração

recebidos como agravo regimental. 2. Benefício Assistencial (CF, art.203, V, L. 8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a

exigência de renda familiar inferior a do salário mínimo per capita , para a concessão de do benefício, o acórdão

recorrido divergiu di entendimento firmado pelo STF na ADIN 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado

na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal afastou a possibilidade de se emprestar ao

texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de miserabilidade da

família do necessitado deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos). (25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do

estado de pobreza, no entanto, é tema de Repercussão Geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE

567.985 - RG - rel. Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985 RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO

GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento:

08/02/2008Publicação DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-2008EMENT VOL-02314-08 PP-

01661EmentaREPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

IDOSO - RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203,

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior.DecisãoDecisão: O Tribunal

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencido o Ministro Eros Grau.

Não se manifestou o Ministro Joaquim Barbosa. Ministro MARCO AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO

DE INSTRUMENTORelator(a): Min. JOAQUIM BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067

DIVULG 15/04/2010 PUBLIC 16/04/2010DecisãoDECISÃO: Omissis.No presente caso, o recurso extraordinário

trata sobre tema (Previdência social. Benefício assistencial de prestação continuada. Idoso. Renda per capita

familiar inferior a meio salário mínimo. Art. 203, inc. V, da Constituição da República. Alteração do critério

objetivo de aferição do estado de pobreza modificado para meio salário mínimo, ante o disposto nas Leis n.

9.533/97 e 10.689/2003. Comprovação da miserabilidade por outros critérios que não os adotados pela Lei n.

8.742/93, declarada constituição pelo STF na ADI 1.232) em que a repercussão geral já foi reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal (RE 567.985-RG, rel. min. Marco Aurélio).Do exposto, reconsidero a decisão de fls.

41, tornando-a sem efeito e, em conseqüência, julgo prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais, nos termos do

art. 328 do RISTF (na redação dada pela Emenda Regimental 21/2007), determino a devolução dos presentes

autos ao Tribunal de origem, para que seja observado o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo

Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de 2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este tema o STJ

tem se manifestado da seguinte maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OPOSIÇÃO. NECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA

CONDIÇÃO ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Omissis.2. Este Superior Tribunal

pacificou compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º

8.742/93 deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso

concreto, lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua

família.3. No particular: A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma

de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 /

SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG

FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da

Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A
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ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do

direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do requisito da renda familiar per capita ser

superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de

miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a

jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no REsp 1205915 /

PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro ADILSON

VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011).Importa ressaltar, por fim,

que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um critério

legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve ser

considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.Do Caso ConcretoRelata a autora que é idosa encontrando-se sem condições de prover

sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.O requisito subjetivo restou comprovado pelo

documento juntado às fls. 7/8.Quanto às condições socioeconômicas, consta do relatório, juntado às fls. 40/42 que

a autora vive com seu marido Antônio Veloso Braga (72 anos - aposentado). Esclareceu a senhora assistente

social que a família reside em casa financiada, construída em alvenaria; composta por cinco cômodos, com

acabamento cerâmico e guarnecida com mobília simples e antiga. Foi informado que na área externa da residência

há uma despensa, e uma lavanderia com máquina de lavar roupas, fogão e mesa com quatro cadeiras. Consta do

relatório que a renda familiar é composta pela quantia de um salário-mínimo proveniente do benefício de

aposentadoria recebido pelo esposo da autora. Foi noticiado, ainda, que a autora recebe ajuda dos filhos para a

alimentação.É importante aqui ressaltar, que a Lei n 10.741/2003, em seu artigo 34, parágrafo único, possibilitou a

cumulação de dois ou mais benefícios assistenciais dentro de um mesmo grupo familiar.Ora, fosse feita

interpretação de que somente a renda oriunda de benefício assistencial deveria ser desconsiderada para fins de

cálculo de renda per capita, a Lei 10.741/2003 seria inconstitucional, por evidente afronta à isonomia. Isto porque,

considerando que o valor do benefício assistencial é do montante de um salário mínimo, entendo que pouco

importa a origem da renda, se oriunda de benefício previdenciário ou de efetiva prestação de serviço, desde que o

valor seja compatível com um salário-mínimo.Ademais, o princípio da razoabilidade impõe exegese no sentido de

que se o legislador permite que duas ou mais pessoas do mesmo núcleo familiar, que nunca contribuíram para a

Previdência Social, sejam amparados por dois ou mais benefícios assistenciais no valor de um salário-mínimo,

com maior razão deve ser aplicado o espírito da norma para a hipótese dos autos, onde um dos membros do

núcleo familiar recebe um salário proveniente da efetiva prestação de serviços.Contudo, como já vimos, de acordo

com a jurisprudência mais recente o critério da renda per capita familiar deve ser agregado com outros critérios

para realmente aferir-se o estado de miserabilidade.Ressalta-se que a obrigação do Estado de prestação

assistencial é subsidiária, acessória, lateral ao dever de alimentos que encabe à família. O Estado transfere, por

determinação legal, aos parentes das pessoas necessitadas, a incumbência de prestar-lhes auxílio, quando puderem

fazê-lo. Assim, se houver parentes vivos, obrigados por lei a prover à subsistência do autor, não está o Estado

obrigado a arcar com este ônus assistencial.Com efeito, dispõe o art. 1.694 do Código Civil que podem os

parentes, cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos que necessitem para viver de modo

compatível com a sua condição social, inclusive para atender ás necessidades de sua educação.Nesse sentido, o

art. 1.696 do Código Civil estatui que o direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos e extensivo

a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em falta de outros.É da doutrina que

o dever assistencial do Estado deve ser encarado de forma subsidiária em relação ao dever de alimentos.Os

elementos constantes do estudo socioeconômico estão, portanto, a evidenciar que, embora a autora tenha um

padrão de vida muito simples, como a de tantos brasileiros, não pode ser qualificada como hipossuficiente, nos

termos da lei, pois mora em casa própria, com toda a infraestrutura necessária a uma vida digna; contando com o

apoio do marido e dos filhos. Assim, apesar de todas as dificuldades financeiras alegadas, não é possível

vislumbrar, na espécie, o requisito miserabilidade justificador do beneficio assistencial pleiteado, sendo inviável a

sua concessão.Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região:EMBARGOS INFRINGENTES - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE

NÃO COMPROVADA. MANUTENÇÃO DO VOTO CONDUTOR. - O benefício da prestação continuada

concedido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso está previsto no art. 203 do texto constitucional. A

Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção do

benefício, quais sejam: ser o autor idoso ou portador de deficiência e não ter condições de prover à própria

subsistência ou de tê-la provida por sua família. Por seu turno, a Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993,

dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito de pessoa portadora de deficiência e delimitou a

incapacidade financeira da família para provê-la. Posteriormente, a Lei nº 9.720, de 30 de novembro de 1998, ao

dar nova redação ao artigo 38 da Lei nº 8.742/93, reduziu a idade mínima para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de

1998. E mais recentemente, a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) fixou a idade mínima de 65 (sessenta e

cinco) anos para o idoso que, preenchidos os demais requisitos, faça jus ao benefício assistencial. - Quanto à
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incapacidade da família em prover ao sustento do idoso, o Decreto nº 1.744/95 esclarece como sendo aquela cuja

renda mensal de seus integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor previsto no parágrafo 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. - Aplicando-se as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não

tem direito ao benefício assistencial. - O requisito idade para a obtenção do benefício assistencial, como visto, é

incontroverso. A autora, ora embargante, à época da propositura da ação contava com 66 (sessenta e seis) anos. -

O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou

devidamente provado. O estudo social realizado e a prova oral coligida aos autos infirmam a pretensão da parte

autora. - O percentual per capita, não obstante modesto, é suficiente para suprir suas necessidades básicas, a

exemplo de outras famílias, mesmo porque a autora reside em casa própria, podendo contar com a renda recebida

por seu marido, bem como tem o amparo de seus filhos, que arcam com os medicamentos não fornecidos pelo

Poder Público e dão auxílio com os mantimentos. Quanto ao neto, embora se mencione o fato de a autora ser

responsável pela sua criação, tem pai e mãe obrigados ao seu sustento e, ademais, recebe pensão de seu genitor.

Desse modo, a prova produzida demonstra que a autora e sua família possuem rendimentos que lhes garantem o

mínimo necessário à sobrevivência. - É importante ressaltar que o preceito contido no artigo 20, 3º, da Lei

8.742/93 teve sua constitucionalidade afirmada pelo Supremo Tribunal Federal na Adin n.º 1232-1. Contudo, é um

critério mínimo para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a do salário mínimo deve ser considerada objetivamente em

consonância com as condições reais de vivência familiar e subsistência do portador de deficiência e do idoso,

conjugando-se as despesas básicas de alimentação, moradia e vestuário com outras, como tratamentos médicos

especializados, remédios etc. Por isso, não impede que o julgador - no sistema processual da livre convicção - faça

uso de outros fatores que autorizem aferir a condição miserável ou não do deficiente e de sua família. - No caso

sub judice, a autora não comprovou essa condição de miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício

pleiteado. Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da

Constituição Federal não pode ser reconhecido. - Em relação ao artigo 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003,

não obstante o pressuposto social da Previdência, suas normas têm caráter de normas de ordem pública e

prevalece sobre o Estatuto do Idoso. Por outro lado as normas de caráter especial se aplicam com precedência às

de caráter genérico. - Negado provimento aos embargos infringentes. Mantido o voto condutor. (EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 2005.03.99.045882-5; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data do

Julgamento:26/05/2011; DJF3 CJ1 DATA:01/06/2011 PÁGINA: 149; Relatora:DESEMBARGADORA

FEDERAL LEIDE POLO, grifos nossos).Destarte, a improcedência do pedido se impõe como medida de

rigor.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) em razão da simplicidade da questão e do

julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de

necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas indevidas por ter o feito sido processado sob

os auspícios da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(20/02/2013)

 

0001800-85.2012.403.6123 - MARIA DE LOURDES RAMOS BERNUCCI(SP152361 - RENATA

ZAMBELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ação Ordinária PrevidenciáriaAutora: MARIA DE LOURDES RAMOS BERNUCCIRéu: Instituto Nacional do

Seguro Social - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação ordinária proposta pela parte autora acima

nomeada, qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando revisar sua

pensão por morte em decorrência da revisão da aposentadoria de seu marido, mediante a inclusão das gratificações

natalinas relativas aos anos de 1990, 1991 e 1992 no cálculo da renda mensal incial deste último benefício. Juntou

documentos às fls. 10/17.Deferido o benefício da justiça gratuita (fls. 21).Citado, o INSS contestou o feito (fls.

22/30) sustentando que seguiu corretamente tanto a legislação previdenciária como o entendimento dos Tribunais

e que, portanto, inexiste direito ao reajuste pleiteado nesta demanda. Colacionou documentos às fls. 31/36.Réplica

às fls. 39/42.É o relatório.Fundamento e decido. Encontro presentes os pressupostos processuais e as condições da

ação. O feito está em termos para receber julgamento pelo mérito. DA DECADÊNCIA DO DIREITO À

REVISÃOPacificou-se o entendimento no âmbito do Colendo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO, no sentido de que, em linhas gerais, o prazo decadencial para efetuar revisões de benefícios

previdenciários, se submete a dois regimes jurídicos: em primeiro lugar, os benefícios concedidos antes de

28/06/1997 (data da entrada em vigor da MP n. 1.523-9, convertida na Lei 9.528/97), o prazo decadencial é de 10

anos, contados da data de entrada em vigor deste diploma legislativo, isto é 28/06/1997. Vale dizer: para os

benefícios concedidos antes da entrada em vigor desta lei, o prazo decadencial é de dez anos e se encerrou em

28/06/2007; para os benefícios concedidos após a vigência desta Lei, o prazo é decenal, mas contado da data da

efetiva concessão do benefício. Nesse sentido, precedente que arrolo na seqüência, que teve voto condutor da

lavra do Em. Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, assim ementado: AGRAVO EM

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014207-45.2009.4.03.6183/SP 2009.61.83.014207-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO APELANTE : MOISES FELIPE LALINDE
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ACEREDA ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro APELANTE : Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro:

HERMES ARRAIS ALENCAR APELADO : OS MESMOS REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA

PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126 No.

ORIG. : 00142074520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP EMENTAPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI

8.213/91. I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi

prevista pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97,

com início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do

artigo 103 da Lei 8.213/91. II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de

22.10.1998, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. III - Os benefícios

deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do

segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão

submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de

serviço deferida em 17.01.1992 e que a presente ação foi ajuizada em 29.10.2009, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. V- Agravo interposto pela parte autora na forma do 1º do artigo 557 do

CPC improvido (grifei). ACÓRDÃO Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a

Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo

previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.São Paulo, 12 de junho de 2012.SERGIO

NASCIMENTODesembargador Federal Relator No voto condutor do v. acórdão, Sua Excelência o Eminente

Desembargador Relator do voto-vencedor assim lastreia sua posição: Conforme consignado no julgado recorrido,

a decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista pela

primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com início de

vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103 da Lei

8.213/91. O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. Sendo assim, os benefícios

deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do

segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão

submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço

deferida em 17.01.1992 (fl. 16) e que a presente ação foi ajuizada em 29.10.2009 (fl. 02), não tendo havido pedido

de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular (grifei). No caso dos autos, a situação é absolutamente idêntica ao do

precedente acima, isso porque, em verdade, a autora pretende ver revisado o benefício de seu falecido marido

para, conseqüentemente, obter a revisão de sua pensão por morte. Considerando que a aposentadoria do marido da

autora foi concedido (DIB) em 04/09/1993 (fls. 16); a presente ação foi ajuizada em 05/09/2012 (fls. 02 verso),

tendo sido proferido o primeiro despacho em 10/09/2012 (fls. 21), conclui-se que o benefício originário foi

concedido anteriormente a 1997, razão pela qual é de se considerar que o prazo decadencial decenal para a revisão

do benefício em pauta se encerrou, na esteira dos precedentes, em 28/06/2007. Considerando que a ação judicial

foi proposta aos 05/09/2012 (conforme se colhe do Termo de Autuação, ainda que perante o juízo estadual,

incompetente para o julgamento deste feito), mostra-se irremediavelmente fulminada pela decadência a pretensão

aqui posta. DISPOSITIVO Isto posto, e considerando o mais que dos autos consta, reconheço a decadência do

direito ao autor a pleitear a revisão do benefício previdenciário de que é titular, razão porque JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com resolução do mérito da lide, na forma do art. 269, I e IV do CPC.

Sem condenação em custas, tendo em vista os benefícios da Assistência Judiciária. Arcará o autor, vencido, com

os honorários advocatícios, que estipulo, com base no art. 20, 3º do CPC, em 10% sobre o valor atualizado da

causa à data da efetiva liquidação do débito. Execução na forma da Lei n. 1060/50. P.R.I.(15/02/2013)

 

0001909-02.2012.403.6123 - ANTONIO ARAUJO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autor: ANTONIO ARAUJO Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Vistos, em
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sentença. Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, em que se pretende a obtenção de

provimento jurisdicional de mérito destinado a efetivar a desaposentação do autor em relação ao benefício de

aposentadoria proporcional, para, ato contínuo, aposentá-lo por tempo de serviço integral, mediante a

incorporação do tempo de serviço trabalhado e contribuído posteriormente à aposentadoria. Junta documentos fls.

05/20. Juntada de extratos de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS às fls. 24/27.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 28. Citado, fls. 28, o INSS oferece resposta, fls. 29/32,

argüindo preliminar de decadência, e, quanto ao mérito, sustentando a impossibilidade de deferimento da

pretensão inicial. Documentos às fls. 33/35. Réplica às fls. 38/39. É o relatório. Decido. Os fatos estão

incontroversos. Não há provas a serem produzidas. O tema é exclusivamente de direito e o feito está em termos

para receber julgamento (CPC, art. 330, I). Encontro presentes as condições da ação e os pressupostos

processuais. Passo ao exame do mérito. Não há que se falar em decadência do direito do direito de revisão do

benefício, considerando que no presente caso, não se trata de pedido de revisão do ato de concessão, o qual se

processou em conformidade com as contribuições previdenciárias vertidas pelo autor no período básico de cálculo

à época da concessão, mas sim da reconsideração do próprio ato de concessão anterior, a fim de que sejam

consideradas novas contribuições vertidas pelo autor posteriormente. Entendo assim, que o caso trata de

desaposentação: o segurado da Previdência Social, já aposentado proporcionalmente por tempo de serviço,

prossegue contribuindo até implementar todos os requisitos para a aposentadoria integral. Pleiteia-se, então, a

desaposentação do segurado, para, ato contínuo, aposentá-lo por tempo de serviço integral. Note-se que não se

trata de pedido de desaposentação/ renúncia ao benefício para fins de mera contagem de tempo, o que

expressamente previsto na legislação; também não se trata de de renúncia a uma modalidade de aposentadoria

para optar por outra mais vantajosa. Aqui, a aposentadoria é a mesma, sendo que os requisitos que foram

parcialmente cumpridos num primeiro momento, pretendendo o segurado implementados por completo numa

segunda etapa. Não obstante as doutas e ilustradas posições em sentido favorável à tese aqui desposada, estou em

que o tema ainda merece uma maior discussão por parte da jurisprudência nacional, inclusive com a emissão de

posicionamento por parte do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Observo, nesse particular, que até o momento

em que proferida esta sentença (fevereiro de 2009) a matéria ainda não foi objeto de expedição de verbete sumular

que demande o posicionamento do juízo neste ou naquele sentido de forma cogente. Assim, encontra-se o juízo

livre para apreciar o caso segundo o seu livre convencimento motivado. É o que passo a fazer. Em primeiro lugar,

observo que a tese que alberga a pretensão de desaposentação, sem dúvida alguma, importa evidente assalto à

estabilidade das relações jurídicas, com inegável prejuízo aos cânones da segurança jurídica e do ato jurídico

perfeito e acabado, ambos com estatura constitucional (CF, art. 5º, caput, e inciso XXXVI). A partir do momento

em que implementa os requisitos para a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, o segurado que a requer

exerce uma opção, uma faculdade que lhe é outorgada pelo ordenamento. Essa opção exaure o seu direito à

aposentadoria de forma cabal, de sorte que, desaposentá-lo, para, ato contínuo, voltar a aposentá-lo agora de forma

integral, importa revolver o mérito de um ato administrativo que, ao tempo em que foi realizado, consolidou os

direitos das partes envolvidas. Nesse sentido, tem se posicionado o E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

5ª REGIÃO, que tem divisado a questão sob a luz da exegese do art. 18 da Lei n. 8.213/91. Uma vez aposentado,

o segurado que retorna ao exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS não fará jus a prestação alguma da

Previdência em decorrência de tal atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, em se tratando

de segurado empregado. Nesse sentido, confira-se precedente formado no âmbito daquele E. Sodalício, com voto-

condutor da lavra do Eminente Desembargador Federal LÁZARO GUIMARÃES, em voto assim ementado:

Acordão Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAOClasse: AMS - Apelação em Mandado de Segurança -

101359Processo: 200681000179228 UF: CE Órgão Julgador: Quarta TurmaData da decisão: 27/05/2008

Documento: TRF500161555 Fonte DJ - Data::07/07/2008 - Página::847 - Nº::128Relator(a) Desembargador

Federal Lazaro GuimarãesDecisão UNÂNIMEEmenta Previdenciário. Pedido de desaposentação e

novaaposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. Apelo improvido.Data Publicação

07/07/2008Referência Legislativa LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-18 PAR-2 ART-11 PAR-3 - - - LEG-

FED LEI-9528 ANO-1997 A partir do momento em que se aposenta, o segurado deixa de ser contribuinte e passa

ser beneficiário da aposentadoria, não se concebendo que, nessa condição, volte a contribuir. Não há dúvida de

que um tal proceder importa franca, clara e induvidosa vulneração da imutabilidade do ato jurídico perfeito e

acabado que encontra na Constituição da República a guarida máxima de sua efetividade. Quanto a esse ponto

específico, que enaltece o vulto dos princípios gerais de Direito aqui em debate, interessante colher o

posicionamento de PAULO EDUARDO DE FIGUEIREDO CHACON, que, discorrendo acerca da dignidade

constitucional da segurança jurídica, invoca as lições do ilustre MIGUEL REALE, ao sustentar que: A segurança

jurídica depende da aplicação, ou melhor, da obrigatoriedade do Direito. Miguel Reale, discorrendo acerca da

obrigatoriedade ou a vigência do Direito, afirma que a idéia de justiça liga-se intimamente à idéia de ordem. No

próprio conceito de justiça é inerente uma ordem, que não pode deixar de ser reconhecida como valor mais

urgente, o que está na raiz da escala axiológica, mas é degrau indispensável a qualquer aperfeiçoamento ético.

[CHACON, Paulo Eduardo de Figueiredo. O princípio da segurança jurídica. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n.
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118, 30 out. 2003]. E é em razão disso que tenho para mim que deferir o direito à desaposentação do segurado ao

argumento de que não existe norma que proíba essa possibilidade é, data venia das doutas e ilustradas opiniões em

sentido diverso, inverter o conteúdo jurídico do princípio da legalidade, que, em tema de Direito Administrativo,

assume um formato diverso daquele normalmente encontradiço nas relações de Direito Privado. O ponto aqui, a

meu sentir, é diferente: a desaposentação não é possível porque não existe lei que a permita. É da essência das

relações jurídicas concebidas sob a égide de Direito Público que, diversamente do que ocorre para o particular, o

princípio da legalidade, para a Administração, se traduz na possibilidade de fazer apenas e tão-somente aquilo que

a lei permite, e não, como se argumenta, aquilo que ela não veda. É de doutrina fundamental do Direito

Administrativo que: Segundo o princípio da legalidade, a Administração Pública só pode fazer o que a lei permite.

No âmbito das relações entre particulares o princípio aplicável é o da autonomia da vontade, que lhes permite

fazer tudo o que a lei não permite.[MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, Direito Administrativo, 15 ed., São

Paulo: Atlas, 2003, p. 68]. Nesse ponto, aliás, recorro aos doutos fundamentos invocados no precedente adiante

indicado, da lavra do Eminente Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR, do Colendo TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, que, exatamente por essa razão, também indefere a desaposentação

pretendida pelo segurado. Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 620454Processo: 200003990501990 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMAData da decisão:

07/05/2002 Documento: TRF300155279 Fonte DJF3 DATA:06/05/2008Relator(a) JUIZ PEIXOTO

JUNIORDecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes asacima indicadas.DECIDE a 2ª

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da autarquia e à

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

DESCABIMENTO.I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos,objetivando-se não a abstenção pura do

recebimento do benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação

consistente no deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de

renúncia a direitos que não se depara apropriado II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a

recuperação do tempo de filiação que não traduz direito personalíssimo. A pretendida desaposentação não se

configura como um direito inato, como um atributo da personalidade redutível à esfera de autodeterminação do

segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não dependesse de qualquer condicionamento legal.III- O

princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. IV- Recurso do INSS e remessa oficial

providos.Indexação VIDE EMENTAData Publicação 06/05/2008 Nem se diga, que, ao deferir a possibilidade de

desaposentação aos segurados da Previdência Social, alguns julgados têm determinado a devolução dos valores

pagos ao segurado a título de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. A par da dificuldade prática

evidente de concretização desses julgados - já que verbas alimentares consumidas de boa-fé não são suscetíveis de

repetição -, certo é que, a meu ver, os cultos posicionamentos que deferem a desaposentação incidem, nesse

particular, numa contradição insuperável: é que, ao determinar a devolução dos valores percebidos pelo segurado

a título de aposentadoria proporcional, os julgados acabam por reconhecer, ainda que não o façam de forma

expressa, que a percepção dos valores referentes à aposentadoria proporcional foi indevida. Sim, porque, não fosse

assim, não seria necessária qualquer restituição. Não é justo e nem jurídico determinar a devolução de valores que

foram corretamente percebidos pelos segurados. Assim, mesmo que de forma indireta, os julgados que deferem a

desaposentação, mediante devolução dos valores já pagos ao segurado (ou compensação dos mesmos com os

proventos a serem pagos pela autarquia, o que é o mesmo) acabam - forçosamente - por reconhecer que a

percepção de proventos de aposentadoria proporcional deu-se de forma irregular. Nesse ponto, é cabível a

pergunta: como considerar irregular a percepção de estipêndios de aposentadoria se, ao tempo em que foi deferida

a aposentação proporcional, o segurado cumpria todos os requisitos para acessá-la? Seria como rever um ato

jurídico válido e eficaz, simplesmente para possibilitar ao segurado uma nova oportunidade para optar pela

modalidade de aposentadoria que melhor lhe convenha aos interesses. Por essa razão - e o ponto aqui trazido ao

debate reforça a tese da afronta à estabilidade do ato jurídico perfeito e acabado - é que não vejo como se possa

desfazer um ato administrativo livre de quaisquer vícios ou nulidades. Nesse ponto, aliás, pondero que até mesmo

a intervenção do Poder Judiciário talvez se afigure ilegítima, porque fora dos limites divisados pelo legislador

constitucional para a intervenção do Estado-Juiz. Explica-se: o Judiciário não tem atribuição constitucional para

rever atos administrativos válidos. Deveras, a missão constitucional do Poder Judiciário será - nos casos de afronta

à lei - decretar a anulação do ato. Reverter ato administrativo validamente conformado - que seria exatamente o

caso da desaposentação - seria hipótese de revogação de ato administrativo, não anulação, e, nessa hipótese, o

Poder Judiciário não pode intervir. Explicando a diferença entre um e outro instituto (revogação e anulação), a

doutrina deixa esse ponto muito claro: Revogação é o ato administrativo discricionário pelo qual a Administração

extingue um ato válido, por razões de oportunidade e conveniência. Como a revogação atinge um ato que foi

editado em conformidade com a lei, ela não retroage; os seus efeitos se produzem a partir da própria revogação;

são efeitos ex nunc (a partir de agora). Quer dizer que a revogação respeita os efeitos já produzidos pelo ato,
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precisamente pelo fato de ser este válido perante o direito. Enquanto a anulação pode ser feita pelo Judiciário e

pela Administração, a revogação é privativa da desta última porque os seus fundamentos - oportunidade e

conveniência - são vedados à apreciação do Poder Judiciário (grifei). [MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO,

Direito Administrativo, 15 ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 238]. Exatamente por conceber a desaposentação como

a revisão de um ato administrativo perfeitamente válido - porque, quando praticado, era conforme à lei - é que

entendo que a sua natureza jurídica é a de revogação administrativa, que, pelos motivos já expostos, não pode ser

apreciada e, isso muito menos, autorizada pelo Judiciário. A preocupação acima mencionada tem razão de ser, e

encontra fundamento jurídico em cláusula constitucional pétrea, na conformidade dos arts. 2º e 60, 4º da CF.

Invadir a seara de competência de outro dos Poderes da República é, sem dúvida consolidar afronta aos

mencionados dispositivos, por inarredável configuração de ofensa ao princípio da separação dos poderes.

Analisando as origens do dogma constitucional da separação dos poderes da República, MANOEL GONÇALVES

FERREIRA FILHO esclarece que o conceito ora em exame deita raízes na necessidade, perceptível desde tempo

imemoriais, de limitação ao poder estatal. É dele o trecho que transcrevo em seqüência: Repugna ao pensamento

político contemporâneo a ilimitação do poder. Ao contrário, é arraigada a convicção de que o poder, mesmo

legítimo, deve ser limitado. Isto porque, na famosa expressão de Lord Acton, todo o poder corrompe, inclusive o

democrático. Para limitar o poder várias são as técnicas adotadas. Uma é a da divisão territorial do poder, que

inspira descentralizações e não raro o próprio federalismo. Outra consiste em circunscrever o campo de ação do

Estado, reconhecendo-se em favor do indivíduo uma esfera autônoma, onde a liberdade não pode sofrer

interferências do Estado. É isso que se busca obter pela Declaração dos Direitos e Garantias do Homem. A

terceira é a divisão funcional do poder, tão conhecida na forma clássica de separação de poderes. É esta o objeto

do presente capítulo, que é complementado pelos seguintes, em que se apontam as linhas mestras de cada um dos

poderes identificados pela velha doutrina: o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. [Curso de Direito

Constitucional, 23 ed., at., São Paulo: Saraiva, 1996, p. 116]. Mais adiante, e rematando a linha de pensamento

acima inaugurada, esclarece o insigne Professor das Arcadas do Largo de São Francisco que o dogma da

separação de poderes está à base da conformação dos estados ocidentais, que, como o nosso, adotam ideologia

liberal: A divisão segundo o critério funcional é a célebre separação de poderes, que vai ser agora examinada.

Essencialmente, a separação de poderes consiste em distinguir três funções estatais - legislação, administração e

jurisdição - a atribuí-las a três órgãos ou grupos de órgãos, reciprocamente autônomos, que as exercerão com

exclusividade, ou ao menos preponderantemente. A divisão funcional do poder - ou, como tradicionalmente se diz

a separação de poderes - que ainda hoje é a base da organização do governo nas democracias ocidentais, não foi

invenção genial de um homem inspirado, mas sim é o resultado empírico da evolução constitucional inglesa, qual

a consagrou o Bill of Rights de 1869. De fato, a gloriosa revolução pôs no mesmo pé a autoridade real e a

autoridade do parlamento, forçando um compromisso que foi a divisão do poder, reservando-se ao monarca certas

funções, ao parlamento outras e reconhecendo-se a independência dos juízes. Esse compromisso foi teorizado por

Locke, no Segundo tratado do governo civil, que o justificou a partir da hipótese do estado de natureza. Ganhou

ele, porém, repercussão estrondosa com a obra de Montesquieu, O espírito das leis, que o transformou numa das

mais célebres doutrinas políticas de todos os tempos. Na verdade, tornou-se a separação de poderes o princípio

fundamental da organização política liberal e foi transformada em dogma pelo art. 16 da Declaração dos Direitos

do Homem e do Cidadão. [Op. cit, pp. 116/117]. Assim, afora os casos de nulidades a macular o ato

administrativo, nada autoriza a sua revisão de parte do Poder Judiciário, que não pode fazê-lo, pena de invasão

ilegítima em esfera de atuação de outro Poder da República. É o que ocorreria no caso em questão. O Judiciário,

para possibilitar ao segurado da Previdência o acesso a uma aposentadoria integral, desfaz um ato administrativo

plenamente válido, revendo decisões administrativas, mesmo fora das hipóteses de nulidade aceitas pela ordem

constitucional. Finalmente, pondero ainda que a tese da desaposentação atenta contra o princípio da isonomia

constitucional, prevista no art. 5º da CF. Está evidente que aquele que se aposenta proporcionalmente e continua

contribuindo, se puder - ao fim e ao cabo de tudo - ter acesso à aposentadoria integral (o que seria possível por

meio da desaposentação de que aqui se cogita), beneficia-se de extrema e injustificada vantagem em relação aos

demais segurados, que contribuem o período todo necessário à aposentadoria integral. A questão que ora é trazida

ao crivo jurisdicional é, portanto, da maior importância, e ainda deve ser amadurecida no âmbito da própria

jurisprudência: a vingar a tese desposada na inicial, a aposentadoria proporcional poderá deixar, em futuro

bastante breve, de ser uma modalidade autônoma de aposentadoria, passando a um mero estágio para que se

alcance a aposentadoria por tempo integral. A todos será dado se aposentar, primeiramente, de forma

proporcional, e, ao depois, de forma integral, uma vez implementados os requisitos de forma completa. Tudo isso

através da desaposentação. Situação essa que, a meu ver, implica uma distorção de todo o sistema, que,

originariamente, foi concebido de forma diversa. Assim, estou em que a desaposentação, por todos os motivos

expostos, realmente não tem como ser acatada. No máximo, penso que seria o caso de deferir ao segurado -

beneficiário de aposentadoria proporcional - que continue a contribuir, o direito de reaver as prestação vertidas ao

sistema, já que não lhe revertem em proveito próprio. Outra não pode ser a solução. Por essas razões é que,

renovando todas as vênias aos doutos e ilustradíssimos posicionamentos em sentido diverso, tenho por

improcedente a pretensão inicial. DISPOSITIVO Isto posto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     544/842



IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com resolução do mérito da lide, na forma do art. 269, I do CPC. Sem

custas, tendo em vista os benefícios da Assistência Judiciária. Arcará o autor, vencido, com os honorários

advocatícios, que estipulo, com base no art. 20, 3º do CPC, em 20% sobre o valor atualizado da causa à data da

efetiva liquidação do débito. Execução na forma da Lei n. 1060/50. P.R.I.(22/02/2013)

 

0002016-46.2012.403.6123 - JOSE BENEDITO GONCALVES DE SOUZA(SP150216B - LILIAN DOS

SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: JOSÉ BENEDITO GONÇALVES DE SOUZARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação previdenciária

proposta por JOSÉ BENEDITO GONÇALVES DE SOUZA objetivando a condenação do Instituto Nacional do

Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a

partir do requerimento administrativo (26/01/2011), mediante o reconhecimento de atividade rural exercida, em

parte, sem registro em carteira de trabalho e parte com vínculo empregatício formal, entendendo estarem

preenchidos todos os requisitos legais. Juntou documentos às fls. 10/43.Colacionados aos autos os extratos do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da autora às fls. 47/51.Mediante a decisão de fls. 52 foram

concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, bem como indeferido o pedido de tutela antecipada.Citado, o INSS

apresentou proposta de acordo a fls. 56/57. Não obstante ofereceu contestação ao feito sustentando, em síntese, a

falta de requisitos para a concessão do benefício pleiteado, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 62/66)

Juntou documentos às fls. 67/69.A fls. 72/73, a parte autora concordou com a proposta de acordo apresentada pelo

requerido.É o relatório. Fundamento e Decido. O caso é de extinção do processo.Considerando a transação

celebrada, conforme fls. 56/57 e fls. 72/73 dos autos, HOMOLOGO o acordo entre as partes, nos termos da

proposta apresentada pelo réu, julgando extinto o processo, com resolução de mérito, conforme artigo 269, inciso

III do CPC, para que produza seus regulares efeitos. Honorários advocatícios indevidos, em conformidade com o

acordado pelas partes.Custas indevidas por ter sido o feito processado sob os auspícios da Justiça Gratuita.Expeça-

se ofício à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, em Jundiaí.Após o trânsito em julgado,

expeça-se o Ofício Requisitório de Pequeno Valor.P.R.I.C.(22/02/2013)

 

0002286-70.2012.403.6123 - DOMINGOS ATAIDE LEITE(SP078070 - NELITA APARECIDA CINTRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Fls. 110/126: Trata-se de reiteração de pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

fundamentada em decisão do E. Tribunal Regional Federal que reconheceu o direito ao benefício de aposentadoria

rural por idade à esposa do autor.As considerações do autor não se mostram suficientes a ensejar a modificação da

r. decisão de fls. 107, que indeferiu o pedido de tutela antecipada, devendo ser mantida por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Int.(21/02/2013)

 

0002420-97.2012.403.6123 - SERGIO PIRES PIMENTEL(SP212490 - ANGELA TORRES PRADO E

SP321802 - ANA CAROLINA MINGRONI BESTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Processo: 0002420-97.2012.403.6123AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: SERGIO PIRES

PIMENTELRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela antecipada.Trata-se

de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a estabelecer o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de serviço

urbano, em condições comuns e especiais, entendendo estarem presentes os requisitos legais.Documentos às fls.

11/115.Por determinação do Juízo, foram juntados aos autos extratos do CNIS da parte autora (fls.

119/123).Atendendo a determinação de fls. 124, a parte autora se manifestou às fls. 125.Decido.Recebo a petição

de fls. 125 como emenda à inicial.Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. No caso em exame, indefiro,

por ora, o pedido de tutela antecipada tendo em vista que o direito pretendido pela parte autora, condiciona-se a

uma melhor depuração no curso da instrução processual, devendo ser objeto de controvérsia pelo INSS. Por outro

lado, não vislumbro presente o requisito de urgência da tutela invocada, na medida em que verifico, do documento

de fls. 121, que o autor possui contrato de trabalho em plena vigência, não se justificando a providência

antecipatória por ele pleiteada. Ressalva-se a possibilidade de analisar a questão quando da sentença. Cite-se,

como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se o réu de que, não contestando

a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos

seus efeitos. Int.(15/02/2013)

 

0002459-94.2012.403.6123 - IDAEL DE OLIVEIRA BORGES(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua
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revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de

mandado de citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC.3. Desde já, defiro a produção de prova pericial

requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo

86 da Lei 8213/91. Faculto à parte autora a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não

feitos, no prazo de cinco dias. 4. Nomeio, para realização da perícia médica necessária à instrução do feito, para

atuar como perito do Juízo o DR. RENATO ANTUNES DOS SANTOS, CRM: 116.210, fone 11-5081-3825,

devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário

para realização da perícia. Prazo para aceitação e designação de data: 10 dias. Ainda, deverá o perito quando da

elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e

do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.5. Observando-se, ainda, pedido alternativo de concessão de

benefício assistencial, expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Ação e Desenvolvimento Social da Prefeitura de

Bragança Paulista-SP pra realização do estudo sócio-econômico do núcleo familiar do autor.6. Por fim, dê-se vista

ao Ministério Público Federal, para manifestação, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742, de 07/12/1993.

 

0002541-28.2012.403.6123 - LUIZ CARLOS GUERRA PEIXE(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo: BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: LUIZ CARLOS GUERRA PEIXERÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇAVistos, etc.Trata-se de ação de

conhecimento de cunho condenatório, procedimento ordinário, em que se pretende a condenação do INSS a

revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, concedida em 16/06/2005, alegando para

tanto, a inconstitucionalidade do fator previdenciário.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 15/21). É o

relatório. Fundamento e Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita.Em conformidade com o decido no

processo de nº 2007.61.23.002262-1, que teve regular trâmite perante este Juízo, a pretensão aqui manejada

mostra-se inviável:Vistos, em sentença.Trata-se de ação de conhecimento de cunho condenatório, procedimento

ordinário, em que se pretende a condenação do INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição da autora, concedida em 01/06/2005, alegando para tanto, a inconstitucionalidade do fator

previdenciário.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 08/64).Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita

às fls. 69.Citada, a autarquia contestou o feito, argüindo, preliminarmente a prescrição qüinqüenal. No mérito,

pugnou, em síntese, pela improcedência da demanda, uma vez que seguiu corretamente a legislação previdenciária

correlata (fls. 71/75).Réplica às fls. 78/80.É o relatório. Fundamento e decido. Passo à análise da prescrição

qüinqüenal argüida pela autarquia. DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL E DECADÊNCIA A questão refere-se ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91 que, alterado pela MP nº 1.523-9, de 27.06.1997 (depois convertida na Lei nº 9.528,

de 10.12.1997), criou o prazo decadencial de 10 (dez) anos para postular a revisão do ato de concessão de

benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil. Houve posterior alteração de redação pela Lei nº 9.711/1998 (DOU 21.11.98), apenas passando o

dispositivo a prever decadência qüinqüenal. Mas ainda mais recentemente, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 sofreu

nova alteração pela Lei nº 10.839/2004 (DOU 6.2.2004), voltando novamente o prazo decadencial para 10 (dez)

anos. Sem adentrar na questão de tratar-se de um prazo decadencial ou prescricional, que não é relevante para a

controvérsia dos autos, importa saber se é aplicável o dispositivo ao caso dos autos. O dispositivo em estudo versa

sobre prazo decadencial novo, que anteriormente não existia na legislação, qual seja, a decadência do direito de

revisão do ato de concessão do benefício. Uma vez transcurso o período extintivo, o segurado não pode mais

questionar quaisquer erros do ato de concessão e, com isso, nenhuma diferença pecuniária de quaisquer das

prestações futuras do benefício. Ocorre que, por se tratar de instituto novo, deve reger as relações jurídicas

surgidas após a entrada em vigor desta nova norma legal, sob pena de ofensa ao direito adquirido, protegido

constitucionalmente. A decadência e a prescrição são institutos de direito material e, por essa mesma natureza,

somente devem regular as situações jurídicas de direito material consolidadas após a vigência da nova lei que as

instituiu ou as modificou, sob pena de ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. Com efeito, trata-se de

direito adquirido no momento da concessão do benefício, não podendo norma legal posterior vir a surpreender o

segurado e suprimir o direito que já estava em seu patrimônio jurídico. A norma, portanto, somente incide sobre as

concessões de benefício posteriores à sua vigência, não atingindo os benefícios concedidos anteriormente. É o que

se verifica da jurisprudência consolidada do E. STJ:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO.

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91,

COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES

JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de decadência para revisão da

renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na
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Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas

constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito

material.2. Precedentes.3. Recurso especial (STJ - 6ª Turma, unânime. RESP 479964. Proc. 200201652597/RN. J.

03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220. Rel. Min. PAULO GALLOTTI)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA NA

LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98.I - Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea

c do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da lei processual,

enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material.II - O prazo decadencial do direito à

revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/98 e

alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP

1.523/97.III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.(STJ - 5ª Turma, unânime. RESP 254186, Proc.

200000325317/ PR. J. 28/06/2001, DJ 27/08/2001, p. 376. Rel. GILSON DIPP) Deve ser acrescentado que, se a

lei previa um prazo de decadência que, durante o seu transcurso no caso concreto, vem a ser alterado de forma a

aumentar o período de exercício do direito (como ocorreu com a Lei n 10.839/2004, que aumentou o prazo

decadencial de 5 para 10 anos), esse novo prazo legal passa a reger a situação jurídica de forma que a decadência

somente se dará se completado o novo prazo legal (somando-se o prazo já decorrido antes da nova lei). Se o prazo

decadencial vem a ser diminuído pela nova lei (como aconteceu quando sobreveio a Lei nº 9.711/1998, DOU

21.11.98, que havia diminuído o prazo decadencial de 10 para 5 anos), esta nova lei não pode prejudicar os atos

jurídicos aperfeiçoados sob a égide da antiga lei, continuando a ser regida a situação pelo antigo prazo

decadencial. Ante o exposto, não ocorrendo na hipótese dos autos a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei

nº 8.213/91, aplicável apenas a prescrição qüinqüenal de diferenças mensais reputadas devidas em eventual

procedência desta ação.Passo ao exame do mérito propriamente dito.Não tem a menor condição de acolhimento a

pretensão inicial aqui alvitrada.A questão relativa à constitucionalidade da Lei nº 9.876/99 que instituiu o fator

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios, dentre eles o da autora, já foi apreciada pela

Suprema Corte no julgamento das ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, consoante ementa abaixo:EMENTA: -

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a

inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da

Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a

explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados.

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da

A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não

satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de

10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito,

prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art.

201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa,

dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja,

quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto

originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria,

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a

medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     547/842



5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à

Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111 / DF -

DISTRITO FEDERAL - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES - Julgamento: 16/03/2000 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação

DJ 05-12-2003 PP-00017 - EMENT VOL-02135-04 PP-00689)Na esteira do julgamento acima, os Tribunais

Regionais pronunciaram-se nos seguintes termos:PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC Nº 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

APELAÇÃO IMPROVIDA.1. A via mandamental não se revela adequada para se pleitear a concessão de

benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir uma fase probatória

inconciliável com o rito célere do mandamus.2. Não obstante o pedido esgrimido pelo impetrante, na peça

exordial, tenha como finalidade última a concessão de aposentadoria, a matéria em questão é, suficientemente,

abrangente a abarcar, além da discussão sobre a constitucionalidade da EC nº 20/98, questões relativas a

aplicabilidade de instruções administrativas.3.Nos termos do que dispõe o parágrafo 3º do artigo 515, do CPC,

introduzido pela Lei nº 10.352/01, nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o

tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versas sobre questão exclusivamente de direito e estiver em

condições de imediato julgamento.4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas

jurídicas às novas realidades. A nova tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o

dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta

e não a expectativa de vida ao nascer.5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado

com a nova expectativa de vida, pois a alteração do fator previdenciário tem como correspondente imediato o

aumento do período médio de recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem

como do chamado pedágio como regra de transição.6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas

na EC nº 20/98 em respeito ao princípio de legalidade.7. No tocante à concessão do benefício, cabe ao juiz da

causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a utilização em

causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos preambulares.8.

Sendo a prova testemunhal incompatível com o procedimento mandamental, resta inadequada a via processual

eleita para a concessão do pleiteado benefício.9. Apelação a que se nega provimento.(TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO - Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 244066 - Processo:

200261830010644 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 21/03/2005 Documento:

TRF300091728 - Fonte DJU DATA:28/04/2005 PÁGINA: 430 - Relator(a) JUIZ WALTER DO

AMARAL).FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.O Supremo Tribunal Federal assentou a constitucionalidade do fator previdenciário, por

ocasião do julgamento das ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, afastando a alegada inconstitucionalidade do art. 29, da

Lei 8.213, de 1991, com redação dada pela Lei 9.876, de 1999. REQUISITOS PARA APOSENTADORIA.

CÁLCULO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.Completando o segurado os requisitos da aposentadoria na

vigência da Lei nº 9.876 , de 1999 (publicada em 29-11-1999 e desde então em vigor), o período básico do cálculo

(PBC) estender-se-á por todo o período contributivo, extraindo-se a média aritmética dos maiores salários-de-

contribuição, a qual será multiplicada pelo fator previdenciário, instituído pela referida lei (cf. Lei nº 8.213, de

1991, art. 29, I e 7º, com a redação da Lei nº 9.876 , de 1999)(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AMS -

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - Processo: 200570010029990 UF: PR Órgão Julgador:

QUINTA TURMA - Data da decisão: 09/10/2007 Documento: TRF400155906 - Fonte D.E. DATA: 25/10/2007 -

Relator(a) RÔMULO PIZZOLATTI).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.1. Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei

9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente

cumpre a política previdenciária por aquela instituída. 2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a

constitucionalidade do fator previdenciário, não se podendo ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto

à questão. (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - Processo: 200670010023049 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Data da decisão:

11/07/2007 Documento: TRF400151958 - FonteD.E. DATA: 24/07/2007 - Relator(a) JOÃO BATISTA PINTO

SILVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONTITUCIONALIDADE.

VARIÁVEL DO FATOR. EXPECTATIVA DE SOBREVIDA.1. Uma vez que a própria Constituição, em seu art.

202 (com a redação dada pela EC 20/98), determinou que lei regulasse a matéria atinente ao cálculo dos proventos

da aposentadoria, não há falar em inconstitucionalidade da Lei 9.876/99 (que instituiu o fator previdenciário).2. A

elaboração da tábua de mortalidade, atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro,
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compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados, lá divulgados, sendo inviável proceder-

se à alteração das conclusões ali consignadas.(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO

CIVEL - Processo: 200670000072120 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Data da decisão: 11/07/2007

Documento: TRF400151957 - Fonte D.E. DATA: 24/07/2007 - Relator(a) VICTOR LUIZ DOS SANTOS

LAUS)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RMI. FATOR PREVIDENCIÁRIO. MÉDIA DOS

80% MAIORES SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 9876/99. CONSTITUCIONALIDADE.I - Com a

edição da Lei 9876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários de benefício deverão ser

calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade e por

tempo de contribuição (incido I, do art. 29, da Lei 8213/91). (ADI .MC - 2111- DF. DJ: 05.12.2003)II - A

aposentadoria deve ser concedida nos termos da lei vigente à época em que o segurado reuniu condições para

obtenção do benefício.III - Apelação improvida.(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO - Classe: AC - Apelação Civel

- 428251 - Processo: 200683000151030 UF: PE Órgão Julgador: Quarta Turma - Data da decisão: 23/10/2007

Documento: TRF500146610 - Fonte DJ - Data::12/11/2007 - Página::678 - Nº::217 - Relator(a) Desembargadora

Federal Margarida Cantarelli)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de

mérito da lide, nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas, tendo em vista os benefícios da Assistência

Judiciária. CONDENO a autora a pagar ao réu verba honorária advocatícia no patamar de 10% sobre o valor

atualizado da causa no momento da efetiva liquidação. Execução subordinada aos ditames da Lei n. 1.060/50. P.

R. I.Bragança Paulista, 26/05/2008.DISPOSITIVO.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação e o faço

nos temos do artigo 269, I, c.c. o artigo 285-A, caput, ambos do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios no valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), considerando a natureza e

simplicidade da causa, mas o valor somente poderá ser cobrado se provado for que perdeu a condição de

necessitada, nos termos da Lei n.º 1.060/50.Honorários advocatícios indevidos tendo em vista que não

aperfeiçoada a relação processual. Custas indevidas, por ter o feito sido processado sob os auspícios da justiça

gratuita.Publique-se. Registre-se. Intime-se.(19/02/2013)

 

0000097-85.2013.403.6123 - PRISCILA TUFANI DE OLIVEIRA(SP027848 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA) X

UNIAO FEDERAL

Tipo CAção OrdináriaAutora: Priscila Tufani de OliveiraRéu: União FederalSENTENÇA.Trata-se de ação

ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por PRISCILA TUFANI DE OLIVEIRA em face da UNIÃO

FEDERAL e do ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando o fornecimento dos medicamentos: 1) Telaprevir 375

mg (6 comprimidos por dia) por, no mínimo, 06 (seis) meses ou enquanto for necessário para o tratamento; 2)

Interferon Peguilado Alfa 2b 100 mcg/semana (SC) por, no mínimo, 12 (doze) meses ou enquanto for necessário

para o tratamento; 3) Ribavirina de 250 mg 1 gr/dia (4 comprimidos) por, no mínimo, 12 meses ou enquanto for

necessário para o tratamento; 4) Eritropoeitina humana recombinante 4.000 u 1 ampola (SC) 3 vezes por semana e

5) Filgrastima 300 mcg 1 ampola (SC) DE 15 em 15 dias, esses dois últimos enquanto forem necessários para

combater os efeitos colaterais dos demais medicamentos, assim que constatada a necessidade e apresentado o

respectivo receituário médico. Alega ser portadora do vírus da Hepatite C genótipo 1ª, adquirida por transfusão

sanguínea após seu nascimento, tendo iniciado o tratamento médico em 2006, com medicação disponibilizada

pelo SUS, qual seja: Interferon Peguilato Alfa 2a de 180 mg (1 vez por semana) e Ribavirina (1g/dia = 4

comprimidos de 250 mg/dia) por 12 meses. Documentos às fls. 49/191.Mediante a decisão de fls. 195/197 foi

indeferido o pedido de tutela antecipada, designada a realização de perícia médica, tendo sido nomeado perito

para tanto, bem como determinada a inclusão do Estado de São Paulo no pólo passivo da lide.Intimada a parte

autora (fls. 198), a mesma manifestou-se às fls. 199 desistindo da ação proposta e requerendo a extinção do feito

sem resolução do mérito.É o relatório.Fundamento e Decido.O caso é de extinção do feito.No tocante ao pedido

de desistência formulado, levando-se em consideração que os réus sequer chegaram a ser citados, julgo extinto o

processo sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista que o réu sequer foi citado.Custas ex

lege.Após o trânsito em julgado e observando-se as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.(19/02/2013)

 

0000163-65.2013.403.6123 - MONICA APARECIDA PALMA EGYDIO GONCALVES(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autora: MONICA APARECIDA PALMA EGYDIO GONÇALVESRéu: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS Vistos, em sentença. Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, em

que se pretende a obtenção de provimento jurisdicional de mérito destinado a efetivar a desaposentação da parte

autora, para, ato contínuo aposentá-la considerando os novos recolhimentos. Junta documentos fls. 05/14. É o

relatório. Decido. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Em conformidade com o decidido nos autos do

Processo nº 2008.61.23.001059-3, cuja decisão foi publicada em 12/03/2009, que teve trâmite regular perante este

Juízo, a pretensão aqui manejada mostra-se inviável: Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário,
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em que se pretende a obtenção de provimento jurisdicional de mérito destinado a efetivar a desaposentação do

autor em relação ao benefício de aposentadoria proporcional, para, ato contínuo, aposentá-lo por tempo de serviço

integral. Junta documentos fls. 23/48. Citado, fls. 48, o INSS oferece resposta, fls. 50/59, argüindo preliminar de

prescrição qüinqüenal, e, quanto ao mérito, sustentando a impossibilidade de deferimento da pretensão inicial.

Documentos às fls. 60/74. Réplica às fls. 76/99. É o relatório. Decido. Os fatos estão incontroversos. Não há

provas a serem produzidas. O tema é exclusivamente de direito e o feito está em termos para receber julgamento

(CPC, art. 330, I). Encontro presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. Passo ao exame do

mérito. A prescrição quinquenal das parcelas é de ser analisada somente na hipótese de se reconhecerem valores a

serem pagos em favor do autor. O caso trata de desaposentação: o segurado da Previdência Social, já aposentado

proporcionalmente por tempo de serviço, prossegue contribuindo até implementar todos os requisitos para a

aposentadoria integral. Pleiteia-se, então, a desaposentação do segurado, para, ato contínuo, aposentá-lo por tempo

de serviço integral. Note-se que não se trata de pedido de desaposentação/ renúncia ao benefício para fins de mera

contagem de tempo, o que expressamente previsto na legislação; também não se trata de de renúncia a uma

modalidade de aposentadoria para optar por outra mais vantajosa. Aqui, a aposentadoria é a mesma, sendo que os

requisitos que foram parcialmente cumpridos num primeiro momento, pretendendo o segurado implementados por

completo numa segunda etapa. Não obstante as doutas e ilustradas posições em sentido favorável à tese aqui

desposada, estou em que o tema ainda merece uma maior discussão por parte da jurisprudência nacional, inclusive

com a emissão de posicionamento por parte do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Observo, nesse particular,

que até o momento em que proferida esta sentença (fevereiro de 2009) a matéria ainda não foi objeto de expedição

de verbete sumular que demande o posicionamento do juízo neste ou naquele sentido de forma cogente. Assim,

encontra-se o juízo livre para apreciar o caso segundo o seu livre convencimento motivado. É o que passo a fazer.

Em primeiro lugar, observo que a tese que alberga a pretensão de desaposentação, sem dúvida alguma, importa

evidente assalto à estabilidade das relações jurídicas, com inegável prejuízo aos cânones da segurança jurídica e

do ato jurídico perfeito e acabado, ambos com estatura constitucional (CF, art. 5º, caput, e inciso XXXVI). A

partir do momento em que implementa os requisitos para a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, o

segurado que a requer exerce uma opção, uma faculdade que lhe é outorgada pelo ordenamento. Essa opção

exaure o seu direito à aposentadoria de forma cabal, de sorte que, desaposentá-lo, para, ato contínuo, voltar a

aposentá-lo agora de forma integral, importa revolver o mérito de um ato administrativo que, ao tempo em que foi

realizado, consolidou os direitos das partes envolvidas. Nesse sentido, tem se posicionado o E. TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, que tem divisado a questão sob a luz da exegese do art. 18 da Lei n.

8.213/91. Uma vez aposentado, o segurado que retorna ao exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS não

fará jus a prestação alguma da Previdência em decorrência de tal atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, em se tratando de segurado empregado. Nesse sentido, confira-se precedente formado no

âmbito daquele E. Sodalício, com voto-condutor da lavra do Eminente Desembargador Federal LÁZARO

GUIMARÃES, em voto assim ementado: Acordão Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAOClasse: AMS -

Apelação em Mandado de Segurança - 101359Processo: 200681000179228 UF: CE Órgão Julgador: Quarta

TurmaData da decisão: 27/05/2008 Documento: TRF500161555 Fonte DJ - Data::07/07/2008 - Página::847 -

Nº::128Relator(a) Desembargador Federal Lazaro GuimarãesDecisão UNÂNIMEEmenta Previdenciário. Pedido

de desaposentação e novaaposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do artigo 18 da Lei nº

8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. Apelo

improvido.Data Publicação 07/07/2008Referência Legislativa LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-18 PAR-2

ART-11 PAR-3 - - - LEG-FED LEI-9528 ANO-1997 A partir do momento em que se aposenta, o segurado deixa

de ser contribuinte e passa ser beneficiário da aposentadoria, não se concebendo que, nessa condição, volte a

contribuir. Não há dúvida de que um tal proceder importa franca, clara e induvidosa vulneração da imutabilidade

do ato jurídico perfeito e acabado que encontra na Constituição da República a guarida máxima de sua

efetividade. Quanto a esse ponto específico, que enaltece o vulto dos princípios gerais de Direito aqui em debate,

interessante colher o posicionamento de PAULO EDUARDO DE FIGUEIREDO CHACON, que, discorrendo

acerca da dignidade constitucional da segurança jurídica, invoca as lições do ilustre MIGUEL REALE, ao

sustentar que: A segurança jurídica depende da aplicação, ou melhor, da obrigatoriedade do Direito. Miguel Reale,

discorrendo acerca da obrigatoriedade ou a vigência do Direito, afirma que a idéia de justiça liga-se intimamente à

idéia de ordem. No próprio conceito de justiça é inerente uma ordem, que não pode deixar de ser reconhecida

como valor mais urgente, o que está na raiz da escala axiológica, mas é degrau indispensável a qualquer

aperfeiçoamento ético. [CHACON, Paulo Eduardo de Figueiredo. O princípio da segurança jurídica. Jus

Navigandi, Teresina, ano 7, n. 118, 30 out. 2003]. E é em razão disso que tenho para mim que deferir o direito à

desaposentação do segurado ao argumento de que não existe norma que proíba essa possibilidade é, data venia das

doutas e ilustradas opiniões em sentido diverso, inverter o conteúdo jurídico do princípio da legalidade, que, em

tema de Direito Administrativo, assume um formato diverso daquele normalmente encontradiço nas relações de

Direito Privado. O ponto aqui, a meu sentir, é diferente: a desaposentação não é possível porque não existe lei que

a permita. É da essência das relações jurídicas concebidas sob a égide de Direito Público que, diversamente do

que ocorre para o particular, o princípio da legalidade, para a Administração, se traduz na possibilidade de fazer

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     550/842



apenas e tão-somente aquilo que a lei permite, e não, como se argumenta, aquilo que ela não veda. É de doutrina

fundamental do Direito Administrativo que: Segundo o princípio da legalidade, a Administração Pública só pode

fazer o que a lei permite. No âmbito das relações entre particulares o princípio aplicável é o da autonomia da

vontade, que lhes permite fazer tudo o que a lei não permite.[MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, Direito

Administrativo, 15 ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 68]. Nesse ponto, aliás, recorro aos doutos fundamentos

invocados no precedente adiante indicado, da lavra do Eminente Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR, do

Colendo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, que, exatamente por essa razão, também indefere

a desaposentação pretendida pelo segurado. Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 620454Processo: 200003990501990 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMAData da

decisão: 07/05/2002 Documento: TRF300155279 Fonte DJF3 DATA:06/05/2008Relator(a) JUIZ PEIXOTO

JUNIORDecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes asacima indicadas.DECIDE a 2ª

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da autarquia e à

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

DESCABIMENTO.I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos,objetivando-se não a abstenção pura do

recebimento do benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação

consistente no deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de

renúncia a direitos que não se depara apropriado II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a

recuperação do tempo de filiação que não traduz direito personalíssimo. A pretendida desaposentação não se

configura como um direito inato, como um atributo da personalidade redutível à esfera de autodeterminação do

segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não dependesse de qualquer condicionamento legal.III- O

princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. IV- Recurso do INSS e remessa oficial

providos.Indexação VIDE EMENTAData Publicação 06/05/2008 Nem se diga, que, ao deferir a possibilidade de

desaposentação aos segurados da Previdência Social, alguns julgados têm determinado a devolução dos valores

pagos ao segurado a título de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. A par da dificuldade prática

evidente de concretização desses julgados - já que verbas alimentares consumidas de boa-fé não são suscetíveis de

repetição -, certo é que, a meu ver, os cultos posicionamentos que deferem a desaposentação incidem, nesse

particular, numa contradição insuperável: é que, ao determinar a devolução dos valores percebidos pelo segurado

a título de aposentadoria proporcional, os julgados acabam por reconhecer, ainda que não o façam de forma

expressa, que a percepção dos valores referentes à aposentadoria proporcional foi indevida. Sim, porque, não fosse

assim, não seria necessária qualquer restituição. Não é justo e nem jurídico determinar a devolução de valores que

foram corretamente percebidos pelos segurados. Assim, mesmo que de forma indireta, os julgados que deferem a

desaposentação, mediante devolução dos valores já pagos ao segurado (ou compensação dos mesmos com os

proventos a serem pagos pela autarquia, o que é o mesmo) acabam - forçosamente - por reconhecer que a

percepção de proventos de aposentadoria proporcional deu-se de forma irregular. Nesse ponto, é cabível a

pergunta: como considerar irregular a percepção de estipêndios de aposentadoria se, ao tempo em que foi deferida

a aposentação proporcional, o segurado cumpria todos os requisitos para acessá-la? Seria como rever um ato

jurídico válido e eficaz, simplesmente para possibilitar ao segurado uma nova oportunidade para optar pela

modalidade de aposentadoria que melhor lhe convenha aos interesses. Por essa razão - e o ponto aqui trazido ao

debate reforça a tese da afronta à estabilidade do ato jurídico perfeito e acabado - é que não vejo como se possa

desfazer um ato administrativo livre de quaisquer vícios ou nulidades. Nesse ponto, aliás, pondero que até mesmo

a intervenção do Poder Judiciário talvez se afigure ilegítima, porque fora dos limites divisados pelo legislador

constitucional para a intervenção do Estado-Juiz. Explica-se: o Judiciário não tem atribuição constitucional para

rever atos administrativos válidos. Deveras, a missão constitucional do Poder Judiciário será - nos casos de afronta

à lei - decretar a anulação do ato. Reverter ato administrativo validamente conformado - que seria exatamente o

caso da desaposentação - seria hipótese de revogação de ato administrativo, não anulação, e, nessa hipótese, o

Poder Judiciário não pode intervir. Explicando a diferença entre um e outro instituto (revogação e anulação), a

doutrina deixa esse ponto muito claro: Revogação é o ato administrativo discricionário pelo qual a Administração

extingue um ato válido, por razões de oportunidade e conveniência. Como a revogação atinge um ato que foi

editado em conformidade com a lei, ela não retroage; os seus efeitos se produzem a partir da própria revogação;

são efeitos ex nunc (a partir de agora). Quer dizer que a revogação respeita os efeitos já produzidos pelo ato,

precisamente pelo fato de ser este válido perante o direito. Enquanto a anulação pode ser feita pelo Judiciário e

pela Administração, a revogação é privativa da desta última porque os seus fundamentos - oportunidade e

conveniência - são vedados à apreciação do Poder Judiciário (grifei). [MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO,

Direito Administrativo, 15 ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 238]. Exatamente por conceber a desaposentação como

a revisão de um ato administrativo perfeitamente válido - porque, quando praticado, era conforme à lei - é que

entendo que a sua natureza jurídica é a de revogação administrativa, que, pelos motivos já expostos, não pode ser

apreciada e, isso muito menos, autorizada pelo Judiciário. A preocupação acima mencionada tem razão de ser, e
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encontra fundamento jurídico em cláusula constitucional pétrea, na conformidade dos arts. 2º e 60, 4º da CF.

Invadir a seara de competência de outro dos Poderes da República é, sem dúvida consolidar afronta aos

mencionados dispositivos, por inarredável configuração de ofensa ao princípio da separação dos poderes.

Analisando as origens do dogma constitucional da separação dos poderes da República, MANOEL GONÇALVES

FERREIRA FILHO esclarece que o conceito ora em exame deita raízes na necessidade, perceptível desde tempo

imemoriais, de limitação ao poder estatal. É dele o trecho que transcrevo em seqüência: Repugna ao pensamento

político contemporâneo a ilimitação do poder. Ao contrário, é arraigada a convicção de que o poder, mesmo

legítimo, deve ser limitado. Isto porque, na famosa expressão de Lord Acton, todo o poder corrompe, inclusive o

democrático. Para limitar o poder várias são as técnicas adotadas. Uma é a da divisão territorial do poder, que

inspira descentralizações e não raro o próprio federalismo. Outra consiste em circunscrever o campo de ação do

Estado, reconhecendo-se em favor do indivíduo uma esfera autônoma, onde a liberdade não pode sofrer

interferências do Estado. É isso que se busca obter pela Declaração dos Direitos e Garantias do Homem. A

terceira é a divisão funcional do poder, tão conhecida na forma clássica de separação de poderes. É esta o objeto

do presente capítulo, que é complementado pelos seguintes, em que se apontam as linhas mestras de cada um dos

poderes identificados pela velha doutrina: o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. [Curso de Direito

Constitucional, 23 ed., at., São Paulo: Saraiva, 1996, p. 116]. Mais adiante, e rematando a linha de pensamento

acima inaugurada, esclarece o insigne Professor das Arcadas do Largo de São Francisco que o dogma da

separação de poderes está à base da conformação dos estados ocidentais, que, como o nosso, adotam ideologia

liberal: A divisão segundo o critério funcional é a célebre separação de poderes, que vai ser agora examinada.

Essencialmente, a separação de poderes consiste em distinguir três funções estatais - legislação, administração e

jurisdição - a atribuí-las a três órgãos ou grupos de órgãos, reciprocamente autônomos, que as exercerão com

exclusividade, ou ao menos preponderantemente. A divisão funcional do poder - ou, como tradicionalmente se diz

a separação de poderes - que ainda hoje é a base da organização do governo nas democracias ocidentais, não foi

invenção genial de um homem inspirado, mas sim é o resultado empírico da evolução constitucional inglesa, qual

a consagrou o Bill of Rights de 1869. De fato, a gloriosa revolução pôs no mesmo pé a autoridade real e a

autoridade do parlamento, forçando um compromisso que foi a divisão do poder, reservando-se ao monarca certas

funções, ao parlamento outras e reconhecendo-se a independência dos juízes. Esse compromisso foi teorizado por

Locke, no Segundo tratado do governo civil, que o justificou a partir da hipótese do estado de natureza. Ganhou

ele, porém, repercussão estrondosa com a obra de Montesquieu, O espírito das leis, que o transformou numa das

mais célebres doutrinas políticas de todos os tempos. Na verdade, tornou-se a separação de poderes o princípio

fundamental da organização política liberal e foi transformada em dogma pelo art. 16 da Declaração dos Direitos

do Homem e do Cidadão. [Op. cit, pp. 116/117]. Assim, afora os casos de nulidades a macular o ato

administrativo, nada autoriza a sua revisão de parte do Poder Judiciário, que não pode fazê-lo, pena de invasão

ilegítima em esfera de atuação de outro Poder da República. É o que ocorreria no caso em questão. O Judiciário,

para possibilitar ao segurado da Previdência o acesso a uma aposentadoria integral, desfaz um ato administrativo

plenamente válido, revendo decisões administrativas, mesmo fora das hipóteses de nulidade aceitas pela ordem

constitucional. Finalmente, pondero ainda que a tese da desaposentação atenta contra o princípio da isonomia

constitucional, prevista no art. 5º da CF. Está evidente que aquele que se aposenta proporcionalmente e continua

contribuindo, se puder - ao fim e ao cabo de tudo - ter acesso à aposentadoria integral (o que seria possível por

meio da desaposentação de que aqui se cogita), beneficia-se de extrema e injustificada vantagem em relação aos

demais segurados, que contribuem o período todo necessário à aposentadoria integral. A questão que ora é trazida

ao crivo jurisdicional é, portanto, da maior importância, e ainda deve ser amadurecida no âmbito da própria

jurisprudência: a vingar a tese desposada na inicial, a aposentadoria proporcional poderá deixar, em futuro

bastante breve, de ser uma modalidade autônoma de aposentadoria, passando a um mero estágio para que se

alcance a aposentadoria por tempo integral. A todos será dado se aposentar, primeiramente, de forma

proporcional, e, ao depois, de forma integral, uma vez implementados os requisitos de forma completa. Tudo isso

através da desaposentação. Situação essa que, a meu ver, implica uma distorção de todo o sistema, que,

originariamente, foi concebido de forma diversa. Assim, estou em que a desaposentação, por todos os motivos

expostos, realmente não tem como ser acatada. No máximo, penso que seria o caso de deferir ao segurado -

beneficiário de aposentadoria proporcional - que continue a contribuir, o direito de reaver as prestação vertidas ao

sistema, já que não lhe revertem em proveito próprio. Outra não pode ser a solução. Por essas razões é que,

renovando todas as vênias aos doutos e ilustradíssimos posicionamentos em sentido diverso, tenho por

improcedente a pretensão inicial. Com essa solução, fica prejudicada a análise da questão referente à prescrição

qüinqüenal.DISPOSITIVO Isto posto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO INICIAL, com resolução do mérito da lide, na forma do art. 269, I do CPC. Sem custas, tendo em vista

os benefícios da Assistência Judiciária. Arcará o autor, vencido, com os honorários advocatícios, que estipulo,

com base no art. 20, 3º do CPC, em 20% sobre o valor atualizado da causa à data da efetiva liquidação do débito.

Execução na forma da Lei n. 1060/50. P.R.I. Bragança Paulista, 13/02/2009.Por oportuno, é importante salientar,

que esse também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização (TNU), em conformidade com o

seguinte julgado:Processo PEDIDO 200772550000540PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
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INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERALRelator(a) JUIZ FEDERAL SEBASTIÃO OGÊ MUNIZÓrgão julgador

Turma Nacional de UniformizaçãoFonte DJ 15/09/2009DecisãoA C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos

estes autos, acordam os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, em negar

provimento ao pedido de uniformização. Brasília, 3/4 de agosto de 2009. Sebastião Ogê Muniz Juiz

Federal/RelatorEmentaE M E N T A PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO&#8260;CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA

APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE

SERVIÇO&#8260;CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA.

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO

DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE

CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA. Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de

serviço&#8260;contribuição, em substituição à anteriormente concedida, mediante o cômputo do tempo de

serviço&#8260;contribuição relativo ao período compreendido entre a data de início da primeira aposentadoria e a

data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex tunc, isto é, com a reconstituição do

status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações relativas ao primeiro benefício.Data da

Decisão 03/08/2009Data da Publicação 15/09/2009Inteiro TeorCuida-se de pedido de uniformização da

interpretação de lei federal. No dizer da parte autora da ação, que o interpôs, o acórdão da Turma Recursal de

origem - que julgou improcedente seu pedido de renúncia à sua aposentadoria por tempo de

serviço&#8260;contribuição, sem a devolução das respectivas prestações, para a obtenção de nova aposentadoria

por tempo de serviço&#8260;contribuição, mais vantajosa, mediante o cômputo do tempo de serviço posterior à

data de início do benefício objeto da renúncia - contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, expressa no seguinte paradigma: AgRg no RESP 926.120. Pede que a jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais seja uniformizada na linha do paradigma invocado. Sem contra-razões, o pedido foi admitido

na origem. É o relatório. Peço dia para julgamento. V O T O O tema em questão diz respeito ao direito (ou não)

do segurado de renunciar à sua aposentadoria por tempo de serviço&#8260;contribuição, sem ter que devolver as

prestações relativas ao tempo em que esse benefício foi mantido, para poder obter nova aposentadoria da mesma

espécie, mediante o cômputo do tempo de serviço&#8260;contribuição relativo, também, a esse período [em que

o benefício foi mantido]. A questão foi assim apreciada no voto condutor do acórdão da Turma Recursal de

origem, da lavra do Juiz Federal Moser Vhoss: Penso que se pretende, porém, após essa renúncia, computar tempo

posterior à concessão à qual renunciou para fins de concessão de um novo benefício, deverá, antes, devolver ao

INSS todos os valores recebidos em face daquela concessão renunciada. Em síntese, nessa hipótese, a renúncia à

concessão anterior deve ter efeitos ex tunc, e não meramente ex nunc. A incoerência de deferir-se uma nova

concessão sem devolução de valores recebidos em face da concessão anterior é evidente: veja-se, por exemplo,

que, existindo essa possibilidade, todo segurado se anteciparia aposentando-se proporcionalmente e passaria a

empregar os valores recebidos em função da própria aposentadoria proporcional para custear novos recolhimentos

ensejadores de que, ao depois, pudesse se aposentar integralmente. A aposentadoria integral passaria a ser

custeada, então, em parte, pela proporcional. Já o paradigma invocado assim enfrenta a questão: Ementa

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO CONTRÁRIO À

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO PELO RELATOR EX VI DO ARTIGO

557, CAPUT, CPC. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. A teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/1998, poderá o relator, monocraticamente, negar seguimento ao

recurso na hipótese em que este for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à

jurisprudência dominante no respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 2. No

caso concreto, o provimento atacado foi proferido em sintonia com o entendimento de ambas as Turmas

componentes da Terceira Seção, segundo o qual, a renúncia à aposentadoria, para fins de aproveitamento do

tempo de contribuição e concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não importa

em devolução dos valores percebidos, pois enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos,

de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos (REsp 692.628/DF, Sexta Turma, Relator o Ministro

Nilson Naves, DJU de 5.9.2005). 3. Agravo regimental improvido. AgRg no REsp 926120/RS, Relator Ministro

JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe de 08/09/2008) Note-se que o referido paradigma, expressamente,

reconhece que o entendimento nele adotado corresponde ao entendimento firmado pelas Turmas do Superior

Tribunal de Justiça que detêm competência em matéria previdenciária, as quais compõem sua Terceira Seção.

Evidencia-se, pois, que: a) o acórdão da Turma Recursal de origem exige que a renúncia seja feita com efeitos ex

tunc, isto é, com a restituição das prestações do benefício objeto da renúncia; b) a jurisprudência dominante do

Superior Tribunal de Justiça não exige que essa restituição seja feita. Logo, estando preenchidas as condições

fixadas no artigo 14, caput, e respectivo parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001, conheço do pedido de

uniformização, cujo mérito passo a apreciar. Inicialmente, assinalo que o cerne da controvérsia não diz respeito ao

direito do beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço&#8260;contribuição de renunciar ao seu benefício.

Diz respeito, isto sim, à possibilidade de aproveitamento, para fins de concessão de nova aposentadoria por tempo
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de serviço&#8260;contribuição, do tempo de serviço&#8260;contribuição correspondente ao período

compreendido entre a data de início do benefício que constitui objeto da renúncia, e a data de sua cessação, em

virtude dessa renúncia. Com efeito, inserindo-se a aposentadoria por tempo de serviço&#8260;contribuição na

categoria dos direitos disponíveis, ninguém é obrigado a requerê-la, nem a continuar a auferi-la, caso ela já esteja

em manutenção. No entanto, se a renúncia visa à obtenção de nova aposentadoria por tempo de

serviço&#8260;contribuição, nas condições antes mencionadas, não se estará tratando de renúncia pura e simples.

Na realidade, estar-se-á fazendo uso da renúncia para superar uma vedação legal. Essa vedação sempre existiu,

sob a égide da Lei n.º 8.213/91, conforme deflui: a) da redação original de seu artigo 18, 2º (já alterada), cujo teor

era o seguinte: Art. 18. (...) 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em

atividade sujeita a este regime, ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-

acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado,

observado o disposto no art. 122 desta lei. b) da redação de seu artigo 18, 2º, dada pela Lei n.º 9.032/95 (já

alterada), cujo teor era o seguinte: Art. 18. (...) 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS)

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação

profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado. c) da redação, atualmente em vigor, de seu artigo 18, 2º,

dada pela Lei n.º 9.528/97, cujo teor é o seguinte: Art. 18. (...) 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, se nenhuma prestação - salvo aquelas especificadas em

lei, que não incluem uma nova aposentadoria por tempo de serviço&#8260;contribuição - é devida ao segurado

que se aposenta e torna a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social, então o cômputo

do tempo de serviço&#8260;contribuição posterior à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço&#8260;contribuição não é possível, em princípio. Não sendo ele possível, não será um ato meramente

formal - a renúncia à aposentadoria por tempo de serviço&#8260;contribuição, para a imediata obtenção de nova

aposentadoria por tempo de serviço&#8260;contribuição - que irá justificar a superação desse obstáculo legal. A

superação desse obstáculo somente ocorrerá quando essa renúncia for feita com efeitos ex tunc, hipótese em que

caberá, ao titular do benefício objeto da renúncia, ressarcir à Previdência Social os valores atualizados do

benefício que auferiu e, assim, anular todos os efeitos decorrentes de sua concessão. Se a renúncia, porém, for

efetuada com efeitos ex nunc, não haverá diferença dentre a situação de quem não renuncia à sua aposentadoria e

pretende revisá-la, para cômputo do tempo de serviço&#8260;contribuição relativo ao período posterior à data de

seu início, o que não é possível (artigo 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91), e situação de quem a ela renuncia e postula a

concessão de novo benefício, com o cômputo desse mesmo tempo de serviço&#8260;contribuição adicional.

Tenho que não é possível tratar essas duas situações fáticas - as quais, em sua essência, são semelhantes -, de

forma diferenciada. Também não vejo como possa um ato meramente formal - a renúncia à aposentadoria por

tempo de serviço&#8260;contribuição, mas com efeitos ex nunc - justificar a diferenciação do tratamento a ser

dado, nessas duas situações ontologicamente semelhantes. Também não vislumbro, aqui, a possibilidade de

aplicação da justificativa consoante a qual, em face de seu caráter alimentar, os benefícios previdenciários não

estão sujeitos à repetição. Primeiro porque, sendo a renúncia um ato voluntário, quem a faz, com efeitos ex nunc,

não pode invocar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, para conferir-lhe efeitos ex tunc. Segundo, porque

não se trata, aqui, propriamente de uma repetição, e sim da recomposição da situação anterior à data de início da

primeira aposentadoria, por opção de seu próprio titular. Além disso, o valor das contribuições vertidas no período

compreendido entre a data de início da aposentadoria e a data de sua cessação, em face da renúncia, é absorvido,

no todo ou em parte, pelo valor da renda mensal da aposentadoria percebida nesse período. Assim, acaso

prevaleça a tese do direito à concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço&#8260;contribuição, sem a

necessidade de restituição das prestações relativas à aposentadoria anterior, objeto da renúncia, sem dúvidas o

novo benefício terá sido financiado, no todo ou em parte, pelo primeiro. Isso vai de encontro ao princípio do

equilíbrio atuarial, que norteia todo o sistema previdenciário, seja num regime de repartição, como o nosso, seja

num regime de capitalização. Assim, meu entendimento é no sentido de que o pedido de uniformização não deve

ser provido. Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao pedido de uniformização. É o voto. Brasília,

3/4 de agosto de 2009. Sebastião Ogê Muniz Juiz Federal/Relator.DISPOSITIVOPelo exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, nos moldes do art. 285-A do CPC, e o faço com fundamento no art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em virtude da não formação completa da relação

processual.Custas processuais indevidas por ter o feito se processado sob os auspícios da Justiça

Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se(22/02/2013)

 

0000164-50.2013.403.6123 - JAIRO PAULO DE SOUZA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo CAção Ordinária PrevidenciáriaAutor: Jairo Paulo de SouzaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social -

INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação ordinária proposta pelo autor acima nomeado, qualificado nos
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autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando revisar seu benefício, mediante a

aplicação do INPC relativo ao período de 1998 a 2005, deduzindo-se os percentuais concedidos pelo INSS.A

inicial veio acompanhada de documentos (fls. 06/13).Juntada de Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção,

às fls. 15, onde foi apontado o processo de nº 0138896-40.2005.403.6123, que tramitou perante o Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo. Às fls. 17/23 foi juntada aos autos cópia da sentença proferida nos autos

supracitados.É o relatório.Fundamento e decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Verifico que no presente

caso há manifesta existência de coisa julgada, já que a decisão proferida no processo de n 0138896-

40.2005.403.6123 que tramitou perante o JEF Cível de São Paulo, julgando improcedente o pedido de revisão de

benefício previdenciário da parte autora, com base na variação dos índices da ORTN/OTN, transitou em julgado

em 05/10/2006, conforme documento juntado pelo autor às fls. 18/21 dos autos. Incide, dessa forma, a tríplice

identidade de Liebman a impedir a repetição da demanda. A teor do disposto no artigo 467 do Código de Processo

Civil, verbis:Denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a sentença não mais sujeita ao

recurso ordinário ou extraordinário. A jurisprudência é uniforme no sentido de que:Tratando-se de ação entre as

mesmas partes, apresentando exatamente o mesmo petitum, e tendo o mérito da controvérsia sido decidido

definitivamente em ação anterior, impõe-se a extinção do processo, com base no artigo 267 do CPC, ante a

ocorrência da coisa julgada.(2º TACivSP - 3ª Cam. - Ap. 201.841-9 - Rel. Juiz Alfredo Migliore - j. em 20/05/87 -

JTACivSP 108/269).Nessa circunstância, deve ser extinto o processo por impossibilidade jurídica do pedido: art.

267, V do CPC. Assim sendo, e considerando o mais que dos autos consta julgo extinto o processo sem resolução

de mérito, nos termos do art. 267, V do CPC. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios no valor

de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), considerando a natureza e simplicidade da causa, mas o valor

somente poderá ser cobrado se provado for que perdeu a condição de necessitado, nos termos da Lei n.º

1.060/50.Processo isento de custas por ter se processado sob os auspícios da justiça gratuita.Após o trânsito em

julgado e observando-se as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.(26/02/2013)(

 

0000179-19.2013.403.6123 - CARLA RODRIGUES(SP239092 - IVONETE CONCEIÇÃO DA SILVA

CARDOSO DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BANCO DO BRASIL S/A

Autora: CARLA RODRIGUESRé: Caixa Econômica Federal-CEF Vistos, em tutela antecipada. Trata-se de ação

declaratória de inexigibilidade de débito, com pedido de tutela antecipada, cumulada com pedido de indenização

decorrente de danos morais, em razão da inclusão dita indevida, do nome da autora nos cadastros de restrição ao

crédito. Sustenta, em síntese, que recebe seus proventos em conta que mantém junto à Caixa Econômica Federal,

e, sempre que possível, faz aplicações financeiras no Banco do Brasil, utilizando o dinheiro disponível na primeira

instituição financeira citada. Aduz que através de um cheque emitido da sua conta na CEF, no valor de R$

5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), efetuou o depósito no Banco do Brasil, no dia 10/07/2011, para futura

aplicação financeira. Declara que o cheque foi devolvido pelo banco sacado pelo motivo 48, em 19/07/2011, e que

nenhuma das instituições comunicaram-lhe tal fato, tendo tomado ciência apenas quando verificou seu extrato

junto à CEF, na data de 11/08. Sustenta a requerente que, através de um telefonema, foi informada pelo Banco do

Brasil, que a devolução do referido cheque ocorreu por não ser o mesmo nominal, porém, não informaram-lhe que

o cheque deveria ser retirado do banco. Alega que o cheque permaneceu no Banco do Brasil até o dia 20/12/12,

ocasião em que a instituição bancária inseriu seu nome no campo nominal, e reapresentou ao banco sacado. Aduz

a autora, que a reapresentação do cheque, pelo Banco do Brasil, ocorreu um ano e cinco meses após a sua

emissão, e sem a sua autorização. Ressalta que o banco sacado (CEF), pagou pelo cheque que já estava prescrito,

causando-lhe enormes prejuízos. Requer verbis (fls. 04): seja concedido ordem liminar para EXCLUSÃO DO

NOME DA REQUERENTE DO SERASA, SPC E RESTRIÇÃO INTERNA NA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,

bem como seja determinado o desbloqueio do Cartão do Banco do Brasil e o desbloqueio para emissão de cheque

na Caixa Econômica Federal e no Banco do Brasil, tendo em vista que a requerente recebe seus proventos e

necessita de dinheiro.Pleiteiou os benefícios da Justiça Gratuita. Documentos juntados às fls. 08/24.Vieram os

autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido. Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Em sede de cognição sumária, não entrevejo na espécie os requisitos para a concessão da antecipação dos

efeitos da tutela.Com efeito, ainda que por motivos alheios à responsabilidade da requerente, o certo é que

conhecedora do fato de que sua conta se acha desfalcada de numerário suficiente, a autora não está autorizada,

ainda assim, à emissão de cheque sem a devida provisão de fundos.De tudo o quanto acima se disse, a única

conclusão possível é a de que, ao menos para os efeitos de uma cognição judicial perfunctória, não está presente

um juízo preliminar de probabilidade do êxito da demanda movimentada pela autora, em função da pendência de

dúvidas fundadas acerca do conteúdo fático-probatório que permeia a presente demanda, e que ainda pendem de

esclarecimento no curso do processo. É da tradição da jurisprudência processual brasileira que o requisito da

prova inequívoca a que alude o art. 273, I do CPC somente está satisfeito quando não houver qualquer dúvida a

seu respeito. Nesse sentido: Prova inequívoca é aquela a respeito da qual não mais se admite qualquer discussão.

A simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização da

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações
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excepcionalíssimas.[STJ - 1ª Turma, REsp n. 113.368-PR, rel. Min. José Delgado, j. 07.04.97, deram provimento,

vu, DJU 19.05.97, p. 20.593]. No mesmo sentido: Só a existência de prova inequívoca, que convença da

verossimilhança das alegações do autor é que autoriza o provimento antecipatório, da tutela jurisdicional em

processo de conhecimento[RJTJERGS 179/251]. Não é o caso presente. Ausente, assim, o requisito da prova

inequívoca da verossimilhança do direito alegado na inicial, não vejo como, na forma do art. 273, I do CPC, seja

possível deferir, nessa oportunidade, a pretensão antecipatória. Do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. Citem-se, com as advertências legais.Sem prejuízo, ao SEDI para inclusão no pólo

passivo do presente feito o Banco do Brasil S/A.P.R.I.(18/02/2013)

 

0000187-93.2013.403.6123 - ANTONIO CASEMIRO ALVES(SP312426 - SABRINA PEREIRA ARRUDA

PROENCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº 0000187-93.2013.403.6123Benefício Assistencial Autor: ANTONIO CASEMIRO ALVESEndereço

para realização do relatório: Rodovia Padre Aldo Bolini, km 5, Sítio Primavera - Zona Rural-Bairro Morro Grande

da Boa Vista - Bragança Paulista-SP - CEP 12900-000Réu: INSSOfício: ___________/2013 - cível Vistos, em

tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação

do INSS em instituir em favor da parte autora o benefício do amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e

e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo

estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos juntados às fls. 09/19.Colacionados aos autos extratos

do CNIS da parte autora (fls. 23/26).Decido.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Indefiro, entretanto, o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que um dos requisitos legais para a implantação

do benefício, qual seja, o estado de miserabilidade econômica a autorizar a incidência da norma protetiva não se

encontra comprovado de plano, carecendo de elaboração do estudo socioeconômico da referida parte e de seu

núcleo familiar. Ressalva-se a possibilidade de analisar a questão quando da sentença.Desta forma, entendo não

presente, por ora, a verossimilhança do direito alegado, nos termos do art. 273 do CPC. Cite-se como requerido na

inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será

decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Por

fim, determino, ex officio, que se oficie a Secretaria Municipal de Ação e Desenvolvimento Social da Prefeitura

de BRAGANÇA PAULISTA-SP, requisitando a realização do estudo sócioeconômico da parte autora e de sua

família, a realizar-se na residência da mesma, supra indicada, devendo ser respondidos os quesitos da parte autora,

se houver, do INSS e do juízo, nos moldes da Portaria nº 23/2010 deste juízo. Sirva-se este como ofício,

identificado como nº _________/13.Int.(18/02/2013)

 

0000201-77.2013.403.6123 - MARIA MADALENA DO NASCIMENTO(SP307811 - SIMONE APARECIDA

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0000201-77.2013.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: MARIA MADALENA DO

NASCIMENTORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela

antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do

INSS a restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença, ou alternativamente, conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez. Juntou documentos às fls. 06/15. Colacionados aos autos extratos do Cadastro

Nacional de Informações Sociais (CNIS) da parte autora às fls. 19/24.Decido.Defiro à parte autora os benefícios

da assistência judiciária gratuita.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido. Com efeito, a

situação fática que perfaz a configuração do requisito da incapacidade e seu respectivo grau para a percepção dos

benefícios decorrentes de incapacidade não está comprovada initio litis, razão pela qual se mostra ausente a prova

inequívoca da verossimilhança do direito alegado pelo autor. O fato de a requerente ser pessoa que demonstra

histórico de moléstias incapacitantes, tendo já recebido, anteriormente, auxílio-doença, não autoriza, por si só, a

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional por ele pretendida. É que o ato pelo qual a autarquia previdenciária

determinou a cessação do benefício da autora, em razão de considerá-la apta ao trabalho, ostenta presunção juris

tantum de veracidade e legitimidade, cabendo ao interessado a contraprova dos fatos reconhecidos pela

Administração durante a instrução processual que, a partir de agora, se enceta. Até, portanto, as demonstrações

inequívocas da incapacidade inicialmente alegada, prevalecem as conclusões exaradas pela autoridade

previdenciária, no ato que determinou a cessação do benefício da requerente. Nesse sentido, aliás, vem decidindo

o E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, que, em casos muito semelhantes vem assim

decidindo: O autor recebeu auxílio-doença nos períodos de 28/02/2004 a 01/02/2005 e 11/05/2005 a 30/06/2007.

Encaminhado novo pedido de concessão do benefício, em 31/07/2007, seguiu-se a negativa do órgão

previdenciário. Sustenta encontrar-se inapto para suas atividades laborativas; a tanto juntou atestados médicos,

reproduzidos neste agravo, os quais demonstram ser portador de doenças ortopédicas. Ocorre, porém, que

referidos documentos são insuficientes para comprovar sua incapacidade laborativa, bem como a necessidade de

afastamento de suas atividades. O exame elaborado pelo INSS goza de presunção de legitimidade inerente aos

atos administrativos e atesta a ausência de incapacidade, merecendo crédito, até a realização de perícia médica

judicial, que venha esclarecer se a agravada encontra-se ou não possibilitado ao trabalho. [Processo n.
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2007.03.00.098595-1 - AG 317960; Agravante: INSS; Agravado: Miguel Pinto de Almeida; Rel: Des. Fed.

Therezinha Cazerta; Oitava Turma]. Do exposto, forte na linha do precedente indicado, INDEFIRO O PEDIDO

DE TUTELA ANTECIPADA. Ressalva-se a possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de

sentença. Cite-se, como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que,

não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do

CPC, quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº

23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida

para demonstrar eventual incapacidade laborativa da parte autora, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86

da Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. OCTÁVIO ANDRADE CARNEIRO DA

SILVA, CRM: 83.868, (fones: 4032-2882 e 9809-0605), devendo o mesmo ser intimado para se manifestar

quanto à aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Caso necessário, deverá

solicitar exames prévios à realização da perícia, trazendo aos autos receituário com o pedido dos mesmos para que

a parte autora diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e designação de data: 15 dias. Ainda, deverá o perito

quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos

do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que

traga aos autos exames específicos e periódicos em seu poder que atestem o acompanhamento da enfermidade e

indiquem a doença a ser comprovada e causadora de incapacidade para melhor instrução dos autos e conclusão do

laudo pericial. PRAZO: 30 (trinta) dias.Int.(21/02/2013)

 

0000202-62.2013.403.6123 - JOSE SAMUEL DA SILVA ALVES(SP312426 - SABRINA PEREIRA ARRUDA

PROENCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº 0000202-62.2013.403.6123Autor: Jose Samuel da Silva AlvesRéu: Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória,

postulando a condenação do INSS em instituir em favor da parte autora o beneficio de aposentadoria por idade,

mediante reconhecimento de tempo de serviço rural, entendendo estarem presentes os requisitos legais. Juntou

documentos às fls. 11/22.Por determinação do Juízo, foram colacionados aos autos extratos do CNIS da parte

autora (fls. 26/28).É o relatório. Decido.Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. Indefiro, entretanto, o

pedido de tutela antecipada, tendo em vista que os requisitos legais para a implantação do benefício não estão

presentes, sobretudo a qualidade de segurado especial do autor, a qual deverá ser objeto de controvérsia pelo INSS

e de produção de prova testemunhal. Ressalva-se a possibilidade de reexame do pedido quando da prolação da

sentença.Considerando que o início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática do artigo 55,

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a

função exercida pelo trabalhador, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga aos autos outros

documentos necessários à comprovação do período alegado (certidões de nascimento, registros escolares de filhos,

se houver, cadastro junto a Postos de Saúde, certidão de inteiro teor de registro junto a Cartório Eleitoral onde

conste a data em que declarou a profissão exercida, etc, para que esse juízo possa formar a sua convicção.Cite-se o

INSS, com as advertências legais.Int.(22/02/2013)

 

0000211-24.2013.403.6123 - MARIA JOSE FERREIRA DOS SANTOS(SP293809 - EVANDRO LISBOA DE

SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo: 0000211-24.2013.403.6123AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: MARIA JOSE

FERREIRA DOS SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela

antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do

INSS a estabelecer o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, entendendo estarem presentes

os requisitos para a concessão do benefício.Documentos às fls. 10/84.Por determinação do Juízo, foram juntadas

aos autos cópias do CNIS da parte autora (fls. 88/90).Decido.No caso em exame, indefiro, por ora, o pedido de

tutela antecipada tendo em vista que o direito pretendido pela parte autora, condiciona-se a uma melhor depuração

no curso da instrução processual, devendo ser objeto de controvérsia pelo INSS. Ressalva-se possibilidade de

analisar a questão quando da sentença. Cite-se, como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do

C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no

entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Int.(27/02/2013)

 

0000218-16.2013.403.6123 - ANTONIO CARLOS DE GODOI(SP143993 - FRANCISCO ARISTEU POSCAI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0000218-16.2013.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: ANTONIO CARLOS DE GODOIRÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de

conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a restabelecer à parte autora

o benefício de auxílio-doença. Apresentou quesitos às fls. 08. Juntou documentos às fls. 14/46.Colacionados aos
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autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) da parte autora às fls. 50/59.Decido.Defiro à

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser

indeferido. Com efeito, a situação fática que perfaz a configuração do requisito da incapacidade e seu respectivo

grau para a percepção dos benefícios decorrentes de incapacidade não está comprovada initio litis, razão pela qual

se mostra ausente a prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado pelo autor. O fato de o requerente ser

pessoa que demonstra histórico de moléstias incapacitantes, tendo já recebido, anteriormente, auxílio-doença, não

autoriza, por si só, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional por ele pretendida. É que o ato pelo qual a

autarquia previdenciária determinou a cessação do benefício do autor, em razão de considerá-lo apto ao trabalho,

ostenta presunção juris tantum de veracidade e legitimidade, cabendo ao interessado a contraprova dos fatos

reconhecidos pela Administração durante a instrução processual que, a partir de agora, se enceta. Até, portanto, as

demonstrações inequívocas da incapacidade inicialmente alegada, prevalecem as conclusões exaradas pela

autoridade previdenciária, no ato que determinou a cessação do benefício do requerente. Nesse sentido, aliás, vem

decidindo o E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, que, em casos muito semelhantes vem

assim decidindo: O autor recebeu auxílio-doença nos períodos de 28/02/2004 a 01/02/2005 e 11/05/2005 a

30/06/2007. Encaminhado novo pedido de concessão do benefício, em 31/07/2007, seguiu-se a negativa do órgão

previdenciário. Sustenta encontrar-se inapto para suas atividades laborativas; a tanto juntou atestados médicos,

reproduzidos neste agravo, os quais demonstram ser portador de doenças ortopédicas. Ocorre, porém, que

referidos documentos são insuficientes para comprovar sua incapacidade laborativa, bem como a necessidade de

afastamento de suas atividades. O exame elaborado pelo INSS goza de presunção de legitimidade inerente aos

atos administrativos e atesta a ausência de incapacidade, merecendo crédito, até a realização de perícia médica

judicial, que venha esclarecer se a agravada encontra-se ou não possibilitado ao trabalho. [Processo n.

2007.03.00.098595-1 - AG 317960; Agravante: INSS; Agravado: Miguel Pinto de Almeida; Rel: Des. Fed.

Therezinha Cazerta; Oitava Turma]. Do exposto, forte na linha do precedente indicado, INDEFIRO O PEDIDO

DE TUTELA ANTECIPADA. Ressalva-se a possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de

sentença. Cite-se, como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que,

não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do

CPC, quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº

23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida

para demonstrar eventual incapacidade laborativa da parte autora, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86

da Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. Thales Machado Pereira, CRM: 98.267,

devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto à aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário

para realização da perícia. Caso necessário, deverá solicitar exames prévios à realização da perícia, trazendo aos

autos receituário com o pedido dos mesmos para que a parte autora diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação

e designação de data: 15 dias.Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos

quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste

juízo.Intimem-se.(21/02/2013)

 

0000222-53.2013.403.6123 - RONALDO EPIFANIO DE OLIVEIRA(SP120382 - MAURICIO FACIONE

PEREIRA PENHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0000222-53.2013.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: RONALDO EPIFANIO DE

OLIVEIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em tutela antecipada.Trata-se

de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a conceder à

parte autora o benefício de auxílio-doença, com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez. Juntou

documentos às fls. 08/17. Colacionados aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS)

da parte autora às fls. 21/33.Decido.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.O pedido

de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido. Com efeito, a situação fática que perfaz a configuração do

requisito da incapacidade e seu respectivo grau para a percepção dos benefícios decorrentes de incapacidade não

está comprovada initio litis, razão pela qual se mostra ausente a prova inequívoca da verossimilhança do direito

alegado pelo autor. O fato de o requerente ser pessoa que demonstra histórico de moléstias incapacitantes, tendo já

recebido, anteriormente, auxílio-doença, não autoriza, por si só, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

por ele pretendida. É que o ato pelo qual a autarquia previdenciária determinou a cessação do benefício da parte

autora, em razão de considerá-la apta ao trabalho, ostenta presunção juris tantum de veracidade e legitimidade,

cabendo ao interessado a contraprova dos fatos reconhecidos pela Administração durante a instrução processual

que, a partir de agora, se enceta. Até, portanto, as demonstrações inequívocas da incapacidade inicialmente

alegada, prevalecem as conclusões exaradas pela autoridade previdenciária, no ato que determinou a cessação do

benefício do requerente. Nesse sentido, aliás, vem decidindo o E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO, que, em casos muito semelhantes vem assim decidindo: O autor recebeu auxílio-doença nos períodos de

28/02/2004 a 01/02/2005 e 11/05/2005 a 30/06/2007. Encaminhado novo pedido de concessão do benefício, em

31/07/2007, seguiu-se a negativa do órgão previdenciário. Sustenta encontrar-se inapto para suas atividades

laborativas; a tanto juntou atestados médicos, reproduzidos neste agravo, os quais demonstram ser portador de
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doenças ortopédicas. Ocorre, porém, que referidos documentos são insuficientes para comprovar sua incapacidade

laborativa, bem como a necessidade de afastamento de suas atividades. O exame elaborado pelo INSS goza de

presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de incapacidade, merecendo

crédito, até a realização de perícia médica judicial, que venha esclarecer se a agravada encontra-se ou não

possibilitado ao trabalho. [Processo n. 2007.03.00.098595-1 - AG 317960; Agravante: INSS; Agravado: Miguel

Pinto de Almeida; Rel: Des. Fed. Therezinha Cazerta; Oitava Turma]. Do exposto, forte na linha do precedente

indicado, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Ressalva-se a possibilidade de nova análise da

questão por ocasião da prolação de sentença. Cite-se, como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do

C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no

entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos princípios da economia e

celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro

a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa da parte autora, bem

como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr.

Helio Ricardo Nogueira Alves, CRM: 108.273, devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto à

aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Caso necessário, deverá solicitar

exames prévios à realização da perícia, trazendo aos autos receituário com o pedido dos mesmos para que a parte

autora diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e designação de data: 15 dias. Ainda, deverá o perito quando

da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do

juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que traga

aos autos exames específicos e periódicos em seu poder que atestem o acompanhamento da enfermidade e

indiquem a doença a ser comprovada e causadora de incapacidade para melhor instrução dos autos e conclusão do

laudo pericial. PRAZO: 30 (trinta) dias.Int.(21/02/2013)

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001679-43.2001.403.6123 (2001.61.23.001679-5) - CARLOS EDUARDO CARMIGNOTTO(SP095714 -

AMAURY OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP042676 -

CARLOS ANTONIO GALAZZI) X CARLOS EDUARDO CARMIGNOTTO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0001679-43.2001.4.03.6123Ação Ordinária Partes: CARLOS EDUARDO CARMIGNOTTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de

sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente,

sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em

favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo

extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0000572-46.2010.403.6123 - VICENTINA NUNES DE MACEDO MORAIS(SP150746 - GUSTAVO ANDRE

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0000572-46.2010.4.03.6123Ação Ordinária Partes: VICENTINA NUNES DE MACEDO MORAIS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de

sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente,

sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em

favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo

extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0002284-71.2010.403.6123 - DORIVAL FURTADO DE ALMEIDA(SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0002284-71.2010.4.03.6123Ação Ordinária Partes: DORIVAL FURTADO DE ALMEIDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de

sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente,

sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em

favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo

extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(20/02/2013)

 

0000197-40.2013.403.6123 - VICENTE FERREIRA NETO(SP229788 - GISELE BERALDO DE PAIVA E

SP210540 - VANESSA BRASIL BACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº 0000197-40.2013.403.6123Autor: Vicente Ferreira NetoRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a

condenação do INSS em instituir em favor da parte autora o beneficio de aposentadoria por idade, entendendo

estarem presentes os requisitos legais.Juntou documentos às fls. 14/144.Por determinação do Juízo, foram

colacionados aos autos extratos do CNIS da parte autora (fls. 148/157).É o relatório. Decido.Defiro a parte autora

os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como o requerido quanto a prioridade na tramitação dos autos,

nos termos da Lei 10.173, de 09/01/2001, da Lei 10.741, de 01/10/2003, art. 71, e no art. 1211-A a C, do CPC,

com redação alterada pela LEI Nº 12.008, DE 29 DE JULHO DE 2009, observando-se, no entanto, que a grande

maioria dos processos em tramitação neste Juízo referem-se a concessão de benefícios como deste caso em tela, os

quais já detém presteza e prioridade, dentro dos ditames processuais.Indefiro, entretanto, o pedido de tutela

antecipada. Com efeito, em que pese ter a parte autora implementado o requisito idade em 12/06/2012 quando

completou 65 anos (fls. 18), constato, de outro lado, que o cumprimento da carência legal exigido, não foi

comprovado de plano.Isto porque, os vínculos empregatícios constantes da CTPS, inclusive o do período

decorrente de reclamação trabalhista movida perante a Justiça do Trabalho, deverão ser objeto de controvérsia

perante o INSS e eventual produção de prova oral, tendo em vista a controvérsia existente (fls. 29).Ante o

exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida, nos termos da fundamentação supra.Designo

audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 16 DE OUTUBRO DE 2013, às 14h 20min, devendo o

réu comparecer sob pena de confesso (art. 319 do CPC), no que couber, bem como oferecer, na própria audiência,

resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus

quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico (art. 278 do CPC).Cite-se como requerido na inicial, com

observância aos artigos 277, 278 e 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será

decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos.

Deverá a parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir

da publicação deste, na pessoa de seu i. causídico. Deverá, ainda, a parte autora, providenciar o comparecimento

espontâneo das testemunhas arroladas, independentemente de intimação pelo Juízo, vez que se trata de interesse

da própria parte com o escopo de produção de prova por ela requerida. A impossibilidade do cumprimento desta

ordem deverá ser previamente comunicada e justificada ao Juízo, para deliberação.Sem prejuízo, concedo prazo

de 10 (dez) dias para que a parte autora promova a autenticação dos documentos em cópia simples trazidos aos

autos, para regular instrução do feito, podendo esta ser substituída por declaração expressa do i. causídico quanto

à autenticidade dos mesmos.Int.(25/02/2013)

 

 

Expediente Nº 3782

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001077-66.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002317-

27.2011.403.6123) JULIA KRISZTAN PEDROSO(SP130328 - MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS) X

FAZENDA NACIONAL

1- Defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem

como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Faculto à parte autora a indicação de assistentes

técnicos e apresentação de quesitos, se já não feitos, no prazo de cinco dias.2- Nomeio, para realização da perícia

médica necessária à instrução do feito, a Dra. SIMONE FELITTI - CRM: 94349 - com endereço para realização

de perícia neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1411, Jd.

América, Bragança Pta, devendo a mesma ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do encargo,

indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Prazo para aceitação e designação de data: 10 dias.3-

Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela

parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.

 

0002471-11.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000134-

49.2012.403.6123) A A SPERENDIO & CIA LTDA(SP189232 - FABIANA BRAGA FIGUEIREDO) X

FAZENDA NACIONAL

Fls. 34/37. Manifeste-se o embargante acerca da impugnação ofertada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0002472-93.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000126-

72.2012.403.6123) AUTO POSTO BRASIL DE BRAGANCA PAULISTA LTDA(SP189232 - FABIANA

BRAGA FIGUEIREDO) X FAZENDA NACIONAL

Fls. 39/42. Manifeste-se o embargante acerca da impugnação ofertada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0000531-74.2013.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000251-
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45.2009.403.6123 (2009.61.23.000251-5)) MARCELO DOS SANTOS(SP307576 - FELIPE DE SOUZA

OLIVEIRA E SP272201 - ROSANGELA APARECIDA BELTRAME SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC

Recebo os presentes embargos da execução fiscal no seu efeito meramente devolutivo.Cumpre observar que a 2ª

Turma do STJ decidiu, à unanimidade, aplicar o artigo 739-A, 1º do CPC aos Embargos à Execução Fiscal (Resp

n. 102412-8).No julgado ficou assentado que sem que haja garantia integral do débito e argumentação idônea

expedida nas razões de embargos não cabe a concessão do efeito suspensivo à ação de embargos. No caso

concreto, para um débito exequendo no valor de R$ 1.170,17, valor atualizado para 02/2009, até a presente data

não há notícia de efetivação de penhora, o que demonstra a ausência de garantia integral do Juízo.Apensem-se à

Execução Fiscal n. 0000251-45.2009.403.6123.Vista a(o) embargada(o) para impugnação no prazo legal.Int.

 

0000549-95.2013.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001358-

56.2011.403.6123) ITALMAGNESIO S A IND/ E COM/(SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES E

SP080600 - PAULO AYRES BARRETO E SP179027 - SIMONE RODRIGUES DUARTE COSTA E SP246822

- SERGIO MELLO ALMADA DE CILLO E SP273076 - CAMILA KLUCK GOMES E SP314221 - MICHELLE

CRISTINA BISPO E SP315292 - GABRIELA GADIOLI ZANIBONI E SP306725 - CARLA GIOVANAZZI

RESSTOM E SP273092 - DANIELA DE CASTRO AMARAL CAVALIERI FRANÇA) X UNIAO FEDERAL

Concedo à parte embargante o prazo de 10 (dez) dias para suprir a(s) irregularidade(s) apontada(s) a seguir, sob

pena de indeferimento da inicial:(X) não apresentação de cópia inicial para contrafé;(X) ausência de documentos

essenciais à propositura da ação: da certidão de intimação do executado acerca da penhora e do prazo para

embargos (em caso de realização de penhora de bens do executado). Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000382-83.2010.403.6123 (2010.61.23.000382-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(MG052716 - MARY

CARLA SILVA RIBEIRO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP113997 - PAULO PEREIRA

RODRIGUES E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E SP223047 - ANDRE EDUARDO

SAMPAIO E SP300836 - RAFAEL FARIA DE LIMA E SP300825 - MICHELLE GALERANI E SP216592 -

MARCIA DELLOVA CAMPOS) X PAULINA TALARICO VASCONCELOS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais

desta Vara:Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento da presente execução fiscal.Prazo 10 (dez)

dias.Int.Certifico, ainda, que o presente expediente foi encaminhado para publicação no Diário Eletrônico.

 

EXECUCAO FISCAL

0000163-17.2003.403.6123 (2003.61.23.000163-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE

BARROS) X G A DA COSTA MATERIAIS ELETRICOS ME(SP069504 - MARCELO FUNCK LO SARDO E

SP179911 - DANIELA AKIKO MOITA MATUMOTO VILLAÇA)

Fls. 76/78. Manifeste-se especificamente o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da notícia reinclusão dos

débitos em cobro no programa de parcelamento administrativo efetivado pelo executado junto ao órgão exequente.

Após, com a devida manifestação do órgão exequente, cumpra-se à determinação de fls. 75. No mais, traslade-se

cópia desta determinação aos apensos de nº 2003.61.23.000190-9 e de nº 2003.61.23.000229-0, para que produza

os seus efeitos legais, tendo em vista que a executada juntou nos apensos supra mencionados requerimentos

idênticos ao pedido efetivado na presente execução fiscal. Por fim, fica consignado que foi cadastrado no sistema

processual deste juízo o patrono constante da procuração de fls. 80 (fls. 110, certidão atualização sistema

processual). Int.

 

0001656-92.2004.403.6123 (2004.61.23.001656-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(Proc. RICARDO CAMPOS E SP239752 - RICARDO

GARCIA GOMES E SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES E SP207694 - MARCELO DE MATTOS

FIORONI E SP147475 - JORGE MATTAR) X LX INDUSTRIAL DE MANGUEIRAS E VEDACOES

LTDA(SP097560 - ALEXANDRE PRANDINI JUNIOR E SP138342 - FERNANDO AZEVEDO PIMENTA E

SP219188 - JIVAGO DE LIMA TIVELLI)

Fls. 170/171. Intime-se o I. causídico da parte executada, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca

das alegações apresentadas pela exequente, especificamente, sobre a planilha de cálculo relativo à execução de

honorários de sucumbência (fls. 18/20, cópia da sentença dos embargos à execução), ser diversa de pessoa jurídica

diversa da presente execução fiscal.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0002126-84.2008.403.6123 (2008.61.23.002126-8) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X LUCIANA APARECIDA GOMES

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais
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desta Vara:Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento da presente execução fiscal.Prazo 10 (dez)

dias.Int.

 

0000316-06.2010.403.6123 (2010.61.23.000316-9) - FAZENDA NACIONAL X IND/ DE MAQUINAS L D G

LTDA X SONIA PACHECO ETLINGER X LUIZ FERNANDO ETLINGER(SP273660 - NATALIA LUSTOZA

CAMPANHÃ)

Tendo em vista o teor da certidão de fls. 291, dando conta da falta de notícias acerca do cumprimento do ofício

expedido ao Juízo Estadual, expeça-se o necessário a fim de obter informações acerca do seu cumprimento.

Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição da República

Federativa do Brasil, servirá o presente despacho como: OFÍCIO Nº 429/ 2013Processo supra informado.Que a(o)

FAZENDA NACIONALMove contra IND. DE MÁQUINAS L D G E OUTROSPara os fins abaixo

declarados.Oficie-se ao Juízo - DIREITO DO SERVIÇO ANEXO DAS FAZENDAS - COMARCA DE

BRAGANÇA PAULISTA, a fim de solicitar notícias acerca do cumprimento do ofício de nº 1.112/2012, recebido

em 21/08/2012(nº nosso). Int.

 

0000015-25.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X

UNIAO W.E.A. COMERCIO DE PECAS E REPARACAO DE(SP116076 - FERNANDO ANTONIO

CARDOSO DE LIMA)

Fls. 114. Tendo em vista a apresentação por parte do órgão exequente dos parâmetros necessários para a

efetivação da conversão dos valores em pagamento definitivo em favor da exequente, oficie-se a instituição

financeira Caixa Econômica Federal - CEF - PAB - Justiça Federal de Bragança Paulista, a fim de seja realizada a

conversão em renda a favor da exequente. Após, com a resposta da instituição financeira, intime-se o exequente

em termos de prosseguimento. Prazo 10 (dez) dias. Int. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º,

inciso LXXVIII da Constituição da República Federativa do Brasil, servirá o presente despacho como: OFÍCIO

Nº 416/ 2013Processo supra informado.Que a(o) Fazenda Nacional.Move contra união W. E. A. Comércio de

Peças e Reparação de VeículosPara os fins abaixo declarados.Oficie-se a CEF - PAB - Justiça Federal de

Bragança Paulista, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie a conversão dos valores discriminados às

fls. 88, fls. 93, fls. 95, fls. 100, fls. 106, fls. 110 e fls. 117, em renda em favor da União Federal, tudo conforme

que acompanham o presente.Fica consignado que o depósito efetivado pelo executado às fls. 117, foi posterior ao

requerimento do órgão exequente.Por fim, intime-se o executado, por meio do seu patrono constituído, para que,

no prazo de 15 (quinze) dias, comprove nos autos os depósitos relativos aos períodos de 10/2012 a 03/2013.Int.

 

0001079-70.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2451 - LUCIANA TEIXEIRA S PINTO) X HARA

EMPREENDIMENTOS LTDA

Fls. 52/53. Preliminarmente, intime-se a exequente, por meio eletrônico, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, manifeste-se acerca da notícia do pedido de parcelamento efetuado pelo executado junto ao órgão

exequente, em razão da designação de hasta pública unificada (fls. 47, 1ª praça em 09/04/2013) dos bens

penhorados na presente execução fiscal às fls. 22/23. Fica consignado que a executada apresentou guias de

pagamento do referido parcelamento (fls. 56, valor de R$ 8.316,76 e fls. 57, valor de R$ 62.000,00). Atente-se a

secretaria para a devida instrução do referido e-mail com cópias pertinentes (fls. 02/03, fls. 22/23, fls. 36, fls. 47 e

fls. 52/57), a fim de possibilitar a devida apreciação pelo I. Procurador da Fazenda Nacional. Int.

 

0001358-56.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X

ITALMAGNESIO S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP080600 - PAULO AYRES BARRETO E SP137881 -

CARLA DE LOURDES GONCALVES E SP179027 - SIMONE RODRIGUES DUARTE COSTA E SP246614 -

ANDRÉA ARONI FREGOLENTE E SP142819 - LUCIANO DE SOUZA SIQUEIRA E SP273076 - CAMILA

KLUCK GOMES E SP315292 - GABRIELA GADIOLI ZANIBONI E SP306725 - CARLA GIOVANAZZI

RESSTOM)

Tendo em vista o teor da certidão supra, dando conta da falta de distribuição da carta precatória, expeça-se o

necessário a fim de obter informações acerca do ato deprecado. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no

art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição da República Federativa do Brasil, servirá o presente despacho como:

OFÍCIO Nº 423/ 2013Processo supra informado.Que a(o) Fazenda NacionalMove contra Italmagnésio S/A

Industria e ComercioPara os fins abaixo declarados.Oficie-se, por meio eletrônico, a Subseção Judiciária de São

Paulo - Especializada em Execuções Fiscais - Juiz(íza) Federal Distribuidor(a), a fim de solicitar informações

acerca do cumprimento da carta precatória de nº 358/2012 (nº nosso). Int.

 

0000847-24.2012.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALESSANDRO DEL COL) X KVAR INDUSTRIA

E COMERCIO LTDA. - ME(SP254931 - MARCELO CAVALCANTI SPREGA E SP152552 - CRISTIANO

LOPES)
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Fls. 68. Defiro, em termos. Providencie a secretaria os procedimentos pertinentes à transferência dos valores

bloqueados pela penhora on-line (fls. 65), via sistema BacenJud, em continuidade à determinação de fls. 24,

intimando-se, por mandado ou carta precatória o executado acerca da penhora on-line efetivada, bem como do

prazo para a interposição de embargos à execução. Fica consignado que o órgão exequente apresentou os

parâmetros necessários a fim de viabilizar a concretização da determinação supra, e, ainda, que a apresentação dos

referidos parâmetros se faz necessário, tendo em vista que o sistema BacenJud exige a indicação do código

tributário correto, em meio ao rol apresentado pelo sistema. Int. 

 

0001440-53.2012.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI

JUNIOR) X ANA HELENA CAPARROZ CALICCHIO

Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca da devolução do aviso de recebimento, que restou

negativo no seu intento, requerendo o que de direito.No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no

arquivo.Int.

 

0000414-83.2013.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JOSE FERNANDO ZAGO DORSA

Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca da devolução do aviso de recebimento, que restou

negativo no seu intento, requerendo o que de direito.No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no

arquivo.Int.

 

 

Expediente Nº 3785

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002012-09.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001202-

34.2012.403.6123) S.M.A. SERVICO MEDICO ASSOCIADO S/S LTDA.(SP314129 - CARLOS HENRIQUE

DA SILVA PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL)

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioConcedo à parte embargante o prazo de 10 (dez) dias para suprir

a(s) irregularidade(s) apontada(s) a seguir, sob pena de indeferimento da inicial:(X) ausência de documentos

essenciais à propositura da ação: da certidão de intimação do executado acerca da penhora e do prazo para

embargos (em caso de realização de penhora de bens do executado, e, a sua conseqüente formalização); cópia da

inicial da execução fiscal. Int. 

 

0002071-94.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000490-

44.2012.403.6123) COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR

E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL

Fls. 100/118. Manifeste-se o embargante acerca da impugnação ofertada, no prazo de 10 (dez) dias.Fica

consignado a expedição de ofício a Secretaria da Receita Federal do Brasil pela embargada (fls. 119).Int.

 

0002075-34.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002437-

70.2011.403.6123) AUTO POSTO GALEAO LTDA(SP263568 - MARCELO DE OLIVEIRA RISI) X

AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo,

não havendo provas a serem produzidas, apresentem alegações finais. Int.

 

0000538-66.2013.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000545-

29.2011.403.6123) RICARDO HOLZER SAAD(SP272191 - RENATA DE OLIVEIRA BRANDÃO PINHEIRO

E SP082680 - ANTONIO VIEIRA FILHO E SP134080 - MARY ANGELA BENITES DAS NEVES) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2451 - LUCIANA TEIXEIRA S PINTO)

Recebo os presentes embargos da execução fiscal no seu efeito meramente devolutivo.Cumpre observar que a 2ª

Turma do STJ decidiu, à unanimidade, aplicar o artigo 739-A, 1º do CPC aos Embargos à Execução Fiscal (Resp

n. 102412-8).No julgado ficou assentado que sem que haja garantia integral do débito e argumentação idônea

expedida nas razões de embargos não cabe a concessão do efeito suspensivo à ação de embargos. No caso

concreto, para um débito exequendo no valor de R$ 188.834,22, valor atualizado para 03/2011, até a presente data

não há notícia de efetivação de penhora, o que demonstra a ausência de garantia integral do Juízo.Apensem-se à

Execução Fiscal n. 0000545-29.2011.403.6123.Vista a(o) embargada(o) para impugnação no prazo legal.Int.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001518-57.2006.403.6123 (2006.61.23.001518-1) - UNIAO FEDERAL(SP207494 - RODRIGO LIMA

BEZDIGUIAN) X QUEIROZ FERREIRA COMISSARIA EXPORTADORA S/A X MARIA GISELA DE

QUEIROZ FERREIRA X ELAY MENDES DE QUEIROZ FERREIRA(SP048156 - LAERCIO JOSE MENDES

FERREIRA E SP058673 - MARIO DE BARROS DUARTE GARCIA E SP080573 - LUIZ ARTHUR CASELLI

GUIMARAES FILHO E SP008448 - MARIO SERGIO DUARTE GARCIA E SP011852 - LUIZ ARTHUR

CASELLI GUIMARAES E SP053205 - MARCELO TERRA E SP047025 - SILVIA POGGI DE CARVALHO E

SP028653 - HELOISA BONCIANI NADER DI CUNTO E SP021910 - ANGELA MARIA DA MOTTA

PACHECO E SP088245 - FLAVIO AUGUSTO CICIVIZZO E SP110829 - JOSE CARLOS BAPTISTA PUOLI

E SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO E SP148405 - PAOLA MARTINELLI SZANTO

E SP138337 - ELIANE RIBEIRO GAGO E SP155929 - FABIANA MONTEIRO CONTI DELLA MANNA E

SP162256 - DANIEL GUSTAVO MAGNANE SANFINS E SP162538 - CAIO MARIO FIORINI BARBOSA E

SP175516 - RICARDO LUIZ IASI MOURA E SP172338 - DOUGLAS NADALINI DA SILVA)

Tendo em vista o teor da nota de devolução do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Bragança

Paulista/SP, expeça-se, com urgência, novo ofício ao referido cartório de registro de imóveis, a fim de requerer as

providências pertinentes para o cumprimento da ordem de levantamento de penhora sobre o imóvel de matrícula

de nº 39.798 - CRI local (transcrição nº 29.464). Atente-se a secretaria para que o referido ofício conste que o

processo de nº 159/91, na verdade trata-se do número do feito distribuído junto à Justiça Estadual desta Comarca

de Bragança Paulista (processo origem), e, com a sua redistribuição a esta Subseção Judiciária de Bragança

Paulista (fls. 209), passou a tramitar sob o nº 0001518-57.2006.403.6123 (União Federal - AGU X Queiroz

Ferreira Comissária Exportadora S/A e Outros), devendo ser afastada as demais providências recomendadas na

nota de devolução emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis local (fls. 470/473). Int. 

 

0002451-25.2009.403.6123 (2009.61.23.002451-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP300836 - RAFAEL

FARIA DE LIMA E SP300825 - MICHELLE GALERANI E SP216592 - MARCIA DELLOVA CAMPOS) X

LIMA E BONIKOVSKI LTDA(SP079445 - MARCOS DE LIMA) X PERCIO DE LIMA(SP079445 - MARCOS

DE LIMA E MG105945 - MARCOS PAULO GUERZONI VIDIRI) X BERNADETE BONIKOVSKI DE

LIMA(SP079445 - MARCOS DE LIMA E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP300836 - RAFAEL

FARIA DE LIMA E SP300825 - MICHELLE GALERANI E SP216592 - MARCIA DELLOVA CAMPOS)

Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do cumprimento do mandado de penhora, avaliação

e intimação, bem como a que restou frutífero no seu intento, requerendo o que de direito, a fim de dar

prosseguimento a presente execução fiscal.No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo.Int.

 

0000062-33.2010.403.6123 (2010.61.23.000062-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X PERCIO DE LIMA X

BERNADETE BONIKOVSKI DE LIMA(SP143993 - FRANCISCO ARISTEU POSCAI E SP153922 - LUIS

APARECIDO VILLAÇA E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP300836 - RAFAEL FARIA DE

LIMA E SP300825 - MICHELLE GALERANI E SP216592 - MARCIA DELLOVA CAMPOS)

Fls. 45/52. Intime-se o I. patrono do exequente, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça o teor do seu

requerimento, tendo em vista tratar-se de peça processual totalmente desconexa com atual realidade dos autos.

Decorridos, sem a devida manifestação, providencie a secretaria o desentranhamento da referida peça processual,

e, a sua posterior entrega ao i. causídico subscritor. No mais, intime-se a exequente em termos de prosseguimento

do trâmite da presente execução fiscal. Prazo 10 (dez) dias. Int.

 

0000067-55.2010.403.6123 (2010.61.23.000067-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E SP327808 - RAFAEL PITANGA

GUEDES E SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA) X ANTONIO LUIZ ZAMANA

PROCESSO Nº 0000067-55.2010.403.6123 TIPO BEXECUÇÃO FISCALEXEQUENTE: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEFEXECUTADO: ANTONIO LUIZ ZAMANAVistos.Trata-se de processo de

execução fiscal, em face do qual houve o pagamento do débito, conforme informa a petição de fls. 107.É a síntese

do necessário.Decido.Considerando que houve o pagamento do quantum executado, cumpre a extinção da

presente execução.Assim, nos termos do art. 795 do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I,

do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas ex lege.Providencie a secretaria à expedição de mandado de

levantamento de penhora dos bens constantes no auto de penhora e depósito de fls. 99, inclusive, no sistema

Renajud.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P. R. I.(23/01/2013)

 

0000840-03.2010.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E
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SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP300836 - RAFAEL FARIA DE LIMA E SP300825 -

MICHELLE GALERANI E SP216592 - MARCIA DELLOVA CAMPOS) X JOAO CARLOS FATTORI

BUONICONTI

Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do cumprimento do mandado de citação penhora,

avaliação e intimação, bem como a que restou infrutífero no seu intento, requerendo o que de direito, a fim de dar

prosseguimento a presente execução fiscal.No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo.Int.

 

0001398-04.2012.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP300836 - RAFAEL FARIA DE LIMA E SP300825 -

MICHELLE GALERANI E SP216592 - MARCIA DELLOVA CAMPOS E SP218506 - ALBERTO ANGELO

BRIANI TEDESCO E SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA) X TRANSPORTADORA

RAPIDO AVENTUREIRO LTDA - EPP(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP300836 - RAFAEL

FARIA DE LIMA E SP300825 - MICHELLE GALERANI E SP216592 - MARCIA DELLOVA CAMPOS)

Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do novo endereço informado as fls. 77 bem como o

cumprimento do mandado de citação penhora, avaliação e intimação, que restou infrutífero no seu intento,

requerendo o que de direito, a fim de dar prosseguimento a presente execução fiscal.No silêncio, aguarde-se

provocação da parte interessada no arquivo.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0001776-72.2003.403.6123 (2003.61.23.001776-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 938 - ALDO CESAR

MARTINS BRAIDO) X T & H DISTRIBUIDORA LTDA.(SP119657 - CELIO YOSHIHARU OHASHI E

SP229424 - DEMETRIUS MARCEL DOMINGUES CAPODEFERRO E SP286925 - BRUNA FERREIRA)

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais

desta Vara:Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento da presente execução fiscal.Prazo 10 (dez)

dias.Int.Certifico, ainda, que encaminhei o expediente para publicação no Diário Eletrônico.

 

0000044-51.2006.403.6123 (2006.61.23.000044-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP119411 - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X CLUBE ATLETICO BRAGANTINO

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais

desta Vara:Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento do mandado de

penhora, avaliação e intimação que restou infrutífero no seu intento, requerendo o que de direito, a fim de dar

prosseguimento a presente execução fiscal.Certifico que encaminhei o presente expediente para publicação do

diário eletrônico.Int.

 

0000534-73.2006.403.6123 (2006.61.23.000534-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES

MACHADO) X MARIA LUCIA TORRICELLI ROSA X GILBERTO JOSE ROSA X ANTONIO OLIVEIRA

CAMARGO(PR018085 - JORGE LUIZ IDERIHA)

Tendo em vista o teor da certidão de fls. 331, dando conta da falta de notícias acerca do cumprimento do ofício

expedido ao Juízo Estadual, expeça-se o necessário a fim de obter informações acerca do seu cumprimento.

Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição da República

Federativa do Brasil, servirá o presente despacho como: OFÍCIO Nº 439/ 2013Processo supra informado.Que a(o)

Fazenda NacionalMove contra maria Lúcia Torricelli Rosa e Outros (Gilberto José Rosa; Antonio Oliveira

Camargo)Para os fins abaixo declarados.Oficie-se ao Juízo - Juiz(íza) Distribuidor(a) de Direito da Comarca de

Bragança Paulista/SP, a fim de solicitar notícias acerca do cumprimento do ofício de nº 1275/2012, recebido em

14/09/2012 (fls. 329)(nº nosso). Int.

 

0000588-05.2007.403.6123 (2007.61.23.000588-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X T & H DISTRIBUIDORA LTDA.(SP119657 - CELIO YOSHIHARU OHASHI E

SP229424 - DEMETRIUS MARCEL DOMINGUES CAPODEFERRO E SP286925 - BRUNA FERREIRA)

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais

desta Vara:Fls. ______. Manifeste expressamente o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da notícia da

adesão do executado ao programa de parcelamento, tendo inclusive apresentado o recibo de consolidação do

referido parcelamento.Int.Certifico que o presente expediente foi encaminhado para a publicação no Diário

Eletrônico.

 

0001051-39.2010.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X CONSTRUCENTER MIL COMERCIAL LTDA. X GEORGE SALVADOR TEMPLE(SP091916 - ADELMO
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DA SILVA EMERENCIANO E SP272208 - SIDNEI STUCHI FILHO E SP090062 - LUIZ AUGUSTO

BAGGIO E SP147359 - ROBERTSON SILVA EMERENCIANO E SP102955 - CRISTINA BUCHIGNANI) X

MARIA APARECIDA PINTO COELHO TEMPLE(SP123646 - ARI DE OLIVEIRA PINTO)

Fls. 152. Defiro, em termos. Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação dos bens de propriedade do

co-executado de nome George Salvador Temple, devendo recair sobre o(s) bem(ns) imóvel(eis) indicado(s) pela

exequente na sua parte ideal apontado(s) às fls. 154/173. Int.

 

0001682-46.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X CRG

COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME

Tendo em vista a publicação de nova agenda de hastas públicas pela CEHAS - Central de Hastas Públicas

Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, providencie a secretaria a inclusão da presente execução fiscal ao 113ª

Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, a ser realizado nas dependências do Fórum Federal

Especializado das Execuções Fiscais, ficando DESIGNADO O DIA 24 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 11:00

HORAS, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo,

DESIGNADO O DIA 08 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 11:00 HORAS, para realização da praça subseqüente.

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil. No mais, fica dispensado a expedição de um novo mandado de constatação e reavaliação do bem

penhorado nos presentes autos executivo às fls. 171, em razão do lapso temporal da contemporânea expedição (fls.

171) estar concernente às orientações da Comissão Permanente de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal

de Primeiro Grau em São Paulo - Central de Hastas Públicas Unificadas - CEHAS. Int. 

 

0002248-92.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X GIRAO

MALHAS E CALCADOS LTDA.ME

Tendo em vista a publicação de nova agenda de hastas públicas pela CEHAS - Central de Hastas Públicas

Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, providencie a secretaria a inclusão da presente execução fiscal ao 113ª

Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, a ser realizado nas dependências do Fórum Federal

Especializado das Execuções Fiscais, ficando DESIGNADO O DIA 24 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 11:00

HORAS, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo,

DESIGNADO O DIA 08 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 11:00 HORAS, para realização da praça subseqüente.

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de

Processo Civil. No mais, fica dispensado a expedição de um novo mandado de constatação e reavaliação do bem

penhorado nos presentes autos executivo às fls. 61, em razão do lapso temporal da contemporânea expedição (fls.

63) estar concernente às orientações da Comissão Permanente de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de

Primeiro Grau em São Paulo - Central de Hastas Públicas Unificadas - CEHAS. Int. 

 

0002413-42.2011.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X SILVESTRE.CIRPE SERVICOS MEDICOS LTDA

- ME

Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do cumprimento do mandado de citação penhora,

avaliação e intimação, bem como a que restou infrutífero no seu intento, requerendo o que de direito, a fim de dar

prosseguimento a presente execução fiscal.No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo.Int.

 

0002440-25.2011.403.6123 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(SP150322 - SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR) X CALIXTO BRAGANCA

COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do cumprimento do mandado de citação penhora,

avaliação e intimação, bem como a que restou infrutífero no seu intento, requerendo o que de direito, a fim de dar

prosseguimento a presente execução fiscal.No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo.Int.

 

0002555-46.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X DIAS &

DIAS LABORATORIOS LTDA.

Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do cumprimento do mandado de citação penhora,

avaliação e intimação, bem como a que restou infrutífero no seu intento, requerendo o que de direito, a fim de dar

prosseguimento a presente execução fiscal.No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo.Int.

 

0000227-12.2012.403.6123 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
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INMETRO(SP150322 - SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR) X MC UTILAR COM/ DE

UTLIDADES DOMESTICAS LTDA ME

Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do cumprimento do mandado de citação penhora,

avaliação e intimação, bem como a que restou infrutífero no seu intento, requerendo o que de direito, a fim de dar

prosseguimento a presente execução fiscal.No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo.Int.

 

0000307-73.2012.403.6123 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X TEREZINHA

YAMAMOTO COSTA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 -

VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN E SP186927A - DAISSON SILVA PORTANOVA E SP297627 -

LUCIANE FURTADO PEREIRA E SP170043 - DÁVIO ANTONIO PRADO ZARZANA JÚNIOR E SP152280

- LUCIANA ANDREA ACCORSI BERARDI E SP180733E - CRISTIANE ISABEL FIGUEIREDO)

Embargos de DeclaraçãoEmbargante: TEREZINHA YAMAMOTO COSTAEmbargado: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de embargos de declaração opostos em face de

decisão interlocutória de fls. 164/166vº, sustentando que a mesma padece das obscuridades apontadas, que

deverão ser esclarecidas por meio do recurso ora interposto. É o relatório. Decido.Conheço dos embargos, eis que

presentes os pressupostos formais de recorribilidade. O recurso comporta acolhimento apenas em mínima

parte.No que se refere ao primeiro ponto suscitado como fundamento dos presentes - conhecimento da exceção de

pré-executividade como embargos à execução -, verifico que não existe a decantada obscuridade. Como ficou

bastante bem explicitado na fundamentação da decisão aqui embargada o escopo processual da exceção pré-

executiva é totalmente diverso do dos embargos à execução, não quadrando sequer o conhecimento de

determinadas matérias no âmbito do incidente, próprias que são dos embargos. E se é assim, é evidente que não se

pode conhecer de uma pela outra. Forçoso reconhecer, quanto a este ponto, que a exceção de pré-executividade é

mero incidente processual, de natureza totalmente distinta dos embargos, que - como é de comezinha sabença -

ostentam natureza processual de ação, ensejando composição por meio de prolação de sentença. Não é por outra

razão, aliás, que a orientação do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, vem se posicionando,

em julgados, aliás, bastante recentes, neste sentido. Por todos, colaciono o seguinte precedente: AI

00488898220084030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 358089 Relator(a): DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDESSigla do órgão: TRF3Órgão julgador: TERCEIRA TURMAFonte: e-DJF3

Judicial 1 DATA:11/10/2012 DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a

Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.EmentaDIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - REJEIÇÃO - APELAÇÃO - RECURSO INCABÍVEL.1. A exceção

de pré-executividade constitui incidente da execução, apresentando natureza, portanto, distinta da dos embargos à

execução, que se caracterizam pela natureza jurídica de ação e dão origem a processo incidental, cuja extinção

ocorre por sentença. Deduzindo a exceção de pré-executividade, o devedor cria um incidente, cuja rejeição não

extingue o processo de execução, ensejando, por conseguinte, agravo de instrumento, nos exatos termos dos

artigos 162, 2º, e 522 do CPC. 2. Ao rejeitar os fundamentos da exceção oposta, a decisão não resultou em

término do processo. Prosseguindo a ação, não há que se falar em termo ao processo, tampouco em sentença,

devido à natureza da decisão, que entendo ser interlocutória, atacável mediante recurso de agravo de

instrumento.3. Além desse aspecto, verifico que não se pode considerar a possibilidade de recebimento da

apelação por agravo de instrumento, em respeito ao princípio da fungibilidade recursal, pois o caso concreto

configura erro grosseiro, que afasta, portanto, sua aplicabilidade.4. Precedente do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.5. Agravo de instrumento a que se nega provimento (grifei).Data da Decisão: 04/10/2012Data da

Publicação: 11/10/2012Pondere-se que não haveria qualquer sentido em proceder a este ingente esforço

metodológico - esforço esse, aliás, encampado pela orientação jurisprudencial dominante cristalizada na Súmula

n. 393 do STJ - de identificação das matérias próprias do incidente excepcional, extremando-as daquelas que

devem ser suscitadas em sede de embargos, se fosse possível, sem mais, conhecer de uma pela outra. Daí porque,

no ponto, não quadra qualquer procedência o argumento deduzido nos aclaratórios. No que se refere ao segundo

ponto articulado no recurso, relacionado à eventual desconstituição da penhora em razão da decisão de segunda

instância proferida nos autos, também não subsiste, d.m.v., lugar para dúvida. A decisão objeto de anulação por

força do agravo aqui interposto foi a de fls. 90, que, meramente, se limitou a processar o incidente sem lhe

outorgar efeito suspensivo. É o que se colhe da cópia que consta de fls. 129/vº. Ora, está óbvio que não foi esta a

decisão que determinou a penhora que, mais tarde, foi efetivada nos autos. Cediço que a decisão judicial que

veicula determinação para penhora de bens do devedor é aquela que defere a petição inicial da execução fiscal (cf.

art. 7º, II da LEF), aqui prolatada às fls. 09, e que, em absoluto, foi atingida pela decisão proferida pelo Tribunal.

Daí porque, presente um princípio de conseqüencialidade e dependência a informar o tema das nulidades

processuais (art. 248 do CPC), não se vai reconhecer a nulidade de uma penhora que emanou de uma decisão que,

de forma nenhuma, foi atingida pela decisão anulatória proferida em Segundo Grau. Neste ponto, também não

projeta juridicidade o argumento deduzido pela recorrente. Apenas no que se refere ao tema da gratuidade da
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justiça é que, de fato, existiu omissão no decisum embargado, que deixou de, a respeito, se manifestar. Para esta

mínima parte, os embargos devem ser acolhidos para que seja deferida a benesse à executada, presente a

declaração por ela firmada às fls. 31 e a ausência de impugnação de parte do exeqüente. No mais, não prosperam

os embargos. Do exposto, ACOLHO, EM PARTE, OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, apenas para conceder

à embargante os benefícios da Assistência Judiciária. P.R.I.(08/04/2013)

 

0000535-48.2012.403.6123 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2490 -

SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR) X LEONARDO ANTONIO BERTOLOTTI

Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do cumprimento do mandado de penhora, avaliação

e intimação, bem como a que restou infrutífero no seu intento, requerendo o que de direito, a fim de dar

prosseguimento a presente execução fiscal.No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo.Int.

 

0000669-75.2012.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X ELAINE RAQUEL DE PAULA

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais

desta Vara:Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento do mandado de

penhora, avaliação e intimação que restou infrutífero no seu intento, requerendo o que de direito, a fim de dar

prosseguimento a presente execução fiscal.Certifico que encaminhei o presente expediente para publicação do

diário eletrônico.Int.

 

0000369-79.2013.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X BENEDITO HENRIQUE DA SILVA

Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca da devolução do aviso de recebimento, que restou

negativo no seu intento, requerendo o que de direito.No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no

arquivo.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR CARLA CRISTINA FONSECA JORIO JUÍZA

FEDERAL SUBSTITUTA

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI

 

 

Expediente Nº 1884

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0105059-56.1999.403.0399 (1999.03.99.105059-3) - JOSE MARIA DE OLIVEIRA SOUZA X JOAO BATISTA

PEREIRA X JOSE GERALDO MASSUCATO(SP126315 - ROGERIO DE BARROS CORREIA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS

BENSABATH)

Tendo em vista a notícia do falecimento dos autores (fls. 168/170), determino a suspensão do processo pelo prazo

de 20 (vinte) dias, para que eventuais interessados promovam a substituição e regularização processual, devendo

ainda se manifestar sobre o interesse no prosseguimento da execução, cujos cálculos foram anuídos pelo réu.No

silêncio, venham-me para extinção da execução.Int.

 

0114454-72.1999.403.0399 (1999.03.99.114454-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000217-23.2002.403.6121 (2002.61.21.000217-5)) MARIA APARECIDA SAMPAIO (REP. MARIA

BENEDITA SAMPAIO)(Proc. WAGNER GIRON DE LA TORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP112914 - JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO)

Intime-se pessoalmente o Procurador do Estado acerca da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº

2001.03.00.017884-8.Apresente a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua cópia, para possibilitar a

citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC.Após, cite-se.Int.
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0001665-62.2001.403.0399 (2001.03.99.001665-3) - JOSE ARI PINTO DOS SANTOS(SP064000 - MARIA

ISABEL DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Apresente a parte autora os cálculos de liquidação para execução da verba honorária, bem como sua cópia para

possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC.Após, cite-se.Int.

 

0001278-50.2001.403.6121 (2001.61.21.001278-4) - AFONSO SANTANA X ALFREDO DOS SANTOS X

ANA ALABARCE DE PAULA X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA X FRANCISCA DE OLIVEIRA

SOCUTA X BENEDITA DE CAMPOS TEIXEIRA X BENEDITA DELZA CORREA X BENEDITO MANOEL

DOS SANTOS X BENEDITO MARTINS COELHO X DARIO BENEDITO DE SOUZA X ELZA SIMOES DA

SILVA RABELLO X GLORIA RODRIGUES SALGADO X FRANCISCO DE SOUZA FILHO X GERALDA

DAS DORES FERREIRA X GERALDO DIAS DE PADUA X HELCIO ZAMITH X JOAO BANDEIRA X

JOAQUIM ALMEIDA DIAS X JOSE BENEDICTO LEONE DE LIMA X JOSE FRANCISCO DA SILVA X

JOSE FRANCISCO NALDI X JOSE MOTA MAIA X MARIA RIBEIRO SATURNINO X IRENE DE

CAMPOS X JOSE TEREZA DA SILVA X JUVENTINA CARVALHO DA LUZ X ANTONIA MONTEIRO

MOTTA X LUIZ MARCELO FILHO X SIRLEI DIVA FERNANDES FRANCA X LUIZA DE PAULA

BORGES X MARGARIDA DE SOUZA SANTOS X MARIA APARECIDA MONTEIRO ESPATA FORA X

MARIA APARECIDA DA SILVA X MARIA APARECIDA SIMOES PEREIRA X MARIA DA CONCEICAO

SILVA X MARIA DE LOURDES RIBEIRO X MARIO BORTOLONI X MARIA JOSE LEMES PINTO X

MARIA TERESA DE FARIA X MINERVINA LEMES LOBATO X RUTH GOMES DOS SANTOS X

ROBERTO NALDI X ROSALINA CANDIDA DOS SANTOS X SEBASTIANA FERREIRA DA SILVA X

TERCILIA DE JESUS LUIZ X TEREZA ALVES DE MOURA SASPADINI X PAULO BORTOLONI X

HELENA BORTONOLI MIRANDA X BENEDITO JERONIMO FILHO X ADELIA MONTEIRO BARBOSA

X MARIA APARECIDA MONTEIRO ESPATA FORA X ANGELITA MONTEIRO LEITE GERMANO X

ALZIRA MONTEIRO DE CAMARGO X MARCIA REGINA DOS SANTOS X MARCO ANTONIO DOS

SANTOS X ANGELA MARIA DOS SANTOS X MARIA DE FATIMA SANTOS SILVA X BENEDITO

SALES DE PAULA X ELVIRA SANTOS TIMOTEO X MARIA LEONIDIA DOS SANTOS SILVEIRA X

ADRIANA CLARA DOS SANTOS X MARIA GORETE DOS SANTOS SILVA(SP062603 - EZEQUIEL JOSE

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP112914 - JOAO

ROBERTO MIGUEL PARDO)

Compulsando os autos, verifica-se que todos os autores receberam os valores que lhes eram devidos, com exceção

das Sra. Luiza de Paula Borges e Margarida de Souza Santos.Ademais, noticia a patrona dos autores que apesar de

inúmeras tentativas, não logrou êxito em localizar as referidas autoras, razão pela qual requer o levantamento da

quantia referente aos honorários contratuais, conforme contratos que juntou às fls. 867/868.Entretanto, os

documentos juntados não são hábeis a autorizar o referido levantamento, uma vez que não estão

datados.Outrossim, o contrato referente à Sra. Luiza de Paula Borges sequer está assinado e o da Sra. Margarida

de Souza Santos, apesar de assinado, possui sinais de alteração do percentual de 25 (vinte e cinco) para 30 (trinta),

sendo que não se pode asseverar se a alteração foi anterior ou posterior à assinatura.Assim, concedo aos autores o

prazo de 30 (trinta) dias para novas diligências no sentido de localizar as referidas autoras.Após, venham-me

conclusos os autos para extinção da execução com relação aos demais autores e deliberações cabíveis.Int.

 

0003025-35.2001.403.6121 (2001.61.21.003025-7) - MARIA DAS GRACAS DE ANDRADE(Proc. WAGNER

GIRON DE LA TORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA

MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Pela análise dos autos verifico que o Procurador da autora, Dr. Wagner Giron De La Torre, apesar de intimado

pessoalmente nos autos por duas vezes (fls. 294 e 300), não se manifestou no sentido de dar andamento à

execução. Assim, intime-se pessoalmente a autora para comparecer na Secretaria desta 1ª Vara Federal, trazendo

RG e CPF, a fim de esclarecer a divergência constante em seu nome (consulta de fls. 310) e proceder ao

levantamento de valores depositados em seu favor, conforme se verifica às fls. 279 (R$ 25.394,99 - valor

atualizado em 27/02/2004), dando prosseguimento à execução.Int.

 

0003223-72.2001.403.6121 (2001.61.21.003223-0) - ROSE MARI ALVES DE MORAIS(SP064000 - MARIA

ISABEL DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP112914 - JOAO

ROBERTO MIGUEL PARDO)

I- Ciência às partes da vinda dos autos do E. TRF da 3ª Região.II- Apresente a parte autora os cálculos de

liquidação, bem como sua cópia para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC.III- Após, cite-

se.IV- Int.

 

0003860-23.2001.403.6121 (2001.61.21.003860-8) - AGUINALDO ALVES DE MOURA X AIRTON BALBO
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X ANTONIO BENEDITO DE MAGALHAES X BENEDITO LESSA X CLEVIO DO AMARAL X DORIVAL

CATARINO X ELIAS DE OLIVEIRA X FAUSTO ALVES DE LIMA X ISALTINO NAPOLEAO DE

CAMPOS X JOSE CARLOS DE DEUS X JOSE FERREIRA X MANOEL DOS SANTOS X MAURILIO DOS

SANTOS X NOEL FERREIRA X RUY DE OLIVEIRA RODRIGUES X VALTER DE MOURA(SP111614 -

EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014

- LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

O STF reconheceu que os cálculos da RMI foram corretamente elaborados pelo INSS, uma vez que o artigo 202

da Constituição Federal não é auto-aplicável por depender de integração legislativa que ocorreu após o Plano de

Custeio e de Benefícios da Previdência Social (fl. 237) e os benefícios dos autores têm DIB antes da vigência da

Lei n.º 8.213/91.Assim sendo, o r. julgado não comporta execução.Arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.

 

0004256-97.2001.403.6121 (2001.61.21.004256-9) - CONFAB REVESTIMENTOS LTDA(SP103650 -

RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSS/FAZENDA X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP036398 - LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA E SP023069 -

ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO)

Conforme já foi explicitado nos despachos e ofícios expedidos nos autos, proceda a CEF a conversão dos valores

depositados na conta 556-1, agência 4081 em renda a favor do SEBRAE utilizando-se para tanto as informações

apresentadas às fls. 355, bem como proceda a conversão dos valores depositados na conta 557-0, agência 4081 em

renda a favor do INSS utilizando-se as informações de fls. 341, informando posteriormente nos autos a realização

e a data dos procedimentos acima mencionados.Sem prejuízo, apresente também as informações solicitadas pela

União Federal às fls. 341.Oficie-se, devendo a Secretaria instruir o ofício com cópia das guias de depósitos de fls.

351/352 dos documentos de fls. 341 e 354/355 e cópia do presente despacho.Com a juntada das informações pela

CEF, dê-se vistas às partes para se manifestarem no tocante à extinção da execução.Int.Despacho dia 04 de

setembro 2012: Digam as partes se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, venham os autos conclusos para

sentença de extinção da execução.Int.

 

0005521-37.2001.403.6121 (2001.61.21.005521-7) - JOSE GARCIA DO NASCIMENTO(SP126984 - ANDREA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP117979 - ROGERIO DO AMARAL)

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0006283-53.2001.403.6121 (2001.61.21.006283-0) - CLAUDIA FATIMA COUTO RODRIGUES DE

CASTRO(SP054317 - JOSE ALVARO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Diante do cancelamento do Ofício Requisitório, regularize a autora o CPF ou justifique a divergência do nome a

fim de possibilitar a expedição de nova requisição.Intime-se pela imprensa. No silêncio, intime-se pessoalmente a

autora no endereço mencionado à fl. 215.Decorrido prazo sem manifestação, arquivem-se os autos até que

sobrevenha prazo para extinção da execução.

 

0001183-83.2002.403.6121 (2002.61.21.001183-8) - CELESTE CAMPANELLI TEMER(SP105551 - CESAR

EDUARDO TEMER ZALAF E SP097566 - CLOVIS FELIPE TEMER ZALAF) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP036398 - LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA)

Tendo em vista a notícia do falecimento das autoras (fls. 118/119), determino a suspensão do processo pelo prazo

de 20 (vinte) dias, para que os eventuais interessados promovam a substituição e regularização da procuração,

devendo ainda se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, nos termos dos artigos 43, 265, I, e

1055, do Código de Processo Civil, trazendo aos autos cálculos de liquidação nos termos do artigo 475-B do

CPC.Decorrido o prazo de seis meses sem manifestação, arquivem-se os autos nos termos do 5º do artigo 475-J do

CPC até que sobrevenha o decurso do prazo para extinção da execução.Int.

 

0001312-88.2002.403.6121 (2002.61.21.001312-4) - PETRUCIO JOSE DE ALMEIDA(SP135462 - IVANI

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001613-35.2002.403.6121 (2002.61.21.001613-7) - ANTONIO SILVA REQUIAO(SP178089 - ROBSON

FERNANDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA
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MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Apresente a parte autora os cálculos de liquidação, no prazo improrrogável de DEZ dias, sob pena de

arquivamento dos autos ( art.475-J, 5º, do CPC). Int.

 

0003278-86.2002.403.6121 (2002.61.21.003278-7) - JOSE CARLOS FILHO PEREIRA DE SOUZA X

MESSIAS AQUINO MOREIRA(SP175309 - MARCOS GÖPFERT CETRONE E SP187965 - JAQUES ROSA

FÉLIX) X UNIAO FEDERAL

Indefiro o pedido de fl. 255, uma vez que incumbe ao credor apresentar os cálculos do valor que entende devido,

nos termos do artigo 475-B do CPC.Assim, apresente o autor os cálculos que entender pertinentes no prazo de 10

dias, sob pena de arquivamento dos autos ( art.475-J, 5º, do CPC).Int.

 

0003420-90.2002.403.6121 (2002.61.21.003420-6) - JOAO BATISTA DE SOUZA(SP135462 - IVANI

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP112914 - JOAO ROBERTO

MIGUEL PARDO)

Em face do silêncio da parte credora, aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 6 meses nos termos do 5.º do artigo

475-J do CPC.Não sendo requerida a execução no prazo assinalado, intime-se pessoalmente o credor para início

da execução.Se, novamente, nada for pleiteado, venham-me os autos conclusos para determinação de

arquivamento dos autos, até que sobrevenha a prescrição da execução.Providencie a Secretaria a mudança da

classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Encaminh-se email para que o INSS altere a RMI de

acordo com a decisão judicial, desde que mais vantajosa. Em qualquer caso, traga o INSS aos autos o valor da

nova RMI.

 

0003500-54.2002.403.6121 (2002.61.21.003500-4) - ADAO IDELFONSO BATISTA(SP111614 - EDUARDO

JOSE DO NASCIMENTO E SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Ciência do desarquivamento dos autos.Manifeste-se a parte autora se pretende executar o julgado, requerendo o

que de direito, no prazo de cinco dias.No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção da execução.

 

0000461-15.2003.403.6121 (2003.61.21.000461-9) - B J P MANUTENCAO E OPERACAO DE UTILIDADES

LTDA(SP210421 - RODRIGO DO AMARAL FONSECA) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOAO PAULO DE

OLIVEIRA)

Nos termos do artigo 475-J, a ausência de pagamento do débito pelo devedor no prazo de quinze dias resulta no

acréscimo de multa no montante de dez por cento. No presente caso, a parte autora, não obstante tenha sido

intimada em 31/07/2012 não efetuou o pagamento devido. Sendo assim, incide a multa prevista no artigo 475-J

em seu prejuízo. Assim sendo, retornem os autos à União Federal para que requeira as providências pertinentes ao

andamento da execução, em conformidade com a prescrição contida no artigo 475-J do Código de Processo Civil.

Int.

 

0000658-67.2003.403.6121 (2003.61.21.000658-6) - JOAO CARLOS FERNANDES DA SILVA(SP178089 -

ROBSON FERNANDO BARBOSA E SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP112914 - JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO)

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000781-65.2003.403.6121 (2003.61.21.000781-5) - JUDAS TADEU MOURA(SP064000 - MARIA ISABEL

DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

I- Ciência às partes da vinda dos autos do E. TRF da 3ª Região.II- Apresente a parte autora os cálculos de

liquidação, bem como sua cópia para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC.III- Após, cite-

se.IV- Int.

 

0001429-45.2003.403.6121 (2003.61.21.001429-7) - LUIZ CARLOS DE TOLEDO(SP048720 - ALVARO

MAURICIO DE AGUIAR COSTA E SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP112914 - JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO)

Em face do silêncio da parte credora, aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 6 meses nos termos do 5.º do artigo

475-J do CPC.Não sendo requerida a execução no prazo assinalado, intime-se pessoalmente o credor para início

da execução.Se, novamente, nada for pleiteado, venham-me os autos conclusos para determinação de

arquivamento dos autos, até que sobrevenha a prescrição da execução.Providencie a Secretaria a mudança da
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classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Encaminhe-se e-mail para que o INSS altere a RMI de

acordo com a decisão judicial, desde que mais vantajosa. Em qualquer caso, traga o INSS aos autos informação do

valor da nova RMI.Int.

 

0003614-56.2003.403.6121 (2003.61.21.003614-1) - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

FERREIRA(SP185362 - RICARDO SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

I -Para viabilizar o preenchimento do Oficio Precatório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se

tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes

informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a)

número de meses a que corresponda o crédito a ser recebido;b) valor das deduções da base de cálculo, segundo o

previsto nos 2 e 3º do artigo 12-A da Lei 7.713/1998, com a redação da Lei 12.350/2010, comprovando-se

documentalmente.,Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o

fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do

artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.Tendo em vista a exigüidade do prazo para que o Ofício

Precatório seja incluído na proposta orçamentária do ano de 2013, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias.II -

Após, dê-se vista ao INSS para se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a existência de débitos líquidos e

certos, inscritos ou não em dívida ativa, constituídos contra o beneficiário do Precatório a ser expedido, em que

seja possível a compensação, em consonância com o disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF e artigo

12º da citada Resolução.II -Outrossim, providenciem o autor e seu patrono, a juntada aos autos de documento que

conste data de nascimento, bem como de atestado médico comprovando ser portador de doença grave dentre as

indicadas no inciso XIV do artigo 6º da lei n.º 7.713/88, com a redação da Lei n.º 11.052/2004, se for o caso.III -

Após, expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. Intimem-se as partes do teor do

precatório, nos termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.IV - Com

o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez

dias, no tocante à extinção da execução. 

 

0003825-92.2003.403.6121 (2003.61.21.003825-3) - FRANCINI SANTOS(SP117979 - ROGERIO DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

I- Ciência às partes da vinda dos autos do E. TRF da 3ª Região.II- Apresente a parte autora os cálculos de

liquidação, bem como sua cópia para possibilitar a citação da União Federal nos termos do art. 730 do CPC.III-

Após, cite-se.IV- Int

 

0003915-03.2003.403.6121 (2003.61.21.003915-4) - TOSIHIAKI YAMAMOTO(SP143397 - CLAUDINEIA

APARECIDA DE ASSIS E CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 -

LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Tendo em vista o exposto pelo INSS às fls. 174, cumpra a parte autora o despacho de fls. 170 com apresentação

dos cálculos de liquidação.Int.

 

0003931-54.2003.403.6121 (2003.61.21.003931-2) - CELIO PEREIRA DA SILVA(SP084228 - ZELIA MARIA

RIBEIRO E SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E SP118912E - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS

BENSABATH)

I- Ciência às partes da vinda dos autos do E. TRF da 3ª Região.II- Apresente a parte autora os cálculos de

liquidação, bem como sua cópia para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC.III- Após, cite-

se.IV- Int.

 

0003974-88.2003.403.6121 (2003.61.21.003974-9) - JAIME GODOI(SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE

PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

I - Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se

tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes

informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a)

número de meses a que corresponda o crédito a ser recebido;b) número de meses do exercício corrente.c) número

de meses de exercícios anteriores.d) valor das deduções da base de cálculo.e) valor do exercício correntef) valor

de exercícios anteriores Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade

perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos

do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.II - Após, expeça-se ofício requisitório ao E.
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Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. III - Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 10

da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.IV - Com o integral pagamento, dê-se ciência

e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da

execução. Int. 

 

0003995-64.2003.403.6121 (2003.61.21.003995-6) - RODRIGO FERNANDO BIAS BARQUET(SP122779 -

LUCIMARA GAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 -

LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

I- Ciência às partes da vinda dos autos do E. TRF da 3ª Região.II- Apresente a parte autora os cálculos de

liquidação, bem como sua cópia para possibilitar a citação da União Federal nos termos do art. 730 do CPC.III-

Após, cite-se.IV- Int.

 

0004030-24.2003.403.6121 (2003.61.21.004030-2) - GILBERTO GINO CANTAO(SP126984 - ANDREA

CRUZ) X INSS/FAZENDA(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004633-97.2003.403.6121 (2003.61.21.004633-0) - ANTONIO DOMINGOS SIMOES(SP034734 - JOSE

ALVES DE SOUZA E SP114754 - PEDRO JOSE FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

I- Ciência às partes da vinda dos autos do E. TRF da 3ª Região.II- Apresente a parte autora os cálculos de

liquidação, bem como sua cópia para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC.III- Após, cite-

se.IV- Int.

 

0004814-98.2003.403.6121 (2003.61.21.004814-3) - ADRIANO SOLDI DE SOUZA DIAS X IRINEU DE

ALMEIDA CHAVES X JOAO CARLOS DOS SANTOS BRAZ X LUIZ CARLOS DA SILVA X MOISES

JOSE DOS SANTOS X NATANAEL DA SILVA ALVES X WALERIO DOS RAMOS SANTOS(SP156507 -

ANGELO LUCENA CAMPOS) X UNIAO FEDERAL

Para viabilizar o preenchimento do Oficio Precatório referente ao autor WALERIO DOS RAMOS SANTOS (R$

37.508,71), quando os valores a serem recebidos se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) ,

deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses a que corresponda o crédito a ser recebido;b) valor

das deduções da base de cálculo, segundo o previsto nos 2 e 3º do artigo 12-A da Lei 7.713/1998, com a redação

da Lei 12.350/2010. Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante

o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do

artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.II - Após, dê-se vista à União Federal para se manifestar,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a existência de débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa,

constituídos contra o beneficiário do Precatório a ser expedido, em que seja possível a compensação, em

consonância com o disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF e artigo 12º da citada Resolução.III -

Outrossim, providenciem o autor WALERIO DOS RAMOS SANTOS e seu patrono, a juntada aos autos de

documento que conste data de nascimento, bem como de atestado médico comprovando ser portador de doença

grave dentre as indicadas no inciso XIV do artigo 6º da lei n.º 7.713/88, com a redação da Lei n.º 11.052/2004, se

for o caso.I - Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório com relação aos demais autores, quando os

valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o

Autor providenciar as seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal:a) número de meses a que corresponda o crédito a ser recebido;b) número de meses

do exercício corrente.c) número de meses de exercícios anteriores.d) valor das deduções da base de cálculo.e)

valor do exercício correntef) valor de exercícios anteriores Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo(s)

autor(es) é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a

retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.II -

Após a juntada de todos os documentos pertinentes, expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal

da 3.ª Região. III - Intimem-se as partes do teor do precatório e requisitórios, nos termos do artigo 10 da

Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.IV - Com o integral pagamento, dê-se ciência e

manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução.

Int.

 

0004836-59.2003.403.6121 (2003.61.21.004836-2) - AGOSTINHA DA MATTA BRASIL X MARIA

OLYMPIA LOUZADA BRANDAO X ARMANDO FELICIO X BENEDICTO LOPES DA SILVA X

BENEDITO OSMAR DE OLIVEIRA X DOMINGOS ELIZEU X DULCE DE CASTRO MONTEIRO X EDEN

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     573/842



VASCONCELLOS X HELENA DE SOUZA BORTONE X JOSE BENEDITO MENDES X JOSE

FERNANDES DE ALMEIDA X TEREZINHA DE ABREU X MARIA RUV CARELLI BARRETO X ONELIA

RIBEIRO DA LUZ X VIRGILIO PEREIRA DE LIMA(SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E

SP111614 - EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Ao SEDI para incluir no polo ativo do presente feito: TEREZINHA DE ABREU no lugar de José Messias de

Abreu (fls. 255), ONELLIA RIBEIRO DA LUZ no lugar de Nelson Ribeiro da Luz ( fls. 289), MARIA

OLYMPIA LOUZADA BRANDÃO no lugar de Antonio Jorge de Oliveira Brandão (fls. 299), HELENA DE

SOUZA BORTONE no lugar de Joaquim Mota Bortone (fls. 305), MARIA RUV CARELLI BARRETO no lugar

de Luarlindo Carelli Barreto (fls. 312), bem como para retificar o nome da autor BENEDICTO LOPES DA

SILVA, conforme consta nos documentos de fls. 285.Promova a parte atora a habilitação dos autores ARMANDO

FELÍCIO e VIRGÍLIO PEREIRA DE LIMA, conforme já determinado no item 4 do despacho de fls. 264.Sem

prejuízo, providencie ainda a procuração atualizada ou, se for o caso, a habilitação dos autores: AGOSTINHA DA

MATTA BRASIL, BENEDICTO LOPES DA SILVA, BENEDITO OSMAR DE OLIVEIRA E EDEN

VASCONCELLOS, para possibilitar a expedição de RPV.Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório

com relação às autoras: TEREZINHA DE ABREU, ONELLIA RIBEIRO DA LUZ, MARIA OLYMPIA

LOUZADA BRANDÃO, HELENA DE SOUZA BORTONE, MARIA RUV CARELLI BARRETO quando os

valores a serem recebidos pelo(a) autor(a) se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá

o(a) Autor(a) providenciar as seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses a que corresponda o crédito a ser recebido;b)

número de meses do exercício corrente.c) número de meses de exercícios anteriores.d) valor das deduções da base

de cálculo.e) valor do exercício correntef) valor de exercícios anteriores Observo que a veracidade dos dados

fornecidos pelo(s) autor(es) é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária

do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados

fornecidos.Após o retorno dos autos do SEDI e com a juntada de todos os documentos pertinentes, expeça-se

ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. Intimem-se as partes do teor do precatório e

requisitórios, nos termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.Int. 

 

0000903-44.2004.403.6121 (2004.61.21.000903-8) - CARLOS EDUARDO MARIANO(SP129425 - CARLA

ADRIANA DOS SANTOS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001869-07.2004.403.6121 (2004.61.21.001869-6) - SERGIO DE MEDEIROS(SP126984 - ANDREA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004091-45.2004.403.6121 (2004.61.21.004091-4) - JOSE DE OLIVEIRA MACHADO NETO(SP143001 -

JOSENEIA PECCINE) X INSS/FAZENDA(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS

BENSABATH)

Tendo em vista o exposto às fls. 139 e 133, oficie-se à CEF para que proceda à conversão do valor bloqueado

correspondente à R$ 691,72, referente ao autor JOSÉ DE OLIVEIRA MACHADO NETO, CPF 451.634.648-68,

em renda a favor da União Federal, utilizando-se para tanto as informações apresentadas pela União na petição de

fls. 139 e 133, devendo a Secretaria instruir o ofício com os documentos pertinentes. Int.

 

0004476-90.2004.403.6121 (2004.61.21.004476-2) - MOACIR CARLOS SOARES X MARIA APARECIDA

FERREIRA DOS SANTOS SOARES(SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA E SP142415 - LUIGI

CONSORTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S

KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004538-33.2004.403.6121 (2004.61.21.004538-9) - MARIA ANNITA VER VALEN VEIGA(SP135594 -

RODOLFO BROCKHOF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO

VALENTINI CARNEIRO)

Ciência do desarquivamento do feito.Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito.No silêncio,

venham-me os autos conclusos para extinção da execução.
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0000267-44.2005.403.6121 (2005.61.21.000267-0) - MAURA NARESSI(SP124939 - JOSMARA SECOMANDI

GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS EM TAUBATE(SP060014 - LEDA

MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

I - Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se

tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes

informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a)

número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base

de cálculo, comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresII -

Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à

instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da

citada lei, com base nos dados fornecidos.III - Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.IV - Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.V - Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se,

primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução.Int. 

 

0003488-35.2005.403.6121 (2005.61.21.003488-8) - GILBERTO DE MENDONCA LIRA(SP189239 -

FERNANDA DANIELI BARBOSA LIMA E SP187814 - LUCIANA GRANDCHAMP SQUARCINA) X

UNIAO FEDERAL

I - Ciência às partes sobre a vinda dos autos do TRF da 3ª Região.II - Dê-se vista dos autos a União para

realização dos cálculos de liquidação.III - Com a apresentação dos cálculos, intime-se a parte autora nos termos do

artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int.

 

0000512-21.2006.403.6121 (2006.61.21.000512-1) - BENEDITA CAMARGO GOMES LEMES(SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000949-62.2006.403.6121 (2006.61.21.000949-7) - WATANABE YATSICO ONISHI(SP175375 -

FERNANDO JOSÉ GALVÃO VINCI E SP121939 - SUELY MARQUES BORGHEZANI E SP054119 -

MAURA SALGADO VALENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a fim de que a parte autora apresente os cálculos de

liquidação.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 6 meses nos termos do 5.º do art. 475-J do CPC.Não sendo

requerida a execução no prazo assinalado, intime-se pessoalmente o credor para início da execução.Se,

novamente, nada for pleiteado, venham-me os autos conclusos para extinção da execução. Providencie a

Secretaria a mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA.Int.

 

0001239-77.2006.403.6121 (2006.61.21.001239-3) - JOSE PAULO RODRIGUES X RUBENS GONCALVES

DA COSTA X MATEUS DOS SANTOS X NISVALDO ALVES FERREIRA X JOSE GERALDO PETERSEN

X LUIZ PAULO DA SILVA X ANTONIO MATIAS DE LIMA X JOSE MARIA ROMUALDO X VICENTE

DOS SANTOS X MASSAO HASHIMOTO(SP082827 - DULCEMAR ELIZABETH FERRARI) X

INSS/FAZENDA

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001616-48.2006.403.6121 (2006.61.21.001616-7) - CONSTRUTORA E IMOBILIARIA JEQUITIBA

LTDA(SP243803 - RAUL ROTONDARO DAS CHAGAS) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int

 

0002292-93.2006.403.6121 (2006.61.21.002292-1) - NAIR APARECIDA GUIMARAES VIEIRA(SP034734 -

JOSE ALVES DE SOUZA E SP195648A - JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Pondero que, diferentemente do alegado, a autora não havia requerido a justiça gratuita até o início da fase de

execução, tendo sido recolhidas custas judiciais com a petição inicial.Ressalto que a justiça gratuita pode ser

deferida a qualquer tempo, não estando sujeita à preclusão. Entretanto, sua concessão não pode obstar a execução

do título judicial, sob pena de ofender a coisa julgada.Nesse sentido, é o entendimento do E. Superior Tribunal de
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Justiça, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INATIVOS -

ALEGADA VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA CF/88 - ACÓRDÃO LASTREADO EM FUNDAMENTOS

CONSTITUCIONAIS. 1. Omissão do acórdão proferido em agravo regimental no tocante ao pedido de

deferimento da Justiça Gratuita. 2. É inadmissível pedido de Justiça Gratuita, em sede agravo regimental no

recurso especial, porquanto se a parte vinha, até então, suportando as custas, a alteração de seu estado econômico-

financeiro terá de ser demonstrada nas instâncias de cognição plena, mormente no juízo de 1º grau, quando da

execução de sentença.3. A Corte Especial deste Tribunal, no julgamento do EREsp 255.057, concluiu ser cabível a

concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, na fase de execução. Todavia, não se demonstra a

possibilidade de seus efeitos retroagirem para alcançar a condenação nas custas e honorários fixados na sentença

do processo de conhecimento transitada em julgado, sob pena de ofensa ao art. 467, do CPC. Embargos de

declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, para sanar a omissão.(EARESP 200701348954, HUMBERTO

MARTINS - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/04/2009.)Desse modo, não há como conceder a gratuidade da

justiça com o fito de frustrar a execução do título judicial.Intime-se a parte autora nos termos do art. 475-J do CPC

para pagamento da dívida, no prazo de quinze dias, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento),

utilizando para tanto as instruções apresentadas pelo INSS à fl. 156 verso.Int.

 

0003547-86.2006.403.6121 (2006.61.21.003547-2) - JOAQUIM LUIZ DE ALMEIDA(SP114842 - ANDREA

MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003828-42.2006.403.6121 (2006.61.21.003828-0) - ONILDO DE ALMEIDA(SP034734 - JOSE ALVES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI

CAMPOS BENSABATH)

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003860-47.2006.403.6121 (2006.61.21.003860-6) - LUIZ RIBEIRO COSTA(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE

COURA DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL

I- Ciência às partes da vinda dos autos do E. TRF da 3ª Região.II- Apresente a parte autora os cálculos de

liquidação, bem como sua cópia para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC.III- Após, cite-

se.IV- Int.

 

0000350-89.2007.403.6121 (2007.61.21.000350-5) - CRISTINA DE ALMEIDA RAMOS(SP226233 - PEDRO

NELSON FERNANDES BOTOSSI E SP227474 - JULIA MARIA DE MATTOS GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS

BENSABATH)

Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face

da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão sujeitas ao

duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas,

quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.Assim,

considerando a renúncia do INSS ao direito de recorrer e a não interposição de recurso pelo autor, certifique-se o

trânsito em julgado, e abra-se vista ao autor para apresentar cálculos de liquidação.Comunique-se via E-mail a

Gerência Executiva do INSS para implantação do Benefício.Com a apresentação dos cálculos, cite-se o INSS nos

termos do artigo 730 do CPC.Int.

 

0000391-56.2007.403.6121 (2007.61.21.000391-8) - BENEDITA LUCIO(SP251543 - DANIELA MICHELE

SANTOS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

I- Ciência às partes da vinda dos autos do E. TRF da 3ª Região.II- Apresente a parte autora os cálculos de

liquidação, bem como sua cópia para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC.III- Após, cite-

se.IV- Int.

 

0000678-19.2007.403.6121 (2007.61.21.000678-6) - ROBSON RIBEIRO DA SILVA(PR041388 - LUIZ

GUSTAVO KNECHTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA

MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)
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dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000792-55.2007.403.6121 (2007.61.21.000792-4) - MARCOS ANTONIO RODRIGUES(SP254502 -

CHARLES DOUGLAS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000975-26.2007.403.6121 (2007.61.21.000975-1) - BENEDITO VICENTE SAVIO BUENO(SP076958 -

JOAQUINA LUZIA DA CUNHA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a manifestação do INSS de fls. 159/163, apresentando os cálculos de liquidação e requerendo a

execução do julgado, chamo o feito à ordem e torno sem efeito o despacho de fls. 158, que determina a remessa

dos autos ao arquivo.Intime-se a parte autora nos termos do art. 475-J do CPC para pagamento da dívida no valor

de R$ 351,31 (valor atualizado até 04/2012), no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de multa no percentual de

10% (dez por cento).Com relação às custas judiciais, estas já foram recolhidas pela parte autora no momento do

ajuizamento da ação (fls. 40/41), visto que não beneficiária da justiça gratuita.Int.

 

0001288-84.2007.403.6121 (2007.61.21.001288-9) - SUPERMERCADO SHIBATA LTDA.(SP147630 - ELLEN

BARROS DE PAULA ARAUJO E SP217078 - TIAGO DE PAULA ARAUJO FILHO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int

 

0001379-77.2007.403.6121 (2007.61.21.001379-1) - SIMONE DEUSINHA LETRA(SP156455 - PAULA

GUIMARÃES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001705-37.2007.403.6121 (2007.61.21.001705-0) - M R SILVICULTURA LTDA EPP(SP159060 - ANDRÉA

BOTELHO PRADO E SP111165 - JOSE ALVES BATISTA NETO) X UNIAO FEDERAL

Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face

da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão sujeitas ao

duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas,

quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.Assim,

considerando a renúncia do UNIÃO FEDERAL ao direito de recorrer (fl. 128), torno sem efeito, conforme

fundamentação supra e aplicação conjunta dos princípios da celeridade processual e efetividade do processo, a

parte final da sentença de fls. 214/216 que condicionava os efeitos da sentença ao reexame pela instância

superior.Outrossim, não houve interposição de recurso pelo autor.Assim sendo, certifique-se o trânsito em

julgado, e abra-se vista ao autor para apresentar cálculos de liquidação.Int.

 

0001769-47.2007.403.6121 (2007.61.21.001769-3) - FRANCISCO DE GOUVEA CAMPOS(SP114842 -

ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSS/FAZENDA

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0002520-34.2007.403.6121 (2007.61.21.002520-3) - FRANCISCO FELIX RIBEIRO(SP226233 - PEDRO

NELSON FERNANDES BOTOSSI E SP227474 - JULIA MARIA DE MATTOS GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003450-52.2007.403.6121 (2007.61.21.003450-2) - ALAN LEITE DA SILVEIRA - INCAPAZ X MARIA

APARECIDA LEITE(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

I- Ciência às partes da vinda dos autos do E. TRF da 3ª Região.II- Apresente a parte autora os cálculos de

liquidação, bem como sua cópia para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC.III- Após, cite-

se.IV- Int.
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0004009-09.2007.403.6121 (2007.61.21.004009-5) - VALMIR DE SOUZA(SP226233 - PEDRO NELSON

FERNANDES BOTOSSI E SP227474 - JULIA MARIA DE MATTOS GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000326-27.2008.403.6121 (2008.61.21.000326-1) - CARLOS ALBERTO VALENTE(SP226233 - PEDRO

NELSON FERNANDES BOTOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I -Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se

tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes

informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a)

número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base

de cálculo, comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios

anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco,

cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo

12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.II- Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do

artigo 10 da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.III - Com o integral pagamento, dê-

se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção

da execução. 

 

0001125-70.2008.403.6121 (2008.61.21.001125-7) - ISAIAS REZENDE DE ANDRADE(SP175309 - MARCOS

GÖPFERT CETRONE) X UNIAO FEDERAL

-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por ISAIAS REZENDE DE ANDRADE em face da UNIÃO

FEDERAL, objetivando a reintegração nas Formas Armadas do Exército Brasileiro como adido, com o

pagamento de todos os salários em atraso, bem como indenização por danos morais.Alega o autor, em síntese, que

foi incorporado às fileiras do Exército Brasileiro em março de 2000, para fins de prestar o serviço militar

obrigatório. Obteve diversas prorrogações de tempo de serviço, mas foi licenciado em 2007, tendo sido

considerado apto para o serviço no exército. No entanto, alega a ilegalidade do mencionado licenciamento, pois

acometido de doença psiquiátrica durante a prestação do serviço militar. Ademais, em nova inspeção realizada em

grau de recurso, ficou constatada a sua incapacidade temporária para o serviço do Exército, razão pela qual

deveria ter sido reintegrado, nos termos do art. 430 do Regulamento Interno e dos Serviços Gerais - RISG.Foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 85).A ré, na contestação de fls. 93/101, sustentou a improcedência

do pedido formulado pelo autor. Afirmou que este foi licenciado tendo em vista a situação que se apresentava no

momento, ou seja, militar apto para o serviço do Exército e término de tempo de serviço. No que tange ao

resultado da inspeção realizada em grau de recurso (incapacidade temporária para o serviço do Exército), afirmou

que uma nova situação surgiu e não havia previsão legal de reintegração do autor à instituição. Assim, o militar foi

licenciado, quando deveria ter sido desincorporado. Outrossim, foi designada uma nova inspeção de saúde do

autor para verificação da sua higidez, para que fosse constatada a necessidade ou não de tratamento médico. No

entanto, o autor não compareceu à inspeção. Juntou documentos às fls. 103/134. O laudo pericial foi acostado às

fls. 163/165, tendo sido as partes devidamente intimadas.Não foram produzidas mais provas.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃONo caso em comento, verifico que o autor insurge-se contra o ato que indeferiu o pedido de

prorrogação do tempo de serviço e determinou o seu licenciamento das fileiras do Exército Brasileiro. Alega que o

referido ato é ilegal, pois foi acometido de doença psiquiátrica durante a prestação do serviço militar.Como é

cediço, militar temporário é aquele que presta o serviço militar por prazo determinado e destina-se a completar as

Armas e os Quadros de Oficiais e as diversas Qualificações Militares de praças, conforme for regulamentado pelo

Poder Executivo (Lei nº 6.391/76, art. 3º, II), não tendo direito à estabilidade, em face dos caracteres de

temporariedade e precariedade da atividade que desempenha.Tanto o licenciamento do serviço ativo quanto o

reengajamento podem ser ex officio e por conveniência da administração militar, nos termos do art. 121, da Lei n.º

6.880/80 (II, e 3.º, b), que prescrevem:O licenciamento do serviço ativo se efetua:(...)II- ex officio 3º. O

licenciamento ex officio será feito na forma da legislação que trata o serviço militar e dos regulamentos

específicos de cada Força Armada:b) por conveniência do serviço.Assim, verifica-se que o reengajamento do

militar temporário está subordinado à conveniência e oportunidade da Administração Militar, não incorrendo

violação ao direito o seu licenciamento ex officio antes do decêndio necessário para estabilidade, em face de sua

situação precária e delimitada no tempo . Ademais, comungo do entendimento de que o ato decisório do pedido de

prorrogação do tempo de serviço dispensa motivação, pois deferi-lo ou não é ato discricionário da Administração .

Tratando-se, pois, de ato discricionário , não compete ao Poder Judiciário adentrar no exame do mérito

administrativo, a não ser em caso de flagrante ilegalidade ou desvio de poder/finalidade, o que não é o caso dos

autos.Nesse sentido, já decidiu o TRF/3.ª Região, consoante a ementa abaixo transcrita:PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - LICENCIAMENTO EX OFFICIO - ATO

DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO - AUSÊNCIA DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     578/842



VINCULAÇÃO ENTRE O ATO DE LICENCIAMENTO E A CONDIÇÃO SANITÁRIA DO AUTOR - NÃO

APLICAÇÃO DA TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES - NULIDADE AFASTADA. APELO E

REMESSA OFICIAL PROVIDAS.1. O aproveitamento do autor no serviço ativo do Exército dependeria

essencialmente da conveniência da Administração Pública, pois o art. 121 da Lei nº 6.880 de 03.12.1980, Estatuto

dos Militares, reza que poderia dar-se o licenciamento ex officio do militar por conveniência do serviço e a bem

da disciplina. A manutenção depende do interesse militar2. É certo que segundo o art. 50, IV, a, do Estatuto dos

Militares, os militares somente terão direito à estabilidade quando contarem com 10 (dez) ou mais anos de tempo

de serviço efetivo, mas não é o caso do autor, conforme bem explicitado na sentença, a qual demonstrou (fls. 221)

que o apelado esteve no exército por 9 anos, 8 meses e 29 dias, já que esse foi o tempo efetivo de serviço

conforme a regra do art. 136 da Lei n.º 6.880/80.3. O exame da legislação militar evidencia que o ato de

licenciamento do militar temporário é discricionário, não podendo se reconhecer qualquer violação ao direito do

cidadão que é licenciado ex officio, havendo impossibilidade de ser reintegrado no serviço militar por ato da

jurisdição civil sob pena de invasão de competência, sendo legítimo o ato do desligamento, inexistindo a nulidade

do ato por falta de motivação. 4. Afastada a idéia da estabilidade, se o ato de licenciamento do militar, ora autor,

foi realizado tendo em vista o poder discricionário da Administração, não se manifesta direito pessoal em desfavor

da conveniência da administração.5. Apelação e remessa oficial providas. Inversão de sucumbência impondo-se

custas e honorários em favor do advogado da autarquia fixados em 10% do valor da causa ( 4 do art. 20 do Código

de Processo Civil). Contudo, sendo a parte sucumbente beneficiária da justiça gratuita, a execução restará

suspensa pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.(TRF/3.ª REGIÃO, AC 1094992/SP,

DJU 07/02/2007, p. 443, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO)De acordo com a perícia judicial, o autor

apresenta quadro de epilepsia, doença de base orgânica, que não sofre influência direta de estressores emocionais

na sua etiologia, podendo ser decorrente de processo degenerativo cerebral, traumático ou ainda congênita.

Afirmou que os episódios convulsivos podem ser facilitados por grandes estressores emocionais, bem como

abstinência de sono, hipoglicemia, impulsos luminosos repetidos ou até o próprio sono (meio da noite). Concluiu

que no momento o autor apresenta boa capacidade laboral, mas apresenta incapacidade parcial para o trabalho no

serviço militar, pois não pode lidar com armas, mesmo estando medicado (fl. 165). No caso dos autos, a perícia

judicial atestou que o autor era incapaz temporariamente para o serviço do exército por ocasião de seu

licenciamento. Do mesmo modo, observo que houve erro administrativo no licenciamento do autor, visto que o

resultado da perícia realizada pela Junta Médica em grau de recurso foi no sentido de que o autor estava incapaz

para o serviço do exército, o que deveria ter sido observado e corrigido o ato que o licenciou. Dessa forma, ficou

comprovado que o autor apresentou no período que prestava serviço militar os problemas de saúde constatados

pelo perito judicial, bem como seu desligamento do Exército ocorreu antes de sua completa recuperação. Tem-se,

assim, que se há determinação legal no sentido de assegurar o tratamento de saúde para recuperação do militar

acometido de doença revelada durante a prestação do serviço militar, há vício no ato administrativo que determina

o licenciamento de militar acometido de doença que o tornava incapaz, ainda que de forma temporária, de exercer

qualquer atividade laborativa. Na esteira desse entendimento:O militar não estabilizado que, ao término do tempo

de serviço militar a que se obrigou ou na data do licenciamento da última turma de sua classe, for considerado

incapaz temporariamente para o serviço do Exército, em inspeção de saúde, passará à situação de adido à sua

unidade, para fins de alimentação, alterações e vencimentos, até que seja emitido um parecer definitivo, quando

será licenciado, desincorporado ou reformado, conforme o caso. (Art. 430 do Regulamento Interno e dos Serviços

Gerais do Exército) . Por outro lado, não se pode defender a legalidade do ato de licenciamento com base da

competência discricionária do Exército. Ocorre que a discricionariedade de que goza a Administração não pode

sobrepor-se ao direito à integridade da saúde do militar, o qual tem direito a retornar à vida civil nas mesmas

condições de saúde de que gozava quando ingressou no Exército . Assim, comprovada a incapacidade temporária

do autor à época do licenciamento, há de se lhe reconhecer o direito à reintegração na condição de adido à sua

unidade até que seja emitido parecer médico definitivo, merecendo, dessa forma, ser desconstituído o ato que o

licenciou em 28/02/2007 (art. 430 do Regulamento Interno e dos Serviços Gerais do Exército).Nesse

sentido:ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE. TRATAMENTO MÉDICO.

REINTEGRAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O militar temporário ou de carreira que, por motivo de doença ou

acidente em serviço, tornou-se temporariamente incapacitado para o serviço ativo das Forças Armadas, faz jus à

reintegração como adido, para fins de tratamento médico adequado. Precedentes, 2. Agravo regimental improvido.

(AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1137594). Em vista da anulação do ato de

licenciamento do militar, os efeitos da sua reintegração devem retroagir à data do licenciamento indevido,

cabendo, portanto, o pagamento das prestações vencidas contadas a partir do referido licenciamento.Quanto ao

pedido de danos morais, em face da atitude ilícita da Instituição Militar, em não oferecer o tratamento adequado e

desligar o autor indevidamente do Exército, desamparando-o no momento em que mais necessitava de cuidados

médicos e sua angústia quanto aos meios de garantir sua subsistência, deve a União ser condenada em reparação

por danos morais, os quais arbitro em R$ 10.000,00 (dez mil reais).Quanto à incidência de correção monetária e

juros moratórios, deve-se ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de

que, nas indenizações por dano moral, o termo inicial para a incidência da correção monetária é a data em que foi

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     579/842



arbitrado o valor, ao passo que, os juros de mora devem ser aplicados a partir do evento danoso, por se tratar de

responsabilidade extracontratual (Súmula nº 54). Os danos materiais, por sua vez, devem ser corrigidos a partir do

evento danoso e incidência dos juros de mora a partir da citação.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

PROCEDENTES OS PEDIDOS DO AUTOR, declarando resolvido o processo, com análise do mérito, para

condenar a União Federal a reintegrar o autor na condição de adido à sua unidade até que seja emitido parecer

médico definitivo, merecendo, dessa forma, ser desconstituído o ato que o licenciou em 28/02/2007, bem como ao

pagamento dos atrasados daí oriundos, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a

partir da citação e ao pagamento de indenização por danos morais, no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais). A

indenização por danos morais está sujeita à incidência de correção monetária, a partir da data da fixação do valor

da indenização (REsp. n.66.647/SP), e de juros de mora, conforme critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno, ainda, a ré em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação. A ré está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4.º, I, da

Lei n.º 9.289/96 e do art. 6.º da Lei n.º 11.608/03.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I. O. 

 

0001287-65.2008.403.6121 (2008.61.21.001287-0) - WILSON SILVEIRA(SP240139 - KAROLINE ABREU

AMARAL TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre o exposto pelo INSS na petição e documentos de fls. 224/228.Int,

 

0001421-92.2008.403.6121 (2008.61.21.001421-0) - AMARILDO CUNHA DE TOLEDO(SP092902 -

EUGENIO PAIVA DE MOURA E SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

O indeferimento da justiça gratuita se deu por meio de sentença em processo próprio (fls. 47/48).A sentença que

extinguiu o processo sem resolução do mérito condenou o autor da ação no pagamento das custas e honorários

advocatícios (fl. 62).A parte autora foi cientificada da referida sentença e não tomou qualquer providência no

prazo legal (fl. 64).Assim, preclusa a alegação de fl. 44, até pelo trânsito em julgado da condenação.Manifeste-se

o INSS quanto ao prosseguimento da fase de execução requerendo o que entender cabível.Int. 

 

0002550-35.2008.403.6121 (2008.61.21.002550-5) - ELPIDIO GENTIL VEGA(SP251800 - ERICA SABRINA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0002567-71.2008.403.6121 (2008.61.21.002567-0) - ROSA APARECIDA ESTEVAO(SP034734 - JOSE

ALVES DE SOUZA E SP199296 - ALEXANDRE MORGADO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

I- Ciência às partes da vinda dos autos do E. TRF da 3ª Região.II- Apresente a parte autora os cálculos de

liquidação, bem como sua cópia para possibilitar a citação da União Federal nos termos do art. 730 do CPC.III-

Após, cite-se.IV- Int.

 

0002696-76.2008.403.6121 (2008.61.21.002696-0) - GIL PIRES RIBEIRO X JOSE BENEDICTO DE

OLIVEIRA(SP064000 - MARIA ISABEL DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo Réu.Discordando dos valores, DEVERÁ a parte

autora juntar a memória de cálculo que entender correta, bem como sua cópia, a fim de promover a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do CPC.Int.

 

0003206-89.2008.403.6121 (2008.61.21.003206-6) - ANGELO GABRIEL RIBEIRO(SP225518 - ROBERTO

DA SILVA BASSANELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Ciência às partes da vinda dos autos do E. TRF da 3ª Região.II- Apresente a parte autora os cálculos de

liquidação, bem como sua cópia para possibilitar a citação da União Federal nos termos do art. 730 do CPC.III-

Após, cite-se.IV- Int.

 

0003946-47.2008.403.6121 (2008.61.21.003946-2) - JOCENI PAULINA(SP130121 - ANA ROSA

NASCIMENTO E SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.
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0004383-88.2008.403.6121 (2008.61.21.004383-0) - BENEDITO DE MOURA(SP245259 - SHIRLEY

CHRISTINA DE GOUVEA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004971-95.2008.403.6121 (2008.61.21.004971-6) - CICERO GOMES MONTEIRO(SP130121 - ANA ROSA

NASCIMENTO E SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000350-21.2009.403.6121 (2009.61.21.000350-2) - SARA HONORATO(SP240139 - KAROLINE ABREU

AMARAL TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000420-38.2009.403.6121 (2009.61.21.000420-8) - JOAO BARBOSA LEITE(SP130121 - ANA ROSA

NASCIMENTO E SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000520-90.2009.403.6121 (2009.61.21.000520-1) - NEIDA MARIA RAFAEL VIDINHA(SP255271 - THAISE

MOSCARDO MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000877-70.2009.403.6121 (2009.61.21.000877-9) - MARIA ANTONIA ALVES DOS SANTOS(SP201073 -

MARIA DE FATIMA JORGE DE OLIVEIRA CIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Tendo em vista o informado pelo e. TRF da 3ª Região às fls. 144/150, esclareça a advogada da parte autora, Dra.

Maria de Fátima Jorge de Oliveira Cirino a divergência constante em seu nome, comprovando documentalmente

nos autos sua regularização, para possibilitar a expedição de novo ofício requisitório.Após regularizados, expeça-

se ofício requisitório ao e. TRF da 3ª Região.Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 10

da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e

manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução.

Int.

 

0001160-93.2009.403.6121 (2009.61.21.001160-2) - ANA ENGRACIA PEREIRA DA SILVA(SP224631 - JOSE

OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001432-87.2009.403.6121 (2009.61.21.001432-9) - ALAOR DOS SANTOS(SP246019 - JOEL COLAÇO DE

AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL

Considerando a renúncia da PFN ao direito de recorrer (fl. 57) e, diante da não interposição de recurso pelo autor,

certifique-se o trânsito em julgado, e abra-se vista ao autor para apresentar cálculos de liquidação pelo prazo de 30

(trinta) dias. Com a apresentação dos cálculos, cite-se o réu, nos termos do art. 730, do CPC. No silêncio, aguarde-

se provocação no arquivo. Int. Assinado digitalmente pela MM.ª Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos,

conforme se verifica no final desta página.

 

0001572-24.2009.403.6121 (2009.61.21.001572-3) - ELEUSA SANTOS BONAFE(SP115101 - CLAUDIA DE

ALCANTARA PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Ciência às partes da vinda dos autos do E. TRF da 3ª Região. II- Apresente a parte autora os cálculos de

liquidação, bem como sua cópia para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC. III- Após,

cite-se. IV- Int.
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0002601-12.2009.403.6121 (2009.61.21.002601-0) - MARCOS BRAGA(SP200846 - JEAN LEMES DE

AGUIAR COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito a ordem.Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de

2001, vigente em face da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001,

não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e

fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo

competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso

voluntário.No caso dos autos, a Portaria Interministerial MPS/AGU nº 28, de 25 de janeiro de 2006, autoriza e

determina a não interposição de recurso da decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos

24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pelos indices do ORTN/OTN (Lei

nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de permanência em servuiço posteriormente

transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, concedidos entre 21 de

junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias da prescrição. No mesmo sentido a

orientação interna PFE-INSS nº 03, de 19/05 de 2006. Assim, considerando a renúncia ao direito de recorrer pelo

INSS, torno sem efeito, conforme fundamentação supra e aplicação conjunta dos princípios da celeridade

processual e efetividade do processo, a parte final da sentença de fls. 81/82 que condicionava os efeitos da

sentença ao reexame pela instância superior.Certifique-se o trânsito em julgado e abra-se vista ao autor para

apresentar cálculos de liquidação.Oportunamente, com a apresentação dos cálculos de liquidação, cite-se o INSS

nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0002617-63.2009.403.6121 (2009.61.21.002617-4) - BENEDITO DOS SANTOS(SP268380 - BRENO

SALVADOR DE AMORIM OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito a ordem.Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de

2001, vigente em face da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001,

não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e

fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo

competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso

voluntário.No caso dos autos, a Portaria Interministerial MPS/AGU nº 28, de 25 de janeiro de 2006, autoriza e

determina a não interposição de recurso da decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos

24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pelos indices do ORTN/OTN (Lei

nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de permanência em servuiço posteriormente

transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, concedidos entre 21 de

junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias da prescrição. No mesmo sentido a

orientação interna PFE-INSS nº 03, de 19/05 de 2006. Assim, considerando a renúncia ao direito de recorrer pelo

INSS, torno sem efeito, conforme fundamentação supra e aplicação conjunta dos princípios da celeridade

processual e efetividade do processo, a parte final da sentença de fls. 118/119 que condicionava os efeitos da

sentença ao reexame pela instância superior.Certifique-se o trânsito em julgado e abra-se vista ao autor para

apresentar cálculos de liquidação.Oportunamente, com a apresentação dos cálculos de liquidação, cite-se o INSS

nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0002744-98.2009.403.6121 (2009.61.21.002744-0) - GERALDO DOS SANTOS(SP282510 - BRUNO DIAS

CARVALHO PENA RIBEIRO E SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO E SP290236 - FABIO

DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int

 

0002856-67.2009.403.6121 (2009.61.21.002856-0) - ELIQUE GOMES DE SANTANA(SP282510 - BRUNO

DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO E SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO E SP290236 -

FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int

 

0003100-93.2009.403.6121 (2009.61.21.003100-5) - FRANCISCO ASSIS DOS SANTOS(SP282510 - BRUNO

DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.
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0003101-78.2009.403.6121 (2009.61.21.003101-7) - ERNANDES COSTA FERREIRA(SP282510 - BRUNO

DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003103-48.2009.403.6121 (2009.61.21.003103-0) - JOSE FRANCISCO BORGES(SP282510 - BRUNO DIAS

CARVALHO PENA RIBEIRO E SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO E SP290236 - FABIO

DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003108-70.2009.403.6121 (2009.61.21.003108-0) - GERALDO VICENTE ROSA(SP282510 - BRUNO DIAS

CARVALHO PENA RIBEIRO E SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO E SP290236 - FABIO

DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003134-68.2009.403.6121 (2009.61.21.003134-0) - DENISE RIOS CHAMELLI PAES(SP092902 - EUGENIO

PAIVA DE MOURA E SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Ao SEDI para retificar o nome da autora conforme consta às fls. 146 - verso (DENISE RIOS CHAMELLI

PAES).II - Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo

autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes

informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a)

número de meses a que corresponda o crédito a ser recebido;b) número de meses do exercício corrente.c) número

de meses de exercícios anteriores.d) valor das deduções da base de cálculo.e) valor do exercício correntef) valor

de exercícios anteriores Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade

perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos

do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.III - Após, expeça-se ofício requisitório ao E.

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. IV - Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 10

da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.IV - Com o integral pagamento, dê-se ciência

e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da

execução. Int. 

 

0003456-88.2009.403.6121 (2009.61.21.003456-0) - HELIO FONSECA MOROTTI(SP254370 - NELCINA

JORGINA GOMES MATTJE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int

 

0003570-27.2009.403.6121 (2009.61.21.003570-9) - ELENILDA CRISTINA DE MATOS

CARVALHO(SP135475 - MIRIAM CELESTE NOGUEIRA DE BARROS TAKAHASHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Como é cediço, o juiz poderá alterar a sentença em caso de erro material ou mediante interposição de embargos de

declaração (art. 463, CPC) ou a Instância Superior por meio de recurso.Em relação aos honorários de sucumbência

não houve erro material e a petição de fls. 168/169 (item c) não tem natureza de recurso ou de embargos de

declaração, haja vista ser contraditória ao desejo manifestado de iniciar a execução.Assim sendo, não há que se

falar em modificação do conteúdo da sentença por este Juízo a pedido do autor.Certifique-se a Secretaria que

decorreu o prazo para a parte autora apresentar recurso.Dê-se ciência ao réu do conteúdo da sentença. Não

havendo recurso, certifique a Secretaria o trânsito em julgado.Em seguida, providencie a parte autora os cálculos

de liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do artigo 730 do

CPC, tendo em vista que este Juízo tem conhecimento de que o INSS não está realizando execução invertida.Int.

 

0003723-60.2009.403.6121 (2009.61.21.003723-8) - RITA BATISTA DE OLIVEIRA(SP282510 - BRUNO

DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.
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0004089-02.2009.403.6121 (2009.61.21.004089-4) - MARIA AGOSTINHA DE CAMPOS LEITE(SP130121 -

ANA ROSA NASCIMENTO E SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004583-61.2009.403.6121 (2009.61.21.004583-1) - VERA BARBOSA OLINDO(SP260585 - ELISANGELA

ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004747-26.2009.403.6121 (2009.61.21.004747-5) - AUXILIADORA MARIA DOS SANTOS

GOUVEA(SP272678 - IGOR FRANCISCO DE AMORIM OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

I - Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se

tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes

informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a)

número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base

de cálculo, comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios anterioresII -

Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à

instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da

citada lei, com base nos dados fornecidos.III - Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.IV - Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.V - Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se,

primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução.Int. 

 

0004768-02.2009.403.6121 (2009.61.21.004768-2) - MARIA CECILIA APARECIDA CANDIDO(SP084228 -

ZELIA MARIA RIBEIRO E SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E SP280514 - BRUNO CANDIDO

PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face

da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão sujeitas ao

duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas,

quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.Assim,

considerando a renúncia do INSS ao direito de recorrer e a não interposição de recurso pelo autor, certifique-se o

trânsito em julgado, e abra-se vista ao autor para apresentar cálculos de liquidação.Comunique-se via E-mail a

Gerência Executiva do INSS para implantação do Benefício.Com a apresentação dos cálculos, cite-se o INSS nos

termos do artigo 730 do CPC.Int.

 

0000776-96.2010.403.6121 - BENEDITA ANTONIA DE SOUZA SILVA(SP076958 - JOAQUINA LUZIA DA

CUNHA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o informado pelo e. TRF da 3ª Região às fls. 80/82, esclareça a advogada da parte autora, Dra.

Joaquina Luzia da Cunha e Silva a divergência constante em seu nome, comprovando nos autos documentalmente

sua regularização, para possibilitar a expedição de novo ofício requisitório.Após regularizados, expeça-se ofício

requisitório ao e. TRF da 3ª Região.Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 10 da

Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e

manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução.

Int.

 

0002851-11.2010.403.6121 - ANGELA MARIA DO NASCIMENTO(SP135475 - MIRIAM CELESTE

NOGUEIRA DE BARROS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003466-98.2010.403.6121 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP261671 - KARINA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face
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da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão sujeitas ao

duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas,

quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.A Súmula- AGU nº

25, de 9 de junho de 2008, assim dispõe:Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente

incapaz para o trabalho ou sua atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais,

entendendo-se por incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais.Assim,

considerando a renúncia do INSS ao direito de recorrer (fl. 121), bem assim que o caso em apreço amolda-se à

Súmula acima, e a não interposição de recurso pelo autor, certifique-se o trânsito em julgado, e abra-se vista ao

autor para apresentar cálculos de liquidação.Com a apresentação dos cálculos de liquidação, cite-se o INSS nos

termos do art. 730 do CPC.Int. 

 

0003568-23.2010.403.6121 - ANTONIO TENORIO(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int

 

0000894-38.2011.403.6121 - BENEDITA DOS SANTOS(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E SP251800

- ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se

tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes

informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a)

número de meses a que corresponda o crédito a ser recebido;b) número de meses do exercício corrente.c) número

de meses de exercícios anteriores.d) valor das deduções da base de cálculo.e) valor do exercício correntef) valor

de exercícios anteriores Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade

perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos

do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.II - Após, expeça-se ofício requisitório ao E.

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. III - Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 10

da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.IV - Com o integral pagamento, dê-se ciência

e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da

execução. Int. 

 

0000978-39.2011.403.6121 - MAURICIO BARBOSA(SP262599 - CRISTIANE APARECIDA LEANDRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Digam as partes, no prazo de 10(dez)

dias, se ainda possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001250-33.2011.403.6121 - ALTAMIRO JOSE DA SILVA X AMANCIO MARIANO FILHO - ESPOLIO X

AMERICO RODRIGUES LEITE - ESPOLIO X ANDRE RIBEIRO DE MAGALHAES X ADELIA RIO

BRANCO DATOLA X MARIA ROSA CERGHIARI DA SILVA X MARIA DE LOURDES SILVA X

EVALDETE MARIANO X ELIANE MARIANO CARVALHO X EDILENE MARIANO X CARLOS

EDUARDO MARIANO X RONI CESAR MARIANO(SP111614 - EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO E

SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E SP179116 - ANA PAULA DO NASCIMENTO

VITTORETTI MADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257 - LUANDRA

CAROLINA PIMENTA)

I- Defiro as habilitações requeridas por MARIA ROSA CERCHIARI DA SILVA, MARIA DE LOURDES

SILVA e dos filhos de AMANCIO MARIANO FILHO conforme fls.185, 174, 178, 189 e 183.II- Indefiro o

pedido de habilitação de KATIA BIANCA RODRIGUES LEITE.III- Remetam-se os autos ao SEDI para as

alterações cabíveis.IV- Providenciem procurações atualizadas os autores ANDRE RIBEIRO DE MAGALHÃES,

ADELIA RIO BRANCO DATOLA, MARIA DE LOURDES SILVA e MARIA ROSA CERCHIARI DA

SILVA, sabendo-se que são consideradas atualizadas, por este Juízo, as procurações datadas do ano de 2011.V-

Após a regularização de TODOS OS AUTORES, expeçam-se os Alvarás de Levantamento.VI- Em seguida,

venham-me os autos conclusos para despacho a respeito dos valores complementares.VII- Int.

 

0001714-57.2011.403.6121 - ANTENOR ARSENIO DE MEDEIROS(SP233174 - GRACIELLE DE MORAIS

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Apresente a parte autora os cálculos de liquidação, bem como sua cópia para possibilitar a citação do INSS nos

termos do art. 730 do CPC.Após, cite-se.Int.
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0003634-66.2011.403.6121 - JOSE BENEDITO DE TOLEDO(SP135473 - MARIA CLARICE DOS SANTOS E

SP236978 - SILVIO LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por JOSE BENEDITO DE TOLEDO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença

com a posterior conversão em aposentadoria por Invalidez.Alegou o autor, em síntese, ser portador de doença que

o incapacita totalmente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os benefícios

da justiça gratuita (fl. 52).Regularmente citado (fl. 66), o réu não apresentou contestação.O laudo médico pericial

foi juntado às fls. 57/59.O pedido de tutela antecipada foi deferido (fl. 60). Dessa decisão não foi interposto

recurso.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se

encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias ,

que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei

8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o

exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No caso

dos autos, observo que o autor satisfaz os requisitos da qualidade de segurado e da carência, conforme demonstra

o documento de fls. 27 e 50. Constato, ainda, que o autor possui atualmente 63 anos de idade (nasceu em

06/06/1949 - fl. 13) e trabalhava como jardineiro (fl. 50).Passo a analisar o requisito da incapacidade. Cumpre

esclarecer que a incapacidade geradora da aposentadoria por invalidez há de impedir o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência , sendo que o conceito de incapacidade deve ser obtido por meio da análise conjunta das

condições físicas da parte autora em comparação com suas reais possibilidades de inserção no competitivo

mercado de trabalho. No caso dos autos, a perícia médica constatou que o autor apresenta quadro de lombalgia,

estando incapacitado parcial e permanente para o exercício de atividades laborativas (incapacidade para realizar

atividades laborativas braçais). Assim, considerando a idade, experiência profissional e o estado de saúde do

autor, é forçoso reconhecer que o autor está totalmente incapacitado para o exercício de atividade laborativa que

lhe garanta subsistência, de forma definitiva.Fixo o termo inicial do auxílio-doença na data do indeferimento

administrativo (26/09/2011 - fl. 37) até o dia anterior à data da juntada do laudo médico (21/03/2012). O termo

inicial da aposentadoria por invalidez é fixado da data da juntada do laudo médico (22/03/2012), pois só então se

tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado.Importante ressaltar que a recuperação da

capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do benefício, com o retorno do segurado ao mercado

de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91

preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa permanente de concessão e manutenção de benefícios,

sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista

inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua

capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº 8.213/91.Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da

Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem JOSE BENEDITO DE TOLEDO, CPF 019.224.848-06 e

NIT 10440230923, direito:- à concessão do Auxílio-doença, desde a data do indeferimento administrativo

(26.09.2011) até o dia anterior à data da juntada do laudo médico (21.03.2012);- e sua posterior conversão em

Aposentadoria por Invalidez, com termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial (22/03/2012);-

com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido

do autor JOSÉ BENEDITO DE TOLEDO (CPF 019.224.848-06 e NIT 10440230923_ e condeno o INSS a

conceder o benefício do auxílio-doença a partir da data do indeferimento administrativo (26/09/2011) até o dia

anterior à data da juntada do laudo médico (21/03/2012) e para convertê-lo em Aposentadoria por invalidez, a

partir da data da juntada do laudo médico (22/03/2012), nos termos do art. 269, I, do CPC. Condeno o INSS ao

pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo

prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno o INSS ao

ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem como em

honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, assim

consideradas desde 26.09.2011 até a data da sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme

orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia

previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos

monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em

vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Mantenho a decisão que concedeu a tutela

antecipada.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I.

 

0003260-16.2012.403.6121 - ELVIS MAGNO BARBOSA(SP112083 - JESUS NOGUEIRA DE ALMEIDA E

SP166867E - ROBSON ROCHA OLIVEIRA) X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO
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Defiro o pedido de justiça gratuita.Retifique o autor o pólo passivo da relação processual, considerando que é a

União Federal que representa em juízo o Poder Executivo, nele incluído todos Ministérios e demais órgãos que o

compõem. Providencie-se, ainda, cópia dos documentos para instruir a contrafé.Após, regularizados os autos, cite-

se.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004100-12.2001.403.6121 (2001.61.21.004100-0) - JOAO BROCA DA SILVA(SP127035 - LUIZ CLAUDIO

LOTUFO AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP112914 - JOAO

ROBERTO MIGUEL PARDO)

Manifeste-se a parte autora, apresentando os cálculos para execução do julgado.Após, cite-se o INSS nos termos

do art. 730 do CPC.No silêncio, venham-me os autos conclusos.

 

0004384-20.2001.403.6121 (2001.61.21.004384-7) - JOAO FERREIRA DE ALMEIDA(SP122779 -

LUCIMARA GAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 -

LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Intime-se pessoalmente o autor no endereço mencionado à fl. 202 a fim de regularizar sua representação

processual e possibilitar a expedição de guia de levantamento da importância depositada em seu favor.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002215-11.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002123-

77.2004.403.6121 (2004.61.21.002123-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X MARIA DE LOURDES LIMA(SP122779 - LUCIMARA GAIA DE

ANDRADE)

Indefiro a expedição de ofício ao INSS, uma vez que a alegação da autora está desprovida de prova documental.

Indique a embargada indício do desconto alegado. Int. 

 

0002224-70.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003892-

28.2001.403.6121 (2001.61.21.003892-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257

- LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X CELIO ANTONIO DA SILVA(SP143953 - CLAUDIA ELAINE

CASARINI LORENA)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intimem-

se as PARTES para manifestação sobre os cálculos apresentados pela contadoria.

 

0003013-69.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003614-

56.2003.403.6121 (2003.61.21.003614-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257

- LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA FERREIRA(SP185362 -

RICARDO SANTOS FERREIRA)

Intime-se o embargado nos termos do art. 475-J do CPC para pagamento da divida, no prazo de quinze dias, sob

pena de multa no percentual de 10% (dez por cento), utilizando para tanto as instruções apresentadas pelo INSS às

fls. 28 (verso).Int.

 

0000960-81.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003914-

18.2003.403.6121 (2003.61.21.003914-2)) ANTONIO GONCALVES X CARLOS ALBERTO FERRO X ELZA

FERREIRA DE OLIVEIRA X ERCI PAULINO DOS SANTOS X ESTEVAO DANTAS DOS SANTOS X

JOAO CORREA KLUCK X JOSE ANTONIO DOS SANTOS X JOSE BENEDITO MANOEL X JOSE DA

CRUZ GALLO FILHO X ODAIR ALVES DOS SANTOS(SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X CARLOS ALBERTO FERRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X ELZA FERREIRA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X ERCI PAULINO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

ESTEVAO DANTAS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO

CORREA KLUCK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE ANTONIO DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE BENEDITO MANOEL X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE DA CRUZ GALLO FILHO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ODAIR ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇAANTONIO GONÇALVES E OUTROS ofereceram os presentes Embargos à Execução, em apenso

aos autos da Ação de Procedimento Ordinário n.º 2003.61.21.003914-2, argüindo que houve excesso de execução
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na cobrança pertinente a honorários de sucumbência, os quais foram fixados em 5% do valor da causa, ao invés de

8% como deseja o INSS. Instada a se manifestar, a autarquia embargada requereu a total improcedência da

presente ação, alegando que o embargante equivocou-se quanto à base de cálculo (fls. 09/10). É o relatório. Passo

a decidir. Os embargos envolvem apenas matéria de direito, com o seu julgamento independentemente de outras

provas, razão pela qual é caso de incidência do artigo 330 do Código de Processo Civil. As alegações do

embargante não procedem, pois a fixação de honorários advocatícios em 5% do valor da causa ocorreu em

sentença de mérito proferida nos autos de embargos à execução opostos pelo INSS (fls. 290/291). Assim sendo, a

base de cálculo a ser considerada para fins de incidência do percentual de 5% não é R$ 5.000,00, valor da causa

consignado nos autos da ação de procedimento ordinário, em outubro de 2003; mas sim o montante de R$

10.905,45, apurado em abril de 2010, que correspondia, naquele momento, à diferença de valores entre os cálculos

da parte autora e os do INSS, consoante artigo 258 do Código de Processo Civil. Ademais, o valor da causa

consignado nos autos dos embargos à execução e o percentual em que condenada a embargante para pagamento

de honorários de sucumbência é matéria acobertada pela coisa julgada material e formal, não podendo ser objeto

de discussão na presente demanda. Com efeito, a embargante teve oportunidade processual adequada para

demonstrar sua irresignação quanto aos honorários firmados em sede de embargos à execução, o que não ocorreu.

Assim sendo, considerando que a sentença de 1.º grau proferida em sede de embargos à execução transitou em

julgado em sua integralidade, é de ser obedecida a norma nela estabelecida para o caso concreto, com o respectivo

pagamento dos honorários de sucumbência na forma como decidido, consoante o disposto nos artigos 467 e 468

do Código de Processo Civil. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo

com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Fixo os honorários

advocatícios a serem pagos pela embargante no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do artigo 20, 4.º,

do CPC.Prossiga-se na execução pelo valor apresentado pela embargada nos autos principais (fl. 05). Decorrido

prazo para eventual recurso, traslade-se cópia desta decisão aos autos principais, desapensem-se e arquivem-se

estes autos. Custas ex lege.P. R. I.

 

0001986-17.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004555-

06.2003.403.6121 (2003.61.21.004555-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X EUNICE MARIA FERREIRA(SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO

NASCIMENTO)

Recebo os Embargos à Execução nos termos do art. 739, A, do CPC.Apensem-se aos autos principais nº

200361210045555.Vista ao Embargado para manifestação.Advirto que as petições relativas a estes autos não

devem ser protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

0002062-41.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003016-

34.2005.403.6121 (2005.61.21.003016-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257

- LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X SANTO BIAJANTE(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E

SP114754 - PEDRO JOSE FREIRE)

Recebo os Embargos à Execução nos termos do art. 739, A, do CPC.Apensem-se aos autos principais nº

200561210030160.Vista ao Embargado para manifestação.Advirto que as petições relativas a estes autos não

devem ser protocolizadas com o número dos autos principais, sob pena de preclusão.Int.

 

PETICAO

0002729-66.2008.403.6121 (2008.61.21.002729-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004107-04.2001.403.6121 (2001.61.21.004107-3)) ARNALDO KLABUNDE GORGES X BENEDITO ELIAS

DA SILVA X BENEDITO RODRIGUES MARCONDES X BENEDITO DOS SANTOS X BENEDITO

EUGENIO DE OLIVEIRA X CARITA FERNANDES DE FREITAS X FRANCISCO DE OLIVEIRA X

IZABEL BRAGA LABINAS X JOCELINO ALVES OLIVEIRA X LUIZA FERREIRA DOS SANTOS ROSA

X MARIA FERNANDES FONSECA X NEIDE GUEDES MONTEIRO X OSCAR LEITE X OTILIA

MARIANO COSTA X WILSON UBIRAJARA DATTOLA(SP073075 - ARLETE BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da chegada dos autos do Tribunal Regional da 3ª Região.Providencie a Secretaria o apensamento

da presente petição aos autos nº 2001.61.21.004107-3.Digam as partes, no prazo de 10(dez) dias, se ainda

possuem algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0035334-43.2000.403.0399 (2000.03.99.035334-3) - JOSE ROBERTO MOREIRA LOBATO(SP064000 -

MARIA ISABEL DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP112914 - JOAO

ROBERTO MIGUEL PARDO) X JOSE ROBERTO MOREIRA LOBATO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS
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I - Ciência às partes sobre a informação do Senhor Contador.II - Para viabilizar o preenchimento do Oficio

Precatório, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos

acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses a que corresponda o crédito a ser

recebido;b) valor das deduções da base de cálculo, segundo o previsto nos 2 e 3º do artigo 12-A da Lei

7.713/1998, com a redação da Lei 12.350/2010. Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de

sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto

devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.III - Após, dê-se vista ao

INSS para se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a existência de débitos líquidos e certos, inscritos ou

não em dívida ativa, constituídos contra o beneficiário do Precatório a ser expedido, em que seja possível a

compensação, em consonância com o disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF e artigo 12º da citada

Resolução.IV - Outrossim, providenciem o autor e seu patrono, a juntada aos autos de documento que conste data

de nascimento, bem como de atestado médico comprovando ser portador de doença grave dentre as indicadas no

inciso XIV do artigo 6º da lei n.º 7.713/88, com a redação da Lei n.º 11.052/2004, se for o caso.V - Após, expeça-

se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. Intimem-se as partes do teor do precatório,

nos termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.VI - Com o integral

pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no

tocante à extinção da execução. 

 

0006323-35.2001.403.6121 (2001.61.21.006323-8) - ANTONIO JOSE BERNARDES X JOSE ANTONIO DE

VASCONCELLOS X JOSE BENEDITO MARCONDES X JOAO BIDINOTO FILHO X JOSEPHINA

BERTONI RIBEIRO X LUIZ FERREIRA X MARIA AUGUSTA DE MATTOS X MARIA CELIA DOS

SANTOS GODOY X MARIA ISABEL DOS SANTOS MORGADO X MARIA JOSE MANTOANI

ZANDONADI X MARIA JOSE DE MORAIS X MARIA LAVRAS AMARAL X MARIA LUCIA

RODRIGUES DA SILVA X MARIA DOS SANTOS PEREIRA X MANOEL FRANCISCO DA SILVA X

NESTOR CORREA DE CASTILHO X OSWALDO DA SILVA X RANURFA CAMARA COUTINHO X

TERESA DE CARVALHO SOARES X THEREZINHA SOARES MOREIRA X WALDOMIRO HIGINO DE

OLIVEIRA- ESPOLIO X CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA X MARIA AUGUSTA RIBEIRO

X PAULO SERGIO DE OLIVEIRA X IVONE IZABEL DE FATIMA FERNANDES X NILZA MARIA DE

OLIVEIRA X VICENTE DA CONCEICAO X ZENO LEANDRO DE JESUS X EURICLES DE GOUVEA

CESAR X EVARISTO DA SILVA X ISABEL MOREIRA VARGAS X JOSE POLICARPO DE FREITAS X

HERMINIO ZAMPRONIO X ISABEL ZAMPRONIO X LAERCIO LOBATO X MARIA DO CARMO

OLIVEIRA LOPES(SP076031 - LAURINA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X ANTONIO JOSE BERNARDES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE ANTONIO DE VASCONCELLOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE BENEDITO MARCONDES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO BIDINOTO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X JOSEPHINA BERTONI RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X LUIZ FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA

AUGUSTA DE MATTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA CELIA DOS

SANTOS GODOY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA ISABEL DOS

SANTOS MORGADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA JOSE

MANTOANI ZANDONADI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA JOSE DE

MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA LAVRAS AMARAL X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA LUCIA RODRIGUES DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DOS SANTOS PEREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MANOEL FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NESTOR CORREA DE CASTILHO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OSWALDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X RANURFA CAMARA COUTINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X TERESA DE CARVALHO SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X THEREZINHA SOARES MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X MARIA AUGUSTA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PAULO

SERGIO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IVONE IZABEL DE

FATIMA FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NILZA MARIA DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VICENTE DA CONCEICAO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ZENO LEANDRO DE JESUS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EURICLES DE GOUVEA CESAR X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X EVARISTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- INSS X ISABEL MOREIRA VARGAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE

POLICARPO DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ISABEL

ZAMPRONIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LAERCIO LOBATO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DO CARMO OLIVEIRA LOPES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se pessoalmente o autor JOSÉ ANTONIO DE VASCONCELOS, nos endereços constantes na inicial, no

de fls 424 e 580, para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, nos termos do art. 267, III do CPC. Sem

prejuízo, manifeste-se a parte autora se tem interesse na promoção da execução dos autores falecidos

JOSEPHINA BERTONI RIBEIRO, MARIA JOSE M ZANDONADI e TEREZINHA S MOREIRA, conforme

certidão de óbito, juntada às fls. 464, 401 e 404 respectivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da execução. Int.

 

0002107-89.2005.403.6121 (2005.61.21.002107-9) - TATIANE RIBEIRO COSTA - MENOR (NORMA MELO

RIBEIRO)(SP207518B - ZILMA QUINTINO RIBEIRO DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X TATIANE

RIBEIRO COSTA - MENOR (NORMA MELO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Ao SEDI para retificar o nº do CPF da autora Tatiane Ribeiro Costa, conforme consta no documento de fls. 28,

bem como proceda a exclusão do termo MENOR (NORMA MELO RIBEIRO) do sistema processual, para

possibilitar a expedição de ofício requisitório.Sem prejuízo, esclareça a advogada a divergência constante em seu

nome, conforme se verifica no documento de fls. 226, comprovando documentalmente nos autos sua

regularização.Para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório, quando os valores a serem recebidos pelo

autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o Autor providenciar as seguintes

informações, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a)

número de meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor das deduções da base

de cálculo, comprovando-se documentalmente.d) valor do exercício correntee) valor de exercícios

anterioresObservo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o fisco,

cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do artigo

12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos. Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do

artigo 10 da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se

ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da

execução. Int.

 

0000673-60.2008.403.6121 (2008.61.21.000673-0) - JOSE CORREA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO

E SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

JOSE CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Indefiro o pedido de fl. 56, visto que é ônus processual do autor juntar aos autos documentos que comprovem suas

alegações. De qualquer forma, serve a presente decisão como autorização para que o autor solicite junto ao INSS

os documentos para elaboração dos cálculos de liquidação (cálculo da RMI revista e dos valores a serem pagos

decorrentes da presente revisão do benefício), valendo advertir que a negativa injustificada do responsável pela

entrega poderá configurar crime de desobediência. Int.

 

0003091-34.2009.403.6121 (2009.61.21.003091-8) - MARIA DO NASCIMENTO DE CARVALHO(SP117979 -

ROGERIO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DO

NASCIMENTO DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Providencie a parte Autora os seguintes documentos, nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal: a) número de meses do exercício corrente. b) número de meses de

exercícios anteriores. c) valor das deduções da base de cálculo, comprovando-se documentalmente. d) valor do

exercício corrente e) valor de exercícios anteriores. Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é

de sua responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do

imposto devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos. 2. Após o

cumprimento do item acima, cite-se o INSS, nos termos do art. 730 do CPC. 3. Providencie a Secretaria a

mudança da classe processual para EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Int.

 

0003888-73.2010.403.6121 - MARCIA CONCEICAO PEREIRA(SP091387 - JOSE ANTONIO DA SILVA

BENSABATH E SP037435 - CAMILO DE LELIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS X MARCIA CONCEICAO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, Ciência

as PARTES do pagamento efetuad
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001557-02.2002.403.6121 (2002.61.21.001557-1) - ELCIO JOSE VILELA X VALDELICE AGOSTINHO

VILELA(SP222162 - JOÃO HENRIQUE FERRARI GONTIJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SASSE

- COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA

FIDALGO SOUZA E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP022292 - RENATO

TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X ELCIO JOSE VILELA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X VALDELICE AGOSTINHO VILELA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ELCIO JOSE VILELA X SASSE - COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS X VALDELICE

AGOSTINHO VILELA X SASSE - COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil,

intimem-se as partes para se manifestarem no tocante à extinção da execução.

 

0001125-46.2003.403.6121 (2003.61.21.001125-9) - JORGE RODRIGUES(SP172779 - DANIELLA DE

ANDRADE PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA

MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

JORGE RODRIGUES

Manifeste-se o INSS sobre o extrato do BacenJud juntado, requerendo o necessário em termos de prosseguimento

da execução. Int.

 

0001786-54.2005.403.6121 (2005.61.21.001786-6) - EMILSON SAMPAIO ANALIO(SP084228 - ZELIA

MARIA RIBEIRO E SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EMILSON SAMPAIO ANALIO

Em face do requerido pelo INSS à fl. 122, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à conversão em

renda da União, por meio de GRU, comunicando ao Juízo o cumprimento. Com a resposta, dê-se vista às partes

para se manifestarem no tocante à extinção da execução. Int.

 

 

Expediente Nº 2064

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003345-02.2012.403.6121 - ROSEANE ALIPIO DE OLIVEIRA(SP210492 - JÚLIO CÉSAR MANOEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.54 agendo a perícia médica para o dia 23 DE MAIO DE 2013

às 17h00 que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Malhmann.Promova o(a)

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0003614-41.2012.403.6121 - ROSANGELA ISABEL DA PENHA BARBETTA(SP140420 - ROBERSON

AURELIO PAVANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.27 agendo a perícia médica para o dia 23 DE MAIO DE 2013

às 16h30 que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Malhmann.Promova o(a)

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0003667-22.2012.403.6121 - ANA ROSA MARIA SANTOS DE CAMARGO(SP117979 - ROGERIO DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. agendo a perícia médica para o dia 23 DE MAIO DE 2013 às

16h00 que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Malhmann.Promova o(a)

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0000274-55.2013.403.6121 - APARECIDO MARCOLINO DOS SANTOS(SP083127 - MARISE APARECIDA

MARTINS E SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,
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bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.*******************************Com arrimo no artigo 162, 4º, do

CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento

ao despacho de fls.28 agendo a perícia médica para o dia 23 DE MAIO DE 2013 às 17h30 que se realizará neste

Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Malhmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a)

autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0000275-40.2013.403.6121 - JOSE INACIO DE SOUZA SOBRINHO(SP221199 - FERNANDO BALDAN

NETO E SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser
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concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.*************************************Com arrimo no artigo 162,

4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em

cumprimento ao despacho de fls.51 agendo a perícia médica para o dia 23 DE MAIO DE 2013 às 1500 que se

realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Malhmann.Promova o(a) advogado(a) a

comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0000300-53.2013.403.6121 - MARIA ROSINEIDE RAMOS(SP300327 - GREICE PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou
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parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.********************************Com arrimo no artigo 162, 4º, do

CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento

ao despacho de fls.69 agendo a perícia médica para o dia 23 DE MAIO DE 2013 às 14h30 que se realizará neste

Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Malhmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a)

autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica

 

0000303-08.2013.403.6121 - MARIA LEA DA SILVA(SP300327 - GREICE PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de
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informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.************************* Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na

Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao

despacho de fls52 agendo a perícia médica para o dia 23 DE MAIO DE 2013 às 14h00 que se realizará neste

Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Malhmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a)

autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0000473-77.2013.403.6121 - ARGEMIRO DOS SANTOS TOLOSA(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE

SOUZA E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Defiro o pedido de justiça gratuita.São requisitos para a concessão de benefício assistencial, nos termos da Lei de

regência, em regra geral: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com mais de 65 anos de idade; comprovar

não ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família; renda per capita familiar

inferior a do salário mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime,

salvo o da assistência médica .A condição de miserabilidade e a impossibilidade de desenvolver atividade

remunerada devem ser confirmadas por meio de provas periciais, consubstanciadas em Laudos Técnicos. Assim, é

inviável a apreciação do pedido de tutela antecipada neste momento.Diante do exposto, a Secretaria promoverá a
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intimação de médico e assistente social com endereços arquivados na Secretaria os quais deverão marcar dia e

hora para realização dos trabalhos, ocasião em que constatará, respectivamente, a deficiência física/mental

(capacidade laborativa para as atividades habituais), as condições sócio-econômicas e se a renda mensal per capta

da família é inferior a (um quarto do salário mínimo).Outrossim, diante do programa de informática implementado

para confecção do laudo pericial médico, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr.

Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo

apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e

escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa

recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já

exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de

trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença que acomete

o periciando é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o

autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente

restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta incapacidade?11 - A doença

que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A

incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença o impede de exercer a sua função

laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou moderado? Exercer

qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente, as principais

limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode

trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão do autor, a

doença o prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a

desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da

incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais

são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios

do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente

o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - O

autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os

exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o

perito entender relevantes e conclusão.De outra parte, promova a Secretaria a juntada dos quesitos elaborados pelo

INSS e arquivados em Secretaria para fins de perícia sócio-econômica a ser realizada por Isabel de Jesus Oliveira.

Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que

reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido

formulados anteriormente. Esclareça, também, a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto

perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Traga aos autos, ainda, se possuir, relatório atual de

médico particular que comprove a incapacidade laborativa, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de

instrução.Outrossim, ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames

diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo

333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se

apresentada justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito

será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor

máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da

morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram

esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata

solicitação do pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de

tutela antecipada.Oportunamente, cite-se e abra-se vista ao MPF.Intimem-

se.******************************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara

Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls 358 agendo a perícia

médica para o dia 23 DE MAIO DE 2013 às 12h00 que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr.

Herbert Klaus Malhmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local

em que será realizada a perícia médica.

 

0000512-74.2013.403.6121 - VALDIR NOGUEIRA(SP202862 - RENATA MARA DE ANGELIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser
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concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.*****************************************Com arrimo no artigo

162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em

cumprimento ao despacho de fls.34 agendo a perícia médica para o dia 23 DE MAIO DE 2013 às 11h00 que se

realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Malhmann.Promova o(a) advogado(a) a

comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0000518-81.2013.403.6121 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES(SP213340 - VANESSA

RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou
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parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.******************************************************* Com

arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.101 agendo a perícia médica para o dia 23 DE MAIO DE 2013

às 10h30 que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Malhmann.Promova o(a)

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0000523-06.2013.403.6121 - AMADEU JULIANO(SP314160 - MARCOS GONCALVES E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de
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informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se.

Int.*************************************************************Com arrimo no artigo 162, 4º, do

CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento

ao despacho de fls.29 agendo a perícia médica para o dia 23 DE MAIO DE 2013 às 10h00 que se realizará neste

Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Malhmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a)

autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0000553-41.2013.403.6121 - JOSE EDSON SQUARCINI(SP244038 - TATIANA BETTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.45 agendo a perícia médica para o dia 23 DE MAIO DE 2013

às 09h30 que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Malhmann.Promova o(a)

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0000586-31.2013.403.6121 - WILLIAN ESTEVAO BATISTA DE TOLEDO - INCAPAZ X MARIA BATISTA

DE OLIVEIRA GONCALVES(SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS E SP288842 - PAULO
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RUBENS BALDAN E SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de justiça gratuita.São requisitos para a concessão de benefício assistencial, nos termos da Lei de

regência, em regra geral: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com mais de 65 anos de idade; comprovar

não ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família; renda per capita familiar

inferior a do salário mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime,

salvo o da assistência médica .A condição de miserabilidade e a impossibilidade de desenvolver atividade

remunerada devem ser confirmadas por meio de provas periciais, consubstanciadas em Laudos Técnicos. Assim, é

inviável a apreciação do pedido de tutela antecipada neste momento.Diante do exposto, a Secretaria promoverá a

intimação de médico e assistente social com endereços arquivados na Secretaria os quais deverão marcar dia e

hora para realização dos trabalhos, ocasião em que constatará, respectivamente, a deficiência física/mental

(capacidade laborativa para as atividades habituais), as condições sócio-econômicas e se a renda mensal per capta

da família é inferior a (um quarto do salário mínimo).Outrossim, diante do programa de informática implementado

para confecção do laudo pericial médico, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr.

Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo

apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e

escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa

recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já

exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de

trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença que acomete

o periciando é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o

autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente

restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta incapacidade?11 - A doença

que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A

incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença o impede de exercer a sua função

laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou moderado? Exercer

qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente, as principais

limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode

trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão do autor, a

doença o prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a

desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da

incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais

são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios

do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente

o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - O

autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os

exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o

perito entender relevantes e conclusão.De outra parte, promova a Secretaria a juntada dos quesitos elaborados pelo

INSS e arquivados em Secretaria para fins de perícia sócio-econômica a ser realizada por Adriana Ferraz

Luiz.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar

quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se

tiverem sido formulados anteriormente. Esclareça, também, a parte autora se houve interposição de ação com o

mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se

constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Traga aos autos, ainda, se possuir,

relatório atual de médico particular que comprove a incapacidade laborativa, bem como informe a este Juízo qual

o seu grau de instrução.Outrossim, ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica,

exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I

do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada,

salvo se apresentada justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade

e o feito será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no

valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da

morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram

esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata

solicitação do pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de

tutela antecipada.Oportunamente, cite-se e abra-se vista ao MPF. Intimem-

se.*********************************************************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC,
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na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao

despacho de fls.32 agendo a perícia médica para o dia 23 DE MAIO DE 2013 às 11h30 que se realizará neste

Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Malhmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a)

autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0000706-74.2013.403.6121 - GENY VIEIRA DA SILVA(SP043527 - HELIO RAIMUNDO LEMES E

SP227494 - MARIANA CAROLINA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se.

Int.*************************************************************Com arrimo no artigo 162, 4º, do

CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     601/842



ao despacho de fls. 107 agendo a perícia médica para o dia 23 DE MAIO DE 2013 às 15h30 que se realizará neste

Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Malhmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a)

autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0000754-33.2013.403.6121 - LURDES COSTA DOS SANTOS(SP129425 - CARLA ADRIANA DOS SANTOS

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.******************************************Com arrimo no artigo

162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em

cumprimento ao despacho de fls.66 agendo a perícia médica para o dia 23 DE MAIO DE 2013 às 18h00 que se

realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Malhmann.Promova o(a) advogado(a) a
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comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0000931-94.2013.403.6121 - TERESINHA DE JESUS VITORINO(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE

SOUZA E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.*******************************************Com arrimo no

artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e

em cumprimento ao despacho de fls.129 agendo a perícia médica para o dia 23 DE MAIO DE 2013 às 9h00 que

se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Malhmann.Promova o(a) advogado(a) a

comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.
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Expediente Nº 2066

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001043-63.2013.403.6121 - MARIA TAVARES DE SIQUEIRA(SP083127 - MARISE APARECIDA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de justiça gratuita.Trata-se de ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural e a

concessão de aposentadoria por idade.A fim de promover maior celeridade processual e considerando a

necessidade de produção de prova oral em audiência para perfeita elucidação da demanda, designo audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de junho de 2013, às 15h, oportunidade em que será colhido o

depoimento pessoal do autor. As partes deverão apresentar rol de testemunhas, observando o limite legal e prazo

de quinze dias, as quais deverão comparecer independentemente de intimação, salvo se as partes justificarem a

necessidade de intimação ou expedição de precatória, o que deve ocorrer em tempo hábil. Acrescento, outrossim,

que a audiência será a última oportunidade para partes juntarem documentos que comprovem suas alegações, a

exemplo do rol não taxativo do artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:Art. 106. A comprovação do exercício de

atividade rural será feita, alternativamente, por meio de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) I - contrato

individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) II

- contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) III -

declaração fundamentada de sindicato que represente o trabalhador rural ou, quando for o caso, de sindicato ou

colônia de pescadores, desde que homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; (Redação dada

pela Lei nº 11.718, de 2008) IV - comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de

2008) V - bloco de notas do produtor rural; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) VI - notas fiscais de

entrada de mercadorias, de que trata o 7o do art. 30 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, emitidas pela

empresa adquirente da produção, com indicação do nome do segurado como vendedor; (Incluído pela Lei nº

11.718, de 2008) VII - documentos fiscais relativos a entrega de produção rural à cooperativa agrícola, entreposto

de pescado ou outros, com indicação do segurado como vendedor ou consignante; (Incluído pela Lei nº 11.718, de

2008) VIII - comprovantes de recolhimento de contribuição à Previdência Social decorrentes da comercialização

da produção; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) IX - cópia da declaração de imposto de renda, com indicação

de renda proveniente da comercialização de produção rural; ou (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) X - licença

de ocupação ou permissão outorgada pelo Incra. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)Outrossim, na mesma

audiência, após a colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes

trazê-las por escrito ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato. Providencie a Secretaria as intimações

necessárias e solicite, via e-mail, cópia do procedimento administrativo. Cite-se o INSS, o qual deverá apresentar

contestação em audiência.Int. 

 

 

2ª VARA DE TAUBATE 

 

JAIRO DA SILVA PINTOJUIZ FEDERAL TITULAR

  

 

Expediente Nº 589

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002938-79.2001.403.6121 (2001.61.21.002938-3) - JOAO DOS SANTOS(SP130121 - ANA ROSA

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Cabe ao autor diligenciar junto aos órgãos públicos e fornecer as informações que sejam do seu interesse ao Juízo

processante. Dessa forma, com relação aos pedidos formulados na petição de fls.170, de intimação do INSS para

que apresente o valor da RMI do benefício, bem como o cálculo de liquidação, a presente decisão serve como

autorização para que o autor João dos Santos obtenha junto à referida instituição os documentos mencionados,

ficando desde já consignado que a negativa do fornecimento dos referidos documentos pelo responsável, poderá

configurar crime de desobediência. Prazo de 20 (vinte) dias.Decorrido referido prazo, com a apresentação dos

cálculos, cite-se o INSS, nos temos do art.730 do CPC. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde

permanecerão aguardando provocação.Int. 
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0004195-42.2001.403.6121 (2001.61.21.004195-4) - EUFRASIO RIBEIRO DE SOUZA(SP130121 - ANA

ROSA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP117979 - ROGERIO

DO AMARAL)

Comunique-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ da Gerência Executiva do INSS em

Taubaté para fins de implantação da aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do acórdão de fls.168/169 e

177/182, visto que, aparentemente, de acordo com a petição de fls.188/189, a obrigação de fazer não foi adimplida

pelo devedor.Sem prejuízo, cumpra a autora o despacho de fls.186, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a

apresentação dos cálculos, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC. No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo, onde permanecerão aguardando provocação.Int.

 

0000870-29.2005.403.6118 (2005.61.18.000870-4) - JOAQUIM RIBEIRO BRANDAO(RJ096318 - DILZA

HELENA GUEDES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS)

Aceito a conclusão nesta data.Regularize a advogada a manifestação de fl. 207, juntando aos autos petição nos

termos do Provimento COGE 64/2005. Nessa oportunidade, manifeste-se sobre os cálculos apresentados pelo

Réu. Discordando dos valores, DEVERÁ a parte autora juntar a memória de cálculo que entender correta.Int.

 

0001598-61.2005.403.6121 (2005.61.21.001598-5) - PAULO TABCHOURY DE BARROS SANTOS X

GILBERTO HIROSHI ADACHI X JONAS DO PRADO ROSA X TELMO LOPES DA SILVA X BENEDITO

BERNARDO DE SOUZA X JOAO CARLOS GALLIANO(SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES E SP042872 -

NELSON ESTEVES) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a autora, ora executada para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra a decisão judicial

transitada em julgado, caso contrário incidirá a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC, sem prejuízo da

adoção de outras medidas cabíveis.A intimação será feita na pessoa de seu advogado, conforme art. 475-A, par.

1º, do CPC. Int. 

 

0002182-31.2005.403.6121 (2005.61.21.002182-1) - PAULO GUILHERME DE SIQUEIRA X JOSE CARLOS

NOGUEIRA X CLESIO GOMES DOS SANTOS X NILVE DONIZETTI SERAFIM X ANTONIO MATIAS DE

LIMA X JOSE GUIDO DE OLIVEIRA X ANTONIO EGIDIO FERREIRA X NEUSA SANTOS X MARIA

CELIA DE TOLEDO X JOSE ADILSON DA SILVA(SP082827 - DULCEMAR ELIZABETH FERRARI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)

Requeira a parte ré (CEF) o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0002861-31.2005.403.6121 (2005.61.21.002861-0) - MARIANO FLEMING CAMARA NETO X LAIS

TEREZINHA BODDEMBERG CAMARA(SP142415 - LUIGI CONSORTI E SP142614 - VIRGINIA

MACHADO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X EMGEA

- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Intime-se a ré, ora executada para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra a decisão judicial

transitada em julgado, caso contrário incidirá a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC, sem prejuízo da

adoção de outras medidas cabíveis.A intimação será feita na pessoa de seu advogado, conforme art. 475-A, par.

1º, do CPC. Int. 

 

0002024-39.2006.403.6121 (2006.61.21.002024-9) - COLEGIO J. D. LTDA.(SP145243 - REGINA

NASCIMENTO DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS)

Intime-se a AUTORA, ora executada para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra a decisão judicial

transitada em julgado, caso contrário incidirá a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC, sem prejuízo da

adoção de outras medidas cabíveis.A intimação será feita na pessoa de seu advogado, conforme art. 475-A, par.

1º, do CPC. Int. 

 

0003398-90.2006.403.6121 (2006.61.21.003398-0) - NELSON ALVES DOS SANTOS(SP130121 - ANA ROSA

NASCIMENTO E SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 2257 - LUANDRA CAROLINA PIMENTA)

Cabe ao autor diligenciar junto aos órgãos públicos e fornecer as informações que sejam do seu interesse ao Juízo

processante. Dessa forma, com relação ao pedido formulado na petição de fls.167, de que o INSS apresente o

novo valor da RMI, bem como os cálculos de liquidação, a presente decisão serve como autorização para que o

autor Nelson Alves dos Santos obtenha junto à referida instituição os documentos mencionados, ficando desde já
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consignado que a negativa do fornecimento dos refereridos documentos pelo responsável, poderá configurar crime

de desobediência. Prazo de 20 (vinte) dias.Decorrido referido prazo, com a apresentação dos cálculos, cite-se o

INSS, nos termos do art.730 do CPC. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0001262-86.2007.403.6121 (2007.61.21.001262-2) - PAULO NOGUEIRA X ROSA CORREA

NOGUEIRA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS

Aceito a conclusão nesta data .Manifestem-se as partes quanto ao acordo na via administrativa. no prazo sucessivo

de 5 (cinco) dias, sendo os primeiros 5 (cinco) dias do autor e a partir do 6º (sexto) dia do réu, prazo esse que

correrá independentemente de intimação do réu da devolução dos autos em Secretaria .Após, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0004036-89.2007.403.6121 (2007.61.21.004036-8) - DAVID PAULO DE FARIA(SP130121 - ANA ROSA

NASCIMENTO E SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 2257 - LUANDRA CAROLINA PIMENTA)

Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face

da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão sujeitas ao

duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas,

quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.No presente caso, o

INSS renuncia expressamente ao direito de recorrer (fl. 164/167), com arrimo no enunciado n.º 8 do Memorando

Circular n.º 01/2008/PFE-INSS, de 29 de fevereiro de 2008.Abra-se vista ao autor para apresentar cálculos de

liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC.No

silêncio, arquivem-se os autos, com a apresentação dos cálculos, cite-se.Int.

 

0001148-16.2008.403.6121 (2008.61.21.001148-8) - UNIAO FEDERAL X GUILHERME CORREA LEITE

1. Providencie a parte autora, ora Exequente, os cálculos de liquidação, bem como sua cópia para possibilitar a

citação da parte ré, nos termos do art. 730 do CPC.2. Após, cite-se.3. No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.4. Int.

 

0001270-29.2008.403.6121 (2008.61.21.001270-5) - JOAO DONIZETE PASSOS X BENEDITA MARIA

RODRIGUES(SP239448 - LUANA CAROLINA COTO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Intime-se a autora, ora executada para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra a decisão judicial

transitada em julgado, caso contrário incidirá a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC, sem prejuízo da

adoção de outras medidas cabíveis.A intimação será feita na pessoa de seu advogado, conforme art. 475-A, par.

1º, do CPC. Int. 

 

0001518-92.2008.403.6121 (2008.61.21.001518-4) - ADELIO JOSE CARDOSO(SP219379 - MARCIA MARIA

RODRIGUES PRESOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Requeira a parte ré (CEF) o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0003483-08.2008.403.6121 (2008.61.21.003483-0) - DELSON MONTEIRO(SP175385 - LEVY MARCOS DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Providencie a parte autora, ora Exequente, os cálculos de liquidação, bem como sua cópia para possibilitar a

citação da parte ré, nos termos do art. 730 do CPC.2. Após, cite-se.3. No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.4. Int.

 

0000001-18.2009.403.6121 (2009.61.21.000001-0) - JOFEL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E SP133645 - JEEAN PASPALTZIS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 954 - EDISON BUENO DOS SANTOS)

Intime-se a AUTORA, ora executada para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra a decisão judicial

transitada em julgado, caso contrário incidirá a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC, sem prejuízo da

adoção de outras medidas cabíveis.A intimação será feita na pessoa de seu advogado, conforme art. 475-A, par.

1º, do CPC. Int. 

 

0001106-30.2009.403.6121 (2009.61.21.001106-7) - VALTER DE PAULA(SP126984 - ANDREA CRUZ) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

1. Providencie a parte autora, ora Exequente, os cálculos de liquidação, bem como sua cópia para possibilitar a

citação da parte ré, nos termos do art. 730 do CPC.2. Após, cite-se.3. No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.4. Int.

 

0001488-23.2009.403.6121 (2009.61.21.001488-3) - BENEDITO TADEU MENDES LAGE - INCAPAZ X

ROSEMEIRE MENDES LAGE(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E SP092902 - EUGENIO PAIVA DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face

da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão sujeitas ao

duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas,

quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.No presente caso, o

INSS renuncia expressamente ao direito de recorrer (fl. 128/134), com arrimo no enunciado n.º 8 do Memorando

Circular n.º 01/2008/PFE-INSS, de 29 de fevereiro de 2008.Como não houve interposição de recurso pelo autor,

certifique-se o trânsito em julgado e abra-se vista ao autor para apresentar cálculos de liquidação, bem como sua

cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC.No silêncio, arquivem-se os

autos, com a apresentação dos cálculos, cite-se.Int.

 

0002226-11.2009.403.6121 (2009.61.21.002226-0) - ALEXANDRE HENRIQUE DOS SANTOS(SP140420 -

ROBERSON AURELIO PAVANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de

agosto de 2001, vigente em face da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro

de 2001, não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União,

autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão

administrativo competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de

recurso voluntário.No presente caso, o INSS renuncia expressamente ao direito de recorrer (fl. 151), com arrimo

no enunciado de súmula nº 25 da Advocacia-Geral da União.Como não houve interposição de recurso pelo autor,

certifique-se o trânsito em julgado e abra-se vista ao autor para apresentar cálculos de liquidação com relação aos

honorários sucumbenciais, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art.

730 do CPC.No silêncio, arquivem-se os autos, com a apresentação dos cálculos, cite-se.Int.

 

0003140-75.2009.403.6121 (2009.61.21.003140-6) - CRISTOFE MARTINS DOS SANTOS(SP126984 -

ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face

da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão sujeitas ao

duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas,

quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.No presente caso, o

INSS renuncia expressamente ao direito de recorrer (fl. 113), com fundamento no art. 3º, da Portaria AGU nº

109/2007, no art. 1º, parágrafo único, inciso I, da Resolução MPS/CNPS nº 1.303/2008 e com arrimo no

enunciado n.º 8 do Memorando Circular n.º 01/2008/PFE-INSS, de 29 de fevereiro de 2008.Como não houve

interposição de recurso pelo autor, certifique-se o trânsito em julgado e abra-se vista ao autor para apresentar

cálculos de liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730

do CPC.No silêncio, arquivem-se os autos, com a apresentação dos cálculos, cite-se.Int.

 

0004437-20.2009.403.6121 (2009.61.21.004437-1) - NILTON CESAR GALVAO(SP233049 - ADRIANA

DANIELA JULIO E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face

da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão sujeitas ao

duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas,

quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.No presente caso, o

INSS renuncia expressamente ao direito de recorrer (fl. 114), com arrimo no enunciado n.º 8 do Memorando

Circular n.º 01/2008/PFE-INSS, de 29 de fevereiro de 2008.Como não houve interposição de recurso pelo autor,

certifique-se o trânsito em julgado e abra-se vista ao autor para apresentar cálculos de liquidação, bem como sua

cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC.No silêncio, arquivem-se os
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autos, com a apresentação dos cálculos, cite-se.Int.

 

0004769-84.2009.403.6121 (2009.61.21.004769-4) - MONICA ELAINE DOS SANTOS PRAZERES

ALIAGA(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E SP280514 -

BRUNO CANDIDO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face

da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão sujeitas ao

duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas,

quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.No presente caso, o

INSS renuncia expressamente ao direito de recorrer (fl. 66), com arrimo no enunciado n.º 8 do Memorando

Circular n.º 01/2008/PFE-INSS, de 29 de fevereiro de 2008.Como não houve interposição de recurso pelo autor,

certifique-se o trânsito em julgado e abra-se vista ao autor para apresentar cálculos de liquidação, bem como sua

cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC.No silêncio, arquivem-se os

autos, com a apresentação dos cálculos, cite-se.Int.

 

0000367-23.2010.403.6121 (2010.61.21.000367-0) - ADAIRTE GOMES DE MIRANDA(SP285386 -

CAROLINE MARIE DA SILVEIRA E LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Providencie a parte autora, ora Exequente, os cálculos de liquidação, bem como sua cópia para possibilitar a

citação da parte ré, nos termos do art. 730 do CPC.2. Após, cite-se.3. No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.4. Int.

 

0001166-66.2010.403.6121 - JOSE GARCIA CARVALHO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face

da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão sujeitas ao

duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas,

quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.No presente caso, o

INSS renuncia expressamente ao direito de recorrer (fl. 163/170), com arrimo no enunciado n.º 8 do Memorando

Circular n.º 01/2008/PFE-INSS, de 29 de fevereiro de 2008.Diante disso, torno sem efeito, conforme

fundamentação citada acima e aplicação conjunta dos princípios da celeridade processual e efetividade do

processo, a parte final da sentença de fls. 151/154 que condicionava os efeitos da sentença ao reexame pela

instância superior.Como não houve interposição de recurso pelo autor, certifique-se o trânsito em julgado e abra-

se vista ao autor para apresentar cálculos de liquidação, bem como sua cópia (contrafé) para possibilitar a citação

do INSS nos termos do art. 730 do CPC.No silêncio, arquivem-se os autos, com a apresentação dos cálculos, cite-

se.Int.

 

0003970-07.2010.403.6121 - EFIGENIO MEDINA(SP260401 - LUCAS VALERIANI DE TOLEDO

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face

da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão sujeitas ao

duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas,

quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.No presente caso, o

INSS renuncia expressamente ao direito de recorrer (fl. 75), com arrimo no enunciado n.º 8 do Memorando

Circular n.º 01/2008/PFE-INSS, de 29 de fevereiro de 2008.Como não houve interposição de recurso pelo autor,

certifique-se o trânsito em julgado e abra-se vista ao autor para apresentar cálculos de liquidação, bem como sua

cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC.No silêncio, arquivem-se os

autos, com a apresentação dos cálculos, cite-se.Int.

 

0003323-75.2011.403.6121 - SAYONARA CANDIDO PEREIRA(SP280617 - REGINALDO DE OLIVEIRA

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA)

Requeira a parte ré (CEF) o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0000412-56.2012.403.6121 - MARIA ELIZABETE DA SILVA(SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Em consonância ao disposto no art. 12 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, vigente em face

da disposição inscrita no art. 2º da Emenda Constitucional 32, de 11 de setembro de 2001, não estão sujeitas ao

duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, autarquias e fundações públicas,

quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário.No presente caso, o

INSS renuncia expressamente ao direito de recorrer (fl. 53), com arrimo no enunciado n.º 8 do Memorando

Circular n.º 01/2008/PFE-INSS, de 29 de fevereiro de 2008.Como não houve interposição de recurso pelo autor,

certifique-se o trânsito em julgado e abra-se vista ao autor para apresentar cálculos de liquidação, bem como sua

cópia (contrafé) para possibilitar a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC.No silêncio, arquivem-se os

autos, com a apresentação dos cálculos, cite-se.Int.

 

0001699-54.2012.403.6121 - BENEDITA HILDA DA SILVA X MARIA APARECIDA SOBRINHO DOS

SANTOS X MARILZA PEREIRA JANJACOMO DA SILVA X ROSANA CORREA GOMES

ALEXANDRINO(SP032872 - LAURO ROBERTO MARENGO E SP031151 - VANDERLEI DE ALMEIDA) X

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA

CALIXTO)

Despacho.1. Suspendo o andamento do feito, nos termos do artigo 265, III, do Código de Processo Civil, tendo em

vista a interposição da Exceção de Incompetência (autos nº. 0003909-78.2012.403.6121), em apenso.2. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003378-89.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003914-

81.2004.403.6121 (2004.61.21.003914-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257

- LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X RAFAELA DOS SANTOS MARINHO - INCAPAZ X SILVIA

MOREIRA DOS SANTOS(SP049780 - LEILA LUCI KERTESZ) X IVONE FERREIRA DE OLIVEIRA X

HELOUIZA DYFLAN OLIVEIRA X KELLY BETHANIA OLIVEIRA X JYLLYARD WESCKLEY DE

OLIVEIRA(SP165029 - MARCELO GABRIEL)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à Execução, em apenso aos

autos da Ação de Procedimento Ordinário, alegando que o embargado pleiteia valor superior ao devido pela

autarquia.Intimado, o Embargado concordou com os valores apresentados pelo embargante (fls. 29/30).É o

relatório. D E C I D O:Os embargos envolvem apenas matéria de direito, com o seu julgamento

independentemente de outras provas.Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos critérios existentes na

sentença exequenda. Assim, os cálculos se restringem à aplicação do estipulado no decisum.Os embargados foram

contemplados pela assistência judiciária gratuita na ação principal, cujo benefício deve ser estendido aos

embargos à execução, uma vez que se tratam de mera continuação do processo de conhecimento, reciprocamente

vinculados , e que a situação econômica a justificar o benefício deve ser a do momento da prolação da sentença de

embargos.Nesse sentido, transcrevo a seguinte ementa de julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS PROCEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DO PAGAMENTO. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.I - Nos embargos à execução julgados procedentes, não é cabível a condenação do

Embargado no pagamento dos honorários advocatícios, quando ele é beneficiário da Justiça Gratuita.II - Não é

possível compensar a verba honorária imposta na sentença dos embargos com os créditos a serem pagos, no

futuro, na ação principal, pois é necessário ater-se à situação econômica do Embargado no momento da prolação

da decisão dos embargos.III - A fim de não ser proferida sentença condicional, fica o embargado isento do

pagamento dos honorários advocatícios (STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,

j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 1094).IV - Apelação do INSS desprovida e Apelação da Embargada provida.(TRF

3.ª Região, AC 410042, Rel. Juíza Fed. Giselle França, DJU 12.03.08, pág. 736).O INSS embargou, aduzindo

excesso de execução, juntando planilha de cálculos do montante que entende devido, totalizando o valor de R$

8.491,59 (oito mil quatrocentos e noventa e um reais e cinqüenta e nove centavos) em contraposição ao valor

apresentado pelo credor de R$ 11.701,31 (onze mil setecentos e um reais e trinta e um centavos).O credor

concordou com a conta elaborada pela autarquia-devedora, porquanto reconheceu o quantum debeatur apresentado

pelo devedor nestes Embargos, razão pela qual caracterizada está a hipótese contida no inciso II do art. 269 do

CPC.Ante o exposto, declaro resolvido o mérito dos presentes Embargos, nos termos do artigo 269, II, do CPC,

adequando o valor em execução ao cálculo do INSS.Transitada em julgado, traslade-se cópia da decisão e dos

cálculos aos autos principais.Após, desapensem-se e arquivem-se estes autos.P. R. I.

 

0003837-91.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004546-

44.2003.403.6121 (2003.61.21.004546-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257

- LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X BENEDITO LOPES DA SILVA(SP034734 - JOSE ALVES DE

SOUZA E SP114754 - PEDRO JOSE FREIRE)
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I - Recebo os embargos, eis que tempestivos e suspendo o curso da execução, certificando-se naqueles autos.II -

Apensem-se aos autos principais nº 0004546-44.2003.403.6121.III - Vista ao Embargado para impugnação, no

prazo de 15 (quinze) dias.IV - Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas com o

número dos autos principais, sob pena de preclusão.V - Int.

 

0003838-76.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003088-

60.2001.403.6121 (2001.61.21.003088-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257

- LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X RICARDO BENEDITO MARTINS(SP064000 - MARIA ISABEL DE

FARIAS)

I - Recebo os embargos, eis que tempestivos e suspendo o curso da execução, certificando-se naqueles autos.II -

Apensem-se aos autos principais nº 0003088-60.2001.403.6121.III - Vista ao Embargado para impugnação, no

prazo de 15 (quinze) dias.IV - Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas com o

número dos autos principais, sob pena de preclusão.V - Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0003909-78.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001699-

54.2012.403.6121) CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA

COLOMBA CALIXTO) X BENEDITA HILDA DA SILVA X MARIA APARECIDA SOBRINHO DOS

SANTOS X MARILZA PEREIRA JANJACOMO DA SILVA X ROSANA CORREA GOMES

ALEXANDRINO(SP032872 - LAURO ROBERTO MARENGO E SP031151 - VANDERLEI DE ALMEIDA)

1. Recebo a Exceção, suspendendo o processo principal a que estes estão apensos (art. 306 do CPC).2. Processe-se

a exceção, ouvindo o excepto no prazo de 10 (dez) dias (art. 308 do CPC).3. Apensem-se aos autos principais nº

0001699-54.2012.403.6121.4. Advirto que as petições relativas a estes autos não devem ser protocolizadas com o

número dos autos principais, sob pena de preclusão.5. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001751-65.2003.403.6121 (2003.61.21.001751-1) - DARCI DE OLIVEIRA JUNIOR X SANDRA HELENA

COSTA OLIVEIRA(SP124939 - JOSMARA SECOMANDI GOULART) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO) X DARCI DE OLIVEIRA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SANDRA HELENA

COSTA OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Chamo o feito à ordem.Fls. 141/142: Intime-se a ré-executada (CEF) para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze)

dias, cumpra a decisão judicial transitada em julgado, caso contrário incidirá a multa de 10% prevista no art. 475-J

do CPC, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis.A intimação será feita na pessoa do advogado da ré,

conforme art. 475-A, par. 1º, do CPC. Cumpra-se. 

 

0004221-69.2003.403.6121 (2003.61.21.004221-9) - MABER ENGENHARIA S/C LTDA(SP142415 - LUIGI

CONSORTI E SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. EDISON BUENO

DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X MABER ENGENHARIA S/C LTDA

Anote-se.Intime-se a executada para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, proceda o pagamento da

diferença apontada pela Fazenda Nacional às fls. 185, caso contrário incidirá a multa de 10% prevista no art. 475-J

do CPC, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis.A intimação será feita na pessoa de seu advogado,

conforme art. 475-A, par. 1º, do CPC. Cumpra-se. 

 

0002324-64.2007.403.6121 (2007.61.21.002324-3) - NATALIA MERCIA DA SILVA(SP070540 - JAMIL JOSE

SAAB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X NATALIA MERCIA DA SILVA

Intime-se a AUTORA, ora executada para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra a decisão judicial

transitada em julgado, caso contrário incidirá a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC, sem prejuízo da

adoção de outras medidas cabíveis.A intimação será feita na pessoa de seu advogado, conforme art. 475-A, par.

1º, do CPC. Int. 

 

 

Expediente Nº 726

 

MONITORIA

0001331-26.2004.403.6121 (2004.61.21.001331-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X REINALDO DE
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FREITAS(SP186627B - RITA DE CÁSSIA FONSECA DE FREITAS)

PROCESSO 0001331-26.2004.403.6121 CLASSE 28 . MONITORIAAUTOR CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEFREU REINALDO DE FREITASSENTENÇASentenciado em inspeçãoRELATÓRIOCuida-se

de Ação Monitória proposta por CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF em face de REINALDO DE

FREITAS, objetivando o recebimento do crédito de R$ 28.044,47, atualizado em março de 2004, referente ao

Contrato n. 25.4081.400.0000054/05(Crédito Direto Caixa).Petição inicial instruída com documentos (fls.

02/37).Citado (fls. 101), o réu ofereceu EMBARGOS À MONITÓRIA, aduzindo, em preliminar, carência de ação

e, no mérito, alegando que a CEF não efetuou nenhuma tentativa de cobrança administrativa, pugnou pela

improcedência da ação monitóriaImpugnação aos embargos às fls. 122/129.Relatados,

decido.FUNDAMENTAÇÃOCabível o julgamento do processo no estado em que encontra, porque a prova

documental anexada aos autos é suficiente para solucionar a controvérsia.- CABIMENTO DA

MONITÓRIA.Adequada a via eleita pela autora/embargada, visto que o contrato de abertura de crédito em conta-

corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação

monitória (Súmula 247 do STJ).** Do caso dos autos. ***O embargante não nega o débito nem impugna os

termos do contrato de fls. 07/10, insurgindo-se contra a ausência de notificação extrajudicial para o pagamento do

valor devido.Consta dos autos comprovante de disponibilização do valor na conta corrente do réu, sem a

demonstração de que houve o efetivo pagamento.Quanto à necessidade de constituição do devedor em mora,

cumpre consignar que a mora ex re independe de qualquer ato do credor, porque decorre do próprio

inadimplemento da obrigação positiva, líquida e com termo implementado, conforme artigo 397 do Código

Civil.Outrossim, não há nos autos prova do alegado pelo embargante quanto ao saldo credor da conta corrente,

como afirmado nos embargos, pois os documentos juntados referem-se aos anos de 2010/2011, e o vencimento da

dívida ocorreu no ano de 2002.Desse modo, as alegações da parte embargante não merecem acolhimento.No mais,

o demonstrativo de débito que acompanha a petição inicial aponta de modo satisfatório a evolução do débito, não

tendo a parte embargante apontado qualquer elemento concreto que comprovasse a inexistência do débito ou a

incorreção formal dos cálculos. DISPOSITIVOEm face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS

EMBARGOS À MONITÓRIA e, por conseguinte, nos termos do art. 1.102-c, 3º, do Código de Processo Civil,

JULGO PROCEDENTE A AÇÃO MONITÓRIA para o efeito de constituir título executivo em favor da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na quantia de R$ 28.044,47 (vinte e oito mil, quarenta e quatro reais e quarenta

e sete centavos), atualizada até março/2004, figurando como devedor(es) REINALDO DE FREITAS, nos termos

da fundamentação desta sentença. Atualização da dívida, após o inadimplemento contratual, unicamente pela

comissão de permanência.Condeno a parte vencida ao pagamento, em favor da vencedora, das despesas

processuais e da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa.Sobrevindo o

trânsito em julgado desta sentença, certifique-se e providencie a Secretaria a reclassificação para

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Após, intime-se pessoalmente a devedora a pagar o débito, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do valor do título executivo, nos termos do

artigo 475-J do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000270-86.2011.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X MARCIA MARIA DOS SANTOS PINTO

SENTENÇATrata-se de ação monitória interposta pela CEF pretendendo a cobrança de Contrato de Abertura de

Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos nº 2898.160.0000065-

55.Regulamente citada (fl. 51), a ré não ofereceu embargos monitórios.Em tal situação, incide a regra do art.

1.102-c, 2ª parte, do Código de Processo Civil:Art. 1.102-C. No prazo previsto no art. 1.102-B, poderá o réu

oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-

se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e

prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.232, de

2005)Sobre a aplicação do art. 1.102-C, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que tem natureza

jurídica de sentença o ato judicial que determina a conversão do mandado monitório em título executivo judicial ,

entendimento que passo a adotar em nome da segurança jurídica e função pacificadora da jurisprudência.Posto

isso, JULGO PROCEDENTE o pedido e constituo de pleno direito o título executivo judicial, com a obrigação de

o(a) demandado(a) pagar em favor do(a) demandante o valor de R$ 23.678,86, valor este atualizado até

19/10/2010 (fl. 17), quantia esta que deve ser apurada nos termos do contrato.Condeno, ainda, a ré ao pagamento

das custas e despesas processuais, assim como de honorários advocatícios, que fixo em 5% sobre o valor do título

executivo aqui declarado (valor da condenação), de acordo com os critérios contidos no artigo 20, 3º, do Código

de Processo Civil.Intime-se pessoalmente a devedora a pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de

Processo Civil. Sobrevindo o trânsito em julgado desta sentença, certifique-se e providencie a Secretaria a

reclassificação para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.P.R.I.

 

0002349-38.2011.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E
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SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X WILSON JOSE NOGUEIRA COBRA

JUNIOR X RUTH VALENTIM NOGUEIRA COBRA X WILSON JOSE NOGUEIRA COBRA(SP239744 -

WILSON JOSE NOGUEIRA COBRA JUNIOR)

SENTENÇACuida-se de embargos de declaração opostos por WILSON JOSE NOGUEIRA COBRA JUNIOR

contra a r.sentença de fl. 103 que julgou parcialmente procedente os embargos à monitória para reconhecer o

direito da parte embargante à reducao de juros a que se refere a Lei n. 12.202/2010.Em resumo, sustenta o

Embargante que a omissão ainda existe, com relação a igualdade de juros da Lei nº 3.415 de 13 de outubro de

2006 (6,5%), onde em Vossa r. Sentença só foi dado procedência a redução pela Lei 12.202/2010 e pede para que

modifique também o determinado na sentença anterior, ou seja, com relacção a feitura do cálculo na liquidação de

sentença, com essas reducões das Lei nº 3.415 de 13 de outubro de 2006 (6,5%) e da Lei 12.202/2010, seja jeito o

cálculo para pagamento pela instituicao credora e tamb~em que nao seja cobrado juros judiciais de 1% e

atualização pela tabela do TJSP.Relatados, decido.Preliminarmente, recebo os embargos de declaração por

reconhecer sua tempestividade.Não vislumbro obscuridade, contradição ou omissão a desafiar embargos de

declaração, pois não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado

pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas,

jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto (STJ, AGA

426677-PR, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 10/06/2002, p. 165), ou, em outras palavras, o julgador

não é obrigado a discorrer sobre todas as teses da parte quando já tenha encontrado uma solução que lhe pareça

ser a mais justa para a demanda (STJ, AGA 688400-MG, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ

14/05/2007, p. 321).No caso em comento, a via utilizada pela embargante é inadequada a sua pretensão. Não

estamos diante de qualquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil, pelo contrário, há impugnação

direta ao conteúdo da sentença e insatisfação com a decisão proferida. Assim, os declaratórios não se prestam para

reexaminar, em regra, atos decisórios que a(s) parte(s) reputa(m) equivocados ou para incluir no debate novos

argumentos jurídicos, uma vez que o efeito infringente não é de sua natureza, salvo em situações excepcionais. A

sentença embargada está devidamente fundamentada, dispondo a Embargante dos meios processuais próprios para

atacar os fundamentos do ato do qual discorda.Portanto, qualquer insatisfação com o conteúdo do julgado dever

ser impugnado na via recursal apropriada. Por tal razão, REJEITOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos às fls. 106/108. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001266-50.2012.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

TERESINHA CRISTINA BORGES GUEDES

SENTENÇATrata-se de ação monitória interposta pela CEF pretendendo a cobrança de Contrato de

Relacionamento-Abertura de contas e adesão a produtos e serviços-pessoa física.Regulamente citada (fl. 146), a ré

não ofereceu embargos monitórios.Em tal situação, incide a regra do art. 1.102-c, 2ª parte, do Código de Processo

Civil:Art. 1.102-C. No prazo previsto no art. 1.102-B, poderá o réu oferecer embargos, que suspenderão a eficácia

do mandado inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título

VIII, Capítulo X, desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005)Sobre a aplicação do art. 1.102-C, o

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que tem natureza jurídica de sentença o ato judicial que

determina a conversão do mandado monitório em título executivo judicial , entendimento que passo a adotar em

nome da segurança jurídica e função pacificadora da jurisprudência.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido

e constituo de pleno direito o título executivo judicial, com a obrigação de o(a) demandado(a) pagar em favor

do(a) demandante o valor de R$ 45.191,21, valor este atualizado até 06/03/2012 (fls. 93/128), quantia esta que

deve ser apurada nos termos do contrato.Condeno, ainda, a ré ao pagamento das custas e despesas processuais,

assim como de honorários advocatícios, que fixo em 5% sobre o valor do título executivo aqui declarado (valor da

condenação), de acordo com os critérios contidos no artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil.Intime-se

pessoalmente a devedora a pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10%

(dez por cento) do valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Sobrevindo

o trânsito em julgado desta sentença, certifique-se e providencie a Secretaria a reclassificação para

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.P.R.I.

 

0001273-42.2012.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

OSVALDO DENMEI MATSUMOTO

SENTENÇATrata-se de ação monitória interposta pela CEF pretendendo a cobrança de Contrato de

Relacionamento- Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços- Pessoa Física.Regulamente citada (fl. 42), a

ré não ofereceu embargos monitórios.Em tal situação, incide a regra do art. 1.102-c, 2ª parte, do Código de

Processo Civil:Art. 1.102-C. No prazo previsto no art. 1.102-B, poderá o réu oferecer embargos, que suspenderão

a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título

executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro

I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005)Sobre a aplicação do art. 1.102-
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C, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que tem natureza jurídica de sentença o ato judicial que

determina a conversão do mandado monitório em título executivo judicial , entendimento que passo a adotar em

nome da segurança jurídica e função pacificadora da jurisprudência.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido

e constituo de pleno direito o título executivo judicial, com a obrigação de o(a) demandado(a) pagar em favor

do(a) demandante o valor de R$ 17.652,67, valor este atualizado até 06/03/2012 (fl. 18), quantia esta que deve ser

apurada nos termos do contrato.Condeno, ainda, a ré ao pagamento das custas e despesas processuais, assim como

de honorários advocatícios, que fixo em 5% sobre o valor do título executivo aqui declarado (valor da

condenação), de acordo com os critérios contidos no artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil.Intime-se

pessoalmente a devedora a pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10%

(dez por cento) do valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Sobrevindo

o trânsito em julgado desta sentença, certifique-se e providencie a Secretaria a reclassificação para

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.P.R.I.

 

0002865-24.2012.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

CAMILA SOUZA DE FARIAS

SENTENÇATrata-se de ação monitória interposta pela CEF pretendendo a cobrança de Contrato de Abertura de

Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos nº 0360.160.0000769-

51.Regulamente citada (fl. 26), a ré não ofereceu embargos monitórios.Em tal situação, incide a regra do art.

1.102-c, 2ª parte, do Código de Processo Civil:Art. 1.102-C. No prazo previsto no art. 1.102-B, poderá o réu

oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-

se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e

prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.232, de

2005)Sobre a aplicação do art. 1.102-C, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que tem natureza

jurídica de sentença o ato judicial que determina a conversão do mandado monitório em título executivo judicial ,

entendimento que passo a adotar em nome da segurança jurídica e função pacificadora da jurisprudência.Posto

isso, JULGO PROCEDENTE o pedido e constituo de pleno direito o título executivo judicial, com a obrigação de

o(a) demandado(a) pagar em favor do(a) demandante o valor de R$ 19.751,50, valor este atualizado até

05/06/2012 (fl. 06), quantia esta que deve ser apurada nos termos do contrato.Condeno, ainda, a ré ao pagamento

das custas e despesas processuais, assim como de honorários advocatícios, que fixo em 5% sobre o valor do título

executivo aqui declarado (valor da condenação), de acordo com os critérios contidos no artigo 20, 3º, do Código

de Processo Civil.Intime-se pessoalmente a devedora a pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de

Processo Civil. Sobrevindo o trânsito em julgado desta sentença, certifique-se e providencie a Secretaria a

reclassificação para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.P.R.I.

 

0004231-98.2012.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA) X DOUGLAS ALEXANDRE SILVA CARLOS

SENTENÇATrata-se de ação monitória interposta pela CEF pretendendo a cobrança de Contrato de Abertura de

Crédito para Financiamento de Materiais de Construção- CONSTRUCARD nº 0360.160.0000282-

05.Regulamente citada (fl. 42), a ré não ofereceu embargos monitórios.Em tal situação, incide a regra do art.

1.102-c, 2ª parte, do Código de Processo Civil:Art. 1.102-C. No prazo previsto no art. 1.102-B, poderá o réu

oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-

se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e

prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.232, de

2005)Sobre a aplicação do art. 1.102-C, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que tem natureza

jurídica de sentença o ato judicial que determina a conversão do mandado monitório em título executivo judicial ,

entendimento que passo a adotar em nome da segurança jurídica e função pacificadora da jurisprudência.Posto

isso, JULGO PROCEDENTE o pedido e constituo de pleno direito o título executivo judicial, com a obrigação de

o(a) demandado(a) pagar em favor do(a) demandante o valor de R$ 15.630,75, valor este atualizado até

14/11/2012 (fl. 31), quantia esta que deve ser apurada nos termos do contrato.Condeno, ainda, a ré ao pagamento

das custas e despesas processuais, assim como de honorários advocatícios, que fixo em 5% sobre o valor do título

executivo aqui declarado (valor da condenação), de acordo com os critérios contidos no artigo 20, 3º, do Código

de Processo Civil.Intime-se pessoalmente a devedora a pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de

Processo Civil. Sobrevindo o trânsito em julgado desta sentença, certifique-se e providencie a Secretaria a

reclassificação para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.P.R.I.

 

0004268-28.2012.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

CLEONICE LOPES
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SENTENÇATrata-se de ação monitória interposta pela CEF pretendendo a cobrança de Contrato de Abertura de

Crédito para Financiamento de Materiais de Construção- CONSTRUCARD nº

0360.160.0000368.10.Regulamente citada (fl. 37), a ré não ofereceu embargos monitórios.Em tal situação, incide

a regra do art. 1.102-c, 2ª parte, do Código de Processo Civil:Art. 1.102-C. No prazo previsto no art. 1.102-B,

poderá o réu oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem

opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em

mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei. (Redação dada pela

Lei nº 11.232, de 2005)Sobre a aplicação do art. 1.102-C, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que

tem natureza jurídica de sentença o ato judicial que determina a conversão do mandado monitório em título

executivo judicial , entendimento que passo a adotar em nome da segurança jurídica e função pacificadora da

jurisprudência.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido e constituo de pleno direito o título executivo

judicial, com a obrigação de o(a) demandado(a) pagar em favor do(a) demandante o valor de R$ 17.097,42, valor

este atualizado até 14/11/2012 (fl. 27), quantia esta que deve ser apurada nos termos do contrato.Condeno, ainda,

a ré ao pagamento das custas e despesas processuais, assim como de honorários advocatícios, que fixo em 5%

sobre o valor do título executivo aqui declarado (valor da condenação), de acordo com os critérios contidos no

artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil.Intime-se pessoalmente a devedora a pagar o débito, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do valor do título executivo, nos termos do

artigo 475-J do Código de Processo Civil. Sobrevindo o trânsito em julgado desta sentença, certifique-se e

providencie a Secretaria a reclassificação para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0003799-94.2003.403.6121 (2003.61.21.003799-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003798-12.2003.403.6121 (2003.61.21.003798-4)) BARROS TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO S/C

LTDA X ANTONIO DE BARROS ANDRADE FILHO X ADELIA SILVA GARCEZ ANDRADE(SP084228 -

ZELIA MARIA RIBEIRO) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL -

BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E SP178545E - MARINA

MANTOVANI E SP179475E - NATHALIA DE ANDRADE HOLSAPFEL E SP176403E - RAFAEL DE

OLIVEIRA FERREIRA E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E SP234635 -

EDUARDO PONTIERI) X AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

Segundo entendimento pacificado no E. STJ, a utilização do sistema BACENJUD é medida extrema, que deve

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. A Lei

11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica

do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida.

Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando

expressamente a utilização do sistema BACENJUD ou congênere na busca de informações sobre ativos

financeiros, bem como a respectiva penhora. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as

inovações processuais por ele introduzidas (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1097895).No caso dos autos,

observo que os executados foram intimados e deixaram de efetuar o pagamento das custas e honorários

advocatícios arbitrados em sentença (fls. 42/v). Assim, verifico que a penhora de eventual ativo financeiro dos

executados Barros Treinamento e Desenvolvimento S/C Ltda, Antonio de Barros Andrade Filho e Adélia Silva

Garcez Andrade é a medida adequada para satisfação do credor, razão pela qual defiro o pedido de penhora dos

valores constantes nas contas dos executados (CNPJ 21.594.726/0001-70, CPF 273.299.098-15 e CPF

272.533.258-34), devendo a Secretaria manter os autos em sigilo até efetivação da medida e providenciar o

necessário.

 

0001512-90.2005.403.6121 (2005.61.21.001512-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001511-08.2005.403.6121 (2005.61.21.001511-0)) CLAUDIO GOULART FARIA X MARIA IZABEL

GOMES FARIA(SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X DELFIN RIO S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP057098 -

SILVANA ROSA ROMANO AZZI E SP061527 - SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se

que manifestações genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003030-81.2006.403.6121 (2006.61.21.003030-9) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO -

FHE(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X
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RICARDO ZANELA FERRAZ

Vistos em inspeção.Chamo o feito à ordem.Torno sem efeito o despacho de fl. 73, por motivo de

incorreção.Intime-se pessoalmente o executado da penhora realizada pelo sistema BACENJUD, nos termos do

artigo 652, parágrafo 4º, do CPC.Sem prejuízo, este Juízo efetivará a transferência do valor penhorado para conta

na Caixa Econômica Federal, agência 4081, à disposição desta 2ª Vara Federal.Manifeste-se a exequente em

termos de prosseguimento do feito.Int.

 

0003162-41.2006.403.6121 (2006.61.21.003162-4) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO -

FHE(SP184328 - EDUARDO MATOS SPINOSA) X JADER CAMILO DE SILVA

Nenhum princípio de direito é absoluto. A intangibilidade absoluta do salário, verba protegida pelo princípio da

impenhorabilidade, é atenuada por outros princípios jurídicos, quais sejam os da lealdade contratual e da vedação

do enriquecimento sem causa.Sendo assim, no caso concreto, em que a parte executada livremente pactuou a

possibilidade de descontos em sua folha salarial para pagamento da dívida executada, durante a execução

contratual não se justifica a aplicação absoluta da regra da impenhorabilidade salarial, sob pena de ofensa ao

princípio da boa-fé objetiva, ressalvadas hipóteses de comprovados prejuízos de necessidades básicas do(a)

assalariado(a) cuja demonstração é ônus da parte executada.A esse respeito, a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, a qual acompanho em nome da previsibilidade e segurança jurídicas, como forma a propiciar a

unificação do direito e pacificação dos litígios, entende que o empréstimo consignado não configura penhora de

salário, mas, ao revés, o desconto em folha de pagamento proporciona menores taxas de juros incidentes sobre o

mútuo, dada a diminuição do risco de inadimplência do consumidor, por isso a cláusula contratual que a prevê não

é reputada abusiva, não podendo, outrossim, ser modificada unilateralmente (AgRg nos EDcl no REsp

1223838/RS, Rel. DESEMBARGADOR CONVOCADO VASCO DELLA GIUSTINA, TERCEIRA TURMA,

julgado em 03/05/2011, DJe 11/05/2011).Acrescente-se também que a inadimplência generalizada, que em tese

poderia ser incentivada pela proteção absoluta do devedor (a execução, ao contrário, realiza-se no interesse do

credor - art. 612, CPC), produz efeitos danosos na ordem econômica, gerando insegurança jurídica e aumento de

encargos para toda a sociedade, em especial para os que adimplem suas obrigações na forma e prazo

convencionados.Posto isso, defiro o pedido da parte exequente, consideradas as especificidades do caso concreto,

determinando que se oficie à fonte pagadora (fl. 19) para que efetue o desconto mensal em folha de pagamento do

percentual correspondente a 30% (trinta por cento), que deverá incidir sobre a remuneração líquida do trabalhador,

depositando à disposição deste Juízo.Sem prejuízo, este Juízo efetivará a transferência do valor penhorado para

conta na Caixa Econômica Federal, agência 4081, à disposição desta 2ª Vara Federal.Determino, ainda, o imediato

desbloqueio do valor de R$ 5,01 (cinco reais e um centavo) efetuado a fls. 53/54, por ser ínfimo.Cumpra-se.

 

0000661-80.2007.403.6121 (2007.61.21.000661-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA

ROSSANEZI) X ELCIO JOSE FERREIRA(SP107707 - PAULO CELSO IVO SALINAS)

Intime-se a exequente acerca da penhora on line efetuada a fl. 59.Manifeste-se a exequente acerca da informação

contida na petição de fl. 49, ou seja, se persiste o interesse na desconstituição da penhora.Int.

 

0001421-29.2007.403.6121 (2007.61.21.001421-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X TODA VIA

TRANSPORTE DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA X MARCO ANTONIO POLONIO DIAS X EVELINE

APARECIDA DE FARIA DIAS

Segundo entendimento pacificado no E. STJ, a utilização do sistema BACENJUD é medida extrema, que deve

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. A Lei

11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica

do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida.

Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando

expressamente a utilização do sistema BACENJUD ou congênere na busca de informações sobre ativos

financeiros, bem como a respectiva penhora. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as

inovações processuais por ele introduzidas (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1097895). No caso dos autos,

observo que os executados foram citados e nomearam bens à penhora. Porém, o bem penhorado nestes autos já

havia sido arrematado em outro processo, motivo pelo qual a exequente requereu a desconstituição desta penhora.

Assim, verifico que a penhora de eventual ativo financeiro do executados TODA VIA TRANSPORTE

DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA, MARCO ANTONIO POLONIO DIAS e EVELINE APARECIDA DE

FARIAS DIAS é a medida adequada para satisfação do credor, razão pela qual defiro o pedido de penhora dos

valores constantes nas contas dos executados (CNPJ 02.875.794/0001-62, CPF 005.346.808-28 e CPF

026.147.268-70), devendo a Secretaria manter os autos em sigilo até efetivação da medida e providenciar o
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necessário.Por força desta decisão, desconstitua-se a penhora de fls. 64/65, intimando-se o depositário.

 

0004375-48.2007.403.6121 (2007.61.21.004375-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS

GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X LIOTI E LIOTI ACO E

TELHAS REPRESENTACOES LTDA X FLAVIO LIOTI X VAGNER LIOTI

Defiro o pedido de realização de pesquisas via INFOJUD e RENAJUD, considerando o princípio constitucional

da celeridade processual, o art. 612 do CPC, consoante o qual a execução dá-se no interesse do credor, o art. 655

do CPC, que arrola os bens passíveis de penhora e, por analogia, o art. 655-A do CPC, o último no tocante à

utilização de meios eletrônicos para efetivação de ordens judiciais.Caso haja registros, no INFOJUD, de entrega

de declarações de imposto de renda em nome da(s) pessoa(s) executada(s), desde já fica deferida a requisição da

última declaração recepcionada pelo Fisco, a qual deverá ser anexada aos autos. Caso seja inviável a requisição

dessas informações pelo INFOJUD, também de antemão defiro a expedição de ofício ao órgão competente da

Receita Federal do Brasil para o mesmo fim. Juntada a declaração de Imposto de Renda, decreto segredo de

justiça, devendo a Secretaria anotar o sigilo no sistema e na capa dos autos. Quanto ao RENAJUD, deverá(ao) ser

anexado(s) aos autos extrato(s) comprobatório(s) do(s) veículo(s) em nome da parte executada, caso haja.Com a

vinda aos autos das informações do INFOJUD e RENAJUD, dê-se vista à parte exequente para manifestação no

prazo de 5 (cinco) dias, quando, então, deverá ser publicada a presente decisão.Se não encontradas informações

em nome da parte executada no INFOJUD ou RENAJUD, certifique-se e intime-se a parte exequente na forma do

parágrafo anterior.Int.DESPACHO PROFERIDO EM 08.04.2013Em complemento à decisão de fls. 77,

manifeste-se a exeqüente quanto à inclusão no pólo passivo de Alan Tossato Liotti, tendo em vista que o mesmo

consta como co-devedor solidário (fls. 18).Int.

 

0004424-21.2009.403.6121 (2009.61.21.004424-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA

CAMILLO DE AGUIAR E SP232933 - THIAGO DE AGUIAR PACINI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO

E SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR) X TUBOLANDIA COMERCIO E SERVICOS LTDA X

EDILSON MARTINS FEITOSA X NICODEMOS BENJAMIM DE PAULA(SP128627 - LUCAS

GUIMARAES DE MORAES E SP108461 - CLEDA MARIA COSTA NEVES)

Segundo entendimento pacificado no E. STJ, a utilização do sistema BACENJUD é medida extrema, que deve

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. A Lei

11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica

do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida.

Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando

expressamente a utilização do sistema BACENJUD ou congênere na busca de informações sobre ativos

financeiros, bem como a respectiva penhora. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as

inovações processuais por ele introduzidas (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1097895).No caso dos autos,

observo que os executados foram citados, apresentaram embargos, tendo porém, deixado de nomear bens a

penhora. Assim, verifico que a penhora de eventual ativo financeiro dos executados Tubolândia Comércio e

Serviços Ltda, Edílson Martins Feitosa e Nicodemos Benjamim de Paula é a medida adequada para satisfação do

credor, razão pela qual defiro o pedido de penhora dos valores constantes nas contas dos executados (CNPJ

00.513.959/0001-20, CPF 327.918.449-53 e CPF 019.370.768-30), devendo a Secretaria manter os autos em

sigilo até efetivação da medida e providenciar o necessário.

 

0000600-49.2012.403.6121 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP184328 - EDUARDO

MATOS SPINOSA) X HIDALGO DE OLIVEIRA

Nenhum princípio de direito é absoluto. A intangibilidade absoluta do salário, verba protegida pelo princípio da

impenhorabilidade, é atenuada por outros princípios jurídicos, quais sejam os da lealdade contratual e da vedação

do enriquecimento sem causa.Sendo assim, no caso concreto, em que a parte executada livremente pactuou a

possibilidade de descontos em sua folha salarial para pagamento da dívida executada, durante a execução

contratual não se justifica a aplicação absoluta da regra da impenhorabilidade salarial, sob pena de ofensa ao

princípio da boa-fé objetiva, ressalvadas hipóteses de comprovados prejuízos de necessidades básicas do(a)

assalariado(a) cuja demonstração é ônus da parte executada.A esse respeito, a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, a qual acompanho em nome da previsibilidade e segurança jurídicas, como forma a propiciar a

unificação do direito e pacificação dos litígios, entende que o empréstimo consignado não configura penhora de

salário, mas, ao revés, o desconto em folha de pagamento proporciona menores taxas de juros incidentes sobre o

mútuo, dada a diminuição do risco de inadimplência do consumidor, por isso a cláusula contratual que a prevê não

é reputada abusiva, não podendo, outrossim, ser modificada unilateralmente (AgRg nos EDcl no REsp

1223838/RS, Rel. DESEMBARGADOR CONVOCADO VASCO DELLA GIUSTINA, TERCEIRA TURMA,
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julgado em 03/05/2011, DJe 11/05/2011).Acrescente-se também que a inadimplência generalizada, que em tese

poderia ser incentivada pela proteção absoluta do devedor (a execução, ao contrário, realiza-se no interesse do

credor - art. 612, CPC), produz efeitos danosos na ordem econômica, gerando insegurança jurídica e aumento de

encargos para toda a sociedade, em especial para os que adimplem suas obrigações na forma e prazo

convencionados.Posto isso, defiro o pedido da parte exequente, consideradas as especificidades do caso concreto,

determinando que se oficie à fonte pagadora (fl. 19) para que efetue o desconto mensal em folha de pagamento do

percentual correspondente a 30% (trinta por cento), que deverá incidir sobre a remuneração líquida do trabalhador,

depositando à disposição deste Juízo.Sem prejuízo, este Juízo efetivará a transferência do valor penhorado para

conta na Caixa Econômica Federal, agência 4081, à disposição desta 2ª Vara Federal.Cumpra-se.

 

0000601-34.2012.403.6121 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP184328 - EDUARDO

MATOS SPINOSA) X OLIMPIO RODRIGUES SOARES

Nenhum princípio de direito é absoluto. A intangibilidade absoluta do salário, verba protegida pelo princípio da

impenhorabilidade, é atenuada por outros princípios jurídicos, quais sejam os da lealdade contratual e da vedação

do enriquecimento sem causa.Sendo assim, no caso concreto, em que a parte executada livremente pactuou a

possibilidade de descontos em sua folha salarial para pagamento da dívida executada, durante a execução

contratual não se justifica a aplicação absoluta da regra da impenhorabilidade salarial, sob pena de ofensa ao

princípio da boa-fé objetiva, ressalvadas hipóteses de comprovados prejuízos de necessidades básicas do(a)

assalariado(a) cuja demonstração é ônus da parte executada.A esse respeito, a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, a qual acompanho em nome da previsibilidade e segurança jurídicas, como forma a propiciar a

unificação do direito e pacificação dos litígios, entende que o empréstimo consignado não configura penhora de

salário, mas, ao revés, o desconto em folha de pagamento proporciona menores taxas de juros incidentes sobre o

mútuo, dada a diminuição do risco de inadimplência do consumidor, por isso a cláusula contratual que a prevê não

é reputada abusiva, não podendo, outrossim, ser modificada unilateralmente (AgRg nos EDcl no REsp

1223838/RS, Rel. DESEMBARGADOR CONVOCADO VASCO DELLA GIUSTINA, TERCEIRA TURMA,

julgado em 03/05/2011, DJe 11/05/2011).Acrescente-se também que a inadimplência generalizada, que em tese

poderia ser incentivada pela proteção absoluta do devedor (a execução, ao contrário, realiza-se no interesse do

credor - art. 612, CPC), produz efeitos danosos na ordem econômica, gerando insegurança jurídica e aumento de

encargos para toda a sociedade, em especial para os que adimplem suas obrigações na forma e prazo

convencionados.Posto isso, defiro o pedido da parte exequente, consideradas as especificidades do caso concreto,

determinando que se oficie à fonte pagadora (fl. 19) para que efetue o desconto mensal em folha de pagamento do

percentual correspondente a 30% (trinta por cento), que deverá incidir sobre a remuneração líquida do trabalhador,

depositando à disposição deste Juízo.Sem prejuízo, este Juízo efetivará a transferência do valor penhorado para

conta na Caixa Econômica Federal, agência 4081, à disposição desta 2ª Vara Federal.Cumpra-se.

 

0001462-20.2012.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X ABIGAIL CRISTINA CAMILO ZACHARIAS

FLS. 54 DESPACHADO EM: 13/02/2013.Intime-se pessoalmente o executado da penhora realizada a fls. 48,

intimando-o ainda sobre o prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento de embargos, nos termos do artigo 475-J,

parágrafo 1º, do CPC. Sem prejuízo, este Juízo efetivará a transferência do valor penhorado para conta na Caixa

Econômica Federal, agência 4081, à disposição desta 2ª Vara Federal. Defiro o pedido de realização de pesquisas

via INFOJUD e RENAJUD, considerando o princípio constitucional da celeridade processual, o art. 612 do CPC,

consoante o qual a execução dá-se no interesse do credor, o art. 655 do CPC, que arrola os bens passíveis de

penhora e, por analogia, o art. 655-A do CPC, o último no tocante à utilização de meios eletrônicos para

efetivação de ordens judiciais.Caso haja registros, no INFOJUD, de entrega de declarações de imposto de renda

em nome da(s) pessoa(s) executada(s), desde já fica deferida a requisição da última declaração recepcionada pelo

Fisco, a qual deverá ser anexada aos autos. Caso seja inviável a requisição dessas informações pelo INFOJUD,

também de antemão defiro a expedição de ofício ao órgão competente da Receita Federal do Brasil para o mesmo

fim.Quanto ao RENAJUD, deverá(ao) ser anexado(s) aos autos extrato(s) comprobatório(s) do(s) veículo(s) em

nome da parte executada, caso haja.Com a vinda aos autos das informações do INFOJUD e RENAJUD, dê-se

vista à parte exequente para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, quando, então, deverá ser publicada a

presente decisão.Se não encontradas informações em nome da parte executada no INFOJUD ou RENAJUD,

certifique-se e intime-se a parte exequente na forma do parágrafo anterior.Int. FLS. 55: DESPACHADO EM :

26/02/2013.1. Juntem-se extratos do RENAJUD e INFOJUD.2. Foi localizado veículo em nome da parte

executada.3. Foi impressa declaração de imposto de renda da parte executada referente ao último ano-calendário,

que segue juntada aos autos.4. Decreto segredo de justiça, pela existência de informações acobertadas pelo sigilo

fiscal.5. Dê-se ciência à parte exequente para requerer o que pertinente.Int. FLS. 61: DESPACHADO EM:

25/03/2013.Torno sem efeito o primeiro parágrafo do despacho de fl. 54, por motivo de incorreção.Intime-se

pessoalmente o executado da penhora realizada a fls. 48, nos termos do artigo 652, parágrafo 4º, do CPC. Int. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005075-87.2008.403.6121 (2008.61.21.005075-5) - NEUZA PINTO PREDA(SP173825 - THAIS VILLELA

VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI) X NEUZA PINTO

PREDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção.Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0000698-68.2011.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X MARCIA REGINA NOGUEIRA

GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIA REGINA NOGUEIRA GUIMARAES

Segundo entendimento pacificado no E. STJ, a utilização do sistema BACENJUD é medida extrema, que deve

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. A Lei

11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica

do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida.

Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando

expressamente a utilização do sistema BACENJUD ou congênere na busca de informações sobre ativos

financeiros, bem como a respectiva penhora. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as

inovações processuais por ele introduzidas (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1097895).No caso dos autos,

observo que a executada foi citada e deixou de efetuar o pagamento da dívida. Assim, verifico que a penhora de

eventual ativo financeiro da executada Marcia Regina Nogueira Guimarães é a medida adequada para satisfação

do credor, razão pela qual defiro o pedido de penhora dos valores constantes nas contas da executada (CPF

098.413.848-09), devendo a Secretaria manter os autos em sigilo até efetivação da medida e providenciar o

necessário.

 

 

Expediente Nº 735

 

USUCAPIAO

0405079-11.1998.403.6121 (98.0405079-0) - BENEDITO SEBASTIAO VENCESLAU X MARIA DO

ROSARIO VENCESLAU(SP298237 - LUCIANA SALGADO CESAR) X UNIAO FEDERAL(SP123174 -

LOURIVAL DA SILVA) X MARIA VERONICA BRAZ(SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X CLAUDINEI

BONIFACIO X ELENICE APARECIDA BONIFACIO DE OLIVEIRA(SP091971 - WAGNER GIRON DE LA

TORRE) X JOSELDA APARECIDA BONIFACIO X BENEDITO BONIFACIO FILHO X ELENICE

APARECIDA BONIFACIO X CLAUDINEI BONIFACIO X ROMILDO BONIFACIO X GEVANILDO

BONIFACIO X DIVIDO APARECIDO BONIFACIO X ANDREIA APARECIDA BONIFACIO X JOSELDA

APARECIDA BONIFACIO X JONESVANIO BONIFACIO(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO

ARAÚJO)

Vistos em Inspeção.Intime-se pessoalmente a advogada da parte autora Dra. Luciana Salgado César, OAB/SP n.

298.237, para que se manifeste acerca do despacho da f. 478, no prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, tendo

em vista já ter sido intimada pela imprensa oficial e por tratar-se de processo incluído na lista da denominada

META 2 do CNJ.Após, à conclusão.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000719-15.2009.403.6121 (2009.61.21.000719-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO

JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X JOSE ALBERTO MORGADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

ALBERTO MORGADO

Vistos em inspeção. Considerando que o valor bloqueado é irrisório em relação ao débito exequendo, não cabe

levar a efeito a penhora que não vai cumprir a finalidade do processo de execução. Assim, determino o imediato

desbloqueio do valor de R$ 2,77 (dois reais e setenta e sete centavos). Dê-se vista ao exequente para manifestar-se

sobre o prosseguimento do feito. Int. 
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Expediente Nº 2867

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001212-85.2006.403.6124 (2006.61.24.001212-7) - VALDEMAR ALVES DE SOUZA(SP240582 - DANUBIA

LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE

GOMES ROSA) X VALDEMAR ALVES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0000274-56.2007.403.6124 (2007.61.24.000274-6) - GERCE FIGUEIREDO DA ROCHA(SP098647 - CELIA

ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES E SP088429 - LUIZ ARMANDO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X

GERCE FIGUEIREDO DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0000486-77.2007.403.6124 (2007.61.24.000486-0) - BRAZ PEDRO DA MATTA(SP143700 - ARI DALTON

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X

BRAZ PEDRO DA MATTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001856-91.2007.403.6124 (2007.61.24.001856-0) - APARECIDA CECILIA RUBIO DOS SANTOS(SP143700

- ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO

JUNIOR) X APARECIDA CECILIA RUBIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0000225-78.2008.403.6124 (2008.61.24.000225-8) - ADELINA TOMIN(SP090880 - JOAO APARECIDO

PAPASSIDERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA

GUERRA DE ALMEIDA) X ADELINA TOMIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001294-14.2009.403.6124 (2009.61.24.001294-3) - MERCEDES GONCALVES DOS SANTOS(SP015811 -

EDISON DE ANTONIO ALCINDO E SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) X

MERCEDES GONCALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001945-46.2009.403.6124 (2009.61.24.001945-7) - CLARINDA SILVEIRA DOS REIS SILVA(SP072136 -

ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 -

GABRIEL HAYNE FIRMO) X CLARINDA SILVEIRA DOS REIS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001981-88.2009.403.6124 (2009.61.24.001981-0) - JOSE PEDRO DO NASCIMENTO(SP094702 - JOSE LUIZ

PENARIOL E SP144665 - REGIS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X JOSE PEDRO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).
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0001165-72.2010.403.6124 - ANTONIO RODRIGUES DA FONSECA(SP240332 - CARLOS EDUARDO

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO) X ANTONIO RODRIGUES DA FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0000003-08.2011.403.6124 - ADEMILSON ALVES DE MATOS(SP084036 - BENEDITO TONHOLO E

SP297150 - EDSON LUIZ SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 -

GABRIEL HAYNE FIRMO) X ADEMILSON ALVES DE MATOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0000520-13.2011.403.6124 - JOAO CLAUDIO DOS SANTOS(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E

SP144665 - REGIS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 -

GABRIEL HAYNE FIRMO) X JOAO CLAUDIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0000896-96.2011.403.6124 - ANGELA APARECIDA DOS SANTOS SOUSA(SP240332 - CARLOS

EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL

HAYNE FIRMO) X ANGELA APARECIDA DOS SANTOS SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001333-40.2011.403.6124 - ODETE REZENDE OGAWA(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN

BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X ODETE REZENDE OGAWA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001341-17.2011.403.6124 - MARIA ELUINA QUINTELA NOGARINI X AVIMAR POMINI NOGARINI X

VILMA POMINI NOGARINI X VANIA NOGARINI DE CARVALHO X LUCIMARA NOGARINI DE

SOUZA X ALECIO POMINI NOGARINI JUNIOR(SP077375 - VERA GARRIDO AYDAR THIEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO E Proc.

2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X MARIA ELUINA QUINTELA NOGARINI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X AVIMAR POMINI NOGARINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X VILMA POMINI NOGARINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

VANIA NOGARINI DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

LUCIMARA NOGARINI DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALECIO

POMINI NOGARINI JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001465-97.2011.403.6124 - MANOEL LIRA(SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X MANOEL LIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0001572-44.2011.403.6124 - RONALDO BATISTA DE ASSIS(SP087868 - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO) X RONALDO BATISTA DE ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

0000292-04.2012.403.6124 - ROBERTO CARVALHO SOUZA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA

CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X ROBERTO CARVALHO SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
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Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s).

 

 

Expediente Nº 2868

 

PEDIDO DE PRISAO/ LIBERDADE VIGIADA PARA FINS DE EXPULSAO

0000662-80.2012.403.6124 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X SEM IDENTIFICACAO(SP298185 - ANA CRISTINA SILVEIRA LEMOS DE FARIA)

Fls. 83/84verso. Acolho a manifestação do Ministério Publico Federal.Depreque-se à Comarca de Ilha Solteira/SP

à intimação de LUÍS FELIPE CALISTO MARQUES, português, filho de Jaques Augusto Marques e de Arminda

Varela Calisto, nascido aos 11/01/1960, portador do RG nº 7187054-7, CPF nº 232.801.718-57, residente no

Assentamento Estrela da Ilha, lote 120, CEP 15.385-000, fone: (18) 8137-7525, no município de Ilha Solteira/SP,

para que apresente, na Delegacia de Polícia Federal de Jales/SP, situada na Avenida Juscelino K. Oliveira, nº 197,

Jardim Samambaia, no prazo de 60 (sessenta) dias, os documentos faltantes para regularizar sua situação no Brasil

ou, em caso de impossibilidade, os comprovantes de que tais documentos foram requeridos junto aos órgãos

competentes.Cópia deste despacho servirá como CARTA PRECATÓRIA nº 394/2013 à Comarca de Ilha

Solteira/SP para a intimação de Luís Felipe Calisto Marques, devendo ser instruída co cópia de fl. 77/78.Cópia

deste despacho servirá como OFÍCIO nº 544/2013-SC-mlc à Delegacia de Polícia Federal de Jales/SP. Decorrido

o prazo sem manifestação ou comprovada pelo português Luis Felipe que sua situação foi regularizada, dê-se vista

ao representante do Ministério Público Federal.Intime-se. Cumpra-se.

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

0000088-23.2013.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE)

X DALTON MELO ANDRADE(SP083278 - ADEVALDO DIONIZIO) X LUIZ GONZAGA MENDES

VIEIRA X EMERSON ALGERIO DE TOLEDO X VALDO CUSTODIO TOLEDO X MARCIO LOIS

Fl. 61. Defiro. Fl. 62. Anote-se.Concedo ao advogado Dr. Adevaldo Dinízio, OAB/SP nº 83.278, carga dos autos

pelo prazo de 02 (duas) horas.Intime-se.

 

ACAO PENAL

0011199-15.2000.403.6106 (2000.61.06.011199-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. FAUSTO KOZO KOSAKA) X

KANAME WAKABAYASHI(SP040783 - JOSE MUSSI NETO E SP167414 - HENEI RODRIGO BERTI

CASAGRANDE)

Vistos, etc.Fls. 561/570: O Ministério Público Federal insurge-se contra a suspensão da ação penal em razão do

parcelamento do débito. Sustenta, para tanto, que o delito apurado nestes autos é aquele do art. 168-A do Código

Penal, classificado tipicamente como omissivo e formal, e, portanto, não deveria ser confundido com os crimes

previstos na Lei nº 8.137/90, que, em tese, admitiriam a suspensão da pretensão punitiva estatal em razão da

efetiva consolidação do débito tributário. Pugna, portanto, pelo normal prosseguimento do feito.É a síntese do que

interessa. DECIDO. Analisando o caso concreto, verifico que foi feita a opção pelo parcelamento do débito (fl.

111) antes mesmo do recebimento da denúncia (fl. 116). Verifico, ademais, que o parcelamento está sendo

rigorosamente cumprido (fl. 558).Ora, o art. 9º da Lei nº 10.684/2003 determina a suspensão da pretensão punitiva

estatal em razão do parcelamento do débito também para os crimes previstos no art. 168-A do CP, senão

vejamos:Art. 9o É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1o e 2o da Lei

no 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168A e 337A do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de

1940 - Código Penal, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes

estiver incluída no regime de parcelamento.Assim, não restam dúvidas de que a pretensão punitiva estatal deve,

por ora, permanecer suspensa. Noto, aliás, que o Tribunal Regional Federal da 5ª Região já decidiu nesse sentido,

conforme podemos observar no julgado de seguinte ementa:PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO

CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A DO CPB. PARCELAMENTO

DO DÉBITO PREVIDENCIÁRIO E ADIMPLEMENTO DAS PRESTAÇÕES OCORRÊNCIA. SUSPENSÃO

DA PRETENSÃO PUNITIVA. ARTIGO 15 DA LEI Nº 9.964/2000 C/C ART. 9º, CAPUT, PARÁGRAFO 1º

DA LEI Nº 10.684/03. POSSIBILIDADE. ANUÊNCIA DA ACUSAÇÃO. EXISTÊNCIA. PROVIMENTO

PARCIAL DO RECURSO. 1- Consoante o disposto no art. 9º, caput, da Lei nº 10.684/03, é suspensa a pretensão

punitiva do Estado, referente ao crime previsto no art. 168-A do Código Penal, durante o período em que a pessoa

jurídica relacionada com o agente do aludido crime estiver incluída no regime de parcelamento. 2- Comprovada

nos autos a regularidade do parcelamento, bem como o adimplemento das prestações, impõe-se deferir-se o

benefício disposto no artigo 15 da Lei 9964/2000 e art.9º, caput, da Lei 10.684/2003, que tratam da suspensão do

jus puniendi Estatal, benesse esta, inclusive, aceita pela acusação. 3- Dá-se parcial provimento ao recurso dos réus

para reformar parcialmente a sentença para com o fim de suspender o curso da ação penal e, em conseqüência, o

curso da prescrição penal, ex vi do artigo 9º, caput, parágrafo 1º da Lei nº 10.684/2003, enquanto estiver sendo
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cumprido regularmente o parcelamento no período a que faz referência a defesa nos autos. 4- Recurso

parcialmente provido. (TRF5 - ACR 200683000032891 - ACR - Apelação Criminal - 4995 - Segunda Turma - DJ

- Data: 04/06/2007 - Página: 497 - Nº: 106 - REL. Desembargador Federal Petrucio Ferreira). Dessa forma, diante

da expressa disposição legal, e da regularidade do parcelamento do débito, a suspensão da pretensão punitiva é de

rigor. Nada impede que o Ministério Público Federal, titular da ação penal pública e fiscal da lei, acompanhe o

cumprimento do referido parcelamento até a efetiva quitação do débito, trazendo, incontinenti, a informação ao

Juízo na hipótese de haver seu descumprimento.Posto isso, determino o sobrestamento do curso deste processo até

dezembro de 2013, ou até que haja informação no sentido da exclusão do parcelamento ou do pagamento do

débito.Intimem-se. Cumpra-se. Jales, 22 de fevereiro de 2013. ANDREIA FERNANDES ONO Juíza Federal

Substituta

 

0000040-45.2005.403.6124 (2005.61.24.000040-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO

KOSAKA) X ANTONIO RAFAEL CONDE(SP030075B - MARIO KASUO MIURA E SP108620 - WAGNER

LUIZ GIANINI) X ADEMILSON RAFAEL CONDE(SP030075 - MARIO KASUO MIURA E SP108620 -

WAGNER LUIZ GIANINI) X ADAUTO MARGON(SP030075 - MARIO KASUO MIURA E SP108620 -

WAGNER LUIZ GIANINI) X ADEMIR RAFAEL CONDE(SP030075 - MARIO KASUO MIURA E SP108620

- WAGNER LUIZ GIANINI)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES/SP.Rua Seis nº 1837, Jd. Maria Paula-CEP: 15704-104, Telefone

(17)3624-5900.CLASSE: Ação PenalAUTOR: Ministério Público Federal.RÉ(U)(S): Antonio Rafael Conde e

outros. DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃO.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Face ao trânsito em julgado do v. acórdão tanto em relação aos réus Antônio Rafael

Condi, Ademir Rafael Conde, Ademilson Rafael Conde e Adauto Morgon quanto ao Ministério Público Federal,

expeça-se Guia de Recolhimento em relação aos réus Antônio Rafael Condi e Ademilson Rafael Conde, com as

cópias necessárias, remetendo-a à SUDP para distribuição e autuação. Intimem-se os réus Antônio Rafael Condi e

Ademilson Rafael Conde para que recolham as custas processuais junto a Caixa Econômica Federal, no valor de

R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), e promova a juntada de guia GRU ao

presente feito, no prazo de 15 (quinze) dias. A GRU deverá ser gerada no sítio

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, utilizando-se os seguintes códigos UG: 090017,

GESTÃO: 00001, CÓDIGO DE RECOLHIMENTO: 18.710-2.CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO

MANDADO DE INTIMAÇÃO N.º 574/2012 em relação ao réu ANTÔNIO RAFAEL CONDI, com endereço na

rua Quinze, n.º 2834, centro, em Jales/SP.CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO DE

INTIMAÇÃO N.º 575/2012, em relação ao réu ADEMILSON RAFAEL CONDE, com endereço na rua Treze, n.º

2812, centro, em Jales/SP.Comunique-se ao IIRGD e à DPF.Remetam-se os autos ao SUDP para alteração da

situação processual dos acusados ANTÔNIO RAFAEL CONDI e ADEMILSON RAFAEL CONDE para

CONDENADO, bem como para alteração da situação processual dos acusados ADEMIR RAFAEL CONTE e

ADAUTO MORGON para ABSOLVIDO.Lance-se o nome dos réus ANTÔNIO RAFAEL CONDI e

ADEMILSON RAFAEL CONDE no rol dos culpados. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000383-41.2005.403.6124 (2005.61.24.000383-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1035 - FAUSTO

KOZO KOSAKA) X NIVALDO APARECIDO DA SILVA(SP165214 - CRISTOVAM ALBERT GARCIA

JUNIOR)

Requeiram as partes, a apresentação de alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 404,

parágrafo único, do Código de Processo Penal.Intimem-se.

 

0000606-23.2007.403.6124 (2007.61.24.000606-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 -

GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X JOAO ROBERTO CORREA(SP122588 - CLOVES

MARCIO VILCHES DE ALMEIDA E SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA)

Requeiram as partes, a apresentação de alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 404,

parágrafo único, do Código de Processo Penal.Intimem-se.

 

0001144-33.2009.403.6124 (2009.61.24.001144-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO

LACERDA NOBRE) X ADAUTO DIAS MENDES(SP115433 - ROBERTO MENDES DIAS) X SGYAM

CHAMMAS(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP164652 - ANDRÉA CRISTINA DE

ANDRADE) X SEM IDENTIFICACAO

Intimem-se os acusados ADAUTO DIAS MENDES e SGYAM CHAMMAS para que apresentem suas alegações

finais, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, começando-se pelo primeiro acusado, nos termos do artigo 404,

parágrafo único, do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei 11.719/2008.

 

0000440-83.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE)
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X MARCO ANTONIO DO CARMO CABOCLO(SP240633 - LUCILENE FACCO)

Intime-se o acusado Marco Antônio do Carmo Caboclo para que apresente suas alegações finais, por memoriais,

no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 404, parágrafo único, do Código de Processo Penal, redação

dada pela Lei 11.719/2008.

 

0000192-83.2011.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE)

X DARCY RAMIRES RODRIGUES(SP084036 - BENEDITO TONHOLO)

Intime-se o acusado Darcy Ramires Rodrigues para que apresente suas alegações finais, por memoriais, no prazo

de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 404, parágrafo único, do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei

11.719/2008.

 

 

Expediente Nº 2869

 

PEDIDO DE PRISAO TEMPORARIA

0000274-46.2013.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE)

X SEM IDENTIFICACAO(SP118536 - VALDOMIRO ROSSI)

Considerando que este juízo decretou a prisão preventiva do acusado Robenilton Mascarenhas da Silva nos autos

do processo nº 0000338-56.2013.403.6124 em 08 de abril de 2.013, julgo prejudicado o pedido do subscritor de

fls. 91/97.Trasladam-se cópias de fls. 44/46verso, 65, 81/82verso e 90/90verso para os autos da ação penal nº

0000338-56.2013.403.6124, certificando-se.Após, remetam-se estes autos ao arquivo.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 
 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 5764

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002813-44.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X DEIVID

RICARDO THOMAZ ME X DEIVID RICARDO THOMAZ(SP218691 - ANTONIO LOYOLA JUNQUEIRA

NETO)

Vistos, etc.Regularmente processada, sobreveio sentença de pro-cedência do pedido (fls. 85/86), com a

consequente apreensão dos bens, objeto da ação, e entrega à requerente (fl. 120). Tudo com plena ciência da parte

requerida (fl. 121), que não se manifes-tou (fl. 125).Assim, não há mais nada a se deliberar, notadamente sobre o

pedido da CEF de prolação de sentença e autorização para alienação dos bens (fl. 124).Isso posto, certifique a

Secretaria o trânsito em julgado da sentença (fls. 85/83) e arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

MONITORIA

0002338-30.2007.403.6127 (2007.61.27.002338-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X JOAO PAULO BATISTA BUENO X CARLOS

EVANGELISTA DE SOUZA X ANGELA CRISTINA BASSANI DE SOUZA

Manifeste-se a requerente, ora exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial,

acerca do teor da certidão de fl. 253, requerendo o que de direito. Int.

 

0000671-72.2008.403.6127 (2008.61.27.000671-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X FLAVIO

LUIZ CONSOLIN X FERNANDO MARCOS CONSOLIN X MARIA DAS GRACAS CONSOLIN(SP230882 -

RENER DA SILVA AMANCIO)

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, requerendo o que de direito.
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Sem prejuízo, expeça-se novo ofício à 63ª Ciretran, tal qual o de fl. 153, requisitando o licenciamento do veículo

constritado nos presentes autos, conforme requerido. Para que não paire dúvidas, resta consignado que a

autoridade policial deverá, apenas e tão somente, proceder ao licenciamento. Instrua-se o ofício a ser expedido

com as seguintes cópias, quais sejam, fls. 146,148, 159, bem como deste despacho. Int. e Cumpra-se.

 

0003574-12.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X VALTER

PEREIRA DE AMORIM

Fls. 78 - Defiro o prazo adicional de dez dias à Caixa Econômica Federal, sob as mesmas penas. Int.

 

0003716-16.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR) X LUIS ROBERTO SECO

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do teor da

certidão de fl. 90, requerendo o que de direito. Int.

 

0004473-10.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY) X PAULO JOAO LODI X DEUSELINDA DOS SANTOS DIAS

Manifeste-se a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do teor

da certidão de fl. 97, requerendo o que de direito. Int.

 

0001028-47.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL) X JOSE AFONSO FRANCO PINHEIRO

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do teor da

certidão de fl. 98, requerendo o que de direito. Int.

 

0000104-02.2012.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X GIOVANO BORGES DE CARVALHO

Manifeste-se a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do teor

da certidão de fl. 54, requerendo o que de direito. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001995-10.2002.403.6127 (2002.61.27.001995-7) - CELSO ROCHETTO(SP166358 - ALEXANDRE DE

LIMA PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP092284 -

JOSE CARLOS DE CASTRO)

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Celso Rochetto em face da Caixa Econômica Federal, na

qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a

satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art. 795, do Có-digo de Processo Civil,

julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Sem condenação em

honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002726-64.2006.403.6127 (2006.61.27.002726-1) - WULF BUJANSKY(SP097767 - JOSE MARIA

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI)

Trata-se de ação de execução de verba honorária proposta pela União Federal em face de Wulf Bujansky, na qual

a requerente desistiu da execução da verba (fl. 591).Relatado, fundamento e decido.A manifestação da exequente

amolda-se à renúncia ao crédito. Por isso, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, III, e 795,

ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0002383-29.2010.403.6127 - FABIO COLLETTI BARBOSA(SP201912 - DANILO JOSE DE CAMARGO

GOLFIERI) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Requeira a União Federal o que de direito,

em termos do prosseguimento. Int.

 

0003649-51.2010.403.6127 - MARIA RUBIA DA SILVA NORVINO(SP151779 - CLARISSA ANTUNES DE

ALMEIDA) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP109631 - MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP268998 - MILTON SCANHOLATO

JUNIOR E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Em dez dias, manifestem-se as partes sobre o laudo pericial. Int.
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0002221-97.2011.403.6127 - MARTE - IND/ DE MOBILIARIO LTDA EPP(SP227578 - ANDRE LUIZ DE

SOUZA CADEDO E SP205379 - LUIS EDUARDO PANTOLFI DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de execução de sentença proposta pela União Federal em face de Marte Indústria de Mobiliário

Ltda EPP, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e decido.Considerando

que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art. 795, do Có-digo de

Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Sem

condenação em honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0002702-60.2011.403.6127 - CARLOS ALBERTO TONIETTI(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Carlos Alberto Tonietti em face da Caixa Econômica

Federal, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e decido.Considerando que

houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art. 795, do Có-digo de

Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Sem

condenação em honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0003591-14.2011.403.6127 - GEORGE WILSON VIEIRA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP067876 - GERALDO GALLI)

Trata-se de ação de execução de sentença iniciada por George Wilson Vieira em face da Caixa Econômica

Federal, na qual foi cumprida a obrigação. Relatado, fundamento e decido.A CEF calculou e disponibilizou os

valores referentes à condenação (fls. 77/83), com os quais concordou o exequente (fl. 95), além de depositar a

verba honorária (fl. 85), já levantada pelo patrono do autor (fls. 98/102).A sentença (fls. 70/72), transitada em

julgado (fl. 75), determinou exatamente isso: condenou a CEF a creditar a dife-rença de correção na conta do

FGTS do autor, o que fez a requerida. Desta forma, improcede o pedido do autor de expedição de ofício para

liberação do FGTS (fls. 103/104), pois a movimentação da conta tem disciplina própria, prevista na Lei 8.036/90,

art. 20 e incisos.No mais, a obrigação imposta à CEF na sentença foi cum-prida. Assim, nos termos do art. 795, do

Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma

legal.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003900-35.2011.403.6127 - PAULO CELSO BALICO X ANA RITA ESCOQUI BALICO(SP128983 -

VALDIR TAVARES DA SILVA E SP155297 - CYRO MOREIRA RIBEIRO FILHO) X COMPANHIA DE

HABITACAO POPULAR DE CAMPINAS(SP273553 - HENRIQUE ZAGO RODRIGUES DE CAMARGO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP067876 - GERALDO

GALLI E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Paulo Celso Balico e Ana Rita Escoqui Balico em face da

Cai-xa Econômica Federal e da Companhia de Habitação Popular de Cam-pinas, na qual foi cumprida a obrigação

imposta na sentença. Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre

pôr fim à execução. Assim, nos termos do art. 795, do Có-digo de Processo Civil, julgo extinta a execução, com

fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas,

na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002724-84.2012.403.6127 - ROVILSON BONINI(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES THEODORO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

O correto endereçamento do recurso é providência que incumbe à parte. Ademais, o número de processo constante

nas petições serve como referência para protocolo, juntada e consultas. Assim, tendo o autor direcionado seu

recurso a outros autos, incabível seu aproveitamento, a destempo, nestes. Mantenho, portanto, o decidido à fl. 88.

Oportunamente, arquivem-se os autos. Int. 

 

0000817-40.2013.403.6127 - DOUGLAS DONIZETE PEREIRA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Douglas Do-nizete Pereira em face do Instituto

Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para suspender co-brança de valores

recebidos a título de benefício previdenciá-rio, decorrente de decisão judicial, além da restrição a seu no-me de

cadastros de proteção ao crédito.Alega que recebeu o auxílio doença por determinação judicial que antecipou os
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efeitos da tutela. Entretanto, o pedi-do foi julgado improcedente, o benefício cessado e o requerido lhe enviou

carta de cobrança, referente ao valor que recebeu a título de benefício, o que não foi pago por discordar, gerando a

restrição e lesão a seu nome. Pretende, assim, receber também indenização por dano moral.Relatado, fundamento

e decido.Ciência da redistribuição.Defiro a gratuidade. Anote-se.Os valores recebidos por força de antecipação

dos efeitos da tutela, posteriormente revogada em demanda previden-ciária, são irrepetíveis em razão da natureza

alimentar e da boa-fé no seu recebimento.Isso posto, defiro a antecipação dos efeitos da tu-tela para suspender, até

ulterior deliberação deste Juízo, a co-brança dos valores informados às fls. 31/33, bem como para de-terminar ao

requerido que promova, se existente, a exclusão do nome da parte autora de cadastros de proteção ao crédito, no

prazo de 5 (cinco) dias, relativamente à dívida discutida nos autos.Cite-se e intimem-se.

 

0000818-25.2013.403.6127 - SONIA APARECIDA PEREIRA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Sonia Apa-recida Pereira em face do Instituto Nacional

do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para suspender co-brança de valores recebidos a

título de benefício previdenciá-rio, decorrente de decisão judicial, além da restrição a seu no-me de cadastros de

proteção ao crédito.Alega que recebeu o auxílio doença por determinação judicial que antecipou os efeitos da

tutela. Entretanto, o pedi-do foi julgado improcedente, o benefício cessado e o requerido lhe enviou carta de

cobrança, referente ao valor que recebeu a título de benefício, o que não foi pago por discordar, gerando a

restrição e lesão a seu nome. Pretende, assim, receber também indenização por dano moral.Relatado, fundamento

e decido.Ciência da redistribuição.Defiro a gratuidade. Anote-se.Os valores recebidos por força de antecipação

dos efeitos da tutela, posteriormente revogada em demanda previden-ciária, são irrepetíveis em razão da natureza

alimentar e da boa-fé no seu recebimento.Isso posto, defiro a antecipação dos efeitos da tu-tela para suspender, até

ulterior deliberação deste Juízo, a co-brança dos valores informados às fls. 33/35, bem como para de-terminar ao

requerido que promova, se existente, a exclusão do nome da parte autora de cadastros de proteção ao crédito, no

prazo de 5 (cinco) dias, relativamente à dívida discutida nos autos.Cite-se e intimem-se.

 

0000819-10.2013.403.6127 - SONIA MARIA CRUZ(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 -

CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Sonia Maria Cruz em face do Instituto Nacional do

Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para suspender cobrança de va-lores recebidos a título

de benefício previdenciário, decorrente de decisão judicial, além da restrição a seu nome de cadastros de proteção

ao crédito.Alega que recebeu o auxílio doença por determinação judicial que antecipou os efeitos da tutela.

Entretanto, o pedi-do foi julgado improcedente, o benefício cessado e o requerido lhe enviou carta de cobrança,

referente ao valor que recebeu a título de benefício, o que não foi pago por discordar, gerando a restrição e lesão a

seu nome. Pretende, assim, receber também indenização por dano moral.Relatado, fundamento e decido.Ciência

da redistribuição.Defiro a gratuidade. Anote-se.Os valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da

tutela, posteriormente revogada em demanda previden-ciária, são irrepetíveis em razão da natureza alimentar e da

boa-fé no seu recebimento.Isso posto, defiro a antecipação dos efeitos da tu-tela para suspender, até ulterior

deliberação deste Juízo, a co-brança dos valores informados às fls. 32/35, bem como para de-terminar ao

requerido que promova, se existente, a exclusão do nome da parte autora de cadastros de proteção ao crédito, no

prazo de 5 (cinco) dias, relativamente à dívida discutida nos autos.Cite-se e intimem-se.

 

0000820-92.2013.403.6127 - ANA PAULA ALVES(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 -

CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Ana Paula Alves em face do Instituto Nacional do

Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para suspender cobrança de va-lores recebidos a título

de benefício previdenciário, decorrente de decisão judicial, além da restrição a seu nome de cadastros de proteção

ao crédito.Alega que recebeu o auxílio doença por determinação judicial que antecipou os efeitos da tutela.

Entretanto, o pedi-do foi julgado improcedente, o benefício cessado e o requerido lhe enviou carta de cobrança,

referente ao valor que recebeu a título de benefício, o que não foi pago por discordar, gerando a restrição e lesão a

seu nome. Pretende, assim, receber também indenização por dano moral.Relatado, fundamento e decido.Ciência

da redistribuição.Defiro a gratuidade. Anote-se.Os valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da

tutela, posteriormente revogada em demanda previden-ciária, são irrepetíveis em razão da natureza alimentar e da

boa-fé no seu recebimento.Isso posto, defiro a antecipação dos efeitos da tu-tela para suspender, até ulterior

deliberação deste Juízo, a co-brança dos valores informados às fls. 31/34, bem como para de-terminar ao

requerido que promova, se existente, a exclusão do nome da parte autora de cadastros de proteção ao crédito, no

prazo de 5 (cinco) dias, relativamente à dívida discutida nos autos.Cite-se e intimem-se.
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0000918-77.2013.403.6127 - HAMILTON MONTEIRO DA SILVA - ESPOLIO X VERA M DIAS

MONTEIRO(SP135803 - CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA ZERBINI) X INSTITUTO BRASILEIRO DO

MEIO AMBIENTE DOS RECURSOS RENOVAVEIS - IBAMA

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária proposta por Hamilton Mon-teiro da Silva (espólio) em face do Instituto

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA para anular dé-bitos inscritos em

dívida ativa e cobrados em execução fiscal, in-vocando a prescrição e nulidade das autuações.O requerido

ofereceu contestação (fls. 78/96), sobre-veio réplica (fls. 159/161) e decisão declinando da competência (fls.

162/163).Relatado, fundamento e decido.1- Ciência da redistribuição.2- Indefiro o pedido de antecipação dos

efeitos da tu-tela. O ajuizamento de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não suspende

sua exigibilidade (CPC, art. 585, 1º). Somente o depósito integral do montante exigido tem o condão perseguido

pela parte autora, a teor do artigo 151, II, c/c artigo 38 da Lei 6.830/80. Não bastasse, existe, é incontroverso, ação

de execução fiscal em curso, não procedendo a pretensão da parte auto-ra, por ausência de respaldo jurídico, para

que este Juízo pratique atos próprios do Juízo Fiscal.3- Sobre provas, digam as partes, no prazo de 05 dias,

especificando, justificando a pertinência e requerendo o que de di-reito.Intimem-se.

 

0000932-61.2013.403.6127 - TERESA COSTA LUCIO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 -

CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Teresa Cos-ta Lucio em face do Instituto Nacional do

Seguro Social objeti-vando antecipação dos efeitos da tutela para suspender cobrança de valores recebidos a título

de benefício previdenciário, de-corrente de decisão judicial, além da restrição a seu nome de cadastros de proteção

ao crédito.Alega que recebeu o auxílio doença por determinação judicial que antecipou os efeitos da tutela.

Entretanto, o pedi-do foi julgado improcedente, o benefício cessado e o requerido lhe enviou carta de cobrança,

referente ao valor que recebeu a título de benefício, o que não foi pago por discordar, gerando a restrição e lesão a

seu nome. Pretende, assim, receber também indenização por dano moral.Relatado, fundamento e decido.Ciência

da redistribuição.Defiro a gratuidade. Anote-se.Os valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da

tutela, posteriormente revogada em demanda previden-ciária, são irrepetíveis em razão da natureza alimentar e da

boa-fé no seu recebimento.Isso posto, defiro a antecipação dos efeitos da tu-tela para suspender, até ulterior

deliberação deste Juízo, a co-brança dos valores informados às fls. 35/37, bem como para de-terminar ao

requerido que promova, se existente, a exclusão do nome da parte autora de cadastros de proteção ao crédito, no

prazo de 5 (cinco) dias, relativamente à dívida discutida nos autos.Cite-se e intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002941-30.2012.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP128614 - FRANCISCO AFONSO GONGORA) X SEGREDO DE

JUSTICA(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001898-39.2004.403.6127 (2004.61.27.001898-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO

ROSENTHAL E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARILICE PIOVESAN

Manifeste-se a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do teor

da certidão de fl. 162v, requerendo o que de direito. Int.

 

0004169-45.2009.403.6127 (2009.61.27.004169-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE

ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X MODELACAO GUACUANA LTDA ME

Indefiro, por ora, o pleito formulado à fl. 91. Concedo o prazo de 10 (dez) dias à exequente para que esclareça a

divergência encontrada quando da realização do Bacenjud, haja vista que o CNPJ indicado na exordial e utilizado

no sistema de bloqueio (fl. 84) aponta a empresa Guaçuana Representação Comercial Ltda ME. Int.

 

0001035-39.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY) X WALTER PEREIRA

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do teor da

certidão de fl. 104, requerendo o que de direito. Int.

 

0002723-36.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 -

JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X SILVIA HELENA TRISTAO MANOEL(SP167694 - ADRIANA

DE OLIVEIRA JACINTO)

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do teor da
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certidão de fl. 104v, requerendo o que de direito. Int.

 

0000705-08.2012.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X MARCOS

ROBERTO DE SOUZA

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do teor da

certidão de fl. 59, requerendo o que de direito. Int.

 

0002784-57.2012.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X

CLAUDINEI RIBEIRO CIRELI

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do retorno

da carta precatória de fls. 37/40, requerendo o que de direito. Int.

 

 

Expediente Nº 5765

 

MONITORIA

0002532-30.2007.403.6127 (2007.61.27.002532-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP101318 - REGINALDO CAGINI) X REGINA DE FATIMA MORAES ROSA X WILSON

PATRONI DE OLIVEIRA(SP198530 - MARCO AURÉLIO TEIXEIRA)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Diante da r. decisão proferida em sede

recursal, inclusive com decurso de prazo certificado, requeira a exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, o que de

direito, em termos do prosseguimento, atentando-se ao decisum, bem como às parcelas pagas. Int. e cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001422-35.2003.403.6127 (2003.61.27.001422-8) - FRANCISCO TOBIAS DE MENDONCA(SP121558 -

ACACIO APARECIDO BENTO E SP073885 - MARCO ANTONIO SANZI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Tendo em vista o teor do v. acórdão,

inclusive com trânsito em julgado, requeira a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o que de direito, em termos

do prosseguimento. Int. e cumpra-se.

 

0000114-90.2005.403.6127 (2005.61.27.000114-0) - JOSE LEONE(SP111166 - JOSE EDUARDO ALVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Diante da r. decisão proferida em sede

recursal, inclusive com decurso de prazo certificado, requeira a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o que de

direito, em termos do prosseguimento. Int. e cumpra-se.

 

0002694-59.2006.403.6127 (2006.61.27.002694-3) - IVANOE MACULAN X ARSINOE MACULAN(SP143588

- ANA ELISA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Diante da r. decisão proferida em sede

recursal, inclusive com decurso de prazo certificado, aliado ao fato de que o feito encontra-se maduro para

prolação de nova decisão, façam-me-os conclusos. Int. e cumpra-se.

 

0002144-30.2007.403.6127 (2007.61.27.002144-5) - APARECIDA DAS GRACAS DOS SANTOS X CARLOS

HENRIQUE DOS SANTOS X GISLENY APARECIDA DOS SANTOS(SP155003 - ANDRÉ RICARDO

ABICHABKI ANDREOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI

PILOTO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Diante da r. decisão proferida em sede

recursal, inclusive com decurso de prazo certificado e, atenta ao princípio constitucional da ampla defesa, concedo

o prazo de 10 (dez) dias às partes para, querendo, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a

pertinência, sob pena de desconsideração. Decorrido o prazo supra referido sem manifestação, façam-me os autos

conclusos para prolação de sentença. Int. e cumpra-se.

 

0002933-29.2007.403.6127 (2007.61.27.002933-0) - CARLOS GADIANI(SP110521 - HUGO ANDRADE

COSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Diante da r. decisão proferida em sede
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recursal, inclusive com decurso de prazo certificado, requeira a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o que de

direito, em termos do prosseguimento. Int. e cumpra-se.

 

0000503-70.2008.403.6127 (2008.61.27.000503-1) - VILMA DE FATIMA DE SOUZA SILVA X JURANDIR

PEIXOTO DA SILVA(SP211733 - CARLOS ANDRE FALDA) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc. Manifestem-se as partes sobre os documentos de fls. 118/125. Prazo de 05 dias. Intimem-se.

 

0002076-12.2009.403.6127 (2009.61.27.002076-0) - STELA MARIA FARACO MEGA(SP269343 - ARNALDO

CONTRERAS FARACO E SP260591 - FERNANDO MANFREDO FIALDINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA/SP(SP122014 - ROSANGELA DE ASSIS)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Diante da r. decisão proferida em sede

recursal, inclusive com decurso de prazo certificado, requeira a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o que de

direito, em termos do prosseguimento. Int. e cumpra-se.

 

0001301-60.2010.403.6127 - ANTONIETTA ROSSI DE ALMEIDA-ESPOLIO X MARA CRISTINA DE

ALMEIDA(SP156257 - MARCOS ANTONIO ZAFANI CORDEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Trata-se de ação ordinária proposta pelo Espólio de An-tonieta Rossi de Almeida, representado por Mara Cristina

de Almeida, em face da Caixa Econômica Federal para receber diferença de corre-ção sobre ativos financeiros não

bloqueados nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I, 44,80% - fl.18) e março de 1991 (Plano Collor II, 20,21%

- fl. 21), em conta de poupança n. 0323-00033263-0.Alega-se, em suma, que, de acordo com pactuado, deveri-am

incidir os índices inflacionários apurados para os períodos, a-crescidos de juros legais, o que não se verificou.A

ação foi extinta sem resolução do mérito (fl. 27) e o TRF3 anulou a sentença, determinando o prosseguimento do

feito (fls. 43/48).Foi concedida a gratuidade (fl. 55).A Caixa Econômica Federal contestou alegando, em preli-

minar, a carência da ação pela ausência de documentos essenciais à propositura da ação e a falta de interesse de

agir após a entrada em vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e

n. 168 de 15/01/90. Argüiu, ainda, a sua ilegi-timidade passiva ad causam para a segunda quinzena de março de

1990. Como prejudicial de mérito alegou a ocorrência da prescrição qüin-qüenal, e, na questão de fundo,

sustentou serem legítimas e consti-tucionais as normas que determinaram os índices de correção monetá-ria

aplicáveis às cadernetas de poupança nos períodos questionados.A parte autora esclareceu os períodos de correção

(fl. 88).Relatado, fundamento e decido.O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. Rejeito as preliminares.A CEF sustenta a ilegitimidade passiva após a

segunda quinzena de março de 1990, justamente por conta do bloqueio e trans-ferência ao BACEN.A Medida

Provisória n. 168, de 15/03/90, vigente no dia imediato, e depois a Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, deter-

minaram a transferência para o Banco Central do Brasil dos valores depositados em cadernetas de poupança, com

exceção dos valores i-guais ou inferiores a CNz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), no caso de conta

individual e NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados no-vos), no caso de conta conjunta. Isso é fato.Por isso, após o

bloqueio, que vai de 15 de março de 1990 a setembro de 1991, nos exatos moldes do 1º, do art. 5º, da Lei n.

8.024/90, tem-se a divisão da responsabilidade pela remunera-ção e correção das contas de poupança.Eis o teor do

referido dispositivo legal:Art. 5º Os saldos dos depósitos à vista serão convertidos em cruzeiros, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, obedecido o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão con-vertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta

lei.Nesta seara, o BACEN responde pelos ativos bloqueados e a instituição financeira, com quem o poupador

mantinha o contrato, responde pelos valores depositados até o limite de CNz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), no caso de conta individual e NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos), no caso de conta

conjunta.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINEN-CIA

DE TEMA AGITADO NO RECURSO ESPECIAL COM A MATERIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS.

CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO

MONETARIA. LEGITIMIDA-DE PASSIVA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITARIA. RECURSO

NÃO CO-NHECIDO. - A instituição financeira depositaria responde por eventuais diferenças de correção

monetária incidentes sobre depósitos de poupança que não foram bloqueados pela lei 8.024/1990, ou seja, dentro

do limite de CNz$ 50.000,00, vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários.

(...). (STJ - RESP 118440)Dessa forma, cabe exclusivamente às instituições finan-ceiras responderem pela

correção dos ativos não bloqueados, pois não perderam em benefício do Banco Central a disposição, posse e

fruição dos valores não bloqueados, de que eram depositárias por força de contrato de poupança, nos termos da

Lei n. 8.024/90.Afasto, pois, a preliminar levantada, reconhecendo a legitimidade passiva ad causam exclusiva da

Caixa Econômica Federal - CEF, para responder pelos ativos não bloqueados.O pedido de correção dos saldos das
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contas de poupança, em tese, é juridicamente possível, pois não é defeso deduzi-lo em Juízo. O tema relativo à

correção monetária confunde-se com o mérito e com ele será analisado. Quanto à petição inicial, preenche ela os

requisitos da lei processual, pois está razoavelmente descrita a le-são de direito que se busca reparação, isto é, a

ausência de corre-ção do saldo da conta poupança em determinados meses, cabendo, no caso, os aforismos Da

mihi factum, dabo tibi jus e Jura novit cu-ria. Para isso, é suficiente a comprovação da condição de poupador,

sendo dispensável a juntada de extratos, os quais, se necessários, poderão ser carreados aos autos na fase de

liquidação da sentença.Os demais temas argüidos em preliminares, falta de in-teresse de agir após a entrada em

vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e das Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90,

afiguram-se despiciendos, pois não fazem parte do pedido.Em prejudicial de mérito, levanta a ré a ocorrência da

prescrição qüinqüenal.Dizia o Código Civil, em seu artigo 75, que a todo di-reito corresponde uma ação, que o

assegura. Isto que dizer que todo aquele que tiver um direito violado ou ameaçado de lesão terá sempre à sua

disposição uma ação judicial específica para prover a conser-vação desse direito. A prescrição consiste justamente

no prazo mar-cado para o exercício desse direito de ação. O prazo prescricional começa a fluir do dia em que o

direito apurado pode ser acionado, exigido. É o princípio da actio nata. No caso dos autos, a prescrição tem como

prazo inicial a ale-gada não incidência dos chamados expurgos inflacionários na correção monetária dos valores

depositados em conta poupança, iniciando-se em abril de 1990.A partir dessa data, deve-se contar o prazo de 20

(vin-te) anos para então, e só então, aventar-se a hipótese de prescri-ção.Desse modo, rejeito a argüição de

ocorrência de pres-crição, uma vez que não se trata de juros a serem cobrados, mas de parcela de correção

monetária glosada por conta de plano econômico, havendo, in casu, a discussão sobre direito pessoal, cujo prazo

prescricional é de vinte anos. A hipótese aventada pela parte autora não se coaduna com a própria natureza

jurídica da correção monetá-ria, que tem como escopo apenas e tão somente manter o poder de com-pra da moeda,

não se constituindo em juros ou prestação. Ademais, há de se aplicar o art. 2028 do novo Código Civil.A

propósito:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLA-NO VERÃO

(JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PAS-SIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA.

CORREÇÃO. DEFERIMENTO. (...) 2 - Os ju-ros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente

e capitaliza-dos, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III,

do Código Civil de 1916 (cinco a-nos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. (...) (STJ -

RESP 707151)No mérito, parcial razão assiste à parte autora.O direito à correção monetária decorre do próprio

sis-tema inflacionário que assolava o país e da inidoneidade de todas as tentativas governamentais de contê-la, se

levarmos em conta que a atualização monetária apenas repõe, em sua condição original, um da-do financeiro

variável em função das flutuações do valor real da mo-eda como instrumento legal de pagamento (conceito de

Rubens Gomes de Souza, extraído do julgamento da AC 0112023/96). Consiste em uma forma de preservar o

valor do crédito, resgatando seu poder aquisi-tivo original. Há uma reposição do capital, não um aumento do

mesmo.Ao administrador de patrimônio alheio não é dado mani-pular índices de sua atualização, de modo a

esvaziar o conteúdo eco-nômico do bem que lhe é confiado, ainda mais quando este administra-dor vem a ser o

Estado. Desta forma, a legislação que trata de índi-ces inflacionários tem o compromisso moral de se vincular à

realida-de do mundo, sob pena de ser afastada por conta de seu descompasso.Assim, quando uma legislação

veicula um índice que não condiz com a realidade inflacionária, acaba por retirar parcela do patrimônio alheio,

não restando outra alternativa senão reconhecer a impropriedade legislativa e conceder o provimento

pleiteado.Isso sem se levar em conta a ofensa ao direito adquiri-do, perfeitamente verificada no caso aqui

apresentado.Plano Collor I (Abril de 1990).O chamado Plano Collor I alterou substancialmente os contratos de

poupança havidos entre particulares e instituições fi-nanceiras. O contrato de conta-poupança, firmado entre a

parte au-tora e a instituição financeira ré, CEF, caracteriza-se como ato ju-rídico perfeito e acabado, não podendo

ser modificado contra a von-tade das partes, nem mesmo por disposição legal (art. 6º da Lei de Introdução ao

Código Civil, vigente à época dos fatos - abril de 1990).Isso porque o contrato é único, porém de trato sucessi-vo,

não podendo ser alterado unilateralmente a cada prestação mensal convencionada, devendo respeito às normas

claras e precisas, estabe-lecidas quando do nascimento da obrigação, em face da segurança das relações jurídicas.

Desse modo, há a impossibilidade das partes se-rem surpreendidas por novas regras, que lhes prejudiquem o

direito adquirido à execução do contrato, em decorrência da máxima pacta sunt servanda (a avença faz lei entre os

contratantes).A atualização monetária somente é considerada plena ao retratar os índices reais da inflação. O

agente financeiro, ao rece-ber os depósitos e não prestar ao cliente a reposição total da in-flação, descumpre o

contrato, ocasionando prejuízo ao poupador e en-riquecimento ilícito da instituição financeira.Ao contrato da parte

autora, no que tange à atualização monetária devida, aplica-se o índice de inflação real verificada no mês de abril

de 1990 (44,80%), expresso no IPC medido pelo IBGE, ti-do como fato notório, e de reconhecida

idoneidade.Insta notar, ainda, que a correção monetária não se constitui em acréscimo ou sanção punitiva, mas

permite tão-somente a preservação do valor real da moeda para se evitar o enriquecimento sem causa do devedor,

de modo que ao Judiciário cumpre zelar pela máxima efetividade de suas decisões, que deverão proporcionar o

mai-or grau possível de reparação do dano patrimonial sofrido pela par-te, independentemente do ramo jurídico

em que se enquadre o direito postulado. Desse modo, tem-se que, no caso, a parte autora tem di-reito adquirido ao
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índice que traduza a real desvalorização da moe-da. A própria idéia de contrato de caderneta de poupança é a de

man-ter o valor real do montante em depósito, garantindo, ainda, um ren-dimento superior ao da correção

monetária, o que torna, assim, obri-gatória à remuneração dos saldos existentes em abril de 1990, no percentual de

44,80%.Plano Collor IINeste período (janeiro, fevereiro e março de 1991), não se verificou a violação alegada.A

partir de 16 de março de 1990 passa a incidir sobre os saldos das contas de poupança o BTN Fiscal e não mais o

IPC, e, em fevereiro de 1991, o índice utilizado é a Taxa Referencial Diária (TRD).Tanto as instituições

financeiras como o BACEN, ao re-munerarem as contas de poupança, cumpriram rigorosamente o estabele-cido

pela legislação aplicável à espécie (Leis 8.024/90 e 8.177/91), não havendo, portanto, qualquer diferença a ser

cobrada pelos depo-sitantes dos valores de poupança, no período em questão.Os tribunais pátrios sedimentaram o

entendimento acerca da inaplicabilidade do IPC para o referido período, dada a constitu-cionalidade da legislação

que determinou a correção pela TRD. Isso porque, os artigos 12 e 13 da Lei n. 8.177/91, não declarados

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que os índices de correção monetária a serem aplicados

sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser

calculados pela TRD.Por sua vez, o art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a a-plicação da TRD sobre os saldos dos

cruzados novos bloqueados e pos-tos à disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991.Desta forma, o

IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses pa-ra o

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversá-rio na segunda quinzena de março de 1990,

assim como nos meses sub-seqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 8.024/90.A correção

monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, enquanto

que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91.A propósito:EMENTA:

Ato Jurídico Perfeito: não ofende o dispositivo constitucional que o as-segura (CF, art.5º, XXVI) a aplicação

imediata da MPr 294/91 - convertida na L. 8.177/91 (Plano Collor II) - aos contratos firmados antes da sua edição.

Preceden-te: RE 141.190, Pl., 14.9.2005, Ilmar Galvão (STF - AI-AgR 193637 - DJ 17-03-2006 - PP-00011 -

EMENTA VOL-02225-03 - PP-00578 - SEPÚLVEDA PERTEN-CE)PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEI-ROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 E 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍN-

DICES (IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVI-MENTO. (...) 3. O IPC é o

índice a ser utilizado para a correção monetária dos ati-vos retidos até a transferência desses para o BACEN. Após

essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, as-sim como nos

meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 8.024/90. 4. O art. 7º da Lei 8.177/91

determinou a aplicação da TRD sobre os saldos dos cruzados novos bloqueados e postos à disposição do BACEN

a partir de 1º de fevereiro de 1991. 5. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em

fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, enquanto que, relati-vamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD,

creditada no mês de março/91 (REsp 656.894/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 20.6.2005). 6. A

TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados.

7. Recurso especial parcialmente provido. (STJ - RESP 715029)Desta forma, para o período em questão (janeiro e

feve-reiro de 1991), como são considerados legais e constitucionais os critérios de correção das cadernetas de

poupança, e porque as insti-tuições financeiras e o BACEN procederam à atualização monetária nos moldes

determinados em lei, não procede o pedido da parte autora.Por fim, importa salientar que não cabe condenação em

valor líquido, conforme pleiteado na inicial, pois o quantum somente será aferível em regular liquidação de

sentença.Forma de correção.A atualização monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo

ser procedida pelos índices que refleti-rem a inflação dos períodos, ou seja, pela aplicação dos mesmos ín-dices da

caderneta de poupança.Isso porque incide a máxima tempus regit actum, pois havia, no contrato primitivo de

poupança celebrado pelas partes, a previsão de que os saldos seriam corrigidos pelos índices da cader-neta de

poupança. O descumprimento do pacto contratual, pela CEF, é que originou a lide.O acolhimento do pedido, na

presente ação judicial, tem por finalidade recompor as coisas como se não tivesse havido a le-são. Em outros

termos, a procedência do pedido deve ter o condão ju-rídico de restabelecer o status quo ante, daí a necessidade de

apli-cação, para atualização monetária, dos mesmos critérios, ou seja, dos índices da caderneta de

poupança.Acerca do tema:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 89. CORREÇÃO

MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRES-CRIÇÃO

VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (...) 3. O índice aplicável para janeiro de 89 é o IPC de 42,72%. Precedentes. 4.

Incidência de correção monetária a partir de janeiro/89, observados os mesmos índices aplicados às cadernetas de

pou-pança e juros de mora de 6% ao ano a partir da citação. 5. Apelação da CEF im-provida. Recurso da autora

provido. (TRF3 - AC 992971)AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E

VE-RÃO. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL. SÚMULA 37 DESTA CORTE. 1. Nas ações em que se

pleiteia a cobrança das diferenças decorrentes dos expur-gos inflacionários operados nas contas-poupança por

força dos Planos Econômi-cos Bresser e Verão, em que o ajuizamento da demanda se deu posteriormente ao mês

de fevereiro de 1991, caso dos autos, a atualização monetária do débito judicial deve pautar-se pelos índices

plenos de correção aplicados às cadernetas de poupança, expressos na Súmula 37 desta Corte. (...) (TRF4 - AC
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200772050006217)Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente

procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar os ativos financeiros, perten-centes à

parte autora, não bloqueados, pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado sobre o saldo

existente em maio de 1990, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária ocorrerá, a

partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos índi-ces da caderneta de

poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do

CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas pro-cessuais, assim como os honorários advocatícios que

fixo em 10% so-bre o valor da causa, compensam-se pelas partes.P.R.I.

 

0002359-98.2010.403.6127 - ARMANDO TADEU SQUILACE X PEDRO HENRIQUE SQUILACE X LUIS

CLAUDIO SQUILACE(SP256561 - ADELIO LUPERCIO NOVO D´ARCADIA E SP266186 - MANUELA

MONFERDINI NOVO D´ARCADIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA

SILVA)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Requeiram as partes, no prazo de 30 (trinta)

dias, o que de direito. Decorrido o prazo supra referido sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-

se baixa na distribuição. Int. e cumpra-se.

 

0002438-77.2010.403.6127 - CIRINEU AVANCINI(SP152451 - SANDRO HENRIQUE NATIVIDADE) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1575 - AMAURI OGUSUCU)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Requeiram as partes, no prazo de 30 (trinta)

dias, o que de direito. Decorrido o prazo supra referido sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-

se baixa na distribuição. Int. e cumpra-se.

 

0004137-06.2010.403.6127 - ADRIANA CRISTINA RABELO BANIM X MARCIO RODRIGO

BANIN(SP175690 - MANOEL ANTONIO DE SANTANA E SP281937 - SERGIO PIOLOGO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP268998 - MILTON SCANHOLATO JUNIOR E SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY) X LUCIVALDO DA SILVA FADINI X MARTA MARIA DE MORAES FREITAS

BATISSOCO FADINI(MG110558 - MARTA MARIA DE MORAES FREITAS BATISSOCO)

Vistos em decisão.Indefiro o pedido, reiterado, de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 301/303).Primeiro porque

eventual desacerto por parte da re-querida, CEF, na relação discutida nos autos, será auferido no momento

processual pertinente, quando da prolação da sentença, depois de encerrada a fase de instrução.Segundo porque,

nos moldes da decisão de fl. 180, não reformada pelo TRF3 (fls. 203/205), há perigo de reversibi-lidade do

provimento, dado o caráter satisfativo da medida plei-teada.Certifique a Secretaria eventual decurso de prazo para

provas (fl. 292) da parte requerida (CEF, Marta e Lucival-do) e tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-

se.

 

0004640-27.2010.403.6127 - LOURENCO & MAFEI LTDA ME(SP238654 - GUSTAVO ANTONIO

TAVARES DO AMARAL E SP244092 - ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI) X EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E

SP249393 - ROSANA MONTEMURRO)

Trata-se de ação ordinária proposta por LOURENÇO & MAFEI LTDA ME, qualificados nos autos, em face da

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, objetivando receber indenização por danos

materiais e morais, em virtude do extravio de correspondência.Diz, em síntese, que atua no ramo de pizzaria,

estando localizada no mesmo endereço desde a data de sua inauguração.Narra que recebeu, via correio, a

notificação nº 88631 do Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região,

referente ao processo nº 30493/2007-13, tendo como denunciante a Vara do Trabalho de Mogi Mirim e como

objeto, contrato e jornada de trabalho.Diante dessa notificação, ficou sabendo que havia contra si uma

Reclamação Trabalhista, autos nº 1553/06, já com sentença de parcial procedência em fase de execução de

julgado. Compulsando os autos, verificou que foi expedida notificação para sua citação, com certificação pelo

funcionário da ré (carteiro) de que a mesma tinha se mudado.À vista disso, a reclamante requereu sua citação por

edital para comparecer à audiência ocorrida em 30 de janeiro de 2007, sob o argumento da dificuldade para

localizar seu endereço.Com isso, foi considerada revel e confessa quanto à matéria de fato, já que notificada por

edital, sendo condenada ao pagamento do valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Com seus bens penhorados, viu-se

na contingência de fazer acordo naqueles autos e liquidar o débito.Defende que o desfecho da ação reclamatória

foi fomentado pelo ato do funcionário da ré (carteiro), que consignou uma informação errônea nos autos (que

havia se mudado).Diante desse quadro fático, pleiteia indenização por danos materiais, correspondente aos valores

gastos com a reclamação trabalhista, no importe de R$ 7000,00 (sete mil reais) e indenização por danos morais,

corresponde a 50 (cinqüenta) salários mínimos.Instrui a ação com documentos de fls. 15/72.Feito originalmente

distribuído perante a Justiça Estadual de Mogi Mirim.Citada, a ré ofereceu contestação (fls. 78/104), apontando a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     632/842



incompetência absoluta do juízo estadual. Levanta, ainda, sua ilegitimidade passiva. Em prejudicial de mérito,

levanta a ocorrência da prescrição da pretensão de ser reparada por eventuais danos, a teor do inciso V, parágrafo

3º, do artigo 206 do NCC. No mérito propriamente dito, defende a inexistência dos elementos ensejadores da

responsabilidade civil.Réplica às fls. 113/116.Pela decisão de fls. 123/124, o Juízo Estadual reconheceu sua

incompetência para processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos a essa Justiça Federal.Com a

redistribuição dos autos a essa Vara Federal, foi determinada a indicação das provas que as partes pretendessem

produzir.Em resposta, a parte autora requer o julgamento antecipado da lide (fl. 131) e a CEF, a produção de

prova oral, com oitiva de testemunhas e depoimento pessoal do representante legal da autora (fls.

133/134).Deferida a produção de prova oral (fl. 139), a ré apresenta sua desistência na oitiva tanto da

representante legal da empresa autora quanto da testemunha arrolada (fls. 180/182 e 184), requerendo o

julgamento do feito. Alegações finais da ré às fls. 189/193 e da autora, às fls. 206/209.Nada mais sendo requerido,

vieram os autos conclusos para sentença.É O QUE CUMPRIA RELATAR. FUNDAMENTO E

DECIDO.PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO ESTADUALPrejudicada, ante a

redistribuição dos autos a essa Justiça Federal.PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVADefende a ré

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos a sua ilegitimidade passiva, ao argumento de que não perpetuou o ato

danoso que implicou a condenação da autora em demanda trabalhista.Entende, assim, que a ação deveria ter sido

dirigida contra a reclamante, única responsável pela informação ao Juízo Trabalhista do esgotamento das vias

ordinárias para localização da empresa reclamada o que, por sua vez, implicou a citação editalícia.Pela condição

da legitimidade das partes, o autor e réu devem possuir título em relação ao interesse que pretendem seja tutelado,

e título jurídico, não mero interesse econômico. Assim, são legitimados para agir, tanto ativa como passivamente,

os titulares dos interesses em conflito quando, então, estamos diante da legitimação ordinária, estabelecida pelo

artigo 3º do Código de Processo Civil.Em alguns casos, no entanto, a lei concede o direito de ação a quem não

seja o titular do interesse substancial em conflito - trata-se, aqui, de legitimação extraordinária, caso em que surge

a figura do substituto processual: uma pessoa comparece em juízo defendendo, em nome próprio, direito alheio.

Estamos diante da aplicação do artigo 6º do mesmo diploma.No caso em exame, a parte autora reclama de danos

que supostamente teria sofrido em virtude de ato praticado por um carteiro que, na tentativa de proceder a entrega

de carta de citação de feito trabalhista, consignou que a empresa autora teria se mudado.Com essa afirmação de

mudança, o juízo trabalhista abriu vista à reclamante que, por sua vez, teria afirmado não saber mais onde

encontrar a ora autora.Ou seja, o ato que a autora entende ser estopim da condenação em feito trabalhista decorreu

de informação passada por um carteiro, funcionário da ré.Assim, independente da procedência do pleito, deve a ré

responder por ato de funcionário seu, o que a torna parte legítima para o feito. Afasto, assim, a alegação de

ilegitimidade passiva.Dou por presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo, inexistindo qualquer vício no feito, processado respeitando-se o

princípio do devido processo legal.DA PRESCRIÇÃODefende a ré, ainda, a prescrição do direito de ação para

reparação do alegado dano, uma vez que não observado o prazo legalmente previsto de 3 anos (inciso V,

parágrafo 3º, artigo 206 do CC).Entende que o marco inicial da prescrição seria 31 de junho de 2006, quando se

deu a devolução da notificação postal.Entretanto, tenho que o início do prazo prescricional se dá com a ciência da

parte da devolução dessa notificação, o que não se deu, ante outros dados que demonstrem o contrário, antes de 19

de junho de 2007, data em que expedido ofício do Ministério Público do Trabalho (fl. 48).A partir de então que a

autora tomou ciência do feito trabalhista e da devolução, naqueles autos, da carta de notificação. A partir de então

que pôde exercitar uma ação em face daquele que, a seu ver, causou-lhe um dano.E, tendo o presente feito sido

distribuído em 11 de junho de 2010, tenho que não houve a prescrição da pretensão de reparação por eventuais

danos.DO MÉRITO.Postula a autora a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos materiais e

morais sofridos em decorrência de devolução de carta de notificação de feito trabalhista. Entende que essa

devolução teria contribuído para a sua condenação, já que o feito teria tramitado à sua revelia.Pelos danos

materiais, pretende a devolução do quanto pago a título de acordo no feito trabalhista. Pelos danos morais,

pretende ver-se indenizada em valor correspondente a 50 (cinqüenta) salários mínimos. Como se sabe, o dano

moral insere-se no campo dos direitos e garantias fundamentais consagrados na Constituição Federal de 1988, nos

incisos V e X do artigo 5º e pode ser conceituado como a dor íntima, sofrimento, vexame, abalo à reputação da

pessoa lesada, causando-lhe prejuízo.A indenização por danos morais tem por finalidade compensar o ofendido

pelos prejuízos sofridos e assim amenizar a dor experimentada. Por outro lado, visa à punição do ofensor,

desencorajando-o a repetir o ato.Assim, com base nos elementos trazidos autos, cabe ao juiz analisar se os fatos

relatados configuram situação que permita pleitear indenização por danos morais e arbitrar um valor em termos

razoáveis, pois a reparação não pode se constituir em enriquecimento indevido.Para caracterizar a

responsabilidade civil é necessária a existência de quatro elementos, quais sejam, a conduta, o dano, a culpa lato

sensu e o nexo causal entre o fato imputado e o dano.O elemento primário de todo ato ilícito é uma conduta

humana e voluntária no mundo exterior. A lesão (no caso, os alegados danos morais sofridos pela autora) está

condicionada à existência de uma ação ou omissão que constituiu o fundamento do resultado lesivo, de forma que

não há responsabilidade civil sem determinado comportamento humano contrário à ordem jurídica.Na discussão

entabulada nos autos, não vislumbro a ocorrência de danos material e moral que justifique a indenização pleiteada
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pela autora.É fato incontroverso que houve a devolução da correspondência postada para autora com a anotação

mudou-se. Veja-se que de fato houve um erro do carteiro que, ao não conseguir entregar a notificação do feito

trabalhista, anotou a mudança de endereço da autora quando, ao que tudo indica, deveria ter anotado a ausência da

mesma para a recepção da missiva.Entretanto, resta saber se esse erro deu origem a todo dano apontado pela

autora. E tenho que não.É certo que a devolução da notificação com a informação mudou-se, aliada à informação

prestada pela parte reclamante de que não conseguia localizar outro endereço da reclamada que não aquele já

constante nos autos implicou a notificação por edital da autora para comparecimento à audiência uma, sua

ausência e conseqüente declaração de revelia e condenação.Não obstante, ciente de todo o ocorrido no feito

trabalhista, a então reclamante não se insurgiu em face desses erros naquela seara.Cientificada da existência do

feito trabalhista por meio da notificação do Ministério Público do Trabalho, teve vista dos autos da reclamação,

ocasião em que poderia apontar todo o equívoco ocorrido junto ao próprio juízo trabalhista, eventualmente anular

os atos decisórios e reaver seu direito de defesa.Entretanto, ciente do feito em junho de 2007, nada fez até que, em

setembro de 2008, viu seus bens serem penhorados (fl. 52) e firmou acordo em outubro de 2008.Não há nada

nesses autos que mostrem que a autora, então reclamada, tenha se insurgido contra a revelia. Pelo contrário, ciente

da ação em junho de 2007, repita-se, nada fez. Somente com a penhora de bens entendeu por bem em firmar

acordo, de livre e espontânea vontade.A então reclamada tinha à sua disposição meios processuais para reverter os

efeitos da revelia e não o fez.Assim, não vislumbro nos fatos narrados pela parte autora, em conjunto com as

provas apresentadas, elementos que permitam concluir que a conduta da ré a tenha colocado numa situação

gravosa, causadora de dano material ou moral passíveis de reparação.Isso posto, julgo improcedente o pedido,

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Em conseqüência, condeno a parte autora no

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, atualizado,

bem como reembolso de custas e eventuais despesas.P.R.I.

 

0002712-70.2012.403.6127 - JULIANA TEIXEIRA(SP191650 - NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por Juliana Tei-xeira em face do Instituto Nacional do Seguro Social para

declarar a nulidade da cobrança de valores recebidos a título de benefício concedido por ordem judicial.Alega que

recebeu auxílio doença em decorrência de de-cisão que antecipou os efeitos da tutela. Contudo, o pedido foi

julgado improcedente, cessado o benefício e o requerido passou a lhe cobrar aqueles valores, do que discorda,

aduzindo que os rece-beu de boa fé, além do caráter alimentar da verba.Foi concedida a gratuidade e deferido o

pedido de an-tecipação dos efeitos da tutela (fl. 34).O requerido contestou o pedido defendendo, em suma, a

legalidade da cobrança (fls. 40/50).Sobreveio réplica (fls. 81/90).As partes dispensaram a produção de outras

provas (fls. 91 e 93).Relatado, fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, inexistindo qualquer vício no feito,

que foi processado respeitando-se o princípio do devido processo legal.Não há preliminares.O pedido inicial

procede.Não há controvérsia sobre a origem dos valores cobra-dos. A parte autora recebeu benefício

previdenciário num determina-do período decorrente de decisão judicial, mais tarde reconsidera-da. Isso é fato.

Resta, assim, analisar se tais valores são ou não restituíveis.A antecipação dos efeitos da tutela é concedida diante

do perigo da demora e da prova inequívoca que ateste a verossimi-lhança da alegação, consistindo indício da

procedência do pedido.Assim, o recebimento de verbas previdenciárias, de ca-ráter alimentar, em virtude de

antecipação dos efeitos da tutela, confirma a presunção de boa-fé do segurado e, aliada à natureza a-limentar das

verbas previdenciárias, dá ensejo à irrepetibilidade.Não se trata de afastar a incidência dos dispositivos legais que

disciplinam a repetição dos benefícios indevidos, e sim de interpretação do direito, primando pela coerência das

decisões judiciais. No caso, ademais, não se trata de benefício indevido ou recebido por erro. Foi pago em

decorrência de ordem judicial.Sobre o tema:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. AUXÍLIO- RE-CLUSÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO

JUDICI-AL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL.1. Demonstrada a boa-fé

dos recorrentes, não são passíveis de devolução os valores re-cebidos a título de benefício previdenciário, por

ocasião de tutela antecipatória de mérito. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.2. Conquanto haja previsão legal

de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º

8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé dos ora

recorridos, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o paga-mento dos

valores, não há possibilidade de descontos. (...) (TRF3 - AC 986390 - data 26/01/2012 - Juíza Convocada Giselle

França)(...) 3. Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de

decisão judicial, bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário

a restituição das diferenças recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua

eficácia. 4. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que,

no ca-so, apenas foi dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. (...) (STJ -

AGRESP 200802131010 - data 14/02/2011 - Relator Napoleão Nunes Maia Filho)Isso posto, julgo procedente o

pedido, com base no ar-tigo 269, I, do Código de Processo Civil, para desobrigar a para autora do pagamento dos
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valores que recebeu a título de benefício previdenciário decorrente de ordem judicial, representados pela carta de

cobrança e documentos de fls. 26 e 30/31.Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fl. 34).Condeno o

requerido no pagamento de honorários advoca-tícios que fixo em 10% do valor da causa, atualizado.Sem reexame

necessário (CPC, art. 475, 2º).Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0001007-03.2013.403.6127 - KATIA APARECIDA CANDIDO PAULINO(SP253760 - TATIANA LIMA

PELLEGRINO ZAGAROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.A autora alega que o INSS, por sua própria torpeza, pagou indevidamente o complemento de

25% na aposentadoria por invalidez, e agora procede a descontos mensais de 30%, do que discorda.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade (autora aposentada por invali-dez). Anote-se.A documentação que

instrui a inicial não permite a correta aferição sobre eventual erro por parte da autarquia. Os descontos, a

princípio, são legais, inclusive porque a autora consignou boa parte de sua aposentadoria perante instituições

financeiras onde obteve empréstimos de dinheiro (fls. 09 e 14/16).Desta forma, como se alega falha em serviço

presta-do pelo requerido, em atenção ao princípio do contraditório, há necessidade de oitiva do INSS acerca dos

fatos.Assim, determino a citação e, sem prejuízo, concedo o prazo de 10 dias para a autora, sob pena de extinção

do pro-cesso, regularizar sua representação processual, apresentando a procuração.Cite-se e intimem-se.

 

0001010-55.2013.403.6127 - NAIR CASSETARI DE SOUZA X SILVIA IOLANDA DE ALMEIDA(SP152392

- CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Nair Casse-tari de Souza e Silvia Iolanda de Almeida em face da Caixa

Eco-nômica Federal para receber diferença de correção em conta vin-culada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os

índices oficiais de correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada

ao FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da

ação ordinária n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n.

1705/2012 - fl. 19).A sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi

provada pela CEF e a correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela

Lei Complementar 101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se

depreende dos documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao

exame do mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao

trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o

empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-

boração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da

antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-

do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a

empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço,

permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção

monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação,

mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade

flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos

seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da

lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao

IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título

de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices

relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990

(7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos

autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se

manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-

REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS

MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no

sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a

ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos

Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na

existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que

não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     635/842



da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à

atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à

decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de

8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do

País, não são devi-dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o

pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A,

ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0001011-40.2013.403.6127 - PAULO SERGIO BELLOTTI X JOAO BATISTA BELLOTTI(SP152392 -

CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Paulo Ser-gio Bellotti e João Batista Bellotti em face da Caixa Econômica

Federal para receber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamen-te os índices

oficiais de correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada

ao FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da

ação ordinária n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n.

1705/2012 - fl. 19).A sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi

provada pela CEF e a correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela

Lei Complementar 101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se

depreende dos documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao

exame do mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao

trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o

empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-

boração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da

antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-

do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a

empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço,

permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção

monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação,

mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade

flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos

seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da

lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao

IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título

de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices

relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990

(7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos

autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se

manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-

REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS

MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no

sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a

ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos

Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na

existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que

não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar

da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à

atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à

decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de

8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do

País, não são devi-dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o

pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A,
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ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0001012-25.2013.403.6127 - ESTER VALERIO DE LIMA SALES X IZABEL VALERIO DE LIMA(SP152392

- CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Ester Vale-rio de Lima Sales e Izabel Valerio de Lima em face da Caixa

Eco-nômica Federal para receber diferença de correção em conta vin-culada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os

índices oficiais de correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada

ao FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da

ação ordinária n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n.

1705/2012 - fl. 19).A sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi

provada pela CEF e a correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela

Lei Complementar 101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se

depreende dos documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao

exame do mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao

trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o

empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-

boração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da

antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-

do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a

empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço,

permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção

monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação,

mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade

flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos

seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da

lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao

IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título

de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices

relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990

(7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos

autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se

manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-

REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS

MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no

sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a

ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos

Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na

existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que

não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar

da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à

atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à

decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de

8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do

País, não são devi-dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o

pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A,

ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0001013-10.2013.403.6127 - JOSE CLAUDIO MOREIRA X ROSELI RIBEIRO DA SILVA(SP152392 -

CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Clau-dio Moreira e Roseli Ribeiro da Silva em face da Caixa

Econômica Federal para receber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de
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Serviço - FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamen-te os

índices oficiais de correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada

ao FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da

ação ordinária n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n.

1705/2012 - fl. 19).A sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi

provada pela CEF e a correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela

Lei Complementar 101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se

depreende dos documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao

exame do mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao

trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o

empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-

boração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da

antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-

do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a

empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço,

permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção

monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação,

mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade

flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos

seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da

lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao

IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título

de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices

relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990

(7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos

autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se

manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-

REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS

MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no

sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a

ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos

Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na

existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que

não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar

da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à

atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à

decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de

8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do

País, não são devi-dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o

pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A,

ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0001014-92.2013.403.6127 - JOSE DONIZETI GONCALVES X VERA LUCIA DE OLIVEIRA(SP152392 -

CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Doni-zeti Gonçalves e Vera Lucia de Oliveira em face da Caixa

Econô-mica Federal para receber diferença de correção em conta vincu-lada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os

índices oficiais de correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada

ao FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da

ação ordinária n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n.

1705/2012 - fl. 19).A sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi

provada pela CEF e a correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela
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Lei Complementar 101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se

depreende dos documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao

exame do mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao

trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o

empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-

boração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da

antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-

do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a

empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço,

permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção

monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação,

mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade

flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos

seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da

lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao

IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título

de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices

relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990

(7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos

autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se

manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-

REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS

MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no

sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a

ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos

Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na

existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que

não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar

da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à

atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à

decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de

8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do

País, não são devi-dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o

pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A,

ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0001015-77.2013.403.6127 - CLAUDINEI DE CASSIO BERNARDO X NEUSA AMELIA DA

SILVA(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Claudinei de Cassio Bernardo e Neusa Amelia da Silva em face da Caixa

Eco-nômica Federal para receber diferença de correção em conta vin-culada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os

índices oficiais de correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada

ao FGTS no mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da

ação ordinária n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n.

1705/2012 - fl. 19).A sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi

provada pela CEF e a correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela

Lei Complementar 101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se

depreende dos documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao

exame do mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao

trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o

empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-

boração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da

antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-
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do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a

empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço,

permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção

monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação,

mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade

flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos

seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da

lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao

IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título

de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices

relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990

(7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos

autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se

manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-

REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS

MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no

sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a

ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos

Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na

existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que

não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar

da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à

atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à

decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de

8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do

País, não são devi-dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o

pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A,

ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0001016-62.2013.403.6127 - ANGELO ZUEETE(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Angelo Zue-ete em face da Caixa Econômica Federal para receber

diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de março de

1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices oficiais de corre-ção

monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o julgamento antecipado da

lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada ao FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da ação ordinária n. 0000886-

09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A sentença foi

proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF e a correção do

mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar 101/2001.No

mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados

aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores

depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem

diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-boração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-do remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se a-propriou no curso

do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei relativamente à
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correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses de

junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de

1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-REITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS CONHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há di-reito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser exami-nada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as a-

tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devi-

dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido.Ante o exposto,

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001017-47.2013.403.6127 - ROSANGELA MARIA FERRAZ(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Rosangela Maria Ferraz em face da Caixa Econômica Federal para receber

di-ferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), ao ar-gumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices ofici-ais de correção

monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o julgamento antecipado da

lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada ao FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da ação ordinária n. 0000886-

09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A sentença foi

proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF e a correção do

mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar 101/2001.No

mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados

aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores

depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem

diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-boração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-do remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se a-propriou no curso

do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei relativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses de

junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de

1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-REITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS CONHECIDOS PELA
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DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há di-reito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser exami-nada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as a-

tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devi-

dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido.Ante o exposto,

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001018-32.2013.403.6127 - MARIA HELENA BELLOTTI(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Hele-na Bellotti em face da Caixa Econômica Federal para receber

di-ferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), ao ar-gumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices ofici-ais de correção

monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o julgamento antecipado da

lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada ao FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da ação ordinária n. 0000886-

09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A sentença foi

proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF e a correção do

mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar 101/2001.No

mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados

aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores

depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem

diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-boração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-do remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se a-propriou no curso

do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei relativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses de

junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de

1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-REITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS CONHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há di-reito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser exami-nada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito
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adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as a-

tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devi-

dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido.Ante o exposto,

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001019-17.2013.403.6127 - MARLI DE CASSIA CAMARGO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Lourdes de Carvalho Miranda Sales em face da Caixa Econômica Federal

para receber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Ga-rantia do Tempo de Serviço - FGTS no

mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices oficiais de

correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o julgamento

antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada ao FGTS no

mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da ação ordinária

n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A

sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF e a

correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar

101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos

documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do

mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador,

sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado,

colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-boração

prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da

antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-

do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a

empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço,

permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção

monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação,

mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade

flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos

seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da

lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao

IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título

de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices

relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990

(7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos

autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se

manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-

REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS

MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no

sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a

ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos

Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na

existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que

não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar

da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à

atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à

decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de

8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do

País, não são devi-dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o
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pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A,

ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0001020-02.2013.403.6127 - LOURDES DE CARVALHO MIRANDA SALES(SP152392 - CLEBER

ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Lourdes de Carvalho Miranda Sales em face da Caixa Econômica Federal

para receber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Ga-rantia do Tempo de Serviço - FGTS no

mês de março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices oficiais de

correção monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o julgamento

antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada ao FGTS no

mês de março de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da ação ordinária

n. 0000886-09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A

sentença foi proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF e a

correção do mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar

101/2001.No mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos

documentos acostados aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do

mérito.Os valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador,

sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado,

colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-boração

prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da

antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-

do remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a

empresa se a-propriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço,

permitindo-lhe maior enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção

monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação,

mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade

flagrante, inexistindo qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos

seguintes índices de correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da

lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao

IPC;Plano Collor (abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título

de IPC.Durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices

relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990

(7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos

autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se

manifestou:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-

REITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS

MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no

sentido de que não há di-reito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a

ser exami-nada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos

Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na

existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que

não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar

da condenação as a-tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à

atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à

decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de

8/12/2000), relator Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do

País, não são devi-dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o

pedido.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A,

ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0001021-84.2013.403.6127 - MOISES MIRANDA SALES(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Moises Mi-randa Sales em face da Caixa Econômica Federal para receber
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di-ferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), ao ar-gumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices ofici-ais de correção

monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o julgamento antecipado da

lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada ao FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da ação ordinária n. 0000886-

09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A sentença foi

proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF e a correção do

mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar 101/2001.No

mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados

aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores

depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem

diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-boração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-do remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se a-propriou no curso

do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei relativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses de

junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de

1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-REITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS CONHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há di-reito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser exami-nada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as a-

tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devi-

dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido.Ante o exposto,

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001022-69.2013.403.6127 - JOSE ROBERTO DE ALMEIDA LINO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Rober-to de Almeida Filho em face da Caixa Econômica Federal para

re-ceber diferença de correção em conta vinculada ao Fundo de Ga-rantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de

março de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices oficiais de correção

monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o julgamento antecipado da

lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada ao FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da ação ordinária n. 0000886-

09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A sentença foi

proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF e a correção do

mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar 101/2001.No
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mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados

aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores

depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem

diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-boração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-do remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se a-propriou no curso

do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei relativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses de

junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de

1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-REITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS CONHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há di-reito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser exami-nada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as a-

tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devi-

dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido.Ante o exposto,

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001023-54.2013.403.6127 - ANTONIO DELGADO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Antonio Delgado em face da Caixa Econômica Federal para receber

diferen-ça de correção em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), ao argumento de que a CEF não aplicou corretamente os índices oficiais de correção

monetária.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Promovo o julgamento antecipado da

lide, nos termos do artigo 285-A do CPC.Acerca do tema, correção em conta vinculada ao FGTS no mês de março

de 1990 (84,32%), este Juízo já proferiu diver-sas sentenças, citando-se os autos da ação ordinária n. 0000886-

09.2012.403.6127 (sentença de improcedência, registrada no livro 15, sob o n. 1705/2012 - fl. 19).A sentença foi

proferida nos seguintes termos:A alegação de pagamento administrativo não foi provada pela CEF e a correção do

mês de março de 1990 não se encontra abrangida pela adesão estabelecida pela Lei Complementar 101/2001.No

mais, encontra-se comprovada a opção da parte autora ao FGTS, como se depreende dos documentos acostados

aos autos, os quais são suficientes para o prosseguimento da ação.Passo ao exame do mérito.Os valores

depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem

diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e

tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de cola-boração prestada; a do ressarcimento ao

dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário

diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passa-do remunerado com minoração

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se a-propriou no curso
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do contrato do trabalho com a utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior

enriquecimento.Tendo em vista a natureza social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e

imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao

menos em tese, o poder de compra. Negar tal direito aos trabalhadores configura ilegalidade flagrante, inexistindo

qualquer justificativa para tanto.A jurisprudência firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de

correção monetária do depósitos fundiários:Plano Verão (janeiro de 1989): com a lacuna da lei relativamente à

correção monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor

(abril de 1990): a atualização feita em 01/05/90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.Durante

certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que seriam devidos os índices relativos aos meses de

junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de

1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso

Extraordinário n. 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), assim se manifestou:FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DI-REITO ADQUIRIDO.

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECO-NÔMICOS CONHECIDOS PELA

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há di-reito

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser exami-nada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as a-

tualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II.Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça, adequando-se à decisão do Supremo

Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a

partir do julgamento do Recurso Especial n. 265.556-AL, de 25 de outubro de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator

Min. Franci-ulli Netto.Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, não são devi-

dos os índices de março de 1990, requeridos na inicial.Isso posto, julgo improcedente o pedido.Ante o exposto,

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001027-91.2013.403.6127 - PAMAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X LUCIANO

VICENTIM DA CRUZ(SP155354 - AIRTON PICOLOMINI RESTANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Pamar Empreendimentos Imobiliários Ltda e Luciano

Vicentim da Cruz em face da Caixa Econômica Federal objetivando antecipação dos efeitos da tutela para que a

requerida libere o FGTS de Luciano para pagamento de transação imobiliária com a Pamar.Alega-se, em suma,

que o segundo requerente comprou um apartamento da primeira e que parte do pagamento seria através da

liberação de seu FGTS, mas a despeito da apresentação de toda a documentação necessária, o financiamento ainda

não se concretizou, do que discorda, alegando que ninguém da CEF sabe explicar o que está acontecendo, fatos

que causam prejuízos, inclusive morais.Relatado, fundamento e decido.Neste exame sumário, não há prova

inequívoca da o-corrência de eventual desacerto por parte da requerida na rela-ção discutida nos autos.Não

bastasse, o parágrafo 2º, do artigo 273, do Có-digo de Processo Civil, estabelece que não se concederá a ante-

cipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, o que obsta o deferimento

da pretensão de receber de imediato valores do FGTS, dado o caráter satisfativo da medida pleiteada.Isso posto,

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se e intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001083-42.2004.403.6127 (2004.61.27.001083-5) - FABIANO DE AQUINO FRIGO(SP081589 - SILVIO

BATISTA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Tendo em vista o teor do v. acórdão,

inclusive com trânsito em julgado, requeira a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o que de direito, em termos

do prosseguimento. Int. e cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001917-45.2004.403.6127 (2004.61.27.001917-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP167793 - ADRIANO JOSÉ MONTAGNANI) X ALEXANDRE GILBERTO ALVES

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Diante da r. decisão proferida em sede
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recursal, inclusive com decurso de prazo certificado, aliado ao fato de ausência de condenação em honorários

advocatícios, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. e cumpra-se.

 

0000975-95.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

IMPER REIS IMPERMEABILIZACAO E CONSTRUCAO LTDA - ME X MARCIA HELENA AMBAQUE X

RUI EDUARDO SAUD REIS

Trata-se de ação de execução movida pela Caixa Eco-nômica Federal em face de Imper Reis Impermeabilização e

Cons-trução Ltda Me, Márcia Helena Ambaque e Rui Eduardo Saud Reis objetivando receber valores decorrentes

de inadimplência na cé-dula de crédito bancário - FGO 24.0352.558.0000006-06.Relatado, fundamento e

decido.O contrato descrito na inicial, apesar de ter a forma de título executivo, carece de um de seus requisitos es-

senciais, a liquidez, pois a apuração do montante devido depende da verificação do crédito que a instituição

financeira forneceu ao devedor e da efetiva utilização desse valor.A legislação processual civil prevê certeza,

liqui-dez e exigibilidade como sendo os requisitos para a existência do título, consoante artigos 586 e 618, I, do

Código de Processo Civil.Ausente um desses atributos, em razão da inexistên-cia do título, a via executiva não é o

meio adequado para a co-brança da dívida em questão, mesmo com a nota promissória vincu-lada ao contrato,

consoante entendimento cristalizado pelas Sú-mulas 233 e 258 do Superior Tribunal de Justiça:233: O contrato de

abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo.258: A nota

promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que

a originou.Desta forma, como a documentação que instrui a ini-cial não é considerada título executivo

extrajudicial, não há respaldo legal para prosseguimento da presente ação de execução.Isso posto, julgo extinto o

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas, na

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000976-80.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

IMPER REIS IMPERMEABILIZACAO E CONSTRUCAO LTDA - ME X MARCIA HELENA AMBAQUE X

RUI EDUARDO SAUD REIS

Trata-se de ação de execução movida pela Caixa Eco-nômica Federal em face de Imper Reis Impermeabilização e

Cons-trução Ltda Me, Marcia Helena Ambaque e Rui Eduardo Saud Reis objetivando receber valores decorrentes

de inadimplência na cé-dula de crédito bancário n. 25.0352.003.0000114-60.Relatado, fundamento e decido.O

contrato descrito na inicial, apesar de ter a forma de título executivo, carece de um de seus requisitos es-senciais, a

liquidez, pois a apuração do montante devido depende da verificação do crédito que a instituição financeira

forneceu ao devedor e da efetiva utilização desse valor.A legislação processual civil prevê certeza, liqui-dez e

exigibilidade como sendo os requisitos para a existência do título, consoante artigos 586 e 618, I, do Código de

Processo Civil.Ausente um desses atributos, em razão da inexistên-cia do título, a via executiva não é o meio

adequado para a co-brança da dívida em questão, mesmo com a nota promissória vincu-lada ao contrato,

consoante entendimento cristalizado pelas Sú-mulas 233 e 258 do Superior Tribunal de Justiça:233: O contrato de

abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo.258: A nota

promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que

a originou.Desta forma, como a documentação que instrui a ini-cial não é considerada título executivo

extrajudicial, não há respaldo legal para prosseguimento da presente ação de execução.Isso posto, julgo extinto o

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas, na

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000977-65.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

IVAN RODRIGUES PEDROSO

Trata-se de ação de execução movida pela Caixa Eco-nômica Federal em face de Ivan Rodrigues Pedroso

objetivando re-ceber valores decorrentes de inadimplência no contrato de em-préstimo - Consignado Caixa n.

25.0349.110.0011130-43.Relatado, fundamento e decido.O contrato descrito na inicial, apesar de ter a forma de

título executivo, carece de um de seus requisitos es-senciais, a liquidez, pois a apuração do montante devido

depende da verificação do crédito que a instituição financeira forneceu ao devedor e da efetiva utilização desse

valor.A legislação processual civil prevê certeza, liqui-dez e exigibilidade como sendo os requisitos para a

existência do título, consoante artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil.Ausente um desses atributos, em

razão da inexistên-cia do título, a via executiva não é o meio adequado para a co-brança da dívida em questão,

mesmo acompanhado da nota promissó-ria vinculada ao contrato, consoante entendimento cristalizado pelas

Súmulas 233 e 258 do Superior Tribunal de Justiça:233: O contrato de abertura de crédito, ainda que

acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo.258: A nota promissória vinculada a contrato de

abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a originou.Desta forma, como a

documentação que instrui a ini-cial não é considerada título executivo extrajudicial, não há respaldo legal para

prosseguimento da presente ação de execução.Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos
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termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000979-35.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

ATUAL MED COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA X ALEXANDRE DOS SANTOS FORTI X NATAL

FORTI

Trata-se de ação de execução movida pela Caixa Eco-nômica Federal em face de Atual Med Com de

Medicamentos Ltda, Alexandre dos Santos Forti e Natal Forti objetivando receber va-lores decorrentes de

inadimplência na cédula de crédito bancário - FGO 24.0352.555.0000032-36.Relatado, fundamento e decido.O

contrato descrito na inicial, apesar de ter a forma de título executivo, carece de um de seus requisitos es-senciais, a

liquidez, pois a apuração do montante devido depende da verificação do crédito que a instituição financeira

forneceu ao devedor e da efetiva utilização desse valor.A legislação processual civil prevê certeza, liqui-dez e

exigibilidade como sendo os requisitos para a existência do título, consoante artigos 586 e 618, I, do Código de

Processo Civil.Ausente um desses atributos, em razão da inexistên-cia do título, a via executiva não é o meio

adequado para a co-brança da dívida em questão, mesmo com a nota promissória vincu-lada ao contrato,

consoante entendimento cristalizado pelas Sú-mulas 233 e 258 do Superior Tribunal de Justiça:233: O contrato de

abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo.258: A nota

promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que

a originou.Desta forma, como a documentação que instrui a ini-cial não é considerada título executivo

extrajudicial, não há respaldo legal para prosseguimento da presente ação de execução.Isso posto, julgo extinto o

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas, na

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000980-20.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

ATUAL MED COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA X ALEXANDRE DOS SANTOS FORTI X NATAL

FORTI

Trata-se de ação de execução movida pela Caixa Eco-nômica Federal em face de Atual Med Com de

Medicamentos Ltda, Alexandre dos Santos Forti e Natal Forti objetivando receber va-lores decorrentes de

inadimplência no contrato de crédito bancá-rio 00.0352.183.0000105-95.Relatado, fundamento e decido.Os

contratos descritos na inicial, apesar de terem a forma de título executivo, carecem de um de seus requisitos

essenciais, a liquidez, pois a apuração do montante devido de-pende da verificação do crédito que a instituição

financeira forneceu ao devedor e da efetiva utilização desse valor.A legislação processual civil prevê certeza,

liqui-dez e exigibilidade como sendo os requisitos para a existência do título, consoante artigos 586 e 618, I, do

Código de Processo Civil.Ausente um desses atributos, em razão da inexistên-cia do título, a via executiva não é o

meio adequado para a co-brança da dívida em questão, mesmo com a nota promissória vincu-lada ao contrato,

consoante entendimento cristalizado pelas Sú-mulas 233 e 258 do Superior Tribunal de Justiça:233: O contrato de

abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo.258: A nota

promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que

a originou.Desta forma, como a documentação que instrui a ini-cial não é considerada título executivo

extrajudicial, não há respaldo legal para prosseguimento da presente ação de execução.Isso posto, julgo extinto o

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas, na

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0000503-94.2013.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004137-

06.2010.403.6127) ADRIANA CRISTINA RABELO BANIM X MARCIO RODRIGO BANIN(SP175690 -

MANOEL ANTONIO DE SANTANA) X LUCIVALDO DA SILVA FADINI X MARTA MARIA DE

MORAES FREITAS BATISSOCO FADINI(MG110558 - MARTA MARIA DE MORAES FREITAS

BATISSOCO)

Vistos em decisão.Trata-se de incidente de impugnação à assistência judi-ciária gratuita, tendo como impugnantes

Adriana Cristina Rabelo Ba-nin e Marcio Rodrigo Banin e impugnados Lucivaldo da Silva Fadini e Marta Maria

de Moraes Freitas Batissoco Fadini, em que se objetiva a revogação dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, deferida nos autos da ação n. 0004137-06.2010.403.6127.Alega-se que Marta Maria é advogada

militante, recebeu indevidamente em sua conta bancária mais de R$ 35.000,00, e alegou, em contestação, que não

percebeu, pois também aufere renda decorren-te da prestação de seu trabalho, fatos a revelar que o benefício de-ve

ser indeferido.Intimados, os impugnados não se manifestaram (fls. 07 e verso).Relatado, fundamento e

decido.Marta Maria e Lucivaldo são réus na ação principal, juntamente com a Caixa Econômica Federal, na qual

se pretende o res-sarcimento dos valores que a CEF depositou, de forma errada, segundo se alega, em conta de

Marta, que de fato, conforme sua própria con-testação (fls. 282/288 da principal), informou tê-los recebido, mas
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que não percebeu porque também recebeu concomitantemente outros va-lores pelo seu trabalho de

advogada.Depreende-se, portanto, que Marta aufere remuneração substanciosa, afinal sequer percebeu que foram

depositados mais de R$ 35.000,00 em sua conta corrente, de maneira que, por sua situação financeira, não se

amolda ao conceito de pobre nos termos da legis-lação de regência (lei 1.060/50).Hipossuficiência é a carência

material que impede o a-cesso à Justiça, o que não se verifica em face de Marta e Lucivaldo.Isso posto, acolho o

incidente e revogo a decisão que deferiu os benefícios da Justiça Gratuita a Marta e Lucivaldo (fl. 292 da ação

principal).Traslade-se cópia para os autos n. 0004137-06.2010.403.6127.Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001197-05.2009.403.6127 (2009.61.27.001197-7) - JOSE FORTUNATO DE PALMA(SP062483 - VIVIAM

LOURENCO MONTAGNERI) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL - SP

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Requeiram as partes, no prazo de 30 (trinta)

dias, o que de direito. Decorrido o prazo supra referido sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-

se baixa na distribuição. Int. e cumpra-se.

 

0001271-25.2010.403.6127 - JOAO CELESTINO PEREIRA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA

SILVA) X CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS DE MOGI MIRIM - SP

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região. Requeiram as partes, no prazo de 30 (trinta)

dias, o que de direito. Decorrido o prazo supra referido sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-

se baixa na distribuição. Int. e cumpra-se.

 

0003110-17.2012.403.6127 - CELIA REGINA REGO SOARES(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA

SILVA BUFFO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOAO DA BOA VISTA - SP X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Ce-lia Regina Rego Soares em face de ato do Gerente Executivo

do INSS de Mogi Guaçu-SP objetivando eximir-se do pagamento dos va-lores recebidos a título de benefício

previdenciário, concedido por ordem judicial.Alega que recebeu auxílio doença em decorrência de decisão que

antecipou os efeitos da tutela em sentença que jul-gou procedente o pedido. Contudo, interposto recurso de apela-

ção, o TRF3 deu-lhe provimento e revogou os efeitos daquela de-cisão. O impetrado passou, então, a lhe cobrar os

valores refe-rentes ao benefício cessado, do que discorda, aduzindo que os recebeu de boa fé, além de se tratar de

verba de caráter alimen-tar.O pedido de liminar foi deferido (fl. 22). A autoridade impetrada prestou informações

defen-dendo, em suma, a legalidade da cobrança (fls. 26/35). O Ministério Público Federal opinou pela concessão

da segurança (fls. 61/63).Relatado, fundamento e decido.Não há controvérsia sobre a origem dos valores co-

brados. A parte impetrante recebeu benefício previdenciário num determinado período decorrente de decisão

judicial, mais tarde reconsiderada. Isso é fato. Resta, assim, analisar se tais valo-res são ou não restituíveis.A

antecipação dos efeitos da tutela é concedida di-ante do perigo da demora e da prova inequívoca que ateste a ve-

rossimilhança da alegação, consistindo indício da procedência do pedido. Assim, o recebimento de verbas

previdenciárias, de cará-ter alimentar, em virtude de antecipação dos efeitos da tutela, confirma a presunção de

boa-fé do segurado e dá ensejo à irrepe-tibilidade.Não se trata de afastar a incidência dos dispositi-vos legais que

disciplinam a repetição dos benefícios indevidos, e sim de interpretação do direito, primando pela coerência das

decisões judiciais. No caso, ademais, não se trata de benefício indevido ou recebido por erro. Foi pago em

decorrência de ordem judicial.Sobre o tema:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. AUXÍLIO - RE-CLUSÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO

JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL.1. Demonstrada a boa-fé dos

recorrentes, não são passíveis de devolução os valores recebi-dos a título de benefício previdenciário, por ocasião

de tutela antecipatória de mérito. Prece-dentes do E. STJ e desta C. Corte.2. Conquanto haja previsão legal de

reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91,

há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé dos ora recorridos,

cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos valores, não há

possibilidade de descontos. 3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a

con-clusão que adotou a decisão agravada.4. Agravo desprovido. (TRF3 - AC 986390 - data 26/01/2012 - Juíza

Convocada Giselle França)(...) 3. Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício

por força de decisão judicial, bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao

beneficiário a restituição das diferenças recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão perdido

a sua eficácia. 4. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez

que, no caso, apenas foi dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. (...) (STJ -

A-GRESP 200802131010 - data 14/02/2011 - Relator Napoleão Nunes Maia Filho)Isso posto, com base no artigo

269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e confirmo a segurança concedida em liminar para

desobrigar a para impetrante do paga-mento dos valores que recebeu a título de benefício previdenciá-rio
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decorrente de ordem judicial, representados pela carta de cobrança de fls. 17/19.Sem condenação em honorários

advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Custas, na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário

(art. 14, 1º da lei 12.016/2009).P.R.I.

 

 

Expediente Nº 5794

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001683-92.2006.403.6127 (2006.61.27.001683-4) - NADIR GONCALVES DE MORAES(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002244-19.2006.403.6127 (2006.61.27.002244-5) - VERA LUCIA DE MORAIS(SP046122 - NATALINO

APOLINARIO E SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO E SP175995B -

ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002452-03.2006.403.6127 (2006.61.27.002452-1) - ALLI KOERNER CARUZO JUNIOR(SP185862 - CAIO

ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 -

FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0001356-16.2007.403.6127 (2007.61.27.001356-4) - MARIA HELENA RESENDE GONCALVES(SP192635 -

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0003655-63.2007.403.6127 (2007.61.27.003655-2) - ODAIR COZZOLINO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0004544-17.2007.403.6127 (2007.61.27.004544-9) - LAZARO VICENTE(SP206225 - DANIEL FERNANDO

PIZANI E SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0005288-75.2008.403.6127 (2008.61.27.005288-4) - VALDECIR LUIZ DE ARAUJO(SP223297 - BENEDITO

DO AMARAL BORGES E SP274519 - ADENILZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002028-19.2010.403.6127 - CELIO BARON(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 -

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002186-74.2010.403.6127 - MARIA CECILIA LOPES FERNANDES(SP141066 - JOAO BATISTA
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TESSARINI E SP274102 - JULIANA SAYURI DIAS IWAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002613-71.2010.403.6127 - ONICE DE SOUZA ALCANTARA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0003484-04.2010.403.6127 - MARIA CANDIDA DE ALMEIDA SIMIONI(SP214319 - GELSON LUIS

GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0004211-60.2010.403.6127 - LILIAN MARGARET MENDES(MG081493 - APARECIDA DE CASSIA

FELICIANO RIBEIRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002472-18.2011.403.6127 - SONIA MARIA BUCARDI CHIARELLI(SP179680 - ROSANA DEFENTI

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002540-65.2011.403.6127 - JOAO ALDO PRANDI(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por João Aldo Prandi em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de sua esposa, Antonia

Jesuíno Prandi, ocorrido em 01.05.2011.Alega que, em 14.12.2010, sua mulher apresentou pedido administrativo

para concessão da aposentadoria por idade rural, o qual restou indeferido pela perda da qualidade de

segurado.Sustenta que o instituto computou 15 anos, 3 meses e 27 dias de tempo de contribuição, de modo,

cumprido o requisito idade, a perda da qualidade de segurado não pode ser óbice ao deferimento do

pedido.Pretende, assim, o reconhecimento do direito da falecida à aposentadoria por idade rural e, em

conseqüência, obter o benefício de pensão por morte.Foi concedida a gratuidade e determina a suspensão do

processo para o autor requerer a pensão por morte na esfera administrativa (fls. 83), o que restou cumprido (fl.

85)..O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fl. 87).O INSS contestou defendendo,

preliminarmente, a inépcia da inicial por ausência de narrativa fática, eis que o autor não declinou locais, datas e

natureza do trabalho prestado por sua falecida esposa. No mérito defende a perda da qualidade de segurada e a

inexistência do direito adquirido à aposentadoria (fls. 94/98). Réplica às fls. 105/109.Colhido o depoimento

pessoal do autor (fls. 121 e 123).O processo foi extinto com resolução do mérito, tendo sido julgado procedente o

pedido (fls. 125/126). Interposto recurso de apelação, o TRF3 anulou a sentença (fls. 167/168).Devolvidos os

autos, realizou-se audiência de instrução, na qual foram ouvidas duas testemunhas arroladas pela parte autora (fls.

174 e 177).As partes apresentaram alegações finais (fls. 179/180 e 182/185). Relatado, fundamento e decido.A

pensão por morte é devida aos dependentes do segurado que falecer (art. 74 da Lei 8.213/91). Entre os

dependentes encontra-se o marido (art. 16, I, da citada lei), cuja dependência é presumida (art. 16, 4º, da Lei

8.213/91).É necessária a comprovação de que o instituidor do benefício, quando do óbito, ostentava a condição de

segurado ou havia preenchido os requisitos legais para obtenção de aposentadoria, antes da data do falecimento

(arts. 74 e 102 da citada lei).No caso em exame, aduz o autor que sua falecida esposa, Antonia Jesuíno Prandi,

fazia jus à concessão da aposentadoria por idade rural quando formulou requerimento administrativo, em

14.12.2010. Dispõe o art. 201, 7º, II, da Constituição Federal, acerca do benefício de aposentadoria:Art. 201 (...)

7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes

condições: I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; II - sessenta

e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os

trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar,

nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.O art. 48 da Lei n. 8.213/91 trata da

aposentadoria por idade, inclusive do trabalhador rural.Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado

que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60
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(sessenta), se mulher. 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso

de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso

V e nos incisos VI e VII do art. 11. 2o Para os efeitos do disposto no 1o deste artigo, o trabalhador rural deve

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à

carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do 9o do art. 11 desta

Lei. 3o Os trabalhadores rurais de que trata o 1o deste artigo que não atendam ao disposto no 2o deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher. 4o Para efeito do 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.Finalmente,

estabelece o art. 143 da citada lei:Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei,

pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da

data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.Interpretando-se as referidas normas, chega-se à conclusão de que os requisitos para a concessão da

aposentadoria por idade, para o empregado rural, são três:a) idade de 60 anos, se homem, ou de 55 anos, se

mulher; b) efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício;c) tempo desta atividade rural igual ao número de meses de contribuição

correspondente à carência do benefício, aplicada a tabela do art. 142 da Lei n. 8.213/91 para o segurado inscrito na

Previdência Social antes de 24 de julho de 1991.Vale ressaltar, ainda, deve ser considerado o período de carência,

de acordo com o número de meses correspondentes ao ano em que o segurado especial completou os requisitos

para a concessão do benefício, com a aplicação, pois, do artigo 142, da Lei n. 8.213/91 para os que já estiverem

acolhidos pelo RGPS em 1991, ou de 180 meses para os demais casos. Por ocasião do requerimento

administrativo, em 14.12.2010, a extinta esposa do autor já havia implementado o requisito etário, pois nasceu em

17.07.1951 (fl. 25), restando apenas demonstrar o exercício de atividade rural no período mínimo de 180 meses

anteriores ao requerimento administrativo, tendo em vista que não era filiada à Previdência Social antes da entrada

em vigor da Lei 8.213/91.Nos termos do art. 3º, 1º, da Lei nº 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado se

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, levando em conta a data em que implementadas as

condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. A

propósito:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO ART. 557, 1º, CPC. ATIVIDADE URBANA.

NOVA REDAÇÃO DO ART. 48, 3º DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL DO

TRABALHO URBANO COMO EMPREGADA DOMÉSTICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL. INOCORRÊNCIA. I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova

testemunhal idônea produzida em juízo, resultou comprovado o labor desempenhado pela autora por período

superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria comum por idade, consoante os

artigos 48, caput, e 142 da Lei 8.213/91. II - Tendo a autora completado 60 anos de idade, bem como cumprido

tempo de atividade urbana, é de conceder-se o benefício de aposentadoria comum por idade. III - A perda da

qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do

disposto no art. 3º, 1º, da Lei 10.666 /2003 c/c com o art. 462 do Código de Processo Civil, não mais se aplicando

o disposto no art. 24, parágrafo único da Lei 8.213/91. IV- Agravo (CPC, art. 557, 1º) interposto pelo réu

improvido.(TRF3 - 10ª TURMA - APELREEX 1753880 - e-DJF3: 24/10/2012)Verifico que o INSS reconheceu

15 anos, 3 meses e 27 dias (184 meses) de tempo de serviço rural, referente ao período intercalado de 19.10.1975

a 30.01.1997, de modo que, embora cumprida a carência, não restou demonstrado o exercício de atividade

campesina no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação. Entretanto, consta do Termo de

Homologação da Atividade Rural (fl. 68) que o requerido deixou de computar o período de 01.01.2000 a

30.12.2006, por constatar divergência entre as declarações prestadas nas entrevistas administrativas e a contida no

documento emitido pelo sindicato rural.Isso porque, Antonia afirmou na esfera administrativa que entre 2000 e

2006 trabalhou no sítio de Tino Ferreira, na criação de frango de corte em granja (fls. 61/62 e 65/67) e consta na

declaração sindical que, nesse período, ela exerceu atividade de bóia-fria nas safras de café (fl. 29).Todavia, em

uma análise mais apurada do aludido documento, extrai-se que na entrevista prestada no sindicato rural a falecida

esposa do autor relatou sua trajetória no campo apenas até o ano de 1997 (fl. 29 vº). Nesse sentido, não ocorre a

apontada contradição, visto que, perante o requerido, ela afirmou ter trabalhado até janeiro de 1997 como diarista

e safrista em lavoura de café, tendo voltado a trabalhar no campo, mais precisamente na granja de Tino Ferreira,

no período de janeiro de 2000 a dezembro de 2006, quando adoeceu. Com efeito, a prova material, consistente na

declaração emitida pela entidade sindical e na cópia da carteira de trabalho do autor (documentos esses

considerados pelo réu para a homologação do tempo de serviço rural), aliada à coerente prova testemunhal
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produzida, revela o desempenho do trabalho rural pela falecida desde meados da década de 1970 até quando ela

adoeceu, por problemas relacionados ao coração.A esse respeito, informou o autor em seu depoimento pessoal

que, considerando o problema de saúde da esposa, procedeu a recolhimentos da contribuição previdenciária com o

fito de que ela obtivesse a concessão de benefício por incapacidade.Com efeito, extrai-se do CNIS da falecida

Antonia o recolhimento de contribuições no período de 03.2007 a 02.2008 (fl. 54), o que está de acordo com a

alegação de que ela trabalhou até dezembro de 2006.O conjunto probatório, pois, confirma o desempenho de

atividade rural pela de cujus por tempo superior à carência exigida de 180 meses, em período anterior ao

requerimento administrativo, de modo que a ela era devida a aposentadoria por idade, de natureza rural. Em

conseqüência, faz jus o autor à concessão da pensão por morte.O benefício será devido desde o requerimento

administrativo, tendo em vista que entre a data deste e a do óbito de Antonia, decorreu mais de 30 dias (art. 74, II,

da Lei n. 8.213/91).Isso posto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte ao autor, com início em

20.09.2011, data do requerimento administrativo - fl. 85 (artigo 74, inciso II, da Lei n. 8.213/91).Confirmo a

decisão que antecipou a tutela (fls. 126 e 168).Os valores em atraso deverão ser pagos após o trânsito em julgado,

descontados eventuais quantias pagas administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, com

correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a

partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do CTN, até 30.06.2009, e, a partir

desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n.

9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios

que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as

parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 475, 2º, do

CPC).Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0003551-32.2011.403.6127 - VALDELICE DA SILVA CABOCOLINO(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA

DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0003896-95.2011.403.6127 - JOSE ERNESTO ZAFANI(SP244852 - VANIA MARIA GOLFIERI STEFANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0000073-79.2012.403.6127 - JOSE BENEDITO DA SILVA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0000306-76.2012.403.6127 - SEBASTIAO CANDIDO DA SILVA(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO

BESSI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após, vista ao Ministério

Público Federal. Por fim, decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000378-63.2012.403.6127 - WALDEMAR PORRECA(SP244852 - VANIA MARIA GOLFIERI STEFANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0000381-18.2012.403.6127 - MARCOS RODRIGO FABIANO RITEL(SP254282 - FABIO HENRIQUE DE

OLIVEIRA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo
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legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000502-46.2012.403.6127 - MARIA DE LOURDES TOMAZ(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA

SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0000665-26.2012.403.6127 - GUSTAVO HENRIQUE LIMA PAMPALONI - INCAPAZ X RITA DE CASSIA

LIMA PAMPALONI(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após, vista ao Ministério

Público Federal. Por fim, decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000869-70.2012.403.6127 - VERA LUCIA DE CARVALHO(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após, vista ao Ministério

Público Federal. Por fim, decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0001172-84.2012.403.6127 - INES BERGAMASCO NEGRETTI(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após, vista ao Ministério

Público Federal. Por fim, decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0001331-27.2012.403.6127 - NAIR GOMES(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS E SP190192 -

EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo

legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001386-75.2012.403.6127 - NEUSA APARECIDA PIROLI FRANCA(SP303832 - WILSON EDUARDO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo

legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001480-23.2012.403.6127 - ADELINA URSSULINA FERREIRA BRAGA(SP229320 - VALTER RAMOS DA

CRUZ JUNIOR E SP300765 - DANIEL DONIZETI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo

legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001892-51.2012.403.6127 - VICENTE PAULINO(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,
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VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após, vista ao Ministério

Público Federal. Por fim, decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0001893-36.2012.403.6127 - DORACI TONON BELI(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por Doraci Tonon Beli em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a condenação do requerido no pagamento do benefício de aposentadoria por idade, de natureza

rural.Aduz que, em 14.02.2011, apresentou pedido administrativo para concessão da aposentadoria por idade, de

natureza rural, o qual veio a ser indeferido, do que discorda, pois cumpriu os requisitos idade e carência.Foi

concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 54).O INSS contestou

defendendo a improcedência do pedido, dada a ausência de início razoável de prova material e a não comprovação

do alegado labor rural pelo tempo da carência, principalmente, porque o marido da autora exerceu atividade

urbana desde 01.10.1975 (fls. 61/66).Foi tomado o depoimento pessoal da autora e ouvidas suas três testemunhas

(fls. 69/72).As partes apresentaram alegações finais (fls. 77/79 e 81/83).Relatado, fundamento e decido.Dispõe o

art. 201, 7º, II, da Constituição Federal, acerca do benefício de aposentadoria:Art. 201 (...) 7º É assegurada

aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: I -

trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; II - sessenta e cinco anos

de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores

rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos

o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.O art. 48 da Lei n. 8.213/91 trata da aposentadoria por idade,

inclusive do trabalhador rural.Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. 2o Para os efeitos do disposto no 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do 9o do art. 11 desta Lei. 3o Os

trabalhadores rurais de que trata o 1o deste artigo que não atendam ao disposto no 2o deste artigo, mas que

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão

jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher.

4o Para efeito do 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto

no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como

segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.Finalmente, estabelece o art.

143 da citada lei:Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.Interpretando-se as referidas normas, chega-se à conclusão de que os requisitos para a concessão da

aposentadoria por idade, para o empregado rural, são três:a) idade de 60 anos, se homem, ou de 55 anos, se

mulher; b) efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício;c) tempo desta atividade rural igual ao número de meses de contribuição

correspondente à carência do benefício, aplicada a tabela do art. 142 da Lei n. 8.213/91 para o segurado inscrito na

Previdência Social antes de 24 de julho de 1991.A requerente completou 55 anos de idade em 03.05.2005 (fl. 18),

de modo que, na data do requerimento administrativo (14.01.2011- fl. 16), já havia implementado o requisito

etário.A autora não era filiada à Previdência Social antes da entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, pelo que deve

demonstrar o exercício de atividade rural no período mínimo de 180 meses. É de observância obrigatória o

disposto no art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91, segundo o qual a comprovação do tempo de serviço para os efeitos

desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

(gn)Quanto ao início de prova material, temos os seguintes documentos: a) cópia de declaração emitida pelo

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Espírito Santo do Pinhal, datada de 24.01.2011, na qual se atesta o

desempenho de atividade rural pela autora no período de 12.1968 a 08.2007 (fl. 21);b) cópia da certidão de seu

casamento, realizado em 28.12.1968, na qual o marido, Heredio Beli, consta qualificado como lavrador (fls. 22 e

43);c) cópia das certidões de nascimento de dois filhos, ocorrido em 25.09.1969 e 03.04.1971, nas quais consta a

profissão do pai como sendo lavrador (fls. 23/24).Primeiramente, o documento expedido pela entidade sindical

não serve à prova do alegado, eis que não é contemporâneo aos fatos.No mais, a qualificação do marido como
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lavrador na certidão de casamento e em outros documentos pode ser utilizada pela esposa como início de prova

material, para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova

testemunhal.Nesse sentido, os documentos apresentados demonstram o exercício de atividade rural no período de

28.12.1968 a 03.04.1971.Isso porque, o réu comprovou que o marido da autora possui vínculos urbanos desde

01.10.1975, tendo, inclusive, se aposentado por tempo de contribuição no ano de 2006, na condição de

comerciário (fls. 75/79).Assim sendo, tem-se que os documentos apresentados são insuficientes à prova da

atividade rural nos 180 meses que antecederam o requerimento administrativo, sendo incabível que o alegado

trabalho rural seja comprovado por prova exclusivamente testemunhal.Desta forma, não comprovados o exercício

e o tempo da atividade rural da parte autora no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, por

insuficiência da prova material, impossível ser deferida a concessão do benefício.Isso posto, julgo improcedente o

pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, suspendendo a

execução dessa verba pelo deferimento da gratuidade.Custas, ex lege.P.R.I.

 

0002000-80.2012.403.6127 - AURORA ANTONIA BERNARDI DE LIMA(SP111597 - IRENE DELFINO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo

legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002101-20.2012.403.6127 - SANTA RAMIRA TASSONI THEODORO(SP150409 - MARIA CECILIA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após, vista ao Ministério

Público Federal. Por fim, decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000243-17.2013.403.6127 - VANDA BARBARA ESTEVAO(SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA

BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Fls. 43/47: recebo como aditamento à inicial.Trata-se de ação ordinária proposta por Vanda

Bárbara Estevão em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando, ao argumento de que é segurada e

portadora de incapacidade, receber o benefício de aposentadoria por invalidez e antecipação dos efeitos da tutela

para a realização da prova pericial médica.Relatado, fundamento e decido.A parte autora foi examinada por

médico da autarquia previdenciária (14.03.2013 - fl. 44), de maneira que, nesta sede de cognição sumária,

prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a continuidade da incapacidade

laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão dos benefícios por incapacidade

implica na realização de prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de

perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário da presente ação.Isso posto, indefiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0000994-04.2013.403.6127 - ODETE SEBASTIANA FELIX BORDAO(SP291141 - MOACIR FERNANDO

THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Odete Sebastiana Felix Bordão em face do Instituto

Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para receber o benefício de auxílio

doença. Alega que é epilética e encontra-se impossibilitada de desenvolver atividade laboral.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Conforme se extrai do documento de fl. 37, o INSS indeferiu

o pedido na esfera administrativa por não reconhecer a incapacidade. Entretanto, os documentos médicos (fls.

27/36), inclusive de emissão do poder público (fl. 35), demonstram que a autora, em regular tratamento para

epilepsia, mesmo com uso de medicamentos apresenta crises convulsivas. Assim, há verossimilhança na alegação

e perigo de dano por se tratar de verba de natureza alimentar.Isso posto, com fundamento no artigo 273 do Código

de Processo Civil, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar ao requerido que inicie o

pagamento à parte requerente do benefício de auxílio doença, no prazo de até 30 dias a partir da intimação desta

decisão sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 a favor da requerente.Intimem-se.

 

0000995-86.2013.403.6127 - GENI DAS GRACAS VAZ SOUZA(SP291141 - MOACIR FERNANDO

THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Geni das Graças Vaz Souza em face do Instituto
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Nacional do Seguro Social objetivando, ao argumento de que é segurada e portadora de incapacidade, antecipação

dos efeitos da tutela para receber o benefício de auxílio doença e para a realização da prova pericial

médica.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da

autarquia previdenciária (inclusive com recurso administrativo indeferido em 07.11.2012 - fls. 36/39), de maneira

que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não

reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão dos

benefícios por incapacidade implica na realização de prova pericial, providência a ser adotada no curso do

processo, não havendo risco de perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário da presente ação.Isso

posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0000996-71.2013.403.6127 - LUCI APARECIDA ORICA EVARISTO(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO

ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Luci Aparecida Orica Evaristo em face do Instituto

Nacional do Seguro Social objetivando, ao argumento de que é segurada e portadora de incapacidade, antecipação

dos efeitos da tutela para receber o benefício de auxílio doença e para a realização da prova pericial

médica.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da

autarquia previdenciária (01.02.2013 e 20.02.2013 - fls. 21/22), de maneira que, nesta sede de cognição sumária,

prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não

bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão dos benefícios por incapacidade implica na

realização de prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de perecimento do

aduzido direito com o transcurso ordinário da presente ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0000998-41.2013.403.6127 - ANTONIO NASCIMENTO DOS SANTOS(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO

ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Antonio Nascimento dos Santos em face do Instituto

Nacional do Seguro Social objetivando, ao argumento de que é segurado e portador de incapacidade, antecipação

dos efeitos da tutela para receber o benefício de auxílio doença e para a realização da prova pericial

médica.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da

autarquia previdenciária (11.01.2013 - fl. 31), de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter

oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão

acerca da inaptidão para o fim de concessão dos benefícios por incapacidade implica na realização de prova

pericial, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de perecimento do aduzido direito

com o transcurso ordinário da presente ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-

se e intimem-se.

 

0000999-26.2013.403.6127 - ANTONIO CARNEIRO DA SILVA(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO

ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Antonio Carneiro da Silva em face do Instituto

Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para receber o benefício de auxílio

doença.Sustenta que é portador de câncer de próstata, hipertensão arterial e outras patologias, o que causa a

incapacidade laborativa.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade e a prioridade no processamento.

Anote-se.A lei 8.213/91 exige, para fruição do auxílio doença, a prova da incapacidade laboral por mais de 15

dias, cumprimento, com ressalva, da carência de 12 contribuições e a qualidade de segurado (arts. 59 a 63).No

caso em exame, o autor, com mais de 60 anos de idade (fl. 16), recebeu o auxílio doença de 2009 a 15.10.2012 (fl.

23), restando patente o cumprimento da carência e a condição de segurado.Acerca da incapacidade, o autor é de

fato portador de câncer de próstata, e hipertensão arterial em regular tratamento, como demonstram os

documentos que instruem o feito, em especial os de emissão do poder público, datados de 04.02.2013 e

12.03.2013 (fls. 34 e 36).Isso posto, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil, defiro o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela para determinar ao requerido que inicie o pagamento ao requerente do

benefício de auxílio doença, no prazo de até 30 dias a partir da intimação desta decisão, sob pena de pagamento de

multa diária de R$ 100,00 a favor da parte autora.Cite-se.Intimem-se.

 

0001000-11.2013.403.6127 - ELIS REGINA MILANI SILVA(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Elis Regina Milani Silva em face do Instituto Nacional

do Seguro Social objetivando, ao argumento de que é segurada e portadora de incapacidade, antecipação dos

efeitos da tutela para receber o benefício de auxílio doença e para a realização da prova pericial médica.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da autarquia
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previdenciária (09.01.2013 e 06.02.2013 - fls. 30/31), de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece

o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a

discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão dos benefícios por incapacidade implica na realização de

prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de perecimento do aduzido

direito com o transcurso ordinário da presente ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0001001-93.2013.403.6127 - LAUDINEIDE FERREIRA DA SILVA ALVES(SP165156 - ALEXANDRA

DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Laudineide Ferreira da Silva Alves em face do Instituto

Nacional do Seguro Social objetivando, ao argumento de que é segurada e portadora de incapacidade, antecipação

dos efeitos da tutela para receber o benefício de auxílio doença e para a realização da prova pericial

médica.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da

autarquia previdenciária (15.01.2013 - fl. 26), de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter

oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão

acerca da inaptidão para o fim de concessão dos benefícios por incapacidade implica na realização de prova

pericial, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de perecimento do aduzido direito

com o transcurso ordinário da presente ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-

se e intimem-se.

 

0001003-63.2013.403.6127 - JOAO BATISTA LEODORO MACENA(SP104848 - SERGIO HENRIQUE

SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por João Batista Leodoro Macena em face do Instituto

Nacional do Seguro Social objetivando, ao argumento de que é segurado e portador de incapacidade, receber o

benefício de aposentadoria por invalidez e antecipação dos efeitos da tutela para a realização da prova pericial

médica.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da

autarquia previdenciária (22.03.2013 - fl. 31), de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter

oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a continuidade da incapacidade laborativa.Não bastasse,

a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão dos benefícios por incapacidade implica na realização de

prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de perecimento do aduzido

direito com o transcurso ordinário da presente ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0001004-48.2013.403.6127 - AMELIA RIBEIRO TIRELLI(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Amélia Ribeiro Tirelli em face do Instituto Nacional do

Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para receber o benefício de aposentadoria por idade,

mediante o reconhecimento do trabalho rural em registro na Carteira.Relatado, fundamento e decido.Defiro a

gratuidade. Anote-se.A comprovação da efetiva prestação de serviço rural, sem registro em CTPS, demanda

dilação probatória, providência a ser tomada nos autos no momento processual pertinente.Isso posto, indefiro o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se.Intimem-se.

 

0001005-33.2013.403.6127 - LOURDES BASSANI LEQUI(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Lourdes Bassani Lequi em face do Instituto Nacional

do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para receber o benefício de aposentadoria por

idade, mediante o reconhecimento do trabalho rural em registro na Carteira.Relatado, fundamento e decido.Defiro

a gratuidade. Anote-se.A comprovação da efetiva prestação de serviço rural, sem registro em CTPS, demanda

dilação probatória, providência a ser tomada nos autos no momento processual pertinente.Isso posto, indefiro o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se.Intimem-se.

 

0001006-18.2013.403.6127 - TEREZA RODRIGUES MOMETTO(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Tereza Rodrigues Mometto em face do Instituto

Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para receber o benefício de aposentadoria

por idade, mediante o reconhecimento do trabalho rural em registro na Carteira.Relatado, fundamento e

decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A comprovação da efetiva prestação de serviço rural, sem registro em CTPS,

demanda dilação probatória, providência a ser tomada nos autos no momento processual pertinente.Isso posto,

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se.
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0001008-85.2013.403.6127 - CRISTINA APARECIDA PESTELLI(SP322359 - DENNER PERUZZETTO

VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Cristina Aparecida Pestelli em face do Instituto

Nacional do Seguro Social objetivando, ao argumento de que é segurada e portadora de incapacidade, antecipação

dos efeitos da tutela para receber o benefício de auxílio doença e para a realização da prova pericial

médica.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da

autarquia previdenciária (26.02.2013 - fl. 15), de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter

oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão

acerca da inaptidão para o fim de concessão dos benefícios por incapacidade implica na realização de prova

pericial, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de perecimento do aduzido direito

com o transcurso ordinário da presente ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-

se e intimem-se.

 

0001009-70.2013.403.6127 - NATALINO DE PAULA GARCIA(SP287826 - DEBORA CRISTINA DE

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Natalino de Paula Garcia em face do Instituto Nacional

do Seguro Social objetivando, ao argumento de que é segurado e portador de incapacidade, antecipação dos

efeitos da tutela para receber o benefício de auxílio doença e para a realização da prova pericial médica.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da autarquia

previdenciária (27.02.2013 - fl. 28), de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da

perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da

inaptidão para o fim de concessão dos benefícios por incapacidade implica na realização de prova pericial,

providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de perecimento do aduzido direito com o

transcurso ordinário da presente ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e

intimem-se.

 

0001026-09.2013.403.6127 - FABIO RAFAEL PORFIRIO - INCAPAZ X NIVALDO PORFIRIO(SP212822 -

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Fabio Rafael Porfírio, representado por Nivaldo

Porfírio, em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para, na

condição de filho maior inválido, receber o benefício de pensão por morte decorrente do óbito de sua genitora,

Rejane Porfirio ocorrido em 30.01.2012.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.O filho

maior para ter direito à pensão por morte dos pais, como no caso, precisa provar que a invalidez que o acomete

teve início antes de completar seus 21 anos de idade.Aqui, mesmo neste exame sumário, é possível extrair que a

invalidez do autor teve início depois de sua maioridade. Com efeito, nasceu ele em 1984 (fl. 37) e foi interditado,

pelo vasto uso de drogas (fls. 16/18), em 2011 (fl. 15).Ademais, a ação proposta pela genitora do autor, para

receber auxílio doença, foi julgada improcedente, com trânsito em julgado (fls. 67/100), havendo necessidade de

formalização do contraditório e dilação probatória, inclusive para aferição da condição de segurada da falecida,

não havendo risco de perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário da presente ação.Isso posto,

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000116-84.2010.403.6127 (2010.61.27.000116-0) - EDSON LUIZ FERNANDES(SP150409 - MARIA

CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0001455-44.2011.403.6127 - MATEUS DE LUCAS DRINGOLI(SP083698 - RITA DE CASSIA VILELA DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo

legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5795
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0037381-19.2002.403.0399 (2002.03.99.037381-8) - ROSIANA FERREIRA MARTINS DE SOUZA X

SUZANA FERREIRA MARTINS X ALEX FERREIRA MARTINS X LUCIANA FERREIRA

MARTINS(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA E Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Tendo em vista o retorno do ofício que informa a liberação do crédito, intime-se a parte autora para que efetue o

respectivo saque do valor junto ao Banco do Brasil, independentemente de alvará, munida de seus documentos

pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do disposto no art. 21 da Resolução nº

438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a este Juízo o

sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001776-94.2002.403.6127 (2002.61.27.001776-6) - EVA APARECIDA DE SOUZA LOPES X ABEL LUIS

LOPES X DALVA REGINA LOPES DOS SANTOS X AGUINALDO DONIZETTI LOPES(SP163849 -

DONIZETTE AGOSTINHO RUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 -

FRANCISCO DE ASSIS GAMA E SP105791 - NANETE TORQUI)

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0000532-57.2007.403.6127 (2007.61.27.000532-4) - MARIA APARECIDA D AMORE MALUF(SP099135 -

REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0002774-86.2007.403.6127 (2007.61.27.002774-5) - SUELI MAIERU SILVA(SP229341 - ANA PAULA

PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS

GAMA)

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004902-79.2007.403.6127 (2007.61.27.004902-9) - ALESSANDRO DOS SANTOS - MENOR X

SEBASTIANA DOS SANTOS(SP229320 - VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Tendo em vista o retorno do ofício que informa a liberação do crédito, intime-se o patrono da parte autora para

que efetue o respectivo saque do valor junto ao Banco do Brasil, independentemente de alvará, munido de seus

documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do disposto no art. 21 da

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a

este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001043-21.2008.403.6127 (2008.61.27.001043-9) - SEBASTIAO SERGIO FERREIRA(SP206225 - DANIEL

FERNANDO PIZANI E SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do
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disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004033-82.2008.403.6127 (2008.61.27.004033-0) - VALDIR RAIMUNDO DE SOUZA(SP212822 -

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004056-28.2008.403.6127 (2008.61.27.004056-0) - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA(SP192635 -

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0005425-57.2008.403.6127 (2008.61.27.005425-0) - ANA MARIA DE GODOES SILVA(SP212822 -

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 -

CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001903-85.2009.403.6127 (2009.61.27.001903-4) - ANTONIO FOGO(SP185862 - CAIO ENRICO FRANCO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004062-98.2009.403.6127 (2009.61.27.004062-0) - CARLOS GONCALVES(SP150409 - MARIA CECILIA

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001287-76.2010.403.6127 - JOAO FIRMEIRO(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre
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procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001447-04.2010.403.6127 - SEBASTIANA APARECIDA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0002154-69.2010.403.6127 - ROBERTA APARECIDA CLAUDIO PAULA E SILVA(SP229442 - EVERTON

GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0002192-81.2010.403.6127 - OLINDA DEMARCHI ALVES(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0002645-76.2010.403.6127 - APARECIDA MARIA DE ALMEIDA SOUZA(SP190192 - EMERSOM

GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003041-53.2010.403.6127 - ROBERTO RAMOS(SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004000-24.2010.403.6127 - MARINA DE SOUZA BOSSO(SP286167 - HELDER ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004080-85.2010.403.6127 - ELSA MARIA DE SOUZA BETTI(SP192635 - MIQUELA CRISTINA
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BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004663-70.2010.403.6127 - BARBARA LI SARTI E OLIVEIRA X ANA FLORA SARTI DE OLIVEIRA X

CLAUDIA SARTI DE OLIVEIRA(SP203127 - SÍLVIA CARDOSO DE SIQUEIRA NOGUEIRA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0000728-85.2011.403.6127 - JOSE VICENTE CUSTODIO(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO

BITENCOURT COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001212-03.2011.403.6127 - INEZ CAVEDON PANCINI(SP178706 - JOSÉ HENRIQUE MANZOLI

SASSARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001485-79.2011.403.6127 - LUIZ ACACIO SILVERIO(SP275702 - JOYCE PRISCILA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001655-51.2011.403.6127 - JESUS JOSE LOFRANO(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E SP175995B -

ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0002475-70.2011.403.6127 - ISABEL CRISTINA ELEOTERIO(SP226160 - LEANDRO RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0002591-76.2011.403.6127 - MARIA DA GLORIA FELIX DE SOUZA(SP141066 - JOAO BATISTA

TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DELPHI AUTOMOTIVE

SYSTEMS DO BRASIL LTDA

Tendo em vista o retorno do ofício que informa a liberação do crédito, intime-se o patrono da parte autora para

que efetue o respectivo saque do valor junto ao Banco do Brasil, independentemente de alvará, munido de seus

documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do disposto no art. 21 da

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a

este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003397-14.2011.403.6127 - ELIAS LOPES(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 -

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003511-50.2011.403.6127 - ALICE CLAUDINA DE SOUZA SILVESTRE(SP289898 - PEDRO MARCILLI

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003530-56.2011.403.6127 - LEONTINA MARTINS VERGILIO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003624-04.2011.403.6127 - JULIANO MAGRIN(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0000071-12.2012.403.6127 - JAIME GOMES(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre
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procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0000666-11.2012.403.6127 - MARIA APARECIDA MUNIZ DA SILVA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001158-52.2002.403.6127 (2002.61.27.001158-2) - MAIARA CAROLINA RIBEIRO(SP193351 - DINA

MARIA HILARIO NALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001909-29.2008.403.6127 (2008.61.27.001909-1) - SONIA MARIA SOUZA E SILVA(SP268048 -

FERNANDA CRUZ FABIANO E SP221307 - VERA LÚCIA BUSCARIOLLI GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, bem como seu

patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, independentemente de

alvará, munidos de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.
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Expediente Nº 452

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000097-05.2011.403.6140 - ELCIO GARCIA X MARIA EDINALVA DE OLIVEIRA NETO

GARCIA(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o sobrestamento em secretária pelo prazo de 60 (sessenta) dias.Decorrido o prazo intime-se o autor para

prestar informações. 

 

0000705-03.2011.403.6140 - JOAO MORENO(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Expeça-se carta precatória a Comarca de Matelândia, a fim de que seja realizada a oitiva das testemunhas

arroladas pelo autor (fls. 375/376), visto que o depoimento testemunhal é prova imprescindível para o deslinde do

feito. A ausência da parte interessada e de seu procurador à audiência de oitiva de testemunhas, por si só, não tem
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o condão de inviabilizar a produção da prova. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. RECONHECIMENTO.

SÚMULA 149 STJ. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL. AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. AUSÊNCIA DO ADVOGADO DO AUTOR. ARTIGO 453, 2º DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL.1. Nos termos do artigo 55, 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal

de Justiça, o tempo de serviço rural deve ser comprovado através de início de prova material, corroborada por

prova testemunhal. Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim

começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica

discutida, desde que associada a outros dados probatórios. 2. No caso em tela, foram apresentados: a) ficha de

inscrição junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dracena; b) certidão de casamento; c) certidão do

Registro de Imóveis; d) documentos escolares; e) notas fiscais de produtor; f) outros. 3. O Autor indicou rol de

testemunhas na petição inicial (fls. 05). 4. Na fase de instrução, foi expedida carta precatória para oitiva das

testemunhas arroladas, designando-se os dias 28 de junho e 21 de agosto de 2007 para oitiva. 5. O 2º do artigo 453

do Código de Processo Civil concede uma faculdade ao juízo, e não o dever de dispensar a prova requerida pela

parte cujo advogado não compareceu à audiência. 6. No caso em tela, as testemunhas estavam presentes e a

ausência do advogado do Autor apenas impossibilitaria que fossem esclarecidas algumas questões de seu

interesse, mas não a colheita da prova. 7. Trata-se de prova essencial a demonstrar a atividade de rurícola da parte

Autora e seu indeferimento representa flagrante cerceamento de defesa. 8. Apelação do Autor provida.(TRF3, 10ª

Turma, AC 00391133420084039999, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, j. 26/08/2008, DJ 10/09/2008)Após,

com a vinda da carta precatória, dê-se vista às partes para alegações finais, em 10 (dez) dias, iniciando-se pela

parte autora.Oportunamente, conclusos para sentença.

 

0000832-38.2011.403.6140 - WILSON QUERINO TORRES(SP083969 - EGIDIO NERY DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor pessoalmente para que cumpra a decisão de fls. 114/115, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas.No silencio do autor, venham os autos conclusos para extinção do feito sem julgamento do mérito.

 

0000982-19.2011.403.6140 - SEBASTIAO SERGIO BUENO DE OLIVEIRA X MARIA ANGELICA CAMPOS

DE OLIVEIRA(SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito quanto ao restante da sentença. Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar sua contrarrazões. Após,

remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.Int.

 

0001117-31.2011.403.6140 - JACINETE DE SENA SILVA(SP134272 - MARLEI DE FATIMA ROGERIO

COLAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da certidão de trânsito em julgado da r. sentença

coligida às fls. 29/32, bem como especifique eventuais provas a serem produzidas.Cumprida a diligência, dê-se

vista ao INSS, por igual prazo, para que requeira o que de direito.Após, venham conclusos.Intime-se.

 

0001122-53.2011.403.6140 - GILSON MATIAS DA SILVA(SP100834 - MOACIR ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De início, tendo em vista que a resposta, coligida às fls. 219/220, não contempla os quesitos complementares de

número 6 (seis) a 14 (catorze) apresentados pelo INSS, em fl. 214-verso, intime-se o Sr. Perito para que preste os

esclarecimentos pertinentes, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se nova vista às partes por igual

prazo.Ademais, diante da constatação pela perícia médica judicial (fls. 201/208) de que o autor encontra-se

incapacitado de modo total e permanente para os atos da vida civil (fls. 206), faz-se necessária a nomeação de

curador especial para representá-lo em Juízo.Desse modo, sem prejuízo ao prazo retro, esclareça o procurador se

houve interdição do autor. Caso contrário, deverá indicar parente próximo, inclusive para o fim de ratificar os atos

já praticados, nos termos do artigo 9º, inciso I, do CPC.Faculto a apresentação de termo de curatela judicial a fim

de possibilitar eventual levantamento de valores nos presentes autos.Por fim, providencie a Secretaria a juntada

das informações, em nome do autor, disponíveis nos sistemas CNIS e PLENUS.

 

0001207-39.2011.403.6140 - ANGELINO LUIZ DE MORAIS(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Vista ao réu, em Secretaria, para ciência da sentença

proferida, bem como para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos

ao Eg. T.R.F. da 3ª Região. 
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0001257-65.2011.403.6140 - TERESINHA COELHO DE OLIVEIRA(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar se concorda com os cálculos apresentados

pelo INSS;b) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da

base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da

Resolução CJF 168/2011. c) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos

presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. d) habilitar, no caso de seu

falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. 2) No silêncio, expedir-se-á o ofício

requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação

pertinente. 3) Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro

parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. 4) Havendo concordância expressa,

tornem conclusos5) Impugnados, aguarde-se no arquivo a apresentação dos cálculos da parte autora.Int.

 

0001281-93.2011.403.6140 - LUIZ RIBEIRO DA SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os cálculos apresentados, bem como a informação

de que não há despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011, expeçam-se os ofícios requisitórios de

pagamento, observando que da obtenção do título executivo judicial pelo(s) autor(es), antecipou-se a autarquia-ré

à formação do processo de execução ofertando cálculo dos valores que entende devidos. Instado(s) a se

manifestar, concordaram os autores. É certo que, habitualmente, cabe ao possuidor do título promover a execução

por quantia certa, apresentando memória discriminada de seus créditos e requerendo a citação da executada

oposição de embargos. No entanto, se, no caso presente, o procedimento eleito pelo INSS não se espelha nos

termos do art. 730 do CPC, nem por isso há de se imputar-lhe alguma irregularidade, ao contrário, antes disso, há

que se reconhecer estar sua conduta balizada nos princípios da celeridade e da economia processual, mas, também

- e principalmente - no princípio da moralidade administrativa, pois, diante de condenação certa e definitiva, é

preferível antecipar-se aos fatos e de modo espontâneo, satisfazer a parte vencedora, reduzindo a condenação nos

acessórios, a prosseguir com a demanda perdida e agravar sua situação. É, enfim, o espírito que tem norteado a

reforma do judiciário. Observo, a respeito, a existência de manifestação jurisprudencial em casos análogos:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

CITAÇÃO. 1. O Decreto de nº.1.601, de 23.08.95 dispensa a Fazenda de interpor recursos das matérias que

enumera, dentre as quais inclui-se o empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículos e de combustíveis.

Caracteriza-se, portanto, como protelatórios os expedientes elaborados pela Fazenda contra a aludida norma. 2. Há

excesso de formalismo na exigência de requerimento de citação expressa do executado, que demonstra, de forma

inequívoca e mediante a apresentação de memória dos cálculos discriminada, a intenção de executar o julgado

(Grifei) Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 199701000010044

Processo: 199701000010044 UF: MG Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Rel. Juiz Eustáquio Silveira. Data da

decisão: 11/11/1997 Documento: TRF10005 8575 DJ DATA: 2/2/1998 PAGINA: 223 DESAPROPRIAÇÃO.

EXECUÇÃO. CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO. ANUENCIA. EMBARGOS. ART. 730, CPC. 1. Havendo no

processo expropriatório concordância das partes acerca do valor dos cálculos, dispensa-se a citação para embargos

a que alude o art. 730, do CPC, expedindo-se, desde logo, o precatório. 2. Agravo improvido. Origem: TRF -

PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 9001038298 Processo: 9001038298 UF:

PA Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Relator Juiz Fernando Gonçalves. Data da decisão: 29/10/1990

Documento: TRF100005091 DJ DATA: 19/11/1990 PAGINA: 27469. Não há impedimento legal de a Fazenda

Pública, incluídas aí as autarquias, utilizar-se da faculdade da execução invertida do art. 570 do CPC. Tendo em

vista a obrigatoriedade do pagamento das dívidas judiciais por precatório, não pode ser exigido o depósito

imediato previsto no art. 605, do CPC. STJ-5ª Turma, REsp 308.851-MG, rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.2.02, deram

provimento, v.u., DJU 19.3.02, p. 285. Assim, com fulcro nos princípios declinados e no art. 570 do Código de

Processo Civil, descabem censuras à forma adotada, sendo dispensável a citação da autarquia. 2) Efetuada a

expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos

do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio eletrônico ao

TRF3.3) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.4)

Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0001487-10.2011.403.6140 - HILDIBERTO DE SOUZA OLIVEIRA(SP200343 - HERMELINDA ANDRADE

CARDOSO MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contra-razões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região
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0001507-98.2011.403.6140 - MARIA APARECIDA PEREIRA BRITO(SP200343 - HERMELINDA

ANDRADE CARDOSO MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do autor no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito, as apelações da parte autora e do réu, quanto ao restante da sentença. Vista às partes para apresentarem

suas contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros para a autora. Após, remetam-se estes autos

ao Eg. T.R.F. da 3ª Região. 

 

0001544-28.2011.403.6140 - ARIANE MARTINS(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP260752 - HELIO

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Verifico que a parte autora constituiu como advogados Dr. Hugo Luiz Tochetto e Alex do Nascimento Capucho,

conforme instrumento de procuração juntado à fls 06, os quais substabeleceram com reservas seus poderes para

atuarem nestes autos (fls. 49/50), os Drs. Helio do Nascimento e Jorge Vittorini.Foi juntado, aos autos

comprovante de correspondência com revogação dos poderes dos Drs. Hugo Luiz Tochetto e Alex do Nascimento

Capucho (fls. 59).Houve proposta de acordo formulada pelo réu e aceita pelas partes, homologada em Juízo em

julho de 2011.Já em fase de execução os primeiros mandatários, requerem a reserva dos honorários advocatícios

sucumbências, alegando irregularidade na revogação do mandato.DecidoCom relação ao pedido de destaque dos

honorários sucumbênciais, deixo de proceder ao destaque, tendo em vista que as partes transacionaram, e não

houve condenação em honorários sucumbênciais.1) Inicialmente verifico que os mandatários Helio do

Nascimento e Jorge Vittorini, encontram-se com a representação processual irregular, vez que seus poderes

decorrem de substabelecimento de advogados desconstituídos dos poderes nos termos da revogação de fls. 59.2)

Desta forma providencie a parte autora:a) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão

constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução

Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora cadastrado no

CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita

Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios.

3) No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das

deduções previstas na legislação pertinente. 4) Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar,

no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. 5) Intime-

se a Procuradoria do INSS para informar a este juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, se existem débitos em nome

da parte autora a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do Artigo 100 da Constituição Federal,

se o valor for precatório 6) Decorrido o prazo para oposição de embargos, expeçam-se os ofícios requisitórios 7)

Dê-se vista às partes dos ofícios expedidos, antes de suas transmissões. 8) Após, transmitam-se ao Eg. TRF3. 9)

Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.10) Nada sendo

requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0001569-41.2011.403.6140 - JOAO SOARES DOS REIS(SP054046 - MARCOS DE MARCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar se concorda com os cálculos apresentados

pelo INSS;b) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da

base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da

Resolução CJF 168/2011. c) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos

presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. d) habilitar, no caso de seu

falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. 2) No silêncio, expedir-se-á o ofício

requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação

pertinente. 3) Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro

parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. 4) Havendo concordância expressa,

expeça-se.5) Impugnados, aguarde-se no arquivo a apresentação dos cálculos da parte autora.8) Após, transmitam-

se ao Eg. TRF3. 9) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte

autora.10) Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0002013-74.2011.403.6140 - ROSA MARIA DE LACERDA INAHARA(SP262780 - WILER MONDONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias.

 

0002119-36.2011.403.6140 - VAGNER LUCIO DE LIMA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Republique-se o despacho de fls. 107, visto que antes da publicação foi protocolado substabelecimento sem

reservas.às fls. 110.Após, com as contrarrazões, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da
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3ªRegiãoRecebo o recurso do réu nos efeitos suspensivo e devolutivo, eis que tempestivo. Vista a parte autora

para contrarrazoes. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens de estilo.

 

0002194-75.2011.403.6140 - ANTONIO ZACARIAS DA SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contra-razões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região

 

0002219-88.2011.403.6140 - ROCILDA NUNES DA SILVA(SP200343 - HERMELINDA ANDRADE

CARDOSO MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ROCILDA NUNES DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que postula a concessão do benefício de pensão por morte (NB: 142.155.724-

7), desde a data do requerimento administrativo, em 27/11/2006, por ser cônjuge do segurado falecido, José

Severiano da Silva. Postula, ainda, o pagamento dos valores em atraso.Alega que o de cujus exerceu atividades

rurais no período compreendido entre 10.05.1993 a 20.08.2004, razão pela qual, na data do óbito (26/11/2005),

possuía qualidade de segurado. Afirma ter juntado todos os documentos necessários à comprovação do direito ao

benefício de pensão por morte, contudo este foi indevidamente indeferido.Juntou documentos (fls. 07/18).O feito

foi inicialmente distribuído perante a 2ª Vara da Comarca de Mauá da Justiça Comum Estadual.Os benefícios da

assistência judiciária foram concedidos (fl. 19).Citado, o INSS contestou o feito às fls. 25/27, em que pugna pela

improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício.Réplica às fls. 30/33.Designada data para realização de audiência de instrução (fls. 37).Cópias da carta

precatória expedida e da oitiva das testemunhas às fls. 59/67.Instalada esta Vara Federal no Município, foi

determinada a redistribuição do presente feito para este Juízo Federal (fl. 67).Instadas a apresentarem alegações

finais, o INSS o fez às fls. 74/81. A parte autora quedou-se silente.É o relatório. Fundamento e decido.Oficie-se o

INSS para que traga aos autos cópia integral do procedimento administrativo referente ao benefício de NB:

142.155.724-7.Após, retornem conclusos para sentença.

 

0002254-48.2011.403.6140 - MARCELO APARECIDO DE SOUZA(SP147300 - ARNALDO JESUINO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o patrono do falecido autor para apresentar a este juízo certidão atualizada de inexistência de

dependentes habilitados à pensão por morte do referido autor ou certidão para efeitos de saque de PIS e FGTS,

expedida pela autarquia-ré, no prazo de 30 (trinta) dias. Silente, aguarde-se no arquivo. Apresentada a certidão,

dê-se vista ao INSS para manifestar-se a cerca do pedido de habilitação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002434-64.2011.403.6140 - ALCINDO PETARNELLA(SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO

MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª RegiãoInt.

 

0002518-65.2011.403.6140 - JOSE VIRGULINO DA SILVA(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a manifestação da patrona do autor de fls. 78, intime-se o autor por Carta, a fim de que se

manifeste acerca no interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Sob pena de

extinção do feito sem julgamento do mérito.

 

0002611-28.2011.403.6140 - JONAS VALERIO DE MATTOS(SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o falecimento do autor, suspendo o curso do processo nos termos do artigo 265, I, do CPC.

Intime-se o patrono do falecido autor para apresentar a este juízo certidão atualizada de inexistência de

dependentes habilitados à pensão por morte do referido autor,bem como para juntar cópias do RG, CPF, certidão

de óbito e casamento.Silente, aguarde-se no arquivo. Apresentada a certidão, dê-se vista ao INSS para manifestar-

se acerca do pedido de habilitação no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0002636-41.2011.403.6140 - WILSON LIMA DA SILVA(SP054260 - JOAO DEPOLITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o prazo requerido pelo autor de 30 (trinta) dias para providenciar os documentos necessários para

habilitação (cópia da certidão de óbito e casamento do de cujus, RG e CPF dos eventuais herdeiros).Juntados os

documentos, dê-se vista ao réu para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, aguarde-se
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provocação no arquivo sobrestado.

 

0002647-70.2011.403.6140 - ALZENITA PEDROSA DA ROCHA(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS

SILVA RAMELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito quanto ao restante da sentença. Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar sua contrarrazões. Após,

remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.Int.

 

0002744-70.2011.403.6140 - OZIEL CARNEIRO DA SILVA(SP094278 - MIRIAM APARECIDA

SERPENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PA 1,10 1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar se do ofício requisitório a ser

expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da

Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da

parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato,

atualizado, da Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição

dos ofícios requisitórios. 2) No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo

destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. 3) Havendo dedução a ser lançada, a

parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais

das despesas pagas. 4) Informe a Procuradoria do INSS acerca de eventuais débitos da parte autora a serem

compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do Artigo 100 da Constituição Federal. 5) Em seguida,

expeçam-se as requisições de pagamento e publique-se este despacho para ciência da expedição às partes, antes da

transmissão, nos termos do art. 9º da Resolução 122/2010 do Conselho da Justiça Federal. 6) Após a transmissão,

sobrestando-se, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 7) Intime-se. 8) Com a informação do

TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.9) Nada sendo requerido, em 05

(cinco) dias, venham conclusos para extição da execução.

 

0003019-19.2011.403.6140 - LOURDES ANGELICO PEGO(SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA

1) Providencie a Secretaria a conversão destes autos para execução de sentença, através da rotina própria do

sistema da Justiça Federal.2) Após, dê-se ciência ao INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) promover a

execução invertida;b) se procedeu a concessão/revisão do benefício da parte autora, nos termos do julgado;c)

acerca de eventuais débitos da parte autora a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do Artigo

100 da Constituição Federal;3) Apresentados os cálculos ou informado pelo INSS tratar-se de execução exeqüível

ou decorrido o prazo sem os cálculos, dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias:a) informar se

concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, se houver. b) ficar ciente das informações de que os cálculos

são inexeqüíveis e os autos serão remetidos ao arquivo-findo. c) apresentar seus próprios cálculos se for o caso,

devendo instruir com as cópias da sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos para citação do réu nos termos

do artigo 730 do CPC. d) informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas

dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB

1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. e) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao

registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. f) habilitar, no

caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. 4) No silêncio, expedir-

se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na

legislação pertinente. 5) Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no

primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. 6) No caso da parte autora não

ter se manifestado sobre os cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, aguarde-se no arquivo-sobrestado. 7) Havendo

concordância expressa, expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento, observando que da obtenção do título

executivo judicial pelo(s) autor(es), antecipou-se a autarquia-ré à formação do processo de execução ofertando

cálculo dos valores que entende devidos. Instado(s) a se manifestar, concordaram os autores. É certo que,

habitualmente, cabe ao possuidor do título promover a execução por quantia certa, apresentando memória

discriminada de seus créditos e requerendo a citação da executada oposição de embargos. No entanto, se, no caso

presente, o procedimento eleito pelo INSS não se espelha nos termos do art. 730 do CPC, nem por isso há de se

imputar-lhe alguma irregularidade, ao contrário, antes disso, há que se reconhecer estar sua conduta balizada nos

princípios da celeridade e da economia processual, mas, também - e principalmente - no princípio da moralidade

administrativa, pois, diante de condenação certa e definitiva, é preferível antecipar-se aos fatos e de modo

espontâneo, satisfazer a parte vencedora, reduzindo a condenação nos acessórios, a prosseguir com a demanda

perdida e agravar sua situação. É, enfim, o espírito que tem norteado a reforma do judiciário. Observo, a respeito,

a existência de manifestação jurisprudencial em casos análogos: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CITAÇÃO. 1. O Decreto de nº.1.601, de
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23.08.95 dispensa a Fazenda de interpor recursos das matérias que enumera, dentre as quais inclui-se o

empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículos e de combustíveis. Caracteriza-se, portanto, como

protelatórios os expedientes elaborados pela Fazenda contra a aludida norma. 2. Há excesso de formalismo na

exigência de requerimento de citação expressa do executado, que demonstra, de forma inequívoca e mediante a

apresentação de memória dos cálculos discriminada, a intenção de executar o julgado (Grifei) Origem: TRF -

PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 199701000010044 Processo:

199701000010044 UF: MG Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Rel. Juiz Eustáquio Silveira. Data da decisão:

11/11/1997 Documento: TRF10005 8575 DJ DATA: 2/2/1998 PAGINA: 223 DESAPROPRIAÇÃO.

EXECUÇÃO. CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO. ANUENCIA. EMBARGOS. ART. 730, CPC. 1. Havendo no

processo expropriatório concordância das partes acerca do valor dos cálculos, dispensa-se a citação para embargos

a que alude o art. 730, do CPC, expedindo-se, desde logo, o precatório. 2. Agravo improvido. Origem: TRF -

PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 9001038298 Processo: 9001038298 UF:

PA Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Relator Juiz Fernando Gonçalves. Data da decisão: 29/10/1990

Documento: TRF100005091 DJ DATA: 19/11/1990 PAGINA: 27469. Não há impedimento legal de a Fazenda

Pública, incluídas aí as autarquias, utilizar-se da faculdade da execução invertida do art. 570 do CPC. Tendo em

vista a obrigatoriedade do pagamento das dívidas judiciais por precatório, não pode ser exigido o depósito

imediato previsto no art. 605, do CPC. STJ-5ª Turma, REsp 308.851-MG, rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.2.02, deram

provimento, v.u., DJU 19.3.02, p. 285. Assim, com fulcro nos princípios declinados e no art. 570 do Código de

Processo Civil, descabem censuras à forma adotada, sendo dispensável a citação da autarquia. 10) Efetuada a

expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos

do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio eletrônico ao

TRF3.11) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.12)

Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0003066-90.2011.403.6140 - NOEL DE OLIVEIRA PINTO(SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 228/233: O despacho recebendo o recurso do réu foi disponibilizado no Diário Eletrônico no dia 04/07/2012,

com publicação no dia 05/07/2012, a contagem do prazo iniciou-se em 06/07/2012, sendo o término do prazo o

dia 20/07/2012.O art. 183 do CPC em seus parágrafos, autoriza em caso de justa causa, a devolução do prazo para

pratica do ato. Da analise dos documentos apresentados pela patrona, e em virtude dos CIDs apresentados,

entendo estar presente a justa causa, vez que o médico determinou seu afastamento a partir do dia 14/07/2012,

defiro a devolução do prazo de 7 (sete) dias, para apresentação de contrarrazões.Silente, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal.

 

0003201-05.2011.403.6140 - JOSE AIRTON DA SILVA X MARCELA MARIA DA SILVA(SP184308 -

CRISTIANE SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM

MAUA

1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar se concorda com os cálculos apresentados

pelo INSS;b) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da

base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da

Resolução CJF 168/2011. c) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos

presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. d) habilitar, no caso de seu

falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. 2) No silêncio, expedir-se-á o ofício

requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação

pertinente. 3) Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro

parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. 4) Havendo concordância expressa,

expeça-se.5) Impugnados, aguarde-se no arquivo a apresentação dos cálculos da parte autora.8) Após, transmitam-

se ao Eg. TRF3. 9) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte

autora.10) Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0003340-54.2011.403.6140 - POMPEIA LOPES DE FARIA REIS FERREIRA(SP223107 - LILIANE

TEIXEIRA COELHO BALDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

POMPEIA LOPES DE FARIA REIS FERREIRA, com qualificação nos autos, postula a condenação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB:

518.143.060-7), cessado em 23/08/2007, ou a conceder aposentadoria por invalidez, com o pagamento das

prestações em atraso.Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem de exercer

atividade profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu pedido de prorrogação de benefício sob

o argumento de que não foi constatada incapacidade.Juntou documentos (fls. 10/264).Inicialmente, o feito foi

distribuído perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Mauá/SP da Justiça Comum Estadual.Os benefícios da
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assistência judiciária foram concedidos, bem como deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 265).

Contra esta decisão, o INSS interpôs agravo de instrumento, conforme noticiado a fls. 275/279, ao qual foi negado

seguimento (fls. 290).Realizada perícia médica consoante laudo de fls. 376/385. Instadas a se manifestar (fl. 386),

as partes quedaram-se inertes (fls. 390).É o relatório. Fundamento e decido.Remanesce dúvida quanto à data de

início da incapacidade.Remetam-se os autos ao Sr. Perito Claudinoro Paolini para que, no prazo de dez dias,

esclareça:1. qual a atividade profissional da autora, haja vista que a mera alusão a autônoma pouco esclarece a

respeito?2. O agravamento da nefropatia diagnosticada, ocorrido em 2005, já impossibilitava a autora de exercer

sua atividade habitual ou somente com o surgimento das demais moléstias diagnosticadas (diabetes, obesidade,

transtornos psiquiátricos, dor lombar, transtornos de discos intervertebrais, sinovite e tenossinovite) a autora

tornou-se incapaz?3. indicar nova data de início da incapacidade, se o caso.Após, tornem os autos conclusos para

deliberação quanto à necessidade de perícia na especialidade psiquiatria.

 

0004644-88.2011.403.6140 - MARIA DOS ANJOS DE ALMEIDA OLIVEIRA(SP282507 - BERTONY

MACEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM

MAUA

Desentranhe-se o laudo pericial de fls. 158/162, visto que apesar de endereçado a estes autos, pertence aos autos

n.º 0009884-58.2011.403.6140.Dê-se ciência às partes do laudo pericial juntado às fls. 169/173, pelo prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Após, em nada sendo requerido, venham conclusos para

sentença.

 

0004645-73.2011.403.6140 - ALCOOL MORENO LTDA(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X

FAZENDA NACIONAL

Defiro o requerido pelo autor.Oficie-se à Receita Federal do Brasil para apresente, no prazo de 30 (trinta) dias,

cópia integral do processo administrativo n.º. 10805.720412/2010-38.Com a juntada do documento dê-se vista às

partes para manifestação, bem como para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as.Nada

mais requerido, tornem conclusos para sentença.

 

0005146-27.2011.403.6140 - DENILSON CARLOS DOS SANTOS(SP258615 - ALEXANDRE DA SILVA

HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA

1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar se concorda com os cálculos apresentados

pelo INSS;b) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da

base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da

Resolução CJF 168/2011. c) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos

presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. d) habilitar, no caso de seu

falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. 2) No silêncio, expedir-se-á o ofício

requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação

pertinente. 3) Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro

parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. 4) Havendo concordância expressa,

tornem conclusos5) Impugnados, aguarde-se no arquivo a apresentação dos cálculos da parte autora.6) Em

seguida, expeçam-se as requisições de pagamento e publique-se este despacho para ciência da expedição às partes,

antes da transmissão, nos termos do art. 9º da Resolução 122/2010 do Conselho da Justiça Federal. 7) Após a

transmissão, sobrestando-se, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 8) Intime-se. 9) Tratando-

se de ofício precatório faça-se carga ao INSS antes da remessa destes autos ao arquivo-sobrestado. ,10 a) informar

se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS;b) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos

deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. c) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. d) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. 2) No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao

lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. 3) Havendo dedução a ser lançada, a parte autora

deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas

pagas. 4) Havendo concordância expressa, tornem conclusos5) Impugnados, aguarde-se no arquivo a apresentação

dos cálculos da parte autora.6) Em seguida, expeçam-se as requisições de pagamento e publique-se este despacho

para ciência da expedição às partes, antes da transmissão, nos termos do art. 9º da Resolução 122/2010 do

Conselho da Justiça Federal. 7) Após a transmissão, sobrestando-se, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. 8) Intime-se. 9) Tratando-se de ofício precatório faça-se carga ao INSS antes da remessa

destes autos ao arquivo-sobrestado. 

 

0007608-54.2011.403.6140 - EXPEDITO PEREIRA GOMES(SP282507 - BERTONY MACEDO DE
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OLIVEIRA E SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

 

0008006-98.2011.403.6140 - GILDO RODRIGUES(SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência ao autor da data designada na comarca de Icaraima - Paraná.Com a devolução da Carta Precatória

dê-se vista às partes para apresentação de memoriais em 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte

autora.Oportunamente, ao contador, para elaboração de contagem administrativa.

 

0008860-92.2011.403.6140 - BENICIO MOTA(SP096414 - SERGIO GARCIA MARQUESINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Infere-se da manifestação do autor de fls. 541/552, que o autor impugna os cálculos apresentados pelo réu de fls.

520/538, visto que os mesmos não incorporaram a correção dos salários de contribuição mediante a aplicação do

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%).A Constituição Federal, no seu artigo 201, 3º e 4º, estabeleceu o seguinte

sobre os benefícios previdenciários:Art. 201 (...) 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo

de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. 4º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes em caráter permanente o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifou-se)..Assim, o

legislador constituinte delegou ao legislador infraconstitucional o dever de elaboração da lei ordinária a fim de

enunciar a forma de correção dos salários-de-contribuição e de atualização dos benefícios previdenciários.A

matéria foi ventilada originalmente pela Lei n. 8.213/91, Seção III, que, em seu art. 31 impôs a correção dos

salários de contribuição pelo INPC, mesmo índice adotado para o reajuste da renda mensal (art. 41), calculado na

mesma época das alterações do salário mínimo.Posteriormente, a Lei n. 8.542/92 modificou a sistemática de

reajuste a partir de maio de 1993. Adotou-se o critério da quadrimestralidade, através da variação acumulada do

IRSM, nos meses de janeiro, maio e setembro.Além disso, previu a possibilidade de concessão de antecipações

bimestrais, em percentual correspondente à parte superior à 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua

concessão, a serem compensados na data do reajuste.Em seguida, foi editada a Lei 8.700/93 dando nova redação

ao artigo 9º da Lei 8542/92, na forma que transcrevo a seguir:Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da

Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:I - no mês de setembro de 1993, pela variação

acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as antecipações concedidas nos termos desta Lei.II - nos

meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações

concedidas nos termos desta Lei. 1º São assegurados ainda os benefícios de prestação continuada da Previdência

Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do

IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março,

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. 2º Para os benefícios com data de início nos meses de

fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, o primeiro reajuste subsequente à

data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao reajuste,

deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 3º A partir da referência janeiro de 1993, o valor do

IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8212 e 8213, ambas de 24 de julho de 1991..Denota-

se assim, que a única inovação trazida pela nova lei foi a redução da periodicidade das antecipações que antes era

bimestral, e passou a ser mensal.Ainda, e por consequência, por estarem corretos os cálculos de antecipação dos

reajustes dos benefícios e suas compensações nas datas-base de agosto de 1993 a fevereiro de 1994, também estão

certos os valores observados para a conversão em URV na data de 01/03/94, através da MP 434/94.Para tanto,

vale observar a redação do artigo 20, I e II da MP 434/94, convertida na Lei 8880/94:Art. 20 - Os benefícios

mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o seguinte:I -

dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente.II - extraindo-

se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.Note-se que critério similar foi utilizado para a

conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos trabalhadores em geral.Conclui-se, portanto, que as Leis

8.542/92, 8.700/93 e 8.880/94 são constitucionais à luz do princípio da equivalência financeira inserto no art. 201,

4º e 194, parágrafo único, IV da Constituição Federal.Consoante a jurisprudência dominante, inexistiu redutor na

sistemática veiculada pelas Leis n. 8.542/92 e n. 8.700/93, pois o índice integral era repassado ao final do

quadrimestre descontando-se as antecipações mensais de 10% do IRSM do mês anterior.Neste sentido, colaciono

os seguintes precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE

BENEFÍCIO - CONVERSÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO EM URV EM MARÇO DE 1994 - LEIS 8700/93 E

8880/94 - ARTIGO 201, 2º, DA CF - INOCORRÊNCIA DE EXPURGOS - ANTECIPAÇÕES MENSAIS -

RECURSO DO INSS PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.1. A Constituição Federal, nos termos de seu

artigo 201, 2º, transferiu, com exclusividade, ao legislador ordinário a tarefa de definir os índices, a periodicidade

e a forma de incidência dos reajustes previdenciários.2. Inocorrência de expurgos durante o período de vigência da
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Lei 8700/93, eis que os índices mensais excedentes aos 10 pontos percentuais do IRSM foram aplicados a título

de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da apuração do percentual integral do

reajuste.3. A aplicação do índice integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e

fevereiro de 1994, implicaria na concessão de reajustes mensais, em total desobediência ao regramento vigente à

época que previa a quadrimestralidade dos reajustes, não só para os benefícios previdenciários, mas também para

o salário mínimo e os salários dos trabalhadores em geral (artigos, 5º, caput, e 7º, 2º, da Lei 8542/92, com

alteração dada pela Lei 8700/93).4. O artigo 20 da Lei 8880/94, em perfeita consonância com o artigo 201, 2º, da

Constituição Federal, garantiu a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, ao determinar em seu

3º, que a conversão dos benefícios em URV, em 1º/03/94, não resultaria em pagamento inferior ao efetivamente

pago em Cruzeiros Reais, na competência de fevereiro de 1994.5. Autor isento do pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios eis que beneficiário da Justiça Gratuita.6. Recurso provido.7. Sentença

reformada.(Relª. Des. Fed. Ramza Tartuce, AC nº 96.03.094688-5, DJU de 19/05/98, p.446)..PREVIDENCIÁRIO

- REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTE - LEI Nº 8.700/93 - INEXISTÊNCIA DE REDUTOR -

ANTECIPAÇÃO - COMPENSAÇÃO NA DATA-BASE - CONSTITUCIONALIDADE - CONVERSÃO EM

URV - LEI Nº 8.880/94 - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.- Não houve ocorrência de expurgos na vigência da

Lei nº 8.700/93, pois os índices mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a

serem compensadas no final do quadrimestre, quando da apuração do índice integral de reajuste.- Não se

caracterizou inconstitucionalidade quando da conversão dos valores dos benefícios de cruzeiros reais para URVs,

em 1º/03/1994, prevista pela Lei 8.880/94, pois tal dispositivo guardou perfeita consonância com o artigo 201, 2º

da CF., garantindo a manutenção do valor real dos benefícios, não resultando em pagamento inferior ao pago em

cruzeiros reais, em fevereiro de 1994.- Após o advento da Lei nº 8.213/91, portanto, está a autarquia

previdenciária atendendo aos reajustes impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observân-

cia à Constituição Federal, cuja constitucionalidade tem sido afirmada pelos tribunais superiores- Apelação

desprovida. (TRF - 3ª Região. Apelação Cível n. 1277121, 7ª Turma. Rel. Des. Fed. Leide Polo. DJF3

25/03/2009, p 549, v.u)Entretanto, em que pese o INSS ter procedido ao correto reajuste dos benefícios

previdenciários em manutenção, constato que não houve a incorporação do índice do IRSM em fevereiro/94

(39,67%), quando os salários-de-contribuição foram convertidos para URV (Unidade Real de Valor), em afronta

aos ditames do art. 21, 1º da Lei n. 8.880/94, que substituiu as Medidas Provisórias 434/94, 457/94 e 482/94, in

verbis:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei 8213/91, com data de início a partir de 1º de março de

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.1º. Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às

competências anteriores a março de 1994, serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos

índices previstos no artigo 31 da lei 8.213/91, com as alterações da lei 8542/92, de 24 de dezembro de 1992, e

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994.

(grifei).Destarte, a autarquia ré deixou de observar a lei ordinária em comento quando deixou de incluir o índice

de 39,67% correspondente á variação integrado do IRSM em fevereiro de 1994. Outrossim, o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região esposa tal entendimento:Previdenciário. Revisão. Salário-de-contribuição.

Correção Monetária. IRSM integral de fevereiro de 1994. Índice de 39,67%. Aplicação.I - Na atualização do

salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, aplica-se a variação integral do

IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, 1º, da lei 8.880/94). (AC 2000.03.99.060462-

5/SP,TRF 3ª Região, Des. Rel. Aricê Amaral, v.u).Nesse panorama, ao salário de contribuição apurado em

fevereiro de 1994 deve ser aplicado o IRSM no percentual de 39,67%.Desta forma, homologo os cálculos de

apresentados pelo contador judicial com a inclusão do IRSM, no valor de R$ 383.048,03 (trezentos e oitenta e três

mil e quarenta e oito reais e três centavos) para agosto de 2011.Decorrido o prazo para interposição de recurso,

expeça-se o oficio requisitório de pagamento.Não obstante, deverá o autor informar:a) se do ofício requisitório a

ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da

Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da

parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato,

atualizado, da Receita Federal. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo

destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte

autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das

despesas pagas. 

 

0009019-35.2011.403.6140 - PAULO DA SILVA(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: .a) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos

autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios
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requisitórios. 2) No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao

lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. 3) Havendo dedução a ser lançada, a parte autora

deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas

pagas. 4) Informe a Procuradoria do INSS acerca de eventuais débitos da parte autora a serem compensados, nos

termos dos parágrafos 9º e 10º do Artigo 100 da Constituição Federal. 5) Em seguida, expeçam-se as requisições

de pagamento e publique-se este despacho para ciência da expedição às partes, antes da transmissão, nos termos

do art. 9º da Resolução 122/2010 do Conselho da Justiça Federal. 6) Após a transmissão, sobrestando-se,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 7) Intime-se. 8) Tratando-se de ofício precatório faça-se

carga ao INSS antes da remessa destes autos ao arquivo-sobrestado. 

 

0009374-45.2011.403.6140 - JOICEMARA RIBEIRO FERNANDES - INCAPAZ X MARLENE RIBEIRO DA

ROCHA(SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar se concorda com os cálculos apresentados

pelo INSS;b) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da

base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da

Resolução CJF 168/2011. c) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos

presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. d) habilitar, no caso de seu

falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. 2) No silêncio, expedir-se-á o ofício

requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação

pertinente. 3) Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro

parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. 4) Havendo concordância expressa,

tornem conclusos5) Impugnados, aguarde-se no arquivo a apresentação dos cálculos da parte autora.6) Em

seguida, expeçam-se as requisições de pagamento e publique-se este despacho para ciência da expedição às partes,

antes da transmissão, nos termos do art. 9º da Resolução 122/2010 do Conselho da Justiça Federal. 7) Após a

transmissão, sobrestando-se, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 8) Intime-se. 9) Tratando-

se de ofício precatório faça-se carga ao INSS antes da remessa destes autos ao arquivo-sobrestado. ,10 a) informar

se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS;b) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos

deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. c) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. d) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. 2) No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao

lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. 3) Havendo dedução a ser lançada, a parte autora

deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas

pagas. 4) Havendo concordância expressa, tornem conclusos5) Impugnados, aguarde-se no arquivo a apresentação

dos cálculos da parte autora.6) Em seguida, expeçam-se as requisições de pagamento e publique-se este despacho

para ciência da expedição às partes, antes da transmissão, nos termos do art. 9º da Resolução 122/2010 do

Conselho da Justiça Federal. 7) Após a transmissão, sobrestando-se, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. 8) Intime-se. 9) Tratando-se de ofício precatório faça-se carga ao INSS antes da remessa

destes autos ao arquivo-sobrestado. 

 

0009390-96.2011.403.6140 - VALDECIR ALVES DA SILVA(SP173859 - ELISABETE DE LIMA TAVARES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a autora por carta para que no prazo de 05 (cinco) dias, constitua novo patrono, tendo em vista a

renuncia juntada às fls. 125.Silente, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0009815-26.2011.403.6140 - IVONICE SANTANA DA CRUZ(SP224770 - JEFFERSON DOS SANTOS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito quanto ao restante da sentença. Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar sua contra-razões.1,10

Após, remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.

 

0010358-29.2011.403.6140 - FERNANDA DE AQUINO LOUREANO X RAFAELA DE AQUINO

LOUREANO X ELISANGELA SANTOS DE AQUINO(SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra o autor integralmente o despacho de fls. 93, juntando aos autos cópia do CPF da autora Rafaela de

Aquino Laureano.Prazo: 05 (cinco) dias.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.
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0010640-67.2011.403.6140 - LEONICE GERONIMO DA SILVA(SP218196 - ROBERTA APARECIDA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o Sr. Perito para que se manifeste quanto aos quesitos complementares, no prazo de 10 (dez)

dias.Complementado o laudo, dê-se nova vista às partes, por igual prazo.Por fim, venham os autos conclusos para

sentença.

 

0010688-26.2011.403.6140 - MARIA DO SOCORRRO ALVES DE SOUSA(SP228789 - TATIANE DE

VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MARIA DO SOCORRO ALVES DE SOUSA, com qualificação nos autos, requer a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,

desde a data do requerimento administrativo, com o pagamento das prestações em atraso.Afirma que, não obstante

padecer de graves problemas de saúde que impedem de exercer atividade profissional que garanta a sua

subsistência, o Réu indeferiu seu pedido sob o argumento de que não foi constatada incapacidade.Juntou

documentos.Os benefícios da assistência judiciária foram concedidos e a antecipação de tutela indeferida (fls. 56).

Citado, o INSS contestou o feito às fls. 59/62, em que argúi, preliminarmente, a prescrição quinquenal. No mérito,

pugna pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão do benefício.Produzida a prova pericial consoante laudo de fls. 64/72, a parte autora manifestou-se às

fls. 80/83 e o INSS às fls. 87/89.É o relatório. Fundamento e decido.Tendo em vista que o exame médico

realizado não se ateve a todos os males alegados na inicial, retornem os autos ao perito para complementação do

laudo, respondendo as indagações da parte autora de fls. 82/83, bem como aprecie eventual incapacidade laboral

em decorrência da doença alegada (esplenomegalia com calcificação), uma vez que não foi apreciado o mal

quando da realização da perícia médica. Após, dê-se vista às partes para manifestação pelo prazo de 5

dias.Postergo a análise da tutela para ocasião da sentença.Int.

 

0010811-24.2011.403.6140 - FRANCISCA DE JESUS DE OLIVEIRA AQUINO(SP197203 - VALSOMIR

FERREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0010904-84.2011.403.6140 - JOSE FLOR DE ALMEIDA(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contra-razões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

 

0011112-68.2011.403.6140 - RAIMUNDO AUGUSTO DA SILVA(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS

SILVA RAMELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da parte autora e do réu em ambos os efeitos. Vista às partes para apresentarem suas contra-

razões, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros para a parte autora. Após, remetam-se estes

autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.

 

0011227-89.2011.403.6140 - JOAO SILVERIO NETO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os cálculos apresentados, bem como a informação

de que não há despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011, expeçam-se os ofícios requisitórios de

pagamento, observando que da obtenção do título executivo judicial pelo(s) autor(es), antecipou-se a autarquia-ré

à formação do processo de execução ofertando cálculo dos valores que entende devidos. Instado(s) a se

manifestar, concordaram os autores. É certo que, habitualmente, cabe ao possuidor do título promover a execução

por quantia certa, apresentando memória discriminada de seus créditos e requerendo a citação da executada

oposição de embargos. No entanto, se, no caso presente, o procedimento eleito pelo INSS não se espelha nos

termos do art. 730 do CPC, nem por isso há de se imputar-lhe alguma irregularidade, ao contrário, antes disso, há

que se reconhecer estar sua conduta balizada nos princípios da celeridade e da economia processual, mas, também

- e principalmente - no princípio da moralidade administrativa, pois, diante de condenação certa e definitiva, é

preferível antecipar-se aos fatos e de modo espontâneo, satisfazer a parte vencedora, reduzindo a condenação nos

acessórios, a prosseguir com a demanda perdida e agravar sua situação. É, enfim, o espírito que tem norteado a

reforma do judiciário. Observo, a respeito, a existência de manifestação jurisprudencial em casos análogos:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     677/842



CITAÇÃO. 1. O Decreto de nº.1.601, de 23.08.95 dispensa a Fazenda de interpor recursos das matérias que

enumera, dentre as quais inclui-se o empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículos e de combustíveis.

Caracteriza-se, portanto, como protelatórios os expedientes elaborados pela Fazenda contra a aludida norma. 2. Há

excesso de formalismo na exigência de requerimento de citação expressa do executado, que demonstra, de forma

inequívoca e mediante a apresentação de memória dos cálculos discriminada, a intenção de executar o julgado

(Grifei) Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 199701000010044

Processo: 199701000010044 UF: MG Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Rel. Juiz Eustáquio Silveira. Data da

decisão: 11/11/1997 Documento: TRF10005 8575 DJ DATA: 2/2/1998 PAGINA: 223 DESAPROPRIAÇÃO.

EXECUÇÃO. CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO. ANUENCIA. EMBARGOS. ART. 730, CPC. 1. Havendo no

processo expropriatório concordância das partes acerca do valor dos cálculos, dispensa-se a citação para embargos

a que alude o art. 730, do CPC, expedindo-se, desde logo, o precatório. 2. Agravo improvido. Origem: TRF -

PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 9001038298 Processo: 9001038298 UF:

PA Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Relator Juiz Fernando Gonçalves. Data da decisão: 29/10/1990

Documento: TRF100005091 DJ DATA: 19/11/1990 PAGINA: 27469. Não há impedimento legal de a Fazenda

Pública, incluídas aí as autarquias, utilizar-se da faculdade da execução invertida do art. 570 do CPC. Tendo em

vista a obrigatoriedade do pagamento das dívidas judiciais por precatório, não pode ser exigido o depósito

imediato previsto no art. 605, do CPC. STJ-5ª Turma, REsp 308.851-MG, rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.2.02, deram

provimento, v.u., DJU 19.3.02, p. 285. Assim, com fulcro nos princípios declinados e no art. 570 do Código de

Processo Civil, descabem censuras à forma adotada, sendo dispensável a citação da autarquia. 2) Efetuada a

expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos

do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio eletrônico ao

TRF3.3) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.4)

Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.ATENÇÃO: OS

REQUISITÓRIOS JÁ FORAM EXPEDIDOS - AGUARDANDO VISTA DA PARTE AUTORA. 

 

0011231-29.2011.403.6140 - JOSE ESTANISLAU MENDES(SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Tendo em vista a concordância expressa com os cálculos apresentados, intime-se a parte autora para, no prazo

de 10 (dez) dias: a) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis

da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da

Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos

presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu

falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício

requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação

pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro

parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. 2) Oportunamente, expeçam-se os

ofícios requisitórios de pagamento, observando que da obtenção do título executivo judicial pelo(s) autor(es),

antecipou-se a autarquia-ré à formação do processo de execução ofertando cálculo dos valores que entende

devidos. Instado(s) a se manifestar, concordaram os autores. É certo que, habitualmente, cabe ao possuidor do

título promover a execução por quantia certa, apresentando memória discriminada de seus créditos e requerendo a

citação da executada oposição de embargos. No entanto, se, no caso presente, o procedimento eleito pelo INSS

não se espelha nos termos do art. 730 do CPC, nem por isso há de se imputar-lhe alguma irregularidade, ao

contrário, antes disso, há que se reconhecer estar sua conduta balizada nos princípios da celeridade e da economia

processual, mas, também - e principalmente - no princípio da moralidade administrativa, pois, diante de

condenação certa e definitiva, é preferível antecipar-se aos fatos e de modo espontâneo, satisfazer a parte

vencedora, reduzindo a condenação nos acessórios, a prosseguir com a demanda perdida e agravar sua situação. É,

enfim, o espírito que tem norteado a reforma do judiciário. Observo, a respeito, a existência de manifestação

jurisprudencial em casos análogos: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CITAÇÃO. 1. O Decreto de nº.1.601, de 23.08.95 dispensa a Fazenda de interpor

recursos das matérias que enumera, dentre as quais inclui-se o empréstimo compulsório sobre a aquisição de

veículos e de combustíveis. Caracteriza-se, portanto, como protelatórios os expedientes elaborados pela Fazenda

contra a aludida norma. 2. Há excesso de formalismo na exigência de requerimento de citação expressa do

executado, que demonstra, de forma inequívoca e mediante a apresentação de memória dos cálculos discriminada,

a intenção de executar o julgado (Grifei) Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 199701000010044 Processo: 199701000010044 UF: MG Órgão Julgador: QUARTA

TURMA. Rel. Juiz Eustáquio Silveira. Data da decisão: 11/11/1997 Documento: TRF10005 8575 DJ DATA:

2/2/1998 PAGINA: 223 DESAPROPRIAÇÃO. EXECUÇÃO. CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO. ANUENCIA.

EMBARGOS. ART. 730, CPC. 1. Havendo no processo expropriatório concordância das partes acerca do valor

dos cálculos, dispensa-se a citação para embargos a que alude o art. 730, do CPC, expedindo-se, desde logo, o

precatório. 2. Agravo improvido. Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE
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INSTRUMENTO - 9001038298 Processo: 9001038298 UF: PA Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Relator

Juiz Fernando Gonçalves. Data da decisão: 29/10/1990 Documento: TRF100005091 DJ DATA: 19/11/1990

PAGINA: 27469. Não há impedimento legal de a Fazenda Pública, incluídas aí as autarquias, utilizar-se da

faculdade da execução invertida do art. 570 do CPC. Tendo em vista a obrigatoriedade do pagamento das dívidas

judiciais por precatório, não pode ser exigido o depósito imediato previsto no art. 605, do CPC. STJ-5ª Turma,

REsp 308.851-MG, rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.2.02, deram provimento, v.u., DJU 19.3.02, p. 285. Assim, com

fulcro nos princípios declinados e no art. 570 do Código de Processo Civil, descabem censuras à forma adotada,

sendo dispensável a citação da autarquia. 3) Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça

Federal, a seguir, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3.4) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos

valores requisitados, intime-se a parte autora.5) Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para

extinção da execução.

 

0011389-84.2011.403.6140 - ELIS TAVARES DA SILVA(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os cálculos apresentados, bem como a informação

de que não há despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011, expeçam-se os ofícios requisitórios de

pagamento, observando que da obtenção do título executivo judicial pelo(s) autor(es), antecipou-se a autarquia-ré

à formação do processo de execução ofertando cálculo dos valores que entende devidos. Instado(s) a se

manifestar, concordaram os autores. É certo que, habitualmente, cabe ao possuidor do título promover a execução

por quantia certa, apresentando memória discriminada de seus créditos e requerendo a citação da executada

oposição de embargos. No entanto, se, no caso presente, o procedimento eleito pelo INSS não se espelha nos

termos do art. 730 do CPC, nem por isso há de se imputar-lhe alguma irregularidade, ao contrário, antes disso, há

que se reconhecer estar sua conduta balizada nos princípios da celeridade e da economia processual, mas, também

- e principalmente - no princípio da moralidade administrativa, pois, diante de condenação certa e definitiva, é

preferível antecipar-se aos fatos e de modo espontâneo, satisfazer a parte vencedora, reduzindo a condenação nos

acessórios, a prosseguir com a demanda perdida e agravar sua situação. É, enfim, o espírito que tem norteado a

reforma do judiciário. Observo, a respeito, a existência de manifestação jurisprudencial em casos análogos:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

CITAÇÃO. 1. O Decreto de nº.1.601, de 23.08.95 dispensa a Fazenda de interpor recursos das matérias que

enumera, dentre as quais inclui-se o empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículos e de combustíveis.

Caracteriza-se, portanto, como protelatórios os expedientes elaborados pela Fazenda contra a aludida norma. 2. Há

excesso de formalismo na exigência de requerimento de citação expressa do executado, que demonstra, de forma

inequívoca e mediante a apresentação de memória dos cálculos discriminada, a intenção de executar o julgado

(Grifei) Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 199701000010044

Processo: 199701000010044 UF: MG Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Rel. Juiz Eustáquio Silveira. Data da

decisão: 11/11/1997 Documento: TRF10005 8575 DJ DATA: 2/2/1998 PAGINA: 223 DESAPROPRIAÇÃO.

EXECUÇÃO. CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO. ANUENCIA. EMBARGOS. ART. 730, CPC. 1. Havendo no

processo expropriatório concordância das partes acerca do valor dos cálculos, dispensa-se a citação para embargos

a que alude o art. 730, do CPC, expedindo-se, desde logo, o precatório. 2. Agravo improvido. Origem: TRF -

PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 9001038298 Processo: 9001038298 UF:

PA Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Relator Juiz Fernando Gonçalves. Data da decisão: 29/10/1990

Documento: TRF100005091 DJ DATA: 19/11/1990 PAGINA: 27469. Não há impedimento legal de a Fazenda

Pública, incluídas aí as autarquias, utilizar-se da faculdade da execução invertida do art. 570 do CPC. Tendo em

vista a obrigatoriedade do pagamento das dívidas judiciais por precatório, não pode ser exigido o depósito

imediato previsto no art. 605, do CPC. STJ-5ª Turma, REsp 308.851-MG, rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.2.02, deram

provimento, v.u., DJU 19.3.02, p. 285. Assim, com fulcro nos princípios declinados e no art. 570 do Código de

Processo Civil, descabem censuras à forma adotada, sendo dispensável a citação da autarquia. 2) Efetuada a

expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos

do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio eletrônico ao

TRF3.3) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.4)

Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.ATENÇÃO: OS

REQUISITÓRIOS JÁ FORAM EXPEDIDOS - AGUARDANDO VISTA DA PARTE AUTORA. 

 

0011398-46.2011.403.6140 - JACYRA SILVEIRA PINHEIRO(SP206833 - PEDRO GEO LOPES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AMANDA PINHEIRO BELLO DE SOUZA

JACYRA SILVEIRA PINHEIRO, com qualificação nos autos, propôs ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS em que postula a concessão do benefício de pensão por morte, desde a data do

óbito de WALDIR BELLO DE SOUZA, em 28/07/2007.A Autora afirma ter vivido maritalmente com o segurado
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falecido até a data do óbito. Não obstante, o instituto réu concedeu o benefício apenas à sua filha.Juntou

documentos (fls. 13/154).Determinou-se a emenda da inicial, para que Amanda Pinheiro Bello integrasse o

presente feito (fl. 156).Citado, o INSS contestou o feito às fls. 162/165, pugnando, no mérito, pela improcedência

do pedido, ao fundamento de que a parte autora não comprovou a alegada união estável.Reiterada a decisão de fl.

156, determinando-se o aditamento da inicial (fl. 170).Em réplica de fls. 171/179, a parte autora coligiu aos autos

a certidão de objeto e pé da ação de reconhecimento de união, (fl. 176), bem como procuração assinada por

Amanda Pinheiro Bello de Souza dando poderes ad judicia a Pedro Geo Lopes Junior.É o relatório do necessário.

Fundamento e decido.O benefício de pensão por morte (NB: 144.756.215-9) concedido à Amanda Pinheiro Bello

de Souza cessará tão-somente em 06/03/2015, conforme documento de fl. 159. Assim, nos termos da inicial,

eventual procedência do pedido formulado pela autora implicaria na redução da cota do benefício recebido por sua

filha.Sucede que tal situação revela interesses colidentes de mãe e filha, o que impede sua representação

processual pelo mesmo causídico.Destarte, a fim de evitar nulidade, intime-se a corré, Amanda Pinheiro Bello de

Souza, para que regularize, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual nos autos.Decorrido o prazo

supra, dê-se vista ao Réu da petição e dos documentos coligidos às fls. 171/179.Intimem-se.

 

0011724-06.2011.403.6140 - GENILTON MANHAES DO NASCIMENTO(SP168748 - HELGA

ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar se concorda com os cálculos apresentados

pelo INSS;b) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da

base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da

Resolução CJF 168/2011. c) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos

presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. d) habilitar, no caso de seu

falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. 2) No silêncio, expedir-se-á o ofício

requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação

pertinente. 3) Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro

parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. 4) Havendo concordância expressa,

tornem conclusos5) Impugnados, aguarde-se no arquivo a apresentação dos cálculos da parte autora.Int.

 

0011802-97.2011.403.6140 - ELIDOMARQUI LOPES DA SILVA(SP213948 - MARIA TEREZA

CASTELLUCCI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os cálculos apresentados, bem como a informação

de que não há despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011, expeçam-se os ofícios requisitórios de

pagamento, observando que da obtenção do título executivo judicial pelo(s) autor(es), antecipou-se a autarquia-ré

à formação do processo de execução ofertando cálculo dos valores que entende devidos. Instado(s) a se

manifestar, concordaram os autores. É certo que, habitualmente, cabe ao possuidor do título promover a execução

por quantia certa, apresentando memória discriminada de seus créditos e requerendo a citação da executada

oposição de embargos. No entanto, se, no caso presente, o procedimento eleito pelo INSS não se espelha nos

termos do art. 730 do CPC, nem por isso há de se imputar-lhe alguma irregularidade, ao contrário, antes disso, há

que se reconhecer estar sua conduta balizada nos princípios da celeridade e da economia processual, mas, também

- e principalmente - no princípio da moralidade administrativa, pois, diante de condenação certa e definitiva, é

preferível antecipar-se aos fatos e de modo espontâneo, satisfazer a parte vencedora, reduzindo a condenação nos

acessórios, a prosseguir com a demanda perdida e agravar sua situação. É, enfim, o espírito que tem norteado a

reforma do judiciário. Observo, a respeito, a existência de manifestação jurisprudencial em casos análogos:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

CITAÇÃO. 1. O Decreto de nº.1.601, de 23.08.95 dispensa a Fazenda de interpor recursos das matérias que

enumera, dentre as quais inclui-se o empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículos e de combustíveis.

Caracteriza-se, portanto, como protelatórios os expedientes elaborados pela Fazenda contra a aludida norma. 2. Há

excesso de formalismo na exigência de requerimento de citação expressa do executado, que demonstra, de forma

inequívoca e mediante a apresentação de memória dos cálculos discriminada, a intenção de executar o julgado

(Grifei) Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 199701000010044

Processo: 199701000010044 UF: MG Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Rel. Juiz Eustáquio Silveira. Data da

decisão: 11/11/1997 Documento: TRF10005 8575 DJ DATA: 2/2/1998 PAGINA: 223 DESAPROPRIAÇÃO.

EXECUÇÃO. CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO. ANUENCIA. EMBARGOS. ART. 730, CPC. 1. Havendo no

processo expropriatório concordância das partes acerca do valor dos cálculos, dispensa-se a citação para embargos

a que alude o art. 730, do CPC, expedindo-se, desde logo, o precatório. 2. Agravo improvido. Origem: TRF -

PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 9001038298 Processo: 9001038298 UF:

PA Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Relator Juiz Fernando Gonçalves. Data da decisão: 29/10/1990

Documento: TRF100005091 DJ DATA: 19/11/1990 PAGINA: 27469. Não há impedimento legal de a Fazenda

Pública, incluídas aí as autarquias, utilizar-se da faculdade da execução invertida do art. 570 do CPC. Tendo em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     680/842



vista a obrigatoriedade do pagamento das dívidas judiciais por precatório, não pode ser exigido o depósito

imediato previsto no art. 605, do CPC. STJ-5ª Turma, REsp 308.851-MG, rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.2.02, deram

provimento, v.u., DJU 19.3.02, p. 285. Assim, com fulcro nos princípios declinados e no art. 570 do Código de

Processo Civil, descabem censuras à forma adotada, sendo dispensável a citação da autarquia. 2) Efetuada a

expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos

do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio eletrônico ao

TRF3.3) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.4)

Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.ATENÇÃO: OS

REQUISITÓRIOS JÁ FORAM EXPEDIDOS - AGUARDANDO VISTA DA PARTE AUTORA. 

 

0011952-78.2011.403.6140 - SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA(SP214380 - PEDRO DE CARVALHO

BOTTALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª RegiãoInt.

 

0011953-63.2011.403.6140 - LUIS LOPES DOS SANTOS(SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª RegiãoInt.

 

0000122-81.2012.403.6140 - JOSE STIVANATTO(SP303477 - CAUE GUTIERRES SGAMBATI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª RegiãoInt.

 

0000152-19.2012.403.6140 - CARLOS HUMBERTO REIS DE MENEZES(SP152315 - ANDREA MARIA DA

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CARLOS HUMBERTO REIS DE MENEZES, com qualificação nos autos, requer a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao restabelecimento de auxílio doença com reabilitação

profissional, desde a data da cessação administrativa do benefício, com o pagamento das prestações em

atraso.Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem de exercer atividade

profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu pedido sob o argumento de que não foi constatada

incapacidade.Juntou documentos.O feito foi inicialmente distribuído perante a 2ª Vara Cível da Comarca de

Mauá.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 44).Citado, o INSS contestou o feito às fls. 348/349,

pugnando pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 354/355. Decisão saneadora às fls. 385, sendo

determinada a realização de perícia médica, cujo laudo foi encartado às fls. 394/399.A parte autora manifestou-se

às fls. 405/407. O INSS não se manifestou (fls. 408).Pelo MM. Juízo Estadual foi determinado o retorno do feito

ao perito para esclarecimentos (fls. 408).Com a instalação desta Vara Federal no município, os autos foram

redistribuídos.Dada ciência às partes acerca da redistribuição do feito, a parte autora requereu o retorno dos autos

ao perito para que preste esclarecimentos (fls. 416). O INSS reiterou os termos da contestação (fls. 417).O perito

Estadual requereu o arbitramento e pagamentos de seus honorários (fls. 418).É o breve relatório.

Decido.Remetam-se os autos ao perito para que preste os devidos esclarecimentos, conforme requerido pela parte

autora às fls. 405/407, e determinado pelo Juízo do Estado, às fls. 408. Outrossim, diligencie a Secretaria no

sentido de verificar se os honorários do perito Estadual já foram pagos na esfera da Justiça Estadual.Após, dê-se

vista às partes acerca dos esclarecimentos do perito, iniciando-se com a parte autora, pelo prazo de 10

dias.Oportunamente, retornem conclusos.Cumpra-se.

 

0000199-90.2012.403.6140 - LUIZ FERREIRA DE OLIVEIRA(SP151782 - ELENA MARIA DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por LUIZ FERREIRA DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em sede de antecipação de tutela, que seja

imediatamente implantada aposentadoria por tempo de contribuição com o reconhecimento de atividades

exercidas sob condições especiais, com sua a conversão em tempo especial. Para tanto, aduz o autor, em síntese,

que o réu deixou de reconhecer períodos laborados em condições especiais. Juntou os documentos de fls. 07/30.O

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido e determinada a emenda da inicial (fl.

32/33).Manifestação do INSS às fls. 37/38.Reiterada a decisão de fls. 32/33 (fl. 40).A parte autora manifestou-se

em petição de fl. 41.É o relatório. Fundamento e decido.Recebo a petição de fl. 41 como aditamento à inicial.Cite-

se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer as provas que pretende

produzir.Com a contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando provas, no prazo de 10
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(dez) dias.Requisite-se cópia do procedimento administrativo (NB 144.905.099-6). Prazo: 30 (trinta) dias.Após,

remetam-se os autos à Contadoria para reprodução da contagem de tempo de contribuição efetuado pelo INSS.

Oportunamente, retornem os autos conclusos, posto que as partes já tomaram ciência da referida contagem na

esfera administrativa. Int.

 

0000644-11.2012.403.6140 - ANTONIO DE JESUS GONCALVES(SP200343 - HERMELINDA ANDRADE

CARDOSO MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0000860-69.2012.403.6140 - JOSE CORREA DE SOUZA(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Oficie-se a APS Ribeirão Pires para que encaminhe Processo Administrativo em que se apurou a indenização

devida conforme fls. 141, instruindo a missiva com cópia das fls. 136 e 141. Prazo: 30 (trinta) dias. Após,

conclusos para examinar o pedido de prova oral.

 

0001026-04.2012.403.6140 - ZILENE DE FATIMA ARAGOSO BAIA(SP095725 - OTAVIO TENORIO DE

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o Sr. Perito para que se manifeste quanto aos quesitos complementares, no prazo de 10 (dez)

dias.Complementado o laudo, dê-se nova vista às partes, por igual prazo.Por fim, venham os autos conclusos para

sentença.

 

0001423-63.2012.403.6140 - YASUKO TESHIGAHARA(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0001626-25.2012.403.6140 - MALAQUIAS NUNES DE ARRUDA(SP109241 - ROBERTO CASTILHO E

SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos

autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. 2) No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao

lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. 3) Havendo dedução a ser lançada, a parte autora

deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas

pagas. 4) Em seguida, expeçam-se as requisições de pagamento e publique-se este despacho para ciência da

expedição às partes, antes da transmissão, nos termos do art. 9º da Resolução 122/2010 do Conselho da Justiça

Federal. 5) Após a transmissão, sobrestando-se, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 6)

Intime-se. 7) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.8)

Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0001843-68.2012.403.6140 - JOSEFA CESAR DO NASCIMENTO(SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o Sr. Perito para que se manifeste quanto aos quesitos complementares, no prazo de 10 (dez)

dias.Complementado o laudo, dê-se nova vista às partes, por igual prazo.Por fim, venham os autos conclusos para

sentença.

 

0002074-95.2012.403.6140 - FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se. Fica o réu ciente de que, não contestada a ação no prazo de 60 dias, presumir serão aceitos como

verdadeiros os fatos articulados pelo(s)autor(es), nos termos do art. 285 do CPC. Oficie-se à EQUIPE DE

ATENDIMENTO ÀS DECISÕES JUDICIAIS DO INSS, requisitando-se, no prazo de 15 (quinze) dias, a

contagem de tempo do autor FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, CPF Nº 695.837.658-72, NB

42/104.235.799-1. Atendido o desiderato, vista às partes dos documentos juntados, bem como especifiquem as

partes, no prazo sucessivo de 10 dias, as provas que ainda pretendem produzir, justificando-as. Fica, desde já,
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indeferida a requisição genérica de prova. Expeça-se o ofício. Cópia deste despacho servirá como Mandado de

citação. Réu(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

0002245-52.2012.403.6140 - ADELSON FERREIRA DA SILVA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora, por carta, para regularizar a representação processual, tendo em vista a renúncia de fls.

85, no prazo de 5(cinco) dias. Silente, venham os autos conclusos para extinção.

 

0002360-73.2012.403.6140 - VALDECY FERREIRA SILVA DE SOUZA(SP197203 - VALSOMIR FERREIRA

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0002427-38.2012.403.6140 - ARIANE CRISTINA DONIZETE ARAUJO X BRAYAN ARAUJO DE PAULA X

ARIANE CRISTINA DONIZETE ARAUJO(SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ARIANE CRISTINA DONIZETE ARAUJO e BRAYAN ARAUJO DE PAULA, requerem a antecipação de

tutela para a concessão de benefício auxílio reclusão, desde a data do encarceramento de seu companheiro e pai,

BRUNO SILVA DE PAULA, em 13/06/2011 (fls. 17).Alegam que, não obstante o último salário do segurado ser

inferior ao previsto na legislação, o benefício foi indeferido sob o argumento de que o último salário de

contribuição recebido era superior ao estatuído no art. 116 do Decreto n. 3.048/99 (fls. 32).Determinada a

regularização do feito com a juntada de CPF do menor Brayan e de atestado de permanência carcerária, estes

foram encartados às fls. 42/44.Foi requerido às fls. 45/46 o aditamento à inicial, para inclusão no pólo ativo de

LUIZ VICTOR SILVA DE PAULA, filho do segurado. É O RELATÓRIO. DECIDO.Acolho o aditamento de fls.

45/46.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.O art. 273 do Código de Processo Civil

enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da verossimilhança da

alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de cognição sumária, tenho

que os requisitos para a tutela de urgência requerida foram preenchidos.Os autores buscam em Juízo a concessão

de auxílio-reclusão, previsto no artigo 80 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991: Art. 80. O auxílio-reclusão será

devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não

receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de

permanência em serviço.Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de

permanência da condição de presidiário.São requisitos para o auxílio-reclusão a qualidade de segurado de baixa

renda recolhido à prisão e de dependente dos autores.Na espécie, o segurado está encarcerado desde 13/06/2011

(fls. 17). Consoante se depreende do CNIS cuja juntada ora determino, o último vínculo empregatício encerrou-se

em 17/05/2011. Logo, na data do fato, o segurado não auferia renda por estar desempregado.Comprovada também

a qualidade de segurado, à vista do beneficio de auxílio doença que recebeu entre 12/03/11 a 05/05/11. Por sua

vez, neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência em favor da autora

Ariane, companheira do segurado, não foram preenchidos, em especial a verossimilhança da alegação. Isto porque

a autora deixou de comprovar inequivocamente a dependência econômica imprescindível para qualificá-la como

dependente do segurado.Todavia, verifico que os autores Brayan e Luiz Victor ostentam a condição de

dependentes, nos termos do artigo 16, I, da Lei 8.213/91 (fls. 23 e 49). Nesta esteira, indubitável a ilegalidade do

ato administrativo que indeferiu o benefício à parte autora.Por outro lado, restou caracterizado o fundado receio de

dano irreparável haja vista o caráter nitidamente alimentar do benefício e a idade do seu beneficiário.Diante do

exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do beneficio auxílio-

reclusão em favor dos autores Brayan Araújo de Paula e Luiz Victor Silva de Paula, representados

respectivamente por Ariane Cristina Donizete Araújo e Cláudia Angélica Costa e Silva, no prazo de 30 (trinta)

dias, a contar da intimação da Autarquia.Intime-se. cite-se o réu para contestar, momento em que deverá

esclarecer as provas que pretende produzir, bem como oficie-se o INSS para implantação da tutela deferida.Com a

contestação, dê-se vista aos autores para manifestação em relação à resposta da ré, especificando provas. Prazo: 10

(dez) dias.Oportunamente, dê-se vista ao MPF.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no pólo ativo da ação

do menor Luiz Victor Silva de Paula, Cláudia Angélica Costa e Silva.Cumpra-se.

 

0002741-81.2012.403.6140 - LUIZ MARCIO DE CASTRO CHAVES(SP178595 - INGRID PEREIRA

BASSETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.
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0002796-32.2012.403.6140 - NICELIA DA SILVA(SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0002806-76.2012.403.6140 - CICERO VIEIRA DA SILVA(SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA

MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0002844-88.2012.403.6140 - PEDRO DE SOUZA(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0002887-25.2012.403.6140 - ANTONIO APARECIDO DA SILVA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0002888-10.2012.403.6140 - RANDOLFO OLIVEIRA SILVA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0003018-97.2012.403.6140 - TEREZINHA MUNHOS SANZ(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito quanto ao restante da sentença. Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar sua contra-razões. Após,

remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.

 

0000007-26.2013.403.6140 - MARIO FLORENCIO DOS REIS(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da prevenção apontada no termo de fl. 22, declino da competência para o Juizado Especial de Santo

André, nos termos do artigo 253, II, do CPC.

 

0000535-60.2013.403.6140 - RAIMUNDO NOLBERTO DE CARVALHO(SP202553 - TATIANE LOPES

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por RAIMUNDO NOLBERTO DE CARVALHO, qualificado nos autos, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em sede de antecipação de tutela, que seja

imediatamente implantada aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo

indeferido, em 29/10/2009. Para tanto, aduz o autor, em síntese, que o réu deixou de reconhecer períodos

laborados em condições especiais. Juntou os documentos de fls. 09/36.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E

DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para que adite a inicial, apontando quais

são os períodos laborativos controvertidos que deseja que sejam reconhecidos como especiais e que fundamentam

sua pretensão. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Regularizada a inicial, retornem os autos

conclusos, ocasião em que apreciarei o pedido de tutela antecipada.Int. 

 

0000573-72.2013.403.6140 - VERA LUCIA SOARES DA SILVA SANTOS(SP166984 - ÉRICA ALVES

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VERA LUCIA SOARES DA SILVA, com qualificação nos autos, requer a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxilio doença,

desde a data da cessação do benefício, em agosto de 2008, com o pagamento das prestações em atraso.Afirma que,

não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem de exercer atividade profissional que garanta a

sua subsistência, o Réu indeferiu seu pedido sob o argumento de que não foi constatada incapacidade.Juntou

documentos.A ação foi inicialmente distribuída perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Mauá da Justiça Comum
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Estadual.Os benefícios da assistência judiciária foram concedidos e foi indeferida a antecipação dos efeitos da

tutela (fl. 22).Citado, o INSS contestou o feito às fls. 26/35, alegando, preliminarmente, ausência superveniente de

interesse de agir e prescrição qüinqüenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, sob o argumento de

que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício.Réplica às fls. 40/41.Decisão

saneadora às fls. 44, ocasião em que foi afastada a preliminar de falta de interesse de agir superveniente e

designada a realização de prova pericial. Produzida a prova pericial consoante laudo de fls. 57/64. A parte autora

manifestou-se às fls. 67. Com a instalação desta Vara Federal no município, os autos foram redistribuídos para

este Juízo.É o relatório. Fundamento e decido.Dê-se ciência às partes da redistribuição do presente feito para este

Juízo Federal. Ratifico os atos processuais praticados perante a Justiça Estadual.Passo ao reexame do pedido de

antecipação de tutela reiterado às fls. 68.O art. 273 do Código de Processo Civil enumera como pressupostos para

a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio do

dano irreparável ou de difícil reparação.Na espécie, neste exame de cognição sumária, tenho que tais requisitos

estão presentes.A qualidade de segurado é requisito para a concessão tanto do auxílio-doença quanto de

aposentadoria por invalidez.São segurados da Previdência Social aqueles que exercem atividade remunerada ou os

que desejem a filiação ao regime mediante o recolhimento de contribuições.Sucede que tal qualidade é mantida

ainda que cessadas as contribuições. Trata-se do período de graça, interstício no qual é mantida a proteção

previdenciária após o encerramento do exercício de atividade remunerada ou a interrupção das contribuições. Esta

é a disciplina estatuída pelo art. 15 da Lei n. 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; II - até 12 (doze)

meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; III - até 12 (doze) meses após cessar a

segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; IV - até 12 (doze) meses após o

livramento, o segurado retido ou recluso; V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às

Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado

facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago

mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º

Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A

perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. (grifos meus)Em princípio, a manutenção da qualidade de segurado

perdura por um período de doze meses, o qual pode ser prorrogado por até 24 meses se houver o pagamento de

mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda desta qualidade ( 1º). A este prazo ainda

pode ser acrescentado mais doze meses no caso de desemprego ( 2º).Quanto a esses dois requisitos, verifico que a

autora recebeu auxílio-doença até 14/8/2009, conforme extrato do CNIS cuja juntada ora determino, corroborado

pelo documento de fls. 36. Logo, manteve a cobertura previdenciária até 15/10/2010.No que tange à incapacidade,

do exame realizado em 20/10/2010 (fls. 58/64) se extrai que a autora é portadora de aneurisma cerebral e paralisia

de II e IV nervo craniano por acidente vascular craniano em olho esquerdo. Constatou a presença de síndrome

neurológica com comprometimento significativo da capacidade física da autora. Em resposta aos quesitos

formulados pelo Réu às fls. 46, informou não ser possível fixar a data de início da incapacidade (quesito n. 7). No

entanto, considerando a gravidade das enfermidades diagnosticadas as quais foram comprovadas por documentos

médicos analisados pelo Sr. Perito emitidos entre maio de 2008 e outubro de 2009, é certo que o estado de saúde

da autora era o mesmo quando ainda mantinha a qualidade de segurada.De outra parte, tenho por caracterizado o

fundado receio de dano irreparável, haja vista o estado de saúde da autora e a cessação do pagamento de benefício

nitidamente alimentar. Quanto à irreversibilidade da medida, no caso, deve favorecer a Autora. Atenta contra o

princípio da dignidade da pessoa humana impedir o acesso às prestações destinadas ao sustento de pessoa

impossibilitada de provê-lo por razões de saúde, condicionando-o à prestação de caução. Diante do exposto, defiro

o pedido de antecipação de tutela para determinar que o réu implante e pague, no prazo de 30 (trinta) dias, o

auxílio doença em favor da autora. Oficie-se com urgência.Promova a Secretaria a juntada das informações

extraídas do CNIS.Providencie a parte autora, no prazo de dez dias, a juntada de cópia integral de sua última

carteira de trabalho.Dê-se ciência ao Réu do laudo de fls. 58/64 e dos documentos eventualmente apresentados,

pelo prazo de dez dias.Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000599-70.2013.403.6140 - MEIRE MEIRELES DE LIMA SILVA X MANOEL CARLOS SILVA(SP236455 -

MISLAINE VERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação em que MEIRE MEIRELES DE LIMA SILVA E MANOEL CARLOS SILVA, em sede de

cognição sumária, requer a antecipação de tutela, para a concessão de pensão por morte, em razão da morte de seu

filho JEVERSON MEIRELES SILVA, falecido em 19/08/2011.Sustenta que dependiam economicamente de seu

filho. Instrui a ação com documentos (fls. 09/53).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os
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benefícios da assistência judiciária gratuita. O art. 273 do Código de Processo Civil enumera como pressupostos

para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio

do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela

de urgência requerida não foram preenchidos, em especial a verossimilhança da alegação. Isto porque os autores

deixaram de comprovar inequivocamente a dependência econômica imprescindível para qualificá-los como

dependente de seu falecido filho.Com efeito, o art. 16 da Lei n. 8.213/91 enumera as pessoas assim consideradas,

cuja caracterização pressupõe relação de dependência econômica com o segurado, haja vista que o benefício

corresponde à renda que ele proporcionaria caso não fosse atingido pela contingência social. Em outras palavras,

essa qualificação decorre de um vínculo jurídico e de um vínculo econômico.A dependência econômica dos pais

deverá ser comprovada consoante determina o 7º do art. 16 da Lei de Benefícios. Demais disso, por ora não restou

evidenciado que o segurado sustentava os autores, de modo que a dilação probatória, a ser realizada sob o crivo do

contraditório, é medida que se impõe.De outra parte, tendo em vista a presunção de legitimidade que milita em

favor dos atos administrativos tais como o que denegou o benefício postulado (fls. 21), os demandantes não se

desincumbiu satisfatoriamente do ônus de demonstrar, com razoável certeza, ser titular do direito alegado. Diante

do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias,

momento em que deverá esclarecer as provas que pretende produzir.Com a contestação, caso sejam alegadas

preliminares, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando provas, no prazo de 10 (dez)

dias.Requisite-se do INSS cópia do procedimento administrativo NB 158.314.556-4. Prazo: 30 (trinta)

dias.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002934-96.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010170-

36.2011.403.6140) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO

SALDANHA SALES) X MARIA CLEUZA MARTINS(SP145169 - VANILSON IZIDORO)

1) Recebo os Embargos à Execução para discussão.2) Dê-se vista ao Embargado, para resposta.3) Havendo

impugnação ou no silêncio do embargado, remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e

elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a

data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pelo Autor. Após, intimem-se as

partes para manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001216-91.2007.403.6317 - IZAEL ANTUNES DE OLIVEIRA(SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO

BALDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IZAEL ANTUNES DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos

autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. 2) No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao

lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. 3) Havendo dedução a ser lançada, a parte autora

deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas

pagas. 4) Em seguida, expeçam-se as requisições de pagamento e publique-se este despacho para ciência da

expedição às partes, antes da transmissão, nos termos do art. 9º da Resolução 122/2010 do Conselho da Justiça

Federal. 5) Após a transmissão, sobrestando-se, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 6)

Intime-se. 7) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.8)

Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0000091-95.2011.403.6140 - ZILDA CARVALHO FIGUEROA(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ZILDA CARVALHO FIGUEROA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da autora, devendo constar ZILDA CARVALHO

FIGUEROA, fls. 10 e 113.2) Tendo em vista que a parte autora já informou que do ofício requisitório não há

despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa

RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011, bem como informou que o seu cadastrado no CPF é idêntico ao

registrado nos presentes autos e que está ativo, expeçam-se os competentes ofícios de pagamento, observando que

da obtenção do título executivo judicial pelo(s) autor(es), antecipou-se a autarquia-ré à formação do processo de

execução ofertando cálculo dos valores que entende devidos. Instado(s) a se manifestar, concordaram os autores.

É certo que, habitualmente, cabe ao possuidor do título promover a execução por quantia certa, apresentando
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memória discriminada de seus créditos e requerendo a citação da executada oposição de embargos. No entanto, se,

no caso presente, o procedimento eleito pelo INSS não se espelha nos termos do art. 730 do CPC, nem por isso há

de se imputar-lhe alguma irregularidade, ao contrário, antes disso, há que se reconhecer estar sua conduta balizada

nos princípios da celeridade e da economia processual, mas, também - e principalmente - no princípio da

moralidade administrativa, pois, diante de condenação certa e definitiva, é preferível antecipar-se aos fatos e de

modo espontâneo, satisfazer a parte vencedora, reduzindo a condenação nos acessórios, a prosseguir com a

demanda perdida e agravar sua situação. É, enfim, o espírito que tem norteado a reforma do judiciário. Observo, a

respeito, a existência de manifestação jurisprudencial em casos análogos: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CITAÇÃO. 1. O Decreto de nº.1.601, de

23.08.95 dispensa a Fazenda de interpor recursos das matérias que enumera, dentre as quais inclui-se o

empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículos e de combustíveis. Caracteriza-se, portanto, como

protelatórios os expedientes elaborados pela Fazenda contra a aludida norma. 2. Há excesso de formalismo na

exigência de requerimento de citação expressa do executado, que demonstra, de forma inequívoca e mediante a

apresentação de memória dos cálculos discriminada, a intenção de executar o julgado (Grifei) Origem: TRF -

PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 199701000010044 Processo:

199701000010044 UF: MG Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Rel. Juiz Eustáquio Silveira. Data da decisão:

11/11/1997 Documento: TRF10005 8575 DJ DATA: 2/2/1998 PAGINA: 223 DESAPROPRIAÇÃO.

EXECUÇÃO. CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO. ANUENCIA. EMBARGOS. ART. 730, CPC. 1. Havendo no

processo expropriatório concordância das partes acerca do valor dos cálculos, dispensa-se a citação para embargos

a que alude o art. 730, do CPC, expedindo-se, desde logo, o precatório. 2. Agravo improvido. Origem: TRF -

PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 9001038298 Processo: 9001038298 UF:

PA Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Relator Juiz Fernando Gonçalves. Data da decisão: 29/10/1990

Documento: TRF100005091 DJ DATA: 19/11/1990 PAGINA: 27469. Não há impedimento legal de a Fazenda

Pública, incluídas aí as autarquias, utilizar-se da faculdade da execução invertida do art. 570 do CPC. Tendo em

vista a obrigatoriedade do pagamento das dívidas judiciais por precatório, não pode ser exigido o depósito

imediato previsto no art. 605, do CPC. STJ-5ª Turma, REsp 308.851-MG, rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.2.02, deram

provimento, v.u., DJU 19.3.02, p. 285. Assim, com fulcro nos princípios declinados e no art. 570 do Código de

Processo Civil, descabem censuras à forma adotada, sendo dispensável a citação da autarquia. 3) Efetuada a

expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos

do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio eletrônico ao

TRF3.4) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.5)

Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.ATENÇÃO: OS

REQUISITÓRIOS JÁ FORAM EXPEDIDOS - AGUARDANDO VISTA DA PARTE AUTORA. 

 

0001442-06.2011.403.6140 - ADEMIR GARCIA X JOSE PEDRO VIOTTI X KANJI SHIGEOKA(SP077850 -

ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

ADEMIR GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos

autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. 2) No silêncio, o(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) à(s) fl(s). 507/508 será(ão) transmitido(s)

sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. 3)

Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha

detalhada com os valores mensais das despesas pagas. 4) Silente, transmita(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s). 5)

Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora. 6) Nada sendo

requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução. Int.

 

0001557-27.2011.403.6140 - LIDIA INACIO PEREIRA(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LIDIA INACIO PEREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos

autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. 2) No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao

lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. 3) Havendo dedução a ser lançada, a parte autora

deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas
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pagas. 4) Em seguida, expeçam-se as requisições de pagamento e publique-se este despacho para ciência da

expedição às partes, antes da transmissão, nos termos do art. 9º da Resolução 122/2010 do Conselho da Justiça

Federal. 5) Após a transmissão, sobrestando-se, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 6)

Intime-se. 7) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.8)

Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0001560-79.2011.403.6140 - EDSON GONCALVES DE AGUIAR(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDSON GONCALVES

DE AGUIAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos

autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. 2) No silêncio, o(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) à(s) fl(s). 184/185 será(ão) transmitido(s)

sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. 3)

Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha

detalhada com os valores mensais das despesas pagas. 4) Silente, transmita(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s). 5)

Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora. 6) Nada sendo

requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução. Int.

 

0001720-07.2011.403.6140 - VALDENEIDE BARBOSA DA SILVA(SP196998 - ALBERTO TOSHIHIDE

TSUMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VALDENEIDE BARBOSA DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar se concorda com os cálculos apresentados

pelo INSS;b) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da

base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da

Resolução CJF 168/2011. c) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos

presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. d) habilitar, no caso de seu

falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. 2) No silêncio, expedir-se-á o ofício

requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação

pertinente. 3) Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro

parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. 4) Havendo concordância expressa,

tornem conclusos5) Impugnados, aguarde-se no arquivo a apresentação dos cálculos da parte autora.Int.

 

0002186-98.2011.403.6140 - WALDEMAR DOS SANTOS SOBRINHO(SP016990 - ANTONIO PEREIRA

SUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X WALDEMAR DOS SANTOS

SOBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 207: Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da grafia do nome do autor, devendo constar Waldemar

dos Santos Sobrinho.1) Em seguida, expeçam-se as requisições de pagamento e publique-se este despacho para

ciência da expedição às partes, antes da transmissão, nos termos do art. 9º da Resolução 122/2010 do Conselho da

Justiça Federal. 2) Após a transmissão, sobrestando-se, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

3) Intime-se. 4) Tratando-se de ofício precatório faça-se carga ao INSS antes da remessa destes autos ao arquivo-

sobrestado. 5) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte

autora.6) Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.ATENÇÃO:

OS REQUISITÓRIOS JÁ FORAM EXPEDIDOS - AGUARDANDO VISTA DA PARTE AUTORA. 

 

0002530-79.2011.403.6140 - RITA DUARTE DE SOUSA ADRIANO(SP169258 - FERNANDA RIBEIRO

PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RITA DUARTE DE SOUSA

ADRIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certidão de fls. 162: Providencie as partes a cópia da petição protocalada sob o nº 201261400011762-1. Prazo: 10

(dez) dias. Não obstante providencia à autora o recolhimento da litigância de má-fé observando os dados

informados pelo réu às fls. 161, devendo comprovar nos autos o pagamento. Cumprido, dê-se vista ao réu. Após

nada sendo requerido, arquive-se os autos. 

 

0002722-12.2011.403.6140 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA AMBROSIO(SP077850 - ELISABETH

PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DE

LOURDES DE SOUZA AMBROSIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos
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autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. 2) No silêncio, o(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) à(s) fl(s). 222/223 será(ão) transmitido(s)

sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. 3)

Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha

detalhada com os valores mensais das despesas pagas. 4) Silente, transmita(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s). 5)

Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora. 6) Nada sendo

requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução. Int.

 

0002747-25.2011.403.6140 - ANEILTON ALVES DOS SANTOS(SP195284 - FABIO FREDERICO DE

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANEILTON ALVES

DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aguardem-se no arquivo o pagamento do ofício precatório. Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos

valores requisitados, desarquivem-se e intime-se a parte autora.Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham

conclusos para extinção da execução.

 

0002965-53.2011.403.6140 - SIMONE FRANCISCO DE JESUS SOARES X RODRIGO FRANCISCO DE

JESUS X RODOLFO FRANCISCO DE JESUS X CLARISE FRANCISCO DE JESUS X CLARISE

FRANCISCO DE JESUS(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X SIMONE FRANCISCO DE JESUS SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1) Tendo em vista a concordância expressa das partes com os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo (fls.

342/349 e 359/363), bem como a informação de que não há despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de

renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011,

expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento, observando que da obtenção do título executivo judicial pelo(s)

autor(es).É certo que, habitualmente, cabe ao possuidor do título promover a execução por quantia certa,

apresentando memória discriminada de seus créditos e requerendo a citação da executada oposição de embargos.

No entanto, se, no caso presente, o procedimento eleito pelo INSS não se espelha nos termos do art. 730 do CPC,

nem por isso há de se imputar-lhe alguma irregularidade, ao contrário, antes disso, há que se reconhecer estar sua

conduta balizada nos princípios da celeridade e da economia processual, mas, também - e principalmente - no

princípio da moralidade administrativa, pois, diante de condenação certa e definitiva, é preferível antecipar-se aos

fatos e de modo espontâneo, satisfazer a parte vencedora, reduzindo a condenação nos acessórios, a prosseguir

com a demanda perdida e agravar sua situação. É, enfim, o espírito que tem norteado a reforma do judiciário.

Observo, a respeito, a existência de manifestação jurisprudencial em casos análogos: TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CITAÇÃO. 1. O

Decreto de nº.1.601, de 23.08.95 dispensa a Fazenda de interpor recursos das matérias que enumera, dentre as

quais inclui-se o empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículos e de combustíveis. Caracteriza-se,

portanto, como protelatórios os expedientes elaborados pela Fazenda contra a aludida norma. 2. Há excesso de

formalismo na exigência de requerimento de citação expressa do executado, que demonstra, de forma inequívoca

e mediante a apresentação de memória dos cálculos discriminada, a intenção de executar o julgado (Grifei)

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 199701000010044

Processo: 199701000010044 UF: MG Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Rel. Juiz Eustáquio Silveira. Data da

decisão: 11/11/1997 Documento: TRF10005 8575 DJ DATA: 2/2/1998 PAGINA: 223 DESAPROPRIAÇÃO.

EXECUÇÃO. CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO. ANUENCIA. EMBARGOS. ART. 730, CPC. 1. Havendo no

processo expropriatório concordância das partes acerca do valor dos cálculos, dispensa-se a citação para embargos

a que alude o art. 730, do CPC, expedindo-se, desde logo, o precatório. 2. Agravo improvido. Origem: TRF -

PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 9001038298 Processo: 9001038298 UF:

PA Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Relator Juiz Fernando Gonçalves. Data da decisão: 29/10/1990

Documento: TRF100005091 DJ DATA: 19/11/1990 PAGINA: 27469. Não há impedimento legal de a Fazenda

Pública, incluídas aí as autarquias, utilizar-se da faculdade da execução invertida do art. 570 do CPC. Tendo em

vista a obrigatoriedade do pagamento das dívidas judiciais por precatório, não pode ser exigido o depósito

imediato previsto no art. 605, do CPC. STJ-5ª Turma, REsp 308.851-MG, rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.2.02, deram

provimento, v.u., DJU 19.3.02, p. 285. Assim, com fulcro nos princípios declinados e no art. 570 do Código de

Processo Civil, descabem censuras à forma adotada, sendo dispensável a citação da autarquia. 2) Efetuada a

expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos

do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio eletrônico ao

TRF3.3) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.4)

Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.ATENÇÃO: OS
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REQUISITÓRIOS JÁ FORAM EXPEDIDOS - AGUARDANDO VISTA DA PARTE AUTORA.

 

0009873-29.2011.403.6140 - NORMANDO LOMBARDI(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NORMANDO LOMBARDI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos

autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. 2) No silêncio, o(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) à(s) fl(s). 142/143 será(ão) transmitido(s)

sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. 3)

Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha

detalhada com os valores mensais das despesas pagas. 4) Silente, transmita(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s). 5)

Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora. 6) Nada sendo

requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução. Int.

 

0010170-36.2011.403.6140 - MARIA CLEUZA MARTINS(SP145169 - VANILSON IZIDORO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA CLEUZA MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Aguarde-se a decisão a ser proferida nos autos dos Embargos a Execução em apenso

 

0010764-50.2011.403.6140 - THAMIR PRADO GONCALVES DA SILVA X TAIZA DIACUI PRADO DA

SILVA(SP106879 - SHIRLEY VAN DER ZWAAN) X MARINA GONCALVES MONTALVAO(SP078572 -

PAULO DONIZETI DA SILVA) X MANOEL ALEXANDRINO SANTIAGO(SP078572 - PAULO DONIZETI

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X THAMIR PRADO GONCALVES

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PAULO DONIZETI DA SILVA X

MANOEL ALEXANDRINO SANTIAGO X MANOEL ALEXANDRINO SANTIAGO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos

autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. 2) No silêncio, o(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) à(s) fl(s). 183/185 e 189/190 será(ão)

transmitido(s) sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação

pertinente. 3) Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro

parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. 4) Silente, transmita(m)-se o(s) ofício(s)

requisitório(s). 5) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte

autora. 6) Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução. Int.

 

0000231-95.2012.403.6140 - EDER JOFRE RIBEIRO MOTA(SP151023 - NIVALDO BOSONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDER JOFRE RIBEIRO MOTA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos

autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. 2) No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao

lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. 3) Havendo dedução a ser lançada, a parte autora

deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas

pagas. 4) Havendo concordância expressa, tornem conclusos5) Impugnados, aguarde-se no arquivo a apresentação

dos cálculos da parte autora.Int.

 

0000656-25.2012.403.6140 - JOSE FERREIRA DA SILVA(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os cálculos apresentados, bem como a informação
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de que não há despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011, expeçam-se os ofícios requisitórios de

pagamento, observando que da obtenção do título executivo judicial pelo(s) autor(es), antecipou-se a autarquia-ré

à formação do processo de execução ofertando cálculo dos valores que entende devidos. Instado(s) a se

manifestar, concordaram os autores. É certo que, habitualmente, cabe ao possuidor do título promover a execução

por quantia certa, apresentando memória discriminada de seus créditos e requerendo a citação da executada

oposição de embargos. No entanto, se, no caso presente, o procedimento eleito pelo INSS não se espelha nos

termos do art. 730 do CPC, nem por isso há de se imputar-lhe alguma irregularidade, ao contrário, antes disso, há

que se reconhecer estar sua conduta balizada nos princípios da celeridade e da economia processual, mas, também

- e principalmente - no princípio da moralidade administrativa, pois, diante de condenação certa e definitiva, é

preferível antecipar-se aos fatos e de modo espontâneo, satisfazer a parte vencedora, reduzindo a condenação nos

acessórios, a prosseguir com a demanda perdida e agravar sua situação. É, enfim, o espírito que tem norteado a

reforma do judiciário. Observo, a respeito, a existência de manifestação jurisprudencial em casos análogos:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

CITAÇÃO. 1. O Decreto de nº.1.601, de 23.08.95 dispensa a Fazenda de interpor recursos das matérias que

enumera, dentre as quais inclui-se o empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículos e de combustíveis.

Caracteriza-se, portanto, como protelatórios os expedientes elaborados pela Fazenda contra a aludida norma. 2. Há

excesso de formalismo na exigência de requerimento de citação expressa do executado, que demonstra, de forma

inequívoca e mediante a apresentação de memória dos cálculos discriminada, a intenção de executar o julgado

(Grifei) Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 199701000010044

Processo: 199701000010044 UF: MG Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Rel. Juiz Eustáquio Silveira. Data da

decisão: 11/11/1997 Documento: TRF10005 8575 DJ DATA: 2/2/1998 PAGINA: 223 DESAPROPRIAÇÃO.

EXECUÇÃO. CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO. ANUENCIA. EMBARGOS. ART. 730, CPC. 1. Havendo no

processo expropriatório concordância das partes acerca do valor dos cálculos, dispensa-se a citação para embargos

a que alude o art. 730, do CPC, expedindo-se, desde logo, o precatório. 2. Agravo improvido. Origem: TRF -

PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 9001038298 Processo: 9001038298 UF:

PA Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Relator Juiz Fernando Gonçalves. Data da decisão: 29/10/1990

Documento: TRF100005091 DJ DATA: 19/11/1990 PAGINA: 27469. Não há impedimento legal de a Fazenda

Pública, incluídas aí as autarquias, utilizar-se da faculdade da execução invertida do art. 570 do CPC. Tendo em

vista a obrigatoriedade do pagamento das dívidas judiciais por precatório, não pode ser exigido o depósito

imediato previsto no art. 605, do CPC. STJ-5ª Turma, REsp 308.851-MG, rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.2.02, deram

provimento, v.u., DJU 19.3.02, p. 285. Assim, com fulcro nos princípios declinados e no art. 570 do Código de

Processo Civil, descabem censuras à forma adotada, sendo dispensável a citação da autarquia. 2) Efetuada a

expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos

do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio eletrônico ao

TRF3.3) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.4)

Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0000980-15.2012.403.6140 - CARLOS ALFREDO FERREIRA(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARLOS ALFREDO FERREIRA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar se concorda com os cálculos apresentados

pelo INSS;b) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da

base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da

Resolução CJF 168/2011. c) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos

presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. d) habilitar, no caso de seu

falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. 2) No silêncio, expedir-se-á o ofício

requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação

pertinente. 3) Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro

parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. 4) Havendo concordância expressa,

tornem conclusos5) Impugnados, aguarde-se no arquivo a apresentação dos cálculos da parte autora.Int.

 

0001248-69.2012.403.6140 - DANIEL ANACLETO DA SILVA(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DANIEL ANACLETO DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da grafia do nome do autor, devendo constar DANIEL

ANACLETO DA SILVA, conforme documentos de fls. 21 e 170. 2) Após, tendo em vista a concordância

expressa da parte autora com os cálculos apresentados, bem como a informação de que não há despesas dedutíveis

da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da

Resolução CJF 168/2011, expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento, observando que da obtenção do
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título executivo judicial pelo(s) autor(es), antecipou-se a autarquia-ré à formação do processo de execução

ofertando cálculo dos valores que entende devidos. Instado(s) a se manifestar, concordaram os autores. É certo

que, habitualmente, cabe ao possuidor do título promover a execução por quantia certa, apresentando memória

discriminada de seus créditos e requerendo a citação da executada oposição de embargos. No entanto, se, no caso

presente, o procedimento eleito pelo INSS não se espelha nos termos do art. 730 do CPC, nem por isso há de se

imputar-lhe alguma irregularidade, ao contrário, antes disso, há que se reconhecer estar sua conduta balizada nos

princípios da celeridade e da economia processual, mas, também - e principalmente - no princípio da moralidade

administrativa, pois, diante de condenação certa e definitiva, é preferível antecipar-se aos fatos e de modo

espontâneo, satisfazer a parte vencedora, reduzindo a condenação nos acessórios, a prosseguir com a demanda

perdida e agravar sua situação. É, enfim, o espírito que tem norteado a reforma do judiciário. Observo, a respeito,

a existência de manifestação jurisprudencial em casos análogos: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CITAÇÃO. 1. O Decreto de nº.1.601, de

23.08.95 dispensa a Fazenda de interpor recursos das matérias que enumera, dentre as quais inclui-se o

empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículos e de combustíveis. Caracteriza-se, portanto, como

protelatórios os expedientes elaborados pela Fazenda contra a aludida norma. 2. Há excesso de formalismo na

exigência de requerimento de citação expressa do executado, que demonstra, de forma inequívoca e mediante a

apresentação de memória dos cálculos discriminada, a intenção de executar o julgado (Grifei) Origem: TRF -

PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 199701000010044 Processo:

199701000010044 UF: MG Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Rel. Juiz Eustáquio Silveira. Data da decisão:

11/11/1997 Documento: TRF10005 8575 DJ DATA: 2/2/1998 PAGINA: 223 DESAPROPRIAÇÃO.

EXECUÇÃO. CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO. ANUENCIA. EMBARGOS. ART. 730, CPC. 1. Havendo no

processo expropriatório concordância das partes acerca do valor dos cálculos, dispensa-se a citação para embargos

a que alude o art. 730, do CPC, expedindo-se, desde logo, o precatório. 2. Agravo improvido. Origem: TRF -

PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 9001038298 Processo: 9001038298 UF:

PA Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Relator Juiz Fernando Gonçalves. Data da decisão: 29/10/1990

Documento: TRF100005091 DJ DATA: 19/11/1990 PAGINA: 27469. Não há impedimento legal de a Fazenda

Pública, incluídas aí as autarquias, utilizar-se da faculdade da execução invertida do art. 570 do CPC. Tendo em

vista a obrigatoriedade do pagamento das dívidas judiciais por precatório, não pode ser exigido o depósito

imediato previsto no art. 605, do CPC. STJ-5ª Turma, REsp 308.851-MG, rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.2.02, deram

provimento, v.u., DJU 19.3.02, p. 285. Assim, com fulcro nos princípios declinados e no art. 570 do Código de

Processo Civil, descabem censuras à forma adotada, sendo dispensável a citação da autarquia. 3) Efetuada a

expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos

do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio eletrônico ao

TRF3.4) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.5)

Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.ATENÇÃO: OS

REQUISITÓRIOS JÁ FORAM EXPEDIDOS - AGUARDANDO VISTA DA PARTE AUTORA. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002700-51.2011.403.6140 - SIDNEI TAKAKI JOAO(SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS

CLEMENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN) X SIDNEI TAKAKI JOAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência ao autor para manifestação, acerca dos cálculos do réu. Prazo:10(dez) dias silente, venham

conclusos para extinção

 

 

Expediente Nº 463

 

MONITORIA

0011015-68.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X IVALNIR SILVIO LIMA(SP083969 - EGIDIO NERY DE OLIVEIRA)

VISTOS.Proceda a secretaria a alteração da classe processual para 229.Diante da inércia do executado, intime-se a

exequente a requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo

sobrestado.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0010878-86.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

AMANDA COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA X CAIO FELIPE RODRIGUES DA

SILVEIRA X AMANDA DE SOUZA RODRIGUES(SP265619 - BETHANY FERREIRA COPOLA)

Intime-se o exequente a requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, aguarde-se
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provocação no arquivo sobrestado.Intimem-se.

 

0002865-64.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MIRIA FERREIRA DOS SANTOS

VISTOS. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de

prevenção. Intime-se a parte exequente a apresentar o título original, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.Int.

 

0000647-29.2013.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RAFAEL SILVA HOSHINO

Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de

RAFAEL SILVA HOSHINO, objetivando o pagamento de débito oriundo de contrato de empréstimo

consignado.Às fls. 40, a Exeqüente noticia a liquidação do débito e requer, portanto, a extinção do processo, sem

resolução do mérito.É o relatório. Fundamento e decido.Conquanto não tenha sido coligido aos autos

comprovante do pagamento comunicado a este Juízo, a manifestação da Exeqüente caracteriza inequívoco

desinteresse no prosseguimento do feito.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios à vista da não formação da relação jurídica processual.Custas nos termos da lei.Decorrido

o prazo legal, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0002372-87.2012.403.6140 - JOSE TEODORO DA SILVA(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS.Fls. 36/38: indefiro, vez que as cópias podem ser solicitadas junto ao Gabinete do Exmo

Relator.Concedo o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para cumprimento do determinado às fls. 24, sob pena

de extinção sem julgamento do mérito.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000212-55.2013.403.6140 - DOYTH COSMETICOS DO BRASIL LTDA ME(SP122928 - LOURIVAL GAMA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO

Analisando os autos, verifico que a requerente não foi intimada da decisão de fls. 25/26. Assim sendo, publique-se

o referido ato decisório. Sem prejuízo, tendo em vista que na contestação foi alegada matéria preliminar, dê-se

vista à requerente para manifestação. (TEOR DE DECISÃO DE FLS. 24/1/13)DOYTH COSMÉTICOS DO

BRASIL LTDA ME requer, em sede liminar, a sustação do protesto do título nº 76855 encaminhado pelo

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO ao 1ª Tabelião de

Protesto de letras e Títulos da Comarca de Mauá - SP, vencido em 01/10/2012.Afirma que não possui vínculo

jurídico com a Requerida, tampouco foi intimada para apresentação de defesa. Alega, por fim, que não possui

débitos junto ao INMETRO, informando que irá propor a ação judicial cabível no prazo legal. Juntou documentos

(fls. 06/22). É o relatório. Fundamento e Decido.A sustação do protesto pode ser concedida de forma a evitar um

dano maior á parte prejudicada, sendo necessário para a concessão da liminar a presença de dois requisitos: o

periculum in mora e o fumus bonis júris.Na espécie, pretende a Requerente a sustação do título nº 76855 no valor

de R$ 1.459,92.Compulsando os autos, verifico da Certidão emitida pelo 1º Tabelião de Protesto de Letras e

Títulos da Comarca de Mauá - SP, coligida às fls. 07, que o pagamento do título 76855 deveria ser feito até o dia

01/10/2012.Dessa forma, ajuizada a presente ação em 22 de janeiro de 2013, inviável qualquer medida com o

objetivo de sustar o título, uma vez que já lavrado o protesto.Colaciono o seguinte precedente:PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. TUTELA ANTECIPADA.

URGÊNCIA NÃO COMPROVADA.1. No caso em apreço, a ora agravante teve 04 (quatro) títulos protestados

perante os 7º e 9º Cartórios de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo, sendo que o pagamento de 03 (três)

títulos deveria ter sido realizado até o dia 18/02/2011, com prazo limite em 21/02/2011. Contudo, a ação ordinária

somente foi ajuizada em 23/02/2011, ou seja, após o prazo final. De outro giro, a própria ação cautelar de sustação

de protesto foi ajuizada em 21/02/2011, após, portanto, o protesto dos títulos, o que descaracterizou, pois, a

urgência alegada.2. Dessa maneira, cumpre observar que estão ausentes os requisitos para a concessão da tutela

antecipada pretendida.3. Agravo de instrumento improvido. (AG 00193244820104050000, Desembargadora

Federal Consuelo Yoshida, TRF3 - Sexta Turma, DJE - Data:29/11/2012 )Além disso, o Requerente deixou de

apresentar documentos que comprovem a irregularidade do ato.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido

liminar.Cite-se o réu para contestar, no prazo legal, momento em que deverá especificar as provas que pretende

produzir.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA
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0001420-92.2008.403.6126 (2008.61.26.001420-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP295305A - FRANCO

ANDREY FICAGNA) X PEDRO JOSE DE ANDRADE X DELSA BENTA DE SOUSA SILVA

O caso versa ação de reintegração de posse, em que a autora pede liminar.Os réus não foram citados, e a autora

requer, à fl. 84 verso, a inclusão no pólo passivo de pessoa que estaria ocupando o imóvel, reiterando, outrossim,

o pedido liminar.Decido.Não há prova, nos autos, do devido recebimento da notificação documentada à fl. 19,

visto que não foi apresentada cópia do recibo de entrega, apesar do quanto certificado no verso.A despeito disso,

há certidão do oficial de justiça atestando que os arrendatários não mais residiriam no imóvel arrendado, pelo que

resta frustrada tentativa de notificação por intermédio do oficial de justiça, suprindo a falta em questão.Portanto,

diante desse panorama de incerteza no tocante à efetiva ciência do arrendatário sobre o débito apontado pela

autora, e diante da necessidade de se esclarecer se, de fato, os arrendatários não mais residem no imóvel, ou se

apenas momentaneamente não foram encontrados, INDEFIRO a reintegração de posse, sem prejuízo de seu

deferimento no curso da ação.Cite-se a pessoa apontada pela autora como sendo a atual ocupante do imóvel (fl. 84

verso).I.

 

ALVARA JUDICIAL

0000574-57.2013.403.6140 - OZORIO PEREIRA DOS SANTOS(SP193094 - VANDREA PEREIRA DA

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor a comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, a

existência de adesão aos termos da LC 110/01 ou de ação judicial relativa aos planos econômicos, caso em que

não há lide a ser solucionada, tratando-se, pois, de feito que se processará sob tutela de jurisdição voluntária,

afeto, assim, à Justiça Estadual.Na hipótese de não ter o autor aderido aos termos da LC 110/01, os índices

pretendidos não foram aplicados e, portanto, a causa não se restringe ao mero levantamento de valores, tratando-

se, nesse caso, e a princípio, de feito que se processará sob tutela de jurisdição contenciosa.Nessa última hipótese,

deverá a parte autora aditar a petição inicial para que conste a indicação do réu e o pedido de condenação

objetivamente pretendido.Int.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000192-72.2010.403.6139 - SUELEN DOS SANTOS PROENCA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇATrata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, procedimento comum, em que SUELEN DOS

SANTOS contende em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão

do benefício de salário-maternidade.Foi apresentada proposta de acordo pelo INSS que foi aceita pela requerente

(fls. 53/57 e 62 vº).É o breve relatório. Decido.Homologo por sentença o acordo celebrado entre as partes (fls.

53/57), para que produza jurídicos e legais efeitos; por consequência, julgo o processo com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, requisitem-se os

valores.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0000366-81.2010.403.6139 - JOSE MARIA RODRIGUES(SP292359 - ADILSON SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício

previdenciário denominado aposentadoria por idade com o reconhecimento do respectivo tempo de atividade
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rural. Para tanto, afirma em sua peça inicial, sinteticamente, que exerce atividade rurícola desde tenra idade tendo

laborado tanto em regime de economia familiar quanto como prestando serviços rurais para terceiros, bem como

informa que conta com 61 anos de idade. Desse modo, sustenta ter preenchido todos os requisitos necessários para

aposentadoria por idade, motivo pelo qual alega fazer jus ao benefício previdenciário ora vindicado. A petição

inicial veio acompanhada de documentos (fls. 10/30).O juízo estadual/ vara distrital declarou-se absolutamente

incompetente e remeteu o processo para a justiça federal (fl. 31).Despacho de fl. 33 deferiu à parte autora os

benefícios da gratuidade da justiça e determinou a citação do INSS.Regularmente citado, o Instituto Nacional do

Seguro Social ofereceu resposta, via contestação (fls.35/40). Sem preliminar, no tocante ao mérito, a autarquia

aduz que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural pelo período exigido que é equivalente ao de

carência da aposentadoria por idade, por isso, impugnando a pretensão do autor. Requer a improcedência do

pedido expresso na petição inicial. Juntou documentos ( fls. 41/42).Despacho de fl. 43 designando audiência de

instrução e julgamento para o dia 23/05/2012, às 16h00min.O autor apresentou réplica à contestação às fls.

45/47.Realizada audiência de instrução, foi tomado o depoimento pessoal do autor, bem como foram ouvidas duas

testemunhas arroladas por ele ( fls. 50/52).A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o

relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOO presente processo teve início perante a Justiça estadual do

Estado de São Paulo, na comarca de Itapeva, sendo reconhecida a incompetência para o processo e o julgamento,

na forma da decisão da fl. 31.2.1. Do méritoPara o julgamento do pedido, torna-se necessária a análise do

conjunto probatório apresentado nos autos, a fim de se verificar se na data em que completou 60 anos de idade a

parte autora preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. Cabe ressaltar não haver nos

autos notícia de eventual requerimento administrativo no âmbito da autarquia previdenciária-ré. Para fazer jus à

aposentadoria por idade rural, o autor precisa demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade

de segurado na DER, ou quando do implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 60 anos na DER e/ou

ajuizamento da ação; (c) tempo de trabalho igual a 168 meses anteriores ao implemento do requisito etário em

2009, nos termos dos arts. 142-143 da Lei nº 8.213/91.Conforme se depreende dos documentos pessoais do autor

juntados no processo (documento da fl. 12), o requisito da idade mínima já restou comprovado, uma vez que o

autor completou 60 anos de idade em 19/08/2009.Assim, considerando-se que o requisito da idade mínima já

restou comprovado e o requisito da qualidade de segurado depende da análise do tempo de trabalho rural, cujo

reconhecimento aqui se requer, para que o pedido seja julgado procedente, a parte autora precisa preencher o

requisito da qualidade de segurado, devendo comprovar o trabalho rural, ainda que descontínuo (art. 143, LBPS),

no período entre os anos de 168 meses anteriores à idade mínima.Segundo disciplina o art. 55, 3º da LBPS, a

prova testemunhal só pode ser admitida como complemento de algum início de prova material, o que inclusive

encontra respaldo jurisprudencial (Súmula 149, STJ).Como início de prova material o autor apresentou, por cópia,

os seguintes documentos: 1) sua certidão de nascimento, onde não consta a profissão de seus genitores (fl. 13); 2)

sua CTPS, onde não consta registros de vínculos empregatícios ( fl. 14); 3) guias de recolhimento de contribuição

sindical para o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itapeva, constando o autor como contribuinte e como

atividade profissional T.R.A. Trabalhador Rural Assalariado referentes aos anos de 1981 a 1988 ( fls. 16/21); 4)

recibos de mensalidade do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itapeva, datados entre os anos de 1980 a 1988 (

fls. 22/25); 5) comprovantes de contribuição assistencial ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itapeva,

datados de 1984, 1985, 1987 e 1988 (fl. 26/27); 6) declarações de isenção do imposto de renda, referentes aos

anos de 2007, 2000 e 2004 (fl. 30).Os documentos apresentados pelo autor, sem exceção, não servem como início

de prova material, pois foram emitidos em datas muito anteriores ao início do período de carência do benefício

buscado (1995 a 2009) e para fins de comprovação de tempo de labor rural, o início de prova material deve ser

contemporâneo à época dos fatos a provar (Súmula nº 34 da TNU).Relativo à prova oral, as testemunhas

prestaram suas declarações por meio audiovisual, estando a mídia acostada aos autos a fl. 53. As testemunhas José

Maria Rodrigues e Anasil Rodrigues de Proença, arroladas e ouvidas em juízo, afirmaram, em síntese, que

conhecem o autor de longa data e que ele sempre trabalhou na lavoura como bóia-fria e também plantando no sítio

onde vive. Não obstante as testemunhas tenham mencionado longo período trabalho rural exercido, seus

depoimentos foram vagos e não situaram cada um dos vínculos laborais no tempo, impossibilitando a verificação

da verossimilhança das alegações. Com relação à prova testemunhal como se vê, ao menos minimamente, a autora

se desincumbiu de seu ônus. Todavia, no tocante à prova documental, a mesma sorte não lhe assiste. Isso porque,

muito embora seja entendimento pacífico de que não é exigido início de prova material correspondente a todo o

período equivalente à carência do benefício pleiteado (Súmula nº 14 da Turma Nacional de Uniformização),

também está sedimentado na jurisprudência, nos termos da Súmula nº 34, que para fins de comprovação de tempo

de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar. Em suma, tendo em

vista que nos autos não há um único início de prova material contemporâneo ao período de carência do benefício

aqui pleiteado, bem como que não pode ser admitida prova exclusivamente testemunhal, a teor do art. 55, 3º, da

Lei de Benefícios e Súmula 149 do egrégio Superior Tribunal de Justiça, outra sorte não há senão julgar

improcedente o pedido.Neste mesmo sentido cito jurisprudência do TRF3 e STJ: PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 1.
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Considerando que os documentos apresentados pela autora para comprovar o exercício de atividade rural são

muito antigos e contrários às informações do CNIS, não faz ela jus à aposentadoria por idade, como rurícola. 2.

Apelação da parte autora improvida. 3. Sentença mantida.(AC 200603990348453, JUIZ RAUL MARIANO,

TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 DATA:19/11/2008.) PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. PRELIMINAR. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO

SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO. REEXAME NECESSÁRIO. I - a II (omissis) -

III - Testemunhos vagos e imprecisos. IV - Pelos documentos juntados com a inicial, ficou evidente que o autor

trabalhou como administrador de fazenda, não sendo possível enquadrá-lo como segurado especial, que é aquele

trabalhador rural que lida direto com a terra. Mesmo que assim não fosse, os documentos se referem a período

antigo e os depoimentos das testemunhas foram vagos e imprecisos, sendo que a primeira testemunha não soube

precisar quanto tempo o autor laborou no campo, e que ao se mudar para cidade, passou a exercer atividade

braçal. Da mesma forma, a segunda testemunha não soube dizer a atividade do requerente após a mudança para a

cidade. V - Ausência de comprovação dos requisitos dos arts. 48, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, quanto ao tempo

do trabalho no campo e carência. VI - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a

sentença foi proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos. VII - Apelação do INSS provida. VIII - Sentença reformada.(AC 200403990317459, JUIZA

MARIANINA GALANTE, TRF3 - NONA TURMA, DJU DATA:13/05/2005 PÁGINA: 973.) AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O exercício posterior de atividade

urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento como início de prova material do

exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria por

idade rural. 2. Nos termo do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural por

idade com base em prova exclusivamente testemunhal. 3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1103327

/ PR, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0250189-6, Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA (1131), T6 - SEXTA TURMA - STJ, DJe 17/12/2010) (todos sem os destaques)3.

DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito.Consoante entendimento firmado pela Terceira

Seção da nossa Corte Regional (TRF/3ªR), deixo de condenar o(a) demandante ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiário da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção,

AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460).Após o

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0000450-82.2010.403.6139 - MARIA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO(SP214706 - BENEDITO JOEL

SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício

previdenciário denominado aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e faz jus ao

benefício previdenciário. Juntou documentos às fls. 08/33. O juízo estadual/vara distrital declarou-se

absolutamente incompetente e remeteu o processo para a justiça federal (fl. 34).Despacho de fl. 36 concedeu os

benefícios da justiça gratuita e determinou a citação do réu.Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro

Social apresentou resposta via contestação (fls.38/42) impugnando o pedido. Juntou documentos

(fls.43/44).Despacho designando audiência de instrução de julgamento, fl. 45.Em audiência de instrução,

conciliação e julgamento, ausente o representante legal do Instituto, foram ouvidas a autora e duas testemunhas

por ela arroladas. (fls. 52/54).A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a

decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOA parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Tal benefício previdenciário está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a

comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior

ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.Em se tratando de trabalhador

rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco anos) (artigo 48, 1º, da Lei n.º

8.213/91).Conforme se depreende dos documentos pessoais da parte autora juntados no processo (documento da

fl. 08), o requisito da idade mínima já restou comprovado.Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, a autora

precisaria demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurada na DER, ou quando do

implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 55 anos na DER; (c) tempo de trabalho igual a 126 meses

anteriores ao implemento do requisito etário (09/05/2002), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Nos termos

do artigo 55, 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova

material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo
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55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período

de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para

demonstração do labor rural. Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude,

mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação

jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios. Entretanto, no caso dos autos, não restou

demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Como início de prova material, a autora apresentou, por

cópia, os seguintes documentos: (1) certidão de nascimento de seus genitores, Osório do Espírito Santo e Maria

dos Anjos do Espírito Santo, eventos ocorridos em 26/05/1921 e 20/12/1923 respectivamente (fl. 10/11); 2)

protocolo do INPS em nome de seu genitor, com data de entrada em 30/04/1987 ( fl. 12); 3) certidão de óbito de

seu genitor, evento ocorrido em 18/04/1992 ( fl. 13); 4) conta de consumo de energia elétrica em seu nome ( fl.

14); 5) certidão de óbito de sua genitora, ocorrido em 26/07/2000 (fl. 15); 6) prontuários de atendimento médico

no SUS em nome da autora ( fls. 16/22); 7) CTPS do irmão da autora, Sebastião dos Santos, onde constam

registros como trabalhador rural safrista entre os anos de 2005 e 2009 ( fls. 23/26); 8) certificado de cadastro de

imóvel rural em nome de Sebastião dos Santos, com data de vencimento em 08/08/2008 ( fl. 27); 9) carta

INCRA/SR08/GS endereçada a Sebastião dos Santos ( fl. 28); 10) carteira de idoso em nome da autora ( fl. 29);

11) CTPS da autora onde não constam registros de trabalho ( fls. 30/31); 12) CTPS do genitor da autora, Osório

do Espírito Santos, sem registros de trabalho ( fls. 32/33). Da análise dos documentos apresentados constata-se

que não servem como início de prova material do período da carência do benefício postulado. Vejamos, em

síntese. Quanto às certidões de nascimento e de óbito de seus genitores, protocolo do INPS e CTPS em nome de

seu genitor, tais documentos são extemporâneos ao período da carência (1992 a 2002) e não fazem qualquer

menção à alegada condição de trabalhadora rural da autora. Por essa razão não serão aqui considerados. Nesse

sentido, vejamos a jurisprudência pátria: STJ: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO DE CARÊNCIA SE

EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO. 1. A comprovação do tempo de

serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto

no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a

função exercida pelo trabalhador. 3. (omissis). 4. É prescindível que o início de prova material abranja

necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência,

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. 5. Agravo regimental

improvido.(AGRESP 200700644688, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJE

DATA:14/04/2008.)TRF/3ª R: (AC 00113272520024039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005

..FONTE_REPUBLICACAO) e (AC 00350085820014039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005

..FONTE_REPUBLICACAO)TNU: - A jurisprudência dominante do STJ e desta TNU exige que o documento

seja contemporâneo, não importando o instante em que foi produzido, desde que dentro do período que se

pretende comprovar, cabendo à prova testemunhal estender-lhe a eficácia probatória. Precedente: REsp

608.489/PB; PEDILEFs n.º 2007.70.52.000587-6, Rel. Juiz Federal Paulo Ricardo Arena Filho, DOU 22.7.2011 e

2005.81.10.001065-3, Rel Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DOU 4.10.2011 (Incidente julgado

conforme o art. 7º, VII, a da Resolução CJF n.º 22 de 4 de setembro de 2008). Súmula nº 34: Para fins de

comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a

provar.Quanto aos seus prontuários de atendimento médico no SUS, conta de consumo de energia elétrica em seu

nome, sua CTPS e carteira do idoso em nome da autora, embora contemporâneos ao período de carência que se

pretende provar, também não servem de início de prova material, pois não mencionam sua profissão e não

comprovam de nenhuma forma o exercício de atividades rurícolas por ela. Com relação aos documentos em nome

de seu irmão, Sebastião dos Santos, também não são hábeis para comprovar o labor rural por parte da autora, pois

a atividade rural exercida por ele não lhe é extensível. Vejamos a jurisprudência do nosso Tribunal a respeito do

assunto:PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA.

INEXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL EM NOME DA AUTORA. SENTENÇA MANTIDA.I - Contagem

de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, dos períodos em que a autora exerceu atividade rural, em

regime de economia familiar, de 1963 a 1975, na propriedade rural de seus pais, localizada no Bairro Córrego São

Francisco, município de Andradina, e de junho de 1986 a março de 1987 e 22 de junho de 1988 a 12 de setembro
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de 1989, em que trabalhou na propriedade rural de seu marido, denominada Sítio Shimada, localizada no Bairro

Nova Aliança, município de Mirandópolis, com a expedição da respectiva certidão.II - Ausência de início de

prova material da atividade rural, referente ao período pleiteado. Os documentos carreados referentes à

propriedade onde alega ter trabalhado estão em nome de seu pai e de seu irmão, não sendo suficientes para

comprovar exercício de atividade rural.III - Escrituras e certidões dos imóveis rurais localizados em Andradina e

Mirandópolis, indicando a profissão de lavradores do pai e do cônjuge, não se constituem em documentos

fundamentais para o deslinde da questão, frente à inexistência de qualquer vestígio de prova material em nome da

requerente que pudesse trazer evidências inescusáveis de que tivesse laborado nas mencionadas propriedades

agrícolas.IV - Declaração emitida pelo sindicato, sem a devida homologação pelo órgão competente, não possui

valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural.V - Declaração de exercício de atividade rural

firmada por pessoas próximas, equivale-se à prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do

contraditório, não podendo ser considerada como prova material.VI -. Recurso da autora improvido.(6554 SP

2006.03.99.006554-6, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, Data de

Julgamento: 30/03/2009)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE

TRABALHADOR RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.I - A autora completou 55 anos em 2005, a prova

produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente

exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 144 meses.1428.213II - A prova material é frágil, só há

documentos em nome do irmão e não foi juntado um documento sequer comprovando que a requerente era

proprietária de um imóvel rural, ou qualificando sua profissão como lavradora, ou que exerceu atividade rurícola,

em regime de economia familiar.III - Não há provas em que se pudesse verificar a existência, ou não de

trabalhadores assalariados na propriedade em que alega que exercia atividade campesina em companhia do

irmão.IV - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.V - Do extrato do sistema Dataprev

extrai-se que a autora exerceu atividade urbana, afastando a alegada condição de rurícola.VI - O regime de

economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de empregados,

para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.VII - As provas são insuficientes para

concessão do benefício pleiteado.VIII - E pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar

decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou

abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação.IX - Não merece reparos a decisão

recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça.X - Agravo improvido.(7631 SP 0007631-29.2012.4.03.9999, Relator: JUIZA CONVOCADA RAQUEL

PERRINI, Data de Julgamento: 26/11/2012, OITAVA TURMA, TRF3)Portanto, não existindo documento que

indique o exercício de atividade rural contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço rural. Entretanto, ainda que fosse ser considerada, a prova testemunhal mostrou

frágil, pois o depoimento das testemunhas Júlio Maria de Barros e Joel Antonio Fogaça Pereira foram vagos não

informando com exatidão o período de trabalho rurícola da autora. Por essa trilha, chega-se à conclusão que, ao

completar a idade mínima exigida, a parte autora não implementou todas as condições necessárias à obtenção do

benefício, em virtude da falta do exercício de atividade rural em número de meses igual/superior ao que seria

exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de

atividade rurícola no período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.3.

DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito.Com supedâneo em orientação do colendo

Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.

15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o(a) Autor(a) nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000496-71.2010.403.6139 - GERALDO ROSA DA SILVA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. Relatório.Cuida-se de ação de conhecimento, versando matéria previdenciária, pelo rito

ordinário, proposta por Geraldo Rosa da Silva, qualificada na petição inicial, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de amparo social ao deficiente físico.A

peça vestibular veio acompanhada de documentos (fls. 05/43).O juízo estadual concedeu à parte autora os

benefícios da gratuidade da justiça (fl. 44, primeiro parágrafo).Regularmente citado, o INSS apresentou resposta,

por meio de contestação, sem matéria preliminar (fls. 47/51).Réplica constando à fl.60. O juízo estadual declinou

da sua competência e remeteu o processo para a justiça federal em face da instalação da última nesta cidade de

Itapeva (fl. 64).O laudo da perícia médica judicial foi apresentado nas fls. 75/80 e 84/86 e o estudo do caso

realizado por assistente social foi juntado nas fls. 89/91.Manifestação do Ministério Público Federal opinando pela
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procedência do pedido (fls. 96/99).Na sequência, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.

Fundamento e decido. 2. FundamentaçãoNão havendo matéria preliminar adentro o mérito.2.1. MéritoA parte

autora pretende a concessão do benefício assistencial de prestação continuada à pessoa portadora de deficiência. A

Constituição Federal, em seu artigo 203, inciso V, assim expressa:Art. 203. A assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: (...)V- a

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. A

Lei nº 8.742/93, com nova redação da Lei 12.435/2011, que regulamenta o referido dispositivo constitucional,

prevê, por sua vez, nos seus artigos 2º, I, letra e, e 20, in verbis:Art. 2º - A assistência social tem por objetivos:I - a

proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos,

especialmente:(...)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família;Art. 20 - O

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem

de tê-la provida por sua família. 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2o Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se:I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a

pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3o

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da

assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.(...) Afastada, portanto, a exigência de qualquer

tipo de carência, por tratar-se, no caso, de benefício assistencial, constituem requisitos, em princípio, para a sua

concessão: a deficiência ou idade avançada (superior a 65 anos), ou a incapacidade para o trabalho e para a vida

independente, e a renda familiar per capita inferior a do salário mínimo. Com isso, veja-se o contido no artigo 2º,

2º, da Lei nº 10.689/03, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA: 2º Os benefícios do

PNAA serão concedidos, na forma desta Lei, para unidade familiar com renda mensal per capita inferior a meio

salário mínimo. Ora, se ambos os diplomas legais objetivam, ainda que indiretamente, garantir à pessoa humana o

acesso a determinada renda mínima (L. 9.533/97) ou à alimentação todos os dias, em quantidade suficiente e com

a qualidade necessária (artigo 1º, 1º, L. 10.689/03), concretizando assim o mandamento contido no artigo 1º,

inciso III, da CRFB/88, que erigiu o postulado da dignidade da pessoa humana à condição de fundamento da

República Federativa do Brasil, não vejo como sustentar a existência de dois critérios distintos de renda mínima

para fins de aferição da miserabilidade do grupo familiar. E inexistindo a duplicidade de critérios, penso deva

prevalecer o disposto em lei posterior, mais benéfica e condizente com a realidade social do país. Tal

entendimento não destoa, ademais, de recentes decisões monocráticas proferidas no âmbito do Supremo Tribunal

Federal, das quais cito as Reclamações n 3.805/SP, Min. Carmen Lúcia, DJ 18/10/2006, e nº 4.374/PE, Min.

Gilmar Mendes, DJ 06/02/2007, na qual ressaltou o eminente Relator que:(...)De fato, não se pode negar que a

superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefício s

assistenciais - como a Lei n 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n 10.689/2003, que instituiu o

Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei n 9.533/97, que

autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de

renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n 10.741/03) - está a

revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República.(...)(Além disso) O

Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição.Entendimento contrário, ou seja, no sentido da

manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do 3º

do art. 20 da Lei n 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não

possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso

V, da Constituição.A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada

tanto pelo legislador como por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do 3º do

art. 20 da Lei n 8.742/93.Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá

que enfrentá-lo novamente.Entretanto, este posicionamento restou superado pela jurisprudência do mesmo

colendo Supremo Tribunal Federal, a qual me filio, que aponta para prevalecer o patamar de do salário

mínimo.PREVIDENCIA SOCIAL. Benefício assistencial. Lei nº 8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda

familiar mensal per capita. Valor superior a (um quarto) do salário mínimo. Concessão da verba.

Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade do acordão do Supremo na ADI nº 1.232, a decisão que concede benefício
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assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita supere o limite estabelecido pelo 3º do art. 20 da

Lei Federal nº 8.742/93. (STF -Rcl -MC- AgR. Proc. 4427- RS. Relator: Cezar Peluso; DJE - 047; Div. 28/06/07;

Publ.29/06/07; DJ29/06/07; PP- 00023 EMENT VOL - 02282-04 PP- 00814 LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-

219) Já no que tange ao requisito deficiência, merece reparos a definição de incapacidade usualmente adotada pela

autarquia previdenciária, ao restringir o conceito legal apenas aos casos em que a pessoa não possa vestir-se,

alimentar-se ou fazer sua própria higiene sem o auxílio de terceiros. No mesmo sentido, o precedente do egrégio

Superior Tribunal de Justiça a seguir arrolado:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 20, 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA.

LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS

NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. (...)II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e

a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se

alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a

conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só seria devido aos portadores de

deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do

legislador.III - Recurso desprovido. (STJ, REsp 360202/AL, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01/07/2002,

p. 377, grifo não constante do original) Afora isso, tenho que não deve ser incluído no cômputo da renda familiar

per capita qualquer benefício de valor mínimo, assistencial/previdenciário, percebido por qualquer membro do

grupo familiar, incluída, aí, toda a transferência de renda destinada ao grupo a título de Programas Bolsa Escola,

Bolsa Alimentação, PNAA, Auxílio-Gás, Bolsa Família ou outro que venha a ser criado. Fundamento tal

conclusão no disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, ao afirmar que o benefício assistencial

concedido ao idoso não será computado para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a

LOAS.Quanto à situação socioeconômica, a renda mensal a ser analisada é aquela pertencente ao grupo familiar

integrado pelo pretendente ao benefício assistencial, sendo certo que, consoante dispõe o artigo 20, 1º, da Lei nº

8.742/93:Art. 20. (...) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (nova redação da Lei 12.435/2011)

Entretanto, entende este Juízo que o conceito de unidade familiar não está adstrito à convivência sob o mesmo

teto, devendo ser considerados elementos outros, sobretudo nos casos em que avós, pais, filhos, tios, sobrinhos e

netos habitam o mesmo terreno, mantendo regime de auxílio mútuo, embora durmam em residências separadas

insertas no mesmo lote. Não é outro o entendimento sedimentado no enunciado nº 51, aprovado no 3º Fórum

Nacional dos Juizados Especiais Federais, assim redigido:O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é

exauriente para delimitar o conceito de unidade familiar. Casos há, é certo, em que a adoção de tal entendimento

se revela benéfica ao requerente, por ampliar o rol de integrantes do grupo, reduzindo consideravelmente a renda

per capita. Postas tais considerações, passo a analisar o caso concreto. Conforme se infere da leitura dos

dispositivos constitucional e legal, o benefício em análise pode ser concedido a qualquer pessoa,

independentemente de idade, desde que seja portadora de deficiência, consoante estabelecido no artigo 203, inciso

V, da Constituição Federal e artigos 2º e 20 da Lei Orgânica da Assistência Social.Antes da verificação do quadro

clínico da parte autora, reputo necessário tecer algumas considerações acerca deste pressuposto legal, haja vista

que o entendimento de portador de deficiência adotado pela autarquia previdenciária diverge do conceito firmado

pelo Judiciário.Cingindo-se à leitura dos dispositivos constitucional e legal acima referidos, temos que somente

poderia beneficiar-se dessa prestação assistencial aquelas pessoas que apresentassem deficiências físicas ou

mentais, estando, por conseguinte, excluídas as portadoras de doenças ou patologias, incapacitantes ou não, e não

classificadas como deficiências. Assim, somente para exemplificar, enquadrar-se-iam, tão somente, o deficiente

visual, o paraplégico, o portador de síndrome de Dawn, etc., desde que, obviamente, suas deficiências os

impedissem de exercer atividade que lhes garantisse o sustento.O 2º do artigo 21 da LOAS, diz que, para efeito da

concessão desse benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para

o trabalho. Um conceito mais abrangente de pessoa portadora de deficiência encontra-se no Decreto nº 3.298, de

20.12.1999, que a define como sendo aquela pessoa que apresenta, em caráter permanente, perdas ou

anormalidade de sua estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica, que gera incapacidade para o

desempenho de atividades, dentro do padrão considerado normal para o ser humano.O INSS vem aplicando a

definição contida no referido 2º do artigo 21 da Lei n. 8.742/93, indeferindo requerimentos pautados em doenças,

que, mesmo sendo incapacitantes, não estão enquadradas dentre as deficiências normatizadas pela

autarquia.Entretanto, a jurisprudência tem sinalizado de forma diversa daquela preconizada no artigo 21, 2º, da

Lei nº 8.742/93, e adotada pelo requerido. Neste sentido, o Judiciário não exige que o beneficiário seja portador de

uma deficiência, tampouco que esteja incapacitado para os atos da vida civil e independente. Ao contrário, a

capacidade civil e para a vida independente não representa óbice para a concessão deste benefício, porquanto não

está prevista no dispositivo constitucional que prevê o benefício, e também porque fere o princípio da

universalidade da cobertura e do atendimento, pois deixa à margem do sistema de seguridade social pessoas que
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não podem trabalhar - porque são incapazes para a vida laborativa - tampouco contribuir facultativamente -

porque são pobres (conforme TRF da 4ª Região, Agravo de Instrumento n. 2002.04.01.029027-5/PR, 5ª Turma,

Relator: Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 28.05.2003, p. 513).Assim, o que deve haver é a incapacidade para o

exercício de qualquer atividade que garanta a manutenção pelo próprio beneficiário. Neste sentido, têm-se os

seguintes precedentes jurisprudenciais:AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, PREVISTO NO ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL E NO ARTIGO 20, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 8.742/93. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO

LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. - O único fundamento desta ação diz

respeito à violação, pelo v. acórdão, de literal disposição de lei, ao conceder à parte ré o benefício de prestação

continuada no valor de um salário mínimo mensal, sem observância do critério legal da incapacidade para a vida

independente. - A pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o

trabalho (artigo 20, 2º, da Lei nº 8.742/93) ou aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em

razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o

desempenho das atividades da vida diária e do trabalho (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 1.744/95). - A

incapacidade para a vida independente não implica na impossibilidade plena de realização das atividades básicas

da vida diária, como, por exemplo, promover os cuidados de higiene pessoal, de vestir-se e de alimentar-se, nem

significa incapacidade do indivíduo para a prática dos atos da vida civil, mas indica que a pessoa portadora de

deficiência não possui condições de autodeterminar-se ou, ao menos, que ela, para viver com dignidade, depende

de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa. - Não restou identificada a literal

violação às disposições legais citadas, pois a decisão rescindenda, após análise detida de todo o conjunto

probatório, entendeu que a parte ré fazia jus ao benefício diante da configuração de todos os requisitos exigidos na

lei, comprovado, inclusive, ser a interessada pessoa portadora de deficiência. - Ação rescisória improcedente.

(Processo AR 200503000982485, AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 4660, Relator(a) JUIZA EVA REGINA, TRF3,

Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/01/2010 PÁGINA: 70)DIREITO

ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. - A solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora

quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer

qual direito se reveste de maior importância - A concessão do benefício assistencial de prestação continuada

(artigo 203, inciso V, da Constituição da República), tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não

possuem condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se

à verificação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº

8.742/93. - Laudo médico pericial concluiu que a autora é portadora de retardo mental e deficiência auditiva, e não

apresenta condições para exercer atividades laborativas. - Estado de miserabilidade comprovado através de estudo

social. - Prevalência da decisão agravada, diante da ausência de prova apta a abalar seus fundamentos. - Agravo de

instrumento a que se nega provimento. (Processo AI 200703000407712, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

299229, Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3, Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3

CJ2 DATA:21/07/2009 PÁGINA: 383)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRETENSÃO AO

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA. ERRO MATERIAL NA

PARTE DO PEDIDO DA INICIAL EM QUE SE REQUEREU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

VIABILIDADE. REQUISITO DE INCAPACIDADE.(...)4. A exigência, para a percepção do benefício, de ser a

pessoa incapaz para a vida independente, se entendida como incapacidade para todos os atos da vida, não se

encontra na Constituição. Ao contrário, tal exigência contraria o sentido da norma constitucional, seja considerada

em si, seja em sintonia com o princípio da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), ao objetivo da assistência

social de universalidade da cobertura e do atendimento (CF, art. 194, parágrafo único, I) e à ampla garantia de

prestação da assistência social (CF, art. 203, caput).5. O requisito incapacidade para a vida independente (a) não

exige que a pessoa possua uma vida vegetativa ou que seja incapaz de locomover-se; (b) não significa

incapacidade para as atividades básicas do ser humano, tais como alimentar-se, fazer a higiene e vestir-se sozinho;

(c) não impõe a incapacidade de expressar-se ou de comunicar-se; (d) não pressupõe dependência total de

terceiros; (e) apenas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui condições de autodeterminar-se

completamente ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, para viver

com dignidade.6. In casu, comprovado o preenchimento do requisito legal controverso, de conceder-se o benefício

assistencial em favor da parte autora, desde a data do implemento da antecipação de tutela.(TRF da 4ª Região,

Apelação Cível n. 408275, 5ª Turma, Relator: Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Data da decisão:

08.03.2005, DJU de 25.05.2005).No que pertine a tal exigência legal - de incapacidade para a vida independente -

os Juízes Federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, Livraria do Advogado, 5ª ed., p. 434-435, a classificam como inconstitucional, uma vez que

promove a desigualdade entre os portadores de deficiência e os idosos, para quem não se exige tal incapacidade

para a vida independente, pois partem do princípio de que após certa idade esta incapacidade é presumida, e,

portanto, independe de comprovação.Com efeito, a imposição de demonstração de incapacidade dos assistidos
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também para a vida independente contraria a lógica das prestações previdenciárias ou assistenciais, pois para a

prestação prevista para os idosos não há sequer comprovação da efetiva incapacidade para o trabalho (uma vez

que esta é presumida a partir de certa idade). O dispositivo fere o princípio da universalidade, impedindo o acesso

para quem é econômica e clinicamente necessitado, permitindo que o Estado dê as costas para situações de

absoluta necessidade social, o que evidentemente não pode ser chancelado. Ademais, a exigência de que os

deficientes sejam também incapazes para a vida independente, o que não é exigido dos idosos, promove

discriminação injustificada contra os deficientes, violando também o princípio da igualdade.Nesse diapasão,

decidido que o requisito necessário, do ponto de vista médico, é a incapacidade para o exercício de atividade que

assegure a subsistência do beneficiário, passo à análise do caso concreto.No caso em exame, a parte autora, com

66 anos de idade (fl. 05), foi submetida à perícia médica judicial, em junho/2011 (fls. 75-80). Questionado se a

parte autora seria portadora de alguma enfermidade, a resposta foi positiva - quesito A do Juízo, fl.

79.Questionado se a doença, lesão ou deficiência incapacita o autor para o exercício da atividade que estava

exercendo no momento de seu acometimento, total ou parcialmente, temporária ou definitivamente, a resposta foi

afirmativa e de forma definitiva - quesito B do Juízo, fl. 79. Questionado, também, se a doença permitiria o

exercício de outra atividade em que o autor possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência, a resposta

foi não - quesito D do Juízo, fl. 79.Perguntado pelo INSS, à fl. 85, se o autor seria portador de alguma

incapacidade, respondeu que sim e que a incapacidade seria permanente para o trabalho - quesito 1, fl. 85.

Afirmou, também, em resposta ao 3º quesito do INSS (fl. 85), que as lesões da parte autora são irreversíveis e que

tais lesões a impedem de realizar atividade relacionada ao trabalho de qualquer espécie. Todos os demais quesitos

foram respondidos no sentido de se afirmar pela incapacidade da parte autora. Logo, sob o aspecto da presença de

incapacidade, e em virtude do ora apurado pelo expert judicial, infere-se ter a autora direito à percepção do

benefício assistencial.Registro ainda que, em face da idade do requerente, atualmente com 66 anos, já teria

preenchido um dos requisitos, o etário, para postular o benefício assistêncial da LOAS/idoso, a teor do art. 34 da

Lei nº 10.741/2003. Nesse sentido: (...) Para concessão do benefício assistencial de prestação continuada pleiteado

pela parte autora exige-se hoje a comprovação de dois requisitos: idade superior a 65 anos (art. 34 da Lei nº

10.741/2003) ou deficiência incapacitante para a vida independente e para o trabalho, e renda per capita familiar

inferior a do salário mínimo. (AC 200003990720212, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - TURMA

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:18/09/2008.) Com relação à situação socioeconômica,

foi apurado no estudo social elaborado na residência do autor, em fevereiro/2012 (fls. 89/91), que o núcleo

familiar encontra-se assim constituído:- a parte autora, Geraldo Rosa da Silva;- Maria Luíza Morais de Araújo, 40

anos,companheira do autor;Relatou a Sra. Assistente Social encarregada da diligência que a família possui renda

mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais) decorrente do trabalho da companheira do Sr. Geraldo na mercearia

pertencente ao filho do autor. Então, baseando-se nas informações da assistente social, consta o relato de renda

mensal equivalente à R$ 400,00 advinda do trabalho da Sra. Maria Luíza, companheira do autor.Assim, a renda

mensal da família, na qual inserida a parte autora, alcança o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), na data do

laudo em fevereiro/2012, equivalendo a uma renda per capita mensal superior a do salário mínimo (R$ 400,00 /2

= R$ 200,00) vigente em fevereiro/2012 (R$ 622,00/4 = 155,50 - Decreto nº 7.655,de 23.12.2011). Assim, pelo

que constato dos autos, a dificuldade financeira enfrentada pela parte autora e sua família assemelha-se à

dificuldade financeira vivida pela maioria das famílias brasileiras.Outrossim, por mais que se considere as regras

de interpretação das normas de assistência social, quais sejam, in dubio pro misero, da interpretação extensiva da

lei e, principalmente, o sentido social da lei, mesmo assim entendo, pelas razões anteriormente expostas, que a

parte autora não se enquadra dentre os necessitados que o legislador quis alcançar ao instituir o benefício

assistencial.No mesmo sentido, colaciono os precedentes do egrégio TRF/3ª Região a seguir

indicados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não preenchido um dos dois requisitos necessários

para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da

Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com

65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não

possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a do

salário mínimo. II - IV (omissis). (V - O INSS juntou extratos do CNIS, confirmando que o marido da requerente

recebe aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 465,00 (1 salário mínimo), com DIB em

08.11.2005 e pensão por morte, como representante do neto, Jonathan Roque Herlig, no valor de R$ 465,00 (1

salário mínimo), com DIB em 29.04.1998. VI - Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há

no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários. VII - O exame do conjunto probatório mostra que a requerente, hoje com 67 anos, não logrou

comprovar a miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que o núcleo familiar é composto

por 3 pessoas, que vivem em casa própria, com renda de 2 salários mínimos. VIII - Não merece reparos a decisão

recorrida. IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo

relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa

gerar dano irreparável ou de difícil reparação. X - Agravo não provido. (AC 00269063220104039999,
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DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/06/2011 PÁGINA: 1153 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL/RENDA MENSAL VITALÍCIA. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. I - O

benefício da renda mensal vitalícia e o de assistência social têm a mesma natureza, o que se operou no

ordenamento jurídico, foi uma sucessão harmônica de normas, de modo a atingir os objetivos insculpidos no

preceito constitucional, para que essa transição não pudesse ocasionar qualquer prejuízo aos beneficiários. II - A

autora, com 32 anos, portadora de deficiência mental, não logrou comprovar o requisito da miserabilidade,

essência do benefício assistencial, uma vez o núcleo familiar é composto por sete pessoas, que vivem em casa

própria, com móveis e utensílios que proporcionam conforto para seus moradores e possuem dois automóveis. A

família recebe auxílio do Estado, através da pensão por morte auferida pela mãe da requerente e dos benefícios

assistenciais que foram concedidos aos seus dois irmãos. Além do que, o genitor chega a auferir 1,31 salários

mínimos ao mês e o irmão tem rendimentos mensais de aproximadamente 1,63 salários mínimos. III - Não há no

conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários

descritos na legislação. IV - Reexame necessário e recurso do INSS providos. V - Sentença reformada.

(APELREEX 00003314220004036117, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 -

OITAVA TURMA, DJF3 DATA:10/06/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 3. Dispositivo.Diante do exposto,

julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial e extingo o processo, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, diante

da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence.

DJ 16.5.03).Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000618-84.2010.403.6139 - EVA DE ALMEIDA X JOAO RODRIGUES GOMES(SP061676 - JOEL

GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. Relatório.Cuida-se de ação de conhecimento, versando matéria previdenciária, pelo rito

ordinário, proposta por Eva de Almeida, representada por seu curador/marido, João Rodrigues Gomes (fl. 65),

ambos qualificados na petição inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício assistencial de amparo social ao deficiente físico c/c pedido de indenização por danos

materiais e morais. A peça vestibular veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 18/41), posteriormente,

a parte autora juntou novos documentos (fls. 48/60 e 64/65).O juízo estadual concedeu à parte autora os benefícios

da gratuidade da justiça (fl. 46, primeiro parágrafo).Regularmente citado, o INSS apresentou resposta, por meio de

contestação, sem matéria preliminar (fls. 79/87). O laudo da perícia médica judicial foi apresentado nas fls.

110/111 e o estudo do caso realizado por assistente social foi juntado nas fls. 119/121.O juízo estadual declinou da

sua competência e remeteu o processo para a justiça federal em face da instalação da última nesta cidade de

Itapeva (fl. 112).O MPF apresentou seu parecer (manuscrito) na fl. 126.Na sequência, os autos vieram conclusos

para sentença.É o relatório. Fundamento e decido. 2. FundamentaçãoNão havendo matéria preliminar adentro o

mérito.2.1. MéritoDa concessão do beneficio: A parte autora pretende a concessão do benefício assistencial de

prestação continuada à pessoa portadora de deficiência. A Constituição Federal, em seu artigo 203, inciso V,

assim expressa:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: (...)V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. A Lei nº 8.742/93, com nova redação da Lei

12.435/2011, que regulamenta o referido dispositivo constitucional, prevê, por sua vez, nos seus artigos 2º, I, letra

e, e 20, in verbis:Art. 2º - A assistência social tem por objetivos:I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à

redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:(...)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo

de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família;Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um

salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1o Para os

efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:I - pessoa

com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as

demais pessoas;II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida

independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3o Considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um

quarto) do salário-mínimo. 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão

especial de natureza indenizatória.(...) Afastada, portanto, a exigência de qualquer tipo de carência, por tratar-se,
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no caso, de benefício assistencial, constituem requisitos, em princípio, para a sua concessão: a deficiência ou

idade avançada (superior a 65 anos), ou a incapacidade para o trabalho e para a vida independente, e a renda

familiar per capita inferior a do salário mínimo. Com isso, veja-se o contido no artigo 2º, 2º, da Lei nº 10.689/03,

que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA: 2º Os benefícios do PNAA serão concedidos, na

forma desta Lei, para unidade familiar com renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo. Ora, se ambos

os diplomas legais objetivam, ainda que indiretamente, garantir à pessoa humana o acesso a determinada renda

mínima (L. 9.533/97) ou à alimentação todos os dias, em quantidade suficiente e com a qualidade necessária

(artigo 1º, 1º, L. 10.689/03), concretizando assim o mandamento contido no artigo 1º, inciso III, da CRFB/88, que

erigiu o postulado da dignidade da pessoa humana à condição de fundamento da República Federativa do Brasil,

não vejo como sustentar a existência de dois critérios distintos de renda mínima para fins de aferição da

miserabilidade do grupo familiar. E inexistindo a duplicidade de critérios, penso deva prevalecer o disposto em lei

posterior, mais benéfica e condizente com a realidade social do país. Tal entendimento não destoa, ademais, de

recentes decisões monocráticas proferidas no âmbito do Supremo Tribunal Federal, das quais cito as Reclamações

n 3.805/SP, Min. Carmen Lúcia, DJ 18/10/2006, e nº 4.374/PE, Min. Gilmar Mendes, DJ 06/02/2007, na qual

ressaltou o eminente Relator que:(...)De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que

estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefício s assistenciais - como a Lei n

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei n 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a

conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador

tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República.(...)(Além disso) O Tribunal parece caminhar no

sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício assistencial de que trata o art.

203, inciso V, da Constituição.Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na

Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93, diante

da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.A meu ver, toda

essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como por esta

Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93.Diante de

todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo

novamente.Entretanto, este posicionamento restou superado pela jurisprudência do mesmo colendo Supremo

Tribunal Federal, a qual me filio, que aponta para prevalecer o patamar de do salário mínimo.PREVIDENCIA

SOCIAL. Benefício assistencial. Lei nº 8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda familiar mensal per capita.

Valor superior a (um quarto) do salário mínimo. Concessão da verba. Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade do

acordão do Supremo na ADI nº 1.232, a decisão que concede benefício assistencial a necessitado, cuja renda

mensal familiar per capita supere o limite estabelecido pelo 3º do art. 20 da Lei Federal nº 8.742/93. (STF -Rcl -

MC- AgR. Proc. 4427- RS. Relator: Cezar Peluso; DJE - 047; Div. 28/06/07; Publ.29/06/07; DJ29/06/07; PP-

00023 EMENT VOL - 02282-04 PP- 00814 LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-219) Já no que tange ao requisito

deficiência, merece reparos a definição de incapacidade usualmente adotada pela autarquia previdenciária, ao

restringir o conceito legal apenas aos casos em que a pessoa não possa vestir-se, alimentar-se ou fazer sua própria

higiene sem o auxílio de terceiros. No mesmo sentido, o precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça a

seguir arrolado:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, 2º DA LEI

8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O

PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A

CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS

DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO

DESPROVIDO. (...)II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou

se vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o

benefício de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade

de locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador.III - Recurso desprovido. (STJ, REsp

360202/AL, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01/07/2002, p. 377, grifo não constante do original) Afora

isso, tenho que não deve ser incluído no cômputo da renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo,

assistencial/previdenciário, percebido por qualquer membro do grupo familiar, incluída, aí, toda a transferência de

renda destinada ao grupo a título de Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, PNAA, Auxílio-Gás, Bolsa

Família ou outro que venha a ser criado. Fundamento tal conclusão no disposto no artigo 34, parágrafo único, da

Lei nº 10.741/03, ao afirmar que o benefício assistencial concedido ao idoso não será computado para fins de

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.Quanto à situação socioeconômica, a renda mensal a

ser analisada é aquela pertencente ao grupo familiar integrado pelo pretendente ao benefício assistencial, sendo

certo que, consoante dispõe o artigo 20, 1º, da Lei nº 8.742/93:Art. 20. (...) 1o Para os efeitos do disposto no
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caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (nova redação da Lei 12.435/2011) Entretanto, entende este Juízo que o conceito de unidade

familiar não está adstrito à convivência sob o mesmo teto, devendo ser considerados elementos outros, sobretudo

nos casos em que avós, pais, filhos, tios, sobrinhos e netos habitam o mesmo terreno, mantendo regime de auxílio

mútuo, embora durmam em residências separadas insertas no mesmo lote. Não é outro o entendimento

sedimentado no enunciado nº 51, aprovado no 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, assim

redigido:O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é exauriente para delimitar o conceito de unidade

familiar. Casos há, é certo, em que a adoção de tal entendimento se revela benéfica ao requerente, por ampliar o

rol de integrantes do grupo, reduzindo consideravelmente a renda per capita. Postas tais considerações, passo a

analisar o caso concreto. Conforme se infere da leitura dos dispositivos constitucional e legal, o benefício em

análise pode ser concedido a qualquer pessoa, independentemente de idade, desde que seja portadora de

deficiência, consoante estabelecido no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e artigos 2º e 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social.Antes da verificação do quadro clínico da parte autora, reputo necessário tecer

algumas considerações acerca deste pressuposto legal, haja vista que o entendimento de portador de deficiência

adotado pela autarquia previdenciária diverge do conceito firmado pelo Judiciário.Cingindo-se à leitura dos

dispositivos constitucional e legal acima referidos, temos que somente poderia beneficiar-se dessa prestação

assistencial aquelas pessoas que apresentassem deficiências físicas ou mentais, estando, por conseguinte,

excluídas as portadoras de doenças ou patologias, incapacitantes ou não, e não classificadas como deficiências.

Assim, somente para exemplificar, enquadrar-se-iam, tão somente, o deficiente visual, o paraplégico, o portador

de síndrome de Dawn, etc., desde que, obviamente, suas deficiências os impedissem de exercer atividade que lhes

garantisse o sustento.O 2º do artigo 21 da LOAS, diz que, para efeito da concessão desse benefício, a pessoa

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. Um conceito mais

abrangente de pessoa portadora de deficiência encontra-se no Decreto nº 3.298, de 20.12.1999, que a define como

sendo aquela pessoa que apresenta, em caráter permanente, perdas ou anormalidade de sua estrutura ou função

psicológica, fisiológica ou anatômica, que gera incapacidade para o desempenho de atividades, dentro do padrão

considerado normal para o ser humano.O INSS vem aplicando a definição contida no referido 2º do artigo 21 da

Lei n. 8.742/93, indeferindo requerimentos pautados em doenças, que, mesmo sendo incapacitantes, não estão

enquadradas dentre as deficiências normatizadas pela autarquia.Entretanto, a jurisprudência tem sinalizado de

forma diversa daquela preconizada no artigo 21, 2º, da Lei nº 8.742/93, e adotada pelo requerido. Neste sentido, o

Judiciário não exige que o beneficiário seja portador de uma deficiência, tampouco que esteja incapacitado para os

atos da vida civil e independente. Ao contrário, a capacidade civil e para a vida independente não representa óbice

para a concessão deste benefício, porquanto não está prevista no dispositivo constitucional que prevê o benefício,

e também porque fere o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, pois deixa à margem do

sistema de seguridade social pessoas que não podem trabalhar - porque são incapazes para a vida laborativa -

tampouco contribuir facultativamente - porque são pobres (conforme TRF da 4ª Região, Agravo de Instrumento n.

2002.04.01.029027-5/PR, 5ª Turma, Relator: Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 28.05.2003, p. 513).Assim, o que

deve haver é a incapacidade para o exercício de qualquer atividade que garanta a manutenção pelo próprio

beneficiário. Neste sentido, têm-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, PREVISTO NO ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NO ARTIGO 20, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 8.742/93. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. - O único fundamento

desta ação diz respeito à violação, pelo v. acórdão, de literal disposição de lei, ao conceder à parte ré o benefício

de prestação continuada no valor de um salário mínimo mensal, sem observância do critério legal da incapacidade

para a vida independente. - A pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e

para o trabalho (artigo 20, 2º, da Lei nº 8.742/93) ou aquela incapacitada para a vida independente e para o

trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 1.744/95). -

A incapacidade para a vida independente não implica na impossibilidade plena de realização das atividades

básicas da vida diária, como, por exemplo, promover os cuidados de higiene pessoal, de vestir-se e de alimentar-

se, nem significa incapacidade do indivíduo para a prática dos atos da vida civil, mas indica que a pessoa

portadora de deficiência não possui condições de autodeterminar-se ou, ao menos, que ela, para viver com

dignidade, depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa. - Não restou

identificada a literal violação às disposições legais citadas, pois a decisão rescindenda, após análise detida de todo

o conjunto probatório, entendeu que a parte ré fazia jus ao benefício diante da configuração de todos os requisitos

exigidos na lei, comprovado, inclusive, ser a interessada pessoa portadora de deficiência. - Ação rescisória

improcedente. (Processo AR 200503000982485, AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 4660, Relator(a) JUIZA EVA

REGINA, TRF3, Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/01/2010 PÁGINA:

70)DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. - A solução na hipótese é irreversível tanto
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para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e

proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância - A concessão do benefício assistencial

de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), tratando-se de pessoas portadoras de

deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. - Laudo médico pericial concluiu que a autora é portadora de retardo mental e

deficiência auditiva, e não apresenta condições para exercer atividades laborativas. - Estado de miserabilidade

comprovado através de estudo social. - Prevalência da decisão agravada, diante da ausência de prova apta a abalar

seus fundamentos. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (Processo AI 200703000407712, AI -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 299229, Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3, Órgão julgador

OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:21/07/2009 PÁGINA: 383)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. PRETENSÃO AO RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA.

ERRO MATERIAL NA PARTE DO PEDIDO DA INICIAL EM QUE SE REQUEREU APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ.CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. VIABILIDADE. REQUISITO DE INCAPACIDADE.(...)4. A exigência, para a percepção do

benefício, de ser a pessoa incapaz para a vida independente, se entendida como incapacidade para todos os atos da

vida, não se encontra na Constituição. Ao contrário, tal exigência contraria o sentido da norma constitucional, seja

considerada em si, seja em sintonia com o princípio da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), ao objetivo

da assistência social de universalidade da cobertura e do atendimento (CF, art. 194, parágrafo único, I) e à ampla

garantia de prestação da assistência social (CF, art. 203, caput).5. O requisito incapacidade para a vida

independente (a) não exige que a pessoa possua uma vida vegetativa ou que seja incapaz de locomover-se; (b) não

significa incapacidade para as atividades básicas do ser humano, tais como alimentar-se, fazer a higiene e vestir-se

sozinho; (c) não impõe a incapacidade de expressar-se ou de comunicar-se; (d) não pressupõe dependência total

de terceiros; (e) apenas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui condições de autodeterminar-se

completamente ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, para viver

com dignidade.6. In casu, comprovado o preenchimento do requisito legal controverso, de conceder-se o benefício

assistencial em favor da parte autora, desde a data do implemento da antecipação de tutela.(TRF da 4ª Região,

Apelação Cível n. 408275, 5ª Turma, Relator: Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Data da decisão:

08.03.2005, DJU de 25.05.2005).No que pertine a tal exigência legal - de incapacidade para a vida independente -

os Juízes Federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, Livraria do Advogado, 5ª ed., p. 434-435, a classificam como inconstitucional, uma vez que

promove a desigualdade entre os portadores de deficiência e os idosos, para quem não se exige tal incapacidade

para a vida independente, pois partem do princípio de que após certa idade esta incapacidade é presumida, e,

portanto, independe de comprovação.Com efeito, a imposição de demonstração de incapacidade dos assistidos

também para a vida independente contraria a lógica das prestações previdenciárias ou assistenciais, pois para a

prestação prevista para os idosos não há sequer comprovação da efetiva incapacidade para o trabalho (uma vez

que esta é presumida a partir de certa idade). O dispositivo fere o princípio da universalidade, impedindo o acesso

para quem é econômica e clinicamente necessitado, permitindo que o Estado dê as costas para situações de

absoluta necessidade social, o que evidentemente não pode ser chancelado. Ademais, a exigência de que os

deficientes sejam também incapazes para a vida independente, o que não é exigido dos idosos, promove

discriminação injustificada contra os deficientes, violando também o princípio da igualdade.Nesse diapasão,

decidido que o requisito necessário, do ponto de vista médico, é a incapacidade para o exercício de atividade que

assegure a subsistência do beneficiário, passo à análise do caso concreto.No caso em exame, a parte autora, com

cerca de 40 anos de idade (fl. 20), foi submetida à perícia médica judicial, em setembro/2010 (fls. 110-111).

Questionado o perito médico se a parte autora seria portadora de alguma enfermidade, a resposta foi positiva

(esquizofrenia paranóide - CID F 20.0 e retardo mental moderado - CID F 71) - quesito nº 1 da requerente, fl. 99;

resposta à fl. 111. Questionado também o expert se a autora apresenta restrições em caráter permanente,

necessitando da ajuda de terceiros, a resposta foi sim, necessita de ajuda de terceiros para atividades rotineiras e

diárias - quesito nº 3 da requerente, fl. 99; resposta à fl. 111. Questionado ainda se a parte autora seria portadora

de deficiência e se estaria incapacitada para o desempenho das atividades da vida independente e para o trabalho,

o perito respondeu: sim, está incapacitada para a vida independente diária e para o desempenho de atividades

laborativas - quesito nº 4 da requerente; resposta à fl. 111.Questionado pelo INSS se a moléstia impede a autora de

exercer atividade laborativa normal, a resposta foi positiva (quesito nº 4, fl. 89; resposta à fl. 111).Todos os

demais quesitos foram respondidos no sentido de se afirmar pela incapacidade da parte autora, concluindo o

médico, em resposta ao quesito de nº 12, de fl. 111, que a incapacidade é total e permanente. Logo, sob o aspecto

da presença de incapacidade, e em virtude do ora apurado pelo expert judicial, infere-se ter a autora direito à

percepção do benefício assistencial. Com relação à situação socioeconômica, foi apurado no estudo social

elaborado na residência da autora, em novembro/2011 (fls. 119/121), que o núcleo familiar, totalizando doze

pessoas, encontra-se assim constituído:- a parte autora, Eva de Almeida;- João Rodrigues Gomes, esposo da

requerente, trabalhador braçal;- Jaqueline Aparecida Gomes, 23 anos,filha da autora, estudante e trabalhadora
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braçal;- Ângelo Henrik Gomes Correa, 2 anos, neto da autora;- Etelvina de Almeida Gomes, 5 anos, filha da

autora, estudante;- Pedro Paulo de Almeida Gomes, 9 anos, filho da autora, estudante;- João Paulo de Almeida

Gomes, 10 anos, filho da autora, estudante;- Daniel Felipe de Almeida Gomes, 13 anos, filho da autora,

estudante;- Daniele de Fátima Gomes, 15 anos, filha da autora, estudante;- Franciele de Fátima Gomes, 18 anos,

sobrinha da autora, do lar;- Kauan Ari Gomes de Lima, 2 anos, filho da sobrinha da autora;- Ketilly Kauany

Gomes, 2 meses, filha da sobrinha da autora.Relatou a Sra. Assistente Social encarregada da diligência que a

família possui renda mensal de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) decorrente do trabalho do Sr. João, esposo

da autora, como trabalhador braçal; valor este acrescida da renda mensal de Jaqueline, filha da autora, valor de R$

180,00. Com isso, totalizando a quantia mensal de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais). Afirmou, também, a

assistente que o rendimento é variável, ganham conforme os dias trabalhados, em dias de chuva, não é possível

trabalhar, os trabalhadores ficam sem rendimentos - fl. 119. Então, baseando-se nas informações da assistente

social, consta o relato de uma renda de R$ 240,00, advinda do trabalho do Sr. João, sem vínculo de emprego e de

Jaqueline, com renda de R$ 180,00, totalizando a quantia de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), ambos no

desempenho de trabalhos informais.Assim, a renda mensal da família, na qual inserida a parte autora, alcança o

valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), na data do laudo em novembro/2011, equivalendo a uma renda

per capita mensal inferior a do salário mínimo (R$ 420,00 /12 = R$ 35,00) vigente em novembro/2011 (R$

545,00/4 = 136,25 - Lei Federal nº 12.382/2011). Em síntese, considerando as regras de interpretação das normas

de assistência social, quais sejam, in dubio pro misero, da interpretação extensiva da lei e, principalmente, o

sentido social da lei, entendo, pelas razões anteriormente expostas, que a parte autora se enquadra dentre os

necessitados que o legislador quis alcançar ao instituir o benefício assistencial. No caso em questão, consoante se

depreende da fundamentação acima tecida, enquadra-se o demandante como beneficiário da LOAS. O beneficio é

devido a partir de 02/08/2006, data do indeferimento do requerimento administrativo por parecer contrário da

perícia medica do réu (fls. 74 e 90).Da indenização por danos: a parte autora objetiva, em pedido subsidiário, ser

indenizada, no valor de 300 (trezentos) salários mínimos. Para tanto alega ter sido indevida a negativa de

concessão do beneficio da LOAS, no âmbito administrativo.No que concerne à formulação do pedido autoral de

danos materiais e/ou morais, não vislumbro a ocorrência de abalos de ordem psíquica, capazes de ensejar o dever

de indenizar. O simples fato de ter sido negado seu requerimento na via administrativa não configura ato ilícito da

Administração pública previdenciária. Com efeito, trata-se de atividade rotineira da autarquia previdenciária a

apreciação dos mais diversos requerimentos que lhe são apresentados, cabendo a ela, segundo seu grau de

convencimento, decidir acerca do deferimento ou indeferimento do pedido. Destaco, nesse ponto, que o segurado,

ora requerente, teve seu requerimento devidamente protocolado pelo INSS, do qual obteve a respectiva

comunicação da decisão, tendo sido observado o devido processo administrativo legal. Afasto, portanto, por tais

motivos, o pedido de danos materiais/morais formulado pela parte autora. Cito os julgados abaixo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL ANTE O INDEFERIMENTO VERBAL DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.

DESCABIMENTO. I. Não restou comprovado que a autarquia recusou-se a protocolar o benefício que a autora

alega ter requerido inúmeras vezes junto à Agências do INSS. II. Conforme se verifica pela comunicação de

decisão de fl. 37, datada de 19/05/2006, o pedido de aposentadoria por idade, requerido pela autora em

16/02/2006, foi analisado e indeferido. III. Não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos

pela autora ante o indeferimento do benefício e o ato administrativo da autarquia, não há que se falar em

indenização por danos morais. IV. Apelação desprovida. Sentença mantida.(AC 200661270029026, JUIZA

MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/10/2009 PÁGINA: 1581.)

PREVIDENCIÁRIO. CANCELAMENTO DE AUXÍLIO-ACIDENTE E DESCONTOS DOS VALORES JÁ

PAGOS CONSIGNADOS NA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO

ADMINISTRATIVA APÓS 5 ANOS. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-

ACIDENTE CONCEDIDO ANTES DA LEI N 9.528/97 COM APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DANO

MORAL. INDEVIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CUSTAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 1. A revisão dos atos administrativos, mediante prévio

processo legal que possibilite o contraditório, poderá ocorrer, em regra, no prazo decadencial de 05 anos, a não ser

que estejam eivados de fraude ou má-fé, quando então a revisão poderá ser feita a qualquer tempo, porquanto não

ocorre a decadência. 2. Tendo o INSS cancelado o benefício de auxílio-acidente após decorrido o prazo

decadencial, sem que tenha havido má-fé por parte do segurado na concessão, o ato administrativo foi ilegal,

devendo cessar os descontos na aposentadoria do autor. 3. Uma vez que o benefício de auxílio-acidente foi

concedido antes da entrada em vigor da Lei n 9.528/97, que vedou a sua cumulação com o benefício de

aposentadoria, não se submete à sua disciplina, podendo ser mantido o pagamento cumulado dos dois benefícios.

4. Indeferido o pedido de indenização por danos morais, porquanto não demonstrado pelo autor o abalo que alega

ter sofrido diante do indeferimento administrativo do benefício. 5. a 9. (omissis). (AC 200972990019960, LUÍS

ALBERTO DAZEVEDO AURVALLE, TRF4 - TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 16/11/2009.) (sublinhei)O

pedido de ressarcimento de danos não procede.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente em parte o

pedido inicial, a fim de condenar o réu a implantar o benefício de prestação continuada (à pessoa portadora de
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deficiência) em favor da parte autora, a partir da competência agosto/2006. Por conseguinte, soluciono o feito com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.As prestações vencidas entre

a data de início do benefício e a data de sua efetiva implantação deverão ser corrigidas monetariamente na forma

prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução

561/07 do Conselho da Justiça Federal, sendo acrescidas de juros de mora na base de 6% a.a., no período anterior

à vigência da Lei n. 10.406/2002, e, após, em 12% a.a., a contar da citação, respeitada a prescrição quinquenal.

Antecipação da tutela/tutela específica (art. 461, do CPC): antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional forte na

fundamentação acima tecida, notadamente em vista da incapacidade atual da requerente, conforme laudo médico

pericial e do caráter alimentar inerente à prestação do benefício da Previdência Social. Nesse aspecto, pertinente o

ensinamento do nosso Regional, como exemplo, cito Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos

legais à concessão do benefício do art. 203, V, da Constituição Federal, meros formalismos da legislação

processual vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada de ex officio, para determinar ao INSS a

imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do

CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III),

impedindo que o poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que

são construir uma sociedade livre, justa e solidária, bem como erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (CF, art. 3º, I e III). (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 902177, processo 0029359-

44.2003.4.03.9999, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, SÉTIMA TURMA,

Data do Julgamento: 30/05/2005)Em razão da sucumbência, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. Sem condenação nas custas do

processo, em face de o réu ser isento do seu pagamento.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição,

de acordo com o artigo 475, inciso I e 1º do Código de Processo Civil, notadamente que, o valor da causa é

superior a 60 salários-mínimos, uma vez que o valor da condenação ultrapassa esse valor.Consoante o Provimento

Conjunto nº 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a Coordenação dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome da beneficiária: EVA DE ALMEIDA

(CPF 198.088.518-43 e RG 00291733141 SSP/SP) representada por JOÃO RODRIGUES GOMES,

curador/esposo, (CPF 116.949.188-07);Benefício concedido: amparo social a pessoa portadora de

deficiência;Renda mensal atual: 01 salário-mínimo;DIB (Data de Início do Benefício): agosto/2006; RMI (Renda

Mensal Inicial): 01 (um) salário mínimo; eData de início de pagamento: desta sentença. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0000655-14.2010.403.6139 - LOURDES ALVES DA MOTA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício

previdenciário denominado aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e faz jus ao

benefício previdenciário. Juntou documentos às fls. 06/09. Despacho de fl. 12 concedeu os benefícios da justiça

gratuita e determinou a citação do réu.Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou

resposta via contestação (fls.14/16) impugnando o pedido. Juntou documentos (fls.17/20).O juízo estadual/vara

distrital, na seqüência, declarou-se absolutamente incompetente e remeteu o processo para a justiça federal (fl.

21).Réplica a fl. 21.Em audiência de instrução, conciliação e julgamento, ausente o representante legal do

Instituto, foram ouvidas a autora e duas testemunhas por ela arroladas. (fls. 30/32).O INSS apresentou proposta de

acordo (fls. 36/37), a qual não foi aceita pela parte autora, que apresentou contraproposta (fl. 40 vº). Sobre a

contraproposta apresentada pela autora, o INSS se manifestou, discordando, às fls. 42/44.A seguir, vieram os

autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOO presente

processo teve início perante a Justiça estadual do Estado de São Paulo, na comarca de Itapeva, sendo aí

reconhecida a incompetência para o processo e o julgamento, na forma da decisão da fl. 21.2.1. Do méritoNo

tocante ao requisito etário, conforme documentos juntados às fls. 06, a parte autora completou a idade mínima

necessária, 55 anos, em 16/11/1990, porém, ainda sob a égide da Lei Complementar nº 11/71. De acordo com a

Lei Complementar nº 11/71, responsável pela criação do PRORURAL, a qual foi alterada pela Lei Complementar

nº 16/73, foi assegurado o direito à aposentadoria por idade, no importe de meio salário mínimo, ao trabalhador

rural que: (i) completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade; (ii) comprovasse a qualidade de chefe da unidade

familiar ou arrimo de família; e (iii) tivesse exercido a atividade rural, pelo menos, nos três últimos anos

anteriores à data do pedido do benefício.Portanto, a Lei Complementar nº 11/71 fixa em 65 (sessenta e cinco)

anos, a idade mínima para o benefício de aposentadoria por velhice rurícola, ser o trabalhador chefe ou arrimo de

família ou que não faça parte de qualquer unidade familiar, na forma do que dispunha o artigo 297 e parágrafos do

Regulamento de Benefícios da Previdência Social, Decreto nº 83.080 de 24 de janeiro de 1979 e exercício da

atividade rural, pelo menos nos 3 (três) últimos anos anteriores ao requerimento, ou à data em que completou a
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idade necessária para obtenção do benefício. Sobre o tema o nosso Regional já decidiu que, [...] I. Os

trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos - se

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. II. Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural,

homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que

comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício,

bem como sua condição de chefe ou arrimo de família. III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/1991, o

trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do

exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando afastada a comprovação da condição

de chefe ou arrimo de família. IV. No caso dos autos, a autora completou 65 anos em 21.11.1990, na vigência da

Lei Complementar nº 11/71, tendo direito ao benefício se comprovasse sua condição de chefe ou arrimo de

família, requisito afastado com a vigência da Lei nº 8.213/91. Deve comprovar, então, 60 meses de efetiva

atividade rural. [...] (APELREE 96030424765, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:15/10/2010 PÁGINA: 909.).Dessa forma, observo que a autora, seguindo a

mencionada regra, não teria direito ao benefício, porquanto não tinha ainda a idade mínima exigida de 65 anos e

nem demonstrou ser arrimo de família. Neste mesmo sentido temos na jurisprudência do nosso Tribunal Regional

Federal da 3ª Região: AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA -

PREVIDENCIÁRIO - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE

14 DE JUNHO DE 1995 - LEI COMPLEMENTAR 11/71 - NÃO-AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 201,

7º, II, E ARTIGO 226, PARÁGRAFO 5º, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NÃO

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - PARÁGRAFO 1º, DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.666/03 - ARTIGO

25 DA LEI 8.213/91. Em matéria previdenciária aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado

preencheu os pressupostos necessários para concessão do benefício pretendido. - Segundo o artigo 143 da Lei

8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os trabalhadores rurais que, embora

enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não verteram para a

previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. - Na hipótese, a parte

autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não restou,

porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei

8.213/91. - A Lei Complementar nº 11/71 fixa em 65 (sessenta e cinco) anos, a idade mínima para o benefício de

aposentadoria por velhice ao rurícola, ser o trabalhador chefe ou arrimo de família ou que não faça parte de

qualquer unidade familiar, na forma do que dispunha o artigo 297 e parágrafos do Regulamento de Benefícios da

Previdência Social, Decreto nº 83.080 de 24 de janeiro de 1979 e exercício da atividade rural, pelo menos nos 3

(três) últimos anos anteriores ao requerimento, ou à data em que completou a idade necessária para obtenção do

benefício, ainda que de forma descontinua (parágrafo 1º, do artigo 287, do mesmo decreto). - A redução da idade,

bem como a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural a ambos os cônjuges, nos termos do art. 201,

7º, II e art. 226, 5º da Constituição Federal de 1988, necessitava de lei regulamentadora e da criação da fonte de

custeio respectiva, portanto referidos artigos, nessa parte, não são auto-aplicáveis. - Não adquiriu a parte autora o

direito a aposentação, nos termos postos na Lei Complementar nº 11/71, pois, nascida em outubro de 1931, não

completou 65 anos até 24 de julho de 1991 , e sim, em 1996, ocasião em que estava inativa. - Ausente requisito da

idade mínima, despicienda a análise dos demais requisitos postos na lei complementar nº 11/71. - Não favorece a

autora a nova disposição posta na Lei 10.666/03. Conquanto a referida lei dispense a qualidade de segurado,

necessário se faz o recolhimento do número mínimo de contribuições correspondente ao exigido para efeito de

carência, ou seja, defere o favor a quem contribuiu. - Agravo legal improvido. (AC 200503990096137,

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/09/2010

PÁGINA: 2165. )Todavia, quando já em vigor a Lei n. 8.213/91, deve ser aplicada a nova regra estabelecida para

o benefício em questão, a qual exige: (i) a idade de 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) se

mulher; e (ii) o cumprimento da carência. Desde que haja o segurado implementado o requisito etário, o período

de carência deve ser aquele previsto no artigo 142 da Lei 8213/91, com a alteração da Lei 9.063, de 14 de junho

de 1995. E, ainda, o artigo 143 da Lei 8.213/91 previu a concessão de aposentadoria por idade a ser paga ao

trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, desde que fosse comprovado o exercício da atividade rural no

período imediatamente anterior à do requerimento do benefício. No presente caso, constato que, tendo completado

a idade mínima exigida (55 anos) no ano de 1990, necessária a comprovação do exercício de atividade rural, ao

menos, por 60 (sessenta) meses, de 1985 a 1990. Pois bem. Quanto à prova material, a parte autora juntou, apenas,

sua certidão de casamento, evento ocorrido em 22/10/1960, na qual seu marido, Benedito Mota, foi qualificado

como lavrador. De início, deixo consignado que o documento apresentado pela requerente com sua peça vestibular

(fls. 08), refere-se a fato ocorrido muito antes do primeiro ano do período de carência exigido para a obtenção do

benefício ora pleiteado, no caso de 1985 a 1990. Logo, não serve como início de prova material por ter a marca da

extemporaneidade. Nesse sentido, cumpre mencionar que o artigo 48, 2º da Lei 8.213/91 (nova redação da Lei
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11.718/2008) deixa expresso que o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício da atividade rural,

mesmo de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Na mesma linha

de pensamento, vejamos a jurisprudência pátria: STJ: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO DE CARÊNCIA SE

EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO. 1. A comprovação do tempo de

serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto

no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a

função exercida pelo trabalhador. 3. (omissis). 4. É prescindível que o início de prova material abranja

necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência,

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. 5. Agravo regimental

improvido.(AGRESP 200700644688, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJE

DATA:14/04/2008.)TRF/3ª R: (AC 00113272520024039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005

..FONTE_REPUBLICACAO) e (AC 00350085820014039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005

..FONTE_REPUBLICACAO)TNU: - A jurisprudência dominante do STJ e desta TNU exige que o documento

seja contemporâneo, não importando o instante em que foi produzido, desde que dentro do período que se

pretende comprovar, cabendo à prova testemunhal estender-lhe a eficácia probatória. Precedente: REsp

608.489/PB; PEDILEFs n.º 2007.70.52.000587-6, Rel. Juiz Federal Paulo Ricardo Arena Filho, DOU 22.7.2011 e

2005.81.10.001065-3, Rel Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DOU 4.10.2011 (Incidente julgado

conforme o art. 7º, VII, a da Resolução CJF n.º 22 de 4 de setembro de 2008). Súmula nº 34: Para fins de

comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a

provar.Segundo disciplina o art. 55, 3º da LBPS, a prova testemunhal só pode ser admitida como complemento de

algum início de prova material, o que inclusive encontra respaldo jurisprudencial (Súmula 149, STJ). Apesar

disso, também já está sedimentado que para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, não se

exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício (Súmula nº

14, TNU), contudo, para fins de comprovação de tempo de labor rural, o início de prova material deve ser

contemporâneo à época dos fatos a provar (Súmula nº 34 da TNU). Portanto, não existindo outro documento que

indique o exercício de atividade rural em período mais recente, contemporâneo ao período de carência,

desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não

se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.Por fim, cumpre deixar expresso que a presente

demanda foi protocolada em 15/12/2010, quando a carência do beneficio é de 174 meses. Entretanto, não havendo

notícia de requerimento administrativo do beneficio na seara do INSS, nessa época em 2010, igualmente, não há

inicio de prova material no período da carência. Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade

rurícola no período equivalente à carência e imediatamente anterior ao implemento da idade ou, no ajuizamento da

demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.3.

DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito.Com supedâneo em orientação do colendo

Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.

15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o(a) Autor(a) nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000657-81.2010.403.6139 - LEOVIL GOMES BENFICA(SP232246 - LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA

LANZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício

previdenciário denominado aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e faz jus ao

benefício previdenciário. Juntou documentos às fls. 07/15 e fl. 43. Despacho de fl. 16 concedeu os benefícios da

justiça gratuita e determinou a citação do réu. Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social

apresentou resposta via contestação (fls. 18/19) impugnando o pedido. Réplica às fls. 21/23.O juízo estadual/ vara

distrital deu-se por incompetente (absoluta) e remeteu o processo para a justiça federal (fl. 24).O despacho

designando audiência de instrução de julgamento, fl. 27, a qual foi redesignada à fl. 30.Em audiência de instrução,

conciliação e julgamento, ausente o representante legal do Instituto, foram ouvidas duas testemunhas arroladas
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pela autora. (fls. 35/36).A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a

decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOA parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Tal benefício previdenciário está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a

comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior

ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.Em se tratando de trabalhadora

rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco anos) (artigo 48, 1º, da Lei n.º

8.213/91).Conforme se depreende dos documentos pessoais da parte autora juntados no processo (documento da

fl. 09), o requisito da idade mínima já restou comprovado.Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, a autora

precisaria demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado na DER, ou quando do

implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 55 anos na DER; (c) tempo de trabalho igual a 120 meses

anteriores ao implemento do requisito etário (28/08/2001), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Nos termos

do artigo 55, 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova

material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo

55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período

de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para

demonstração do labor rural. Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude,

mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação

jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios. Entretanto, no caso dos autos, não restou

demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Como início de prova material, a autora juntou aos autos,

por cópias, os seguintes documentos: 1) sua CTPS onde consta um único registro de trabalho como trabalhador

rural para o empregador DE ZORZI FLORESTAL LTDA, no período entre 11/09/1986 a 190/03/1988 (fls.

11/14); 2) documento de inscrição no DIPIS, em nome da autora (fl. 14); 3) certidão de casamento dos pais da

autora, Braz Gomes de Morais e Maria Bueno Camargo, ocorrido em 14/02/1942, onde o pai da autora foi

qualificado como lavrador, onde ele foi qualificado como lavrador (fl. 15); 4) sua certidão de casamento, evento

ocorrido em 08/02/1964, onde o marido da autora, Nelson Lopes Benfica foi qualificado como lavrador ( fl. 43).

Da análise dos documentos apresentados constata-se que não servem como início de prova material do período da

carência do benefício postulado, pois todos se referem a fatos muito remotos e distantes do lapso temporal que se

pretende comprovar (1991 a 2001). Por essa razão não serão aqui considerados. Nesse sentido, vejamos a

jurisprudência pátria: STJ: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO DE CARÊNCIA SE EXISTENTE PROVA

TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO. 1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos

desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

(artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática

da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem

contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida

pelo trabalhador. 3. (omissis). 4. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número

de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês

que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral

permita a sua vinculação ao tempo de carência. 5. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200700644688,

HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:14/04/2008.)TRF/3ª R: (AC

00113272520024039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3,

Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO) e (AC

00350085820014039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3,

Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO)TNU: - A

jurisprudência dominante do STJ e desta TNU exige que o documento seja contemporâneo, não importando o

instante em que foi produzido, desde que dentro do período que se pretende comprovar, cabendo à prova

testemunhal estender-lhe a eficácia probatória. Precedente: REsp 608.489/PB; PEDILEFs n.º 2007.70.52.000587-

6, Rel. Juiz Federal Paulo Ricardo Arena Filho, DOU 22.7.2011 e 2005.81.10.001065-3, Rel Juíza Federal

Simone dos Santos Lemos Fernandes, DOU 4.10.2011 (Incidente julgado conforme o art. 7º, VII, a da Resolução

CJF n.º 22 de 4 de setembro de 2008). Súmula nº 34: Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início

de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar.Além disso, a pesquisa do CNIS - Cidadão

de seu marido, juntada pelo INSS às fls. 46/49, indicam que ele exercia atividade urbana e que, atualmente recebe

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, constando como ramo de atividade comerciário.Portanto,
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não existindo documento que indique o exercício de atividade rural contemporâneo ao período de carência,

desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não

se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.Por essa trilha, chega-se à conclusão que, ao

completar a idade mínima exigida, a parte autora não implementou todas as condições necessárias à obtenção do

benefício, em virtude da falta do exercício de atividade rural em número de meses igual/superior ao que seria

exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de

atividade rurícola no período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.3.

DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito.Com supedâneo em orientação do colendo

Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.

15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o(a) Autor(a) nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000262-55.2011.403.6139 - JOSE JESUS MARTINS(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS E

SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício

previdenciário denominado aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhador rural e faz jus ao

benefício previdenciário. Juntou documentos às fls. 08/21. Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro

Social apresentou resposta via contestação (fls.25/33) impugnando o pedido. Juntou documentos

(fls.34/37).Réplica às fls. 39/42.O juízo estadual/vara distrital, declarou-se absolutamente incompetente e remeteu

o processo para a justiça federal (fl. 50).Despacho de fl. 53 designou audiência de instrução de julgamento.Em

audiência de instrução, conciliação e julgamento, ausente o representante legal do Instituto, foram ouvidos o autor

e duas testemunhas por ele arroladas. (fls. 57/59).A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É

o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOA parte autora postula a concessão do benefício de

aposentadoria rural por idade. Tal benefício previdenciário está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91,

exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente,

mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência

desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse

período.Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta anos) (artigo 48,

1º, da Lei n.º 8.213/91).Conforme se depreende dos documentos pessoais da parte autora juntados no processo

(documento da fl. 08), o requisito da idade mínima já restou comprovado. Para fazer jus à aposentadoria por idade

rural, o autor precisaria demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado na DER,

ou quando do implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 60 anos na DER; (c) tempo de trabalho igual a

168 meses anteriores ao implemento do requisito etário (03/05/2009), nos termos do art. 142 da Lei nº

8.213/91.Nos termos do artigo 55, 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao

menos de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material,

exigido pelo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a

ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural. Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não

indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o

reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios. Entretanto, no caso

dos autos, não restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período

equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Como início de prova material, o

autor apresentou, por cópia, um único documento pertinente, qual seja, sua CTPS onde constam os seguintes

registros de emprego: como operador de motosserra para o empregador LENLI PRESTADORA DE SERVIÇOS

RURAIS S/C LTDA, no período de 07/07/1997 a 04/10/1997; como operador de motosserra para o empregador

CLLS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA., no período de 25/07/1998 a 10/03/1999; como operador de

motosserra para o empregador JLC DE LIMA, no período de 02/08/1999 a 16/03/2000; como operador de

motosserra, para o empregador MONTE SIÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, no período de 21/11/2000

a 02/10/2001; como operador de motosserra rural para o empregador TLF TRANSPORTES E LOGÍSTICA

LTDA, no período de 21/10/2002 a 01/11/2002; como vigia para o empregador KVA ENGENHARIA E

EQUIPAMENTOS LTDA., no período de 02/05/2006 a 18/01/2008 ( fls. 18/21). Com relação aos demais

documentos apresentados nas fls. 10/13, como, CDI/Ministério do Exercito (1972) e certidão de nascimento de

filho (1976, 1978, 1980) pelo autor, ainda que constem na qualificação dele a profissão de lavrador, foram
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expedidos em datas muito anteriores ao período de carência do benefício em questão (1995 a 2009), de forma que,

por terem a marca da extemporaneidade, não foram considerados.Já no documento pertinente ao período de

carência para concessão do benefício em tela, qual seja, a sua CTPS, verifica-se que, embora existente registro

contrato de trabalho em atividades rurícolas desempenhadas pelo autor, esses se deram em curtos períodos em

cotejo com os registros urbanos. O exercício da profissão de operador de motosserra em estabelecimento rural está

consignado em apenas dois registros, que juntos não somam quatro meses de trabalho, enquanto que o trabalho

nessa mesma profissão em estabelecimentos urbano é predominante. Ademais, cumpre referir que o requerente,

imediatamente antes do implemento da idade suficiente de 60 anos em 2009, estava registrado em trabalho

urbano, como, vigia para o empregador KVA ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA., no período de

02/05/2006 a 18/01/2008 (fl. 21).Veja-se que o próprio autor, em seu depoimento pessoal em audiência, afirmou

que atualmente trabalha como serviços gerais e que anteriormente trabalhou como vigia por cerca de um ano e

oito meses, tendo também trabalhado em outras firmas. Diante desse quadro fático, tenho para mim que não se

trata o autor de segurado especial para fins de gozo de aposentadoria rural por idade. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO.

TRATORISTA. OPERADOR DE MOTOSSERRA. TRABALHADOR RURAL. 1. A empresa autuada se

dedicava ao reflorestamento e florestamento, atividade rural, portanto. Se as atividades desenvolvidas pelo

empregado são de natureza rural, ele deve ser considerado rurícola. Basta que exerça atividade rural, trabalhe no

campo, em atividade diretamente ligada ao serviço agrário ou agropecuário ou mesmo em atividade acessória, mas

necessária à finalidade rural empreendida, para que se seja considerado rural. 2. Para que seja considerado

trabalhador urbano, o operário, muito embora empregado em empresa rural, deve trabalhar no escritório ou nas

instalações industriais, sem ligação direta com a atividade campesina. 3. Se tratorista opera um trator para uma

empresa instituída no meio urbano e de atividades tipicamente urbanas, evidentemente que é trabalhador urbano,

mas se labora no campo em atividade diretamente ligada ao meio rural, é rurícola. Precedentes do STJ, desta Corte

e do TST. Orientação Jurisprudencial do TST. 4. O operador de motosserra, se trabalha em empresa urbana, na

poda de árvores em ruas, por exemplo, não pode ser considerado rurícola, mas, se a sua atividade é rural, em

empresa rural, então é campesino. Precedentes do TST. 5. NFLD anulada. 6. Apelação da autora provida. (AC

200103990362737, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ2

DATA:23/04/2009 PÁGINA: 443.)PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.

APOSENTADORIA RURAL. VÍNCULO URBANO DO PRÓPRIO AUTOR POR LAPSO TEMPORAL

RELEVANTE (1977 A 1994). PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL RURAL.

PRECEDENTES DESTA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. 1. O fato do próprio autor ter mantido

vínculos empregatícios urbanos em longo período (1977 a 1994) descaracteriza a qualidade de segurado especial

rural, devendo buscar, em sendo o caso e atendidos os requisitos próprios, a aposentadoria urbana. 2. Precedentes

da Turma Nacional de Jurisprudência. 3. Incidente conhecido e não provido.(PEDIDO 200381100155348, JUÍZA

FEDERAL ROSANA NOYA WEIBEL KAUFMANN, DJ 09/08/2010.)A prova testemunhal, por sua vez,

mostrou-se frágil. As testemunhas Feliciano Teixeira Gonçalves e Euclides Leme da Trindade, afirmaram que

conhecem o autor de longa data e que chegaram a trabalhar com ele na lavoura. Entretanto, tais depoimentos orais

foram muito vagos com relação ao período em que isso ocorreu, não sendo possível, através deles, deduzir que o

autor tenha exercido atividades campesinas em lapso temporal significativo dentro do período de carência do

benefício buscado.Por essa trilha, chega-se à conclusão que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora

não implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude da falta do exercício de

atividade rural em número de meses igual/superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143).

Nesse passo, não comprovado o exercício pelo autor de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.3. DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito.Com

supedâneo em orientação do colendo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora nas

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000520-65.2011.403.6139 - SEBASTIANA DE JESUS SILVA(SP174674 - MAISA RODRIGUES GARCIA

DE SILVEIRA PORTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício

previdenciário denominado aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural em regime de

economia familiar e faz jus ao benefício previdenciário. Juntou documentos às fls. 08/27. Despacho de fl. 29

concedeu os benefícios da justiça gratuita e determinou a citação do réu.Regularmente citado, o Instituto Nacional

do Seguro Social apresentou resposta via contestação (fls.31/35) impugnando o pedido. Juntou documentos (fls.

36/37).Despacho designando audiência de instrução de julgamento, fl. 38.Em audiência de instrução, conciliação
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e julgamento, ausente o representante legal do Instituto, foram ouvidas duas testemunhas por arroladas pela

autora. (fls. 44/45).A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.2.

FUNDAMENTAÇÃOA parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Tal

benefício previdenciário está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a

comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior

ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.Em se tratando de trabalhador

rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco anos) (artigo 48, 1º, da Lei n.º

8.213/91).Conforme se depreende dos documentos pessoais da parte autora juntados no processo (documento da

fl. 11), o requisito da idade mínima já restou comprovado.Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, a autora

precisaria demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurada na DER, ou quando do

implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 55 anos na DER; (c) tempo de trabalho igual a 174 meses

anteriores ao implemento do requisito etário (30/07/2010), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Nos termos

do artigo 55, 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova

material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo

55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período

de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para

demonstração do labor rural. Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude,

mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação

jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios. Entretanto, no caso dos autos, não restou

demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Como início de prova material a autora juntou, por cópia, os

seguintes documentos: 1) notas fiscais de venda de produtos agrícolas ( feijão, batata, milho) emitidas por

Valdomiro Batista Silva, datadas entre os anos de 2004 e 2010 (fls. 12/18); 2) recibos de entrega de declaração de

ITR referentes aos exercícios de 2003 a 2010 (fls. 19/27). Analisando os documentos juntados, tenho para mim

que não servem como início de prova material do período de carência do benefício buscado. Com relação às notas

fiscais emitidas por Valdomiro Batista Silva, não podem ter sua eficácia probatória estendida à autora, pois, além

de ter sido qualificada na inicial como divorciada, a testemunha Sônia Ramos informou em seu depoimento que

Valdomiro é ex-marido da autora e que se encontram separados há cerca de quatro anos. Dessa forma, não se pode

presumir sua atividade rurícola pelo labor exercido por seu ex-marido. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.1. Para a

aposentadoria de rurícola, a lei exige idade mínima de 60 (sessenta) anos para o homem e 55 (cinquenta e cinco)

anos para a mulher, requisito que, in casu, está comprovado nos autos.2. Ausência de comprovação do exercício

de atividade rural no período de carência (art. 48, 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91), tendo em vista que os documentos

apresentados não são suficientes para comprovar o efetivo exercício campesino em regime de economia familiar,

uma vez que consta averbação de divórcio na certidão de casamento da parte autora com sentença datada de

24/02/1997, bem como consta CNIS que demonstra atividade urbana exercida pelo ex-cônjuge da autora durante o

casamento.3. Ressalte-se que a esposa que se divorcia ou separa do cônjuge, trabalhador rural, não pode utilizar a

sua certidão de casamento como início de prova material, a não ser que à época do divórcio já tenha cumprido a

maior parte do período de carência e comprove que continuou a exercer atividade rural em regime de economia

familiar.4. Não se admite prova exclusivamente testemunhal para a comprovação do exercício de atividade rural

(Súmulas 149/STJ e 27/TRF da 1ª Região).5. Ausente conjunto probatório harmônico a respeito do exercício de

atividade rural no período, não se reconhece o direito ao benefício de aposentadoria rural por idade.6. Apelação do

INSS e remessa providas. (AC 40419 GO 0040419-62.2011.4.01.9199, Relator JUIZ FEDERAL MURILO

FERNANDES DE ALMEIDA,Julgamento:17/09/2012 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Publicação: e-DJF1

p.803 de 19/10/2012)PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ.

APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de

início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). -

Impossibilidade de extensão da qualificação do ex-marido. Autora separada de fato. Ademais, comprovado que

deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício,

ante a ausência de início de prova material. - Os recibos de pagamento por dia de trabalho rural, bem como a ficha

de cadastro na Secretaria de Saúde, embora possam ser considerados como início de prova, são insuficientes à

concessão do benefício, pois demasiadamente recentes em face do tempo de atividade rural a ser demonstrado,

doze anos. - Quanto às notas fiscais de produtor, não se nega a possibilidade de extensão da qualificação do

genitor, em situações em que há prova inequívoca do trabalho em regime de economia familiar. In casu, a

requerente não comprovou que laborou como segurada especial após seu casamento, ocorrido em 1968. -
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Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil,

diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento. (6178 SP

2009.03.99.006178-5, Relator: JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, Data de Julgamento: 24/01/2011,

OITAVA TURMA- TRF3)Com relação aos recibos de declaração de entrega de ITR, serviriam, em tese, como

início de prova material de atividade rurícola em regime de economia familiar. Entretanto, a prova oral desmente

essa alegação da autora, pois tanto a testemunha Sônia Ramos dos Santos Lima quanto a testemunha Emerentina

Marques Rocha afirmaram que ela trabalha como diarista para terceiros, restando, assim, descaracterizado o

regime de economia familiar.Por essa trilha, chega-se à conclusão que, ao completar a idade mínima exigida, a

parte autora não implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude da falta do

exercício de atividade rural em número de meses igual/superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III,

142 e 143). Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à

carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por

idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.3. DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedente o

pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de

mérito.Com supedâneo em orientação do colendo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o(a)

Autor(a) nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000952-84.2011.403.6139 - MARCIANA DE OLIVEIRA MORAIS(SP174674 - MAISA RODRIGUES

GARCIA DE SILVEIRA PORTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 660 -

WAGNER ALEXANDRE CORREA)

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios requisitórios

observando-se os cálculos de fls. 76/80.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação,

devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em Secretaria

até o advento do pagamento. Em seguida venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0001049-84.2011.403.6139 - CLAUDINEIA DA SILVA PINHEIRO(SP074201 - ANTONIO CELSO

POLIFEMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RelatórioA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito

ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário

denominado salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Felipe Pinheiro Santana, ocorrido em

16.01.2004, aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e faz jus ao benefício previdenciário. Com a peça

inicial juntou documentos (fls. 09/17). Dando-se por citada, a Autarquia apresentou resposta via contestação (fls.

22/27) impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 39/43). Réplica às fls. 30/33.Em audiência de instrução,

conciliação e julgamento, realizada em 30.11.2011, presente o representante legal do Instituto, foi colhido o

depoimento da autora e ouvida sua testemunha (fls. 49/52).A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de

sentença.É o breve relatório. Passo a decidir.2. FundamentaçãoO presente processo teve início perante a justiça

estadual do Estado de São Paulo, na comarca de Itapeva, sendo daí remetido para este juízo federal, conforme

despacho/decisão de fl. 45. Não havendo matéria preliminar, adentro ao exame do mérito.2.1 - Do méritoA

divergência dos autos restringe-se à comprovação da qualidade de segurada especial e reconhecimento do direito

da autora à concessão do benefício de SALÁRIO-MATERNIDADE.Sobre o tema, assim dispõe a legislação

previdenciária, verbis:Art. 71 - O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120

dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela

Previdência Social.A maternidade foi comprovada pela cópia da certidão de nascimento de Felipe Pinheiro

Santana, ocorrido em 16.01.2004 (fl. 12).Necessário, portanto, analisar se estão comprovadas (i) a qualidade de

segurada especial e (ii) o exercício de atividade rural nos 10 meses imediatamente anteriores ao benefício, ainda

que de forma descontínua. A prova da qualidade de segurado especial, consoante entendimento jurisprudencial

sedimentado pelo verbete sumular nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, depende de início razoável de prova

material. Noutro falar, não é possível a comprovação dessa condição jurídica apenas por meio da prova

testemunhal.Quanto ao período de carência para a outorga do benefício, a Lei nº 8.213/91 estabelece que:Art. 25 -

A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes períodos de

carência, ressalvado o disposto no art. 26:I a II - (omissis);III- salário-maternidade para as seguradas de que tratam

os incs. V e VII do art. 11 e o art. 13: 10 contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art.

39 desta Lei. (inciso acrescentado pela Lei 9.876, de 26-11-99).Art. 39 - Para os segurados especiais referidos no

inc. VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:I à II - (omissis).Parágrafo único - Para a segurada

especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário-mínimo, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 meses imediatamente anteriores

do início do benefício. (parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.861, de 25-03-1994).Ressalte-se que a
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partir de 25/03/1994 as seguradas especiais têm direito também ao benefício do salário-maternidade, mediante

mera comprovação do exercício de atividade rural (sem necessidade de contribuições), a qual, no caso em tela,

deverá corresponder aos 10 meses anteriores ao início do benefício, em virtude do preceituado no art. 93, 2º, do

Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999.A atividade rural deve

ser comprovada mediante prova material suficiente, ainda que de forma inicial, sendo que nesse caso deve ser

complementada por prova testemunhal idônea, não se admitindo esta com exclusividade (art. 55, 3º, da Lei nº

8.213/91 e Súmula 149 do E. STJ).O art. 106 da Lei nº 8.213/91 arrola os documentos aptos a sua comprovação,

rol não taxativo, que possibilita a alternatividade das provas nele exigidas. Desse modo, o que importa é a

apresentação de documentos que caracterizem o efetivo exercício da atividade rural, os quais não necessitam

figurar em nome da parte autora para serem tidos como início do trabalho rural, pois não há essa exigência na

lei.Tocante a atividade de bóia-fria, está consolidado, no âmbito jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-

fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para fins de reconhecer o tempo de serviço

correspondente. Senão vejamos: PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO

CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o

entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas

atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova material o documento

novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.2. Precedentes.3. A certidão de casamento da qual

conste como profissão do marido da autora a de lavrador, preexistente ao tempo da ação originária, é documento

novo e constitui razoável prova material da atividade rurícola.4. Ação rescisória procedente.(STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 2515, Processo: 200201082605 UF: SP Órgão

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 09/06/2004, Relator(a) PAULO GALLOTTI)Ademais, não se

exige prova plena de todo o período postulado, mas início de prova material, o que vai ao encontro da realidade

social no sentido de não inviabilizar a concessão desse tipo de benefício.No caso dos autos, para comprovação do

trabalho agrícola, no período estabelecido em lei, não há início de prova material em nome da requerente.Anexou,

entretanto, cópias da certidão de casamento e da CTPS em nome de José Maria Santana, marido da autora e

genitor da criança (fls. 13 e 15/16). A certidão de casamento apresentada não poderá ser considerada como início

de prova material, embora nela conste como profissão do marido da requerente lavrador, refere-se a ato civil

celebrado em 26.11.1994, sendo, portanto extemporânea ao período da carência do benefício pleiteado. É cediço

que a contemporaneidade entre fato(s) e documento(s) é que possibilita a sua valoração em termos comprobatórios

do vínculo alegado. Nesse sentido: (AC 00113272520024039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005

..FONTE_REPUBLICACAO) e (AC 00350085820014039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005 ..

FONTE_REPUBLICACAO)No entanto, tanto a CTPS juntada pela requerente (fl. 16), quanto na pesquisa do

CNIS-Cidadão em nome do genitor da criança/marido, juntada pelo INSS à fl. 42, apontam um vínculo de

trabalho rural, desenvolvido no período entre 01.09.1998 e 01.07.2006, para AIRTON VALTER GONZALES

PEREZ na Fazenda Gonzales. Essa anotação de trabalho serve como início de prova material da atividade

campesina da autora nos meses que antecederam o nascimento do filho, que se deu em 16.01.2004.Na audiência

de instrução e conciliação, realizada em 30.11.2011, foi colhido o depoimento da autora e inquirida uma

testemunha arrolada. Esta ratificou o alegado pela requerente quanto ao exercício da atividade rural. Nesse

sentido, veja-se o depoimento da testemunha Neusa de Fátima Correa Teixeira. Assim, os documentos anexados,

tanto pela autora quanto pelo requerido, comprovam que o pai da criança foi, de fato, trabalhador rural, em

especial, na época em que ocorreu o nascimento de Felipe (fl. 12). A qualidade de rurícola do marido, expressa

nos documentos colacionados, por sua vez, deve ser estendida à esposa, conforme entendimento já pacífico,

inclusive no âmbito do STJ. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA. I. A qualidade de segurada da autora restou devidamente comprovada pela

CTPS de seu companheiro, que possui registros... (omissis) ...sem data de saída, sendo que o C. STJ já decidiu que

tal anotação pode ser considerada como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais. II. Todas as

testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte autora

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente efetivamente teve um labor rural. III. Registre-se

que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade rural do

segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente caso,

o disposto no art. 25, III, do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art.

25), não sendo tais requisitos concomitantes. IV. Agravo a que se nega provimento.AC 0033482-

46.2007.4.03.9999/SP, Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1
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DATA:14/07/2010) (sem os destaques)Por tais depoimentos, aliados ao início de prova em documento em nome

de José Maria Santana, considero provado o período de trabalho rural, em número de meses idêntico à carência do

almejado benefício.Logo, deve ser julgado, por sentença, procedente o pedido formulado pela parte autora,

prosperando, dessa forma, o seu pedido vestibular. Neste sentido cito o(s) seguinte(s) julgado(s) do TRF/3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL SEGURADA

ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. - O salário-maternidade é benefício previdenciário devido à

segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência

ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de até 1 ano

de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº 10.421/02). - A

concessão do benefício à segurada especial depende da comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos termos do

parágrafo único do artigo 39 da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 8.861/94. - Qualidade de segurada

comprovada por meio de início razoável de prova material, corroborado por prova testemunhal. - A autora faz jus

à percepção do benefício no valor de um salário mínimo mensal, vigente à data do parto (30.07.1997), sendo-lhe

devido o total de quatro salários mínimos. - Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados

na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, a contar de seus vencimentos. - Juros

de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. - Com relação aos honorários

advocatícios, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º,

do Código de Processo Civil, observando que, em se tratando de montante fixo, não há que se falar em parcelas

vincendas. - Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia

federal, não há incidência de custas processuais. - Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei

nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso. - Apelação a que se dá

provimento para conceder o benefício no valor de um salário mínimo mensal, vigente à data do parto

(18.12.2006), sendo-lhe devido o total de quatro salários. Correção monetária das parcelas vencidas, a partir do

vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007,

do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir

da citação. (AC 200803990131746, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

DATA:29/07/2008.) (sem os destaques)3. DispositivoDiante do exposto, julgo procedente o pedido, a fim de

condenar o réu (INSS) a conceder para a autora o beneficio denominado salário-maternidade, em um total de 04

parcelas de 01 SM cada uma delas, devido em razão do nascimento de seu filho, Felipe Pinheiro Santana, ocorrido

em 16.01.2004.Condeno o INSS, ainda, no pagamento de honorários advocatícios, que os fixo em 10% do valor

da condenação. Os valores deverão ser corrigidos na forma disciplinada pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do

Conselho da Justiça Federal.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo

475, inciso I e 2º do Código de Processo Civil, notadamente que, o valor da causa não é superior a 60 salários-

mínimos, na época do ajuizamento da ação, bem como o valor da condenação não ultrapassa esse valor (TRF/3ª

REGIÃO, Apelação Cível nº 1090586, julgada em 27.04.2009).Consoante o Provimento Conjunto nº 69/2006,

expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a Coordenação dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome da beneficiária: CLAUDINEIA DA SILVA PINHEIRO

(CPF 182.270.498-77 e RG 28.413.177-5 SSP/SP);Benefício concedido: salário-maternidade;Renda mensal atual:

01 salário-mínimo;DIB (Data de Início do Benefício): 16.01.2004; RMI (Renda Mensal Inicial): 01 (um) salário

mínimo; eData de início de pagamento: desta sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,

arquivem-se os autos.

 

0001656-97.2011.403.6139 - AURORA DE OLIVEIRA SANTOS(SP174674 - MAISA RODRIGUES GARCIA

DE SILVEIRA PORTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício

previdenciário denominado aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e faz jus ao

benefício previdenciário. Juntou documentos às fls. 09/11. Despacho de fl. 17 concedeu os benefícios da justiça

gratuita e determinou a citação do réu. Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou

resposta via contestação (fls. 24/31) impugnando o pedido.Réplica às fls.42/44 .O juízo estadual deu-se por

incompetente (absoluta) e remeteu o processo para a justiça federal (fl. 46).O despacho de fl. 48 designou

audiência de instrução de julgamento.Em audiência de instrução e julgamento, ausente o representante do INSS,

foram ouvidas a autora e duas testemunhas por ela arroladas. (fls. 51/53).A seguir, vieram os autos conclusos para

prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOO presente processo teve início

perante a Justiça estadual do Estado de São Paulo, na comarca de Itapeva, sendo aí reconhecida a incompetência

para o processo e o julgamento, na forma da decisão da fl. 41.2.1. Do méritoPara o julgamento do pedido, torna-se

necessária a análise do conjunto probatório apresentado nos autos, a fim de se verificar se, na data em que

completou 55 anos de idade, a parte autora preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício
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pretendido. Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, a parte autora precisa demonstrar o preenchimento dos

seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado na DER, ou quando do implemento do requisito etário; (b) idade

mínima de 55 anos na DER; (c) tempo de trabalho igual a 138 meses anteriores ao implemento do requisito etário

(02/08/2004), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Caso dos autos:Tem por objetivo a parte autora o

reconhecimento dos períodos de tempo como atividade rural para fins de aposentadoria por idade rural. A parte

autora, nascida em 02/08/1949, alega ter exercido atividade na lida rural. O requisito etário restou preenchido

conforme documento pessoal juntado à fl. 10.Como início de prova material, a autora apresentou, por cópia,

apenas sua certidão de casamento, ocorrido em 14/09/1968, na qual seu marido, Aparício Gonçalves dos Santos,

foi qualificado como lavrador (fl. 11). Contudo, tal documento não serve como início de prova material, pois se

refere a evento ocorrido muito tempo antes do primeiro ano do período de carência do benefício ora pleiteado

(1992 a 2004), sendo, portanto, extemporâneo. Nesse sentido, cito:STJ: AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO DE

CARÊNCIA SE EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO. 1. A

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de

acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o

período e a função exercida pelo trabalhador. 3. (omissis). 4. É prescindível que o início de prova material abranja

necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência,

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. 5. Agravo regimental

improvido.(AGRESP 200700644688, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJE

DATA:14/04/2008.)TRF/3ª R: (AC 00113272520024039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005

..FONTE_REPUBLICACAO) e (AC 00350085820014039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005

..FONTE_REPUBLICACAO)TNU: - A jurisprudência dominante do STJ e desta TNU exige que o documento

seja contemporâneo, não importando o instante em que foi produzido, desde que dentro do período que se

pretende comprovar, cabendo à prova testemunhal estender-lhe a eficácia probatória. Precedente: REsp

608.489/PB; PEDILEFs n.º 2007.70.52.000587-6, Rel. Juiz Federal Paulo Ricardo Arena Filho, DOU 22.7.2011 e

2005.81.10.001065-3, Rel Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DOU 4.10.2011 (Incidente julgado

conforme o art. 7º, VII, a da Resolução CJF n.º 22 de 4 de setembro de 2008). Súmula nº 34: Para fins de

comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a

provar.Entretanto, verifica-se da pesquisa do CNIS do marido da autora, juntada pelo INSS às fls. 37/39, que ele

encontra-se recebendo o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, tendo como ramo de atividade rural

e que tal benefício (NB 138.002.733 8) foi implantado em 25/09/2003. Dessa forma, fica comprovada a qualidade

de segurado especial de seu marido, Aparício Gonçalves dos Santos a qual é extensível à autora. Nesse sentido:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO.

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PARTICULAR. DOCUMENTOS NOVOS JUNTADOS APÓS A

CONTESTAÇÃO. PRINCÍPIO PRO MISERO. NÃO-CONFIGURAÇÃO DA VIOLAÇÃO AO ART. 396 DO

CPC. DEMONSTRATIVO DE QUE O CÔNJUGE ERA APOSENTADO POR INVALIDEZ NA CONDIÇÃO

DE RURÍCOLA. EXTENSÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DO MARIDO À AUTORA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. AÇÃO RESCISÓRIA

JULGADA PROCEDENTE. 1. O erro de fato a autorizar a procedência da ação rescisória deve ser aquele

referente à desconsideração da prova constante dos autos. Entretanto, o documento não datado, assinado por um

suposto empregador, é por demais fraco a servir como início razoável de prova documental, na medida em que as

declarações de particulares equiparam-se a simples depoimento de informante reduzido a termo. 2. Desconsiderar

a juntada de documentos feita após a contestação, dos quais foi dada vista ao INSS, seria fazer tábula rasa ao

princípio do pro misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais refletem na produção

das provas apresentadas em juízo. Afastada a alegada violação ao art. 396 do Código de Processo Civil. 3. O

demonstrativo de que o marido da autora era aposentado por invalidez na condição de rural, por ela

posteriormente juntado, é o único documento suficientemente relevante para servir de início de prova material da

atividade especial por ela desempenhada. A condição de rurícola da mulher funciona como extensão da qualidade

de segurado especial do marido. Se o marido recebe o benefício de aposentadoria por invalidez na condição de

rurícola, é porque desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar. Exsurge, daí, a

presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em família, em prol

de sua subsistência. 4. Existindo o início razoável de prova material a corroborar a prova testemunhal produzida, a
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autora se encontra protegida pela lei de benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91,

sendo de rigor o deferimento do benefício de aposentadoria por idade como rurícola. 5. Ação rescisória julgada

procedente. (AR 1.368/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, STJ,

julgado em 28.03.2008, DJ 29.04.2008 p. 1).PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT

ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADA DA

FALECIDA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA CONCEDIDA.- Aplicação da lei vigente

à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.- A pensão por morte é benefício previdenciário devido

aos dependentes do trabalhador rural (art. 16 da Lei nº 8.213/91).168.213- É presumida a dependência econômica

do cônjuge da falecida (art. 16, 4º, da Lei nº 8.213/91).16 4º8.213- A qualificação do marido como lavrador é

extensível à esposa, quando há início de prova material, corroborada por prova testemunhal idônea. Precedentes

do STJ.- Qualidade de segurada comprovada.- Correção monetária das parcelas vencidas, a partir do vencimento

de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.-

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil,

conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional.406novo Código Civil161Código Tributário

Nacional- Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.20parágrafos 3º4ºCódigo de Processo Civil- Apelação a que se dá

parcial provimento. Tutela concedida de ofício.(24264 SP 2010.03.99.024264-2, Relator: JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, Data de Julgamento: 30/08/2010, OITAVA TURMA - TRF3)Exige o 3º do art. 55 da

Lei 8.213/91 início de prova material para o cômputo do tempo de serviço, não estando o Juiz, em face do art. 131

do CPC - ao contrário do Administrador (jungido ao princípio da legalidade) -, adstrito à enumeração legal dos

meios de comprovação do tempo de serviço rural, como estabelecido no parágrafo único do art. 106. É certo não

ser possível o reconhecimento do tempo de serviço baseado unicamente em prova testemunhal, nos termos da

Súmula nº 149 do STJ. Todavia, o que não se admite é o reconhecimento de tempo de serviço rural sem início de

prova material durante todo o período. Diferentemente é a situação em que o segurado apresenta início de prova

material, consubstanciado em documentos que remontam, apenas, a alguns anos do período a ser reconhecido.

Nesse caso as lacunas de tempo podem ser supridas por meio de prova testemunhal. A prova oral produzida, por

seu turno, revelou-se satisfatória de modo a confirmar o labor rural por parte da requerente. As testemunhas Ailton

de Jesus Araújo e Armelino Galvão de Oliveira, ouvidas em Juízo, foram convincentes e uníssonas ao

corroborarem que a autora prestou serviços rurais na lavoura. A testemunha Ailton relatou que é vizinho da autora

e que ela e o marido dela plantam no sítio em que vivem para a própria subsistência e também trabalham como

bóia-fria em outras propriedades. A testemunha Armelino relata que a autora e seu marido moram no sítio de

propriedade dele, onde plantam para comer, informando que eles também trabalham como diaristas em outras

propriedades. Quanto ao marido da autora, as duas testemunhas relataram que ele é aposentado atualmente, mas

que sempre se dedicou ao trabalho campesino.Como se observa, há, portanto, início de prova material corroborado

pelo depoimento das testemunhas, tendo estas confirmado o efetivo exercício do trabalho rurícola pela autora, no

período contemporâneo ao da carência, não deixando margem a dúvidas de que ela exerce, de fato, atividades

rurais.Logo, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade (rural), a partir da data da citação válida do

INSS em 04/09/2009 ( fl. 22 vº), diante da ausência de requerimento administrativo.3. DISPOSITIVO Diante do

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

extingo o processo com resolução de mérito, para condenar o réu a implantar em favor da parte autora o benefício

de aposentadoria por idade (rural), a partir da data da citação, ocorrida em 04/09/2009 ( fl. 22 vº).As prestações

vencidas entre a data de início do benefício e a data de sua efetiva implantação deverão ser corrigidas

monetariamente na forma prevista no novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, sendo acrescidas de juros de mora na

base 12% a.a., a contar da citação, nos moldes da Lei nº 10.406/2002, e a partir de 30.06.2009, de acordo com os

critérios estabelecidos pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, respeitada a

prescrição qüinqüenal. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça, em sua redação atual. Sem condenação nas custas, em face de o réu ser isento do seu

pagamento.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, inciso I e 2º

do Código de Processo Civil, notadamente que, o valor da causa não é superior a 60 salários-mínimos, na época

do ajuizamento da ação, bem como o valor da condenação não ultrapassa esse valor (TRF/3ª REGIÃO, Apelação

Cível nº 1090586, julgada em 27.04.2009).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as

cautelas de praxe.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região e a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a síntese do

julgado:Nome do segurado: AURORA DE OLIVEIRA SANTOS (CPF n. 231.515.188-00 e RG n. 35.352.808-0
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SSP /SP);Benefício concedido: aposentadoria por idade rural;DIB (Data de Início do Benefício): em 04/09/2009 (

fl. 22 vº);RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo;Data de início de pagamento: desta sentença.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001724-47.2011.403.6139 - JOSICLEIDE TEODORO DE LIMA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇATrata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, procedimento comum, em que SUELEN DOS

SANTOS contende em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão

do benefício de salário-maternidade.Foi apresentada proposta de acordo pelo INSS que foi aceita pela requerente

(fls. 69 e 70vº).É o breve relatório. Decido.Homologo por sentença o acordo celebrado entre as partes (fls. 59 e

70vº), para que produza jurídicos e legais efeitos; por consequência, julgo o processo com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, requisitem-se os

valores.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0001956-59.2011.403.6139 - IVONETE RAFAEL DO AMARAL(SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Considerando-se a notícia, em anexo, extraída pela Consulta ao CNIS de

que a parte autora veio a óbito, abra-se vista ao seu patrono para juntar aos autos a certidão de óbito de Ivonete

Rafael do Amaral e providenciar habilitação dos herdeiros no prazo de 30 (trinta) dias.Havendo habilitação de

herdeiros, abra-se vista dos autos ao INSS.Decorrido o prazo sem manifestação, tornem-me conclusos.Int.

 

0002910-08.2011.403.6139 - LURDES RICARDA DE CARVALHO(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício

previdenciário denominado aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e faz jus ao

benefício previdenciário. Juntou documentos às fls. 06/10 E 39/40. Despacho de fl. 11 concedeu os benefícios da

justiça gratuita e determinou a citação do réu. Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social

apresentou resposta via contestação (fls. 13/17) impugnando o pedido. Juntou documentos (fls. 18/24).Réplica às

fls. 27.O juízo estadual/ vara distrital deu-se por incompetente (absoluta) e remeteu o processo para a justiça

federal (fl. 29).O despacho designando audiência de instrução de julgamento, fl. 31.Em audiência de instrução,

conciliação e julgamento, ausente o representante legal do Instituto, foram ouvidas duas testemunhas arroladas

pela autora. (fls. 36/37).A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a

decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOA parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Tal benefício previdenciário está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a

comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior

ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.Em se tratando de trabalhadora

rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco anos) (artigo 48, 1º, da Lei n.º

8.213/91).Conforme se depreende dos documentos pessoais da parte autora juntados no processo (documento da

fl. 06), o requisito da idade mínima já restou comprovado.Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, a autora

precisaria demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado na DER, ou quando do

implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 55 anos na DER; (c) tempo de trabalho igual a 108 meses

anteriores ao implemento do requisito etário (01/03/1999), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Nos termos

do artigo 55, 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova

material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo

55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período

de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para

demonstração do labor rural. Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude,

mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação

jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios. Entretanto, no caso dos autos, não restou

demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Para comprovação do trabalho agrícola, no período

estabelecido em lei, não há início de prova material em nome próprio da requerente. Entretanto, para corroborar

sua afirmação de que faz parte do meio campesino, a autora juntou aos autos, por cópias, documentos em nome de

terceiro, seu marido Alcides Bernardino de Carvalho, a saber: 1) certidão de casamento, evento ocorrido em

29/06/1962, onde ele foi qualificado como lavrador (fl. 08); 2) documento não identificado, expedido em
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28/01/1961, em que a profissão encontra-se ilegível (fl. 09); 3) CTPS onde consta um único registro de emprego

como operário, tendo como empregador PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, no período de 11/08/1972 a

10/04/1975 (fls. 39/40). Da análise dos documentos apresentados constata-se que não servem como início de

prova material do período da carência do benefício postulado, pois todos se referem a fatos muito remotos e

distantes do lapso temporal que se pretende comprovar (1990 a 1999). Por essa razão não serão aqui considerados.

Nesse sentido, vejamos a jurisprudência pátria: STJ: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO DE CARÊNCIA SE

EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO. 1. A comprovação do tempo de

serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto

no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a

função exercida pelo trabalhador. 3. (omissis). 4. É prescindível que o início de prova material abranja

necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência,

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. 5. Agravo regimental

improvido.(AGRESP 200700644688, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJE

DATA:14/04/2008.)TRF/3ª R: (AC 00113272520024039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005

..FONTE_REPUBLICACAO) e (AC 00350085820014039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005

..FONTE_REPUBLICACAO)TNU: - A jurisprudência dominante do STJ e desta TNU exige que o documento

seja contemporâneo, não importando o instante em que foi produzido, desde que dentro do período que se

pretende comprovar, cabendo à prova testemunhal estender-lhe a eficácia probatória. Precedente: REsp

608.489/PB; PEDILEFs n.º 2007.70.52.000587-6, Rel. Juiz Federal Paulo Ricardo Arena Filho, DOU 22.7.2011 e

2005.81.10.001065-3, Rel Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DOU 4.10.2011 (Incidente julgado

conforme o art. 7º, VII, a da Resolução CJF n.º 22 de 4 de setembro de 2008). Súmula nº 34: Para fins de

comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a

provar.Além disso, as pesquisas do CNIS - Cidadão da autora e de seu marido, juntadas pelo INSS às fls. 18/24,

indicam que ele exercia atividades urbanas e que, atualmente, a autora recebe, em virtude de seu falecimento,

benefício de pensão por morte constando como ramo de atividade do instituidor como ferroviário.Portanto, não

existindo documento que indique o exercício de atividade rural contemporâneo ao período de carência,

desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não

se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.Entretanto, a prova oral pouco ajudou na afirmativa

da tese de trabalhadora rural da requerente. A testemunha Garcez Maria disse ser de profissão taxista, embora

tendo afirmado que ela é bóia-fria, mencionou que não trabalhou com a autora nessa atividade. A testemunha

Domingos da Conceição disse que trabalhou com a autora, em atividade de bóia-fria, já fez 30 anos e que o

marido dela trabalhava na Prefeitura Municipal de Itapeva. Por essa trilha, chega-se à conclusão que, ao completar

a idade mínima exigida, a parte autora não implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude da falta do exercício de atividade rural em número de meses igual/superior ao que seria exigível (Lei nº

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da

aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.3. DISPOSITIVO Diante do exposto,

julgo improcedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o

processo com resolução de mérito.Com supedâneo em orientação do colendo Supremo Tribunal Federal (Agravo

Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616),

deixo de condenar o(a) Autor(a) nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0003089-39.2011.403.6139 - LEONICE APARECIDA DE OLIVEIRA(SP248422 - ANA CAMILA DE SOUZA

MIGUEL E SP265232 - ARY SILVA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sentença Tipo A: LEONICE APARECIDA DE OLIVEIRA move a presente ação de conhecimento contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e faz jus

ao benefício previdenciário denominado salário-maternidade em face do nascimento da filha Kemilly Lauara de

Oliveira Soares, ocorrido em 26/09/2010 (fl. 12). Com a peça inicial juntou documentos (fls. 09/12). O juízo

estadual, Comarca de Itapeva/SP, remeteu o processo para a Justiça Federal (fls. 13/14). Dando-se por citada, a
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autarquia apresentou resposta via contestação, impugnando o pedido (fls. 19/21) e juntou documento (fl. 22). Em

audiência de instrução, conciliação e julgamento, ausentes a advogada da autora e o Instituto-réu, foram ouvidas

duas testemunhas: Roseane Aparecida Ribeiro e Maria de Lourdes do Nascimento. Impossibilitada a conciliação

em face da ausência dos advogados das partes, tanto autora como réu. É o relato do necessário. Decido. O

PEDIDO É PROCEDENTE. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e

vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as

situações e condições previstas na legislação concernentes à proteção à maternidade. O benefício questionado é

devido às seguradas em geral. No caso destes autos, para fazer jus ao salário-maternidade é necessário o

preenchimento dos seguintes requisitos: (a) a ocorrência da maternidade; e (b) a comprovação do exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 10 meses imediatamente anteriores ao requerimento do

benefício (Art. 25, III, e o parágrafo único do art. 39, ambos da Lei 8.213/91 e art. 93, 2º do RPS). Para a

comprovação da atividade rural é essencial a apresentação de prova material suficiente, ainda que de forma inicial,

sendo que nesse caso deve ser complementada por prova testemunhal idônea, não se admitindo esta com

exclusividade (art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do E. STJ). Nesse aspecto, o art. 106 da Lei nº

8.213/91 arrola os documentos aptos a sua comprovação, rol não taxativo, que possibilita a alternatividade das

provas nele exigidas. Desse modo, o que importa é a apresentação de documentos que caracterizem o efetivo

exercício da atividade rural, os quais não necessitam figurar em nome da parte autora para serem tidos como início

do trabalho rural, pois não há essa exigência na lei e, via de regra, nesse tipo de atividade, como diarista/bóia-fria,

a jurisprudência tem se mostrado mais flexível. Ademais, não se exige prova plena de todo o período postulado,

mas início de prova material, o que vai ao encontro da realidade social no sentido de não inviabilizar a concessão

desse tipo de benefício. A maternidade foi comprovada pela respectiva certidão, onde consta o nascimento de

Kemilly Lauara de Oliveira Soares, ocorrido em 26/09/2010 (fl. 12). No caso dos autos, para comprovação do

trabalho agrícola, no período estabelecido em lei, não há início de prova material em nome próprio da requerente.

Entretanto, para corroborar sua afirmação de que faz parte do meio campesino, juntou aos autos, por cópia, um

único documento pertinente em nome de terceiro (genitor da criança/companheiro), a saber, certidão de

nascimento da filha, na qual consta ser o genitor, Reducino de Jesus Soares, lavrador (fl. 12). Esta certidão é

documento contemporâneo ao nascimento da filha e com o qual se pode qualificar a autora como rurícola em vista

dessa qualidade, como tal, do pai da criança. No caso, se aplica como uma luva o conteúdo do ensinamento do

julgado do qual foi Relatora a Exma. Sra. Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Apelação Cível nº

0000018.63-2010.403.6139-SP, julgada em 28.11.2011), A certidão de nascimento informa que o pai da criança, à

época do nascimento, exercia atividade rural, condição que se estende à autora, nos termos da jurisprudência,

razão pela qual há início de prova material. De fato, é entendimento já sedimentado na jurisprudência que a

certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola (Súmula nº 6 da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais). Também está sedimentado na jurisprudência,

nos termos da Súmula nº 34 da TNU, que para fins de comprovação de tempo de labor rural, o início de prova

material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar. Diante desses fatos, tenho para mim que o

documento apresentado confirma o exercício da atividade rural, relatado pela autora, servindo de início de prova

material, em especial, no período da carência exigida (26/11/2009 a 26/09/2010). Consoante à prova oral, as

testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram evidente o exercício da atividade

rural por tempo suficiente para a obtenção do benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ). A testemunha

Roseane Aparecida relatou que a autora vive com uma pessoa de nome Reducino, conhecido pelo apelido de

Tinico, já faz cerca de três anos e ambos têm duas filhas, Kemilly e Nataly. A mesma testemunha informou que o

marido da autora trabalha atualmente na oficina mecânica do marido da testemunha; informou também que ele

trabalha na oficina faz sete meses, mas antes disso era colhedor de laranja na empresa Batistela, situada em

Itaberá/SP; com relação a autora disse que ela, quando do nascimento da Kemilly, era trabalhadora rural bóia-fria,

trabalhando junto com a testemunha para o tomador de serviços de nome Saci e nessa atividade (catava feijão),

trabalhou até os oito meses da gravidez. A testemunha Maria de Lourdes disse ser vizinha da autora faz oito anos

e sabe que ela vive com um homem, do qual não soube dizer o nome, já faz 3/4 anos, e possuem duas filhas;

mencionou que a autora, na época da gravidez das crianças, trabalhava em serviço de roça (arrancar feijão).

Assim, a parte autora comprova que se trata de segurada especial, enquadrada no art. 11, VII, da Lei 8.213/91, por

demonstrar o exercício da atividade rural pelo lapso de tempo exigido. O salário-maternidade para a segurada

especial consiste numa renda mensal apurada de acordo com o art. 73, II, da Lei 8.213/91. A jurisprudência do

nosso Tribunal Regional Federal da Terceira Região é nesse sentido: AC 1999.03.99.053811-9, Des. Fed. Castro

Guerra; AC 2003.03.99.019154-0, Des. Fed. Sergio Nascimento; AC 2004.03.99.015339-6, Des. Fed. Galvão

Miranda; AC 2000.0399.038579-4, Des. Fed. Walter do Amaral; AC 2005.03.99.017717-4, Des. Fed. Marianinha

Galante; AC 2003.03.99.013132-3, Des. Fed. Nelson Bernardes. Diante do exposto, julgo procedente o pedido, a

fim de condenar o réu INSS a conceder a autora o beneficio denominado salário-maternidade, em um total de 04

parcelas, devido em razão do nascimento de Kemilly Lauara de Oliveira Soares, ocorrido em 26/09/2010 (fl. 12).

Condeno o INSS, ainda, no pagamento de honorários advocatícios, que os fixo em 10% do valor da condenação.
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Os valores deverão ser corrigidos na forma disciplinada pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da

Justiça Federal. Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, inciso I

e 2º do Código de Processo Civil, notadamente que, o valor da causa não é superior a 60 salários-mínimos, na

época do ajuizamento da ação, bem como o valor da condenação não ultrapassa esse valor (TRF/3ª REGIÃO,

Apelação Cível nº 1090586, julgada em 27.04.2009). Consoante o Provimento Conjunto nº 69/2006, expedido

pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região, segue a síntese do julgado:Nome do beneficiário: LEONICE APARECIDA DE OLIVEIRA (CPF

401.277.848-02 e RG 48.205.022-6- SSP/SP);Benefício concedido: salário maternidade;Renda mensal atual: 01

salário-mínimo;DIB (Data de Início do Benefício): 26/09/2010; RMI (Renda Mensal Inicial): 01 (um) salário

mínimo; eData de início de pagamento: desta sentença. Trata-se de demanda cujo valor da causa/condenação não

supera o patamar de 60 SM, fato que remete a aplicação subsidiária da lei dos JEFs, a qual se aplica por analogia

(art. 3º da Lei 10.259/01). Assim, a sentença deve ser líquida. No caso, parte autora não apresentou cálculos

visando a liquidar o julgado (obrigação de pagar), portanto, serão utilizados os valores apurados pelo Setor da

Contadoria deste Juízo e juntados com esta sentença que alcança os seguintes valores, atualizado até março/2013:

Valor principal - R$ 1.993,73 + honorários advocatícios - R$ 199,37.Após o trânsito em julgado, expeçam-se os

ofícios requisitórios competentes e remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publicada em

audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Cumpra-se.

 

0004034-26.2011.403.6139 - CACILDA DOS SANTOS JESUS(SP101679 - WANDERLEY VERNECK

ROMANOFF E SP100449 - ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício

previdenciário denominado aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e faz jus ao

benefício previdenciário. Juntou documentos às fls. 09/18. Despacho de fl. 20 concedeu os benefícios da justiça

gratuita e determinou a citação do réu. Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou

resposta via contestação (fls. 22/24) impugnando o pedido. Juntou documentos (fls. 25/28).O despacho de fl. 29

designou audiência de instrução de julgamento.A autora manifestou-se às fls. 30/31, alegando que não há

testemunhas de que ela tenha exercido labor rural e requerendo a desistência da ação e extinção do feito sem

julgamento do mérito. Sobre o pedido da autora, o INSS se manifestou à fl. 35.A seguir, vieram os autos

conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOA parte autora, depois

de contestada a demanda e proferido despacho designando audiência de instrução do processo para o dia

25/10/2012, postulou a desistência da presente ação, sem exame do mérito (art. 267, VIII do CPC), conforme fl.

30/31.Ouvido o réu, INSS, por sua vez, informa que não concorda com o pedido da desistência, impondo, para

tanto, que haja renúncia ao direito em que se funda a ação (fl. 35).Com razão, no ponto, o INSS. Justifico.O tema

desistência da ação, com oposição do INSS, restou recentemente pacificado pelos e. Ministros que compõe a

Primeira Seção no E.STJ, em Repercussão Geral conferida ao RE 1267995-PB, Relator Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJe de 27.06.2012, publicado em 03.08.2012, cujo texto é o seguinte:PROCESSUAL

CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC . DESISTÊNCIA DA

AÇAO. NAO CONSENTIMENTO DO RÉU. ART. 3º DA LEI 9.469/97. LEGITIMIDADE. 1.Segundo a dicção

do art. 267, 4º, do CPC, após o oferecimento da resposta, é defeso ao autor desistir da ação sem o consentimento

do réu. Essa regra impositiva decorre da bilateralidade formada no processo, assistindo igualmente ao réu o direito

de solucionar o conflito. Entretanto, a discordância da parte ré quanto à desistência postulada deverá ser

fundamentada, visto que a mera oposição sem qualquer justificativa plausível importa inaceitável abuso de direito.

2. No caso em exame, o ente público recorrente condicionou sua anuência ao pedido de desistência à renúncia

expressa do autor sobre o direito em que se funda a ação, com base no art. 3º da Lei 9.469/97. 3. A existência

dessa imposição legal, por si só, é justificativa suficiente para o posicionamento do recorrente de concordância

condicional com o pedido de desistência da parte adversária, obstando a sua homologação. 4. A orientação das

Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, após o oferecimento da

contestação, não pode o autor desistir da ação, sem o consentimento do réu (art. 267, 4º, do CPC), sendo que é

legítima a oposição à desistência com fundamento no art. 3º da Lei 9.469/97, razão pela qual, nesse caso, a

desistência é condicionada à renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a ação. 5. Recurso especial

provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.Assim, rejeito o pedido

da autora, na forma como postulado; adentro ao exame do mérito.2.1 - Do mérito próprio.A parte autora postula a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Tal benefício previdenciário está previsto no artigo 143

da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que

descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses

idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições

mensais nesse período.Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta

e cinco anos) (artigo 48, 1º, da Lei n.º 8.213/91).Conforme se depreende dos documentos pessoais da parte autora
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juntados no processo (documento da fl. 12), o requisito da idade mínima já restou comprovado.Para fazer jus à

aposentadoria por idade rural, a autora precisaria demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a)

qualidade de segurado na DER, ou quando do implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 55 anos na

DER; (c) tempo de trabalho igual a 174 meses anteriores ao implemento do requisito etário (16/07/2010), nos

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Nos termos do artigo 55, 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento

jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho

rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova material, corroborável por prova testemunhal.

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Início de

prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio

de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a

outros dados probatórios. Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente

exercido atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do

benefício. Como início de prova material, a autora apresentou, por cópia, os seguintes documentos: 1) certidão de

casamento, evento ocorrido em 26/01/1974, onde o marido da autora, Airton Menino de Jesus foi qualificado

como lavrador (fl. 14); 2) certidão de inteiro teor, datada de 16/12/1998, informando sobre o registro de

nascimento do filho da autora, Dorfi Menino de Jesus, lavrado em 02/05/1975, onde o pai da criança foi

qualificado como lavrador (fl. 15); 3) sua CTPS onde não consta registro de trabalho ( fl. 16); 4) extrato de

consulta de local de votação em nome da autora, extraído em 01/03/2011 ( fl. 17). De início, deixo consignado

que a maior parte dos documentos apresentados referem-se a fatos ocorridos, muito antes do primeiro ano do

período de carência exigido para a obtenção do benefício ora pleiteado (entre 1996 a 2010). Logo, não servindo

como início de prova material por terem a marca da extemporaneidade. Nesse sentido, cumpre mencionar que o

artigo 48, 2º da Lei 8.213/91 (nova redação da Lei 11.718/2008) deixa expresso que o trabalhador rural deve

comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício. Nesse sentido, vejamos a jurisprudência pátria: STJ: AGRAVO REGIMENTAL

EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO

DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO DE

CARÊNCIA SE EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO. 1. A

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de

acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o

período e a função exercida pelo trabalhador. 3. (omissis). 4. É prescindível que o início de prova material abranja

necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência,

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. 5. Agravo regimental

improvido.(AGRESP 200700644688, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJE

DATA:14/04/2008.)TRF/3ª R: (AC 00113272520024039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005

..FONTE_REPUBLICACAO) e (AC 00350085820014039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005

..FONTE_REPUBLICACAO)TNU: - A jurisprudência dominante do STJ e desta TNU exige que o documento

seja contemporâneo, não importando o instante em que foi produzido, desde que dentro do período que se

pretende comprovar, cabendo à prova testemunhal estender-lhe a eficácia probatória. Precedente: REsp

608.489/PB; PEDILEFs n.º 2007.70.52.000587-6, Rel. Juiz Federal Paulo Ricardo Arena Filho, DOU 22.7.2011 e

2005.81.10.001065-3, Rel Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DOU 4.10.2011 (Incidente julgado

conforme o art. 7º, VII, a da Resolução CJF n.º 22 de 4 de setembro de 2008). Súmula nº 34: Para fins de

comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a

provar.O único documento contemporâneo ao período de carência do benefício buscado, o extrato de consulta de

local de votação, também não é apto a comprovar o exercício de trabalho rurícola pela autora, pois sequer

menciona sua profissão, informando, apenas, seu domicílio eleitoral.Na seqüência, cabe registrar que o marido da

autora, o qual inicialmente consta indicado como lavrador na certidão de casamento e na certidão de nascimento

do filho do casal, posteriormente, passou a se dedicar ao labor como empregado urbano. Nesse aspecto, verifica-se

constar no CNIS - Cidadão de Airton Menino de Jesus o registro de vínculo com a empresa Orsa Celulose e Papel

S/ A, bem como a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo como ramo de

atividade industriário (fls. 25/28). Por outro aspecto, se a parte autora, desde sua mais tenra idade até o dias atuais,
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sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos,

em nome próprio e mais recentes, informando a sua condição de rurícola (AC 0039768-40.2007403.9999/SP,

TRF/3ª R, julgado em 09/07/2011).Além de não apresentar início de prova material, a autora informou em sua

manifestação que não há testemunhas que comprovem que ela tenha se dedicado a faina rural no período

necessário à concessão do benefício de aposentadoria rural.Por essa trilha, chega-se à conclusão que, ao completar

a idade mínima exigida, a parte autora não implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude da falta do exercício de atividade rural em número de meses igual/superior ao que seria exigível (Lei nº

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da

aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.3. DISPOSITIVO Diante do exposto,

julgo improcedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o

processo com resolução de mérito.Com supedâneo em orientação do colendo Supremo Tribunal Federal (Agravo

Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616),

deixo de condenar o(a) Autor(a) nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0004144-25.2011.403.6139 - MARIA APARECIDA DA FONSECA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2437 - JOSE ALFREDO

GEMENTE SANCHES)

Defiro o pedido de habilitação dos herdeiros de fls. 115/127 e 131/132. Encaminhem-se os autos ao SEDI para

regularização do pólo ativo da ação e para alteração da classe da presente ação, devendo constar 206 (Execução

contra a Fazenda Pública). Sem prejuízo, intime-se a parte autora para apresentar os documentos pessoais do

herdeiro Arnaldo.Uma vez regularizados, considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem

pagos, expeçam-se ofícios precatórios observando-se os cálculos de fls. 134/135, devendo o referente ao valor

principal ser em nome de Orlanda Ferreira Santos.Após, permaneçam os autos sobrestados em Secretaria até o

advento do pagamento. Em seguida venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0004660-45.2011.403.6139 - MAYKON WILLIAN ESTEVAM RODRIGUES - INCAPAZ X JOAQUIM

RODRIGUES(SP151532 - ANTONIO MIRANDA NETO E SP043142 - ARIOVALDO MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. Relatório.Cuida-se de ação de conhecimento, versando matéria previdenciária, pelo rito

ordinário, proposta por Maykon Willian Estevam Rodrigues, qualificado na petição inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de amparo social ao

deficiente físico.A peça vestibular veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 05/22).O

juízo estadual concedeu à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça (fl. 23).Regularmente citado, o INSS

apresentou resposta, por meio de contestação, sem matéria preliminar, impugnando o pedido (fls. 41/47).Réplica

constando às fls. 50/51. Em decisão de fl. 81, o juízo estadual declinou da sua competência e remeteu o processo

para a justiça federal em face da instalação da última nesta cidade de Itapeva.O laudo médico pericial foi

apresentado às fls. 77/80; o estudo social do caso foi juntado às fls. 91/93. Manifestação das partes sobre as

periciais nas fls. 83/84, 95 e 97.O Ministério Público Federal teve ciência dos autos às fls. 109/113, opinando pela

procedência do pedido.Na sequência, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.

2. FundamentaçãoNão havendo matéria preliminar adentro o mérito.2.1. MéritoA parte autora pretende a

concessão do benefício assistencial de prestação continuada à pessoa portadora de deficiência. A Constituição

Federal, em seu artigo 203, inciso V, assim expressa:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: (...)V- a garantia de um

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. A Lei nº

8.742/93, com nova redação da Lei 12.435/2011, que regulamenta o referido dispositivo constitucional, prevê, por

sua vez, nos seus artigos 2º, I, letra e, e 20, in verbis:Art. 2º - A assistência social tem por objetivos:I - a proteção

social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:(...)e)

a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família;Art. 20 - O benefício de

prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família. 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge

ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2o Para efeito de concessão deste

benefício, considera-se:I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação
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plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a

pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3o

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da

assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.(...) Afastada, portanto, a exigência de qualquer

tipo de carência, por tratar-se, no caso, de benefício assistencial, constituem requisitos, em princípio, para a sua

concessão: a deficiência ou idade avançada (superior a 65 anos), ou a incapacidade para o trabalho e para a vida

independente, e a renda familiar per capita inferior a do salário mínimo. Com isso, veja-se o contido no artigo 2º,

2º, da Lei nº 10.689/03, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA: 2º Os benefícios do

PNAA serão concedidos, na forma desta Lei, para unidade familiar com renda mensal per capita inferior a meio

salário mínimo. Ora, se ambos os diplomas legais objetivam, ainda que indiretamente, garantir à pessoa humana o

acesso a determinada renda mínima (L. 9.533/97) ou à alimentação todos os dias, em quantidade suficiente e com

a qualidade necessária (artigo 1º, 1º, L. 10.689/03), concretizando assim o mandamento contido no artigo 1º,

inciso III, da CRFB/88, que erigiu o postulado da dignidade da pessoa humana à condição de fundamento da

República Federativa do Brasil, não vejo como sustentar a existência de dois critérios distintos de renda mínima

para fins de aferição da miserabilidade do grupo familiar. E inexistindo a duplicidade de critérios, penso deva

prevalecer o disposto em lei posterior, mais benéfica e condizente com a realidade social do país. Tal

entendimento não destoa, ademais, de recentes decisões monocráticas proferidas no âmbito do Supremo Tribunal

Federal, das quais cito as Reclamações n 3.805/SP, Min. Carmen Lúcia, DJ 18/10/2006, e nº 4.374/PE, Min.

Gilmar Mendes, DJ 06/02/2007, na qual ressaltou o eminente Relator que:(...)De fato, não se pode negar que a

superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefício s

assistenciais - como a Lei n 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n 10.689/2003, que instituiu o

Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei n 9.533/97, que

autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de

renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n 10.741/03) - está a

revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República.(...)(Além disso) O

Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição.Entendimento contrário, ou seja, no sentido da

manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do 3º

do art. 20 da Lei n 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não

possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso

V, da Constituição.A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada

tanto pelo legislador como por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do 3º do

art. 20 da Lei n 8.742/93.Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá

que enfrentá-lo novamente.Entretanto, este posicionamento restou superado pela jurisprudência do mesmo

colendo Supremo Tribunal Federal, a qual me filio, que aponta para prevalecer o patamar de do salário

mínimo.PREVIDENCIA SOCIAL. Benefício assistencial. Lei nº 8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda

familiar mensal per capita. Valor superior a (um quarto) do salário mínimo. Concessão da verba.

Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade do acordão do Supremo na ADI nº 1.232, a decisão que concede benefício

assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita supere o limite estabelecido pelo 3º do art. 20 da

Lei Federal nº 8.742/93. (STF -Rcl -MC- AgR. Proc. 4427- RS. Relator: Cezar Peluso; DJE - 047; Div. 28/06/07;

Publ.29/06/07; DJ29/06/07; PP- 00023 EMENT VOL - 02282-04 PP- 00814 LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-

219) Já no que tange ao requisito deficiência, merece reparos a definição de incapacidade usualmente adotada pela

autarquia previdenciária, ao restringir o conceito legal apenas aos casos em que a pessoa não possa vestir-se,

alimentar-se ou fazer sua própria higiene sem o auxílio de terceiros. No mesmo sentido, o precedente do egrégio

Superior Tribunal de Justiça a seguir arrolado:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 20, 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA.

LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS

NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. (...)II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e

a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se

alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a

conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só seria devido aos portadores de

deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do

legislador.III - Recurso desprovido. (STJ, REsp 360202/AL, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01/07/2002,

p. 377, grifo não constante do original) Afora isso, tenho que não deve ser incluído no cômputo da renda familiar

per capita qualquer benefício de valor mínimo, assistencial/previdenciário, percebido por qualquer membro do
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grupo familiar, incluída, aí, toda a transferência de renda destinada ao grupo a título de Programas Bolsa Escola,

Bolsa Alimentação, PNAA, Auxílio-Gás, Bolsa Família ou outro que venha a ser criado. Fundamento tal

conclusão no disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, ao afirmar que o benefício assistencial

concedido ao idoso não será computado para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a

LOAS.Quanto à situação socioeconômica, a renda mensal a ser analisada é aquela pertencente ao grupo familiar

integrado pelo pretendente ao benefício assistencial, sendo certo que, consoante dispõe o artigo 20, 1º, da Lei nº

8.742/93:Art. 20. (...) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (nova redação da Lei 12.435/2011)

Entretanto, entende este Juízo que o conceito de unidade familiar não está adstrito à convivência sob o mesmo

teto, devendo ser considerados elementos outros, sobretudo nos casos em que avós, pais, filhos, tios, sobrinhos e

netos habitam o mesmo terreno, mantendo regime de auxílio mútuo, embora durmam em residências separadas

insertas no mesmo lote. Não é outro o entendimento sedimentado no enunciado nº 51, aprovado no 3º Fórum

Nacional dos Juizados Especiais Federais, assim redigido:O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é

exauriente para delimitar o conceito de unidade familiar. Casos há, é certo, em que a adoção de tal entendimento

se revela benéfica ao requerente, por ampliar o rol de integrantes do grupo, reduzindo consideravelmente a renda

per capita. Postas tais considerações, passo a analisar o caso concreto. Conforme se infere da leitura dos

dispositivos constitucional e legal, o benefício em análise pode ser concedido a qualquer pessoa,

independentemente de idade, desde que seja portadora de deficiência, consoante estabelecido no artigo 203, inciso

V, da Constituição Federal e artigos 2º e 20 da Lei Orgânica da Assistência Social.Antes da verificação do quadro

clínico da parte autora, reputo necessário tecer algumas considerações acerca deste pressuposto legal, haja vista

que o entendimento de portador de deficiência adotado pela autarquia previdenciária diverge do conceito firmado

pelo Judiciário.Cingindo-se à leitura dos dispositivos constitucional e legal acima referidos, temos que somente

poderia beneficiar-se dessa prestação assistencial aquelas pessoas que apresentassem deficiências físicas ou

mentais, estando, por conseguinte, excluídas as portadoras de doenças ou patologias, incapacitantes ou não, e não

classificadas como deficiências. Assim, somente para exemplificar, enquadrar-se-iam, tão somente, o deficiente

visual, o paraplégico, o portador de síndrome de Dawn, etc., desde que, obviamente, suas deficiências os

impedissem de exercer atividade que lhes garantisse o sustento.O 2º do artigo 21 da LOAS, diz que, para efeito da

concessão desse benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para

o trabalho. Um conceito mais abrangente de pessoa portadora de deficiência encontra-se no Decreto nº 3.298, de

20.12.1999, que a define como sendo aquela pessoa que apresenta, em caráter permanente, perdas ou

anormalidade de sua estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica, que gera incapacidade para o

desempenho de atividades, dentro do padrão considerado normal para o ser humano.O INSS vem aplicando a

definição contida no referido 2º do artigo 21 da Lei n. 8.742/93, indeferindo requerimentos pautados em doenças,

que, mesmo sendo incapacitantes, não estão enquadradas dentre as deficiências normatizadas pela

autarquia.Entretanto, a jurisprudência tem sinalizado de forma diversa daquela preconizada no artigo 21, 2º, da

Lei nº 8.742/93, e adotada pelo requerido. Neste sentido, o Judiciário não exige que o beneficiário seja portador de

uma deficiência, tampouco que esteja incapacitado para os atos da vida civil e independente. Ao contrário, a

capacidade civil e para a vida independente não representa óbice para a concessão deste benefício, porquanto não

está prevista no dispositivo constitucional que prevê o benefício, e também porque fere o princípio da

universalidade da cobertura e do atendimento, pois deixa à margem do sistema de seguridade social pessoas que

não podem trabalhar - porque são incapazes para a vida laborativa - tampouco contribuir facultativamente -

porque são pobres (conforme TRF da 4ª Região, Agravo de Instrumento n. 2002.04.01.029027-5/PR, 5ª Turma,

Relator: Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 28.05.2003, p. 513).Assim, o que deve haver é a incapacidade para o

exercício de qualquer atividade que garanta a manutenção pelo próprio beneficiário. Neste sentido, têm-se os

seguintes precedentes jurisprudenciais:AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, PREVISTO NO ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL E NO ARTIGO 20, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 8.742/93. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO

LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. - O único fundamento desta ação diz

respeito à violação, pelo v. acórdão, de literal disposição de lei, ao conceder à parte ré o benefício de prestação

continuada no valor de um salário mínimo mensal, sem observância do critério legal da incapacidade para a vida

independente. - A pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o

trabalho (artigo 20, 2º, da Lei nº 8.742/93) ou aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em

razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o

desempenho das atividades da vida diária e do trabalho (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 1.744/95). - A

incapacidade para a vida independente não implica na impossibilidade plena de realização das atividades básicas

da vida diária, como, por exemplo, promover os cuidados de higiene pessoal, de vestir-se e de alimentar-se, nem

significa incapacidade do indivíduo para a prática dos atos da vida civil, mas indica que a pessoa portadora de

deficiência não possui condições de autodeterminar-se ou, ao menos, que ela, para viver com dignidade, depende

de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa. - Não restou identificada a literal
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violação às disposições legais citadas, pois a decisão rescindenda, após análise detida de todo o conjunto

probatório, entendeu que a parte ré fazia jus ao benefício diante da configuração de todos os requisitos exigidos na

lei, comprovado, inclusive, ser a interessada pessoa portadora de deficiência. - Ação rescisória improcedente.

(Processo AR 200503000982485, AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 4660, Relator(a) JUIZA EVA REGINA, TRF3,

Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/01/2010 PÁGINA: 70)DIREITO

ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. - A solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora

quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer

qual direito se reveste de maior importância - A concessão do benefício assistencial de prestação continuada

(artigo 203, inciso V, da Constituição da República), tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não

possuem condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se

à verificação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº

8.742/93. - Laudo médico pericial concluiu que a autora é portadora de retardo mental e deficiência auditiva, e não

apresenta condições para exercer atividades laborativas. - Estado de miserabilidade comprovado através de estudo

social. - Prevalência da decisão agravada, diante da ausência de prova apta a abalar seus fundamentos. - Agravo de

instrumento a que se nega provimento. (Processo AI 200703000407712, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

299229, Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3, Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3

CJ2 DATA:21/07/2009 PÁGINA: 383)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRETENSÃO AO

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA. ERRO MATERIAL NA

PARTE DO PEDIDO DA INICIAL EM QUE SE REQUEREU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

VIABILIDADE. REQUISITO DE INCAPACIDADE.(...)4. A exigência, para a percepção do benefício, de ser a

pessoa incapaz para a vida independente, se entendida como incapacidade para todos os atos da vida, não se

encontra na Constituição. Ao contrário, tal exigência contraria o sentido da norma constitucional, seja considerada

em si, seja em sintonia com o princípio da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), ao objetivo da assistência

social de universalidade da cobertura e do atendimento (CF, art. 194, parágrafo único, I) e à ampla garantia de

prestação da assistência social (CF, art. 203, caput).5. O requisito incapacidade para a vida independente (a) não

exige que a pessoa possua uma vida vegetativa ou que seja incapaz de locomover-se; (b) não significa

incapacidade para as atividades básicas do ser humano, tais como alimentar-se, fazer a higiene e vestir-se sozinho;

(c) não impõe a incapacidade de expressar-se ou de comunicar-se; (d) não pressupõe dependência total de

terceiros; (e) apenas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui condições de autodeterminar-se

completamente ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, para viver

com dignidade.6. In casu, comprovado o preenchimento do requisito legal controverso, de conceder-se o benefício

assistencial em favor da parte autora, desde a data do implemento da antecipação de tutela.(TRF da 4ª Região,

Apelação Cível n. 408275, 5ª Turma, Relator: Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Data da decisão:

08.03.2005, DJU de 25.05.2005).PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V DA CF/88.

LEI N. 8.742/93. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE LABORAL CONSTATADAS. COMPROVAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.(...)2.

Concede-se o benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 quando comprovada a incapacidade

da parte autora para o trabalho e a sua condição de miserabilidade comprometa a sua subsistência por meios

próprios, ou a impossibilidade de tê-la provida pela família.(...)(TRF da 4ª Região, Apelação Cível n.

2002.71.140003758/RS, 6ª Turma, Relator: Juiz Nylson Paim de Abreu, Data da decisão: 24.11.2004, DJU de

05.01.2005).No que pertine a tal exigência legal - de incapacidade para a vida independente - os Juízes Federais

Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social, Livraria do Advogado, 5ª ed., p. 434-435, a classificam como inconstitucional, uma vez que promove a

desigualdade entre os portadores de deficiência e os idosos, para quem não se exige tal incapacidade para a vida

independente, pois partem do princípio de que após certa idade esta incapacidade é presumida, e, portanto,

independe de comprovação.Com efeito, a imposição de demonstração de incapacidade dos assistidos também para

a vida independente contraria a lógica das prestações previdenciárias ou assistenciais, pois para a prestação

prevista para os idosos não há sequer comprovação da efetiva incapacidade para o trabalho (uma vez que esta é

presumida a partir de certa idade). O dispositivo fere o princípio da universalidade, impedindo o acesso para quem

é econômica e clinicamente necessitado, permitindo que o Estado dê as costas para situações de absoluta

necessidade social, o que evidentemente não pode ser chancelado. Ademais, a exigência de que os deficientes

sejam também incapazes para a vida independente, o que não é exigido dos idosos, promove discriminação

injustificada contra os deficientes, violando também o princípio da igualdade.Nesse diapasão, decidido que o

requisito necessário, do ponto de vista médico, é a incapacidade para o exercício de atividade que assegure a

subsistência do beneficiário, passo à análise do caso concreto.No caso em exame, a parte autora, atualmente com

19 anos de idade, afirma ser portadora de doença mental grave para fins de ter acesso ao beneficio assistencial (fl.

03). Tendo sido submetida à perícia médica judicial, em dezembro/2009 (fls. 77/80), foi diagnosticada a alegada

doença mental, e, segundo o perito médico, o autor se apresenta com alterações importantes nas semiologias:
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psiquiátrica e neurológica, visto que, constatamos retardo mental que lhe acarreta distúrbios mormente de natureza

afetiva, emocional, de caráter e de comportamento, com dificuldade no aprendizado - fl. 79. Questionado o perito

se existiria privação ou debilidade de alguma das percepções sensoriais inerentes ao ser humano saudável e qual

seria o grau, a resposta foi afirmativa e em grau severo (quesito do INSS nº 3, fl. 47; resposta à fl. 79).

Questionado também se a doença causaria incapacidade para o exercício de qualquer trabalho ou apenas reduziria

a capacidade para o desempenho de atividade profissional habitual, o perito respondeu: sim (quesito do INSS nº 4,

fl. 47; resposta à fl. 79).Questionado ainda se o requerente seria totalmente incapaz de exercer, de maneira

independente, os atos da vida diária, a resposta foi afirmativa, não havendo possibilidade de reabilitação (quesitos

de nº 5 e 7 do INSS - fl. 47; resposta à fl. 79).Logo, sob o aspecto da presença de incapacidade, e em virtude do

ora apurado pelo expert judicial, infere-se ter a parte autora direito à percepção do benefício assistencial. Com

relação à situação socioeconômica da parte autora, foi apurado, no estudo social elaborado na residência do

requerente em janeiro/2012 (fls. 91/93), que o núcleo familiar compõe-se de 04 (quatro) pessoas: o autor da

presente ação judicial; o pai, Joaquim Rodrigues;, a mãe Ivonice Estevam Oliveira e a irmã, Ana Caroline

Estevam.Informou a assistente social que a renda mensal familiar adviria do trabalho como autônomo do Sr.

Joaquim Rodrigues, com renda aproximada de R$ 200,00 (duzentos reais).Registro que, em consulta ao sistema

DATAPREV - CNIS (documento anexo a esta sentença), verifiquei que a pessoa de Ivonice Estevam de Oliveira

(genitora do autor), hoje, recebe o benefício denominado amparo social ao deficiente (NB 1264036563, com DIB

em 22.01.2003), correspondente a um salário mínimo. Tal informação tem o condão de elevar a renda mensal da

família e não constou do relatório social (fl. 91, quesito 2 sobre renda familiar).Entretanto, o valor equivalente a

01 (um) salário-mínimo, advindo da prestação do amparo social auferido pela genitora do autor não deve ser

considerada no cômputo da renda familiar, conforme julgados do nosso Regional, como, (APELREEX

00301059620094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:15/12/2011). Assim, a renda mensal da família, na qual inserida a parte autora,

alcança o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), na data do laudo em janeiro/2012, equivalendo a uma renda per

capita mensal inferior a do salário mínimo (R$ 200,00 / 4 = R$ 50,00) vigente em janeiro/2012 (R$ 622,00/4 =

155,50 - Decreto nº 7.872, de 26 de dezembro de 2012). Logo, considerando as regras de interpretação das normas

de assistência social, quais sejam, in dubio pro misero, da interpretação extensiva da lei e, principalmente, o

sentido social da lei, entendo, pelas razões anteriormente expostas, que a parte autora se enquadra dentre os

necessitados que o legislador quis alcançar ao instituir o benefício assistencial. No caso em questão, consoante se

depreende da fundamentação acima tecida, enquadra-se o demandante como beneficiário da LOAS. O beneficio

ora reconhecido é devido desde a data da citação do réu, na competência agosto/2007 (fl. 29, verso), uma vez que

não consta nos autos informes sobre eventual pedido administrativo.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo

procedente o pedido, a fim de condenar o réu a implantar o benefício de prestação continuada (à pessoa portadora

de deficiência) em favor da parte autora, a partir da competência agosto/2007. Por conseguinte, soluciono o feito

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.As prestações vencidas

entre a data de início do benefício e a data de sua efetiva implantação deverão ser corrigidas monetariamente na

forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, sendo acrescidas de juros de mora na base de 6% a.a., no

período anterior à vigência da Lei n. 10.406/2002, e, após, em 12% a.a., a contar da citação, respeitada a

prescrição quinquenal. Em razão da sucumbência, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento

de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. Sem condenação nas custas do processo, em

face de o réu ser isento do seu pagamento.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com

o artigo 475, inciso I do Código de Processo Civil, notadamente que, o valor da condenação ultrapassa 60 salários

mínimo.Consoante o Provimento Conjunto nº 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região e a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome do

beneficiário: MAYKON WILLIAN ESTEVAM RODRIGUES, (CPF e RG não constam dos autos) representado

por JOAQUIM RODRIGUES, pai (CPF 054.229.288-22 e RG 17.005.692-2 SSP/SP, informação da

procuração);Benefício concedido: amparo social a pessoa portadora de deficiência;Renda mensal atual: 01 salário-

mínimo;DIB (Data de Início do Benefício): agosto/2007; RMI (Renda Mensal Inicial): 01 (um) salário mínimo;

eData de início de pagamento: desta sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004678-66.2011.403.6139 - MARIA DOS ANJOS SOUZA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos no prazo legal, à parte autora, do documento de fl.

97v, que noticiou divergência na grafia do nome da autora em seu CPF, fato que inviabiliza a expedição de

requisitórios.
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0005188-79.2011.403.6139 - IDESIO GOMES DE OLIVEIRA(SP075501 - CIRINEU NUNES BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício

previdenciário denominado aposentadoria por idade com o reconhecimento do respectivo tempo de atividade

rural. Para tanto, afirma que desde tenra idade trabalhou na área rural em regime de economia familiar e que

possuí mais de 60 anos de idade.A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 05/19).Despacho de fl.

20 concedeu à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça e determinou a citação da autarquia ré.

Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu resposta, via contestação (fls.

29/34).Expedida carta precatória para a comarca de Apiaí/SP para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor à fl.

57. Os depoimentos das testemunhas Ernesto Pompilio dos Santos e Vandir Cosmo de Lima foram acostados às

fls. 60/61.O juízo estadual deu-se por incompetente (absoluta) e remeteu o processo para a justiça federal (fl.

65).O despacho de fl. 68 designou audiência de instrução de julgamento.Na Audiência de instrução e julgamento,

foram ouvidos o autor, em depoimento pessoal, e mais uma testemunha por ele arrolada. A seguir, vieram os autos

conclusos para prolação de sentença. É o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOO presente processo

teve início perante a Justiça estadual do Estado de São Paulo, na comarca de Itapeva, sendo aí reconhecida a

incompetência para o processo e o julgamento, na forma da decisão da fl. 65.2.1. Do méritoPrescrição.Em

atendimento ao disposto no art. 219, 5º, do CPC, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 11.280/06, observo,

desde já, que se encontram prescritas as parcelas devidas anteriores a cinco anos contados do ajuizamento da ação

ou do indeferimento administrativo, pois, tratando-se de relação jurídica de caráter continuado, não há falar em

prescrição do fundo de direito, devendo-se aplicar a Súmula 85 do STJ, abaixo transcrita, segundo a qual a

prescrição atinge apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o pedido.NAS RELAÇÕES

JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A FAZENDA PUBLICA FIGURE COMO DEVEDORA,

QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PROPRIO DIREITO RECLAMADO, A PRESCRIÇÃO ATINGE

APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO QUINQUENIO ANTERIOR A PROPOSITURA DA

AÇÃO.Mérito propriamente ditoAté o advento da Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispunha

a legislação previdenciária que, para a concessão da aposentadoria por idade, havia que se demonstrar os seguintes

requisitos: a idade prevista, a carência legal exigida e a qualidade de segurado. Havendo perda da qualidade de

segurado, seria necessário, para readquiri-la, contar com mais 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

no ano que foi implementado o requisito idade, conforme redação dada pela Lei nº 9.032/95 ao artigo 142 da Lei

nº 8.213/91.Conforme o disposto no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, com efeito, a aposentadoria por idade será

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e

60 (sessenta), se mulher. Este prazo é reduzido, na forma do parágrafo único do mesmo artigo 48, para 60

(sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade no caso de trabalhadores rurais.Em sua redação original, o artigo

142 do mesmo diploma dizia, por sua vez que, para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até a data da

publicação do plano de benefícios, bem como para os trabalhadores e empregados rurais cobertos pela Previdência

Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedeceria à tabela que

acompanha o artigo, levando-se em conta o ano da entrada do requerimento.O artigo 142 e a respectiva tabela

foram alterados pela Lei n.º 9.032/95, que preceituou para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24

de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial levará em conta o ano em que o segurado

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.Da atividade rural:Inicialmente, importa

reconhecer que a possibilidade de contagem de períodos de atividade rural anteriores à edição da Lei 8.213/91,

para os fins almejados na demanda, independentemente de recolhimento das contribuições a eles correspondentes,

encontra expressa previsão no art. 55, 2º, do citado diploma legal, a exemplo do que restou decidido no âmbito da

AC nº 94.04.50006-2/SC (DJU-II de 20/05/98). A esse respeito, sublinhe-se que a alteração levada a efeito pela

MP 1.523, não foi contemplada pela sua respectiva lei de conversão - Lei 9.528/97 -, a qual estabeleceu a atual

redação do aludido dispositivo legal (artigo 55, 2º, da Lei 8.213/91).Desta forma, restou insubsistente a regra

anteriormente estabelecida pela citada Medida Provisória, tornando indiscutível a possibilidade de contagem

recíproca de tempo de atividade urbana e rural. Exige o 3º do art. 55 da Lei 8.213/91 início de prova material para

o cômputo do tempo de serviço, não estando o Juiz, em face do art. 131 do CPC - ao contrário do Administrador

(jungido ao princípio da legalidade) -, adstrito à enumeração legal dos meios de comprovação do tempo de serviço

rural, como estabelecido no parágrafo único do art. 106. É certo não ser possível o reconhecimento do tempo de

serviço baseado unicamente em prova testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do STJ. Todavia, o que não se

admite é o reconhecimento de tempo de serviço rural sem início de prova material durante todo o período.

Diferentemente é a situação em que o segurado apresenta início de prova material, consubstanciado em

documentos que remontam, apenas, a alguns anos do período a ser reconhecido. Nesse caso as lacunas de tempo

podem ser supridas por meio de prova testemunhal. Por outro lado, como a Lei considera segurado especial os

cônjuges ou companheiros, filhos e demais familiares que trabalhem conjuntamente com os segurados especiais
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(produtores, meeiros, arrendatários, etc.), nada mais lógico possam os documentos estar em nome destes últimos,

porque, do contrário, estar-se-ia negando a condição de segurado especial àqueles que a Lei conferiu este

apanágio, haja vista a hipossuficiência, informalidade e simplicidade que cercam tais segurados.Caso dos

autos:Tem por objetivo a parte autora o reconhecimento dos períodos de tempo como atividade rural para fins de

aposentadoria por idade rural. No tocante ao requisito etário, consta do documento juntado à fl. 09 que a parte

autora completou a idade mínima suficiente de 60 anos em 20/04/2006.Nos termos do artigo 142, da Lei nº

8.213/91, o tempo de carência necessário é de 150 meses em 2006. Quanto à prova material, a parte autora

apresentou, por cópia, os seguintes documentos: 1) sua certidão de casamento, evento ocorrido em 23/06/1969,

onde o autor foi qualificado como lavrador ( fl. 06); 2) inscrição eleitoral, onde consta como profissão do autor

lavrador, expedida em 23/08/1972 ( fl. 07); 3) certidão do cartório eleitoral de Itapeva, informando sobre a

inscrição eleitoral de fl. 07 ( fl. 08); 4) contrato de arrendamento de imóvel rural denominado Sítio Duarte, onde o

autor consta como arrendatário, com prazo de duração de 10/10/1999 a 09/10/2004, para plantação de tomate,

lavrado em 1010/1999 ( fl. 11); 5) contrato de arrendamento de imóvel rural denominado Sítio Duarte, onde o

autor consta como arrendatário, para plantação de tomate, milho e feijão, com prazo de duração de 09/10/2004 a

09/10/2008 ( fl. 12/13); 6) ficha de inscrição cadastral de produtor com data de validade 09/10/2004, expedida em

25/10/1999 ( fl. 14); 7) nota fiscal expedida pelo estabelecimento Casa do Agricultor, constando o autor como

adquirente, referente a venda de produtos agrícolas ( fertilizante, semente, enxada), datada de 03/12/2007 ( fl. 15);

8) Nota Fiscal de Produtor emitida pelo autor, referente a venda de tomate, datada de 21/11/1999 ( fl. 16); 9) Nota

Fiscal de Produtor emitida pelo autor, tendo como natureza da operação consignado e como produto tomate,

datada de 09/05/2000 ( fl. 17); 10) Nota fiscal de compra emitida por Comercial Agrícola Borges Leal Ltda, tendo

o autor como remetente/destinatário da mercadoria ( tomate) ( fl. 18); 11) declaração de exercício de atividade

rural nº 005/2007, expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Apiaí, tendo o autor como segurado ( fl.

19), documentos estes extraído do processo administrativo interposto perante o INSS. Com relação aos

documentos que se referem a fatos extemporâneos ao período de carência (1994 a 2006), como sua certidão de

casamento, a inscrição eleitoral e a certidão do cartório eleitoral de Itapeva, não servem de início de prova

material, motivo pelo qual deixo de considerá-los. Entretanto, verifica-se que os demais documentos juntados aos

autos pelo autor, notadamente os contratos de arrendamento de imóvel rural para plantação de produtos agrícolas

em seu nome e as notas fiscais de venda de tais produtos, são contemporâneos ao período de carência do benefício

ora requerido e demonstram o exercício de atividade campesina pelo autor por período até mesmo superior ao

exigido para obtenção do benefício pleiteado. Nesse sentido: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADOR E PRODUTOR RURAL EM REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. PROVA PLENA. CONTRATOS DE

ARRENDAMENTO. NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 1 - O

trabalhador rural que exerceu a atividade de lavrador, inclusive em regime de economia familiar, é segurado

obrigatório da Previdência Social, nos termos do art. 201, 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII, da Lei de Benefícios. 2 -

Os Contratos de Arrendamento, firmados pelo autor, bem como as Notas Fiscais de Produtor por ele expedidas,

constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, nos termos do art.

106 da Lei nº 8.213/91. 3 - A qualificação de lavrador do autor constante dos atos de registro civil e de

documentos oficiais expedidos por órgãos públicos, constitui início razoável de prova material desta atividade,

dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo. 4 - Preenchido o requisito da idade

e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, por meio de prova

testemunhal, acrescida de prova material, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do

art. 39, I, da Lei de Benefícios. 5 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à

concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu

tratamento diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-

somente, o exercício da atividade rural. 6 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo

apenas sobre as parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 7

- Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 8 - Apelação improvida.

Tutela específica concedida, cessando na mesma data o benefício de amparo social ao idoso, descontando-se as

parcelas efetivamente pagas por ocasião da liquidação de sentença.( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1110294, NONA

TURMA, TRF3, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).A prova oral produzida, por seu

turno, pouco acrescentou ao acervo probatório, pois os depoimentos das testemunhas, tanto as ouvidas na comarca

de Apiaí, Ernesto Pompilio dos Santos ( fl. 23) e Vandir Cosmo de Lima ( fl. 24), como a testemunha ouvida neste

juízo, João Batista da Luz de Deus, cujo depoimento foi colhido mediante gravação digital audiovisual, estando a

mídia respectiva juntada à fl. 74, foram vagos e imprecisos, consistindo em frágil prova testemunhal. Entretanto,

não chegam a ilidir a prova documental apresentada nos autos.Como se observa, há, portanto, início de prova

material corroborado pelo depoimento das testemunhas que confirmaram o efetivo exercício do trabalho rurícola

pelo autor, no período contemporâneo ao da carência. Nesse cenário, considero provado o período de trabalho
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rural, em número de meses idêntico, e até mesmo superior, à carência do almejado benefício.Registre-se, ainda,

que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da parte autora, admitindo-se que a prova testemunhal apenas delimite o período de carência,

mesmo que em maior amplitude.Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência do nosso Regional os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A CARGO DO

EMPREGADOR. - Agravo retido conhecido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação

em preliminar de apelação, a que se nega provimento. - É necessário o prévio requerimento administrativo de

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida

contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide e o interesse de agir. - Remessa oficial não

conhecida, pois o direito controvertido, considerado o valor atribuído à causa não impugnado pela autarquia-ré e

atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. - Matéria preliminar rejeitada. - A lei

previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma

diversa. - Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de

atividade rural no período de 02.02.1963 a 27.04.1995. - As anotações em CTPS gozam de presunção de

veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar eventual irregularidade para desconsiderá-la, o que não

ocorreu nos autos, em relação ao vínculo empregatício mantido. - Tratando-se de trabalhador rural que,

anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91, desenvolveu atividades no campo na qualidade de empregado, com

registros em carteira de trabalho correspondentes aos períodos laborados, não se permite falar em descumprimento

da carência. - Recolhimento das contribuições previdenciárias, cujo ônus recai sobre o empregador, a teor do

disposto na Lei nº 4.213/63, posteriormente corroborada pela Lei Complementar nº 11/71. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, da 3ª Seção desta Corte e dos demais Tribunais Regionais Federais. - Honorários

advocatícios mantidos em 20% sobre o valor da causa, porquanto vedada a reformatio in pejus. - Apelação a que

se dá parcial provimento para reconhecer o exercício de atividade rural pelo autor apenas no período de

02.02.1963 a 27.04.1995.(AC 00320183120004039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA

CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:12/05/2009 PÁGINA: 468

..FONTE_REPUBLICACAO:.) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. REQUISITOS SATISFEITOS. EMENDA 20/98.

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

VERBA HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. I - Pedido de cômputo de atividade rural nos períodos de

12/07/1955 a 21/12/1963, de 22/12/1963 a 31/03/1969, de 01/12/1969 a 28/02/1970 e de 01/03/1970 a 30/09/1973

e concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. II - Prova dos autos é inequívoca quanto

ao trabalho na lavoura, nos períodos de 01/01/1959 a 31/03/1969 e de 01/12/1969 a 31/12/1971, delimitado pela

prova material em nome do autor: as certidões de casamento de 12/09/1959 e de nascimento de filhos lavradas em

26/01/1962 e 13/03/1971 todas atestando a sua profissão de lavrador (fls. 08, 16, 21 e 22). III - Registros em

carteira de trabalho, de fls. 29/31, atestam que o requerente laborou em atividade campesina nos períodos de

01/04/1969 a 30/11/1969 e de 01/10/1973 a 27/09/1977. IV - a XV - (omissis). (AC 12044970519984036112,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU

DATA:29/08/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. NÃO-COMPROVAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM VERBA

HONORÁRIA, CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, TENDO EM VISTA A CONCESSÃO DA JUSTIÇA

GRATUITA. - À concessão de aposentadoria por idade exige-se que o requerente tenha implementado a idade

mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de

contribuições previdenciárias, para efeito de carência. - Ao trabalhador rural, suficiente o implemento do requisito

etário - 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher, e 60 (sessenta) anos, se homem - e a demonstração do exercício da

atividade rurícola pelo prazo da Lei, não se exigindo o recolhimento de contribuições previdenciárias. - Registros

de contratos em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS constituem prova robusta e exauriente, quanto

ao efetivo desempenho das atividades neles anotadas. - Prova oral colidente com os documentos carreados,

revelando-se inapta a confirmar labor rural, pelo interregno de carência exigido (art. 142 da Lei n 8.213/91). -

Inaplicabilidade das regras relativas à concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador urbano em razão do

não-preenchimento do requisito da carência. - Concedido o benefício da justiça gratuita, indevida a condenação do

vencido em verbas sucumbenciais, afastada a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois, conforme decidiu o

C. Supremo Tribunal Federal, Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais (RE n.º 313.348/RS,

Rel. Min. Sepúlveda Pertence). - Apelação do INSS provida. Sentença reformada, para julgar improcedente o

pedido de aposentadoria por idade. Recurso adesivo interposto pela parte autora improvido. Tutela antecipada,

revogada.(AC 00026497320014036113, DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL, TRF3

- DÉCIMA TURMA, DJU DATA:14/03/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(sem os destaques)Logo, o autor

faz jus ao benefício de aposentadoria por idade (rural), a partir da data do requerimento administrativo em

29/02/2008 (fl. 10).3. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e, nos termos do
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artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito, para condenar o

réu a implantar em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por idade (rural), a partir do requerimento

administrativo em 29/02/2008 (fl. 10).As prestações vencidas entre a data de início do benefício e a data de sua

efetiva implantação deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista no novo Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, sendo acrescidas de juros de mora na base 12% a.a., a contar da citação, nos moldes da Lei nº

10.406/2002, e a partir de 30.06.2009, de acordo com os critérios estabelecidos pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09,

que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, respeitada a prescrição qüinqüenal. Condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. Sem condenação nas

custas, em face de o réu ser isento do seu pagamento.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição,

de acordo com o artigo 475, inciso I e 2º do Código de Processo Civil, notadamente que, o valor da causa não é

superior a 60 salários-mínimos, na época do ajuizamento da ação, bem como o valor da condenação não ultrapassa

esse valor (TRF/3ª REGIÃO, Apelação Cível nº 1090586, julgada em 27.04.2009).Após o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006,

expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a Coordenação dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome do segurado: IDÉSIO GOMES DE OLIVEIRA (CPF n.

445.702.608-53 e RG n. 4.435.069 SSP/SP);Benefício concedido: aposentadoria por idade rural;DIB (Data de

Início do Benefício): em 29/02/2008 (fl. 10);RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo;Data de início de

pagamento: desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006106-83.2011.403.6139 - JOAO LOPES DA SILVA(SP100449 - ANTONIO CARLOS GONCALVES DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício

previdenciário denominado aposentadoria por idade com o reconhecimento do respectivo tempo de atividade

rural. Para tanto, afirma que sempre trabalhou na área rural, tanto em regime de economia familiar quanto

prestando serviços para terceiros como diarista, e que possuí 60 anos de idade.A petição inicial veio acompanhada

de documentos (fls. 06/37).Despacho de fl. 38 concedeu à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça e

determinou a citação da autarquia ré. Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu

resposta, via contestação (fls. 40/49), requerendo a improcedência do pedido expresso na petição inicial. Juntou

documentos (fls. 50/51).Réplica às fls. 54/57.O juízo estadual deu-se por incompetente (absoluta) e remeteu o

processo para a justiça federal (fl. 58).O despacho de fl. 60 designou audiência de instrução de julgamento.Na

Audiência de instrução e julgamento, foram ouvidos o autor, em depoimento pessoal, bem como as testemunhas

por ele arroladas (fls. 63/65).O INSS, ao final, apresentou suas alegações finais (fl. 68). A seguir, vieram os autos

conclusos para prolação de sentença. É o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOO presente processo

teve início perante a Justiça estadual do Estado de São Paulo, na comarca de Itapeva, sendo aí reconhecida a

incompetência para o processo e o julgamento, na forma da decisão da fl. 58.2.1. Do méritoPrescrição.Em

atendimento ao disposto no art. 219, 5º, do CPC, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 11.280/06, observo,

desde já, que se encontram prescritas as parcelas devidas anteriores a cinco anos contados do ajuizamento da ação

ou do indeferimento administrativo, pois, tratando-se de relação jurídica de caráter continuado, não há falar em

prescrição do fundo de direito, devendo-se aplicar a Súmula 85 do STJ, abaixo transcrita, segundo a qual a

prescrição atinge apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o pedido.NAS RELAÇÕES

JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A FAZENDA PUBLICA FIGURE COMO DEVEDORA,

QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PROPRIO DIREITO RECLAMADO, A PRESCRIÇÃO ATINGE

APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO QUINQUENIO ANTERIOR A PROPOSITURA DA

AÇÃO.Mérito propriamente ditoAté o advento da Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispunha

a legislação previdenciária que, para a concessão da aposentadoria por idade, havia que se demonstrar os seguintes

requisitos: a idade prevista, a carência legal exigida e a qualidade de segurado. Havendo perda da qualidade de

segurado, seria necessário, para readquiri-la, contar com mais 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

no ano que foi implementado o requisito idade, conforme redação dada pela Lei nº 9.032/95 ao artigo 142 da Lei

nº 8.213/91.Conforme o disposto no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, com efeito, a aposentadoria por idade será

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e

60 (sessenta), se mulher. Este prazo é reduzido, na forma do parágrafo único do mesmo artigo 48, para 60

(sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade no caso de trabalhadores rurais.Em sua redação original, o artigo

142 do mesmo diploma dizia, por sua vez que, para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até a data da

publicação do plano de benefícios, bem como para os trabalhadores e empregados rurais cobertos pela Previdência

Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedeceria à tabela que

acompanha o artigo, levando-se em conta o ano da entrada do requerimento.O artigo 142 e a respectiva tabela
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foram alterados pela Lei n.º 9.032/95, que preceituou para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24

de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial levará em conta o ano em que o segurado

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.Da atividade rural:Inicialmente, importa

reconhecer que a possibilidade de contagem de períodos de atividade rural anteriores à edição da Lei 8.213/91,

para os fins almejados na demanda, independentemente de recolhimento das contribuições a eles correspondentes,

encontra expressa previsão no art. 55, 2º, do citado diploma legal, a exemplo do que restou decidido no âmbito da

AC nº 94.04.50006-2/SC (DJU-II de 20/05/98). A esse respeito, sublinhe-se que a alteração levada a efeito pela

MP 1.523, não foi contemplada pela sua respectiva lei de conversão - Lei 9.528/97 -, a qual estabeleceu a atual

redação do aludido dispositivo legal (artigo 55, 2º, da Lei 8.213/91).Desta forma, restou insubsistente a regra

anteriormente estabelecida pela citada Medida Provisória, tornando indiscutível a possibilidade de contagem

recíproca de tempo de atividade urbana e rural. Exige o 3º do art. 55 da Lei 8.213/91 início de prova material para

o cômputo do tempo de serviço, não estando o Juiz, em face do art. 131 do CPC - ao contrário do Administrador

(jungido ao princípio da legalidade) -, adstrito à enumeração legal dos meios de comprovação do tempo de serviço

rural, como estabelecido no parágrafo único do art. 106. É certo não ser possível o reconhecimento do tempo de

serviço baseado unicamente em prova testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do STJ. Todavia, o que não se

admite é o reconhecimento de tempo de serviço rural sem início de prova material durante todo o período.

Diferentemente é a situação em que o segurado apresenta início de prova material, consubstanciado em

documentos que remontam, apenas, a alguns anos do período a ser reconhecido. Nesse caso as lacunas de tempo

podem ser supridas por meio de prova testemunhal. Por outro lado, como a Lei considera segurado especial os

cônjuges ou companheiros, filhos e demais familiares que trabalhem conjuntamente com os segurados especiais

(produtores, meeiros, arrendatários, etc.), nada mais lógico possam os documentos estar em nome destes últimos,

porque, do contrário, estar-se-ia negando a condição de segurado especial àqueles que a Lei conferiu este

apanágio, haja vista a hipossuficiência, informalidade e simplicidade que cercam tais segurados.Caso dos

autos:Tem por objetivo a parte autora o reconhecimento dos períodos de tempo como atividade rural para fins de

aposentadoria por idade rural. No tocante ao requisito etário, consta do documento juntado à fl. 07 que a parte

autora completou a idade mínima suficiente de 60 anos em 12/03/2010.Nos termos do artigo 142, da Lei nº

8.213/91, o tempo de carência necessário é de 174 meses em 2010. Quanto à prova material, a parte autora

apresentou, por cópia, os seguintes documentos: 1) inscrição eleitoral expedida em 04/07/1968, na qual o autor foi

qualificado como lavrador ( fl. 09); 2) certificado de dispensa de incorporação, onde consta como profissão

lavrador ( fl. 10); 3) certidão de casamento, evento ocorrido em 08/09/1979, onde consta como sua profissão

lavrador ( fl. 11); 4) declaração do presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itapeva, datada de

27/05/2010, que informa que o autor foi sócio daquela entidade no período entre 16/12/1979 e 27/05/2010 ( fl.

12); 5) ficha de inscrição de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais ( não consta de que cidade), emitida

em 16/12/1979 ( fl. 13); 6) recibos de mensalidade do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itapeva, referentes

aos anos de 1984 e 1985 ( fl. 14); 7) sua CTPS onde consta registro de trabalho como trab. rural no período de

01/10/1992 a 03/11/1992 para o empregador RESINEVES- RESINAGEM PLANEJ. EMPREEND. AGRO-

FLORESTAIS LTDA.; como serviços gerais no período de 02/02/1993 a 27/12/1996 para o empregador

SGUÁRIO AGRO-FLORESTAL LTDA.; como trab. braçal rural, no período de 10/10/1997 sem data de saída,

para o empregador RESINAGEM DE PINUS ANGATUBA S/C LTDA.; como tarefeiro rural no período de

10/02/2000 a 03/07/2000 para o empregador RODRI & NIGRIS S/C LTDA; como trabalhador braçal rural no

período de 03/07/2000 a 09/09/2004 ( o ano de saída não foi preenchido completamente, porém pode ser

verificado pelo CNIS do autor) para o empregador REZIL EXTRAÇÃO COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA.;

como trabalhador rural no período de 20/09/2004 a 13/07/2007 para o empregador RONILDO DE MEIRA

RESINAS ( fls. 15/19);8) pesquisa CNIS ( fl. 20); 9) certidão do cartório eleitoral de Itapeva informando que, na

inscrição eleitoral do autor, realizada em 04/07/1968 constou como sua profissão lavrador ( fl. 21); 10) ficha de

inscrição cadastral de produtor em nome do autor, com data de validade 28/02/1989 ( fl. 22); 11) declarações

cadastrais de produtor, com data de validade em 28/02/1989 e 15/02/1993 ( fls. 23/26); 12) notas fiscais de venda

de produtos agrícolas ( tomate, abóbora, abobrinha e pepino), nas quais o autor consta como remetente das

mercadorias, com datas de expedição nos anos de 1986, 1987, 1988, 1989, 1990 e 1991 ( fls. 27/36). Com relação

aos documentos que não foram expedidos no intervalo entre os anos de 1995 e 2010, deixo de apreciá-los pois são

extemporâneos ao período de carência do benefício pleiteado. Já os demais documentos trazidos pelo autor,

devem ser considerados como início de prova material, quanto ao trabalho rural por ele desenvolvido. Para isso,

basta verificar, por exemplo, os contratos de trabalho campesino registrados em sua CTPS, contemporâneos ao

período de carência do benefício buscado. Cumpre destacar que as aludidas anotações constantes da CTPS

também se fazem presentes no CNIS do requerente ( fls. 20 e 51), devendo, porém, prevalecer aquelas, pois

qualificam tais vínculos como rurais.Tais registros lançados nos dois documentos citados, além de constituir prova

plena do tempo de trabalho rural exercido, são hábeis para se estender a prova indiciária por todo o período da

carência.A prova oral produzida, por seu turno, revelou-se satisfatória de modo a confirmar o labor rural por parte

do requerente. As testemunhas Pedro Joil Leme da Trindade e João Lopes dos Santos, ouvidas em Juízo, foram
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convincentes e uníssonas ao corroborarem que o autor sempre prestou serviços rurais na lavoura, tendo trabalhado

tanto com registro em carteira em atividade rurícola na resina, como também no sítio de sua propriedade, onde,

juntamente com sua esposa e sem auxílio de empregados, cultiva produtos agrícolas como feijão, milho, verduras.

Ambos afirmam que o requerente nunca exerceu atividade diversa da rural, e que ele ainda permanece trabalhando

na lavoura em seu sítio, que mede cerca de seis tarefas de terra.Como se observa, há, portanto, início de prova

material corroborado pelo depoimento das testemunhas, tendo estas confirmado o efetivo exercício do trabalho

rurícola pelo autor, no período contemporâneo ao da carência, não deixando margem a dúvidas de que o autor

exerce, de fato, atividades rurais.Nesse cenário, considero que os depoimentos prestados pelas testemunhas

arroladas pela parte autora foram convincentes na recordação do labor rural pela autora. Por tais depoimentos,

ainda aliados ao início de prova em documento, considero provado o período de trabalho rural, em número de

meses idêntico, e até mesmo superior, à carência do almejado benefício.Registre-se, ainda, que não se exige

comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para caracterizar o

direito da parte autora, admitindo-se que a prova testemunhal apenas delimite o período de carência, mesmo que

em maior amplitude.Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência do nosso Regional os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A CARGO DO

EMPREGADOR. - Agravo retido conhecido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação

em preliminar de apelação, a que se nega provimento. - É necessário o prévio requerimento administrativo de

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida

contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide e o interesse de agir. - Remessa oficial não

conhecida, pois o direito controvertido, considerado o valor atribuído à causa não impugnado pela autarquia-ré e

atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. - Matéria preliminar rejeitada. - A lei

previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma

diversa. - Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de

atividade rural no período de 02.02.1963 a 27.04.1995. - As anotações em CTPS gozam de presunção de

veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar eventual irregularidade para desconsiderá-la, o que não

ocorreu nos autos, em relação ao vínculo empregatício mantido. - Tratando-se de trabalhador rural que,

anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91, desenvolveu atividades no campo na qualidade de empregado, com

registros em carteira de trabalho correspondentes aos períodos laborados, não se permite falar em descumprimento

da carência. - Recolhimento das contribuições previdenciárias, cujo ônus recai sobre o empregador, a teor do

disposto na Lei nº 4.213/63, posteriormente corroborada pela Lei Complementar nº 11/71. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, da 3ª Seção desta Corte e dos demais Tribunais Regionais Federais. - Honorários

advocatícios mantidos em 20% sobre o valor da causa, porquanto vedada a reformatio in pejus. - Apelação a que

se dá parcial provimento para reconhecer o exercício de atividade rural pelo autor apenas no período de

02.02.1963 a 27.04.1995.(AC 00320183120004039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA

CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:12/05/2009 PÁGINA: 468

..FONTE_REPUBLICACAO:.) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. REQUISITOS SATISFEITOS. EMENDA 20/98.

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

VERBA HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. I - Pedido de cômputo de atividade rural nos períodos de

12/07/1955 a 21/12/1963, de 22/12/1963 a 31/03/1969, de 01/12/1969 a 28/02/1970 e de 01/03/1970 a 30/09/1973

e concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. II - Prova dos autos é inequívoca quanto

ao trabalho na lavoura, nos períodos de 01/01/1959 a 31/03/1969 e de 01/12/1969 a 31/12/1971, delimitado pela

prova material em nome do autor: as certidões de casamento de 12/09/1959 e de nascimento de filhos lavradas em

26/01/1962 e 13/03/1971 todas atestando a sua profissão de lavrador (fls. 08, 16, 21 e 22). III - Registros em

carteira de trabalho, de fls. 29/31, atestam que o requerente laborou em atividade campesina nos períodos de

01/04/1969 a 30/11/1969 e de 01/10/1973 a 27/09/1977. IV - a XV - (omissis). (AC 12044970519984036112,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU

DATA:29/08/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. NÃO-COMPROVAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM VERBA

HONORÁRIA, CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, TENDO EM VISTA A CONCESSÃO DA JUSTIÇA

GRATUITA. - À concessão de aposentadoria por idade exige-se que o requerente tenha implementado a idade

mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de

contribuições previdenciárias, para efeito de carência. - Ao trabalhador rural, suficiente o implemento do requisito

etário - 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher, e 60 (sessenta) anos, se homem - e a demonstração do exercício da

atividade rurícola pelo prazo da Lei, não se exigindo o recolhimento de contribuições previdenciárias. - Registros

de contratos em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS constituem prova robusta e exauriente, quanto

ao efetivo desempenho das atividades neles anotadas. - Prova oral colidente com os documentos carreados,

revelando-se inapta a confirmar labor rural, pelo interregno de carência exigido (art. 142 da Lei n 8.213/91). -
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Inaplicabilidade das regras relativas à concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador urbano em razão do

não-preenchimento do requisito da carência. - Concedido o benefício da justiça gratuita, indevida a condenação do

vencido em verbas sucumbenciais, afastada a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois, conforme decidiu o

C. Supremo Tribunal Federal, Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais (RE n.º 313.348/RS,

Rel. Min. Sepúlveda Pertence). - Apelação do INSS provida. Sentença reformada, para julgar improcedente o

pedido de aposentadoria por idade. Recurso adesivo interposto pela parte autora improvido. Tutela antecipada,

revogada.(AC 00026497320014036113, DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL, TRF3

- DÉCIMA TURMA, DJU DATA:14/03/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(sem os destaques)Logo, o autor

faz jus ao benefício de aposentadoria por idade (rural), diante da ausência de requerimento administrativo, a partir

da data da citação válida do INSS em 06/10/2010 (fl. 38).3. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo

com resolução de mérito, para condenar o réu a implantar em favor da parte autora o benefício de aposentadoria

por idade (rural), a partir da data da citação válida do INSS em 06/10/2010 (fl. 38).As prestações vencidas entre a

data de início do benefício e a data de sua efetiva implantação deverão ser corrigidas monetariamente na forma

prevista no novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, sendo acrescidas de juros de mora na base 12% a.a., a contar

da citação, nos moldes da Lei nº 10.406/2002, e a partir de 30.06.2009, de acordo com os critérios estabelecidos

pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, respeitada a prescrição qüinqüenal.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre

o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em

sua redação atual. Sem condenação nas custas, em face de o réu ser isento do seu pagamento.Sentença não sujeita

ao duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, inciso I e 2º do Código de Processo Civil,

notadamente que, o valor da causa não é superior a 60 salários-mínimos, na época do ajuizamento da ação, bem

como o valor da condenação não ultrapassa esse valor (TRF/3ª REGIÃO, Apelação Cível nº 1090586, julgada em

27.04.2009).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Consoante o

Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a

Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome do segurado: JOÃO

LOPES DA SILVA (CPF n. 793.786.418-49 e RG n. 21.456.661 SSP/SP);Benefício concedido: aposentadoria por

idade rural;DIB (Data de Início do Benefício): em 06/10/2010 (fl. 38);RMI (Renda Mensal Inicial): um salário

mínimo;Data de início de pagamento: desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006257-49.2011.403.6139 - ANA MARIA RODRIGUES DE SOUSA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício

previdenciário denominado aposentadoria por idade com o reconhecimento do respectivo tempo de atividade

rural. Para tanto, afirma em sua peça inicial, sinteticamente, que exerce atividade rurícola desde tenra idade em

diversas propriedades da região, bem como informa que conta com mais de 55 anos de idade. Desse modo,

sustenta ter preenchido todos os requisitos necessários para aposentadoria por idade, motivo pelo qual alega fazer

jus ao benefício previdenciário ora vindicado. A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls.

06/14).Despacho de fl. 15 deferiu à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça e determinou a citação do

INSS.Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu resposta, via contestação (fls. 19/23).

Sem preliminar, no tocante ao mérito, a autarquia aduz que a parte autora não comprovou o exercício de atividade

rural pelo período exigido que é equivalente ao de carência da aposentadoria por idade, por isso, impugnando a

pretensão da autora. Requer a improcedência do pedido expresso na petição inicial. Juntou documentos ( fls.

24/30).Foi apresentada réplica à contestação à fl. 33.O juízo estadual/ vara distrital declarou-se absolutamente

incompetente e remeteu o processo para a justiça federal (fl. 38).Despacho de fl. 40 designando audiência de

instrução e julgamento para o dia 03/05/2012, às 14h30min.Realizada audiência de instrução, foi tomado o

depoimento pessoal da autora, bem como foram ouvidas duas testemunhas arroladas por ela ( fls.47/49).A seguir,

vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOO

presente processo teve início perante a Justiça estadual do Estado de São Paulo, na comarca de Itapeva, sendo

reconhecida a incompetência para o processo e o julgamento, na forma da decisão da fl. 38.2.1. Do méritoPara o

julgamento do pedido, torna-se necessária a análise do conjunto probatório apresentado nos autos, a fim de se

verificar se na data em que completou 55 anos de idade a parte autora preenchia os requisitos necessários à

concessão do benefício pretendido. Cabe ressaltar não haver nos autos notícia de eventual requerimento

administrativo no âmbito da autarquia previdenciária-ré. Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, a autora

precisa demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurada na DER, ou quando do

implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 55 anos na DER e/ou ajuizamento da ação; (c) tempo de

trabalho igual a 174 meses anteriores ao implemento do requisito etário em 2010, nos termos dos arts. 142-143 da
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Lei nº 8.213/91.Conforme se depreende dos documentos pessoais da autora juntados no processo (documento da

fl. 06), o requisito da idade mínima já restou comprovado, uma vez que a autora completou 55 anos de idade em

09/05/2010.Assim, considerando-se que o requisito da idade mínima já restou comprovado e o requisito da

qualidade de segurada depende da análise do tempo de trabalho rural, cujo reconhecimento aqui se requer, para

que o pedido seja julgado procedente, a parte autora precisa preencher o requisito da qualidade de segurado,

devendo comprovar o trabalho rural, ainda que descontínuo (art. 143, LBPS), no período entre os anos de 174

meses anteriores à idade mínima.Segundo disciplina o art. 55, 3º da LBPS, a prova testemunhal só pode ser

admitida como complemento de algum início de prova material, o que inclusive encontra respaldo jurisprudencial

(Súmula 149, STJ).Como início de prova material a autora não apresentou nenhum documento em nome próprio,

tendo apresentado, por cópia, os seguintes documentos em nome de terceiro, seu marido Salvador Pereira de

Sousa: 1) certidão de casamento, evento ocorrido em 31/07/1971 onde ele foi qualificado como lavrador ( fl.

08);2) certidão de nascimento de seus filhos Edgar Aparecido de Sousa ( nascido em 08/04/1973), Andréia

Aparecida de Souza ( nascida em 17/09/1974), Salete Aparecida de Souza ( nascida em 22/10/1975) e Susana

Aparecida de Souza ( nascida em 26/02/1977), nas quais o marido da autora Salvador Pereira de Sousa também

foi qualificado como lavrador ( fls. 09/11); 3) inscrição eleitoral, expedida em 22/10/1971, onde consta como sua

profissão lavrador ( fl. 13); 4) certificado de alistamento datado de 26/04/1971 ( fl. 14).Os documentos

apresentados pela autora, sem exceção, não servem como início de prova material, pois foram emitidos em datas

muito anteriores ao início do período de carência do benefício buscado (1995 a 2010) e para fins de comprovação

de tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar (Súmula nº

34 da TNU).Verifica-se, pelos documentos que foram juntados pela autora, que ela pretende que lhe seja estendida

a qualidade de segurado especial de seu marido. Entretanto, conforme a pesquisa CNIS - Cidadão de seu marido,

juntada aos autos pelo INSS às fls. 27/30, verifica-se que desde o ano de 1981 ele vem exercendo atividade urbana

na Prefeitura Municipal de Ribeirão Branco, fato este confirmado pela autora em seu depoimento em audiência,

ficando patente que ele não é trabalhador rural. Nesse sentido, temos o precedente do nosso Regional: Os

documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome

do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao

casal. Se o marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse

regime. Por outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga

para os autos início de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já

havia preenchido à época os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos.

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.030382-0/SP, RELATOR: Des. Federal JEDIAEL GALVÃO).Relativo à

prova oral, as testemunhas prestaram suas declarações por meio audiovisual, estando a mídia acostada aos autos a

fl. 51. As testemunhas Hilda Cardoso de Morais e Laércio de Siqueira, arroladas e ouvidas em juízo, afirmaram,

em síntese, que conhecem a autora de longa data e que ela sempre trabalhou na lavoura como diarista. Também

informam que o marido dela trabalha na Prefeitura Municipal de Ribeirão Branco em serviço de ponte. Não

obstante as testemunhas tenham mencionado longo período de trabalho rural exercido pela requerente, seus

depoimentos foram vagos e não situaram cada um dos vínculos laborais no tempo, impossibilitando a verificação

da verossimilhança das alegações. Com relação à prova testemunhal como se vê, ao menos minimamente, a autora

se desincumbiu de seu ônus. Todavia, no tocante à prova documental, a mesma sorte não lhe assiste. Isso porque,

muito embora seja entendimento pacífico de que não é exigido início de prova material correspondente a todo o

período equivalente à carência do benefício pleiteado (Súmula nº 14 da Turma Nacional de Uniformização),

também está sedimentado na jurisprudência, nos termos da Súmula nº 34, que para fins de comprovação de tempo

de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar. Em suma, tendo em

vista que nos autos não há um único início de prova material contemporâneo ao período de carência do benefício

aqui pleiteado, bem como que não pode ser admitida prova exclusivamente testemunhal, a teor do art. 55, 3º, da

Lei de Benefícios e Súmula 149 do egrégio Superior Tribunal de Justiça, outra sorte não há senão julgar

improcedente o pedido.Neste mesmo sentido cito jurisprudência do TRF3 e STJ: PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORAA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 1.

Considerando que os documentos apresentados pela autoraa para comprovar o exercício de atividade rural são

muito antigos e contrários às informações do CNIS, não faz ela jus à aposentadoria por idade, como rurícola. 2.

Apelação da parte autoraa improvida. 3. Sentença mantida.(AC 200603990348453, JUIZ RAUL MARIANO,

TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 DATA:19/11/2008.) PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. PRELIMINAR. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO

SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO. REEXAME NECESSÁRIO. I - a II (omissis) -

III - Testemunhos vagos e imprecisos. IV - Pelos documentos juntados com a inicial, ficou evidente que o autora

trabalhou como administrador de fazenda, não sendo possível enquadrá-lo como segurado especial, que é aquele

trabalhador rural que lida direto com a terra. Mesmo que assim não fosse, os documentos se referem a período

antigo e os depoimentos das testemunhas foram vagos e imprecisos, sendo que a primeira testemunha não soube
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precisar quanto tempo o autora laborou no campo, e que ao se mudar para cidade, passou a exercer atividade

braçal. Da mesma forma, a segunda testemunha não soube dizer a atividade do requerente após a mudança para a

cidade. V - Ausência de comprovação dos requisitos dos arts. 48, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, quanto ao tempo

do trabalho no campo e carência. VI - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a

sentença foi proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos. VII - Apelação do INSS provida. VIII - Sentença reformada.(AC 200403990317459, JUIZA

MARIANINA GALANTE, TRF3 - NONA TURMA, DJU DATA:13/05/2005 PÁGINA: 973.) AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O exercício posterior de atividade

urbana pelo cônjuge da autoraa afasta a admissibilidade da certidão de casamento como início de prova material

do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria

por idade rural. 2. Nos termo do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural

por idade com base em prova exclusivamente testemunhal. 3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp

1103327 / PR, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0250189-6, Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), T6 - SEXTA TURMA - STJ, DJe 17/12/2010) (todos sem os

destaques)3. DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito.Consoante entendimento firmado pela

Terceira Seção da nossa Corte Regional (TRF/3ªR), deixo de condenar a demandante ao pagamento de custas,

despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiário da assistência judiciária gratuita (TRF -

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p.

460).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0006371-85.2011.403.6139 - NEUZA RIBAS CLAUDINO(SP101163 - JOSE MARQUES DE SOUZA

ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício

previdenciário denominado aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e faz jus ao

benefício previdenciário. Juntou documentos às fls. 06/11. Despacho de fl. 12 concedeu os benefícios da justiça

gratuita e determinou a citação do réu. Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou

resposta via contestação (fls. 14/17) impugnando o pedido. Juntou documentos às fls. 18/20.Réplica às fls.

23/27.O juízo estadual deu-se por incompetente (absoluta) e remeteu o processo para a justiça federal (fl. 31).O

despacho de fl. 35 designou audiência de instrução de julgamento.Em audiência de instrução e julgamento,

ausente o representante do INSS, foram ouvidas a autora e duas testemunhas por ela arroladas. (fls. 40/42).A

seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.2.

FUNDAMENTAÇÃOA parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Tal

benefício previdenciário está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a

comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior

ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.Em se tratando de trabalhadora

rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco anos) (artigo 48, 1º, da Lei n.º

8.213/91).Conforme se depreende dos documentos pessoais da parte autora juntados no processo (documento da

fl. 07), o requisito da idade mínima já restou comprovado.Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, a autora

precisaria demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado na DER, ou quando do

implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 55 anos na DER; (c) tempo de trabalho igual a 126 meses

anteriores ao implemento do requisito etário (15/08/2002), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Nos termos

do artigo 55, 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova

material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo

55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período

de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para

demonstração do labor rural. Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude,

mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação

jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios. Entretanto, no caso dos autos, não restou

demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Como início de prova material, a autora apresentou, por

cópia, apenas sua CTPS onde não consta nenhum registro de trabalho (fls. 08/10). Verifico que nem mesmo na

pesquisa CNIS - Cidadão da autora juntada pelo INSS às fls. 18/20 não há notícia do exercício de qualquer

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     738/842



atividade por ela.Não havendo início de prova material, não há possibilidade de concessão do benefício

previdenciário requerido, sendo desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma

vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. Nesse sentido,

menciono a jurisprudência do STJ:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. 2. Nos termo do enunciado sumular 149/STJ, é

inadmissível a concessão de aposentadoria rural por idade com base em prova exclusivamente testemunhal. 3.

Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1103327 / PR, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2008/0250189-6, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), T6 - SEXTA TURMA -

STJ, DJe 17/12/2010).Ação Rescisória. Recurso Especial. Trabalhador Rural. Aposentadoria por tempo de

serviço. Comprovação. Início de prova documental. Inexistência. Premissa fática assentada no aresto rescindendo.

Reexame de prova. Impossibilidade. Improcedência do pedido. I - O sistema processual brasileiro é norteado pelo

princípio do livre convencimento do juiz (art. 131 do CPC), pelo que o magistrado, ao analisar o conjunto

probatório dos autos de modo a alcançar a verdade material e formar sua convicção, está autorizado a reconhecer a

procedência do pedido amparado em prova exclusivamente testemunhal, desde que a lei não disponha em

contrário. II - No que toca especificamente ao regime previdenciário do trabalhador rural, a Lei nº 8.213/91 dispôs

em seu art. 55, 3º, que a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei (...) só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. III - In casu,

a eg. Quinta Turma desse c. STJ, valorando a prova documental e testemunhal produzida nos autos e amparada em

consolidada orientação jurisprudencial sobre o tema, entendeu que a declaração prestada pelo empregador, não

contemporânea aos fatos alegados, não poderá ser considerada como início de prova material, para fins de

concessão do benefício previdenciário. Daí porque as declarações colacionadas pela autora, emitidas em 14/11/97,

não se prestam à comprovação do período alegado, compreendido entre 17/12/59 e 30/12/96. IV - Nesse contexto,

a autora pretende o rejulgamento da matéria - de modo a afastar a premissa assentada no v. aresto rescindendo de

ausência de início razoável de prova material apta a amparar sua pretensão de reconhecimento de tempo de

serviço para fins previdenciários - pois, ao invés de infirmar os fundamentos constantes na aludida decisão, limita-

se a sustentar novamente que as declarações de atividade acostadas aos autos atenderiam ao comando do art. 55,

3º, da Lei nº 8.213/91; ou seja, postula a demandante o reexame da prova produzida nos autos, o que é

inadmissível na estreita via da ação rescisória.Ação julgada improcedente.(AR 2454 / SP AÇÃO RESCISÓRIA

2002/0085867-0, Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, S3 - TERCEIRA SEÇÃO - STJ, DJ 03/11/2004 p.

131) Por essa trilha, chega-se à conclusão que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora não

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude da falta do exercício de atividade

rural em número de meses igual/superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). Nesse

passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.3. DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito.Com

supedâneo em orientação do colendo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o(a) Autor(a) nas

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006486-09.2011.403.6139 - ARIMAS LOPES DA SILVA(SP258332 - VINICIUS FERREIRA HOLZLSAUER

DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício

previdenciário denominado aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e faz jus ao

benefício previdenciário. Juntou documentos às fls. 05/16. Despacho de fl. 17 concedeu os benefícios da justiça

gratuita e determinou a citação do réu. Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou

resposta via contestação (fls. 20/25) impugnando o pedido. Juntou documentos (fls. 26/27).Réplica às fls. 30.O

juízo estadual deu-se por incompetente (absoluta) e remeteu o processo para a justiça federal (fl. 31).O despacho

de fl. 33 designou audiência de instrução de julgamento.Em audiência de instrução e julgamento, ausente o

representante do INSS, foram ouvidas a autora e duas testemunhas por ela arroladas. (fls. 37/39).A seguir, vieram

os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOA parte autora

postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Tal benefício previdenciário está previsto no

artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do exercício de trabalho rural,

ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de
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meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das

contribuições mensais nesse período.Em se tratando de trabalhadora rural (mulher), a aposentadoria por idade é

devida aos 55 (cinqüenta e cinco anos) (artigo 48, 1º, da Lei n.º 8.213/91).Conforme se depreende dos documentos

pessoais da parte autora juntados no processo (documento da fl. 10), o requisito da idade mínima já restou

comprovado.Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, a autora precisaria demonstrar o preenchimento dos

seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado na DER, ou quando do implemento do requisito etário; (b) idade

mínima de 55 anos na DER; (c) tempo de trabalho igual a 174 meses anteriores ao implemento do requisito etário

(24/03/2010), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Nos termos do artigo 55, 3.º, da Lei 8.213/91 e do

entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a

comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova material, corroborável por

prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não

significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de

atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural. Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de

prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde

que associada a outros dados probatórios. Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora

tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. Como início de prova material, a autora apresentou, por cópia, os seguintes

documentos: 1) sua CTPS em que não consta registro de vínculos empregatícios (fls. 08/09); 2) ficha de inscrição

de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itapeva em seu nome, datada de 27/04/1982 (fls. 11/12);

3) recibos de mensalidade do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itapeva em seu nome, todos datados do ano

de 1986 (fls. 13/14); 4) sua carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itapeva (fl. 15); 5) sua certidão de

nascimento (fl. 16).De início, verifica-se que todos os documentos referem-se a fatos ocorridos muito antes do

primeiro ano do período de carência exigido para a obtenção do benefício ora pleiteado (1995 a 2010). Dessa

forma não servem como início de prova material por terem a marca da extemporaneidade. Cumpre mencionar que

o artigo 48, 2º da Lei 8.213/91 (nova redação da Lei 11.718/2008) deixa expresso que o trabalhador rural deve

comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício. Nesse sentido, vejamos a jurisprudência pátria: STJ: AGRAVO REGIMENTAL

EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO

DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO DE

CARÊNCIA SE EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO. 1. A

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de

acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o

período e a função exercida pelo trabalhador. 3. (omissis). 4. É prescindível que o início de prova material abranja

necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência,

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. 5. Agravo regimental

improvido.(AGRESP 200700644688, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJE

DATA:14/04/2008.)TRF/3ª R: (AC 00113272520024039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005

..FONTE_REPUBLICACAO) e (AC 00350085820014039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005

..FONTE_REPUBLICACAO)TNU: - A jurisprudência dominante do STJ e desta TNU exige que o documento

seja contemporâneo, não importando o instante em que foi produzido, desde que dentro do período que se

pretende comprovar, cabendo à prova testemunhal estender-lhe a eficácia probatória. Precedente: REsp

608.489/PB; PEDILEFs n.º 2007.70.52.000587-6, Rel. Juiz Federal Paulo Ricardo Arena Filho, DOU 22.7.2011 e

2005.81.10.001065-3, Rel Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DOU 4.10.2011 (Incidente julgado

conforme o art. 7º, VII, a da Resolução CJF n.º 22 de 4 de setembro de 2008). Súmula nº 34: Para fins de

comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a

provar.Por essa trilha, chega-se à conclusão que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora não

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude da falta do exercício de atividade

rural em número de meses igual/superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). Não

existindo documento que indique o exercício de atividade rural contemporâneo ao período de carência,

desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não

se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. Nesse passo, não comprovado o exercício pela
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autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da

demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.3.

DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito.Com supedâneo em orientação do colendo

Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.

15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o(a) Autor(a) nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006911-36.2011.403.6139 - ANTONIO LUIZ RODRIGUES DE PROENCA(SP127068 - VALTER

RODRIGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RelatórioA parte autora, acima identificada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito

ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social pleiteando, em síntese, seja julgado procedente o pedido

formulado nesta ação judicial para conceder ao requerente o beneficio previdenciário denominado aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, mediante reconhecimento e averbação (a) dos períodos de atividade rural sem

registro em CTPS e (b) dos períodos em que laborou, com registro em CTPS, sob condições especiais. Com a

peça inicial juntou documentos (fls. 11/35).Afirmou, em resumo, que nasceu e cresceu na zona rural trabalhando

em pequenas propriedades rurais como bóia-fria executando tarefas de capina, roçada, colheita e plantio de

agricultura, sempre com o objetivo de ajudar no trabalho e sustento de sua família. Que desde os 12 anos, entre

01.01.1966 e 05.10.1972, exerceu atividade rural, em diversas propriedades rurais, sem registro em CTPS. E que o

trabalho era exercido em condições de mútua dependência e colaboração com sua família.Asseverou ter exercido

atividades, sob condições especiais, nas empresas e períodos discriminados na petição inicial item IV - 8, da fl. 02.

Diz que os períodos de tempo especial deverão ser, após o enquadradamento, convertidos em tempo comum, para

compor a contagem de tempo de serviço para concessão de aposentadoria por tempo de serviço sofrendo

acréscimo de 40%.Aduziu, também, haver trabalhado com registro em CTPS em dois outros períodos de tempo,

mas, que estes são de atividade comum, sem exposição a agentes nocivos. Nesse contexto, afirma o autor que,

somados os períodos laborados, tanto na atividade rural como na urbana, perfaz os requisitos necessários para

concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, cujo pagamento deverá ser apurado em liquidação

de sentença.Citado, o INSS apresentou resposta, via contestação, com matéria preliminar de ausência de interesse

processual, ante a falta de requerimento na via administrativa. No mérito, requereu, em síntese, a improcedência

do pedido inicial e a condenação do autor nos encargos de sucumbência do processo. Juntou documentos (fls.

45/61).Réplica às fls. 64/67, repetida às fls. 70/73. Em audiência de instrução, conciliação e julgamento, foram

ouvidas duas testemunhas (fls. 87/89).A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o breve

relatório. Passo a decidir.2. FundamentaçãoO presente processo teve início perante a Justiça estadual do Estado de

São Paulo, na comarca de Itapeva, sendo daí remetido para este juízo federal, conforme decisão/despacho da fl.

80.A parte autora pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante reconhecimento dos períodos em que alega ter trabalhado em atividade rural sem registro em CTPS

entre 01.01.1966 e 06.10.1972, assim como daqueles períodos em que laborou, com registro em CTPS, sob

condições especiais.2.1 - Preliminar: falta de interesse de agirAduz a autarquia-ré não ter existido o respectivo

requerimento administrativo do beneficio, razão pela qual pretende seja extinto o processo sem apreciação do

mérito, a teor do art. 267, inciso VI, do CPC.Afasto a matéria preliminar processual. Para tanto menciono a

jurisprudência consolidada na Súmula 09 do TRF/3ª Região (Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o

prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação.) Não havendo outra matéria

preliminar adentro ao exame do mérito.2.2. MéritoDa prescrição: Observo, desde já, que se encontram prescritas

as parcelas devidas anteriores a cinco anos contados do ajuizamento da ação ou do indeferimento administrativo,

pois, tratando-se de relação jurídica de caráter continuado, não há que se falar em prescrição do fundo de direito,

devendo-se aplicar a Súmula 85 do STJ, abaixo transcrita, segundo a qual a prescrição atinge apenas as parcelas

anteriores ao quinqüênio que antecede o pedido:NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM

QUE A FAZENDA PÚBLICA FIGURE COMO DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O

PRÓPRIO DIREITO RECLAMADO, A PRESCRIÇÃO ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS

ANTES DO QUINQUÊNIO ANTERIOR A PROPOSITURA DA AÇÃO.Da atividade rural:A atividade rural

deve ser comprovada mediante prova material suficiente, ainda que de forma inicial, sendo que nesse caso deve

ser complementada por prova testemunhal idônea, não se admitindo esta com exclusividade (art. 55, 3º, da Lei nº

8.213/91 e Súmula 149 do E. STJ).O art. 106 da Lei nº 8.213/91 arrola os documentos aptos para sua

comprovação, rol não taxativo, que possibilita a alternatividade das provas nele exigidas. Desse modo, o que

importa é a apresentação de documentos que caracterizem o efetivo exercício da atividade rural.No tocante ao

regime de economia familiar, exige-se, para sua caracterização, que o trabalho rurícola seja indispensável para a

subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração. As seguintes situações, em regra,

descaracterizam o regime de economia familiar (art. 11, 1.º, da Lei 8.213/91): (a) a utilização de empregados; (b)

a existência de vínculo urbano de qualquer membro da família; (c) a existência de outra fonte de renda.Diante da
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condição desigual experimentada pelo trabalhador rural, de qualquer condição, já está consolidado o entendimento

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça de que se deve adotar a solução pro misero para o fim de reconhecer o

tempo de serviço correspondente. Senão vejamos: PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

RESCISÓRIA. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. RURÍCOLA. PROVA

MATERIAL. DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART.

485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.1. Está consolidado, no Superior Tribunal de

Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-

fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova material o

documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.2. Precedentes.3. A certidão de

casamento da qual conste como profissão do marido da autora a de lavrador, preexistente ao tempo da ação

originária, é documento novo e constitui razoável prova material da atividade rurícola.4. Ação rescisória

procedente.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 2515, Processo:

200201082605 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 09/06/2004, Relator(a) PAULO

GALLOTTI)Ademais, para não inviabilizar a concessão desse tipo de benefício e ir ao encontro da realidade

social, não se exige prova plena de todo o período postulado, mas início razoável e idôneo de prova material, em

época contemporânea ao fato constitutivo do direito alegado.A questão atinente à possibilidade de reconhecimento

de labor rural ao segurado especial a partir dos 12 anos de idade, por sua vez, encontra-se pacificada no âmbito

dos Juizados Especiais Federais, consoante edição da súmula nº 5 da Turma de Uniformização Nacional, em

sessão realizada no dia 25 de março de 2003: A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o

advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins

previdenciários.Caso dos autos:A parte autora alega ter exercido atividade rural sem anotação em CTPS, entre

01.01.1966 e 05.10.1972, ora afirmando ter desempenhado suas funções em regime de economia familiar, ora

afirmando prestar serviço para terceiros.Pois bem. Quanto à prova material da atividade rurícola, o autor anexou

os seguintes documentos por cópias: 1. Certidão de Casamento expedida pelo Cartório do Registro Civil da

comarca de Itapeva-SP, na qual consta o assento do casamento de seus pais, Antonio Rodrigues Proença e

Albertina Maria da Silva, ele, de profissão lavrador (como se declarou), em data de 29 de agosto de 1962 (fls. 15);

2. Guia de Sepultamento, expedida pelo Cartório do Registro Civil da comarca de Botucatu-SP, em nome,

também, de seu genitor, qualificado lavrador (como foi declarado), em data de 20 de dezembro de 1983 (fls. 16);

3. Certificado de Dispensa de Incorporação, expedido em 31 de dezembro de 1972 (fl. 17). Pois bem. A certidão

de casamento dos pais do autor remete a condição de lavrador no ano de 1962. Por essa razão não será aqui

considerada. No caso aplica-se o entendimento do nosso TRF/3ª Região segundo o qual Início de prova material

da condição de rurícola é frágil, consistindo apenas em certidão de casamento do já longínquo ano de 1977 (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1350709, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE,

TRF3, Órgão julgador OITAVA TURMA). O documento que comprova o óbito do genitor, que foi, naquele

momento, qualificado como lavrador, por sua vez, vai de encontro à informação encontrada na CTPS do autor,

pois naquela data, 1983, já trabalhava na empresa Espólio Francisco de Barros Filho, registrado como operário,

desde maio do mesmo ano (fl. 22). Portanto, entendo que os dois documentos elencados acima que demonstram

que pode ter havido atividade rurícola exercida pelo genitor e que o autor pretende seja tal qualidade a ele

estendida, não tem a eficácia probatória ora pretendida. Quanto ao documento expedido pelo Ministério do

Exército (fl. 17), o certificado de dispensa de incorporação, tem-se que a profissão do autor - lavrador - , está, ali,

manuscrita, o que não é aceito pela jurisprudência como documento idôneo. Neste sentido: Os documentos

carreados à inicial não permitiram o reconhecimento da existência de início de prova material acerca do trabalho

rural do autor no período de 06.02.1963 a 30.12.1967, na medida as declarações juntadas são extemporâneas e

equivalem a prova testemunhal, sendo que o certificado de dispensa do serviço militar, pelo fato de ter sido

manuscrito na parte relativa à profissão do apelante, não permitiu fosse admitido como meio de prova idôneo para

fins de comprovação de tempo de serviço. AC 200061110078264, Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS,

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Órgão Julgador: NONA TURMA, Data da decisão: 28/05/2007). Em sua

certidão de seu casamento, embora seja documento fora do tempo da carência, fato ocorrido em novembro de

1976, percebo que se declarou operário (fls. 14 e 21). Em conclusão, o pedido é improcedente neste aspecto.Da

atividade especial:Antes de adentrar ao caso concreto, necessário se faz uma breve digressão acerca da evolução

legislativa que rege as atividades especiais e a respectiva conversão do tempo em comum.Anteriormente à Lei nº

9.032/95, para considerar-se o tempo de serviço como especial, bastava que a atividade desenvolvida pelo

segurado estivesse elencada como tal na legislação previdenciária (Decretos nos 53.381/64 e 83.080/79). O que

importava era a natureza da atividade.Atualmente, o que importa é a efetiva exposição do segurado a agentes

nocivos ou perigosos à saúde. Contudo, a prova da exposição é feita consoante a legislação vigente à época em

que o trabalho foi prestado, e não quando do pedido de aposentadoria (tempus regit actum). Assim, para o agente

ruído, sempre foi exigido laudo pericial. Diversamente, para os demais agentes insalubres, a partir da Lei

9.032/95, é exigível apenas, independentemente de laudo pericial, a apresentação do formulário (SB-

40/DIRBEN/DSS 8030/PPP), em que conste a presença efetiva de agentes agressivos no ambiente de trabalho do

segurado, qualificadores da atividade como especial. Com efeito, tendo a Lei nº 9.032/95 passado a exigir a
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efetiva exposição do trabalhador a agentes insalubres (ainda que não disciplinada a forma de comprovação), não

tem mais lugar, a partir de sua edição (28-04-1995), o enquadramento por categoria profissional, posto que

decorrente de mera presunção legal de insalubridade/periculosidade. De outro vértice, a comprovação técnica da

efetiva exposição do trabalhador a agentes insalubres (à exceção do ruído), somente pode ser exigida a partir da

data de entrada em vigor do Decreto nº 2.172 (05-03-1997). Isso porque foi referido diploma legal que

regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios, pela Medida Provisória nº 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97.Em resumo, seguindo-se a evolução legislativa quanto à matéria,

temos que:- até 28-04-1995 é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver

comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos já citados decretos regulamentadores da

matéria;- de 29-04-1995 a 05-03-1997 faz-se necessária a demonstração da efetiva exposição a agentes insalubres

por meio de qualquer prova, sendo suficiente a apresentação de formulário padrão (SB-40/DIRBEN/DSS 8030)

preenchido pela empresa; e- a partir de 06-03-1997, há a necessidade de embasamento em laudo técnico.Tais

assertivas encontram respaldo em remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP 461.800/RS,

6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU 25-02-2004, pág. 225; RESP 513.832/PR, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, DJU 04.08.2003, p. 419; RESP 397.207/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 01.03.2004

p. 189). Nesse sentido também são as conclusões do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consoante

julgamento da AC 2000.70.01.003639-0/PR, julgada pela 5ª Turma daquela Corte, relatada pelo em. Juiz Federal

Ricardo Teixeira do Valle Pereira (DJU 01/10/2003).Por fim, ainda na linha dos precedentes acima citados, resta

pacificado no âmbito do egrégio STJ, entendimento de que somente é possível a conversão de tempo de serviço

especial para comum até 28-05-1998 (art. 28 da MP nº 1.663/98, convertida na Lei 9.711/98). Entende a Corte

Superior que embora suprimido o dispositivo que expressamente retirava do mundo jurídico o 5º do art. 57 da

LBPS (quando da conversão da já citada MP em Lei), ainda assim restou implicitamente mantida tal revogação,

porquanto incluído pelo Legislador, no texto de lei nova, artigo garantindo a contagem ponderada de tempo de

serviço exercido em condições especiais somente até 28-05-1998. Este entendimento consta superado por julgados

em sentido contrário do nosso Regional e ainda, deve ser dito que, no âmbito dos JEFs, restou cancelado,

recentemente, o verbete sumular nº 16 da TNU que vedava a conversão.Tocante ao agente nocivo ruído, tem-se

que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 até

05.03.1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é

considerada nociva a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do

Decreto nº 53.831/64.A partir de 06.03.1997 até 18.11.2003, por força da revogação dos Decretos nos 53.851/64 e

83.080/79 pelo Decreto 2.172/97, deve ser considerado o nível de ruído de 90 dB para a caracterização da

atividade como especial, não se cogitando de direito adquirido ao limite de 80 dB pelo fato de o desempenho da

atividade ter iniciado antes da alteração.Cabe ressaltar, ainda, que é impertinente, para fins de descaracterização

da especialidade do labor, o uso de EPI ou de EPC (Súmula nº 09 da Turma de Uniformização Nacional). Passo a

analisá-los:1. Brancal S/A. Mineração e Comércio entre 03.09.1974 e 07.04.1975:Nesse período, de acordo com a

cópia da CTPS, o autor exerceu, na aludida empresa, o cargo de operário braçal (fls. 20). Para comprovar a

prestação da atividade que alega ser especial o autor/segurado não juntou qualquer formulário, como DIRBEN -

8030, emitido pela empresa/empregadora.Não há na prova dos autos qualquer documento fazendo alusão acerca

daquela atividade operário braçal ser de natureza especial e, assim, apto ao enquadramento nos Decretos nºs

53.381/64 e 83.080/79. O autor sendo intimado para anexar os documentos pertinentes, não o fez (fls. 87 e

seguintes). Não é possível o enquadramento dessa atividade tendo em vista a ausência de qualquer elemento que

demonstre, efetivamente, a exposição do autor durante o(s) contrato(s) de trabalho, de forma habitual e

permanente, a agentes agressivos, sequer por categoria profissional.Cabe frisar, novamente, que a parte autora

deixou de apresentar, ônus da prova (art. 333, I, do CPC), os formulários padrões do INSS, tais como SB-40,

DSS-8030 ou PPP, devidamente preenchidos pelo empregador, assim como eventuais laudos técnicos elaborados

pela empresa para comprovar a especialidade da atividade, referente ao lapso posterior a 28.04.1995 (caso

aplicável).Dessa forma, tenho como não sendo especial este período.2. Espólio de Francisco Barros Filho ME,

entre (i) de 29.10.1975 a 13.02.1979 e (ii) de 02.05.1983 a 31.10.1986:Depreende-se que o autor exerceu o cargo

de operário nas duas oportunidades nas quais laborou como empregado na citada empresa extratora de minerais

(fls. 21/22). Os documentos - PPPs -, emitidos em 10.06.2008, descrevem as atividades ali exercidas: o segurada

trabalhava diariamente a céu aberto, na lavra de calcáreo (sic), quebrando pedras com martelete e carregando-as

nos caminhões para comercialização. (fls. 29/30 e 92/93).In casu, pelo só fato de trabalhar na lavra de calcário,

num lugar a céu aberto, quebrando pedras com martelete e carregando-as nos caminhões não é possível o

enquadramento dessa atividade tendo em vista a ausência de qualquer elemento que demonstre, efetivamente, a

exposição do autor durante o(s) contrato(s) de trabalho, de forma habitual e permanente, a agentes agressivos,

sequer por categoria profissional.Noto que tal atividade não se mete no rol daquelas descritas no item 1.2.10 do

Dec. 53.831/64, qual seja, POEIRAS MINERAIS NOCIVAS - operações industriais com despreendimento de

poeiras capazes de fazerem mal à saúde - silica, carvão, cimento, asbesto e talco. Identicamente, não se pde

considerar o requerente como trabalhador de extração de minérios, a teor do código 2.3.0 do Decreto

83.080/1979.Dessa forma, tenho como não sendo de tempo especial este(s) período(s).3. Schak e Cia. Ltda., entre
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08.03.1979 e 30.06.1980:Nesse período, de acordo com a cópia da CTPS, o autor exerceu, na aludida empresa, o

cargo de operário (fls. 21). Para comprovar a prestação da atividade que alega ser especial o autor/segurado não

juntou qualquer formulário, como DIRBEN - 8030 ou outro, emitido pela empresa/empregadora.Não há na prova

dos autos qualquer documento fazendo alusão acerca daquela atividade operário ser de natureza especial e, assim,

apto ao enquadramento nos Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79. O autor sendo intimado para anexar os

documentos pertinentes, não o fez (fls. 87 e seguintes). Não é possível o enquadramento dessa atividade tendo em

vista a ausência de qualquer elemento que demonstre, efetivamente, a exposição do autor durante o(s) contrato(s)

de trabalho, de forma habitual e permanente, a agentes agressivos, sequer por categoria profissional.Cabe frisar,

novamente, que a parte autora deixou de apresentar, ônus da prova (art. 333, I, do CPC), os formulários padrões

do INSS, tais como SB-40, DSS-8030 ou PPP, devidamente preenchidos pelo empregador, assim como eventuais

laudos técnicos elaborados pela empresa para comprovar a especialidade da atividade referente ao lapso posterior

a 28.04.1995.Dessa forma, tenho como não sendo especial este período.4. S.A. Indústria Votorantin entre

29.07.1980 e 28.06.1982:Deixo registrado que a Companhia de Cimento Portland Itaú é a sucessora da empresa

S/A. Indústrias Votorantim, conforme se vê do formulário de fl. 31 (parte final). Nesse período, de acordo com a

cópia da CTPS, o autor exerceu, na aludida empresa, o cargo de servente (fls. 22). Para comprovar a prestação da

atividade - cargo servente -, que alega ser especial, na empresa e período aludidos acima, o autor/segurado juntou

formulário emitido pela empresa/empregadora e laudo técnico, assinado por médico do trabalho (fls.

31/33).Constata-se desses documentos que o segurado/autor, quando laborou na empresa, ensacava e carregava

cal nos caminhos e vagões. Limpava silos e elevadores de canecas. Executava outras atividades do Setor de

Expedição. Os agentes nocivos a que estava exposto eram ruído de nível médio de 90 dB(A), agente químico

poeira que contém sílica livre e cristalizada durante toda a jornada de trabalho, e em caráter habitual e

permanente, nem ocasional nem intermitente (fls. 31/33). O laudo técnico respectivo comprova existência do

agente ruído, e sua quantidade esta mensurada, no ambiente de trabalho (fls. 32/33). Neste caso, cabe dizer que o

fato de haver trabalho em condições ruidosas e em ambiente com poeiras minerais nocivas torna a atividade

desenvolvida como sendo de atividade especial. Neste aspecto, cito o julgado:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RUÍDO ATIVIDADE

ESPECIAL. 1. a 2. (omissis) 3. A sílica é agente agressivo indicado em normas regulamentares para fins de

caracterização da atividade laborativa especial. 4. a 12. (omissis) (AC 00063811020024039999, JUIZ

CONVOCADO EM AUXÍLIO ANDRE NEKATSCHALOW, TRF3 - NONA TURMA, DJU DATA:18/09/2003

..FONTE_REPUBLICACAO) sem o destaque.Tocante ao agente ruído, assim também entende a Turma Nacional

de Uniformização que editou a Súmula 32: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de

18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído.Dessa maneira, tenho como sendo de atividade especial este período.5. Indústria Têxtil Itacolomi

S/A. entre 02.01.1987 e 29.01.1996: No período apontado, de acordo com a cópia da CTPS, o autor exerceu, na

aludida empresa, o cargo de guarda-noturno (fls. 23, repetida à fl. 26). Para comprovar a prestação da atividade

que alega ser especial o autor/segurado juntou o formulário denominado DIRBEN - 8030, emitido pela

empresa/empregadora (fl. 28).Por referido formulário constata-se que, no período em tela, estava sujeito, de forma

habitual e permanente, a agentes nocivos - PENOSIDADE (EXPOSIÇÃO AO FRIO, SERENO, POEIRA) E

PORTE DE ARMA DE FOGO DURANTE TODO O PERÍODO DE TRABALHO, porque EXECUTAVA

ATIVIDADE DE VIGILÂNCIA ARMADA, PERCORRENDO TODA A PROPRIEDADE DA INDUSTRIA (fl.

28, itens 3 e 4). Com efeito, constata-se, então, que em seu local de trabalho (indústria de tecelagem), havia

atividade habitual e permanente de vigilância armada executada pelo requerente, equiparando-o à figura do

guarda, atividade incluída no item 2.5.7 do quadro anexo III ao Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964.Nesse

mesmo sentido, colaciono os julgados seguintes:PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PORTE DE ARMA DE

FOGO. ATIVIDADE PERIGOSA. ENQUADRAMENTO. DECRETO N.º 53.831/64. ROL

EXEMPLIFICATIVO. I - Restando comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da

atividade como perigosa, qual seja, o uso de arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo

de serviço especial, mesmo porque o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas

naquele decreto, é exemplificativo e não exaustivo. II - Recurso desprovido. (RESP 200200192730, RESP -

RECURSO ESPECIAL - 413614STJ, Órgão Julgador, QUINTA TURMA DJ DATA:02/09/2002 PG:00230, data

da decisão: 13/08/2002, DJ 02/09/2002, Rel. Gilson Dipp) PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. CARACTERIZADA. VILIGANTE

ARMADO. RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. I - No que se refere à atividade especial, o artigo 58 da Lei

8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física (perigosa).II - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários

apresentados comprovam que o autor exerceu atividade de vigilante até 07.09.2009, com uso de arma de fogo no

desempenho de suas atividades, o que demonstra o elevado grau de risco à integridade física, assim, mantidos os

termos da decisão agravada que reconheceu o exercício de atividade do autor de 18.10.1990 a 28.02.2004 e de
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07.09.2009, como vigilante armado.III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º do C.P.C.). Desistência do

agravo do autor (art. 557, 1º do C.P.C.) homologada.(AC Nº 00011265320114036120, Desembargador Sergio

Nascimento, TRF3 - DÉCIMA TURMA DJU DATA: 13.12.2012) Resta caracterizada, portanto, a especialidade

do período.Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.A parte autora

deverá ter efetuada a contagem de tempo de serviço até a data do ajuizamento desta ação judicial em 20.05.2009

(etiqueta capa branca), não havendo no processo notícia de eventual requerimento administrativo, quando já

vigoravam as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e da vigência da Lei nº 9.876/99.

Segundo a nova redação dada ao artigo 201, 7º, da Constituição Federal, a obtenção da antiga aposentadoria por

tempo de serviço, agora denominada aposentadoria por tempo de contribuição, passou a exigir a comprovação de

30 anos de contribuição para a segurada mulher e 35 anos de contribuição para o segurado homem, ressalvada, no

entanto, a possibilidade de obtenção de aposentadoria proporcional, com tempo menor de contribuição, desde que

atendidas as demais condições do artigo 9º da EC 20/98.A EC 20/98 determinou, ainda, em seu artigo 4º, que o

tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei

disciplinasse a matéria, fosse considerado como tempo de contribuição. Não afastou, ademais, a possibilidade de

que o legislador ordinário continuasse a exigir o cumprimento de carência, já que a nova redação do artigo 201,

7º, da Constituição Federal manteve a expressão nos termos da lei. In casu, verifica-se, na forma da contabilização

do tempo de contribuição anexada com esta sentença (efetuada pela Contadoria Judicial), tempo insuficiente, até a

data de citação do réu nos autos desta ação judicial em 08.07.2009, para gozo da aposentadoria pleiteada, qual

seja, de 28 anos, 05 meses e 16 dias.Em conclusão, o pedido é improcedente neste aspecto.3. DispositivoAnte o

exposto, afsatada a preliminar processual e nos termos da fundamentação supra, julgo procedente em parte o

pedido, e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil para:(a) reconhecer o tempo de serviço trabalhado nas empresas e períodos abaixo declinados, como de

efetiva atividade especial convertendo-se tais períodos de atividade especial em tempo comum segundo o índice

de 1.4, previsto no artigo 70, do Decreto nº 3.048/99:EMPRESAS PERÍODOSS.A. Indústria Votorantin de

29.07.1980 e 28.06.1982Indústria Têxtil Itacolomi S/A. de 02.01.1987 e 29.01.1996 Em face da sucumbência

mínima do réu, de rigor a condenação do autor na verba de sucumbência, entretanto, sem condenação em

honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS;

STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, de

acordo com o artigo 475, inciso I e 2º do Código de Processo Civil, notadamente que, não havendo repercussão

financeira contra o INSS, o valor da causa não é superior a 60 salários-mínimos, na época do ajuizamento da ação.

Nesse aspecto cito: Tomando-se em conta que o provimento jurisdicional não apresenta conteúdo financeiro

mediato, deve ser observado para aplicação do disposto no art. 475, 2, do CPC, o valor atribuído à causa. Assim,

não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da

Lei n10.352/01 e verificando-se que o valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos.(APELREE

199903990831959, APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 525395, Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador OITAVA TURMA, Fonte

DJF3 CJ2 DATA:09/06/2009 PÁGINA: 623).Custas processuais, na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007152-10.2011.403.6139 - GABRIEL TADEU FAUSTINO VELOSO(SP072562 - ALOIS KAESEMODEL

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. Relatório.Cuida-se de ação de conhecimento, versando matéria previdenciária, pelo rito

ordinário, proposta por Gabriel Tadeu Faustino Veloso, qualificado na petição inicial, representado por sua

genitora, Sra. Maria Agueda Faustino Veloso, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -

objetivando a concessão do benefício assistencial de amparo social ao deficiente físico.A peça vestibular veio

acompanhada de procuração e documentos (fls. 08/27).Foram deferidos os benefícios da gratuidade judiciária e

determinada a citação do INSS (fls. 29/31).Laudo médico pericial juntado às fls. 37/39 (assistente técnico do

INSS) e 40/42 (perito médico do Juízo).Relatório social do caso juntado às fls. 45/46. Manifestação do INSS às

fls. 49/54.À fls. 56/57, o Ministério Público Federal com vista dos autos emitiu parecer pela procedência do

pedido da parte autora.Na sequência, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e

decido.2. Fundamentação2.1. MéritoA parte autora pretende a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada à pessoa portadora de deficiência.A Constituição Federal, em seu artigo 203, inciso V, assim

expressa:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...)V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei nº 8.742/93, com nova redação da Lei 12.435/2011, que

regulamenta o referido dispositivo constitucional, prevê, por sua vez, nos seus artigos 2º, I, letra e, e 20, in

verbis:Art. 2º - A assistência social tem por objetivos:I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução

de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:(...)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de

benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria
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manutenção ou de tê-la provida por sua família;Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um

salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1o Para os

efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:I - pessoa

com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as

demais pessoas;II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida

independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3o Considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um

quarto) do salário-mínimo. 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão

especial de natureza indenizatória.(...)Afastada, portanto, a exigência de qualquer tipo de carência, por tratar-se,

no caso, de benefício assistencial, constituem requisitos, em princípio, para a sua concessão: a deficiência ou

idade avançada (superior a 65 anos), ou a incapacidade para o trabalho e para a vida independente, e a renda

familiar per capita inferior a do salário mínimo.Com isso, veja-se o contido no artigo 2º, 2º, da Lei nº 10.689/03,

que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA: 2º Os benefícios do PNAA serão concedidos, na

forma desta Lei, para unidade familiar com renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo.Ora, se ambos

os diplomas legais objetivam, ainda que indiretamente, garantir à pessoa humana o acesso a determinada renda

mínima (L. 9.533/97) ou à alimentação todos os dias, em quantidade suficiente e com a qualidade necessária

(artigo 1º, 1º, L. 10.689/03), concretizando assim o mandamento contido no artigo 1º, inciso III, da CRFB/88, que

erigiu o postulado da dignidade da pessoa humana à condição de fundamento da República Federativa do Brasil,

não vejo como sustentar a existência de dois critérios distintos de renda mínima para fins de aferição da

miserabilidade do grupo familiar. E inexistindo a duplicidade de critérios, penso deva prevalecer o disposto em lei

posterior, mais benéfica e condizente com a realidade social do país. Tal entendimento não destoa, ademais, de

recentes decisões monocráticas proferidas no âmbito do Supremo Tribunal Federal, das quais cito as Reclamações

n 3.805/SP, Min. Carmen Lúcia, DJ 18/10/2006, e nº 4.374/PE, Min. Gilmar Mendes, DJ 06/02/2007, na qual

ressaltou o eminente Relator que: (...)De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que

estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefício s assistenciais - como a Lei n

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei n 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a

conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador

tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República.(...)(Além disso) O Tribunal parece caminhar no

sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício assistencial de que trata o art.

203, inciso V, da Constituição.Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na

Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93, diante

da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.A meu ver, toda

essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como por esta

Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93.Diante de

todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo

novamente.Entretanto, este posicionamento restou superado pela jurisprudência do mesmo colendo Supremo

Tribunal Federal, a qual me filio, que aponta para prevalecer o patamar de do salário mínimo.PREVIDENCIA

SOCIAL. Benefício assistencial. Lei nº 8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda familiar mensal per capita.

Valor superior a (um quarto) do salário mínimo. Concessão da verba. Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade do

acordão do Supremo na ADI nº 1.232, a decisão que concede benefício assistencial a necessitado, cuja renda

mensal familiar per capita supere o limite estabelecido pelo 3º do art. 20 da Lei Federal nº 8.742/93. (STF -Rcl -

MC- AgR. Proc. 4427- RS. Relator: Cezar Peluso; DJE - 047; Div. 28/06/07; Publ.29/06/07; DJ29/06/07; PP-

00023 EMENT VOL - 02282-04 PP- 00814 LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-219)Já no que tange ao requisito

deficiência, merece reparos a definição de incapacidade usualmente adotada pela autarquia previdenciária, ao

restringir o conceito legal apenas aos casos em que a pessoa não possa vestir-se, alimentar-se ou fazer sua própria

higiene sem o auxílio de terceiros.No mesmo sentido, o precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça a

seguir arrolado:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, 2º DA LEI

8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O

PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A

CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS

DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO
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DESPROVIDO. (...)II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou

se vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o

benefício de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade

de locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador.III - Recurso desprovido. (STJ, REsp

360202/AL, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01/07/2002, p. 377, grifo não constante do original)Afora

isso, tenho que não deve ser incluído no cômputo da renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo,

assistencial/previdenciário, percebido por qualquer membro do grupo familiar, incluída, aí, toda a transferência de

renda destinada ao grupo a título de Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, PNAA, Auxílio-Gás, Bolsa

Família ou outro que venha a ser criado.Fundamento tal conclusão no disposto no artigo 34, parágrafo único, da

Lei nº 10.741/03, ao afirmar que o benefício assistencial concedido ao idoso não será computado para fins de

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. Quanto à situação socioeconômica, a renda mensal a

ser analisada é aquela pertencente ao grupo familiar integrado pelo pretendente ao benefício assistencial, sendo

certo que, consoante dispõe o artigo 20, 1º, da Lei nº 8.742/93:Art. 20. (...) 1o Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (nova redação da Lei 12.435/2011) Entretanto, entende este Juízo que o conceito de unidade

familiar não está adstrito à convivência sob o mesmo teto, devendo ser considerados elementos outros, sobretudo

nos casos em que avós, pais, filhos, tios, sobrinhos e netos habitam o mesmo terreno, mantendo regime de auxílio

mútuo, embora durmam em residências separadas insertas no mesmo lote.Não é outro o entendimento

sedimentado no enunciado nº 51, aprovado no 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, assim

redigido:O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é exauriente para delimitar o conceito de unidade

familiar. Casos há, é certo, em que a adoção de tal entendimento se revela benéfica ao requerente, por ampliar o

rol de integrantes do grupo, reduzindo consideravelmente a renda per capita.Postas tais considerações, passo a

analisar o caso concreto.No caso em exame, a parte autora, sob o argumento de ser portadora de deficiência

mental, afirma estar totalmente incapacitada.Por isso, foi submetida à perícia médica judicial em 29/06/2011(fls.

37/39 e 40/42), tendo o assistente técnico do INSS afirmado que se tratava de (...) quadro incapacitante para a vida

independente e para o trabalho definitivamente (...). Diferente não foi a conclusão do perito do Juízo, ao afirmar

que a parte autora é portadora de (...) doença denominada síndrome de Optiz-Frias caracterizada, entre outras

manifestações por sopro cardíaco, hipertelorismo e hipospádia, encontradas no periciado, como também é

portador de Tarnstorno de Aprendizagem e de Retardo Mental Moderado (em reposta ao primeiro quesito do Juízo

- fl. 29, verso).Questionado se a doença, lesão ou deficiência permitiria o exercício de outra atividade em que o

periciando possua experiência de modo a lhe garantir a subsistência, a resposta foi que o examinado não tem

condições de exercer atividade laborativa, pois as doenças por ele suportadas não lhe dão condição de aprendizado

ou de desenvolvimento de aptidão profissional (quesito de nº 3, fl. 29, verso; resposta à fl. 41). Afirmou, ainda,

que o (...) periciado não tem condições de praticar os atos da vida independente, necessitando de constante

supervisão de sua mãe, atenta a todos os detalhes da vida do examinado e até da roupa que o filho veste. (quesito

de nº 4, fl. 29, verso; resposta à fl. 41).Os demais quesitos respondidos foram no sentido de se afirmar que a

doença da parte autora é insuscetível de recuperação, tratando-se de doença genética incurável. Logo, sob o

aspecto da presença de incapacidade, e em virtude do ora apurado pelo expert judicial, infere-se ter a parte autora

direito à percepção do benefício assistencial.Com relação à situação socioeconômica, foi apurado no estudo social,

elaborado em 04/10/2011 com visita domiciliar na casa do requerente (fls. 45/46), que a composição familiar

encontra-se assim constituída: 04 membros, quais sejam:- o requerente, Gustavo Tadeu Faustino;- Maria Agueda

Faustino, genitora, desempregada;- Sebastião Tadeu Veloso, genitor, aposentado;- Alice Fernanda Faustino

Veloso, estudante;-Cristiane Faustino Santos, desempregada. No mesmo laudo informa também a Assistente

Social que a renda familiar se compõe, unicamente, do recebimento de aposentadoria do Sr. Sebastião no valor de

R$ 545,00 (=01salário mínimo na época).Na seqüência, o INSS informou no processo que o laudo social não

mencionou a renda da irmã do requerente, Cristiane Santos, a qual recebe o benefício de amparo social ao

deficiente (NB 5326064525, com DIB em 02/09/2005); bem como confirmou o recebimento do benefício

denominado aposentadoria por invalidez pelo pai do autor (NB 1160952890, com DIB 01/05/1995), ambos

benefícios no valor de um salário mínimo cada (fls. 49/54).Com isso, verifica-se que a família da parte autora já

recebe renda mensal de valor equivalente a dois salários (mínimos), pagos pela Previdência Social, sendo,

portanto, a renda mensal per capita, no presente caso, de valor superior a do salário mínimo atual - R$ 622,00. Isto

é, R$ 1.244,00 / 5 = R$ 248,80 para cada membro da unidade familiar.Não se desconhece a existência de julgados

autorizando/determinando se exclua do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício

assistencial, o rendimento no valor de um salário mínimo percebido por outro membro da família do necessitado.

Nesse sentido: Aplicação, por analogia, do disposto no parágrafo único do artigo 34, parágrafo único da Lei nº

10.741/2003, para efeitos da aferição da miserabilidade. Assim, quanto ao cálculo da renda familiar per capita,

excluem-se do cômputo os valores recebidos a título de benefício idêntico já concedido a outros membros da

família. (AC 00084230320094036114, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1661922, Relator(a) DESEMBARGADORA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     747/842



FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador OITAVA TURMA)Entretanto, na hipótese dos

autos, verificando-se que o genitor e a irmã da requerente são beneficiários da Previdência/Assistencia Social

recebendo da autarquia federal um total de dois salários mínimos, conforme visto acima. Nesse contexto,

considerando-se o conceito de unidade familiar adotado por este juízo não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol dos beneficiários hipossuficientes, descritos na

legislação assistencial.Assim, pelo que constato dos autos, a dificuldade financeira enfrentada pela parte autora e

sua família assemelha-se à dificuldade financeira vivida pela maioria das famílias brasileiras.Outrossim, por mais

que se considere as regras de interpretação das normas de assistência social, quais sejam, in dubio pro misero, da

interpretação extensiva da lei e, principalmente, o sentido social da lei, mesmo assim entendo, pelas razões

anteriormente expostas, que a parte autora não se enquadra dentre os necessitados que o legislador quis alcançar

ao instituir o benefício assistencial.No mesmo sentido, colaciono os precedentes do egrégio TRF/3ª Região a

seguir indicados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não preenchido um dos dois

requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição

Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a incapacite para

o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita

deve ser inferior a do salário mínimo. II - IV (omissis). (V - O INSS juntou extratos do CNIS, confirmando que o

marido da requerente recebe aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 465,00 (1 salário mínimo),

com DIB em 08.11.2005 e pensão por morte, como representante do neto, Jonathan Roque Herlig, no valor de R$

465,00 (1 salário mínimo), com DIB em 29.04.1998. VI - Na trilha do entendimento espelhado na decisão

recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que a autora está entre o

rol dos beneficiários. VII - O exame do conjunto probatório mostra que a requerente, hoje com 67 anos, não

logrou comprovar a miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que o núcleo familiar é

composto por 3 pessoas, que vivem em casa própria, com renda de 2 salários mínimos. VIII - Não merece reparos

a decisão recorrida. IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de

poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. X - Agravo não provido. (AC

00269063220104039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2011 PÁGINA: 1153

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL/RENDA MENSAL

VITALÍCIA. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. I - O benefício da renda mensal vitalícia e o

de assistência social têm a mesma natureza, o que se operou no ordenamento jurídico, foi uma sucessão harmônica

de normas, de modo a atingir os objetivos insculpidos no preceito constitucional, para que essa transição não

pudesse ocasionar qualquer prejuízo aos beneficiários. II - A autora, com 32 anos, portadora de deficiência

mental, não logrou comprovar o requisito da miserabilidade, essência do benefício assistencial, uma vez o núcleo

familiar é composto por sete pessoas, que vivem em casa própria, com móveis e utensílios que proporcionam

conforto para seus moradores e possuem dois automóveis. A família recebe auxílio do Estado, através da pensão

por morte auferida pela mãe da requerente e dos benefícios assistenciais que foram concedidos aos seus dois

irmãos. Além do que, o genitor chega a auferir 1,31 salários mínimos ao mês e o irmão tem rendimentos mensais

de aproximadamente 1,63 salários mínimos. III - Não há no conjunto probatório, elementos que induzem à

convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. IV - Reexame necessário e

recurso do INSS providos. V - Sentença reformada. (APELREEX 00003314220004036117,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

DATA:10/06/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedente o

pedido formulado na petição inicial e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).Com o

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0009828-28.2011.403.6139 - SANTINO LOPES(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP211735 -

CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2434 - VITOR JAQUES MENDES)

Considerando a concordância das partes com relação ao valor a ser pago, expeçam-se ofícios requisitórios,

destacando-se do valor referente ao principal o correspondente a 30 % (trinta por cento), conforme estipulado no

contrato particular apresentado às fls. 18, nos termos do art. 21 da Resolução 122/2010 do Conselho da Justiça

Federal, em nome da SOCIEDADE DE ADVOGADOS MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS

, conforme solicitação de fls.157/161. Encaminhe-se os autos ao SEDI para a inclusão da sociedade acima

mencionada no sistema processual, alterar a classe da presente ação devendo constar 206 (Execução contra a
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Fazenda Pública), bem como retirar a expressão incapaz do nome da autora. Após, permaneçam os autos

sobrestados em Secretaria até o advento do pagamento. Em seguida venham os autos conclusos para extinção da

execução.Int.

 

0009900-15.2011.403.6139 - APARECIDA SANTOS DE ALMEIDA(SP111950 - ROSEMARI MUZEL DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2562 - MIRELA LORDELO

ARMENTANO TARGINO)

Expeça-se ofício requisitório complementar em nome da autora no valor correspondente a diferença entre o valor

principal do cálculo de fl. 76 e o valor pago no ofício expedido à fl. 88. Após, permaneçam os autos sobrestados

em Secretaria até o advento do pagamento. Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes acerca do

mesmo e, na seqüência, arquivem-se os autos ou tornem para sentença de extinção. Intime-se. 

 

0010160-92.2011.403.6139 - NOELI BENEDITA DA SILVA(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO

ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. Relatório:A autora acima nominada, qualificada na petição inicial, move a presente ação

judicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do beneficio de salário-

maternidade em vista do nascimento da criança Andréia da Silva Oliveira, nascida em 04.05.2008 (fl. 09). Com a

peça inicial juntou documentos (fls. 06/12).Citado, o Instituto previdenciário apresentou resposta, via contestação

(fls. 16/20). Juntou documentos (fls. 21/27). Audiencia de instrução, conciliação e julgamento designada (fl.

28).Autos conclusos.É o breve relatório. Decido.2. Fundamentação.No caso em análise, o processo deve ser

extinto, sem resolução de mérito, diante da falta de interesse de agir da parte autora (condição da ação). Isso se

deve porquanto a autora já recebeu do réu o pagamento das parcelas do salário maternidade pelo fato do

nascimento da Andréia da Silva Oliveira, ocorrido em 04.05.2008.Em sua contestação um dos documentos

anexados pelo requerido, frise-se, dentre outros juntados, atesta que a requerente já recebeu o benefício aqui

pleiteado (fl. 23). Por tal documento depreende-se que a filha, Andreia da Silva Oliveira, nasceu em 04.05.2008

(fl. 09), e o benefício que recebeu o número 80/147.888.091-8, foi pago à autora entre 04.05.2008 (DIB) e

31.08.2008 (DCB).O HISCRE anexado com esta sentença reforça a comprovação dos valores devidos para a

requerente.Este fato repercute no processo. Explico. Tendo o INSS implantado o benefício, pela via administrativa

(INFBEN fl. 23 e HISCRE), fazendo-o no quanto ora deduzido pela parte autora, ocorre a perda do objeto da

demanda; porque desaparecido seu interesse de agir e o julgamento do mérito mostra-se, a partir de então,

inteiramente desnecessário e sem qualquer utilidade. Neste sentido cito julgados colhidos na jurisprudência do

TRF/3ª Região:PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA - PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO -

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART. 267, VI, DO CPC - APELAÇÃO DA

AUTORA IMPROVIDA. Observa-se que, com a concessão do benefício na via administrativa, satisfez-se

integralmente o direito reclamado judicialmente pela parte autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu

interesse de agir, porque o julgamento do mérito da presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente

desnecessário e, ademais, sem qualquer utilidade. Daí porque agiu corretamente o MM. Juízo a quo ao julgar

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Os fatos novos intercorrentes

devem ser considerados na averiguação das condições da ação, no momento da prolação da sentença, seja para

implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com resolução do mérito, seja para excluir uma que

anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito. Não se trata, por outro lado, de reconhecimento

da procedência do pedido pelo réu (art. 269, II, do CPC), visto que consiste esse em mero ato unilateral de

declaração de vontade do réu que renuncia ao seu direito de resistir à pretensão do autor, aderindo-se,

inteiramente, a ela. Apelação da parte autora improvida.(AC 200503990494751, DESEMBARGADORA

FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/07/2010 PÁGINA:

1205.)PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA

ADMINISTRATIVA - PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART. 267, VI, DO CPC - ÔNUS SUCUMBENCIAL - PREJUDICADA A

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 1. Com a concessão do benefício na esfera administrativa com termo inicial

fixado a partir do óbito, satisfez-se integralmente o direito ora reclamado pela autora, fazendo, por conseguinte,

desaparecer o seu interesse de agir, porque o julgamento do mérito da presente demanda se mostra, a partir de

então, inteiramente desnecessário. 2. Os fatos novos intercorrentes devem ser considerados na averiguação das

condições da ação, no momento da prolação da sentença, seja para implementar uma antes ausente e, assim, julgar

o processo com resolução do mérito, seja para excluir uma que anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem

resolução do mérito, que é o caso em análise. 3. O INSS deve arcar com o pagamento das verbas de sucumbência,

uma vez que deu causa à movimentação indevida da máquina judiciária. 4. Honorários advocatícios fixados no

valor de R$ 415,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no art. 20 do CPC. 5.

Processo extinto sem resolução do mérito. 6. Apelação da parte autora prejudicada.(AC 200461830024913,

DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:22/04/2009
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PÁGINA: 504.)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO POR ATO

SUPERVENIENTE DO INSTITUI-RÉU. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO

DA CAUSALIDADE. - Os honorários advocatícios são devidos sempre que ao autor se exija providências em

defesa de seus direitos. A concessão administrativa do benefício postulado em juízo, e perdendo a ação seu objeto,

não exime o INSS do pagamento de honorários advocatícios, em virtude do princípio da causalidade. - Tendo em

vista a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, I, da Lei 9.289/96) e da justiça gratuita deferida, são indevidas as

custas do processo. - Apelação do INSS parcialmente provida.(AC 200461230016700, DESEMBARGADORA

FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2009 PÁGINA: 501.)3.

Dispositivo.Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil. Cancele-se a audiência designada para o dia 16.04.2013, às 14h30min., libere-se a

pauta.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).Decorrido o prazo legal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0010962-90.2011.403.6139 - ANA CLAUDIA NUNES DE SOUSA X MAURA NUNES DE SOUZA(SP184411

- LUCI MARA CARLESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. Relatório.Cuida-se de ação de conhecimento, versando matéria previdenciária, pelo rito

ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por Ana Cláudia Nunes de Souza em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, INSS objetivando a concessão do benefício assistencial de amparo social ao deficiente

físico. A peça vestibular veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 12/23).O pedido de

tutela antecipada foi postergado para analise em outra fase seguinte do processo (fls. 25/26).Laudo médico pericial

juntado às fls. 28/30 (assistente técnico do INSS) e às fls. 31/36 (perito judicial). Estudo social do caso

apresentado às fls. 39/41.O INSS apresentou resposta através de contestação (fls. 43/48). Réplica constando às fls.

53/61.O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido (fls.63/65).Na sequência, os autos

vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido. 2. FundamentaçãoNão havendo matéria

preliminar adentro o mérito.2.1. MéritoA parte autora pretende a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada à pessoa portadora de deficiência. A Constituição Federal, em seu artigo 203, inciso V, assim

expressa:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...)V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei. A Lei nº 8.742/93, com nova redação da Lei 12.435/2011, que

regulamenta o referido dispositivo constitucional, prevê, por sua vez, nos seus artigos 2º, I, letra e, e 20, in

verbis:Art. 2º - A assistência social tem por objetivos:I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução

de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:(...)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de

benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família;Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um

salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1o Para os

efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:I - pessoa

com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as

demais pessoas;II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida

independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3o Considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um

quarto) do salário-mínimo. 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão

especial de natureza indenizatória. (...)Afastada, portanto, a exigência de qualquer tipo de carência, por tratar-se,

no caso, de benefício assistencial, constituem requisitos, em princípio, para a sua concessão: a deficiência ou

idade avançada (superior a 65 anos), ou a incapacidade para o trabalho e para a vida independente e, ainda, a

renda familiar per capita inferior a do salário mínimo. Com isso, veja-se o contido no artigo 2º, 2º, da Lei nº

10.689/03, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA: 2º Os benefícios do PNAA serão

concedidos, na forma desta Lei, para unidade familiar com renda mensal per capita inferior a meio salário

mínimo.Ora, se ambos os diplomas legais objetivam, ainda que indiretamente, garantir à pessoa humana o acesso

a determinada renda mínima (L. 9.533/97) ou à alimentação todos os dias, em quantidade suficiente e com a

qualidade necessária (artigo 1º, 1º, L. 10.689/03), concretizando assim o mandamento contido no artigo 1º, inciso

III, da CRFB/88, que erigiu o postulado da dignidade da pessoa humana à condição de fundamento da República

Federativa do Brasil, não vejo como sustentar a existência de dois critérios distintos de renda mínima para fins de

aferição da miserabilidade do grupo familiar.E inexistindo a duplicidade de critérios, penso deva prevalecer o
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disposto em lei posterior, mais benéfica e condizente com a realidade social do país.Tal entendimento não destoa,

ademais, de recentes decisões monocráticas proferidas no âmbito do Supremo Tribunal Federal, das quais cito as

Reclamações n 3.805/SP, Min. Carmen Lúcia, DJ 18/10/2006, e nº 4.374/PE, Min. Gilmar Mendes, DJ

06/02/2007, na qual ressaltou o eminente Relator que:(...)De fato, não se pode negar que a superveniência de

legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefício s assistenciais -

como a Lei n 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei n 9.533/97, que autoriza o Poder

Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima

associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n 10.741/03) - está a revelar que o

próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República.(...)(Além disso) O Tribunal parece

caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício assistencial de

que trata o art. 203, inciso V, da Constituição.Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da

decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do 3º do art. 20 da

Lei n 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso V, da

Constituição.A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo

legislador como por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do 3º do art. 20 da

Lei n 8.742/93.Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que

enfrentá-lo novamente.Entretanto, este posicionamento restou superado pela jurisprudência do mesmo colendo

Supremo Tribunal Federal, a qual me filio, que aponta para prevalecer o patamar de do salário

mínimo.PREVIDENCIA SOCIAL. Benefício assistencial. Lei nº 8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda

familiar mensal per capita. Valor superior a (um quarto) do salário mínimo. Concessão da verba.

Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade do acordão do Supremo na ADI nº 1.232, a decisão que concede benefício

assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita supere o limite estabelecido pelo 3º do art. 20 da

Lei Federal nº 8.742/93. (STF -Rcl -MC- AgR. Proc. 4427- RS. Relator: Cezar Peluso; DJE - 047; Div. 28/06/07;

Publ.29/06/07; DJ29/06/07; PP- 00023 EMENT VOL - 02282-04 PP- 00814 LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-

219)Já no que tange ao requisito deficiência, merece reparos a definição de incapacidade usualmente adotada pela

autarquia previdenciária, ao restringir o conceito legal apenas aos casos em que a pessoa não possa vestir-se,

alimentar-se ou fazer sua própria higiene sem o auxílio de terceiros.No mesmo sentido, o precedente do egrégio

Superior Tribunal de Justiça a seguir arrolado:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 20, 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA.

LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS

NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. (...)II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e

a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se

alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a

conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só seria devido aos portadores de

deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do

legislador.III - Recurso desprovido. (STJ, REsp 360202/AL, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01/07/2002,

p. 377, grifo não constante do original) Afora isso, tenho que não deve ser incluído no cômputo da renda familiar

per capita qualquer benefício de valor mínimo, assistencial/previdenciário, percebido por qualquer membro do

grupo familiar, incluída, aí, toda a transferência de renda destinada ao grupo a título de Programas Bolsa Escola,

Bolsa Alimentação, PNAA, Auxílio-Gás, Bolsa Família ou outro que venha a ser criado.Fundamento tal

conclusão no disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, ao afirmar que o benefício assistencial

concedido ao idoso não será computado para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a

LOAS.Quanto à situação socioeconômica, a renda mensal a ser analisada é aquela pertencente ao grupo familiar

integrado pelo pretendente ao benefício assistencial, sendo certo que, consoante dispõe o artigo 20, 1º, da Lei nº

8.742/93:Art. 20. (...) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (nova redação da Lei 12.435/2011)

Entretanto, entende este Juízo que o conceito de unidade familiar não está adstrito à convivência sob o mesmo

teto, devendo ser considerados elementos outros, sobretudo nos casos em que avós, pais, filhos, tios, sobrinhos e

netos habitam o mesmo terreno, mantendo regime de auxílio mútuo, embora durmam em residências separadas

insertas no mesmo lote.Não é outro o entendimento sedimentado no enunciado nº 51, aprovado no 3º Fórum

Nacional dos Juizados Especiais Federais, assim redigido:O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é

exauriente para delimitar o conceito de unidade familiar. Casos há, é certo, em que a adoção de tal entendimento

se revela benéfica ao requerente, por ampliar o rol de integrantes do grupo, reduzindo consideravelmente a renda

per capita.Postas tais considerações, passo a analisar o caso concreto.No caso vertente, a parte autora, com 22
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anos de idade, aduz em sua peça inicial, em síntese, ser portadora de grave doença mental (esquizofrenia), com

isso se dizendo deficiente.A requerente foi submetida à perícia médica em agosto de 2011, cujo laudo encontra-se

anexado nas fls. 31/36. O perito médico do Juízo ao examinar a autora, afirmou que a doença não a incapacita

para o exercício de atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento (quesito do Juízo - B - fl.

35).Questionado se a doença permite o exercício de outra atividade em que o(a) periciando(a) possua experiência

de modo a lhe garantir a subsistência, a resposta foi afirmativa (quesito do Juízo - D - fl. 35). Assim, o médico

perito concluiu o laudo afirmando que no ato da perícia não havia sintomas, sinal ou prova documental suficiente

de que a autora tenha alguma Doença Psiquiátrica Grave. Portanto, concluo que não há incapacidade para a vida

independente e para o trabalho - fl. 35.Nesse mesmo norte da conclusão da perícia judicial, o assistente técnico do

INSS relatou seu parecer dizendo que a autora apresentou-se adequadamente trajada, com bom estado de humor,

calma e cooperante com o exame pericial. Bom contato verbal e visual. Expressa-se bem, apresenta boa

compreensão respondendo a todos os quesitos com desembaraço. Demonstra boa memória em relação a fatos

questionados com pensamento linear. Veste-se de modo adequado e apresenta cuidados gerais pessoais mantidos -

fl. 29. Em seguida, afirmou: trata-se de requerente portadora de moléstia psiquiátrica que encontra-se estável e

compensada com as medicações que informou fazer uso desde há aproximadamente 01 ano. Não apresentou

durante o ato pericial anormalidades em suas atitudes ou comportamentos, mostrando-se interativa, tranqüila e

sem sinais de labilidade emocional - fl. 29.Identicamente, concluiu o parecer opinando pela ausência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho - fl. 30.Portanto, diante dessas conclusões médicas sobre

a requerente, tem-se que, na época da perícia médica, era pessoa capaz de exercer de maneira independente os atos

da vida diária. Logo, não se trata de pessoa deficiente, possibilitando seja amparada pela legislação assistencial.

Assim, sob o aspecto da presença de incapacidade (ou de deficiência, como aplica administrativamente o INSS), e

em virtude do outrora apurado pelo expert judicial, infere-se não ter a parte autora direito à percepção do benefício

assistencial. Com relação à situação socioeconômica da parte autora, deixo de analisar, posto que se tratando de

requisitos cumulativos já foi afastado o requisito da deficiência apurado via perícia médica, ou seja, faltando um,

outra sorte não há senão julgar-se improcedente a pretensão da requerente. Em conclusão no caso em exame,

consoante se depreende do contexto probatório, não se enquadra o demandante como beneficiário da LOAS, posto

que não restou comprovada sua incapacidade (ou deficiência, como aplica administrativamente o INSS), um dos

requisitos essenciais previstos em lei para concessão do benefício almejado na presente ação. Neste sentido cito

o(s) seguinte(s) julgado(s) do TRF/3ª Região:BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º 8.742/93. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A VIDA

INDEPENDENTE OU PARA O TRABALHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Apesar de a parte autora ser

portadora do vírus HIV, sua situação imunológica, ao menos neste momento, não indica incapacidade ou

deficiência para o exercício de atividade laborativa. 2. Inexistindo o requisito da incapacidade para o exercício de

atividades da vida diária ou para o trabalho, é indevida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art.

203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 3. Agravo do INSS provido.(AC 200503990288520,

JUIZ LEONEL FERREIRA, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:12/11/2009 PÁGINA: 680.)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL -

INEXISTÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADA - NÃO HÁ INCAPACIDADE LABORATIVA DA

AUTORA - PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PREJUDICADA - SENTENÇA REFORMADA. 1. Preliminar em que requer o INSS seja a sentença

submetida ao reexame necessário rejeitada, visto que, nos termos do 2º do art. 475 do CPC, com redação dada

pela Lei nº 10.352/2001, não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação e o

direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos. 2. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada, posto

que, na Inicial, a autora requer a concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício assistencial. 3. Para a

concessão da aposentadoria por invalidez, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: manutenção da

qualidade de segurado, existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa e satisfação da

carência. 4. Não havendo nos autos comprovação da qualidade de segurada pela Previdência Social, improcede o

pedido de aposentadoria por invalidez, posto que não preenchidos os requisitos cumulativos exigidos pela Lei nº

8.213/91. 5. O benefício assistencial exige o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam:

primeiro, ser o requerente idoso ou portador de deficiência que o torna incapaz para a vida independe e para o

trabalho e, segundo, não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 6.

Nestes autos, o laudo pericial atestou que a autora é portadora de deficiência física que a torna incapaz apenas

parcialmente para o exercício de algumas atividades laborativas. Tratando-se de pessoa bem instruída, jovem,

possuidora apenas de deficiência física no membro inferior direito, avulta ser incabível considerá-la inválida para

o exercício de qualquer atividade laborativa. 7. Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada obrigatória

da Previdência Social, bem como da incapacidade total e permanente para o trabalho, não têm procedência os

pedidos formulados na inicial. 8. Matéria preliminar rejeitada. 9. Apelação do INSS provida. 10. Apelação da

parte autora prejudicada. 11. Sentença reformada.(AC 200403990278739, DESEMBARGADORA FEDERAL

LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJU DATA:29/09/2005 PÁGINA: 477, sem o destaque)AMPARO

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. AMPARO SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE
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PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE DEFICIÊNCIA. FALTA DE IDADE AVANÇADA.

IMPROCEDÊNCIA. I. Ainda que o pedido de amparo previdenciário ou de renda mensal vitalícia tenha sido

formulado após a extinção de tais benefícios, tendo-se em vista que cabe ao juiz aplicar o direito ao fato, mesmo

que aquele não tenha sido invocado, é aceitável que dos fundamentos jurídicos seja deduzido o pedido de amparo

social ou benefício assistencial de prestação continuada, em razão da identidade da função social e da similitude

entre eles. II. O amparo social é pago ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais que comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF,

art. 203, V, Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). III. Não se constatando incapacidade total

para o trabalho e nem idade avançada, resta ausente um requisito legal indispensável para concessão do benefício

pleiteado. IV. Apelação improvida.(AC 200703990087431, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 283.)3. Dispositivo.Diante do

exposto, julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial e extingo o processo, com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios,

diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda

Pertence. DJ 16.5.03).Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011072-89.2011.403.6139 - EVA DE OLIVEIRA MACHADO(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA

LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Tendo em vista o acordo homologado entre as partes expeçam-se ofícios requisitórios observando-se os cálculos

de fls. 103/109.Após, permaneçam os autos sobrestados em Secretaria até o advento do pagamento. Em seguida

arquivem-se os autos.Int.

 

0012159-80.2011.403.6139 - SANTINA DO CARMO DOMINGUES SERRA(SP153493 - JORGE MARCELO

FOGACA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2672 - DANIEL

DE FREITAS TRIDAPALLI)

Providencie a parte autora a regularização de sua representação processual, juntando aos autos procuração

atualizada e/ou substabelecimento conferindo poderes ao advogado indicado às fls. 64/65.Após, cumpra-se o

determinado na r. sentença de fl. 64/64v.Int.

 

0012561-64.2011.403.6139 - JORGE RODRIGUES(SP129409 - ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL E

SP071389 - JOSE CARLOS MACHADO SILVA E SP081339 - JOAO COUTO CORREA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1302 - RICARDO ALEXANDRE MENDES)

Considerando a concordância das partes com relação ao valor a ser pago, expeçam-se ofícios precatórios,

destacando-se do referente ao principal o valor correspondente a 30 % (trinta por cento), conforme estipulado no

contrato particular apresentado às fls. 141/143, nos termos do art. 21 da Resolução 122/2010 do Conselho da

Justiça Federal, em nome do Dr João Couto Corrêa, conforme solicitação de fls. 134/135. Sem prejuízo, promova

a Secretaria a alteração da classe da presente ação, devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda

Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em Secretaria até o advento do pagamento. Em seguida, venham

os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0012654-27.2011.403.6139 - VALDINEI MIGUEL DE PROENCA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇATrata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, procedimento comum, em que VALDINEI MIGUEL

DE PROENÇA contende em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à

concessão do benefício de auxílio-doença.Foi apresentada proposta de acordo pelo INSS que foi aceita pelo

requerente (fls. 105 e 110 vº).É o breve relatório. Decido.Homologo por sentença o acordo celebrado entre as

partes (fl. 105), para que produza jurídicos e legais efeitos; por conseqüência, julgo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, requisitem-se os

valores.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0012804-08.2011.403.6139 - MOACIR DE JESUS RODRIGUES(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO

BARROS E SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Sentença Tipo A: MOACIR DE JESUS RODRIGUES, qualificado nos autos, move a presente ação de

conhecimento contra o INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS aduzindo, em síntese,

que é trabalhador rural e faz jus ao benefício previdenciário denominado aposentadoria por idade. Com a peça

inicial juntou documentos (fls. 07/15). Citada, a Autarquia apresentou resposta via contestação (fls. 24/26)
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impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 27/33). Em audiência de instrução, conciliação e julgamento,

ausentes a advogada do autor e o representante legal do Instituto, foram ouvidas duas testemunhas do autor:

Olívio Raimundo Castilho e Dirceu José de Oliveira. Impossibilitada a conciliação face das ausências dos

advogados das partes. É o relato do necessário. Decido. O pedido é procedente. Para fazer jus à aposentadoria por

idade rural, a parte autora precisaria demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de

segurada na DER, ou quando do implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 60 anos na DER; (c) tempo

de trabalho igual a 180 meses anteriores ao implemento do requisito etário (23/01/2011), nos termos do art. 142 da

Lei nº 8.213/91. O quesito idade mínima (60 anos) foi cumprido, conforme documento de identidade de fls. 08.

Para a comprovação do labor rural, segundo disciplina o art. 55, 3º da LBPS, a prova testemunhal só pode ser

admitida como complemento de algum início de prova material, o que inclusive encontra respaldo jurisprudencial

(Súmula 149, STJ). Além disso, também já está sedimentado que para a concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do

benefício (Súmula nº 14, TNU), contudo, para fins de comprovação de tempo de labor rural, o início de prova

material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar (Súmula nº 34 da TNU). Nesse sentido, visando a

formar o indispensável inicio de prova material, foram trazidos aos autos os seguintes documentos pertinentes, a

saber: 1 - cópia da certidão de casamento do autor onde consta como sua profissão lavrador, evento ocorrido em

08/07/1978 (fl. 10); 2 - Certificado de Dispensa de Incorporação/Ministério do Exército, com a anotação

manuscrita da profissão Lavrador, datado de 11/04/1970 (fl. 11); 3 - cópias da CTPS do requerente com registros

de contratos de trabalho realizado nos cargos: (i) Trabalhador Braçal na Fazenda Santa Maria, de 06/01/1986 a

11/05/1992, (ii) Serviços Rurais Gerais na Fazenda Cerrado de Cima II, de 01/11/1992 a 30/08/1993, (iii)

Serviços Gerais na Fazenda Santa Tereza, de 09/06/1998 a 06/07/1998, espécie do estabelecimento Agropecuária

(iv) Tarefeiro Rural, de 01/09/1998 a 05/09/1998, e, (iv) Trabalhador Rural, nos períodos entre 12/03/2000 e

06/09/2001, e, 01/12/2005 e 01/01/2006 (fls. 12/14). De início, consigno que deixo de considerar como inicio de

prova os documentos apresentados pela parte autora, acima listados, referentes a fatos ocorridos em datas

anteriores ao período da carência do benefício pretendido, que neste caso, encontra-se entre os anos de 1996 e

2011, por terem a marca da extemporaneidade. Nesse viés, se encontram a certidão de casamento e alguns dos

contratos de trabalho. É cediço que a contemporaneidade entre fato(s) e documento(s) é que possibilita a sua

valoração em termos comprobatórios do vínculo alegado. Nesse sentido: (AC 00113272520024039999, Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte

DJU DATA:13/05/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO) e (AC 00350085820014039999, Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte

DJU DATA:13/05/2005 .. FONTE_REPUBLICACAO). Por outro lado, o Certificado de Dispensa de

Incorporação/Ministério do Exército (fl. 11) também não pode ser considerado para fins de prova indiciária do

labor rural, uma vez que a qualificação profissional da parte autora consta manuscrita, o que não é aceito pela

jurisprudência como documento idôneo. Neste sentido: Os documentos carreados à inicial não permitiram o

reconhecimento da existência de início de prova material acerca do trabalho rural do autor no período de

06.02.1963 a 30.12.1967, na medida as declarações juntadas são extemporâneas e equivalem à prova testemunhal,

sendo que o certificado de dispensa do serviço militar, pelo fato de ter sido manuscrito na parte relativa à

profissão do apelante, não permitiu fosse admitido como meio de prova idôneo para fins de comprovação de

tempo de serviço. TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 985751, Processo:

200061110078264 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA, Data da decisão: 28/05/2007, Relator(a) JUIZA

MARISA SANTOS)No entanto, tenho para mim que os vários registros de contratos de trabalho anotados na

CTPS do autor, entre os períodos de 09/06/1998 e 06/07/1998, 01/09/1998 e 05/09/1998, 12/03/2000 e

06/09/2001, e, 01/12/2005 e 01/01/2006; nos cargos: Serviços Gerais, Tarefeiro Rural e Trabalhador Rural; para

as empresas: SOAGRO SOCIEDADE AGRO PASTORIL PASSARO LTDA., CLLS PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS S/C LTDA., SAÚVA ITAPEVA - TRANSPORTE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

RURAIS E INDUSTRIAIS LTDA. e AUGUSTO ASSIS NEVES E OUTROS (fls. 12/14), também presentes na

pesquisa do CNIS-Cidadão em seu nome (fl. 28), apesar de não se referirem a todo o período de carência, servem

de início de prova material da atividade campesina do requerente no período da carência exigida para a obtenção

do benefício almejado. Nesse norte aponta o nosso Regional que (...) Existência de vínculos empregatícios

anotados na CTPS, para exercício de atividade rural, constituem início de prova material. (...) (AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 635173, Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY, TRF3, Órgão julgador OITAVA TURMA). Aliada ao

início de prova material, a prova oral demonstrou que a parte autora exerceu atividade rural, tanto empregado

como sem vínculo laboral, bóia-fria. As testemunhas, em seus depoimentos, mostraram-se uníssonas, firmes e

convincentes, confirmando as alegações da parte autora no sentido que trabalhava na lavoura. A testemunha

Olívio Raimundo disse que o autor trabalhou na lavoura, por cerca de 15 anos, no Sítio dos Bentos, situado em

Pirituba, Itapeva/SP, e atualmente o autor presta serviço como bóia-fria. A testemunha Dirceu José confirmou o

trabalho do autor na lavoura na localidade de Pirituba, pois morava perto do local de trabalho do autor, e que este,

hoje, faz serviço como bóia-fria. Concluo, assim, que a parte autora exerceu atividade típica de trabalhador rural,

no período equivalente à carência do benefício, de acordo com o ano em que foi implementado o requisito etário
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em 2011, fazendo jus, pois, ao benefício da aposentadoria por idade ora vindicada. Confira-se o julgado do TRF

da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS.

BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS

PROCESSUAIS. 1. Mesmo desconsiderando os contratos anotados nas págs. 10 e 11 da CTPS (fls. 11), cujos

registros parecem extemporâneos (efetuados quando da anotação do contrato à pág. 12 (fls. 12), para o mesmo

empregador, à vista da surpreendente semelhança da caligrafia de pág. 10 e 12, conquanto referidas a contratos

supostamente tenham iniciados em datas que distam 17 anos, 1954 e 1971), os demais vínculos anotados na CTPS

perfazem 17 anos, 8 meses e 5 dias (212 meses) todos como trabalhadora rural. 2. Nascida em 08/04/1942, a

autora completou 55 anos de idade (requisito etário para fruição de aposentadoria por idade pela trabalhadora

rural) em 1997, ano para o qual o art. 142 da Lei n. 8.213/91 exige carência de 96 meses. 3. A autora, de fato, faz

jus à APOSENTADORIA POR IDADE à luz do art. 143 da Lei n. 8.213/91, pois apresenta 212 meses de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses superior à carência do referido benefício estipulada pelo art. 142 da referida lei. 4. Considerando

a ausência de prévio requerimento administrativo, o benefício é devido desde a data da citação, pois apenas

naquela data o INSS tomou ciência do pleito da autora. 5. Sobre as parcelas vencidas incidem juros de mora a

partir da data da citação, de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161,

1º), até a data da expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da

Constituição Federal (STF; RE 298.616/SP). É também devida correção monetária na forma do Capítulo IV

(Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios Previdenciários), subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual

de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal, incidente desde a data de

vencimento de cada prestação. 6. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento),

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o 3º, alíneas a a c,

do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 7. No que se refere às custas processuais, delas

está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais ns. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem

como nas Leis Estaduais ns. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e ns. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação

dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo, referida isenção não

exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao autor, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 8. Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo não

provido. (AC 200403990308355, JUIZ MARCO FALAVINHA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3

DATA:21/05/2008.) Não se desconhece, contudo a noticia da existência de dois recolhimentos previdenciários

como contribuinte individual nas competências 07/2009 e 10/2012, referentes a atividades realizadas junto à

Prefeitura Municipal de Itapeva (fl. 28, item 10 e pesquisas anexadas a esta sentença extraídas do sistema

DATAPREV, que é disponibilizado na secretaria do juízo). Tal fato sendo relativo a somente 02 (duas)

competências, não infirma a sua qualidade de trabalhador rural na maioria de sua vida laborativa. Bem por isso, o

entendimento formado a partir da jurisprudência da TNU, Turma Nacional de Unificação dos JEFs, aponta no

sentido de que a atividade rural pode ser descontínua. Segundo precedente da mesma TNU, o fato de ter exercido

atividade rural de forma descontínua, intercalada com atividade urbana, não impede que o segurado do INSS

tenha direito a aposentadoria por idade como rurícola. (Processo n 0500000.29.2005.405.8103, julgado em

29.02.2012).Assim, comprovado o exercício da atividade rural durante o período necessário, mostra-se devido o

benefício pleiteado, a contar desde a data da citação por carga nos autos, em 28/06/2012 (fl. 23). Diante do

exposto, julgo procedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o

processo com resolução de mérito, para condenar o réu a implantar em favor da parte autora o benefício de

aposentadoria por idade (rural), a partir da data da citação em 28/06/2012 (fl. 23). A parte autora não apresentou

cálculos, de modo que acolho aqueles levados a efeito pela Contadoria deste Juízo, porquanto atendem aos

critérios especificados na presente sentença, anexados com este julgado. Facultado ao INSS o desconto de

eventuais parcelas já pagas ou inacumuláveis. As prestações vencidas entre a data de início do benefício e a data

de sua efetiva implantação deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista no novo Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, sendo acrescidas de juros de mora na base 12% a.a., a contar da citação, nos moldes da Lei nº

10.406/2002, e a partir de 30.06.2009, de acordo com os critérios estabelecidos pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09,

que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, respeitada a prescrição qüinqüenal. Condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. Sem condenação nas

custas, em face de o réu ser isento do seu pagamento. Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição,

de acordo com o artigo 475, inciso I e 2º do Código de Processo Civil, notadamente que, o valor da causa não é

superior a 60 salários-mínimos, na época do ajuizamento da ação, bem como o valor da condenação não ultrapassa

esse valor (TRF/3ª REGIÃO, Apelação Cível nº 1090586, julgada em 27.04.2009). Consoante o Provimento

Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a Coordenação dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome do segurado: MOACIR DE JESUS
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RODRIGUES (CPF n. 043.918.748-85 e RG n. 8.018.185 SSP/SP);Benefício concedido: aposentadoria por idade

(rural);DIB (Data de Início do Benefício): em 28/06/2012; RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo;Data

de início de pagamento: desta sentença.Trata-se de demanda cujo valor da causa/condenação não supera o patamar

de 60 SM, fato que remete a aplicação subsidiária da lei dos JEFs, a qual se aplica por analogia (art. 3º da Lei

10.259/01). Assim, a sentença deve ser líquida. No caso, parte autora não apresentou cálculos visando a liquidar o

julgado (obrigação de pagar), portanto, serão utilizados os valores apurados pelo Setor da Contadoria deste Juízo e

juntados com esta sentença que alcança os seguintes valores, atualizado até abril/2013: Valor principal - R$

7.312,46 (Sete Mil, Trezentos e Doze Reais e Quarenta e Seis Centavos + honorários advocatícios - R$ 731,25

(Setecentos e Trinta e Um Reais e Vinte e Cinco Centavos.Após o trânsito em julgado, expeçam-se os

competentes RPVs ou precatórios e remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publicada em

audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Cumpra-se.

 

0000134-98.2012.403.6139 - DEBORA NUNES DE LIMA(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO

ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç AA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de concessão de benefício de salário-

maternidade, em face do nascimento de Nicoly de Lima Gonçalves, ocorrido em 08.04.2007 e Natiely Fernanda

Lima Gonçalves, em 20.09.2008. Aduziu, em síntese, que é trabalhadora rural e faz jus ao benefício

previdenciário referido. Com a peça inicial juntou documentos (fls. 06/12). À fl. 14 foi determinado que a parte

autora emendasse a inicial no prazo de dez dias. Intimada por meio do Diário de Justiça Eletrônico (fl. 14), sua

patrona noticiou que a Requerente não providenciou o documento até a presente data, apesar de solicitado, e,

requer o prazo de 30 (trinta) dias para providências e manifestação (fl. 17). Foi então determinada a intimação

pessoal da parte autora para que, no prazo de 48 horas, desse regular andamento ao processo, sob pena de extinção

(fl. 15). O Oficial de Justiça, cumpriu a determinação e certificou que a intimação da autora foi feita, de forma

regular (fl. 19 vº).Em 18.03.2013, foi certificado pela serventia que até a referida data não havia qualquer petição

protocolada pela parte autora (fl. 20).É o breve relatório. Decido.É caso de extinção do processo sem resolução do

mérito. Compulsando os autos, depreende-se que a parte autora foi intimada por duas vezes, para que promovesse

o andamento do feito, mas assim não o fez. Tal falta processual revela o abandono da causa.As intimações

ocorreram por intermédio de sua advogada (fl. 15) e, posteriormente, de forma pessoal (fl. 19). Ademais, na única

oportunidade em que sua procuradora manifestou-se, nos autos, o fez requerendo dilação de prazo para que

tentasse encontrá-la, sem, contudo, alcançar seu intento. Assim, entendo caracterizado o abandono da causa por

parte da requerente, Débora Nunes de Lima.Embora inteligência da Súmula nº 240 do e. STJ afirme que a

extinção de processo por abandono de causa dependa de requerimento do réu, entendo não ser aplicável ao

presente caso, pois sequer houve instauração de relação processual pela citação do réu, no caso o INSS. Nesse

sentido, julgado da Segunda Turma do STJ proferido no Agravo Regimental do REsp nº 1142636, que

transcrevo:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO

AUTOR. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO RÉU. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 240/STJ NO CASO.

1. A intimação da autora foi pessoal nos moldes do art. 267, 1º do CPC, pois restou comprovado que ela tomou

conhecimento de que deveria promover o andamento do feito em 48 horas e assim não o fez. 2. É inaplicável o

Enunciado n. 240/STJ quando não instaurada a relação processual com a citação do réu, haja vista a

impossibilidade de presumir que este tenha interesse na continuidade do feito. Precedentes. 3. Agravo Regimental

não provido.Em face disso, caracterizado está o abandono da causa pela parte autora, e, por conseqüência, extingo

o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, III, e 1º do Código de Processo Civil.Sem

condenação em custas e honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03). Verificado o trânsito em julgado da

presente ação, dê-se baixa nos autos, arquivando-se com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se como Tipo

C. Intimem-se.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000786-18.2012.403.6139 - MARIA TEREZINHA BARRICHELO ALVES(SP155088 - GEOVANE DOS

SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1302 - RICARDO

ALEXANDRE MENDES)

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios requisitórios

observando-se os cálculos de fls. 104/110.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente

ação, devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em

Secretaria até o advento do pagamento. Em seguida venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0001013-08.2012.403.6139 - JOSUEL RUBENS DE OLIVEIRA - INCAPAZ X MANOEL WERNECK DE

OLIVEIRA(SP122892 - MARIA TEREZA PERES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 2434 - VITOR JAQUES MENDES)
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Diante da informação retro, encaminhe-se os autos ao SEDI para retificação do número do CPF do autor

observando o documento de fl. 181V, bem como excluir de seu nome a expressão incapaz.Após, cumpra-se o

despacho de fl.180.

 

0001160-34.2012.403.6139 - LEVINA DE ASSIS NORIMATSU(SP081339 - JOAO COUTO CORREA E

SP071389 - JOSE CARLOS MACHADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2671 - LIGIA CHAVES MENDES)

Considerando a concordância das partes com relação ao valor a ser pago, expeçam-se ofícios precatórios,

destacando-se do referente ao principal o valor correspondente a 30 % (trinta por cento), conforme estipulado no

contrato particular apresentado às fls. 152/153, nos termos do art. 21 da Resolução 122/2010 do Conselho da

Justiça Federal, em nome do Dr João Couto Corrêa, conforme solicitação de fls. 151. Sem prejuízo, promova a

Secretaria a alteração da classe da presente ação, devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após,

permaneçam os autos sobrestados em Secretaria até o advento do pagamento. Em seguida, venham os autos

conclusos para extinção da execução.Int.

 

0001248-72.2012.403.6139 - ANTONIO LARA GARCIA(SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA

SILVA E SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA E SP131988 - CARMEN SILVIA GOMES DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2434 - VITOR JAQUES

MENDES)

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios precatórios

observando-se os cálculos de fls. 117/124.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente

ação, devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em

Secretaria até o advento do pagamento. Em seguida venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0001624-58.2012.403.6139 - ADEMIR JOSE DE ALMEIDA BARBOSA(SP293048 - FABRICIO MARCEL

NUNES GALVÃO E SP080649 - ELZA NUNES MACHADO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA)

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios precatórios

observando-se os cálculos de fls. 176/188.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente

ação, devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em

Secretaria até o advento do pagamento. Em seguida venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0001651-41.2012.403.6139 - OLIVIA LEME DE LARA(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO

BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2671 - LIGIA CHAVES MENDES)

Considerando a concordância das partes com relação ao valor a ser pago, expeçam-se ofícios precatórios,

destacando-se do valor referente ao principal o correspondente a 30 % (trinta por cento), conforme estipulado no

contrato particular apresentado à fl. 191, nos termos do art. 21 da Resolução 122/2010 do Conselho da Justiça

Federal, em nome da SOCIEDADE DE ADVOGADOS MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, conforme solicitação de fls. 186/190. Encaminhe-se os autos ao SEDI para a inclusão da

sociedade acima mencionada no sistema processual e alterar a classe da presente ação devendo constar 206

(Execução contra a Fazenda Pública). Após, permaneçam os autos sobrestados em Secretaria até o advento do

pagamento. Em seguida venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0001881-83.2012.403.6139 - MARIA JOSE MARCELINO PEREIRA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2434 - VITOR JAQUES

MENDES)

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios precatórios

observando-se os cálculos de fls. 88/92.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação,

devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em Secretaria

até o advento do pagamento. Em seguida venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0001969-24.2012.403.6139 - ADIR DO CARMO X ELINEIA DO CARMO X ZAQUEU DO CARMO X

IZAAC DO CARMO X ELIAS DO CARMO X KARIANE DO CARMO X ADIR DO CARMO(SP080649 -

ELZA NUNES MACHADO GALVAO E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1302 - RICARDO ALEXANDRE MENDES)

Diante do teor da certidão de fl. 120 fica afastada a prevenção apontada no termo de fl. 109.Considerando a

concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios precatórios observando-se os
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cálculos de fls. 111/114.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação, devendo

constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em Secretaria até o

advento do pagamento. Em seguida venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0002147-70.2012.403.6139 - NAIR RIBEIRO DE LIMA X ROSELI DE JESUS CARDOSO DE LIMA X

LEANDRO CARDOSO DE LIMA X PATRICIA APARECIDA CARDOSO DE LIMA X ELIANA

APARECIDA DE LIMA X ANGELA MARIA CARDOSO DE LIMA(SP081339 - JOAO COUTO CORREA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA)

Defiro a habilitação dos herdeiros da autora, encaminhe-se os autos ao SEDI para inclusão dos herdeiros faltantes

no polo ativo da ação e alteração da classe da presente ação, devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda

Pública).Sem prejuízo, diante da informação de fl. 248, promova a parte autora a regularização do CPF de Marili

Alves de Lima junto a Receita Federal do Brasil.Uma vez regularizados, expeçam-se ofícios requisitórios,

devendo o referente ao principal ser em nome de Marili Alves de Lima Ferreira, destacando-se deste o valor

correspondente a 30 % (trinta por cento), conforme estipulado no contrato particular apresentado às fl. 245, nos

termos do art. 21 da Resolução 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, em nome do Dr João Couto Corrêa,

conforme solicitação de fls. 244. Após, permaneçam os autos sobrestados em Secretaria até o advento do

pagamento. Em seguida, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0002178-90.2012.403.6139 - SALETE BENEDITA PRESTES X FERNANDA FRANCIELLE DA

SILVA(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E

SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1302 - RICARDO ALEXANDRE MENDES)

Considerando a concordância das partes com relação ao valor a ser pago, expeçam-se ofícios precatórios,

destacando-se dos valores referentes aos principais o correspondente a 30 % (trinta por cento), conforme

estipulado nos contratos particulares apresentados às fls. 272 e 274, nos termos do art. 21 da Resolução 122/2010

do Conselho da Justiça Federal, em nome da SOCIEDADE DE ADVOGADOS MARTUCCI MELILLO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, conforme solicitação de fls. 268/270. Encaminhe-se os autos ao SEDI para a

inclusão da sociedade acima mencionada no sistema processual e alterar a classe da presente ação devendo constar

206 (Execução contra a Fazenda Pública). Após, permaneçam os autos sobrestados em Secretaria até o advento do

pagamento. Em seguida venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0002507-05.2012.403.6139 - JULIANO LIMA DOS SANTOS X IVONE DE FATIMA LIMA DA COSTA X

IVONE DE FATIMA LIMA DA COSTA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RelatórioJULIANO LIMA DOS SANTOS representado pela sua genitora, bem como esta,

Ivone de Fátima Lima da Costa, propôs a presente ação de concessão de benefício de pensão por morte, em razão

do óbito de seu genitor, Amador Zacarias dos Santos, ocorrido em 23.02.2011 (fl. 09), em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS. Com a inicial juntou documentos (fls. 05/21). O Termo de Prevenção de fl. 22

atesta a existência dos autos nº 0004289-81.2011.403.6139 em que Ivone de Fátima Lima da Costa, pleitea a

concessão do mesmo benefício de pensão por morte, em razão do óbito do seu ex-companheiro. É o breve

relatório. Decido.2. FundamentaçãoA parte autora postula a concessão do benefício de pensão por morte. O

benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles que dependiam

economicamente de segurado falecido. Fundado no artigo 201, inciso II, da Constituição da República, o artigo 74

da Lei n.º 8.213/91 prevê que a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que

falecer, aposentado ou não. O Termo de Prevenção acusou a existência dos autos nº 0004289-81.2011.403.6139

(fl. 22), sendo o objeto do pedido pleiteado nestes autos o mesmo daqueles. Analisando, pois, conjuntamente os

autos, verifica-se a existência de litispendência, pois o mesmo pedido e a mesma causa de pedir estão presentes

em ambas as ações judiciais. Quanto a parte ativa, conta ser a mesma, conforme certificado pela Secretaria do

Juízo nas fls. 14 e 33. Com efeito, os autos de nº 0004289-81.2011.403.6139 foi distribuído em juízo em

10.03.2011, enquanto que o presente feito somente o foi em 14.09.2012.A propósito, vejam-se excerto das

ementas de julgados proferidos por nossa E. Corte Regional:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. A autora já havia ajuizado outra ação,

veiculando idêntico pedido de aposentadoria por invalidez, em face da autarquia previdenciária, com decisão

ainda não transitada em julgado. 2. Configurada está a litispendência, matéria de ordem pública, que deve ser

apreciada mesmo de ofício pelo julgador em qualquer fase do processo ou grau de jurisdição. 3. Apelação da parte

autora a que se nega provimento. Processo que se julga extinto, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo

267, inciso V do Código de Processo Civil. (grifo nosso) (AC 199961130010919, JUIZA LOUISE FILGUEIRAS,

TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:18/09/2008).PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LITISPENDÊNCIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
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CONHECIMENTO DE OFÍCIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS. INÉRCIA DO AUTOR. HIPÓTESE DE

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 284,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO MESMO CODEX. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. I - Por se tratar de matéria

de ordem pública, havendo indícios da ocorrência de litispendência, deve ser conhecida de ofício, em qualquer

tempo e grau de jurisdição, nos termos do 3º do art. 267 do CPC. II - Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu

poder discricionário de direção formal e material do processo, ordenar as providências que assegurem a eficácia

da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais visando à solução das questões

prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação de processos sem utilidade, que contribuem para o

grande congestionamento do Poder Judiciário. III - Incumbe ao autor provar a inexistência de litispendência,

devendo providenciar a juntada das cópias de outro processo que lhe foi determinada. IV - Hipótese de extinção

do processo sem julgamento do mérito nos termos do art. 284, parágrafo único, do CPC, caso em que não se exige

a intimação pessoal do autor. Iterativos precedentes jurisprudenciais. V - Apelação a que se nega

provimento.(grifo nosso) (AC 200661830087300, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:15/07/2010 PÁGINA: 1156)3. DispositivoAnte o exposto, diante da existência de litispendência com

relação ao pedido de obtenção do benefício de pensão por morte, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e

honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS;

STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03). Verificado o trânsito em julgado da presente ação, dê-se baixa nos

autos, arquivando-se com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002586-81.2012.403.6139 - MARIA DE JESUS DOS SANTOS CORREA(SP155088 - GEOVANE DOS

SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1302 - RICARDO

ALEXANDRE MENDES)

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios precatórios

observando-se os cálculos de fls. 105/108.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente

ação, devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em

Secretaria até o advento do pagamento. Em seguida venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0002594-58.2012.403.6139 - EDSON BARBOSA LOPES(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO GALVAO E

SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA)

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios precatórios

observando-se os cálculos de fls. 165/174.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente

ação, devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em

Secretaria até o advento do pagamento. Em seguida venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0002610-12.2012.403.6139 - VALDIRA FRANCO DA SILVA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2434 - VITOR JAQUES

MENDES)

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios precatórios

observando-se os cálculos de fls. 90/92.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação,

devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em Secretaria

até o advento do pagamento. Em seguida venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0002621-41.2012.403.6139 - MARIA HELENA VIEIRA DE ARAUJO(SP101679 - WANDERLEY VERNECK

ROMANOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a concordância tácita da autora, que, devidamente intimada a fls. 92, não se manifestou no prazo

legal, expeçam-se os ofícios precatórios, observando os cálculos de fls. 90/91. Sem prejuízo, promova a Secretaria

a alteração da classe da presente ação, devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após,

permaneçam os autos sobrestados em Secretaria até o advento do pagamento. Em seguida venham os autos

conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0002695-95.2012.403.6139 - ISRAEL DOMINGUES(SP131988 - CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Encaminhe-se os autos ao SEDI para inclusão dos herdeiros no polo ativo da ação conforme petição de fls.

143/178 e alteração da classe da presente ação, devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Uma

vez regularizados e considerando o trânsito em julgado da decisão nos autos dos Embargos a Execução nº

0002696-80.2012.403.6139, expeçam-se os ofícios requisitórios a respeito, observando os cálculos de fls. 04 dos

referidos autos, devendo o referente ao principal ser em nome de José Carlos dos Santos Domingues. Após,
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permaneçam os autos sobrestados em Secretaria até o advento do pagamento. Em seguida venham os autos

conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0002777-29.2012.403.6139 - KUNIHIRO SAKAMOTO(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2437 - JOSE ALFREDO GEMENTE

SANCHES)

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios precatórios

observando-se os cálculos de fls. 79/83.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação,

devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em Secretaria

até o advento do pagamento. Em seguida venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0002780-81.2012.403.6139 - APARECIDA NANCI DOS SANTOS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2434 - VITOR JAQUES

MENDES)

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios precatórios

observando-se os cálculos de fls. 125/127.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente

ação, devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em

Secretaria até o advento do pagamento. Em seguida venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0000273-16.2013.403.6139 - JOSEMILDA DIAS DE ANDRADE(SP219912 - UILSON DONIZETI

BERTOLAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A1. RelatórioA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito

ordinário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário de

salário-maternidade. Com a inicial juntou documentos (fls. 10/17). A certidão de fl. 18 atesta a existência dos

autos nº 0000199-30.2011.403.6139 em que a autora pleitea a concessão do mesmo benefício de salário-

maternidade, em razão do nascimento do mesmo filho. Juntou-se cópia da petição inicial daqueles autos às fls.

20/23.É o breve relatório. Decido.2. FundamentaçãoA parte autora postula a concessão do benefício de salário-

maternidade. Sobre o tema, assim dispõe a legislação previdenciária, verbis:Art. 71 - O salário-maternidade é

devido à segurada da Previdência Social, durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a

data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à

maternidade, sendo pago diretamente pela Previdência Social.A certidão de fl. 18 acusou a existência dos autos nº

0000199-30.2011.403.6139, no qual a autora pleiteia a concessão de beneficio previdenciário de salário-

maternidade em razão do nascimento de seu filho, Igor Ruan Dias de Andrade Barros Fortes (fl. 13), sendo o

objeto do pedido pleiteado nestes autos o mesmo daqueles.Analisando, pois, conjuntamente os autos, verifica-se a

existência de litispendência, pois o mesmo pedido e a mesma causa de pedir estão presentes em ambas as ações,

em que as partes são as mesmas. Com efeito, a peça inicial dos autos de nº 0000199-30.2011.403.6139 foi

protocolada em juízo em 11.01.2011, enquanto que o presente feito somente o foi em 18.02.2013.A propósito,

vejam-se excerto das ementas de julgados proferidos por nossa E. Corte Regional:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. A autora já

havia ajuizado outra ação, veiculando idêntico pedido de aposentadoria por invalidez, em face da autarquia

previdenciária, com decisão ainda não transitada em julgado. 2. Configurada está a litispendência, matéria de

ordem pública, que deve ser apreciada mesmo de ofício pelo julgador em qualquer fase do processo ou grau de

jurisdição. 3. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Processo que se julga extinto, sem resolução de

mérito, com fulcro no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil.(grifo nosso) (AC 199961130010919,

JUIZA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3

DATA:18/09/2008).PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

LITISPENDÊNCIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. JUNTADA DE

DOCUMENTOS. INÉRCIA DO AUTOR. HIPÓTESE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO MESMO CODEX. MANUTENÇÃO

DA SENTENÇA. I - Por se tratar de matéria de ordem pública, havendo indícios da ocorrência de litispendência,

deve ser conhecida de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do 3º do art. 267 do CPC. II -

Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo, ordenar

as providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens

judiciais visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação de processos

sem utilidade, que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário. III - Incumbe ao autor provar

a inexistência de litispendência, devendo providenciar a juntada das cópias de outro processo que lhe foi

determinada. IV - Hipótese de extinção do processo sem julgamento do mérito nos termos do art. 284, parágrafo

único, do CPC, caso em que não se exige a intimação pessoal do autor. Iterativos precedentes jurisprudenciais. V -

Apelação a que se nega provimento.(grifo nosso) (AC 200661830087300, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 -
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NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:15/07/2010 PÁGINA: 1156)3- DispositivoAnte o exposto, diante da

existência de litispendência com relação ao pedido de obtenção de salário-maternidade relativo ao nascimento de

Igor Ruan Dias de Andrade Barros Fortes, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios,

diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda

Pertence. DJ 16.5.03). Verificado o trânsito em julgado da presente ação, dê-se baixa nos autos, arquivando-se

com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003416-81.2011.403.6139 - TEREZINHA DE OLIVEIRA(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO GALVAO

E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1302 - RICARDO ALEXANDRE MENDES)

Encaminhe-se os autos ao SEDI para retificação do nome da autora observando a informação de fl. 128v e

alteração da classe da presente ação, devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública). Uma vez

regularizados, considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios

precatórios observando-se os cálculos de fls. 121/123.Após, permaneçam os autos sobrestados em Secretaria até o

advento do pagamento. Em seguida venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0003773-61.2011.403.6139 - EVA LIMA DA TRINDADE(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA)

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios precatórios

observando-se os cálculos de fls. 137/142.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente

ação, devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em

Secretaria até o advento do pagamento. Em seguida venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0002658-68.2012.403.6139 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011405-

41.2011.403.6139) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2563 - CAIO BATISTA

MUZEL GOMES) X DIOLENICE LOPES RODRIGUES(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS E

SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ)

Trata-se de exceção de incompetência oposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de

Diolenice Lopes Rodrigues, objetivando ver reconhecida a competência da Vara Única de Angatuba/SP para o

processo e o julgamento dos autos da ação previdenciária n. 0011405-41.2011.403.6139 apensada (autora

Diolenice Lopes Rodrigues e réu INSS com pedido de concessão de beneficio denominado salário maternidade).

Em resumo, sustenta o excipiente que a excepta possui domicílio na cidade de Angatuba, conforme endereço

declinado na petição inicial de uma ação judicial anteriormente ajuizada perante a Vara Única de Angatuba, sob o

n 025.01.2010.001243-8. Por tal razão entende que a demanda acima identificada, deve tramitar na mencionada

comarca estadual paulista, conforme disciplina o artigo 109, 3.º da Constituição Federal. Intimada, a excepta não

se manifestou até o presente momento (fls. consoante certidão da Secretaria do juízo nas 35/36).É o relatório.

Decido.A presente exceção de incompetência é de ser acolhida. Senão vejamos.De fato, conforme prova em

documentos sobre o endereço da autora, esta reside na cidade de Angatuba/SP (fl. 32). Dispõe a Constituição

Federal brasileira de 1988, verbis:Art. 109. (...) 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na

seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou ainda, no Distrito Federal. 3º Serão processadas e julgadas na justiça

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.

(sublinhei)Extrai-se desse dispositivo constitucional que, em caso de ação judicial cujo objeto seja a concessão de

benefício previdenciário, o processo correspondente poderá ser ajuizado perante a justiça estadual da localidade

em que reside o segurado, caso nesta mesma localidade inexista vara do juízo federal. Isto é, com base na exceção

trazida pelo dispositivo do parágrafo terceiro, fica facultado ao segurado ajuizar a ação previdenciária no seu

domicilio na justiça estadual, quando não seja sede de vara federal.Por tal razão, segundo a regra constitucional

acima transcrita, a demanda judicial contra a autarquia federal - INSS deveria ter sido ajuizada naquela localidade

de Angatuba/SP, mesmo não sendo sede de subseção judiciária federal. Suficientemente esclarecedor é o julgado

abaixo transcrito: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AÇÃO DE REVISÃO DE PROVENTOS.

COMPETENCIA TERRITORIAL. POSTERIOR MUDANÇA DE DOMICILIO. - SEGUNDO O CANON

CONTIDO NO ARTIGO 87, DE NOSSA LEI PROCESSUAL CIVIL, QUE DISCIPLINA O PRINCIPIO DA

PERPETUATIONIS JURISDICTINIS, A COMPETENCIA TERRITORIAL DEVE SER FIXADA NO

MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO, SENDO IRRELEVANTE A POSTERIOR MUDANÇA DO
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DOMICILIO DO SEGURADO DA PREVIDENCIA SOCIAL NO CURSO DA AÇÃO, SUBSISTINDO A

COMPETENCIA FIXADA NO ARTIGO 109, PARAGRAFO 3. DA CF/88. - CONFLITO CONHECIDO.

COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. (STJ, CC n. 19728, DJ 24.11.1997, p. 61097) (sublinhei).Destarte,

devendo a competência para processar e julgar ser fixada no momento da propositura da ação judicial, levando em

consideração o então domicílio da parte autora, no presente caso, deve ser provida a presente exceção.Diante do

exposto, acolho a presente Exceção de Incompetência e declino da competência para o processamento e

julgamento da ação ordinária n. 0011405-41.2011.403.6139, apensada, em favor da Vara Única de Angatuba -

Justiça Estadual. Intimem-se. Dê-se baixa nos processos e remetam-se ao juízo estadual.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000679-42.2010.403.6139 - MINERVINA CARDOSO DE BARROS(SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO BERTOZO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2671 - LIGIA

CHAVES MENDES) X MINERVINA CARDOSO DE BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES)

Fls. 224/226 Defiro. Expeçam-se ofícios precatórios destacando-se do valor referente ao principal o

correspondente a 30 % (trinta por cento), conforme estipulado no contrato particular apresentado às fls. 139, nos

termos do art. 21 da Resolução 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, em nome da SOCIEDADE DE

ADVOGADOS MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS , conforme solicitação de fls. 224/226.

Encaminhe-se os autos ao SEDI para a inclusão da sociedade acima mencionada no sistema processual, bem como

retificar o nome da autora observando os documentos de fl.10.Após, permaneçam os autos sobrestados em

Secretaria até o advento do pagamento. Em seguida venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0000120-17.2012.403.6139 - ANTONIO PEIXE(SP101679 - WANDERLEY VERNECK ROMANOFF E

SP100449 - ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 2434 - VITOR JAQUES MENDES) X ANTONIO PEIXE X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos no prazo legal, à parte autora, do documento de fl.

127v, que noticiou a situação cadastral do CPF do autor como SUSPENSA, fato que inviabiliza a expedição de

requisitórios.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR - Juiz Federal. 

Bel Claudio Bassani Correia - Diretor de Secretaria. 

 

 

Expediente Nº 890

 

MANDADO DE SEGURANCA

0022154-40.2011.403.6100 - ARIM COMPONENTES S/A(SP195877 - ROBERTO GENTIL NOGUEIRA L

JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP

Fls. 636/650. A parte impetrante interpôs apelação e comprovou, às fls. 649/650, os recolhimentos de

importâncias atinentes ao preparo recursal. Noto, contudo, não terem sido os referidos pagamentos realizados de

forma adequada, porquanto indicados códigos da UG (090029) e de recolhimento (18720-8) equivocados (foram

utilizados os códigos relativos às custas devidas para os recursos interpostos diretamente perante o Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, conforme é cediço, não é o caso da apelação ora apresentada, por

força do preceito insculpido no art. 514 do Código de Processo Civil).Assim, intime-se a Impetrante para

regularizar a pendência apontada, promovendo novos recolhimentos com os códigos corretos, nos moldes das

orientações contidas no sítio eletrônico da Justiça Federal da Seção Judiciária de São Paulo, bem como no art. 14

da Lei nº 9.289/96.Vale registrar ser necessária a apresentação das GRU e respectivos comprovantes de quitação

originais.A determinação em referência deverá ser cumprida no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, à

vista da regra insculpida no art. 511, 2º, do Código de Processo Civil.Caso a demandante pretenda a restituição

dos valores arrecadados às fls. 649/650, deverá apresentar as vias originais das GRU e requerer expressamente a
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este Juízo, informando o código da instituição financeira, o número da agência e da conta corrente para a emissão

da ordem bancária de crédito. Saliente-se, por fim, que o CNPJ/CPF do titular da conta corrente designada deve

coincidir com aquele constante das Guias de Recolhimento da União (GRU).Intime-se.

 

0008116-30.2011.403.6130 - JOSE DE CARLOS LANDUCHE(SP258285 - ROBERTA MODENA PEGORETI)

X GERENTE EXECUTIVO DO SETOR DE BENEFICIOS DO INSS EM OSASCO - SP

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0014285-33.2011.403.6130 - DORIVAL LYRA DA MATTA(SP240824 - JOSE RAIMUNDO NETO) X

GERENTE GERAL DA AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE BARUERI - SP(SP245526 -

RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO)

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0001972-06.2012.403.6130 - QUIMICA ARAGUAYA LTDA(SP217165 - FABIA LEAO PALUMBO E

SP270190 - EDISON JOSÉ DO ESPIRITO SANTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM BARUERI SP

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela Impetrante às fls. 133/145 e 149/151, em seu efeito

devolutivo.Notifique-se a autoridade impetrada acerca da interposição do referido recurso.Intime-se o órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Dê-se

ciência ao Ministério Público Federal a respeito da sentença proferida e ulteriores atos processuais, consoante

determinado à fl. 129-verso.Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0004445-62.2012.403.6130 - ATOTECH DO BRASIL GALVANOTECNICA LTDA(SP160884 - MARCELO

MORENO DA SILVEIRA) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP X

UNIAO FEDERAL

Fls. 138/154. Manifeste-se a Impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, a respeito das informações apresentadas pela

autoridade impetrada.Intime-se.

 

0004947-98.2012.403.6130 - LUFT PRECISION FARMING SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA X

LUFT SOLUTIONS LOGISTICA LTDA X LUFT TRANSPORTES RODOVIARIOS E ARMAZENS GERAIS

LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM BARUERI - SP

Compulsando os autos, noto possuírem as pessoas jurídicas demandantes domicílios no município de

Barueri.Assim, intimem-se as impetrantes para que esclareçam, no prazo de 05 (cinco) dias, a razão de ter sido

indicada como autoridade impetrada o Delegado da Receita Federal do Brasil em Osasco (fl. 207). O silêncio

implicará a extinção do processo, sem julgamento de mérito.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

 

0005573-20.2012.403.6130 - MERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA(SP022207 -

CELSO BOTELHO DE MORAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP

I. Fls. 1644/1655. Estando ciente da interposição do recurso de agravo de instrumento pela Impetrante, mantenho

a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.II. Aguarde-se a apresentação das informações, ou o transcurso

do prazo para tanto, e, na sequência, promova-se vista ao Ministério Público Federal, conforme determinado à fl.

1526-verso.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0000836-37.2013.403.6130 - DIVANIL HENRIQUE DOS SANTOS(SP216872 - EGMAR GUEDES DA

SILVA) X DIRETOR DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE CARAPICUIBA - SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por DIVANIL HENRIQUE DOS

SANTOS, contra suposto ato coator do DIRETOR DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE

CARAPICUÍBA, com o objetivo de obter provimento jurisdicional destinado a determinar a autoridade impetrada

a implantação do benefício de auxílio-doença.Narra, em síntese, ter requerido, em 31/07/2012, auxílio-doença

previdenciário (NB nº. 552542532-3), em virtude das patologias portadas, contudo não teria obtido êxito na

obtenção da benesse legal.Sustenta a ilegalidade do ato praticado, porquanto os requisitos legais para concessão

do benefício teriam sido preenchidos. Desse modo, não haveria impedimentos ao reconhecimento do seu direito,

que considera líquido e certo. O feito foi ajuizado inicialmente perante o Juizado Especial Federal de Osasco e, às

fls. 61/62, aquele r. Juízo declinou da competência, determinando a remessa para uma das Varas Federais.Após a

redistribuição nesta Vara, foi determinada a emenda da inicial para adequação à legislação processual em vigor,

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil (fl. 70). Após ser intimada, a
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demandante carreou aos autos a petição de fl. 71. É o relatório. Decido.Antes de analisar o pedido formulado na

inicial, cumpre tecer algumas considerações sobre o mandado de segurança.A essência da ação mandamental,

instrumento constitucional de garantia dos direitos fundamentais, está no direito líquido e certo violado por ato

ilegal ou abusivo de autoridade pública.O direito líquido e certo é condição especial da ação de mandado de

segurança. Para a viabilidade do remédio constitucional, a afirmação inicial e os fatos geradores do pretenso

direito devem vir provados documentalmente na inicial. A ausência de prova pré-constituída acarreta a

inexistência do direito líquido e certo. Seabra Fagundes doutrina a natureza processual do direito líquido e

certo:Assim, ter-se-á como líquido e certo o direito cujos aspectos de fato se possam provar, documentalmente,

fora de toda a dúvida, o direito cujos pressupostos materiais se possam constatar pelo exame da prova oferecida

com o pedido, ou de palavras ou omissões da informação da autoridade impetrada.Nesse sentido, também a lição

de Celso Ribeiro Bastos :De todo o exposto resultam diversas conclusões. Em primeiro lugar, direito líquido e

certo é conceito de ordem processual, que exige a comprovação dos pressupostos fáticos da situação jurídica a

preservar. Conseqüentemente, direito líquido e certo é ´conditio sine qua non´ do conhecimento do mandado de

segurança, mas não é ´conditio per quam´ para a concessão da providência judicial. A partir da análise da petição

inicial e dos documentos acostados aos autos, percebe-se que a impetrante assevera fazer jus à concessão do

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Contudo, o rito escolhido pela demandante

é impróprio para discutir o direito pretendido, pois envolve questão fática a demandar ampla instrução probatória,

para comprovação da doença alegada. O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX da CF/88)

para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública. É

consabido que, para fins de análise da adequação do presente mandamus como via eleita para se alcançar a tutela

jurisdicional pleiteada pela impetrante, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída de suas

alegações.Com efeito, o deferimento do referido benefício depende da demonstração de incapacidade total e

temporária para o exercício do trabalho, o que só ocorrerá com a realização de prova pericial, incabível na via

estreita da ação mandamental. Avulta-se dos autos que o acervo documental ora apresentado pela impetrante é

insuficiente à demonstração do seu direito líquido e certo ao reconhecimento da pleiteada concessão. Por certo,

mostram-se controversos os fundamentos fáticos que norteiam sua pretensão, somente possível pela via ordinária

seja obtida a certificação do direito vindicado.Repita-se, pedido dessa natureza deve ser formulado em rito onde a

lide possa ser discutida com maior largueza, inclusive com a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela,

caso atendidos os pressupostos legais.Não há outro caminho a trilhar que não seja a conclusão de ter a parte

optado por via processual inadequada, caracterizando hipótese de falta de interesse de agir, na modalidade

adequação.Confiram-se, a respeito, os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

TOTAL E TEMPORÁRIA. NCESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. I - O remédio constitucional do

Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de

poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público,

nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é aquele que

decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e não

complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. II - O deferimento do benefício de

auxílio-doença depende da demonstração de incapacidade total e temporária para o exercício do trabalho, o que só

ocorrerá com a realização de prova pericial. A parte autora deixou de comparecer à perícia agendada pelo INSS,

de forma que não existe nos autos prova inequívoca da sua incapacidade III - O mandado de segurança constitui-

se em via eleita inadequada, uma vez que a pretensão do impetrante prescinde de dilação probatória. IV -

Apelação do impetrante improvida.AMS 00063326120054036119AMS - APELAÇÃO CÍVEL -

281745Relator(a) JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

JUDICIARIO EM DIA - TURMA F Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1818

________________________________________________________________PREVIDENCIÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. QUALIDADE DE SEGURADA NÃO

COMPROVADA. MATÉRIA ENSEJA DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. I -

Impetrante visa compelir a Autarquia a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, indeferido por perda da

qualidade de segurada, em face do não reconhecimento de acordo homologado pela Justiça do Trabalho. II -

Indeferimento do pedido apresentado em 31/10/2006, por falta de comprovação da qualidade de segurada não

significa, necessariamente, que o INSS reconheceu a incapacidade para o trabalho, sendo necessária a realização

de perícia médica judicial.III - Qualidade de segurada não demonstrada. Embora conste a homologação de acordo

trabalhista pertinente ao período de 01/03/1994 a 01/11/2004, a relação de emprego não restou comprovada nestes

autos, por início de prova material corroborado por testemunhas. Além disso, não há notícia de que o acordo

trabalhista tenha sido cumprido, eis que não foram juntados comprovantes dos recolhimentos efetuados junto ao

INSS. IV - Matéria de fundo que enseja extensa dilação probatória, incompatível com a via célere da segurança, já

que necessária a realização de perícia médica e a comprovação da qualidade de segurada. V - Reexame necessário

e apelação do INSS providos. VI - Sentença reformada. Segurança denegada.AMS 00014352120074036183AMS
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- APELAÇÃO CÍVEL - 312399Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 2 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 516

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do

mérito, nos termos dos artigos 267, VI, do Código de Processo Civil. Fica ressalvada expressamente à impetrante

a possibilidade de recorrer às vias ordinárias, onde poderá provar o direito ora invocado.Sem custas, em razão do

deferimento da gratuidade da justiça. Sem honorários (Súmula 512 do STF e 105 do STJ).Ciência ao Ministério

Público Federal. Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquive-

se.P.R.I.

 

0001451-27.2013.403.6130 - DIXIE TOGA LTDA(SP174040 - RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA) X

DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP

Preliminarmente, determino que a Impetrante esclareça as prevenções apontadas no relatório expedido pelo Setor

de Distribuição (fls. 607/609).A determinação acima registrada deverá ser cumprida no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito.Intime-se.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0004908-04.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X SANDRA RODRIGUES GUERREIRO SCOPIM X CARLOS ELI SCOPIM

Despacho proferido a fls. 33:(...) intime-se a requerente para promover a retirada dos autos em Secretaria.

 

CAUTELAR INOMINADA

0005570-65.2012.403.6130 - CAMP VETRO - COMERCIO DE VIDROS E ACESSORIOS LTDA -

ME(SP176352 - LIGIA FERNANDA MORAIS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAPITAL

CARDANS LTDA

Intime-se novamente a parte autora para apresentar o documento indicado na decisão proferida à fl. 40, no prazo

final e improrrogável de 05 (cinco) dias.Cumprida a determinação acima delineada, ou transcorrido o lapso

temporal fixado para tanto, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

Dr. PAULO LEANDRO SILVA

Juiz Federal Titular

Dra. MADJA DE SOUSA MOURA FLORENCIO

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 749

 

DESAPROPRIACAO

0002781-24.1991.403.6100 (91.0002781-2) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP191664A - DECIO

FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE E SP256630A - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS

SANTOS) X RAPHAEL MARTINS FILHO ESPOLIO(SP099709 - VALTER AUGUSTO FERREIRA) X

ARNALDO MARTINS RODRIGUES X LEONILDA APARECIDA DE M. RODRIGUES X RAPHAEL

MARTINS NETTO X ELVIRA RODRIGUES MARTINS X LINO MARTINS RODRIGUES X DARCY

FERREIRA RODRIGUES X WALTER MARTINS RODRIGUES X AMELIA RAIJA RODRIGUES(SP103209

- RICARDO AZEVEDO LEITAO)

Fls. 260/161: Proceda a Secretaria ao cadastramento do CPF dos requeridos constantes à fl. 05 no sistema

processual, certificando-se e intimando-se o requerente. Cumpra a autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o r. despacho

de fl. 257.Após, conclusos.Int. 

 

USUCAPIAO

0003991-28.2006.403.6119 (2006.61.19.003991-0) - RENATO PANACE(SP043840 - RENATO PANACE) X

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP080736 - LINDAMIR MONTEIRO DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL(SP254972 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI) X ROGERIO ROMANO X CAMILA
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FARIA PANACE ROMANO X JOSE APARECIDO DE SOUZA X LUCIA APARECIDA DIAS DE SOUZA X

JAIR KEITSI KOJIMA X KYUNG FUSK KOGIMA(SP302251 - FELIPE ANTONIO SAVIO DA SILVA) X

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA(SP288898 - GILSON ARMANDO DE VASCONCELOS

PESTANA JUNIOR E SP237248 - UBIRAJARA VICENTE LUCA)

Fls. 424/425: Intime-se o autor a recolher as custas processuais devidas mediante Guia de Recolhimento da União

Judicial - GRU JUDICIAL, no banco Caixa Econômica Federal - CEF, código 18710-0, Unidade Gestora 090017,

nos termos da Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Prazo:

10 (dez) dias, sob pena de extinção.Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos

honorários periciais estimados às fls. 427/428.Faculto às partes, no prazo supracitado, a apresentação de quesitos e

indicação de assistentes técnicos. Após, conclusos. Int.

 

MONITORIA

0008137-94.2011.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO

E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MAURO DONIZETE JACINTHO(SP174572 - LUCIANA

MORAES DE FARIAS)

Ante o teor da certidão de fl. 40 e, considerando que este município não possui órgão da Defensoria Pública

Federal, nomeio o(a) Dr(a). LUCIANA MORAES DE FARIAS, OAB/SP 174.572, para atuar como defensor(a)

dativo(a) do réu MAURO DONIZETE JACINTHO. Intime-se o(a) mencionado(a) advogado(a) acerca da

nomeação, bem como acerca do teor da decisão de fl. 36, para as providências cabíveis, cientificando-o(a) ainda

de que seus honorários serão arbitrados nos termos da Tabela I, da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da

Justiça Federal. Intime-se. 

 

0001051-38.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDNEI DOS SANTOS(SP170958 - MAGDA

GONÇALVES TAVARES)

Ante o teor da certidão de fl. 29 e, considerando que este município não possui órgão da Defensoria Pública

Federal, nomeio o(a) Dr(a). MAGDA GONCALVES TAVARES, OAB/SP 170.958, para atuar como defensor(a)

dativo(a) do réu EDNEI DOS SANTOS. Intime-se o(a) mencionado(a) advogado(a) acerca da nomeação, bem

como acerca do teor da decisão de fl. 27, para as providências cabíveis, cientificando-o(a) ainda de que seus

honorários serão arbitrados nos termos da Tabela I, da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.

Intime-se. 

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0004415-18.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X ALAN JOSE ANTONIO DOS SANTOS

Fls. 36/37: Expeça-se novo mandado de busca e apreensão nos moldes do expedido à fl. 30 devendo, no entanto,

constar também o nome do preposto indicado pela autora à fl. 37.Cumpra-se. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0008087-52.2007.403.6119 (2007.61.19.008087-1) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP178378 -

LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES E SP245431 -

RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X RICARDO GYENGE X REGINA CELIA SABBADINI

GYENGE

Tendo em vista a intimação dos requeridos (fls. 171 e 174), intime-se a requerente para retirada dos autos em

secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001988-66.2007.403.6119 (2007.61.19.001988-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO

QUEIROZ RIBEIRO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA

ZWICKER) X ROSANGELA APARECIDA MENDONCA VITAL DE MORAES(SP290269 - JOSÉ

AUGUSTO FERREIRA)

Ante o teor da certidão de fl. 227 e, considerando que este município não possui órgão da Defensoria Pública

Federal, nomeio o(a) Dr(a). JOSÉ AUGUSTO FERREIRA, OAB/SP 290.269, para atuar como defensor(a)

dativo(a) da ré ROSANGELA APARECIDA MENDONÇA VITAL DE MORAES. Intime-se o(a) mencionado(a)

advogado(a) acerca da nomeação, bem como acerca do teor da decisão de fl. 223, para as providências cabíveis,

cientificando-o(a) ainda de que seus honorários serão arbitrados nos termos da Tabela I, da Resolução nº

558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Intime-se. 
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0004447-23.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X NELSON DE OLIVEIRA JUNIOR(SP278810 - MARCOS ROBERTO PALMEIRA)

Fl. 41: Considerando o descredenciamento da advogada nomeada à fl. 38, nomeio o Dr. MARCOS ROBERTO

PALMEIRA, OAB/SP 278.810, para atuar como defensor dativo do réu. Intime-se o(a) mencionado(a)

advogado(a) acerca da nomeação, bem como acerca do teor da decisão de fl. 34/35, para as providências cabíveis,

cientificando-o(a) ainda de que seus honorários serão arbitrados nos termos da Tabela I, da Resolução nº

558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Nesta oportunidade, devolvo o prazo para oferecimento de

contestação, que começará a correr a partir da intimação do advogado, ora nomeado.Int. 

 

 

Expediente Nº 750

 

ACAO PENAL

0004206-49.2012.403.6133 - JUSTICA PUBLICA X WALDIR JOSE BATISTA(SP314735 - VALDEMAR

ASSIS)

AÇÃO PENALPROCESSO: 0004206-49.2012.403.6133AUTOR: JUSTIÇA PUBLICARÉU: WALDIR JOSE

BATISTASENTENÇA TIPO DVistos. WALDIR JOSE BATISTA, devidamente qualificado nos autos, foi

denunciado em 18 de dezembro de 2012, pela prática do crime previsto no artigo 171, parágrafo 3.º, do Código

Penal. Pretende o Ministério Público Federal sua condenação nas penas cominadas para tal prática delituosa,

arrolando na peça acusatória, 3 (três) testemunhas. Consta da denúncia, fls.146/148, que o réu foi preso em

flagrante delito no dia 30 de novembro de 2012 na Agência da Previdência Social, no momento em que aguardava

para ser atendido e renovar o pedido de benefício de auxílio-doença. Isto porque, em procedimento investigatório,

a autarquia ré constatou que o autor utilizara-se de documentos falsos para o recebimento do benefício de auxílio-

doença no período de 17/07/2012 a 22/09/2012 (NB 31/552.511.101-9) e que no dia em que foi preso estava

igualmente munido de documentos falsos a fim de requerer o seu restabelecimento. A denúncia foi recebida em

19/12/2012 (fls.150/151) e o réu regularmente citado, através de carta precatória, para interrogatório (fls.172).

Apresentada defesa prévia (fls. 190/192) pelo defensor constituído pelo acusado, contestou sua confissão no

âmbito do inquérito policial e pugnou pela oitiva das testemunhas de acusação. Interrogado em 12 de março de

2013 (fls.237/239), o réu confessou ter requerido o benefício com intuito de fraudar o INSS e que tinha

conhecimento da falsidade dos documentos apresentados. As testemunhas SILVIO CÉSAR FERNANDES DIAS,

LAURA SATIKO WACHI, e ADEMIR APARECIDO DE MORAES ARIAS, foram devidamente inquiridas,

respectivamente, cujos depoimentos constam gravados (fls. 232/236). O Ministério Público Federal ofertou

memoriais (fls. 245/248) pugnando pela condenação do réu. A defesa, por sua vez, ofereceu memoriais (fls.

261/273) requerendo atenuação da pena em caso de condenação, nos termos do art.65, d, III do Código Penal. É o

relatório, no essencial. Passo a decidir fundamentadamente. A materialidade do delito restou sobejamente

demonstrada através dos documentos de fls.45/55 e 104. A autoria delitiva também restou devidamente

demonstrada, tendo em vista a prisão em flagrante do réu, bem como a confissão em juízo, além da prova de ter

ele recebido os valores decorrentes da concessão indevida do benefício de auxílio-doença (31/552.511.101-9) no

período de 17/07/2012 a 22/09/2012, de forma a lesar o patrimônio público. Os depoimentos das testemunhas,

ADEMIR DE MORAES FARIA e LAURA SATIKO WACHI, ambos funcionário do INSS, além de SILVIO

CÉSAR FERNANDES DIAS, Delegado da Polícia Federal, aliados à confissão do réu em juízo, não deixam

dúvidas de que tinha plena consciência da conduta ilícita. Dessa forma, as circunstâncias até aqui demonstradas

são suficientes a convencer, que o acusado tinha pleno conhecimento da falsificação do documento, posto que o

utilizou com as informações falsas a fim de obter vantagem indevida em detrimento da autarquia previdenciária.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos, JULGO PROCEDENTE a presente AÇÃO PENAL , para

CONDENAR o réu WALDIR JOSE BATISTA, portador da cédula de identidade RG n.º 15.259.470, filho de

Sebastião Henrique Batista e Valdivina Paiva Batista, como incurso nas penas cominadas no artigo 171, parágrafo

3.º, do Código Penal. A seguir, passo a estabelecer a dosimetria e individualização da pena, conforme preconiza o

art. 68 do Código Penal: Atento aos critérios norteadores da fixação da pena, previstos no art. 59 do Código Penal,

observo que embora o réu seja tecnicamente primário, possui maus antecedentes, em virtude de ter respondido

outros processos e inquéritos criminais, inclusive relacionado ao delito de estelionato (fls.176/180), de maneira

que fixo a pena base em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão. Na segunda fase da aplicação da pena, verifico

a presença de circunstâncias atenuante revelada pela confissão espontânea do réu tanto na fase inquisitória como

judicial, de modo que, superada esta fase, fixo a pena no patamar de 01 (um) ano de reclusão. Na terceira fase,

incidente a causa de aumento prevista no parágrafo 3.º do art. 171, vez que o delito foi praticado em detrimento de

entidade de direito público, promovo o aumento da pena em 1/3 (um terço), fixando-a em 1 (um) ano e 4 (quatro)

meses de reclusão, tornando-a assim definitiva. Levando-se em consideração os limites mínimo e máximo das

penas multa e as circunstâncias já alinhavadas na fixação da pena privativa de liberdade, fixo para o delito, a pena

de multa em 15 (quinze) dias multa no valor mínimo legal cada um, corrigidos monetariamente a partir da data do
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fato. Tratando-se de condenação a pena inferior a 4 (quatro) anos, presentes os pressupostos objetivos e

subjetivos, substituo, nos termos do art. 44, do Código Penal, a pena privativa de liberdade imposta pela pena

restritiva de direitos de prestação de serviços a entidades públicas, pelo mesmo período da condenação e de

prestação pecuniária, no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo a ser destinado a uma entidade beneficente

onde for designado a prestar serviços. As condições da prestação de serviços, bem assim, a prestação pecuniária

estabelecidas, deverão ser especificadas e fiscalizadas pelo Juízo das Execuções Criminais Federais, descontando-

se, para efeitos de prestação de serviços, o período em que o acusado esteve encarcerado. Na hipótese de não

cumprimento da pena acima imposta, fica desde já estabelecido que o regime inicial para o cumprimento da pena

privativa de liberdade será o aberto. Após o trânsito em julgado desta, lance-se o nome da sentenciada no rol dos

culpados. Com relação aos bens apreendidos às fls. 103, determino a sua devolução ao acusado, com exceção do

comprovante do requerimento nº 1205153909, relatório médico e manuscritos, os quais constituem objeto do

crime, devendo ser inutilizados, certificando-se nos autos. Outrossim, exonero o réu do encargo de depositário do

veículo placa EQS 7457.Considerando que o réu encontra-se preso até a presente data, expeça-se imediatamente o

competente ALVARÁ DE SOLTURA, consignando a necessidade do seu comparecimento neste Juízo, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis a contar de sua soltura, a fim de declinar seu novo endereço para ser intimado dos demais

atos processuais a serem realizados. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

1ª VARA DE JUNDIAI 

 

Juiz Federal: FERNANDO MOREIRA GONÇALVES 

 

 

Expediente Nº 349

 

ACAO PENAL

0009706-14.2012.403.6128 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2535 - LUIS EDUARDO MARROCOS DE ARAUJO)

X EMERSON GOMES DOS SANTOS(SP164806 - ADRIANA PANSICA DA COSTA) X BRUNO BARRA

NOVA DA SILVA(SP164806 - ADRIANA PANSICA DA COSTA) X JEFFERSON DA SILVA

SANTOS(SP164806 - ADRIANA PANSICA DA COSTA)

VISTOS ETC.Trata-se de ação penal movida em face dos réus Bruno Barra Nova da Silva, Jeffereson da Silva

Santos e Emerson Gomes dos Santos, como incursos no artigo 157, parágrafo 2º, incisos I e II, combinado com o

artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal. Ao correu Emerson foi atribuída, também, a tentativa de latrocínio,

por haver efetuado disparo de arma de fogo contra policial militar.Narra a denúncia que, no dia 30 de agosto de

2012, por volta de 13h43min, os réus, agindo em concurso de agentes e com emprego de arma de fogo, tentaram

roubar objetos de valor pertencentes à agência dos Correios localizada na Vila Arens, neste município de Jundiaí,

além de tentarem subtrair dinheiro e outros objetos pertencentes aos clientes da agência que se encontravam no

local no momento do roubo.A consumação do delito somente não ocorreu porque policiais militares acionados

para comparecerem ao local conseguiram prender os réus em flagrante, no momento em que tentavam se evadir

do local, levando consigo dinheiro e objetos subtraídos das vítimas.No curso da investigação policial e da

instrução policial foram juntados aos autos laudo pericial das lesões sofridas pelo policial vítima do disparo

efetuado pelo correu Emerson Gomes dos Santos, laudos comprovando que o disparo partiu da arma utilizado

pelo referido acusado, imagens das câmeras de segurança da agência assaltada, além de auto de apreensão do

veículo utilizado no roubo.Em audiência realizada neste juízo, em 02 de abril de 2013, foram ouvidas as

testemunhas arroladas pelo Ministério Público Federal e interrogados os acusados. Não havendo outras provas a

serem produzidas, o MPF apresentou suas alegações finais a fls. 275/281, pleiteando a condenação dos acusados,

e a defesa, por sua vez, apresentou suas alegações finais a fls. 284/291, pleiteando a desclassificação do delito

imputado ao acusado Emerson, bem como a aplicação de pena e regime mais favorável possível a todos os

acusados.É o breve relatório.Decido.No que se refere a autoria e materialidade do delito, é preciso ressaltar que os

réus foram presos em flagrante no momento em que tentavam fugir com objetos subtraídos das vítimas.Desse

modo, autoria e materialidade delitiva são evidentes, conforme a seguir exposto.Na audiência realizada em 02 de

abril de 2013, Juliana Cristina Vaz Caprara, cliente da agência que se encontrava no local no momento dos fatos,

relatou haver presenciado o ingresso dos assaltantes na agência, sendo que um deles estava armado, e proferiam

grave ameaça contra as pessoas presentes no local. Juliana identificou o acusado Bruno como sendo o assaltante

que, sem portar arma ou ameaçar as vítimas, ficou conversando com os clientes e funcionários que estavam sendo

mantidos reféns. Um dos assaltantes armados entrou com o gerente no interior da agência, enquanto outro
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assaltante ficou com o caixa da agência. Relatou ter ouvido o disparo que vitimou o policial militar.Layryjohn de

Freitas, caixa da agência assaltada, relatou que foi abordado por um dos assaltantes, que apontava arma de fogo

para o depoente, exigindo a entrega da chave do caixa. O referido assaltante pegou o dinheiro que havia no caixa,

enquanto outro assaltante também armado foi com o gerente para o interior da agência. O depoente não teve

condições de reconhecer os réus.Lucivaldo da Silva Santos, segurança da agência assaltada, relatou que na data

dos fatos estava trabalhando e percebeu a entrada na agência de três assaltantes, sendo que um deles aproximou-se

do depoente e, sob grave ameaça exercida com emprego de arma de fogo, obrigou o depoente a entregar sua arma

ao assaltante, dizendo para o depoente não reagir, pois o autor do roubo dizia, enquanto apontava a arma de fogo

para o depoente, estar disposto a matar.André de Oliveira, cliente da agência assaltada, reconheceu o acusado

Bruno como sendo o assaltante que o abordou no momento do assalto e o conduziu até a sala onde estavam outras

vítimas, mantidas sob ameaça de arma de fogo utilizada por outro acusado. Relatou que havia no local três

assaltantes, sendo um deles o acusado Bruno e outros dois que o depoente não teve condições de reconhecer, por

estarem usando capuz, e que portavam arma de fogo, utilizadas para ameaçar as vítimas do assalto. Do depoente,

foram levados dinheiro, celular e máquina fotográfica.Roberto France Alvarez, gerente da agência dos Correios

assaltada, relatou que no momento dos fatos um dos assaltantes, mediante grave ameaça exercida com o emprego

de arma de fogo, determinou ao |depoente que abrisse o cofre da agência. Durante todo o tempo o assaltante

apontava a arma na direção do depoente, que permanecia com as mãos levantadas. O dinheiro foi colocado dentro

de um malote e, no momento em que o assaltante percebeu o sistema de monitoramento da agência por meio de

câmeras, decidiram fugir do local.A testemunha Flávio Guedes dos Santos, policial militar, relatou que foi

acionado na data dos fatos para atender uma ocorrência de roubo a uma agência dos Correios. Chegando no local,

viu que um dos assaltantes já havia sido detido e outros dois assaltantes haviam se evadido. O depoente avistou o

acusado Emerson, em uma rua próxima do local dos fatos, tendo a testemunha presenciado o momento em que o

mesmo dispensou um objeto, verificando posteriormente que era uma arma de fogo utilizada na prática do roubo,

além de objetos subtraídos das vítimas. A testemunha reconheceu com segurança os acusados, como sendo os

autores do roubo, presos em flagrante na data dos fatos.A testemunha Valmir Grandoti, policial militar, relatou

que no momento dos fatos atendia a uma ocorrência de trânsito e recebeu chamado via rádio para atender uma

ocorrência de roubo em andamento na agência dos correios da Vila Arens. Dirigiu-se para o local dos fatos e ali

chegando avistou o correu Bruno Barra Nova da Silva, conseguindo deter o mesmo em flagrante delito, na posse

de objetos roubados dos Correios e de clientes da agência. Não havia arma em poder de Bruno.A testemunha

Wellington Casaro, policial militar atingido pelo disparo de arma fogo efetuado pelo acusado Emerson, relatou

que na data dos fatos recebeu chamado via rádio para atendimento de ocorrência de roubo em andamento.

Chegando no local dos fatos, estacionaram a viatura e o parceiro de trabalho do depoente desembarcou, avistando

um dos acusados, identificado como sendo o correu Bruno, que foi imediatamente abordado e detido. Em seguida,

o depoente também desembarcou da viatura e, nesse momento, o correu Emerson saiu da agência e, agindo com

dissimulação, conseguiu enganar o depoente, passando-se por vítima do roubo e dizendo que havia outro

assaltante armado dentro da agência dos Correios. No momento em que o depoente virou-se de costas para o

correu Emerson, este efetuou um disparo de arma de fogo, com o revólver calibre 38 utilizado no assalto. O

impacto do projétil nas costas do policial, que utilizava colete de proteção, derrubou-o ao chão, fazendo com que

sua arma caísse ao solo. Aproveitando-se da situação, o correu Jefferson pegou a arma pertencente ao policial e

correu, tentando evadir-se do local. Nada obstante a tentativa de fuga empreendida pelos acusados Emerson e

Jefferson, o bom trabalho realizado pela Polícia Militar resultou na prisão em flagrante dos acusados, logo após os

fatos, nas proximidades do local do roubo.Interrogado em juízo, o acusado Bruno Barra Nova da Silva, após ser

cientificado do seu direito constitucional ao silêncio, confessou ser um dos autores do roubo narrado na denúncia.

Afirmou que na época dos fatos estava desempregado e precisava de dinheiro, motivo pelo qual decidiu,

juntamente com os demais acusados, praticar um roubo. Afirmou, em sua defesa, que sua participação no delito

limitou-se a levar os demais réus, com seu carro, ao local do crime, ficando do lado de fora da agência. Em

resposta aos esclarecimentos solicitados pelo Ministério Público Federal, confirmou que procurou acalmar alguns

clientes da agência, durante o roubo. Em resposta aos esclarecimentos solicitados pela defesa, respondeu que o

carro utilizado no roubo pertencia ao seu pai e que o delito foi praticado mediante prévio ajuste de vontades dos

acusados. O acusado Emerson Gomes dos Santos, interrogado em juízo, confessou sua participação no roubo em

questão. Confirmou ter sido o primeiro a entrar na agência dos Correios, anunciando o assalto, enquanto o correu

Jefferson subtraía a arma do segurança da agência. Enquanto recolhia o dinheiro do cofre, ouviu o grito de seu

comparsa avisando que era para fugir. Bruno e Jefferson saíram na frente. No momento em que o interrogando

saía da agência, segundo sua versão, deparou com o policial, e, no desespero da fuga, sua arma disparou, tendo o

disparo sido efetuado, segundo o réu, de frente para o policial, e não pelas costas. Atingido, o policial caiu ao

chão, momento em que o interrogando pegou a arma do policial, saiu correndo e, em seguida, dispensou as duas

armas. Afirmou, ainda, que poderia, caso fosse essa sua intenção, efetuar outros disparos contra o policial, mas

esta não era a intenção do acusado, mas sim fugir do local. O acusado Jefferson da Silva Santos, interrogado em

juízo, confessou a participação no roubo. Relatou que o acusado Emerson foi o primeiro a entrar na agência, tendo

o interrogando entrado logo em seguida. Afirma que o segurança já estava com as mãos para cima. O interrogando
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pulou o balcão e subtraiu a arma do segurança. Em seguida, o interrogando rendeu o gerente da agência e colocou

as vítimas dentro de uma sala. Ao avistar a chegada dos policiais, colocou a arma do segurança na cintura e

correu, tentando fugir. Foi abordado pelos policiais, que o mandaram deitar no chão. Em seguida, ouviu um

disparo, levantou e saiu correndo, sem olhar para trás. Na fuga, dispensou a arma do vigilante e logo após foi

preso pela Polícia Militar. O laudo de fls. 144, do inquérito policial em apenso, confirma que a arma apreendida e

utilizada pelo acusado Emerson realizou disparo recente.O laudo de fls. 179 confirma que o projétil que atingiu o

colete de segurança do policial militar Wellington Casaro partiu dessa mesma arma de fogo.As fotos acostadas a

fls. 97 e seguintes demonstram o local em que o policial foi atingido, na região das costas, bem como o hematoma

resultante do impacto do projétil, hematoma esse que foi classificado como lesão corporal de natureza leve, pelo

laudo de fls. 139.Desse modo, as provas contidas nos autos, consistentes em laudos periciais, depoimento de

testemunhas, vítimas e das próprias confissões dos acusados, formam um conjunto probatório harmônico e

coerente, que deixa isento de dúvidas a forma como os fatos ocorreram, bem como a participação de cada réu no

roubo em questão.A participação de Bruno Barra Nova da Silva não pode ser considerada de menor importância,

como sustenta a defesa, pois foi ele um dos responsáveis pelo planejamento do assalto, pela condução dos demais

assaltantes ao local dos fatos, além da participação direta no roubo, ao permanecer vigiando as vítimas e a

eventual chegada de policiais ao local.Em seu favor, por outro lado, não pode ser desprezada a ausência de notícia

de violência ou grave ameaça empregada diretamente contra as vítimas, fato que deve ser considerado na

dosimetria da pena, como circunstância judicial favorável.O Ministério Público Federal imputa ao acusado

Emerson Gomes dos Santos a acusação de latrocínio, na forma tentada, em razão do disparo de arma de fogo

efetuado contra o policial Wellington Casaro. Nesse ponto, não pode ser desprezada a alegação feita pelo réu, em

sua autodefesa, de que não tinha a intenção de matar o policial, pois se assim desejasse proceder, não haveria

qualquer dificuldade em efetuar outros disparos, após a queda do policial ao chão.Por outro lado, a versão

apresentada pelo réu em seu interrogatório, de que o disparo foi efetuado pela frente, e não pelas costas como

afirma a denúncia, cai por terra em face dos laudos periciais contidos nestes autos, que demonstram de maneira

inequívoca que o disparo atingiu o policial nas costas, corroborando a versão segura e rica em detalhes

apresentada por Wellington Casaro, de que o réu agiu com dissimulação e, aproveitando-se do descuido do

policial, atirou pelas costas, mas com o objetivo de fugir do local, não havendo evidências que permitam afirmar

que seu objetivo, não concretizado por circunstâncias alheias à sua vontade, era matar o policial.Pesa contra o

acusado Emerson, ainda, a sua comprovada ousadia, ao ser o primeiro a entrar na agência, anunciando o assalto e

ameaçando gravemente as pessoas ali presentes. A conduta do acusado, além da grave violência praticada contra o

policial militar no momento da fuga, colocou em risco a vida funcionários e clientes da agência dos Correios

presentes no momento do assalto e tal fato deve necessariamente ser considerado na fixação da pena base do

crime de roubo.A violência praticada pelo acusado Emerson no momento da fuga, ao efetuar um disparo de arma

de fogo contra policial, no entanto, é inerente ao crime de roubo e, não resultando em lesão grave ou morte, nem

havendo prova de esse objetivo do réu, somente não alcançando por circunstâncias alheias à sua vontade, essa

violência deve ser considerada na fixação da pena do roubo qualificado, e não para classificação do fato como

crime autônomo de latrocínio tentado.Em relação ao acusado Jefferson da Silva Santos, o conjunto probatório

demonstra que o mesmo, além de subtrair objetos dos Correios, teve a iniciativa de subtrair a arma de fogo do

segurança, ameaçando-o de morte caso reagisse, além de colocar em risco a vida de clientes e funcionários da

agência assaltada, ao colocá-los sob ameaça de arma de fogo, circunstância também a ser considerada na fixação

de sua pena base.Passo a dosimetria e individualização das penas a serem impostas aos réus.Bruno Barra Nova da

Silva é primário, de bons antecedentes, não agiu com violência contra as vítimas do roubo e nada há nos autos que

justifique a fixação da sua pena base acima do mínimo legal, de quatro anos de reclusão, previsto no artigo 157,

do Código Penal.Presentes duas causas de aumento previstas no parágrafo 2º, incisos I e II, uma vez que o crime

foi praticado com emprego de arma e em concurso de pessoas, aumento essa pena em metade, resultando em 06

(seis) anos de reclusão.Tratando-se de crime tentando, em que praticamente todo o iter criminis foi percorrido, a

redução prevista no artigo 14, parágrafo primeiro, do Código Penal, deve limitar-se a um terço, o que resulta em

um pena final de quatro anos de reclusão. O regime inicial de cumprimento de pena será o aberto, nos termos do

artigo 33, 2º, alínea c, do Código Penal, motivo pelo qual revogo a prisão cautelar do acusado e determino a

imediata expedição de alvará de soltura clausulado.Fixo a pena de multa, pelos mesmos motivos expostos para

fixação da pena privativa de liberdade, em 10 (dez) dias-multa, fixado o valor de cada dia multa no patamar

mínimo legal.Jefferson da Silva Santos é tecnicamente primário, embora já tenha respondido a outros processos,

por tráfico de drogas e tentativa de homicídio. Teve papel relevante na prática do roubo, ao subtrair a arma do

segurança da agência e ameaçar de morte as vítimas e demais pessoas que se encontravam no local. Pelas

características de sua atuação, demonstrando violência e ousadia, fixo a pena base acima do mínimo legal, em seis

anos de reclusão. Presentes duas causas de aumento previstas no parágrafo 2º, do artigo 157, do Código Penal,

uma vez que o roubo foi praticado com o emprego de arma e com o concurso de pessoas, aumento essa pena em

metade, resultando em nove anos de reclusão.Tratando-se de crime tentando, em que praticamente todo o iter

criminis foi percorrido, a redução prevista no artigo 14, parágrafo primeiro, do Código Penal, deve limitar-se a um

terço, o que resulta em uma pena final de seis anos de reclusão. O regime inicial de cumprimento de pena será o
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semi-aberto, nos termos do artigo 33, 2º, alínea b, do Código Penal.Fixo a pena de multa, pelos mesmos motivos

expostos para fixação da pena privativa de liberdade, em 15 (quinze) dias-multa, fixado o valor de cada dia multa

no patamar mínimo legal.O réu respondeu ao processo preso e as razões que levaram este juízo a decretar sua

prisão cautelar se mantêm íntegras, motivo pelo qual deverá ser recomendado na prisão onde se encontra.O réu

Emerson Gomes dos Santos é tecnicamente primário, embora já tenha respondido a outro processo. A sua conduta

amplamente comprovada pelo conjunto probatório contido nos autos, revela-se, sem sombra de dúvidas, a mais

grave de todas. Em primeiro lugar, o réu revelou especial ousadia ao decidir ser o primeiro a entrar na agência dos

Correios, de arma de fogo em punho, anunciando aos gritos o assalto. Após ameaçar gravemente vítimas e demais

pessoas que se encontravam no local, durante a fuga deparou-se com policiais militares. Sem intenção de render-

se à autoridade policial, agiu com dissimulação e grande violência ao efetuar um disparo de arma de fogo pelas

costas, em policial que agia no cumprimento do seu dever legal de impedir o roubo. A gravidade da conduta do

réu, em especial a violência empregada ao efetuar o disparo de arma de fogo, deve ser considerada na fixação da

pena base. Por isso, para o réu Emerson Gomes dos Santos fixo a pena base para o crime de roubo em oito anos de

reclusão.Presentes duas causas de aumento previstas no parágrafo 2º, do artigo 157, do Código Penal, uma vez

que o roubo foi praticado com o emprego de arma e com o concurso de pessoas, aumento essa pena em metade,

resultando em doze anos de reclusão.Tratando-se de crime tentando, em que praticamente todo o iter criminis foi

percorrido, a redução prevista no artigo 14, parágrafo primeiro, do Código Penal, deve limitar-se a um terço, o que

resulta em um pena final de oito anos de reclusão. O regime inicial de cumprimento de pena será o semi-aberto,

nos termos do artigo 33, 2º, alínea b, do Código Penal.Fixo a pena de multa, pelos mesmos motivos expostos para

fixação da pena privativa de liberdade, em 20 (vinte) dias-multa, fixado o valor de cada dia multa no patamar

mínimo legal.O réu respondeu ao processo preso e as razões que levaram este juízo a decretar sua prisão cautelar

se mantêm íntegras, motivo pelo qual deverá ser recomendado na prisão onde se encontra.Ante o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação penal para CONDENAR os réus:a) Bruno Barra Nova da

Silva ao cumprimento de 04 (quatro) anos de reclusão, em regime inicial aberto, bem como ao pagamento de

multa no importe de 10 (dez) dias-multa, fixado cada dia no patamar mínimo legal;b) Jefferson da Silva Santos ao

cumprimento de 06 (seis) anos de reclusão, em regime inicial semi-aberto, bem como ao pagamento de multa no

importe de 15 (quinze) dias-multa, fixado cada dia no patamar mínimo legal;c) Emerson Gomes dos Santos ao

cumprimento de 08 (oito) anos de reclusão, em regime inicial semi-aberto, bem como ao pagamento de multa no

importe 20 (vinte) dias-multa, fixado cada dia no mínimo legal.Com o trânsito em julgado, anote-se o nome dos

réus no rol dos culpados.P.R.I.C.Jundiaí, 10 de abril de 2013.

 

 

Expediente Nº 350

 

EXECUCAO FISCAL

0000406-91.2013.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MAYRE KOMURO) X SIFCO SA(SP072080 -

MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS E SP307445 - VALERIA FERRO DURÃES)

Intime-se a patrona da Executada Dra. Valéria Ferro Durães para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

compareça a esta Secretaria e subscreva a petição de fls. 23/50 sob pena de desentranhamento.Após, dê-se vista

dos autos à Exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

1ª VARA DE CARAGUATATUBA 

 

DR. RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

BELº André Luís Gonçalves Nunes 

Diretor de Secretatia

 

 

Expediente Nº 179

 

ACAO PENAL

0003841-85.2012.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOAO BATISTA SOARES(SP301197 -

SERGIO LUIZ RIBEIRO DE OLIVEIRA)
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O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, ajuizou a presente AÇÃO PENAL

PÚBLICA em face de JOÃO BATISTA SOARES, denunciando-o como incurso nas penas dos artigo 288, caput e

parágrafo único, e artigo 157, 2º, I e II, c/c artigo 29, todos do Código Penal.A denúncia foi recebida no dia 25 de

fevereiro de 2013 (fl. 437). O réu constituiu defensor de sua confiança nos autos, que apresentou defesa preliminar

(fls. 440/441 e 443/447).A defesa preliminar oferecida pelo réu foi apreciada por decisão de fls. 453/454, que não

reconheceu hipótese de abolvição sumária e determinou o prosseguimento do feito, designando data para a

realização de audiência nos termos do artigo 400 do Código de Processo Penal.O Ministério Público Federal

apresentou aditamento à denúncia (fls. 455/458), que foi recebida por decisão proferida em 25 de março de 2013

(fls. 474/475), sendo determinada a citação e intimação do réu e seu defensor para apresentação de resposta à

acusação.Carta precatória citatória e intimatória expedida, que foi devidamente cumprida (fls. 513/515 e

542/546).O i. patrono do acusado retirou, em 1º de abril de 2013, o processo em carga pelo prazo legal para fins

de resposta à acusação, nos termos do artigo 396-A do CPP (fls. 525), que apresentou nova defesa preliminar e

arrolou testemunhas.Na resposta à acusação apresentada, que foi dirigida aos autos nº. 0003935-33.2012.403.6103

em apenso e regularizada pela Secretaria, ao acusado nega os fatos narrados na denúncia e no aditamento à

denúncia, fazendo considerações sobre as alegações da acusação, entedendo não serem verdadeiras, pugnando

pela abolvição sumária.É a síntese do necessário. Decido.De acordo com as inovações trazidas pela Lei

11.719/2008, o artigo 397 do CPP prevê a possibilidade do acusado ser absolvido sumariamente nessa fase

processual antes mesmo de iniciada a instrução probatória em juízo. A absolvição sumária será cabível quando o

juiz verificar a ocorrência das seguintes hipóteses: I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do

fato;II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - que o

fato narrado evidentemente não constitui crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente.No caso em apreço,

verifico que não foi comprovada qualquer das mencionadas situações. O aditamento oferecido incluiu novos

elementos de prova da acusação constante na denúncia oferecida, sem contudo alterar o pedido e imputação

legal.Assim, como já apreciado na decisão de fls. 453/454, o fato imputado ao réu é típico e antijurídico, fazendo-

se necessário o prosseguimento feito, sendo que, no momento oportuno, as alegações apresentadas pela defesa do

réu serão devidamente apreciadas.Do exposto, determino o prosseguimento do feito, aguardando-se a realização

da audiência designada para o dia 19 de abril de 2013, às 14:30 horas, nos termos do artigo 400 do Código de

Processo Penal.Tendo em vista que foram arroladas novas testemunhas no aditamento à denuncia, Sr. Carlos

Alberto Teixeira, e da defesa preliminar, Sra. Hosana do Vale Pombo, Sra. Josefa Maria da Costa e Sr. Alessandro

Lopes Meleiro, bem como tratar-se de processo envolvendo réu preso, necessária a realização das oitivas com a

máxima celeridade, motivo pelo qual determino a inclusão na audiência já designada nos autos (19 de abril de

2013, às 14:30 horas), da oitiva das testemunhas Carlos Alberto Teixeira, Hosana do Vale Pombo e Alessandro

Lopes Meleiro. Expeça-se mandado de intimação.Quanto a testemunha Josefa Maria da Costa, genitora do autor,

determino a expedição de carta precatória para a realização de sua oitiva, sem, contudo, suspender a instrução

criminal, nos termos do 1º, do artigo 222 do Código de Processo Penal. Ciência ao Ministério Público

Federal.Fica autorizada a Secretaria utilizar dos meios eletrônicos disponíveis para o cumprimento da presente

decisão.Cumpra-se com urgência.I.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

1ª VARA DE CATANDUVA 

 

DR JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

JUIZ FEDERAL 

DR MARCELO LELIS DE AGUIAR 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL CAIO MACHADO MARTINS 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 71

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000122-93.2012.403.6136 - GILBERTO COLTRI(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN E SP190192 -

EMERSOM GONÇALVES BUENO E SP307799 - RENAN COLTRI BARROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 49: tendo em vista o requerido pela parte autora, bem como o novo valor atribuído à causa, que se encontra

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     772/842



dentro do limite de 60 salários mínimos, determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal desta

Subseção de Catanduva, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, com a inserção do pedido no sistema

informatizado daquele Juizado, inclusive com a retificação do valor da causa.Int. e cumpra-se. 

 

0000006-53.2013.403.6136 - ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP104442 - BENEDITO

APARECIDO GUIMARAES ALVES E SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES E SP181854 -

ANDRESA VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 96/99: não obstante os cálculos apresentados pela parte autora, os quais, em uma análise perfunctória,

justificariam a competência desta Vara Federal em detrimento do Juizado Especial Federal, verifica-se que a parte

autora não atribuiu novo valor à causa, mantendo o valor atribuído na petição inicial, qual seja, R$ 40.680,00.Vale

ressaltar que o art. 3º, caput, da Lei 10.259/01, indica que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar,

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, atualmente a

quantia de R$ 40.680,00.Assim, providencie a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a retificação do valor da

causa, tendo em vista os cálculos apresentados, sob pena, em caso de inércia, de remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal desta Subseção.Int.

 

0000999-96.2013.403.6136 - MARIA NEIDE BERTO VIEIRA(SP244016 - RENATO APARECIDO

SARDINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei

1.060/1950).Nos termos do artigo 3, caput, da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

bem como executar as suas sentenças, sendo que, conforme dispõe o seu 3º, no foro onde estiver instalada Vara do

Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Tem-se, portanto, que a competência em razão do conteúdo

econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de absoluta.Diante disso, entendo que,

na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo Superior

Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do artigo 260 do Código de Processo Civil, que,

interpretado conjuntamente com o artigo 3º, 2º, da Lei nº 10.259/01, estabelece a soma das prestações vencidas

mais 12 (doze) parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e determinação da

competência do Juizado Especial Federal.Logo, em sede de Vara Federal, o conteúdo econômico da demanda,

constituído pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais 12 (doze) parcelas vincendas, deve

suplantar o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos na data da propositura.Pois bem, nos moldes do requerido na

inicial, o valor desta causa não atinge o limite de alçada na data do ajuizamento, evidenciando a incompetência

absoluta desta Vara para o seu processamento e julgamento.Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência

absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, ex officio, ou a

requerimento das partes.Assim, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste

Juízo para apreciar a lide, questão cognoscível de ofício, e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial

Federal desta Subseção de Catanduva, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, com a inserção do pedido no

sistema informatizado daquele Juizado.Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001983-80.2013.403.6136 - UNIMED DE CATANDUVA - COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO(SP149927 - JULIO FERRAZ CEZARE) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -

ANS

Promova a Secretaria o necessário para verificação da prevenção, nos termos do 1º do artigo 124 do Provimento

CORE nº 64/2005, solicitando à Vara originária informações quanto ao processo 0001295-08.2008.403.6100,

indicado no termo de prevenção à fl. 376.Com a resposta venham os autos conclusos.Int. e cumpra-se.

 

CARTA PRECATORIA

0000277-62.2013.403.6136 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP X

MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CATANDUVA -

SP

Fls. 25/26: certifica a sra. Oficiala de Justiça que não intimou a testemunha Adilson José de Oliveira, uma vez que

foi informada por sua filha de que ele estaria residindo em São José do Rio Preto.Diante desta certidão, aguarde-se

a realização da audiência para oitiva das demais testemunhas já intimadas, remetendo-se cópia do presente

despacho e da certidão da sra. Oficiala ao Juízo deprecante de São José do Rio Preto para as providências que

julgar cabíveis.Int. e cumpra-se.
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Expediente Nº 73

 

CARTA PRECATORIA

0000692-45.2013.403.6136 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT X JUSTICA

PUBLICA X CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA(MT005391 - MAURO MARCIO DIAS CUNHA) X

DEUCLECIO DOS SANTOS BORGES X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CATANDUVA - SP

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq.

Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600.CLASSE: Carta PrecatóriaORIGEM: Juízo da 5ª Vara

Federal de Cuiabá/MTCLASSE: Ação PenalAUTOR: Ministério Público Federal.RÉ(U)(S): Carlos Alberto

Pereira da Silva. DESPACHO.Apesar da certidão da Oficiala de Justiça de fls. 21/22, que relata a não localização

do réu nos endereços fornecidos na carta precatória, consta no instrumento de procuração anexado às fls. 11 e na

consulta aos dados da Receita Federal de fls. 23 outros possíveis endereços do réu nesta cidade (Rua Alegrete, n.

61, Jardim Shangrilá, Catanduva, tel. (17) 9628-7939; e Rua Casa Nova, n. 235, Parque Glória V, Catanduva),

portanto, determino nova tentativa de intimação do réu Carlos Alberto Pereira da Silva nos mencionados

endereços para que compareça neste Juízo no dia 22 de maio de 2013, às 15h30min, com a finalidade de ser

interrogado sobre os fatos narrados nos autos da ação penal nº 2009.36.00.002776-7, em trâmite na Quinta Vara

Federal da Subseção Judiciária de Cuiabá/MT.Cópia deste despacho/decisão servirá como MANDADO DE

INTIMAÇÃO Nº324/2013, ao réu CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA, CPF 057.404.898-73, residente

na Rua Alegrete, n. 61, Jardim Shangrilá, tel. (17) 9628-7939; ou Rua Casa Nova, n. 235, Parque Glória V, ambos

em Catanduva/SP. Cumpra-se.
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Expediente Nº 47

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000433-29.2013.403.6143 - SANDRA IVETE RIBEIRO(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação de ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por SANDRA IVETE RIBEIRO em

face do INSS, objetivando a parte autora a obtenção de beneficio previdenciário de auxílio- doença e ou

aposentadoria por invalidez. Afirma a autora que é portadora de câncer de colo de útero, hodronefrose, mitaplasia

escamosa imatura, linfonodomegalia secundária, lactobacilos sp,cocos, apresentando ainda uma lesão nodular em

colo uterino. Narrou outras doenças totalmente dissociadas da causa da incapacidade. Com a inicial vieram

documentos de fls. 11/37.O pedido de tutela antecipada foi indeferido.(fls. 38).Contestação às fls.53/63.Laudo

médico judicial às fls. 97/100.Audiência de conciliação às fls. 166.É o relatório.Nos termos do artigo 330, I do

CPC, julgo antecipadamente a lide.Do auxílio doençaNos termos da lei 8.212/90 são requisitos para obtenção de

auxílio doença:Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar

ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício,

salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Da

aposentadoria por InvalidezQuanto a aposentadoria por invalidez, assim dispõe a mencionada lei:Art. 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1ºA

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de
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médico de sua confiança. 2ºA doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Além das condições acima elencadas, os

mencionados benefícios exigem, para sua concessão o cumprimento do período de carência previsto no artigo 25

da lei 8.213/91.Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende

dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência

Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da

Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação,

mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento

particularizado;Da leitura do texto legal, depreende-se que além da incapacidade temporária ou definitiva, deverá

o autor comprovar sua condição de segurado, bem como ter cumprido a carência mencionada no artigo 25 da lei

8.213/91.Para concessão do benefício deve o autor comprovar seu vínculo com a previdência Social, bem como o

cumprimento das carências exigidas para o benefício acima pleiteado.De todas as doenças narradas na inicial,

ficou comprovada a existência apenas de câncer de colo de útero e problemas instestinais. As demais doenças não

apareceram no exame clínico.Consta dos autos que a autora ingressou para o Sistema da Previdência Social como

doméstica em 1984. Após retornou ao sistema em 05/1990 tendo efetuado contribuições até 03/1992. Às fls. 60

consta que a autora voltou a recolher contribuições ao sistema em 08/2011 como contribuinte facultativa, tendo

recolhido até 04/2012.A perícia marcou como início da incapacidade a data do início da doença em

06/07/2011(data da biópsia de lesão no útero). A autora reingressou ao sistema da Previdência Social na qualidade

de segurada facultativa em data posterior ao início de sua incapacidade, não fazendo jus ao benefício pleiteado,

nos termos do artigo 42 2º, e 59 único da Lei 8.213/91.(doença pré-existente) ISTO POSTO, julgo improcedente o

pedido da parte autora.Sem custas ou honorários advocatícios, em razão da autora ser beneficiária da justiça

Gratuita.P.R.I.C.

 

 

Expediente Nº 48

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000385-70.2013.403.6143 - TEREZA SEBASTIANA PINTO(SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ

BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS

MARTINS)

Cuida-se de ação de ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por TEREZA SEBASTIANA PINTO

em face do INSS, objetivando a parte autora a obtenção de beneficio previdenciário de auxílio- doença e ou

aposentadoria por invalidez. Afirma a autora que é portadora de ARTROSE DE BACIA,

ESPONDILOARTROSE LOMBAR E TUMOR DE VERTEBRA EM L2/L3 e que recebeu auxílio-doença de

2005 a meados de 2011. Que após a realização de nova perícia teve seu benefício cortado em 27/07/2012. Com a

inicial vieram documentos de fls. 13/71.O pedido de tutela antecipada foi indeferido.(fls. 72).Contestação às

fls.75/85.Laudo médico judicial às fls.100/103.Audiência de conciliação às fls. 104.É o relatório.Nos termos do

artigo 330, I do CPC, julgo antecipadamente a lide.PreliminarEmbora alegado pelo INSS, que há litispendência e

coisa julgada em relação a este processo, não há nos autos prova de que exista outra ação com o mesmo pedido e

causa de pedir em tramite ou encerrado. Além disso, no caso de benefício de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez pode haver pedido com a mesma parte e pedido, mas com causas de pedir diferentes. Rejeito a

preliminar. MÉRITODo auxílio doençaNos termos da lei 8.212/90 são requisitos para obtenção de auxílio

doença:Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime

Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Da

aposentadoria por InvalidezQuanto a aposentadoria por invalidez, assim dispõe a mencionada lei:Art. 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1ºA

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de

médico de sua confiança. 2ºA doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier
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por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Além das condições acima elencadas, os

mencionados benefícios exigem, para sua concessão o cumprimento do período de carência previsto no artigo 25

da lei 8.213/91.Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende

dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência

Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da

Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação,

mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento

particularizado;Da leitura do texto legal, depreende-se que além da incapacidade temporária ou definitiva, deverá

o autor comprovar sua condição de segurado, bem como ter cumprido a carência mencionada no artigo 25 da lei

8.213/91.Para concessão do benefício deve a autora comprovar seu vínculo com a previdência Social, bem como o

cumprimento das carências exigidas para o benefício acima pleiteado.Embora exista nos autos cópia de decisões

concedendo auxilio doença à autora, tais documentos não são suficientes para comprovar sua condição de

segurada. Compulsando os autos, constata-se que só foi juntado comprovante de pagamento de duas contribuições

para a previdência social nas competências de 12/2006 ,02/2007 e 01/2007, na qualidade de segurada facultativa.

Consta do Laudo médico que a autora possui 80 anos , declarou ser empregada doméstica e, é portadora de

osteartrose generalizada, HAS, obesidade, ruptura de tendão do supraespinhal à direita, veias varicosas, linfedema

e membros inferiores. Foi determinado pela médica a data de 03/09/2004 como data de início da incapacidade.

Consta , ainda que a autora afirmou que o início da doença ocorreu em 1998.Apesar da autora estar incapacitada,

verifica-se que sua incapacidade se deu antes dela adquirir a qualidade de segurada, sendo sua doença pré-

existente a sua filiação. A autora ingressou ao sistema da Previdência Social na qualidade de segurada facultativa

em data posterior ao início de sua incapacidade, não fazendo jus ao benefício pleiteado, nos termos do artigo 42

2º, e 59 único da Lei 8.213/91.(doença pré-existente) ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido da parte

autora.Sem custas ou honorários advocatícios, em razão da autora ser beneficiária da justiça Gratuita.P.R.I.C.

 

0000393-47.2013.403.6143 - NORLI MARIA PEREIRA LOPES(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TERMO DE AUDIÊNCIA Às 10:00 horas do dia 1 de março de 2013, na 1ª Vara Federal de Limeira, sob a

coordenação do(a) MM. Juiz Federal Substituto Bruno Takahashi , designado para este ato, compareceram as

partes, acompanhadas dos respectivos advogados acima indicados, para realização de audiência de conciliação.

Após a realização da perícia médica a que se submeteu a parte autora na sede desta Vara Federal, as partes foram

instadas à solução da controvérsia pela via conciliatória, bem como alertadas sobre a conveniência da referida

forma de solução, seja por sua maior agilidade, seja pela melhor potencialidade de pacificação do conflito.

Preliminarmente, tanto a parte autora como o INSS renunciaram ao prazo de 5 (cinco) dias de que dispõem para se

manifestar sobre o laudo médico, pugnando por sua manifestação na presente audiência sob a forma verbal,

enfatizando a desnecessidade de designação de outra audiência de instrução e julgamento. Iniciados os trabalhos,

foi apresentado laudo pelo médico perito nomeado pelo juízo. Em seguida, o INSS apresentou a seguinte proposta

de acordo:-O restabelecimento do seguinte benefício:Benefício a ser restabelecido: auxílio-doençaNome do

beneficiário: NORLI MARIA PEREIRANB (número do benefício): 545.170.592-1 DIB (data de início do

benefício): 29/08/2012DIP (data de início do pagamento): 01/03/2013 RMI (renda mensal inicial): a calcular - O

valor dos atrasados a ser pago por ofício requisitório será no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). As

partes arcarão com o pagamento dos honorários de seus respectivos advogados.- A parte autora renuncia a

eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à presente demanda judicial,

inclusive a eventuais contribuições recolhidas como contribuinte individual/facultativo no período do benefício

ora acordado;- Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa,

constatada a qualquer tempo a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos

legais para a concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a

parte autora concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que

haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente

corrigido, nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação

do INSS.A parte autora concordou com a proposta apresentada pelo INSS. Por isso, os autos foram encaminhados

ao Juiz responsável, que proferiu a seguinte sentença:Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr

termo à lide, e considerando que não há indício de nenhum vício de vontade das partes, HOMOLOGO a transação

realizada nesta audiência e, como conseqüência, julgo extinto o processo, nos termos do art. 269, inciso III, do

CPC.- Determino ao INSS que restabeleça o seguinte benefício:Benefício a ser restabelecido: auxílio-

doençaNome do beneficiário: NORLI MARIA PEREIRANB (número do benefício): 545.170.592-1 DIB (data de

início do benefício): 29/08/2012DIP (data de início do pagamento): 01/03/2013 RMI (renda mensal inicial): a

calcular - O valor dos atrasados a ser pago por ofício requisitório será no valor de R$ 3.500,00 (três mil e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     776/842



quinhentos reais). As partes arcarão com o pagamento dos honorários de seus respectivos advogados.Publique-se.

Registrem-se. Saem as partes intimadas dos termos da presente sentença, desistindo do prazo recursal.À

Secretaria: I - Certifique-se o trânsito em julgado; II - Comunique-se à EADJ/AADJ para implantar o benefício

imediatamente; III - Expeça-se RPV/precatório em favor da parte autora, conforme o caso, requisite-se o

pagamento do médico perito, e arquivem-se os autos.Nada mais, para constar é lavrado este termo, o qual vai

assinado pelas partes e pelo(a) MM. Juiz Federal Substituto. Juiz Federal: Parte autora: NORLI MARIA

PEREIRAAdvogado(a) da parte autora: CAROLINA VARGA ASSUNÇÃOProcurador(a) Federal: 

 

0001067-25.2013.403.6143 - MARIA ANTONIA DOS SANTOS OLIVEIRA(SP054459 - SEBASTIAO DE

PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, envolvendo as partes acima nominadas e nos autos

qualificadas, objetivando a autora a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.Afirma que é

portadora de diversas doenças (fls. 3/4) que a têm impedido de trabalhar.Acompanham a petição inicial os

documentos de fls. .É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei

nº 1.060/50. Por outro lado, indefiro a prioridade na tramitação do feito, visto que a autora tem menos de 60

anos.A antecipação de tutela é medida de exceção, justificável apenas para cumprir a meta de efetividade da

prestação jurisdicional quando posta em risco pela iminência de dano grave e de difícil reparação ou diante de

conduta temerária e inaceitável do réu frente a direito plausível do autor, o que na hipótese dos autos demanda

instrução probatória. Ademais, há dúvida sobre a qualidade de segurado, já que os comprovantes de recolhimento

de fls. 26/30 são posteriores ao diagnóstico da doença, conforme próprio relato feito na petição inicial.Posto isso,

postergo a análise do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação e realização de perícia

médica adiante já determinada, com o intuito de imprimir maior celeridade aos feitos de natureza alimentar com

fundamento em incapacidade.Para perícia médica, deverá a Secretaria proceder ao agendamento com médico

perito inscrito na Assistência Judiciária Gratuita, fixando-se prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da

avaliação médica, para entrega do laudo e honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição

da respectiva solicitação de pagamento.Intime-se a parte autora da data, horário e local da perícia, na pessoa de

seu advogado, por meio de Informação de Secretaria, que deverá cientificá-lo(a) a comparecer na perícia

munido(a) de documento original com foto recente, CARTEIRA DE TRABALHO e de atestados, radiografias e

exames que possuir, e de que o não-comparecimento resultará na preclusão da prova. Deverá constar da

informação de secretaria intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, caso ainda não

os tenha juntado aos autos.O profissional nomeado quando da elaboração do laudo deverá responder aos quesitos

da parte autora e do INSS (depositados em Secretaria) reproduzindo-os antes de respondê-los, devendo a

Secretaria encaminhar-lhes os quesitos digitalizados, via-email, bem como cópia deste despacho, que servirá

como sua intimação.Faculta-se às partes a indicação de assistentes técnicos, devendo indicá-los nos autos e

cientificá-los por conta própria da data da perícia acima designada (o INSS já possui assistentes técnicos indicados

através do ofício eletrônico nº 30/2011/PSFPCB/PGF/AGU/AAT datado de 17/02/2011, arquivado em

Secretaria).Conforme ofício eletrônico nº 30/2011/PSFPCB/PGF/AGU/AAT datado de 17/02/2011,

complementado posteriormente por informação eletrônica do DD. Procurador Federal Dr. Anderson Alves

Teodoro, ENCAMINHE-SE E-MAIL para o endereço sst.gexpir@previdencia.gov.br, com cópia deste despacho,

para ciência dos assistentes técnicos da autarquia previdenciária, relativamente à perícia acima designada.Sem

prejuízo, CITE-SE O RÉU conforme a praxe, ficando o mesmo intimado para que encaminhe a este Juízo cópia

dos exames periciais realizados no(a) autor(a), facultada a apresentação de cópias em mídia digital, bem como

para apresentação de quesitos.Realizada a perícia, intimem-se as partes a manifestarem-se.Tudo cumprido, tornem

os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.Intime-se.
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Expediente Nº 2368

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0006031-20.2004.403.6000 (2004.60.00.006031-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X REGINALDO

ACYLINO DE MOURA RODRIGUES(MS007229 - ADILSON JOSEMAR PUHL) X LUIZ MARLAN NUNES

CARNEIRO X MARIO EUGENIO RUBBO NETO(MS011806 - ALINE DE OLIVEIRA FAVA E MS006966 -

REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA) X EDILSON CAJE DE OLIVEIRA(MS000374 - ALMIR DE OLIVEIRA

MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA)

Mário Eugênio Rubbo Neto interpôs embargos de declaração em face da sentença de folhas 2.880-2.943, ao

argumento de obscuridade na fixação da indenização a ser suportada pelos réus em quarenta salários mínimos, que

pode conduzir a uma interpretação de que o valor do salário mínimo deve atuar como fator de atualização da

parcela condenatória.Requer, portanto, que seja consignado na sentença, de forma expressa, qual a data da

vigência do salário mínimo a ser utilizado como parâmetro para fixação do valor da indenização, fixando-se a

correção monetária a partir de então por índices oficiais (fls. 2.948-2.949).O Ministério Público Federal, por sua

vez, também interpôs embargos de declaração em face da referida sentença, sob o fundamento de que esta foi

omissa e obscura, pois não enfrentou a questão concernente à viabilidade jurídica de a sanção de perda da função

pública (cargo/emprego) incidir somente naquela exercida pelos demandados à época dos fatos; ou, ao revés, e

acertadamente, ser possível que a pena incida na função titularizada pelos agentes à época da prolação da

sentença, independentemente de não haver correlação com a (função) utilizada para a prática dos atos de

improbidade.(2.950-2.954).Os réus Mário Eugênio Rubbo Neto, Reginaldo Acylino de Moura Rodrigues e

Edilson Cajé de Oliveira manifestaram-se pela rejeição dos embargos de declaração interpostos pelo Ministério

Público Federal (fls. 2.957-2.965).Relatei para o ato. Decido.Os embargos de declaração opostos pelo Ministério

Público Federal não merecem acolhimento, pois apresentam caráter puramente infringente, de forma a afrontar o

princípio da especificidade dos recursos, o que não pode ser admitido.O Ministério Público Federal pretende o

agravamento da penalidade imposta aos réus por meio de embargos de declaração, por entender que na hipótese é

cabível a perda de eventual cargo/emprego público atualmente ocupado por estes. Ocorre que na sentença

embargada este Juízo entendeu que, no caso, são suficientes e proporcionais à gravidade das condutas imputadas

as penalidades já impostas aos réus na sentença. No caso sub judice, os réus eram empregados da empresa pública

e já tiveram a pena de rescisão do contrato de trabalho por justa causa, conforme delineado na sentença

embargada.Verifica-se, portanto, a discordância do Órgão Ministerial quanto ao mérito da sentença, sem

demonstrar, contudo, a ocorrência das hipóteses autorizadoras do manejo dos embargos declaratórios. Ao revés,

razão assiste ao réu Mário Eugênio Rubbo Neto quanto à necessidade de aclaramento da sentença no que tange à

condenação dos réus ao pagamento de indenização no montante de 40 (quarenta) salários mínimos, sem menção à

forma de atualização desses valores.O artigo 7.º, IV, da Constituição Federal, proíbe a vinculação do salário

mínimo para qualquer fim, contudo, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacificado no sentido de que a

sentença que fixa a condenação em salários mínimos, mas prevê posterior atualização de acordo com índices

oficiais de correção monetária, é consentânea com a jurisprudência daquela Corte.Assim, rejeito os embargos de

declaração opostos pelo Ministério Público Federal, mas acolho os embargos de declaração do réu Mário Eugênio

Rubbo Neto, alterando o 2.º parágrafo da página 63 da sentença embargada (folha 2.942 dos autos), que passa a

ter a seguinte redação:Condeno, outrossim, os Réus solidariamente ao pagamento de indenização a título de danos

morais difusos, que fixo no montante de 40 (quarenta) salários mínimos, de acordo com o valor do salário mínimo

vigente na data da prolação desta sentença, a ser atualizado no momento do pagamento conforme os índices

oficiais de correção monetária, em favor do Fundo a que se refere o artigo 13 da Lei n.º 7.347/85.Publique-se.
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Registre. Intimem-se.

 

ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000213-72.2013.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA) X PATRIK DOUGLAS SANDIN CORREA

PROCESSO nº 0000213-72.2013.403.6000AUTORA: CAIXA ECONCÔMICA FEDERAL - CEFRÉU: PATRIK

DOUGLAS SANDIN CORREASentença tipo CSENTENÇATrata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta

pela Caixa Econômica Federal em face de Evandro Salles dos Santos, objetivando liminarmente a busca e

apreensão do veículo GM Celta 2p Spirit, ano/modelo 2009/2010, chassi 9BGRX0810AG110611, placas HTN

3303, cor vermelha, dado em garantia no Contrato de Abertura de Crédito - Veículos sob o nº 45186894.A

requerente afirma, em síntese, que o réu contratou com o Banco Panamericano um empréstimo, cujo crédito lhe

foi cedido posteriormente, mas que o requerido está inadimplente desde 12/11/2012, o que ensejou o vencimento

antecipado da totalidade da dívida. A autora juntou documentos às f. 05/24.O pedido de liminar foi deferido,

determinando-se a expedição de mandado de busca e apreensão (f. 27-28) que, contudo, não restou cumprido em

razão da não localização do veículo no endereço indicado, sob a alegação de que o mesmo fora vendido (f. 34-

verso e 35).O requerido, devidamente citado (f. 33), não contestou a ação no prazo legal, motivo pelo qual fica

decretada sua revelia.A parte autora pediu a conversão do Feito em ação de execução de título extrajudicial (f.

36/37).É o relatório. Decido.Inicialmente, ressalto que a propositura de execução de bem objeto da ação de busca

e apreensão é escolha concedida a benefício do credor (RT 503/208), de acordo com o art. 5º do Decreto-lei

911/69. Todavia, quem prefere a utilização de determinada medida exclui o uso de outras. A lei, portanto,

consagra uma alternativa em favor do credor, o qual, optando por ela, tem vedado caminho diverso (RT

624/117).A ação de Busca e Apreensão, opção criada pelo Decreto-lei n. 911/69, teve como objetivo gerar

eficácia plena para recuperação de bens dados em garantia nos contratos firmados com gravame de alienação

fiduciária, em casos de insolvência por parte do contratante, de modo a fomentar o empréstimo a indivíduos que

não possuem outros bens para dar como garantia. A alienação fiduciária se perfectibiliza com a celebração do

contrato, passando o credor a ter o domínio transitório e resolúvel dos bens dados em garantia, além da posse

indireta da coisa móvel, facilitando a sequela liminar, mediante a simples demonstração da inadimplência do

devedor e constituição da mora.Quanto a Ação de Busca e Apreensão de bens móveis sob alienação fiduciária,

Nelhim Chalhub afirma que:Trata-se de ação autônoma com regras específicas, não devendo ser confundida com

a ação cautelar regulada pelos arts. 796 e seguintes do Código de Processo Civil. Visa a devolução do bem e a

atribuição da propriedade e posse plena ao credor fiduciário e a isso se restringe, não tendo nenhuma relação com

a ação de cobrança. A sentença condena o réu (devedor fiduciante) a devolver o bem e confirma a consolidação da

propriedade no patrimônio do credor fiduciário. (CHALHUB, 2006, p. 221)No presente caso, por não ter sido

encontrado o bem alienado fiduciariamente, a CEF requereu a conversão do pedido de busca e apreensão em ação

de execução. Entretanto, conforme previsão do Decreto-lei 911/69 (art. 4º), se o bem alienado fiduciariamente não

for encontrado ou não se achar na posse do devedor, o credor poderá requerer a conversão do pedido de busca e

apreensão, nos mesmos autos, em ação de depósito. E, ainda, o art. 5º do citado diploma legal faculta ao credor a

opção de recorrer à ação executiva ou, se for o caso ao executivo fiscal, em substituição à ação de busca e

apreensão. Dessa forma, o pedido de conversão formulado pela autora encontra-se desprovido de fundamentação

legal, uma vez que a ação executiva deve ser proposta de forma autônoma, em razão dos dispositivos legais

mencionados acima, bem como pela interpretação teleológica do parágrafo 1o do art. 585 do Código de Processo

Civil.Assim, diante da não localização do veículo dado em garantia no contrato de financiamento firmado pelas

partes, é patente a perda superveniente da utilidade/necessidade da demanda; vale dizer, a autora perde o seu

interesse processual, uma vez que a satisfação do seu crédito não requer prévia constituição de título, ao revés, a

autora já dispõe de título extrajudicial e para a execução do valor pretendido ela dispõe de rito específico.Diante

do exposto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do

CPC.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se os presentes autos.Campo Grande (MS), 08 de abril 2013.

 

ACAO MONITORIA

0009779-89.2006.403.6000 (2006.60.00.009779-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 -

FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ) X TATIANA FERREIRA RICA

AUTOS nº 2006.60.00.9779-3AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERALREU: TATIANA FERREIRA

RICASENTENÇA TIPO AJuiz Prolator: Dr. Ronaldo José da SilvaSENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação

monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de TATIANA FERREIRA RICA,

objetivando o recebimento do valor de R$ 12.760,79, atualizado até 13.11.2006, decorrente de Contrato de

Abertura de Crédito Rotativo em Conta Corrente e Contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa - Pessoa Física,

com limite de crédito ultrapassado e não quitado.A ré foi citada por edital; como não compareceu foi nomeada a

Defensoria Pública da União para a defesa de seus interesses.Foram apresentados embargos às fls. 92-100. Pede

sejam declaradas nulas as cláusulas que impõem a obrigação de pagar pena convencional, despesas judiciais e

honorários advocatícios, que autorizam a instituição bancária a bloquear e ou utilizar valores do embargante para
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pagamento do débito, que permitem a cobrança de juros acima do mercado, capitalizados, comissão de

permanência com outros encargos e acima da taxa média. Requereu, ainda, os benefícios da justiça gratuita.

Impugnação de fls. 101.Instadas as partes, a CEF pugnou pela produção de todos os meios de provas admitidos e a

embargada pelo julgamento antecipado da lide (fl. 123-v).É a síntese do essencial. Decido.

MOTIVAÇÃOPretende a CEF inicialmente o recebimento da quantia de R$ R$ 12.760,79, atualizada até

13.11.2006, decorrente de Contrato de Abertura de Crédito Rotativo em Conta Corrente e Contrato de Adesão ao

Crédito Direto Caixa - Pessoa Física, apresentando extratos da conta corrente e demonstrativo atualizado de juros

e encargos.A embargante se insurge contra a cobrança.A despeito de a CEF, por meio dos demonstrativos de

débito de fls. 28 e 33, estar cobrando tão somente o principal mais comissão de permanência, analiso todos os

argumentos enumerados pela embargante, uma vez que os dispositivos ali elencados constam do contrato firmado

entre as partes. Do contrário, a embargante ficaria sujeita à situação de liberalidade de parte da CEF.DA TAXA

DE JUROS COBRADA No que diz respeito à taxa de juros estipulada (7,95 ao mês - fl. 11), em que pese este

juízo trilhar posicionamento diverso, curvo-me à orientação predominante, inclusive sumulada pelo C. STF de

forma vinculante, para entender que a norma do 3º do artigo 192 da constituição, revogada pela emenda

constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à

edição de lei complementar (STF - súmula vinculante nº 7).Com efeito, sendo a ré CEF integrante do sistema

financeiro nacional não está ela vinculada ao limite constitucional de 12% ao ano, tampouco se lhe aplica a Lei de

Usura (Decreto nº 22.626/33) no que se relaciona à aplicação das taxas de juros e aos outros encargos cobrados

nas operações realizadas, mas sim a Lei nº 4.595/64 que não estipulou qualquer limitação quanto ao percentual de

juros remuneratórios a serem contratados pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (súmula nº

596, STF).Com efeito, (...) Não se aplica a limitação de juros remuneratórios de 12% a.a. e moratórios de 1% a.a.,

prevista na Lei de Usura, aos contratos bancários não normatizados em leis especiais, sequer considerada

excessivamente onerosa a taxa média do mercado. Precedente uniformizador da 2ª Seção do STJ (...) (STJ -

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 602053 Processo: 200301927805 UF: RS

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 05/08/2004 Fonte DJ DATA: 08/11/2004 PÁGINA:244

Relator(a) ALDIR PASSARINHO JUNIOR).De forma que, não se vislumbra lastro jurídico a amparar a pretensão

autoral, sendo mister desacolher o pedido de nulidade desta cláusula contratual. DA CAPITALIZAÇÃO DE

JUROSNo que pertine à capitalização mensal de juros, observo que tal prática era expressamente vedada pelo

nosso ordenamento jurídico, ainda quando ajustada pelas partes, entendimento esse que permanece válido para os

contratos firmados anteriormente à edição da MP nº 1.963-17/2000; isto é, antes de 30/03/2000. Entretanto, no

caso, os contratos foram pactuados em 23/01/2006, quando já havia previsão legal e específica autorizando a

apuração mensal ou em período menor, dos encargos. Logo, tal prática não incorre em ilegalidade. Nesse

sentido:BANCÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO

DE ABERTURA DE CRÉDITO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. JUROS

MORATÓRIOS. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR

EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.- Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da

taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos de abertura de crédito e empréstimo.- Nos contratos

bancários celebrados após à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36),

admite-se a capitalização mensal de juros, desde que pactuada. (...)Agravo no recurso especial a que se nega

provimento. (G.N.) (STJ - AgRg no REsp 916.008/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 14.06.2007, DJ 29.06.2007, p. 623)Ademais, a jurisprudência pátria já pacificou

entendimento a respeito da legalidade da capitalização de juros e periodicidade inferior à anual, se assim dispuser

o contrato, de modo que o pacto firmado entre os embargantes e a embargada, que prevê a capitalização mensal

dos juros (fl. 14) não agride o ordenamento jurídico e, por isso, é disposição válida e que merece observância.DA

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM OUTROS ENCARGOSRessalte-se que a incidência da

comissão de permanência não pode ser cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária

e/ou multa de mora, mesmo que tenha sido contratada, sob pena de configurar um bis in idem.Deveras, tal encargo

não consiste em correção monetária, destinando-se a cobrir eventuais prejuízos ocorridos durante a inadimplência.

Ocorre que os juros de mora e a multa, também previstos no contrato, já indenizam o credor desses

prejuízos.Entretanto, é de observar que, de acordo com a cláusula oitava, do contrato de fls. 14, a comissão de

permanência é composta pela taxa CDI, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês,

restando evidente a cobrança cumulada dos dois índices (comissão de permanência e taxa de rentabilidade).Assim,

ainda que a CEF afirme não cumular tais índices, aplicando tão-somente a comissão de permanência, a taxa de

rentabilidade encontra-se inclusa naquela, vez que é utilizada para sua composição e, dessa forma, resta

configurado o bis in idem.Nesse sentido:MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO

ROTATIVO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TAXA DE RENTABILIDADE.

MULTA DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Tratando-se de contrato de adesão, sujeito ao Código

do Consumidor (Súmula 297 do STJ), a autonomia da vontade das partes deve ser vista com ressalvas. Com

efeito, ainda que as cláusulas contratuais tenham sido expressamente pactuadas, são passíveis de revisão ou
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anulação, nos termos do art. 6º, I, combinado com art. 51, ambos do Código do Consumidor, caso se afigurem

abusivas ou iníquas.2. Não havendo limitação constitucional ou infraconstitucional para estipulação da taxa de

juros nos contratos bancários, é de prevalecer a taxa livre e expressamente estipulada no contrato. 3. A súmula nº

596 não impede a aplicação da súmula nº 121, ambas do Supremo tribunal Federal. É vedada a capitalização dos

juros inferior a um ano, ainda que expressamente convencionada (Súmula 121), salvo quando houver expressa

autorização legal, o que não ocorre em relação aos contratos de crédito rotativo em conta corrente.4. A comissão

de permanência, em virtude do seu duplo objetivo de atualizar monetariamente o débito e remunerar o capital

emprestado, não pode ser exigida junto com a taxa de rentabilidade que possui, ademais, caráter potestativo.

Manutenção da comissão de ermanência, calculada com base na composição dos custos financeiros de captação

em CDB, mas sem o acréscimo da taxa de rentabilidade de até 10% ao mês.5. Não tendo a sentença recorrida

determinado a exclusão ou redução da multa de mora, carece de interesse recursal a CEF neste ponto. 6. Caso de

sucumbência recíproca. Condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários fixados em 10%

sobre o valor da redução do débito em favor da parte ré e desta ao pagamento de honorários fixados em 10% sobre

o valor remanescente da dívida em favor da Caixa Econômica Federal. Incidência da regra de compensação do

artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.(AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200172030014966 UF: SC

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 16/06/2005 Relator FRANCISCO DONIZETE GOMES

DJU DATA:24/08/2005 pg 838)Portanto, verifica-se que ocorreu ilegalidade na cobrança da comissão de

permanência, tendo em vista os índices que a compõem, devendo ser excluída a taxa de rentabilidade.A 2ª Seção

do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Resp 1058114 e 1063343, reconheceu a validade da cláusula

de comissão de permanência, mas manteve o entendimento segundo o qual tal rubrica é inacumulável com outros

encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato. Nesse sentido, colaciono trechos do Voto-Vencedor,

proferido pelo Ministro João Otávio de Noronha, no REsp 1058114:A questão principal que se põe em discussão

no presente julgamento diz respeito à validade e eficácia da denominada cláusula comissão de permanência nos

contratos bancários destinados ao financiamento do consumo, cuja permissibilidade teve origem na já revogada

Resolução CMN nº 15, de 28 de janeiro de 1966, editada com espeque no artigo 4º, incisos VI, IX e XII, e artigo

9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e Decreto-lei nº 1, de 13 de novembro de 1965. Hoje a matéria

encontra-se normatizada pela Resolução CMN nº 1.129, de 15 de maio de 1986.A polêmica, no caso, tem raiz no

inadimplemento contratual do devedor. (..)É torrencial o entendimento de que, hodiernamente, as relações

contratuais informam-se pelo princípio da boa-fé objetiva, que, nas palavras de ARAKEN DE ASSIS, é um vetor

das transformações do direito contratual para orientá-las com os valores consagrados na Carta Política e expressa

um limite à autonomia privada, pois impõe deveres aos contratantes independentemente da vontade manifestada.

Traduz-se, basicamente, numa exigência de comportamento leal (Comentários ao Código Civil, vol. V, Forense, p.

89).Inegável, outrossim, que tal princípio há de reger, indistintamente, todos os partícipes da relação obrigacional,

inclusive daquela originada de relação de consumo. No que diz respeito ao devedor, a expectativa contratual,

derivada do princípio da boa-fé objetiva, é a de que satisfaça, de modo pontual, o seu dever, qual seja, cumpra, no

vencimento, a sua prestação. Não se desincumbindo do seu mister, haverá, então, de suportar as conseqüências

decorrentes da falta contratual, ou seja, suportará os consectários da mora. Assim é que, nos contratos bancários

surge a incidência da cláusula de comissão de permanência, encargo que, segundo o entendimento desta Seção

proferido no julgamento do REsp. nº 271.214/RS, tem por finalidade não somente a recomposição monetária do

capital mutuado como também a sua remuneração durante o período em que persiste o inadimplemento.A

jurisprudência deste Sodalício no que tange à comissão de permanência encontra-se assim sedimentada:SÚMULA

296Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de

inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado.SÚMULA 294Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada

pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.SÚMULA 30A

comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. Como se vê, tanto a jurisprudência

consolidada nas referidas súmulas quanto aquela assentada em milhares de outros julgamentos realizados nesta

Corte sempre admitiram a pactuação da cláusula de comissão de permanência, embora impondo limitações à sua

validade e à sua eficácia, a exemplo da inacumulabilidade com a correção monetária e com quaisquer outros

encargos remuneratórios ou moratórios.(...) (STJ, RESP 1058114, Rel. MI. Nancy Andrighi, DJE de

16/11/2010)Assim, in casu, após o vencimento da dívida, deve ser aplicada somente a comissão de permanência,

calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, limitada à taxa do contrato (Súmula 294 do STJ),

afastando-se, por conseguinte, todos os demais encargos previstos contratualmente (taxa de rentabilidade, juros de

mora, multa contratual e honorários advocatícios). Outros encargosEm relação à previsão contratual do

pagamento, de forma antecipada, de despesas judiciais e de honorários advocatícios, em caso de cobrança judicial

ou extrajudicial do débito, referida cláusula é nula, uma vez que tais despesas devem ser apuradas e cobradas

quando do efetivo ajuizamento judicial, não podendo existir a pré-fixação de tais custos. Nesse sentido, colaciono

os seguintes julgados:EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO

CONSIGNAÇÃO CAIXA. JUROS. TR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESPESAS JUDICIAIS. I. É

admitida a capitalização de juros apenas nos contratos firmados por instituições financeiras, em período posterior
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à MP 1.963-17/2000, de 31.3.2000. O contrato em tela foi celebrado em 2006, sendo aplicável tal capitalização. II.

É legítima a cobrança da comissão de permanência, desde que não cumulada com correção monetária, nem com

quaisquer acréscimos decorrentes da impontualidade (tais como juros, multa, taxa de rentabilidade, etc), porque

ela já possui a dupla finalidade de corrigir monetariamente o valor do débito e de remunerar o banco pelo período

de mora contratual. Súmulas nºs 30, 294, 296 e precedentes do eg. STJ. III. Não há qualquer óbice à emissão de

nota promissória para garantia de contrato de mútuo bancário. IV. É nula a disposição contratual que pré-fixa

despesas e honorários advocatícios, porquanto tais despesas serão aquelas efetivamente despendidas na demanda

judicial, configurando-se sua cobrança antecipada, verdadeiro bis in idem (Precedente: TRF 2ª Região. AC

309504/RJ. DJ de 02.06.88). V. A limitação de 12% de juros ao ano foi excluída da Constituição Federal pela

Emenda Constitucional nº 40/2003. VI. Apelações improvidas. (TRF 5ª Região, AC 472947, Rel.

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, DJE - Data::15/09/2009)ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL

CIVIL. CRÉDITO EDUCATIVO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. TR. APLICABILIDADE. CDC.

INAPLICABILIDADE. JUROS CAPITALIZADOS. VEDAÇÃO. MULTA CONTRATUAL E PENA

CONVENCIONAL. POSSIBILIDADE. DESPESAS JUDICIAIS E HONORÁRIOS. NULIDADE.(...)6 - É nula

a disposição contratual que pré-fixa despesas e honorários advocatícios, porquanto tais despesas serão aquelas

efetivamente despendidas na demanda judicial, configurando-se sua cobrança antecipada, verdadeiro bis in idem.

7 - Recurso conhecido e parcialmente provido.(TRF - 2ª Região, AC309504, Rel Frederico Gueiros, DJ de

02.06.08)A previsão contratual de bloqueio e utilização, pelo banco credor, do saldo de quaisquer contas da

titularidade do autor, para liquidar ou amortizar obrigações decorrentes de contrato, privilegia

desproporcionalmente a CEF, infringindo não apenas o equilíbrio contratual como a boa-fé objetiva e a

vulnerabilidade do consumidor. A cláusula impugnada reveste-se de manifesta abusividade, sendo nula de pleno

direitoNesse sentido o seguinte julgado:CIVIL. COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO

BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO PARA PESSOA JURÍDICA. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. FIXAÇÃO DA TAXA DE JUROS. CLAUSULA QUE ESTIPULA O

AGENTE FINANCEIRO A UTILIZAR SALDO DAS CONTAS DO DEVEDOR PARA QUITAÇÃO DO

DÉBITO. ABUSIVIDADE. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REDUÇÃO PROPORCIONAL DE JUROS E

OUTROS ENCARGOS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DO

FORO COMPETENTE PARA JULGAR A LIDE. (...)A cláusula contratual que permite a utilização e o bloqueio,

pelo banco credor, do saldo de quaisquer contas da titularidade do devedor, para liquidar ou amortizar as

obrigações decorrentes do contrato de empréstimo/financiamento de pessoa jurídica, reveste-se de manifesta

abusividade, violando o disposto no art. 51, IV e 1º, do CDC, padecendo, assim, de nulidade absoluta. Correta,

então a sentença que declarou a nulidade da cláusula 17.1 do contrato em análise (fl. 37). (AC 200334000143528,

JUIZ FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO (CONV.), TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1

DATA:14/09/2009 PAGINA:346.) DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos da embargante para o fim de declarar nulas as cláusulas que prevêem a cumulação da

comissão de permanência com a taxa de rentabilidade, juros de mora, multa e pena convencional sobre o total

devido, a cobrança antecipada de despesas judiciais e de honorários advocatícios, bem como a que o bloqueio de

valores em contas para cobertura parcial ou total do saldo devedor, razão pela qual fica imposta a Caixa

Econômica Federal a obrigação de apresentar novo cálculo do valor devido no qual deverá ser mantida tão-

somente a taxa da comissão de permanência, a ser calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco

Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Com

o trânsito em julgado, doravante, o procedimento dar-se-á na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X,

do Código de Processo Civil.Considerando a sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes no pagamento

dos honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005436-16.2007.403.6000 (2007.60.00.005436-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 -

MILTON SANABRIA PEREIRA E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X EVERTON HEISS

TAFFAREL(MS010954 - EVERTON HEISS TAFFAREL) X ADELAR FRANCISCO TAFFAREL(MS013554 -

ALVARO DIRCEU DE MEDEIROS CHAVES) X SOLANGE MARIA HEISS TAFFAREL

PROCESSO nº 2007.60.00.005436-1AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉU: EVERTON HEISS

TAFFAREL E OUTROSSENTENÇASENTENÇA TIPO CVISTO EM INSPEÇÃOTrata-se de ação monitória

ajuizada em 04 de julho de 2007 pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de EVERTON HEISS

TAFFAREL, ADELAR FRANCISCO TAFFAREL e SOLANGE MARIA HEISS TAFFAREL, objetivando o

recebimento da quantia de R$18.454,20, decorrente de Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento

Estudantil - FIES nº 07.2224.185.0003527-40.Os réus foram citados (f. 57/59) e não ofereceram embargos. O

mandado inicial foi convertido em mandado executivo (f. 62/64). A parte autora pede a extinção do feito, juntando

aos autos cópia do Termo Aditivo de Renegociação com incorporação de encargo ao saldo devedor vincendo com

dilação de prazo de amortização de dívida para a operação 185/186 - Contrato FIES.É o relatório. Decido.

Vislumbra-se dos autos a ocorrência de carência de ação pela autora, ante a perda superveniente de interesse de

agir.Ao tempo da propositura da presente ação, era legítima a cobrança da dívida por parte da autora, decorrente
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dos mencionados contratos. Todavia, a celebração entre as partes de contrato de renegociação de dívida, constitui-

se em fato superveniente à propositura da presente demanda, o que, nos termos do art. 462 do Código de Processo

Civil, deve ser levado em consideração, de ofício, inclusive, por este Juízo.Nesse passo, a renegociação da dívida,

de comum acordo entre as partes, acarretou a perda do objeto da presente ação, por falta de interesse processual

superveniente, razão pela qual deve o processo ser extinto sem resolução de mérito.Ante o exposto, julgo

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Custas

ex lege. Sem honorários, conforme pactuado.P.R.I.Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos que

instruíram a inicial, mediante a regular substituição por cópia.Estabilizada a presente decisão, expeça-se alvará,

em favor da parte ré, para levantamento dos valores que se encontram depositados nas contas 3853.005.05026828-

8 e 3953.005.05026829-6 (f. 171); e conta nº 3953.005.310539-4 (f. 148 e 151), considerando que não houve

menção a elas na aludida renegociação.Não obstante, dentro do prazo para o recurso, poderá a autora impugnar

referida afirmação, comprovando haver os aludidos valores feito parte da avenca, caso em que fica desde já

deferida a expedição de alvará em seu favor. Oportunamente, arquivem-se os autos.Campo Grande (MS), 08 de

abril de 2013.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0004177-06.1995.403.6000 (95.0004177-4) - GIULIANA BORGES ASSUMPCAO GATTASS(MS012170 -

LUIZ CARLOS DE FREITAS) X PEDRO BORGES ASSUMPCAO GATTASS(MS005031 - RENATO DE

MORAES MALHADO) X ANTONIO CARLOS DO N. OSORIO(MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

X NELIDE DO CARMO C. O. OLIVEIRA(MS005031 - RENATO DE MORAES MALHADO) X TATIANA

BORGES ASSUMPCAO GATTASS(MS005031 - RENATO DE MORAES MALHADO) X LUIZ ANTONIO

DE CAPUA(MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X CARLOS BORGES ASSUMPCAO

GATTASS(MS005031 - RENATO DE MORAES MALHADO) X WILSON VERDE SELVA

JUNIOR(MS005031 - RENATO DE MORAES MALHADO) X MARIA LUCIA BORGES ASSUMPCAO

GATTASS(MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X FAUZE SCAFF GATTASS FILHO(MS005031 -

RENATO DE MORAES MALHADO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO

SUL - FUFMS(MS002950 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA)

VISTO EM INSPEÇÃO. Intimem-se os autores para, no prazo de dez dias, comprovarem o recolhimento das

custas de desarquivamento, nos termos do Provimento COGE nº 59/2004 da Justiça Federal da 3ª

Região.Cumprida a determinação, apreciarei o pedido de f. 236/255. 

 

0000928-76.1997.403.6000 (97.0000928-9) - EUCLIDES VIANA DE SOUZA(MS009882 - SIUVANA DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA) X BANCO

REAL S/A(MS006171 - MARCO ANDRE HONDA FLORES)

SENTENÇAVisto em inspeção.Trata-se de pedido de cumprimento de sentença movido por Euclides Viana de

Souza, em face de Caixa Econômica Federal - CEF, visando à satisfação do débito de R$ 1.703,12 (um mil

setecentos e três reais e doze centavos), atualizado até a data do efetivo pagamento.Tendo em vista a notícia do

adimplemento da dívida, trazida aos autos pelo requerente à fl. 174, dou por cumprida a presente obrigação e

declaro extinto o feito, nos termos do art. 794, I do Código de Processo Civil.Expeça-se Ofício à Caixa

Econômica Federal - CEF para que proceda à transferência judicial do valor depositado (fl.170) para a conta

informada à fl. 174.Com a juntada do comprovante da operação e após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007177-62.2005.403.6000 (2005.60.00.007177-5) - ALAIR FERREIRA PAES X ESPOLIO DE DELIO

ESPIRITO SANTO DO NASCIMENTO X ZENILDO DE OLIVEIRA X ANTONIO PESSOA DE SOUZA X

FLORINDO IVAMOTO X LUIZ CARLOS MEIADO X PODALIRIO CABRAL X ADAO CABRAL

MANSANO X ATAIDE GONCALVES DE FREITAS X PEDRO SIYUGO SAITO(MS005730 - SANDRA

PEREIRA DOS SANTOS BANDEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1039 - JERUSA GABRIELA FERREIRA)

SENTENÇAVisto em inspeção.Trata-se de pedido de cumprimento de sentença movido pela União Federal em

face de Alair Ferreira Laves Paes e outros, visando à satisfação do débito de R$ 347,52 (trezentos e quarenta e

sete reais e cinqüenta e dois centavos), atualizado até a data do efetivo pagamento.Tendo em vista o pedido de

desistência da ação formulado pela União Federal à fl. 224, declaro extinto o presente Feito, nos termos do art.

267, incisos VIII, do Código de Processo Civil - CPC.Sem custas. Sem honorários.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003620-62.2008.403.6000 (2008.60.00.003620-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - 14a. REGIAO - CRECI/MS(MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS E MS010673 -

GISLAINE GOMES MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1266 - RONILDE LANGHI PELLIN)

AÇÃO ORDINÁRIA Nº 0003620-62.2008.403.6000AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES
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DE IMÓVEIS - 14ª REGIÃO - CRECI/MSRÉU: FAZENDA NACIONALSENTENÇA TIPO A Visto em

inspeçãoSENTENÇACONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - 14ª REGIÃO - CRECI/MS,

já qualificado nos autos, propôs a presente ação anulatória c/c repetição de indébito, em face da FAZENDA

NACIONAL, pleiteando o reconhecimento da ilegalidade da cobrança da multa prevista no Decreto nº 3.048/99,

art. 239, 9º, com a redação vigente à época da formalização das negociações entre as partes, bem como a exclusão

e a restituição da multa sobre as transações realizadas em 26/01/2007 (parcelamento CDA nº 60.043.690-0) e

15/01/2007 (pagamento integral CDA nº 60.137.039-2), com reflexo nos honorários advocatícios devidos.Para

tanto, narrou que quando da formalização das negociações em questão (parcelamento do débito CDA nº 60.043-.-

690-0, em 26/01/2007; quitação do débito CDA nº 60.137.039-2 em 15/01/2007), a requerida inseriu ilegalmente

no cálculo do montante devido, a multa prevista no artigo 239 do Decreto nº 3.048/99 que, nos termos da redação

do seu 9º, vigente à época das negociações, não seriam aplicadas em débitos de pessoas jurídicas de direito

público.Afirma que a nova redação do artigo 239, 9º, do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 6.042/2007, e

que suprimiu a isenção do pagamento de multa por atraso no recolhimento das contribuições sociais às pessoas

jurídicas de direito público, só teria vigência à partir de 13/02/2007; não se aplicando, assim, ao presente

caso.Com a inicial vieram os documentos de fls. 11-67.A presente ação, inicialmente ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, com o advento da Lei nº 11.457/2007, teve seu pólo passivo alterado para União -

Fazenda Nacional, declarando-se nula a citação anteriormente efetuada (fl. 104).Citada, a União apresentou

contestação (fls. 112-117) alegando, preliminarmente, a ausência do objeto da ação pelo parcelamento (confissão

do débito). No mérito, aduz que pelo estatuído no art. 27 da Lei nº 8.212/91, segundo o qual as multas são receitas

da Seguridade Social, e, portanto, constituem-se em direito público indisponível, o INSS não poderia deixar de

cobrá-las. No mais, alega que a multa de mora exigida pelo atraso no pagamento da contribuição previdenciária

tem natureza de crédito tributário acessório, logo, o Decreto nº 3.048/99 usurpou a competência reservada à lei,

pois o art. 35 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 9.846/99, vigente à época dos fatos, era silente quanto a tal

isenção. Dessa forma, pede a declaração de inconstitucionalidade do 9º, do artigo 239, do Dec. 3.048/99, na

redação anterior ao Dec. 6.042/07, a fim de manter a multa de mora cobrada. Juntou documentos de fls. 118-

128.Réplica às fls. 133-139.É o relatório. Decido.É inafastável, in casu, a incidência do art. 330, inciso I, do

Código de Processo Civil, por versar a lide matéria de direito e de fato cuja prova se faz documentalmente. Aliás,

tenha-se presente que o julgamento antecipado da lide, em sendo as hipóteses do art. 330 do estatuto processual,

não é uma faculdade do juiz, mas, sim, dever, em nome dos princípios da celeridade e economia processual. Nesse

sentido, o STJ já deixou assentado que:Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é

dever do juiz e não mera faculdade, assim proceder. (STJ - 4a Turma - Resp n. 2.832-RJ - Rel. Min. Sálvio de

Figueiredo. J. 14-8-1990 - DJU 17-9-1990 - in CPC Theotonio Negrão - 30a edição - Pág. 382).Dito isso,

despicienda a dilação probatória. Com relação à preliminar levantada pela União, a jurisprudência do STJ é

pacífica em afirmar que A confissão de dívida para fins de parcelamento dos débitos tributários não impede sua

posterior discussão judicial quanto aos aspectos jurídicos - Posição consolidada no julgamento do REsp

1.133.027-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.10.2010 e submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ nº 8/2008 (AGRESP 201001359060, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:17/03/2011). Assim, indefiro essa preliminar.Adentro ao mérito.A multa de mora é encargo decorrente de

lei, a qual tem por fundamento a falta de recolhimento do tributo em época oportuna. No presente caso, trata-se de

acordos firmados entre o CRECI/MS e o INSS para quitação de débitos previdenciários representados pelas

Certidões da Dívida Ativa nºs 60.043.690-0 e 60.137.039-2, objetos da Ação de Execução Fiscal nº

2003.60.00.005605-4. Com relação à primeira CDA foi firmado, em 26/01/2007, um Termo de Parcelamento de

Dívida Ativa - TPDA para pagamento em 32 prestações mensais e sucessivas no valor de R$ 1.923,80 (um mil,

novecentos e vinte e três reais e oitenta centavos), incluindo principal, juros selic e multa (fls. 17-22). Já em

relação à segunda CDA houve a quitação integral do débito, em 15/01/2007, no valor de R$ 15.903,41 (quinze

mil, novecentos e três reais e quarenta e um centavos), incluído principal, juros, multa, honorários advocatícios e

custa processual (fls. 57-59).Aqui, o autor se insurge contra a cobrança da multa moratória nos citados débitos,

uma vez que, por se tratar de pessoa jurídica de direito público, estaria abarcado pela isenção prevista no artigo

239, 9º, do Decreto nº 3.048/99 (que aprova o Regulamento da Previdência Social), antes da sua alteração pelo

Decreto nº 6.042/07, in verbis:Art. 239. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo Instituto

Nacional do Seguro Social, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não

de parcelamento, ficam sujeitas a: (...) 9º As multas impostas calculadas como percentual do crédito por motivo de

recolhimento fora do prazo das contribuições e outras importâncias, não se aplicam às pessoas jurídicas de direito

público, às massas falidas e às missões diplomáticas estrangeiras no Brasil e aos membros dessas missões. -

grifeiCom a alteração do Decreto nº 6.042/07, o 9º de citado artigo passou a dispor que: 9o Não se aplicam as

multas impostas e calculadas como percentual do crédito por motivo de recolhimento fora do prazo das

contribuições, nem quaisquer outras penas pecuniárias, às massas falidas de que trata o art. 192 da Lei no 11.101,

de 9 de fevereiro de 2005, e às missões diplomáticas estrangeiras no Brasil e aos membros dessas missões quando

assegurada a isenção em tratado, convenção ou outro acordo internacional de que o Estado estrangeiro ou

organismo internacional e o Brasil sejam partes.Cumpre salientar que o Decreto nº 6.042/07 entrou em vigor na
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data da sua publicação (conforme disposto no seu artigo 6º), ou seja, em 13/02/2007. Portanto, posteriormente à

celebração das negociações aqui questionadas.Assim, sem embargo, infere-se indevida a imputação de multa ao

autor, em razão da mora em efetuar o recolhimento de contribuições sociais devidas ao INSS/Receita Federal do

Brasil, uma vez que à época da realização dos acordos (15 e 26/01/2007) vigia o artigo 239, 9º, do Decreto nº

3.048/99, em sua redação original.Consectariamente, não se cogita de aplicação retroativa das alterações

instituídas pelo Decreto nº 6.042/2007, devendo ser aplicado, in casu, a norma prevista na redação originária do

9º, do art. 239 do Decreto nº 3.048/91, que excepcionava as pessoas jurídicas de direito público da imposição da

multa moratória aludida.A cobrança de multa moratória das pessoas jurídicas de direito público pelo

inadimplemento de obrigação tributária somente é possível após a vigência da nova redação do 9º do art. 239 do

Decreto nº 3.048/99 (dada pelo Decreto nº 6.042/2007, em 13/02/2007), que expurgou a parte do dispositivo que

excluía as pessoas jurídicas de direito público da aplicação da multa moratória, o que não acontece no presente

caso.Nesse sentido, trago os seguintes julgados:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO SANADA

- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FN E DO MUNICÍPIO PARCIALMENTE PROVIDOS. (...)8. A

cobrança de multa moratória das pessoas jurídicas de direito público pelo inadimplemento de obrigação tributária

somente é possível após a vigência da nova redação do 9º do art. 239 do Decreto nº 3.048/99 (dada pelo Decreto

nº 6.042/2007), que expurgou a parte do dispositivo que excluía as pessoas jurídicas de direito público da

aplicação da multa moratória. 9. Embargos de declaração da FN e do Município parcialmente providos:

contradição sanada. 10. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 28 de fevereiro de 2012., para publicação do

acórdão.(EDAC 200939010012582, DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL,

TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:09/03/2012 PAGINA:284.)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

(COTA PATRONAL) - DECADÊNCIA - MUNICÍPIO - CARGOS COMISSIONADOS, (INCLUSIVE OS DE

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS) - ART. 40 CAPUT E SE 13, CF (EC N. 20/98) - LEI N. 8.212/91, ART. 13 -

LEI N. 9717/98 - CONSTITUCIONALIDADE. (...)8 - A cobrança de multa moratória das pessoas jurídicas de

direito público pelo inadimplemento de obrigação tributária somente é possível após a vigência da nova redação

do 9º do art. 239 do Decreto nº 3.048/99 (dada pelo Decreto nº 6.042/2007), que expurgou a parte do dispositivo

que excluía as pessoas jurídicas de direito público da aplicação da multa moratória. 9 - Cogitando-se de ente

público, ainda que o só ajuizamento da ação não conste no rol do art. 151 do CTN, a CPD-EN (por antecipação de

tutela) não lhe pode - vetor jurisprudencial genérico - ser negada (porque o requerente não pode ser compelido a

oferecer bens em garantia nem poderia, querendo, fazê-lo. 10 - Apelação do município não provida; remessa

oficial parcialmente provida.(AC 200939010012582, JUIZ FEDERAL RENATO MARTINS PRATES (CONV.),

TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:14/10/2011 PAGINA:419.) MUNICÍPIO. PARCELAMENTO.

MULTA MORATÓRIA. INEXIGIBILIDADE. SELIC. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Decreto 3.048/99, que

aprova o regulamento da previdência social, estabelece a inexigibilidade da multa nos parcelamentos efetuados

por pessoa jurídica de direito público, como o Município de São Sepé. Obedecendo o dispositivo, o INSS não

aplicou a multa, como se depreende dos demonstrativos acostados aos autos. 2. A SELIC tem natureza de taxa

remuneratória de capital, englobando juros reais e correção monetária. Cabível a sua aplicação sobre tributos

pagos em atraso, por força do disposto no art. 13 da Lei 9.065/95.(AC 200071020002651, MARIA LÚCIA LUZ

LEIRIA, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, DJ 23/06/2004 PÁGINA: 321.)Por fim, cumpre ressaltar que, se o decreto

extrapolou os limites da lei, como afirmado pela ré, não seria o caso de declaração de inconstitucionalidade, mas,

sim, de ilegalidade. E, conforme defende Hugo de Brito Machado , se um decreto regulamentar institui ou amplia

indevidamente uma hipótese legal de isenção, não se há de invocar o princípio da legalidade contra o contribuinte

(pois este princípio existe para proteger o contribuinte, limitando o poder de tributar - art. 150, I, CF), devendo a

isenção ser respeitada até que seja revogada ou tenha declarada sua ilegalidade/inconstitucionalidade - o que

ocorreu somente com a publicação do Decreto nº 6.042/07, em 13/02/2007 que revogou, parcialmente, o 9º do

artigo 239 do Decreto nº 3.048/99. Havendo revogação, os efeitos desta somente se produzem para o futuro.E

mesmo no caso de declaração de inconstitucionalidade, que em certos casos pode produzir efeitos para o passado,

também há que se respeitar as situações já constituídas, em atenção ao princípio da segurança jurídica.Diante do

exposto, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o pedido deduzido nesta demanda para, reconhecendo a legalidade da isenção prevista no artigo

239, 9º, do Decreto nº 3.048/99 (redação original), determinar à ré a exclusão e restituição da multa cobrada no

parcelamento oriundo da CDA nº 60.043.690-0 e na quitação da CDA nº 60.137.039-2, bem como seu reflexo

quanto aos honorários advocatícios ali cobrados, cujos valores deverão ser apurados e corrigidos nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.Condeno a ré ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da

condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Campo Grande, MS, 12 de abril de 2013.RENATO

TONIASSOJuiz Federal Titular

 

0009452-76.2008.403.6000 (2008.60.00.009452-1) - ROBSON DO ROSARIO ALVES X AMANDA RODARIO

SANTOS X ELEIR ROSARIO DOS SANTOS DO VAU(MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTO EM INSPEÇÃO.Considerando a expressa concordância da parte autora com os cálculos elaborados pela

ré, entendo supridas as formalidades previstas no art. 730 do CPC, devendo serem expedidos os respectivos

requisitórios.Intimem-se os autores para informarem os dados descritos no inciso XVIII do artigo 8º da Resolução

nº 168/2011-CJF, de modo a viabilizar o cadastro das requisições de pagamento a serem expedidas em seu

favor.Em seguida, encaminhem-se os autos à SEDI para correção do cadastro do nome da autora Amanda Rosário

Santos (documento à f. 96).Supridas as determinações supra, expeçam-se os requisitórios de acordo com os

cálculos de f. 170, na proporção de 1/3 do valor para cada autor/herdeiro de Irenir Rosário Braz Santos, dando-se

ciência às partes. Prazo: cinco dias. Não havendo insurgências, viabilize-se a respectiva transmissão.Intimem-se.

Cumpram-se.

 

0002180-94.2009.403.6000 (2009.60.00.002180-7) - PAULO ALMEIDA DE CARVALHO(SP247805 -

MELINE PALUDETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO N. 0002180-94.2009.403.6000AUTOR: PAULO ALMEIDA DE CARVALHORÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇATipo AVISTOS EM INSPEÇÃO. Trata-se de ação

ordinária proposta por Paulo Almeida de Carvalho, contra o INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de

serviço prestado em condições especiais e, caso não sendo considerados todos os períodos indicados na inicial,

como laborados em atividades especiais, a averbação daqueles assim enquadrados, e a sua conversão em tempo de

serviço comum, bem como a concessão do benefício de aposentadoria especial desde a DER (Data de Entrada

com o Requerimento). O autor narra, em síntese, que trabalha em atividades urbanas desde 19/07/1978, exposto a

agentes químicos, físicos e biológicos nocivos a sua saúde, mas que teve seu pedido administrativo, formulado em

12/09/2008, negado por falta de tempo de contribuição e de previsão legal para enquadramento do período

apresentado.Com a inicial vieram os documentos de fls. 40-117.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido

às fls. 120-121. O pedido de justiça gratuita foi deferido à fl. 130.O INSS apresentou contestação (fls. 136-147),

arguindo preliminar de falta de interesse de agir, uma vez não houve pedido administrativo de aposentadoria

especial, mas de aposentadoria por tempo de contribuição; e, no mérito, sustentando que a DIB deve ser fixada na

data da citação; que não foram preenchidos os requisitos legais para a aposentadoria especial; que o autor não

logrou comprovar por laudo técnico contemporâneo a habitual e permanente exposição a agentes agressivos, e a

impossibilidade de conversão de tempo especial para comum após 28/05/1998. Documentos às fls. 148-

155.Réplica às fls. 158-184.O pedido de produção de provas pericial e oral, formulado pelo autor, foi indeferido à

fl. 190.É o relatório. Decido.Inicialmente, afasto a arguição de preliminar de falta de interesse de agir, uma vez

que o processo se mostra útil (necessário e adequado) ao fim colimado. A pretensão do autor - ver reconhecido o

tempo de serviço exercido em condições especiais e obter a aposentadoria especial -, resistida pela parte ré, tanto

administrativamente (fls. 97-100 e 112) como em Juízo, configura o seu interesse processual.Passo à análise do

mérito. O reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais objetiva resguardar situações em

que se constatam atividades desenvolvidas em condições nocivas à saúde do trabalhador, possibilitando o direito à

aposentadoria em tempo inferior àquele exigido para as funções que não se submetem a tais circunstâncias.Em

relação à época em que vigiam os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, para a comprovação do efetivo trabalho em

atividade tida como perigosa, insalubre ou penosa, basta que a categoria profissional a que pertencia o trabalhador

se enquadre no rol constante nos anexos que integravam referidos diplomas, ressalvada a hipótese referente ao

agente insalubre ruído, que sempre exigiu laudo pericial. Portanto, a comprovação da exposição a condições de

trabalho insalubres, perigosas ou penosas, até 28.04.1995, por se tratar de presunção legal, prescinde de prova

técnica, excetuada, conforme dito, a hipótese de ruído, sendo suficiente a mera demonstração da categoria

profissional em que se enquadra o requerente.A Lei nº 9.032/95, publicada em 29.04.1995, passou a exigir a

demonstração da especialidade da atividade - com exceção do ruído - através dos formulários SB-40 e DSS 8030,

o que persistiu até a edição da Medida Provisória 1.523/96, publicada em 14.10.1996, e convertida na Lei nº

9.528/97 (publicada em 11.12.1997), a partir de quando começou a ser exigida a comprovação da condição

especial, por meio de laudo técnico assinado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.A

partir de 01.01.2004, quando se passou a exigir efetivamente o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, o

segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, uma vez que o PPP substitui o formulário e o laudo.Feito

esse breve histórico do aparato de suporte legal, passo à análise do caso concreto.O postulante comprovou os

seguintes vínculos empregatícios (CTPS às fls.62, 79 e 128 e CNIS às fls. 150-151): 1) de 19/07/1978 a

03/02/1986 (auxiliar técnico de engenharia) 2) de 05/02/1986 a 23/11/1998 (técnico em telecomunicações II)3) de

07/06/1999 a 24/02/2000 (técnico instalador II - comunicação)4) de 01/03/2000 a 01/12/2000 (técnico em

eletrônica) 5) de 05/12/2000 a 18/02/2002 (engenheiro eletrônico)6) de 01/08/2002 a 13/09/2002 (técnico)7) de

18/09/2002 a 31/08/2004 (técnico telecom.)8) de 01/09/2004 a 02/03/2009 (técnico III) Como dito anteriormente,

excetuada a hipótese do ruído, para a comprovação da exposição a condições de trabalho insalubres, perigosas ou

penosas, até 28/04/1995 (data da publicação da Lei nº 9.032/95), por se tratar de presunção legal, é suficiente a

mera demonstração da categoria profissional em que se enquadra o requerente.O Decreto nº 53.831/64 assim

estabelecia:Art 1º A Aposentadoria Especial, a que se refere o art. 31 da Lei 3.807, de 26 de agôsto de 1960, será
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concedida ao segurado que exerça ou tenha exercido atividade profissional em serviços considerados insalubres,

perigosos ou penosos nos têrmos dêste decreto. Art 2º Para os efeitos da concessão da Aposentadoria Especial,

serão considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos, os constantes do Quadro Anexo em que se

estabelece também a correspondência com os prazos referido no art. 31 da citada Lei.Os itens do Anexo indicados

pelo autor - 1.1.6, 1.1.8, 2.1.0 e 2.1.1 - do Anexo dispunham:Código Campo de Aplicação Serviços e Atividades

Profissionais Classificação Tempo e Trabalho Mínimo Observações1.1.6 RuídoOperações em locais com ruído

excessivos capaz de ser nocivo à saúde Trabalhos sujeitos aos efeitos de ruídos industriais excessivos -

Caldeireiros, operadores de máquinas pneumáticas, de motores, - turbinas e outros Insalubre 25 anos Jornada

normal ou especial fixada em lei em locais com ruídos acima de 80 decibéis. (...)1.1.8 EletricidadeOperações em

locais com eletricidade em situações de perigo de vida Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos

elétricos com risco de acidente - eletricistas, cabistas, montadores e outros Perigoso 25 anos Jornada normal ou

especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior à 250 volts. (...)2.1.0 Ocupações Liberais, Técnicas

e Assemelhadas2.1.1 Engenharia Engenheiros de Construção Civil, de minas, de metalurgia, eletricistas Insalubre

25 anos Jornada normal ou especial fixada em Lei (...)O Decreto nº 83.080/79, em vigor a partir de 1º de março de

1979, por sua vez, estabelecia em seu art. 60:Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que,

contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado em atividade profissionais perigosas,

insalubres ou penosas, desde que:I - a atividade conste dos quadros que acompanham este Regulamento, como

Anexos I e II;O autor indica os seguintes agentes nocivos a saúde aos quais esteve supostamente exposto nas

atividades desempenhadas: Pois bem. Analisando a documentação anexada aos autos, tenho que não restou

demonstrado que o autor realmente laborou com exposição a ruídos superiores ao limite tolerável (80 ou 90

decibéis, conforme item 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e item 1.1.5 do Decreto 83.080/79, respectivamente), como

eletricista/engenheiro eletricista ou em contato permanente com instalações ou equipamentos elétricos com risco

de acidente, expostos a tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do Decreto 53.831/64 e item 2.3.2 do Decreto

83.080/79), não se enquadrando, consequentemente, nas atividades presumidamente especiais, descritas pelos

referidos decretos.Verifico que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, trazido ao Feito às fls. 44-45, demonstra

que as atividades desempenhadas pelo autor, de 19/07/1978 a 03/02/1986, para a empresa Telecomunicações de

São Paulo S/A, consistiam basicamente no auxílio na elaboração de estudos, projetos e planos referentes à

expansão da rede, manutenção de equipamentos, exame de transmissão e inspeção técnica em sistemas de

comutação. Nos campos de seu item 15, fez constar a sigla NA, que significa Não Aplicável, nos termos do

Anexo XV da Instrução Normativa INSS/DC Nº 99, de 5 de dezembro de 2003.O formulário de fl. 46, referente

ao período de 05/02/1986 a 20/11/1998, informa que as atividades executadas pelo autor, como técnico em

telecomunicações II e III, para a empresa Telecomunicações de Minas Gerais S/A - Telemig, consistiam em

participar da elaboração de planos de manutenção, coordenar atividades de desligamentos programados, manter o

controle e estado de conservação de instrumental, participar das etapas de contratação, coordenar e prestar apoio

técnico em implantação, ampliação e modificação de rede e equipamentos, prestar assistência técnica na

contratação de serviços e equipamentos etc, sem indicar qualquer agente nocivo.Os PPPs de fls. 47-48 e 49-50,

referentes aos períodos de 05/12/2000 a 18/02/2002, e de 01/09/2008 a 05/12/2008, respectivamente, conquanto

indiquem fatores de risco (radiações UV, gases de soldagem, águas contaminadas, esgotos) não informam a

intensidade e a frequência da exposição do trabalhador. Ademais, não há qualquer laudo técnico, assinado por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, a subsidiar o PPP de fl. 47-48, conforme exigência da

Lei nº 9.528/97.Ocorre que o art. 57 da Lei n. 8.213/91 impõe ao segurado a comprovação, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente em condições especiais, que, nos termos do

art. 65 do Decreto n. 3.048/99 (Redação dada pelo Decreto n. 4.882/2003), considera-se trabalho permanente

aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do

trabalhador avulso ou do cooperado, ao agente nocivo, seja indissociável da produção do bem ou da prestação do

serviço. E isso não ficou demonstrado nos autos. Assim, não há como reconhecer como especial o tempo de

serviço prestado nos períodos indicados na inicial.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

material, e dou por resolvido o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil - CPC.Condeno o

autor ao pagamento de custas e de honorários advocatícios, estes que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos

do artigo 20, 4º, do CPC. Todavia, considerando o deferimento do benefício da gratuidade de justiça, a cobrança

de tais verbas fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.050/60.P. R. I.Oportunamente, arquivem-se os autos. Campo

Grande-MS, 9 de abril de 2013.RENATO TONIASSOJuiz Federal 

 

0000367-95.2010.403.6000 (2010.60.00.000367-4) - LUIS CARLOS PEREIRA DE SOUZA - ME(MS006024 -

MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOS Nº: 0000367-95.2010.403.6000AUTOR: LUIS CARLOS PEREIRA DE SOUZA - MERÉU: UNIÃO

FEDERALSENTENÇA TIPO C Juiz Prolator: Dr. Ronaldo José da SilvaVisto em

inspeçãoSENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação ordinária através do qual a parte autora busca a concessão de

provimento judicial que declare a ilegalidade da Circular nº 01-600.0/027 expedida pelo INSS e autorize a

restituição de todo o montante re-tido (nos termos do artigo 31, 2º, da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei
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nº 9.711/98), e não apenas a parcela excedente, totalizando o valor de R$ 132.454,71 (cento e trinta e dois mil,

quatrocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e um centavos) que corresponde ao período de setembro/2007 a

ju-nho/2009. Por fim, pede a aplicação da multa prevista no artigo 940 do CC, em razão da cobrança de valor

excessivo. Como fundamento do pedido principal, assevera que é presta-dora de serviços mediante cessão de mão-

de-obra, e que o INSS, baseado na Circular nº 01.600.0/027, indeferiu seu pedido formulado em sede administra-

tiva para restituição do valor retido pela tomadora de serviços, com base no artigo 31 da Lei nº 8.212/91, a título

de contribuição para a Previdência Soci-al, no período de setembro/2007 a junho/2009.Alega que a Administração

indeferiu seu requerimento admi-nistrativo sob a alegação de que o valor do salário-de-contribuição usado para o

cálculo das contribuições devidas se apresenta inferior a 40% do valor dos serviços contidos nas notas fiscais

emitidas no mês, encontrando óbice no i-tem 5, alínea a, da Circular nº 01-600.0/027.Com a inicial, vieram os

documentos de fls. 07-783.O feito, distribuído, inicialmente, para a 16ª Vara Cível de Campo Grande/MS, foi

remetido, por incompetência absoluta, para esta 1ª Vara Federal de Campo Grande/MS (fls. 785-788). O pedido

de assistência judiciária gratuita foi indeferido, sendo a autora intimada a recolher as custas processuais (fls. 790-

791). Em cumpri-mento a citada decisão, a autora trouxe aos autos o comprovante do recolhimento das custas

iniciais (fls. 793-794).Com o advento da Lei nº 11.457/2007, a União foi intimada para se manifestar sobre a sua

responsabilidade em relação à contribuição so-cial aqui discutida (fl. 797). Em resposta, a União apresentou

contestação de fls. 799-806, atestando sua legitimidade ad causam no artigo 16 da Lei nº 11.457/2007, como

sucessora do INSS.Em sua contestação a União alegou, preliminarmente, a inép-cia da inicial por pedido diverso

dos fatos alegados e a falta de interesse de agir pela ausência de pretensão resistida. No mérito, afirma que os

pedidos administrativos da autora, de restituição da retenção da contribuição previ-denciária (referente às

competências 09/2005, 10/2005, 12/2005, 03/2007, 04/2007, 05/2007, 07/2007 e 08/2007), não foram indeferidos

com base em uma Circular, mas sim, em face da não apresentação dos elementos conside-rados indispensáveis à

conclusão da análise da restituição, uma vez que, apesar de intimada, mais de uma vez, dos despachos decisórios,

quedou-se inerte. Juntou documentos de fls. 807-1185.Intimada para apresentação de réplica (fl. 1186), a autora

apre-sentou pedido de dilação de prazo por mais 10 dias (fl. 1188), que foi indeferido em razão do advogado da

parte autora haver ficado com carga dos autos pelo período de 02/06/2011 a 30/08/2011 (fl. 1189).Após, vieram

os autos conclusos para prolação da sentença.É o relatório. Decido.MOTIVAÇÃOÉ inafastável, in casu, a

incidência do art. 330, inciso I, do Có-digo de Processo Civil, por versar a lide matéria de direito e de fato cuja

prova se faz documentalmente. Aliás, tenha-se presente que o julgamento antecipado da lide, em sendo as

hipóteses do art. 330 do estatuto processual, não é uma faculdade do juiz, mas, sim, dever, em nome dos

princípios da celeridade e economia processual. Nesse sentido, o STJ já deixou assentado que:Presentes as

condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz e não mera faculdade, assim proceder.

(STJ - 4a Turma - Resp n. 2.832-RJ - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo. J. 14-8-1990 - DJU 17-9-1990 - in CPC

Theotonio Negrão - 30a edição - Pág. 382).Dito isso, despicienda a dilação probatória. No caso em análise, o

processo deve ser extinto, sem resolu-ção do mérito, ante a ausência de uma das condições da ação, qual seja, o

interesse processual.Como sabido, o interesse de agir se materializa no trinômio necessidade, utilidade e

adequação do provimento almejado, sendo cer-to que o direito de ação só encontra legitimidade nos casos em que

a intervenção judicial trouxer resultados práticos para o requerente. No presente caso, não vislumbro a presença de

interesse pro-cessual, ante a falta de requerimento administrativo em relação ao que se pretende com o presente

feito. Da análise dos documentos que instruem a inicial, deflui-se que não há prova do requerimento

administrativo para restituição do valor re-tido pela tomadora de serviços, com base no artigo 31 da Lei nº

8.212/91, a título de contribuição para a Previdência Social, no período de setem-bro/2007 a junho/2009, bem

como não há prova do seu indeferimento pela aplicação da Circular nº 01-600.0/027. Ao revés, pela leitura dos

documentos de folhas 809, 869-871, 980-985, 987, 1174 e 1180-1185 verifica-se que este é inexistente, uma vez

que os requerimentos administrativos nºs 35517.000040/2007-09 e 35517.000204/2007-90, além de se referirem

aos períodos de 09, 10 e 12/2005 e 03, 04, 05, 07 e 08/2007, respectivamente, foram indeferidos pelo não

atendimento da autora à intimação para apresentação de elementos consi-derados indispensáveis à conclusão da

análise do mérito (fls. 983 e 1183).Assim, não restou demonstrada a resistência da ré à pretensão da autora. Ao

contrário, em sua contestação, a ré afirma que em relação às com-petências que não foram objeto dos processos

administrativos ora juntados, bastará apresentar um requerimento administrativo de restituição da retenção,

dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil, instruído com os documentos exigidos por lei para comprova-

ção da restituição que se for verificada a diferença, não há dúvida de que a parte faz jus à restituição (fl. 804).

Com efeito, aceitar esta demanda judicial seria suprimir a ins-tância administrativa, substituindo tal atividade pela

direta tutela jurisdicional, sem que houvesse qualquer litigiosidade.Registro que é assente o entendimento

jurisprudencial, no sen-tido de não se exigir o prévio exaurimento da via administrativa; entretanto, isso não

significa que, sem qualquer negativa no âmbito administrativo, possa a requerente postular, diretamente em Juízo,

sem sequer ter se configurado a existência de uma pretensão resistida.Não há, na hipótese em apreço, a

necessidade de pronuncia-mento jurisdicional, uma vez que o anseio da autora pode vir a ser concedido na esfera

administrativa.Em face disso, a autora é carecedora de ação, por falta de inte-resse processual.Dou por

prejudicadas as demais questões levantadas.DISPOSITIVOAnte o exposto, em razão da ausência de uma das
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condições da ação (interesse processual), JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Proces-so Civil.Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e

ho-norários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois reais), consoante o disposto no art. 20, 3º e 4º do

CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ao SEDI para retificação do pólo passivo, passando a constar União

Federal.Preclusas as vias impugnativas, arquivem-se os autos.Campo Grande-MS, 10 de abril de 2013. Ronaldo

José da SilvaJuiz Federal Substituto 

 

0000638-07.2010.403.6000 (2010.60.00.000638-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008912 -

RAFAEL DAMIANI GUENKA) X JAIRO LUCAS AZAMBUJA MARTINS(MS013190 - CARLOS ALBERTO

MARQUES MARTINS) X ELSI ALBINO NUNES AZAMBUJA(MS013190 - CARLOS ALBERTO

MARQUES MARTINS) X TERCIO MOACIR BRANDINO

Classe: AÇÃO ORDINÁRIA - COBRANÇA - CONDOMÍNIO - ADJUDICAÇÃO - DIREITO DE

REGRESSOAUTOS N. 2010.60.00.000638-9AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉUS:

JAIRO LUCAS AZAMBUJA MARTINS, ELSI ALBINO NUNES AZAMBUJA E TERCIO MOACIR

BRANDINOSENTENÇA TIPO A Juiz Prolator: Dr. Ronaldo José da SilvaSENTENÇARELATÓRIOA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, já qualificada nos autos, ajuizou a presente demanda em face de JAIRO

LUCAS AZAMBUJA MARTINS, ELSI ALBINO NUNES AZAMBUJA E TERCIO MOACIR BRANDINO

pleiteando a condenação dos réus ao pagamento de R$ 15.140,56 (quinze mil, cento e quarenta reais e cinquenta e

seis centavos), com acréscimos legais, referente às despesas condominiais incidentes sobre o imóvel localizado na

Rua Américo Marques, nº 625, apartamento 13, bloco D-05, Condomínio Residencial Parque dos Flamingos,

nesta capital, vencidas entre 10/01/2006 a 10/05/2009.Para tanto, narrou que os réus não honraram com os

compromis-sos que livremente assumiram no Contrato de Compra e Venda com garantia hipotecária, dando

ensejo à adjudicação do imóvel pela CAIXA. Afirmou, ainda, que como figura como legítima proprietária de

citado imóvel, recaiu sobre ela a cobrança das parcelas condominiais em atraso, relativas ao período de

10/01/2006 a 10/05/2009.Apresentou, então, comprovante do desembolso do valor em questão e destacou terem

sido infrutíferas as tentativas de recebê-los amigavelmente, razão pela qual postulou a condenação dos requeridos,

em forma de regresso, ao ressarcimento da quantia de R$ 15.140,56.Juntou documentos de ff. 4-27.Uma vez

citados, os réus Jairo Lucas Azambuja Martins e Elsi Al-bino Nunes Azambuja apresentaram contestação às ff.

37-40, aduzindo que após a data de 18/05/2001, momento em que a Caixa ADJUDICOU o imóvel, a

responsabilidade do pagamento dos condomínios é da própria Caixa, uma vez que o Senhor Jairo Lucas nada mais

tem a ver com o imóvel. Juntaram documentos (ff. 41-48).Apesar de devidamente citado (certidão de f. 68-verso),

o réu Tercio Moacir Brandino, deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de contestação, razão pela

qual foi decretada a sua revelia (f. 69). Em réplica a CEF afirma que os réus continuaram a ocupar, graciosamente,

o imóvel após a adjudicação, até serem forçados a desocupar o bem em novembro de 2009, nos autos da execução

hipotecária ajuizada perante a 4ª Vara Federal desta comarca (ff. 50-54). Trouxe os documentos de ff. 55-64.Na

fase de especificação de provas, as partes postularam pelo jul-gamento antecipado da lide (ff. 71 e 72-73).É o

relatório. Decido.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação cobrança por meio da qual a autora postula a condenação

dos requeridos ao pagamento do montante apontado na inicial, por ela desembolsados, correspondente aos débitos

condominiais em atraso, quando da adjudicação do imóvel.No que toca à responsabilidade pelo pagamento das

quotas con-dominiais após a adjudicação do imóvel, a jurisprudência já firmou posicionamento no sentido de que

a CEF, na condição de arrematante/adjudicante de imóvel com débito condominiais pendentes, responde por este

passivo a partir da data em que adquiriu, de fato e de direito, o imóvel onerado. Poderá, contudo, a

arrematante/adjudicante cobrar do eventual possuidor do imóvel, ainda que este o possua de forma irregular, os

valores pagos a título de quota condominial, desde que prove que este, o possuidor, estava de fato residindo no

imóvel no período em que incidiram os encargos condominiais.Neste sentido, a título de ilustração, trago à

colação o seguinte precedente, verbis:CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. IMÓVEL AR-

REMATADO EM PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RESPONSABILIDADE DA

ADQUIRENTE PELAS DESPESAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. RESPON-

SABILIDADE PELO PAGAMENTO DO IPTU. ART. 34 DO CTN. POSSUIDOR COM ANIMUS DOMINI.

DEVER DE RESSARCIR OS VALORES RELATIVOS AO PERÍODO EM QUE OCUPOU O IMÓVEL.1. A

obrigação de pagar despesas de condomínio tem natureza propter rem, ou seja, está atrelada ao direito de

propriedade sobre o imóvel. Assim, é do ex-proprietário do imóvel que a CEF deve cobrar a quantia que teve de

pagar, in casu, da ex-mutuária do imóvel. Não há fundamento jurídico a amparar a pretensão da CEF, que se volta

contra o ocupante sem título, pois não há norma prevendo que este tenha a obrigação de pagar a mencionada

despesa. Precedentes.2. O possuidor ilegítimo que exerça a posse com animus domini também é contribuinte do

IPTU. Exegese do art. 34 do CTN.3. Como o Réu exercia a posse com animus domini sobre o imóvel - fato que se

reputa verdadeiro, ante a ocorrência da revelia -, deve ele ser responsável pelo pagamento do IPTU no período em

que ocupou o imóvel irregularmente.4. Apelação da CEF parcialmente provida, para determinar que o Réu

proceda ao ressarcimento dos valores pagos pela instituição financeira a título de IPTU, apenas em relação ao

período em que ocupou o imóvel arrematado. Tais valores deverão ser atualizados pela taxa SELIC, índice que
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condensa juros moratórios e correção monetária. (TRF da 1ª Região - AC 200141000027928 - QUINTA TURMA

- e-DJF1 27/11/2009)No caso dos autos, a autora CEF não se desincumbiu do ônus que lhe competia de provar

que após a data da adjudicação do bem imóvel, vale dizer, que posteriormente a data de 18/05/2001 (f. 08) os réus

continuaram, efetivamente, ocupando o imóvel adjudicado.Sequer requereu a produção de prova neste sentido. De

modo que, nos termos do art. 333, I, do CPC, bem como, tendo em vista que cabia à autora comprovar que o

imóvel adjudicado continuou na posse dos réus após a transferência forçada, entendo que não procede a cobrança

ora pleiteada.Com efeito, o documento de f. 21 demonstra que a parte autora realmente pagou o débito

condominial referente aos meses de 10/01/2006 a 10/12/2006; 10/02/2007; 10/04/2007; 10/11/2008; 10/12/2008 a

10/06/2009; intervalos estes que congregam um período posterior à adjudicação (auto de adjudicação em

31/03/2000 - f. 60 e averbação da adjudicação em 18/05/2001 - f. 08).Cumpre salientar que os Avisos de

Recebimentos juntados às ff. 12, 14 e 16 encontram-se assinados por pessoas totalmente estranhas a presente lide;

e que a Certidão de Desocupação trazida à f. 64 não comprova que o réu Tercio Moacir Brandino ocupava o

imóvel em todo o período aqui cobrado, ou seja, desde janeiro de 2006.Sendo assim, a parte autora não faz jus ao

ressarcimento pretendido, uma vez que não há prova nos autos de que os réus tenham permanecido residindo ou,

mesmo de alguma forma, ocupando o imóvel após este ter sido arrematado pela CEF.Sobre o tema, colaciono os

seguintes arestos:CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL PELO AGENTE

FINANCEIRO. DÍVIDA POSTERIOR À AQUISI-ÇÃO. ÔNUS DA CEF. I. Havendo a CEF adquirido o imóvel

mediante arrematação extrajudicial, evidentemente que ela é responsável pelo pagamento das cotas condominiais

vencidas a posteriori, sendo desinfluente a circunstância de o apartamento somente ter-lhe sido entregue pelos

mutuários e ocupantes após o vencimento das parcelas, porquanto cuida-se de relação estranha ao condomínio. II.

Recurso especial não conhecido.(STJ - 4ª Turma - REsp 534995, relator Ministro ALDIR PASSARINHO

JUNIOR, decisão de 08/06/2004, publicada no DJ de 16/08/2004, p. 264).CONDOMÍNIO. Quotas condominiais.

Proprietária. Responsabilidade da proprietária pelas despesas condominiais desde a data da aquisição até quando o

imóvel foi arrematado pela CEF. Recurso conhecido em parte e provido.(STJ - 4ª Turma - REsp 479782, v.u.,

relator Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, decisão de 20/05/2003, publicada no DJ de 04/08/2003, p.

318)DISPOSITIVONos termos da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela

parte autora, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Pelos princípios da sucumbência e da causalidade condeno a autora ao pagamento das custas

processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo

20, 4º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campo Grande-MS, 21 de março de 2013. Ronaldo José da

SilvaJuiz Federal Substituto 

 

0007146-66.2010.403.6000 - AURELIO CARLOS SOUZA DE OLIVEIRA(MS012241 - EDUARDO GERSON

DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTO EM INSPEÇÃODê-se ciência ao autor do ofício de fls. 192-193, referente ao cumprimento da

determinação judicial proferida nos autos.

 

0011315-96.2010.403.6000 - MARIO MUNHOZ MOYA(MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES

GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Assunto: ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - APOSENTADORIA ESPECIAL -

CONCESSÃOAÇÃO ORDINÁRIA Nº 0011315-96.2010.403.6000AUTOR(ES): MARIO MUNHOZ

MOYARÉ(U)(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO A Juiz Federal

Prolator: Dr. Ronaldo José da SilvaSENTENÇARELATÓRIOVISTOS EM INSPEÇÃO.Cuida-se de ação que

tramitou sob o rito ordinário, proposta por Mario Munhoz Moya em face do INSS, ambos qualificados nos autos,

onde pretende o autor a concessão da aposentadoria especial, nos termos do art. 40, 4º, III, da CF. Alega o autor

que trabalha no funcionalismo público há mais de 26 anos, sendo que trabalhou no período de 02/04/1984 a

18/08/1998 como médico legista na Secretaria do Estado Justiça e Segurança Pública, e de 19/08/1998 até a

presente data, no cargo de Perito Médico Previdenciário junto ao INSS. Aduz que teve seu pedido administrativo,

formulado em 09/06/2009, indeferido por falta de amparo legal. Defende que tem direito à aposentadoria especial,

invocando, para tanto, a decisão proferida no Mandado de Injunção n. 992, do STF. Entende, por fim, que

preencheu todos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria especial.Com a inicial vieram os

documentos de fls. 16-52.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 55-56. Citado, o réu

INSS apresentou contestação às fls. 181-193, suscitando preliminar de falta de interesse de agir e, no mérito,

aduzindo, em apertada síntese, que as atividades desenvolvidas pelo autor autorizam o seu enquadramento como

especial somente quanto ao período em que isso se dava por categoria profissional (período de 20/09/1982 a

28/04/1995); mas não posteriormente à edição da Lei n. 9.032/1995, pois não há qualquer prova de que o autor

efetivamente laborou de modo permanente, não ocasional nem intermitente, com efetiva exposição aos agentes

físicos, químicos ou biológicos.Réplica às fls. 196-202. Documentos às fls. 203-210.O pedido de produção de

prova pericial, formulado pelo autor, foi indeferido à fl. 212. O autor apresentou os documentos de fls. 225-

727.Manifestação do INSS às fls. 728-732, na qual alega ilegitimidade passiva para responder ao pedido referente
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período em que o autor exerceu sua atividade no Estado, na condição de contribuinte do PREVISUL. Documentos

às fls. 733-750.É o relatório. Decido.MOTIVAÇÃO- PRELIMINARESFALTA DE INTERESSE DE

AGIRAfasto a preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que o processo se mostra útil (necessário e

adequado) ao fim colimado. A pretensão do autor - obter a aposentadoria especial -, resistida pela parte ré tanto

administrativamente (fls. 21-22) como em Juízo, configura o seu interesse processual.ILEGITIMIDADE

PASSIVA Tratando-se de servidor público federal efetivo da Autarquia Previdenciária, o réu goza de legitimidade

para, figurando no polo passivo da demanda, contradizer o direito alegado pelo autor, uma vez que ao INSS

caberia a concessão do benefício previdenciário pleiteado. Assim, rechaço a preliminar.- MÉRITOInicialmente,

impende anotar que a questão sobre a existência ou não de amparo legal, ante a inexistência de lei complementar

regulamentadora do art. 40, 4º, da CF/88, para concessão de aposentadoria especial ao servidor público, já foi

apreciada pelo pleno do C. STF, ao julgar os MI nºs 758 e 721. Decidiu aquela corte excelsa que até que o

legislador infraconstitucional cumpra o mandamento constitucional editando a legislação complementar regedora

do regime jurídico das aposentadorias especiais dos servidores públicos, deve-se lhes aplicar, de forma integrativa,

o disposto na legislação ordinária comum, mais precisamente o regime jurídico do RGPS.Neste sentido, confiram-

se as ementas dos referidos precedentes, verbis:MANDADO DE INJUNÇÃO - NATUREZA. Conforme disposto

no inciso LXXI do artigo 5º da Constituição Federal, conceder-se-á mandado de injunção quando necessário ao

exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à

cidadania. Há ação mandamental e não simplesmente declaratória de omissão. A carga de declaração não é objeto

da impetração, mas premissa da ordem a ser formalizada. MANDADO DE INJUNÇÃO - DECISÃO - BALIZAS.

Tratando-se de processo subjetivo, a decisão possui eficácia considerada a relação jurídica nele revelada.

APOSENTADORIA - TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - PREJUÍZO À SAÚDE DO SERVIDOR -

INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR - ARTIGO 40, 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Inexistente

a disciplina específica da aposentadoria especial do servidor, impõe-se a adoção, via pronunciamento judicial,

daquela própria aos trabalhadores em geral - artigo 57, 1º, da Lei nº 8.213/91. (MI 721, Relator(a): Min. MARCO

AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 30/08/2007, DJe-152 DIVULG 29-11-2007 PUBLIC 30-11-2007 DJ 30-

11-2007 PP-00029 EMENT VOL-02301-01 PP-00001 RDDP n. 60, 2008, p. 134-142) grifiei.MANDADO DE

INJUNÇÃO - NATUREZA. Conforme disposto no inciso LXXI do artigo 5º da Constituição Federal, conceder-

se-á mandado de injunção quando necessário ao exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. Há ação mandamental e não simplesmente

declaratória de omissão. A carga de declaração não é objeto da impetração, mas premissa da ordem a ser

formalizada. MANDADO DE INJUNÇÃO - DECISÃO - BALIZAS. Tratando-se de processo subjetivo, a decisão

possui eficácia considerada a relação jurídica nele revelada. APOSENTADORIA - TRABALHO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS - PREJUÍZO À SAÚDE DO SERVIDOR - INEXISTÊNCIA DE LEI

COMPLEMENTAR - ARTIGO 40, 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Inexistente a disciplina específica da

aposentadoria especial do servidor, impõe-se a adoção, via pronunciamento judicial, daquela própria aos

trabalhadores em geral - artigo 57, 1º, da Lei nº 8.213/91. (MI 758, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO,

Tribunal Pleno, julgado em 01/07/2008, DJe-182 DIVULG 25-09-2008 PUBLIC 26-09-2008 EMENT VOL-

02334-01 PP-00037 RDECTRAB v. 15, n. 174, 2009, p. 157-167) grifei.O autor apresenta-se como associado da

impetrante do MI 992 - Associação Nacional dos Médicos Peritos da Previdência Social (ANMP) e, pois,

beneficiário da decisão tomada pelo STF naquele Feito.Sem maiores delongas, tendo em vista o posicionamento

adotado pela Corte superior, impõe-se reconhecer que, à míngua de lei complementar regulamentadora e até que

esta seja editada pelo Congresso Nacional, deve-se aplicar à situação jurídica do autor, de forma integrativa e

através de pronunciamento judicial, o disposto no art. 57 e parágrafos da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º A data de início do

benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período

equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º O tempo de

trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum,

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de

qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com

os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de
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1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida

pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e

cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de

que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições

especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao

segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos

agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)Pois

bem. No presente caso, o próprio réu, em contestação, reconheceu em parte a procedência do pedido, notadamente

no período de vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, quando, para a comprovação do efetivo trabalho

em atividade tida como perigosa, insalubre ou penosa, bastava que a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador se enquadrasse no rol constante nos anexos que integravam referidos diplomas, ressalvada a hipótese

referente ao agente insalubre ruído, que sempre exigiu laudo pericial. Resta, a toda evidência, incontroversa a

questão, com relação ao período anterior a 28/04/1995.Não obstante, importante ressaltar que a atividade de

médico era considerada especial por ser insalubre, conforme previsão no quadro anexo do Decreto n. 53.831

(código 2.1.2) e do Anexo II do Decreto nº 83.080/1979 (código 2.1.3), incidindo, no caso, a presunção legal.A

Lei nº 9.032/95, publicada em 29.04.1995, passou a exigir a demonstração da especialidade da atividade - com

exceção do ruído - através dos formulários SB-40 e DSS 8030, o que persistiu até a edição da Medida Provisória

1.523/96, publicada em 14.10.1996, convertida na Lei nº 9.528/97 (publicada em 11.12.1997), a partir de quando

começou a ser exigida a comprovação da condição especial por meio de laudo técnico assinado por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.A partir de 01.01.2004, quando se passou a exigir efetivamente o

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, uma vez

que o PPP substitui o formulário e o laudo.Com efeito, compulsando os autos, o Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fls. 203-204 e o Laudo Técnico Pericial de Condições Ambientais do Trabalho demonstram que

o autor efetivamente laborou sob condições especiais, merecendo, pois, que lhe seja computado como exercido em

atividade insalubre, para todos os fins legais, este lapso temporal.No caso concreto em apreço, vislumbra-se que o

autor, enquanto servidor do Estado de Mato Grosso do Sul, na função de perito médico legista, de 23/04/1984 a

04/03/2000, procedia ao exame de corpo delito; exame necroscópico; exame de conjunção carnal;

acompanhamento de exumações; exame de ossadas, exposto a fatores de risco biológicos. O laudo técnico aponta

a insalubridade em grau médio, em razão dos trabalhos ou operações, em contato permanente, com pacientes,

animais ou com material infecto-contagiante em hospitais, ambulatórios, enfermarias, postos de vacinação,

laboratórios, gabinetes de autópsias, cemitérios, estábulos e cavalariças e resíduos de animais deteriorados. Em

relação ao trabalho prestado enquanto servidor efetivo do INSS, na função Supervisor Médico Pericial, de

19/08/1998 a 29/08/2012, o PPP de fls. 225-227, emitido pelo próprio réu, indica que as atividades exercidas,

consistentes basicamente na realização de perícias médicas, expunham o autor a fatores de risco biológicos

(bactérias, vírus e microorganismos).Assim, reconheço como especial o tempo de serviço prestado nos períodos

de 23/04/1984 a 18/08/1998 (Perito Médico Legista do IMOL) e de 19/08/1998 a 29/08/2012 (Médico Pericial

Supervisor do INSS).Nesta senda, a situação jurídica do autor deve ser regida pela legislação em vigor na data em

que ele implementou todos os requisitos para a aquisição do direito ao benefício previdenciário, qual seja, o

Decreto nº 3.048/99.No anexo IV do mencionado Decreto consta o rol dos agentes prejudiciais à saúde:3.0.0

BIOLÓGICOS Exposição aos agentes citados unicamente nas atividades relacionadas.3.0.1

MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECTO-CONTAGIOSOS VIVOS E SUAS TOXINAS (Redação

dada pelo Decreto nº 4.882, de 2003)a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes

portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados;b) trabalhos com animais

infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos;c) trabalhos em laboratórios de

autópsia, de anatomia e anátomo-histologia;d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de

animais deteriorados;e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto;f) esvaziamento de biodigestores;g)

coleta e industrialização do lixo. 25 ANOS De forma que, na data do pedido administrativo (09/06/2009 - fl. 20),

o autor havia completado 25 anos, 1 mês e 17 dias de trabalho sujeito a condições especiais, fazendo jus à

aposentação por cumprimento das exigências legais.Fixo como termo inicial (DIB) a data do pedido

administrativo (09/06/2009). A despeito de este Juízo entender que o administrador não pode infringir o disposto

em lei e, com mais razão, agir à margem de lei autorizando a concessão do benefício ora pleiteado (princípio da

legalidade estrita), no presente caso, o autor se beneficia da decisão proferida no MI 992, que determinou a

aplicação, pela autoridade administrativa competente, dos termos do art. 57 da Lei 8.213/91, para fins de

averiguação do atendimento de todos os requisitos necessários à concessão de aposentadoria especial em favor dos

servidores públicos representados pela associação impetrante, a ANMP.As prestações em atraso serão pagas com

juros e atualização monetária, nos termos do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça

Federal.DISPOSITIVOPosto isso, com resolução de mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado por MARIO MUNHOZ MOYA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

para CONCEDER ao autor o benefício de aposentadoria especial, na forma da fundamentação, bem como

CONDENAR a ré ao pagamento das parcelas vencidas, desde a data do pedido administrativo (09/06/2009).As
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prestações em atraso serão pagas com juros e atualização monetária, nos termos do Manual de Cálculos do

Conselho da Justiça Federal.A Autarquia Previdenciária está isenta do pagamento das custas processuais,

conforme art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96. Condeno-a, entretanto, ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo

em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos dos arts. 20, 4º, do CPC.Sentença sujeita a Reexame Necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campo Grande, 9 de abril de 2013. Ronaldo José da SilvaJuiz Federal

Substituto

 

0006001-38.2011.403.6000 - CRISTINA LOIACONO(MS008169 - LUCIANA DE BARROS AMARAL

BERNER) X UNIAO FEDERAL

VISTO EM INSPEÇÃO. Intime-se a advogada beneficiária do pagamento do requisitório expedido em seu nome,

cujo valor poderá ser sacado em qualquer agência do Banco do Brasil, munida dos seus documentos

pessoais.Após, não havendo requerimentos, no prazo de quinze dias, arquivem-se os presentes autos, com as

cautelas de praxe.

 

0008043-60.2011.403.6000 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL DOS FLAMINGOS(MS010187 -

EDER WILSON GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA

PEREIRA)

AÇÃO DE COBRANÇA Nº 0008043-60.2011.403.6000Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO - TAXAS

CONDOMINIAISAUTOR: CONDOMÍNIO PARQUE RESIDENCIAL DOS FLAMINGOSRÉ(U)(S): CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF E EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOSSENTENÇA TIPO B Visto

em inspeçãoJuiz Prolator: Dr. Ronaldo José da SilvaSENTENÇARELATÓRIOCONDOMÍNIO PARQUE

RESIDENCIAL DOS FLAMINGOS, já qualificado nos autos, propôs a presente ação de cobrança, pelo rito

sumário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação da ré ao pagamento de R$

3.628,73 (três mil, seiscentos e vinte e oito reais e setenta e três centavos), referente às despesas condominiais

vencidas desde 10/12/2009 e vincendas (que se vencerem no curso da ação), incidentes sobre o imóvel localizado

na Rua Américo Marques, nº 409, apartamento 12, bloco C-9, 2º pavimento do Condomínio Parque Residencial

dos Flamingos, nesta capital, com a inclusão de acréscimos legais (correção monetária, multa de 2% e juros de

mora de 1% ao mês).Para tanto, narrou que a ré adquiriu o imóvel, descrito acima, em 04/08/2010, por força de

adjudicação extrajudicial. Assim, na condição de proprietária, é responsável pelo pagamento das taxas

condominiais, vencidas desde 10/12/2009, bem como das que se vencerem no curso desta ação, acrescidas de

correção monetária, juros de mora, multa e demais despesas processuais. Com a inicial vieram os documentos de

fls. 07-34.A ré foi citada (fl. 45) e as partes intimadas para comparecerem à audiência de tentativa de

conciliação.Antes da data marcada para a audiência de conciliação, o autor apresentou petição afirmando que

houve erro material quanto à descrição da propriedade imobiliária e requereu a alteração do pólo passivo na

pessoa jurídica de EMGEA - Empresa Gestora de Ativos (fls. 54-55). Em decorrência, foi desmarcada a audiência

de conciliação e a ré intimada a se manifestar sobre dita alegação.A CEF, juntamente com a EMGEA, apresentou

contestação (fls. 58-70) alegando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da CEF para responder à ação, uma

vez que o imóvel é propriedade da EMGEA. No mérito, aduz que a responsabilidade pelo pagamento do débito é

de quem está na posse do imóvel (mutuário Altivo Carneiro de Carvalho), uma vez que as cotas e taxas são

cobradas do morador do imóvel, para cobrir despesas com a administração do condomínio, despesas estas que

reverterão em seu benefício, sendo nesse prisma uma obrigação intuitu personae. Afirma que desde o advento da

Lei nº 7.182/1984, as taxas condominiais deixaram de ter natureza propter rem. Outrossim, fundamenta sua defesa

na Lei nº 10.931/2004, que atribui ao devedor-mutuário a responsabilidade pelo débito das taxas condominiais.

Por fim, entende que o índice de correção monetária utilizado não é indexador oficial, requerendo a atualização

pela Taxa Referencial - TR ou pelo IPCA-E. Juntou documentos de fls. 71-77.Réplica às fls. 79-91.Indagadas

sobre a produção de outras provas (fl. 91vº e 93), as partes disseram que não tinham outras provas a produzir (fls.

94-96).É o relatório. Decido.MOTIVAÇÃOÉ inafastável, in casu, a incidência do art. 330, inciso I, do Código de

Processo Civil, por versar a lide matéria de direito e de fato cuja prova se faz documentalmente. Aliás, tenha-se

presente que o julgamento antecipado da lide, em sendo as hipóteses do art. 330 do estatuto processual, não é uma

faculdade do juiz, mas, sim, dever, em nome dos princípios da celeridade e economia processual. Nesse sentido, o

STJ já deixou assentado que:Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do

juiz e não mera faculdade, assim proceder. (STJ - 4a Turma - Resp n. 2.832-RJ - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo.

J. 14-8-1990 - DJU 17-9-1990 - in CPC Theotonio Negrão - 30a edição - Pág. 382). Vale lembrar, ainda, a citação

de Theotonio Negrão, na obra citada (mesma página):O preceito é cogente: conhecerá, e não, poderá conhecer

(...): se a questão for exclusivamente de direito, o julgamento antecipado da lide é obrigatório. Não pode o juiz,

por sua mera conveniência, relegar para fase ulterior a prolação de sentença, se houver absoluta desnecessidade de

ser produzida prova em audiência (...).Dito isso, despicienda a dilação probatória. Passo ao exame da questão

preliminar suscitada.Da ilegitimidade passiva da CEF.Conforme se verifica pelo documento de fl. 34, e afirmado

pelo próprio autor às fls. 54-55, o imóvel em questão é de propriedade da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos e

não da CEF - Caixa Econômica Federal.Assim, procede a preliminar levantada, devendo a CEF ser excluída do
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pólo passivo desta ação de cobrança, em face de sua ilegitimidade passiva.No mais, cumpre esclarecer que, nos

termos do artigo 214, 1º, do CPC , a ausência de citação da EMGEA foi suprida pela contestação de fls. 58-

70.Passo ao exame do mérito.Tratando-se de obrigação propter rem, deve a EMGEA responder pelo pagamento

das cotas, desde o inadimplemento, com os acréscimos daí derivados, notadamente a multa.Neste sentido, confira-

se o julgamento da Quarta Turma do STJ: AÇÃO DE COBRANÇA. COTAS DE CONDOMÍNIO.

LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL, PROMISSÁRIO COMPRADOR OU

POSSUIDOR. PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. As cotas

condominiais, porque decorrentes da conservação da coisa, situam-se como obrigações propter rem, ou seja,

obrigações reais, que passam a pesar sobre quem é o titular da coisa; se o direito real que a origina é transmitido,

as obrigações o seguem, de modo que nada obsta que se volte a ação de cobrança dos encargos condominiais

contra os proprietários. 2. Em virtude das despesas condominiais incidentes sobre o imóvel, pode vir ele a ser

penhorado, ainda que gravado como bem de família. 3. O dissídio jurisprudencial não restou demonstrado, ante a

ausência de similitude fática entre os acórdãos confrontados. 4. Recurso especial não conhecido. (RESP 846187,

proc. 200600961974, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ: 09/04/2007, p.:255).Ressalta-se que o condomínio

pode cobrar a taxa condominial do proprietário, independentemente da situação possessória.O débito do imóvel

teve início em 10/12/2009, contudo a arrematação ocorreu em 04/08/2010 (fl. 34). Assim, é de responsabilidade

da ré o pagamento das cotas condominiais reclamadas pelo credor, pois o adquirente, em adjudicação, responde

pelos encargos condominiais incidentes sobre o imóvel adjudicado, tendo em vista a natureza propter rem das

cotas condominiais.(STJ, RESP 829312, Min. Jorge Scartezzini, DJ 26/06/2006).Pouco importa se a ré não obteve

a posse do imóvel após o registro da carta de arrematação. O fato é que, a partir de então, é ela quem faz parte do

condomínio, pelo que tem o dever de pagar sua cota parte. Eventual injustiça resolve-se com ação regressiva

contra quem ela entender. Quanto ao período anterior, sua responsabilidade decorre de não ter exigido o

comprovante de quitação por ocasião da arrematação (art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 4.591/64). Nesse sentido:

CIVIL E PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS -

ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL - RESPONSABILIDADE DA ADQUIRENTE PELAS COTAS

CONDOMINIAIS ATRASADAS - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ART. 12 DA LEI 4591/64. DISPENSA DE

INTERPELAÇÃO PARA CONSTITUIÇÃO DO DEVEDOR EM MORA. MORA EX RE. MOMENTO DE

INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA, DOS JUROS MORATÓRIOS E DA MULTA. 1. Depreende-se

da leitura do art. 12 da Lei n.º 4591/64 que a taxa de condomínio constitui obrigação propter rem, decorrente da

coisa e diretamente vinculada ao direito real de propriedade do imóvel. 2. A obrigação propter rem é transmitida

juntamente com a propriedade, e o seu cumprimento é da responsabilidade do titular, independente de ter origem

anterior à transmissão do domínio. 3. Está claro que a responsabilidade pelo pagamento das despesas

condominiais, porquanto obrigação propter rem, incumbe ao proprietário do imóvel, independente da posse direta,

gozo e fruição do mesmo.(TRF3 - AC 828554, proc. 200161040060591, Des. Vesna Kolmar, DJU:23/08/2005,

p.325).No mais, a pretensão da ré quanto a aplicação da Lei nº 7.182/1984 não merece prosperar, senão vejamos:

O art. 4º, parágrafo único,da Lei n. 4.591/64, na redação dada pela lei n. 7.182/84, constitui norma de proteção do

condomínio, de sorte que se, porventura, a alienação ou transferência da unidade autônoma se faz sem a prévia

comprovação da quitação da dívida, evidenciando má-fé do transmitente, e negligência ou consciente

concordância do adquirente, responde este último pelo débito, como novo titular do imóvel, ressalvado o seu

direito de regresso contra o alienante - Obrigação propter rem, que acompanha o imóvel. Precedentes do STJ.-

Recurso especial não conhecido. (STJ - 4ª Turma, REsp nº 547638/RS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO

JUNIOR, unânime, DJU de 25.10.2004).O mesmo diga-se da Lei nº 10.931/2004, que trata das relações entre

credor fiduciário e devedor fiduciante, não alcançando terceiros.Nesse sentido:CIVIL. CONDOMÍNIO. AÇÃO

DE COBRANÇA. DOMÍNIO CONSOLIDADO NOS TERMOS DA LEI N.º 9.514/1997. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, FUNDADA NO 8º DO ARTIGO 27 DA LEI

N.º 9.514/1997. APELAÇÃO PROVIDA. 1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte

que recai sobre o titular do domínio, mesmo que relativa a período anterior à aquisição e ainda que não tenha sido

imitido na posse do bem. 2. O 8º do artigo 27 da Lei n.º 9.514/1997, incluído pela Lei n.º 10.931/2004, atribui ao

devedor fiduciante a obrigação de pagar os impostos, as taxas, as contribuições condominiais e quaisquer outros

encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos

termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse. 3. O 8º do artigo 27 da Lei n.º

9.514/1997 regula as relações entre o credor fiduciário e o devedor fiduciante, não alcançando direitos de

terceiros. Assim, o credor fiduciário em favor de quem se consolidou o domínio do bem responde, perante o

condomínio, pelas obrigações decorrentes da convenção e da lei, podendo, no entanto, buscar o reembolso junto

ao devedor fiduciante, com quem contratou. 4. Apelação provida. (TRF3 -AC 1279365, proc. 200761000204725,

Des. Fed. Nelton dos Santos, DJF3:09/10/2008).Por fim, a correção monetária e os juros moratórios são devidos

desde o vencimento do débito; a primeira, para evitar o enriquecimento ilícito do devedor ; e, o segundo, ante a

existência de previsão legal expressa neste sentido, consubstanciada no art. 12, 3º, da Lei nº 4.591/64.Em relação

à correção monetária, conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o índice de correção a ser
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utilizado é o IPC (ou INPC) e não o IGPM (Resp 625458. Rel. Min. José Arnaldo Fonseca, DJ: 07.11.2005, p.

342).No que respeita aos juros de mora, de acordo com o artigo 1062, do Código Civil de 1916, a taxa era de 6%

ao ano, enquanto que o atual Código Civil determina que a taxa deve equivaler àquela vigorante para as dívidas

tributárias. Assim, até o advento do atual Código Civil deve incidir juros de 6% ao ano, e a partir de então de 1%

ao mês, conforme artigo 161, 1º, do CTN.DISPOSITIVODiante do exposto, e por tudo mais que dos autos

consta:a) com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, em

relação à Caixa Econômica Federal - CEF, por reconhecer sua ilegitimidade passiva, e condeno o autor ao

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do

CPC; b) com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido deduzido nesta demanda para condenar a EMGEA ao pagamento das cotas condominiais devidas desde

10/12/2009, além das parcelas vencidas no decorrer desta ação (art. 290, CPC). As parcelas serão acrescidas da

correção monetária, cujo índice a ser aplicado é o INPC, juros de mora à taxa de 0,5% ao mês, até o início da

vigência do atual Código Civil, e de 1% ao mês, a partir de então, e multa contratual de 2%, devendo, no mais, ser

utilizado o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.Tendo em vista a

sucumbência mínima da parte autora, condeno a EMGEA ao pagamento das custas processuais remanescentes e

ao pagamento de verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação.Ao SEDI para

retificação do pólo passivo, com a exclusão da Caixa Econômica Federal - CEF, passando a constar apenas a

EMGEA - Empresa Gestora de Ativos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Campo Grande, MS, 08

de abril de 2013.RONALDO JOSÉ DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0001385-83.2012.403.6000 - JARI FRANCO RIBEIRO(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E

MS014903 - JULIANA ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO N. 0001385-83.2012.403.6000AUTOR: JARI FRANCO RIBEIRORÉU: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença Tipo AJuiz Prolator: Ronaldo José da SilvaSENTENÇA

RELATÓRIOVISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação ordinária proposta por Jari Franco Ribeiro contra o

INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço prestado em condições especiais, a sua conversão, bem

como a concessão do benefício de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, desde a

DER (Data de Entrada com o Requerimento). O autor narra, em síntese, que trabalha atualmente na Embrapa e

que exerceu labor por mais de 25 anos em atividades insalubres e exposto a agentes nocivos a sua saúde, como

Operário Rural - Serviços Gerais, mas que teve seu pedido administrativo, formulado em 11/05/2011, negado sem

explicação convincente e justa decisão meritória.Com a inicial vieram os documentos de fls. 35-196.O pedido de

justiça gratuita foi deferido à fl.199.O INSS apresentou contestação (fls. 203-219), arguindo prescrição

quinquenal e, no mérito: a ausência dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria especial; que a

atividade de lavrador não é prevista em lei como atividade insalubre para tais fins; que a exposição ao sol, à

chuva, ao frio, à poeira e a insetos não torna a atividade insalubre, como vem entendendo a Justiça do Trabalho

para fins de percepção de adicional de insalubridade; que a parte autora não comprovou exposição a agrotóxicos,

nem elencou a quais estaria exposta; bem como a impossibilidade de conversão de tempo especial para comum

após 28/05/98. Documentos às fls. 220-231.Réplica às fls. 235-246.É o relatório.

Decido.MOTIVAÇÃOInicialmente, afasto a arguição de prescrição quinquenal, uma vez que, considerando que a

pretensão do autor é a concessão de benefício previdenciário partir do pedido administrativo (11/05/2011), não há

créditos anteriores a 13/02/2007 (quinquênio que antecede a propositura da ação).Passo à análise do mérito. O

reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais objetiva resguardar situações em que se

constatam atividades desenvolvidas em condições nocivas à saúde do trabalhador, possibilitando o direito à

aposentadoria em tempo inferior àquele exigido para as funções que não se submetem a tais circunstâncias.Em

relação à época em que vigiam os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, para a comprovação do efetivo trabalho em

atividade tida como perigosa, insalubre ou penosa, basta que a categoria profissional a que pertencia o trabalhador

se enquadre no rol constante nos anexos que integravam referidos diplomas, ressalvada a hipótese referente ao

agente insalubre ruído, que sempre exigiu laudo pericial. A Lei nº 9.032/95, publicada em 29.04.1995, passou a

exigir a demonstração da especialidade da atividade - com exceção do ruído - através dos formulários SB-40 e

DSS 8030, o que persistiu até a edição da Medida Provisória 1.523/96, publicada em 14.10.1996, convertida na

Lei nº 9.528/97 (publicada em 11.12.1997), a partir de quando começou a ser exigida, obrigatoriamente, a

comprovação da condição especial por meio de laudo técnico assinado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.A comprovação da exposição a condições de trabalho insalubres, perigosas ou penosas até

29.04.1995, data da publicação da Lei nº 9.032/95, por se tratar de presunção legal, prescinde de prova técnica,

excetuada a hipótese de ruído, sendo suficiente a mera demonstração da categoria profissional em que se enquadra

o requerente.A partir de 01.01.2004, quando se passou a exigir efetivamente o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, uma vez que o PPP substitui o

formulário e o laudo.Feito esse breve histórico legal, passo à análise do caso concreto.No sistema previdenciário

anterior à Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural estava vinculado à Previdência Social Rural, com exceção do

trabalhador rural que prestavam serviços a empresas agroindustriais ou agrocomerciais, pois que enquadrados
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segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como empregados urbanos, fazendo parte da

Previdência Social Urbana.Impende ressaltar que a atividade de trabalhador rural, por si só, não enseja seu

reconhecimento como especial, sendo necessária, para tanto, a comprovação do desempenho de atividade

laborativa relacionada à agropecuária ou da efetiva exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente

à época da prestação do serviço.O postulante comprovou os seguintes vínculos empregatícios: 1) 05/06/1978 a

30/06/1980 (campeiro) 2) 01/07/1980 a 03/02/1981 (campeiro); 3) 01/08/1985 a 01/10/1985 (vaqueiro); 4)

03/11/1986 a 27/06/1989 (serviços gerais); 5) 28/06/1989 até a presente data (operário rural) - CTPS às fls. 42-44

e CNIS à fl. 227.Como dito anteriormente, excetuada a hipótese do ruído, para a comprovação da exposição a

condições de trabalho insalubres, perigosas ou penosas até 28/04/1995, por se tratar de presunção legal, é

suficiente a mera demonstração da categoria profissional em que se enquadra o requerente.O Decreto nº 53.831/64

assim estabelecia:Art 1º A Aposentadoria Especial, a que se refere o art. 31 da Lei 3.807, de 26 de agôsto de 1960,

será concedida ao segurado que exerça ou tenha exercido atividade profissional em serviços considerados

insalubres, perigosos ou penosos nos têrmos dêste decreto. Art 2º Para os efeitos da concessão da Aposentadoria

Especial, serão considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos, os constantes do Quadro Anexo em que se

estabelece também a correspondência com os prazos referido no art. 31 da citada Lei.O item 2.2.1 do Anexo

dispunha:Código Campo de Aplicação Serviços e Atividades Profissionais Classificação Tempo e Trabalho

Mínimo Observações2.2.1 Agricultura Trabalhadores na Agropecuária Insalubre 25 anos Jornada normalO

Decreto nº 83.080/79, em vigor a partir de 1º de março de 1979, por sua vez, estabelecia em seu art. 60:Art. 60. A

aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha

trabalhado em atividade profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:I - a atividade conste dos

quadros que acompanham este Regulamento, como Anexos I e II;O autor indica os seguintes agentes nocivos a

saúde aos quais esteve supostamente exposto nas atividades desempenhadas: Os Decretos n. 53.831/64 e

83.080.79 vigeram, até o advento do Decreto n. 2.172/97, de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp nº 412351/RS). Por se tratar de presunção legal, uma vez que

a categoria profissional trabalhadores na agropecuária está arrolada no código 2.2.1 do Anexo do Decreto nº

53.831/64, deve ser reconhecido o trabalho insalubre de 05/06/78 30/06/1980, de 01/07/1980 a 03/02/1981, de

01/08/1985 a 01/10/1985, de 03/11/1986 a 27/06/1989, de 28/06/1989 a 28/04/1995.Somente a contar de

29.04.1995, por força da Lei n. 9.032, o art. 57 da Lei n. 8.213/91 passou-se a impor ao segurado a comprovação,

perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem

intermitente, em condições especiais.Nos termos do art. 65 do Decreto n. 3.048/99 (Redação dada pelo Decreto n.

4.882/2003) considera-se trabalho permanente, aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no

qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da

produção do bem ou da prestação do serviço. Da análise dos autos, verifico que o autor comprovou por meio do

Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 124-125) que exerceu atividade especial no período 28/06/1989 a

09/05/2011 laborado na EMBRAPA, estando sujeito aos seguintes fatores de riscos:Ruído e eventuais trabalhos

de campo a céu aberto, medicamentos aplicados nos animais, coletas de sangue, urina, fezes, líquido ruminal.

Radiação na ionizante, produtos químicos macro e micro elementos, parasitas, vírus, bactérias. Acero, mistura de

feno, pulverização de defensivos agrícolas.O autor tinha as seguintes atividades, enquanto operador rural, auxiliar

de operação e assistente:Controlar época do cio, auxiliar na realização de cobertura, castração, prevenção e

controle de enfermidade infecto-contagiosas e de parasitas internos e externos, através de vacinação, higiene e

proteção sanitária (...) Realizar serviços com máquinas agrícolas (...) fazer feno e silagem, aplicar defensivos

agrícolas, fazer manutenção de cercas elétricas, fazer plantio de forrageiras (...) Auxiliar na construção de cercas e

alambrados nas áreas de manejo, auxiliar na instalação de rede de água em todos os pastos pertencentes ao

subprojeto dos ovinos. Auxiliar a equipe de carpintaria na construção dos apriscos. Realizar serviços com grade

pesada, grade intermediária, e niveladora em campos experimentais da Unidade, serviços de transporte de

produtos com tratores agrícolas (...) Efetuar atividade de corte, enleiramento e transporte de feno, combate de

focos de incêndio, distribuir ureia, adubo e demais insumos utilizando distribuidor monodisco, para experimentos,

retirar degetos dos tanques da sanidade animal. O fato de os formulários e laudos não serem contemporâneos ao

período trabalhado pelo segurado em condições especiais não torna inválida a prova produzida nos autos.Os

documentos juntados se revestem de presunção de veracidade, mesmo porque as informações ali inseridas

sujeitam o subscritor a penalidades criminais, em caso de falsidade, sendo ainda de responsabilidade da empresa.

Além disso, trazem as informações de acordo com as datas e funções exercidas pelo autor. Além disso, não há

previsão legal da contemporaneidade dos laudos. Nesse sentido os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO NÃO IMPUGNADO PELO INSS. AGENTES NOCIVOS.

GRAXA, OLEO E SOLVENTES. RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL. APELAÇÃO E REMESSA

OFICIAL NÃO PROVIDAS. I - O cerne da presente lide consiste em saber se a atividade exercida pelo autor no

setor de máquinas e veículos da EMBRAPA, no período compreendido entre 06/03/1997 a 18/11/2003 pode ser

considerada como atividade especial. II - Observando os documentos constantes nos autos, mormente o laudo

pericial de f. 205/220 - documento não impugnado pelo INSS - vislumbra clara a presença de agentes nocivos
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(graxa, óleo, lubrificante e solvente) de modo habitual e permanente. Embora a autarquia alegue que o referido

laudo foi elaborado com vistas à concessão de adicional de insalubridade, verifico que o próprio INSS considerou

tal documento para embasar o reconhecimento de outros períodos. III - Apelação e remessa oficial a que se nega

provimento.(APELREEX 200883080006813, Desembargadora Federal Cíntia Menezes Brunetta, TRF5 - Primeira

Turma, DJE - Data::09/09/2011 - Página::200.)DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES NOCIVOS.

PERIDIOCIDADE HABITUAL. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO. DESNECESSIDADE.

INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESPROVIMENTO. 1. A parte autora comprovou que exerceu

atividade especial no período 05.09.75 a 25.09.01, exposto a agentes nocivos previstos nos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, conforme formulário e laudo técnico, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem

intermitente. 2. Não é necessário que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade

insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Precedentes desta Corte. 3. Constam dos autos documentos que

comprovam recolhimentos à Previdência das contribuições referentes ao período reconhecido na reclamatória

trabalhista. 4. Agravo desprovido.(APELREEX 00038137420094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Apesar de não contar tal informação de forma explícita, os laudos técnicos

juntados sobre atividades desenvolvidas pelos Assistentes e Auxiliares de Operação do Embrapa, quanto à

insalubridade/periculosidade (fl. 138-145), trazem a conclusão de que as atividade são desenvolvidas em

condições insalubres, e não obstante informar que a exposição aos agentes nocivos é, em sua maioria,

habitual/intermitente, todas as atividades executadas são sujeitas aos agentes nocivos de forma intercalada: ora

biológicos, ora físicos e ora químicos. Assim, reconheço também como especial o tempo de serviço prestado a

partir de 29/04/1995 até 9/5/2011.Constata-se, assim, que o autor, na data em que efetuou o requerimento

administrativo (11/05/2011), tinha 27 anos, 4 meses e 7 dias de tempo de serviço especial, tempo superior ao

exigido para aposentadoria especial (25 anos, de acordo com o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99).Portanto, faz jus

o autor ao benefício de aposentadoria especial. Fixo como termo inicial para concessão do benefício a data do

pedido administrativo, 11/05/2011.As prestações em atraso serão pagas com juros e atualização monetária, nos

termos do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido para: a) reconhecer o caráter especial das atividades desempenhadas pelo autor nos

interregnos de 05/06/1978 a 30/06/1980, de 01/07/1980 a 03/02/1981, de 01/08/1985 a 01/10/1985, de 03/11/1986

a 27/06/1989, e de 28/06/1989 a 09/05/2011; b) para reconhecer o direito do autor à aposentadoria especial, a

contar de 11/05/2011 (data do requerimento administrativo). Dou por resolvido o mérito, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil.As prestações em atraso serão pagas com juros e atualização monetária, nos termos

do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal.A Autarquia Previdenciária está isenta do pagamento das

custas processuais, conforme art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96. Condeno-a, entretanto, ao pagamento dos honorários

advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos dos arts. 20, 4º, do CPC.Sentença sujeita a

Reexame Necessário. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Campo Grande, 8 de abril de 2013.RONALDO JOSÉ

DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0001437-79.2012.403.6000 - ALTAIR CONCEICAO CORREA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ

E MS014903 - JULIANA ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO N. 0001437-79.2012.403.6000AUTOR: ALTAIR CONCEIÇÃO CORREARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença Tipo AJuiz Prolator: Ronaldo José da SilvaSENTENÇA

RELATÓRIOVISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação ordinária proposta por Altair Conceição Correa contra o

INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço prestado em condições especiais, a sua conversão, bem

como a concessão do benefício de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, desde a

DER (Data de Entrada com o Requerimento). O autor narra, em síntese, que trabalha atualmente na Embrapa e

que exerceu labor por mais de 25 anos em atividades insalubres e exposto a agentes nocivos a sua saúde, como

Operário Rural - Serviços Gerais, mas que teve seu pedido administrativo, formulado em 10/05/2011, negado sem

explicação convincente e justa decisão meritória.Com a inicial vieram os documentos de fls. 34-164.O pedido de

justiça gratuita foi deferido à fl.167.O INSS apresentou contestação (fls. 170-173), arguindo prescrição

quinquenal e, no mérito, que os motivos do indeferimento foram detalhadamente justificados pela Autarquia, pois

as atividades descritas nos DSS 8030 e laudos técnicos não foram consideradas especiais pela perícia médica e,

por outro lado, a parte autora não cumpriu o tempo de contribuição necessário à percepção do benefício.

Documentos às fls. 174-290.Réplica às fls. 295-305.É o relatório. Decido.MOTIVAÇÃOInicialmente, afasto a

arguição de prescrição quinquenal, uma vez que, considerando que a pretensão do autor é a concessão de

benefício previdenciário partir do pedido administrativo (10/05/2011), não há créditos anteriores a 14/02/2007

(quinquênio que antecede a propositura da ação).Passo à análise do mérito. O reconhecimento do tempo de

serviço laborado em condições especiais objetiva resguardar situações em que se constatam atividades

desenvolvidas em condições nocivas à saúde do trabalhador, possibilitando o direito à aposentadoria em tempo
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inferior àquele exigido para as funções que não se submetem a tais circunstâncias.Em relação à época em que

vigiam os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, para a comprovação do efetivo trabalho em atividade tida como

perigosa, insalubre ou penosa, basta que a categoria profissional a que pertencia o trabalhador se enquadre no rol

constante nos anexos que integravam referidos diplomas, ressalvada a hipótese referente ao agente insalubre

ruído, que sempre exigiu laudo pericial. A Lei nº 9.032/95, publicada em 29.04.1995, passou a exigir a

demonstração da especialidade da atividade - com exceção do ruído - através dos formulários SB-40 e DSS 8030,

o que persistiu até a edição da Medida Provisória 1.523/96, publicada em 14.10.1996, convertida na Lei nº

9.528/97 (publicada em 11.12.1997), a partir de quando começou a ser exigida, obrigatoriamente, a comprovação

da condição especial por meio de laudo técnico assinado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho.A comprovação da exposição a condições de trabalho insalubres, perigosas ou penosas até 29.04.1995,

data da publicação da Lei nº 9.032/95, por se tratar de presunção legal, prescinde de prova técnica, excetuada a

hipótese de ruído, sendo suficiente a mera demonstração da categoria profissional em que se enquadra o

requerente.A partir de 01.01.2004, quando se passou a exigir efetivamente o Perfil Profissiográfico Previdenciário

- PPP, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, uma vez que o PPP substitui o formulário e o

laudo.Feito esse breve histórico legal, passo à análise do caso concreto.No sistema previdenciário anterior à Lei n.

8.213/91, o trabalhador rural estava vinculado à Previdência Social Rural, com exceção do trabalhador rural que

prestavam serviços a empresas agroindustriais ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do

empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como empregados urbanos, fazendo parte da Previdência Social

Urbana.Impende ressaltar que a atividade de trabalhador rural, por si só, não enseja seu reconhecimento como

especial, sendo necessária, para tanto, a comprovação do desempenho de atividade laborativa relacionada à

agropecuária ou da efetiva exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente à época da prestação do

serviço.O postulante comprovou o seguinte vínculo empregatício: 1) de 11/02/1982 até a presente data (operário

de campo) - CTPS às fls. 95 e CNIS à fl. 106.Como dito anteriormente, excetuada a hipótese do ruído, para a

comprovação da exposição a condições de trabalho insalubres, perigosas ou penosas até 28/04/1995 (publicação

da Lei nº 9.032 em 29/04/1995), por se tratar de presunção legal, é suficiente a mera demonstração da categoria

profissional em que se enquadra o requerente.O Decreto nº 83.080/79, em vigor a partir de 1º de março de 1979,

estabelecia em seu art. 60:Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60

(sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado em atividade profissionais perigosas, insalubres ou penosas,

desde que:I - a atividade conste dos quadros que acompanham este Regulamento, como Anexos I e II;O autor

indica os seguintes agentes nocivos à saúde aos quais esteve supostamente exposto nas atividades desempenhadas:

O autor comprova, por meio do documento de fl. 43-44, que exerceu a função de Operário Rural, no Setor Campo

Experimental da Embrapa, de 11/02/1982 a 10/04/2006, cujas atividades foram descritas da seguinte

forma:Desmatar, capinar e limpar áreas destinadas a experimentos; executar tarefas de trilhagem, semeadura e

colheita manual ou por tração de animal de parcelas animais; construir e realizar manutenção de cercas, reparear

estacas para experimentos e executar outras tarefas em área a céu aberto, corte de amostras de plantar forrageiras

(...) tratar dos animais dentro das baias, aplicação de herbicidas, inseticidas e auxiliar nos serviços gerais de

campo. (...) Tratar dos animais e limpar as baias de nutrição, misturar sal mineral e ração para os animais (...)

transportar carcaças de animais mortos para o cemitério de carcaça (...)Segundo o Perfil Profissiográfico

Previdenciário, o autor estava sujeito aos seguintes fatores de riscos, enquanto Operário Rural:Ruído; radiação não

ionizante, medicamentos, sangue, urina, fezes, líquido ruminal.O laudo de insalubridade e periculosidade (fls. 50-

53) descreve as atividades desenvolvidas em Campo Experimental (dentre as quais: aplicação de herbicidas e

inseticidas, tratamento de animais e transporte de animais mortos e doentes, digestibilidade e coleta de fezes);

indica os produtos químicos e outros agentes agressivos manuseados pelo trabalhador (roundup, glifosato, regente,

inseticidas, piretróides, organofosforado, brometo de metila, sabão industrial, hipoclorito de sódio, fungos de

forrageiras); encontra valores de ruído, temperatura e iluminância acima do limite de tolerância; concluindo que

tais atividades são insalubres em grau médio, segundo NR 15. Apesar de não contar explicitamente que a

exposição aos agentes insalubres se dá de forma permanente, verifica-se que todas as atividades executadas são

sujeitas aos agentes nocivos de forma intercalada: ora biológicos, ora físicos e ora químicos. Assim, considerando

a presunção de especialidade da atividade exercida nos moldes descritos pelo Anexo do Decreto nº 83.080/79, e

diante da comprovação satisfatória pelo autor, mediante o PPP e laudo técnico, reconheço como especial a

atividade exercida de 11/02/1982 a 10/04/2006.Impende ressaltar que o fato de os formulários e laudos não serem

contemporâneos ao período trabalhado pelo segurado em condições especiais não torna inválida a prova produzida

nos autos.Os documentos juntados se revestem de presunção de veracidade, mesmo porque as informações ali

inseridas sujeitam o subscritor a penalidades criminais, em caso de falsidade, sendo ainda de responsabilidade da

empresa. Além disso, trazem as informações de acordo com as datas e funções exercidas pelo autor. Além disso,

não há previsão legal da contemporaneidade dos laudos. Nesse sentido os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO NÃO IMPUGNADO

PELO INSS. AGENTES NOCIVOS. GRAXA, OLEO E SOLVENTES. RECONHECIMENTO DO TEMPO

ESPECIAL. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. I - O cerne da presente lide consiste em

saber se a atividade exercida pelo autor no setor de máquinas e veículos da EMBRAPA, no período compreendido

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     798/842



entre 06/03/1997 a 18/11/2003 pode ser considerada como atividade especial. II - Observando os documentos

constantes nos autos, mormente o laudo pericial de f. 205/220 - documento não impugnado pelo INSS - vislumbra

clara a presença de agentes nocivos (graxa, óleo, lubrificante e solvente) de modo habitual e permanente. Embora

a autarquia alegue que o referido laudo foi elaborado com vistas à concessão de adicional de insalubridade,

verifico que o próprio INSS considerou tal documento para embasar o reconhecimento de outros períodos. III -

Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.(APELREEX 200883080006813, Desembargadora Federal

Cíntia Menezes Brunetta, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::09/09/2011 - Página::200.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. AGENTES NOCIVOS. PERIDIOCIDADE HABITUAL. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.

DESNECESSIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESPROVIMENTO. 1. A parte autora

comprovou que exerceu atividade especial no período 05.09.75 a 25.09.01, exposto a agentes nocivos previstos

nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico, de modo habitual e permanente, não

ocasional e nem intermitente. 2. Não é necessário que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que

exercida a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Precedentes desta Corte. 3. Constam dos

autos documentos que comprovam recolhimentos à Previdência das contribuições referentes ao período

reconhecido na reclamatória trabalhista. 4. Agravo desprovido.(APELREEX 00038137420094039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:29/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No que tange ao período de 11/04/2006 até hoje, pelo que me

consta, o autor desempenhou a função/cargo de Assistente C, prestado no Laboratório de Processamento Amostra

Forrageira da EMBRAPA.O autor não logrou comprovar a sua exposição habitual e permanente a fatores nocivos

à saúde. Ao revés, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT avalia o trabalho

desempenhado no Laboratório da Embrapa (Áreas Setores: Pavilhão de Apoio, Sala de Pesagem, Sala de

Separação Botânica, Sala de Moagem, Sala de Estufas e Sala Câmara Fria) como sendo salubre e não perigoso,

não ensejando aposentadoria especial (fls. 54-70).Constata-se, assim, que o autor, na data em que efetuou o

requerimento administrativo (10/05/2011), tinha tão somente 24 anos e dois meses de tempo de serviço especial,

tempo inferior ao exigido para aposentadoria especial (25 anos, de acordo com o Anexo IV do Decreto n.

3.048/99).Como houve pedido alternativo/subsidiário de aposentadoria por tempo de contribuição, passo à análise

da conversão do tempo especial em tempo comum, para tal fim.A Medida Provisória nº 1.663-10, publicada em

29.05.1998, posteriormente convertida na Lei nº 9.711, embora tenha revogado o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91,

que permitia a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, garantiu, em seu art. 28, o

direito adquirido aos segurados que tenham trabalhado anteriormente em condições especiais. Contudo, por

ocasião do julgamento do REsp 956.110/SP, o STJ passou a entender que o 5º do art. 57 da Lei nº. 8.213/91 está

plenamente vigente, possibilitando a conversão de todo o tempo trabalhado em condições especiais, para ser

somado ao restante do tempo sujeito à contagem comum e, por conseguinte, fazer jus à aposentadoria por tempo

de contribuição, caso preenchidos os requisitos necessários, independentemente da época em que o labor especial

foi desempenhado, seja antes ou depois de 28.05.1998.Diante disso, cabível a concessão do tempo de serviço

especial em comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial.O fator de conversão é

apenas o resultado da divisão do número máximo de tempo comum (35 anos para homem e 30 para mulher) pelo

número máximo de tempo especial (15, 20 e 25). Trata-se, na verdade, de regra matemática pura e simples e não

de regra previdenciária.Nesse contexto, com fulcro no art. 70, 2º, do Decreto n. 3.048/99, e art. 173 da Instrução

Normativa do INSS n. 20/2007, a conversão se dá na forma a seguir:O tempo de trabalho exercido sob condições

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da

prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade

comum, com qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003,

aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício: Tempo de Atividade

a ser Convertido Para 15 Para 20 Para 25 Para 30 Para 35De 15 anos 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33De 20 anos 0,75

1,00 1,25 1,50 1,75De 25 anos 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40Assim, tenho que o tempo especial (24 anos e 2 meses)

converte-se em 33 anos e 10 meses de tempo comum; que somados ao tempo de serviço dos demais contratos de

trabalho (fls. 254-258) e do período não reconhecido como especial (de 04/02/1977 a 18/06/1977, de 01/02/1979 a

04/04/1979, de 07/01/1981 a 26/01/1981, de 03/09/1981 a 15/09/1981, e de 11/04/2006 a 11/05/2011),

equivalentes a 5 anos, 8 meses e 23 dias, totalizam o tempo de: 39 anos, 6 meses e 23 dias de tempo de serviço na

data do pedido administrativo.Portanto, faz jus o autor ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

com proventos integrais. Fixo como termo inicial para concessão do benefício a data do pedido administrativo,

10/05/2011.As prestações em atraso serão pagas com juros e atualização monetária, nos termos do Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para: a) reconhecer o caráter especial das atividades desempenhadas pelo autor no

interregno de 11/02/1982 a 10/04/2006; b) para reconhecer o direito do autor à aposentadoria por tempo de

contribuição, com proventos integrais, a contar de 10/05/2011 (data do requerimento administrativo). Dou por

resolvido o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.As prestações em atraso serão pagas
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com juros e atualização monetária, nos termos do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal.A

Autarquia Previdenciária está isenta do pagamento das custas processuais, conforme art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96.

Condeno-a, entretanto, ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos

termos dos arts. 20, 4º, do CPC.Sentença sujeita a Reexame Necessário. Publique-se. Registre-se. Intime-

se.Campo Grande, 8 de abril de 2013.RONALDO JOSÉ DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0001439-49.2012.403.6000 - LOURIVAL DE JESUS(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E

MS014903 - JULIANA ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO N. 0001439-49.2012.403.6000AUTOR: LOURIVAL DE JESUSRÉU: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença Tipo AJuiz Prolator: Ronaldo José da SilvaSENTENÇA

RELATÓRIOVISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação ordinária proposta por Lourival de Jesus contra o INSS,

objetivando o reconhecimento do tempo de serviço prestado em condições especiais, a sua conversão, bem como a

concessão do benefício de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER (Data

de Entrada com o Requerimento). O autor narra, em síntese, que trabalha atualmente na Embrapa e que exerceu

labor por mais de 25 anos em atividades insalubres e exposto a agentes nocivos a sua saúde, como Pedreiro -

Serviços Gerais, mas que teve seu pedido administrativo, formulado em 14/06/2011, negado sem explicação

convincente e justa decisão meritória.Com a inicial vieram os documentos de fls. 38-115.O pedido de justiça

gratuita foi deferido à fl. 118.O INSS apresentou contestação (fls. 121-134), sustentando a ausência de trabalho

em condições especiais, a impossibilidade de conversão do período especial em comum após 28/05/1998, a

ausência dos requisitos para a aposentadoria e, caso procedente a demanda, que a data de início do benefício - DIB

deverá coincidir com a juntada do laudo pericial. Documentos às fls. 135-199.Réplica às fls. 204-210.O pedido de

produção de prova testemunhal, formulado pelo autor, foi indeferido à fl. 211.É o relatório.

Decido.MOTIVAÇÃOO reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais objetiva

resguardar situações em que se constatam atividades desenvolvidas em condições nocivas à saúde do trabalhador,

possibilitando o direito à aposentadoria em tempo inferior àquele exigido para as funções que não se submetem a

tais circunstâncias.Em relação à época em que vigiam os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, para a comprovação

do efetivo trabalho em atividade tida como perigosa, insalubre ou penosa, basta que a categoria profissional a que

pertencia o trabalhador se enquadre no rol constante nos anexos que integravam referidos diplomas, ressalvada a

hipótese referente ao agente insalubre ruído, que sempre exigiu laudo pericial. A Lei nº 9.032/95, publicada em

29.04.1995, passou a exigir a demonstração da especialidade da atividade - com exceção do ruído - através dos

formulários SB-40 e DSS 8030, o que persistiu até a edição da Medida Provisória 1.523/96, publicada em

14.10.1996, convertida na Lei nº 9.528/97 (publicada em 11.12.1997), a partir de quando começou a ser exigida,

obrigatoriamente, a comprovação da condição especial por meio de laudo técnico assinado por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho.A comprovação da exposição a condições de trabalho insalubres,

perigosas ou penosas até 28.04.1995, por se tratar de presunção legal, prescinde de prova técnica, excetuada a

hipótese de ruído, sendo suficiente a mera demonstração da categoria profissional em que se enquadra o

requerente.A partir de 01.01.2004, quando se passou a exigir efetivamente o Perfil Profissiográfico Previdenciário

- PPP, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, uma vez que o PPP substitui o formulário e o

laudo.Feito esse breve histórico legal, passo à análise do caso concreto.O postulante comprovou o vínculo

empregatício com a Embrapa de 06/03/1979 a até a presente data, no cargo de Pedreiro - CTPS à fl. 43 e CNIS à

fl. 88.Como dito anteriormente, excetuada a hipótese do ruído, para a comprovação da exposição a condições de

trabalho insalubres, perigosas ou penosas até 28/04/1995 (data da publicação da Lei nº 9.032/95), por se tratar de

presunção legal, é suficiente a mera demonstração da categoria profissional em que se enquadra o requerente.O

Decreto nº 53.831/64 assim estabelecia:Art 1º A Aposentadoria Especial, a que se refere o art. 31 da Lei 3.807, de

26 de agôsto de 1960, será concedida ao segurado que exerça ou tenha exercido atividade profissional em serviços

considerados insalubres, perigosos ou penosos nos têrmos dêste decreto. Art 2º Para os efeitos da concessão da

Aposentadoria Especial, serão considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos, os constantes do Quadro

Anexo em que se estabelece também a correspondência com os prazos referido no art. 31 da citada Lei.Os itens

2.5.4 e 2.3.3 do Anexo dispunha:2.5.0 Artezanato e outras ocupações qualificadasCódigo Campo de Aplicação

Serviços e Atividades Profissionais Classificação Tempo e Trabalho Mínimo Observações2.5.4 Pintura Pintores

de pistola Insalubre 25 anos Jornada normal2.3.0 Perfuração, Construção, Civil, AssemelhadosCódigo Campo de

Aplicação Serviços e Atividades Profissionais Classificação Tempo e Trabalho Mínimo Observações2.3.3

Edifícios, Barragens, Pontes Trabalhadores em edifícios, barragens, pontes, torres Perigoso 25 anos Jornada

normalO Decreto nº 83.080/79, em vigor a partir de 1º de março de 1979, por sua vez, estabelecia em seu art.

60:Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividade profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:I - a atividade

conste dos quadros que acompanham este Regulamento, como Anexos I e II;O autor indica os seguintes agentes

nocivos a saúde aos quais esteve supostamente exposto nas atividades desempenhadas: Por se tratar de presunção

legal, uma vez que as atividades da categoria profissional de pedreiro - serviços gerais se enquadra nas descrições

dos itens 2.3.3 e 2.5.4 do Anexo do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.11 do Anexo do Decreto nº 83.080/79, deve ser
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reconhecido o trabalho insalubre de 06/03/1979 a 28/04/1995.Somente a contar de 29.04.1995, por força da Lei n.

9.032, o art. 57 da Lei n. 8.213/91 passou-se a impor ao segurado a comprovação, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais.Nos termos do art. 65 do Decreto n. 3.048/99 (Redação dada pelo Decreto n. 4.882/2003) considera-se

trabalho permanente, aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do

empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da

prestação do serviço. Da análise dos autos, verifico que o autor comprovou por meio do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (fls.60-61) que exerce o cargo de Auxiliar Operações e a função de pedreiro, no setor de

manutenção da EMBRAPA, com as seguintes atividades: Executar serviços de reparos e reformas nos prédios da

empresa (...) serviços de pinturas em edificações da unidade (...) serviços de confecção e pinturas de placas e

estacas (...) serviços de combate a insetos, serviços de combate a incêndios, manutenção de rede dágua (...)

assentar azulejos, ladrilhos, tacos (...) auxiliar na coleta de lixo.Segundo o PPP, o autor, enquanto pedreiro, estava

exposto aos seguintes fatores de risco: Radiação solar, detritos do transporte de lixo e eventuais desentumpimento

de esgoto. O autor não logrou comprovar a sua exposição habitual e permanente a fatores nocivos à saúde. Ao

revés, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT avalia o trabalho desempenhado no

Serviços de Apoio - Área Setor Serviços Gerais da Embrapa como sendo salubre e não perigoso, não ensejando

aposentadoria especial. O referido laudo demonstra, ainda, que os serviços de manutenção na área de construção

civil, nas dependências da Embrapa em geral, apesar de exigir destes profissionais certa perícia, estas atividades

da função, normalmente não os expõe a riscos substanciais, de modo que mesmo considerando o rigor da Lei,

enquanto mantidas as atuais funções, as atividades desenvolvidas por estes profissionais são consideradas

salubres. Os contatos com agentes nocivos acontecem de forma exporádica. (fls. 107-113).Constata-se, assim, que

o autor, na data em que efetuou o requerimento administrativo (10/05/2011 - fl.136), tinha tão somente 16 anos, 1

mês e 23 dias de tempo de serviço especial, tempo inferior ao exigido para aposentadoria especial (25 anos, de

acordo com o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99).Como houve pedido alternativo/subsidiário de aposentadoria por

tempo de contribuição, passo à análise da conversão do tempo especial em tempo comum, para tal fim.A Medida

Provisória nº 1.663-10, publicada em 29.05.1998, posteriormente convertida na Lei nº 9.711, embora tenha

revogado o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, que permitia a conversão de tempo de serviço especial em tempo de

serviço comum, garantiu, em seu art. 28, o direito adquirido aos segurados que tenham trabalhado anteriormente

em condições especiais. Contudo, por ocasião do julgamento do REsp 956.110/SP, o STJ passou a entender que o

5º do art. 57 da Lei nº. 8.213/91 está plenamente vigente, possibilitando a conversão de todo o tempo trabalhado

em condições especiais, para ser somado ao restante do tempo sujeito à contagem comum e, por conseguinte,

fazer jus à aposentadoria por tempo de contribuição, caso preenchidos os requisitos necessários,

independentemente da época em que o labor especial foi desempenhado, seja antes ou depois de

28.05.1998.Diante disso, cabível a concessão do tempo de serviço especial em comum após 1998, desde que

comprovado o exercício de atividade especial.O fator de conversão é apenas o resultado da divisão do número

máximo de tempo comum (35 anos para homem e 30 para mulher) pelo número máximo de tempo especial (15,

20 e 25). Trata-se, na verdade, de regra matemática pura e simples e não de regra previdenciária.Nesse contexto,

com fulcro no art. 70, 2º, do Decreto n. 3.048/99, e art. 173 da Instrução Normativa do INSS n. 20/2007, a

conversão se dá na forma a seguir:O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à

integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado,

após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, com qualquer que seja o período

trabalhado, com base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão,

para efeito de concessão de qualquer benefício: Tempo de Atividade a ser Convertido Para 15 Para 20 Para 25

Para 30 Para 35De 15 anos 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33De 20 anos 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75De 25 anos 0,60 0,80 1,00

1,20 1,40Assim, tenho que o tempo especial (16 anos, 1 mês e 23 dias) converte-se em 22 anos, 7 meses e 8 dias

de tempo comum; que somados ao tempo de serviço não reconhecido como especial (de 29/04/1995 a

29/04/2011), equivalentes a 16 anos e 1 dia, totalizam o tempo de: 38 anos, 7 meses e 9 dias de tempo de serviço

na data do pedido administrativo.Portanto, faz jus o autor ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, com proventos integrais. Fixo como termo inicial para concessão do benefício a data do pedido

administrativo, 10/05/2011.As prestações em atraso serão pagas com juros e atualização monetária, nos termos do

Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para: a) reconhecer o caráter especial das atividades desempenhadas

pelo autor no interregno de 06/03/1979 a 28/04/1995; b) para reconhecer o direito do autor à aposentadoria por

tempo de contribuição, com proventos integrais, a contar de 10/05/2011 (data do requerimento administrativo).

Dou por resolvido o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.As prestações em atraso serão

pagas com juros e atualização monetária, nos termos do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal.A

Autarquia Previdenciária está isenta do pagamento das custas processuais, conforme art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96.

Condeno-a, entretanto, ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos

termos dos arts. 20, 4º, do CPC.Sentença sujeita a Reexame Necessário. Publique-se. Registre-se. Intime-

se.Campo Grande, 8 de abril de 2013.RONALDO JOSÉ DA SILVAJuiz Federal Substituto
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0001373-35.2013.403.6000 - CASA DO MEDICO LTDA(MS014417 - RODOLFO CARNEIRO HOMEM DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VISTO EM INSPEÇÃO Defiro o pedido de fl. 36..PA 0,10 Com a juntada dos documentos, venham-me os autos

conclusos.

 

0003340-18.2013.403.6000 - NEIDE HONDA(MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES

GASPARINI) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se a autora para recolher as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de cancelamento da distribuição do Feito.Com o pagamento das custas, cite-se a parte ré, com a observação

de que cabe à mesma, em sede de contestação, especificar as eventuais provas que pretende produzir, explicitando

sua necessidade e pertinência, nos moldes do art. 300, do CPC.Com a vinda da contestação e caso verificadas as

hipóteses dos artigos 326 e 327 do CPC, intime-se a parte autora para réplica, bem como para especificar as

provas que pretende produzir, justificando sua pertinência (prazo de 10 dias).Decorrida a fase postulatória,

retornem os autos conclusos para decisão acerca de eventuais providências preliminares, ou para julgamento

conforme o estado do processo (arts. 327 e 328 do CPC).Intimem-se. Cumpra-se.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0008684-48.2011.403.6000 - CONDOMINIO RESIDENCIAL GUAIANAZES(MS007794 - LUIZ AUGUSTO

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X INES

DE SOUZA MENDES(MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA)

AÇÃO DE COBRANÇA Nº 0008684-48.2011.403.6000AUTOR: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL

GUAIANAZESRÉUS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E INEZ DE SOUZA MENDESSENTENÇA

TIPO A Visto em inspeçãoSENTENÇACONDOMÍNIO RESIDENCIAL GUAIANAZES, já qualificado nos

autos, propôs a presente ação de cobrança, pelo rito sumário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e de

INEZ DE SOUZA MENDES, pleiteando a condenação das rés ao pagamento de R$ 7.864,78 (sete mil, oitocentos

e sessenta e quatro reais e setenta e oito centavos), referente às despesas condominiais vencidas (período de

11/04/2007 a 11/11/2007 e 11/10/2009 a 11/08/2011) e vincendas até o efetivo pagamento ou transferência da

propriedade, incidentes sobre o imóvel localizado na Rua Guaianazes, nº 82, apartamento 12, bloco I, do

Condomínio Residencial requerente, nesta capital, com a inclusão de acréscimos legais (correção monetária pelo

IGPM, multa de 2% a partir de 11/01/2003 e juros de mora de 1% ao mês).Para tanto, narrou que o imóvel

gerador do débito condominial, em questão, encontra-se alienado fiduciariamente à CEF, que possui sua

propriedade e domínio, sendo que sua posse encontra-se com a segunda requerida. Assim, cabe às rés,

solidariamente, o ônus e a responsabilidade pelo pagamento dos impostos e taxas relativos ao imóvel, bem como

das despesas condominiais vencidas e vincendas até o efetivo pagamento ou transferência da propriedade,

acrescidas de correção monetária, juros de mora, multa e demais despesas processuais. Afirmou que, esgotadas as

tentativas extrajudiciais de recebimento, viu-se obrigado a ajuizar a presente demanda.Com a inicial vieram os

documentos de fls. 08-47.As rés foram citadas e as partes intimadas para comparecerem à audiência de tentativa

de conciliação (fls. 51 e 55-61).A CEF apresentou contestação (fls. 72-87) alegando, preliminarmente, sua

ilegitimidade passiva, uma vez que o imóvel encontra-se ocupado pela segunda requerente. No mérito, aduz que a

responsabilidade pelo pagamento do débito é de quem está na posse do imóvel, já que as cotas e taxas são

cobradas do morador do imóvel, para cobrir despesas com a administração do condomínio, despesas estas que

reverterão em seu benefício, sendo nesse prisma uma obrigação intuitu personae. Afirma que desde o advento da

Lei nº 7.182/1984, as taxas condominiais deixaram de ter natureza propter rem. Outrossim, fundamenta sua defesa

na Lei nº 10.931/2004, que atribui ao devedor-mutuário a responsabilidade pelo débito das taxas condominiais.

Por fim, entende que o índice de correção monetária utilizado não é indexador oficial, requerendo a atualização

pela Taxa Referencial - TR ou pelo IPCA-E. Juntou documentos de fls. 88-115.Réplica às fls. 145-150.Indagadas

sobre a produção de outras provas, o autor e a CEF disseram que não tinham outras provas a produzir (fls. 152-

153). A ré Inez de Souza Mendes, por sua vez, requereu a produção de prova testemunhal (fl. 155).É o relatório.

Decido.É inafastável, in casu, a incidência do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, por versar a lide

matéria de direito e de fato cuja prova se faz documentalmente. Aliás, tenha-se presente que o julgamento

antecipado da lide, em sendo as hipóteses do art. 330 do estatuto processual, não é uma faculdade do juiz, mas,

sim, dever, em nome dos princípios da celeridade e economia processual. Nesse sentido, o STJ já deixou

assentado que:Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz e não mera

faculdade, assim proceder. (STJ - 4a Turma - Resp n. 2.832-RJ - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo. J. 14-8-1990 -

DJU 17-9-1990 - in CPC Theotonio Negrão - 30a edição - Pág. 382). Vale lembrar, ainda, a citação de Theotonio

Negrão, na obra citada (mesma página):O preceito é cogente: conhecerá, e não, poderá conhecer (...): se a questão

for exclusivamente de direito, o julgamento antecipado da lide é obrigatório. Não pode o juiz, por sua mera

conveniência, relegar para fase ulterior a prolação de sentença, se houver absoluta desnecessidade de ser
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produzida prova em audiência (...).Dito isso, despicienda a dilação probatória. A preliminar aviventada pela CEF,

de ilegitimidade passiva, está ligada ao mérito, e com ele será examinada. Adentro ao mérito.Como é cediço, as

despesas de condomínio constituem obrigação propter rem, que oneram o próprio bem material. Assim, não há

como afastar a responsabilidade do titular do domínio do imóvel, sobre as taxas condominiais; que, inclusive, são

transmitidas, com a transferência da propriedade.In casu, pelos documentos coligidos às fls. 90-103, observo que

o imóvel que deu origem à cobrança das taxas condominiais em questão, foi adquirido pela Sra. Inez de Souza

Mendes, mediante a celebração de Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada,

Mútuo com Obrigações, Baixa de Garantia e Constituição de Alienação Fiduciária - Carta de Crédito Individual -

FGTS, realizado junto com a instituição financeira ré, o qual lhe outorgou empréstimo habitacional, com recursos

oriundos do FGTS, necessário para a aquisição do bem, passando a figurar na relação negocial como credora

fiduciária. Nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97, a alienação fiduciária consiste no negócio jurídico pelo

qual o devedor, ou fiduciante, com escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da

propriedade resolúvel de coisa imóvel.O artigo 23, parágrafo único, dessa mesma lei, preconiza que a propriedade

fiduciária de coisa imóvel constitui-se mediante registro do contrato no competente CRI, sendo que, após essa

constituição, dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor

indireto da coisa imóvel.Dessa forma, partindo-se do princípio de que o imóvel que originou a dívida condominial

foi alienado fiduciariamente à CEF, o atual proprietário indireto do bem é a instituição financeira, conquanto tal

propriedade possa se resolver com o pagamento da dívida e de seus encargos, na forma prevista no artigo 25 da

Lei nº 9.514/97.A propósito, esse é o entendimento consagrado pela 1ª Turma do TRF da 3ª Região, que ao

examinar caso semelhante assim se posicionou e, ainda, acrescentou que a regra contida no 8º do artigo 27 da Lei

n.º 9.514/97, segundo a qual responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições

condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido

transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse, não

é aplicável ao caso, uma vez que tal dispositivo regula as relações entre o credor fiduciário e o devedor fiduciante,

não alcançando terceiros, na espécie: o condomínio. Para ilustrar, colaciono o seguinte aresto:AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. DESPESAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM.

IMÓVEL ALIENADO FIDUCIARIAMENTE À CEF. AJUIZAMENTO DA AÇÃO TANTO EM FACE DO

FIDUCIÁRIO COMO DO FIDUCIANTE. MANUTENÇÃO DA CEF NO POLO PASSIVO DO FEITO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. A taxa condominial constitui obrigação propter rem, decorrente

da coisa e diretamente vinculada ao direito real de propriedade do imóvel. 2. A alteração do parágrafo único do

artigo 4º da Lei n. 4.591/64 pela Lei n. 7.182, de 27.03.84, não revogou a regra do artigo 12 da Lei que dispõe

sobre condomínios em edificações e incorporações imobiliárias, mas tão somente condicionou a alienação ou

transferência dos direitos relativos à aquisição de unidade condominial à prova da quitação dos encargos do

alienante para com o condomínio, não isentando o adquirente da responsabilidade pela solvência dos débitos

eventualmente existentes quanto a despesas condominiais não saldadas pelo alienante, caso em que poderá cobrar-

lhe o valor em ação regressiva. 3. O imóvel de que originou a dívida condominial em cobro foi alienado

fiduciariamente à Caixa Econômica Federal - atual proprietária do bem -, conquanto tal propriedade possa se

resolver com o pagamento da dívida e de seus encargos, na forma prevista no artigo 25 da Lei n. 9.514/97. 4. É

lícito ao condomínio ajuizar a ação de cobrança tanto em face do fiduciário - a instituição financeira - como do

fiduciante - o possuidor da coisa -, já que este também possui relação jurídica vinculada ao imóvel. 5. O 8º do

artigo 27 da Lei n. 9.514/97 não se aplica ao caso em tela, haja vista que tal dispositivo regula as relações entre o

credor fiduciário e o devedor fiduciante, não alcançando terceiros, no caso o condomínio edilício. 6. A Caixa

Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo da ação de cobrança das despesas condominiais,

o que acarreta a competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito. 7. Agravo de

instrumento provido.(TRF3 - 1ª Turma - AI 418308, v.u., relatora Desembargadora Federal VESNA KOLMAR,

decisão de 16/08/2011, publicada no DJF3 CJ1 de 25/08/2011, p. 162).Assim, há que se reconhecer que a CEF, ao

lado da Sra. Inez de Souza Mendes, é responsável pelas despesas condominiais, assistindo-lhe o direito de reaver

da proprietária indireta o que deverá ser pago a esse título, via ação regressiva.No mais, a pretensão da ré quanto a

aplicação da Lei nº 7.182/1984 não merece prosperar, senão vejamos: O art. 4º, parágrafo único,da Lei n.

4.591/64, na redação dada pela lei n. 7.182/84, constitui norma de proteção do condomínio, de sorte que se,

porventura, a alienação ou transferência da unidade autônoma se faz sem a prévia comprovação da quitação da

dívida, evidenciando má-fé do transmitente, e negligência ou consciente concordância do adquirente, responde

este último pelo débito, como novo titular do imóvel, ressalvado o seu direito de regresso contra o alienante -

Obrigação propter rem, que acompanha o imóvel. Precedentes do STJ.- Recurso especial não conhecido. (STJ - 4ª

Turma, REsp nº 547638/RS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, unânime, DJU de 25.10.2004).O mesmo

diga-se da Lei nº 10.931/2004, que trata das relações entre credor fiduciário e devedor fiduciante, não alcançando

terceiros.Nesse sentido:CIVIL. CONDOMÍNIO. AÇÃO DE COBRANÇA. DOMÍNIO CONSOLIDADO NOS

TERMOS DA LEI N.º 9.514/1997. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO

PEDIDO, FUNDADA NO 8º DO ARTIGO 27 DA LEI N.º 9.514/1997. APELAÇÃO PROVIDA. 1. É propter

rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que relativa
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a período anterior à aquisição e ainda que não tenha sido imitido na posse do bem. 2. O 8º do artigo 27 da Lei n.º

9.514/1997, incluído pela Lei n.º 10.931/2004, atribui ao devedor fiduciante a obrigação de pagar os impostos, as

taxas, as contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel,

cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser

imitido na posse. 3. O 8º do artigo 27 da Lei n.º 9.514/1997 regula as relações entre o credor fiduciário e o

devedor fiduciante, não alcançando direitos de terceiros. Assim, o credor fiduciário em favor de quem se

consolidou o domínio do bem responde, perante o condomínio, pelas obrigações decorrentes da convenção e da

lei, podendo, no entanto, buscar o reembolso junto ao devedor fiduciante, com quem contratou. 4. Apelação

provida. (TRF3 -AC 1279365, proc. 200761000204725, Des. Fed. Nelton dos Santos, DJF3:09/10/2008).Por fim,

a correção monetária e os juros moratórios são devidos desde o vencimento do débito; a primeira, para evitar o

enriquecimento ilícito do devedor ; e, o segundo, ante a existência de previsão legal expressa neste sentido,

consubstanciada no art. 12, 3º, da Lei nº 4.591/64.Em relação à correção monetária, conforme posicionamento do

Superior Tribunal de Justiça, o índice de correção a ser utilizado é o IPC (ou INPC) e não o IGPM, conforme

requerido pelo autor (Resp 625458. Rel. Min. José Arnaldo Fonseca, DJ: 07.11.2005, p. 342).No que respeita aos

juros de mora, de acordo com o artigo 1062, do Código Civil de 1916, a taxa era de 6% ao ano, enquanto que o

atual Código Civil determina que a taxa deve equivaler àquela vigorante para as dívidas tributárias. Assim, até o

advento do atual Código Civil deve incidir juros de 6% ao ano, e a partir de então de 1% ao mês, conforme artigo

161, 1º, do CTN.Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido nesta demanda para condenar

as rés ao pagamento das cotas condominiais devidas no período de 11/04/2007 a 11/11/2007 e 11/10/2009 a

11/08/2011, além das parcelas vencidas no decorrer desta ação (art. 290, CPC). As parcelas serão acrescidas da

correção monetária até a data do pagamento, cujo índice a ser aplicado é o INPC, juros de mora à taxa de 0,5% ao

mês, até o início da vigência do atual Código Civil, e de 1% ao mês, a partir de então, e multa contratual de 2%,

devendo, no mais, ser utilizado o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.Tendo

em vista a sucumbência mínima da parte autora, condeno as rés ao pagamento das custas processuais

remanescentes e ao pagamento de verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o montante da

condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Campo Grande, MS, 08 de abril de 2013.RENATO

TONIASSOJuiz Federal Titular

 

0009109-75.2011.403.6000 - CONDOMINIO RESIDENCIAL ANHANDUY(MS011263 - JULIANA MORAIS

ARTHUR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA

QUEIROZ) X ODAIR DE BRITO MAZO X ULDA TELLES DE BRITO(MS005541 - WAGNER ALMEIDA

TURINI)

AÇÃO DE COBRANÇA Nº 0009109-75.2011.403.6000Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO - TAXAS

CONDOMINIAISAUTOR: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANHANDUYRÉUS: CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, ODAIR DE BRITO MAZO E ULDA TELLES DE BRITOSENTENÇA TIPO A Juiz Prolator:

Dr. Ronaldo José da Silva Visto em inspeçãoSENTENÇARELATÓRIOCONDOMÍNIO RESIDENCIAL

ANHANDUY já qualificado nos autos, propôs a presente ação de cobrança, pelo rito sumário, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, de ODAIR DE BRITO MAZO e de ULDA TELLES DE BRITO, pleiteando a

condenação dos réus ao pagamento de R$ 36.982,26 (trinta e seis mil, novecentos e oitenta e dois reais e vinte e

seis centavos), referente às despesas condominiais vencidas (período de 10/10/2000 a 10/07/2011), incidentes

sobre o imóvel localizado na Rua Paulo de Barros Fernandes, nº 124, apartamento 101, bloco H, do Condomínio

Residencial requerente, nesta capital.Para tanto, narrou que, em 22/07/2011, após leilão, o imóvel gerador do

débito condominial, em questão, foi alienado fiduciariamente pela CEF à Odair de Brito Mazo e sua mulher Ulda

Telles de Brito, sendo que estes passaram a ser devedores fiduciários daquela. Assim, considerando que a

propriedade do imóvel é da CEF e que são devedores fiduciários Odair de Brito Mazo e Ulda Telles de Brito,

todos têm legitimidade para compor o pólo passivo da presente ação, cabendo-lhes, solidariamente, o ônus e a

responsabilidade pelo pagamento das despesas condominiais vencidas. Com a inicial vieram os documentos de fls.

09-170.Os réus foram citados e as partes intimadas para comparecerem à audiência de tentativa de conciliação

(fls. 182 e 185-189), que restou infrutífera.A CEF apresentou contestação (fls. 196-211) alegando,

preliminarmente, sua ilegitimidade passiva (imóvel encontra-se ocupado pelo síndico do condomínio-autor, Sr.

Ismael Domingos e seus familiares) e a inexistência do débito. No mérito, aduz, como prejudicial, a prescrição

parcial das cotas vencidas nos 05 anos anteriores à propositura da ação. No mais afirma que a responsabilidade

pelo pagamento do débito é de quem está na posse do imóvel, já que as cotas e taxas são cobradas do morador do

imóvel, para cobrir despesas com a administração do condomínio, despesas estas que reverterão em seu benefício,

sendo nesse prisma uma obrigação intuitu personae e que desde o advento da Lei nº 7.182/1984, as taxas

condominiais deixaram de ter natureza propter rem. Por fim, entende que há excesso de cobrança: falta

apresentação de dados objetivos quanto à fixação da taxa em assembléia geral do condomínio; os juros devem ser

cobrados no percentual de 0,5% ao mês ou 6% ao ano e contados a partir da citação; o IGPM não é indexador

oficial; a multa é indevida, porquanto a CEF não está em mora. Juntou documentos de fls. 212-252.Os réus Odair
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de Brito Mazo e Ulda Telles de Brito apresentaram contestação suscitando, em preliminar, a inadequação do rito

eleito e a inépcia do pedido da inicial. No mérito afirma a inexistência do débito e a má-fé do autor (fls. 253-266).

Trouxe os documentos de fls. 267-304.Réplica às fls. 306-312. Documentos (fls. 313-492).Indagadas sobre a

produção de outras provas, apenas a CEF informou não haver outras provas a produzir (fl. 495).É o relatório.

Decido.MOTIVAÇÃOÉ inafastável, in casu, a incidência do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, por

versar a lide matéria de direito e de fato cuja prova se faz documentalmente. Aliás, tenha-se presente que o

julgamento antecipado da lide, em sendo as hipóteses do art. 330 do estatuto processual, não é uma faculdade do

juiz, mas, sim, dever, em nome dos princípios da celeridade e economia processual. Nesse sentido, o STJ já

deixou assentado que:Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz e não

mera faculdade, assim proceder. (STJ - 4a Turma - Resp n. 2.832-RJ - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo. J. 14-8-

1990 - DJU 17-9-1990 - in CPC Theotonio Negrão - 30a edição - Pág. 382). Vale lembrar, ainda, a citação de

Theotonio Negrão, na obra citada (mesma página):O preceito é cogente: conhecerá, e não, poderá conhecer (...):

se a questão for exclusivamente de direito, o julgamento antecipado da lide é obrigatório. Não pode o juiz, por sua

mera conveniência, relegar para fase ulterior a prolação de sentença, se houver absoluta desnecessidade de ser

produzida prova em audiência (...).Dito isso, despicienda a dilação probatória. In casu, afirma a CEF que, nos

autos da Ação de Usucapião Especial Urbano - Processo nº 0003755-69.2011.403.6000 em curso nesta 1ª Vara

Federal de Campo Grande/MS, movida por Ismael Domingos e Aline Aparecida Ribeiro contra a CEF, consta

uma declaração, emitida pelo próprio condomínio-autor, assinada pela Sra. Cleuza de Souza Ramos, do Conselho

Consultivo, de que não constam débitos referente à taxa de condomínio do apartamento 101, bloco H, aqui em

questão.Nesse mesmo sentido alegam, em sua contestação, os réus Odair de Brito Mazo e Ulda Telles de Brito

(fls. 259-260): Conforme se depreende da inicial de uma ação de usucapião (cópia em anexo) promovida pelo

síndico Ismael Domingos face ao ora contestante (Odair de Brito Mazo), em trâmite na 5ª Vara Cível desta

Capital, lá declara que está na pose do bem há mais de dez anos, desde 10 de outubro de 2000.(...)Importante,

igualmente, informar que o síndico, Sr. Ismael Domingos já havia impetrado ação de usucapião em face da Caixa

Econômica Federal, processo nº 0003755-69.2011.403.6000, sendo que tal feito foi distribuído a esta Vara (1ª

Vara Federal), sendo tal feito julgado improcedente, conforme cópia de consulta de processo com a sentença na

íntegra.(...) conforme já mencionado às f. 02, houve a emissão de uma declaração pelo Condomínio Residencial

Anhanduí, datado de 14 de março de 2011, assinado por Cleuza de Souza Ramos, do Conselho Consultivo, onde

afirma a não existência de débitos referente à taxa de condomínio do apartamento 101 do bloco H (cópia

declaração em anexo).Conforme se pode verificar pelos documentos de fls. 233-236; 240 e 267, o próprio

condomínio-autor, em 14/03/2011, através da Sra. Cleuza de Souza Ramos, do Conselho Consultivo, declarou que

não consta em nossos registros, débitos referente a taxa de condomínio, em nome de Ismael Domingos, inscrito no

CPF 287.253.959-04 e RG 8.126.009 SSP/SP, morador no Residencial Anhanduí no BL-H - APTO 101. Tendo

ele cumprido com todas as obrigações financeiras de sua titularidade no período que segue anexo - grifei.Como é

cediço, as despesas de condomínio constituem obrigação propter rem, que oneram o próprio bem material, tanto

que, inclusive, são transmitidas com a transferência da propriedade. Dessa forma, não é aquele que figura no

registro como proprietário que, necessariamente, responderá por tais encargos. Assim, certo se torna que a

declaração de inexistência de débito condominial, acima descrita, se refere ao apartamento 101, Bloco H, do

Residencial Anhanduí, aqui em questão, e não ao Sr. Ismael Domingos, como quer fazer crer o autor em sua

réplica. No mais, uma vez que a veracidade de citado documento, trazido pelos réus, não foi contestada pelo autor,

tem-se como verídica sua declaração e, consequentemente, procedente a alegação de inexistência do débito aqui

cobrado. Ressalta-se, ainda, que pelos documentos de fls. 216-224 (inicial da Ação de Usucapião Especial Urbano

movida pelo Sr. Ismael Domingos e sua esposa Aline Aparecida Ribeiro contra a CEF); 237 (contrato particular

de compra e venda) e 273-277 (inicial da Ação de Usucapião Especial Urbano movida pelo Sr. Ismael Domingos

e sua esposa Aline Aparecida Ribeiro Domingos contra o réu Odair de Brito Mazo), o Sr. Ismael Domingos,

síndico representante do condomínio, ora autor, afirma que adquiriu a posse do imóvel, aqui questionado

(apartamento 101, Bloco H, localizado na Rua Paulo de Barros Fernandes, nº 124), desde 10/10/2000, fazendo

nele, desde então, sua moradia e pagando os impostos referentes ao imóvel em questão, bem como as demais

despesas que guarnecem o imóvel, como água, energia, iluminação pública e taxa condominial (fls. 217 e 274) -

grifei.Outrossim, o documento de fls. 287-300 (inicial da Ação de Imissão de Posse movida pelos réus Odair de

Brito Mazo e Ulda Telles de Brito contra o Sr. Ismael Domingos e sua esposa Aline Aparecida Ribeiro

Domingos), indica que, apesar dos réus Odair de Brito Mazo e Ulda Telles de Brito terem adquirido o bem em

litígio, em 08/07/2011, da CEF, através de Contrato de Compra e Venda (fl. 243 verso), encontravam-se, em

agosto de 2011, impedidos de tomar posse no mesmo, uma vez que o Sr. Ismael Domingos e sua família, se

recusava a entregar o imóvel por eles ocupado.Como bem ressaltado pela CEF (fl. 199), cumpre esclarecer que o

ocupante do Apartamento 101, Bloco H, e autor da referida Ação de Usucapião Especial Urbano ISMAEL

DOMINGOS é o próprio síndico do Condomínio Residencial Anhanduy, que no presente feito representa o

referido Condomínio, cobrando da CAIXA o valor de R$ 36.982,26 (trinta e seis mil e novecentos e oitenta e dois

reais e vinte e seis centavos), correspondente às cotas de condomínio, vencidas no período de outubro de 2000 a

julho de 2011, sendo que o próprio ocupa o bem desde 10 de outubro de 2000, caracterizando, dessa forma, a
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litigância de má-fé na conduta do autor e de seu representante legal ao proporem a presente demanda.Ante a

inexistência do débito, torna-se prejudicada a análise das demais alegações.DISPOSITIVODiante do exposto, e

por tudo mais que dos autos consta, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pelo autor.Condeno a parte autora a pagar multa de 1% (um por

cento) sobre o valor dado à causa, por ter litigado de má-fé, nos termos previstos nos artigos 17, II e III; e 18,

caput do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais e,

ainda, em honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor dado à causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Cumpra-se.Campo Grande, MS, 08 de abril de 2013.RONALDO JOSÉ DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010233-35.2007.403.6000 (2007.60.00.010233-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000709-97.1996.403.6000 (96.0000709-8)) LAURETE DE FATIMA ZANUTO X ROGERIO PEREZ GARCIA

JUNIOR X MARCIA MARTINS PEREIRA(MS006655 - ANA RITA DE OLIVEIRA BRUNO E SILVA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI)

AUTOS nº 2007.60.00.010233-1EMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADO: LAURETE DE FATIMA

ZANUTO, ROGÉRIO PEREZ GARCIA JUNIOR, MARCIA MARTINS PEREIRAVISTOS EM

INSPEÇÃOSENTENÇA TIPO AJuiz Prolator: Dr. Ronaldo José da SilvaSENTENÇARELATÓRIOA UNIÃO

FEDERAL opôs os presentes embargos à execução insurgindo-se contra o valor da conta apresentada pelas

embargadas (fl. 170-174 dos autos principais - processo nº 960000709-8), sob a alegação de excesso na

execução.Sustenta, em síntese, que, nos cálculos, as embargadas não procederam à compensação dos reajustes

recebidos administrativamente e dos reposicionamentos (Lei n. 8.627/93). Tal implica na inclusão de valores já

percebidos pelos mesmos.Afirma que os autores Laurete de Fátima Zanuto e Rogério Perez Garcia Junior não

possuem qualquer valor a receber no período de outubro de 1995 a junho de 1998. Somente Márcia Martins

Pereira teria direito a receber o valor atualizado no montante R$ 9.166,09, relativo ao exercício de função

comissionada durante o período compreendido entre setembro de 1996 a junho de 1998. No tocante ao cargo

efetivo, nenhum dos exeqüentes tem qualquer diferença a receber.As embargadas apresentaram impugnação aos

embargos, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 57-59).A União afirma ser necessário o reexame

necessário considerando que nos autos principais foi proferida sentença ilíquida condenatóriaOs autos foram

remetidos à Seção de Cálculos Judiciais, para elaboração de cálculos.Foram apresentadas as contas (fls. 122-

130).A União discordou dos cálculos e os embargados concordaram (fl. 131 e 136).É o relatório.

Decido.MOTIVAÇÃOInicialmente não há que se falar em reexame necessário. Nos termos do parágrafo 3º do art.

475 do CPC não se aplica o disposto nesse artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário

do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. É o caso dos

autos. No mérito, assiste parcial razão à embargante, quanto ao excesso na execução deflagrada nos autos

principais. No entanto, a pretensão de não pagar qualquer valor aos embargados Laurete de Fátima Zanuto e

Rogério Perez Garcia Junior não prospera.A sentença condenou a União a pagar as diferenças pecuniárias

decorrentes da aplicação do reajuste concedido pelas leis ns. 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) aos vencimentos dos

requerentes, compensado o índice então concedido.A União afirma que os embargados teriam recebido índice de

reajuste acima do percentual de 28,86%, não possuindo valor nenhum a receber. Somente Márcia Martins Pereira

teria direito a receber o valor atualizado no montante R$ 9.166,09, relativo ao exercício de função comissionada

durante o período compreendido entre setembro de 1996 a junho de 1998. Após a juntada de documentos por

parte da União foram elaboradas contas pela Seção de Contadoria encontrando um saldo credor, atualizado para

abril/2007 de R$ 36.607,49. A Contadoria do Juízo assim se manifestou (fl. 122):.. Primeiramente, esclarecemos

que os autores, ora embargados, foram admitidos em outubro/1995, conforme verificamos no documentos de fl.

12 destes embargos, ocupando a classe/padrão D-I.A Lei n. 8.627/93 autorizou o reposicionamento de até três

padrões na tabela de vencimentos dos servidores. Ressaltamos que, no presente caso, os embargados, ao

ingressarem na classe/padrão D-I, nada receberam a título de 28,86%. Em março/1997 obtiveram um ganho de

uma referência, passando para a classe/padrão D-II, e em março/1998 obtiveram um ganho de mais uma

referência, passando para a classe/padrão D-III totalizando um percentual recebido de 7,35%, faltando uma

complementação de 20,03% devida a partir dessa última data até 30.06.1998.(...)Informamos que os honorários

advocatícios devidos pelos autores, no valor de R$ 1.000,00, foram compensados com os devidos pela União, no

valor de R$ 500,00, e a diferença, no valor de R$ 500,00, atualizada e rateada igualmente entre os

embargados.Assim não deve prosperar, a alegação da União de que nos cálculos elaborados pela Contadoria do

Juízo, houve desobediência ao comando decisório.A Contadoria do Juízo, demonstrou que elaborou a planilha de

cálculos, observando os limites da decisão exequenda e levou em consideração para efeito de compensação do

referido reajuste dos 28,86% o reposicionamento, constante das fichas financeiras dos embargados, considerando

o nível, a classe e o padrão que ocupavam quando no ingresso no cargo de Fiscal do Trabalho, além da edição das

Leis nº 8.627/93 e 8.622/93. O valor encontrado pela Contadoria está plenamente justificável, não havendo motivo

para dar crédito aos pareceres técnicos e relatórios de evolução funcional, que informam que os embargados não

tem direito a qualquer percentual de reajuste.Nesse sentido os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. COMPENSAÇÃO. PARECER DA CONTADORIA:

ACOLHIDO. 1. Remetidos os autos à Contadoria deste Tribunal, verificaram-se incorreções nos cálculos

oferecidos pela Contadoria da Seção Judiciária do Distrito Federal e acolhidos pelo juízo sentenciante. 2. A

jurisprudência do colendo STF orientou-se no sentido de que o reajuste de vencimentos de 28,86%, concedido aos

militares pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, é extensivo aos servidores públicos federais civis, determinando,

entretanto, a compensação dos percentuais de reajuste deferidos por força do reposicionamento funcional

concedido aos servidores públicos federais civis, pelos arts. 1º e 3º da Lei 8.627/93 (Embargos de Declaração no

Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 22.307-7/DF, rel. para o acórdão o Min. Ilmar Galvão, Pleno, STF,

maioria, DJ 26.06.98, p. 08). 3. Consoante amplo debate entre os Ministros, expressamente consignado em cada

um dos votos e retificação de voto pelo Exmº Sr. Min. Nelson Jobim, prevaleceu a conclusão do eminente Min.

Ilmar Galvão, ementa supra (item V), pela compensação nos 28,86% exclusivamente dos reajustamentos obtidos,

por cada servidor público civil, apenas no reposicionamento dado na própria Lei 8.627/93, extrapolando desse

limite o Decreto nº 2.693/98 e Portaria MARE nº 2.179/98, que pretendem compensar todos os reajustes obtidos

na evolução funcional de 1993 a junho de 1998 (...). (AC 1998.34.00.027141-6/DF.) 4. É firme o entendimento

deste Tribunal no sentido de prestigiar o parecer Contadoria Judicial, tendo em vista a sua imparcialidade,

veracidade, e conhecimento técnico na elaboração dos cálculos dessa natureza. 5. Apelação a que se dá parcial

provimento.(AC 200234000082037, JUIZ FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.),

TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:30/11/2012 PAGINA:47.)ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 28,86%. CÁLCULOS DA CONTADORIA. PRESUNÇÃO DE

CERTEZA E LEGITIMIDADE. - São dedutíveis do índice de 28,86%, nos termos da decisão do Colendo

Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso em Mandado de

Segurança nº 22.307/DF, os percentuais obtidos por força do reposicionamento determinado nas Leis nºs 8.622/93

e 8.627/93, não se inserindo, desse modo, reajustes posteriores ou evolução funcional de caráter individual, tal

como previsto no art. 3º da Portaria MARE nº 2.179/98. Precedente: Tribunal Regional Federal - 5ª Região;

AC525404/PE; Data do Julgamento: 10/11/2011; Terceira Turma; Relator: Desembargador Federal Luiz Alberto

Gurgel de Faria; Diário da Justiça Eletrônico TRF5 (DJE) - 16/11/2011 - Página 165. - O juiz, no exercício do

princípio do livre convencimento, deve resolver a controvérsia com base nos cálculos da Contadoria, que possui fé

de ofício, gozando, por conseguinte, de presunção de veracidade e legitimidade. - Segundo informações prestadas

pela Contadoria (fls. 117, 163, 174 e 187), a implantação dos 28,86% foi integralmente cumprida. - Apelação

improvida.(AC 200081000183710, Desembargador Federal Paulo Gadelha, TRF5 - Segunda Turma, DJE -

Data::14/06/2012 - Página::343.)PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ÍNDICE DE 28,86 %. 1. Agravo de instrumento manejado pela UNIÃO contra decisão interlocutória que, em sede

de execução do índice 28,86 %, refutou as alegações da UNIÃO, determinando o prosseguimento da execução

com base nos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo; 2. Este Colendo Tribunal perfilha o entendimento de

que são dedutíveis, do índice cheio de 28,86 %, os aumentos e reposicionamentos deferidos a este título (de

aumento) no primeiro semestre de 1993, em decorrência das leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, em cumprimento ao

julgamento do Egrégio STF, nos autos dos Embargos de Declaração no Recurso em Mandado de Segurança, nº

22.307-7; 3. A jurisprudência, bem como o título judicial executado, só admite, assim, a compensação de valores

ora questionados com os reposicionamentos previstos nas leis nº 8.622 e 8.627 de 1993. 4. In casu, a Contadoria

do Juízo não verificou qualquer índice de reajuste obtido pela agravada em decorrência das referidas leis, fazendo

jus a mesma à percepção do índice de 28,86% de forma integral. 5. Agravo de instrumento improvido.(AG

200905000229252, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJE -

Data::16/06/2010 - Página::240.)DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS

PRESENTES EMBARGOS para reconhecer o excesso na execução deflagrada pelos autores/embargados nos

autos principais, e homologar os cálculos confeccionados pela Seção de Contadoria. Fixo o título executivo em R$

36.607,49, atualizado até abril/2007.Sem custas. Levando-se em consideração que a matéria debatida não é de

grande complexidade, condeno os embargados ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 5% sobre a

diferença entre o valor inicialmente exigido e o valor acima fixado (TRF 1ª Região, AC 200638040028860, e-

DJF1 DATA:07/10/2008 PAGINA:16)Publique-se. Registre-se. Intime-se.Extraia-se cópia desta e junte-se nos

autos principais (processo nº 96.0000709-8). Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos.

 

0000707-39.2010.403.6000 (2010.60.00.000707-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001339-03.1989.403.6000 (00.0001339-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO)

X CLAUDINEY SOARES GUILHEN X OLEGARIO DA ROCHA VIANA(MS004350 - ITACIR MOLOSSI)

Autos nº 2010.60.00.000707-2EMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADO: CLAUDINEY SOARES

GUILHEN E OLEGÁRIO DA ROCHA VIANASENTENÇA TIPO BJuiz Prolator: Dr. Ronaldo José da

SilvaVisto em InspeçãoSENTENÇATrata-se de embargos à execução opostos pela União Federal, insurgindo-se

contra o valor da conta apresentada pelos embargados. Argumenta que pretender receber R$ 94.105,53 por um

caminhão ano 1982 é um contra-senso, devendo ser acatado o valor de R$ 14.945,88. Afirma haver excesso de

execução no valor de R$ 79.159,65 (setenta e nove mil, cento e cinquenta e nove reais e sessenta e cinco
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centavos).Com a inicial vieram os cálculos de fls. 5-6.Os embargados apresentaram impugnação (fls. 11-18)

requerendo a improcedência dos presentes embargos e o encaminhamento dos autos à contadoria judicial para

recalcular os valores apresentados pelas partes em relação ao caminhão, tendo em vista a discordância existente

quanto à sua atualização, tomando-se o valor de Cz$ 870.000,00 em 15/09/1987.A União manifestou-se às fls. 23-

25.Instados a manifestarem-se (fl. 27), os embargados requereu a produção de prova pericial (fls. 28-29).Em

consequência, os autos foram remetidos à Contadoria Judiciária para aferição da atualização do valor atribuído ao

veículo, em 15/09/1987 (Cz$ 870.000,00), pelos índices oficiais, previstos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, sem a incidência de juros de mora (fls. 30-32).Vindos os cálculos (fls. 35-36), as partes manifestaram

concordância com o valor apresentado (fls. 39 e 41). É o relatório. Decido.Diante do exposto, JULGO

PROCEDENTES os presentes embargos e HOMOLOGO o cálculo apresentado pela Seção de Cálculos Judiciais

para que o mesmo cumpra os seus jurídicos e legais efeitos, e fixo o título executivo no montante de R$ 77.281,55

(setenta e sete mil, duzentos e oitenta e um reais e cinquenta e cinco centavos) atualizado para o mês de

outubro/2008. Dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil -

CPC.Condeno os embargados em honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento) sobre a diferença

entre o valor inicialmente exigido e o valor acima fixado, tendo em vista a pouca complexidade aferida nos

presentes embargos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Extraia-se cópia desta e dos cálculos de fls. 35-36 e

juntem-se nos autos principais. Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos.Campo Grande/MS, 08 de

abril de 2013.RONALDO JOSÉ DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0000929-07.2010.403.6000 (2010.60.00.000929-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002388-54.2004.403.6000 (2004.60.00.002388-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI) X ANDRE

LUIZ MELGAREJO DAS NEVES X CRISTIAN NELSON DA GAMA SASS X ELTON MONTEIRO DIAS X

MARCOS CESAR ALVES BRUNO X DANIEL MACEDO X RAFAEL CEPA DOS ANJOS X JOSUEL LIRIO

DOS SANTOS X GILBERTO MEDEIROS DA SILVA X LUIS CARLOS SALES AMORIM X ALESSANDRO

TAVEIRA SILVA(MS008225 - NELLO RICCI NETO E MS003401 - GILSON CAVALCANTI RICCI)

AUTOS Nº 2010.60.00.000929-9EMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADO: ANDRÉ LUIZ

MELGAREJO DAS NEVES E OUTROSSENTENÇA TIPO AJuiz Prolator: Dr. Ronaldo José da Silva Visto em

inspeçãoSENTENÇARELATÓRIOA União opôs os presentes embargos do devedor insurgindo-se contra o valor

da conta apresentada pelo embargado (principal R$ 25.347,52 e honorários advocatícios R$ 1.115,43 - atualizados

até 03/2009), sob a alegação de que os cálculos relativos ao crédito dos exequentes foram elaborados com

equívocos quanto aos juros de mora (incluídos desde abril/99) e ao adicional de natal (incluído em duplicidade), e

que os honorários advocatícios devem ser corrigidos pelo índice previsto no capítulo de liquidação de sentença do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, não incidindo sobre eles juros de

mora. Afirma que o montante correto é de R$ 16.292,81 (dezesseis mil, duzentos e noventa e dois reais e oitenta e

um centavos), atualizado até 31/03/2009, sendo que R$ 15.429,00 corresponde ao principal e R$ 863,81

corresponde aos honorários advocatícios. Os embargados apresentaram impugnação (fls. 24-26) requerendo o

desconhecimento dos presentes embargos.A União manifestou-se à fl. 28.Intimados para especificarem provas (fl.

61), os embargados requereram a produção de prova pericial (fl. 62) que foi deferida (fl. 63).A Seção de

Contadoria apresentou os cálculos de fls. 65-74, com valor superior aos cálculos apresentados pelas partes.Os

embargados concordaram com os cálculos da contadoria (fl. 76); a embargante não se manifestou.É o relatório.

Decido.MOTIVAÇÃOTrata-se de embargos à execução de título judicial (embargos esses apensos aos autos nº.

0002388-54.2004.403.6000), cuja sentença condenou a União ao pagamento das diferenças pecuniárias

decorrentes da aplicação do reajuste concedido pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) aos vencimentos dos

autores, respeitada a prescrição quinquenal e compensado o índice então concedido, bem como, considerando a

complementação do valor do salário mínimo, sendo limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de

28/12/2000, devendo as respectivas parcelas serem corrigidas segundo os termos do Manual de Cálculos do

Conselho da Justiça Federal e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, no patamar de 0,5% ao mês.As

partes discordaram quantos aos valores da execução.O cálculo apresentado pelos exequentes/embargados afirma

que o principal totaliza R$ 25.347,52 (fl. 252 dos autos principais) e que os honorários advocatícios são devidos

no importe de R$ 1.115,43 (fl. 271 dos autos principais), em 03/2009. A embargante, por sua vez, alega que a

quantia devida é de R$ 15.429,00 para o principal e R$ 863,81 para os honorários advocatícios (fl. 3 verso), tudo

atualizado para 03/2009.Remetidos, os autos, à Contadoria, restou consignado que: ...o saldo credor dos

embargados, atualizado até março/2009, data das contas das partes, é de R$ 43.521,28, e os honorários

advocatícios importam em R$ 906,24, totalizando R$ 44.427,52. (fl. 65).Vindo o cálculo judicial, os embargados

concordaram expressamente com os valores apresentados (fl. 76) e a União, apesar da vista concedida (fl. 75

verso), não se manifestou, fato que considero concordância tácita.No entanto, não há como considerar tais

manifestações, porquanto, nos autos da execução, os embargados fizeram pedido expresso, de valor inferior

quanto ao principal (R$ 25.347,52), e o montante apurado na execução deve ficar limitado ao valor pedido pelo

exequente, sob pena de ocorrência de julgamento extra ou ultra petita. Nesse sentido os seguintes

julgados:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. NÃO
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CABIMENTO. LIMITAÇÃO DO VALOR APURADO PELA CONTADORIA AO PEDIDO DA EXEQUENTE.

1. Não é caso de reexame obrigatório se, mesmo sendo a sentença parcial ou integralmente desfavorável à

Fazenda Pública, o valor em discussão for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conforme art. 475, 2º, do

Código de Processo Civil. 2. O montante apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, deve

ficar limitado ao valor pedido pela exequente, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos

artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 3. Sentença mantida. Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª

Região, AC 1362614, DJF3 de 08.04.2011, p. 951)APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA DE POUPANÇA. SENTENÇA ULTRA PETITA. REFORMA DO JULGADO. PROVIMENTO

DA APELAÇÃO. 1 - A execução deve ficar adstrita ao comando inserto no título executivo judicial, como

também deve o juiz se ater à alegação de excesso de execução apontada à inicial da ação dos embargos do

devedor, sob pena de incorrer em julgado extra ou ultra petita, em ofensa ao princípio da congruência, que deve

nortear as decisões judiciais. 2 - Não se há de falar em nulidade da sentença, pelo fato de não terem retornado os

autos ao contador, após manifestação das partes, sendo livre o magistrado para firmar o seu convencimento sobre

o acerto da dívida, de acordo com as perícias realizadas, tendo este optado pelos cálculos do contador, após ser

ofertada oportunidade a ambas as partes para se manifestar acerca destes. 3 - A decisão exequenda foi expressa em

afastar a aplicação de prescrição quinquenal, arguida com fundamento no art. 178 do revogado Código Civil, na

fase cognitiva, sendo indevida a restrição operada nos cálculos do contador, em afronta à decisão judicial

transitada em julgado. Ademais, sequer a apelada adentrou nesse mérito quando da oposição dos embargos, tendo,

inclusive, efetuado os seus cálculos exequendos sem limitar a aplicação dos juros remuneratórios da poupança, os

quais têm previsão na Lei 8.036/90. 4 - Assim desbordou dos limites da lide a sentença que reduziu o quantum

debeatur além dos valores reconhecidos como devidos pela executada, e, ainda, em descompasso com a decisão

judicial transitada em julgado. 5 - Provimento da apelação para reformar a sentença, fixando o quantum debeatur

de acordo com o valor apresentado pela apelada, à inicial dos embargos.(AC 200580000074096, Desembargador

Federal Edílson Nobre, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data: 15/09/2011 - Página: 516.)Assim, acolho a conta

judicial, mas limitado o valor principal ao pedido dos exequentes/embargados (R$ 25.347,52 - principal + R$

906,24 - honorários advocatícios).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES

os presentes embargos para fixar o valor do débito exequendo em R$ 26.253,76 (vinte e seis mil, duzentos e

cinquenta e três reais e setenta e seis centavos), em montante atualizado para o mês de março/2009. Outrossim,

considerando a baixa complexidade da causa e que os embargados decaíram de parte mínima no processo,

condeno a embargante ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes que fixo em R$

500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º c/c 21, parágrafo único, do CPC.Traslade-se cópia desta

sentença para os autos nº 0002388-54.2004.403.6000.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oportunamente,

arquivem-se os autos.Campo Grande-MS, 08 de abril de 2013.RONALDO JOSÉ DA SILVAJuiz Federal

Substituto

 

0005775-33.2011.403.6000 (2004.60.00.000042-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000042-33.2004.403.6000 (2004.60.00.000042-9)) UNIAO FEDERAL X AGNALDO ARNALDO DE

ALMEIDA X CARLOS IRAM DA SILVA CARVALHO X WAGNER JULIO DUARTE PEREIRA X

ADAUTO HANNIBAL COSTA(MS008225 - NELLO RICCI NETO)

AUTOS nº 0005775-33.2011.403.6000EMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADO: JUÍZO DA 1ª

VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE-MSVISTOS EM INSPEÇÃOSENTENÇA TIPO MDECISÃOTrata-

se de embargos declaratórios opostos pela União (f. 37) em face da r. sentença de f. 31-33, sob argumento de que

houve omissão deste Juízo, com relação ao pedido de compensação dos honorários com o crédito cobrado na

execução. É a síntese do necessário. Decido.O manejo dos embargos declaratórios deve se dar com arrimo em

uma das condições legais previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, quais sejam, obscuridade,

contradição ou omissão. Trata-se, portanto, de apelo de reforma e não de correção.Os presentes embargos não

merecem guarida, uma vez que as questões suscitadas foram devidamente apreciadas no seio do comando

jurisdicional atacado, não se tratando, portanto, de nenhuma das hipóteses elencadas no art. 535, do CPC. De fato,

a apreciação da justiça e correição do juízo axiológico emitido pelo magistrado sentenciante compete,

exclusivamente, às instâncias superiores. É indubitável que a partir desta valoração possa advir, validamente, um

entendimento diverso do preconizado pela demandante, sem que este importe em contradição lógica ou má

subsunção das provadas alegações às pertinentes normas jurídicas. Ademais, a sentença revela-se clara e

suficientemente fundamentada. O magistrado não está obrigado a decidir sobre todos os fundamentos arguidos

pelas partes. Esse é o entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça. Há de se respeitar, portanto, o

princípio da persuasão racional.Não é demais ressaltar que o pedido de compensação de valores poderá ser

decidido oportunamente, inclusive nos autos principais.Qualquer inconformismo deve ser decidido pela segunda

instância. Ante a inexistência de omissão rejeito os presentes embargos, mantendo in totum a r. sentença. 

 

0007900-37.2012.403.6000 (2001.60.00.007755-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007755-64.2001.403.6000 (2001.60.00.007755-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X
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MARIA ALEXANDRINA(MS010624 - RACHEL DO AMARAL)

Autos n. 0007900-37.2012.403.6000EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSEMBARGADA: MARIA ALEXANDRINAVISTOS EM INSPEÇÃOSentença tipo ASENTENÇAO INSS

opôs os presentes embargos à execução insurgindo-se contra o valor da conta apresentada pela embargada Maria

Alexandrina, sob a alegação de haver excesso na execução, com cobrança de valores já pagos.Juntou documentos

de f. 5-15.A embargada se manifestou à f. 21-22 concordando com os cálculos apresentados pelo INSS.É o

relatório. Decido.Ante a anuência da embargada quanto ao valor exeqüendo, JULGO PROCEDENTES OS

PRESENTES EMBARGOS e homologo os cálculos confeccionados pelo INSS, com os quais concordou

expressamente a parte embargada, para que os mesmos cumpram os seus jurídicos e legais efeitos, e fixo o título

executivo no montante total de R$ 23.246,35 atualizado até 05/2012.Sem custas. Deixo de condenar a embargada

ao pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita no processo de conhecimento,

persistindo tal situação nos processos de liquidação, execução e embargos, até que haja revogação expressa (Resp.

200301616190, DJU de 09.10.2006).Publique-se. Registre-se. Intime-se. Extraia-se cópia desta e junte-se nos

autos principais. Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos.

 

0011603-73.2012.403.6000 (91.0011336-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011336-

39.1991.403.6000 (91.0011336-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA SILVA) X ANDRE

LUIZ DE OLIVEIRA TEIXEIRA(MS013036 - JOSE MEDINA DE MENDONCA NETO)

VISTO EM INSPEÇÃO.Trata-se de embargos à execução opostos pela União Federal, insurgindo-se contra o

valor da conta apresentada pelo embargado. Argumenta que os cálculos desenvolvidos pelos mesmos não

obedeceram aos critérios corretos, havendo excesso de execução no valor de R$ 4.955,23 (quatro mil, novecentos

e cinquenta e cinco reais e vinte e três centavos).Com a inicial vieram os cálculos de fls. 6/7.Instado a manifestar-

se (f. 10), o embargado concordou com os valores apresentados pela parte embargante e requereu a respectiva

homologação.Diante do exposto, julgo procedentes os embargos e homologo os cálculos apresentados pela parte

embargante, para que os mesmos cumpram os seus jurídicos e legais efeitos, e fixo o título executivo no montante

de R$ 19.655,18 (dezenove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e dezoito centavos), atualizado até

agosto/2012, em favor do autor/embargado. Dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil - CPC.Sem custas. Condeno o embargado/vencido em honorários advocatícios, que fixo em 10%

sobre o valor da diferença entre o valor cobrado e o valor homologado nos termos acima, cuja exigibilidade fica

suspensa, nos termos do art. 12 da Lei nº. 1.060/50, em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita nos

autos principais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Extraia-se cópia desta e dos cálculos de f. 6/7 e juntem-se

nos autos principais. Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0008244-62.2005.403.6000 (2005.60.00.008244-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000566-21.1990.403.6000 (90.0000566-3)) VOLNEI ARRUDA DA SILVA X ISABEL RODRIGUES DA

SILVA(MS005830 - PAULO ROBERTO MASSETTI) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X

CONSTRUMAT COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA(MS005709 - ANTONIO CARLOS MONREAL)

AUTOS N. 0008244-62.2005.403.6000EMBARGANTE: CONSTRUMAT COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES

LTDAEMBARGADO: JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MSSENTENÇA TIPO

MVISTOS EM INSPEÇÃOSENTENÇATrata-se de embargos de declaração opostos por Construmat Comércio e

Participações ltda contra a sentença proferida às fls. 142-145, que julgou procedentes os embargos, determinando

a exclusão da penhora do imóvel em discussão.A Construmat requer que seja sanada omissão com relação à

condenação das embargadas aos honorários advocatícios, porquanto não está especificada qual proporção deve ser

utilizada.Pede o provimento do recurso.É o relatório. Decido. O manejo dos embargos declaratórios deve se dar

com arrimo em uma das condições previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, quais sejam, obscuridade,

contradição ou omissão. Trata-se de apelo de correção e não de reforma.Os presentes embargos não merecem

guarida, uma vez que as questões suscitadas foram devidamente apreciadas no seio do comando jurisdicional

atacado, não se tratando, portanto, de nenhuma das hipóteses elencadas no art. 535, do CPC. De fato, a apreciação

da justiça e correição do juízo axiológico emitido pelo magistrado sentenciante compete, exclusivamente, às

instâncias superiores. É indubitável que a partir desta valoração possa advir, validamente, um entendimento

diverso do preconizado pela demandante, sem que isso importe em contradição lógica ou má subsunção das

provadas alegações às pertinentes normas jurídicas. Ademais, a sentença embargada revela-se clara e

suficientemente fundamentada. Consta expressamente que as embargadas foram condenadas ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) pro rata.Evidente, portanto, os termos. As

embargadas foram condenadas ao pagamento de honorários advocatícios cujo valor será dividido

proporcionalmente (pro rata) entre elas. Assim cada uma deverá arcar com o pagamento de R$ 500,00. Pelo

exposto, deixo de acolher os presentes embargos de declaração e mantenho os termos da sentença.
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0001370-80.2013.403.6000 (95.0001351-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001351-

07.1995.403.6000 (95.0001351-7)) CAROL JEANNE FRY DOBES(MS014023 - GISLAINE DOS SANTOS

PEREIRA E MS003571 - WAGNER LEAO DO CARMO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

VISTO EM INSPEÇÃO. Trata-se de embargos de terceiro, com pedido de liminar, por meio do qual busca a

embargante o levantamento da penhora efetuada em suas contas bancárias. Alega que, apesar de não ser parte na

execução promovida pelo embargado, foi atingida por decisão que determinou o bloqueio do seu saldo bancário.

Defende que o embargado deveria ter se habilitado nos autos de inventário, para receber o valor decorrente da

dívida deixada pelo seu falecido esposo.Defende, por fim, a impenhorabilidade das quantias depositadas em

cadernetas de poupança até o limite de 40 salários mínimos e, bem assim, dos proventos de aposentadoria e

pensões.Com a inicial vieram os documentos de fls. 16/22.É o relatório. Decido.O art. 1.046 do Código de

Processo Civil preceitua que: Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus

bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial,

arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer Ihe sejam manutenidos ou restituídos por meio de

embargos.Como se vê, os embargos de terceiro servem aos que não são parte no processo em que ocorreu a

constrição objurgada.No entanto, ao contrário do sustentado pela embargante, ela figura como autora/executada

nos autos principais (nº 0001351-07.1995.403.6000), na condição de herdeira de João Batista Dobes.Pelo que se

vê da r. decisão de fls. 810/812 daqueles autos, não foram acolhidos os argumentos do mesmo causídico que

também patrocina esta causa, no sentido de que não mais defendia os interesses de João Batista Dobes. Por essa

razão, determinou-se a inclusão da Sra. Carol, ora embargante, como autora/executada, na condição de herdeira, e,

bem assim, a sua intimação, na pessoa de seu advogado, para pagamento da dívida.Contra essa decisão não houve

qualquer impugnação.Portanto, não resta dúvida de que a embargante é parte nos autos principais, do que se extrai

a inadequação da via eleita, sendo os presentes embargos incabíveis.A respeito:PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS DE TERCEIRO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - ILEGITIMIDADE ATIVA -

FUNGIBILIDADE - INAPLICABILIDADE. 1. Aquele que figura como executado não possui legitimidade para

opor embargos de terceiro, por não ser estranho à relação processual da execução. Inadequação da via eleita para

defesa do direito, o qual deve ser pleiteado por meio de embargos à execução. 2. Para que se admita a conversão

dos embargos de terceiro em embargos à execução, afigura-se necessária a comprovação de que foram

preenchidos os pressupostos legais a oposição destes, quais sejam: as condições gerais de admissibilidade da ação

e a comprovação da tempestividade de sua interposição (art. 16, III, da LEF). 3. Na hipótese dos autos, a

embargante poderia apresentar defesa através de embargos do devedor no prazo de 30 (trinta) dias a contar da

intimação da penhora (art. 16, III LEF), que se deu aos 20.10.2003 (fls. 17), porém, os presentes embargos de

terceiro somente foram opostos em 09.03.2004 (fls. 02), portanto, intempestivamente. 4. Recurso improvido (TRF

da 3ª Região - Rel. Desembargadora Federal MARLI FERREIRA - AC 11811711 - e-DJF3 de 23/12/2011).Ante o

exposto, reconhecendo a inadequação da via eleita, indefiro a petição inicial e declaro extinto o processo, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 295, III, c/c art. 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil. Custas

pela embargante. Sem honorários, uma vez que não houve contestação.Cópia nos autos principais.Oportunamente,

arquivem-se.P.R.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001515-78.2009.403.6000 (2009.60.00.001515-7) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X RAQUEL ZANDONA(MS004352 -

RAQUEL ZANDONA)

SENTENÇAVisto em inspeção.Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face Raquel Zandona, visando a

satisfação do débito de R$ 868,15 (oitocentos e sessenta e oito reais e quinze centavos), atualizado até a data do

efetivo pagamento.Tendo em vista o integral pagamento do débito exequendo noticiado à fl.59, JULGO

EXTINTA a presente execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001574-66.2009.403.6000 (2009.60.00.001574-1) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X SILVIA MARIA DA MOTTA

GESSI ANDRIGHETTI(MS006915 - SILVIA MARIA DA MOTTA GESSI ANDRIGHETTI)

SENTENÇAVisto em inspeção.Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face de Sílvia Maria da Motta Gessi

Andrighetti, visando à satisfação do débito de R$ 1.148,96 (mil cento e quarenta e oito reais e noventa e seis

centavos), atualizado até 24/08/2009.Tendo em vista o integral pagamento do débito exequendo noticiado às fls.

44, JULGO EXTINTA a presente execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil -

CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0011270-29.2009.403.6000 (2009.60.00.011270-9) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X MARCIO CASTILHO DE

MORAES(MS007247 - MARCIO CASTILHO DE MORAES)

SENTENÇAVisto em inspeção.Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face de Márcio Castilho de Moraes,

visando à satisfação do débito de R$ 878,42 (oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e dois centavos),

atualizado até 24/04/2009.Tendo em vista o integral pagamento do débito exequendo noticiado às fls. 58, JULGO

EXTINTA a presente execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012821-44.2009.403.6000 (2009.60.00.012821-3) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X FABIO AUGUSTO ASSIS

ADREASI(MS009662 - FABIO AUGUSTO ASSIS ANDREASI)

SENTENÇAVisto em inspeção.Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face de Fábio Augusto Assis Adrasi,

visando à satisfação do débito de R$ 886,16 (oitocentos e oitenta e seis reais e dezesseis centavos), atualizado até

a data do efetivo pagamento.Tendo em vista o integral pagamento do débito exequendo noticiado à fl.56, JULGO

EXTINTA a presente execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil -

CPC.Considerando a renúncia da exeqüente ao prazo recursal, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0010289-63.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X JULIANA PEREIRA FERREIRA(MS009795 -

JULIANA PEREIRA FERREIRA)

SENTENÇAVisto em inspeçãoTrata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face Juliana Pereira Ferreira, visando a

satisfação do débito de R$ 1.002,60 (um mil e dois reais e sessenta centavos), atualizado até a data do efetivo

pagamento.Tendo em vista o integral pagamento do débito exequendo noticiado à fl.31, JULGO EXTINTA a

presente execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012933-76.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X CAROLINA RIBEIRO FAVA(MS009049 -

CAROLINA RIBEIRO FAVA)

SENTENÇAVisto em inspeção.Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face de Carolina Ribeiro Fava, visando à

satisfação do débito de R$ 815,04 (oitocentos e quinze reais e quatro centavos), atualizado até a data do efetivo

pagamento.Tendo em vista o integral pagamento do débito exequendo noticiado à fl.44, JULGO EXTINTA a

presente execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013365-95.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X MARIA DELINDA BIANCHI(MS008312 -

MARIA DELINDA BIANCHI)

SENTENÇAVisto em inspeção.Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face de Maria Delinda Bianchi, visando a

satisfação do débito de R$ 815,04 (oitocentos e quinze reais e quatro centavos), atualizado até a data do efetivo

pagamento.Tendo em vista o integral pagamento do débito exequendo noticiado à fl.56, JULGO EXTINTA a

presente execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012260-49.2011.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ISABELLA FIALHO DE CASTRO(MS012661

- ISABELLA FIALHO DE CASTRO)

SENTENÇAVisto em inspeção.Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face Isabella Fialho de Castro, visando a

satisfação do débito de R$ 1.066,09 (um mil e sessenta e seis reais e nove centavos), atualizado até a data do

efetivo pagamento.Tendo em vista o integral pagamento do débito exequendo noticiado à fl.42, JULGO

EXTINTA a presente execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC.Após o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     812/842



trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012268-26.2011.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X RICARDO CARDILIO GOMES(MS010926 -

RICARDO CARDILIO GOMES)

SENTENÇAVisto em Inspeção.Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face de Ricardo Cardilio Gomes, visando

a satisfação do débito de R$ 1.639,46 (um mil seiscentos e trinta e nove reais e quarenta e seis centavos),

atualizado até a data do efetivo pagamento.Tendo em vista o integral pagamento do débito exequendo noticiado à

fl.39, JULGO EXTINTA a presente execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil -

CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013244-33.2011.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X MARCELO ARCHANJO DOS SANTOS(MS013565 -

MARCELO ARCHANJO DOS SANTOS)

SENTENÇAVistos em inspeção.Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face Marcelo Archanjo dos Santos,

visando a satisfação do débito de R$ 1.083,40 (um mil e oitenta e três reais e quarenta centavos), atualizado até a

data do efetivo pagamento.Tendo em vista o integral pagamento do débito exequendo noticiado à fl.19, JULGO

EXTINTA a presente execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012850-89.2012.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X APARECIDA KUFFNER DOS

ANJOS(MS005298 - APARECIDA KUFFNER DOS ANJOS)

SENTENÇAVisto em inspeção.Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face de Aparecida Kuffner dos Anjos,

visando a satisfação do débito de R$ 980,86 (novecentos e oitenta reais e oitenta e seis centavoa), atualizado até

10/02/2011.Tendo em vista o integral pagamento do débito exequendo noticiado à fl.21, JULGO EXTINTA a

presente execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013071-72.2012.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X EDUARDO BINOTTO

SENTENÇAVisto em inspeção.Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face de Eduardo Binotto, visando à

satisfação do débito de R$ 980,86 (novecentos e oitenta reais e oitenta e seis centavos), atualizado até

10/02/2011.Tendo em vista o integral pagamento do débito exequendo noticiado às fls. 21, JULGO EXTINTA a

presente execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013097-70.2012.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X HELENA DOROTEA RAFAEL

KANASIRO(MS008497 - HELENA DOROTEA RAFAEL KANASIRO)

SENTENÇAVisto em inspeção.Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face de Helena Dorotea Rafael Kanasiro,

visando à satisfação do débito de R$ 980,86.(novecentos e oitenta reais e oitenta e seis centavos), atualizado até

20/03/2012.Tendo em vista o integral pagamento do débito exequendo noticiado à fl. 20, JULGO EXTINTA a

presente execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000983-65.2013.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X VANDERLEY MANOEL DE ANDRADE

SILVA(MS004243 - VANDERLEY MANOEL DE ANDRADE SILVA)

SENTENÇAVisto em inspeção.Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face de Vanderley Manoel de Andrade

Silva, visando à satisfação do débito de R$ 980,86 (Novecentos e oitenta reais e oitenta e seis centavos),

atualizado até 10/02/2011.Tendo em vista a informação de que a OAB/MS decidiu administrativamente pela
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extinção da presente demanda, face ao falecimento do executado (fl. 18), JULGO EXTINTA a presente execução,

com fulcro nos artigos 267, inciso VIII (desistência), do Código de Processo Civil - CPC.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001821-33.2012.403.6003 - ALCOOLVALE - AGRICOLA E COMERCIAL LTDA(SP086494 - MARIA INES

PEREIRA CARRETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS

VISTO EM INSPEÇÃO Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrada, apenas no efeito

devolutivo, em atenção ao que dispõe o artigo 14, 3º, da Lei nº 12.016/09. Intime-se a parte recorrida para que, no

prazo legal, apresente suas contrarrazões recursais.Ciência ao MPF.Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª

Região. 

 

0000507-27.2013.403.6000 - MIRELLA GIROTO BELLINTANI(MS014300 - LUCAS COSTA DA ROSA) X

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24A. REGIAO

VISTO EM INSPEÇÃO.Considerando a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região

no Agravo de Instrumento 2013.03.00.003174-8, remetam-se os autos para o Tribunal Regional do Trabalho da

24.ª Região, conforme decisão de folhas 190-193.Intime-se.

 

0003140-11.2013.403.6000 - FERNANDA APARECIDA DE OLIVEIRA(MS013201 - EMILLY CAROLINE

MORAIS FELIX DE OLIVEIRA) X PRO-REITOR(A) DE ENSINO DE GRADUACAO DA FUFMS

Visto em Inspeção.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Fernanda Aparecida de Oliveira objetivando

a matrícula no curso de Medicina Veterinária da UFMS.O pedido de medida liminar foi indeferido às folhas

93/95.Às f. 98, a impetrante requereu desistência do mandado de segurança.Relatei para o ato. Decido.Conforme

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o impetrante pode desistir do Mandado de Segurança, a qualquer

tempo, independente da manifestação do impetrado.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. QUESTÃO PACIFICADA. MANDADO DE SEGURANÇA.

DESISTÊNCIA. CONSENTIMENTO DA PARTE CONTRÁRIA. DESNECESSIDADE. INAPLICABILIDADE

DO ART. 267, 4º DO CPC 1.O impetrante pode desistir do Mandado de Segurança, a qualquer tempo,

independente da manifestação do impetrado, e mesmo após prestadas as informações, sendo, portanto, inaplicável

o disposto no art. 267, 4º, do CPC. 2. Questão que, ademais, restou pacificada pela Primeira Seção no julgamento

da PET n.º 4375/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, publicado no DJ de 18.09.2006. 3. Precedentes

jurisprudenciais desta Corte: (AgRg no REsp 389638 / PR ; Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 20.02.2006;

AgRg no REsp 600724 / PE ; deste relator, DJ de 28.06.2004 ;RESP 373619/MG, Relator Ministro Humberto

Gomes de Barros, DJ de 15.12.2003; RESP 440019 / RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 24/02/2003;

AROMS 12394 / MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 25/02/2002 e RESP 61244 / RJ, Rel. Min.

ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ de 14/04/1997). 4. O pedido de desistência de Mandado de Segurança

independe da aquiescência das autoridades apontadas como coatoras, eis que se revela inaplicável à ação de

Mandado de Segurança a norma inscrita no CPC 267, 4º. 5. É cediço na Corte que: Não cabem embargos de

divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado. (Súmula n.º

168/STJ). 6. Agravo Regimental desprovido (STJ - Primeira Seção - AgRg nos EREsp 389638 PR 2006/0190486-

8 - Relator Ministro Luiz Fux - Julgamento: 22/05/2007 - DJ 25/06/2007, p. 212)Homologo o pedido de

desistência, pelo que declaro extinto o processo, sem resolução do mérito.Sem honorários.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado. Ciência ao MPF.Após, arquivem-se os autos.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001351-07.1995.403.6000 (95.0001351-7) - JOAO BATISTA DOBES X CAROL JEANNE FRY DOBES X

OSMAR RODRIGUES FERREIRA X GERSON MARDINE FRAULOB X NANTALLA DIB YAZBEK X

NICOLA JOSE BOARBAID - Espolio X ANTONIETA DE ARRUDA BOARBAID X THEREZINHA G.

FARIA X ANTONIA ODETE COSTA FRAULOB X NAILO THEODORO DE FARIA(MS008863 - FABIO

THEODORO DE FARIA E MS011324 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA COSTA) X ANTONIETA DE

ARRUDA BOARBAID(MS003571 - WAGNER LEAO DO CARMO) X BANCO UNIBANCO S/A(MS005592

- HERTHE LEAL V.MARTINS RODRIGUES BRITO E SP127315 - ANGELO HENRIQUES GOUVEIA

PEREIRA) X BANCO ITAU S/A(MS001129 - NILZA RAMOS E MS007166 - MARCEL HENRY BATISTA

DE ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI

YARZON) X BANCO DO BRASIL S/A(MS004184 - CLARICE RODRIGUES DE OLIVEIRA E MS002679 -

ALDO MARIO DE FREITAS LOPES E MS003087 - ANTONIO DE SOUZA RAMOS FILHO E MS004395 -

MAURO ALVES DE SOUZA) X BANCO REAL S/A(MS004314 - SILVANA SCAQUETTI E MS003545 -

MARIA JOSE ROSSI) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS - BRADESCO S/A(MS005200 - ABGAIL

DENISE BISOL GRIJO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN(SP069867 - PAULO RENATO DOS
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SANTOS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN(Proc. 1255 - PAULO RENATO DOS SANTOS) X

ANTONIETA DE ARRUDA BOARBAID X ANTONIETA DE ARRUDA BOARBAID X NANTALLA DIB

YAZBEK X OSMAR RODRIGUES FERREIRA X GERSON MARDINE FRAULOB X ANTONIA ODETE

COSTA FRAULOB(MS010174 - LUCIANO GARCIA) X JOAO BATISTA DOBES X NAILO THEODORO

DE FARIA(MS008863 - FABIO THEODORO DE FARIA) X THEREZINHA G. FARIA(MS003571 -

WAGNER LEAO DO CARMO E MS014023 - GISLAINE DOS SANTOS PEREIRA)

Tendo em vista o pagamento do débito objeto do presente cumprimento de sentença pela executada Antônia Odete

da Costa, dou por cumprida a obrigação e declaro extinto o processo em relação à referida executada, nos termos

do art. 794, I, do CPC. P.R.I.Quanto aos executados Nantalla Dib Yazbek e Nailo Theodoro de Faria, cumpra-se a

parte final da decisão de folhas 882-883.Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão do nome dos executados

Antônia Odete da Costa, Antonieta de Arruda Boarbaid, Osmar Rodrigues Ferreira e Terezinha Guimarães de

Farias do polo passivo do feito.

 

0000412-75.2005.403.6000 (2005.60.00.000412-9) - ATILIO ALMI X CLAUDIO DELLA COLLETA X GELI

ROQUE LUPATINI X JOSE VIDO X VALDIR ANTONIO CE X JAIR ANTONIO BORGAMANN X

CLAIRTON CE X DIMORVAN BASEGIO X EUGENIO ZAMIGNAN X DARI ANTONIO STEFANELO X

ANGELNO CE X ROGERIO SORGATTO X CLAUDIO BALZAN(MS003589 - ADEMAR QUADROS

MARIANI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ATILIO ALMI X CLAUDIO DELLA COLLETA X

GELI ROQUE LUPATINI X JOSE VIDO X VALDIR ANTONIO CE X JAIR ANTONIO BORGAMANN X

CLAIRTON CE X EUGENIO ZAMIGNAN X EUGENIO ZAMIGNAN X DARI ANTONIO STEFANELO X

ROGERIO SORGATTO X CLAUDIO BALZAN(MS003589 - ADEMAR QUADROS MARIANI)

SENTENÇAVisto em inspeção.Trata-se de pedido de cumprimento de sentença movido pela União Federal em

face de Atílio Almi e outros, visando à satisfação do débito de R$ 516,75 (quinhentos e dezesseis reais e setenta e

cinco centavos), atualizado até a data do efetivo pagamento.Tendo em vista o pedido de desistência da ação

formulado pela União Federal à fl. 1326, declaro extinto o presente Feito, nos termos do art. 267, incisos VIII, do

Código de Processo Civil - CPC.Sem custas. Sem honorários.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005785-87.2005.403.6000 (2005.60.00.005785-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 -

LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) X CARLOS

ALBERTO FELIX MATHIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X CARLOS ALBERTO FELIX MATHIAS

SENTENÇAVisto em inspeção.Trata-se de pedido de cumprimento de sentença movido pela Caixa Econômica

Federal - CEF, em face de Carlos Alberto Felix Mathias, visando à satisfação do débito de R$ 17.201,88

(dezessete mil duzentos e um reais e oitenta e oito centavos), atualizado até a data do efetivo pagamento.Tendo

em vista o pedido de desistência da ação formulado pela Caixa Econômica Federal à fl. 159, declaro extinto o

presente Feito, nos termos do art. 267, incisos VIII, combinado com o art. 569, ambos do Código de Processo

Civil - CPC.Sem custas. Sem honorários.Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruem a

inicial.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003260-30.2008.403.6000 (2008.60.00.003260-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) MANOEL CATARINO PAES(MS007678 - FLAVIA

CORREA PAES) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS

VISTO EM INSPEÇÃO.Conforme se verifica às f. 63/73, em que foram trasladadas as cópias das peças extraídas

dos embargos nº 0008282-69.2008.403.6000, a parte executada/embargante requereu nos termos do art. 100,

parágrafos 9º e 10, da Constituição Federal a compensação dos valores devidos pelo exequente naqueles autos, em

razão da sua condenação em honorários advocatícios. O exequente concordou com tal compensação. Assim, a

executada foi intimada para apresentar os dados necessários para o preenchimento correto dos campos destinados

à compensação, quando do cadastro do ofício requisitório (f. 62). A FUFMS não atendeu a tal determinação, e

apenas informou a inexistência de outros débitos (f. 74). Reiterada a intimação (f. 78) a executada apenas

apresentou os cálculos atualizados do valor devido pelo autor.Dessa forma, restou inviabilizada a compensação na

forma requerida pela FUFMS.Considerando, no entanto, que o exequente concordou expressamente com o

pagamento da sua dívida, mediante compensação com o crédito a ser recebido nestes autos, expeça-se o

requisitório em seu favor, cuja importância deverá permanecer à disposição do Juízo para viabilizar a

compensação. Intimem-se.Intime-se, ainda, o autor para informar os dados de preenchimento obrigatório no

cadastro do requisitório (incisos VII, VIII, XIII e XVII do artigo 8º da Resolução nº 168/2011-CJF).Vindas as

informações, cadastre-se o precatório de acordo com os cálculos de f. 84, observando-se que o levantamento ficará

condicionado à ordem do Juízo.Cumpra-se.
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0003813-56.2008.403.6201 - ANTONIA ALVES DE QUEIROZ WEBER(MS008076 - NELSON PASSOS

ALFONSO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ANTONIA ALVES DE QUEIROZ WEBER

SENTENÇAVisto em inspeção.Trata-se de pedido de cumprimento de sentença movido pela União Federal, em

face de Antônia Alves de Queiroz Weber, visando à satisfação do débito de R$ 2.000,00 (dois mil reais),

atualizado até a data do efetivo pagamento.Tendo em vista a notícia do adimplemento da dívida, trazida aos autos

pelo requerente às fls. 97/98, dou por cumprida a presente obrigação e declaro extinto o feito, nos termos do art.

794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0004383-29.2009.403.6000 (2009.60.00.004383-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004245-59.1972.403.6000 (00.0004245-5)) SIDNEY ZAMATARO(MT001498 - APARECIDA CONCEICAO

GONCALVES) X AGRIPINA DA LUZ(MS002644 - WALFRIDO RODRIGUES E SP162494 - DANIEL

FABIANO CIDRÃO E MT001498 - APARECIDA CONCEICAO GONCALVES) X ALTINO VENDRAMINI

X ORLANDO VENDRAMINI - espolio X ANTONIO VENDRAMINI X EDUARDO ZANITH ZAMATARO -

espolio(MS008287 - VALESCA GONCALVES ALBIERI) X CELINA BIANCHI ZAMATARO(SP043646 -

SONIA RODRIGUES GARCIA) X JOAO DE ANDRADE - espolio X EMILIA TEREZA ANDRADE

ROMANINI X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

VISTO EM INSPEÇÃO.Trata-se de solicitação formulada pelo Juízo de Direito da Comarca de Marília-SP, onde

tramita a ação de inventário nº 0022539-54.2007.8.26.0344, para que os pagamentos relativos ao ofício

requisitório expedido em favor do espólio de Fioravante Vendramini sejam destinados àquele Juízo para

efetivação da partilha entre os herdeiros.Conforme se vê às f. 515, a indenização devida ao espólio de Fioravante

Vendramini foi requisitada em favor da inventariante Agripina da Luz (f. 184), com o destaque dos honorários

contratuais em favor dos advogados Walfrido Rodrigues e Daniel Fabiano Cidrão.Pois bem. Considerando que o

Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios apresentado às f. 495/497, foi firmado pela beneficiária Agripina

da Luz, na qualidade de inventariante do espólio de Fioravante Vendramini, tenho que as verbas a serem

depositadas, decorrentes do ofício requisitório nº 20100000246, devem ser integralmente remetidas ao Juízo da

Sucessão, eis que, embora tenha havido partição da importância indenizatória entre os requerentes (inventariante e

advogados), tais valores são vinculados à mesma requisição e integram o valor total devido ao espólio de

Fioravante Vendramini. A esse respeito, vale citar a norma estabelecida no Código de Processo Civil, in

verbis:Art. 992. Incumbe ainda ao inventariante, ouvidos os interessados e com autorização do juiz (grifo nosso):I

- alienar bens de qualquer espécie;II - transigir em juízo ou fora dele;III - pagar dívidas do espólio;IV - fazer as

despesas necessárias com a conservação e o melhoramento dos bens do espólio.Assim sendo, eventuais questões a

serem suscitadas quanto à destinação dos valores depositados, relativos ao pagamento do referido espólio, devem

ser dirimidas pelo Juízo da Sucessão, competente para decidir sobre a disponibilização da verba aos

herdeiros.Oficie-se ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Marília-SP, dando-lhe ciência deste

despacho, bem como solicitando o número da conta judicial vinculada aos autos da Ação de Inventário nº

0022539-54.2007.8.26.0344.À medida que os pagamentos forem efetivados, decorrentes do ofício requisitório nº

2010000246, oficie-se à correspondente agência bancária solicitando a transferência dos valores depositados para

a conta judicial a ser informada. Intimem-se. Cumpram-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0008734-16.2007.403.6000 (2007.60.00.008734-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009494 -

ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR E MS011791 - CARLOS HENRIQUE QUEIROZ DE SA) X ANDRE

EDUARDO DE SOUZA BORGES - espolio(MS003796 - JOAO ATILIO MARIANO E MS012338 - PEDRO

DE ALENCAR TAVARES JUNIOR E MS000784 - IVAN SAAB DE MELLO)

Autos nº 2007.60.00.8734-2ARRENDAMENTO RESIDENCIALAUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEFREU: ANDRE EDUARDO DE SOUZA BORGES - ESPÓLIO.SENTENÇA TIPO AJuiz prolator: Dr.

Ronaldo José da SilvaSENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de reintegração de posse por meio da qual busca

a CEF a retomada da posse do imóvel localizado na Rua João Vieira de Menezes, n. 1439, lote 23, quadra 10, do

Loteamento Parque do Jatobá, nesta cidade.Para tanto, aduziu que em 11/02/2004 firmou com o André Eduardo

de Souza Borges Contrato por Instrumento Particular de Arrendamento Residencial com Opção de Compra,

entregando-lhe a posse direta sobre o imóvel objeto deste feito, mantendo, porém, a sua posse indireta. Afirmou,

contudo, que o requerido descumpriu a cláusula sexta do contrato firmado, deixando de pagar as taxas de

arrendamento, além das demais obrigações contratuais, o que ocasionou o esbulho possessório. Alega que tomou

conhecimento de que o arrendatário havia falecido em 05.06.2006, e que o imóvel estaria sendo ocupado por

terceiros.Tentou notificar o ocupante do imóvel, no entanto, o mesmo se nega a receber a notificação e a se

identificar.Caracterizado o esbulho possessório.Juntou aos autos os documentos de fls. 7-25.O espólio de André

Eduardo de Souza Borges, representado por sua inventariante Terezinha Margarete Martins Borges, apresentou

contestação às fls. 49-53, pugnando pela improcedência dos pedidos contidos na inicial. Pede ainda a designação

de audiência de conciliação, porquanto tem interesse no pagamento das parcelas em atraso e na permanência no
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imóvel onde reside com seus dois filhos.Repica à fl. 64.Realizada audiência de tentativa de conciliação, as partes

celebraram acordo, sendo o processo suspenso pelo prazo de cumprimento do mesmo (fl. 93).Às fls. 99-100 a

CEF informa que o requerido efetuou o pagamento de apenas quatro das dez parcelas acordadas.O Espólio de

André Eduardo de Souza Borges opôs exceção de pré-executividade (fl. 111-113) requerendo a quitação das

parcelas vincendas e eventual saldo residual, ao fundamento de que o contrato firmado com a CEF está vinculado

a um seguro de vida.Manifestação da CEF à fl. 115.Por meio da decisão de fl. 155-157 foi indeferido o pedido

liminar formulado pela CEF, bem como, não conhecida a exceção de pré-executividade, por incabível.Agravo

retido de fl. 161.Na fase de especificação de provas, a requerida pugnou pela prova testemunhal, o que restou

indeferido na decisão de fls. 175.É o relatório. Decido.MOTIVAÇÃOO Feito comporta julgamento antecipado,

nos termos do art. 330, I, do CPC.Trata-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela CEF em razão do

inadimplemento do requerido, que com ela firmou contrato dentro das regras do Programa de Arrendamento

Residencial.O requerido, por sua vez, salientou, inicialmente, seu interesse em quitar seu débito, tendo inclusive

celebrado acordo para pagamento de valores atrasados. Depois, segundo os documentos de fl. 124-152, comprova

que houve pagamento das taxas de arrendamento residencial, desde o início do contrato até a morte do

arrendatário, ou seja, de 03/2004 a 07/2006. Em exceção de pré-executividade requereu a liquidação do contrato.A

CEF alega inadimplência da parte ré em relação ao período posterior.A Lei nº 10.188/2001, que criou o Programa

de Arrendamento Residencial, estabelece, em seu art. 9º, que, in verbis:Na hipótese de inadimplemento do

arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica

configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de

posse.Como se vê, a citada lei considera caracterizado o esbulho apenas quando houver ausência de pagamento

dos encargos do contrato, e após a notificação ou interpelação da parte para efetuar o pagamento, o que não

ocorreu no presente caso. A CEF notificou um possível ocupante (fl 21). Consta ainda, uma intimação ao espólio,

para providências quanto à habilitação ao seguro de morte, no entanto, não consta que tenha sido entregue (fl.

24).Os procedimentos especiais de tutela possessória, como o próprio nome já indica, destinam-se unicamente à

proteção da posse, a ela devendo se restringir a discussão travada nos autos, só sendo possível o alargamento do

thema decidendum, quando muito, para abarcar o direito do autor ou do réu, em pedido contraposto, à indenização

por perdas e danos ou a eventuais obrigações contratuais não cumpridas.No presente caso restou incontroversa a

morte do arrendatário e a quitação das prestações até o falecimento.Discutível, pois, seu o direito cobertura

securitária prevista no contrato firmado pelas partes. Tais fatos, descaracterizam a ocorrência do esbulho

possessório.Nestes termos, tenho que a autora não comprovou os requisitos elencados no artigo 927 do Código de

Processo Civil, a ensejar a concessão da reintegração de posse pleiteada. DISPOSITIVOANTE O EXPOSTO,

com resolução de mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado nesta

ação.Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários, fixando estes em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos

dos 3 e 4º do artigo 20, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007713-29.2012.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008912 - RAFAEL DAMIANI

GUENKA E MS008491 - ALEXANDRE BARROS PADILHAS) X ANDREA LUIZA SAAB CABRAL DE

REZENDE(MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO)

SENTENÇAVisto em inspeção.Trata-se de ação proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de

Andréa Luiza Saab Cabral de Rezende, visando à reintegração do imóvel objeto do contrato nº 672460005169-

7.Tendo em vista a informação de que as partes transigiram (fls. 98 e 105), bem assim de que houve o

cumprimento integral do acordo celebrado, dou por resolvida a presente ação, na forma do artigo 269, III, do

Código de Processo Civil - CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Defiro o pedido de

desentranhamento dos documentos originais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000067-31.2013.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA REGINA DA

COSTA QUEIROZ) X MARLUCIA ALVES VILA NOVA(MS013701 - FERNANDO ORTEGA)

SENTENÇAVisto em inspeção.Trata-se de ação proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de

Marlúcia Alves Vila Nova, visando à reintegração do imóvel objeto do contrato nº 6.7246.0023.435.Tendo em

vista a informação de que as partes transigiram (fls. 61), bem assim de que houve o cumprimento integral do

acordo celebrado, dou por resolvida a presente ação, na forma do artigo 269, III, do Código de Processo Civil -

CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos

originais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

ALVARA JUDICIAL

0012040-17.2012.403.6000 - FRANCOISE PEREIRA DO VALE(MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VISTO EM INSPEÇÃO.Acolho o parecer apresentado pelo Ministério Público Federal.Intime-se a requerente

para, no prazo de dez dias, fornecer o endereço dos demais herdeiros de Antonio Anzilago.Em seguida, citem-se-
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os nos termos do art. 1.105 do CPC. 

 

ACOES DIVERSAS

0006762-89.1999.403.6000 (1999.60.00.006762-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 -

FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X HORACIO

ALVES FERREIRA NETO(MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X ANDREA RIBEIRO DE

ALMEIDA(MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X MAURICIO SERGIO DE

SOUZA(MS006585 - CARLOS ALBERTO BEZERRA)

Classe: AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO/SFH.AÇÃO

ORDINÁRIA Nº 1999.60.00.6762-9AUTOR(A)(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉ(U)(S):

MAURICIO SERGIO DE SOUZA E OUTROSVISTOS EM INSPEÇÃO SENTENÇA TIPO A SENTENÇAA

CEF ingressou com a presente ação em face de Maurício Sérgio de Souza, Andréa Ribeiro de Almeida e Horácio

Alves Ferreira Neto, objetivando ser imitida na posse do imóvel localizado na Rua Pio Rojas, nº. 348, apto 42,

Bloco K, 4º pavimento do Residencial Parque Monte Castelo, nesta cidade. Afirma que o imóvel é de sua

propriedade, em razão da adjudicação, ocorrida em procedimento de execução extrajudicial, previsto pelo

Decreto-Lei n. 70/66, e, bem assim, que a posse indevida do mesmo, de parte dos réus, impede a sua revenda aos

interessados, afastando licitantes e até mesmo inviabilizando a venda direta, prevista na Lei n. 8.666/93.Pede que

os réus sejam condenados ao pagamento de taxa de ocupação, compatível com o rendimento que deveria

proporcionar o investimento realizado na aquisição do imóvel, desde o registro da Carta de Adjudicação, e até a

sua efetiva imissão na posse do bem.Juntou documentos de fl. 5-13.Os réus Andréa Ribeiro de Almeida Alves e

Horário Alves Ferreira Neto apresentaram contestação às f. 34-40. Alegam que celebraram contrato de cessão de

direito com o primeiro requerido, em 02.05.1998, tendo a CEF conhecimento da transferência; daí a afirmação de

que deveriam ter sido intimados ou notificados da execução extrajudicial promovida. Afirmam ainda que o

processo de execução extrajudicial, nos termos estabelecidos no Decreto Lei nº. 70/66 feriu, expressamente, os

seus direitos constitucionais. Pedem pela improcedência da ação.Juntaram documentos de fl. 41-72.Réplica à fl.

74.Foi proferida sentença à fl. 140-142.Por meio da decisão de fl. 184, o e. TRF da 3ª Região anulou a sentença e

determinou o regular prosseguimento do Feito, inclusive com intimação do curador especial do réu Maurício

Sérgio de Souza.A CEF, à fl. 200, informa não ter mais interesse na obtenção da posse do imóvel, e requer o

prosseguimento do Feito somente quanto à fixação da taxa de ocupação, nos termos do artigo 38 do Decreto-Lei

nº. 70/66.O réu Maurício Sérgio de Souza apresentou a contestação de fl. 207-211. Impugna o pleito autoral

porque não exerce a posse direta sobre o bem e porque existe nulidade no ato adjudicatório, pela ausência de

notificação dos ocupantes do bem e pede a intimação pessoal do ex-financiado/contestante.A CEF, em

cumprimento ao despacho de fl. 223, afirma que a taxa de ocupação a ser calculada seria da data da arrematação

do imóvel (28.01.1999), até a data de sua alienação para terceiro (22.03.2001).O réu Maurício Sérgio de Souza

alega ocorrência de prescrição (art. 206,3º do Código Civil).Os réus Andréa Ribeiro de Almeida e Horário Alves

Ferreira Neto reconheceram que a ocupação do imóvel se deu por poucos meses após a ocorrência da citação dos

mesmos no presente Feito (fl. 266).É o relatório.Decido.Não há que se falar em prescrição.A ação foi ajuizada em

outubro de 1999 e a CEF, na ocasião, pleiteava sua imissão na posse do imóvel e a condenação dos réus no

pagamento da taxa de ocupação, desde o registro da carta de adjudicação, ocorrida em janeiro/1999, até a

efetivação da imissão na posse.Trata-se, pois, de ação de imissão na posse, ajuizada em razão da adjudicação do

imóvel descrito na inicial, levada a cabo em procedimento de execução extrajudicial deflagrado em razão da

inadimplência do requerido-mutuário.Não há necessidade de produção de prova em audiência, pois os fatos de

interesse da causa, são incontroversos, razão pela qual conheço diretamente do pedido, nos termos do art. 330, I,

do CPC.Primeiramente, no que diz respeito à alegada inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66, a jurisprudência,

de há muito se consolidou no sentido de que ela não existe na norma in abstrato, quer no aspecto formal, quer no

material, inexistindo os vícios alegados, que tornariam a norma desconforme com os princípios

constitucionais.Sustentam os réus que, no caso, não foram cumpridos os requisitos do artigo 31 do Decreto-Lei n .

70/66, e que não há prova de que foram procedidas as notificações do devedor.De fato, dispõe o Decreto-Lei n.

70/66:Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido

executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida,

instruindo-a com os seguintes documentos:I - o título da dívida devidamente registrado;II - a indicação

discriminada do valor das prestações e encargos não pagos;III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando

as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; eIV - cópia dos avisos

reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo instruções regulamentares relativas ao SFH. 1º Recebida a

solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do

devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a

purgação da mora. 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato,

cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em

um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa

diária.Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado
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a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel

hipotecado. (Grifei)Ocorre que, ao contrário do que eles afirmaram, os documentos acostados às fls. 115-134

demonstram que a ora autora cumpriu as formalidades exigidas pela legislação pertinente, notificando o devedor

do seu débito, por meio de edital, considerando que o mesmo não foi encontrado, conforme certidões de f. 118 e

119-v. Foi, o mesmo, constituído em mora, bem como notificado para purgação do débito em 20 (vinte) dias. Foi

novamente intimado, por edital, da designação dos leilões. Em duas situações os requeridos Horácio Neto e

Andréia Ribeiro estavam presentes quando da tentativa de intimação do mutuário (fl. 119-v e 125-v)Deveras, os

fins buscados pela norma (ciência do débito e oportunidade para obstar a execução extrajudicial) foram

devidamente atingidos, não havendo vício a macular o procedimento adotado.Assim, não merece acolhimento

essa alegação dos réus.Por outro lado, a autora (credora hipotecária) não foi comunicada da avença entre terceiros,

o que significa dizer que tal documento de transferência seria irregular para efeitos da legislação que rege o

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Assim, injustificada a alegação dos ocupantes do imóvel, de que não

foram notificados pessoalmente durante o procedimento de execução extrajudicial. A CEF não travara relação

jurídica com eles, e, por isso, não tinha a obrigação de notificá-los. Nesse sentido, o seguinte julgado:CIVIL.

IMISSÃO DE POSSE. SFH. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELO CREDOR HIPOTECÁRIO EM

EXECUÇÃO DO DL 70/66. 1. Em se tratando de ação de imissão de posse proposta pela CAIXA contra o

ocupante do imóvel de sua propriedade, o qual foi adquirido em execução sob o rito do DL 70/66, não se mostra

necessária a juntada do processo administrativo de adjudicação, vez que se mostra suficiente à análise da

regularidade da execução extrajudicial, os documentos juntados com a inicial, quais sejam, a carta de notificação

dos mutuários para purgarem a mora, bem como a intimação das datas designadas para realização dos leilões.

Nulidade não configurada. 2. Jurisprudência uníssona deste Tribunal, do c. STJ e do c. STF entende que a

execução extrajudicial do DL 70/66 foi recebida pela Constituição de 1988. 3. In casu, não configurada

irregularidade no que se refere ao procedimento de execução extrajudicial adotado, pois certificado pelo Oficial

do Cartório de Títulos e Documentos que os mutuários se encontram em local incerto e não sabido (DL nº 70/66,

2º do art. 31), se mostra válida a sua notificação por edital para purgar a mora e para ciência acerca da realização

dos leilões. Precedentes desta Corte. 4. Uma vez consumado o leilão extrajudicial, com a subseqüente

transferência do domínio do imóvel pelo registro da carta de arrematação no competente Cartório de Registro de

Imóveis, assiste-lhe o direito de ser imitida na posse do imóvel, ainda mais porque, estando inadimplentes os

mutuários, não ajuizaram ação própria para obstar a realização do leilão e nem comprovaram a quitação ou

consignação do valor do débito (DL nº 70/66, art. 37, parágrafos 2º e 3º). Precedentes desta Corte. 5. Reconhecido

o direito à imissão pretendida, deve a parte ré ser condenada ao pagamento da taxa mensal de ocupação (art. 38,

do decreto-lei 70/66), a incidir na forma arbitrada na sentença. 6. Apelação desprovida. (AC 200233000272652,

JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1

DATA:04/02/2011 PAGINA:112.)A citação, prevista no 3º do artigo 37 do Decreto-lei nº. 70/66, há de ser

realizada na pessoa do devedor/mutuário, ante a possibilidade de comprovação do resgate ou consignação judicial

do valor do débito.Pois bem. Prejudicado o pedido de imissão da posse, conforme petição da CEF, às fl. 200,

resta, a ser apreciado, o pedido de fixação de taxa de ocupação. No caso dos autos, verifica-se que mesmo após a

data da adjudicação do bem imóvel em 1999, apesar do réu-mutuário já ter transferido a posse do imóvel por meio

de contrato de gaveta, os réus Horário e Andrea estavam efetivamente ocupando o imóvel adjudicado; fato esse

reconhecido pelos mesmos e ratificado na decisão de fl. 255.A possibilidade de fixação de taxa de ocupação está

prevista no art. 38 do Decreto-Lei n. 70/66.Art 38. No período que medear entre a transcrição da carta de

arremação no Registro Geral de Imóveis e a efetiva imissão do adquirente na posse do imóvel alienado em público

leilão, o Juiz arbitrará uma taxa mensal de ocupação compatível com o rendimento que deveria proporcionar o

investimento realizado na aquisição, cobrável por ação executiva.Por outro lado, a obrigação de pagamento da

taxa de ocupação de imóvel é de natureza propter rem, devendo ser dirigida a quem se encontrava no uso do bem,

desde a ocupação indevida. Com efeito, o documento de fl. 12 comprova o registro da carta de arrematação em

28.01.1999. Logo, após tal data, a detenção do imóvel se tornou ilícita, fazendo jus, então, a autora, à reparação

dos danos materiais sofridos até a efetiva desocupação do imóvel.Tal ressarcimento, nos termos do dispositivo

referido, deverá ser fixado em montante aproximado ao que era devido a título de prestação mensal (fl. 114), que

ora arbitro em R$ 300,00.Enfim, restou configurado o direito da autora de ser ressarcida pelo prazo em que esteve

impedida de exercer seu direito de proprietária. No entanto, a CEF não comprovou, por meio de documentos

hábeis a tanto, quando teria sido imitida na posse do imóvel, o que impede o deferimento do pedido de cobrança

da taxa até a venda do imóvel. A ocupação pelos réus Horácio e Andréia foi reconhecida até maio/2000, e, como a

CEF não apresentou qualquer outro documento que comprovasse prazo maior, a taxa de ocupação é devida até tal

data. Por outro lado, é incabível a condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios com relação ao

pedido de imissão na posse, uma vez que, se foi necessário o ajuizamento da ação de imissão de posse (e o foi),

para obter a desocupação do imóvel (e, neste particular, logrou êxito em tal pretensão), não pode ser ela

considerada sucumbente, a despeito da perda do objeto da ação ter ocorrido posteriormente.Diante do exposto,

julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito (artigo 269, II, do CPC), para

condenar os requeridos Andréa Ribeiro de Almeida e Horácio Ales Ferreira Neto ao pagamento de taxa de
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ocupação mensal à autora, no valor de R$ 300,00, desde a data do registro da Carta de Adjudicação - 28 de janeiro

de 1999 -, até maio de 2000, acrescida de correção monetária a partir do ajuizamento da ação e de juros de mora,

ambos conforme Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal.Considerando a

sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes no pagamento dos honorários advocatícios.As custas serão

rateadas entre as partes.P. R. I. 

 

 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZ FEDERAL ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA JEDEÃO DE OLIVEIRA

  

 

Expediente Nº 2414

 

CARTA PRECATORIA

0000532-40.2013.403.6000 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X JOAO DO CARMO NEVES(MS012942 - MARCOS DOS SANTOS E MS013635 -

FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA ANDRADE) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO

GRANDE - MS

Vistos, etc.Redesigno para o dia _28_/05__/13____, às _15:00_, a audiência para oitiva da testemunha de

acusação REGIS MARLO M. PEREIRA.Requisite-se. Comunique-se ao juízo deprecante para as intimações

necessárias. Notifique-se o MPF. Intime-se a advogado ad hoc já nomeada.

 

0002545-12.2013.403.6000 - JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO - SP SJSP X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ROBERTO LUIZ SAAD GURAIB(SP025568 - FERNANDO

RODRIGUES HORTA) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

Designo o dia 25/06/2013, às 15:45 horas, para oitiva das testemunhas de defesa JOAO PAULO VENDAS

VILLALBA. Na ausência do advogado constituído, nomeio para atuar como advogado ad hoc o Dr. Adeídes Néri

de Oliveira, OAB/MS 2215.

 

0002805-89.2013.403.6000 - JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE SANTAREM - PA - SJPA

X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AGUINALDO DE ABREU PEREIRA(PA005958 - RAIMUNDO

SALIM LIMA SADALA) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

Designo o di 25 de junho de 2013, às 14:00 horas, para oitiva da testemunha de acusação WANDERLEY

RODRIGUES DE SOUZA. Na ausência do advgado constituído, nomeio para atuar como advogado ad hoc a Dr.

Natalia Ibrahim Barbosa.

 

0002824-95.2013.403.6000 - JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE JALES/SP X MINISTERIO PUBLICO

FEDERAL X EDMILSON MELO E OUTRO(SP017414 - ORLANDO DOS SANTOS E SP149675 -

ORLANDO DOS SANTOS FILHO E SP121363 - RINALDO DELMONDES) X JUIZO DA 3 VARA FORUM

FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

Vistos, etc.Designo o dia _25_/06__/_13___, às 13_:30_, para a audiência de oitiva da testemunha de acusação

MARCOS ANTONIO DA SILVA DINIZ. Na ausência do advogado constituído, nomeio, ad cautelam, para atuar

como advogado ad hoc a Drª Natália Ibrahim Barbosa.Intimem-se. Notifique-se o MPF. Comunique-se ao juízo

deprecante para intimações necessárias

 

0003187-82.2013.403.6000 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X RODRIGO DA SILVA SANTOS(MS006367 - GILSON ADRIEL LUCENA GOMES)

X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

Designo o dia 25/06/2013, as 15:15 horas, para interrogatório do acusado RODRIGO DA SILVA SANTOS. Na

ausência do advogado constituído, nomeio para atuar como advogado ad hoc o Dr. Antônio Lopes Sobrinho,

OAB/MS 4947.

 

0003191-22.2013.403.6000 - JUIZO DA 3A. VARA FEDERAL DE SANTOS - SJSP X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SUELI OKADA X WALDIR NOGUEIRA

PRADO(SP251926 - CHARLES ROBERT FIGUEIRA E SP173758 - FÁBIO SPÓSITO COUTO) X JUIZO DA

3 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS
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Designo o dia 25/06/2013, às 14:15 horas, para oitiva da testemunha de acusação ARNALDO SOARES DO

NASCIMENTO. Na ausencia do advogado constituído, nomeio para atuar como ad hoc a Dr. Natalia Ibrahim

Barbosa.

 

0003194-74.2013.403.6000 - JUIZO DA UNICA VARA FEDERAL DE RIO VERDE - GO - SJGO X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ROBSON NEVES DE OLIVEIRA(GO012392 - ANTONIO CARLOS

MONTEIRO DA SILVA) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

Designo o dia 25__/04__/13____, às 13_:45_, para a audiência de interrogatório de ROBSON NEVES DE

OLIVEIRA (ou ROBSON NEVES). Na ausência do advogado constituído, nomeio, ad cautelam, para atuar como

advogado ad hoc o Dr. Adeídes Néri de Oliveira, OAB/MS 2215.Intimem-se. Notifique-se o MPF. Comunique-se

ao juízo deprecante para intimações necessárias.

 

0003308-13.2013.403.6000 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CARLOS MANUEL SARAIVA PEDROSA(MS015842 - DANIELE

BRAGA RODRIGUES) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

Vistos, etc.Cite-se e intime-se o acusado para os termos da ação.Designo o dia _25_/04__/13____, às 13_:_50,

para a audiência de interrogatório de CARLOS MANUEL SARAIVA PEDROSA. Na ausência do advogado

constituído, nomeio, ad cautelam, para atuar como advogado ad hoc o Dr. Adeídes Néri de Oliveira, OAB/MS

2215.Intimem-se. Notifique-se o MPF. Comunique-se ao juízo deprecante para intimações necessárias.

 

 

Expediente Nº 2415

 

ACAO PENAL

0009154-21.2007.403.6000 (2007.60.00.009154-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO

PEREIRA AMORIM) X ESTEVAO GIMENES(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE)

X WILSON ROBERTO REGUERA ARANDA(Proc. 1377 - CARLOS EDUARDO CALS DE

VASCONCELOS)

Ficam as defesas dos acusados intimadas da redesignação da audiência para o dia 26/04/2013 às 13:30 horas, na 1ª

Vara Federal de Ponta Porã/MS, para oitiva das testemunhas de defesa: Leontina Duarte, Marcial Duarte, Edegar

Ernesto Knipelbert e Maria Sunilda Larreira

 

 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

  

 

Expediente Nº 2561

 

ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0000320-05.2002.403.6000 (2002.60.00.000320-3) - CLAUDIA MARIA DE BRITO RODRIGUES(MS001103 -

HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL E MS008058 - HELIO DE OLIVEIRA NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON)

Acordo celebrado na Central de Conciliação.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0004261-75.1993.403.6000 (93.0004261-0) - CHICOS CAR AUTOMOVEL LTDA(GO006614 - DOMINGOS

LUIZ PASSERINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. SEBASTIAO ANDRADE FILHO)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Requeira a parte interessada o que

entender de direito, no prazo de cinco dias.No silêncio, arquive-se.Int. 

 

0002746-19.2004.403.6000 (2004.60.00.002746-0) - VALENCIO TEIXEIRA DA ROSA X JOSE ANTONIO

DOS SANTOS X FRANCISCO FERREIRA X JORGE HIBRAHIN ANTUN(MS007046 - MARCELLO

AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO E MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA

DA SILVA PORTOCARRERO E MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc.
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1037 - MIRIAM MATTOS MACHADO)

Diante do silêncio dos exequentes, intimados para manifestação acerca de eventual valor remanescente, considero

satisfeita a obrigação, pelo que julgo extinta a presente execução da sentença, com base no artigo 794, I, do

Código de Processo Civil. Sem custas. Sem honorários. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.

 

0001603-82.2010.403.6000 (2010.60.00.001603-6) - DIOLINDA ALVES CANDIDO X EZILINO FLORES DA

CUNHA(MS001310 - WALTER FERREIRA E MS010832 - LUCIANA SOARES FERREIRA MARQUES E

MS013361 - LUIS ANGELO SCUARCIALUPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009494 - ARY

SORTICA DOS SANTOS JUNIOR E MS011791 - CARLOS HENRIQUE QUEIROZ DE SA)

DIOLINDA ALVES CÂNDIDO E OUTRO propuseram a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL.À f. 146, as partes formalizaram acordo.Decido.Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as

partes, nos termos apresentados à f. 146, julgando extinta a presente ação, com resolução do mérito, com base no

artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Custas ex legis. Sem honorários.P.R.I. Oportunamente, arquive-se.

 

0011398-15.2010.403.6000 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS GERAIS LTDA(GO018438 -

ANTONIO CARLOS RAMOS JUBE) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA

AGRARIA - INCRA(Proc. 1379 - ADAO FRANCISCO NOVAES) X GERAL SERVICE ADMINISTRACAO

DE SERVICOS LTDA ME(MS013728 - EDER CARLOS MOURA CANDADO E MS011868 - VALERIA

APARECIDA MINSAO)

PRESTA CONSTRUTORA E SERVIÇOS GERAIS LTDA propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA e da GERAL SERVICE

ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA ME. Regularmente intimada, em 28/11/2012, para atendimento ao

despacho de f. 282, a autora silenciou-se. Sem a diligência que lhe compete, não se desenvolve a lide,

inviabilizando, assim, o alcance da pretensão.Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Custas pela autora. Condeno a autora ao

pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00, para cada ré.P.R.I. Oportunamente, arquive-se.

 

0000742-91.2013.403.6000 - ALTEVIR CIVILA JUNIOR X ANDRE CEVILA GARCIA(MS009727 -

EMERSON GUERRA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

Regularmente intimados para procederem ao recolhimento das custas iniciais, os autores não o fizeram. Sem a

prova do recolhimento, não se pode desenvolver a relação processual, ensejando o cancelamento da

distribuição.Diante do exposto, na forma do que dispõe o art. 257 do Código de Processo Civil, determino o

cancelamento da distribuição. Sem custas. Sem honorários.P.R.I. Oportunamente, arquive-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0013089-93.2012.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X IGOR DE MENDONCA LOUREIRO

Tendo em vista a satisfação da obrigação, conforme manifestação de f. 20, JULGO EXTINTA a execução, com

base no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas pela exequente. Sem honorários. P.R.I. Homologo o

pedido de renúncia ao prazo recursal.Oportunamente, arquive-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002585-04.2007.403.6000 (2007.60.00.002585-3) - LUIS FERNANDO ESCOBAR GUZMAN(MS011628 -

ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO) X REITOR(A) DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO GROSSO DO SUL-FUFMS

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Após, arquive-se.Int. 

 

0009215-37.2011.403.6000 - JOAO CARLOS DI GENIO(MS012491 - GUSTAVO FEITOSA BELTRAO) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA EM MATO GROSSO DO SUL

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Após, sem requerimentos, arquive-

se.Int. 

 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

0004259-08.1993.403.6000 (93.0004259-9) - CHICOS CAR AUTOMOVEL LTDA(GO006614 - DOMINGOS

LUIZ PASSERINI) X UNIAO FEDERAL(FN000002 - JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Requeira a parte interessada o que

entender de direito, no prazo de cinco dias.No silêncio, arquive-se.Int. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     822/842



 

 

Expediente Nº 2562

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0004522-73.2012.403.6000 - PEDROSA FERREIRA DA SILVA(MS014725 - PAULO HENRIQUE SOARES

CORRALES) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL -

FUFMS(MS004230 - LUIZA CONCI)

Vistos em inspeção. Defiro a produção das provas requeridas pelas partes às fls. 227 e 230. Agende-se data para a

audiência. Intimem-se.CERTIDÃOCertifico que, em cumprimento ao despacho de f. 231, agendei a audiência de

instrução para o dia 5 de junho de 2013, às 14:30 horas.Do que, para constar, lavrei este termo.Campo Grande-

MS, 8 de abril de 2013.

 

 

Expediente Nº 2563

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0003056-10.2013.403.6000 - FERNANDO DA ROCHA(MS014256 - JOAO GOMES BANDEIRA E MS014509

- BRUNO GALEANO MOURAO) X UNIAO FEDERAL

Indefiro o pedido de gratuidade de justiça, dado que do contracheque apresentado com a inicial consta que o autor

aufere R$ (...) mensais. Assim, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição, recolha o autor as custas

iniciais.

 

 

Expediente Nº 2564

 

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

0010228-08.2010.403.6000 (94.0005871-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005871-

44.1994.403.6000 (94.0005871-3)) RAGHIANT & MEDEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S(MS005449

- ARY RAGHIANT NETO E MS006736 - ARNALDO PUCCINI MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO)

Vistos em inspeção.Trata-se de execução de sentença na qual divergem as partes sobre a forma de atualização do

valor da causa, base para a incidência dos honorários advocatícios.Intimada a pagar a quantia exigida pela parte

autora (f. 309), a CEF sustentou o excesso de execução e depositou o valor que alega ser o correto (fls. 328/336).

Posteriormente, retificou o valor, para menor (f. 366).Manifestação e cálculos da Contadoria Judicial (fls. 359 e

369).Determinou-se que a executada depositasse o valor controverso e que fosse lavrado termo de penhora (f.

377). A CEF comprovou o depósito e a exequente opôs embargos de declaração (fls. 380/382), alegando que já

houve impugnação à sentença.Decido.Quanto à impugnação, assiste razão à exequente, uma vez que na petição e

documentos de fls. 328/336 a CEF já apresenta as razões porque discorda do valor exigido pela parte autora. A

exequente exige o valor de R$ 63.426,54 a título de honorários advocatícios, enquanto a executada, inicialmente

sustentava que o valor correto era R$ 27.155,02 e, depois de novos cálculos, R$ R$ 26.490,05.Pois bem. Os

honorários foram arbitrados nos embargos a execução nº 94.0005871-3, onde os embargantes atribuíram à causa o

valor de CR$ 452.517.420,57 (fls. 20/42). No acórdão do STJ foram fixados em 5% do valor da causa, corrigidos

monetariamente, desde a data da propositura da demanda (f. 257).Note-se que o acórdão refere-se à propositura da

demanda (e não da execução), de forma que tendo sido os embargos ajuizados em 19/10/1994 (f. 20), este é o

termo inicial da atualização.Assim, em que pese o parecer da contadoria em sentido contrário, o cálculo correto é

o da CEF à f. 366 - R$ 26.490,55-, em que a atualização ocorreu a partir da data da propositura da demanda

(efetuou-se nesta data a conversão da moeda) e com base no Manual de Orientações de Procedimentos para os

Cálculos da Justiça Federal (f. 330).Aliás, o valor inicialmente encontrado pela executada - R$ 27.155,02 (f. 330)

- e levantado pelo exequente (fls. 336 e 357) é maior do que o devido, uma vez que em seu primeiro cálculo a

CEF não utilizou o referido Manual (fls. 330), pelo que considero satisfeita a execução.Diante do exposto:a)

acolho os embargos de declaração para esclarecer que a exequente já apresentou impugnação;b) declarar extinta a

execução, por ter havido a satisfação da obrigação pelo devedor, nos termos do art. 794, I, do CPC;c) declarar

prejudicado o despacho de f. 377, determinando a liberação do valor depositado à f. 385, a favor da CEF. d)

determinar a retificação da classe processual para 229, diante do trânsito em julgado da sentença (fls.

318).Intimem-se. Expeça-se alvará. Oportunamente, arquivem-se.Campo Grande, MS, 2 de abril de 2013.JANIO

ROBERTO DOS SANTOSJuiz Federal 
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Expediente Nº 2565

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0003258-84.2013.403.6000 - JEAN LUCAS ZANATTA(MT008392 - ANDRE NEWTON DE FIGUEIREDO

CASTRO) X UNIVERSIDADE CATOLICA DOM BOSCO - UCDB

Trata-se de ação ordinária com o fito de obrigar a ré a realizar a matrícula do autor no curso de Engenharia

Mecânica.Decido.A partir do julgamento do Conflito de Competência nº 35972/SP, pela 1ª Seção do Superior

Tribunal de Justiça, restou pacificado que a competência da Justiça Federal, em matéria cível, é estabelecida em

razão da pessoa.No caso, não está presente nenhuma das pessoas do art. 109, I, da Constituição Federal, pelo que a

competência é da Justiça Estadual.Diante do exposto, declino da competência para julgar a presente ação em favor

de uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual desta cidade.Remetam-se os autos com urgência.

 

 

Expediente Nº 2566

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0005135-98.2009.403.6000 (2009.60.00.005135-6) - GUAIKURU PROMOCAO E COMERCIO LTDA X

MARIA TEREZA DO AMARAL FERNANDES X LUIZ ANTONIO DA SILVA TORRACA(MS007602 -

GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA)

À vista da manifestação de fls. 458-9, redesigno a audiência de instrução para o dia 21.5.2013, às 14h30.F. 456.

Cumpram-se os demais itens.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 2567

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0005636-81.2011.403.6000 - CONSTRUTORA INDUSTRIAL SAO LUIZ S/A(MS005720 - MANSOUR ELIAS

KARMOUCHE E MS010635 - JEAN BENOIT DE SOUZA) X EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA - EMBRAPA(RS045504 - EVERSON WOLFF SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE

PESQUISA AGROPECUARIA - EMBRAPA(RS045504 - EVERSON WOLFF SILVA) X CONSTRUTORA

INDUSTRIAL SAO LUIZ S/A(MS010635 - JEAN BENOIT DE SOUZA)

Manifesem-se as partes, sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de dez dias.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL - 1ª VARA FEDERAL DE

DOURADOS/MS 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA RAQUEL DOMINGUES DO AMARALPA 1,0 DIRETOR DE

SECRETARIA WULMAR BIZÓ DRUMOND.

 

 

Expediente Nº 2582

 

EXECUCAO FISCAL

0000520-11.1999.403.6002 (1999.60.02.000520-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SEBASTIAO ANDRADE

FILHO) X XANADU CAMINHOES LTDA(MS004786 - SERGIO ADILSON DE CICCO)

Vistos.O exequente foi intimado da reavaliação dos imóveis em 20/07/2012, conforme se denota do teor da

certidão de fl. 442, deixando de impugnar em tempo oportuno o laudo de reavaliação elaborado pela senhora

Oficiala de Justiça Avaliadora.Nos termos do artigo 13, 1º, da Lei de Execuções Fiscais, e conforme remansoso

entendimento jurisprudencial, o executado tem até a data da publicação do edital de leilão para impugnar a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2013     824/842



avaliação do bem que será levado a hasta pública, mostrando-se assaz intempestiva a irresignação formulada às

vésperas da data designada para o ato.Não bastasse, o executado carreou aos autos avaliação unilateral, com parca

fundamentação, que não se vislumbra capaz de infirmar as conclusões a que chegou a Oficiala de Justiça, que

também pautou sua avaliação em consulta a corretores de imóveis, consoante se verifica à fl 437. Sequer consta da

petição documentos como as avaliações dos imóveis de localização próxima aos contritos que supostamente

serviram de base para o laudo de fl. 477, ou mesmo os laudos de avaliação da Prefeitura Municipal para fins de

cobrança de IPTU dos imóveis, para cotejo com as informações prestadas. Quanto ao pedido de redução da

penhora, a exequente ponderou que os imóveis penhorados nestes autos também servem de garantia a outros

executivos fiscais em tramite, razão pela qual se mostra inoportuno o pedido formulado.Ante o exposto, indefiro

os pedidos formulados às fls. 462/473.Intimem-se. 

 

 

2A VARA DE DOURADOS 

 

DR. RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA

Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade

CLÓVIS LACERDA CHARÃO

Diretor de Secretaria em substituição

 

 

Expediente Nº 4562

 

EXECUCAO FISCAL

0000371-24.2013.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL(MS011209 - GEOVANI LOPES MARQUES) X ALESSANDRA ALBA LOPES PFEIFER

Fica o(a) exequente intimado(a) a efetuar, diretamente no Juízo deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias, as custas

para prosseguimento da carta precatória expedida nos autos ao Juízo de Direito da Comarca de Nova

Andradina/MS, distribuída sob n. 0000954-34.2013.812.0017, conforme ofício de fl. 13, sob pena de devolução

da referida precatória.

 

 

Expediente Nº 4563

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0004149-07.2010.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - JOANA BARREIRO) X UNIAO

FEDERAL X GARON RODRIGUES DO PRADO(MS007521 - EDSON ERNESTO RICARDO PORTES)

Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos transitou em julgado, arquivem-se.Int.

 

ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0002424-51.2008.403.6002 (2008.60.02.002424-0) - VALDOMIRO NUNES DE OLIVEIRA(MS004461 -

MARIO CLAUS E MS009657 - ADRIANO BARROS VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI E MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA)

Concedo mais 60 (sessenta) dias de prazo, conforme requerido pela CAIXA às fls. 145.Int.

 

ACAO MONITORIA

0000167-82.2010.403.6002 (2010.60.02.000167-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X

LUIZ PATRICIO ME X LUIZ PATRICIO

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer o valor atualizado do débito.

 

0003299-16.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE

CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X FABIANE CATUSSO

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a parte autora de que restou negativa a pesquisa de registro veículo junto ao DETRAN, através do

sistema RENAJUD, devendo manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dia.
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0004974-14.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA) X ELIANI

SILVA SANTOS MEDRADO

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Tendo em vista que decorreu o prazo previsto no despacho de fls. 81/82, intime-se a autora para, no prazo de 05

(cinco) dias,informar se houve cumprimento do acordo firmando em audiência de conciliação, indicando no prazo,

a diretriz que deverá tomar o feito..

 

0000599-33.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X CELIO HENRIQUE TIMM RUFINO-ME X CELSO HENRIQUE

TIMM RUFINO

Traga a credora, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor atualizado do débito, após voltem conclusos para análise do

pedido de fls. 78/79.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002093-98.2010.403.6002 (2008.60.02.002322-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002322-29.2008.403.6002 (2008.60.02.002322-2)) MARCIO RIBEIRO DA SILVA X SILVIA SEVERIANO

PEREIRA SILVA(MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS008125 - LAZARO JOSE GOMES JUNIOR)

Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos transitou em julgado, desapensem-se e arquivem-se.Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002899-65.2012.403.6002 (2004.60.02.003409-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003409-59.2004.403.6002 (2004.60.02.003409-3)) ANA PAULA DE CARVALHO RAMOS(MS008743 -

PERICLES GARCIA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF, no prazo legal, oportunidade que deverá

especificar as provas que pretende produzir, justificando-as.Sem prejuízo do disposto acima, intime-se também a

CEF para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar as provas que pretende produzir, justificando-as.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

2000221-34.1998.403.6002 (98.2000221-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO E MS007523 -

VALESKA PAGANI QUADROS PAVEL E MS001733 - JAIRO DE QUADROS FILHO) X MARIA HIGINIA

DOS SANTOS X ADNAN AALI AHMAD X AHMAD E FRANCO LTDA

Conforme registro n.9 da matrícula 57.017 e registro n. 15 da matrícula 48.536 os imóveis não pertencem à

executada MARIA HIGINA DOS SANTOS.Manifeste-se a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o

prosseguimento do feito, requerendo o que for pertinente.Int.

 

0002029-93.2007.403.6002 (2007.60.02.002029-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X

SHIRLEI MARQUES PRIETTO(MS003616 - AHAMED ARFUX) X SHIRLEI MARQUES PRIETTO X

AYLTON PRIETTO(MS003616 - AHAMED ARFUX)

Em petição de fls. 160/161 a Caixa requer penhora e avaliação do imóvel matriculado sob n. 15.895 (atual nº

76.104, conforme averbação nº 14), do CRI local.Entretanto, conforme certificado às fls. 103 pelo Sr. Oficial de

Justiça o imóvel trata-se de bem de família, portanto impenhorável.Diante do exposto, intime-se a credora para

dizer sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

0003067-43.2007.403.6002 (2007.60.02.003067-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X

PINHEIRO E ORTIZ LTDA X MARIA DE FATIMA SIQUEIRA ORTIZ PINHEIRO(MS006605 - ONILDO

SANTOS COELHO) X MARIA JOANA SIQUEIRA ORTIZ

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a credora de que não foi efetuada a penhora pelo sistema RENAJUD, tendo em vista que os veículos

encontram-se gravados com alienação fiduciária. Intime-se ainda de que deverá manifestar , no prazo de 05

(cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito.

 

0002013-08.2008.403.6002 (2008.60.02.002013-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -
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LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X

WANDERSON ALVES DA SILVA(MS009199 - CRISTINA AGUIAR SANTANA MOREIRA)

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a parte autora de que restou negativa a pesquisa de registro veículo junto ao DETRAN, através do

sistema RENAJUD, devendo manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dia.

 

0002322-29.2008.403.6002 (2008.60.02.002322-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X

MARCIO RIBEIRO DA SILVA X SILVIA SEVERIANO PEREIRA SILVA(MS006381 - CLARISSE

JACINTO DE OLIVEIRA)

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a parte autora de que restou negativa a pesquisa de registro veículo junto ao DETRAN, através do

sistema RENAJUD, devendo manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dia.

 

0003514-94.2008.403.6002 (2008.60.02.003514-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X I

L BRANDAO ME X ILDA LOURENCAO BRANDAO

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a parte autora de que restou negativa a pesquisa de registro veículo junto ao DETRAN, através do

sistema RENAJUD, devendo manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dia.

 

0005030-52.2008.403.6002 (2008.60.02.005030-4) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA E MS006313E - CLEBER GLAUCIO

GONZALEZ) X HERMES JAIRO GARCES DA SILVA

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a parte autora de que restou negativa a pesquisa de registro veículo junto ao DETRAN, através do

sistema RENAJUD, devendo manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dia.

 

0004047-19.2009.403.6002 (2009.60.02.004047-9) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X JAIR GREGORIO ALVES

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a parte autora de que restou negativa a pesquisa de registro veículo junto ao DETRAN, através do

sistema RENAJUD, devendo manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dia.

 

0001570-86.2010.403.6002 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - ALBERTO MAGNO RIBEIRO VARGAS) X

PAULO GONCALVES DA SILVA(MS008110 - LAUDSON CRUZ ORTIZ)

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a UNIÃO de que o veículo apontado às fls. 109 não mais pertence ao executado e sim a THIAGO

ESSER DE SOUZA, conforme constata-se às fls. 115. Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito,

no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito.

 

0004568-27.2010.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA E MS006622 - MARA SILVIA PICCINELLE) X

GLADSTON SERRANO DE OLIVEIRA

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a parte autora de que restou negativa a pesquisa de registro veículo junto ao DETRAN, através do

sistema RENAJUD, devendo manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dia.

 

0002442-67.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE

CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X TATIANE CRISTINA DA

SILVA MORENO

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls 105, que apontou

que o imóvel trata-se de bem de família .

 

0003660-33.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013357 - KELLI DOMINGUES

PASSOS FERREIRA E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X LUIZ JO

NEVOLETI CORREIA
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Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a parte autora de que restou negativa a pesquisa de registro veículo junto ao DETRAN, através do

sistema RENAJUD, devendo manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dia.

 

0003661-18.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA) X

ANTONIO LAERTE RAMOS DA ROSA

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer o valor atualizado do débito.

 

0004403-43.2011.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ANTONIO CESAR MARQUES RODRIGUES

Os autos encontram-se sentenciados (fls. 31), com trânsito em julgado, conforme certidão de fls. 59, portanto,

prejudicado o pedido de fls. 57.Arquivem-se.

 

0004447-62.2011.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X RAFAEL ALMEIDA CARDOSO

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a parte autora de que restou negativa a pesquisa de registro veículo junto ao DETRAN, através do

sistema RENAJUD, devendo manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dia.

 

0004471-90.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013357 - KELLI DOMINGUES

PASSOS FERREIRA E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X MARISE

APARECIDA BIANCHI MACIEL

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a parte autora de que restou negativa a pesquisa de registro veículo junto ao DETRAN, através do

sistema RENAJUD, devendo manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dia.

 

0004973-29.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA) X

GENILDO APARECIDO FREITAS DOS SANTOS

Traga a credora, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor atualizado do débito, após voltem conclusos para análise do

pedido de fls. 47/48.Int.

 

0004253-28.2012.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X JOSE ESTEVES DE FREITAS NETO

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Tendo em vista que os) executado (a) (s) réu(s) foi (ram) citados (a) (s), às fls. 18/19 e não embargou(ram) a

presente ação, no prazo legal, intime-se a autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar acerca do

prosseguimento do feito.. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0003055-53.2012.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002899-

65.2012.403.6002) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X

ANA PAULA DE CARVALHO(MS008743 - PERICLES GARCIA SANTOS)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, desapensem-se dos autos

0002899.65.2012.403.6002 e arquivem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002556-21.2002.403.6002 (2002.60.02.002556-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALEXANDRE BUDIB) X

PAULO PEREIRA RODRIGUES(SP102041 - ROBERTO CARLOS DOS SANTOS) X PAULO YOSHITARO

MUKAI(MS009864 - RUBENS FERNANDES DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL X PAULO

PEREIRA RODRIGUES X FAZENDA NACIONAL X PAULO YOSHITARO MUKAI

Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 01 (um) ano).Encaminhem-se os autos ao

arquivo/SOBRESTADOS.Todavia, caberá a própria autora, findo o prazo, dar impulso ao feito,

independentemente de intimação.Int.
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0002251-95.2006.403.6002 (2006.60.02.002251-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 -

ALFREDO DE SOUZA BRILTES E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS007594 -

VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) X ALEXANDRE CAETANO SANDRE(MS002569 - LAUDELINO

LIMBERGER)

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a credora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga o valor atualizado do débito.

 

0001790-55.2008.403.6002 (2008.60.02.001790-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 -

LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X

GABRIEL RODRIGUES FILHO - ME X GABRIEL RODRIGUES FILHO(MS011649 - JOHANATANN GILL

DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GABRIEL RODRIGUES FILHO - ME X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF X GABRIEL RODRIGUES FILHO

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a parte autora de que restou negativa a pesquisa de registro veículo junto ao DETRAN, através do

sistema RENAJUD, devendo manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dia.

 

0001626-56.2009.403.6002 (2009.60.02.001626-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 -

MILTON SANABRIA PEREIRA) X JOSE PAES DE LIMA FILHO X MARILENA PAGLIUSI PAES DE

LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE PAES DE LIMA FILHO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF X MARILENA PAGLIUSI PAES DE LIMA

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a credora de que não foi efetuada penhora do veículo registrado em nome do executado, via sistema

RENAJUD, por estar gravado com alienação ficuciária. Intime-se ainda de que deverá manifestar , no prazo de 05

(cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito. 

 

0003697-31.2009.403.6002 (2009.60.02.003697-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X

WILSON MORAES CHAVES(MS009477 - DIAMANTINO PRAZER RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF X WILSON MORAES CHAVES

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intimem se as partes de que foi realizada penhora do veículo PLACA HRG 7641-MS de propriedade do

executado WILSON MORAES CHAVES.

 

0000021-41.2010.403.6002 (2010.60.02.000021-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 -

LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E

MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) X JUNIO FRANCISCO DE SOUZA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JUNIO FRANCISCO DE SOUZA

Primeiramente, traga a credora o valor atualizado do débito.Após, voltem os autos conclusos para análise do

pedido de fls. 134/136.Int.

 

0000257-22.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X LUCIANA ANTONI DO AMARAL X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF X LUCIANA ANTONI DO AMARAL

DESPACHO // CARTA PRECATÓRIADEPREQUE-SE a INTIMAÇÃO da ré LUCIANA ANTONI DO

AMARAL para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito, no valor de R$27.352,80 (Vinte

e sete mil, trezentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos), atualizado até 15/02/2013, conforme cálculos

apresentados pela Caixa Econômica Federal às fls. 84/86, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, nos

termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil e de penhora de bens indicados pela credora. Fica a ré

intimada de que deverá indicar nestes autos os bens penhoráveis que possui e onde se encontram, sob pena de

incorrer em multa, nos termos do artigo 600, V, e artigo 601 do CPC.Cumpra-se.CÓPIA DESTE DESPACHO

SERVIRÁ DE CARTA PRECATÓRIA, devendo ser entregue à parte autora, devidamente instruída com cópia de

fls. 83/86, que ficará responsável pela sua distribuição e recolhimento das custas necessárias junto ao Juízo

Deprecado, juntando aos autos comprovante da efetivação do aludido ato, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0001224-67.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE

CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X REINALDO CLEMENTE

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X REINALDO CLEMENTE DA SILVA

Traga a credora, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor atualizado do débito, após voltem conclusos para análise do
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pedido de fls. 67/68.Int.

 

0002202-44.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X CEZAR MACHADO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF X CEZAR MACHADO DOS SANTOS

Nos termos da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto:

Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer o valor atualizado do débito.

 

0003076-29.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA) X DAMIAO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DAMIAO FERREIRA

Intime-se a credora para que, no prazo de 05(cinco) dias, indique claramente qual o débito atualizado a ser

cobrado do réu. Int.

 

 

Expediente Nº 4564

 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0001155-98.2013.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001095-

28.2013.403.6002) JOSE APARECIDO PEREIRA LIMA X ROBSON SOUZA CANO X MARCIA PEREIRA

MORAIS LIMA(MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE) X JUSTICA PUBLICA

DECISÃOTrata-se de pedido de liberdade provisória formulado por José Aparecido Pereira Lima, Robson Souza

Cano e Márcia Pereira Morais Lima em razão da prisão em flagrante no dia 03/04/2013, durante a fiscalização de

rotina no Posto da PRF de Rio Brilhante, BR 163, KM 324, pela eventual prática dos delitos de contrabando (art.

334 do CP) e formação de quadrilha (art. 288 do CP).Referem os requerentes que não estão presentes os

pressupostos para a prisão preventiva, motivo pelo qual requer a concessão de liberdade provisória e

supletivamente o relaxamento da prisão.O MPF opinou pelo indeferimento do pedido (fl. 95/97). Vieram os autos

conclusos.É o relatório. Decido.A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXVI, dispõe que ninguém será

levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança.De outro lado, o

artigo 321 do Código de Processo Penal assevera que ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão

preventiva, o juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares previstas no

art. 319 deste Código e observados os critérios constantes do art. 282 deste Código.Referidos requisitos

autorizadores da prisão preventiva encontram-se expostos no artigo 312 do Código de Processo Penal, que assim

prevê:A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por

conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência

do crime e indício suficiente de autoria. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). Conforme se verifica do auto

de prisão em flagrante (fl. 70v/71) e motivos expressos na decisão de fl. 88, os requerentes foram presos

transportando significativa quantidade de cigarros de origem estrangeira, em organizado esquema criminoso e

bem aparelhados, pois possuíam batedores e veículos equipados com dispositivos de radiocomunicação. Aliás, em

seus interrogatórios, confessaram a prática reiterada dessa conduta ilícita, o que denota a finalidade comercial do

transporte e o uso desse expediente meio de vida. Logo, os requerentes foram presos em flagrante, em tese, pela

prática dos delitos capitulados no art. 288 e 334, ambos, do Código Penal, sendo forçoso reconhecer que, somadas

as penas em abstrato, supera-se o limite de 04 anos de reclusão, cabendo, portanto, a prisão preventiva (art. 313,

inciso I do Código de Processo Penal).Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente

delineados nos autos, em razão da flagrância delitiva, que culminou na apreensão da mercadoria introduzida

irregularmente em solo nacional pela autoridade policial.Dos elementos até então apurados avultam fortes indícios

de que os requerentes fazem da atividade criminosa seu estilo de vida e meio de sobrevivência, pois ostentam

registros criminais recentes e por fatos semelhantes, como se infere dos boletins individuais de fl. 79/86 e

consultas processuais de fl. 100/102, a exceção do réu Robson Souza Cano. No entanto, este, durante o seu

interrogatório policial, afirma que já praticou a conduta de contrabando de cigarros, porém, não foi preso ou

processado.A ré Márcia Pereira Morais Lima e o acusado José Aparecido Pereira Lima, ao revés, contam extensas

anotações de inquéritos policiais pela atuação criminosa de contrabando de cigarros, os quais foram beneficiados

com aplicação do princípio da insignificância, inclusive, tendo este último sido preso em flagrante delito em data

anterior muito próxima ao fato em apuração, ou seja, no dia 30/12/2012.Portanto, tudo a corroborar a conclusão

de que, soltos, voltarão a delinquir.Fica evidente, ademais, que os requerentes não respeitam o regramento legal

penal. Certamente o lucro fácil, sem o esforço do trabalho lícito, norteiam suas condutas na sociedade, o que

efetivamente afasta a possibilidade, a meu ver, de que soltos não infrinjam novamente a ordem pública.Logo, cabe

a segregação como garantia da ordem pública e para aplicação da lei penal, a fim de que se evite a reiteração

criminosa e que não se furtem de responder ao processo criminal.Por outro lado, sequer é possível dizer que os

requerentes reúnem condições favoráveis, especificamente no que toca à ocupação lícita e bons antecedentes, à
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vista dos documentos acostados aos autos, já referidos, contratos de aluguéis recentes (fl. 27/28 e 59/61) e recibos

de pagamentos de salários (fl. 56/58) sem os respectivos contratos de trabalho ou ausência desse registro no

documento respectivo (fl. 46), o que não são hábeis a atestar a boa índole, ocupação lícita e trabalho fixo dos

requerentes. E, a toda evidência, eventuais condições favoráveis não constituem circunstâncias garantidoras da

liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva

excepcional. Precedente do Supremo Tribunal Federal: HC 94615/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Menezes

Direito, DJU 10.02.2009.Por fim, não há qualquer irregularidade na prisão em flagrante, como demonstram os

doutos fundamentos exarados na decisão homologatória respectiva (fl. 88).Não prospera a alegação da defesa de

falta de comunicação ao advogado dos réus, como se vê do ofício resposta da autoridade policial, de fl. 98/99,

atestando a intimação da DPU por meio eletrônico.Do exposto, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória

formulado pelos requerentes.Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 
 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

DR. GUSTAVO CATUNDA MENDES.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BELA. POLLYANA RODRIGUES DE FREITAS.

DIRETORA DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 3005

 

PROCEDIMENTO ESP.DOS CRIMES DE COMPETENCIA DO JURI

0005700-10.1996.403.6003 (96.0005700-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1383 - LEONARDO

AUGUSTO GUELFI) X CARLOS DE MELO CAMARGO(SP125007 - PAULO CLELIO DE ALMEIDA) X

ORLANDO MARQUES DOS SANTOS(SP165920 - ANNA MARIA ALVES DE ASSIS MENEGUINI E

SP131054 - DORA MARZO DE A CAVALCANTI CORDANI E SP206575 - AUGUSTO DE ARRUDA

BOTELHO NETO E SP206184 - RAFAEL TUCHERMAN E SP247125 - PAULA LIMA HYPPOLITO DOS

SANTOS E SP257188 - VINICIUS SCATINHO LAPETINA)

Ficam as defesas intimadas da expedição das Cartas Precatórias nº 27/2013-CR, a Subseção Judiciária de Santo

André/SP e nº 26/2013-CR, ao Juízo da Comarca de Valparaíso/SP, a fim de possibilitar o acompanhamento aos

Juízos Deprecados.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 
 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA. MONIQUE MARCHIOLI LEITE

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

ELIZABETH MARIA MADALENA DIAS DE JESUS

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 5350

 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000332-21.2013.403.6004 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000230-

96.2013.403.6004) FAHAD ABDULLA AL(MS004826 - JOAO NEY DOS SANTOS RICCO) X JAMAL

AHMED(MS004826 - JOAO NEY DOS SANTOS RICCO) X JUSTICA PUBLICA

Trata-se de pedido de liberdade provisória formulado por FAHAD ABDULLA AL e JAMAL AHMED, presos

em flagrante, aos 9.3.2013, em virtude da prática do delito previsto no artigo 304, c/c artigo 297, ambos do

Código Penal. Aduzem não estarem presentes os requisitos autorizadores para a decretação da prisão preventiva.
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De outro lado, asseveram possuir condições favoráveis para lhes ser concedida liberdade provisória, ante a

ausência de antecedentes criminais e a não presução de violência no delito cometido (f. 2/7). Juntaram

documentos à f. 10/21.O Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do pleito (f. 25/27).É o que

importa para o relatório. DECIDO.A priori, consigno que, aos 8.3.2013, foi convertida em preventiva a prisão em

flagrante dos requerentes, conforme cópia aposta à f. 13/18. Naquela ocasião, este Juízo analisou, de forma

pormenorizada, o preenchimento dos requisitos e pressupostos para a decretação da prisão preventiva, entendendo

por bem fazê-lo. Transcorridos pouco mais de um mês da referida decisão, protocolizou-se o presente pedido, o

qual se encontra desacompanhado de qualquer documento que pudesse modificar a situação fático-jurídica outrora

analisada.Nada obstante, observo que, de acordo com o artigo 312 do Código de Processo Penal, deve o juiz

conceder a liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares previstas no artigo 319, se não

estiverem presentes os elementos do suporte fático da prisão preventiva.Para o nascimento do poder-dever

funcional do Estado de realizar prisão cautelar, devem estar preenchidos os seguintes pressupostos: i) prova da

materialidade do crime; ii) indícios de autoria; iii) ameaça à ordem pública, à ordem econômica, à instrução

criminal ou à aplicação da lei penal; iv) crime doloso punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 4

(quatro) anos (CPP, art. 312 c.c art. 313).A ameaça à ordem pública, à instrução criminal e à aplicação da lei penal

mostra-se presente em razão de os requerentes, naturais de Bangladesh, não haverem demonstrado possuir

residência fixa, ocupação lícita, tampouco bons antecedentes. Com efeito, como bem apontado pelo ilustre

representante do Ministério Público Federal, os requerentes, naturais de Bangladesh, declararam, em sede policial,

que se dirigiram ao Brasil, após percorrerem elaborada rota de viagem (FAHAD - Emirados Árabes, Buenos

Aires, São Paulo, Santa Cruz de La Sierra, Corumbá; JAMAL - Bangladesh, China, Dubai, Buenos Aires, São

Paulo, Santa Cruz de La Sierra, Corumbá), com intuito de conseguir trabalho em uma empresa, localizada em

Brasília/DF - que utilizaria mão de obra muçulmana para degola de frangos -, deixando antever total ausência de

laços no distrito da culpa.Em relação aos bons antecedentes, conquanto seja circunstância alegada à f. 5, não fez a

defesa prova de suas alegações.Importante destacar, demais disso, que os relatos dos policiais envolvidos na

operação, bem como os próprios interrogatórios dos requerentes perante a autoridade policial, trazem indícios

suficientes que os vinculam à prática do delito tipificado no artigo 304 do caderno penal, em especial a compra

dos carimbos de pessoas não relacionadas à imigração, visando ao ingresso célere em território nacional. Não se

olvide que os requerentes, antes da prisão em flagrante, já tinham sido multados anteriormente pela tentativa de

entrada no país sem o visto necessário. Na oportunidade, foram orientados, pelos agentes da Polícia Federal, a

procurarem pelo Consulado Brasileiro em Puerto Soarez/BO, porém, como se vê, não o que fizeram (f. 5/8).

Assim, sem fundamento a alegação de desconhecimento da lei brasileira, até porque, nos termos do artigo 21 do

Código Penal, o desconhecimento da lei é inescusável.Por fim, vale destacar que não se exige a prática de crime

cometido com violência ou grave ameaça para que se imponha a prisão preventiva, conforme, equivocadamene,

crê a defesa. O que se exige, entre outros, consoante inteligência do inciso I do artigo 313 do Código de Processo

Penal, é que o crime seja punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos. No caso,

infere-se que a pena máxima prevista para o delito de uso de documento falso (artigo 304, c/c artigo 297, CP),

atribuído aos requerentes, é de 6 (seis) anos.Assim sendo, ausente a comprovação dos bons antecedentes, da

residência fixa e do exercício de ocupação lícita, que pudessem comprovar que, em liberdade, os acusados não

representariam risco à ordem pública, bem como à efetividade da aplicação da lei penal, de rigor o indeferimento

do pedido de concessão de liberdade provisória. Nesse sentido:HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSO

PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO

PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA

ORDEM. 1. Não se verifica ilegalidade, nem abuso de poder por parte da autoridade impetrada, devendo ser

mantida a prisão. 2. Ausentes os requisitos à concessão de liberdade provisória e, presentes àqueles do art. 312 do

Código de Processo Penal. 3. Ordem denegada.(HC 201103000232850, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW,

TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/09/2011 PÁGINA: 264.) - grifei.Pelas mesmas razões, não

havendo qualquer vinculação dos acusados com o distrito da culpa, inviável se revela a substituição da prisão

preventiva em medidas cautelares insertas no artigo 319 do Código de Processo Penal.E mais, ainda que militasse

em favor dos acusados a existência de condições pessoais favoráveis, isso, de per si, não ensejaria o

reconhecimento de eventual direito à liberdade provisória, se a manutenção da custódia fosse recomendada por

outros elementos nos autos, como in casu.Aliás, nesse sentido já se posicionou E. Superior Tribunal de Justiça no

HC 33132/MS, relatado pelo Ministro Gilson Dipp, o qual trago à colação:CRIMINAL. HC. FURTO DE CAIXA

ELETRONICO. FORMAÇÃO DE QUADRILHA. LIBERDADE PROVISORIA NEGADA. NECESSIDADE

DA CUSTODIA DEMONSTRADA. GRAVIDADE DO DELITO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.

ORDEM DENEGADA. Não se vislumbra ilegalidade no acórdão que manteve decisão que indeferiu o pedido de

liberdade provisória formulada em favor do paciente, se demonstrada a necessidade da prisão, atendendo-se aos

termos do art. 312 do CPP e da jurisprudência dominante. Justifica-se a manutenção da medida constritiva, se

evidenciado que a custódia foi baseada também na gravidade do delito praticado e na garantia da ordem pública.

A presença de condições pessoais favoráveis, por si só, não enseja o reconhecimento de eventual direito à

liberdade provisória, se a manutenção da custódia é recomendada por outros elementos nos autos. Ordem
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denegada. (Publicado no DJ 17-05-2004, pág.261). (grifei).Por derradeiro, consigno que os requerentes também

não trouxeram para os autos qualquer fato novo que afastasse os motivos que ensejaram sua prisão, tampouco

comprovaram ser ela ilegal, dado que lastreada em indícios de autoria, comprovada materialidade e na existência

dos requisitos da prisão cautelar.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória.Traslade-se cópia

desta decisão aos autos de n. 0000230-96.2013.403.6004.Transcorrido o prazo para a interposição de recurso ou

para o manejo de qualquer outro meio de impugnação, remetam-se os autos ao arquivo.Dê-se ciência ao

Ministério Público Federal. Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 
 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT.*PA 1,0 DIRETOR DE SECRETARIA EDSON

APARECIDO PINTO.*

  

 

Expediente Nº 5359

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000817-52.2012.403.6005 - JOSE FLAVIO DE SOUZA(MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA

IRALA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA/MS X FAZENDA NACIONAL(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e determino a liberação do veículo GM

CELTA 4P LIFE, cor branca, ano 2006, modelo 2007, placa HSI8291, chassi 9BGRZ48907G177915,

RENAVAM 899116949, álcool/gasolina, em favor do impetrante JOSE FLAVIO DE SOUZA.Oficie-se à

autoridade coatora para que tenha ciência da sentença que determinou a liberação do veículo em epígrafe.Sem

honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como art. 25 da Lei 12.016/2009). Custas na forma da

lei.Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do 1º do art. 14, da Lei nº 12.016/2009.P.R.I.Ponta Porã, 05

de abril de 2013.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto (na titularidade plena)

 

0001619-50.2012.403.6005 - SILVANA BORGES BERNARDES TEIXEIRA(MS006855 - FALVIO MISSAO

FUJII) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA/MS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e determino a liberação do veículo

VW/SANTANA GLS 2000 I, cor branca, ano/modelo 1997, placa KIC3434, chassi 9BWZZZ327TPO17498,

RENAVAM 655862226, gasolina, em favor da impetrante SILVANA BORGES BERNARDES

TEIXEIRA.Oficie-se à autoridade coatora para que tenha ciência da sentença que determinou a liberação do

veículo em epígrafe.Sem honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como art. 25 da Lei 12.016/2009).

Custas na forma da lei.Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do 1º do art. 14, da Lei nº

12.016/2009.P.R.I.Ponta Porã, 05 de abril de 2013.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto (na titularidade

plena)

 

0002289-88.2012.403.6005 - DEBORA MARQUES DE AGUIAR GOMES(MS006855 - FALVIO MISSAO

FUJII) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181

- SEM PROCURADOR)

RELATÓRIOCuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Debora Marques de

Aguiar Gomes, devidamente qualificada nos autos, contra ato do Inspetor da Receita Federal de Ponta-Porã,

objetivando a liberação do veículo FORD F 1000 SS, cor verde, diesel, ano 1991, modelo 1992, placa BFG1645,

chassi 9BFET7120MDB59789, RENAVAM nº 603254780.A impetrante alega que: a) o veículo em questão é de

sua propriedade e foi apreendido pelos policiais rodoviários federais, face estar transportando mercadorias

estrangeiras sem autorização legal e desprovidas de regularidade fiscal; b) é terceira de boa-fé e que, no momento

da abordagem, o veículo era conduzido pelo seu tio, Sr. Daniel Marques de Aguiar, sem a ciência e o

consentimento da impetrante; c) há desproporção entre o valor do veículo e o das mercadorias apreendidas; d)

requereu a liberação do veículo administrativamente, tendo sido negado.Assim, pede a concessão de medida

liminar para evitar a pena de perdimento do veículo. Por fim, solicita que lhe seja restituído de forma definitiva.

Juntou documentos (fls. 10/38).Instado (fl.40), o impetrante regularizou a inicial (fls. 42). Decisão que deferiu em

parte o pedido de liminar, para sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento do bem (fls. 44/44v.).A
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autoridade impetrada prestou informações e apresentou documentos às fls. 49/88. A União (Fazenda Nacional) foi

admitida no polo passivo da demanda à fl. 96.O Ministério Público Federal manifestou-se pela não intervenção no

feito (fls. 101/104).É o relatório. Decido.FUNDAMENTAÇÃOIn casu, compulsando as informações juntadas aos

autos, observa-se que a impetrante possui uma empresa registrada em seu nome, localizada no Shopping Popular

de sua cidade, Box 16, desde 28/04/2006 (f. 53), cuja atividade-fim está cadastrada como loja de variedades (fl.

53v). Segundo prova colacionada aos autos pela impetrada, vislumbra-se, ainda, que o referido centro comercial

tem por fim a venda de brinquedos em geral, dentre outros (fl. 53), o que coincide com a espécie de mercadorias

apreendidas nos presentes autos e tendo em vista a quantidade de bens apreendidos (142kg de brinquedos novos -

fl. 61v).Ademais, as informações prestadas trazem a lume o fato de que o pai da impetrante, Sr. Antonio Marques

de Aguiar, já foi flagrado em outra ocasião transportando 255 brinquedos e 2 ventiladores no mesmo veículo da

impetrante (fl. 54), o que ensejou a abertura do processo administrativo nº 10109.003508/2006-17. Note-se, ainda,

que a autoridade coatora informa que o pai da impetrante tem contra si os processos administrativos nºs

12457.002371/2009-93, 12457.002372/2009-38 e 10109.001046/2011-52, todos relacionados com mercadoria

descaminhada (fl. 54).Não bastasse o exposto acima, ainda informa a impetrada que o condutor do veículo em

questão, Sr. Daniel Marques de Aguiar, tio da impetrante, também possui contra si um processo administrativo

por motivo de apreensão de mercadorias conduzidas no veículo da irmã da impetrante (processo administrativo nº

10109.001047/2011-05, conforme fl. 54). Constata-se, ainda, que desde 2004 há diversas viagens ao Paraguai

através da fronteira de Foz do Iguaçu com o automóvel da impetrante (fl. 84/87), o que enseja a conclusão de que

o uso do veículo consiste em transportar mercadorias importadas do Paraguai para fins comerciais no Brasil, o que

torna inviável qualquer entendimento no sentido de se acolher a desproporcionalidade aventada.Assim, a

proximidade entre a impetrante e o condutor do veículo, seu tio, bem como o vasto conjunto probatório

evidenciam ação conjunta da família da impetrante para fins de importação de mercadorias estrangeiras e seu

comércio no Estado pátrio, o que retira a confiabilidade da tese de que se trata de terceira de boa-fé. Deveras, não

é verossímil que alguém tão próximo desconheça as atividades do outro, notadamente considerando as apreensões

anteriores.Tais as circunstâncias, não há como falar em desproporcionalidade ou boa-fé.DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem

condenação em honorários advocatícios (art.25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas 512/STF e 105/STJ). Custas pelo

vencido.Vistas à Procuradoria da Fazenda Nacional. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa

na distribuição.P.R.I.Ponta Porã, 05 de abril de 2013.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto (na titularidade

plena)

 

0002657-97.2012.403.6005 - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A(SP251339 - MATHEUS

ARROYO QUINTANILHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

SENTENÇATrata-se de mandado de segurança impetrado por Banco Bradesco Financiamentos S/A, em face do

Inspetor da Receita Federal em Ponta Porã/MS, com pedido de liminar para que a autoridade coatora lhe restitua o

veículo FIAT / UNO MILLE FIRE, placa DMF9513, ano/modelo 2004, chassi 9BD15802544545562,

RENAVAM 820691364.Sustenta o impetrante que firmou contrato de arrendamento mercantil com a Sra. Giselda

Medeiros Vitiello (fl.04), então possuidora do veículo apreendido, e que não teve participação nem direta, nem

indiretamente na suposta infração às medidas de controles fiscais, não podendo ser prejudicada por tal fato,

impondo-se a devolução do veículo de sua propriedade (fl.04). Ressalta que é, portanto, terceiro de boa-fé e que

não pode ser responsabilizado com a pena de perdimento de seu bem e tampouco com a pena de multa aplicada.

Instado a regularizar a petição inicial (fls. 84 e 129), inclusive com intimação pessoal (fl.197), o impetrante

cumpriu parcialmente o determinado (fls.86/128, 131/133 e 136/193).Em síntese, é o relatório.Passo à

fundamentação e, após, à decisão.Observo que o impetrante não forneceu as cópias dos documentos que instruem

a inicial, nos termos do art. 6º da Lei 12.016/2009, bem como não foi regularizada sua representação judicial -

como se afere dos substabelecimentos juntados às fls. 160/161 (bem como fl.147), os poderes concedidos ao

patrono dos autos (referentes à procuração pública de fls.150/159 - a qual fora lavrada no 2º Cartório de Notas e

Documentos de Osasco, em 10/07/2012, livro nº 1074, às fls. 071/078) dizem respeito EXCLUSIVAMENTE,

para representar o outorgante na cobrança extrajudicial de créditos garantidos por Alienação Fiduciária de bens

imóveis, nos termos da Lei 9.514/97, inclusive na consolidação de bens, dar quitação, realizar composição ou

consignar extrajudicialmente valores que sobejar de leilões extrajudiciais (...) (fl.160).Como se vê, o impetrante,

mesmo intimado para tanto, não instruiu a petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da

ação, em afronta ao que dispõe o art. 283 do CPC.Isso posto, com fulcro no art. 284, parágrafo único, do CPC,

indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do

CPC.Deixo de condenar em honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09 e Súmulas 512/STF e 105/STJ).

Custas na forma da lei. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na

distribuição.Ponta Porã, 08 de abril de 2013.P.R.I.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto (na titularidade

plena)

 

0000127-86.2013.403.6005 - PAULO SERVIO LEMOS DOS SANTOS(MS005235 - ROSA MEDEIROS
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BEZERRA) X JUSTICA PUBLICA

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Paulo Servio Lemos dos Santos, em face do Inspetor da Receita

Federal em Ponta Porã/MS, com pedido de liminar para que a autoridade coatora lhe restitua o veículo VW/GOL

POWER 1.6, placa DWR5011,ano/modelo 2007, chassi 9BWCB05W47T137865, RENAVAM

932118259.Sustenta o impetrante que não possui qualquer relação com a prática que culminou na apreensão do

veículo de sua propriedade, uma vez que não tinha conhecimento que o condutor do automóvel, quando da

apreensão, o utilizava para fins de introdução irregular de mercadorias importadas do Paraguai; assevera que havia

emprestado o referido bem para o Sr. Edvan Alves Teixeira (condutor), com fins de ir até uma fazenda na região

de Laguna Caarapã/MS, sendo que não participou de nenhum tipo de carregamento ou contrabando, apenas

emprestou para que o mesmo fosse visitar amigos na região de fronteira (f.02). Ressalta que é, portanto, terceiro

de boa-fé e não pode ser responsabilizado com a pena de perdimento de seu bem. Instado a regularizar a petição

inicial, sob pena de extinção (fl.22), o impetrante deixou transcorrer in albis o prazo concedido (f.24).Em síntese,

é o relatório.Passo à fundamentação e, após, à decisão.Como se vê, o impetrante, mesmo intimado para tanto, não

instruiu a petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação, em afronta ao que dispõe o art.

283 do CPC.Isso posto, com fulcro no art. 284, parágrafo único, do CPC, indefiro a petição inicial e JULGO

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.Deixo de condenar em

honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09 e Súmulas 512/STF e 105/STJ). Custas na forma da lei. Com

o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição.Ponta Porã, 08 de abril de

2013.P.R.I.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto (na titularidade plena)

 

 

Expediente Nº 5360

 

INQUERITO POLICIAL

0000237-85.2013.403.6005 - DELEGADO DE POLICIA CIVIL EM AMAMBAI/MS X WELLINGTON

APARECIDO BESERRA JORDAO(MS011953 - SAMIR EURICO SCHUCK MARIANO) X RODRIGO

GOMES NOGUEIRA(MS011953 - SAMIR EURICO SCHUCK MARIANO) X RODRIGO ALVES DA

SILVA(MS011953 - SAMIR EURICO SCHUCK MARIANO)

1. Tendo em vista que a defesa dos réus, em suas respostas à acusação (fls. 202, 204 e 208), não arguiu

preliminares, reservando-se o direito de apresentar detalhes de sua contrariedade posteriormente, e inexistindo

quaisquer das hipóteses de absolvição sumária elencadas no art. 397 do CPP, dou seguimento à Ação Penal. 2.

Deprequem-se os interrogatórios dos réus. 3. À vista do disposto na Resolução n 105/2010 do Conselho Nacional

de Justiça, designo a audiência para oitiva das testemunhas DANIEL DIAS DE OLIVEIRA e ROSALVO

CARDOSO SANTOS, arroladas pela acusação, a ser realizada pelo sistema de videoconferência, no Juízo Federal

de Dourados/MS, para o dia 10 de Maio de 2013, às 16:00 horas. 4. Deprequem-se à Subseção Judiciária de

Dourados/MS as intimações das testemunhas, domiciliadas naquele Município, para que compareçam na sede do

referido Juízo, na data e horário supra, para serem inquiridas pelo sistema de videoconferência, nos termos do

artigo 3º, seus parágrafos e incisos, da Resolução nº 105/2010 do Conselho Nacional de Justiça, observando-se o

agendamento através do calendário comum, disponível na intranet da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul.

Fica a defesa intimada a acompanhar o andamento da carta precatória diretamente perante o Juízo Deprecado,

independentemente de novas intimações, nos termos da súmula 273 do Superior Tribunal de Justiça. 5. Intime-se a

defesa para apresentar, neste Juízo, as testemunhas ROSÂNGELA GALHARDO e REGINALDO DE

OLIVEIRA, na audiência acima designada, independentemente de intimação. 6. Tendo em vista que os réus

constituíram advogado (fls. 203, 206 e 209), destituo os defensores dativos nomeados à fl. 201. 7. Intimem-se a

defesa e o MPF. 

 

 

Expediente Nº 5361

 

ACAO PENAL

0001262-41.2010.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1395 - LUIS CLAUDIO SENNA

CONSENTINO) X ANESTRINO DE MOURA E SILVA(MS012448 - DAYANE NASCIMENTO

FERNANDES LUPOLI E MS012050 - BRUNO EDUARDO PEIXOTO LUPOLI)

Depreque-se o interrogatório do réu ao Juízo de Direito da Comarca de Nova Canaã do Norte/MT (endereço fl.

138).Ciência às partes.Intime-se.

 

0003104-22.2011.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS SANTOS LUZ)

X MONICA ECHEVERRIA DE JACQUES
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1. Tendo em vista a existência de dúvida sobre a integridade mental da acusada, determino que a mesma seja

submetida a exame médico-legal, nos termos do art. 149 do CPP.2. Extraiam-se cópias da defesa prévia e

documentos juntados (fls. 105/114 e 130/134) e da cota ministerial de fls. 141/142, remetendo-as ao SEDI, para

distribuição como Incidente de Sanidade Mental. Após, tornem conclusos.3. Suspendo o curso desta ação penal

até a conclusão da perícia, uma vez que não há diligências urgentes a serem realizadas, nos termos do artigo 149,

parágrafo 2º, do CPP.Intime-se.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5362

 

ACAO PENAL

0002109-09.2011.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1204 - FLAVIO DE CARVALHO

REIS) X RUBENS REIS LOPES(MS009931 - MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA)

AUTOS Nº 0002109-09.2011.403.6005MPF X RUBENS REIS LOPESAUDIÊNCIA DIA 25 DE ABRIL DE

2013, ÀS 16:00 horas1. A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E

MANDADO, PARA OS DEVIDOS FINS, A SEREM CUMPRIDOS NA FORMA DA LEI. Para tanto, segue a

qualificação do acusado e todos os demais dados necessários:- RUBENS REIS LOPES, brasileiro, nascido aos

01/01/1958 em Foz do Iguaçu/PR, filho de José da Silva Lopes e Sebastiana Gomes dos Reis, portador do RG nº

1210852130/CNH e CPF nº 175.912.361-72 - atualmente recolhido no Estabelecimento Penal Masculino desta

cidade; 2. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.Diante da apresentação de defesa prévia pelo

acusado RUBENS REIS LOPES às fls. 216/221, DESIGNO o dia 25 de abril de 2013, às 14:00 horas, para

realização da AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO, INSTRUÇÃO, DEBATES E JULGAMENTO, neste

Juízo.Alerto as partes que os memoriais serão colhidos em audiência, para o que deverão estar devidamente

preparadas. Nessa ocasião, poderão se utilizar de minutas das respectivas peças - em arquivos informatizados -

para inclusão no termo de deliberação, após eventuais ajustes e observações que reputarem necessárias, em face

da prova colhida em audiência.Manifeste-se o MPF, no prazo de 02 (dois) dias, se ratifica a desistência da

testemunha Flávio Rodrigues Pereira, requerida nos autos de nº 2007.60.05.000783-4, bem como se requer a

substituição da testemunha Namiko Kuniyochi, uma vez que a certidão de fls. 205, dos aludidos autos, noticia o

seu falecimento.Caso o MPF insista na oitiva da testemunha Flávio Rodrigues Pereira, informe o seu endereço

atual, haja vista que ele não foi encontrado no endereço informado nos autos, conforme certidão de fls. 205 dos

autos nº 2007.60.05.000783-4.Tendo em vista que as testemunhas Luís Carlos Rebechi e Walter Antônio Aguilieri

já foram ouvidas nos autos de nº 2007.60.05.000783-1, manifeste-se a acusação e a defesa, no prazo de 02 (dois)

dias, se concordam com a juntada das cópias das mídias com os depoimentos de Luís e Walter, que se encontram

nos autos supramencionados, a estes autos, bem como se manifeste sobre a necessidade de ouvi-las novamente.

Em caso, de não haver concordância de umas das partes, intimem-se as referidas testemunhas.3.

DELIBERAÇÕES PARA A AUDIÊNCIA.3.1. AO DIRETOR DO PRESÍDIO DE PONTA

PORÃ/MSREQUISITO a apresentação do acusado qualificado no preâmbulo desta decisão, para comparecer a

este Juízo no dia 25/04/2013, às 16:00 horas. A escolta do preso será realizada pela Polícia Federal, conforme item

abaixo.Cópia desta decisão servirá de Ofício nº 258/2013-SCA.3.2. À DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL

DE PONTA PORÃ/MSProvidencie a escolta do acusado qualificado no intróito desta decisão para comparecer a

este Juízo no dia 25/04/2013, às 16:00 horas, horário em que se iniciarão os atos preparatórios para a realização da

audiência de instrução e julgamento, inclusive e especialmente, a entrevista reservada do réu com seu defensor, se

necessário. Saliente-se que o respectivo presídio já está sendo comunicado acerca desta requisição, conforme item

anterior.Cópia desta decisão servirá de Ofício nº 259/2013-SCA.3.3 Em caso de necessidade da oitiva das

testemunhas Luis Carlos Rebechi e Walter Antônio Aguilieri.3.3.1. AO COMANDANTE DO 3º BATALHÃO

DA POLÍCIA MILITAR EM DOURADOS/MS REQUISITO a apresentação da testemunha Walter Antônio

Aguilieri, Policial Militar, matrícula nº 2038196, neste Juízo, para ser inquirido na audiência designada para o dia

25/04/2013, às 16:00 horas.Cópia desta decisão servirá de Ofício nº 260/2013-SCA.3.3.2. AO DELEGADO DO

DOF EM DOURADOS/MSREQUISITO a apresentação da testemunha Luís Carlos Rebechi, Sargento da Polícia

Militar, matrícula nº 2024624, neste Juízo, para ser inquirido na audiência designada para o dia 25/04/2013, às

16:00 horas.Cópia desta decisão servirá de Ofício nº 261/2013-SCA.4. Resta prejudicado o pedido de liberdade

provisória formulado pelo acusado, em sua defesa prévia, uma vez que tal pedido foi analisado nos autos de nº

0000442-17.2013.4.03.6005 (em apenso). 5. Com relação ao cancelamento da distribuição dos autos de nº

0002580-25.2011.403.6005, observo que este pedido já foi apreciado nos aludidos autos, através de prolação de

sentença. 6. Promova a secretaria o desapensamento dos autos nº 0000442-17.2013.4.03.6005, 0002580-

25.2011.403.6005 e 0002677-88.2012.403.60057. Postergo a apreciação da necessidade de emendatio libelli,

suscitada pelo MPF, para o momento da prolação de sentença, depois de encerrada toda a instrução criminal. Dê-

se ciência ao acusado.8. Ciência ao Ministério Público Federal9. Intimem-se e cumpra-se, na forma do item

1.Ponta Porã/MS, 15 de março de 2013.ALESSANDRO DIAFERIAJUIZ FEDERAL 
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Expediente Nº 5363

 

INQUERITO POLICIAL

0002198-95.2012.403.6005 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS X PEDRO

DONIZETI DE OLIVEIRA(MS002199 - FLAVIO MODESTO GONCALVES FORTES)

1. Dê-se vista dos autos às partes para os fins do art. 402 do CPP.2. Em nada sendo requerido, intimem-se as

partes à apresentação de memoriais no prazo de cinco dias, ex vi do art. 403, parágrafo 3, do CPP. Com os

memoriais, tornem conclusos para sentença.3. Intimem-se. Fica a defesa intimada para os fins do artigo 402 do

CPP.

 

 

Expediente Nº 5364

 

INQUERITO POLICIAL

0002241-32.2012.403.6005 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS X LUIZ FELIPE

DA CONCEICAO GONZALEZ(MS003409 - FERNANDO CESAR BUENO DE OLIVEIRA E MS015261 -

CEZAR AUGUSTO RIBAS DE OLIVEIRA)

1. Dê-se vista dos autos às partes para os fins do art. 402 do CPP.2. Em nada sendo requerido, intimem-se as

partes à apresentação de memoriais no prazo de cinco dias, ex vi do art. 403, parágrafo 3º, do CPP. Com os

memoriais, tornem conclusos para sentença.3. Intimem-se. Fica a defesa intimada para os fins do artigo 402 do

CPP.

 

 

2A VARA DE PONTA PORA 

 

*

  

 

Expediente Nº 1565

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000399-95.2004.403.6005 (2004.60.05.000399-2) - ALONSOS - COMERCIO E IND. DE PROD.

ALIMENTICIOS - ME(MS010790 - JOSE BELGA ASSIS TRAD E MS007285 - RICARDO TRAD FILHO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA)

1. Tendo em vista a mudança de exercício, e, por tal, a necessidade da expedição de RPV atualizada intime-se as

partes para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da requisição elaborada antes da transmissão ao

TRF, nos termos do art. 10 da Resolução 168, de 5 de dezembro de 2011 do Conselho da Justiça Federal..2. Nessa

manifestação as partes devem informar se os ofícios requisitórios estão de acordo com o inteiro teor dos cálculos

elaborados, incluindo possíveis honorários contratuais e sucumbenciais.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 
 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: DRA. ANA AGUIAR DOS SANTOS NEVES 

DIRETORA DE SECRETARIA EM SUBSTITUIÇÃO: DEIZE KAZUE MIYASHIRO

 

 

Expediente Nº 1519

 

ACAO MONITORIA

0002153-03.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE
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ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X ALESSANDRO AMANCIO DE SOUZA X JOSE FLORENCIO DA

SILVA

Trata-se de Ação Monitória, proposta nos termos do art. 1.102 A do CPC.Os autos encontram-se devidamente

instruídos com documentos pertinentes, pelo que defiro a expedição de mandado, com prazo de 15 (quinze) dias,

para pagamento ou oposição de embargos. Se efetuado o pagamento do valor indicado na inicial, no prazo fixado,

haverá isenção de custas e honorários advocatícios.No caso de oferecimento de embargos, estes serão opostos

independente de prévia segurança do Juízo, e serão processados nestes autos como resposta. Nesta hipótese, não

haverá a isenção acima consignada.Por fim, conste do mandado a advertência de que, não efetuado o pagamento

ou opostos embargos, será constituído de pleno direito o título executivo judicial, e incontinenti, convertido o

mandado de pagamento em mandado executivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001065-83.2010.403.6006 - RIQUELLY CICERO BRINDAROLLI(MS008984 - JOSE ANTONIO SOARES

NETO) X VITOR CICERO LUIZ DA ROCHA(MS008984 - JOSE ANTONIO SOARES NETO) X JOSEFA

FARIAS DA SILVA(MS008984 - JOSE ANTONIO SOARES NETO) X VITOR CICERO LUIZ DA

ROCHA(MS008984 - JOSE ANTONIO SOARES NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 17 de maio de 2013, às 14 horas, a ser realizada

no local do acidente.

 

0000181-20.2011.403.6006 - JOSE ALBARI PALHANO DA SILVA(MS007749 - LARA PAULA ROBELO

BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS (fls. 220-229), por atender aos pressupostos legais, em seu efeito devolutivo (CPC,

art. 520, VII).Intime-se o autor para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0001139-06.2011.403.6006 - TAIS MENDES CLEMENTE X ELAINE DOS SANTOS MENDES(PR026785 -

GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Defiro a designação de nova perícia, conforme requerido pela autora (fl. 78). Ressalto, contudo, que não serão

aceitas outras justificativas para eventual reiteração de sua ausência.Intime-se o perito nomeado a designar nova

data para a realização dos trabalhos, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.Agendada a data, intime-se

pessoalmente a requerente.Publique-se.

 

0001375-55.2011.403.6006 - MIKAEL NUNES DE OLIVEIRA - INCAPAZ X CARMELIA NUNES DA

SILVA(MS014931B - ALESSANDRA APARECIDA BORIN MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intimem-se as partes, iniciando pelo autor, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a se manifestarem acerca dos

laudos acostados às fls. 53-60 e 68-69.Após, vista ao MPF pelo mesmo prazo.Em nada sendo requerido,

requisitem-se os honorários dos peritos nomeados, os quais arbitro no valor máximo da Resolução nº 558/2007,

em relação ao perito médico, Dr. Sebastião Maurício Bianco, e à assistente social, Andrelice Ticiene Arriola

Paredes, tendo em vista que a perícia socioeconômica foi realizada fora deste Juízo.Por fim, registrem-se os autos

como conclusos para sentença.

 

0001573-92.2011.403.6006 - ZULMIRA ARQUES(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intimem-se as partes, iniciando pelo autor, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a se manifestarem acerca dos

laudos acostados às fls. 46-49 e 58-63.Após, vista ao MPF pelo mesmo prazo.Em nada sendo requerido,

requisitem-se os honorários dos peritos nomeados, os quais arbitro no valor máximo da Resolução nº 558/2007,

em relação ao perito médico, Dr. Itamar Cristian Larsen, e em R$ 200,00 (duzentos reais), em relação à assistente

social, Silvia Ingrid de Oliveira Rocha.Por fim, registrem-se os autos como conclusos para sentença.

 

0000155-85.2012.403.6006 - RAMONA ERONILDE PEREIRA GAMARRA(MS010888 - MARIA GORETE

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intimem-se as partes, iniciando pelo autor, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a se manifestarem acerca dos

laudos acostados às fls. 35-43 e 67-69.Após, vista ao MPF pelo mesmo prazo.Em nada sendo requerido,

requisitem-se os honorários do perito nomeado, Dr. Ribamar Volpato Larsen, os quais arbitro em RS 350,00
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(trezentos e cinquenta reais), com fulcro no artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558/2007-CJF, tendo em vista

a especialização do perito (ortopedia), na qual há poucos profissionais habilitados nas proximidades desta

Subseção Judiciária, bem como as despesas necessárias para o seu deslocamento deste Umuarama/PR. Oficie-se a

Corregedoria Regional. Em relação à assistente social, Marli Lopes Moreno, arbitro os honorários em R$ 200,00

(duzentos reais). Por fim, registrem-se os autos como conclusos para sentença.

 

0000219-95.2012.403.6006 - AMAURI SANTANA DE SOUZA(MS011134 - RONEY PINI CARAMIT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intimem-se as partes, iniciando pelo autor, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a se manifestarem acerca do laudo

acostado às fls. 75-76.Em nada sendo requerido, requisitem-se os honorários do perito nomeado, Dr. Ribamar

Volpato Larsen, os quais arbitro em RS 350,00 (trezentos e cinquenta reais), com fulcro no artigo 3º, parágrafo 1º,

da Resolução nº 558/2007-CJF, tendo em vista a especialização do perito (ortopedia), na qual há poucos

profissionais habilitados nas proximidades desta Subseção Judiciária, bem como as despesas necessárias para o

seu deslocamento deste Umuarama/PR. Oficie-se a Corregedoria Regional.Por fim, registrem-se os autos como

conclusos para sentença.

 

0000225-05.2012.403.6006 - CLAUDECI SILVA SANTOS(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro o requerido pela parte autora (f.92), devendo se manifestar acerca do laudo acostado aos autos (fls.84/85),

no prazo de 10 (dez) dias.Após, registrem-se os autos como conclusos para sentença.

 

0000281-38.2012.403.6006 - MARIA FIALEK(MS015019 - DANIELA STELA DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intimem-se as partes, iniciando pelo autor, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a se manifestarem acerca do laudo

acostado às fls. 52-53.Em nada sendo requerido, requisitem-se os honorários do perito nomeado, Dr. Ribamar

Volpato Larsen, os quais arbitro em RS 350,00 (trezentos e cinquenta reais), com fulcro no artigo 3º, parágrafo 1º,

da Resolução nº 558/2007-CJF, tendo em vista a especialização do perito (ortopedia), na qual há poucos

profissionais habilitados nas proximidades desta Subseção Judiciária, bem como as despesas necessárias para o

seu deslocamento deste Umuarama/PR. Oficie-se a Corregedoria Regional.Por fim, registrem-se os autos como

conclusos para sentença.

 

0000549-92.2012.403.6006 - AMANDA DA SILVA DINIZ(MS011655 - GILBERTO LAMARTINE

PIMPINATTI) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS/MS DA 21a. REGIAO X UNIAO

FEDERAL

Defiro a suspensão do presente feito até o julgamento dos Autos nº 0000457-53.2011.812.0029 pela 4ª Câmara

Cível do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, conforme requerido pelo autor.Deverá a Secretaria

diligenciar, no prazo de 90 (noventa) dias, acerca da situação do referido processo.Intimem-se.

 

0001375-21.2012.403.6006 - LEONARDO ESPINDOLA(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AUTOR: LEONARDO ESPINDOLARG / CPF: 439.740/MS / 046.624.041-42FILIAÇÃO: JACINTO

ESPINDOLA e MARIA DE SOUZADATA DE NASCIMENTO: 23/05/1955Diante da apresentação de

requerimento e indeferimento em esfera administrativa (f.27), declaro sanada a irregularidade.Antecipo a prova

pericial. Nomeio como perito o Dr. Ronaldo Alexandre, clínico-geral, cujos dados são conhecidos em

Secretaria.Considerando que a parte autora já apresentou quesitos (fs.06/07) proceda-se à juntada dos quesitos

depositados em Secretaria pelo INSS. Designe a Secretaria, em contato com o perito nomeado, data para a

realização dos trabalhos. Agendada a data, intime-se pessoalmente a parte autora. O laudo deverá ser entregue no

prazo de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código de Processo Civil, formulo os seguintes quesitos:1. O (a)

periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa

incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Indicar, se

possível, as datas de início da doença e de início da incapacidade.5. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado

(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja

temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?Antes da produção da prova, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de

perícia(s) realizada(s) no(a) Autor(a) em seara administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo

de 5 (cinco) dias, servindo o presente despacho como Mandado.Após a apresentação do laudo do perito judicial,

venham os autos conclusos.Cite-se. Intime(m)se.
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0001453-15.2012.403.6006 - ROGERIO FERNANDES DE OLIVEIRA(MS014871 - MAISE DAYANE

BROSINGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ficam as partes intimadas da designação da perícia-médica para o dia 2 de maio de 2013, às 15 horas, conforme

documento anexado (descrição do local abaixo). Na ocasião da perícia a parte deverá comparecer munida de todos

os documentos que possua relativos à enfermidade. LOCAL: Larsen Clínica, situada na Rua Amambaí, 3605

(Próximo ao Hospital Cemil), na cidade de Umuarama/PR. Telefone nº. (44) 3055-3626. Perícia com o Dr. Itamar

Cristian Larsen.

 

0001695-71.2012.403.6006 - DELCIA APARECIDA SANABRIA(MS010514 - MARCUS DOUGLAS

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E

MS012146 - ALEXANDRE GASOTO)

Indefiro o pedido de reconsideração. Não vislumbro, no caso, o perigo de dano alegado. Em primeiro lugar, o

simples fato de o benefício previdenciário possuir caráter alimentar não faz presente o periculum in mora, que há

de ser caracterizado por uma situação urgente específica e concreta relacionada ao autor, o que não ocorre. Caso

se adotasse o entendimento alegado pelo autor, todas as ações previdenciárias ensejariam a antecipação dos efeitos

da tutela, o que não é curial, mormente ante o caráter excepcional do instituto previsto no art. 273 do CPC. Além

disso, não se constata, no presente feito, o fumus boni juris, uma vez que o atestado médico aponta período de

afastamento já vencido (fl. 83), contrastando, por tanto, com a conclusão administrativa do INSS (a qual possui

presunção de legitimidade). Assim, resta ausente a verossimilhança da alegação, nos termos já decididos pelo E.

TRF da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO

557, 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE

PROVA INEQUÍVOCA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE

PERÍCIA JUDICIAL.1. Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e

59, ambos da Lei 8.213 de 14.07.1991).2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, não foram trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. 3. Constam dos autos alguns documentos médicos (fls.

35/41), dentre os quais laudo emitido por neurologista atestando que o paciente não apresenta capacidade

laborativa para exercer suas atividades (fl. 40), datado de 14.01.2011. Este laudo, todavia, conflita com as

conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 03.01.2011 (fl. 11), o que afasta a prova inequívoca

da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante

perícia médica a ser realizada perante o Juízo.4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de

legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a

conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. (AI

00042394220114030000, Rel. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 de 30/05/2012).Seguem as demais determinações do despacho anterior.

 

0000343-44.2013.403.6006 - ALESSANDRA MENDONCA DOS SANTOS(MS013628 - ALESSANDRA

MENDONCA DOS SANTOS) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cite-se.Após, não se tratando de direitos disponíveis, intimem-se as partes para manifestação e especificação de

provas, justificadamente, no prazo de 10 (dez) dias, a começar pela autora.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000939-33.2010.403.6006 - VALDIRA FONSECA DA MAIA(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte autora (fls.100-105), por atender aos pressupostos legais, em seus efeitos suspensivo e

devolutivo.Intime-se o réu a apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 15 (quinze) dias.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.Intimem-se.

 

0001489-91.2011.403.6006 - LUCIO FRANCA STEIN(MS012044 - RODRIGO MASSUO SACUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte autora (fls. 85-92), por atender aos pressupostos legais, em seus efeitos suspensivo e

devolutivo.Intime-se o réu a apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 15 (quinze) dias.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.Intimem-se. 

 

0000075-24.2012.403.6006 - MARIA PORTO DE FREITAS(MS013341 - WILSON VILALBA XAVIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Recebo a apelação da parte autora (fls. 66-75), por atender aos pressupostos legais, em seus efeitos suspensivo e

devolutivo.Intime-se o réu a apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 15 (quinze) dias.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.Intimem-se.

 

0000163-62.2012.403.6006 - ELIZABETH MOREIRA GRIN - INCAPAZ X MARIA JOSE

CALDAS(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte autora (fls. 62-66), por atender aos pressupostos legais, em seus efeitos suspensivo e

devolutivo.Intime-se o réu a apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 15 (quinze) dias.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.Intimem-se.

 

0000207-81.2012.403.6006 - MARIA APARECIDA MARQUES CAIRES(PR026785 - GILBERTO JULIO

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte autora (fls. 60-65), por atender aos pressupostos legais, em seus efeitos suspensivo e

devolutivo.Intime-se o réu a apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 15 (quinze) dias.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.Intimem-se.

 

0000473-68.2012.403.6006 - MARIA APARECIDA DA SILVA LEITE(MS014237 - GUILHERME SAKEMI

OZOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte autora (fls. 59-72), por atender aos pressupostos legais, em seus efeitos suspensivo e

devolutivo.Intime-se o réu a apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 15 (quinze) dias.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.Intimem-se. 

 

0000559-39.2012.403.6006 - MAGNOLIA SAAR HERNANDES(MS011066 - FABIOLA MODENA CARLOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se a autora a se manifestar, em 10 (dez) dias, acerca da petição do INSS de fls. 62-64, na qual se pugna a

renúncia do direito sobre o qual se funda a presente lide.Com a manifestação ou certificado o decurso de prazo,

registrem-se os autos como conclusos para sentença.

 

0001184-73.2012.403.6006 - TEREZA MARIA CARDOZO(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante da necessidade de atendimento a curso oferecido pela EMAG/SP, nos dias 20 a 22/03/2013 na cidade de

São Paulo, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de julho de 2013, às 15 horas,

na sede deste Juízo.Intimem-se.

 

0001667-06.2012.403.6006 - LUCAS CUEVA LOPES- INCAPAZ(MS010632 - SERGIO FABYANO

BOGDAN) X ANTONIA CUEVA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181

- SEM PROCURADOR)

Diante da inicial e da sentença juntadas às fls. 36-51 e considerando o extrato do CNIS juntado em anexo,

reconheço a existência da coisa julgada em relação aos Autos nº 0000936-04.2012.403.6202.Registrem-se os

autos como conclusos para sentença.Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001132-24.2005.403.6006 (2005.60.06.001132-1) - CLAUDIO VALENTINO OVIEDO(PR030407 -

LEANDRO DE FAVERI) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS

Conforme autoriza o art. 2º, inciso II, alínea e, da Portaria 7/2013 da Vara Federal de Naviraí, dou ciência às

partes quanto ao retorno dos autos, oriundo do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a esta Subseção Judiciária,

para requererem as providências necessárias, sob pena de arquivamento do feito.

 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000249-96.2013.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000248-

14.2013.403.6006) CLEITON GEREMIAS(MS015508 - FAUZE WALID SELEM) X JUSTICA

PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

J. Indefiro o pedido provisória feito por Cleiton Geremias. Para decidir, adoto os mesmos argumentos da decisão

proferida ontem por este Juízo, no momento da conversão da prisão em flagrante em preventiva (à qual remeto o

leitor para evitar tautologia), porque inalterada a sitaução fático-jurídica, bem assim os fundamentos do ilustrado

no parecer ministerial, de ordem fenomênicae jurídica, porquanto densos e manifestamente adequados ao caso

concreto.Int.
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ACAO PENAL

0001491-11.2004.403.6005 (2004.60.05.001491-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1121 -

VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X LAURINDO MACIEL DA SILVA(PR035029 - JEFFERSON

HESPANHOL CAVALCANTE) X ANGELO ROSSETO(PR035029 - JEFFERSON HESPANHOL

CAVALCANTE) X VALDECIR CALZA(PR035029 - JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE) X

ADILSON PEDRO FARIA(PR029294 - REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER) X RONALDO VALERIO

DE LIMA(MS008911 - MARCELO LABEGALINI ALLY) X ROBERTO APARECIDO DA SILVA(MS011183

- FERNANDA DANIELLY PARIZE CAVALCANTE) X ADILSON PEREIRA DA SILVA(MS011183 -

FERNANDA DANIELLY PARIZE CAVALCANTE) X WALDIR ROSA(MS008911 - MARCELO

LABEGALINI ALLY) X OTAVIO DA SILVA DE JESUS(MS008911 - MARCELO LABEGALINI ALLY) X

JUNIOR ANTUNES(MS010255 - RAFAELA ADRIANA PELISSARI)

Conforme determinado no despacho de fl. 682, remeto os autos à publicação, a fim de que as defesas dos réus

LAURINDO MACIEL DA SILVA, ÂNGELO ROSSETO, VALDECIR CALZA, ADILSON PEDRO FARIA,

RONALDO VALÉRIO DE LIMA, ADILSON PEREIRA DA SILVA e OTÁVIO DA SILVA DE JESUS se

manifestem quanto à fase do art. 402 do CPP.

 

0000626-43.2008.403.6006 (2008.60.06.000626-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1218 -

LARISSA MARIA SACCO) X DYOVANE LOPES DE MORAIS(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI

PRADO)

Conforme determinado no despacho de fl. 277, expedi a carta precatória 109/2013-SC ao Juízo Federal da

Subseção Judiciária de Londrina/PR, com a finalidade do interrogatório do réu Dyovane Lopes de Morais.

(Súmula 243 - STJ).
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